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MONITÓRIA (40) Nº 5001098-84.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491
RÉU: ALEXANDRA APARECIDA LAVANDER
Advogados do(a) RÉU: ANDRE LINHARES PEREIRA - SP163200, BRUNA MARTINS SILVA MONTEIRO - SP334791,
ETHELKA NAGY TANI - SP323535

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 13/04/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011549-82.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: NORMA FERREIRA MACHADO
 

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005228-60.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ELTON CARLOS ZANICHELLI RIBEIRO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005146-29.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WALDNEY CURY
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006028-88.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADRIANA DAS DORES

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005647-80.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: TAI ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C. LTDA. - ME

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005195-70.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: AUGUSTO CARLOS GABRIEL

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006270-47.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOSE BENEDITO XAVIER

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003298-41.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RICARDO CARONE

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005105-62.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADILSON RODRIGUES VILLAR

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005432-07.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADRIANA DE BARROS GIMENEZ

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004399-79.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DEMASI NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004510-63.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANGAR IMOVEIS ADMINISTRACAO E CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005993-31.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: WLADIMIR SAMAN DIOGENES PINHEIRO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005460-72.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005393-10.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: LUIZ BENEDITO PELLINI
 

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005152-36.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ANTONIO PEDRO BONANI FILHO

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010483-96.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ELCIO CARDOSO DA SILVA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005969-03.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOAO EDUARDO FAVINI

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005888-54.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RICARDO EDUARDO DE OLIVEIRA BEZERRA

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005421-75.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EDVIGES SEMINATI DE OLIVEIRA VILLELA DE ANDRADE

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000287-33.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: FRANCISCO LIMA BORGES
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005759-49.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ABEL MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
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ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005371-49.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MARCO ANTONIO GALLO

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000154-88.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: GEOTETO IMOBILIARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.
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As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017831-05.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FERNANDEZ MERA HOLDING E PARTICIPACOES LTDA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000434-59.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: DECIDIR NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005369-79.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FLAVIO LOPES

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005363-72.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROSANA RIBEIRO DA SILVA MACHADO

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000191-18.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: J. SOARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA
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ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000331-52.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: BUILD BRASIL INCORPORACOES E PROJETOS S/A
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006138-87.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: GUILHERME PEREIRA BOMFIM
 

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000285-63.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS RIDENTI FRANCISCO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000496-02.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: MARCELL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE IMOVEIS S/S LTDA - ME
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005633-96.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: AMANDA PORFIRIO TRINDADE
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015987-38.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALBANI DE OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMILSON LAU DA SILVA - SP374359

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 13/04/2021 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005990-76.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DEBORA REGINA OUNAP
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004423-10.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: HAMILTON MORALES
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000578-33.2020.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
EXECUTADO: JOAO MANHOZO NETO
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ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011724-76.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DENISE MARIA VENDRAMINI
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005697-09.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ADERVAL JOSE DA SILVA
 

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005650-35.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ROGERIO LIBONATTO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005219-98.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VIVIAN HELENA PEREIRA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004450-90.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FORTCON ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E IMOVEIS LTDA. - ME
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010549-76.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SERGIO RICARDO DO NASCIMENTO
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005811-45.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: BENEDITO RAFAEL NICOLAU
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 15:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010529-85.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOAO PAULO DIAS DA SILVA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005681-55.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JOEL DE ALMEIDA SILVA JUNIOR
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ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 14:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006058-26.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ETEVALDO ROSA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006055-71.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: VERA LUCIA DA SILVA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.
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As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005127-23.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: KAREN GAMA DA SILVA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005908-45.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: CAROLINA FURLAN UCHOA CAVALCANTI
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005400-02.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JEOVA SERGIO DOS SANTOS
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004165-97.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: DUILIO IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006157-93.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: EDNA LUCIA JESUS DA COSTA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005913-67.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: JULIO YOSHIKAZU FUJIHARA

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 14:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005638-21.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MAURO APARECIDO BOVOLON
 

ATO ORDINATÓRIO  
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Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002218-08.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: FRANCISCO RILDO BEZERRA
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004518-40.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: MAITE RODRIGUES NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 19/03/2020 13:00 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.
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    São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010749-83.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: ASTECA IMOVEIS CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C LTDA - ME
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005468-49.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: SILVIA CAMOTI
 

ATO ORDINATÓRIO  

Por determinação do MM. Juiz Federal Coordenador, Dr. Bruno Takahashi, e nos termos da Portaria nº 04, de 23 de agosto
de 2012, desta Central de Conciliação da Subseção Judiciária de São Paulo, efetuei o agendamento da audiência de
conciliação para o dia 17/03/2020 16:30 horas , na Central de Conciliação de São Paulo, localizada na Praça da
República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.

As partes são convidadas a comparecer na hora e local designados, para a realização da audiência.

 

    

           

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.
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1ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002784-72.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELIAS ANGELO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

ELIAS ANGELO DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido
liminar, contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE – SP DO INSS EM SÃO PAULO,
objetivando a concessão de provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda imediatamente à análise do
requerimento administrativo protocolizado em 04/12/2019 sob o n.º 499385822.

 

Narra o impetrante, em síntese, que em 04/12/2019 formulou pedido administrativo de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição, protocolizado sob o n.º 499385822.

 

Afirma que não ainda não obteve resposta, encontrando-se em mora a autoridade impetrada, diante do lapso temporal
decorrido entre a apresentação de seu requerimento administrativo e a impetração do presente writ.

 

Suscita a Constituição Federal, legislação e jurisprudência para sustentar sua tese.

 

A inicial veio instruída com documentos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 
Consoante disciplina o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, as Varas

Previdenciárias têm competência exclusiva para os processos que versem sobre benefícios previdenciários.

Com efeito, tendo em vista que o pedido constante do presente writ cuida de matéria afeta, exclusivamente, àquelas varas
especializadas, observo que carece de competência este Juízo cível, razão pela qual determino a remessa deste feito ao SUDI, para a sua
redistribuição.

 
Cumpra-se, com urgência

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002010-42.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARINA FAGUNDES DE ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARINA FAGUNDES DE ARAUJO - MG171062
IMPETRADO: DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, FUNDACAO CARLOS CHAGAS,
COORDENADOR DE RECURSOS DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

MARINA FAGUNDES DE ARAUJO , qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido
liminar, contra ato do COORDENADOR DE RECURSOS DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, do DIRETOR
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS e da FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS, objetivando provimento
jurisdicional que determine a suspensão do Concurso Público promovido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o provimento de
cargos de Técnico Judiciário, Área Administrativa, até decisão final que acolha o pedido de anulação da questão 49 da prova tipo 03 de
Técnico Judiciário, com a consequente atribuição de ponto à impetrante, sua reclassificação e participação nas fases subsequentes do
concurso público.

Narra a impetrante, em síntese, que participou do aludido concurso público, obtendo 8.56 pontos na prova objetiva, porém,
não teve a redação corrigida por não figurar entre os candidatos classificados até a posição 360, incluindo-se os empatados na última posição,
que obtiveram a pontuação igual ou superior a 8.69, conforme Edital nº 01/2019.

Alega que a sua reprovação foi injusta pois “o gabarito atribuído pela FCC à Questão 49 (DOC 03) diverge
manifestamente da lei - art. 77, § 7º da Lei nº 8.213/91. Na verdade, a questão em análise não possui resposta correta”.

A inicial veio instruída com documentos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do
artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (fumus boni iuris); e b) o
perigo de ineficácia da medida (periculum in mora). No caso em tela, não verifico os requisitos para a concessão ora pleiteada. 

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que suspenda o Concurso Público promovido pelo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região para o provimento de cargos de Técnico Judiciário, Área Administrativa, até decisão final que acolha o pedido
de anulação da questão 49 da prova tipo 03 de Técnico Judiciário, com a consequente atribuição de ponto à impetrante, sua reclassificação e
participação nas fases subsequentes do concurso público.

 

Pois bem, dispõe o art.37, nos incisos I, II, III da Constituição Federal de 1988, sobre os cargos e empregos públicos e sua
investidura:

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei,
assim como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.”

(grifos nossos)

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.112/90, nos seus artigos 11 e 12, dispõe sobre o concurso público:

 

“Art.11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e
o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital,
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas.

Art.12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

§2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não
expirado.”

(grifos nossos)

 

Por outro lado, é do conhecimento de todos que o Edital é a lei do concurso público. As disposições do edital que disciplinam
os concursos públicos constituem lei interna que obriga os candidatos e o ente administrativo organizador, em razão dos princípios da
vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade. É o que aduzem os arts. 5º e 37, caput, da CF/88 e art. 2º, caput, da Lei n.º
9.784/99. 

É certo que a Administração Pública é livre para determinar as regras dos concursos para o provimento de cargos, podendo
estabelecer requisitos para a admissão dos candidatos, a fim de atender ao interesse público, desde que o faça em conformidade com a lei e
com os princípios constitucionais.

Quanto ao concurso, ao qual foi submetida a impetrante, sua regulamentação ocorreu por meio do Edital nº 1/2019. E dispõe
no item 13 sobre os recursos (fl. 18, ID 28088500)

 

“13. DOS RECURSOS

13.1 Será admitido recurso quanto às seguintes etapas:

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial;

c) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou pardo);

d) à aplicação das provas;

e) às questões das provas e gabaritos preliminares;

f) ao resultado das provas.

(...)

13.7 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

(...)

13.11 Serão indeferidos os recursos:

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
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c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente, bem como os intempestivos;

e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”.

                                                           (grifos nossos)

O protocolo da interposição do recurso da impetrante se encontra no documento ID 28089057. Por sua vez, a autoridade
coatora apresentou resposta ao referido recurso, com todas as questões impugnadas devidamente fundamentadas (ID 28089058).

Portanto, ao menos nesta fase processual, não restou demonstrado o alegado ato coator, uma vez que a autoridade impetrada
atuou em conformidade com a previsão contida no edital.

Ademais, já está sedimentado que: “não compete ao Poder Judiciário substituir a banca examinadora para reexaminar o
conteúdo das questões e os critérios de correção utilizados, salvo ocorrência de ilegalidade ou de inconstitucionalidade” (Tese definida no RE
632.853, rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 23-4-2015, DJE 125 de 29-6-2015, Tema 485.). O que não se vislumbra neste caso, qualquer
ilegalidade e/ou inconstitucionalidade.

Assim, não cabe ao Poder Judiciário interferir na esfera administrativa, mormente para substituir a banca examinadora na
avaliação dos critérios da correção do recurso apresentado pela impetrante, a fim de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou
de princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio entre os Poderes.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da medida pleiteada.

Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do inciso I do artigo 7º da Lei n.º 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-
lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º da mencionada lei.
Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001577-38.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WTENNIS COMERCIO ELETRONICO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ACESSORIOS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: HUDSON GILBERT DE OLIVEIRA - MG123692, THIAGO AUGUSTO DE FREITAS -
MG123691
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO/SP - DERAT
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.
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            WTENNIS COMERCIO ELETRONICO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ACESSORIOS EIRELI , devidamente
qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato coator do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento
jurisdicional que lhe seja autorizada a excluir o PIS e a COFINS das próprias bases de cálculo, determinando a suspensão da sua
exigibilidade, nos termos do artigo 151, IV, do CTN, bem como que a autoridade impetrada não pratique atos punitivos contra o contribuinte
impetrante, tais como, autuações fiscais, inscrição de eventuais débitos de contribuição ora guerreada em dívida ativa, comunicação ao
CADIN, emissão de notificações para pagamento, recusa de expedição de CND, propositura de execuções fiscais, penhora de bens, etc.

 

Alega a impetrante, em síntese, as contribuições PIS e COFINS não podem compor o faturamento/receita bruta, isto porque
não é receita inerente à venda de mercadoria ou à prestação de serviço. E que as cobranças das referidas contribuições encontram-se
maculadas com vício de ilegalidade e inconstitucionalidade.

 

            A inicial veio acompanhada dos documentos.

 

            Instada a emendar o valor da causa e recolher as custas complementares no despacho ID 27786892, a impetrante cumpriu a
determinação em sua petição ID 28494671.

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

            Afasto a possível prevenção apontada com o processo apontado na “aba de associados” posto que possuem objetos distintos. 

 

A Constituição Federal, em seu art. 195, I, com a redação original, ao se referir a faturamento, autorizou a imposição das
contribuições sociais sobre os valores que ingressam nas pessoas jurídicas como resultado da exploração da atividade econômica.

 

A fixação dos elementos do tributo em termos técnicos cabe ao legislador infraconstitucional, e assim foi feito aos se definir
faturamento mensal como “a receita bruta da pessoa jurídica.” (art. 3º da Lei 9.718/98).

 

A Lei 9.718/98 já definia o faturamento como receita bruta, entendida como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.” (art. 3º, §1º). Contudo,
seguindo o julgamento do STF no RE nº 346.084-6, o faturamento deve se circunscrever à receita bruta de venda de mercadoria e de
prestação de serviços, conforme conceito exposto no artigo 2º da Lei Complementar n. 70/91.

 

“Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal,
assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer
natureza.”
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(grifos nossos) 

 

Não houve nenhuma alteração prática quanto à base de cálculo do tributo combatido, porquanto serão aplicáveis a Lei
9.718/98 e Lei Complementar n. 70/91, cuja previsão é a que se pretende ver afastada.

 

A exclusão pretendida não consta na legislação de regência do PIS e da COFINS, não sendo possível ampliar o rol taxativo,
sob pena de violação ao disposto no artigo 141, do Código Tributário Nacional.

 

Ademais registre-se que a conclusão do Supremo Tribunal Federal no tema nº 69, no julgamento do RE nº 570.706/PR, não
pode ser aplicada por analogia a fim de afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias
contribuições ao PIS e COFINS.

 

Nesse sentido, inclusive, tem sido a jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais. Confira-se:

 

“PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO INTERNO - REPERCUSSÃO GERAL -
MODULAÇÃO EFEITOS STF - OPOSIÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PIS/COFINS EM
SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA
RETIFICAR DECISÃO ANTERIOR QUE DEU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

1. Não há falar em ocorrência de preclusão consumativa pela interposição anterior de agravo interno, uma vez que
esta se deu antes da decisão monocrática que deu provimento aos embargos de declaração, corrigindo suposto erro
material e ampliando os termos da decisão monocrática proferida para excluir as contribuições do PIS/COFINS de
sua própria base de cálculo.

2. No que se refere à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, eventual modulação do julgado
não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes.

3. Impossibilidade de sobrestamento do feito, pois, consoante entendimento firmado pelo STJ, o instituto exige
expressa determinação em vigor da Suprema Corte, devendo esta ser a interpretação a ser dada ao agora vigente
art. 1035, § 5º, do CPC/15 e ao art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73.

4. Retifico entendimento esposado na decisão que deu provimento aos embargos de declaração, pois a
pretensão da impetrante em excluir o valor das próprias contribuições das bases de cálculo da
contribuição ao PIS e da COFINS nos recolhimentos vincendos destas exações é tema que envolve
créditos públicos que não cabe ao Judiciário dispensar inopinadamente. Até porque o STF já entendeu
constitucional a incidência do ICMS sobre si mesmo (cálculo "por dentro" - AI 651873 AgR, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-210 DIVULG 03-11-2011
PUBLIC 04-11-2011 EMENT VOL-02619-03 PP-00372, etc.), sendo incabível invocar o quanto decidido
pelo STF no RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se refere à tributação distinta.

3. Agravo interno parcialmente provido para retificar a decisão monocrática que deu provimento aos embargos de
declaração, no ponto em que houve a exclusão das contribuições do PIS/COFINS de sua própria base de cálculo.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 371404 -
0002198-28.2017.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado
em 08/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018 )”
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E
COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE.

A conclusão do Supremo Tribunal Federal no tema nº 69 não pode ser aplicada por analogia a fim de
afastar da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS os valores referentes às próprias
contribuição ao PIS e COFINS.

(TRF4, AG 5025453-30.2018.4.04.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado
aos autos em 04/09/2018).

(grifos nossos)

 

            Portanto, não cabe também a exclusão pretendida pela impetrante das parcelas vincendas do PIS/COFINS na sua própria base de
cálculo dos parcelamentos aos quais a impetrante aderiu e ainda a revisão destes parcelamentos quando consolidados.

 

            Assim, ausente a relevância na fundamentação do impetrante, a ensejar a concessão da medida pleiteada.

 

            Diante do exposto, ausentes os requisitos da Lei nº 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

 

            Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que apresente as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso
I do artigo 7º da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia de
inicial sem documentos, para que, se houver interesse, ingresse no feito, nos termos do inciso II do artigo 7º, da referida lei. Posteriormente, ao
Ministério Público Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

 

                        Intimem-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002884-27.2020.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIAGO MAUL BARBOSA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: REJANNE MIZRAHI DENTES - SP385832, BRUNO DE ALMEIDA MOREIRA -
SP227591
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO, PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO CREF 4 - SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por THIAGO MAUL BARBOSA DA SILVA  em face do
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO – CREF4/SP  visando ordem
para afastar a exigência de inscrição junto ao mencionado Conselho por exercer a função de instrutor de beach tennis.

 

Em síntese, o impetrante narra ser instrutor de beach tennis, com larga experiência nessa área, tendo iniciado sua trajetória
no tênis, aprimorando-se no beach tennis, atuando em academias e clubes paulistas, realizando treinamentos diários e auxiliando
professores locais com os demais alunos. Com o passar do tempo, tendo adquirido grande experiência técnica e tática, passou a ministrar
aulas.

 

Alega que se encontra impedido de exercer livremente o seu trabalho em razão de imposição da autoridade impetrada, que
vem realizando fiscalizações ilegais e constrangedoras.

 

É o breve relatório.

Passo a decidir.

 

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo
7º, II, da Lei n.º 12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora.

 

De plano, registro a competência desta Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o art. 58
e parágrafos da Lei 9.649/1998 (prevendo que os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas seriam exercidas em caráter
privado) foi considerado inconstitucional por decisão proferida pelo E.STF na ADI 1.717-DF, motivo pelo qual o Conselho em questão
mantém personalidade jurídica de direito público federal, fazendo incidir a regra contida no art. 109, I, da Constituição de 1988.

 

Indo adiante, estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.
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Reconheço o requisito da urgência, tendo em vista que a parte impetrante está impedida de exercer sua atividade
profissional de instrutor de beach tennis em decorrência do receio de autuação por parte do Conselho Regional de Educação Física do
Estado de São Paulo.

 

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de
medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela
que se visa com a impetração (tal qual a tutela provisória do Código de Processo Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento
jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências,
refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

 

Com efeito, tratando-se o art. 5º, XIII, da Constituição, que assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, de
norma de eficácia contida, o exercício de atividade econômica deve atender às qualificações profissionais que a lei estabelecer (se e quando
editada).

 

Neste contexto, a Lei n.º 9.696/1998 dispôs sobre a profissão de Educação Física, regulamentando as atribuições e
requisitos concernentes àqueles que viessem a desempenhar tal profissão:

 

“Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa
dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.
 
Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:
I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na
forma da legislação em vigor;
III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos
Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.
 
Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar
informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.”

 

Ocorre que a regulamentação de uma atividade profissional é feita para a preservação do interesse público, o que está
visível em determinadas profissões nas quais a atividade expõe indivíduos a perdas ou ganhos injustificados. No que toca ao treinador de
beach tennis, no entanto, o exercício dessa atividade profissional não traz risco a bens jurídicos fundamentais da sociedade, como a vida, a
liberdade, a saúde, a segurança e a propriedade.

 

Enfim, não há diploma legal que obrigue o técnico/treinador de beach tennis a possuir diploma de nível superior. O
treinador beach tennis pode ou não ser graduado em curso superior de educação física, e, somente nesta última hipótese, o registro será
exigível.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

 

“ART. 5º, XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA. INSTRUTOR DE BEACH TÊNIS. DESNECESSIDADE.
1. De acordo com o art. 5º, XIII da Constituição Federal, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
desde que atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.
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2. A Lei nº 9.696/98, que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho
Federal e Conselhos Regionais de Educação Física, estabelece em seu art. 3º apenas a área de atuação dos profissionais
de educação física, sem elencar os profissionais exercem essa atividade. 3. Não há nenhum dispositivo na Lei nº 9696/98
que obrigue a inscrição do técnico ou treinador de beach tênis nos Conselhos de Educação Física e que estabeleça a
exclusividade do desempenho da função de técnico por profissionais de educação física.
4. Cabível o exercício da atividade de técnico ou treinador de beach tênis, sem a necessidade de registro no Conselho
Regional de Educação Física, posto que não violada a norma do art. 3º, Lei nº 9.69/98, bem como observado o preceito
constitucional insculpido no art. 5º, XIII, Magna Carta.
5. Apelação e remessa necessária improvidas.”
(ApReeNec 5003271-76.2019.4.03.6100, Juiz Federal Convocado FABIANO LOPES CARRARO, TRF3 - 6ª
Turma, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020).
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. TREINADOR DE BEACH TENNIS.
INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DA 4ª REGIÃO. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não é necessário o registro do técnico ou treinador em beach tennis, para tais profissionais atuarem na respectiva
modalidade.
2. A exigência de registro junto ao Conselho Regional de Educação Física ocorre apenas para os treinadores graduados.
Não se estende a necessidade de inscrição para técnicos e treinadores de tênis em geral, como o beach tennis, cuja
atividade não é privativa de profissionais com formação em educação física.
3. Agravo desprovido.”
(AI 5017427-36.2019.4.03.0000, Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, TRF3 - 3ª Turma, e
- DJF3 Judicial 1 DATA: 28/01/2020).
 

 

Assim sendo, verifico presentes os requisitos que ensejam o deferimento da ordem pretendida.

 

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR  requerida para ordenar que o Conselho Regional de Educação Física do
Estado de São Paulo – Cref4/SP não exija a inscrição do impetrante por exercer a função de instrutor/treinador de beach tennis.

 

Intime-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento da presente decisão, notificando-a, igualmente, para prestar
informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/2009.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.

 

Notifique-se e intimem-se.

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017870-54.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO CENTENO SUZANO - SP202286
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante o teor da decisão proferida pelo órgão "ad quem" por meio do qual foram rejeitadas as argumentações da UNIÃO (ID 25834829),
expeça-se Ofício Requisitório para pagamento dos honorários advocatícios devidos ao exequente.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

              

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008973-71.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ASHLAND POLIMEROS DO BRASIL SA, ISP INDUSTRIA E COMERCIO DE INGREDIENTES E
ESPECIALIDADES PARA ALIMENTOS LTDA, ASHLAND COMERCIO DE ESPECIALIDADES QUIMICAS DO
BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE LIRA DE OLIVEIRA - SP218857
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O
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            Manifeste-se a União Federal sobre os requerimentos do impetrante em sua petição ID 28588848.

                Após, expeça-se a certidão de objeto e pé como requerida.

 

 

  

SãO PAULO, data registrada no sistema.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026143-22.2018.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
ESPOLIO: DARDARA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, ASSAN ALI SAMMOUR, FUAD ALI
SAMMOUR
Advogados do(a) ESPOLIO: CLAUDIONOR DE MATOS - SP337234, LEANDRO GUIRRO MALTA - SP324938
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a remessa dos autos a Central de Conciliação da Justiça Federal.

São Paulo, data registrada no sistema.

              

 

   

 

 

*PA 1,0 DR. MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 
JUIZ FEDERAL 
BEL. EVANDRO GIL DE SOUZA 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7692

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0910671-62.1986.403.6100 (00.0910671-5) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP116667 - JULIO
CESAR BUENO E SP343113 - CHARLES HO YOUNG JUNG E SP146832 - VIVIANE MANFRE DOS SANTOS) X
CLODOMIRO TROIANI NETO(SP129525 - DANIEL SLOBODTICOV) X CESP COMPANHIA ENERGETICA DE
SAO PAULO X CLODOMIRO TROIANI NETO
Por ordem do Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) Federal, nos termos da Portaria 14/2004, ficam as partes intimadas de que os autos
permanecerão a sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias, e que na ausência de manifestação, retornarão ao arquivo. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008084-49.2019.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDILENE BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUNIOR BARBOSA DA SILVA - SP321282
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR: EMANUELA LIA NOVAES
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Advogado do(a) EXECUTADO: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Iniciado o presente cumprimento de sentença e intimada a executada Caixa Econômica Federal – CEF, esta alegou
que a digitalização do feito, pela exequente, não havia atendido aos termos da Resolução Pres. 142/2017.

 

Intimada a exequente, esta peticionou, promovendo a juntada dos documentos faltantes, por meio dos ID’s
23752653, 23752659 e 23752661.

 

Novamente intimada para cumprir sua obrigação no prazo de 15 (quinze) dias (ID 23757224), compareceu a CEF
em 16/12/2019, requerendo dilação do prazo em mais 20 (vinte) dias, para cumprimento de sua obrigação (ID 26161456).

 

Em que pese não haver na Lei Processual norma facultando dilação de prazo para pagamento, este Juízo houve por
bem atender ao pedido formulado pela CEF, estendendo em mais 15 (quinze) dias o prazo, considerando, para tanto, o fato de que a
exequente, ao iniciar a execução, não havia atendido aos termos da Resolução mencionada (ID 27514860).

 

Ocorre que o último prazo concedido à CEF transcorreu “in albis”, impondo-se, assim, a cominação da multa de
10% (dez por cento) e a condenação ao pagamento de honorários advocatícios no mesmo percentual, incidentes sobre a dívida executada, nos
termos dos §§ 1º e 3º, do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

Promova a secretaria ao bloqueio de ativos da CEF por meio do sistema Bacenjud até o montante da dívida
executada, acrescida do valor da multa e dos honorários advocatícios.

 

Após, intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

              

 

  

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5007501-35.2017.4.03.6100 / 1ª Vara Cível Federal de São
Paulo
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AUTOR: CONSELHO NACIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229, KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040,
VICTOR ALVES MARTINS - DF21804
RÉU: SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, ANTONIO PASCINHO FILHO, JULIO CESAR DOS SANTOS, VALTER
ALEXANDRE LUCHETTA, ANTONIO FACIN, CLAUDIO ANDERSON RODRIGUES DE SOUZA, DOMENICO
ANTONIO DONINA RODRIGUES, GIAN CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA, MARCELO LUIZ DA SILVA, ANDRE
LUIZ DE VASCONCELOS, CARLOS ANDRE CARVALHO PENA, CLOIFI CARDOSO FARIA BUENO, FABIO
EDUARDO EMYGDIO DE FARIA, JAMES SANCHES CUSTODIO, JOSELIAS RODRIGUES DA SILVA, LUCY
HELLEN MARQUES, MARA LUCIA SOUZA VENGJER, PAULO FABIANO SILVA DO PRADO
Advogados do(a) RÉU: FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA - SP280437, LUIS FELIPE MARCONDES DIAS DE
QUEIROZ - SP357320, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
Advogado do(a) RÉU: WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogados do(a) RÉU: MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES - SP283401, WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER
- SP207504, BELISARIO DOS SANTOS JUNIOR - SP24726, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogado do(a) RÉU: WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
Advogados do(a) RÉU: CLEMERSON MISAEL DOS SANTOS - SP317298, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES -
SP214023
Advogado do(a) RÉU: WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES - SP214023
Advogado do(a) RÉU: ERIKA MINHOTO QUEIROZ REBELO - SP366037
Advogado do(a) RÉU: ERIKA MINHOTO QUEIROZ REBELO - SP366037
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogados do(a) RÉU: GISLENE COELHO DOS SANTOS - SP166535, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES -
SP214023
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogados do(a) RÉU: ERIKA MINHOTO QUEIROZ REBELO - SP366037, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES -
SP214023
Advogado do(a) RÉU: JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
Advogados do(a) RÉU: ERIKA MINHOTO QUEIROZ REBELO - SP366037, WILLIAM JOSE REZENDE GONCALVES -
SP214023, JULIO CESAR DO MONTE - RJ82200
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando as decisões proferidas pela 4ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos dos
Agravos de Instrumento nºs 5025387-43.2019.403.0000 e 5025478-36.2019.4.03.0000, que atribuíram efeito suspensivo ao primeiro
recurso e parcialmente no segundo, intimem-se as partes para ciência e cumprimento das referidas decisões (IDs 23381204 e 23381566). 

Tendo em vista o requerido no ID 22867872, defiro a busca de endereço nos sistemas judiciais SIEL, INFOJUD,
BACENJUD, RENAJUD e CNIS para nova expedição de mandado de citação do réu JAMES SANCHES CUSTODIO.
Encontrando endereço diferente do já diligenciado, expeça-se mandado de citação ou carta precatória, se for o caso.

Defiro a atuação no feito do SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS AUTARQUIAS DE
FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E ENTIDADES COLIGADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO –
SINSEXPRO na qualidade de Intervenção de Terceiro, bem como do CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM
RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO/SP, na qualidade de amicus curiae. Anote-se.

Anotem-se os novos advogados que atuam na defesa de SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA, constante no ID
22695699.

Providencie a secretaria informações sobre o cumprimento das cartas precatórias expedidas para São José do Rio
Preto/SP (CP 5004212-08.2019.4.03.6106 – ID 21976435) e para Arujá/SP (ID 21911501), solicitando urgência na realização das
diligências.

Aguarde-se a vinda das contestações, para prosseguimento no feito.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     41/1818



São Paulo, data registrada no sistema.

 

 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI

 

Juiz Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006391-30.2019.4.03.6100
AUTOR: MARCIA MARIA DOS SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: CASSIO AURELIO LAVORATO - SP249938

RÉU: UNIÃO FEDERAL

D E S P A C H O

 

Ciência às partes do trânsito em julgado.

Em nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

2ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0029260-44.1997.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S/A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução 247/2019.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se
pela parte impetrante  e  requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.
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Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante as petições deverão ser apresentadas exclusivamente nos autos eletrônicos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada no sistema PJe.

 

 

 

2ª Vara Cível Federal de São Paulo 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019762-69.2007.4.03.6100  

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: PETROMARTE-DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME, SHIN
HASEGAWA, TIEKO FUKUDA HASEGAWA

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FREDERICO FERNANDES REINALDE

     D E S P A C H O

Ante a expedição(ões) da(s) carta(s) precatória(s), intime-se a exequente, para que em 5(cinco) dias proceda o download da mesma,
distribua e comprove nos autos a(s) distribuição(ões) junto ao(s) Juízo(s) deprecado(s), lembrando que é de responsabilidade da parte o
pagamento das diligências e demais custas junto ao juízo deprecado .

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

2ª Vara Cível Federal de São Paulo 

MONITÓRIA (40) Nº 0005477-95.2012.4.03.6100  

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: RICARDO POLASTRINI

ADVOGADO do(a) RÉU: JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO
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DESPACHO

 

 

Ciência a autora das alegações da executada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo cumpra corretamente a executada o despacho de ID 28405997, trazendo aos autos extrato bancário original
fornecida pela instituição bancária ou com declaração de autenticidade pelo advogado da executada, conforme do artigo 425, III do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de realização de exame pericial grafotécnico.

São Paulo, em 21 de fevereiro de 2020

 

 

 

2ª Vara Cível Federal de São Paulo 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021810-83.2016.4.03.6100  

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

EXECUTADO: ADRIANA NOGUEIRA CARREIRA DE QUEIROZ

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos.

Procedam as partes, no prazo sucessivo de 5 dias conforme disposto na Resolução 142/2017 a conferência dos autos, iniciando-se pelo
autor  e  requerendo no mesmo prazo o que de direito.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Sem prejuízo, intimem-se as partes que doravante o peticionamento deverá ser realizado exclusivamente nos autos eletrônicos.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0021552-15.2012.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HELIO SILVA DE ARAUJO
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    SENTENÇA

  

Vistos etc. 

  

Trata-se de ação monitória em que a autora pretendia compelir a parte réu ao pagamento dos valores devidos decorrente de contrato
administrativo firmado entre as partes.   

 

A parte autora noticiou o cumprimento da obrigação e requereu a extinção do feito.

 

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o breve relato. Decido.

 

Diante da notícia do pagamento, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO , com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.

 

Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

P.R.I.

 

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.
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Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
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RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.
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Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000660-03.2003.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MASSAO YAMAMOTO - SP125394
RÉU: ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA, ARI LEON HARATEZ, SONIA HARATEZ, RUBENS
DIAMANTE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COOPERATIVA HABITACIONAL DAS CLASSES LIBERAIS DO
ESTADO DESAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: MARCOS PINTO LIMA - SP41438
Advogado do(a) RÉU: JOSE GUILHERME BECCARI - SP57588
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Intime-se a parte autora para que junte aos autos a ata de eleição da atual síndica, subscritora da procuração id 27159220, no
prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014102-46.1997.4.03.6100 / 2ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COSME TADEU DE SAO JOSE, ANNA MARCONDES DE FARIA, ALMERINDO FAUSTINO DA
SILVA, OTELO CAVINATO, JEAN REVECE, JORGE MARQUES DE FARIA, GENTIL CAMERA, JOAO BATISTA
PAIVA, WILSON LUNA PINTO CASTILHO, MARIA RITA GRADOFF SILVA, VERA ALICE GRADOFF CORTONESI,
ANDRE PAUL GRADOFF FILHO, JEAN REVECE NETO, FABIO REVECE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO DE OLIVEIRA MATTOS - SP385705, EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON TAKESHI SAMEJIMA - SP178157
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: DEMETRIO GRADOFF
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: EDSON TAKESHI SAMEJIMA

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.

Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Verifico que às fls. 673/684 dos autos físicos, Cleuza Alcântara Fiorindi requer sua habilitação em razão do falecimento de Otelo
Cavinato. Ressalto, porém, que o exequente já havia recebido seu crédito, conforme sentença proferida nos embargos à execução nº
0019119-48.2006.403.6100 (fls. 474/475-verso dos autos físicos).

Em cumprimento ao despacho de fl. 741 dos autos físicos, retifique-se o polo ativo para fazer constar os sucessores de Wilson
Luna Pinto Castilho: Ana Ferreira de Castilho (viúva-meeira), CPF 248.443.088-40, Belisa Cristina Castilho Carvalho (filha), CPF
349.954.068-16, Wagner Ferreira Luna Castilho (filho), CPF 048.602.808-90 e Izildinha Aparecida Ferreira de Castilho (filha), CPF
083.170.158-74.

Às fls. 745/789 dos autos físicos, requerem habilitação nos autos os sucessores de Almerindo Faustino da Silva.
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Assim, retifique-se o polo ativo, também para fazer constar os herdeiros de Almerindo Faustino da Silva: Cleuri Silva Gasparin
(filha), CPF 166.488.188-32, Cleuza Lourenço da Silva Torres (filha), CPF 586.467.798-15, e os sucessores de Waldir Faustino Silva
(filho), Mariza de Souza Silva (viúva-meeira), CPF 088.383.978-48, Haline Luciane Alves da Silva Nobrega (filha), CPF 267.235.288-75,
Amanda Luciane Alves da Silva Figueiredo (filha), CPF 268.385.148-00 e Karla Luciane Alves de Andrade (filha), CPF 203.931.578-06.

Após, expeçam-se as minutas dos ofícios requisitórios referentes aos créditos de: Wilson Luna Pinto Castilho, fazendo constar
como beneficiária Ana Ferreira de Castilho, e de Almerindo Faustino da Silva, fazendo constar como beneficiária Cleuri Silva Gasparin,
ressaltando que nas requisições deverá constar levantamento à ordem deste Juízo, bem como observação de que se trata de reinclusão de
crédito estornado em razão da Lei nº 13.463/2017, tratando-se as beneficiárias de sucessoras dos credores originários.

Fica pendente, ainda, a regularização do espólio de Jorge Marques de Faria.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003549-48.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante das diligências negativas para intimação de Francisco Caninde Damasseno, providencie-se o necessário para o
cancelamento da audiência designada para o dia 17/03/2020, às 14h30. Anote-se e ciência às partes.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008302-95.2001.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RANI SILVA DE CAMARGO ROSARIO, RAFAELA SILVA DE CAMARGO ROSARIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA MOREIRA ARAUJO DE PAULA - SP119476
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA MOREIRA ARAUJO DE PAULA - SP119476
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: GASTAO MEIRELLES PEREIRA - SP130203, RENATO TUFI SALIM - SP22292, ALDIR
PAULO CASTRO DIAS - SP138597, ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A
 
 

  

    D E S P A C H O
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Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores incontroversos, depositados às fls. 358 e 362 dos autos físicos (id 13116457 -
páginas 136 e 140), devendo a parte autora indicar em nome de qual das exequentes será expedido o alvará referente ao principal, ou se
deverão ser expedidos 2 alvarás, no prazo de 05 (cinco) dias.

Se em termos, expeçam-se os alvarás de levantamento na forma em que requerida.

Liquidados os alvarás, remetam-se os autos à contadoria judicial, para elaboração de cálculos nos termos determinados no
despacho id 21215480.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0026224-76.2006.4.03.6100 / 2ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CRISTINA CARVALHO NADER, IVANY DOS SANTOS FERREIRA, MARIA SALETE DE OLIVEIRA
SUCENA, DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS, PATRICIA MELLO DE BRITO, ALESSANDRA HELOISA
GONZALEZ COELHO, ADRIANA DE LUCA CARVALHO, CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA, JANINE
MENELLI CARDOSO, SIMONE PEREIRA DE CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI - SP157890, CAIO MARCO LAZZARINI -
SP242949
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: LAZZARINI E LAZZARINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: CAIO MARCO LAZZARINI

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, nos termos da Resolução nº 247/2019, da Presidência do E. TRF da 3ª
Região.

Procedam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, à conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou
ilegibilidades, conforme disposto na Resolução nº 142/2017.

Apontada, qualquer irregularidade, encaminhem-se os autos ao setor de digitalização, para as providências cabíveis.
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Intimem-se, outrossim, que os autos físicos encontram-se em secretaria e sua retirada pode ser solicitada pessoalmente, a qualquer
tempo.

Sem irregularidades, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Após, aguarde-se sobrestado pela notícia de pagamento das requisições referentes aos valores incontroversos, bem como pelo
julgamento definitivo dos embargos à execução nº 0022792-34.2015.4.03.6100.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada em sistema.

 

 

4ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0021921-24.2003.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRM5 SERVICOS LTDA, ABE, GUIMARAES E ROCHA NETO ADVOGADOS.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELLIPE GUIMARAES FREITAS - SP207541, GUSTAVO BARROSO TAPARELLI -
SP234419
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001813-24.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BENEFICIAMENTO DE PLASTICOS FERLA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

IDs 27617037; 27416151 e anexos: Dê-se ciência ao Exequente, para que requeira o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014982-91.2004.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA - SP28835, MAURY IZIDORO -
SP135372
EXECUTADO: EDITORA BUREAU LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA LUCIA KOGEMPA - SP103205
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a Exequente para manifestar interesse no prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0019862-87.2008.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA FLORIPES LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS - SP228903
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Promova a Secretaria as anotações necessárias para a alteração do patrono da parte autora (id 27994028), devendo as publicações serem
realizadas em nome do advogado MARCOS ANTONIO FALCÃO (OAB/SP 311.247).

2. ID 28345714: Desnecessário o desentranhamento, uma vez que as 3 (três) primeiras laudas da manifestação guardam relação com a
presente demanda, motivo pelo qual passo a apreciar o pedido formulado.

Cuida-se de requerimento para suspensão da execução, uma vez que os advogados foram informados por uma entidade de classe que a autora
faleceu em 2016. Informam que não têm conhecimento de eventuais herdeiros, nem tampouco da abertura de sucessão. Postulam a expedição
de ofício ao Oficial de Registro de Pessoas Naturais, bem como à Receita Federal para a confirmação da informação.

É o relato.

Colho dos autos que se trata de um Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública. Assim, mister a inversão dos polos uma vez que a
exequente é MARIA FLORIPES LOPES, sendo a UNIÃO FEDERAL a executada, ainda que esteja executando honorários fixados na
impugnação ao cumprimento de sentença.

Prosseguindo, a execução processa-se no interesse do credor. Assim, a comprovação do óbito da parte autora caberá a seus patronos, sendo
a atuação deste Juízo supletiva. Desta forma, deverá demonstrar as diligências encetadas para a busca da informação, sem prejuízo de nova
apreciação, na hipótese de se tratar de informações que não podem ser obtidos pelos advogados, sem a interveniências deste Juízo.

A suspensão do processo, antes de confirmado o óbito, não pode ser realizado, uma vez que a certidão é o documento necessário à sua
confirmação. Caso venha a ser confirmado o óbito, a suspensão poderá ser requerida, com efeitos retroativos à data da morte.

Manifestem-se as partes, requerendo o que for de seu interesse. Silentes, arquivem-se.
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Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0758588-95.1985.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DORMER TOOLS SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS NOVELLI VAZ - SP71345
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DOMINGOS NOVELLI VAZ

  

    D E S P A C H O

IDs 24809988/9999 e 24187708: Tendo em vista o cálculo apresentado pela UNIÃO FEDERAL,
intime-se a parte autora, ora Executada, a promover o depósito do valor apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

              

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010828-31.1984.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
REPRESENTANTE: SILVIA HELENA DE MORAES PRAZERES
EXEQUENTE: ESPOLIO DE RENATO PRAZERES CASTRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - SP338809, DANIELA GEMIO DOS REIS
GONCALVES - SP134821, 
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 28688042 - Dê-se ciência às partes.

Nada mais sendo requerido, venham-me os autos conclusos para extinção da execução.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021296-74.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUZANO S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192, LEO KRAKOWIAK - SP26750
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

ID 28651089: Dê-se ciência ao Exequente para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, voltem-me conclusos para deliberar acerca de levantamento de valores.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 0012820-07.1996.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
REQUERENTE: WESLEY ALVARENGA DE OLIVEIRA, ROZANE BRUNELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JACOB ROMANO - SP80315
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JACOB ROMANO - SP80315
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ADAO FERNANDES LEITE - SP85526
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004209-06.2012.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ GOMES SILVEIRA DA CRUZ, SUELY SECATTO DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA SINISGALLI REGINATO - SP302925, LUCIANO NOGUEIRA LUCAS -
SP156651
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA SINISGALLI REGINATO - SP302925, LUCIANO NOGUEIRA LUCAS -
SP156651
EXECUTADO: ITAU UNIBANCO S.A., CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ELVIO HISPAGNOL - SP34804
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ADAO FERNANDES LEITE - SP85526, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809,
ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL - SP81832
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 28385459: Intime-se a parte Exequente para ciência e manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, voltem-me conclusos para deliberar acerca de levantamento de depósito.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015563-28.2012.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
EXECUTADO: PAULO SERGIO SANTIAGO
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA BARREIRA - SP141395
 
 

  

    D E S P A C H O

IDs 28112103: Tendo em vista o cálculo apresentado pela Exequente, intime-se a parte Executada, a
promover o depósito do valor apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de
10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018475-97.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRAZIL MARKET IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘s’, ficam as partes intimadas dos
ofícios requisitórios expedidos, nos termos do art. 11, da Resolução CJF nº 458/2017.

               Após, se em termos, proceda-se com a transmissão eletrônica ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

               

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011192-89.2010.4.03.6100 / 4ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OTTONNI ALVES LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘s’, ficam as partes
intimadas do ofício requisitório expedido nos termos do art. 11, da Resolução CJF nº 458/2017.
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               Após, se em termos, proceda-se com a transmissão eletrônica ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

               

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012099-95.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EUNICE LEME DA FONSECA TREVISAN
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ROBERTO HIJO SAMPIETRO - SP208254, DANIEL MARTINS BOULOS - SP162258
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São
Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘e’, item "ii", fica a parte
ré intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os embargos de declaração opostos (id. 27797187), nos termos do artigo
1.023, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002752-67.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: LUIZA LUDVIG DE SOUSA - SC51389, ALFREDO CESAR CORREA RODRIGUEZ - SC53004,
GABRIEL BATISTA DE SOUSA - SC46152
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Não há amparo legal ou constitucional na atribuição de valor da causa em montante genérico ou para fins fiscais.

Do ponto de vista constitucional, prejudica o direito de defesa, pois a parte contrária tem o direito de saber qual a magnitude da causa em que
se vê envolvida, até para decidir quantos recursos irá ou não destinar para sua atuação em concreto.

Do ponto de vista legal, há evidente desrespeito ao CPC, que determina a atribuição com base no benefício econômico pretendido.

A parte tem o direito de acesso à justiça, mas este não é absoluto ou incondicionado, sendo mister que alguns deveres mínimos sejam
cumpridos.

Sendo assim, concedo prazo de quinze dias para apresentação de valor da causa REAL, e consequente recolhimento de custas, sob pena de
indeferimento da inicial.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026593-28.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUDARIO SALES, AIRTON TEIXEIRA DE SAO SABAS, ILIDIO BATISTA FERREIRA, SIDNEI DE SOUZA
RIBEIRO, SIDNEY DE ARRUDA, ADILSON JOSE DE ABREU, EVILASIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO FAZOLINO BARROSO - RJ089195
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o tempo decorrido, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Após, não tendo regularizado a inicial, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021047-89.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: GESSICA DONEGAL - SP387136, GRAZIELA COSTA LEITE - SP303190
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intimem-se as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, conclusos.

            

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026902-49.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JORGE LEITE
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça ainda de forma conclusiva a parte autora o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o valor da causa, no prazo de
10 (dez) dias.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4.ª VARA FEDERAL CÍVEL

MONITÓRIA (40) Nº 5007869-73.2019.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: ANTONIO CARLOS MONTEIRO
 
 
 

DESPACHO
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Considerando que o Réu quedou-se inerte em oferecer
Embargos Monitórios, apesar de devidamente citado (ID

18087720), fica o título executivo judicial constituído de pleno
direito, com a consequente conversão do mandado inicial em

mandado executivo, nos termos do disposto no artigo 701,
“caput” do Código de Processo Civil.

Intime-se o Réu para que promova o recolhimento do
montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando ciente de que,
não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de
10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do
artigo 523, §§ 1.º a 3.º do Código de Processo Civil.

Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e
avaliação.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018322-98.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAM TAVARES DE CASTRO
Advogado do(a) AUTOR: CICERO GERMANO DA COSTA - SP76615
RÉU: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO, UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Id. 26778536: Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, bem como dê-se ciência ao corréu INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO.

Diga a União Federal se pretende produzir provas, justificando-as

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026490-21.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO MARINI
Advogados do(a) AUTOR: JAIRO MAGNO LOPES - SP432100, RAFAELA DIAS DA SILVA - SP400071, VALDIR JOSE DE
AMORIM - SP393483
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Na ADI 5090, foi deferida medida cautelar pelo Ministro Relator, determinando a suspensão, até o julgamento do mérito da matéria pelo
Plenário do STF, de todos os processos que versem sobre a correção dos depósitos vinculados do FGTS pela Taxa Referencial (TR).

Assim, encaminhe-se ao arquivo, aguardando o julgamento da questão pelo Tribunal Superior.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014350-52.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIZABETH MARIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO BEZERRA DE SOUZA JUNIOR - SP266213
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que as partes, intimadas, não demonstram interesse na produção de novas provas, venham os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002521-40.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANA GESTEIRA COSTA PINTO DE CAMPOS - SP205396-B, FERNANDA
DORNBUSCH FARIAS LOBO - SP218594
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por ALLIANZ SEGUROS S/A. em face da UNIÃO
FEDERAL, em que pleiteia, em sede de tutela de urgência, a expedição de ofício determinando que o DETRAN do Estado do Espírito
Santo adote as providências necessárias à imediata transferência da propriedade do veículo Chevrolet, modelo Onix LT 1.0, quatro portas,
ano/modelo 2018, placa PPW 6869, RENAVAM 01142071267 e Chassi 9BGKS48U0JG304157, para o nome da Autora,
independentemente do recolhimento do IPI anteriormente dispensado, sob pena de multa diária, a suspensão da exigibilidade do IPI em razão
da transferência do veículo acima indicado, até o julgamento final da presente demanda, bem como autorização para realização do depósito
judicial do valor supostamente devido à título de IPI.

Informa a parte autora que atua no mercado segurador oferecendo a contratação de seguros contra riscos variados,
dentre eles o seguro de automóvel e no exercício de sua atividade no ramo de automóveis, quando ocorre um sinistro segurado pela apólice, se
constatada a regularidade do ocorrido, a Autora é obrigada a pagar ao segurado uma indenização conforme previsão da apólice.

Esclarece que há situações em que a seguradora efetua o pagamento da indenização integral ao segurado, mas os
danos causados ao veículo são passíveis de reparos. Nestes casos a seguradora recebe os salvados do veículo, providencia a transferência
destes para o seu nome perante os cadastros do DETRAN, e, em seguida, os aliena a terceiros que tenham interesse em recuperá-los, para
que voltem a circular em segurança, após vistoria dos órgãos de controle.

Relata que celebrou com Marcia Couto Nogueira um contrato de seguro para o veículo Chevrolet, modelo Onix LT
1.0, quatro portas, ano/modelo 2018, placa PPW 6869, RENAVAM 01142071267 e Chassi 9BGKS48U0JG304157, representado pela
apólice nº 5177201964310087389 Por ser portadora de deficiência a segurada adquiriu o veículo com isenção de IPI.

Alega que em 06/10/2019 a segurada apresentou um aviso de sinistro e, após a constatação de que o reparo do
veículo superava 75% do seu valor de mercado, efetuou o pagamento da indenização integral.

Todavia, sustenta que ao requerer a transferência do veículo para o seu nome perante o cadastro do DETRAN/ES,
a autarquia condicionou a transferência do veículo à comprovação de pagamento do valor referente ao IPI dispensado na aquisição do
automóvel, fundamentando sua exigência nos artigos 6º, da Lei n.º 8.989/95 e dos artigos 11 e 12 da Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil n.º 1769/2017.

Assevera que a instrução normativa criou nova hipótese de incidência do tributo não prevista em lei, e condicionou
transferência da propriedade do veículo do segurado para a Autora junto ao DETRAN à autorização do Auditor Fiscal da Receita Federal
do Brasil, que somente autoriza a referida transferência mediante prévio recolhimento do imposto anteriormente dispensado
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Afirma que a imposição do pagamento do imposto pela Autora, como condição para transferência do veículo,
afronta à Constituição Federal, por configurar coerção ilegal ao recolhimento do tributo, também conhecida como sanção política.

Intimado para que, em querendo, efetuasse o depósito requerido, a parte autora apresentou o comprovante de
depósito judicial (Id 27657402).

É o relatório. Decido.

A realização de depósito judicial de dinheiro é, por si só, suficiente para suspender a exigibilidade do débito
combatido, sendo, por isso, despiciendo analisar os outros argumentos trazidos pela autora em cognição sumária.

Diante do exposto, em razão do depósito realizado pela parte autora (Id 27657402), nos termos do artigo 151, II,
do CTN, determino a intimação pessoal da ré, por oficial de justiça, para, uma vez verificada a suficiência do montante depositado, adotar as
providências cabíveis quanto à suspensão da exigibilidade do IPI em razão da transferência do veículo Chevrolet, modelo Onix LT 1.0, quatro
portas, ano/modelo 2018, placa PPW 6869, RENAVAM 01142071267 e Chassi 9BGKS48U0JG304157, até o julgamento final da
presente demanda.

Outrossim, intime-se o autor para que, no prazo de 15 dias, junte a apólice do contrato de seguro em tela, bem como
a comprovação da integralidade da indenização paga à segurada.

Cite-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5019689-
26.2018.4.03.6100

EXEQUENTE: RUBENS CROCCI JUNIOR

Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS CROCCI
JUNIOR - SP207624
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EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA

Advogado do(a) EXECUTADO: CELIA REGINA
ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192

 

DESPACHO

ID 22873675: Nos termos do artigo 906, parágrafo único do
Código de Processo Civil, defiro a expedição de ofício de 
transferência eletrônica dos valores depositados em conta
vinculada ao Juízo (ID 21493214 e 16455893)  para a conta
ora indicada pelo beneficiário, devendo ainda a instituição
bancária informar ao Juízo acerca da transferência ou sua
impossibilidade, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sobrevindo notícia efetiva de transferência, arquivem-se os
autos (baixa-findo), observadas as formalidades legais.

São Paulo, 09 de dezembro de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0013324-
22.2010.4.03.6100
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IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S/A.

Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO
PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM - SP118685, JOSE

MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO - SP12363
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA

NACIONAL, UNIÃO FEDERAL

 
 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO
PRESENTE FEITO.

Publique-se, outrossim, o teor do ato ordinatório exarado
anteriormente, qual seja:

"Conforme determinado na Portaria -0 28, de 09 de
Dezembro de 2016 dEste MM. Juizo, dispoilWílizada no
Diário Eletrônico da Justiça Federei de São Paulo-DJEF/SP
de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso
II, alínea "k", fica a parte impetrada intimada para
apresentar contrarrazão, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º, do Código do Processo Civil, considerando a
interposiçâo de apelação pela impetrante às fls. 1.984/2.027.

Após, remetam-se as autos ao Ministério Público Federal e
tornem conclusos; para deliberar acerca da digitalização dos
autos. Int."
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Cumpra-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0018513-
68.2016.4.03.6100

IMPETRANTE: WMB COMERCIO ELETRONICO
LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIS DE CARVALHO
CASCALDI - SP257451, ANDRE FROSSARD DOS REIS

ALBUQUERQUE - SP302001-A
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL
DE SÃO PAULO - JUCESP, ESTADO DE SÃO PAULO,
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogados do(a) IMPETRADO: DANIELA VALIM DA
SILVEIRA KIYOHARA - SP186166, ROSANA MARTINS

KIRSCHKE - SP120139
 

DESPACHO
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CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO
PRESENTE FEITO.

Tendo em vista o despacho de fl. 525, remetam-se os autos ao
E. Tribunal da 3ª Região para julgamento dos recursos,
remetendo-se os autos físicos ao arquivo.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0018513-
68.2016.4.03.6100

IMPETRANTE: WMB COMERCIO ELETRONICO
LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIS DE CARVALHO
CASCALDI - SP257451, ANDRE FROSSARD DOS REIS

ALBUQUERQUE - SP302001-A
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IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL
DE SÃO PAULO - JUCESP, ESTADO DE SÃO PAULO,
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogados do(a) IMPETRADO: DANIELA VALIM DA
SILVEIRA KIYOHARA - SP186166, ROSANA MARTINS

KIRSCHKE - SP120139
 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO
PRESENTE FEITO.

Tendo em vista o despacho de fl. 525, remetam-se os autos ao
E. Tribunal da 3ª Região para julgamento dos recursos,
remetendo-se os autos físicos ao arquivo.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

Cumpra-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
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4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001099-
23.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: MILTON DA SILVA ALVES

Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO CRISTIANO
MASSOLA - SP272743

IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
- SECÇÃO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO

PAULO

Advogados do(a) IMPETRADO: MARIANE LATORRE
FRANCOSO LIMA - SP328983, ALEXANDRA BERTON

SCHIAVINATO - SP231355
 

DESPACHO

CIÊNCIA ÀS PARTES DA DIGITALIZAÇÃO DO
PRESENTE FEITO.

Tendo em vista que não houve manifestação das partes, mas
que a sentença está sujeita ao reexame necessário, remetam-se
os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região com as
homenagens de estilo.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002715-40.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RICARDO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN - SP261720, MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE SÃO
PAULO - CENTRO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Defiro ao impetrante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. Anote-se.

 

   Destarte, esclareça o impetrante o motivo pelo qual ajuizou a presente ação nesta Subseção Judiciária, uma vez que o impetrante e mora em
São Caetano e o documento ID 28680152 também é de São Caetano do Sul, no prazo de 10 (dez) dias.

 

   São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0017778-46.1990.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANDRE LUIS FLAIBAM
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, EVADREN ANTONIO
FLAIBAM - SP65973
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

    Face o Ofício n.º 0074/2020 (ID 28251138), manifeste-se o impetrante no prazo de 10 (dez) dias.

    Int.

    São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029548-79.2003.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BERTA PIOVESANA MONTINI, CONSTANCA AUREA PARA FURTADO GAIA, ELIZABETH MARY
MILLS BOUJADI, ENEIDA AGUIAR CARVALHO LIMA, PATRICIA HELENA GAMBINI BARTOLI, ROSMARIE
UNGAR GLAUSIUSZ, NADIA SOARES HOELZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO MANOEL ALVES - SP44785
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ADAO FERNANDES LEITE - SP85526, MAURO ALEXANDRE PINTO - SP186018
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 27798645 - Dê-se ciência ao Exequente para manifestação em 10 (dez) dias.

Após, voltem-me conclusos para deliberar acerca de levantamento de valores.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009123-18.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RECONVINDO: W2ROM E ASSOCIADOS PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) RECONVINDO: JESSICA THUANY VIANA DE OLIVEIRA - SP372004, MICHELLE ESTEFANO
MOTTA DE MOURA - SP236137, MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, informar ao Juízo acerca da determinação constante no ID 27224194.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

             

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002817-62.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102, MATHEUS AUGUSTO CURIONI -
SP356217
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Regularize a parte impetrante a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, para atribuir à causa valor compatível com o
benefício econômico esperado, bem como para que justifique a indicação da composição do pólo passivo em face do entendimento
jurisprudencial a respeito.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002873-95.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSAN JESIEL COIMBRA - SP95518
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o impetrante regularize a representação processual nestes autos, juntando cópia legível e completa do
documento de procuração.

Ademais, junte aos autos documento que comprove o ato coator, no mesmo prazo acima.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027712-92.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRIGORIFICO BETTER BEEF LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOYCE CHRISTIANE REGINATO - PR56770-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FRIGORÍFICO BETTER BEEF LTDA. em face
do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO –
DERAT/SP visando, em sede liminar, ordem para o fim de ser mantida no parcelamento especial instituído pela lei 12.996/2014, até o
julgamento definitivo do presente Mandado de Segurança.

Ao final, requer seja a liminar confirmada para conceder totalmente a segurança pleiteada, de forma:
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“a) que seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante a quitar parte dos seus débitos objeto do
Processo Administrativo Fiscal nº 10820.003162/2008-65, nos termos da Lei nº 12.996/2014, na modalidade à
vista – demais débitos, com a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, mediante o apontamento e
conversão em renda dos valores bloqueados na Medida Cautelar Fiscal nº 0046538.83.2009.4.03.6182, que
tramita perante a 6ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção de São Paulo, Estado de São Paulo, com data
retroativa à data da consolidação do referido Parcelamento Especial;

b) Que seja reconhecido o direito líquido e certo da Impetrante a quitar parte dos seus débitos objeto do
Processo Administrativo Fiscal nº 10820.003162/2008-65, nos termos da Lei nº 12.996/2014, na modalidade à
vista – demais débitos, com a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, mediante o apontamento e
conversão em renda dos valores depositados judicialmente nos Autos de Mandado de Segurança nº 000850-
09.2012.4.03.6100, recolhidos a título de depósito judicial das prestações do parcelamento nos termos da Lei nº
11.941/2009, que tramitou perante a 4ª Vara Federal da Subseção de São Paulo, Seção Judiciária do Estado de
São Paulo, realizados pela Impetrante de forma espontânea sem vínculo direto com os débitos parcelados, com
data retroativa à data da consolidação do referido Parcelamento Especial;

c) Reconheça a quitação integral do débito incluído no REFIS nos termos da Lei nº 12.996/2014 – modalidade à
vista – demais débitos – com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, vez somados os
montantes correspondentes aos depósitos judiciais e aqueles bloqueados na medida cautelar fiscal resta evidente
que os mesmos são suficientes à liquidação;

d) Determine em definitivo, que a Autoridade Impetrada exclua o PAF nº 10820.003162/2008-65 da situação
fiscal da empresa em condição de ‘exigível’, uma vez que o débito encontra-se com exigibilidade suspensa, nos
termos do art. 151, VI, do CTN, e, via de consequência, que seja determinado à Autoridade Coatora que se
abstenha de utilizar os débitos objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10820.003162/2008-65 como
fundamento para a negativa de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da Impetrante,
vez que o mesmo encontra-se integralmente incluído no REFIS (Lei 12.865/2013 (modalidade à prazo) e - Lei
12.996/2014 (Modalidade à vista)”.

Alega a impetrante que aderiu ao parcelamento instituído pela lei 11.941/2009 e indicou o débito nº
10820004940/2008-33, no valor de R$. 49.542.170,84. Contudo, em razão de falhas na fase da consolidação dos débitos, o mencionado
débito não foi incluído no parcelamento.

Informa que não obteve êxito na esfera administrativa para a inclusão do débito no parcelamento, sendo o débito
encaminhado para a inscrição em Dívida Ativa da União, motivo pelo qual impetrou o Mandado de Segurança autuado sob o n. 0008050-
09.2012.4.03.6100, que teve curso perante esta 4.ª Vara Federal Cível, onde obteve provimento jurisdicional para desconstituir a C.D.A.
e determinar à autoridade impetrada o restabelecimento de sua condição de optante do parcelamento previsto na lei 11.841/2009.

Contudo, em razão da edição da lei 12.865/2013, que reabriu a oportunidade de adesão ao parcelamento especial,
desistiu do mencionado mandado de segurança e reincluiu o débito, na modalidade de pagamento à vista com a utilização de prejuízo fiscal e
base negativa de CSLL, nos termos da lei 12.996/2014.

Formalizada a adesão ao parcelamento, realizou o pagamento a título de antecipação e protocolou perante a Receita
Federal pedido de revisão da consolidação do parcelamento, (n. 10880.726799/2015-48), pelo qual pretendia a utilização de depósitos
realizados no mencionado Mandado de segurança e na Medida Cautelar Fiscal, em curso pela 6.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de
São Paulo. 

A autoridade fiscal proferiu decisão no processo administrativo considerando inviável a utilização dos depósitos havidos
na Medida Cautelar Fiscal, que deveriam permanecer como garantia até o esgotamento do parcelamento. Assim, os valores depositados
judicialmente e considerados pela autoridade fiscal seriam insuficientes para a quitação do débito fiscal.

Pugna pela concessão de medida liminar que mantenha a Impetrante no parcelamento especial, até o julgamento do
mandado de segurança, quando restará evidenciado que o débito encontra-se quitado.

A liminar foi concedida nos seguintes termos (ID 4090879):
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 “Inicialmente, reconheço o requisito da urgência, uma vez que a exclusão do parcelamento acarretaria possível
inviabilização das atividades da Impetrante, com negativa de certidão de regularidade fiscal e suas implicações
em suas atividades sociais. De outro lado, se existem valores depositados judicialmente, que podem ser utilizados
para quitação do débito apontado, não parece razoável excluir-se a Impetrante do parcelamento especial. As
questões apontadas pela Impetrante deverão ser analisadas com maior profundidade após a apresentação das
informações, não havendo, todavia, prejuízo em manter a Impetrante por ora no parcelamento. Ante ao
exposto, em sede de cognição sumária, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA , para o fim de manter a
impetrante no parcelamento instituído pela lei 12.996/2014, na modalidade à vista, com utilização de prejuízo
fiscal e base de cálculo negativa, até o julgamento definitivo deste mandado de segurança”.

 

Notificada, a autoridade impetrada esclareceu que (ID 4536407):

i) em razão da desistência da impetrante em relação ao Mandado de Segurança nº 000850-09.2012.4.03.6100 para
fins de parcelamento, houve a transformação do depósito em pagamento definitivo. No entanto, esses depósitos não
foram suficientes para quitar o valor do principal da dívida, impossibilitando a redução pretendida pelo contribuinte, à luz
do previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7/2013, que dispõe acerca da Liquidação de Multas e Juros com
créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo negativa de CSLL; ii) no que concerne ao depósito vinculado
à Medida Cautelar Fiscal nº 0046538.83.2009.4.03.6182, afirma o DERAT se tratar de medida acautelatória em que
a parte autora é a Fazenda Nacional, de modo que a finalidade dessa garantia é evitar a transferência fraudulenta de
ativos quando os débitos superam 30% do patrimônio conhecido da empresa devedora. Assim, figurando-se como ré a
empresa, sustenta o impetrado que não há que se falar em transformação em pagamento definitivo do valor garantido em
depósito, pois não há previsão legal para tanto, devendo a garantia apresentada permanecer até o esgotamento do
parcelamento, exceto se a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN – requerer sua conversão em renda; iii)
enfim, no que toca ao processo administrativo nº 10820.003162/2008-65, afirma a autoridade fiscal que todos os
depósitos passíveis de utilização para a amortização do saldo devedor já estão sendo utilizados, no entanto, subsiste
saldo devedor, motivo pelo qual permanece em cobrança.

A União Federal postulou seu ingresso no feito e noticiou a interposição do agravo de instrumento nº 5004303-
20.2018.403.0000 (ID 4952937).

Sobreveio informação de descumprimento da ordem liminar (ID 5123384), uma vez que, mesmo sendo o apontamento
dos Auto de Processo Administrativo Fiscal nº 10820.003162/2008-65, objeto da presente ação, o único óbice à expedição de Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa, a CPEN fora negada à impetrante. Informou a requerente, ainda, que na sequência a Receita Federal
reconsolidou o débito, considerando somente os depósitos judicias (excluídos os valores bloqueados) e, ainda, antes das reduções
cabíveis, o que contraria o disposto no art. 10 da Lei nº 11.941/2009 e art. 8º e 9º, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 13/2014.

Neste cenário, a impetrante requereu ordem judicial que determine à autoridade impetrada que:

“a) Exclua o parcelamento da Lei nº 12.996/2014, na modalidade indicada para pagamento à vista - demais
débitos - com utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL para liquidação de multa e juros
(ou o PAF nº 10820.003162/2008-65) da situação fiscal da empresa na condição de ‘exigível’, uma vez que o
débito encontra-se com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI, do CTN;

b) Abstenha-se de exigir o valor de R$ 4.788.673,72 conforme fez através da intimação recebida pela Impetrante
em 07.03.2018;

 c) Se abstenha de utilizar os débitos objeto do Processo Administrativo Fiscal nº 10820.003162/2008-65 ou do
Parcelamento da Lei nº 12.996/2014 – modalidade à vista – demais débitos - com utilização de prejuízo fiscal e
base de cálculo negativa da CSLL para liquidação de multa e juros, como fundamento para a negativa de
expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em favor da Impetrante, vez que o mesmo encontra-se
com exigibilidade suspensa;
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d) Assim, em constatando a Autoridade Coatora que o único óbice à expedição da Certidão Positiva Com
Efeitos de Negativa é o sobredito parcelamento, como de fato é, que seja determinada a imediata emissão da
mesma no prazo máximo e improrrogável de 5 dias corridos, sob de aplicação de MULTA DIÁRIA NO
IMPORTE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS);

e) Proceda à alocação dos valores depositados judicialmente após a aplicação das reduções previstas, ou seja,
sobre o saldo de débito após a redução de juros e multa e abatimentos de prejuízo fiscal.”

Intimada, a impetrada se manifestou informando que, em razão da medida liminar deferida, os valores depositados
judicialmente foram utilizados, bem como o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa. Aduz, ainda, que em decorrência da decisão judicial
a impetrante foi mantida no Parcelamento na modalidade L.12996-RFB-DEMAIS-A VISTA. No entanto, afirma que ainda resta saldo
a pagar e ressalva que os parcelamentos especiais são institutos resultado de uma política fiscal de estímulo à adimplência e, dentro de uma
perspectiva cidadã, trazem uma série de direitos e deveres aos contribuintes, mas, no presente mandamus, o contribuinte busca usufruir de
um tratamento diferenciado dos outros usuários, tentando trazer para si apenas os pontos que lhe são favoráveis.

Não obstante, a parte impetrante compareceu aos autos novamente (ID 6100131) para afirmar que, embora a
autoridade fiscal tenha utilizado os valores depositados judicialmente, bem como o prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no
parcelamento especial, “o fez de maneira incorreta, gerando um saldo devedor indevido. Assim, apesar de reincluir a Impetrante no
parcelamento, a empresa está sendo compelida a pagar um indevido saldo devedor de R$ 4.804.691,63 (quatro milhões oitocentos
e quatro mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta e três centavos), sob pena de novamente ser excluída”.

Intimada a se manifestar quanto à reiteração da Impetrante em relação ao pedido de certidão positiva com efeitos de
negativa, a autoridade impetrada informou que a empresa possui pendência que a impede de obter a certidão (ID 7362133).

Por sua vez, a demandante sustenta que o débito de IRPJ 1º TRIM/2016, no valor Original de R$ 2.115.042,74,
apontado pela Receita Federal como óbice à expedição de certidão, estaria incluído no PERT (Programa Especial de Regularização
Tributária). Ressalva, no entanto, que a análise de eventuais outros impeditivos a emissão da certidão em favor da Impetrante deve se dar na
esfera administrativa, e não são objeto deste mandado de segurança.

Foi, então, proferida decisão interlocutória (ID 8658800) delimitando o objeto da impetração, bem como consignando
que a autoridade coatora tem razão quanto à impossibilidade de utilização do montante relativo aos bloqueios havidos na cautelar fiscal nº
0046538.83.2009.4.03.6182, em curso pela 6.ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, já que ela não tem legitimidade para
qualquer providência em relação a tais bloqueios, não havendo, assim, em relação a esta questão, violação de direito líquido e certo da
Impetrante por parte da autoridade impetrada. Ademais, a magistrada responsável pelos autos à época afastou a alegação de
descumprimento da ordem liminar, nos seguintes termos:

“No que tange ao pedido para que este Juízo determine que autoridade impetrada torne o débito de R$.
4.788.673,72 como não exigível, melhor sorte não acorre à impetrante, uma vez que o pedido inicial da
impetrante era exatamente para que a impetrante fosse mantida no parcelamento e que se houvesse a
constatação de diferenças a serem recolhidas, deveria ser intimada a regularizar tais montantes, nos termos da
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1604/2015. Ora, a autoridade impetrada assim o fez e constatou a existência
de valores ainda pendentes de quitação. De rigor salientar que no espaço de tempo entre a intimação da
contribuinte para pagar os valores apurados e o decurso deste prazo a impetrante estará amparada pela liminar
concedida nestes autos.

Em relação à expedição de CND a autoridade impetrada informa a existência de débito referente a IRPJ/2016.
A impetrante afirma que tal débito foi incluído no PERT. Ocorre que tal questão não foi objeto do mandado de
segurança, que se restringiu à inclusão ou exclusão do parcelamento instituído pela lei 12.996/2014.

Por fim, mister esclarecer que a realização de cálculos para apuração de valores não é admitida no bojo do
mandado de segurança, cujo fundamento exige a existência de direito líquido e certo e prova pré-constituída.

Destarte, não reconhecendo a existência de descumprimento de liminar, indefiro o requerimento formulado pela
Impetrante.”

 O Ministério Público Federal se manifestou pelo regular prosseguimento do feito (ID 8798754).
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A impetrante apresentou embargos de declaração (ID 8886175), rejeitados oportunamente (ID 11486780).

A postulante informou sobre a interposição de agravo de instrumento nº 5028261-35.2018.403.0000 (ID 12240727).

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Partes legítimas e bem representas, o feito se encontra em termos para julgamento.

A via mandamental se presta a garantir direito líquido e certo violado por ato coator de autoridade pública ou no
exercício de função pública.

No caso dos autos, a parte impetrante sustenta estar sendo violado seu direito líquido e certo de ser mantido no
programa de parcelamento especial instituído pela Lei nº 12.996/2014, de forma que lhe seja resguardada a possibilidade de quitar seus
débitos na modalidade à vista, com as reduções cabíveis, e utilização dos valores bloqueados nos autos de Medida Cautelar nº 0046538-
83.2009.403.6182 e dos valores depositados em juízo nos autos de Mandado de Segurança nº 0008050-09.2012.4.03.6100, bem como
a utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL.

Todavia, razão não assiste à postulante.

Conforme esclarecido pela autoridade impetrada, em razão da desistência da impetrante em relação ao Mandado de
Segurança nº 000850-09.2012.4.03.6100 para fins de parcelamento, houve a transformação do depósito em pagamento definitivo. No
entanto, esses depósitos não foram suficientes para quitar o valor do principal da dívida, impossibilitando a redução pretendida pelo
contribuinte, à luz do previsto na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7/2013, in verbis:

Art. 27. A pessoa jurídica que pretender realizar pagamento à vista dos débitos e utilizar a liquidação de que trata o art.
26 deverá indicar essa opção, na forma do art. 13, observadas as seguintes condições:

I - pagar integralmente o principal dos débitos, a multa isolada e os honorários devidos nas execuções fiscais de débitos
previdenciários; e

II - pagar o saldo dos juros que não foi liquidado com montantes de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL.

§ 1º Os pagamentos referidos nos incisos I e II deverão ser realizados em único Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (Darf), até o último dia útil do prazo previsto nesta Portaria, no código de arrecadação divulgado pela
RFB para essa finalidade, nos termos do caput do art. 29.

§ 2º Na hipótese deste artigo, a consolidação se dará por órgão, considerados separadamente os débitos
previdenciários e os demais débitos.

§ 3º Somente será permitida a conclusão da consolidação dos débitos da pessoa jurídica que tiver atendido às
condições estipuladas no caput.

§ 4º Na hipótese em que seja apurado saldo devedor durante a prestação de informações necessárias à consolidação a
que se refere o art. 16, a pessoa jurídica deverá pagar a diferença apurada para satisfazer as condições impostas nos
incisos I e II do caput.

Com efeito, nos termos do art. 155-A do Código Tributário Nacional, o parcelamento será concedido na forma e
condição estabelecidas em lei específica.

Assim, o parcelamento de débitos do contribuinte é favor fiscal sujeito ao princípio da estrita legalidade, ou seja, ao
aderir ao parcelamento o contribuinte deverá sujeitar-se às condições legalmente previstas.

Cumpre reiterar que a adesão a qualquer programa de parcelamento fiscal é facultativa, devendo o contribuinte sopesar
se os benefícios concedidos são capazes de suplantar os ônus impostos pela legislação, para que decida sobre a conveniência, ou não, em
aderir à moratória. Uma vez integrante do programa, o contribuinte deve se submeter integralmente ao regramento estabelecido, que não
comporta alterações unilaterais, de acordo com sua pretensão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     77/1818



Fixadas tais premissas, a legislação prevê a possibilidade de redução se o depósito transformado em pagamento
definitivo à União for equiparável ao pagamento à vista, o que não ocorreu no caso em apreço, de modo que o ato apontado como coator
pela empresa demandante está absolutamente amparado pela legislação vigente.

Tampouco vislumbro ilegalidade ou arbitrariedade no indeferimento ao pedido da impetrante para utilizar os depósitos
bloqueados na Medida Cautelar Fiscal nº 0046538-83.2009.403.6100, uma vez que o pedido de desistência da ação para fins de
transformação em pagamento definitivo deve ser formulado pela parte autora daquele feito, ou seja, pela Fazenda Nacional. Em vista disso,
conforme sustentado pelo Fisco, a garantia apresentada deve permanecer até o esgotamento do parcelamento, exceto se a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional – PGFN – requerer sua conversão em renda.

Por oportuno, releva salientar que a autoridade apontada como coatora tem razão quanto à impossibilidade de utilização
do montante relativo aos bloqueios havidos na cautelar fiscal nº 0046538.83.2009.4.03.6182, em curso pela 6.ª Vara Federal de
Execuções Fiscais de São Paulo, já que ela não tem legitimidade para qualquer providência em relação a tais bloqueios, realizados no
âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Por fim, verificado que, mesmo com a conversão em renda de todos os depósitos passíveis de utilização para a
amortização do débito, subsiste saldo devedor, não há que se falar em violação de direito líquido e certo.

Por todo o exposto, ante a improcedência do pedido, DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal, bem como à Exma. Des. Federal Relatora dos Agravos de Instrumentos
5004303-20.2018.403.0000 e 5028261-35.2018.4.03.0000, Dra. Mônica Nobre (4ª Turma do TRF-3). 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

 Juiz Federal Substituto  

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120)n. 5009742-45.2018.4.03.6100

  

IMPETRANTE: BCF PLASTICOS LTDA

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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ATO ORDINATÓRIO

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, alterada pela Portaria n. 7, de 19 de março de 2018, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 21/03/2018, deste MM. Juízo, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘k’, fica a parte
impetrante intimada para apresentar contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, considerando a
interposição de apelação pela impetrada.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

MONITÓRIA (40) Nº 5008690-77.2019.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 
RÉU: CANTINHO DA REFEICAO EIRELI - ME, ESTER

TEIXEIRA VAZ BARROS

 
 

DESPACHO
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Considerando que os Réus quedaram-se inertes em oferecer
Embargos Monitórios, fica o título executivo judicial
constituído de pleno direito, com a consequente conversão do
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do
disposto no artigo 701, “caput” do Código de Processo Civil.

Intimem-se os Réus para que promovam o recolhimento do
montante devido, em 15 (quinze) dias, ficando cientes de que,
não sendo recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de
10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do
artigo 523, §§ 1º a 3º do Código de Processo Civil.

Caso permaneçam inertes, expeça-se mandado de penhora e
avaliação.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
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4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Nº 5005081-86.2019.4.03.6100

AUTOR: MARCO ANTONIO DE MEO MARTINS

Advogado do(a) AUTOR: MARCELLO FERIOLI
LAGRASTA - SP144221

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
CONDOMINIO DO EDIFICIO INTERATIVEFLAT

 
 

DESPACHO

 

ID 25131150 e 24393471: Especifiquem as partes as provas
que, eventualmente, pretendem produzir, além das constantes
dos autos, em 15 (quinze) dias, justificando sua relevância.

Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 
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4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
(64) Nº 5024213-03.2017.4.03.6100

AUTOR: UNIÃO FEDERAL

 
RÉU: MARTA DA CUNHA NASSAR, MARIA DE JESUS

NEVES TOCANTINS

Advogado do(a) RÉU: JUDSON DE ARAUJO GURGEL -
DF26414

Advogado do(a) RÉU: RICARDO DANTAS ESCOBAR -
DF26593

 

DESPACHO

 

 

 

Considerando a interposição de Apelação pelo Réu (ID
28775695), intime-se a Apelada (Ré) e o Ministério Público
Federal para que, no prazo legal, querendo, apresentem
contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de
Processo Civil.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
(64) Nº 5024213-03.2017.4.03.6100

AUTOR: UNIÃO FEDERAL

 
RÉU: MARTA DA CUNHA NASSAR, MARIA DE JESUS

NEVES TOCANTINS

Advogado do(a) RÉU: JUDSON DE ARAUJO GURGEL -
DF26414

Advogado do(a) RÉU: RICARDO DANTAS ESCOBAR -
DF26593

 

DESPACHO
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Considerando a interposição de Apelação pelo Réu (ID
28775695), intime-se a Apelada (Ré) e o Ministério Público
Federal para que, no prazo legal, querendo, apresentem
contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de
Processo Civil.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002484-13.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DUTRA MG VEICULOS E PECAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295, EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
EM SÃO PAULO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Trata-se de ação de mandado de segurança impetrado por DUTRA MG VEÍCULOS E PEÇAS EIRELI, objetivando, em sede de
liminar, que lhe seja assegurado o direito de suspender o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS
computado em sua base de cálculo, e que tais débitos não representem óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal, não resultem na
inscrição do nome da Autora em cadastros de devedores e não sejam objeto de Execução Fiscal.

 Sustenta em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita.

É o relatório. Passo a decidir.
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Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR, fixou-se o pensamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não há
como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso, despesa, e, em
hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária.

Nesse sentido, não se admite a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Sobre a questão específica do valor a ser abatido, verifico que a Ministra Carmen Lúcia, no mencionado RE nº 576.706/PR, consignou ser o
ICMS destacado na nota fiscal de saída e não aquele pago ou a recolher, como se observa nos seguintes trechos de seu voto:

"Desse quadro é possível extrair que, conquanto nem todo o montante do ICMS seja imediatamente recolhido pelo
contribuinte posicionado no meio da cadeia (distribuidor e comerciante), ou seja, parte do valor do ICMS
destacado na "fatura" é aproveitado pelo contribuinte para compensar com o montante do ICMS gerado na
operação anterior, em algum momento, ainda que não exatamente no mesmo, ele será recolhido e não constitui
receita do contribuinte, logo ainda que, contabilmente, seja escriturado, não guarda relação com a definição
constitucional de faturamento para fins de apuração da base de cálculo das contribuições

(...)

Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não
cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, todo
ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode
ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

(...)

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento
o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.”

 

Ressalto que esse também é o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

“TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. ICMS, PIS COFINS. BASE DE CÁLCULO PIS COFINS.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
MORATÓRIOS. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÕES IMPROVIDAS. - O Plenário do STF reconheceu
que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte não podendo integrar a
base de cálculo do PIS e da COFINS. - Restou consignado o Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS", assim, independentemente do quanto disposto pela Lei nº 12.973/2014,
deve prevalecer o entendimento adotado pelo STF. - O valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do
PIS/COFINS é o destacado na nota fiscal. - STF e STJ adotam entendimento no sentido da constitucionalidade
da incidência de tributo sobre tributo. - No que tange a exclusão do PIS e da COFINS da base de cálculo das
próprias contribuições, não há que se falar em aplicação analógica do entendimento firmado no RE nº 574.706/PR,
por não se tratar de situação idêntica. - Para comprovação do indébito, basta a demonstração da condição de
contribuinte. - O regime aplicável à compensação tributária é aquele vigente à época do ajuizamento da demanda. -
Necessária observância do disposto no art. 74, da Lei 9.430/96 e art. 26-A, da Lei 11.457/2007. - Consolidada a
possibilidade de utilização do MS para declaração do direito de compensação. - Assegurado à impetrante o direito
de compensar o que indevidamente recolhido a título de ICMS incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS. -
A compensação dos valores pagos indevidamente somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado desta
ação, aplicada a taxa SELIC. - Remessa necessária e apelações improvidas.” (grifou-se) (TRF 3ª Região, 4ª
Turma,  ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5000675-36.2018.4.03.6139, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 28/06/2019, e - DJF3 Judicial 1
DATA: 04/07/2019).

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR , para suspender a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS, tendo por base de
cálculo os valores computados pela impetrante a título de ICMS destacado nas notas fiscais e que tais débitos não representem óbice à
emissão de certidão de regularidade fiscal, não resultem na inscrição do nome da Autora em cadastros de devedores e não sejam objeto de
Execução Fiscal.
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Ressalvo às autoridades fazendárias todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo
legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, manifestado o interesse, proceda a sua inclusão no polo
passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta autorização legal.

 Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Outrossim, proceda a Secretaria a retificação do nome da impetrante para que, onde consta DUTRA MG VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA., passe a constar DUTRA MG VEÍCULOS E PEÇAS EIRELI.

 Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001464-55.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E TECNOLOGIA S.A
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR - SP114703
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TIVIT TERCEIRIZAÇAO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A contra ato do Ilmo. Delegado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, através do qual a impetrante postula
provimento jurisdicional que determine, nos termos do art. 151, III, do CTN, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários
discutidos no processo administrativo nº 13893.720939/2015-13, objeto de recurso hierárquico interposto na esfera administrativa. 

Relata a impetrante que, no ano de 2015, adquiriu e incorporou a Synapsis Brasil S.A. (CNPJ 01.855.536/0001-51),
sucedendo-a em todos os seus direitos e obrigações. 

Afirma que, ao auditar os controles e as contas da empresa incorporada, identificou que nos meses de 06/2011, 07/2011,
08/2011 e 11/2011 a Synapsis havia apurado e quitado PIS e COFINS a maior, possuindo crédito tributário passível de recuperação, nos
termos da Lei, já que ainda não se operara a prescrição. 
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Aduz, nesse diapasão, que foram apresentadas as DCTFs retificadoras relativamente aos períodos de junho, julho, agosto e
novembro de 2011 e os valores que haviam sido pagos por meio de compensação pela Synapsis passaram a constituir crédito tributário em
favor da Impetrante. 

Com efeito, para a recuperação do mencionado crédito, a Impetrante apresentou formulário de pedido de restituição para
recuperação dos valores indevidamente pagos (Pedido de Restituição 10380.721602/2015-15) e, em 25.09.15, apresentou declaração
de compensação para pagamento de débito de COFINS relativo ao período de 08/2015, no montante de R$ 841.619,58. 

 Assim, para a análise da referida declaração de compensação, informa ter sido instaurado o processo administrativo nº
13893.720939/2015-13, que foi posteriormente apensado aos autos do pedido de restituição antes citado (PAF nº 10380.721602/2015-
15), que também estava pendente de análise na Delegacia de Julgamento da Receita Federal. 

Neste contexto, diante da reunião dos dois processos, assevera que, em 28.07.17, foi proferido despacho decisório nos autos
do processo administrativo nº 10380.721602/2015-15 (PAF do pedido de restituição), válido para ambos, indeferindo o pedido de
restituição pleiteado pela Impetrante e considerando como NÃO DECLARADA a Declaração de Compensação apresentada pela
Impetrante. 

Desta feita, afirma ter apresentado manifestação de inconformidade em relação ao indeferimento do pedido de restituição
(processo administrativo nº 10380.721602/2015-15), que seguirá o rito processual do Decreto nº 70.235/72, com a consequente
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional e no § 11, do art.
74 da Lei nº 9.430/96. 

Todavia, assevera que se viu obrigada a interpor recurso hierárquico nos autos do processo administrativo relativo à
compensação propriamente dita (processo administrativo nº 13893.720939/2015-13), que está sendo indevidamente processado sem a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tudo em função do equivocado entendimento da Impetrada em relação à parte da decisão
que considerou a compensação como não declarada.

Em função da gravidade da situação a que ficou relegada, a Impetrante informa ter reiterado o seu pedido de processamento
do recurso hierárquico com efeito suspensivo, mas, no entanto, até o momento da presente impetração o requerimento não havia sido
sequer analisado. Ao contrário, relata a demandante que os débitos objeto do pedido de compensação foram enviados para cobrança e
inscrição no CADIN.

Posteriormente, a Impetrante apresentou petição (ID 4376350) emendando a inicial com o fito de informar acerca do
indeferimento do recurso hierárquico interposto nos autos do processo administrativo nº 13893.720939/2015-13. Neste cenário, afirma
que a manutenção da decisão que considerou a compensação da Impetrante como não declarada “fez com que o pedido formulado
originalmente nesse writ perdesse qualquer eficácia, uma vez que a simples atribuição de efeito suspensivo ao recurso hierárquico não
evitará que o tardio reconhecimento do direito gere prejuízos de difícil ou impossível reparação ao direito líquido e certo da Impetrante”.

Diante da situação exposta a postulante requer a concessão de medida liminar “que suspenda a exigibilidade do crédito
tributário relativo ao processo administrativo nº 13893.720939/2015-13, bem como que suspenda a eficácia da ilegal decisão proferida no
processo administrativo relativo ao recurso hierárquico (processo 10880.733375/2017-00), nos termos do art. 151, III e IV, do CTN,
até que haja o julgamento definitivo da manifestação de inconformidade apresentada nos autos do pedido de restituição – PAF nº
10380.721602/2015-15, determinando-se à D. Autoridade Impetrada que não insira o nome da Impetrante do CADIN e que emita
certidões de regularidade fiscal em favor da Impetrante, caso o único óbice para tanto seja o débito, objeto da decisão proferida nos autos
do processo administrativo 10380.721602/2015-15, objeto da manifestação de inconformidade que se encontra pendente de julgamento
perante o CARF”. 

A liminar foi deferida (ID 4409228).

A impetrante opôs embargos de declaração face à decisão proferida, requerendo que seja expressamente determinado
que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo administrativo nº 13893.720939/2015-13 prevaleça até o
julgamento definitivo da Manifestação de Inconformidade apresentada nos autos do processo administrativo nº 10380.721602/2015-15.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 4797673) e informou sobre a interposição de agravo de instrumento
(5297621).

Decisão proferida sob o ID 8847022 acolheu os embargos de declaração e retificou a decisão embargada.
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O Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito (ID 9017173).

Sobreveio informação acerca do não provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Partes legítimas e bem representadas, o feito se encontra em termos para julgamento.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, confirmada em sede de agravo de
instrumento (AI nº 5006226-81.2018.403.0000), de modo que invoco os argumentos tecidos na decisão proferida sob o ID 4409228
como razões de decidir, a saber:

“O despacho decisório proferido nos autos do Processo Administrativo nº 10380.721602/2015-15
indeferiu o pedido de restituição da impetrante sob o argumento de que não existe possibilidade jurídica de
pedido de restituição de compensação indevida. Tal decisão considerou não declarada a compensação discutida
no processo 13893.720939/2015-13, apensado aos autos 10380.721602/2015-15, o que afasta a possibilidade de
apresentação de manifestação de inconformidade e, por conseguinte, torna o débito imediatamente exigível.

Inconformada, a impetrante postula a concessão de liminar que suspenda a exigibilidade do crédito
tributário relativo ao processo administrativo nº 13893.720939/2015-13 até o julgamento definitivo da
manifestação de inconformidade apresentada nos autos do PAF 10380.721602/2015-15.

Assiste razão à Impetrante.

O tratamento da compensação é delimitado em lei, como determina o art. 170 do CTN, havendo
hipóteses expressas em que as compensações são tidas como “não declaradas”, sem os efeitos típicos de uma
DCOMP, dentre eles, o cabimento de recurso com efeito suspensivo. É o que se extrai do art. 74, §§ 3º, 12, 13, da
Lei n. 9.430/96:

  “§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão
ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:  -
o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de

Renda da Pessoa Física;

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em
Dívida Ativa da União;

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se
encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade
competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisão definitiva na esfera administrativa.

(...)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:

I - previstas no § 3º deste artigo;

II - em que o crédito:
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a) seja de terceiros;

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969;

c) refira-se a título público;

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei:

1 – tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de
inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;

2 – tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;

3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do
contribuinte; ou

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art.
103-A da Constituição Federal.

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste
artigo.”

No caso em testilha, a declaração de compensação apresentada pela demandante está vinculada a
pedido de restituição de PIS e COFINS pagos supostamente a maior através de compensação.

Ocorre que a simples leitura da decisão proferida pela autoridade impetrada  demonstra que, ao
reconhecer como não declaradas as compensações, na verdade houve verdadeira apreciação do mérito do
pedido.

Como se nota da leitura do dispositivo supratranscrito, essa hipótese não está entre aquelas
passíveis de serem consideradas como não declaradas pelo Fisco.

Assim, ainda que o Agente Fiscal entendesse como indevido o direito creditório da Requerente
discutido nos autos do PAF 10380.721602/2015-15, a compensação formalizada nos autos nº
13893.720939/2015-13 não poderia ser considerada como não declarada.

Desta forma, afastada a aplicação dos efeitos da compensação não declarada, a requerente tem
direito à suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos no PA 13893.720939/2015-13, pois é este o efeito
decorrente de seu recurso, que deve ser recebido como manifestação de inconformidade, nos termos do art. 74, §
11 da Lei 9.430/96.

Pelo exposto, presentes os requisitos autorizadores da medida, DEFIRO A LIMINAR pleiteada
para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo administrativo nº 13893.720939/2015-
13, nos termos do art. 151, III, do CTN, que não poderá configurar óbice à emissão de Certidão de
Regularidade Fiscal, tampouco ensejar a inclusão do nome da Impetrante no CADIN, até que haja decisão
definitiva em relação ao recurso apresentado, que deve ser recebido como manifestação de inconformidade”.

Por oportuno, conforme consignado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº
5006226-81.2018.403.0000 (ID 17530240), “A lógica e a cronologia da análise fiscal são evidentes: a análise da restituição é
prejudicial à verificação da compensação. E, em tais casos, uma vez controvertido o indeferimento da restituição, a compensação
deve ficar suspensa”. 
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Diante do exposto, confirmo a liminar anteriormente deferida e CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o feito com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo
ao processo administrativo nº 13893.720939/2015-13, nos termos do art. 151, III, do CTN, bem como para suspender a eficácia da
decisão proferida no processo administrativo relativo ao recurso hierárquico (processo 10880.733375/2017-00), até que haja o
julgamento definitivo da manifestação de inconformidade no CARF, relativamente ao processo administrativo nº 10380.721602/2015-15.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

  

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA FEDERAL
DA PRIMEIRA INSTÂNCIA 

4ª. VARA FEDERAL CÍVEL

EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002471-
14.2020.4.03.6100

EMBARGANTE: LUCI DE BARROS SILVEIRA

Advogado do(a) EMBARGANTE: SANDRO FERREIRA
MEDEIROS - SP237177
EMBARGADO: BNDES

Advogado do(a) EMBARGADO: LEONARDO FORSTER
- SP209708-B
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DESPACHO

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita à
Embargante. Anote-se.

Não vislumbro quaisquer das hipóteses elencadas no artigo
300 do Código de Processo Civil, que autorizem a concessão
da tutela antecipada.

Ademais, no caso em tela, entendo ser indispensável a
observância ao princípio constitucional do contraditório e
ampla defesa para que seja formado o convencimento deste
Juízo.

Assim sendo, cite-se o Embargado, nos termos dos artigos 674
a 681 do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se e, após, publique-se.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022055-04.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AGUINALDO ANDERSON DA SILVA, MARIA TEREZA BRAZILE DA SILVA, CARLOS FORMAGGIO
Advogados do(a) AUTOR: IVANO VERONEZI JUNIOR - SP149416, FLAVIO LUIS PETRI - SP167194, FABIO
RODRIGUES BELO ABE - SP257359
Advogados do(a) AUTOR: IVANO VERONEZI JUNIOR - SP149416, FLAVIO LUIS PETRI - SP167194, FABIO
RODRIGUES BELO ABE - SP257359
Advogados do(a) AUTOR: IVANO VERONEZI JUNIOR - SP149416, FLAVIO LUIS PETRI - SP167194, FABIO
RODRIGUES BELO ABE - SP257359
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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    D E S P A C H O

Concedo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para:

- de forma a justificar o pedido dos benefícios da Justiça Gratuita, deverão os autores promover a juntada das últimas 3 (três) declarações de
IRPF;

- esclareça ainda de forma conclusiva a parte autora o método utilizado na confecção de seus cálculos para obter o valor da causa. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015738-87.2019.4.03.6100
AUTOR: DOLCE E CAFE COMERCIO DE DOCES E SALGADOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUIS CARLOS GOMES DA SILVA - SP180745-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que, em seu art. 3º, § 3º, estabelece a competência absoluta do
Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários
mínimos, bem como executar as suas sentenças e, em virtude da Resolução nº 228, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 30 de
junho de 2004, que ampliou a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, a apreciação da matéria discutida nestes autos passou
a ser de competência absoluta do Juizado Especial Cível desta Capital.

2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa na petição inicial corresponde a valor inferior a 60 salários mínimos, verifico a
competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para processar e julgar o presente feito.

3. Ressalte-se que, de conformidade com o art. 64, § 1º, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser
declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição.

4. Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a
imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com as homenagens de estilo, observadas as orientações da
Resolução nº 0570184 da Coordenadoria dos Juizados Especiais da 3ª Região, procedendo-se à baixa através da rotina apropriada.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5003090-75.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: THIAGO CIRILO SORAIDE CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO DIAS - SP321466
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
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    D E S P A C H O

Id. 288384431: Dê-se ciência às partes.           

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014032-69.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOELSON EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815, NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467
RÉU: UNIÃO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA - SP140055-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea ‘b’, fica a parte autora intimada a
se manifestar sobre a(s) contestação(ões) (id. 22920256 e 27589291).

Sem prejuízo, digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como
renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004317-37.2018.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BLACKBERRY SERVICOS DE SUPORTE DE VENDAS DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO - SP91916, ARI DE OLIVEIRA PINTO -
SP123646
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BLACKBERRY SERVIÇOS DE
SUPORTE DE VENDAS DO BRASIL LTDA contra ato atribuído ao Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
São Paulo, através do qual a impetrante busca provimento jurisdicional que determine que a autoridade impetrada se abstenha de adotar
qualquer ato tendente à cobrança dos valores relativos aos processos administrativos nº 10880.952.042/2017-70, 10880.952.931/2017-
37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952.933/2017-27, 10880.952.934/2017-71, bem como para que a situação desses processos seja
alterada para “exigibilidade suspensa” até o trânsito em julgado da decisão administrativa do processo nº 10880.908763/2013-19.

Ao final, postula pela confirmação da concessão da segurança para o reconhecimento da ilegalidade de qualquer ato
administrativo tendente a cobrança dos valores constantes dos Processos administrativos nº 10880.952.042/2017-70,
10880.952.931/2017-37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952.933/2017-26 e 10880.952.934/2017-71 até que sobrevenha a decisão
final administrativa do processo nº 10880-908763/2013-19.

Esclarece a impetrante que é contribuinte do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, nos termos da Lei nº 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, e que, considerando que está sujeita à tributação com base no lucro real, opta pelo período de apuração do
imposto e do adicional em cada mês, determinados sobre base de cálculo estimada, sendo que a opção é manifestada com o pagamento do
imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.

Sendo assim, afirma que o imposto a ser pago mensalmente é determinado mediante a aplicação, sobre a base de
cálculo, da alíquota de quinze por cento, de forma que a parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a vinte mil reais
ficará sujeita à incidência de adicional do imposto à alíquota de dez por cento, nos termos da Lei nº 9.430, art. 2º, §§ 1 e 2.

 Nessa esteira, assevera a demandante que, ao final do ano-calendário de 2011, apurou um saldo negativo de IRPJ,
razão pela qual, poderia compensar esse saldo com débitos futuros, que foi o que ocorreu.

Explica a Impetrante que, por meio das DCOMPs 29193.79959.270712.1.3.02-3533 e
11613.82399.220812.1.3.02-5894, compensou as estimativas dos meses de junho e julho de 2012, respectivamente nos valores de R$
466.815,98 e R$ 36.040,59, totalizando R$ 502.856,57 com o saldo negativo do período de 2011, compensações essas que são objeto
do processo administrativo nº 10880-908.763/2013-19, em que é apurado o saldo negativo de IRPJ do ano de 2011.

Esclarece, ainda, que, no ano-calendário 2012, novamente a Impetrante apurou saldo negativo de IRPJ, no valor de R$
953.395,52, tendo transmitido uma nova PER/DCOMP nº 14353.40632.230913.1.3.02-4806, por meio da qual foi requerida a
restituição deste saldo e também a compensação com débito de IRPJ e CSLL de agosto de 2013, nos respectivos valores de R$
334.098,50 e R$ 120.995,46.

     Após essas duas compensações, aduz a demandante que remanesceu crédito do saldo negativo de 2012, que
ensejou a transmissão de outras quatro DCOMP´s: 01117.92373.270913.1.3.02-4002, 15182.64202.041013.1.3.02-7027,
28965.25136.181013.1.3.02-4740 e 10538.85237.231013.1.3.02-9805.

  Entretanto, afirma que, ao analisar o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2012, a Receita Federal concluiu
erroneamente pela existência de crédito no valor originário de R$ 450.538,95 e não de R$ 953.395,52, como requerido pela Impetrante.

Segundo alega a Requerente, a diferença de R$ 502.856,57 decorre das estimativas dos meses de junho e julho de
2012 que foram compensadas com o saldo negativo ano-calendário anterior (2011), o que ainda se encontra pendente de análise definitiva
no processo administrativo nº 10880-908.763/2013-19.

 Portanto, a Impetrante afirma que, diante do não reconhecimento integral do saldo negativo do IRPJ requerido, as
compensações realizadas por ela foram parcialmente homologadas, sendo apontado um saldo devedor principal de R$ 533.161,96,
acrescido de multa de R$ 106.632,37 e juros calculados até 31.10.2017 no valor de R$ 250.875,47.

Informa, ainda, que, em que pese não haver decisão definitiva em relação às compensações das estimativas mensais que
compõem o saldo negativo do ano-calendário de 2012, ainda pendente de análise definitiva no processo administrativo nº 10880-
908.763/2013-19, a Receita Federal instaurou os processos administrativos nºs 10880-952.042/2017-70, 10880-952.931/2017-
3710880-952.932/2017-81 e 10880-952.934/2017-71, por meio dos quais iniciará a cobrança dos valores em relação às compensações
que não foram homologadas.

Neste cenário, por não concordar com a titulação de “devedora”, vez que as compensações das estimativas mensais que
compõem o saldo negativo de IRPJ de 2012 encontram-se pendentes de análise definitiva no âmbito administrativo do processo nº 10880-
908.763/2013-19 e com exigibilidade suspensa, é que a Impetrante impetra o presente mandamus para que nenhuma cobrança ou
restrição lhe seja imputada nos Cadastros de Proteção aos Créditos ou lhe seja negado o fornecimento de Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa.
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A análise do pedido liminar foi postergada para após a juntada das informações (id 4699616).

Notificada, a autoridade impetrada sustenta que a cobrança nos processos listados na petição inicial
(10880.952.042/2017-70, 10880.952.931/2017-37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952/933/2017-26 e 10880.952/934/2017-71) é
devida, pois os mesmos são oriundos de um pedido diverso do formulado no processo 10880.908763/2013-19, ou seja, o caso em tela
abrange dois pedidos diferentes feitos pelo contribuinte, de modo que não merece prosperar a pretensão ora posta em juízo.

Posteriormente, a Impetrante se manifestou acerca das alegações da autoridade impetrada (id 5474906).

Ao id 5527286 consta decisão que deferiu a liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de adotar
qualquer ato tendente a cobrança dos valores relativos aos processos administrativos nº 10880.952.042/2017-70, 10880.952.931/2017-
37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952/933/2017-26 e 10880.952/934/2017-71, bem como para que seja alterado o “status” dos
referidos processos administrativos para exigibilidade suspensa até o julgamento definitivo do processo nº 10880-908.763/2013-19, em
face da qual, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento (5010909-64.2018.403.0000).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (id 7044614).

Em decorrência da alegação de descumprimento da decisão liminar levantada pela impetrante (id 8351866), foi
determinada a intimação da autoridade impetrada a qual informou que os processos administrativos nº 10880.952.042/2017-70,
10880.952.931/2017-37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952/933/2017-26 e 10880.952/934/2017-71 estão com a exigibilidade
suspensa (id 8838813).

Sobreveio decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 5010909-64.2018.403.0000 interposta pela União Federal,
a qual indeferiu o efeito suspensivo (id 8948209).

Ao id 9767357 a impetrante informou novamente o descumprimento da decisão liminar, vez que a autoridade impetrada
adotou os procedimentos e atos necessários para inscrição dos supostos débitos oriundos dos processos administrativos ora em discussão.

Novamente a autoridade impetrada foi intimada para se manifestar. Ao id 10787345 esclareceu que a inscrição em
dívida ativa foi feita de forma automática e eletrônica pelos sistemas, apesar da suspensão da exigibilidade da cobrança dos débitos, de
modo que foi solicitado o cancelamento das inscrições à Divisão da PGFN responsável.

A impetrante, por sua vez, requereu a condenação em multa, vez que a autoridade impetrada descumpriu reiteradas
vezes a determinação judicial (id 11083008).

Ao id 19019549 consta acórdão que indeferiu o Agravo de Instrumento interposto.

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

Partes legítimas e bem representadas, o feito se encontra em termos para julgamento.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, confirmada em
sede de agravo de instrumento (AI nº 5010909-64.2018.403.0000), de modo que invoco os argumentos tecidos na
decisão proferida sob o ID 5527286 como razões de decidir, a saber: 

“Em que pese a tese defendida pela autoridade impetrada no sentido de que os créditos
cobrados através dos processos administrativos nºs 10880.952.042/2017-70, 10880.952.931/2017-37,
10880.952.932/2017-81, 10880.952.933/2017-26 e 10880.952.934/2017-71 não têm qualquer vinculação com
os valores discutidos no PA nº 10880-908763/2013-19, vejo presentes os requisitos para o deferimento da
liminar.

Conforme esclarecido na exordial, embora os débitos discutidos nos processos administrativos
de cobrança supracitados sejam, de fato, distintos daqueles discutidos do PA nº 10880-908763/2013-19, todos
eles possuem vínculo direto, na medida em que, para se apurar o valor do saldo negativo de IRPJ de 2012 (este
utilizado nas compensações que a RFB pretende cobrar nos autos dos processos nº 10880.952.042/2017-70,
10880.952.931/2017-37, 10880.952.932/2017-81, 10880.952.933/2017-26 e 10880.952.934/2017-71), se faz
necessária a análise definitiva do saldo negativo do ano imediatamente anterior, ou seja, 2011, que se encontra
pendente de análise administrativa no processo administrativo 10880-908763/2013-19.
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Isto porque, de acordo com as informações prestadas pela própria autoridade coatora (id
5228648), os processos administrativos de cobrança exigem valores que, em tese, seriam compensados com os
saldos negativos de IRPJ e CSLL de 2012. Por sua vez, apenas com o término do processo administrativo
10880-908763/2013-19 será apurado o efetivo valor do saldo negativo de IRPJ de 2011, para, enfim, ser
possível verificar se remanesce crédito para a compensação das estimativas mensais que compõem o saldo
negativo de IRPJ de 2012.

Desta feita, verifico a presença de fumus boni iuris a amparar a pretensão posta em juízo (...)”.

 

Por oportuno, conforme consignado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento nº
5010909-64.2018.403.0000 (ID 19019549), “A lógica e a cronologia da análise fiscal são evidentes: a análise da restituição é prejudicial
à verificação da compensação. E, em tais casos, uma vez controvertido o indeferimento da restituição, a compensação deve ficar
suspensa”. 

No que concerne ao pedido de aplicação de multa por descumprimento da liminar concedida, a pretensão não merece
guarida, na medida em que a finalidade da ação mandamental foi alcançada, ainda que tardiamente.

Diante do exposto, confirmo a liminar anteriormente deferida e CONCEDO A SEGURANÇA , extinguindo o feito
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar a suspensão da exigibilidade dos
débitos constantes dos processos administrativos nºs 10880.952.042/2017-70, 10880.952.931/2017-37, 10880.952.932/2017-81,
10880.952/933/2017-26 e 10880.952/934/2017-71 e reconhecer a ilegalidade de qualquer ato administrativo tendente a cobrança dos
valores dos referidos processos administrativos até que sobrevenha a decisão final administrativa do processo nº 10880-908763/2013-19.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005402-92.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ESCOLA ANTONIETTA E LEON FEFFER
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA - SP291470
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar promovido por ESCOLA ANTONIETTA E LEON
FEFFER em face do DELEGADO DA DLEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, através do qual a impetrante postula ordem jurisdicional para
determinar à Autoridade Coatora (i) que proceda à imediata liberação e devolução da Carta de Fiança Bancária nº 2.072.272-P, emitida
pelo Banco Bradesco, mantida sem autorização legal no Processo de Arrolamento de Bens e Direitos nº 19515.002912/2010-24,
e (ii) que se abstenha de adotar os autos de infração lavrados com espeque no artigo 55 da Lei nº 8.212/91[13] como fundamentos para
Arrolamento de Bens e Direitos e/ou para ajuizamento de Media Cautelar Fiscal em face da Impetrante.

Narra que em 23/11/2010 teve lavrado contra si Termo de Arrolamento de Bens (P.A. n. 19515.002912/2010-24),
uma vez que os supostos débitos previdenciários excediam, à época, o percentual de 30% do patrimônio da impetrante.

Inicialmente um imóvel de propriedade da impetrante foi arrolado, que posteriormente foi alienado para fazer frente a
compromissos financeiros da impetrante. O mencionado imóvel foi, a pedido da demandante, substituído por carta de fiança bancária,
emitida pelo Banco Bradesco, no valor de R$. 5.607.337,16 (cinco milhões seiscentos e sete mil e trezentos e trinta e sete reais e dezesseis
centavos). O Fisco inicialmente não aceitou a garantia, uma vez que não havia previsão legal para sua aceitação, mas acabou por aceitá-la.

Posteriormente, a impetrante pleiteou a substituição da carta de fiança bancária pela totalidade de seus bens que compõe
seu ativo imobilizado, no valor R$. 10.685.000,00 (dez milhões e seiscentos e oitenta e cinco mil reais), bem como a totalidade de seus
direitos intangíveis, no montante de R$ 1.802.000,00 (um milhão e oitocentos e dois mil reais), nos termos do art. 64, § 12, da lei 9.532/97
e art. 12, da I.N. 1565/2015. Decorridos 9 (nove) meses, a autoridade fiscal não se manifestou conclusivamente.

Argumenta que a postura da autoridade impetrada não encontra previsão legal, uma vez que a garantia ofertada (carta de
fiança bancária) não integra seu patrimônio, tampouco direito detido pela impetrante.

Por fim, sustenta que os débitos imputados à requerente deverão ser cancelados, dada a decisão proferida no Recurso
Extraordinário, submetido à sistemática da Repercussão Geral, que declarou a inconstitucionalidade formal do art. 55, da lei 8212/91,
exatamente a base legal das autuações sofridas pela impetrante, que, por certo, impactarão os recursos administrativos apresentados pela
impetrante, que ainda pendem de julgamento.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para momento posterior à apresentação das informações (id
1193115).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (id 1360404), nas quais afirma que a impetrante, ao
realizar o pedido administrativo, não esclareceu quais bens pretendia oferecer em substituição.

Afirma, outrossim, que realizou um levantamento dos débitos da impetrante e apurou valores que perfazem o total de
R$. 16.184.103,99 (Dezesseis milhões cento e oitenta e quatro mil e cento e três reais e noventa e nove centavos). Informa, nessa esteira,
que a impetrante foi intimada no processo administrativo a esclarecer quais bens seriam oferecidos em substituição, para posterior
deliberação acerca da suficiência da garantia.

A liminar foi indeferida (ID 1432789).

Contra a decisão interlocutória proferida foi interposto agravo de instrumento (ID 1581491).

O Ministério Público Federal se manifestou pelo prosseguimento do feito (ID 2578611).

 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

 

Partes legítimas e bem representadas, o feito se encontra em termos para julgamento.

Verifico que a questão já foi enfrentada por ocasião da apreciação do pedido liminar, confirmada em sede de agravo de
instrumento (AI nº 5008586-23.2017.403.0000), de modo que invoco os argumentos tecidos pelo Exmo. Desembargador Relator como
razões de decidir, a saber:

 

“Senhores Desembargadores, a decisão agravada negou medida liminar para: (1) permitir o
levantamento da carta de fiança bancária 2.072.272-P, vinculada ao procedimento administrativo de arrolamento
19515.002912/2010-24; e (2) determinar à autoridade fiscal não considerar, para fins de arrolamento fiscal e
medida cautelar fiscal, autos de infração lavrados com base no artigo 55 da Lei 8.212/1991.

A agravante alegou a necessidade de reforma da decisão agravada, pois: (1) muitos dos débitos que
determinaram o arrolamento sequer foram definitivamente constituídos, ante a pendência de discussão
administrativa; (2) a fiança bancária não configura bem ou direito, e não integra o ativo circulante, não havendo
previsão legal para seu arrolamento; (3) possível a substituição da carta de fiança pelo arrolamento da totalidade
dos bens integrantes do ativo imobilizado e dos direitos intangíveis; (4) a motivação de muitas das autuações
decorre do descumprimento dos requisitos para fruição de isenção fiscal, prevista no artigo 55 da Lei 8.212/1991,
declarada inconstitucional pelo STF no RE 566.622, em repercussão geral; e (5) havendo recursos administrativos
pendentes de análise, o julgamento de inconstitucionalidade deverá ser observado pelo CARF, o que demonstra a
inexistência de grande parte dos débitos que justificam o arrolamento.

Ocorre que, no caso, a garantia fidejussória oferecida pela agravante (ID 1149223, p. 03/4) não foi
objeto de arrolamento, sendo acolhida pela autoridade fiscal apenas para permitir a anulação dos efeitos do
arrolamento sobre bem imóvel (ID 701301, p. 27), em conformidade com a previsão do artigo 64, §9°, da Lei
9.532/1997, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGARESP 780.107, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 13/11/2015:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/1997. 1.
Inexiste no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao
art. 535 do CPC. 2. Os § § 8º e 9º do art. 64 da lei nº 9.532/1997 dispõe expressamente sobre as
hipóteses de cancelamento do arrolamento do bem, sendo que somente será cancelado nos casos em
que o crédito tributário que lhe deu origem for liquidado antes da inscrição em dívida ativa ou, se
após esta, for liquidado ou garantido na forma da Lei nº 6.830/1980, não havendo autorização na
legislação de regência para que o agente da administração cancele o arrolamento fora das disposições
expressamente previstas. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.”

 

Assim, oferecida caução fidejussória pela própria agravante para cancelamento do arrolamento de
imóvel, posterior pretensão de levantar a garantia, sob alegação de não ser admitida carta de fiança no
procedimento de arrolamento, sem intenção de oferecer novamente o bem imóvel, demonstra o comportamento
contrário à boa-fé objetiva e afrontosa à cláusula de vedação do comportamento contraditório (“venire contra
factum proprium”).

Por sua vez, analisada pela autoridade tributária posterior pretensão de substituir a garantia
fidejussória pelo arrolamento do ativo imobilizado, consta que sua recusa decorreu do caráter demasiadamente
genérico do requerimento do contribuinte, sem especificar os bens oferecidos (ID 701316, p. 07), o que não revela
ilegalidade, pois, oferecida a carta de fiança para “anular os efeitos do arrolamento” sobre o bem imóvel,
garantindo, nos termos da Lei 6.830/1980, os créditos tributários que motivaram o arrolamento (artigo 64, §8° e
9°, da Lei 9.532/1997), a substituição da garantia deve observar os mesmos requisitos que permitiram o
estabelecimento da caução fidejussória, previstos na lei de execução fiscal.

Por fim, a impugnação administrativa de parte dos débitos constituídos em autos de infração não impede
que sejam considerados para fins de arrolamento de bens, ante a inexistência de exigência legal de que tenham sido
constituídos definitivamente, tal como consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
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RESP 1.157.618, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 26/08/2010: “TRIBUTÁRIO –
ARROLAMENTO DE BENS – APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 –
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO – IRRELEVÂNCIA. 1.
A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a
realização do arrolamento fiscal. 2. Recurso especial não provido.”

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AMS 0009289-82.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe de 28/06/2013: “DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE
SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 E 64-A DA LEI 9.532/97. VALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO. [...] 7. Como se observa, firme a jurisprudência no sentido de que basta
a constituição do crédito tributário, ainda que não definitivamente, para viabilizar a exigência de
arrolamento na hipótese de crédito tributário de valor superior a R$ 500.000,00 e representativo de
mais 30% [...]”.

 

Nem mesmo a alegação de que o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo
55 da Lei 8.212/1991, através do RE 566.622, afastando requisitos para fruição de isenção fiscal pelas entidades
beneficentes, pode ser acolhida para excluir tais débitos para fins de arrolamento, pois: (i) o mandado de segurança
não foi impetrado para discutir a exigência dos créditos constituídos em auto de infração, carecendo, ademais, de
prova pré-constituída para demonstrar que o julgamento do STF seria eficaz, por si só, para desconstituir as
autuações; (ii) se a ação principal, além de discutir o procedimento de arrolamento, tivesse por objeto desconstituir
autuações fiscais, implicaria renúncia tácita à discussão na esfera administrativa, nos termos do artigo 38,
parágrafo único, da Lei 6.830/1980, o que afastaria a possibilidade de eventual aplicação pelos conselheiros do
CARF do disposto no artigo 62, §2°, do regimento interno daquele colegiado (“As decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na
sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 -
Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do
CARF”).

Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.161.823, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 22/06/2010: “TRIBUTÁRIO - PROCESSO
CIVIL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - EXCLUSÃO DE REGISTRO DO CADIN -
MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
CONCOMITANTE - ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEF - SUFICIÊNCIA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. Inexiste omissão em acórdão que se pronuncia sobre as questões
jurídicas debatidas no curso do processo. 2. O art. 38, parágrafo único da Lei 6.830/80 impõe a
renúncia à instância administrativa pelo ajuizamento de ação na esfera judicial, de modo que a causa
de suspensão da exigibilidade motivada pela impugnação administrativa deixa de existir, sendo
inviável a concessão de certidão de regularidade fiscal (cf. art. 206 do CTN) e a retirada do nome do
devedor do CADIN. 3. Recurso especial provido.”

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, e julgo prejudicados os embargos
declaratórios.”

 

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA , extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo
487, I, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto  

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002795-04.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDVALDO DE JESUS GOMES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por EDVALDO DE JESUS GOMES em face do GERENTE
EXECUTIVO DA AGÊNCIA do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE – INSS DE SÃO
PAULO CENTRO, objetivando, em sede de liminar, a imediata análise do pedido administrativo de concessão de aposentadoria  por
tempo de contribuição.

Relata o impetrante que requereu via sistema, em 30/10/2019, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição
junto ao Instituto impetrado, recebendo o protocolo de nº 905559278. Contudo, até o presente momento seu pedido sequer foi analisado
pela Autarquia Previdenciária, o que viola o direito do segurado à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

No caso dos autos, a parte impetrante protocolizou o pedido em 30/10/2019 (Id 28725577 / fl.5) e, de acordo com o
andamento do requerimento anexado sob o mesmo Id, à fl.6, a autoridade coatora ainda não analisou o pedido.

O art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais
providências administrativas, prevê que “inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior”.

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao passo em que o art. 49 do
mencionado diploma legal preceitua que: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     100/1818



 Assim, decorrido o prazo para conclusão da análise do pedido, verifico violação ao direito líquido e certo da parte
impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para que a autoridade impetrada promova, no prazo de 15 (quinze)
dias, à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição de protocolo nº 905559278, prestando diretamente à parte
impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição do seu pedido.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em
caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002802-93.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por MARIA DO SOCORRO LOPES DOS SANTOS em face
do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE –
INSS DE SÃO PAULO CENTRO, objetivando, em sede de liminar, a imediata análise do pedido administrativo de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição.
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Relata o impetrante que requereu via sistema, em 05/11/2019, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição
junto ao Instituto impetrado, recebendo o protocolo de nº 558268888. Contudo, até o presente momento seu pedido sequer foi analisado
pela Autarquia Previdenciária, o que viola o direito do segurado à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

No caso dos autos, a parte impetrante protocolizou o pedido em 05/11/2019 (Id 28729314 / fl.5) e, de acordo com o
andamento do requerimento anexado sob o mesmo Id, à fl.6, a autoridade coatora ainda não analisou o pedido.

O art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais
providências administrativas, prevê que “inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior”.

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao passo em que o art. 49 do
mencionado diploma legal preceitua que: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”.

 Assim, decorrido o prazo para conclusão da análise do pedido, verifico violação ao direito líquido e certo da parte
impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para que a autoridade impetrada promova, no prazo de 15 (quinze)
dias, à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição de protocolo nº 558268888, prestando diretamente à parte
impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição do seu pedido.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em
caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002808-03.2020.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IVANI BATISTA MENELEU
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por IVANI MENELEU SALLES, em face do GERENTE
EXECUTIVO DA AGÊNCIA do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE – INSS DE SÃO
PAULO CENTRO, objetivando, em sede de liminar, a imediata análise do pedido administrativo de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Relata o impetrante que requereu via sistema, em 05/11/2019, o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição
junto ao Instituto impetrado, recebendo o protocolo de nº 918038996. Contudo, até o presente momento seu pedido sequer foi analisado
pela Autarquia Previdenciária, o que viola o direito do segurado à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

No caso dos autos, a parte impetrante protocolizou o pedido em 05/11/2019 (Id 28730934 / fl.5) e, de acordo com o
andamento do requerimento anexado sob o mesmo Id, à fl.6, a autoridade coatora ainda não analisou o pedido.

O art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais do processo administrativo federal e demais
providências administrativas, prevê que “inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior”.

Essa mesma Lei 9.784/1999 estabelece, em seu art. 48, que a Administração tem o dever de explicitamente emitir
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, ao passo em que o art. 49 do
mencionado diploma legal preceitua que: “Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias
para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”.

 Assim, decorrido o prazo para conclusão da análise do pedido, verifico violação ao direito líquido e certo da parte
impetrante, pois o Poder Público não agiu diligentemente na prestação do serviço público que lhe foi confiado pela Constituição e pelas leis.

Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, para que a autoridade impetrada promova, no prazo de 15 (quinze)
dias, à análise do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição de protocolo nº 918038996, prestando diretamente à parte
impetrante os esclarecimentos necessários sobre o acolhimento ou rejeição do seu pedido.

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da
Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, se manifeste no prazo de dez dias. Em
caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria para as devidas anotações.

Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001869-57.2019.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DANIEL SCHMIDT PITTA, ADRIAN GUSTAVO ISMAN, MURILO RIBEIRO DE CASTRO PARADA,
PABLO FRANCISCO GIMENEZ MACHADO, PAOLA MORENO GIGLIOTI, ROBERTO BENTO VIDAL, WAGNER
BERTAZO
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, DELEGADA DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DE PESSOAS FISICAS EM SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

     1 - ID 28335205: Razão assiste aos impetrantes, uma vez que os documentos acostados aos autos (ID's 28335213 e 28335209) dão
conta que a liminar deferida (ID 18633965) em 19/06/2019 ainda não foi implementada em relação a todos os impetrantes. Assim, integro o
retro (ID 28022402) para determinar à autoridade impetrada que promova a exclusão do arrolamento de bens da certidão de regularidade
fiscal de todos os impetrantes, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de multa.

    2 - Considerando o substabelecimento SEM reservas outorgado pelos antigos patronos (ID 26919108) promova a secretaria as anotações
necessárias para que as publicações saiam em nome do advogado Thiago Taborda Simões, OAB/ SP n. 223.886.

     São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

7ª VARA CÍVEL

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0021884-74.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: IRAPURU TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO FERRAZ CAMARGO - SP183837, SAMUEL RADAELLI - RS64229
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Recebo o requerimento retro como pedido de início da fase de cumprimento de sentença. Anote-se.

Promova a parte autora, ora executada, o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos, consoante dados informados pela União Federal.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento,
bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 523, §1º do CPC.

Intime-se.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023990-72.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOTAL SPIN BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HIROSHI HIGUCHI - SP118449
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

SENTENÇA TIPO A 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação proposta pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, mediante a qual pleiteia a parte autora seja
reconhecido o saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 1.197.526,31, relativamente ao ano calendário de 2011, determinando-se que a Ré,
por meio da Receita Federal do Brasil, homologue as compensações efetuadas nos PER/DCOMP 22084.99465.181114.1.3.02-7913;
15208.92789.220115.1.3.02-9058 e 07305.89333.220115.1.3.02-1399, os quais utilizaram o referido crédito, nos termos dos arts. 6°, §
1°, II, e 74, da Lei n°9.430/96 e do art. 170 do CTN.

Informa estar submetida à apuração do imposto de renda de pessoa jurídica (IRPJ) sob o regime do lucro real, tendo, ao final do
ano calendário 2011, com a entrega da Declaração de Informações Econômico Fiscais – DIPJ 2012 Retificadora, apurado saldo negativo de
IRPJ no valor total de R$ 1.197.526,31, crédito este utilizado na compensação de diversos tributos federais, mediante PER/DCOMP n°
20097.56272.141114.1.7.02-0212 e outros.

Aduz, porém, que no Despacho Decisório emitido em 06.01.2016, no PER/DCOMP n° 20097.56272.141114.1.7.02-0212, a
autoridade fiscal reconheceu apenas o saldo negativo no valor de R$ 1.052.132,95, sob o fundamento de que não restaram comprovadas
todas as retenções de Imposto de Renda declaradas no demonstrativo do crédito, não homologando o valor de R$ 145.303,35 do referido
crédito de IRPJ.

Assim, do crédito total declarado de R$ 1.197.526,33, foram reconhecidos, após abatimento do IRPJ devido, tão somente R$
1.052.132,95 suficientes apenas para compensar parcialmente os PER/DCOMPS 22084.99465.181114.1.3.02- 7913 (Processo de
Cobrança n° 10880.963197/2015-70), havendo não homologação dos PER/DCOMPs nºs 15208.92789.220115.1.3.02-9058 (Processo
de Cobrança n° 10880.963198/2015-14) e 07305.89333.220115.1.3.02-1399 (Processo de Cobrança n° 10880.963199/2015-69),
restando a cobrança de débitos compensados não homologados, que totalizam R$ 245.790,67, o que entende indevido, pois acredita possuir
a totalidade do crédito declarado e haver comprovado através de seus documentos fiscais.
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Argumenta que em razão dessa pendência está sendo impedido de renovar a Certidão de Regularidade Fiscal.

Juntou procuração e documentos.

Indeferido o pedido de tutela de urgência (ID 13763166 - Pág. 194).

O pedido de reconsideração formulado pela parte autora, restou indeferido (ID  13763166 - Pág. 203), o que motivou a
interposição de Agravo de Instrumento (ID  13763166 - Pág. 208 e ss).

A autora noticiou a realização de depósitos judiciais para fins de suspensão da exigibilidade dos débitos (ID 13763166 - Pág. 232
e ss).

Determinada a especificação de provas às partes (ID  13763166 - Pág. 266).

O Agravo de Instrumento interposto pela autora restou prejudicado, dada a suspensão da exigibilidade do crédito obtida por meio
da realização do depósito do montante integral do valor do débito, conforme noticiado por mensagem eletrônica ID  13763166 - Pág. 272 e
ss, tendo transitado em julgado (ID  13763166 - Pág. 288 e ss).

A autora requereu a produção de prova pericial contábil (ID  13763166 - Pág. 282) e a ré pleiteou pela expedição de ofício ao
DERAT determinando a análise do dossiê 10080.004463/0217-26.

A prova técnica requerida restou deferida (ID 13763166 - Pág. 285 e ss).

A autora indicou assistente técnico e apresentou quesitos (ID  13763166 - Pág. 320 e ss) e a União Federal deixou de apresenta-
los.

Laudo pericial acostado aos autos (ID  13768607 - Pág. 14 e ss).

A autora manifestou-se em 13768607 - Pág. 55 e ss e a União Federal manteve-se inerte.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório do essencial.

Fundamento e decido.

Intenciona a autora obter, com a presente ação, a anulação de débito/cobrança de saldo devedor residual resultante da não
homologação integral de compensações efetivadas por meio das PERD/COMPS nº 22084.99465.181114.1.3.02-7913; nº
15208.92789.220115.1.3.02-9058  e nº 07305.89333.220115.1.3.02-1399.

Para tanto, a totalidade dos créditos declarados a título de saldo negativo de IRPJ, ano-calendário 2011, no valor de R$
1.197.526,31 precisaria ser reconhecida pelo Fisco, o qual, porém, considerando as estimativas mensais compensadas de IRPJ e as
retenções de Imposto de Renda na Fonte do respectivo ano calendário reconheceu apenas R$ 1.052.132,95.

A matéria versada, portanto, é notadamente técnica e ciente de tal característica este Juízo autorizou a realização de trabalho
pericial, o qual acolhe integralmente como razões de decidir.

Ocorre que o perito, analisando documentos fornecidos pela própria parte autora – os mesmos, inclusive, utilizados na tentativa de
comprovação do crédito perante a Receita Federal – concluiu:

“A análise levada a efeito em face do presente trabalho pericial nos documentos disponibilizados pela Autora indica que os
mesmos "NÃO FORAM HÁBEIS" a modificar a situação os "VALORES NÃO CONFIRMADOS DE IRRF — CÓDIGO DE
RECEITA 1708" apontados pela Receita Federal do Brasil no "Despacho Decisório — Nº de Rastreamento: 111837089" data de
emissão 06/01/2016 de fls. 110/116, permanecendo, portando, inalterado o valor de RS 64.827,19 NÃO CONFIRMADO DE IRRF
— CÓDIGO DE RECEITA 1708”. (ID 13768607 - Pág. 19).

Porém, no que tange aos valores de IRRF relativos ao código de receita 8045, o expert atestou o seguinte:

“(...) a análise levada a efeito em face do presente trabalho pericial nos documentos disponibilizados pela Autora indica
que os mesmos "FORAM PARCIALMENTE HÁBEIS': a modificar a situação os "VALORES NÃO CONFIRMADOS DE IRRF
— CÓDIGO DE RECEITA 8045" apontados pela Receita Federal do Brasil no "Despacho Decisório — Nº de Rastreamento:
111837089" data de emissão 06/01/2016 de fls. 110/116”.
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Nota-se que os valores de IRRF “não conformados” pela RFB foram minorados e, consequentemente, na análise do perito: “o
SALDO NEGATIVO DE IRPJ apurado pela RECEITA FEDERAL DO BRASILrelativamente ao• ano-calendário de 2011 - no
valor de R$ 1.052.132,95; deve ser "RETIFICADO" para R$ 1.141.526;08, possibilitando que seja procedida "HOMOLOGAÇÃO
COMPLEMENTAR" até o limite de R$ 89.393,13 em relação às compensações "HOMOLOGADAS PARCIALMENTE" ou
"NÃO HOMOLOGADAS" Constantes do "Despacho Decisório — No. de Rastreamento: 111837089" data de emissão 06/01/2016
de fls. 1101116” .

E, “refazendo” os PERDCOMPs ora discutidos (nº 22084.99465.181114.1.3.02-7913; nº 15208.92789.220115.1.3.02-9058 
e nº 07305.89333.220115.1.3.02-1399) o perito concluiu que o saldo devedor residual é de apenas R$ 71.394,70 e não o que constou no
Despacho Decisório contestado na presente ação (ID 13768612 - Pág. 119).

Em face do exposto, e nos termos da fundamentação acima, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos
do artigo 487, I, CPC, a fim de reconhecer saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 1.141.526,08, relativamente ao ano calendário de 2011,
determinando-se que a Ré, por meio da Receita Federal do Brasil, homologue as compensações efetuadas nos PER/DCOMP
22084.99465.181114.1.3.02-7913; 15208.92789.220115.1.3.02-9058 e 07305.89333.220115.1.3.02-1399 nos mesmos moldes
realizados pelo perito oficial no laudo acostado aos autos.

Diante da sucumbência recíproca, as despesas processuais devem ser proporcionalmente rateadas pelas partes, nos termos do
artigo 86, caput, do NCPC.

No que tange aos honorários advocatícios, em razão da impossibilidade de compensação de tal verba no caso de sucumbência
parcial (§ 14, do artigo 85, NCPC), condeno cada uma das partes a pagar ao patrono da parte contrária quantia relativa aos percentuais
mínimos incidentes sobre o proveito econômico obtido (a diferença entre o saldo devedor apurado pelo Fisco e o apurado pelo perito), a ser
calculado quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, §§ 3º e 5º, NCPC.

Após o trânsito em julgado da presente ação, os valores depositados judicialmente pela autora serão proporcionalmente repartidos
entre as partes, de modo que haja conversão em renda em favor da União Federal dos débitos mantidos e expedição de alvará de
levantamento em favor da autora correspondente aos débitos anulados.

Sentença dispensada do reexame necessário, nos termos do artigo 496, § 3º, CPC.

P. R. I.

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008242-06.1993.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NIOBEL APARECIDA OLIVOTI MILIORINI, NORIVAL CAPUTTI, NATAL CARMIGNOTTO, NATAL JOSE
STOCCO, NELSON PRADO DA SILVA, NORBERTO JESUS DE ALMEIDA, NILZETE TEREZINHA DOS SANTOS
COELHO, NANCY FERNANDES, NEREIDE BRAZ VILLALBA MOYA RODRIGUES, NEUSA AIACO OHASHI
TAKARA
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
Advogados do(a) AUTOR: MARISTELA KANECADAN - SP129006, ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI - SP215695
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO - SP115747, LUIZ AUGUSTO DE FARIAS - SP94039,
CARLA SANTOS SANJAD - SP220257
 
 

  

    D E S P A C H O
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Defiro à Caixa Econômica Federal a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

À parte autora defiro a dilação de 20 (vinte) dias.

Após, tornem os autos conclusos.            

Int.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011160-16.2012.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AVD TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA, CANDIDO E COSTA INFORMATICA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FERNANDES BRAGA - SP243062
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO FERNANDES BRAGA - SP243062
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ficam as partes intimadas da digitalização do feito, bem como da baixa dos autos da Superior Instância, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-
findo). 

 

Int.                     

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0744805-36.1985.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
SUCEDIDO: J. MARINO INDUSTRIA E COMERCIO S/A, REICHHOLD DO BRASIL LTDA, A. GARCIA -
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE CARLOS BUCH - SP111567
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE CARLOS BUCH - SP111567
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE CARLOS BUCH - SP111567
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Promova a parte exequente o recolhimento do montante devido a título de honorários, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito,
no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos
do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.

Sem prejuízo, após o decurso de prazo para manifestação da exequente quanto à minuta de ofício requisitório, transmita-se.

Intime-se.

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5015096-85.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: PEDRO LUIZ DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se que a audiência de tentativa de conciliação na CECON/SP restou prejudicada, passo a analisar os pedidos formulados na
petição de ID nº 18985008.

Proceda-se à pesquisa de endereço do réu, nos sistemas BACENJUD, WEBSERVICE, RENAJUD e SIEL.

Em sendo localizados novos endereços, adote a Secretaria as providências necessárias à citação do aludido réu, expedindo-se novo mandado
ou Carta Precatória, conforme a localidade dos possíveis endereços localizados, mediante o prévio recolhimento de custas e diligências de
oficial de justiça, pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, caso a eventual carta precatória seja direcionada à Comarca.

Recolhidas as custas, encaminhe-se digitalmente junto à carta precatória ao Setor de Distribuição da Comarca competente, nos termos do
Comunicado CG nº. 155/2016 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Caso a consulta de endereços acima determinada resulte negativa, intime-se a Caixa Econômica Federal para requerer o que entender de
direito.

Petição de ID nº 20273092 – Indefiro o pedido de habilitação, em face do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88 de 24 de
janeiro de 2017, o qual estabelece que "para a Caixa Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual
nominalmente expresso, nos termos de Acordo de Cooperação firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região com aquele
ente."

Indefiro, ainda, o pleito de sobrestamento do feito pelo prazo requerido, vez que não cabe ao Juízo arcar com as dificuldades operacionais da
instituição financeira na contratação de escritórios jurídicos terceirizados.
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Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012102-09.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: CELIO DUARTE MENDES - SP247413, MAURY IZIDORO - SP135372
RÉU: IVANI GOMES DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante do vencimento do alvará de levantamento, proceda-se ao cancelamento, arquivando-o em pasta própria.              

Após, prossiga-se nos termos do requerido sob ID 26078382, transferindo-se o montante para a conta indicada.

Confirmada a transação bancária, intime-se a ECT e, em nada mais sendo requerido, arquivem-se.

Cumpra-se.

SãO PAULO, 10 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003939-21.2008.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: MARIA MORENO FOGACA, MARIA NEUZA DE CAMPOS OLIVEIRA, MARIA ODETE DE
MORAES, MARIA ROBLES ESTEVES, MARIA RUGULO DE SOUZA, MARIA SOARES NOBRE, MARGARIDA
GIANDONI ALVES DE SOUZA, MARILENE POBEDA RODRIGUES, MARINA PEREIRA DA SILVA, MARLENE
ALBINA SOARES MUNHOZ, NAIR ALVES LIMA OLIVEIRA, MARCIA DE ABREU BORGHI, RUBENS OTAVIO
BORGHI, PAULO FLORENCIO DE ABREU, ALICE ISOLINA GALVAO, NILTON DE ARRUDA, ASSUNTA MARIA
GALERA DE ARRUDA, REGINA CELIA LOBO, SIMONE DE CASSIA LOBO, FRANCISCO ANTONIO LOBO,
ANGELA HONORINA ANDRADE PANNUNZIO, CELIO ROBERTO LOBO, VALTER LOPES, ANTONIO RAMIRES,
NEUZA AIOLFI RAMIRES, MARIA RAMIRES MIGUEL, SEBASTIAO MIGUEL, JOAO RAMIREZ, MARIA
MARGARIDA RAMIREZ, JOSE MARIA RAMIREZ, MARILDA DAL SECCO RAMIREZ, CELINA MERCEDES
FURLANES MOYSES, AVELINO RODRIGUES MOYSES, MARIA PIRES DE ALMEIDA MORAES, MARIA
CRISTINA DE MORAES LARA RODRIGUES, VALERIA REGINA DE MORAES LARA, LUCAS BONA MORAES
LARA, RENATA DE MORAES LARA, FERNANDA DE MORAES LARA, NELSON CORREA DE MORAES,
BENEDITA DOROTI DA SILVEIRA MORAES, GERMANO BARBOSA, THEREZINHA DANIEL BARBOSA, LUIZ
BARBOSA SOBRINHO, ADACLE GEA BARBOSA, OSWALDO BARBOSA, ERAIDE DE JESUS BARBOSA, SERGIO
BARBOSA, EURIDICE GARCIA FIGUEIREDO, ENI FIGUEIREDO DE ALMEIDA, ELISABETE LACERDA
SERAFIM, MARIA APARECIDA LACERDA ASSUMCAO, ALFREDO LACERDA, ALCIDES LACERDA, EUGENIO
MARCOS ARRUDA, CARLOS JOSE ARRUDA, ELVIRA RITA ARRUDA, UBIRAJARA RODRIGUES PEREIRA,
ELISABETE BADESSO DOS SANTOS, VALERIA BADESSO, YVONNE VIEIRA DE ALMEIDA, VANIA APARECIDA
DE ALMEIDA, ALEX SANDRO SANTOS DE ALMEIDA, FERNANDO APARECIDO DE ALMEIDA, CLEUCI
APARECIDA DE ALMEIDA, JOSE APARECIDO VIEIRA DE SOUZA, MAGALI CONCEICAO FRANCISCO DE
SOUZA, ERIETE STIEVANO, MARIA REGINA STIEVANO LEITE, REINALDO CORREA LEITE, MARINA
STIEVANO MICHELETTI, BENEDITO CARLOS MARIANO, MARIA NEUZA DE OLIVEIRA MARIANO, TERESA
DE ALMEIDA MARIANO, MARIA AMELIA VIEIRA ZANELLA, JOSE HENRIQUE ZANELLA, EDNA VIEIRA
SANTA ROSSA, ANTONIO SANTA ROSSA FILHO, ANA MARIA CONTI VIEIRA, MURILO CONTI VIEIRA,
MARIA TERESA CONTI VIEIRA, JOSE ROBERTO VIEIRA, CLEONICE ALMEIDA VIEIRA DA ROCHA, VITOR
RENATO VIEIRA, VALENTIM DE OLIVEIRA NETO, ELIDA MARIS OLIVEIRA PETARNELLA, EZEQUIEL DE
OLIVEIRA FILHO, PAULO DE OLIVEIRA, MARIA VICENTE DA SILVA LACERDA, MARIELE DE CASSIA
LACERDA, CELESTE MARIA LACERDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA - SP238291
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404, FUAD SILVEIRA MADANI - SP138345
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIR FATIMA MADANI - SP37404
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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TERCEIRO INTERESSADO: MARIA NIEBES RAMIRES, MARIA PAULINA BINOTTI DE ABREU, MARIA PETRIN
STIEVANO, MARIA PINTO ALVES, MARIA ROCHA, MARIA RODRIGUES PEREIRA, MARIA SUZANA ARRUDA,
MARIA TEJON DE ARRUDA, MARIA TRANQUILA BELAZ DA SILVA, MARIA VIEIRA DE SOUZA, MARIA VILLAS
BOAS, MARGARIDA CORREA DE MORAES, MARINA SOARES VIEIRA, MATHILDE AJONA BADESSO, MAURA
XAVIER BARBOSA, MERCEDES BACELLI LOPES, MERCEDES DE OLIVEIRA, MERCEDES PALMA LOBO,
NADIR DE OLIVEIRA LACERDA, NESTOR DE MORAES LARA, HAILTON LACERDA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA VERISSIMO NETO PROENCA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: NAIR FATIMA MADANI

  

    D E S P A C H O

Diante do vencimento dos alvarás de levantamento expedidos, proceda-se ao seu cancelamento e arquivamento em pasta própria. 

Informe a parte exequente se persiste o interesse no levantamento da quantia disponível nos autos.             

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003621-91.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
SUCEDIDO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
Advogado do(a) SUCEDIDO: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719
SUCEDIDO: GAL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) SUCEDIDO: ALBERTO GOLDCHMIT - SP246220
 
 

  

    D E S P A C H O
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Promova o IPEM a indicação dos dados para a conversão em renda do montante depositado nos autos.

Após, oficie-se para a efetivação da transação.

Promova a parte executada o recolhimento do montante devido a título de honorários, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito,
no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos
do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo. 
Intime-se.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0028381-42.1994.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CHEMETALL DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO - SP171790, RICARDO GOMES LOURENÇO -
SP48852
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 27950269: Defiro. Elabore-se minuta de ofício requisitório, observando-se o montante fixado na decisão proferida nos autos
físicos.             

Petição ID 28625815: Promova a parte exequente o recolhimento do montante devido a título de honorários, devidamente atualizado até a
data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos
do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo. 
Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0085797-36.1992.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: ANTONIO DE PADUA MACHADO, CARMEN IAIOHI TSUJI ADAMUCCI, ALFIO DA COSTA, ELINE
LUIZA BIASI, ERON CEZAR MACHADO, IRACI AKICO SEGUCHI, JOAO LUIZ MARCONDES FILHO, MARIA
ALNISIA DE LIMA ROCHA, PEDRO ROMAGNOLI, RITA DE CASSIA PONTALTI, ROBERTO ZABUKAS, SUELI
APARECIDA MINELLI, TEOFILO LINS, JOSE DE COLLO, JAYME J JOAO PLADEVALL, MARIA JOSE LAMBERT
COLLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA IDINARDIS LENZI - SP100912
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º, do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011, deste
Juízo, ficam as partes intimadas da elaboração dos cálculos judiciais, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004989-72.2014.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
RÉU: CARLOS FERREIRA REIS, IVON PAULO RODRIGUES LEITE
Advogados do(a) RÉU: LUIS GUSTAVO DE ARRUDA MOLINA - MS11577, DIEGO PEREIRA YULE - MS6933-E
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se os réus para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da
cobrança, salientando-se que o corréu Ivon Paulo Rodrigues Leite deverá ser intimado por edital, nos termos do Artigo 513, §2°, inciso IV,
do CPC.   

Int.      
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   SãO PAULO, 21 de janeiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009553-33.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE CARVALHO MOREIRA - SP395655
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes para contrarrazões, no prazo legal.    

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006433-53.2008.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: INALDO BEZERRA SILVA JUNIOR - SP132994, DARCIO JOSE DA MOTA - SP67669,
DANIEL MARCUS - SP181463, DEBORA SCHALCH - SP113514
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO FIGUEROA FATTINGER - SP209296
 
 

  

    D E S P A C H O

Assiste razão à executada, vez que a INFRAERO é empresa pública federal delegatária de serviço público da União Federal e,
assim, goza das prerrogativas fazendárias, conforme já decidiu o E. TRF-3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA. SERVIÇO
PÚBLICO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INFRAERO. ARTIGO 730 E SEGUINTES DO CPC. I - A
execução de dívida contra a Fazenda Pública processada segundo os artigos 730 e seguintes do CPC, em que o
devedor é citado apenas para oferecer embargos e o pagamento do débito segue a ordem de apresentação de
precatórios (artigo 100, § 1º, da CF/88), afastando-se as disposições da Lei 6.830/80. II - Já se manifestou o STJ
no sentido de que empresa publica prestadora de serviço público (e não de atividade econômica) de competência
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da União, embora dotada de personalidade jurídica de direito privado, equipara-se à Fazenda Pública nas
execuções que tenha ajuizadas contra si (RE 225.011/MG - Rel. Acórdão Min. Maurício Corrêa, DJU
19.11.2002). III - A INFRAERO é empresa pública, autorizada pela lei 5.862/72, que presta serviço público
de competência da União, nos termos do artigo 21, XII, c, da Constituição da República, sujeitando-se à
execução nos termos do artigo 730, do CPC. IV - Agravo de instrumento provido. AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041049-1/SP. Rel. Des. ALDA BASTO. QUARTA TURMA, DJe 02/09/2009.

Intime-a, nos termos do art. 535, CPC.

              

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018462-98.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO PAULO DE OLIVEIRA BARBOSA, VERA CRUZ BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THALES AUGUSTO DE ALMEIDA - SP304943
Advogado do(a) AUTOR: THALES AUGUSTO DE ALMEIDA - SP304943
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, NAILTON DE OLIVEIRA SANTOS, PRISCILA MARQUES MOTA
SANTOS, EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Advogado do(a) RÉU: JOEL ALVES BARBOSA - SP82338
Advogado do(a) RÉU: JOEL ALVES BARBOSA - SP82338
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 28296858 - Concedo à CEF o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido, para cumprimento do despacho de ID nº
25664192, anexando aos autos os documentos atinentes à retomada do imóvel, os quais este Juízo aguarda desde dezembro de 2019.

Após, venham conclusos para deliberação.

Int.             

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012984-75.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INDUSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se vista à autora acerca da juntada do PAF.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014662-55.2015.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO - SP215219-B
EXECUTADO: ANDRE MAZZEI DE CAMPOS
Advogado do(a) EXECUTADO: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR - SP108337
 
 

  

    D E S P A C H O

ID's 28815020 e 28815024: Indique a exequente bens passíveis de penhora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo).          

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011322-47.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA
 
EXECUTADO: ABOISSA REPRESENTACOES S/S LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ROGERIO ORITA - SP164477, GEORGE ANDRE ALVARES - SP309545,
IVONILDO BATISTA DO NASCIMENTO - SP275880
 
 

  

    D E S P A C H O

Documento ID 28694182 e petição 28743233: Diante da devolução do cheque pela Instituição Financeira, promova a parte executada a sua
retirada na Secretaria desta 7ª Vara Cível, mediante recibo.

Reinclua-se a ordem de bloqueio de ativos financeiros no sistema BACENJUD.             

Cumpra-se e publique-se.
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SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021821-22.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA MORI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que a autora não recolheu as custas judiciais, ao SEDI para cancelamento da distribuição.

Int.              

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0661256-65.1984.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PROTIN EQUIPAMENTOS INDI VIDUAIS DE PROTECAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO RICARDO DE DIVITIIS - SP84813, ALFREDO LUIZ KUGELMAS - SP15335
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCO R. S. CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: DOMINGOS NOVELLI VAZ

  

    D E S P A C H O

Documento ID 28619084: Ciência à parte autora.              

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0075500-67.1992.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CERAMICA ADIP SALOMAO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR - SP89794, ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA -
SP101471
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 28808969 - Indefiro o destaque dos honorários contratuais na atual fase processual, até porque já preclusa a questão.  

Aguarde-se a resposta do ofício expedido no ID nº 28296581.

Após, abra-se vista dos autos à FAZENDA NACIONAL e informe ao Juízo Fiscal.

Por fim, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013595-12.2002.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADAIR KAZUO SUTEMI
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO DE ALMEIDA - SP135631
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA - SP96962, MARCOS VINICIO
JORGE DE FREITAS - SP75284, MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE - SP96186, ILSANDRA DOS SANTOS
LIMA - SP117065
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos.              

Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, ao arquivo.

Int.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     120/1818



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002479-14.1999.4.03.6100 / 7ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TRANSPORTADORA SELOTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Assiste razão à FAZENDA NACIONAL quanto a impossibilidade de cessão de crédito, em razão da existência de débitos tributários
inscritos em nome da autora, razão pela qual resta indeferido o pedido de cessão apresentado, nos termos do art. 185 do CTN.

Cumpra a FAZENDA NACIONAL o despacho de ID nº 28249212, comprovando as providências adotadas para a constrição no rosto
dos autos.

Sem prejuízo, promova a exequente a regularização determinada no despacho ID nº  23777721, a fim de possibilitar a expedição da minuta de
ofício requisitório. 

No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.

Int.              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004696-12.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) SUCEDIDO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
SUCEDIDO: INTER-ACAO MARKETING E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) SUCEDIDO: MATHEUS STARCK DE MORAES - SP316256
 
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte executada o recolhimento do montante devido a título de honorários à União Federal, atualizado até a data do efetivo
depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.
Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos
do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo. 
Intime-se.

  SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004996-03.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA ACENCIO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO - SP227702, CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES
- SP107950
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes para contrarrazões, no prazo legal.    

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

Int.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009877-23.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: GRAZIELLA DE FREITAS PAULINO CAMARGO
Advogado do(a) RÉU: SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO - SP235693
SENTENÇA TIPO B
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação pelo procedimento comum, na qual pretende a autora a cobrança da importância de R$ R$ 39.450,64 (Trinta e
nove mil e quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro centavos), atualizada por ocasião do efetivo pagamento, com a condenação do
réu ao pagamento dos honorários advocatícios e demais despesas processuais.

Alega que a ré contratou cartão de crédito, assumindo a responsabilidade de restituição dos valores utilizados, no prazo e pelo
modo contratados, entretanto, não cumpriu com suas obrigações, restando inadimplida a dívida, conforme demonstrativo de débito e planilhas
que anexa.

Juntou procuração e documentos.

Realizada audiência de conciliação que restou infrutífera, não tendo a parte devedora comparecido na data da redesignação (ID’s
22558857 e 23808023).

Embora citada pessoalmente, a ré não contestou o pedido, limitando-se a pleitear nos autos a concessão da Justiça Gratuita, a qual
foi indeferida pelo Juízo (ID 25983774).
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Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Considerando que a parte ré foi citada pessoalmente e deixou de apresentar defesa, decreto sua revelia e aplico seus efeitos nos
termos do artigo 344 do Código de Processo Civil/15, reputando-se verdadeiros os fatos afirmados pela autora.

A ação deve ser julgada procedente.

A autora comprovou a existência dos valores em aberto em nome da ré, anexando aos autos o relatório de evolução da dívida no
cartão de crédito (ID 17982597), além das Faturas do Cartão de Crédito (ID 17982598), os quais demonstram a existência do débito, razão
pela qual prospera a pretensão da CEF.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
para o fim de condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 39.450,64 (Trinta e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro
centavos), atualizados para maio de 2019, devendo este valor ser corrigido monetariamente desde referida data até seu efetivo pagamento, e
acrescido de juros de mora desde a data da citação, tudo pelos indexadores previstos para as Ações Condenatórias em Geral constantes no
Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da execução do presente feito.

Condeno a ré ao pagamento custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos
do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

P. R. I.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021532-89.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO HIROMITI MATSUMOTO, ANA PAULA DE ALMEIDA CARNEIRO DA CUNHA, SUZANNA
SOFIA LUND
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO SILVA BELCHIOR - SP165562
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO SILVA BELCHIOR - SP165562
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO SILVA BELCHIOR - SP165562
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

SENTENÇA TIPO M

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora por meio do qual a mesma se insurge contra a sentença (ID
28511758), a qual indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 485, I, CPC.

Entende haver omissão no julgado acerca da necessidade de suspensão do feito, nos termos do que determinou o Supremo
Tribunal Federal em medida cautelar deferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5090.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os Embargos de Declaração opostos devem ser rejeitados, pois não se verifica qualquer das hipóteses previstas no artigo 1022,
do Código de Processo Civil, sobretudo a omissão apontada.

A suspensão do processo dependeria de prévia regularização da petição inicial, nos moldes do despacho ID 25178080, pois até
mesmo questões relativas à competência deste Juízo (em razão do valor da causa) ainda seriam analisadas.

Não cumpridas as determinações judiciais pela parte autora, restou a este Juízo prolatar a decisão embargada e extinguir o feito.
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Saliento que como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a
decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo,
a irresignação da parte autora contra a sentença proferida, deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.

P.R.I.

 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010989-27.2019.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: VERA LUCIA BRITO DE SOUZA EMBALAGENS, VERA LUCIA BRITO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: RAZUEN EL KADRI - SP292934
Advogado do(a) RÉU: RAZUEN EL KADRI - SP292934
 
 

     D E S P A C H O

Baixo os autos em Secretaria.

Concedo à ré o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie a juntada dos documentos que demonstrem os requisitos para a
concessão da justiça gratuita requerida em contestação, tais como a última declaração entregue à Receita Federal, balancetes ou quaisquer
outros documentos que entender cabíveis, nos termos do artigo 99, §2° do CPC.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002633-09.2020.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ROSELI CEU LOMONICO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DECIO APARECIDO CASAGRANDE - SP119503
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, opostos por ROSELI CEU LOMONICO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no qual pretende a suspensão dos leilões designados para os dias 09/03/2020, 23/02/2020, 15/06/2020 e
29/06/2020.
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Alega que nos autos da execução de título extrajudicial nº 0037761-60.1992.403.6100 movida pela CEF em face de E. Lomonico & Irmão
Ltda-ME, Evilacio Lomonico Junior, Therezinha Conceição Falconi Lomonico e Enio Lomonico, foram penhorados os imóveis matriculados
sob os números 2694, 6057,5584 e 4381.

Assevera que por meio do instrumento particular de direitos hereditários e outras avenças de 21 de abril de 2011, restou acertado que o imóvel
matrícula 6057 pertencia inteiramente a Enio Lomonico e o imóvel matrícula 2694 a Evilacio Lomonico Junior.

Afirma ser casada sob o regime de comunhão total de bens com Evilácio Lomonico Junior, razão pela qual, em relação aos imóveis 5584 e
4381 deve ser resguardada a sua cota parte e, quanto ao imóvel 2694, deve ser cancelada a penhora por tratar-se de bem de família.

Acrescenta que nas matrículas 6057, 2694 e 5584 consta averbação de indisponibilidade em cumprimento à decisão oriunda da Justiça do
Trabalho.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Quanto ao pedido de suspensão dos leilões, em consulto aos autos da ação executiva, verifico que a questão acerca do bem de família já havia
sido ventilada (petição id 13769412 – pág. 36), tendo a parte juntado aos autos decisão proferida em outro processo na qual restou
reconhecida a condição de bem de família do imóvel. Instada, a CEF requereu a juntada de documentação mais recente comprovando as
alegações, oportunidade na qual requereu a designação de data de leilão quanto aos demais imóveis (id 13769412 – pág. 92).

Quanto à questão da preservação da cota parte da embargante, ainda que nos autos principais tenha sido decidido que a constrição seria sobre
a totalidade dos bens e a meação do cônjuge paga ao final de eventual arrematação ou adjudicação dos imóveis (id 13769424 – pág. 236),
diante de recentes decisões proferidas pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça assentando entendimento no sentido de que na hipótese de
haver penhora de bem indivisível também pertencente a terceiro, tal penhora, em respeito ao direito constitucional de propriedade, deve
limitar-se tão somente sobre a fração ideal de titularidade do executado (AIRESP 1502660, AIRESP 1535979), procede a alegação da
embargante quanto ao pleito de que a penhora realizada nos autos da ação executiva recaia somente sobre as frações pertencentes às
executadas.

Assim, determino, por ora, a suspensão dos leilões designados no tocante aos imóveis 2694, 5584 e 4381. Comunique-se com
urgência o teor desta decisão à CEHAS, para ciência e providências.

Certifique a Secretaria a oposição dos presentes embargos de terceiro nos autos principais, procedendo ao traslado de cópia desta decisão
para aqueles autos.

Cite-se o embargado, nos termos do artigo 679 do CPC.

Intime-se.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5002633-09.2020.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ROSELI CEU LOMONICO
Advogado do(a) EMBARGANTE: DECIO APARECIDO CASAGRANDE - SP119503
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de terceiro, com pedido de liminar, opostos por ROSELI CEU LOMONICO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, no qual pretende a suspensão dos leilões designados para os dias 09/03/2020, 23/02/2020, 15/06/2020 e
29/06/2020.

Alega que nos autos da execução de título extrajudicial nº 0037761-60.1992.403.6100 movida pela CEF em face de E. Lomonico & Irmão
Ltda-ME, Evilacio Lomonico Junior, Therezinha Conceição Falconi Lomonico e Enio Lomonico, foram penhorados os imóveis matriculados
sob os números 2694, 6057,5584 e 4381.

Assevera que por meio do instrumento particular de direitos hereditários e outras avenças de 21 de abril de 2011, restou acertado que o imóvel
matrícula 6057 pertencia inteiramente a Enio Lomonico e o imóvel matrícula 2694 a Evilacio Lomonico Junior.

Afirma ser casada sob o regime de comunhão total de bens com Evilácio Lomonico Junior, razão pela qual, em relação aos imóveis 5584 e
4381 deve ser resguardada a sua cota parte e, quanto ao imóvel 2694, deve ser cancelada a penhora por tratar-se de bem de família.

Acrescenta que nas matrículas 6057, 2694 e 5584 consta averbação de indisponibilidade em cumprimento à decisão oriunda da Justiça do
Trabalho.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Quanto ao pedido de suspensão dos leilões, em consulto aos autos da ação executiva, verifico que a questão acerca do bem de família já havia
sido ventilada (petição id 13769412 – pág. 36), tendo a parte juntado aos autos decisão proferida em outro processo na qual restou
reconhecida a condição de bem de família do imóvel. Instada, a CEF requereu a juntada de documentação mais recente comprovando as
alegações, oportunidade na qual requereu a designação de data de leilão quanto aos demais imóveis (id 13769412 – pág. 92).

Quanto à questão da preservação da cota parte da embargante, ainda que nos autos principais tenha sido decidido que a constrição seria sobre
a totalidade dos bens e a meação do cônjuge paga ao final de eventual arrematação ou adjudicação dos imóveis (id 13769424 – pág. 236),
diante de recentes decisões proferidas pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça assentando entendimento no sentido de que na hipótese de
haver penhora de bem indivisível também pertencente a terceiro, tal penhora, em respeito ao direito constitucional de propriedade, deve
limitar-se tão somente sobre a fração ideal de titularidade do executado (AIRESP 1502660, AIRESP 1535979), procede a alegação da
embargante quanto ao pleito de que a penhora realizada nos autos da ação executiva recaia somente sobre as frações pertencentes às
executadas.

Assim, determino, por ora, a suspensão dos leilões designados no tocante aos imóveis 2694, 5584 e 4381. Comunique-se com
urgência o teor desta decisão à CEHAS, para ciência e providências.

Certifique a Secretaria a oposição dos presentes embargos de terceiro nos autos principais, procedendo ao traslado de cópia desta decisão
para aqueles autos.

Cite-se o embargado, nos termos do artigo 679 do CPC.

Intime-se.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006564-94.2019.4.03.6119 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELIO LIMA DE ABREU
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE-EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO GLICÉRIO NA CIDADE DE SÃO PAULO-SP
 
 
 

     D E C I S Ã O

Considerando o teor das informações prestadas pelo impetrado, esclareça o impetrante esclarecendo que o requerimento faz parte da fila
estadual de protocolos, no prazo de 10 (dez) dias, se persiste o interesse no julgamento do feito.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5024405-96.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: ALESSANDRA LAHMANN - ME, ALESSANDRA LAHMANN
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não tendo o Curador Especial reconhecido a existência de defesas efetivas a serem apresentadas em sede de Embargos
Monitórios constituo o mandado monitório em título executivo judicial.

Certifique-se o decurso de prazo para a oposição dos Embargos Monitórios, valendo-se da data da petição em análise.

Assim sendo, requeira a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, o quê de direito para a satisfação do seu crédito, apresentando
planilha atualizada do débito, nos termos do art. 524 do CPC.

Silente, aguarde-se no arquivo (baixa-findo) eventual provocação da parte interessada.

Cumpra-se, intime-se.

SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001608-58.2020.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VIC PLAST ESQUADRIAS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DELLIVENNERI MANSSUR - SP176943, THIAGO CERAVOLO
LAGUNA - SP182696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Id 28215090: Recebo como emenda à inicial. Proceda-se à correção do valor atribuído à causa.

No mais, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão que postergou a análise do pedido para após a vinda das informações,
posto que os esclarecimentos da Autoridade Fiscal são indispensáveis.

Notifique-se o impetrado e intime-se o representante judicial da União Federal, conforme determinado.

Intime-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000279-16.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: COMERCIAL DE PLASTICOS RICKPLAST LTDA - EPP, TELMA OLIVEIRA VILAS BOAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido retro, vez que a indisponibilidade de bens é medida de exceção, sendo o poder geral de cautela do juiz previsto
no art. 297, CPC aplicável à efetivação de medidas de urgência ou evidência, o que não se afigura no presente caso.

Além da ausência de previsão legal para a declaração de indisponibilidade de bens na execução de título extrajudicial, há que se
ressaltar que o exequente poderá obter certidão para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a
penhora, arresto ou indisponibilidade no bojo desses autos, conforme prevê o art. 828, caput, CPC.
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Diga-se ainda, que, eventual alienação de bens após a averbação acima referida não produzirá efeitos com relação ao exequente, a
teor do que dispõe o art. 828, §4º cc. art. 792, II e §1º, CPC, bem como que, até o presente momento, não foram encontrados bens
suficientemente aptos à satisfação do débito sobre os quais recairia tal declaração de indisponibilidade.

Assim sendo, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).

Intime-se.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002830-61.2020.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ SERGIO PINHO GALLIANI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE SÃO
PAULO - CENTRO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUCAS SERGIO PINHO GALLIANI em face do CHEFE DA GERÊNCIA
EXECUTIVA DE SÃO PAULO - CENTRO, com pedido de liminar, objetivando seja determinada a imediato ao impetrado que analise
o requerimento apresentado.

Informa que requereu o benefício assistencial à pessoa com deficiência em 07 de janeiro de 2020, não havendo a devida análise até a data da
propositura do presente mandamus, contrariando o prazo de 30 (trinta) dias previsto na Lei nº 9.784/1999.

Afirma ter direito líquido e certo de ter seu pedido respondido dentro do prazo legal.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Fundamento e Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Considerando ser fato público e notório o atraso na análise dos benefícios previdenciários ocasionados pela denominada "Reforma da
Previdência" não entendo razoável o deferimento da liminar de forma a burlar a sistemática adotada pela Previdência para regularização da
situação.

No entanto, não pode o destinatário de benefício social aguardar indefinidamente a análise de seu pleito, desta forma postergo a apreciação da
medida liminar para após a vinda das informações, oportunidade em que o impetrado deve esclarecer sob a data prevista para solução do
pedido objeto destes autos.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.

Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada.

Prestadas as informações ou decorrido o prazo para tal, retornem a conclusão para deliberação.
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Intime-se.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015803-85.2010.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA - SP245676, CLAUDIO YOSHIHITO
NAKAMOTO - SP169001, DANIEL MICHELAN MEDEIROS - SP172328
EXECUTADO: GRAND BRASIL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SIMONE CRISTINA DE BARROS - SP188230
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se o bloqueio efetuado no valor de R$ 1.977,72 (um mil novecentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos), intime-se a
parte executada (via imprensa oficial, na pessoa de seu advogado), para – caso queira – ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a
este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal – Agência PAB 0265 da Justiça Federal.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).

Sem prejuízo, promova a Secretaria o desbloqueio das quantias de R$ 440,51 (quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e um centavos), R$
370,30 (trezentos e setenta reais e trinta centavos) e R$ 87,23 (oitenta e sete reais e vinte e três centavos), penhorada a maior.

Oportunamente e, em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo permanente, observadas as cautelas de estilo.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001611-18.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MULTICOBRA COBRANCA LTDA, MULTICOBRA COBRANCA LTDA, MULTICOBRA
COBRANCA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314, THIAGO MANUEL -
SP381778
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314, THIAGO MANUEL -
SP381778
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314, THIAGO MANUEL -
SP381778
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010613-75.2018.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCOS AUGUSTO LIRA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA APARECIDA TRAVESSONI TREVIZAN - SP181644
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0014733-91.2014.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAROLINE DE OLIVEIRA ARAUJO SLEIMAN
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEINA NAGASSE MASHIMO - SP169514, LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15
(quinze) dias.
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Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0010058-17.2016.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CRISTIANO CAPUTTI LOCADORA E TRANSPORTES - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: KATIA MAYUMY ZUKERAN ARASATO - SP347338
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0024047-37.2009.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDO ALPEROWITCH
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste
Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005827-22.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL ZORZENON NIERO - SP214491, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: TECNOLACOS CABOS E CINTAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, DECIO FERRAZ DE
OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PERES - SP120517
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO PERES - SP120517
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    D E S P A C H O

Tendo em conta que a audiência de tentativa de conciliação restou prejudicada, passo a analisar os pedidos formulados na petição de ID nº
19525799.

Considerando que não houve o adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título extrajudicial, determino o bloqueio judicial, via
sistema BACENJUD, dos ativos financeiros da parte executada, observado o limite do crédito exequendo.

Caso o montante bloqueado seja inferior a R$ 300,00 (trezentos) reais, proceda-se ao seu desbloqueio, por se tratar de valor irrisório,
cientificando-se, em seguida, a Caixa Econômica Federal para requerer o que entender de direito.

Petição de ID nº 20216342 – Indefiro o pedido de habilitação, em face do disposto no artigo 14, § 3º, da Resolução PRES nº 88 de 24 de
janeiro de 2017, o qual estabelece que "para a Caixa Econômica Federal, as autuações não deverão constar representante processual
nominalmente expresso, nos termos de Acordo de Cooperação firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região com aquele ente."

Indefiro, ainda, o pleito de sobrestamento do feito pelo prazo requerido, vez que não cabe ao Juízo arcar com as dificuldades operacionais da
instituição financeira na contratação de escritórios jurídicos terceirizados.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008975-41.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: RESTAURANTE MINEIRO DE SAO PAULO LTDA - EPP, ANDRESSA PIRES PORTO, ALZETINA
BURICHE DOS SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição de ID nº 25238073 - Considerando que não houve o adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título extrajudicial,
determino o bloqueio judicial, via sistema BACENJUD, dos ativos financeiros da executada ANDRESSA PIRES PORTO, observado o
limite do crédito exequendo atualizado no ID nº 25238083.

Caso o montante bloqueado seja inferior a R$ 300,00 (trezentos) reais, proceda-se ao seu desbloqueio, por se tratar de valor irrisório, vindo-
me os autos conclusos, para a apreciação dos demais pedidos formulados pela exequente.

Sem prejuízo, aguarde-se o efetivo cumprimento da Carta Precatória expedida no ID nº 22195940.

Cumpra-se, intimando-se, ao final.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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9ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003143-90.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MEGA SOLUTION INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATEUS BATISTA ARAUJO - SP361798
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO
PAULO (SP) , UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por MEGA SOLUTION INFORMÁTICA LTDA - EPP em face do
DELEGADO DA DELEGACIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE
SÃO PAULO e do DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão de liminar inaudita altera parte, para: (i) que seja determinada
a inexigibilidade futura da inclusão do ICMS e e do ISS sobre a base de cálculo do regime de arrecadação do Simples Nacional, bem como
(ii) seja determinado à autoridade coatora que se abstenha, por si ou por seus agentes, de praticar qualquer ato tendente à cobrança do valor
cuja base de cálculo esteja sofrendo à incidência do ICMS e do ISS.

Como provimento definitivo, requer a impetrante que seja declarada a inconstitucionalidade e a ilegalidade da incidência de
ICMS e ISS na base de cálculo do regime de arrecadação do Simples Nacional, e seja autorizada a compensação dos valores pagos a maior,
respeitando-se o prazo prescricional, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, notadamente com as
próprias contribuições sociais e ainda as previdenciárias, devendo tal quantia atualizada pela Taxa SELIC.

Relata a impetrante, em síntese, que atua no comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática e
consultoria em tecnologia da informação e está enquadrada no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (“Simples Nacional”) e recolhe mensalmente todos os tributos que lhe são
pertinentes.

Assim, está sujeita ao recolhimento mensal da COFINS e do PIS sobre o total das receitas auferidas, e, por tal motivo, vêm
efetuando o recolhimento de valores a título de ICMS e ISS incluído nas bases de cálculo das mencionadas contribuições.

Aduz que, todavia, a Receita Federal do Brasil (“RFB”), vem exigindo tais tributos considerando uma base de cálculo que
extrapola o que determinada a legislação, ao incluir os valores referentes ao ICMS e o ISS na base de cálculo das referidas contribuições,
extrapolado o conceito de receita bruta.

 Discorre sobre a recente decisão do Supremo Tribunal Federal, por meio do RE nº 574.706, sob o rito da Repercussão
Geral, que julgou inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, uma vez que o mencionado imposto não faria
parte do faturamento da empresa, representando receita do Estado, entendendo violado o artigo 195, inciso I da Constituição Federal e que
tal entendimento deve ser aplicado, por analogia, à questão referente à inclusão do ISS na base de cálculo das referidas contribuições.

Afirma que o ICMS e o ISS não configuram faturamento e que a composição destes tributos na base de cálculo das referidas
contribuições fere frontalmente ao princípio da estrita legalidade e da isonomia tributária, pois sujeita a receita tributária do Estado e do
Município à tributação federal.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

A inicial veio acompanhada de documentos.
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O pedido de liminar foi indeferido (id nº 4527474).

A União Federal (Fazenda Nacional) requereu o seu ingresso no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/09 (id
nº 4668748).

A parte impetrante opôs embargos de declaração, em face da decisão que indeferiu o pedido liminar (id nº 4759059).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO- DEFIS
ingressou nos autos, arguindo a ilegitimidade passiva, requerendo sua exclusão do feito (Id nº 4783671).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO – DERAT/SP prestou informações (Id nº 4831175). Arguiu a falta de interesse processual da impetrante, uma vez que a
interessada é optante pela forma do Simples Nacional, não sendo optante pelo lucro real. Aduziu que nenhum contribuinte está obrigado à
utilização desse sistema de apuração, embora nem todas as pessoas jurídicas se enquadrem nas condições exigidas para adotá-lo. Aduziu que,
constata-se que o Simples Nacional é regido por regras específicas, necessárias à manutenção do pacto federativo, e que, em  razão de suas
peculiaridades, englobando tributos administrados por vários entes da federação e não apenas tributos da União, não se mostra possível o
pleito da Impetrante. Ciente disso, aduz que o legislador complementar tratou de vedar esta pretensão. Sustentou que o pedido da Impetrante
para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e ainda para compensar parcelas de valores já recolhidos na forma do
Simples Nacional mostra-se inviável, ex vi do parágrafo 9º do artigo 21 da Lei Complementar n.º 123/2006. Pugnou pela denegação da
segurança.

Informações prestadas pelo Delegado da DERAT/SP relativamente aos autos do processo nº 5027713-77.2017.403.6100
(id nº 5831334).

Foi proferido despacho, determinando vista dos autos à União Federal, em face dos embargos de declaração opostos, com
caráter infringente (id nº 4819363).

A União Federal apresentou resposta aos embargos de declaração (Id nº 5207686), os quais foram rejeitados (id nº
5282650).

A parte impetrante comunicou a interposição de Agravo de Instrumento, perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
em face da decisão que indeferiu o pedido liminar, o qual foi registrado sob o nº 5008709-84.2018.403.0000 (id nº 6754712).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, não vislumbrando interesse público a justificar sua
intervenção.

É o relatório.

Decido.

Preliminar de ilegitimidade passiva:

Acolho a preliminar em questão, arguida pelo Delegado da DEFIS/SP.

Com efeito, as competências da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) e da
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização (DEFIS) estão delimitadas na Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de
2017:

(...)
Art. 271. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat) compete, no
âmbito da respectiva jurisdição, gerir e executar as atividades de cadastros, de arrecadação, de controle, recuperação e
garantia do  crédito tributário, de direitos creditórios, de benefícios fiscais, de acompanhamento dos maiores contribuintes, de
atendimento e orientação ao cidadão, de comunicação social, de tecnologia e segurança da informação, de programação e
logística, de gestão de pessoas e de planejamento, avaliação, organização e modernização. [vigência a partir de 1º de janeiro
de 2018]
Parágrafo único. À Derat compete ainda: [vigência a partir de 1º de janeiro de 2018]
I - prestar informações solicitadas por autoridades e órgãos externos sobre a situação fiscal e cadastral dos contribuintes
jurisdicionados; e [vigência a partir de 1º de janeiro de 2018]
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II - orientar sobre a aplicação da legislação tributária, aduaneira e correlata. [vigência a partir de 1º de janeiro de
2018]
Art. 272. À Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização (Defis), à Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior (Delex), à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de
Comércio Exterior (Decex), às Delegacias Especiais da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes de São Paulo e
de Belo Horizonte (Demac) compete, no âmbito da respectiva jurisdição, gerir e executar as atividades de fiscalização,
de tecnologia e segurança da informação, de comunicação social, de programação e logística e de gestão de pessoas, de
planejamento, avaliação, organização, modernização, e, especificamente: [vigência a partir de 1º de janeiro de 2018]
I - processar lançamentos de ofício, imposição de multas e outras penalidades previstas na legislação tributária, aduaneira e
correlata, bem como as correspondentes representações fiscais; [vigência a partir de 1º de janeiro de 2018]

                      (…)

Assim, verifica-se, de fato, que a DERAT/SP possui competência para prestar informações sobre a aplicação legislação
tributária federal ao passo que a DEFIS possui competência para fiscalizar os tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, motivo
pelo qual, tratando-se de hipótese de aplicação da legislação tributária federal, de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva do
Delegado da DEFIS/SP.

MÉRITO:

Objetiva a impetrante, que aderiu ao regime do Simples Nacional, à luz do recente posicionamento do Supremo Tribunal
Federal, no RE nº 574.706, sob o rito da Repercussão Geral, que julgou inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e
COFINS, a aplicação analógica do julgado ao presente caso, com a declaração de inexigibilidade dos créditos tributários relativos ao ICMS
e ISS na composição da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS (optantes do SIMPLES NACIONAL).

 Inicialmente, observo que este Juízo, após modificar posicionamentos anteriores, passou a adotar, já a algum tempo,
expressamente, os termos do julgado proferido em sede de Recurso Extraordinário com repercussão geral – RE 574.706-, no qual foi fixada
a a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins” (Tema 69, RE 574706, julgado em
16/03/2017).

Tal é, sem dúvida, o posicionamento sedimentado no Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS e, por analogia, do próprio ISS,
não tem a natureza de faturamento, uma vez que não integra o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço.

A base de cálculo a que se refere o supracitado dispositivo constitucional é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao
valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é o faturamento,
compreendido como sinônimo de receita bruta.

A alteração do conceito de receita bruta introduzida pela Lei nº. 12.973/2014 não altera o entendimento. De fato, O art. 12, §
5º, da Lei nº. 12.973/2014 expressamente prevê a incidência das contribuições para o PIS e COFINS sobre a totalidade da receita bruta do
contribuinte, com a inclusão dos tributos sobre ela incidentes, a exemplo do ICMS e do ISS.

De se pontuar que, ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, o legislador incorreu em inconstitucional
alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da empresa e sim um imposto devido à
unidade da federação, conforme entendimento sufragado na Suprema Corte.

Todavia, no caso em tela, em que a impetrante aderiu ao regime do Simples Nacional, aplicável às microempresas (ME) e
empresas de pequeno porte (EPP), previsto na lei Complementar nº 123/2006,  tal julgado não se aplica, posto que não foi objeto do aludido
Recurso Extraordinário.

Observo que o Simples Nacional é um regime facultativo aplicável às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos
seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência
Social a cargo da pessoa jurídica (CPP).
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Trata-se de uma forma simplificada e englobada de recolhimento dos referidos impostos e contribuições, tendo como base de
apuração a receita bruta, isto é, todos os tributos nele inclusos são calculados considerando uma mesma receita, sem prevalência de um sobre
o outro, inclusive no caso de tributos de natureza diferentes (sublinhado nosso).

Por se tratar de regime de tributação diferenciado, cuja adesão é facultativa, não é possível às impetrantes alterar suas regras,
para excluir da base de cálculo do Simples (PIS/COFINS) valores relativos ao ICMS e ISS, devendo, se o caso, e assim entender que o
regime lhe é desfavorável, a ele não aderir ou dele se retirar.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. MICRO EMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006. SISTEMÁTICA DE ANTECIPAÇÃO DA COBRANÇA. EXCLUSÃO
DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão que ora se impõe
cinge-se em saber se é possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do Simples Nacional. 2. O Simples Nacional é um
regime facultativo aplicável às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, que implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos
seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade Social
destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP). 3. Trata-se de uma forma simplificada e
englobada de recolhimento dos referidos impostos e contribuições, tendo como base de apuração a receita bruta,
isto é, todos os tributos nele inclusos são calculados considerando uma mesma receita, sem prevalência de um
sobre o outro, inclusive no caso de tributos de natureza diferentes. 4. Ressalte-se que, nas operações com mercadorias
sujeitas à substituição tributária, o substituto tributário optante deverá recolher à parte do Simples Nacional, regime que
abrange o ICMS próprio, o ICMS devido por substituição. 5. De fato, o artigo 13, §1º, inciso XIII, alínea "g", da LC nº
123/2006, determina que o recolhimento do Simples Nacional não exclui a incidência do ICMS devido nas operações com
bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e
Distrito Federal: com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do §4º do artigo 18 do mesmo diploma;
sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo
vedada a agregação de qualquer valor. 6. Insta salientar que, por se tratar de regime de tributação diferenciado, cuja
adesão é facultativa, não é possível ao contribuinte alterar suas regras para excluir da base de cálculo do Simples
os valores relativos ao ICMS, podendo, apenas, se entender que o regime lhe é desfavorável, a ele não aderir ou
dele se retirar. 7. Assim, a empresa que aderir a este regime passará a contribuir mensalmente, de forma unificada,
segundo percentual global sobre a receita bruta auferida, não sendo possível a exclusão postulada pela apelante. 8.
Apelação não provida (TRF-3, Apelação Cível nº 0001283-46.2013.403.6123-SP, Relator Desembargador Federal
NERY JUNIOR, DJE 27/11/2017).

 De se relembrar que o julgado em questão (RE nº 574.706) tratou de legislação que não diz respeito aos optantes do Simples
Nacional.

Para estes, continua a valer a definição da base de cálculo do artigo 3º, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, cuja
constitucionalidade o STF não julgou no aludido processo, estando, portanto, em pleno vigor.

Observo, ainda, que o regime de tributação denominado SIMPLES NACIONAL é previsto para as microempresas e as
empresas de pequeno porte, com menor capacidade financeira e que não possuem os benefícios da produção em escala, com o fim de
substituir a apuração e o recolhimento de cada tributo, por elas devido, pela apuração e recolhimento de valor único com base na receita bruta.
Trata-se de um benefício facultativo em consonância com o princípio da capacidade contributiva.

Seu supedâneo está na Constituição Federal, conforme dispositivos abaixo transcritos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

[...]

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham
sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.
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Ao legislador foi, então, conferida a competência para editar a lei de outorga de tratamento preferencial às micro e
pequenas empresas, que exigiu a definição dos beneficiários, dos benefícios, dos requisitos para a sua concessão, das hipóteses de exclusão,
dentre outras situações de regulação.

Desse modo, foi editada a Lei Complementar nº 123/2006 – chamada Lei do Simples Nacional – estabelecendo normas
gerais ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O art. 17 da referida LC nº 123/2006 dispõe o seguinte:

Art. 17.  Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a
empresa de pequeno porte:
I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção
e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);
II - que tenha sócio domiciliado no exterior;
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
IV - (REVOGADO)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
(...)
Tal tratamento diferenciado não afasta ao optante o dever de cumprir as suas obrigações tributárias.

Assim, todas as ME’s e EPP’s que possuírem débitos tributários para com algum dos entes federativos - União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, deverão regularizá-los sob pena de exclusão do regime tributário Simples Nacional, previsão disposta no artigo
17, V, da Lei Complementar 123/2006.

No caso dos autos, alega a impetrante que, com a inclusão do ICMS e do ISS nas bases de cálculo das contribuições ao
PIS e à COFINS há um aumento considerável no montante tributário devido, sustentando que o entendimento do STF, no RE nº
574.706/PR, pode ser estendido à hipótese do SIMPLES NACIONAL.

Ocorre, no entanto, conforme fundamentado na decisão liminar, que o julgamento proferido no RE nº 574.706 tratou de
legislação diversa, não dizendo respeito aos optantes do Simples Nacional, na forma da Lei nº 9.317/1996 ou da Lei Complementar n.º
123/2006, não sendo possível à impetrante alterar as regras do regime simplificado, para excluir da base de cálculo do Simples
(PIS/COFINS) valores relativos ao ICMS e ISS.

Na sistemática de arrecadação do SIMPLES NACIONAL, a adesão é facultativa, sendo o valor devido pelo
contribuinte para diversos tributos – impostos e contribuições – calculado com base em uma alíquota única incidente sobre a receita bruta (art.
5º da Lei nº 9.317/1996 e art. 18, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006).

Assim, ao optar por esse regime simplificado de tributação, o contribuinte concorda com as regras que lhe são aplicáveis,
em especial, no que diz respeito ao presente caso, com a base de cálculo que é integrada pela receita bruta sem qualquer exclusão possível que
não aquelas expressamente previstas em lei.

Nesse tocante, deve-se asseverar que, ao contrário do que ocorre com a contribuição ao PIS e à COFINS, a base de
cálculo do Simples Nacional não possui matriz constitucional, cabendo à lei estabelecer os seus contornos.

Nesse sentido, confira-se:
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TRIBUTÁRIO. MICRO EMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006. SISTEMÁTICA DE ANTECIPAÇÃO DA COBRANÇA.
EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão
que ora se impõe cinge-se em saber se é possível a exclusão do ICMS da base de cálculo do Simples Nacional.
2. O Simples Nacional é um regime facultativo aplicável às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno
Porte - EPP, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que implica o recolhimento mensal, mediante
documento único de arrecadação, dos seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e
a Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa jurídica (CPP). 3.
Trata-se de uma forma simplificada e englobada de recolhimento dos referidos impostos e contribuições, tendo
como base de apuração a receita bruta, isto é, todos os tributos nele inclusos são calculados considerando uma
mesma receita, sem prevalência de um sobre o outro, inclusive no caso de tributos de natureza diferentes. 4.
Ressalte-se que, nas operações com mercadorias sujeitas à substituição tributária, o substituto tributário optante deverá
recolher à parte do Simples Nacional, regime que abrange o ICMS próprio, o ICMS devido por substituição. 5. De fato,
o artigo 13, §1º, inciso XIII, alínea "g", da LC nº 123/2006, determina que o recolhimento do Simples Nacional
não exclui a incidência do ICMS devido nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de
antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: com encerramento da
tributação, observado o disposto no inciso IV do §4º do artigo 18 do mesmo diploma; sem encerramento da tributação,
hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer
valor. 6. Insta salientar que, por se tratar de regime de tributação diferenciado, cuja adesão é facultativa, não é
possível ao contribuinte alterar suas regras para excluir da base de cálculo do Simples os valores relativos ao
ICMS, podendo, apenas, se entender que o regime lhe é desfavorável, a ele não aderir ou dele se retirar. 7.
Assim, a empresa que aderir a este regime passará a contribuir mensalmente, de forma unificada, segundo percentual global
sobre a receita bruta auferida, não sendo possível a exclusão postulada pela apelante. 8. Apelação não provida (TRF-3,
Apelação Cível nº 0001283-46.2013.403.6123-SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, DJE
27/11/2017).

               Além da inaplicabilidade do julgado no RE nº 574.706 ao caso, cumpre destacar, ainda, que a pretensão veiculada pela impetrante só
se mostraria plausível se envolvesse apenas tributos de um único ente federativo, pois não se pode desconsiderar a opção formulada pelo
contribuinte, retroagindo ao sistema de apuração de tributos federais utilizado antes desta opção, interferindo em receitas estaduais e
municipais já carreadas para entes, como determina o preceito do inciso III, do parágrafo único, do artigo 146 da Constituição Federal, sob
pena de ferir o princípio do pacto e da autonomia dos entes federativos.

                 Conclui-se, então, que não é juridicamente possível a exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS no
caso da impetrante, optante do SIMPLES NACIONAL, tendo em vista que este regime não apura e nem recolhe os tributos que o
compõem pela sistemática do lucro real.

                  O acolhimento da pretensão implicaria na criação de regime híbrido de tributação, intermediário entre o lucro real e o simplificado,
atuando o Poder Judiciário como legislador positivo, o que é vedado pelo nossos sistema.

                  Ante o exposto, promovo o julgamento nos seguintes termos:

1)   JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do CPC, em face do
DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO/DEFIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO; 

2)    DENEGO A SEGURANÇA , e julgo extinto o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, do
Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009. 

Custas ex lege.

Comunique-se a presente decisão ao Relator do Agravo de Instrumento nº 5008709-84.2018.403.0000, no E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.133, id nº 6754712).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024997-43.2018.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HELIO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELIO DOS SANTOS - SP419926
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                    

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar,  impetrado por HELIO DOS SANTOS, em face do
 PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO, por meio do qual objetiva a
parte impetrante seja determinada a suspensão do ato de sua inscrição junto à OAB/SP sob o nº 419.926, na data de 28/09/18, e seja
determinado o imediato retorno de sua inscrição anterior, sob o nº 33.926, que é originária, feita em caráter provisório, em 01/10/85, sob a
égide da Lei 4215/63, transformando-a em definitiva, diante da prorrogação tácita, ou a sua conversão em definitiva.

Como provimento definitivo requer: a) seja declarada definitiva e válida a inscrição originária do impetrante sob n° 33.623,
feita sob a égide da Lei 4.215/63, em 1/10/1985, em cumprimento ao determinado na sentença do Juízo da 8ª Vara Federal da Capital; b) seja
declarada a nulidade do ato praticado pela OAB/SP, da inscrição nova do impetrante em 28/09/218 sob número 419.926; c) seja
determinada a imediata expedição dos documentos de identificação profissional do requerente (Carteira e Cartão) da inscrição sob n° 33.926,
de 1/10/1985, nos novos modelos exigidos pelo Conselho Federal (Provimento n° 03/2001 e a Resolução n° 02/2006 (Cartão com
dispositivo de armazenamento de certificado digital).

Relata o impetrante que foi inscrito no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção São Paulo, sob nº
33.926 em data de 1° de outubro de 1.985, em cumprimento a sentença proferida pelo Juiz Federal da 8ª. Vara Cível Federal da Capital –SP
, depois de preenchidos os demais requisitos legais do art. 48, da Lei 4.215/63, inclusive com a apresentação do Diploma devidamente
registrado na repartição federal competente, tendo recebido na época o Certificado de Inscrição Provisória  (Doc.-III), e em 28/06/2000 a
carteira de identidade profissional (Doc.-IV).

Informa que, da data da sentença concessiva, que culminou com a sua inscrição nos quadros de advogados da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção São Paulo, sob n.-33.926, em 10.09.85, até a data de hoje, outubro de 2018, passaram-se trinta e três anos de
exercício ininterrupto da advocacia, com atuação do impetrante em vários processos findos e em andamento, conforme se vê das cópias das
certidões e relatórios inclusos (Doc.-V a X), tendo sido inclusive, Conselheiro da Instituição, por três vezes, conforme se comprova através
da cédula de identidade de Conselheiro da OAB incluso (doc. XI a XIII).

Ocorre, no entanto, que depois de 33 (trinta e três) anos exercendo a advocacia, o impetrante foi surpreendido com o
cancelamento arbitrário e ilegal da sua inscrição sob o n° 33.926, datada de 1/10/1985, com abertura de nova inscrição sob n° 419.962, na
data de 28/09/2018, sem nenhuma comunicação por escrito da OAB/SP, tomando conhecimento apenas por informação por telefone do
chefe da seção de cadastro da OAB/SP, na qual mandava procurar no site da Seccional o novo número de inscrição.
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Ressalta que, mesmo que a inscrição sob o n° 33.926, de 01/10/1985, tenha sido atribuída, de maneira arbitrária e ilegal com o
caráter de provisória, contrariando a lei 4.215/63, que prevê inscrição provisória somente para o bacharel de posse da certidão de colação de
grau fornecida pela respectiva Faculdade de Direito que tenha apresentado o diploma para registro na repartição federal competente, desde
que satisfeitos os demais requisitos (Art.-57), pelo prazo de 1 ano (Art. 57, § 1°)  na própria sentença do MM. Juiz da 8° Vara Federal não
consta a determinação expressa para proceder a inscrição provisória, e, assim, a inscrição do impetrante, tornou-se definitiva, na vigência da
Lei 4.215/63.

Sustenta que o cancelamento da inscrição, conforme consta das certidões emitidas pela OAB/SP, foi um ato totalmente
arbitrário e ilegal, pois não havia, como nunca houve, um quadro de ‘advogados provisórios’; uma ‘provisoriedade’ da inscrição, só poderia
ser concluída pela exigência de apresentação do diploma no prazo de 12 meses, como inserido no Regulamento Geral, e um (1) ano, como
expresso no Estatuto anterior, o que obviamente dá no mesmo.

A análise da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (id 11542725).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, alegando que, por força de decisão judicial no MS nº
0273347-97.1980.4.03.6100, procedeu à inscrição provisória do impetrante, com um número à parte, não podendo atribuir a mesma
numeração após a conversão na modalidade definitiva. Alega, ademais, que a numeração já pertence a outro advogado que foi inscrito em
25/02/1975. Aduziu que a Lei 4215/63 instituía requisitos prévios para a inscrição do Advogado, em seu artigo 48, e, ao requerer o impetrante
sua inscrição, verificou-se que alguns dos requisitos não haviam sido preenchidos pelo impetrante. Informou que esse indeferimento ensejou na
impetração do referido Mandado de Segurança, sendo que o Impetrante obteve êxito na sentença, e para cumprimento da lei, enquanto os
recursos eram julgados, foi adquirido, pelo Impetrante uma numeração provisória de inscrição. Logo, todo o procedimento de análise para
verificar o pedido de inscrição do Impetrante seguiu e segue o devido processo legal. Informou que os atos administrativos praticados no
processo de inscrição revestem-se de escorreita legitimidade e legalidade, eis que praticados dentro dos cânones impostos pela Lei nº.
8.906/94, sendo, portanto, atos jurídicos perfeitos. Salientou que é vedada a reanálise do chamado mérito do ato administrativo, só admissível
excepcionalmente quando haja arguição de ilegalidade, fundada exclusivamente em “matéria de direito, extrínseca aos motivos da decisão
impugnada e alheia à necessidade de revisão de critério político ou discricionário da autoridade”. Pugnou pela improcedência da ação (id nº
12056037), fl.41 e ss.

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SECÇÃO DE SÃO PAULO requereu o seu ingresso no feito
(Id nº 12056593). Sustentou a ausência de direito líquido e certo no caso, e que as exigências formuladas pelo Conselho Seccional, aos
advogados inscritos em seus quadros, decorrem de normas estabelecidas em lei. Com o advento da Lei nº 8.906/94, Estatuto da Advocacia,
veio a se consolidar de modo definitivo a independência da classe dos advogados, não pairando qualquer dúvida quanto à sua autonomia e
independência e, de sua entidade reguladora quanto a vínculos a órgãos ou ministérios federais. Pontuou que compete à Ordem dos
Advogados do Brasil atuar na defesa dos direitos e prerrogativas de seus membros, assim como também é seu dever zelar pela qualidade dos
advogados inseridos no mercado, evitando, assim que a sociedade seja prejudicada ao ser representada por profissionais despreparados,
faltosos na atenção aos seus regramentos éticos ou até mesmo ímprobos. Nesse sentido, a OAB SP, por força de decisão judicial em
Mandado de Segurança nº 0273347-97.1980.4.03.6100, procedeu à inscrição provisória do ora Impetrante, e esse número se manteve até o
trânsito em julgado da referida decisão. Pontuou que a OAB não poderia dar um número definitivo ao ora impetrante porquanto perdurava
uma ação judicial que poderia ser revertida. Dessa maneira, o número provisório do ora impetrante, tornou-se um número à parte, sendo
inviável sistemicamente, atribuir a mesma numeração para o advogado, agora na modalidade definitiva. Que, com o deferimento da sua
inscrição definitiva, consequentemente formou-se novo número, não havendo possibilidade de retornar ao número provisório, pois outro
advogado já faz uso desse número de forma definitiva. Ao contrário do que faz crer o ora impetrante, não se trata de aplicação da lei vigente à
época, qual era a lei 4215/63, antigo Estatuto da Advocacia, mas sim o fato de a inscrição provisória ter perdurado porquanto perdurava o
processo judicial em questão. E isso, não enseja qualquer irregularidade no ato praticado pela OAB. Pugnou pela improcedência da ação.

            O pedido de liminar foi indeferido (Id nº 11542725).

              O Ministério Público Federal manifestou-se pela não concessão da segurança (Id nº 13431584).

              Por fim, o impetrante manifestou-se, pugnando pela concessão da prioridade na tramitação do feito, a teor do disposto na Lei federal
nº 13.466/17, que incluiu o §5º, do artigo 71, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), id nº 23279792.

               Vieram os autos conclusos para sentença.

  É o relatório.

 DECIDO. 
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 Não tendo sido arguidas preliminares, e encontrando-se presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do
processo, passo ao exame do mérito.

Inicialmente, observo que a ação de mandado de segurança se presta a proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas-corpus ou habeas-data, contra ilegalidade ou abuso do poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIX, da CR/88).

Leciona Hely Lopes Meirelles que:

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser
exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado
de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício
depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido
por outros meios judiciais. (in “Mandado de Segurança”, 21ª. ed., atual. Por Arnoldo Wald, São Paulo, Malheiros
Editores, 2014, pp. 34-5).

Assim, proteção de direito líquido e certo exige prova dos fatos constitutivos das alegações da parte impetrante apresentada,
de plano, com a petição inicial.

No caso em tela, objetiva o impetrante seja declarada definitiva e válida a sua inscrição originária, junto à OAB/SP, sob o n°
33.623, feita sob a égide da Lei 4.215/63, em 01/10/1985, em cumprimento ao determinado na sentença do Juízo da 8ª Vara Federal da
Capital, declarando-se, por consequência a nulidade do ato praticado pela OAB/SP, que lhe concedeu novo nº de inscrição, a partir de
28/09/218, a saber, o número 419.926.

Alega o impetrante que foi surpreendido com o cancelamento de sua inscrição na OAB sob o nº 33.926, datada de
01/10/1985, e com a abertura de nova inscrição sob o nº 419.962, em 28/09/2018, sem nenhuma comunicação por escrito.

Inicialmente, observo que o poder de polícia a cargo dos conselhos profissionais tem por objetivo impedir que maus
profissionais ou pessoas inaptas exerçam profissões que possam comprometer a vida, a saúde, a segurança, o bem estar da coletividade e
ainda o respeito e confiança depositados na categoria profissional.

Tal poder  pode ser exercido por meio de atos normativos ou regulatórios, os quais são abrangentes e impessoais, como os
decretos, regulamentos, resoluções etc., ou por meio de atos concretos, que são restritos e pessoais.

Nessa toada, os conselhos profissionais exercem poder de polícia por meio da inscrição profissional, mediante comprovação
da aptidão técnica para exercício da profissão, e por meio da fiscalização das atividades exercidas pelos respectivos profissionais inscritos, ou
pelos profissionais que deveriam estar inscritos, ensejadora da aplicação de sanções frente à detecção de irregularidades técnicas e éticas,
mediante procedimento administrativo.

A fiscalização busca aferir a sintonia da atuação profissional com as atividades inerentes à profissão em que há a inscrição e
com as normas aplicáveis à mesma.

No caso dos conselhos profissionais, esses são responsáveis pela expedição de regulamentos à profissão, visto que seus
membros são também profissionais da categoria, com experiência e aptidão técnica para se debruçarem sobre as questões controvertidas da
profissão e possuidores de competência para deliberarem sobre elas.

São, ainda, responsáveis pela inscrição dos profissionais, concedendo-lhes licenças ou autorizações para o exercício das
profissões, e pela aplicação de sanções mediante a apuração, por processo administrativo, de inobservância às normas postas, o que pode
implicar, nos casos mais graves, a cassação do direito de exercício da profissão.

No tocante à Ordem dos Advogados do Brasil, e à sua respectiva seccional paulista, verifica-se que compete à referida
Autarquia atuar na defesa dos direitos e prerrogativas de seus membros, assim como também é seu dever zelar pela qualidade dos advogados
inseridos no mercado, evitando, assim, que a sociedade seja prejudicada ao ser representada por profissionais despreparados, faltosos na
atenção aos seus regramentos éticos ou até mesmo ímprobos.

Nos termos do art. 44, inciso II, da Lei nº 8.906/94, a Ordem dos Advogados do Brasil tem por finalidade:

(...)
Art. 44.
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II- promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a
República Federativa do Brasil. (gn)
 

No caso em tela, verifica-se que a OAB/SP procedeu à inscrição provisória do impetrante em seus quadros, por força de
decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0273347-97.1980.4.03.6100, na 8ª Vara Cível Federal, que concedeu a
segurança em 10/09/1985, e determinou a inscrição do impetrante como advogado nos quadros da OAB/SP.

Sendo o mandado de segurança julgado procedente, o impetrante foi efetivamente inscrito nos quadros da OAB/SP, porém
de forma provisória, sob o n. 33.926.

Em consulta processual ao referido mandado de segurança, constata-se que, em 24/03/2004, o recurso de apelação da OAB
foi provido para denegar a segurança, ou seja, a sentença de 1ª instância foi cassada, sendo que, em 2011, os autos foram remetidos ao STJ
para apreciação do Recurso Especial interposto pelo impetrante, que logrou êxito em obter provimento ao recurso em fevereiro de 2018,
restabelecendo-se a sentença de primeiro grau, tendo havido o trânsito em julgado em 20/04/2018.

Pois bem.

A provisoriedade da inscrição do impetrante, sob o nº 33.926 ocorreu em razão de a sentença proferida no mandado de
segurança, que concedeu tal inscrição ainda estar, à época dos fatos, sujeita a recurso.

 Somente após o trânsito em julgado, em sede de Recurso Especial, e apenas nesse momento, a inscrição do impetrante
passou a poder ser convertida em definitiva.

E isso foi o que ocorreu, porém, para o efetivo cumprimento da decisão, não há como a OAB/SP manter-se o nº da inscrição
provisória do impetrante, mas, apenas, conceder-lhe um novo número, de caráter definitivo, no caso, o número 419.962

De se ressaltar, como bem apontado pelo Ministério Público Federal,  que o número de inscrição 33.926- provisório, possui,
dentro dos quadros da OAB, duas versões, por assim dizer: uma é a definitiva, sendo utilizada para credenciar advogados inscritos de forma
definitiva, e  outra, a modalidade provisória, utilizada para identificar um advogado unidos aos quadros de registro da OAB/SP apenas de
forma temporária.

Tanto o é que este número era simultaneamente o número de registro provisório do impetrante, e (ao mesmo tempo) definitivo
de um outro advogado, desde o ano de 1975 (sublinhado nosso).

Assim, não há amparo legal para que o impetrante exija a conversão do nº de inscrição 33.926, da modalidade provisória para
a definitiva:  a existência dessas duas categorias diferentes de número de inscrição - provisória e definitiva - faz com que o art. 62 da Lei
4.215/63 ("É imutável o número atribuido, em ordem cronológica, a cada inscrição") não venha em seu amparo.

Nesse sentido, igualmente, foram as informações precisas da autoridade coatora, verbis (id nº 12056593):

“(...)

Cumpre-nos ressaltar que o Impetrante se formou Bacharel em Direito à luz da lei 4215/63, antigo Estatuto da Advocacia, o
qual exigia, para a inscrição como advogado na OAB, comprovação de aprovação no exame em estágio supervisionado
pela faculdade, ou aprovação em exame de ordem, conforme artigo 48, inciso III da referida lei.
3. O Impetrante, em 1979 prestou exame de ordem, qual fora reprovado, assim, em 08/02/1980 requereu inscrição ao
exame final de comprovação de estágio, realizado na faculdade em que se formou, e tal inscrição fora cancelada por não ter
comparecido à prova escrita.
4. Houvera pedido administrativo de inscrição, qual fora indeferido, em 11/11/1980, por falta requisito essencial para a
inscrição, conforme artigo 48, III da Lei 4215/63, ou seja, não fora aprovado em exame de ordem nem comprovado
aprovação em estágio supervisionado.
5. Dessa forma o Impetrante, impetrou o Mandado de Segurança nº 0273347-97.1980.4.03.6100, pleiteando a sua
inscrição no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil Seção de São Paulo independente de Exame de
Ordem, mas sim com a comprovação do estágio com base na lei nº 4.215/1963.
6. Ocorre que o Impetrante, como já dito, não fora aprovado em Exame de Ordem, tampouco comprovou sua aprovação
em estágio supervisionado, pois não compareceu à prova inscrita.
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7. Porém, no referido Mandado de Segurança, seu pedido fora julgado procedente, assim o ora Impetrante
recebeu uma inscrição provisória, sob o nº 33.623, em razão de tal inscrição ter sido concedida sub judice e estar
pendente de recurso A OAB apelou da decisão que concedeu a segurança, que entendeu que o Impetrante havia
preenchido os requisitos para a inscrição, e obteve acórdão anulando a sentença, com o fundamento de que o
Impetrante não preencheu os requisitos, pois mesmo tendo realizado o estágio, não compareceu à prova escrita.
O Impetrante interpôs recurso  Especial, qual confirmou a sentença, tendo seu trânsito em julgado, apenas em
20/02/2018.
9. Assim a modalidade provisória da inscrição foi utilizada em razão de a inscrição do Impetrante estar sendo discutida
judicialmente e ser passível a reversão da sentença que havia concedido a segurança.
10. Sendo a sentença confirmada em recurso especial apenas em 2018, apenas agora o Impetrante faz jus a inscrição
definitiva.
11. Sendo assim, a ora Impetrada deferiu em 28/09/2018 a inscrição definitiva do impetrante sob o nº 419.926.
12. Conforme processo de inscrição anexo (NOX), após a decisão do STJ mantendo a decisão que deferiu, de maneira
definitiva, o pedido de inscrição do ora Impetrante, foram realizados os trâmites para efetivação da inscrição provisória (fls.
01/08).
13. O Presidente da Comissão de Seleção e Inscrição, Dr. Fernando Castelo Branco, proferiu despacho para que o ora
Impetrante apresentasse certidões de distribuição e execução criminal de São Paulo (fls. 12). E o ora Impetrante notificado
às fls. 13.
14. Às fls. 28/31, o ora Impetrante juntou, conforme notificação supra, as certidões solicitadas.
15. Ato contínuo, o relator Dr. Raphael Debes Chan Spinola Costa, opinou pelo deferimento da inscrição definitiva, que até
o presente momento era provisória, por força de decisão judicial e pendência de recurso. E, assim, o Presidente da
Comissão de Seleção e Inscrição acolheu o voto do relator para tornar a inscrição definitiva (fls. 33/v)”.
(...)
18. Ocorre que, à luz da vigência do antigo Estatuto da Advocacia, onde TODOS os inscritos iniciavam sua carreira como
advogados com um número de inscrição provisória à época, haviam duas distintas listas, a dos inscritos provisórios e a dos
inscritos definitivos, onde a numeração se repetia, igualmente como o caso dos os estagiários, que atualmente detêm
numeração igual a advogado inscrito, mas como estagiário e não advogado, e quando este inscreve-se nos quadros de
advogados da OAB sua numeração é modificada, acompanhando a ordem da inscrição definitiva.
19. Assim, o advogado impetrante tinha um número de inscrição provisória, e por força de decisão judicial, sua
inscrição tornou-se definitiva, não sendo possível manter o mesmo número da provisória já que o mesmo é
existente e pertencente na modalidade definitiva à outro advogado”
(...)

Por derradeiro, ressalto, ademais, que o impetrante tinha ciência, desde o início, de que lhe havia sido concedida uma inscrição
provisória, à época, conforme anotação em seus documentos e a anotação da extensão da letra “P” após o número da inscrição (id 11351714,
id 11351706 e 12056585).

 Ressalto que, quando da concessão do registro provisório, já havia outro advogado utilizando o número 33.926, com
inscrição definitiva desde o ano de 1975, ou seja, o impetrante pleiteia um número de inscrição definitiva que já pertencia a outro advogado dez
anos antes.

Se acreditava o impetrante que a inscrição provisória foi arbitrária e ilegal, contrariando a sentença proferida pelo Juízo da 8ª
Vara Cível Federal, deveria ter se insurgido quando da concessão da liminar pleiteado a inscrição com o número definitivo.

Tendo a autoridade coatora informado que somente após o trânsito em julgado é que foi possível a inscrição definitiva do
impetrante, o que ocorreu em 28/09/2018, sendo-lhe conferida a inscrição sob o nº 419.926, não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato.

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, e extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o artigo 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do
STF.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

             CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

                    Juíza Federal

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0112535-86.1977.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA ANDRESSA DE MACEDO - SP229773, JOAO ROBERTO MEDINA - SP150521,
IVAN MARCELO ANDREJEVAS - SP266180
RÉU: IDA MARIA WITTS MALDOS, HAYDEE WITTS MALDOS, PAULO CELSO WITTS MALDOS, ANA MARIA
WITTS MALDOS, ANA CLAUDIA WITTS MALDOS
Advogados do(a) RÉU: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898, MARIA CECILIA PICON SOARES - SP123833
Advogados do(a) RÉU: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898, MARIA CECILIA PICON SOARES - SP123833
Advogados do(a) RÉU: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898, MARIA CECILIA PICON SOARES - SP123833
Advogados do(a) RÉU: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898, MARIA CECILIA PICON SOARES - SP123833
Advogados do(a) RÉU: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898, MARIA CECILIA PICON SOARES - SP123833
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se às partes, no prazo de 10 (dez) dias,  acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Int.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

    

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008067-81.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DRAMD PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE LUCIANO PEROTTONI - RS59234
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União Federal alegando obscuridade/omissão na sentença proferida no
id 17038002.

Alega a embargante que o impetrante requereu a inexistência de relação jurídico-tributária quanto ao recolhimento das
contribuições previdenciárias incidentes sobre o auxílio-doença.

Relata que, na fundamentação, há menção aos quinze ou trinta primeiros dias de afastamento, no entanto, foi concedida a
segurança cujo dispositivo apenas mencionou a não incidência das contribuições sobre o auxílio-doença, existindo “aparente confusão”.

É o breve relatório. Decido.

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição, ou ainda, esclarecer obscuridade
que tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Razão assiste à União.

A segurança foi concedida para declarar o direito da impetrante a não ser compelida ao recolhimento das Contribuições
Previdenciárias (Cota Patronal, RAT e Terceiros) sobre o auxílio-doença, sem especificar o correto período.

Assim, ACOLHO os Embargos de Declaração e corrijo o dispositivo para que passe a constar:

Face ao exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, com
fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para declarar o direito da impetrante a não ser compelida ao
recolhimento das Contribuições Previdenciárias (Cota Patronal, RAT e Terceiros) sobre os primeiros quinze
ou trinta dias de auxílio doença, sendo que o prazo de 30 dias somente deve ser considerado durante o prazo de
vigência da MP 664/14, de 30/12/14 a 17/06/15. 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada.

P.R.I.

Retifique-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

10ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002581-13.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO FELICIANO LEITE
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL AXCAR - SP286286
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODOLFO CESAR BEVILACQUA - SP146812
 
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação de Cumprimento de Sentença proposta por CLAUDIO FELICIANO LEITE em face do CONSELHO
REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP objetivando ao
cumprimento da decisão liminar na Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.4.03.6100, visando obter a suspensão da cobrança referente à
anuidade fiscal e todos os encargos em relação ao autor

 

Relata o autor/exequente que para o exercício de sua atividade profissional de despachante, não deve ser submetido à inscrição ao respectivo
Órgão de Classe, bem como ao pagamento das anuidades.

 

Sustenta que o E. STF julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade da Lei nº 8.107/92 e Decretos nº 37.420 e nº 37.421,
normas estas editadas pelo Estado de São Paulo para regulamentar a atividade de despachante perante os órgãos da Administração Pública
Estadual.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório, decido.

 

Inicialmente, necessário observar que a decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0004510-55.2009.4.03.6100, utilizada como
parâmetro para fundamentar o pedido, assegurou, em sentença, a todos, o exercício do ofício de Despachante Documentalista
independentemente de registro ou do pagamento de anuidade, afastando a exigência de habilitação especial. Em que pese ainda não tenha
ocorrido o trânsito em julgado da referida sentença, a tutela antecipada continua em vigor.

 

Ademais, o E. STF julgou procedente a ADIN 4.387/SP, Relator Min. Dias Toffoli, Publicada no DOU de 09.10.2014, para afastar as
exigências estipuladas na Lei Estadual 8.107/1992 e Decretos 37.420/1993 e 37.421/1993 para fins de inscrição no CRDD/SP, ratificando a
medida liminar anteriormente concedida, com a seguinte ementa:

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 8.107, de 27 de outubro de 1992, e Decretos nº 37.420 e nº 37.421,
todos do Estado de São Paulo. Regulamentação da atividade de despachante perante os órgãos da Administração
Pública estadual. Competência legislativa privativa da União (art. 22, I e XVI, da CF/88). Ratificação da
cautelar. Ação julgada procedente.

1. A Lei estadual nº 8.107/92, a pretexto de prescrever regras de caráter administrativo acerca da atuação dos
despachantes junto aos órgãos públicos estaduais, acabou por regulamentar essa atividade, uma vez que
estabeleceu os próprios requisitos para seu exercício. Violação da competência legislativa da União, a quem
compete privativamente editar leis sobre direito do trabalho e sobre condições para o exercício de profissões.
Precedentes. A norma de que trata o art. 5º, XIII, da Carta Magna, que assegura ser “livre o exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”, deve ter caráter
nacional, não se admitindo que haja diferenças entre os entes federados quanto aos requisitos ou condições para o
exercício de atividade profissional.

2. O Estado de São Paulo, conforme se verifica nos arts. 7º e 8º da lei impugnada, impôs limites excessivos ao
exercício da profissão de despachante no âmbito do Estado, submetendo esses profissionais liberais a regime
jurídico assemelhado ao de função delegada da administração pública, afrontando materialmente o disposto no
art. 5º, inciso XIII, da Carta Magna.

3. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”

 

Assim, resta evidente que o exercício da profissão de despachante não está vinculado à inscrição perante o Conselho Regional de
Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo e, por conseguinte, o profissional não está obrigado ao pagamento das respectivas
anuidades.
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Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA requerida para determinar ao CONSELHO REGIONAL DOS
DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO que cumpra a decisão proferida nos autos da ACP
nº 0004510-55.2009.4.03.6100, de modo a suspender as cobranças realizadas em face do autor/exequente, a título de anuidades.

 

Intime-se a executada para cumprimento da presente decisão, bem como para apresentar eventual impugnação. 

 

I. C.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009202-94.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO BASSETTI MARTINHO - SP205991, VINICIUS MINARE MENDONCA -
SP330078
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ids 27718206 e 27837178: Arquive-se o presente feito.

Int.

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030707-44.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RICARDO SIQUEIRA CAMPOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FERREIRA GONCALVES DE SOUZA - MG151919
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO
PAULO/SP - AGÊNCIA VILA MADALENA
Advogados do(a) IMPETRADO: TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA - SP245676, PATRICIA NOBREGA
DIAS - SP259471
 
 

 

  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     148/1818



 

    D E S P A C H O

 

Id 27368295: Ciência ao impetrante.

Após, arquive-se o presente feito.

Int.

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0025216-30.2007.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA ATLAS S
A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE MARTINS DE ANDRADE - SP43020-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE MARTINS DE ANDRADE - SP43020-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para a conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades,
no prazo de 5 (cinco) dias, destacando-se que a importância da aferição está relacionada ao impulso processual, na medida em que as falhas
remanescentes poderão obstar ou, pelo menos, retardar a tramitação do feito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para a homologação do pedido de desistência formulado pela
parte impetrante (Id 28298662).

Int.            
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026689-77.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PRACA OIAPOQUE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DEBORA PEREIRA BERNARDO - SP305135, GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS
PEREIRA - SP369631, LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIÃO
FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 27833404: Ciência à impetrante.

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento da apelação interposta pela União,
com as nossas homenagens.

Int.

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025992-22.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GILBERTO GALHARDO DE ANDRADE - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LAURO CESAR MAZETTO FERREIRA - SP183983
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência à impetrante sobre as informações prestadas pela autoridade impetrada, especialmente sobre a intimação
encaminhada para a juntada de documentos (Id 26470717).

Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos
para sentença.
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Int.             

 

 

 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON
Juíza Federal
MARCOS ANTÔNIO GIANNINI
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10466

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0025980-26.2001.403.6100 (2001.61.00.025980-3) - CIA/ DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS(SP113031 -
CARLOS ALBERTO ARIKAWA E SP228269B - ALVARO SILVA BOMFIM) X DELEGADO REGIONAL DO
MINISTERIO DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)
Fls. 354/356: Ciência à impetrante. Após, arquive-se o presente feito. Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024737-29.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SECURITIZADORA DE ATIVOS EMPRESARIAIS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANIZIO FRANCISCO PAIVA - SP173589, CARLOS EDUARDO PEIXOTO
GUIMARAES - SP134031, JOSE DE SOUZA LIMA NETO - SP231610
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a impetrante sobre as preliminares arguidas pela União e pela autoridade impetrada (Ids 26273240 e
26432365), no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013044-82.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA CRISTINA DE PAOLIS AMIM, MARIA DA CONCEICAO MARTINS LEAO, MARIA DE
LOURDES MARTINS OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO NEVES CANUTO, SELMAR MARQUES ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Informação id n.º 21262398 – Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0024507-87.2010.4.03.6100 / 10ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROBSON REATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA - SP105835, SUELI CLIVATTI GOMES -
SP142954
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

 

Petição id n.º 28687284 – Concedo à parte exequente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias.

Após, nada sendo requerido, arquive-se o feito.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022661-98.2011.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GILSON JUNIOR DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Somente a realização de saques nas contas vinculadas ao FGTS não desincumbe a executada de apresentar o respectivo
termo de adesão, sob pena de ser desconsiderado o acordo aduzido como celebrado entre as partes.
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Destarte, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada do termo de adesão, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002198-35.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
EXECUTADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

 

D E S P A C H O

 

Abra-se vista ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT para,
querendo, apresentar impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002216-56.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE BRITO - DF07592
 

 

D E S P A C H O

 

Ciência da redistribuição do feito a este Juízo.

Outrossim, manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para
tanto, no prazo de 10 (dez) dias.

Nada sendo requerido, arquive-se o feito.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0024754-10.2006.4.03.6100 / 10ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO SEMERARO JORDY - SP134717, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O
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Proceda a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do
artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, tornem conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0223951-54.1980.4.03.6100 / 10ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DULCE ARGENTON COHON, ANDREA COHON, YEDA COHON, CARLOS ALBERTO COHON
SUCESSOR: FLAVIA ADES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA - SP186350
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA - SP186350
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA - SP186350, ALBERTO ABASOLO MARINO -
SP316060
Advogado do(a) SUCESSOR: LUIZ CARLOS DE BARROS LAPOLLA - SP186350
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Ciência à UNIÃO acerca dos documentos juntados pela parte exequente.

Destarte, manifeste-se acerca do pedido de levantamento formulado, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0031339-30.1996.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TIBURCIO NOGUEIRA MENDES
 

 

D E S P A C H O

 

Manifestação id n.º 28726591 - Defiro a suspensão da presente execução, pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual ficará
suspensa a prescrição, nos termos do artigo 921, inciso III, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil

Os autos deverão permanecer no arquivo e somente serão desarquivados, mediante provocação da parte interessada.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007391-29.2014.4.03.6100 / 10ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TUBEXPRESS COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219, ANDRE STAFFA NETO -
SP184922
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

D E S P A C H O

 

Proceda a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do
artigo 12, inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, tornem conclusos.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0028215-83.1989.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NANCI VIEIRA DA SILVA, ROBINSON WAGNER DOS SANTOS, JOSE MARQUES DOS RAMOS,
GERCELINA CANCIAN, MARIA ZELIA DA SILVA, MARIA LUISA DE SOUSA, IRENE CAROLINA VIDO, LENITA
HELENA BRUNO, PEDRO RODRIGUES CAVALCANTE, ETSUKO KAMADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: LAURIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, ERASMO BARBANTE CASELLA, ANTONIO
MARCELO BARBANTE CASELLA, MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PAULO ROBERTO LAURIS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA LUISA BARBANTE CASELLA RODRIGUES

 

D E S P A C H O

 

Id n.º 21130501 – Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.
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Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020989-86.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODRIGO ZVEIBEL GONCALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO ZVEIBEL GONCALVES - SP347600
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/SP, ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 28148380: Indique a impetrante R.ZVEIBEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA a sua qualificação
completa, na forma do artigo 319, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como providencie a regularização de sua representação
processual, mediante a juntada de seus atos constitutivos, do comprovante de inscrição no CNPJ e, se for o caso, de procuração.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.           

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026487-66.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MPM PARKING SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALBERTO LAZINHO - SP243583, ARUSCA KELLY CANDIDO - SP352712
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM
SÃO PAULO, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO,
PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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Ids 26428636 e 26438801: Manifeste-se a impetrante sobre as preliminares arguidas pelo Procurador Regional da Fazenda
Nacional em São Paulo/SP e pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para
sentença.

Sem prejuízo, tendo em vista as informações prestadas sob o Id 26538724, proceda a Secretaria à retificação do cargo da
autoridade vinculada à Superintendência Regional do Trabalho no Estado de São Paulo (Superintendente Regional do Trabalho no Estado de
São Paulo).

Int.

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011689-71.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MTCT SERVICOS EM INFORMATICALTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES - SP209974, ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET
- SP208989
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 27238732: Intime-se a União para que, querendo, impugne a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo
535 do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos.           

Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração da classe deste processo para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda
Pública.

Int.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024452-36.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: SHEILA MARQUES DO NASCIMENTO - SP414952
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 28280781: Anote-se.

Intime-se novamente a impetrante para complementar as custas processuais no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

Int.              

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019998-13.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CIBELE CARVALHO BRAGA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RUBENS RODRIGUES FRANCISCO - SP347767
IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, PRESIDENTE DA 23º TURMA
DISCIPLINAR DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 28670701: Nada a decidir, ante a ausência de previsão legal do recurso interposto pela impetrante.

Id 28678804: Mantenho a decisão Id 28007947 por seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027770-95.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EMJ TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAQUEL DE SOUZA DA SILVA - SP373413, GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS -
SP191191-A, CELSO FERRAREZE - SP219041-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Id 28489973: Providencie a impetrante a regularização de sua representação processual, mediante a juntada de cópia integral
e atual de seu contrato social no prazo de 15 (quinze) dias.

Silente, arquive-se o presente feito.

Int.

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020247-61.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIKESTAR COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CESAR CIPRIANO DE FAZIO - SP246650
IMPETRADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA, SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SÃO PAULO/SP
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    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a impetrante sobre a preliminar arguida pela autoridade impetrada (Id 2442180), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para
sentença.

Int.

             

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025285-54.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TCA/HORIBA SISTEMAS DE TESTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIA FERREIRA COSSI - SP364524, MARIANA SOARES OMIL - SP397158,
LEANDRO LUCON - SP289360, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DD. INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, SR.
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ids 27231483 e 27478975: Manifeste-se a impetrante sobre as preliminares arguidas pelas autoridades impetradas, devendo
requerer o que de direito em termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para
sentença.

Int.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027052-30.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CONCEPTA CERTIFICADORA LIMITADA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELICA PIM AUGUSTO - SP338362
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se novamente a impetrante para cumprir as determinações contidas na parte final da decisão Id 26379980 no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Int.

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005422-83.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RODTEC SERVICOS TECNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
 

 

D E S P A C H O

 

Id n.º 28466923 - Encaminhe-se, por malote digital, cópia do presente despacho ao D. Juízo da 48ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO-SP, a fim de instruir os autos do processo n.º 0002419-81.2011.5.02.0048, informando que não existem
valores depositados neste processo.

Destarte, considerando o trânsito em julgado do r. sentença id n.º 20199454, bem como a concessão do benefício da
gratuidade de justiça à parte autora (id n.º 2039343), arquive-se o feito.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026194-96.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: NAYARA DA SILVA RIBEIRO - SP393409, ILANA RENATA SCHONENBERG
BOLOGNESE - SP114022, MARCELO BOLOGNESE - SP173784
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Retifico o 1º parágrafo do despacho Id 28753932 para onde se lê "Manifeste-se a autoridade impetrada sobre as preliminares
arguidas pela autoridade impetrada (Id 27706793), no prazo de 15 (quinze) dias.", leia-se "Manifeste-se a impetrante sobre as preliminares
arguidas pela autoridade impetrada (Id 27706793), no prazo de 15 (quinze) dias".

Após, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar o seu parecer e, em seguida, venham os autos conclusos para
sentença.

Int.          

             

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008752-54.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HERNANDO ANTONIO GOUVEIA
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA ROXO DA SILVA - SP344310
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, ANA ROSA LINS DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU: RENATA DE CASSIA GARCIA - SP131095
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Intime-se também a corré Ana Rosa Lins de Souza para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela
parte autora, no prazo de 15 dias.
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Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, com as nossas respeitosas homenagens.

Int.

             

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002422-70.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: G. V. L. C.
REPRESENTANTE: ANA CAROLINE ARCANJO LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO JEAN ARAUJO ROSA - SP307684, ALEX RAMOS OLIVEIRA RAMIREZ -
SP374362, HELIO RODRIGUES PINTO JUNIOR - SP345463,
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE CIDADE ADEMAR,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Id 28591654: Razão assiste à impetrante, pois pleiteia neste mandado de segurança somente o andamento ao seu pedido
administrativo de concessão de benefício previdenciário, motivo pelo qual, excepcionalmente, considerando a manifestação do Egrégio Órgão
Especial do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconsidero a decisão Id 28461234, para fins de determinar o processamento
do feito neste Juízo.

Providencie a impetrante a emenda da inicial, formulando o seu pedido final no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.

Int.

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002417-48.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NILO AMERICO RODRIGUES LIMA DE ALMEIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO HENRIQUE FERREIRA OLIVEIRA - SP371146, ADRIANA CRISTINA DO
NASCIMENTO - SP167999
IMPETRADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, PRÓ-REITORA DE GESTÃO PESSOAL (PROGEPE)
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     D E C I S Ã O
 

Inicialmente, fixo a competência para o julgamento deste mandado de segurança nesta 10ª Vara Cível, em razão da anterior
distribuição do processo nº 5018834-47.2018.403.6100.

Esclareça o impetrante a impetração deste mandado de segurança, considerando a emenda à inicial apresentada no processo
nº 5018834-47.2018.403.6100 (Id 11070757), na qual também incluiu como fundamento do pedido de sua remoção a necessidade de
acompanhar tratamento médico de membro de sua família discutida neste feito.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Após, tornem os autos conclusos, inclusive para decidir sobre a manutenção da liminar deferida pelo Juízo da 10ª Vara
Federal do Recife/PE (Id 28437359).

Int.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002811-55.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALDECIR ALVES CORDEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUDESTE - INSS DE SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça ao impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial, indicando corretamente a autoridade responsável pela prática do alegado
ato apontado como coator e seu endereço completo, considerando que a unidade responsável pela análise de seu pedido é a Agência da
Previdência Social CEAB – Reconhecimento de Direito da SRI (Id 28733729).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     164/1818



 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002798-56.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ZENILDA TAVARES DOS SANTOS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE - INSS DE SÃO PAULO CENTRO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça à impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial, indicando corretamente a autoridade responsável pela prática do alegado
ato apontado como coator e seu endereço completo, considerando que a unidade responsável pela análise de seu pedido é a Agência da
Previdência Social CEAB – Reconhecimento de Direito da SRI (Id 28726688).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002837-53.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE NILDO DO AMARAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça ao impetrante, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-
se.

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial, indicando corretamente a autoridade responsável pela prática do alegado
ato apontado como coator e seu endereço completo, considerando que a unidade responsável pela análise de seu pedido é a Agência da
Previdência Social CEAB – Reconhecimento de Direito da SRI (Id 28750366).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014823-80.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CRISTINA CHAVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: NANCI TORTORETO - SP299963
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA CENTRAL DE
ANÁLISE DE BENEFÍCIO -(CEAB) RECONHECIMENTO DE DIREITO - SR I
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência à impetrante acerca da redistribuição do feito a esta 10ª Vara Cível.

Fixo a competência para o julgamento deste mandado de segurança neste Juízo.

Outrossim, tendo em vista o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, diga a impetrante se persiste o
interesse no julgamento deste mandado de segurança, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015800-63.1992.4.03.6100 / 10ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SEVERINO GOMES BARBOSA, JACIRA PIRES TAVARES, MARIA ZENAIDE GUEDES PASSOS
SUCEDIDO: ODETE PIRES TAVARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO BEZERRA DOS REIS - SP342031
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO BEZERRA DOS REIS - SP342031
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO BEZERRA DOS REIS - SP342031

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

 

Fl. 379 dos autos digitalizados – Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5013427-60.2018.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE SIGNORELLI, ADRIANE ROSA DE OLIVEIRA SIGNORELLI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
 
 

D E S P A C H O

 

Id n.º 21962319 – Proceda a parte executada à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo Federal, em
5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los imediatamente, nos termos do artigo 12,
inciso I, alínea “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Após, manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no
prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008462-08.2010.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: BATISTA COMERCIO DE LEGUMES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MILTON MINORO INADA JUNIOR - SP138036, GABRIELLA TAVARES INADA -
SP154895
 

 

D E S P A C H O

 

Manifestação id n.º 28426921 - Encaminhe-se por meio eletrônico cópia do presente despacho, QUE SERVIRÁ COMO
OFÍCIO, à Caixa Econômica Federal - Agência 0265 determinando a conversão em renda da UNIÃO do saldo total da conta n.º 0265-
280-286579-6, devidamente atualizado, sob o código de receita n.º 0181.

Efetuada a conversão, dê-se ciência à UNIÃO - FAZENDA NACIONAL.

Após, tornem conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002672-06.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO GERSIO DE SOUZA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO GERSIO DE SOUZA FERREIRA - SP208334
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por ANTONIO GERSIO DE SOUZA FERREIRA em face de CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada, a suspensão imediata do leilão extrajudicial, ou seus efeitos
caso já tenha sido realizado, referente ao imóvel objeto do contrato Habitacional 01.4444.0008809-9, localizado na Rua Aprovada nº
75, Casa 4, Condomínio Residencial SpringVille, Praia de Maitinga, Bertioga – SP.

Relata o autor que inicialmente o imóvel em discussão foi adquirido em 2012 pela Sra. Valmira Araújo de Souza Oliveira e o
Sr. Mauro Antonio de Oliveira, sendo sucessivamente revendido a outros compradores, até que o autor adquiriu a posse por meio de contrato
firmado em 10 de abril de 2014, com a devida anuência dos mutuários, passando a efetuar o depósito mensal das prestações a estes até
outubro de 2015.

Aduz, no entanto, que ao conseguir verificar o saldo devedor do imóvel perante a instituição financeira, constatou que desde
fevereiro de 2014 nenhuma prestação havia sido paga à instituição financeira, resultando em uma dívida no valor de R$47.027.74.

Sustenta que após diversas tentativas com os mutuários, não conseguiu solucionar a questão amigavelmente, propôs uma ação
criminal em face dos mutuários em 2017, vindo posteriormente a receber uma notificação extrajudicial em 10/02/2020 acerca do leilão
designado para o imóvel, a ser realizado em 20/02/2020.

Por fim, informa se tratar de seu único imóvel, adquirido de boa-fé, o qual está na iminência de perder em decorrência de ser
vítima de estelionato, o que não se afigura razoável.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório, decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil
do processo (periculum in mora).

O cerne da questão recai, em síntese, sobre a possibilidade de suspensão de leilão extrajudicial de imóvel, objeto de contrato
de financiamento com a Caixa Econômica Federal, consolidado em razão de inadimplência.

De início, cumpre assinalar que diversamente do que afirma o autor em sua petição inicial, o leilão foi designado para dia 20 de
janeiro de 2020 e, para o 2º leilão, foi designada a data de 03/02/2020 (id 28654110).
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Por conseguinte, não há que se falar em suspensão dos leilões, eis que estes já se realizaram muitos dias antes do ajuizamento
da presente ação.

Deveras, a alienação fiduciária constitui um negócio jurídico por meio do qual ocorre o desdobramento da posse entre o
devedor e o credor. O primeiro, o devedor, passa a possuidor direto do imóvel, e o segundo, o credor, torna-se possuidor indireto do bem.

Assim, somente quando o financiamento é liquidado poderá o devedor retomar a propriedade plena do imóvel. Do contrário,
na hipótese de inadimplência contratual, a Caixa Econômica Federal poderá obter a consolidação da propriedade em seu nome, passando a
exercer a propriedade plena do bem.

Em continuidade, há que se frisar que o contrato de mútuo foi firmado entre os primeiros adquirentes e a instituição financeira,
de modo que mesmo se os mutuários repassem a posse do imóvel indiretamente, estes ainda respondem pela relação contratual, sendo que
caberia ao autor diligenciar a transferência do contrato para si perante a CEF, o que não ocorreu.

Nesse contexto, não se vislumbra qualquer ilegalidade ou descumprimento das normas quanto ao procedimento de execução
extrajudicial do imóvel adotado pela Caixa Econômica Federal.

Portanto, não há como se impedir a destinação do imóvel à terceiro, pois o imóvel já não se encontra mais sob a alçada do
mutuário devedor, de forma que, mesmo em caso de eventual procedência do pedido, não haveria a restituição do imóvel à posse e
propriedade daquele, pois protegido o direito do atual proprietário.

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se verificam presentes os requisitos para
a concessão da medida emergencial, em razão do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Por fim, cabe ao Poder Judiciário oportunizar às partes a possibilidade de conciliação, uma vez que, assim procedendo,
atribui-se aos litigantes maior liberdade de discussão, sendo possível até que se obtenha uma solução alternativa para o problema.

Assim, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta 1ª Subseção Judiciária (CECON-SP), para inclusão
em pauta de audiência.

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do Art. 98 do CPC. Anote-se.

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001684-82.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA., GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO LOESER - SP120084
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de id nº 28193643, que apreciou e indeferiu a tutela de
urgência requerida, objetivando a suspensão dos efeitos dos atos administrativos exarados pelo d. Diretor Geral da Polícia Federal,
publicados no DOU de 23/01/2018, por meio dos quais foi cancelada a empresa UNISEG, a qual figura como sócia.

Alega, em síntese, haver omissão na referida decisão, ao argumento de que as provas e documentos apresentados são suficientes à concessão
da medida pleiteada.

É a síntese do necessário.

Decido.
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O recurso de embargos de declaração foi previsto pelos artigos 994, inciso IV, 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil, que
preveem o seu cabimento nos seguintes casos: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material”.

As referidas normas evidenciam que os embargos de declaração prestam-se a afastar obscuridade, contradição ou omissão. Entretanto, o
recurso não cabe para provocar o simples reexame de questões já decididas.

No presente caso, a parte embargante busca a rediscussão da matéria, com caráter infringente. Entretanto, tendo em vista que não existem os
vícios apontados, a pretensão não se coaduna com a natureza do recurso, razão por que o pleito não pode ser acolhido.

Pelo exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002941-45.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: IRMALIA MACEDO DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE JOSE DE LIRA - SP264134
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de ação de tutela cautelar antecedente, ajuizada por IRMALIA MACEDO DE CARVALHO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para compelir a requerida a “declarar a indisponibilidade do bem imóvel objeto da matrícula 235.091 do
9ª Oficial do Registro de Imóveis de São Paulo, determinando a averbação, perante a respectiva matrícula (...), com o fito de impedir
que a ora requerida venha a alienar o bem imóvel a terceiros” (ID 28825697, p. 7).

Aduz ser necessário o bloqueio da referida matrícula até a finalização dos processos n. 5016573-75.2019.4.03.6100 e 5006908-
06.2017.4.03.6100, ambos em tramitação perante a E. 14 ª Vara Federal Cível de São Paulo, nos quais requer, respectivamente,
compensação de crédito e revisão do contrato de financiamento do mesmo imóvel registrado sob a matrícula n. 235.091.

Por fim, afirma que, não obstante decisão ID 5289717 proferida nos autos 5006908-06.2017.4.03.6100, na qual obteve tutela jurisdicional
para o exercício do direito de preferência para a compra do imóvel, não houve observância da referida decisão judicial por parte da CEF,
motivo pelo qual requer a indisponibilidade do imóvel objeto do presente feito, mediante anotação na matrícula registrada perante o 9ª Oficial
do Registro de Imóveis de São Paulo.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Dispõe o Art. 56 do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o
pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais”.
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Estão presentes a identidade de partes e da causa de pedir. Contudo, o pedido deduzido nos autos 5006908-06.2017.4.03.6100 é mais
abrangente do que o formulado neste feito, uma vez que, além do pedido referente à nulidade da alienação do imóvel, discute, ainda, a revisão
de cláusulas contratuais.

Portanto, as causas são continentes. 

Deveras, o inciso I do artigo 286 do CPC, prevê a seguinte hipótese de prevenção, in verbis:

 “Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

 I – quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; (...)”.

 Ante o exposto, declaro a incompetência da 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção Judiciária de São Paulo)
para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos à E. 14ª Vara Federal Cível desta mesma
Subseção Judiciária, com as nossas homenagens.

Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição (SEDI) para a redistribuição.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002853-07.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PATRICIA ESPINELLI
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL RODRIGO BRUNO - SP221737, CARLOS GONCALVES JUNIOR - SP183311
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

A parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 20.412,45 (vinte mil, quatrocentos e doze reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o
benefício econômico pretendido.

É o relatório. Decido.

Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei Federal nº 10.259/2001:

 “Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça
Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.”

Nos termos da Lei federal nº 13.152/2015, de 29.05.2015, bem como da Medida Provisória n. 916, de 31.12.2019, o salário mínimo, a
partir de 1º de janeiro de 2020, passou a ser de R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), que multiplicado por 60 (sessenta), resulta no
montante de R$ 62.340,00 (sessenta e dois mil, trezentos e quarenta reais). Por isso, este valor passou a ser o limite de alçada da competência
dos Juizados Especiais Federais.

Consoante dispõe o artigo 43 do Código de Processo Civil, a competência é determinada no momento da propositura da demanda. Logo, a
causa proposta pela parte autora, em razão do valor, está inserida na competência do E. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, cuja
natureza é absoluta, conforme o parágrafo 3º do artigo 3º da aludida Lei Federal nº 10.259/2001.

Por outro lado, esta demanda não está catalogada dentre as hipóteses de exclusão de competência previstas no parágrafo 1º do artigo 3º da
Lei dos Juizados Especiais Federais.

Cabe ressaltar, ainda, que por força da Resolução nº 111, de 10/01/2002, combinada com a Resolução nº 228, de 30/06/2004, ambas do
Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo detém a competência
para todas as causas versadas na Lei Federal nº 10.259/2001 desde 1º/07/2004. 
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Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, é de rigor a remessa
dos autos ao E. Juízo competente, na forma do artigo 64, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Diante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo
(1ª Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos ao E.
Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, com respeitosas homenagens.

Os demais pedidos formulados na inicial serão apreciados pelo Juízo Competente.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intime-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025679-61.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002884-54.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LILIAN BRITO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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ID 28796867: Manifeste-se a parte ré, nos termos do art. 485, § 6º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002884-54.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LILIAN BRITO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750, PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

ID 28796867: Manifeste-se a parte ré, nos termos do art. 485, § 6º, do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020108-12.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GAETANO ZANGARI, LUCIANA RONSINI ZANGARI LOSACCO, MARIA CRISTINA DEL TEDESCO
LOSACCO, HEBRON COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAL LTDA - ME, ALFA MEQ INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTEFATOS DE METAIS LT
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO DUTRA - SP214172
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO DUTRA - SP214172
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO DUTRA - SP214172
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO DUTRA - SP214172
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO DUTRA - SP214172
RÉU: ALEBIMAR KIDS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. - ME, INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O
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ID 28802718: Manifestem-se os autores, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020468-44.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COBRASP - EMPRESA BRASILEIRA DE SACOS DE PAPEL LTDA. - EPP, TATIANE DE DONNO, CELIA
GRECZUK DE DONNO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO SANTOS NITO - SP297103
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cumpra o coautor COBRASP o determinado pelo ID 27863946 no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial em
relação a esse autor.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002896-41.2020.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LYVIA ALBERNAZ ABRAHAO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO SIMONETTI KABBACH - SP168377
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Providencie a autora o recolhimento das custas processuais devidas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026715-41.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TUBODIN INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE ROCHA FRAGA - ES9138
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a
pertinência, ou digam sobre o julgamento antecipado da lide.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025652-78.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAMILA FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO
E CULTURA - APEC, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: BEATRIZ CHIO DE SENNA JUSTINO - RJ209465, CARLA ANDREA BEZERRA ARAUJO -
RJ094214, ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID 28809204: Informe a autora se a petição se refere a pedido de emenda à inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.             

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0687416-83.1991.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CECIL S/A - LAMINACAO DE METAIS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIRCEU FREITAS FILHO - SP73548
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Encaminhe-se novo correio eletrônico à agência 0265 para solicitar informações sobre o cumprimento da determinação
contida no despacho Id 27303672 no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

             

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006998-43.2019.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222
RÉU: DEMELLO'S REPRESENTACAO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a homologação de transação na Central de Conciliação (Id 28366272), proceda a Secretaria à certificação do
trânsito em julgado.

Após, nada mais sendo requerido, arquive-se o presente feito.

Int.             
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12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002799-41.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: JOSE LUCAS DA SILVA SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSE LUCAS DA SILVA SOUZA contra ato do Sr. GERENTE EXECUTIVO
INSS SÃO PAULO CENTRO e outros requerendo, em sede de liminar, determinação judicial para a impetrada proceder à análise
conclusiva do processo de CONCESSÃO de benefício previdenciário em favor do impetrante.

Consta que o impetrante protocolou, via internet, em 05/11/2019, pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
(protocolo nº 110.713.144, conforme andamento do site Meu INSS anexo[1]

Vieram os autos conclusos para análise do pedido de liminar.

É o relatório do necessário. DECIDO.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório do necessário. Decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita e a prioridade de tramitação do feito. Anote-se.

No que concerne à competência desta Vara Cível para análise do pedido liminar, observo que este não adentra no mérito administrativo no que
concerne aos requisitos para a concessão do benefício previdenciário, mas tão somente no que tange à atividade administrativo do Estado – no
caso específico, inércia na análise do pedido formalizado pelo segurado.

Nesse sentido já firmou entendimento o E. TRF desta 3ª Região: TRF-3 00034287220174030000, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1
DATA: 05/06/2019, TRF-3 - CC: 2538 SP 0002538-75.2013.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA
PEREIRA, Data de Julgamento: 10/04/2013, ORGÃO ESPECIAL.

Passo à análise do pedido liminar.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica” (art. 7º, III,
da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

A Administração está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência. Sendo
assim, é certo que o que se espera do administrador é o cumprimento dos prazos previstos na lei.

A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses dos particulares, mormente quando previstos
expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e caput do artigo 37, ambos da Constituição Federal).
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Não há como deixar de reconhecer as dificuldades estruturais enfrentadas pela Administração para atender a contento às necessidades dos
administrados. O mesmo ocorre com o Poder Judiciário, em relação aos seus jurisdicionados.

Entendo cabível, na hipótese, a Lei n.º 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que prevê
da seguinte forma a respeito dos prazos para apreciação de requerimentos formulados pelos contribuintes:

“Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal
direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins
da Administração.

(...)

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência.

(...)

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

(...)

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre
solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.”

 

No caso dos autos, o impetrante comprova que formalizou requerimento administrativo para concessão de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição em 05/11/2019 (documento id 28727834-Pag. 5). Contudo, conforme consulta no sistema
informatizado do INSS juntados nos autos, até o presente momento, a concessão do benefício mantém-se sob análise sem motivo justificável
para a sua demora, incorrendo o órgão em abusiva ofensa ao direito do segurado.

Outrossim, de princípio, não vislumbro motivo que possa impedir a resposta do Poder Público no prazo legal. Destarte, torna-se cabível a
concessão da medida liminar somente para que a parte impetrada proceda à análise do requerimento mencionado nestes autos.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada e DETERMINO que a autoridade impetrada proceda à análise conclusiva do
Pedido de Concessão relativo ao benefício previdenciário de aposentadoria, formulado pelo impetrante JOSÉ LUCAS DA SILVA, CPF
290.739.015-53, ou, ainda, requisite os documentos indispensáveis à sua análise.

Intime-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei, devendo comunicar
a este Juízo o seu cumprimento. Na mesma oportunidade, notifique-se para prestar as informações no prazo legal.

Após, dê-se vista ao representante judicial da(s) pessoa(s) jurídica(s) interessada, bem como ao representante do Ministério Público Federal,
vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

[1] Id 28727834

           

 

 

LEQ
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002833-16.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: ROBERT AUGUSTO DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIVALTER EXPEDITO SILVA - MG91079, ROBERT AUGUSTO DE SOUZA -
MG194998, LOURIVALTER SILVA JUNIOR - MG132715
IMPETRADO: COORDENADOR DO CENTRO DE ANTROPOLOGIA E ARQUEOLOGIA FORENSE DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ROBERT AUGUSTO DE SOUZA contra ato do Sr. o Coordenador do Centro de
Antropologia e Arqueologia Forense da Universidade Federal de São Paulo requerendo, em sede de liminar, determinação judicial
para ordenando o sobrestamento do Processo Seletivo para fins de ingresso no Curso de Especialização em “Direitos Humanos e Lutas
Sociais”, oferecido pelo CAAF em parceria com o Instituto Vladimir Herzog, no ano de 2020 até o julgamento de mérito do presente
writ, vez que presentes o fumus boni juris e o periculum in mora.

Consta da inicial que a “A Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), por intermédio do Centro de Antropologia e Arqueologia
Forense (CAAF), órgão complementar vinculado à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da Instituição, divulgou no mês de janeiro
do presente ano Processo Seletivo para fins de ingresso no Curso de Especialização em “Direitos Humanos e Lutas Sociais”,
oferecido pelo CAAF em parceria com o Instituto Vladimir Herzog, no ano de 2020. As inscrições, gratuitas, foram aceitas entre
10/01/2020 e 07/02/2020, mediante remessa de currículo vitae e carta de intenção ao e-mail caaf@unifesp.br. De acordo com as
instruções constantes do site oficial da Unifesp[1], o processo seletivo seria composto de duas etapas, a saber: análise de currículo e
da carta de intenção remetidos pelos candidatos.”

Destaca que não houve a divulgação de Edital específico para a seleção “sendo que o Edital Geral para Inscrição nos Cursos de
Especialização da Unifesp demanda a observância das regras especificamente veiculadas para cada curso, disponíveis no site da
Universidade”.

Ocorre que, segundo narra, embora inicialmente a UNIFESP tivesse previsto somente 02 etapas - análise de currículo e carta de
intenção- no site oficial do CAAF houve a publicação de calendário do processo seletivo prevendo “convocação dos candidatos para
realização de entrevistas, em listagem a ser divulgada em 20/02/2020, ainda que inexistisse regra editalícia nesse sentido no
momento da abertura da seleção”. Anota que “Nesta última data, foi divulgada lista convocatória de 87 (oitenta e sete) candidatos
para dita segunda fase da seleção, consistente em entrevistas a serem realizadas pela coordenação do CAAF, malgrado não tenha
sido publicada qualquer listagem de classificação dos candidatos inscritos no certame, tampouco os critérios objetivos utilizados
para confeccionar a referida listagem”.

Defende, assim, ofensa a direito líquido e certo na medida em que a realização de uma etapa de entrevista - e os próprios critérios para a
composição da lista convocatória de 87 (oitenta e sete) candidatos - não foram inicialmente previsto nas normas gerais de inscrição do
certame.

Destaca que “não poderia a Universidade modificar as condições de acesso ao curso de especialização no decorrer do certame,
incluindo no processo seletivo uma nova fase de avaliação dos candidatos, pelo que fazê-lo importou franca violação aos princípios
da moralidade, da impessoalidade, da boa-fé, da segurança jurídica, da confiança legítima e da vinculação ao instrumento
convocatório, todos contidos no artigo 37 da CRFB”.

Em razão à violação dos r. destacados princípios constitucionais, entende que “deverá ser incontinenti cancelada a fase de entrevistas,
obtendo-se a classificação dos candidatos tão somente a partir das regras veiculadas no momento da abertura do certame”.

Os autos vieram para análise do pedido de liminar.

É o relatório do necessário. DECIDO.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica” (art. 7º, III,
da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:
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“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

Passo ao caso concreto.

Em análise perfunctória e, exclusivamente, diante da documentação que instrui a inicial, verifica-se a priori que, de fato, não houve edital
específico para o ingresso no certame objeto desta ação.

Por sua vez, no regramento geral aplicado ao processo seletivo para o Curso de Especialização em “Direitos Humanos e Lutas Sociais”
oferecido pelo CAAF, inicialmente, não estava prevista uma terceira etapa seletiva, configurada na entrevista a ser realizada no próximo dia
29/02/2020 (id 28747839 - Pág. 1). Assim, em princípio, uma vez que não havia previsão editalícia, a UNIFESP não poderia criar outras
etapas de seleção além daquelas divulgadas.

Contudo, tendo em vista que no Edital Geral para Inscrição nos Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento (id 28747837) há menção
expressa no sentido de que todo curso de especialização possui um regramento específico e, ainda, em reverência à autonomia administrativa
reservada constitucionalmente às Instituições de Ensino Superior, considero que o deferimento da liminar, nos moldes como formalizados pelo
impetrante, ofende a autonomia administrativa da UNIFESP.

De outra via, também não seria aceitável a possibilidade de dano irreversível ao impetrante e candidato ao Curso de Especialização em
“Direitos Humanos e Lutas Sociais”, oferecido pelo CAAF em parceria com o Instituto Vladimir Herzog, no ano de 2020, configurada na
não participação na próxima etapa seletiva, qual seja, a entrevista a ser realizada no próprio dia 29/02/2020.

Assim, com firme suporte no poder geral de cautela [art. 297, CPC], entendo cabível o deferimento da liminar de modo a garantir a
participação do impetrante na etapa seletiva de entrevistas a ser realizada no próprio dia 29/02/2020, sem embargos de uma posterior
reanálise do pedido liminar após as informações prestadas pela autoridade coatora.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR  e DETERMINO que a autoridade impetrada inclua o impetrante
ROBERT AUGUSTO DE SOUZA, CPF 085.983.346-18  dentre os participantes da LISTA DE CONVOCADOS PARA 2ª.
ETAPA – ENTREVISTAS do Processo seletivo do Curso de Especialização Direitos humanos e lutas sociais (Curso 681 -
turma 2020), devendo o mesmo ser comunicado do dia, horário e local para a sua participação nessa etapa classificatória.

Intime-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão, no prazo de 02 (dois) dias, sob as penas da lei, devendo comunicar
a este Juízo o seu cumprimento. Na mesma oportunidade, notifique-se para prestar as informações no prazo legal.

Após, dê-se vista ao representante judicial da(s) pessoa(s) jurídica(s) interessada, bem como ao representante do Ministério Público Federal,
vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.

Intime-se, inclusive, em regime de plantão. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

[1] https://www.unifesp.br/reitoria/proec/listagem-de-cursos

           

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002779-50.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR - SP114824
IMPETRADO: CHEFE DO NUARM/DELEAQ/SR/PF/SP, DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL - SUPERINTENDENTE
REGIONAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR em face
de ato praticado DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DE CONTROLE DE ARMAS E PRODUTOS QUÍMICOS
(DELEAQ) E DO DELEGADO SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL visando a RENOVAÇÃO de
registro de arma de fogo.

Consta da inicial que o impetrante é advogado inscrito na OAB-SP - sob n.º 114.824, e “esteve à frente da Corregedoria da Secretaria de
Segurança Pública do Munícipio de Campinas, Estado de São Paulo, por mais de 04 (quatro) anos aproximadamente, exercendo o Cargo
de Corregedor da Guarda Municipal de Campinas fato este que já justificaria a manutenção ou nova concessão de sua licença de porte de
arma”. Destaca que “possuía autorização para o porte de arma de fogo deferido pela Policia Federal sob número A00058945 com validade
até 25 de junho de 2019, ou seja, de 05 (cinco) anos”.

Relata que antes de expirado o prazo para o porte, deu entrada em nova solicitação, no dia 17 de maio de 2019, requerimento sob n.º
201905170916427005, com base na norma vigente à época; que somente em outubro/2019 houve pronunciamento da Polícia Federal
indeferimento o pedido de renovação.

Defende que a negativa é ato ilegal, ofendendo “direito adquirido” e o “princípio da irretroatividade” e que “analisando a decisão da
Autoridade coatora, vislumbra-se que ela nem sequer analisou os itens e os requisitos para a concessão do porte de arma, simplesmente
afirmou que o Requerente não conseguiu demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou ameaça a sua
integridade física”. Suscita, ainda, a necessidade da arma para proteção pessoal em decorrência de supostas “inimizades e ameaças,
implicando em risco acentuado em virtude de exposição permanente”.

Os autos vieram para apreciação da liminar.

É o relatório. DECIDO.

A Lei nº 12.016/2009 dispõe que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º,
III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de
aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

 

 

Passo ao caso concreto.

A tese do impetrante é no sentido de ter direito adquirido à renovação do registro de arma de fogo em razão de, outrora, ter exercido o cargo
de Corregedor da Guarda Municipal de Campinas e, ainda, por preencher os requisitos para renovação com forte no então vigente Decreto nº
9.797, de 21/05/2019[1]  .

A previsão de renovação do registro de arma de fogo pelo cidadão comum está prevista no art. 5º, § 2º do Estatuto do Desarmamento [Lei nº
10.826/2003]: “§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em período não
inferior a 3 (três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma de
Fogo”.

Por sua vez, dispõe expressamente o art. 4ª da citada norma:

 Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes
requisitos:

        I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios
eletrônicos;         (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)

        II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

        III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no
regulamento desta Lei.
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 “Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade,
atender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela
Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal,
que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008); (grifei).

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na
forma disposta no regulamento desta Lei.

(...)

§ 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será concedida, ou recusada com a devida fundamentação, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

(...)”.

 

No que tange ao porte de arma de fogo, dispõe o art. 10 da Lei nº 10826/2003:

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o território nacional, é de competência da
Polícia Federal e somente será concedida após autorização do Sinarm.

 § 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia temporária e territorial limitada, nos termos de
atos regulamentares, e dependerá de o requerente:

        I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua integridade
física;

        II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;

        III – apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão competente.

        § 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso o portador
dela seja detido ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.

 

Veja-se que a competência exclusiva para a autorização do porte é da Polícia Federal, sendo a entidade responsável avalição
de atendimento dos requisitos concessórios, ou seja, à Polícia Federal compete avaliar o mérito administrativos dos
requerimentos formalizados.

Nesse contexto, forçoso destacar que ao Poder Judiciário compete examinar os atos da Administração Pública, de qualquer natureza, sempre
sob o aspecto da legalidade e legitimidade.

Com efeito, o Judiciário não pode ir além do exame da legalidade, para emitir um juízo de mérito sobre os atos da Administração, ou seja,
sobre a conveniência, oportunidade, eficiência ou justiça do ato. Sua competência restringe-se, então, ao controle da legalidade e da
legitimidade do ato impugnado.

Sem que reste demonstrado vício de legalidade ou legitimidade, é defeso ao Judiciário incursionar no mérito da decisão administrativa de
indeferimento quer sobre registro quer sobre o porte de arma de fogo.

Reitera-se: o Judiciário não poderá manifestar-se acerca da conveniência, oportunidade e justiça da decisão administrativa do
órgão competente para tanto, mas poderá e deverá sempre examinar seu cabimento e a regularidade formal de sua imposição.

Feitas essas considerações, considero que o impetrante não logrou êxito em comprovar, em um primeiro momento, vício no
ato administrativo de indeferimento do pedido de renovação do porte de arma de fogo. Em verdade, conforme prints da tela
do SINARM - Sistema Nacional de Armas juntado nos autos, verifica-se que foi garantido, inclusive, a reapreciação do
requerido na via recursal (id 28718081).

Outrossim, o argumento, per si, de que outrora exercia o cargo de Corregedor da Guarda Municipal de Campinas não lhe
imbui de presunção absoluta da necessidade do porte; ou, ainda, não há que se invocar direito adquirido com base em norma
expressamente revogada.
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Ausente, portanto, o fumus boni iuris.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da autoridade, enviando-lhes cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez)
dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a representante judicial interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição –
SEDI, independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente
litisconsorcial da autoridade impetrada.

A seguir, abra-se vista ao DD. Representante do Ministério Público Federal e, posteriormente, venham os autos conclusos para prolação de
sentença.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

[1] Revogado pelo Decreto nº 9.844/2019 que revogado pelo Decreto nº 9.847/2019.

           

 

 

LEQ

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002751-82.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: CARCI INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS CIRURGICOS E ORTOPEDICOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707-A
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
 

D E S P A C H O

Processe-se o feito sem liminar, ante a ausência de seu pedido.

 Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste as informações no prazo legal.

 Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, conforme determinado pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, para
que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União no feito e a apresentação por ela
de defesa do ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no
mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

 A seguir, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, oportunamente, tornem conclusos para sentença.

 Cumpra-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021091-11.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: AMEMIYA INDUSTRIA MECANICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista à União Federal para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0023946-05.2006.4.03.6100
IMPETRANTE: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP143225-B
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E S P A C H O  

 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos da Resolução Nº 142/2017 do E.TRF da
3a. Região.

Decorrido o prazo, se em termos, manifeste-se à União Federal quanto ao pedido da impetrante quanto ao reembolso das
custas processuais, conforme petição nos autos físicos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024530-30.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: SHEILA MARQUES DO NASCIMENTO - SP414952, DANIELE DOS SANTOS MIRA -
SP375979
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

D E S P A C H O

           

Manifeste-se o impetrante a respeito da preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade impetrada no prazo de 10
(dez) dias.
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Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

                     

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001017-96.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: TARGGET TECNOLOGIA E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FLAVIO DE HARO SANCHES - SP192102, MATHEUS AUGUSTO CURIONI -
SP356217
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA
FAZENDA NACIONAL (PGFN) EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

 Diante dos efeitos infringentes pleiteados nos embargos de declaração opostos, dê-se vista à União Federal para manifestação no
prazo legal.

 Após, venham os autos conclusos.

 Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024945-13.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: IGREJA DA PAZ NA CIDADE DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MURILO LELES MAGALHAES - SP370636
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por IGREJA DA PAZ NA CIDADE DE SAO PAULO em face do i. DELEGADO
DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL SÃO PAULO/SP, objetivando a restituição do indébito relativo a valor recolhido a título
de imposto de importação ante a inconstitucionalidade e a ilegalidade da determinação de recolhimento de tributos de bem importado por
templo de qualquer culto.

O feito tem processamento sem pedido de liminar.

Notificada, a DERAT/SP apresentou manifestação em petição id 25716907 suscitando, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo, apontado a competência das Alfândegas da Receita Federal do Brasil (ALF), a Portaria MF n.º 430, de 09/10/2017.

Destacou, ainda que, “No documento intitulado Recibo de Liberação Alfandegária (ID 25235831), observa-se a informação
ORIG./DEST.: TTN / GRU. Infere-se dessa informação que a Alfândega da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, localizado no
Aeroporto Internacional de Guarulhos, foi a unidade responsável pelo desembaraço da mercadoria”.

Vista ao impetrante e diante da preliminar suscitada, este requereu, então, a notificação da autoridade Impetrada indicada pela DERAT/SP,
ou seja, o i. DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS/SP.
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Vieram os autos conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

Diante das informações trazidas pela impetrada e, ainda, considerando o requerimento formalizado pelo impetrante para adequação da
autoridade coato, DETERMINO que se proceda a alteração do polo passivo para constar o i. DELEGADO DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS/SP.

Com o cumprimento, forçoso o reconhecimento a incompetência desta Vara Cível para o processamento do feito, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência: Neste sentido, menciono os seguintes arestos:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. TÍTULO JUDICIAL EM FAVOR DE
FILIAL. EXTENSÃO À MATRIZ. IMPOSSIBILIDADE. 1. A eficácia das decisões proferidas em sede de mandado de segurança
atinge a pessoa jurídica de direito público, sendo a autoridade apontada coatora apenas o agente que delimita a competência territorial para fins
de conhecimento do mandamus.  2. Para fins tributários, matriz e filiais são consideradas pessoas jurídicas distintas, não sendo plausível dilatar
os efeitos de decisum proferido em benefício de uma das filiais às demais empresas do bloco empresarial. Precedentes desta Corte. 3.
Remessa oficial provida. Apelação prejudicada.” (TRF 1, AMS 00068341420014013300, 5ª Turma, Rel: Juiz Wilson Alves de Souza,
Data do Julg.: 12.03.2013, Data da Publ.: 22.03.2013) – Destaquei.

 

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 109, § 2º, da
Constituição, c/c artigo 64, § 1º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos para redistribuição perante uma das Varas
Federais em Guarulhos, com as homenagens de praxe.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

     

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031394-21.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: PRATECOM - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRATELEIRAS TECNICAS E COMERCIAIS EIRELI -
EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DENIS CROCE DA COSTA - SP221830
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR REGIONAL DA PROCURADORIA
GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que o impetrante se manifeste quanto ao despacho anterior.

Não havendo manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007397-43.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PERSTORP QUIMICA DO BRASIL LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO PUGINA - SP273919, JOAO ALECIO PUGINA JUNIOR - SP175844
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H O

Petição “Id 27639060”: entendo que a matéria debatida é posterior e estranha a este feito, notadamente a decisão
administrativa baseada na Solução de Consulta Interna - COSIT nº 13/2018.

Note-se, inclusive, que a questão pode constituir ato coator que não é objeto desta demanda, motivo pelo qual a parte
impetrante deverá combate-lo através do instrumento processual cabível.

Desta maneira, INDEFIRO os pedidos formulados pelo impetrante.

Intime-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.             

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000437-66.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: SINDICATO DAS EMPR DE GAR E ESTACIONAMENTOS DO EST SP
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO TELLES AKASHI - SP207534
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO ( 8º REGIÃO FISCAL)
 

D E S P A C H O

Defiro o requerido pela parte.

Aguarde-se sobrestado o julgamento final do agravo.

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5018439-21.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: GAFOR S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA - SP230300
EXECUTADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

Defiro o quanto requerido pela União Federal e determino a intimação do  DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
- DERAT para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, dificuldades apontadas pelo impetrante.

Intimem-se. Cumpra-se.          

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002721-47.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: MARCOWIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS - SP106090
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IMPETRADO: AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

D E S P A C H O

Da análise da inicial, observa-se incompleta a qualificação da autoridade apontada como coatora, uma vez que não há
indicação do endereço em que deverá ser efetivada a notificação, bem como não há indicação e qualificação do representante judicial da
autoridade impetrada. Assim, indique o Impetrante o endereço completo da autoridade Impetrada em que o Sr. Oficial de Justiça deverá
efetuar a diligência e indique o representante judicial, devidamente qualificado para que se efetive a intimação do mesmo.

Regularize, ainda, sua representação judicial, sendo inválido o instrumento de mandato outorgado por pessoa jurídica no qual
não haja identificação de seu representante legal, acarretando inexistência de poderes nos autos, uma vez que a mera assinatura do mandato,
sem que se possa identificar seu subscritor, não supre tal irregularidade.

Observo, também, pelo que consta dos autos, que o Impetrante atribuiu à causa o importe de R$ 2.000,00, entretanto, não
forneceu parâmetros objetivos para tal montante, conforme preceituado pelo art. 292 do CPC/2015. Com efeito, justifique o valor atribuído à
causa ou emende a inicial, atribuindo corretamente o valor à causa, recolhendo as custas devidas.

Providencie, por fim, a juntada dos documentos que comprovem que o Impetrante, apesar de acessar o atendimento virtual
conforme descrito orientado, através de consulta ao "Simples/Serviços" - "Opção" - "Acompanhamento da Formalização da Opção pelo
Simples Nacional", não logrou êxito em ter informado a pendência cadastral e/ou fiscal.

Prazo: 15 dias.

O não cumprimento das determinações implicará no indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de
mérito, com fundamento nos artigos 330, inciso III, e 485, inciso I, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Cumpridas as determinações acima, tornem conclusos os autos, para apreciação do pedido liminar.

Intime-se.          

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027015-71.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: M P T FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ISABELLA MULLER LINS DE ALBUQUERQUE JORDAN - SP188987, ERNESTO
LIMA LINO DE OLIVEIRA - SP393236, RODRIGO ANTONIO DIAS - SP174787, LUCIANO MARCONDES
MACHADO NARDOZZA JUNIOR - SP385229, NELSON CALIXTO VALERA - SP324459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS)
 

D E S P A C H O

Diante da manifestação da União Federal - Fazenda Nacional, homologo os valores apresentados pelo Impetrante e
determino a expedição da requisição de pagamento no montante de R$ 957,69, com data da conta em 13/12/2017, data da distribuição do
feito.

Expeça-se o ofício requisitório requerido.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008035-08.2019.4.03.6100
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ELAINE CRISTINA BARTH MOSCA, RENATO MOSCA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS CUSTODIO DE MOURA - MG113142, CLAUDIA VALERIA ABREU -
SP113142
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS CUSTODIO DE MOURA - MG113142, CLAUDIA VALERIA ABREU -
SP113142

 

D E C I S Ã O

           

5008035-08.2019.4.03.6100 

 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELAINE
CRISTINA BARTH MOSCA, RENATO MOSCA em que se objetiva execução de título executivo judicial formado nos autos do
processo físico nº 0005935-10.2015.403.6100.

Em petição id 17171001, a exequente apresentou o valor total devido pelos executados, no montante de R$ 176.058,26
(cento e setenta e seis mil, cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos), atualizado para maio/2019.

Execução recebida na forma do art. 523 do CPC (id 17383068).

Intimada, a parte contrária quedou-se inerte, conforme certificado nos autos (id 20774344).

O cumprimento definitivo de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa, aplicável aos
casos em que houver sentença resolutória de mérito transitada em julgado, é regido pelos artigos 523 e seguintes do Código de Processo Civil
de 2015.

De acordo com o artigo 525 do Estatuto Processual Civil vigente, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias conferido ao
executado para a quitação do débito reconhecido sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de igual duração para que apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

O parágrafo primeiro do dispositivo mencionado lista as matérias passíveis de alegação em fase de impugnação ao
cumprimento de sentença, quais sejam:

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar:

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;

II - ilegitimidade de parte;

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação
ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.
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Trata-se de rol exaustivo elaborado pelo legislador, de forma que qualquer matéria alheia eventualmente suscitada pela
parte impugnante deverá ser rejeitada liminarmente.

Excetuam-se a esta hipótese as matérias de ordem pública, desde que não estejam já protegidas pela eficácia preclusiva da
coisa julgada (Theodoro Jr., Processo, n. 494, p.578).

No caso concreto, NÃO HOUVE impugnação ao cumprimento de sentença e, portanto, de rigor a homologação do
valor apresente pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Diante do exposto, HOMOLOGO o cálculo apresentado por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em petição ID
17171001, R$ 176.058,26 (cento e setenta e seis mil, cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos), atualizado para maio/2019, acrescido da
multa de 10%(dez por cento) conforme previsão no art. 523, §1º do CPC.  

Condeno, ainda, o EXECUTADO em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85 c/c art. 523, §1º do CPC.

Dê-se prosseguimento ao feito adotando-se as providências necessárias à satisfação do débito.

Com o pagamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020. 

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5021154-70.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ODETE MARIA DE OLIVEIRA, JOSE RAIMUNDO DA SILVA FILHO, KELLY CRISTINA SIMAO,
MARLI SANTOS VASCONCELOS, MELISSA FURLANETO LELLIS LEITE, NILVA ALVES FONSECA ANGELO,
ROBERTO FRANCISCO, SIMONE ALVES MOREIRA, KATIA CRISTINA VALENCA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
EXECUTADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

 

D E S P A C H O

Diante dos esclarecimentos prestados pelas PARTES, verifico que assiste razão ao EXECUTADO.

Desta forma, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(IDs 15808985 / 15945071) e retifico o despacho que determinou o início do cumprimento de sentença com fulcro no art.534
(ID15240059).

Intime-se a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO para que comprove o cumprimento da obrigação de fazer a que foi
condenada, nos termos da sentença de fls. 153/157 (dos autos físicos) e do acórdão proferido em sede de Agravo Legal em Apelação de
fls.247/249 (dos autos físicos), bem como apresente as FICHAS FINANCEIRAS dos EXEQUENTES, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oportunamente, voltem conclusos.

I.C.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020826-43.2018.4.03.6100
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RÉU: MARLY DE FREITAS
Advogados do(a) RÉU: LUCAS BASTA - SP168214, DIEGO ROMERO - SP341991

 

D E S P A C H O

ID 22958525: A CEF informa que houve acordo extrajudicial relativamente a 05 contratos, restando apenas 01 pendente de quitação.

Desta forma, dê-se ciência à ré (MARLY DE FREITAS) acerca da manifestação da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para sentença.

I.C.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

TFD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5016189-15.2019.4.03.6100
REQUERENTE: MARIA ELISA SANDOVAL MACHADO, RONALD MACHADO SANDOVAL
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDA DA COSTA GATTO - RJ216320
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDA DA COSTA GATTO - RJ216320
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 

 

DECISÃO 

Vistos em decisão.

MARIA ELISA SANDOVAL MACHADO, devidamente qualificada nos autos, visa obter a disponibilidade do imóvel situado na Rua
Jornalista Henrique Cordeiro nº 30, apto 407, Edifício Mar de Prata, imóvel matriculado sob nº 252.565 no 9º RGI do Rio de Janeiro.

Alega que é herdeira legítima de Neuza Machado, a qual ajuizou a ação de obrigação de fazer cumulada com reparação de danos n.º
0129969-66.2000.8.19.0001, que tramitou perante o D. Juízo da 41ª Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, em face do
Grupo OK Construções e Incorporações S/A.

Sustenta que a Sra. Neuza Machado celebrou instrumento de promessa de compra e venda do imóvel com o Grupo OK em 24.01.1995,
com previsão de entrega do bem em dezembro de 1997.

Alega que, tendo em vista a mora da Promitente Vendedora no cumprimento da obrigação, a requerente foi obrigada a ingressar com ação
supracitada na qual o E. TJRJ condenou o Grupo OK a: “a) concluir a edificação e a entregar à Autora as chaves do apartamento de que
tratam os autos, com o respectivo habite-se registrado no RGI, sob pena de multa diária de 2 salários mínimos, mais a multa contratual; b) a
outorga à Autora, no mesmo prazo, a escritura de promessa de compra e venda do imóvel em tela, também sob pena de multa diária de 2
salários mínimos; c) pagamento de indenização de lucros cessantes, calculadas com base no valor locativo da unidade, a ser apurado em
liquidação de sentença, por arbitramento, a contar do prazo constante na proposta de fls. 51”.

Assevera que quitou o preço do imóvel, razão pela qual pleiteia a liberação do gravame que recai sobre ele.

Juntou documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado favoravelmente ao levantamento da constrição,
sustentando a comprovação de indício da boa-fé da parte autora e a demonstração da cadeia dominial.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes.
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Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem,
contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a terceiros de boa-fé, em transação realizada antes
do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, constato que a parte requerente adquiriu o imóvel antes da constrição dos bens do Grupo OK e RECRAM, o que
demonstra sua boa-fé na realização do negócio.

Ademais, além de devidamente celebrado na forma prescrita em lei, a autenticidade do contrato e das assinaturas nele opostas encontram-se
devidamente autenticadas no competente Tabelionato, dotando de fé pública referido documento e, por conseguinte, de presunção juris
tantum de veracidade, não tendo sido apresentada nos autos qualquer prova em sentindo contrário.

Ademais, houve, no caso em testilha, o reconhecimento da procedência do pedido deduzido, consoante as manifestações do Ministério
Público Federal e da União Federal (ID. 24017370 e 25218022), que entenderam ser suficientes os documentos apresentados pela parte
Requerente para comprovar a boa-fé, a cadeia dominial e a quitação integral dos valores avençados no contrato.

De acordo com Fredie Didier Jr.,

“Transação é o negócio jurídico pelo qual as partes põem fim (ou o previnem) consensualmente ao litígio, após concessões mútuas
(art. 840 do Código Civil); renúncia ao direito sobre o que se funda a demanda é o ato abdicativo pelo qual o demandante reconhece
não possuir o direito alegado; o reconhecimento da procedência do pedido é a conduta do demandado que admite a procedência do
pedido que lhe foi dirigido (submissão). São hipóteses de autocomposição, solução negocial do conflito.” (Curso de Direito
Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento, 17ª edição, Salvador, Editora Jus
Podivm, 2015, pág. 732).

Com efeito, a manifestação da União e do Parquet reconhece o direito da parte autora. Neste particular, cabe a homologação da
autocomposição realizada através do reconhecimento da pretensão autoral.

Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte requerente para fazer cessar o gravame imposto imóvel situado na Rua Jornalista Henrique
Cordeiro nº 30, apto 407, Edifício Mar de Prata, imóvel matriculado sob nº 252.565 no 9º RGI do Rio de Janeiro.

Ressalto que a presente decisão desconstitui somente a indisponibilidade decretada por este Juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo,
não excluindo, portanto, eventuais constrições registradas por ordem de outros Juízos.

Oficie-se ao Registro de Imóveis competente, encaminhando cópia desta decisão, para as providências pertinentes à liberação do gravame,
nos limites desta decisão.

Conferida vista aos representantes do MPF e da União Federal e juntado o ofício cumprido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5007935-53.2019.4.03.6100
REQUERENTE: ALEXANDRE ARANTES, SOLANGE FERREIRA ARANTES
Advogado do(a) REQUERENTE: TANIA CARDOSO FURTADO - SP173659
Advogado do(a) REQUERENTE: TANIA CARDOSO FURTADO - SP173659
REQUERIDO: RECRAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL - PR/SP
 

 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão.

ALEXANDRE ARANTES e SOLANGE FERREIRA ARANTES, devidamente qualificados nos autos, visa obter a disponibilidade da
unidade autônoma nº171 localizada no 17º andar do Edifício Liberty Place, do Condomínio Manhattans, com endereço na Rua Nova York,
nº 609 – Brooklin – São Paulo/SP – Matrícula Imobiliária 132.607, do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
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Alegam que adquiriram o imóvel em 12.05.1997, mediante “Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel” (ID.
17123420), tendo sido integralmente quitado o preço avençado em 2002.

Sustentam que, levado tal documento ao Registro de Imóveis para realizar a Escritura Pública, receberam a notícia que o imóvel está com
bloqueio de indisponibilidade por decisão judicial nos autos da Ação Civil Pública nº 0012554-78.2000.403.6100, razão pela qual pleiteiam a
liberação do gravame que recai sobre ele.

Juntou documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado favoravelmente ao levantamento da constrição,
sustentando a comprovação de indício da boa-fé da parte autora e a demonstração da cadeia dominial (ID. 24984257 e 27072086).

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes.

Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem,
contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a terceiros de boa-fé, em transação realizada antes
do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, constato que a parte requerente adquiriu o imóvel antes da constrição dos bens do Grupo OK e RECRAM, o que
demonstra sua boa-fé na realização do negócio.

Ademais, além de devidamente celebrado na forma prescrita em lei, a autenticidade do contrato e das assinaturas nele opostas encontram-se
devidamente autenticadas no competente Tabelionato, dotando de fé pública referido documento e, por conseguinte, de presunção juris
tantum de veracidade, não tendo sido apresentada nos autos qualquer prova em sentindo contrário.

Ademais, houve, no caso em testilha, o reconhecimento da procedência do pedido deduzido, consoante as manifestações do Ministério
Público Federal e da União Federal (ID. 24984257 e 27072086), que entenderam ser suficientes os documentos apresentados pela parte
Requerente para comprovar a boa-fé, a cadeia dominial e a quitação integral dos valores avençados no contrato.

De acordo com Fredie Didier Jr.,

“Transação é o negócio jurídico pelo qual as partes põem fim (ou o previnem) consensualmente ao litígio, após concessões mútuas
(art. 840 do Código Civil); renúncia ao direito sobre o que se funda a demanda é o ato abdicativo pelo qual o demandante reconhece
não possuir o direito alegado; o reconhecimento da procedência do pedido é a conduta do demandado que admite a procedência do
pedido que lhe foi dirigido (submissão). São hipóteses de autocomposição, solução negocial do conflito.” (Curso de Direito
Processual Civil: introdução ao direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento, 17ª edição, Salvador, Editora Jus
Podivm, 2015, pág. 732).

Com efeito, a manifestação da União e do Parquet reconhece o direito da parte autora. Neste particular, cabe a homologação da
autocomposição realizada através do reconhecimento da pretensão autoral.

Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte requerente para fazer cessar o gravame imposto sobre a unidade autônoma nº171
localizada no 17º andar do Edifício Liberty Place, do Condomínio Manhattans, com endereço na Rua Nova York, nº 609 – Brooklin – São
Paulo/SP – Matrícula Imobiliária 132.607, do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

Ressalto que a presente decisão desconstitui somente a indisponibilidade decretada por este Juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo,
não excluindo, portanto, eventuais constrições registradas por ordem de outros Juízos.

Oficie-se ao Registro de Imóveis competente, encaminhando cópia desta decisão, para as providências pertinentes à liberação do gravame,
nos limites desta decisão.

Conferida vista aos representantes do MPF e da União Federal e juntado o ofício cumprido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

BFN
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027390-04.2019.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KATHREIN AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA ROBERTA ROTA - SP198134, FABIO DE ALMEIDA GARCIA - SP237078
IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL ( PSFN) EM SÃO PÁULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

   

 

    D E S P A C H O

 
            
               Converto o feito em diligência
             
             Verifico que o pedido de desistência da ação foi formulado por em nome de "CONTINENTAL ADVANCED ANTENNA
AUTOMOTIVA LTDA." (ID 26952528).
          Alega a autora  ser esta a sua atual denominação, contudo, não apresenta documento hábil à comprovação da referida sucessão.
               Assim, regularize a autora a sua legitimidade ativa, bem como sua representação processual, mediante a juntada de contrato social e
procuração atualizada,no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
              Int. Cumpra-se.
                  
 
             SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
 
 
 
 
 
 
 
 
AVA

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002506-71.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: RONALDO LOPES CORREA, MARCOS PAULO RODRIGUES FERREIRA, ALESSANDRA DA SILVA
RODRIGUES, ALTAIR JOSE DE SOUZA, ADILEUSA CARDOSO LAGO, AMANDA HORACIO DE OLIVEIRA,
ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA, CARLA TAMIRYS ALBANO, DAVID JONATHAN HUTRI GUARINI, DIOGO
CESAR SENA BRITO, ESDRAS PAULO SASAKI, FABIANA NOVAES RIBEIRO, FABRICIO YUDI DE AZEVEDO
HANZAWA, JEFFERSON RODRIGUES DE ARAUJO SOUZA, JULIANA GREGORIO NOVAES, KAIQUE DE
OLIVEIRA ALVES, KAREN YAMAMOTO, KARLLA CRISTINA SANCHES, MARIA APARECIDA DE ARAUJO,
MARCIA APARECIDA VOLPATO, MARIA DE LOURDES DA SILVA, MARINALVA DE JESUS GODOI SANTOS,
MASSAO SUZUKI, RENATO LUIZ LIMA, ROBERTA JACOT PEREIRA, ROSA CRISTIANE DA SILVA, SANDRA
REGINA PRADO CARDOSO, SIMONE TEIXEIRA DE MELO ALVES, THIAGO LUIZ ZAN, VICTOR VINCENZO
SILVA GARCIA
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Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
Advogado do(a) IMPETRANTE: SYLVIA SPURAS STELLA SCARCIOFFOLO - SP255358
IMPETRADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, MAGNIFICO SENHOR REITOR DA
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO (UNINOVE), AUGUSTO ROSSINI
 

 

D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RONALDO LOPES CORREA e outros contra ato do Sr. o SENHOR REITOR
DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO requerendo, em sede de liminar, anulação de ato interno da IES que
determinou a extinção do OITAVO SEMESTRE do Curso de Direito, no período matutino, DO CAMPUS VILA PRUDENTE,
efetivando a rematrícula de todos os IMPETRANTES.

Consta da inicial que “Os impetrantes prestaram vestibular no ano de 2016, para frequentar o curso de Direito, no Campus Vila
Prudente no PERÍODO MATUTINO, e assim o fizeram, ano após ano, durante os sete semestres que já foram cursados (3,5 anos,
cursaram mais de 70% do total de semestres do curso)”; que “Os impetrantes, regulamente matriculados no curso de Direito na
UNVERSIDADE NOVE DE JULHO, Campus Vila Prudente, no PERÍODO MATUTINO, no segundo semestre de 2019,
concluíram os estudos do sétimo semestre. As aulas na Universidade iniciaram em 10 de fevereiro de 2020. Aptos a prosseguirem seus
estudos no OITAVO SEMESTRE, estes impetrantes ao realizarem a matrícula para o oitavo semestre foram surpreendidos, com a
informação de que a universidade havia EXTINGUIDO a turma dos impetrantes do período da manhã, não oferecendo, nesse
primeiro instante, nenhuma outra opção”.

Destacam que não houve qualquer tipo de informação ou comunicação prévia quanto à extinção da turma matutina do campus de Vila
Prudente, mas somente informação extraoficial de que deveriam migrar para o módulo noturno naquele mesmo campus ou, ainda, mudarem de
campus universitário.
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Ressaltam, contudo, que “aproximadamente 14 destes impetrantes, efetuaram a rematrícula de forma eletrônica para o período Matutino no
Campus da Vila Prudente, que foi aceita. Somente em 28 e 29 de janeiro/2020 ao fazer a rematrícula é que os demais impetrantes começaram
a tomar conhecimento da extinção da turma. A partir dos dias 28 e 29 de janeiro (quando se deduz que houve a decisão da EXTINÇÃO DA
TURMA DO OITAVO SEMESTRE MATUTINO DO CAMPUS VILA PRUDENTE), os impetrantes, que já haviam realizados a
rematrícula de maneira eletrônica, começaram a receber telefonemas, e-mail’s e mensagens de texto (via celular), sendo assediados forte e
insistentemente (por esses meios) para efetuarem a transferência de período ou trocassem de campus”.

Defendem que, segundo cláusula 14 do Contrato de Prestação de Serviço firmado pelos alunos junto à UNINOVE, com a rematrícula
efetivada por todos os impetrantes, já preencheria o mínimo de 30 alunos para manter o curso matutino naquele campus, sendo que a extinção,
na forma como se deu, ofende direito líquido e certo destes. Por fim, destacam que, ainda que não houvesse 30 alunos matriculados no
OITAVO SEMESTRE do Curso de Direito, no período matutino, DO CAMPUS VILA PRUDENTE, haveria abusos ante a ausência
de comunicação prévia e, ainda, tendo em vista os impetrantes terem cursado mais da metade do curso.

Emenda à inicial em petição id 28767153.

Os autos vieram para apreciação do pedido de liminar.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Inicialmente, defiro o pedido para concessão dos benefícios de justiça gratuita. ANOTE-SE.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica” (art. 7º, III,
da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

Passo ao caso concreto.

A previsão da autonomia universitária vem consagrada no art. 207 da Carta Política ao dispor expressamente da seguinte forma:

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Por seu turno, seguiu a Lei de Diretrizes de Bases:

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da
União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;           (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

[...]

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos
recursos orçamentários disponíveis, sobre:              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)
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III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente.   

Veja-se que, como via de regra, não compete ao Judiciário ingerir na autonomia universitária, sob risco de indevida ingerência no âmago
próprio das suas funções, e na discricionariedade de dispor sobre sua estrutura e funcionamento administrativo, assim como suas atividades
pedagógicas. Somente excepcionalmente, diante de evidente ilegalidade e/ou ofensa a princípio constitucional, caberá a correção de curso
pela via judicial.

Nesse sentido, pacificado nesse E. TRF 3ª Região:

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - DEPENDÊNCIA -
AUTONOMIA. 1. A Constituição Federal: "Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão." 2. No exercício da autonomia
universitária, a instituição de ensino pode estabelecer os requisitos às rematrículas, com base no perfil pedagógico de cada curso. Não cabe ao
Poder Judiciário adentrar o mérito administrativo. 3. Apelação e reexame necessário providos. (TRF-3 - ApelRemNec:
00068433320164036100 SP, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, Data de Julgamento: 06/06/2019, SEXTA
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2019).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REMATRÍCULA. DEPENDÊNCIA DE
DISCIPLINAS. REGULAMENTO. AUTONOMIA. ARTIGO 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 9394/96.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Nos termos do artigo 207 da Constituição Federal, as universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, que se traduz na competência para autodeterminar-se e autorregulamentar-se. 2.
A Lei nº 9.394/96 também garante expressamente a autonomia das universidades para a elaboração dos estatutos e regimentos a serem
aplicados no seu âmbito de atuação 3. A Resolução UNINOVE nº 39, de 14.12.2007, dispõe em seu artigo 1º: "Fica definido que, para
promoção ao 7º, 8º, 9º e 10º semestres do curso de Direito, o aluno deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos
semestres anteriores e não possuir disciplina (s) a adaptar." 4. Não vislumbro, portanto, a ilegalidade apontada pela impetrante, visto que a
instituição de ensino atuou dentro dos limites de sua autonomia. Precedentes desta E. Corte Regional. 5. Apelação desprovida. (TRF-3 - Ap:
00190385020164036100 SP, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, Data de Julgamento: 13/12/2018,
SEXTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2019)

 

No caso dos autos, os impetrantes sustentam que a IES impetrada incorre em ilegalidade e, ainda, ofende cláusula contratual ao extinguir,
unilateralmente e sem prévia comunicação, a turma do OITAVO SEMESTRE do Curso de Direito, no período matutino, DO CAMPUS
VILA PRUDENTE.

Alegam que todos os impetrantes são alunos regulares do curso e, portanto, comporiam o número mínimo para a manutenção da turma
matutina do curso. Destacam, ainda, que já passaram mais da metade do Curso de Direito nesse específico horário (diurno) e, assim, tem toda
sua vida pessoal e profissional organizada a partir dessa premissa de que o curso é realizado no período da manhã e no campus da VILA
PRUDENTE.

Todavia, em análise perfunctória da documentação carreada com a inicial, não resta sequer comprovado a extinção do citado OITAVO
SEMESTRE do Curso de Direito, no período matutino, DO CAMPUS VILA PRUDENTE. Ou seja, não se vislumbra, sequer, o ato
coator combatido na inicial.

Em verdade, na própria narrativa trazida na peça inaugural, restou destaco que a notícia de extinção da turma matutina do Campus de Vila
Pudrente deu-se “verbalmente e extra oficialmente”; contudo, não há o mínimo de prova inicial daquelas alegações.

Ademais, embora 30 pessoas integrem a ação mandamental, não resta claro se as mesmas são efetivamente alunos SÉTIMO SEMESTRE
do Curso de Direito, no período matutino, DO CAMPUS VILA PRUDENTE e que, portanto, dariam continuidade no OITVAVO
SEMESTRE supostamente cancelado. Não há como fazer tal ilação porque não há qualquer documento nos autos que comprovem as
alegações iniciais. Em verdade, somente os documentos ids 28513062, 28512699 indicam duas impetrantes - ROBERTA JACOT
PEREIRA e MARCIA APARECIDA VOLPATO CARREIRA- na qualidade de alunas solicitando transferência do turno DIURNO
para NOTURNO. Não há nenhum outro documento que, sequer, vincule os demais impetrantes com IES impetrada.

Assim, em sede de cognição primário e sem embargos de posterior reanálise após as informações iniciais, não vislumbro a verossimilhanças
das alegações iniciais.

Ante todo o exposto, INDEFIRO a liminar postulada.

Notifique-se a autoridade indicada na inicial para apresentar suas informações, no prazo legal.
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Dê-se ciência do feito ao representante legal do impetrado, enviando-lhes cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso do representante na lide e a apresentação de defesa do
ato impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo
de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

     

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002878-20.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E GAS DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA LORENA PEIXOTO HOLANDA - SP280721
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO
 

 

D E C I S Ã O

           

Vistos em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por FERROSTAAL INDUSTRIEANLAGEN OLEO E GAS DO
BRASIL LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – DERAT/SP, objetivando provimento jurisdicional no sentido de determinar que a autoridade
coatora “apresente todos os documentos existentes no processo administrativo nº 18470.726220/2016-61 que contenham o seu nome
empresarial ou que sejam do seu interesse jurídico”.

O impetrante narra que formulou solicitação de cópias à Receita Federal do Brasil referente ao processo administrativo nº
18470.726220/2016-61.

Afirma que, embora tenha solicitado cópia integral do referido processo administrativo, tendo em vista que o ADE nº 37/2016 era intimamente
de seu interesse jurídico no sentido de que havia uma declaração fiscal baseada no depoimento de um terceiro, não recebeu toda a
documentação pleiteada.

Argumenta que tal negativa constitui violação à Constituição Federal e a Lei nº 9.784/99.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o breve relatório. Decido.

O impetrante pleiteia o deferimento de liminar no sentido de obrigar a autoridade impetrada a fornecer cópia integral de todos os
procedimentos administrativos indicados na exordial.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º,
III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -
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§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Para o deferimento da medida em comento é necessária a comprovação da verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o
ato impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

Consoante disposto na Constituição Federal, em especial, no seu artigo 5º, inciso LV, é assegurado “aos litigantes, em processo...
administrativo... o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. A Carta Magna jurisdicionalizou o processo
administrativo ao garantir a ampla defesa e o contraditório aos “litigantes” nos termos supra.

Dessa forma, devem ser garantidos os meios de defesa para possibilitar que a verdade seja prevalente, pois no campo administrativo-
processual não se admite mais o ordenamento de atos acusatórios. O fim da “verdade sabida” é a grande inovação do texto constitucional que,
se não for observado e cultuado, gera nulidade absoluta.

Além disso, o artigo 3º, II, da Lei nº 9.784/99, que rege o processo administrativo federal, prevê a possibilidade de obtenção de cópias dos
documentos contidos nos processos administrativos pelo administrado, nos seguintes termos:

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam
assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o
cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo
órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força de lei. –
Grifei.

Comprovado o direito de acesso ao processo administrativo federal, bem como de extrair todas as cópias necessárias ao regular exercício de
defesa, dessa forma.

Analisando a documentação anexada aos autos, verifico que a parte impetrante efetuou solicitação para cópia e vista de processos digitais em
17/10/2019, não obteve acesso integral aos autos do processo administrativo nº 18470.726220/2016-61, de interesse inegável para a sua
defesa em outros autos administrativos.

Tal situação evidencia tanto o fumus boni iuris quanto o periculum in mora, vez que a parte possui prerrogativas constitucionais no sentido de
obter acesso de documentos indispensáveis à prática de sua defesa em autos administrativos.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida para determinar que a impetrada apresente todos os documentos existentes no
processo administrativo nº 18470.726220/2016-61 que contenham o nome empresarial da impetrante ou que sejam do seu interesse jurídico.

Intime-se a autoridade impetrada, para cumprimento desta decisão, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo,
comunicar a autora acerca da conclusão dos requerimentos ou solicitando documentos complementares.

Notifique-se a autoridade coatora, para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse
no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste Juízo, devendo referida defesa ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no
inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, remeta-se o feito ao Setor de Distribuição – SEDI, para inclusão na lide na posição
de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001779-15.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA., GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO
PAULO LTDA, GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA., GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO
PAULO LTDA., GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA., GP - GUARDA PATRIMONIAL DE MINAS
GERAIS LTDA, GP - GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA., GP - SERVICOS GERAIS LTDA., GP - MULTI
SERVICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLEICE GAVRANIC GUDE - SP379551, CAIO FERNANDES CREPALDI - SP401150
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA. E
OUTROS contra ato praticado pelo i. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que se
objetiva provimento jurisdicional no sentido de determinar o desbloqueio imediato de todas as contas vinculadas de FGTS das empresas do
grupo, mantendo somente bloqueadas as que possuem depósitos indevidos a serem restituídos.

A parte impetrante narra que realizou por equívoco depósito em duplicidade junto às contas vinculadas ao FGTS e, ao verificar a situação,
buscou protocolar pedidos de restituição de depósitos indevidos perante a impetrada, que procedeu ao bloqueio da conta de todos os seus
trabalhadores, o que vem lhe causando demasiado prejuízo.

Pleiteia determinação no sentido de desbloquear as contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores que não possuem depósitos irregulares,
mantendo o bloqueio tão somente naquelas que possuem depósitos indevidos a serem restituídos.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

O despacho de 05/02/2020 determinou que a impetrante juntasse aos autos os documentos que comprovassem o direito alegado (doc.
27922294).

Em 24/02/2020 o impetrante afirmou que, em um primeiro momento, a impetrada havia procedido ao desbloqueio temporário das contas
regulares, razão pela qual requereu a suspensão do feito (doc. 28792952).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório do necessário. Decido.

Inicialmente, quanto ao pedido de suspensão do feito, indefiro uma vez que é incompatível com o rito do mandado de segurança. Na hipótese
de comprovação de que a pretensão foi alcançada, o feito será extinto em conformidade com a situação.

A Lei nº 12.016/2009 dispõe que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º,
III, da Lei nº 12.016/2009).
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Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de
aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Para o deferimento da medida em comento é necessário comprovar a verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o ato
impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

Analisando os documentos dos autos, verifico que a parte impetrante não apresentou os documentos necessários à comprovação de que
efetivamente realizou os requerimentos perante a impetrada com o objetivo de regularizar sua situação.

Por outro lado, a manifestação de 24/02/2020 indica que a impetrada reconheceu, extrajudicialmente, o pedido de desbloqueio das contas
vinculadas ao FGTS regulares, ainda que temporariamente.

Dessa maneira, não vislumbro a presença, neste momento, do periculum in mora necessário à concessão da liminar postulada.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se e intime-se a autoridade coatora, para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse
no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato
impugnado independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de
10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Notifique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002886-94.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: 2N ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES - SP271018
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em liminar.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado 2N ENGENHARIA LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO EM SÃO PAULO – DERAT/SP, objetivando provimento
jurisdicional no sentido de proceder “à imediata apreciação dos pedidos de habilitação de crédito no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob
pena de incidir no crime de desobediência”.

A causa de pedir está assentada na omissão da autoridade apontada como coatora, que até o momento não exarou decisão acerca da
manifestação de inconformidade interposta pelo impetrante há mais de 140 (cento e quarenta) dias.
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Afirma que o prazo para análise do pedido foi estabelecido como forma de estabelecer um padrão mínimo de eficiência no serviço público, e
que o Poder Judiciário vem reconhecendo o direito líquido e certo dos contribuintes a terem seus pedidos apreciados no lapso legal.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o breve relatório. Decido.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo
facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º,
III, da Lei nº 12.016/2009).  

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei de
mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

“Art. 7º - caput 

§2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão
de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza”.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

A Administração está sujeita à observância de alguns princípios constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência. Sendo
assim, é certo que o que se espera do administrador é o cumprimento dos prazos previstos na lei.

A ineficiência do serviço público não pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses dos particulares, mormente quando previstos
expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e caput do artigo 37, ambos da Constituição Federal).

Não há como deixar de reconhecer as dificuldades estruturais enfrentadas pela Administração para atender a contento às necessidades dos
administrados. O mesmo ocorre com o Poder Judiciário, em relação aos seus jurisdicionados.

Contudo, o art. 24 da Lei n.º 11.457/07, que trata especificamente do processo administrativo tributário, dispõe que:

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.”

Em face do ordenamento jurídico, a atividade da administração deve ser exercida dentro de um prazo razoável, que não pode prolongar-se
por tempo indeterminado.

Portanto, deve ser observada a fixação do prazo estabelecido na referida lei para o término dos processos administrativos. Nesse sentido já
decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME
NECESSÁRIO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA
NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.º 70.235/72 E LEI N.º 11.457/07. SENTENÇA MANTIDA.

- A Lei n.º 11.457/07 modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da RFB e fixou
em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para tais pedidos serem analisados, conforme seu artigo 24.

- É pacífica no Superior Tribunal de Justiça a aplicação do prazo estabelecido no dispositivo anteriormente
explicitado, conforme julgamento do REsp n.º 11308206/RS, no regime do artigo 543-C do Código de Processo
Civil/1973.

- No caso concreto, a parte impetrante apresentou os pedidos administrativos em debate em 06/06/2013,
07/06/2013, 10/06/2013, 17/06/2013, 28/08/2013, 29/08/2013, 07/03/2014 e 10/03/2014 e somente após o
ajuizamento deste mandado de segurança, em 17/03/2016, os procedimentos passaram a ser examinados, ou seja,
foi ultrapassado o prazo estabelecido pela norma regente para que a autoridade fiscal procedesse à análise
requerida, em afronta à determinação legal, bem como aos princípios da razoável duração do procedimento
administrativo e da eficiência na administração pública, ambos consagrados pela Constituição Federal de 1988 em
seu artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.

- Remessa oficial a que se nega provimento.” (REOMS 00062682520164036100, 4ª Turma, Relator Desembargador
Federal Andre Nabarrete, e-DJF3 31/05/2017).
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Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que ainda não transcorreu o prazo mencionado supra. Assim, a liminar deve ser
indeferida neste momento.

Ante ao exposto, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se para a apresentação das informações no prazo legal. Intime-se.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo, ingresse
no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste Juízo, devendo referida defesa ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no
inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, remeta-se o feito ao Setor de Distribuição – SEDI, para inclusão na lide na posição
de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002602-86.2020.4.03.6100
AUTOR: EDIFY BRASIL ADMINISTRACAO PATRIMONIAL EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIAN COLONHESE - SP241799, ANTONIO RODRIGO SANT ANA - SP234190
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

         

Trata-se de ação proposta por EDIFY BRASIL ADMINISTRACAO PATRIMONIAL EIRELI em face de UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL objetivando, em sede de tutela, a suspensão da exigibilidade da incidência do ICMS e/ou ISS
na base de cálculo da COFINS do PIS, inclusive, com a exclusão do imposto ora rebatido, nos recolhimentos futuros.

Alega, em síntese, que a jurisprudência firmada quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, decidiu
que o valor pago pela parte Autora a título de ICMS não tem natureza de faturamento e, portanto, não deve compor a base de cálculo do PIS
e da COFINS. Destaca que em relação à não inclusão da parcela a título de ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a análise jurídica
é a mesma daquela procedida quanto ao ICMS, já que a situação jurídica é idêntica.

Os autos vieram para apreciação do pedido tutela.

É o relato do necessário. Decido.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

Com efeito, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as duas espécies, cautelar e antecipada,
vejamos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente
ou incidental.”
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Nos termos do artigo 311, a tutela de evidência de natureza provisória poderá ser concedida liminarmente. Não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. O artigo 311, do CPC elenca as hipóteses em que será concedida, a seguir
transcrito:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

Portanto, a tutela de evidência independe da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Porém, necessário se
faz a probabilidade do direito do requerente.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

No mérito, destaco que a questão da constitucionalidade ou não da incidência do ICMS e ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, foi
levada ao E. Supremo Tribunal Federal desde 2007, nos autos do RE 574.706. A matéria gerou inúmeros debates tanto que, em julgamento
de 24/04/2008, foi reconhecida a repercussão geral da matéria, pela Ministra Relatora do processo, Desembargadora Carmem Lúcia, nos
seguintes termos:

“Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo
da COFINS e da contribuição ao PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do
Recurso Extraordinário n. 240.785.” (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 24/04/2008,
DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-10PP-02174).

 

O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre
outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo
constitucional, cuja instituição e regulação inicialmente se deu pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o
faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer
natureza.

O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição,
não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas
canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por seu turno, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido
recepcionada pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 239.

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído
por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base
no faturamento.

Com efeito, o artigo 2°, da Lei 9.718/98, que dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS estabelece que:

“Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão
calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de
atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas.”
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Da leitura do dispositivo legal acima transcrito, verifico que as referidas contribuições possuem como base de cálculo o “faturamento”, assim
considerado a “receita bruta da pessoa jurídica”, que, por sua vez é conceituada pelo legislador ordinário como “a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa jurídica” independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e
serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs.
10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Por sua vez, as parcelas que devem ser excluídas da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo das aludidas contribuições
estão previstas no §2° do artigo 3º, da Lei 9.718/98, in verbis:

“§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita
bruta:

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos;         (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos
derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta; (Redação dada pela Lei nº
12.973, de 2014)       (Vigência)

  III -  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

 IV - as receitas de que trata o inciso IV do  caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes
da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível; e  (Redação dada
pela Lei nº 13.043 de 2014)      (Vigência)

V -    (Revogado pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja
contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de
serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)       (Vigência)

§ 3º      (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil, considera-se receita
bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de compra da moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão
admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da base
de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

§ 8º (Vide Medidas Provisórias nºs 2158-35, de 2001

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)”

 

Dada a obrigatoriedade de se interpretar restritivamente as normas isentivas e excludentes do crédito tributário (art. 111, do CTN), concluo
que apenas os valores previstos no rol taxativo acima transcrito não integram a base de cálculo das contribuições sociais em questão.

A contrário senso, portanto, o ISS, a exemplo do ICMS, deveria compor a base de cálculo, entendimento este que foi sufragado pelo extinto
Tribunal Federal de Recursos por meio da edição da Súmula n° 258: “Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM”.

Tal posicionamento foi mantido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que pacificou a questão ao expedir as súmulas abaixo transcritas:

“Súmula 68 – A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”

“Súmula 94 – A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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“..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ISS. POSSIBILIDADE. RESP
1.330.737/SP. MATÉRIA JULGADA NO RITO DO ART. 543-C DO CPC. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA. ARTS. 7º E 8º DA LEI 12.546/2011. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
BRUTA. INCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE. 1. O Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.330.737/SP, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, firmou a compreensão de que o valor suportado pelo
beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,
compõe o conceito de faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS. 2.
Outrossim, esta Corte de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.528.604/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, firmou o entendimento de que "à exceção dos ICMS-ST, e demais deduções previstas em lei, a parcela
relativa ao ICMS inclui-se no conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição
substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011.". Aplicação por analogia do entendimento fixado no REsp
1.330.737/SP. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 201503259329, HERMAN BENJAMIN,
STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.)”

Entretanto, a despeito dos entendimentos no sentido da legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS/COFINS, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 574706, ocorrido no dia 15/03/2017, seguindo o voto da Ministra
Relatora, decidiu por 6 votos a 4 pela exclusão da parcela do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A exemplo do entendimento constante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG (Informativo nº 437, do STF), o cerne
do posicionamento da Ministra Carmem Lúcia no recente julgamento fundou-se no argumento de o ICMS não ser uma receita própria, mas
um valor repassado ao Estado e, portanto, não seria possível atribuir-lhe a característica de faturamento - que é a base de cálculo do PIS e da
Cofins.

Transcrevo o resultado proclamado do julgamento – publicado no DJE nº 53, divulgado em 20/03/2017.

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando
o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto
Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017.”
((RE 574706 RG, Relator(a): Min. CARMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017).

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS e ISS não tem a natureza de faturamento, uma
vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando,
portanto, parcela diversa.

Ante todo o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada e DETERMINO A SUSPENSÃO da exigibilidade  da
parcela correspondente à inclusão do ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da empresa autora.

Condeno a UNIÃO FEDERAL – RECEITA FEDERAL a se abster de praticar quaisquer atos de cobrança de multas e sanções sobre os
referidos valores- inscrição CADIN/SERASA – até o julgamento do processo.

Intime-se o réu para cumprimento, no prazo de 05 dias, quanto à suspensão da exigibilidade da parcela correspondente à inclusão do
ICMS e do ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da empresa autora, devendo comunicar ao Juízo seu
cumprimento.

Sem prejuízo, cite-se o réu para apresentar defesa no prazo legal.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001893-51.2020.4.03.6100
AUTOR: EMBU INDIVIDUALIZADORA ADMINISTRADORA E SERVICOS DE GLP LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DE AGUIAR ANDRADE - SP417738
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E C I S Ã O

Trata-se de ação proposta por EMBU INDIVIDUALIZADORA ADMINISTRADORA E SERVICOS DE GLP LTDA –
EPP em face de UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL objetivando, em sede de tutela, a suspensão da exigibilidade da
incidência do ICMS na base de cálculo da COFINS do PIS, inclusive, com a exclusão do imposto ora rebatido nos recolhimentos futuros.

Alega, em síntese, que a jurisprudência firmada quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral, decidiu
que o valor pago pela parte Autora a título de ICMS não tem natureza de faturamento e, portanto, não deve compor a base de cálculo do PIS
e da COFINS.

Os autos vieram para apreciação do pedido liminar.

É o relato do necessário. Decido.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”

Com efeito, o parágrafo único do art. 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as duas espécies, cautelar e antecipada,
vejamos:

“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente
ou incidental.”

Nos termos do artigo 311, a tutela de evidência de natureza provisória poderá ser concedida liminarmente. Não será concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. O artigo 311, do CPC elenca as hipóteses em que será concedida, a seguir
transcrito:

“Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não
oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.”

Portanto, a tutela de evidência independe da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo. Porém, necessário se
faz a probabilidade do direito do requerente.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores” (entre
outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo
constitucional, cuja instituição e regulação inicialmente se deu pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o
faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer
natureza.

O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição,
não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas
canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por seu turno, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido
recepcionada pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 239.
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O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação, constituído
por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base
no faturamento.

Com efeito, o artigo 2°, da Lei 9.718/98 dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

De acordo com o dispositivo legal, as referidas contribuições possuem como base de cálculo o “faturamento”, assim considerado a “receita
bruta da pessoa jurídica”, que, por sua vez é conceituada pelo legislador ordinário como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa
jurídica” independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações
em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e
10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98).

Por sua vez, as parcelas que devem ser excluídas da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo das aludidas contribuições
estão previstas no §2° do artigo 3º, da Lei 9.718/98.

Dada a obrigatoriedade de se interpretar restritivamente as normas isentivas e excludentes do crédito tributário (art. 111, do CTN), concluo
que apenas os valores previstos no rol taxativo acima transcrito não integram a base de cálculo das contribuições sociais em questão.

Dessa maneira, seria legítima a incidência do ICMS na base de cálculo dos tributos debatidos.

Entretanto, a despeito do entendimento supra, o Plenário do Supremo Tribunal Federal em julgamento do Recurso Extraordinário nº
574.706, ocorrido no dia 15/03/2017, seguindo o voto da Ministra Relatora, decidiu por 6 votos a 4 pela exclusão da parcela do ICMS da
base de cálculo do PIS e da COFINS. Transcrevo o resultado proclamado do julgamento – publicado no DJE nº 53, divulgado em
20/03/2017:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente),
apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin,
Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário,
15.3.2017.” (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/03/2017).

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma vez que
não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto,
parcela diversa.

Desta feita, revendo o posicionamento anteriormente exarado nos casos de pedido liminar formulados sobre o tema, entendo necessário o
deferimento da suspensão de exigibilidade da incidência ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ante todo o exposto, DEFIRO A TUTELA pleiteada e DETERMINO a suspensão da exigibilidade da parcela correspondente à
inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da empresa autora, devendo a RÉ se abster de praticar atos de
cobrança de multas e quaisquer sanções sobre os referidos valores.

Intime-se o réu para cumprimento imediato da tutela. Sem prejuízo, cite-se o réu para apresentar defesa no prazo legal.

Apresentada a contestação ou decorrido o prazo legal, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar réplica.

Deixo de designar audiência de conciliação prévia, tendo em vista a matéria discutida nos autos.

Após, tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença, em julgamento antecipado, na
forma autorizada pelo CPC, art. 355, inciso I.

Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

       

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002733-61.2020.4.03.6100
AUTOR: MARIO LUCIO DE ASSIS, HELENICE BATISTA DE MORAES ASSIS
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Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada por HELENICE BATISTA DE MORAES ASSIS e outro contra a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL objetivando, em sede tutela de urgência, para determinar a suspensão do leilão a ser realizado em 1ª Praça 03/02/2020 e seus
efeitos e conceda ao autor: (i) ou o direito de purgar, ou (ii) o direito de parcelar sua dívida.

Consta da inicial que “na data de 29/09/2014, os autores firmaram junto a Ré um Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com
Cláusula de Alienação Fiduciária sobre o bem localizado na Rua Bartolomed Bon, 300 – Apto 4 – Bloco 6, Bairro Jardim dracena, São
Paulo/SP”, com valor financiado de R$ 234.000,00. Destacam que, em razão da inadimplência perante a CAIXA referido imóvel já se
encontra com a propriedade consolidada em favor do banco réu.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Inicialmente defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.

O art. 300 do Novo Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela de urgência, nos seguintes termos:

“Art. 300”. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos
que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.

§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.”

Portanto, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. Não será concedida
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, ressalvada as hipóteses em que poderá haver caução real ou fidejussória, a
fim de ressarcir eventuais danos à outra parte - dispensada se a parte hipossuficiente não puder oferecê-la.

Para o deferimento da medida em comento é necessário comprovar a verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o ato
impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

No caso concreto, verifico que o autor ingressou com a presente demanda já no dia 20/02/2020, portanto, posterior à data agenda para
ocorrer o leilão que se presta a suspender em sede de tutela.

Não há informações atualizadas nos autos acerca da arrematação ou não do imóvel consolidado.

Dessa sorte, restaria a apreciação, em sede de tutela, tão somente dos efeitos posteriores ao leilão, o que passo a fazer:

No que concerne à alegada ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial, assim como a respeito da ausência de notificação para
purgação da mora, as questões cingem-se ao mérito, momento para o qual fica postergada sua análise.

Por seu turno, caso o autor deseje efetuar depósito para purga da mora, a jurisprudência é pacífica no sentido de que apenas o depósito
integral das parcelas em atraso, acrescidas dos encargos contratuais e demais despesas, é apta a elidir os efeitos do vencimento antecipado da
dívida.

Com efeito, mesmo que a ré procedesse à consolidação da propriedade fiduciária não prejudicaria o direito dos mutuários regularizarem o
pagamento das prestações, desde que não alienado o bem a terceiros. Ainda que o contrato tivesse sido rescindido de pleno direito e a
propriedade fosse consolidada perante a requerida, a pretensão seria viável, em atenção ao princípio da função social dos contratos,
notadamente o derivado princípio da conservação contratual.  

Embora a lei fixe o prazo de 15 dias para a purgação da mora, os princípios contratuais citados, regidos pela eticidade e socialidade, não só
permitem, como recomendam a possibilidade desta purgação a destempo, desde que a propriedade ainda esteja em poder da credora, uma
vez então não se terão alcançado direitos de terceiros de boa-fé e a regularização financeira do contrato é a solução mais benéfica a ambas as
partes, alcançando os fins contratuais de todos.  
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Nessa esteira, a restauração do contrato com a purgação da mora, ainda que a destempo, beneficia não só o requerente, que poderá recuperar
a propriedade e afastar a inadimplência, quanto a CEF, que receberá os valores devidos por meio muito mais eficiente e menos custoso que a
alienação do imóvel a terceiros.   

Não obstante a Lei nº 9.514/1997 determine que a credora aliene o imóvel a terceiros em leilão público, o que se veda é que lhe dê destinação
diversa, que a tome para outros fins inerentes às prerrogativas da propriedade que não o de meramente recuperar o investimento relativo ao
contrato.

Todavia, esta vedação não alcança a hipótese do restabelecimento do contrato, que é desejável pela própria lei, embora nela haja fixação de
prazo para tanto, sendo esta, inequivocamente, a forma mais eficiente de recuperar o investimento.

Sendo a situação de fato reversível, este prazo deve ser entendido como não preclusivo, sob pena de ofensa direta aos princípios de que ora se
trata, dado que esta preclusão quando o devedor tem a intenção de pagar os valores como exigidos pelo credor e o imóvel ainda não foi
alienado levaria a dupla frustração, à extinção desnecessária e ineficiente do contrato, para todos os envolvidos.

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado do Colendo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL. LEI Nº 9.514/1997.
PURGAÇÃO DA MORA APÓS A CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR
FIDUCIÁRIO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO DECRETO-LEI Nº 70/1966.

1. Cinge-se a controvérsia a examinar se é possível a purga da mora em contrato de alienação fiduciária de bem
imóvel (Lei nº 9.514/1997) quando já consolidada a propriedade em nome do credor fiduciário.

2. No âmbito da alienação fiduciária de imóveis em garantia, o contrato não se extingue por força da consolidação
da propriedade em nome do credor fiduciário, mas, sim, pela alienação em leilão público do bem objeto da
alienação fiduciária, após a lavratura do auto de arrematação.

3. Considerando-se que o credor fiduciário, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, não incorpora o bem
alienado em seu patrimônio, que o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em nome
do fiduciário, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida e a ausência de prejuízo
para o credor, a purgação da mora até a arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que
cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.

4. O devedor pode purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº
9.514/1997, ou a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação (art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966).
Aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/1966 às operações de financiamento imobiliário a que se refere a Lei nº
9.514/1997.

5. Recurso especial provido.” (STJ, REsp 1.495.110, 3ª Turma, Rel.: Min.: Ricardo Villas Bôas Cueva, DJE:
25.11.2014) - destaquei

Destaco que o valor para purga da mora deve se restringir às prestações vencidas, somados os acréscimos moratórios correspondentes e
demais despesas.

Desta sorte, caso os autores desejem purgar a mora, o valor a ser depositado deverá ser o montante calculado sob as condições
acima, sendo ineficaz o depósito em valor que não satisfaça a parcela vencida.

Ainda que trágico, a perda ou redução de renda por parte dos requerentes, bem como a ausência de iniciativa da Ré em apresentar proposta
de renegociação do contrato não são razões jurídicas para impor a suspensão de atos de cobrança e consequente consolidação da
propriedade pela credora. De fato, ao abandonar o cumprimento das obrigações livremente assumidas o autor dá causa ao desencadeamento
do procedimento de retomada por parte da instituição financeira credora nos termos estabelecidos em lei.

Ademais, não é possível impedir que a CEF promova atos relativos à desocupação do imóvel, direitos decorrentes da propriedade.

Consigno, outrossim, que não vislumbro a existência de periculum in mora caso não seja concedida a tutela de urgência, uma vez que, ainda
que realizado o leilão e arrematado o bem, subsiste o direito da parte da purga da mora e da regularização do contrato até o momento anterior
à expedição da carta de arrematação.

Desta sorte, entendo cabível o deferimento em parte de medida acautelatória para impedir os atos de consolidação da propriedade
e de execução extrajudicial pela CEF, desde que seja depositado o valor integral do débito em atraso pelos autores.

Fica consignado desde já, na esteira do posicionamento reiterado deste Juízo, que o não pagamento das parcelas em aberto no prazo
estipulado tornará sem efeito esta decisão, de modo que a instituição ré poderá prosseguir, a qualquer momento, nos procedimentos de
retomada do bem financiado, inclusive leilão extrajudicial, sendo suspensa a eficácia somente da carta de arrematação no caso de eventual
compra do imóvel por terceiro.
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Por fim, é imprescindível que a ré seja citada para que traga aos autos os documentos relativos ao procedimento de consolidação da
propriedade em seu favor e tentativa de alienação do bem.

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a tutela provisória tão somente para impedir que o imóvel objeto desta ação tenha sua
propriedade consolidada em favor de terceiro arrematante – caso tenha sido arrematado na praça realizada no dia 03/02/2020-,
vedando-se à ré, até ordem judicial em contrário, a sua destinação, não obstando, contudo, a realização de outros leilões extrajudiciais.

Intime-se a ré para cumprimento imediato dos termos desta decisão. Sem prejuízo, cite-se a ré para oferecer defesa no prazo legal e
apresentar a planilha dos valores devidos para a purga da mora e os documentos relativos à execução extrajudicial, inclusive a notificação para
purga da mora e da consolidação da propriedade.

Com a informação pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL dos valores devidos para purga da mora, determino que o autor deposite em
Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o montante total em atraso nas condições delineadas na fundamentação supra. Com a juntada, vista à Ré
para que se manifeste a respeito da garantia da integralidade do débito.

Oportunamente, remetam-se os autos à Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo – CECON, localizado na Praça da
República, nº 299 – Centro, para que seja designada audiência de tentativa de conciliação. O não comparecimento injustificado do autor ou
do réu à audiência de conciliação poderá ensejar a aplicação da regra disposta no art. 334, §8º, do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5026060-06.2018.4.03.6100
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA RODRIGUES FARIA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA - DF11462
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

         

Vistos em decisão.

MARIA DA GLORIA RODRIGUES FARIA devidamente qualificada nos autos visa obter a disponibilidade da unidade autônoma nº
511, Bloco “I”, SQN 310 – Brasília/DF, registrado sob a matricula nº 65096, do 2º Oficial do Registro de Imóveis de Brasília/DF.

Alega que em 16/06/1997, adquiriu o imóvel descrito como apto. 603 (cobertura) e duas vagas de garagem vinculadas, conforme
“Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Bem Imóvel” (ID. 11633361) que instrui o presente feito.

Sustenta que foi quitado parcialmente o preço do imóvel. Contudo, posteriormente, foi realizada uma espécie de permuta em 24.11.2000 entre
a unidade 603 e a unidade 511 no mesmo bloco mediante contrato (ID. 11633891), onde os valores pagos até então aos cofres do Grupo Ok
pela unidade 603 foram aproveitados para aquisição da unidade 511, com o acréscimo de R$10.000,00, que foram pagos em uma única
parcela, razão pela qual postula a parte Requerente a liberação da indisponibilidade que recai sobre o bem.

Juntou procuração e documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado contrariamente ao levantamento da constrição,
sustentando que a aquisição da unidade autônoma nº 511 se deu em data posterior à decretação da indisponibilidade do bem, tendo a parte
Requerente, portanto, ciência de que esse já se encontrava indisponibilizado por força de decisão deste Juízo.

É a síntese do necessário.

DECIDO.
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Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente
das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a
terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, em que pesem as alegações da parte Requerente, constato que o imóvel foi adquirido em momento posterior à constrição
dos bens do Grupo OK e RECRAM, conforme data aposta na “Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Bem Imóvel”
(ID. 11633891), quer seja, 24.11.2000.

Ocorre que, ainda que se pudesse arguir a boa-fé inicial por parte do Requerente ante eventual inexistência de indisponibilidade averbada junto
à matrícula do imóvel, esta não é suficiente para a liberação do gravame, sendo necessário que o autor comprove o pagamento do preço do
imóvel.

Pontuo que não se trata de presunção de má-fé do requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio realizado. Ocorre que cabe àquele
que alega a propriedade, a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do título de transferência no Cartório do Registro de Imóveis
competente, tendo em vista a presunção de propriedade daquele que consta da última transcrição da matrícula do imóvel como comprador.

Com efeito, na legislação pátria os contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título
aquisitivo no Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código Civil, in
verbis:

“Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro no
Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

...

Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.

§1º “Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”.

Nesses termos incumbe ao requerente demonstrar a aquisição da propriedade do imóvel objeto dos autos, sendo imprescindível a prova do
efetivo pagamento do valor acordado, para o que não são suficientes os recibos ou a declaração de quitação do Grupo OK e da RECRAM,
em razão dos fatos noticiados nos autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5.

Ademais, no caso concreto, verifica-se que a restrição do contrato anterior inerente à unidade 603 e posterior aquisição da unidade 511
ocorreu em 24.11.2000, momento no qual o Grupo OK já tinha ciência inequívoca acerca da decisão que decretou a indisponibilidade do bem
nos Autos da Ação Civil Pública supracitada.

Posto isso, acolho os pareceres do Ministério Público Federal e União Federal e INDEFIRO o pedido do requerente, mantendo o
gravame sobre o imóvel objeto do presente incidente.

Conferida vista ao Ministério Público Federal e União Federal e ultrapassado o prazo recursal, arquivem-se, observadas as formalidades.

 Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) Nº 5021243-59.2019.4.03.6100
EMBARGANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DO AMARAL
Advogados do(a) EMBARGANTE: EDYLLA MARIA LIMA PIRES DE OLIVEIRA - DF11574, RAFAEL PIRES DE
OLIVEIRA ATTIE - DF56105
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

Vistos em decisão.
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FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA DO AMARAL devidamente qualificada nos autos visa obter a disponibilidade da unidade
autônoma nº 210, Bloco “K”, SQN 205 – Brasília/DF, registrado sob a matricula nº 74925, do 2º Oficial do Registro de Imóveis de
Brasília/DF.

Alega que em 24.07.1989, o Embargante adquiriu do GRUPO OK, a unidade comercial 501 do Edifício Centro Empresarial Assis
Chateaubriand, do Bloco 03 no SRTVS, Lote 01, com 01 vaga na garagem, em Brasília/DF, conforme “Contrato Particular de Promessa de
Compra e Venda de Bem Imóvel” (ID. 24320110) que instrui o presente feito, tendo quitado integralmente o valor (ID. 24320112).

Sustenta que considerando o longo decurso do tempo sem que recebesse referido imóvel, ajuizou, em fevereiro de 1997, Processo nº
00004924/97, perante o D. Juízo da 11ª Vara Cível de Brasília/TJDFT, visando reaver o valor pago, o que foi julgado procedente em agosto
de 1997.

No dia 10 de outubro de 2001, o processo supracitado foi extinto, com julgamento do mérito, em decorrência de sentença homologatória do
acordo celebrado entre as partes, “em que o imóvel, denominado de apartamento 210 do Edifício Firenze OK Residencial à SQN 205,
Bloco “K” e a vaga de garagem nº 03, registrado sob a matrícula nº 74925 do 2º Ofício de Registro de Imóveis, foi oferecido em DAÇÃO
EM PAGAMENTO dando quitação dos débitos vinculados aos processos 4924/97 e 66487-3/99”. Contudo, o bem recebido em dação
encontra-se afetado pela r. decisão deste Juízo Federal, razão pela qual postula a parte Requerente a liberação da indisponibilidade que recai
sobre o bem.

Juntou procuração e documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado contrariamente ao levantamento da constrição,
sustentando que o recebimento da unidade autônoma nº 210 se deu em data posterior à decretação da indisponibilidade do bem, tendo a parte
Requerente, portanto, ciência de que esse já se encontrava indisponibilizado por força de decisão deste Juízo.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente
das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a
terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, em que pesem as alegações da parte Requerente, constato que a r. sentença que homologou o acordo celebrado entre o
Requerente e o Grupo OK foi proferida em 26.10.2001, momento posterior à r. decisão deste Juízo que decretou a indisponibilidade dos
bens de propriedade do Grupo OK.

Ocorre que, ainda que se pudesse arguir a boa-fé inicial por parte do Requerente ante eventual inexistência de indisponibilidade averbada junto
à matrícula do imóvel, esta não é suficiente para a liberação do gravame, sendo necessário que o autor comprove o pagamento do preço do
imóvel.

Pontuo que não se trata de presunção de má-fé do requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio realizado. Ocorre que cabe àquele
que alega a propriedade, a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do título de transferência no Cartório do Registro de Imóveis
competente, tendo em vista a presunção de propriedade daquele que consta da última transcrição da matrícula do imóvel como comprador.

Com efeito, na legislação pátria os contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título
aquisitivo no Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código Civil, in
verbis:

“Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro no
Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

...

Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.

§1º “Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”.

Nesses termos incumbe ao requerente demonstrar a aquisição da propriedade do imóvel objeto dos autos, sendo imprescindível a prova do
efetivo pagamento do valor acordado, para o que não são suficientes os recibos ou a declaração de quitação do Grupo OK e da RECRAM,
em razão dos fatos noticiados nos autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5.

Ademais, no caso concreto, verifica-se que a dação em pagamento da unidade 210 ocorreu por r. decisão proferida em 26.10.2001 (ID.
24320125), momento no qual o Grupo OK já tinha ciência inequívoca acerca da decisão que decretou a indisponibilidade do bem nos Autos
da Ação Civil Pública supracitada.
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Posto isso, acolho os pareceres do Ministério Público Federal e União Federal e INDEFIRO o pedido do requerente, mantendo o
gravame sobre o imóvel objeto do presente incidente.

Conferida vista ao Ministério Público Federal e União Federal e ultrapassado o prazo recursal, arquivem-se, observadas as formalidades.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5021398-33.2017.4.03.6100
REQUERENTE: MARIA JOSE GONCALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL PETRAGLIA FILHO - MG100627, SANDRA APARECIDA RESENDE
RIBEIRO - MG156630
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

 

Considerando que a parte Requerente não demonstrou efetivamente a existência de união estável, bem como em razão de referida questão
incidental somente poder ser sanada perante o órgão competente, a fim de evitar prejuízo à parte Requerente, determino a suspensão do
presente feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do Art. 313, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

BFN

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025501-15.2019.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ACADEMIA FORCA PLENA LTDA - ME, WASHINGTON TADEU DA SILVA, MARCELO
MARCONCINI, IGOR SOUZA BIANO
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ALMENDROS DE MELO - SP273053, ALESSANDRO BATISTA -
SP223258
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE ALMENDROS DE MELO - SP273053, ALESSANDRO BATISTA -
SP223258
 
     

 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Tendo em vista o cumprimento integral da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil de 2015.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Determino a liberação de quaisquer constrições ou bloqueios incidentes relativamente ao débito discutido neste processo.
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P.R.I.C.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5028807-26.2018.4.03.6100
REQUERENTE: COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP
Advogados do(a) REQUERENTE: VIRGINIA MARIA FREITAS MACHADO - DF34008, GIRLENO MARCELINO DA
ROCHA - DF26611
REQUERIDO: GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, UNIÃO FEDERAL, MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 

 

DECISÃO 

           

                                Vistos em decisão.

TERRACAP - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA, devidamente qualificada nos autos, visa obter a
disponibilidade dos imóveis situados no Lote “03”, da Quadra 413, do Setor Comercial Local Norte (SCL/NORTE), localizado na cidade
de Brasília – Distrito Federal, registrado sob a matrícula 58072 do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Brasília/DF.

Alega que se trata de imóvel público pertencente ao Distrito Federal, sendo administrado pela empresa pública ora
peticionante, imóvel este que foi alvo de litígio entre o Grupo OK, que figurava como aparente proprietário, e a Terracap (empresa pública do
Distrito Federal), ora peticionante, vez que aquele Grupo OK deixou de pagar o preço do imóvel ajustado na escritura pública entre as partes,
firmado por meio de licitação pública, bem como pelo não pagamento dos impostos que recaem sobre ele de IPTU/TLP desde o ano de
1997 até a data de ajuizamento da demanda.

Em razão de tal circunstância, foi declarada pelo D. Juízo do TJDFT a rescisão do contrato por meio da ação judicial nº
2012.0110582692, cuja cópia instrui a exordial, retornando imóvel ao patrimônio da empresa pública Peticionante, tendo a r. sentença
proferida naqueles autos transitado em julgado em 10.04.2018. Contudo, em razão da indisponibilidade decretada por este Juízo e
devidamente averbada na matrícula do imóvel, ingressou com o presente feito para requerer o cancelamento da indisponibilidade.

Juntou procuração e documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado contrariamente ao
levantamento da constrição, sustentando que a ação de rescisão do contrato e restituição do imóvel (autos n.º 2012.011058269-2), a qual
tramitou perante o MM. Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, foi ajuizada pela TERRACAP apenas no ano de 2012,
ou seja, em momento posterior ao decreto de indisponibilidade dos bens do Grupo OK, incluindo o imóvel objeto da presente demanda,
razão pela qual deve ser mantida a constrição judicial.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão
proferida pela Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por decisão da Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao
ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham
sido alienados a terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, constato que o requerente alienou o imóvel ao Grupo OK conforme data aposta na “Instrumento
Particular de Promessa de Compra e Venda de Bem Imóvel” (ID. 12499490 – Pp. 08/13), quer seja, 25.08.1995, o que demonstra sua boa-
fé na realização do negócio.

Constato, ainda, conforme cópias do processo acostadas aos autos que instruem a exordial (ID. 12499490 e ss), que em
razão do inadimplemento do Grupo OK, a alienante ajuizou ação em 2012, perante a 3ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal
(Processo nº 2012.011058269-2) visando à rescisão do negócio celebrado, pedido julgado procedente, com o reconhecimento da
insubsistência das escrituras de compra e venda celebradas. A decisão transitou em julgado em 10.04.2018 (ID. 12499953 - Pág. 135), data
posterior ao bloqueio determinado por este Juízo.
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Ocorre que, em que pese a ação tenha sido ajuizada em momento posterior ao decreto de indisponibilidade do bem,
verifico que houve r. sentença transitada em julgado a qual desconstituiu a venda do imóvel feita pela Requerente para o Grupo OK, gerando
efeitos ex tunc à data da alienação.

Com efeito, na legislação pátria os contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a
transcrição do título aquisitivo no Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245
do Código Civil, in verbis:

“Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o
registro no Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste
Código. (...) 
Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.
§1º “Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”.

 

Nesses termos, uma vez invalidada a alienação do imóvel celebrada entre Terracap e Grupo OK, não pode subsistir a
indisponibilidade que recai sobre o bem, visto que determinada exclusivamente em razão de quem era considerado seu proprietário naquele
momento da deliberação deste Juízo.

Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte requerente para fazer cessar o gravame imposto aos imóveis situados no
Lote “03”, da Quadra 413, do Setor Comercial Local Norte (SCL/NORTE), localizado na cidade de Brasília – Distrito Federal, registrado
sob a matrícula 58072 do 2º Ofício do Registro de Imóveis de Brasília/DF.

Ressalto que a presente decisão desconstitui somente a indisponibilidade decretada por este Juízo da 12ª Vara Cível
Federal de São Paulo, não excluindo, portanto, eventuais constrições registradas por ordem de outros Juízos.

Oficie-se ao Registro de Imóveis competente, encaminhando cópia desta decisão, para as providências pertinentes à
liberação do gravame, nos limites desta decisão.

Conferida vista aos representantes do MPF e da União Federal e juntado o ofício cumprido, arquivem-se, observadas as
formalidades legais.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5024572-16.2018.4.03.6100
REQUERENTE: IRLANDIA FIGUEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGALHAES DE MESQUITA - DF15773, PAULO ROBERTO IVO DA
SILVA - DF06545
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

Vistos em decisão.

IRLANDIA FIGUEIRA, devidamente qualificada nos autos, visa obter o levantamento da constrição que recai sobre a unidade residencial
nº1603, do Condomínio “Spazio Barra”, localizado na Avenida Canal de Marapendi, 1500, Freguesia de Jacarepaguá/RJ, matrícula
nº217.183 do 9º Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

A requerente afirma que pleiteou a liberação do bem nos autos n.º 0001721-73.2015.4.03.6100, tendo o pedido sido indeferido por este
MM. Juízo que, embora tenha vislumbrado boa-fé na aquisição do bem pela requerente, entendeu que não restou demonstrada a quitação do
imóvel. O entendimento foi confirmado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.º Região ao negar provimento ao agravo de instrumento
n.º 0016924- 08.2016.4.03.0000/SP interposto pela Requerente, com trânsito em julgado em 12.03.2018.

Sustenta que possui novos documentos capazes de comprovar o alegado anteriormente, razão pela qual postula a parte Requerente a
liberação da indisponibilidade que recai sobre o bem.

Juntou procuração e documentos.
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O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado contrariamente ao levantamento da constrição,
sustentando a existência de coisa julgada material a recair sobre o objeto da presente demanda (ID. 11662156), visto que já decidido nos
autos do Processo nº 0001721-73.2015.4.03.6100.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente
das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a
terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, em que pesem as alegações da parte Requerente, constato que a r. sentença proferida nos autos nº 0001721-
73.2015.4.03.6100 já apreciou o mérito do pedido formulado no presente feito, tendo sido, inclusive, decidida em sede recursal pelo E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dispõe o Art. 337 do Código de Processo Civil, especificamente em seu §4º que: “Há coisa julgada quando se repete ação que já foi
decidida por decisão transitada em julgado”.

Posto isso, acolho os pareceres do Ministério Público Federal e União Federal e JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO o pedido do requerente, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada a macular o feito, nos termos do Art. 485, inciso V, do
Estatuto Processual Civil, mantendo o gravame sobre o imóvel objeto do presente incidente.

Conferida vista ao Ministério Público Federal e União Federal e ultrapassado o prazo recursal, arquivem-se, observadas as formalidades.

 Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PETIÇÃO (241) Nº 5015242-58.2019.4.03.6100
REQUERENTE: PEDRO LUIZ DE FALCO MARINELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO - DF13398
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP, UNIÃO FEDERAL
 

 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão.

PEDRO LUIZ DE FALCO MARINELLI devidamente qualificado nos autos visa obter a disponibilidade da unidade autônoma nº 103,
Bloco “I”, SQN 310 – Brasília/DF, registrado sob a matricula nº 54040, do 2º Oficial do Registro de Imóveis de Brasília/DF.

Alega que em 30.08.2012 adquiriu o imóvel supracitado, conforme consta do Registro 12/65040 constante da matrícula do imóvel (ID.
20865059) que instrui o presente feito.

Sustenta que foi quitado o preço do imóvel. Contudo, assevera que em 03/02/2015, sob Averbação nº 13/65040, foi registrado na matrícula
do imóvel a manutenção de indisponibilidade do bem, o que ocorreu em momento posterior à sua aquisição pelo Requerente, razão pela qual
postula a parte Requerente a liberação da indisponibilidade que recai sobre o bem.

Juntou procuração e documentos.

O Ministério Público Federal e União Federal tiveram vista dos autos, tendo se posicionado contrariamente ao levantamento da constrição,
sustentando que, em que pese a manutenção da indisponibilidade tenha ocorrido somente em 03.02.2015, o decreto originário de
indisponibilidade do bem ocorreu em momento anterior à aquisição do imóvel pelo Requerente, tendo a parte Requerente, portanto, ciência de
que esse já se encontrava indisponibilizado por força de decisão deste Juízo.
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É a síntese do necessário.

DECIDO.

Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza
Federal Dra. Silvia Figueiredo Marques, em 24/04/2000, e confirmada pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da
Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes. Foi decretada a indisponibilidade dos bens imóveis e os pertencentes ao ativo permanente
das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem, contudo, alcançar os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, tenham sido alienados a
terceiros de boa-fé, em transação realizada antes do decreto de indisponibilidade.

Analisados os autos, em que pesem as alegações da parte Requerente, constato que o imóvel foi adquirido em momento posterior à constrição
dos bens do Grupo OK e RECRAM, conforme se verifica a partir da averbação nº 03, constante da matrícula do imóvel e posterior registro
nº 12 (ID. 20865054 Pp. 17 e ss e 20865059).

Ocorre que, ainda que se pudesse arguir a boa-fé inicial por parte do Requerente ante eventual inexistência de indisponibilidade averbada junto
à matrícula do imóvel, esta não é suficiente para a liberação do gravame, sendo necessário que o autor comprove o pagamento do preço do
imóvel.

Pontuo que não se trata de presunção de má-fé do requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio realizado. Ocorre que cabe àquele
que alega a propriedade, a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do título de transferência no Cartório do Registro de Imóveis
competente, tendo em vista a presunção de propriedade daquele que consta da última transcrição da matrícula do imóvel como comprador.

Com efeito, na legislação pátria os contratos não são suficientes à transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título
aquisitivo no Registro de Imóveis competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código Civil, in
verbis:

“Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro no
Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

...

Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis.

§1º “Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel”.

Nesses termos incumbe ao requerente demonstrar a aquisição da propriedade do imóvel objeto dos autos, sendo imprescindível a prova do
efetivo pagamento do valor acordado, para o que não são suficientes os recibos ou a declaração de quitação do Grupo OK e da RECRAM,
em razão dos fatos noticiados nos autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5.

Ademais, no caso concreto, verifica-se que a restrição sobre o bem ocorreu em data anterior à aquisição do bem pelo Requerente, em
momento no qual o Grupo OK já tinha ciência inequívoca acerca da decisão que decretou a indisponibilidade do bem nos Autos da Ação Civil
Pública supracitada.

Posto isso, acolho os pareceres do Ministério Público Federal e União Federal e INDEFIRO o pedido do requerente, mantendo o
gravame sobre o imóvel objeto do presente incidente.

Conferida vista ao Ministério Público Federal e União Federal e ultrapassado o prazo recursal, arquivem-se, observadas as formalidades.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

BFN

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016268-62.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
EXECUTADO: LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO, NICOLAU DOS SANTOS NETTO, FABIO MONTEIRO DE
BARROS FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330
Advogados do(a) EXECUTADO: CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA - SP61991, ELIZETH APARECIDA ZIBORDI -
SP43524
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANA SCHMIDT MARQUES FAUSTINO - SP123995
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DECISÃO 

           

            Vistos em decisão.

           ID. 28658122 - Considerando a relevância do alegado pela União Federal, bem como ante o interesse público, defiro a habilitação da
União Federal no feito, garantindo acesso aos autos, bem como determino sua intimação para que se manifeste, no prazo de 15(quinze) dias,
requerendo o que entender de direito.

            Após, tornem os autos conclusos.

            Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

BFN

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR
DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO
Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre 

Expediente Nº 3826

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0021748-43.2016.403.6100 - GILVANE FAUSTINO DE ARAUJO X SANDERLANDA MACHADO ALVES DE
ARAUJO(SP140275 - VALDIR TELES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
Analisando os autos verifico que a averbação de consolidação da propriedade do bem imóvel objeto do presente feito se deu pela própria
Caixa Econômica Federal em 27 de janeiro de 2016, ou seja, muito antes da propositura do presente feito. Sendo assim, não houve qualquer
determinação deste Juízo para que fosse realizada qualquer averbação junto ao 12º Ofício de Registro de Imóveis da Capital na matrícula n.º
149.774. Dessa forma, tal como já determinado por este Juízo por mais de uma vez, promova a Caixa Econômica Federal com
URGÊNCIA o levantamento da averbação que promoveu. Restando novamente sem cumprimento, e não havendo a comprovação nos
autos do cumprimento desta ordem, venham os autos para que seja verificado a ocorrência de eventual crime de descumprimento de ordem
judicial. Int.

MONITORIA
0026618-49.2007.403.6100 (2007.61.00.026618-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO) X CONFECCOES NERI LTDA X SOOK HEE KIM LEE X JOAO GOULAR BUENO
Verifico que os metadados já foram incluídos tem um bom tempo no sistema PJe e que até a presente data não houve ainda a inclusão do feito
pelas partes naquele feito virtual. Assim, determino, por derradeiro, que a parte interessada promova a inclusão dos dados naqueles feitos no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra e não tendo havido o cumprimento da determinação judicial, promova-se a exclusão o
cancelamento dos autos virtuais (metadados) e o arquivamento destes autos físicos. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0024918-23.2016.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014225-77.2016.403.6100 () ) -
PENINSULA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME(SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP088988 - ANTONIO HARABARA
FURTADO)

Em obediência à RESOLUÇÃO PRES Nº 142 de 20/07/2017, alterada pela RESOLUÇÃO PRES Nº 148 de 09/08/2017 do E.TRF
da 3a. Região, intime-se o APELANTE para que efetue a retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais
mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, nos termos do art. 3º da referida
Resolução, que segue: 
Art. 3º Interposto recurso de apelação e após o seu processamento, cumprirá ao Juízo, como último ato antes da remessa do processo ao
Tribunal, intimar o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção deles no sistema PJe.
§1º A digitalização mencionada no caput far-se-á:
a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos;
b) observando a ordem sequencial dos volumes do processo;
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c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na
Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
§2º Para inserção do processo judicial no PJe, além das providências mencionadas no parágrafo anterior, compete à parte utilizar-se da opção
Novo Processo Incidental, obedecendo-se, ainda, à mesma classe processual atribuída ao processo físico.
§3º Incumbe à parte, ainda, inserir no PJe o número de registro do processo físico, no campo Processo de Referência. 
§4º Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão, obrigatoriamente, ser inseridos no sistema PJe.
Realizada a digitalização e recebido o processo virtualizado do órgão de distribuição, prossiga-se o feito nos termos do art. 4º da Resolução
supra mencionada.
Silente, efetue a Secretaria a certificação de decurso de prazo e intime-se a parte APELADA para a realização da providência acima
indicada, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, conforme determinado no art.5º, que segue:
Art. 5º Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º, a Secretaria o certificará,
incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência.
Caso não seja realizada a virtualização do processo, cumpra-se o determinado no Art. 6º, que segue:
Art. 6º Não se procederá à virtualização do processo para remessa ao Tribunal, caso apelante e apelado deixem de atender à ordem no prazo
assinado, hipótese em que os autos físicos serão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus atribuído às partes, sem
prejuízo de novas intimações para tanto, em periodicidade, ao menos, anual.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos processos físicos com numeração de folhas superior a 1000 (mil), para os quais, não
realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do feito ao Tribunal, dispensando-se novas intimações.
I.C.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0022674-83.2000.403.6100 (2000.61.00.022674-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043033-
30.1995.403.6100 (95.0043033-9) ) - ENRICO BATTANI(SP015391 - RUBENS DE ALMEIDA E SP140079 - MARIA
REGINA CALDEIRA TROISE E SP044968 - JOSE CARLOS TROISE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP088988 -
ANTONIO HARABARA FURTADO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
Verifico que os metadados já foram incluídos tem um bom tempo no sistema PJe e que até a presente data não houve ainda a inclusão do feito
pelas partes naquele feito virtual. Assim, determino, por derradeiro, que a parte interessada promova a inclusão dos dados naqueles feitos no
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra e não tendo havido o cumprimento da determinação judicial, promova-se a exclusão o
cancelamento dos autos virtuais (metadados) e o arquivamento destes autos físicos. Int.

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR
0005880-59.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO)
X ITAU UNIBANCO S/A(SP023134 - PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS)
Verifico que novamente intimado a dar cumprimento à determinação deste Juízo não houve qualquer manifestação do ITAÚ UNIBANCO
S/A. Sendo assim, determino novamente que seja dado cumprimento à determinação deste Juízo. Restando novamente sem cumprimento,
extraía-se cópia integral do feito e encaminhe-se ao Ministério Público Federal para que verifique se foi configurado o crime de
descumprimento de ordem judicial. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0008542-36.1991.403.6100 (91.0008542-1) - URYS BROSCO CAVICHIOLI X ANSELMO FERRAZ DE OLIVEIRA X
MAURO SHINJI YAMANE X CESAR HENRIQUE LOURENCON(SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES)
Informe a Caixa Econômica Federal se houve o cumprimento do ofício expedido por este Juízo e se os valores depositados nos autos foram
devidamente apropriados como determinado. Após, voltem conclusos. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0734093-74.1991.403.6100 (91.0734093-1) - UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A(SP154342 - ANGELINA
PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA E SP107062 - CAIO MARCIO DE BRITO AVILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -
IVANY DOS SANTOS FERREIRA)
Manifestem-se às partes acerca do informado pela Caixa Econômica Federal nos autos. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos. Int.

CAUTELAR INOMINADA
0030705-68.1995.403.6100 (95.0030705-7) - MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS S/A - EM REGIME DE FALENCIA X
CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA.(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP150485 -
LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP230015 - RENATA
GHEDINI RAMOS E SP169564 - ANDRE LUIZ PAES DE ALMEIDA E SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI E SP230015 - RENATA GHEDINI RAMOS)
Fls. 310/312 - Ciência às partes. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004104-34.2009.403.6100 (2009.61.00.004104-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA PAULA DOS SANTOS X ANTONIA SANTINA DOS SANTOS X NINA
SANTINA DOS SANTOS SILVA(SP399614 - VICTOR FRANCISCO DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X ANA PAULA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIA SANTINA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NINA SANTINA DOS SANTOS SILVA
Fls. 309/311 - Manifeste-se a autora acerca do pedido formulado pela ré. Após, voltem conclusos. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0008991-03.2005.403.6100 (2005.61.00.008991-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP188698 - CHRISTIANO
CARVALHO DIAS BELLO E SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO E SP095740 - ELZA
MEGUMI IIDA) X DANIEL RODRIGO DE OLIVEIRA X TATIANA PAIVA ROSA

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. 
Regularize a autora a sua representação nos autos e promova a juntada dos substabelecimentos em via original.
Saliento que, nos termos do art.5º da RESOLUÇÃO PRES Nº247/2019, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos,
sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada SOMENTE mediante a VIRTUALIZAÇÃO dos autos judiciais respectivos
pela parte interessada, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos. 
Decorrido o prazo de 30 (dez) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0011944-95.2009.403.6100 (2009.61.00.011944-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP188698 - CHRISTIANO
CARVALHO DIAS BELLO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X EMILENE BAQUETTE
MENDES(SP233955B - EMILENE BAQUETTE MENDES)

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. 
Regularize a autora a sua representação nos autos e promova a juntada dos substabelecimentos em via original.
Saliento que, nos termos do art.5º da RESOLUÇÃO PRES Nº247/2019, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos,
sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada SOMENTE mediante a VIRTUALIZAÇÃO dos autos judiciais respectivos
pela parte interessada, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos. 
Decorrido o prazo de 30 (dez) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
I.C.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0013245-33.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP056097 - MAURO SERGIO GODOY E SP054762 - GILVANY MARIA
MENDONCA BRASILEIRO E SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X JANDIRA SILVA
COSTA(SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO)

Ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos. 
Regularize a autora a sua representação nos autos e promova a juntada dos substabelecimentos em via original.
Saliento que, nos termos do art.5º da RESOLUÇÃO PRES Nº247/2019, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos,
sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada SOMENTE mediante a VIRTUALIZAÇÃO dos autos judiciais respectivos
pela parte interessada, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos. 
Decorrido o prazo de 30 (dez) dias sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 
I.C.

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008310-88.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: NATALZITO AZEVEDO SILVA
 

 

D E S P A C H O

           

Redesigno audiência de conciliação, a ser realizada em 23 de abril de 2020, às 15:00 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal
de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP. 

Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.
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Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para
apresentação de defesa, na forma da lei.

Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

MYT

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020227-07.2018.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BOI DA VILLA CENTRAL CARNES E ROTISSERIE - EIRELI
 

 

D E S P A C H O

           

Redesigno audiência de conciliação, a ser realizada em 23 de março de 2020, às 17:00 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal
de São Paulo - CECON, localizada à Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP. 

Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.

Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para
apresentação de defesa, na forma da lei.

Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

MYT

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002581-79.2012.4.03.6100
IMPETRANTE: SIDNEI ANDRADE DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DEMES BRITO - SP278179
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O

 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo
legal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003570-53.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: MAQUILOC S/A LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO YUNES CESTARI - SP278404, MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

D E S P A C H O   

 

Em cumprimento ao art. 11 da Resolução 458, de 04 de novembro de 2017, do Conselho de Justiça Federal, dê-se ciência as
partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s).

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, se em termos, aguarde-se oportuna transferência ao E. TRF 3ªR.

Transmitida a requisição, em sendo precatório, aguarde-se em arquivo sobrestado até comunicação do efetivo pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

13ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000237-98.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MULT FUNCIONAL - MAO DE OBRA TERCEIRIZADA LTDA. - ME, GENI BERGAMINI TIZATTO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte interessada intimada para se manifestar sobre
certidões lavradas pelo oficial de justiça, em mandados ou cartas precatórias, inclusive as devolvidas sem cumprimento, quando necessário, e
da sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5002520-55.2020.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São
Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: RAFAEL OLIVEIRA PINTO
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     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Rafael Oliveira Pinto, com pedido de liminar,
visando à busca e apreensão do veículo da Marca/Modelo: FIAT - UNO EVO - 4P - Completo - VIVACE(Italia) 1.0 8v(Flex) - ano
2014, Placa OXD2509, Cor PRATA, Chassi 9BD195152E0571597, Renavam 1002377037. 

 Alega que formalizou operação de crédito com a parte ré, mediante contrato de cédula de crédito bancário, sob o n.º
81854577. Aduz que o crédito encontra-se garantido pelo veículo, o qual foi gravado em favor da credora com cláusula de alienação
fiduciária. Acrescenta que parte ré deixou de saldar as prestações acordadas, dando ensejo à sua constituição em mora e ao ajuizamento
da presente ação, com fulcro no art. 3º do Decreto-Lei n.º 911/1969, na redação dada pela Lei nº 13.043/2014, visando à busca e
apreensão do aludido bem e sua entrega ao credor fiduciário.

Relatei o necessário. Fundamento e decido. 

O Decreto-Lei n.º 911/69, estabelece as normas de processo de alienação fiduciária, que regem a situação fática em tela.
Vale lembrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal, em diversas oportunidades, se pronunciou pela recepção deste diploma
legal pela Constituição Federal de 1988, a exemplo da decisão proferida no RE 216.872, Rel. Min. Carlos Velloso, acórdão lavrado em
03.02.1998: “Alienação fiduciária (...) DL 911/69 recepcionado pela CF/88. Precedente do Plenário (HC 72.131/RJ)”.

De acordo com o artigo 2º e parágrafos do Decreto-Lei n.º 911/69, em caso de inadimplemento ou mora nas obrigações
contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, o credor poderá vender a coisa a terceiros, devendo aplicar o preço da venda no
pagamento de seu crédito e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.

O artigo 3º do Decreto-Lei n.º 911/69, por sua vez, dispõe que: “Art. 3o O proprietário fiduciário ou credor poderá,

desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou
terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em
plantão judiciário.”. Sendo assim, uma vez caracterizada a mora/inadimplemento da parte requerida, mostra-se de rigor a concessão da
medida liminar, destinada à busca e apreensão, nos termos do supracitado Decreto-Lei.

Vejamos o que dispõe a Súmula 72 do Superior Tribunal de Justiça: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente”.

Anota-se, ainda, a possibilidade de reversão provimento liminar, quando concedido, sobretudo pelo que dita o § 2º do artigo
3º do supramencionado Decreto-Lei n.º 911/69, segundo o qual o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, de
acordo com os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre de qualquer ônus. Além disso,
de acordo com os §§ 3º e 4º do mesmo dispositivo legal, eventual pagamento não obsta que a parte requerida apresente resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, caso em que poderá alegar motivo que dê ensejo à restituição do montante pago.

Observa-se que os autos encontram-se regularmente instruídos, tendo em vista que a CEF promoveu da cédula de crédito
bancário (ID 28524201), que comprova que o bem litigioso foi gravado de alienação fiduciária. Além disso, constata-se que, conforme
previsto no contrato, o descumprimento de qualquer obrigação pactuada acarreta o vencimento antecipado da dívida, tornando-se as
parcelas vencidas e vincendas imediatamente exigíveis. Por sua vez, a mora da parte ré está caracterizada, consoante se depreende dos
documentos (ID 28524203).

Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR  pleiteada, determinando a expedição de mandado
de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, a saber: veículo da Marca/Modelo: FIAT - UNO EVO - 4P - Completo -
VIVACE(Italia) 1.0 8v(Flex) - ano 2014, Placa OXD2509, Cor PRATA, Chassi 9BD195152E0571597, Renavam 1002377037,
para ser cumprida a ordem em qualquer lugar onde o bem for encontrado, e ainda que no cumprimento da diligência ultrapasse-se às
20:00 horas.

Outrossim, defiro o bloqueio do veículo, via RENAJUD, com ordem de restrição total.
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Determino que conste no mandado de busca e apreensão o nome do Srs. CLEBER DE TARSO CINTRA, portador do
CPF nº 278.961.798-81, Tel. (11) 9.9942.9383, (11)98799-0383, para que o Oficial de Justiça entre em contato com os mesmos, a fim
de lhe seja fornecido os meios necessários para cumprimento da liminar.

Expeça-se Mandado de Busca e Apreensão. Lavre-se o termo de compromisso de depositário fiel do bem.

Executada a liminar, cite-se a parte requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a integralidade da dívida, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, caso em que os bens lhe serão restituídos livre de ônus, ou apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 3º, §§ 2º a 4º, do Decreto-Lei n.º 911/69.

               Intimem-se.

               São Paulo,

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0708568-90.1991.4.03.6100
AUTOR: INDUSTRIAS TEXTIS AZIZ NADER S A
Advogados do(a) AUTOR: MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO - SP157553, DANIELA JENNIFER DE OLIVEIRA -
SP427430, MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO - SP234810, ANTONIO BRAGANCA RETTO - SP17661
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam as partes intimadas, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestem-
se, expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026622-82.1990.4.03.6100
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS ROMANINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON BACCI DA SILVA - SP339997, EDSON STEFANO - SP63470
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID nº 28539658 foi encaminhada, via Malote Digital, para a Comarca de Ribeirão Pires/SP, conforme recibo que segue juntado adiante aos
autos.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (CPC, artigo 261, § 1º).

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000632-85.2019.4.03.6100
AUTOR: RODOLFO SARSANO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO MACHADO GAYOSO - SP145246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória foi distribuída sob o número 5001042-79.2020.4.03.6110, para o órgão 2ª Vara Federal de Sorocaba.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (art. 261, § 1º CPC).

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5027138-35.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SYSPUR TECNOLOGIA EM POLIURETANO LTDA. - ME, MARIA RACHEL COZZO, PEDRO LUIZ
HERNANDES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do item 1.29 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, deste Juízo, fica a parte interessada intimada para se manifestar sobre
certidões lavradas pelo oficial de justiça, em mandados ou cartas precatórias, inclusive as devolvidas sem cumprimento, quando necessário, e
da sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido.

           

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016057-55.2019.4.03.6100
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA
 

 

 

CERTIFICO e dou fé que a carta precatória de ID nº 28627237 foi encaminhada, via Malote Digital, para a Comarca de São José/SC, conforme recibo que segue juntado adiante aos autos.

 

Ficam as partes intimadas quanto à expedição de carta precatória (CPC, artigo 261, § 1º).
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5022455-18.2019.4.03.6100
REQUERENTE: DANIEL OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES - SP134031
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 D E C I S Ã O

1. Notifique-se.

2. Após, dê-se ciência ao Requerente e arquivem-se os autos, nos termos do art. 729 do CPC.

3. Int.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0022357-46.2004.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARTA DOMINGUES FERNANDES - SP86293, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
EDUARDO CURY - SP106699
RÉU: TIAGO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: PEDRO TOME DA SILVA - SP122954
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

FLS. 76:

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, concretamente, em termos de prosseguimento do feito, bem como
quanto à eventual prescrição.

2. Após, tornem os autos conclusos.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021273-34.2009.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO RICARDES - SP160416, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: GUAIPA PRODUCOES E EVENTOS LTDA - ME, DONATO CAPOBIANCO GALVEZ
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Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA CRISTINA PREGNOLATO - SP404256, FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE
- SP188461
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA CRISTINA PREGNOLATO - SP404256, FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE
- SP188461
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

FLS. 116:

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, concretamente, em termos de prosseguimento do feito, bem como
quanto à eventual prescrição.

2. Após, tornem os autos conclusos.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0031719-67.2007.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS - SP160277
RÉU: CALCADOS E CONFECCOES BOAVENTURA LTDA. - ME, FABIANO BOAVENTURA, ANGELA CELINA
RODRIGUES DE PAULA
Advogados do(a) RÉU: ULYSSES PEDROSO FERREIRA - SP182063, ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA
GRAESER - SP107744
Advogados do(a) RÉU: ULYSSES PEDROSO FERREIRA - SP182063, ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA
GRAESER - SP107744
Advogados do(a) RÉU: ULYSSES PEDROSO FERREIRA - SP182063, ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA
GRAESER - SP107744
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

FLS. 180:

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, concretamente, em termos de prosseguimento do feito, bem como
quanto à eventual prescrição.
2. Após, tornem os autos conclusos. 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017858-77.2008.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: R. B. INSTALACOES ELETRICAS E PINTURA EIRELI - ME, ROSALVO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO
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Advogado do(a) EXECUTADO: ZENOBIO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP63616
Advogado do(a) EXECUTADO: ZENOBIO FERRAZ DE OLIVEIRA - SP63616
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

FLS. 119:

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, concretamente, em termos de prosseguimento do feito, bem como
quanto à eventual prescrição.

2. Após, tornem os autos conclusos.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012258-87.2000.4.03.0399
EXEQUENTE: EDSON JOSE DA ROCHA, MARIA EDITE DA SILVA, MERCEDES PASTERNAK, NISYA ANTONIA
DESGUALDO FERREIRA, OLGA BASTYI TAKAYAMA, YASSUKO YONAMINE
SUCEDIDO: MARIA ROSANA GOMES BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LAZZARINI - SP18614, RENATO LAZZARINI - SP151439
Advogados do(a) SUCEDIDO: RENATO LAZZARINI - SP151439, SERGIO LAZZARINI - SP18614
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

Conforme anteriormente determinado no r. despacho,  ficam as partes intimadas, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-
se, expressamente, sobre o laudo contábil.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005964-70.2009.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: POSTO CAJURU LTDA - EPP, CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FILHO, ALDO CESAR DOS
SANTOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  FLS. 215:
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1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, concretamente, em termos de prosseguimento do feito, bem como
quanto à eventual prescrição.

 2. Após, tornem os autos conclusos.            

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010720-85.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALVARO ACERBI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUELI MARIA MANASSES MAGGIORINI - SP29970
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SAO PAULO PREVIDENCIA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

NOS TERMOS DO DESPACHO ID 27612620, INTIME-SE A EXECUTADA NOS TERMOS DO ART. 523 DO CPC, A
PARTIR DO ITEM 2.               

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002512-83.2017.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMEXPORT COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR
Advogados do(a) IMPETRANTE: CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Informação de Secretaria

Ficam as partes cientificadas da comunicação eletrônica, promovida pela Caixa Econômica Federal nos eventos ID 28833168-
28833455-28833462, da transferência de valores e da transformação parcial em pagamento definitivo da União procedidas em cumprimento
ao r. despacho ID 28221483.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025688-57.2018.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELINA FERREIRA DA SILVA REIS
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Id 28836125: Vista à parte autora.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010136-18.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALOG COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: JOSIANE ZORDAN BATTISTON - SC26939, KELLY GERBIANY MARTARELLO - SP367108-
A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 Nos termos do despacho id 19647197, intime-se a autora para réplica.

            

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018968-33.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO BALBINO, LUCIANA BALBINO
 

D E C I S Ã O

 

1. Tendo em conta que a parte devedora foi regularmente citada e não pagou o débito, nem indicou bens à penhora, e considerando
que as diligências para a localização de bens penhoráveis restaram frustradas, DEFIRO o pedido formulado e DETERMINO a utilização do
Sistema de Pesquisa Bloqueio e/ou Restrição Judicial denominado ARISP, para o fim de obter informações sobre a existência de ativos
financeiros e bens imóveis e ou móveis em nome do(s) executado(s), e de registrar restrição judicial de: i) valores em conta corrente ou
aplicações diversas; ii) transferência apenas dos veículos livres de ônus ou restrições que venham a ser encontrados; bem como possibilitar a
penhora de eventual propriedade imobiliária.

2. Resultando infrutíferas as pesquisas no tocantes aos sistemas de consultas acima mencionados, a suspensão da execução é
medida que se impõe, visto que está configurada a hipótese prevista no artigo 921, III, do Código de Processo Civil, aplicável tanto às
execuções de título extrajudicial como aos processos em fase de cumprimento de sentença, quando tratam de obrigação por quantia certa.

3. Assim, determino a suspensão dos autos pelo prazo de um ano (art. 921, § 2º, CPC).
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4. Decorrido o prazo acima assinalado, e não havendo notícia de bens, começará a correr, independentemente de nova decisão
e intimação, a prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, CPC), razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo.

5. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014917-83.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ECU WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA ALO DA SILVEIRA - SP105933, RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS -
SP98784-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos da Portaria nº 28, de 12/08/2016, vista à parte autora dos documentos juntados pela União Federal.

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0018432-56.2015.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
RÉU: CAIO RODRIGO DA ROCHA
 

D E C I S Ã O

 

1. Tendo em conta que a parte devedora foi regularmente citada e não pagou o débito, nem indicou bens à penhora, e considerando
que as diligências para a localização de bens penhoráveis restaram frustradas, DEFIRO o pedido formulado e DETERMINO a utilização
dos Sistemas de Pesquisas Bloqueio e ou Restrição Judicial denominado ARISP, para o fim de obter informações sobre a existência de ativos
financeiros e bens imóveis e ou móveis em nome do(s) executado(s), e de registrar restrição judicial de: i) valores em conta corrente ou
aplicações diversas; ii) transferência apenas dos veículos livres de ônus ou restrições que venham a ser encontrados; bem como possibilitar a
penhora de eventual propriedade imobiliária.

2. Resultando infrutíferas as pesquisas no tocantes aos sistemas de consultas acima mencionados, a suspensão da execução é
medida que se impõe, visto que está configurada a hipótese prevista no artigo 921, III, do Código de Processo Civil, aplicável tanto às
execuções de título extrajudicial como aos processos em fase de cumprimento de sentença, quando tratam de obrigação por quantia certa.

3. Assim, determino a suspensão dos autos pelo prazo de um ano (art. 921, § 2º, CPC).

4. Decorrido o prazo acima assinalado, e não havendo notícia de bens, começará a correr, independentemente de nova decisão
e intimação, a prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, CPC), razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo.

5. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 20 de setembro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001673-87.2019.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALMEIDA SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS., JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
EXECUTADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Nos termos do despacho Id 14259795, fica a Exequente intimada para se manifestar acerca da Impugnação à Execução apresentada pelo
DNIT.

             

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

14ª VARA CÍVEL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5009548-45.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALOIZIO LOCHAIDER SILVA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Vencido o prazo de pagamento da proposta de acordo, intime-se a credora para que no prazo de 10 dias se manifeste sobre
uma eventual extensão da proposta.

Após, intime-se a parte devedora no endereço ID 17707476.

Por fim, à conclusão.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010808-97.2008.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: MICRO F.R.I COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - EPP, ROBERTO BAEZA, FABIO
CLEITON BAEZA, IVANISE BAEZA
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES - SP166861
Advogados do(a) EXECUTADO: CLAUDIO ALEXANDER SALGADO - SP166209, EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES
- SP166861
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES - SP166861
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES - SP166861
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Intime-se a credora para no prazo de 10 dias proceder à juntada do documento digitalizado dos autos.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004027-56.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003557-25.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ADRIANE TORRES COLOZIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479
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IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) IMPETRADO: TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA - SP245676

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002756-41.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: WORK-LINE SYSTEM INFORMATICA LTDA - ME, WAGNER SORBAN TOLVAY
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA - SP123853
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA - SP123853
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifestem-se as partes no prazo de 05 dias sobre o julgamento antecipado da lide.

No silêncio, conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009454-34.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: PROPAY S.A., PROPAY R.O. LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131, WILSON RODRIGUES DE FARIA -
SP122287, LEONARDO MAZZILLO - SP195279
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO TEIXEIRA LEITE ACKEL - SP261131, WILSON RODRIGUES DE FARIA -
SP122287, LEONARDO MAZZILLO - SP195279
IMPETRADO: DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006564-19.1994.4.03.6100
EXEQUENTE: GENESIO DIAS, GUIOMAR NABARRO PIRES, HELENA KONAMI TATEISHI, HELIO RAMOS
BERTANHA, HELIO VICENTE CANALLI, HELOISA MACHADO DO NASCIMENTO CAMARINHA, HELOISA
RITA MANISCALCO, HERTA RODRIGUES ARCON, HIROCO SATO KODAMA, LUIZA APARECIDA CAMILOTO
DE MEDEIROS, LUZIA BENEDITA MACHADO MENDONCA, NADIR MARQUEZINI VICTORIO, NELI MARA DE
BARROS JATCZAK, NELI MARLENE GARCIA, NISIA DE SOUZA BUENO, OZORIO FLORENCIO CORREIA,
ODILENE PENA DIAS, OPHELIA MELLO CARRAMENHA, OSVALDO YUITI YAMAKAWA, ANDRE ERRERA,
PEDRO ELORANDIS FANTINATI, RAQUEL SALES CASTILHO, RENATA OLIVEIRA RIBEIRO, RICARDO LUIZ
GREGO, ROBERTA FURLAN, RUBENS RUFFO, RUTE GIANNACCINI NICODEMOS DE JESUS, SATIKO IVANO
ASHIKAGA, SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA SOEIRO, SHIRLEI DOS REIS DINI, SILVIO PINTO DA
SILVA, SOLANGE APARECIDA FARO BARUTTI, SOLANGE FUMIYO IKEDA FUKASE, SONIA ANGELA PEREIRA
VICARI, SONIA BONALDO, SONIA IARA DE OLIVEIRA DANIEL PEIXOTO, SONIA MARIA CONSALTER
VIEIRA, SONIA MARIA SOUZA PEREIRA, SUELI MIEKO HANADA SAKA, SYLLAS DE MORAES, SYLVIA DOS
SANTOS MARQUES, TERESA BRAZ DE ARAUJO, TERESINHA GONCALVES DE ARAUJO SIQUEIRA, JOAQUIM
CORREA LEITE, THEREZINHA DA LUZ DIVINA DE PAULA RUSSI, VALTER ALMEIDA FERREIRA JORGE,
VALTER RIBEIRO, VERA DIVA DE AQUINO, VERA FERREIRA DE OLIVEIRA, VERA LUCIA DE PAULA MEZA,
YOSHIKAZU NAKASE, ZULMIRA PACHELLI DE CARVALHO, MARGARETE GOMES CANNATA, JOSE MARTINS
DA SILVA, ELSTON LISBOA, CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO, VERONILVE MARCELINA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO LAURIS - SP58114, ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO -
SP137600
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
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SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO - SP137600, PAULO ROBERTO LAURIS -
SP58114
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista o transito em julgado da sentença dos embargos à execução n. 0014334-67.2011.403.6100, requeiram as
partes o quê de direito, no prazo de cinco dias.

Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5031386-44.2018.4.03.6100
AUTOR: MARIASINHA GAGLIARDI FEIJAO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE FERREIRA LISBOA - SP118529
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004577-17.2018.4.03.6100
AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: NELSON CAMARA - SP15751
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008657-51.2014.4.03.6100
AUTOR: RUBENS ROCHA BESERRA
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.
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Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001700-75.2016.4.03.6100
AUTOR: AGOSTINHO DONIZETE PETRINI - ME
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA BARREIROS - SP351264
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogados do(a) RÉU: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878, JULIANA NOGUEIRA BRAZ - SP197777

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027689-49.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: MARILIA BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA - SP310954
IMPETRADO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL, UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009004-91.2017.4.03.6100
APELANTE: DIMENSION DATA COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: PEDRO AFONSO FABRI DEMARTINI - SP289131, FERNANDO GOMES DE SOUZA
AYRES - SP151846, GIACOMO PARO - SP255629
APELADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP), ESTADO DE SÃO
PAULO
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5028058-43.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DENISE RODRIGUES - SP251214
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015078-64.2017.4.03.6100
AUTOR: GISELLE DIAS RODRIGUES OLIVEIRA DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HARUMY KAMOI - SP137700
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5025088-36.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: NILSON MOREIRA CASTRO, DELMINDA MOREIRA CASTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016119-64.2011.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ALEX DE BARROS CASTILHO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que o processo não se encontra com as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017812-54.2009.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: F & B COMERCIO E REFORMAS DE BAUS EM GERAL LTDA - EPP, WILSON CESAR CUBEIROS,
EDUARDO GONCALVES PRETO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que o processo não se encontra com as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002389-85.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TEC - TECNOLOGIA EM CALOR LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CHIEN CHIN HUEI - SP162143
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:
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Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No mesmo prazo acima assinalado, promova a parte o recolhimento das custas (R$8,00) em guia GRU para emissão da Certidão
de Objeto e Pé de inteiro teor.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0002653-61.2015.4.03.6100
ESPOLIO: JOSE ALBERTO HATEM BENETON, MARCO ANTONIO HATEM BENETON
Advogados do(a) ESPOLIO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA - SP140741
Advogados do(a) ESPOLIO: THIAGO GUARDABASSI GUERRERO - SP320490, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI
VALERA - SP140741
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA KOENIGKAM DE OLIVEIRA - SP172647

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000860-31.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: LUDMAK REFRIGERACAO LTDA - ME, JOSEANE MARIA CANDIDO GONCALVES, BRUNO
CORREIA LUIZ
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ante o vencimento do prazo de pagamento da proposta de acordo, sem que a devedora tivesse sequer oportunidade de ter
acesso à proposta, intime-se a credora para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre eventual interesse na prorrogação da
proposta de acordo ou, não havendo interesse, requeira o que de direito.
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Havendo nova proposta, expeça-se de imediato carta de intimação aos endereços ID 20459905, 20459946 e 20460918.

Caso contrário, à conclusão.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015782-43.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS S.A
Advogados do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611, JOSE ROZINEI DA SILVA - PR50448
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015009-35.2008.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA GEOLANDIA LTDA, MARXUEL AMORIM DOS SANTOS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que ao processo não foram anexadas as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à integral juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016769-72.2015.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A, RENATO VIDAL DE LIMA -
SP235460
EXECUTADO: L. PAVINI UNIFORMES - ME, LUCIANA PAVINI
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que ao processo não foram anexadas as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à integral juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023542-46.2009.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: ELIEZITA VIEIRA BORGES
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que ao processo não foram anexadas as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à integral juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003491-67.2016.4.03.6100
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AUTOR: ON TIME RECURSOS HUMANOS EIRELI, ELZA ANGELINA CRIVELARO
Advogado do(a) AUTOR: CARLA APARECIDA DOS SANTOS - SP326581
Advogado do(a) AUTOR: CARLA APARECIDA DOS SANTOS - SP326581
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: GIZA HELENA COELHO - SP166349

 

ATO ORDINATÓRIO 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes da digitalização dos presentes autos, efetuada em conformidade com o disposto na Resolução PRES. nº. 235, de
28 de novembro de 2018, com a advertência de que o peticionamento será feito exclusivamente na forma eletrônica, não mais se admitindo
petições físicas.

As partes deverão proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Por fim, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, visando ao prosseguimento do feito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0016003-63.2008.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: REMO COMERCIO DE PAPELARIA LTDA - ME, MAURICIO ATILIO RUFFINELLI, MAURO GIOVANNI
RUFFINELLI
Advogado do(a) AUTOR: HELIO VICENTE DOS SANTOS - SP141484
Advogado do(a) AUTOR: HELIO VICENTE DOS SANTOS - SP141484
Advogado do(a) AUTOR: HELIO VICENTE DOS SANTOS - SP141484
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: RICARDO POLLASTRINI - SP183223
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que ao processo não foram anexadas as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora embargada para no
prazo de 10 (dez) dias proceder à integral juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020761-75.2014.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
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EXECUTADO: RAIMUNDO JUSTINO DA SILVA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista que ao processo não foram anexadas as peças necessárias ao devido trâmite, intime-se a credora para no prazo de 10
(dez) dias proceder à integral juntada do documento digitalizado.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007498-80.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: GUIA DE EXPERIÊNCIAS E LAZER EIRELI EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CAMPOS VOLPINI - SP171247
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SAO
PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12079) Nº 5017951-03.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ROSANA TORRES VAVER MARRACH
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0023676-34.2013.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904-A
RÉU: UNYCON COMERCIAL QUIMICA LTDA, BRUNO GUIDO BOLLINI, HELIO HIRATA
 

 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 À vista do trânsito em julgado requeiram as partes o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

 Nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013077-09.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: RODOSERV ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA FOSALUZA - SP281842
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, UNIÃO FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
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No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003657-43.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: REGINALDO DO CARMO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELENA SALAMONE BALBEQUE - SP242481
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EM SÃO PAULO/SP
Advogado do(a) IMPETRADO: CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES - SP240573

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013597-32.2018.4.03.6100
AUTOR: ESTEVES S/A.
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE UCHIMURA DE AZEVEDO - SP309103, AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO -
SP160198, DENISE FABIANE MONTEIRO VALENTINI - SP176836
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023041-26.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: HI-LINK COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, MARCIO MACHADO VOLPE, NEREU
CLOVIS REDIVO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Dado que a precatória não foi cumprida por falta de recolhimento de custas (ID  21084073), intime-se a credora para que no prazo de
10 (dez) dias recolha as taxas judiciárias necessárias à citação na comarca de São Caetano do Sul/SP, sob pena de indeferimento da
inicial.

Recolhidos os valores, depreque-se nos termos da CP 273/2018 (ID 11820395).

Do contrário, conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001601-71.2017.4.03.6100
AUTOR: ANDRE DIAS IRIGON, ANA FLAVIA ALVES TEIXEIRA IRIGON
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA DE PEDROSA CASTRO - DF33427, FABIANO RODRIGUES COSTA - GO21529
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA DE PEDROSA CASTRO - DF33427, FABIANO RODRIGUES COSTA - GO21529
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000652-81.2016.4.03.6100
IMPETRANTE: BM SUA CASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOAO HENRIQUE GUIZARDI - SP250450, JOAO CARLOS DUARTE DE TOLEDO -
SP205372
IMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SP, ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: ROSANA MARTINS KIRSCHKE - SP120139

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0013729-48.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341-A
RÉU: FRANCISCO ALVES BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: VITOR TEIXEIRA BARBOSA - SP232139

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021302-81.2018.4.03.6100
AUTOR: RUBENS ANDERSON VICTURIANO
Advogados do(a) AUTOR: HENRIQUE CALIXTO GOMES - SP137405, CRISPIM BERNARDO DO NASCIMENTO -
SP102673
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     252/1818



  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0020323-88.2010.4.03.6100
IMPETRANTE: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELA D AMBROSIO - SP155883, MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES -
SP283401
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) IMPETRADO: ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI - SP246230, JOAO CARLOS FARIA DA SILVA -
SP283987-A, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012023-08.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: WAGNER FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA DE OLIVEIRA RIBEIRO ELIAS - SP366702
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015943-19.2019.4.03.6100
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VALPARAISO
Advogado do(a) AUTOR: MARIO MARCONDES NASCIMENTO JUNIOR - SC50341
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte autora em réplica sobre os documentos anexados à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do
art. 437, do CPC.

Sem prejuízo, digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as caso positivo.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002910-86.2015.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B
EXECUTADO: RUBIA DE PAIVA VALDEGER
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Intime-se a credora para complementar as taxas judiciárias, recolhendo no prazo de 05 (cinco) dias as custas de distribuição do feito,
sob pena de indeferimento da inicial.

Após, depreque-se a citação na comarca de Praia Grande/SP.

Int.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013144-37.2018.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: COMERCIO DE PEDRAS GRANIPEDRAS AM LTDA - ME, ANA MARIA DE OLIVEIRA
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª Vara Cível
de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Tendo em vista o retorno da carta precatória sem cumprimento por falta de recolhimento de custas, intime-se a exequente para, no
prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de distribuição e de diligência do oficial de justiça relativas à expedição de Carta Precatória
para Comarca de Taboão da Serra/SP, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, depreque-se nos moldes da CP 265/2018.

No silêncio, conclusos para sentença.

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5028543-09.2018.4.03.6100
AUTOR: CRISTIANE UNTI BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes apeladas (autor e réu) para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011122-69.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: WHIRLPOOL S.A, BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO - RJ144134, JULIANA DUTRA DA
ROSA - RJ198675, RENATA EMERY VIVACQUA - SP294473-A
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO - RJ144134, JULIANA DUTRA DA
ROSA - RJ198675, RENATA EMERY VIVACQUA - SP294473-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005343-36.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
SUCESSOR: SYLVIA ANN ANDRADE COSTA, DEUSDEDIT PERES COSTA
Advogado do(a) SUCESSOR: WILLIAM THIBODEAUX ANDRADE COSTA - MG172904
Advogado do(a) SUCESSOR: WILLIAM THIBODEAUX ANDRADE COSTA - MG172904
SUCESSOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Requeira a parte autora o quê direito, no prazo de cinco dias.     

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.        

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025701-56.2018.4.03.6100
AUTOR: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DA SERRA
Advogados do(a) AUTOR: ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE - SP278982, EDUARDO DESIMONE E SILVA -
SP309216
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: SIMONE APARECIDA DELATORRE - SP163674

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011696-63.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA BANDEIRANTES DE
ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA BANDEIRANTES
DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA
BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS, COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA BURKHART RIVERO - SP173205, LEANDRO FIGUEIREDO SILVA -
SP265367
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEANDRO FIGUEIREDO SILVA - SP265367, JULIANA BURKHART RIVERO -
SP173205
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA, SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS,
AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX-BRASIL, AGÊNCIA BRASILEIRA DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI
Advogados do(a) IMPETRADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895, THIAGO LUIZ ISACKSSON
DALBUQUERQUE - DF20792, LARISSA MOREIRA COSTA - DF16745
Advogados do(a) IMPETRADO: PATRICIA GONCALVES DOS SANTOS - GO23066, JOSE LUIZ ATAIDE - DF11708
Advogado do(a) IMPETRADO: MELISSA DIAS MONTE ALEGRE - SP319953-A

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     257/1818



 

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 0010521-08.2006.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673
RÉU: CARLOS EDUARDO PINHEIRO DE ARAUJO, JOSE CARLOS DE MOURA, TERCILIA PINHEIRO DE ARAUJO
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA MASCARENHAS JAEN - SP245552
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA MASCARENHAS JAEN - SP245552

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte contrária no prazo de 15 dias úteis.

  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019446-48.2019.4.03.6100
AUTOR: BRISA ENGENHARIA E CLIMATIZACAO EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DI CESARE - SP323148
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

              

Vista à parte autora da contestação, para manifestação no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

Int.

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016460-24.2019.4.03.6100
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IMPETRANTE: TER TENG SAM
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUVIR DE MATHEUS MORETTI FILHO - SP237845
IMPETRADO: (PF) - POLÍCIA FEDERAL, UNIÃO FEDERAL, DELEGADA DA POLICIA FEDERAL CHEFE DO
NRE/DELEMIG/DIREX/SR/PF/SP
 

  

  DESPACHO 

              ID 28654395: Intime-se a União a comprovar, no prazo de dez dias, a data de intimação do Impetrante acerca da decisão proferida
em 2/01/2019, a fim de que se possa analisar adequadamente a questão da decadência ou não da impetração do mandado de segurança.

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002753-52.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: SILVANI RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO EWERSON REIN - PR66331
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGÊNCIA - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - SÃO PAULO
 

  

  DESPACHO 

              

Intime-se a parte impetrante a emendar a petição inicial, indicando a autoridade coatora, bem como para justificar a impetração perante esse
Juízo.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5007488-36.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: VALDIR CAFERO, SAMANTHA ALVES CAFERO, S A CAFERO - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIAN GADDINI MUNHOZ - SP127100
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte devedora (CEF) para pagar a quantia indicada pela parte credora (honorários advocatícios), devidamente
atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC, ou oferecimento de impugnação na forma do artigo
525 do mesmo diploma legal.
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Int. 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5009248-20.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HUMBERTO DE ALBUQUERQUE FERNANDEZ JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a credora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à juntada das pesquisas realizadas junto aos CRI's, conforme
manifestado na petição ID 11734757.

No silêncio, suspenda-se nos termos do art. 921, III, §§1º, 2º e 4º, do CPC.

Int. 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001073-32.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: VERIFONE DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA RITA FERRAGUT - SP128779, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS - SP146959
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

              

Vista à parte impetrante das informações apresentadas, para manifestação no prazo de dez dias. No referido prazo, a parte deverá informar se
persiste o interesse na presente ação, sob pena de extinção.

Int.
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   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002805-48.2020.4.03.6100
AUTOR: COMERCIO DE OVOS ARACATUBA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ROBERTO ALVES - SP105498
RÉU: MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
 

  

 

  D E C I S Ã O 

  

 

  
 
 

A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a concessão de assistência jurídica aos necessitados, dispõe,
em seu artigo 4º e § 1º, que: 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais."

 

 Pelo que se depreende do dispositivo legal supra transcrito, a simples declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado tem o
condão de garantir a gratuidade judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que
ensejam tal benefício, nos termos do art. 7º da referida lei.  

É possível a concessão de assistência judiciária gratuita também às pessoas jurídicas. No entanto, neste caso, não basta a mera
declaração apresentada pela empresa, sendo necessário que se comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com as
custas processuais e despesas com honorários advocatícios, sem prejuízo à saúde financeira da sociedade.  

 

Nesse sentido, veja-se o julgado do Egrégio STJ:  

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de miserabilidade,
devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita . 2 - A alteração do entendimento adotado pelo
Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição
de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por
óbice da Súmula 7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO.” 
(AGEDAG 200802589839, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 18/11/2010.)
 
No mesmo sentido, o seguinte julgado do Egrégio TRF da 3ª Região:
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA
FÍSICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1- O
benefício da justiça gratuita só pode ser concedido à pessoa jurídica em condições muito especiais, com farta demonstração da condição
de miserabilidade, o que ocorre na espécie. 2- A eventual condenação por litigância de má-fé não é incompatível com o gozo do
benefício da assistência judiciária gratuita. No entanto, conforme assentado pela jurisprudência do STJ, "a assistência judiciária gratuita
não tem o condão de tornar o assistido imune às penalidades processuais legais por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele
praticados no curso da demanda" (STJ, 1ª Turma, EAARESP 12.990, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE 26/02/2013). 3-
Mantida a condenação das apelantes nas penas por litigância de má-fé, eis que houve a dolosa alteração da verdade dos fatos, em
flagrante descumprimento das normas que determinam o dever de lealdade processual das partes. 4- A Cédula de Crédito Bancário,
por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E, na hipótese, o título em questão apresenta os requisitos
exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art. 29 da referida Lei. 5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo
extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da
certeza e liquidez da dívida, de rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 6- Conquanto elaborada pelo credor,
a planilha demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão
exaustivamente previstos em lei e cujos termos foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor. Ademais, o devedor não
fica impedido de impugnar o cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo, lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias
processuais adequadas, ônus do qual, in casu, não se desincumbiu. 7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios
da assistência judiciária gratuita aos recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância de má-
fé.”
(AC 00198511920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 

A propósito do tema, veja-se trecho do voto proferido pelo eminente Ministro GILSON DIPP  nos EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 388.045 - RS (DJ de 22/09/2003, p. 252): "A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser
feita por documentos públicos ou particulares, desde que os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira
contextualizada. Exemplificativamente, podem ser apresentados os seguintes documentos: a) declaração de imposto de renda; b) livros
contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc."

Enfim, importante registrar a Súmula nº 481, do STJ, segundo a qual "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou
sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais".

No caso dos autos, a ora autora limita-se a juntar declaração de pobreza, sem a juntada de qualquer outro documento que comprove
seu estado de miserabilidade. Assim sendo, indefiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita, devendo a parte autora comprovar o
recolhimento das custas judiciais devidas, sob pena de extinção.

Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se. 

 

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001749-77.2020.4.03.6100
AUTOR: JOSE CARLOS ARAUJO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PEDROSO CINTRA DE SOUZA - SP306781
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

  D E C I S Ã O 

  

Trata-se de Ação Revisional de Benefício Previdenciário, ajuizada por José Carlos Araújo Barbosa em face do Instituto Nacional
de Seguridade Social – INSS.
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Ao analisar a questão constato a necessidade de remessa do presente caso para tramitação e julgamento perante uma das Varas
Previdenciárias com competência para processar e julgar os feitos que discutem benefícios previdenciários.

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos para livre
distribuição a uma das Varas Previdenciárias competentes desta Primeira Subseção Judiciária de São Paulo/SP.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020306-47.2013.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: PAULA VITERBO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Citada a devedora por edital e ausente impugnação contra o arresto, converta-se o arresto de fls. 49/50 em penhora.

Transfiram-se os valores para uma conta à disposição do presente juízo (agência 0265) e, após, comunique-se a CEF, para que
proceda à apropriação do montante, valendo a presente decisão como ofício.

Ressalto que a instituição financeira deverá informar a este juízo, a efetivação da operação exclusivamente via e-mail institucional da
Vara: civel-se0e-vara14@trf3.jus.br.

Após, intime-se a credora para dizer no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921, III, §§1º, 2º e 4º, do
CPC.

Int. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008829-29.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: MARCIO BERNARDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO BERNARDES - SP242633
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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  D E C I S Ã O 

 

Ciência à parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Trata-se de cumprimento de sentença de honorários advocatícios sucumbenciais.

No id 22782317, foi proferido despacho objetivando sanear a legitimidade da pretensão ora requerida.

O requerente anexou petição alegando que o instrumento de substabelecimento juntado (id 17530196) era sem reservas de
poderes, requerendo o prosseguimento no feito.

Deveras, a jurisprudência aponta no sentido de que o substabelecimento "sem reserva de poderes" implica a renúncia do
substabelecente (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 445895 - 0020846-
33.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 07/07/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/07/2016).

Embora no id 17530703 o requerente também tenha substabelecido sem reservas de poderes à advogada CRISTIANE
TAVARES MOREIRA (OABSP 254750), reservou seu direito a execução dos honorários de forma proporcional.

Posto isso, intime-se a CEF para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, fica ciente o executado do prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que apresente eventual impugnação nos próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011213-62.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: ALINE VISINTIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE VISINTIN - SP305934, SUZANA CREMM - SP262474
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

  D E C I S Ã O 

 

À vista da manifestação da União, no id 24044757, acolho cálculo acostado ao id 18689426.

 

Expeça-se o ofício requisitório, nos termos da Resolução 458 do CJF, observando-se os cálculos acolhidos e os dados
informados no id 28737913.
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Int. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015566-19.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: DIFERO DO BRASIL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA, ROBERTO COLOMBO FERNANDES DE
OLIVEIRA, FELIPE DELGADO COLOMBO DE OLIVEIRA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de Exceção de Pré-Executividade, proposta por pela parte devedora (citada por hora certa) por intermédio da Defensoria
Pública da União (curadora especial), contra a execução de título executivo extrajudicial em andamento.

Em síntese, pugna a excipiente no ID 21415583 a nulidade da citação ficta (citação por hora certa) e a existência de cláusulas
abusivas (comissão de permanência, taxa de rentabilidade, juros de mora e de remuneração, multa contratual e honorários).

Regularmente intimada, a Caixa Econômica apresentou sua Impugnação ID nº 22685917.

É o breve relatório.

Inicialmente, identifica-se que a citação por hora certa ocorreu tão somente em relação ao devedor FELIPE DELGADO
COLOMBO DE OLIVEIRA conforme se extrai da certidão ID 12490014, razão pela qual a nomeação de curador especial ao ID
21136070 restringiu-se ao devedor mencionado.

Por consectário, embora a DPU tenha apresentado exceção de pré-executividade em nome de todos os devedores, faz-se mister
apreciar a peça defensiva apenas em relação ao devedor citado (ID 21415583).

Assentado tal ponto, passa-se à apreciação da peça de defesa.

Acerca da alegação de nulidade da citação, não se afere qualquer mácula na realização do ato citatório por hora certa. Pelo
contrário, devidamente observados os requisitos e condições dos arts. 252 e 253, do CPC, presentes, portanto, a pluralidade de tentativa
citatória no local e a fundada suspeita de ocultação, o oficial de justiça efetuou a citação do devedor FELIPE na pessoa do zelador do local
diligenciado, em estrita conformidade ao preconizado em lei (ID 12490014), não havendo, pois, nulidade da citação.

No que pertine à alegação da existência de cláusulas abusivas, relevante frisar, de antemão, que a exceção de pré-executividade ou a
objeção de pré-executividade só se demonstra cabível quando a matéria deduzida deva ser conhecida de ofício pelo juiz e, cumulativamente,
seja dispensável dilação probatória (AgInt no AREsp n. 1.333.701/PR, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 9/4/2019, DJe 12/04/2019).

Isso posto, não se mostra apreciável a alegação da excipiente de excesso decorrente das cláusulas supostamente abusivas. A uma, o
excesso de execução decorrente de encargos indevidos pode exigir dilação probatória em razão da possível controvérsia sobre circunstâncias
fáticas, subtraindo da esfera das vias processuais cabíveis do devedor o manejo da exceção de pré-executividade, restando-lhe a via mais
ampla dos embargos do devedor ou embargos à execução (AgRg no AREsp 516209 / CE, Relatora Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 30/09/2014). A duas, segundo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
nos termos do verbete da S. 381, “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”, e, assim,
mesmo que despicienda a fase de produção de provas, não poderia o julgador conhecer oficiosamente da suposta ilegalidade e abusividade
das cláusulas bancárias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     265/1818



Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Dessarte, dando prosseguimento à execução, intime-se a credora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente novos endereços dos
devedores ROBERTO COLOMBO FERNANDES DE OLIVEIRA e DIFERO DO BRASIL ACESSORIOS INDUSTRIAIS
LTDA.

 

Int.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016832-41.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: RBN PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI, ROSAGELA BUENO DO NASCIMENTO
 
 
 

     D E C I S Ã O

Face à citação por edital da parte devedora e ao decurso do prazo para pagar a dívida ou opor embargos, nomeio a DPU como
curadora especial nos termos do artigo 72 do Código de Processo Civil e artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro
de 1994, incluído pela Lei Complementar nº 132/2009.

Vista à DPU, para requerer o que de direito no prazo legal.

Int.

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002791-64.2020.4.03.6100
AUTOR: ELISABETE LAKATOS BRANCO
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO CARLO BOSCARO DE CASTRO - MG147911
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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  DESPACHO 

   

Trata-se de ação movida pelo procedimento comum proposta por ELISABETE LAKATOS BRANCO em face da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, buscando a recuperação de valores expurgados em sua Conta Vinculada do FGTS.  

É o breve relatório. Passo a decidir.  

A competência dos Juizados Especiais tem como regra, em matéria cível, o valor da causa, o qual não pode ultrapassar sessenta
salários mínimos, conforme previsão contida no art. 3º da Lei 10.259/2001, assim disposto:  

"Art. 3º Compete ao juizado especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

(...)  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do juizado especial, a sua competência é absoluta."  

No caso dos autos trata-se, foi atribuído à causa valor inferior ao limite fixado pelo artigo 3º, da referida lei.  

Assim, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 64 do
Código de Processo Civil, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.  

Int. Cumpra-se.  

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000912-22.2020.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADILSON MARQUES DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - SP107950, ORLANDO QUINTINO MARTINS NETO
- SP227702
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que os Conselhos de Classes possuem o prazo legal em dobro para contestar, reconsidero o decurso indicado no
sistema. Aguarde-se o prazo final ou a juntada da contestação. Após, nova conclusão.

 Cumpra-se.         

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001998-96.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CASA-REAL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BIJUTERIAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER TAKASHI SHIMABUKURO - SP183770
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A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte credora para que dê prosseguimento ao feito. Nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5025995-74.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513, CARLOS AUGUSTO LEITAO
DE OLIVEIRA - SP272411
REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 28678828: Recebo  o pedido principal, formulado nos termos do art. 308 do CPC.

Ante a ausência de interesse na realização de audiência de conciliação, CITE-SE>

Int. Cumpra-se.          

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5018719-60.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: HATAGALV ELETRODEPOSICAO EIRELI - ME, ROGERIO DI GIORGIO
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO NADER - SP119496
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO NADER - SP119496
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 27679753: Manifeste-se a CEF, no prazo de quinze dias. Reconsidero o ato ordinatório ID 28755919.
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Int. 

           

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018913-89.2019.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DE CARVALHO TAMURA - SP274489
RÉU: JOAO AUGUSTO DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da certidão id 28754262 afasto a possibilidade de prevenção apontada na aba associados.
Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, perante esta Justiça Federal (Lei 9.289/96-GRU/CEF/código

18710-0) no prazo de 15 dias úteis, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290, do CPC.
No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, deverá a parte autora providenciar o recolhimento das custas para citação,

via Carta Precatória/Oficial de Justiça, no endereço indicado na petição id 27553129 tendo em vista a tentativa frustrada via correio (motivo
“não procurado”: destinatário em localidade onde a agência postal não faz entregas), conforme id 22985908, pág.42.

Havendo novos pedidos de citação atentem-se a parte autora e a secretaria desta vara aos endereços já diligenciados (id 22985908
– páginas 60, 82 e 106).

Cumpridas as determinações, expeça-se a Carta Precatória.
Int.

 

              

 

                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009926-64.2019.4.03.6100
AUTOR: T.R. DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA, RENATO ALMEIDA CERQUEIRA JUNIOR,
CARLA CRISTINA DA SILVA CERQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: STELLA POLIANNA ORLANDELI - SP258593
Advogado do(a) AUTOR: STELLA POLIANNA ORLANDELI - SP258593
Advogado do(a) AUTOR: STELLA POLIANNA ORLANDELI - SP258593
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

  DESPACHO 

                  Petição de id 28634618: Defiro o prazo adicional de 10 dias.
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Int.

 São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5022484-05.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP175513
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.,
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXECUTADO: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

   

 

 

D E S P A C H O  

 

Ciência às partes da descida dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sem prejuízo, intime-se a parte executada, nos termos do art. 535 do CPC para, querendo, apresentar impugnação no prazo de
trinta dias.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010723-40.2019.4.03.6100
AUTOR: JAMES HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JAMES HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP228630
RÉU: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO LUZ PEREIRA - SP147020

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte autora em réplica sobre os documentos anexados à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do
art. 437, do CPC.

Sem prejuízo, digam as partes acerca da possibilidade de julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, I, do CPC.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008744-80.2009.4.03.6100
EXEQUENTE: VIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
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  DESPACHO 

Diante da manifestação acostada no id 24091515, esclareça a CEF os extratos coligidos aos autos, no prazo de 10 (dez) dias
úteis.

 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5031227-04.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: INSTITUTO DE LUTAS SOCIAIS, MOVIMENTO DOS MORADORES DAS CAUSAS SOCIAIS,
FRENTE DE LUTA POR MORADIA, ASSOCIAÇÃO CONDESSA DE SÃO JOAQUIM, MOVIMENTO DE MORADIA
PARA TODOS - MMPT, MOVIMENTO DOS SEM TETO DO CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA BEDESCHI - SP157484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DESPACHO 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença prolatada no id 19433491.

 

Dê-se ciência às partes dos documentos acostados ao id 23099230.

Id 24041999. Intime-se a advogada exequente para que, querendo, manifestar-se acerca do pedido de divisão dos honorários
formulado, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017882-68.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ITAÚ SEGUROS S/A, ITAU CONSULTORIA DE VALORES MOBILIARIOS E PARTICIPACOES S.A.,
ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO
PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718, KAROLINE CRISTINA
ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
Advogados do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, LUIS EDUARDO
PEREIRA ALMADA NEDER - SP234718
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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  DESPACHO 

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido.

 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006168-77.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: FABIO ALBERTO DE MENEZES
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSAIAS CORREA - SP273225, ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Manifeste-se a União no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Havendo concordância, proceda-se o sobrestamento do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), conforme requerido.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027253-90.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: ALAN CIMERMAN
 

  

  DESPACHO 

Intime-se a parte devedora para o pagamento da quantia indicada pela parte credora, devidamente atualizada, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e acréscimo de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

 

Decorrido o prazo e não havendo o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação, fica ciente o executado do prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que apresente eventual impugnação nos próprios autos.

Após, intime-se a parte credora para o prosseguimento do feito.
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Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0021914-95.2004.4.03.6100
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: CASA BOTELHO S A, JOSE CAMPANHOLI, JOSE LUIZ BUENO DE MORAES, ELSON
RODRIGUES CAETANO
Advogados do(a) EMBARGADO: REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD - SP103863, GRAZIELA
SPINELLI SALARO - SP152897, GASTAO DELLAFINA DE OLIVEIRA - SP14246
Advogados do(a) EMBARGADO: REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD - SP103863, GRAZIELA
SPINELLI SALARO - SP152897, GASTAO DELLAFINA DE OLIVEIRA - SP14246
Advogados do(a) EMBARGADO: REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD - SP103863, GRAZIELA
SPINELLI SALARO - SP152897, GASTAO DELLAFINA DE OLIVEIRA - SP14246
Advogados do(a) EMBARGADO: REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD - SP103863, GRAZIELA
SPINELLI SALARO - SP152897, GASTAO DELLAFINA DE OLIVEIRA - SP14246

  

  DESPACHO 

Cumpra a União o despacho proferido no id 16242000, fornecendo os números dos CPFs dos executados indicados, no prazo de
15 (quinze) dias.

 

No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021915-67.2019.4.03.6100
AUTOR: JOAO IRENO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL COSTA RODRIGUES - SP82154
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

  DESPACHO 

              Diante da certidão id 28722356 afasto a possibilidade de prevenção apontada na aba associados, com exceção dos autos 0065874-
65.2013.4.03.6301.

Promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a emenda da inicial, sob pena de indeferimento, conforme art. 321,
parágrafo único do CPC, indicando expressamente: 1-) a qualificação completa do autor, inclusive o endereço eletrônico das partes nos
termos do art. 319, II do CPC; 2-) cópia da inicial, sentença e trânsito em julgado dos autos 0065874-65.2013.4.03.6301 para verificação
de prevenção; 3-) cópia da sua última declaração de imposto de renda para análise do pedido de concessão da justiça gratuita.

Int.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
 
 

  

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008048-39.2012.4.03.6100
EXEQUENTE: BRUNO CLEMENTE DOMINGOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS - SP242278, JOAO PAULO MORELLO -
SP112569
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

  

  DESPACHO 

Ciência à parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Sem prejuízo, à vista da homologação da transação pelo E. TRF da 3ª Região, requeira a parte beneficiária o quê de direito,
devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer:

1) Nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório.

2) Para os casos de Ofício Requisitório de natureza alimentar, deverá o beneficiário informar a data de nascimento, bem como se é
portador de doença grave, para fins de prioridade no pagamento.

3) A fim de viabilizar a expedição do ofício requisitório referentes a servidor público, deverá a parte informar também, o valor
relativo ao PSS do total homologado nos autos, a indicação de qual órgão está vinculado e qual a sua condição (ativo, inativo ou pensionista).

Após o cumprimento da determinação supra, expeça-se o ofício requisitório, observando-se os cálculos acolhidos no id
23723243, devendo a Secretaria providenciar sua distribuição.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004274-37.2017.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE MORAIS OLIVEIRA NOGUEIRA - SP315868, FERNANDA
ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: DEBORAH KELLY VIEIRA DE FREITAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 24173086: indefiro. Muito embora reste dispensável o recolhimento de custas judiciais quando da expedição de carta precatória
de um juízo federal para outro, isso não ocorre quando destinada a juízo de natureza distinta. Ou seja, quando expedida por um juízo federal
para um juízo estadual, resta necessário o depósito das taxas judiciárias devidas, quer junto ao deprecante, que instruirá a carta com os valores
antes de encaminhá-la, quer junto ao deprecado, após a autuação da precatória.

Dessa feita, concedo o prazo de 15 dias para a credora recolha as custas necessárias à citação na Comarca de Caucaia/CE, sob
pena de indeferimento da inicial.

Após, depreque-se a citação do art. 331, §1º, do CPC à comarca de Caucaia/CE.

Int. Cumpra-se.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012868-69.2019.4.03.6100
AUTOR: CID MARAIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS AUGUSTO PRADO - SP211366
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência à parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.

Oportunamente, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5012588-35.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, LUIZ CARLOS FERRARESI, LUIZ CARLOS
TAVARES, LUIZ FAVARON, LUIZ FERNANDO AIDAR COELHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte contrária acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença no prazo de 15 dias úteis.

  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011282-24.2015.4.03.6100
AUTOR: ADILMA DA PAZ E SILVA, MARCIO ORELIO TALLO
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA LUZ - SP366692
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SANTANA - SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CHRISTIANE CORREA SALES, LUIZ VICENTE RIZZO
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE
MOTTA - SP96962

 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 À vista do trânsito em julgado requeiram as partes o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

 Nada sendo requerido, os autos serão arquivados.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017079-51.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: PAULO EDUARDO LEITE
Advogados do(a) EXEQUENTE: JONAS ANANIAS DE OLIVEIRA - SP290711, ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR
- SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:
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Manifeste-se a parte contrária acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença no prazo de 15 dias úteis.

  

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014464-25.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: WAGNER SBRANA, WAGNER TEIXEIRA VAZ, WALMIR MARTINEZ THOMAZ, WILLIAM CESAR
BRAGA, WILSON KAZUMI NAKAYAMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Ciência às partes dos cálculos elaborados pelo Setor de Contadoria pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000053-06.2020.4.03.6100
AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MICHEL DA SILVA ALVES - SP248900, JEFFERSON DENNIS PEREIRA FISCHER - SP336091
RÉU: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
MOZARTEUM
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Manifestem-se as partes acerca da possibilidade de julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, I, do CPC.

Int. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018323-15.2019.4.03.6100
AUTOR: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
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Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA GOMES LEITE - SP295199
RÉU: MOISES CRISTIAN IRIBARREN ALARCON
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Diante da certidão negativa, forneça a parte autora, no prazo de 10 dias, o correto endereço para citação. Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0025668-59.2015.4.03.6100 / 14ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CBC ESTUDIOS FOTOGRAFICOS E EDITORA LTDA - EPP, GUILHERME GHELLER ALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA - SP88684
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro a consulta ao sistema RENAJUD, com a anotação de restrição total sobre os veículos encontrados, desde que não constem
restrições anteriores.

Autorizo, ademais, a consulta ao sistema INFOJUD, para que sejam trazidas aos autos as três últimas declarações de ajuste do
imposto sobre a renda apresentadas pela parte devedora. Com a juntada das declarações o feito deverá tramitar em segredo de justiça dado o
caráter sigiloso de que se revestem os dados em questão, devendo, a Secretaria, providenciar as anotações pertinentes.

Oportunamente, dê-se vista das informações obtidas à credora, para dizer o que de direito no prazo de 10 dias.

Nada sendo requerido ou na hipótese de ausência de ativos penhoráveis, suspenda-se nos termos do art. 921, §§1º, 2º e 4º, do
CPC, remetendo-se ao arquivo sobrestado.

Int. Cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 24 de setembro de 2019.
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14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AÇÃO CIVIL COLETIVA (63) Nº 5021598-69.2019.4.03.6100
AUTOR: SIND DOS TRAB NO SERVICO PUBL FED DO EST DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: ARISTEU CESAR PINTO NETO - SP110059, MARCELO MENEZES - SP157831-B
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  

  DESPACHO 

Diante da certidão id 28819229 afasto a possibilidade de prevenção apontada na aba associados.
Cite-se a CEF.
Intime-se o Ministério Público Federal nos termos do art.5º, parágrafo 1º da Lei 7.347/1985.
Int.

 

              

             São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011011-15.2015.4.03.6100
AUTOR: YASUO HAMAGUCHI
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR JOSE DE AMORIM - SP393483
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012608-60.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: EUGENIO REGO SANTOS
ESPOLIO: ATENEU REGO SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAROLINE URIAS - SP347466, 
Advogado do(a) ESPOLIO: CAROLINE URIAS - SP347466
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE SÃO PAULO 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
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A T O   O R D I N A T Ó R I O  

 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

 

Ciência às partes do retorno dos autos à Vara de origem para que requeiram o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, os autos serão arquivados.

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
14ª Vara Cível Federal de São Paulo
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5029675-04.2018.4.03.6100
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: MARCOS HELLMEISTER CANAL
 

 

Ato ordinatório em conformidade com o disposto na Portaria nº. 17, de 24 de junho de 2011 (D.E. de 12/07/2011), da 14ª
Vara Cível de São Paulo/SP, que delega aos servidores a prática de atos sem conteúdo decisório:

Manifeste-se a parte autora em réplica sobre os documentos anexados à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes do
art. 437, do CPC.

Sem prejuízo, digam as partes acerca da possibilidade de julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, I, do CPC.

Int. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

17ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014614-43.2008.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: MONICA SILVA VIEGAS, MANOEL GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA CRISTINA TENERELLI BARBARA - SP102363
 

    D E S P A C H O

 

Id 26169755 - Preliminarmente, proceda-se à transferência dos valores bloqueados às fls. 185/186 para conta à disposição deste Juízo.

Diga a parte exequente quanto a eventual interesse na apropriação direta dos referidos valores, contribuindo com a celeridade do feito.

Em  caso de anuência da Caixa, autorizo a apropriação dos valores, devendo comprovar nos autos posteriormente.
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Int.

             

 

   SãO PAULO, 12 de fevereiro de 2020.

 

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5015563-30.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ANNA ELISA OBELENIS RYAN
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIA REGINA BULL - SP51798, THAIS MORAES E SILVA DE AZEVEDO
ACAYABA - SP304583
 

    D E S P A C H O

 

Id 28651663 - Defiro.

Cancele-se o ofício id 28568560 e expeça-se, com urgência, novo ofício ao Registro Civil, observado o nome correto da autora.

 

             

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0016170-80.2008.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS -
SP86568
EXECUTADO: HELOISA PATRIARCHA BARBIERI LEPIANI
RÉU: MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS
 
 
 

       D E S P A C H O

 

ID n º 27857030: Sentenciado o feito, foi determinado à exequente que juntasse aos autos planilha de cálculo atualizada e, após, fosse feita a
intimação da parte executada para pagamento, nos termos do art. 523, CPC. Intimada a Defensoria Pública, atuante como curadora especial,
requereu a intimação direta da executada.

Indefiro o pedido de intimação pessoal da executada, uma vez que, como se sabe, a nomeação de curador especial pela revelia de réu citado
por edital, como é o caso, pressupõe que nem sequer seu representante tenha tido contato com a parte, de modo que não traz aos autos outra
alternativa para a localização do réu revel.
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Ademais, a apresentação de contestação por negativa geral só tem o condão de tornar controversos os fatos deduzidos pela parte autora, e
não de afastar todos os efeitos da revelia, como os que se insculpem no art. 346, do Código de Processo Civil - CPC.

Sendo assim, uma vez já publicada a decisão de fls. 267, conforme faz prova a certidão de 28/08/2017, cumpra a exequente a parte final da
referida decisão, requerendo em termos de prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Int.

 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008831-70.2008.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: NOTRE CUISINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CRISTOVAO CARDOSO FERREIRA,
MARCIA REGINA ALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a inércia das partes acerca da determinação constante do ID n. 17390533, dou por superada a fase de conferência.

Tornem os autos ao arquivo, no aguardo de provocação. 

Int. 

 

              

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008831-70.2008.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: NOTRE CUISINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CRISTOVAO CARDOSO FERREIRA,
MARCIA REGINA ALVES FERREIRA
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Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALVES PICCHI - SP90079
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a inércia das partes acerca da determinação constante do ID n. 17390533, dou por superada a fase de conferência.

Tornem os autos ao arquivo, no aguardo de provocação. 

Int. 

 

              

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003704-78.2013.4.03.6100 / 17ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIO CARDOSO DE MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO LOPES CAMPOS FERNANDES - SP95647
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Ante a concordância da União Federal (id n. 21616671) com os cálculos de liquidação (id n. 17813144), expeça-se Ofício Requisitório no
valor de R$ 18.100,34, sendo R$ 16.163,59 a título de principal, R$ 1.629,29 de honorários advocatícios e R$ 307,46 a título de custas,
atualizado até maio de 2019, em conformidade com a Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação
dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos pagamentos.

Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho
da Justiça Federal.

Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais
nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o
cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.

Cumpra-se e intime-se.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017664-74.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OAB
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CYNTHIA PIERINI LOPRETO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 19390611 - Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int.              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5018774-11.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
REQUERIDO: GL KRUPNISKI - DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME, GEOVANE LOUREIRO
KRUPNISKI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 19123181 - Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

No silêncio, intime-se pessoalmente a parte autora suprir a falta no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, nos
termos do artigo 485, §1º, do CPC.

Int.              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010068-68.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: A ANTUNES CHAVEIRO PENHA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADRIANA LOPES DE OLIVEIRA SIMAO - SP327622
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Prejudicado o pedido de inclusão da União Federal – PFN no polo passivo do feito, em virtude da diligência já haver sido cumprida.

2. Diante do alegado na petição ID nº 18293202 providencie a secretaria a exclusão do caráter sigiloso dos documentos Ids nºs 18092521,
18091908,  18091907 e 18089786, permitindo-se o acesso às partes e seus advogados.

3. Sem prejuízo dê-se vista dos autos ao MPF e, com o parecer ou após o decurso do prazo, venham conclusos para sentença. Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5020306-83.2018.4.03.6100 / 17ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CRISTIANE GLERIAN, HUGO GARCIA, MARCOS SAVIO DOS SANTOS, RODOLFO CARLOS
MIRANDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO JAIME FERREIRA - DF15766
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 18457492 - Recebo a petição como aditamento à inicial.             

Intime-se a União Federal para, querendo, apresentar impugnação à execução, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do CPC. 

No caso de concordância com o valor do débito em execução, total ou parcial, certifique-se o decurso do prazo para a impugnação.

Após, expeça-se a minuta do(s) ofício(s) requisitório(s) (art. 535, par. 3º e 4º do CPC). 

Intime-se. 
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   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004008-53.2008.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, JANETE
SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
RÉU: ELIZABETH REGIANE RODRIGUES MIRE, PRISCILA DE LAZARE, EDVALDO HONORIO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: CRISTIANE REGIS DE OLIVEIRA - SP166342
Advogado do(a) RÉU: RUBENS DOS SANTOS - SP147602
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 18879759 - Regularize a representação processual de Elizabeth Regiane Rodrigues junto ao sistema processual, bem como a classe
processual, alterando-a para Cumprimento de Sentença.

Fls. 337/338 - Defiro o pedido veiculado. Para tanto, remetam-se os autos ao Contador para, em análise aos cálculos apresentados pela
Caixa Econômica Federal às fls. 323/325, informe se guardam pertinência com os termos da sentença de fls. 287/292 (id 13254078).

Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes acerca dos apontamentos e eventuais cálculos.

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000102-52.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: AGAMON COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME, ALINE CRISTIANE DE MELLO, GENILDA DE
ALMEIDA GOMES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da exequente para que se manifeste acerca da alegação de pagamento (id 8591905 e 8591926) no prazo de 05 (cinco)
dias improrrogáveis.
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No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.              

 

   SãO PAULO, 28 de janeiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006102-97.2019.4.03.6100 / 17ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALESSANDRO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: OSAIAS CORREA - SP273225, ANTONIO CLARET VALENTE JUNIOR - SP253192
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

    

                   Trata-se de cumprimento individual de sentença proferida em ação coletiva, promovido por ALESSANDRO DA SILVA em
face da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento da importância de R$ 2.495,96
(dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da
exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Distribuído o feito originariamente perante a MM. 13ª Vara Cível Federal de São Paulo, por prevenção ao processo nº
0017510-88.2010.4.03.6100, pela decisão exarada em 23.04.2019, foi determinada a livre distribuição da demanda.

 

Redistribuído o feito perante este Juízo, os autos vieram conclusos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Nos termos do art. 3º, da Lei 10.259/2001:

 
“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal
até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de
desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas
sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;
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II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento
fiscal;
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções
disciplinares aplicadas a militares.
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de
doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput.
§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

 

No caso, foi atribuído à causa o valor de R$ 2.495,96 (dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e seis
centavos), o que revela a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito.

 

Nesse sentido:

 
“PROCESSO CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. UNIÃO, ESTADO E MUNICÍPIO
COMO LITISCONSORTES PASSIVOS. PRINCÍPIO FEDERATIVO E DA ESPECIALIDADE. VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
1. Trata-se de ação para fornecimento de medicamentos ajuizada em face da União Federal, Estado de Santa Catarina e
Município de Criciúma/SC. No apelo nobre, a municipalidade insurge-se contra a fixação da competência no âmbito do
Juizado Especial Federal.
2. A competência do Juizado Especial Federal não se altera pelo fato de o Estado e o Município figurarem como
litisconsortes passivos da União Federal. Prevalece, na espécie, o princípio federativo (que dá supremacia à
posição da União em face de outras entidades) e o da especialidade (que confere preferência ao juízo especial
sobre o comum). Precedentes.
3. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º da Lei 10.259/2001,
aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser reconhecida a competência
absoluta do Juizado Especial Federal, sendo desinfluente o grau de complexidade da demanda ou o fato de ser necessária a
realização de perícia técnica.
4. Recurso especial não provido.”
(STJ, Segunda Turma, RESP 201001402289  RESP - RECURSO ESPECIAL – 1205956, Rel. Min. Castro Meira,
DJ 01/12/2010) destaquei
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. VALOR ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE DIREITO
INDIVIDUAL. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PRECEDENTES STJ.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. A orientação deste Superior Tribunal é no sentido de que as causas relacionadas a fornecimento de medicamentos até 60
(sessenta) salários mínimos submetem-se ao rito dos Juizados Especiais, não constituindo obstáculo ao exercício dessa
competência a eventual necessidade de produção de prova técnica.
2. "Não há óbice para que os Juizados Especiais procedam ao julgamento de ação que visa o fornecimento de
medicamentos/tratamento médico, quando o Ministério Público atua como substituto processual de cidadão idoso
enfermo" (REsp 1.409.706/MG, Primeira Turma, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 21/11/13).
3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ, 1ª Turma, AGRESP - 1198286, DJ 24/02/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima).
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Ademais, o demandante é domiciliado na cidade de Embu das Artes, sujeita à jurisdição do Juizado Especial federal de
Osasco, nos termos do Provimento nº 430/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, atraindo a competência territorial, nos termos
do art. 109, § 2º, da Constituição. 

 

Diante do exposto, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, face à incompetência deste Juízo (in casu
absoluta), remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 São Paulo, 29 de janeiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013052-93.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: DIEGO CLEMENTE MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANA FERNANDES DE OLIVEIRA SILVESTRINI - SP357357
 
 

    D E S P A C H O

 

Id 22207923 - Julgo prejudicado o pedido, haja vista que o presente feito encontra-se extinto, com trânsito em julgado, conforme se observa
junto aos ids 21559425 e 27636064.

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2020.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013018-84.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: DIEGO CLEMENTE MENDES
Advogados do(a) EMBARGANTE: RAFAEL ARAGAKI RODRIGUES - SP352649, MARIANA FERNANDES DE
OLIVEIRA SILVESTRINI - SP357357
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 

    D E S P A C H O
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Encontrando-se o presente feito extinto, com trânsito em julgado, remetam-se ao arquivo, por findo.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000122-02.2015.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: DEBORA QUELI BORGES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA - SP200765, EDSON ELEOTERIO DE OLIVEIRA
- SP336952
 
 

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 29 de janeiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014130-81.2015.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALIMENTARE-COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, BENEDITA MARIA DOS SANTOS,
JULIANA DE PAULA SANTOS SOUSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID n. 17277852: Tendo em vista o que consta no ID em referência, manifeste-se a exequente acerca do cumprimento do acordo já
homologado. No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.
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Int.

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0075209-67.1992.4.03.6100 / 17ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CENTROLAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO GOMES LOURENÇO - SP48852
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução nº 0017840-03.2001.403.6100 (id n. 16022967 - fls. 176), expeça-se
Ofício Requisitório no valor de R$ 1.846,80, sendo R$ 1.497,28 a título de principal, R$ 339,36 de honorários advocatícios e R$ 10,16 a
título de custas, atualizado até novembro de 2001, em conformidade com a Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, que dispõe
sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor, sendo que os valores serão objeto de
atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos pagamentos.

Os valores devidos a título de honorários contratuais deverão ser colocados à disposição do Juízo da 17ª Vara Federal e, após, transferidos
ao Juízo da 8ª Vara de Família e Sucessões, onde tramita o processo de inventário

Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho
da Justiça Federal.

Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais
nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o
cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.

Cumpra-se e intime-se.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001996-63.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: FLAVIA MARIA SILVA SCHULTZ
 
 
 

  
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     291/1818



    D E S P A C H O

 

ID n. 17748879: Tendo em vista a sentença homologatória constante do ID em referência, certifique-se o trânsito e tornem os autos ao
arquivo.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002800-26.2020.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THIAGO PINTO CAMILO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA CORTONA SCARNAPIECO - SP272473
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Indefiro os benefícios da assistência jurídica gratuita ante a ausência de documentação hábil para sua concessão. Providencie a parte
impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização da inicial com a comprovação do recolhimento das custas iniciais, sob pena de
extinção do presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Cumprido, venham conclusos para análise do pedido de liminar formulado. Int.

 

 

 

 

             

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5010258-31.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA SCAZUFCA, ABRAHAO VULF SCAZUFCA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LAURA SILVA SCAZUFCA STENICO - SP310865, PATRICIA GALVAO IZUNO -
SP380349, RODRIGO NACARATO SCAZUFCA STENICO - SP302689
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA GALVAO IZUNO - SP380349, RODRIGO NACARATO SCAZUFCA
STENICO - SP302689
EXECUTADO: FAZENDA NACIONAL UNIÃO FEDERAL
 

 

    D E S P A C H O

 

Id 20254835 - Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Maria Scazufca em face da decisão representada pelo id 19568328. .

Alega a embargante que a referida decisão foi obscura, pois determinou o recolhimento das custas processuais iniciais em cumprimento de
sentença, sem motivação, haja vista o seu descabimento por se tratar apenas de uma fase processual. 

É a síntese do necessário.

Decido.

No caso presente, o despacho foi motivado por entender este Juízo que se tratava de cumprimento individual de sentença coletiva, onde a
execução da sentença não se revelava como uma fase do processo coletivo, ainda que tenha tido origem jurídica no julgado da ação coletiva,
pois tratando-se de execução de sentença ajuizada em juízo diverso daquele que julgou a ação coletiva, cabível a exigência das custas iniciais.

Corrobora este entendimento a própria fundamentação trazida à baila pela embargante, qual seja, "anexo II da Resolução Presidencial 138 de
06 de julho de 2019 da Justiça Federal da 3ª Região, item 16.2".

Desse modo, rejeito os embargos de declaração interpostos.

Intime-se a parte exequente para que promova o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001512-48.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: PAULO MANOEL RODRIGUES JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID n. 17748868: Tendo em vista a sentença homologatória constante do ID em referência, certifique-se o trânsito e tornem os autos ao
arquivo.

 

Int.

              

 

   SãO PAULO, 30 de janeiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002306-69.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DPKS COMERCIO ATACADISTA DE FIOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: RENATA MARTINS ALVARES - SP332502, NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO -
SP180747
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Tendo em vista o pedido formulado no Id n.º 27284823, pela parte impetrante, regularize o subscritor da referida petição para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, traga aos autos procuração com poderes para desistir.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002735-31.2020.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO IZZO NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA RUFATO MILANEZ - SP124275
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
 

 

     D E C I S Ã O

 

   

Inicialmente, atribua o impetrante corretamente o valor à causa, observados os parâmetros do art. 292 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolhendo a diferença de custas devidas, sob pena de indeferimento da inicial.

 

Na mesma oportunidade, esclareça a competência deste Juízo para a propositura da demanda, na medida em que a autoridade indicada na
exordial têm sede no Distrito Federal.

 

Após o cumprimento da determinação ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025673-54.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AUTONEUM BRASIL TEXTEIS ACUSTICOS LTDA, AUTONEUM BRASIL TEXTEIS ACUSTICOS
LTDA, AUTONEUM BRASIL TEXTEIS ACUSTICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO -
SP107020
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO -
SP107020
Advogados do(a) IMPETRANTE: TATIANA RONCATO ROVERI - SP315677, PEDRO WANDERLEY RONCATO -
SP107020
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA ("DERAT") EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

   

Inicialmente, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela impetrante em 21.02.2020, entendo caracterizada a legitimidade da autoridade
coatora em relação às filiais da empresa.

 

Por sua vez, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, por decisão exarada em 08.05.2017, nos autos do Recurso Extraordinário nº
630.898, versando sobre a constitucionalidade da contribuição para o INCRA, determinou a suspensão dos feitos até o pronunciamento
daquela Colenda Corte, conforme preceitua o art. 1.035, § 5º, do CPC, não é possível prosseguir, por ora, o exame acerca da questão
controvertida nestes autos.

 

Determino o sobrestamento do presente feito, nos termos dos arts. 313, VIII, do CPC, até a publicação do acórdão referente ao tema 495
da controvérsia do STF, devendo a parte interessada comunicar este Juízo, para prosseguimento da demanda.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002609-78.2020.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: 2N ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES - SP271018
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A   

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por 2N ENGENHARIA LTDA em face do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido liminar, com vistas a
obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que proceda a imediata apreciação dos pedidos administrativos de
habilitação de créditos, protocolados em 03.10.2019, pelos fatos e argumentos narrados na inicial.

 

Inicial acompanhada de documentos.
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Pela decisão exarada em 19.02.2020, foi determinado que a impetrante atribuísse corretamente o valor à causa, bem como
indicasse corretamente a autoridade que deveria responder pela presente demanda.

 

Petição pela impetrante datada de 19.02.2020.

 

É o relatório. Decido

 

Dispõe o art. 354 do Código de Processo Civil que, ao constatar qualquer das hipóteses de extinção do processo sem
resolução do mérito, estabelecidas no art. 485 do CPC, o juiz proferirá sentença, no estado em que o feito se encontrar.  

 

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem, contudo, fornecer parâmetros objetivos para tal
importância. A despeito de ser oportunamente provocada a regularizar tal questão, a impetrante reiterou o montante indicado na inicial, sendo
certo que o montante dos créditos que pretende habilitar administrativamente junto à RFB é largamente superior à importância atribuída à
causa.

 

Ressalto que a correta atribuição do valor à causa é pressuposto de validade do processo, questão de ordem pública, que
pode ser conhecida de ofício pelo juiz (CPC/2015, art. 337, III e § 5º), a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 485, § 3º,
do novo diploma processual civil.

 

Em que pese a autorização para que o juiz possa rearbitrar de ofício o valor da causa, tal previsão não isenta a parte autora
do ônus que lhe incumbe de atribuir corretamente o benefício econômico almejado. 

 

Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos dos arts. 485, I, e 330, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Dispensada a intimação da autoridade coatora acerca da presente decisão.

 

Oportunamente, remetem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019189-23.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: UIRAPURU PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIANO DA COSTA BRANDAO YOUNG - RS87741
IMPETRADO: SINDICATO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS NO EST DE SAO PAULO, SIND ARTISTAS E
TECNICOS EM ESPETACULOS DIVERS NO E S P, SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA DANCA DO EST DE S
PAULO, CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL EM SÃO PAULO - OMB/SP,
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO,
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIMUSSP,
PRESIDENTE DO SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SATED/SP, PRESIDENTE DO SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA DANÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDDANÇA
 
 
 

     D E C I S Ã O

    

                    Nos presentes autos, a autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem, contudo, fornecer parâmetros objetivos
para tal importância. A despeito de ser oportunamente provocada a regularizar tal questão, a impetrante limitou-se a afirmar que a presente
demanda não teria conteúdo econômico aferível.

 

Entretanto, observa-se nos presentes autos que a demandante juntou contratos celebrados com artistas estrangeiros
(documentos Id nº 23169981 e 23169979), cujo deferimento da liminar neste processo dispensou a empresa do recolhimento das taxas ora
impugnadas junto aos sindicatos impetrados, de modo que é possível mesmo delimitar o benefício econômico perseguido nesta lide, consoante
os parâmetros objetivos estabelecidos pelo art. 292 do CPC.

 

Ressalto que a correta atribuição do valor à causa é pressuposto de validade do processo, questão de ordem pública, que
pode ser conhecida de ofício pelo juiz (CPC/2015, art. 337, III e § 5º), a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 485, § 3º,
do novo diploma processual civil.

 

Em que pese a autorização para que o juiz possa rearbitrar de ofício o valor da causa, tal previsão não isenta a parte autora
do ônus que lhe incumbe de atribuir corretamente o benefício econômico almejado. 

 

Ademais, observa-se que, mesmo após ser oportunamente provocada por este Juízo, a autora não incluiu no polo passivo o
sr. Coordenador-Geral de Imigração do Ministério do Trabalho (atual Ministério da Economia), o qual exige o recolhimento da taxa
combatida nestes autos como requisito para registro de contratos de prestação de serviços celebrados com artistas e técnicos estrangeiros, nos
termos da Portaria MTE nº 656/2018 (vide documento Id nº 23169200), sendo, portanto, litisconsorte passivo necessário, a teor do art. 114
do CPC.

 

Diante do exposto, determino que a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize as questões acima indicadas, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
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Após o cumprimento das determinações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida
apreciação.

 

Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025612-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CANAA - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PINTO NIETO - SP166178
IMPETRADO: DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS),
UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Preliminarmente, intime-se a parte impetrante para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre às informações prestadas no Id n.º
28668135.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025612-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CANAA - TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS PINTO NIETO - SP166178
IMPETRADO: DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS),
UNIÃO FEDERAL
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     D E C I S Ã O
 

 

Preliminarmente, intime-se a parte impetrante para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre às informações prestadas no Id n.º
28668135.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010257-15.2011.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: EMANUEL PIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) RECONVINTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID n. 26957396: Ante o decurso de prazo da decisão proferida no id n. 20748511, expeça-se Ofício Requisitório no valor de R$ 35.330,27 a
título de principal e R$ 4.740,49 a título de honorários advocatícios, atualizado até novembro de 2016, em conformidade com a Resolução
CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisitórios de
Pequeno Valor, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos
pagamentos. Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 458/2017
do Conselho da Justiça Federal.
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Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais
nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o
cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.

Dê-se ciência à União Federal da certidão juntada no id n. 26957396.

Cumpra-se e intime-se.

SãO PAULO, 15 de janeiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021316-31.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PULVITEC DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS E ADESIVOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524, AMANDA GOULART TERRA
DE JESUS - SP405718
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Manifestem-se as partes impetrante e impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos embargos de declaração Ids nºs 28707239,
28818044, 28819056 e 28819061.

Após, venham conclusos para sentença. Int.

 

 

             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002824-54.2020.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CENTRO SOCIAL LEME DO PRADO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL ALVES IBIAPINO - SP252989
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista que a mera declaração constante nos autos não é hábil a demonstrar a condição de necessitado, tampouco a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais, promova a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação da sua situação de
hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil ou o devido recolhimento das custas judiciais.

Cumprido, venham conclusos para análise do pedido de liminar formulado. Int.

 

 

 

 

             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025323-66.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOJAS RIACHUELO SA
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CARVALHO CAIUBY - SP88368, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO -
SP109717, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI - SP269799
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
MAIORES CONTRIBUINTES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP - DEMAC, DELEGADA DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO,
PROCURADORA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 

 

     D E C I S Ã O
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Tendo em vista o pronunciamento da Fazenda Nacional em 21.02.2020, acompanhado de documentos, manifeste-se a parte autora sobre a
impugnação ao endosso da apólice, até o decurso do prazo para cumprimento do despacho exarado em 20.02.2020.

 

Com o pronunciamento da parte autora ou decorrido in albis o prazo designado, venham conclusos os autos, para a devida apreciação.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020898-93.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME PEREIRA DAS NEVES - SP159725
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

1 - Petição Id n.º 28764257: mantenho a decisão proferida no Id n.º  25620181 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Anote-se a
interposição de agravo de instrumento pela União Federal (autos n.º 5004300-94.2020.403.0000).

 

2 – Petição Id n.º 28813144: indefiro. Conforme se denota das informações prestadas pela autoridade impetrada no Id n.º foram enviadas às
requisições pelo sistema Conprovi, conforme a seguir transcrito:

 

“Para as requisições dos imóveis a seguir (doc. 3), informamos que os órgãos de registro ainda não responderam às
requisições enviadas pelo sistema Conprovi .”
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OUTROS BENS
IMÓVEIS

RUA: DOM
BOSCO, 913 – BOA
VISTA – RECIFE –
PE. Registrado nas
matrículas sob nº
14770, 29828 e 29829
do 2º Ofício de
Registro de Imóveis de
Recebi/PE
Identificadores:
Matrícula: 14770,
29828 e 29829

R$ 1.961.131,00
2º Oficial de Registro
de Imóveis de São
Paulo/SP

 

Ademais, o documento Id n.º 28198611 – Pág. 2 noticia a seguinte situação: “Registrado a Cancelar”.

 

3 – Levando em conta que já houve manifestação do Ministério Público Federal (Id n.º 25817578), tornem os autos conclusos para sentença.

 

4 – Intime(m)-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014624-16.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA, DERMIWIL INDUSTRIA PLASTICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: RODRIGO FREITAS DE NATALE - SP178344, PATRICIA MADRID BALDASSARE
FONSECA - SP227704
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704, RODRIGO FREITAS DE
NATALE - SP178344
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Preliminarmente, comprove a parte impetrante o pagamento dos débitos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme instruções disponibilizadas
no ID n.º 28425242 – Pág. 2.
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Após, apreciarei o pedido Id n.º 28501511.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002841-90.2020.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DURR BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP87658
IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O

   

Inicialmente, atribua a impetrante corretamente o valor da causa, observados os parâmetros do art. 292 do CPC, no prazo de 15 (quinze)
dias, bem como forneça o endereço para intimação da autoridade impetrada (art. 319, inciso II, do CPC).

 

O não atendimento integral das determinações acima acarretará o indeferimento da inicial.

 

Após o cumprimento das determinações ou decorrido “in albis” o prazo, voltem os autos conclusos para sua devida apreciação.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5032297-56.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO SETOR DE BELEZA, COSMETICOS, TERAPIAS
COMPLEMENTARES, ARTE-EDUCACAO E SIMILARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA KELEN PERO RODRIGUES - SP143901

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     305/1818



IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE REGISTRO PROFISSIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

    

                   Inicialmente, defiro o ingresso do Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões no Estado de São Paulo –
SATED/SP como terceiro interessado, conforme petição datada de 14.02.2019, para que receba as intimações e publicações deste
processo.

 

Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da autuação, emitindo novo termo de prevenção.

 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da liminar pela autoridade impetrada, e se
for o caso, apresente documentação pertinente, sob pena de preclusão.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5032297-56.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO SETOR DE BELEZA, COSMETICOS, TERAPIAS
COMPLEMENTARES, ARTE-EDUCACAO E SIMILARES
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA KELEN PERO RODRIGUES - SP143901
IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE REGISTRO PROFISSIONAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

    

                   Inicialmente, defiro o ingresso do Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões no Estado de São Paulo –
SATED/SP como terceiro interessado, conforme petição datada de 14.02.2019, para que receba as intimações e publicações deste
processo.

 

Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da autuação, emitindo novo termo de prevenção.

 

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do cumprimento da liminar pela autoridade impetrada, e se
for o caso, apresente documentação pertinente, sob pena de preclusão.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000170-19.2020.4.03.6125 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADRIANO CARLOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: APARECIDO NUNES BARBOSA - SP296121
IMPETRADO: 12ª TURMA DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a presente ação mandamental ter sido impetrada contra ato coator do “PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL NO ESTADO DE SÃO PAULO” e não da “12ª TURMA DISCIPLINAR DO
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA SEÇÃO DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL”
como constou do sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJE, remetam-se os autos à SEDI para que, com urgência, promova a
retificação da parte impetrada.

Tendo em vista que a mera declaração constante nos autos não é hábil a demonstrar a condição de necessitado, tampouco a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais, promova a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, a comprovação da sua situação de
hipossuficiência, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil ou o devido recolhimento das custas judiciais.

Cumpridos os itens acima, venham conclusos para análise do pedido de liminar formulado. Int.

 

 

             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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AUTOR: ONOTEC COMERC E SERVICO DE MOTOCICLETAS E MOTORES LTDA, MANOEL PITTA, MAMORU
TAKATSU, JOAO PITTA, LUIZ ALBERTO FONSECA WHATELY, JOANA D ARC SILVA PERENYI, DIRCE DA SILVA
BARBOSA, BENEDITA TAVARES DE SOUSA E SILVA, CARLOS ONO, TADAHIRO ONO
SUCESSOR: BENEDITO APARECIDO DA SILVA, LEILA SILVA, JOANA D ARC SILVA PERENYI, DIRCE DA SILVA
BARBOSA, MARIA IMACULADA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) SUCESSOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) SUCESSOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) SUCESSOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
Advogado do(a) AUTOR: JORGE YOSHIKATSU TAKASE - SP80096
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de cumprimento de sentença requerido por ONOTEC COMERC E SERVICO DE MOTOCICLETAS E
MOTORES LTDA, LUIZ ALBERTO FONSECA WHATELY, MAMORU TAKATSU, MANOEL PITTA, JOANA D ARC
SILVA PERENYI, JOAO PITTA, DIRCE DA SILVA BARBOSA, BENEDITA TAVARES DE SOUSA E SILVA, BENEDITO
APARECIDO DA SILVA, LEILA SILVA, JOANA D ARC SILVA PERENYI, CARLOS ONO, DIRCE DA SILVA
BARBOSA, MARIA IMACULADA DOS SANTOS e TADAHIRO ONO em face da UNIÃO FEDERAL, com vistas a ser
integralmente cumprida a sentença transitada em julgado, nos termos do Id nº 15237778 – páginas 43/75, cujas cópias foram trasladadas dos
autos dos embargos à execução sob nº 0024468-32.2006.403.6100 (antigo 2006.61.00.024468-8).

 

No tocante ao coexequentes ONOTEC COMERC E SERVICO DE MOTOCICLETAS E MOTORES LTDA e
JOSE GERMANO DA SILVA, houve estorno dos valores depositados e, por conseguinte, o cancelamento das requisições de pequenos
valores, conforme preceituado no artigo 2º, da Lei nº 13.463/2017, nos termos do Id nº 15237778 – páginas 213/222.

 

Em cumprimento as decisões exaradas nos Ids nsº 17007871 e 18345239, foram reexpedidos os ofícios requisitórios em
favor de CARLOS ONO (filho de TADAHIRO ONO e sócios da empresa ONOTEC COMERC E SERVICO DE
MOTOCICLETAS E MOTORES LTDA, cujas atividades foram encerradas de forma regular) e de JOSÉ GERMANO A SILVA,
conforme constam dos Ids nsº 18816252, 18816253, 20668523 e 20668521. 

 

Em 03/10/2019, foram juntados extratos de pagamento dos ofícios requisitórios expedidos sob nº 20190057922
(beneficiário espólio de José Germano da Silva) e nº 20190057914 (beneficiário Carlos Ono), constantes dos Ids nsº 22808886 e
22808887, bem como exarada decisão constante do Id nº 22809264, dando ciência às partes da disponibilização das importâncias
requisitadas para o pagamento do ofício requisitório de pequeno valor (RPV). 
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A parte exequente requereu no Id nº 23126635, as expedições dos respectivos alvarás de levantamentos referentes aos
valores disponibilizados para pagamento dos RPVs nsº 20190057922 e 20190057914, em favor dos beneficiários espólio de José Germano
da Silva e Carlos Ono, respectivamente.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

O andamento processual no presente caso encontra-se em consonância com a capacidade laborativa do quadro funcional
da Vara, ressaltando-se que, não obstante o quadro ideal de lotação nas Varas Cíveis ser de 12 (doze) servidores (nos termos do Quadro de
Lotação divulgado pela Diretoria do Foro, disponível na intranet da JFSP), esta Vara, atualmente, conta com 10 (dez) servidores lotados,
incluindo a Sra. Diretora de Secretaria. 

 

Verifico que, caso o andamento dos autos fosse agilizado como requerido pela parte exequente em sua reclamação na
Ouvidoria sob nº 5537473, constante do SEI nº 0005015-83.2020.403.8000, acabaria por violar a ordem cronológica de entrada de
conclusão dos processos (artigos 12 e 153 do Código de Processo Civil) que se encontram aguardando provimento jurisdicional em mesmo
grau de prioridade de tramitação, conforme preceituado no artigo 1.048, inciso I e § 2º do aludido Código.

 

Dessa forma, decidir “seguindo a fila”, além de respeitar os mandamentos legais retro invocados, privilegia o tratamento
isonômico dos litigantes que se encontram na mesma situação, sendo que a isonomia é um valor constitucional de alto relevo e que deve inspirar
todas as ações do Poder Público.

 

Considerando a realidade funcional desta Vara, não restou configurada demora injustificável na tramitação processual
destes autos. Com efeito, desde a sua virtualização, nos termos da Resolução PRES nº 235, de 28/11/2018, do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, os presentes autos estão sendo periodicamente conclusos para deliberação judicial, sem extrapolação ao prazo de 07 (sete)
meses.

 

O cerne da questão discutida, nesta fase do cumprimento de sentença, diz respeito ao levantamento dos valores
disponibilizados a ordem deste Juízo, oriundos do pagamento dos ofícios requisitórios de pequenos valores constantes dos Ids nsº 22808886
e 22808887.

 

Nessa esteira, preclusas as vias impugnativas a respeito desta decisão, em razão do valor depositado no Id nº 22808886
(R$ 2.046,24 – em 26/09/2019 – Banco 1 – conta nº 2000128363424), cujo beneficiário é o espólio de José Germano da Silva (Id nº
15237778 – página 150), encontrar-se à disposição deste Juízo, defiro a expedição de alvará de levantamento do aludido valor, conforme
requerido no Id nº 23126635, na seguinte proporção:  

 

a)      50% (cinquenta por cento), qual seja R$ 1.023,12 (em 26/09/2019), em favor da esposa do falecido, Sra. Benedita
Tavares de Souza e Silva (representada por sua procuradora Leila Silva, portadora do RG nº 12746378 SSP/SP e
CPF nº 055.137.798-46), inscrita no RG nº 11.582.691 e CPF 374.583.428-38, e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu Takase,
portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 – páginas
151/163; e

 

b)     10% (dez por cento), qual seja R$ 204,62 (em 26/09/2019), em favor de cada um dos filhos herdeiros, abaixo
descritos:

 

- Benedito Aparecido da Silva, portador do RG nº 4.543.879-1 e CPF nº 503.766.408-04 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu
Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 –
página 168/171;
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- Leila Silva, portadora do RG nº 12.746.378-1 SSP/SP e CPF nº 055.137.798-46 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu
Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 –
páginas 172/174;

 

- Joana Darc Silva Perenyi, portadora do RG nº 10.604.057-1 e CPF nº 010.103.568-36 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu
Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 –
páginas 176/178; 

 

- Dirce da Silva Barbosa, portadora do RG nº 12.672.425-8 e CPF nº 482.691.668-04 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu
Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 –
páginas 179/181; e 

 

- Maria Imaculada dos Santos, portador do RG nº 6.583.301-6 e CPF nº 427.367.578-15 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu
Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 –
páginas 183/184.

 

 

No tocante ao valor depositado no Id nº 22808887 (R$ 6.729,11, em 26/09/2019, Banco 1, conta nº 2000128363425),
em razão de tratar-se de valor oriundo da empresa Onotec Comercio e Serviço de Motocicletas e Motores Ltda, encerrada de modo regular
por liquidação voluntária, tendo dois sócios responsáveis Sr. Carlos Ono e Tadahiro Ono (Id nº 15237778 – páginas 144/148), preclusas as
vias impugnativas a respeito desta decisão, defiro as expedições de alvarás de levantamentos do aludido valor, conforme requerido no Id nº
23126635, rateados em favor dos dois sócios, na seguinte proporção:

 

- 50% (cinquenta por cento), qual seja R$ 3.364,55 (em 26/09/2019),  em favor de Tadahiro Ono, portador do RNE W
nº 164.777-P e CPF nº 768.930.148-72 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu Takase, portador da OAB/SP nº 80.096, CPF nº
536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 – página 149; e 

 

- 50% (cinquenta por cento) restante, qual seja R$ 3.364,55 (em 26/09/2019),  em favor de Carlos Ono, portador do RG
nº 182755320 SSP/SP e CPF nº 118.899.618-50 e/ou Dr. Jorge Yoshikatsu Takase, portador da OAB/SP nº 80.096,
CPF nº 536.341.608-53, regularmente constituído no Id nº 15237778 – páginas 210/211. 

  

Determino, ainda, o encaminhamento de cópia da presente decisão à Egrégia Ouvidoria Geral desta Justiça Federal da
Terceira Região - processo SEI nº 0005015-83.2020.403.8000, informando que o andamento deste feito está processado de forma regular,
pois obedece à ordem cronológica determinada nos artigos 12 e 153 do Código de Processo Civil, sistemática adotada em todos os
processos desta Vara.

 

Intimem-se.

 

                                    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004654-89.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: LUCIANO WAHHAB
Advogado do(a) AUTOR: SILVANO SILVA DE LIMA - SP140272
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Converto o julgamento em diligência.

 

Preliminarmente, intime-se a parte ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste se possui interesse na produção de provas
requeridas no Id n. 17764139 – Pág. 25, justificando-se sua pertinência.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005866-79.2014.4.03.6110 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FERNANDA LARIOS
Advogado do(a) AUTOR: MINA ENTLER CIMINI - SP194569
RÉU: LUIZ BARRETO ELIAS, RENATA FERDINANDA TOLEDO KOTT ZARELLA, DELMA ELIAS MONTOVANI,
HELIAS BARRETO ELIAS, SEBASTIAO BARRETOS ELIAS, JOAO BATISTA BARRETO ELIAS, MAURICIO
BELATO GANDINI, CLEUSA APARECIDA MARCHINI GANDINI, JOSE ALVES PEREIRA, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, ELVIO PEDRO FOLLONI
Advogados do(a) RÉU: SERGIO MARTINS CUNHA - SP176807, GONCALO SILVA PIRES - SP78354
Advogado do(a) RÉU: HELIO SOARES - SP166542
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS CUNHA - SP176807
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS CUNHA - SP176807
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS CUNHA - SP176807
Advogado do(a) RÉU: SERGIO MARTINS CUNHA - SP176807
Advogado do(a) RÉU: CHRISTIAN MARTINS - SP234524
Advogado do(a) RÉU: CHRISTIAN MARTINS - SP234524
Advogados do(a) RÉU: ASSUERO RODRIGUES NETO - SP238420, HELIO LOBO JUNIOR - SP25120, NARCISO
ORLANDI NETO - SP191338
Advogado do(a) RÉU: CELIA MIEKO ONO BADARO - SP97807
Advogados do(a) RÉU: NARCISO ORLANDI NETO - SP191338, HELIO LOBO JUNIOR - SP25120
TERCEIRO INTERESSADO: CAROLINA BARRETO ELIAS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: SERGIO MARTINS CUNHA

 

    S E N T E N Ç A
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Converto o julgamento em diligência.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora pretende a reparação de danos materiais e danos morais.

 

Com efeito, quanto ao valor atribuído à causa é certo que este deve corresponder à pretensão econômica objeto do
pedido. Acerca do tema os arts. 291 e 292 do Código de Processo Civil, dispõem que:

 

“Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

(...)

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;”

 

Assim, entendo que deve ser fixado à causa valor correspondente à soma dos pedidos, referente aos danos materiais e
danos morais pretendidos pela parte autora. Desse modo, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias, indique o correto
valor da causa.

 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora se persiste o interesse na prova técnica pericial indicada no item “e” às fls. 49
da petição inicial.

 

2 – Reconsidero a parte final do item “4” da decisão de fls. 614, tendo em vista que a questão já foi devidamente apreciada,
conforme se denota do item “3” às fls. 610.

 

3 – Intime(m)-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010257-15.2011.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: EMANUEL PIRES DE ALMEIDA
Advogado do(a) RECONVINTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID n. 27468312: Intime-se a parte executada (autor), na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia relacionada no
cálculo apresentado pela União Federal, devidamente atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 523, §1º do CPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, aguarde-se por quinze dias, prazo para eventual impugnação.

Intime-se.             

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0020708-31.2013.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
ESPOLIO: EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE LUIZ BAYEUX FILHO - SP26852
ESPOLIO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

  1.  Alvará de Levantamento nº 5551818 expedido em favor da parte autora, aguardando retirada em Secretaria.

   2. Após a liquidação do Alvará, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento.

       No silêncio, aguarde-se no arquivo-sobrestado.

   Int.

    

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5024301-07.2018.4.03.6100 / 17ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCELO CAMPESTRIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES - SP195109, SILVIA MARIN CELESTINO -
SP184861, JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNANDES ANDRADE - SP186070, IVO LOPES CAMPOS FERNANDES -
SP95647, ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - SP115715
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID n. 28833089: Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre os ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11
da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais
nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o
cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Silente as partes no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.

Intimem-se.

 

 SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021417-05.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO CATOLICA NOSSA SENHORA DE FATIMA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ TADEU D AVANZO - SP112331
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, aforada por ASSOCIAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA em face
da UNIÃO FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade de Imposto sobre Produtos
Industrializados incidente sobre operação de importação declarada sob nº 18/1276760-0, bem como condene a ré à restituição do valor
recolhido indevidamente, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Citada, a Fazenda Nacional se manifesta em 19.10.2018,  declarando expressamente que reconhece a procedência do pedido, lastreado em
parecer vinculante pela Instituição, diante da jurisprudência pacificada sobre o tema.
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Réplica pela parte autora em 11.06.2019.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Diante da ausência de contestação pela ré, fulcrada em parecer pela PGFN, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 10.522/2002,
HOMOLOGO O RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, “a” do Código de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade de Imposto sobre
Produtos Industrializados incidente sobre operação de importação declarada sob nº 18/1276760-0, bem como para reconhecer o direito da
demandante à restituição da importância recolhida em 16.07.2018, atualizada monetariamente pela Taxa Selic desde o pagamento indevido.

 

Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, ante a previsão expressa do art. 19, § 1º, I, da Lei nº 10.522/2002.

 

Custas ex lege, de responsabilidade da requerida, nos termos do art. 90 do CPC e do art. 14, III, da Lei nº 9.289/1996.

 

Com o trânsito em julgado, a restituição/compensação do indébito deverá ser promovida administrativamente pela parte autora perante a
RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.717/2017.

 

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 19, § 2º, da Lei nº 10.522/2002.

 

P.R.I.

                   

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008415-65.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA CELIA CASTELO PEREZ - SP158808
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A   

 

 

Inicialmente, tendo em vista a juntada de documentos com a petição da parte autora, datada de 25.09.2019, reputo
regularizada a representação processual da demandante.

 

Tendo em vista que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, recebo os embargos de
declaração datados de 07.08.2019, eis que tempestivos. Rejeito-os, contudo, no mérito.
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Em suma, a 31.07.2019, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, no que concerne à cobrança de tarifa pelo
serviço de fornecimento de água e esgoto, referente ao imóvel sob RGI nº 0030043840.

 

Alega a embargante que, em réplica, não negou que desde 25.01.2016, o aludido imóvel encontra-se sob responsabilidade
da Secretaria de Educação do Município de Itapevi. Contudo, assevera que a presente demanda refere-se ao período de fevereiro a maio de
2015, pelo qual o aludido imóvel estaria registrado em seus sistemas como ocupado pelo Comando da Aeronáutica – Serviço Regional de
Proteção do Vôo de São Paulo.

 

Neste particular, verifica-se que a demandante não aponta uma única omissão, obscuridade ou contradição na sentença
guerreada, limitando-se a demonstrar seu inconformismo com a decisão, para o que são incabíveis os embargos de declaração.

 

Ainda que assim não fosse, a sentença foi expressa no sentido de que a parte autora não comprovou que o imóvel
registrado em seus sistemas sob RGI nº 0030043840 efetivamente era ocupado pela União, a qual negou tal fato em contestação.

 

Neste particular, destaco que a parte autora, limitou-se, com a exordial, a juntar planilha de cálculo das alegadas tarifas
inadimplidas, bem como cartas de cobrança e avisos de recebimento pelo correio, documentos produzidos unilateralmente e que não são
hábeis a comprovar a ocupação do imóvel pela União, nos termos do art. 226 do Código Civil.

 

Destaque-se que, como fornecedora de água e esgoto, a parte autora tem a aptidão de fazer a prova da titularidade dos
imóveis para os quais presta serviços. Contudo, sequer foi juntado aos autos algum contrato celebrado entre a demandante e o Comando da
Aeronáutica, sendo certo que, ao tempo das alegadas faturas inadimplidas (fevereiro a maio de 2015), ainda vigorava o caput do art. 227 do
Código Civil, segundo o qual, para negócios jurídicos cujo valor ultrapassasse dez salários mínimos vigentes, era indispensável a existência de
prova documental.

 

Deste modo, conclui-se que a embargante não se desincumbiu do ônus que lhe competia, a teor do inciso I do art. 373 do
CPC, sendo de rigor o reconhecimento da ilegitimidade passiva, em relação à cobrança de tarifas referentes ao imóvel sob RGI nº
0030043840.

 

É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na
sentença com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode admitir.

 

Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Com o trânsito em julgado, o pagamento da condenação em honorários observará o procedimento de cumprimento de
sentença contra a Fazenda Pública, estabelecido nos arts. 534 e 535 do CPC, a ser promovido pela parte autora com demonstrativo
atualizado do valor exequendo, observados os critérios estabelecidos na sentença.

 

P.R.I.  
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0014934-20.2013.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS - SP86568
EXECUTADO: LANCHONETE KING DOG HAMBURGUERIA LTDA - ME, FABBIO LOBATO DOS SANTOS, ANDRE
RODRIGUES DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o irrisório valor bloqueado (id 22101347) não se mostra suficiente sequer para o pagamento das custas, proceda-se ao seu
desbloqueio.

Após, intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito.

Int.              

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0019536-49.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904-A, JANETE
SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: EVANIO RODRIGUES DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 18660573 - Defiro a penhora "on line" de bens de propriedade do executado, através do sistema Renajud e indefiro quanto ao Infojud, por
carência de servidores habilitados.

Int.              

 

   SãO PAULO, 17 de setembro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0015273-71.2016.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO ANASTACIO LTDA - ME, MOACIR MONTEIRO, MARIA ADELAIDE
OLIVEIRA MONTEIRO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CENTRO
AUTOMOTIVO ANASTÁCIO LTDA ME, MOACIR MONTEIRO e MARIA ADELAIDE OLIVEIRA MONTEIRO,
objetivando o pagamento da quantia de R$ 249.146,17 (duzentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e seis reais e dezessete centavos),
lastreado nos contratos particulares de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações nº 21.3262.690.0000055-71 e
21.3262.690.0000057-33, tudo conforme narrado na exordial.

 

A inicial foi instruída com os documentos.

 

Pela petição datada de 06.04.2017, a exequente indica bens dos executados à penhora, apresentando o respectivo rol.

 

Citados, os executados peticionaram nestes autos em 27.04.2017, requerendo o processamento como embargos à
execução, formulando diversas preliminares e requerendo a extinção da ação.

 

A CEF peticionou em 07.01.2019, noticiando que as partes se compuseram em relação ao contrato nº
21.3262.690.0000057-33, pretendendo o prosseguimento da execução em relação ao contrato nº 21.3262.690.0000055-71.

 

Pela petição datada de 14.02.2020, a CEFG requer a designação de praça e leilão dos bens indicados à penhora em
06.04.2017.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Inicialmente, proceda a Secretaria da Vara o cadastramento do patrono dos executados, subscritor da petição datada em
06.04.2017 (p. 64 do documento Id nº 15162678), para que receba as intimações e publicações deste feito.

 

Por seu turno, em relação à petição da CEF, datada de 14.02.2020, ressalto que ainda não houve a lavratura de auto de
penhora e avaliação dos bens indicados em 06.04.2017, com intimação dos executados, de modo que descabe a providência requerida, neste
momento processual.
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De outro prisma, denota-se que a petição dos executados, datada de 27.04.2017, deveria ter sida autuada como ação
autônoma de embargos à execução, e não juntadas aos presentes autos.

 

Não obstante, na medida em que a parte autora noticiou que as partes formularam acordo parcial, o que implica a extinção
do contrato nº 21.3262.690.0000057-33 por novação, nos termos do art. 360, I, do Código Civil, a exordial precisará ser emendada, para
corresponder ao débito remanescente, sendo reaberta a oportunidade para pagamento do débito ou oferecimento de embargos pelos
executados.

 

Deste modo, entendo que não há prejuízo às partes, tornando desnecessária qualquer declaração de nulidade.

 

Isto posto, EXTINGO PARCIALMENTE A EXECUÇÃO , nos termos do disposto nos artigos 356, I, e 924, III,
do Código de Processo Civil.

 

Prossegue, contudo, o feito em relação ao contrato nº 21.3262.690.0000055-71.

 

Sem condenação em honorários, ante o acordo firmado entre as partes.

 

Determino à exequente que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando demonstrativo atualizado do
débito exequendo, observados os termos do art. 798, I e parágrafo único, do CPC, bem como retifique o valor atribuído à causa, conforme
art. 292 do mesmo diploma legal, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Cumprida a determinação acima, citem-se os executados para pagar o débito, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens
passíveis de penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito da parte exequente, nos termos
requeridos e de conformidade com o disposto nos artigos 829 e seguintes do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.  

 São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002541-63.2013.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS -
SP86568
EXECUTADO: MARCOS ROBERTO DE CARVALHO
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          S E N T E N Ç A  

 

Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCOS
ROBERTO DE CARVALHO, objetivando o pagamento da quantia de R$ 12.668,17 (doze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e
dezessete centavos), lastreado no contrato de empréstimo com pagamento em consignação nº 21.0243.110.0006120-69, tudo conforme
narrado na exordial.

 

A inicial foi instruída com os documentos.

 

Antes da citação do executado, a CEF noticia em 18.09.2019 que as partes se compuseram.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora noticiou que as partes se compuseram, o que implica a extinção da
obrigação consubstanciada no contrato nº 21.0243.110.0006120-69 por novação, nos termos do art. 360, I, do Código Civil, com perda
superveniente do interesse processual.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação da lide. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I. 

 São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014415-81.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANETE SANCHES MORALES DOS SANTOS - SP86568
EXECUTADO: AIR KING COMPRESS DO BRASIL LTDA, ANTONIO ALEXANDRE DUARTE, ENI PARONETTO
DUARTE
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A  
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Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de AIR KING
COMPRESS DO BRASIL LTDA, ANTONIO ALEXANDRE DUARTE e ENI PARONETTO DUARTE, objetivando o
pagamento da quantia de R$ 189.161,39 (cento e oitenta e nove mil, cento e sessenta e um reais e trinta e nove centavos), lastreado nas
cédulas de crédito bancário nº 21.3188.555.0000116-64 e 21.3188.555.0000134-46, tudo conforme narrado na exordial.

 

A inicial foi instruída com os documentos.

 

Antes da citação dos executados, a CEF noticia em 23.08.2019 que as partes se compuseram.

 

É o relatório do essencial. Passo a decidir.

 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora noticiou que as partes se compuseram, o que implica a extinção das
obrigações consubstanciadas nos títulos executivos por novação, nos termos do art. 360, I, do Código Civil, com perda superveniente do
interesse processual.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação da lide. Custas ex lege.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013875-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO VITOR MENDONCA CARNEIRO DA CUNHA
REPRESENTANTE: VIVIANE MENDONÇA CARNEIRO DA CUNHA, RUY BERNARDO CARNEIRO DA CUNHA
NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES - SP275372-A
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA - INSPER, INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E
PESQUISA
Advogados do(a) IMPETRADO: SILVIA TIEMI TATEBE - SP356251, FERNANDA RIBEIRO SCHREINER - SP230599
 
 

  

          S E N T E N Ç A  
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO VITOR MENDONÇA CARNEIRO DA CUNHA em
face do REITOR DO INSTITUTO DO INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA - INSPER, com pedido liminar, cujo objetivo é
obter provimento jurisdicional que determine ao impetrado que aceite a matrícula do impetrante no curso de Ciências Econômicas, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 
Com a inicial vieram documentos. 
 
Pela decisão exarada em 01.08.2019, foi indeferida a liminar, em face da qual foi interposto agravo de instrumento, ao qual

foi negado o pedido de atribuição de efeito suspensivo pela Egrégia 4ª  Turma do TRF da 3ª Região.
 
Informações prestadas pela autoridade impetrada em 19.09.2019, pugnando pela denegação da segurança.
 
Parecer pelo Ministério Público Federal, opinando pela denegação da segurança.
 
Pela petição datada de 14.02.2020, o autor requereu a desistência da ação.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, subscrita por procurador com poderes expressos (documento Id nº
20151504), HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência. Como consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão via correio eletrônico à Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da interposição do agravo de
instrumento nº 5020598-98.2019.4.03.0000.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013875-96.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO VITOR MENDONCA CARNEIRO DA CUNHA
REPRESENTANTE: VIVIANE MENDONÇA CARNEIRO DA CUNHA, RUY BERNARDO CARNEIRO DA CUNHA
NETO
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Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES - SP275372-A
IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA - INSPER, INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E
PESQUISA
Advogados do(a) IMPETRADO: SILVIA TIEMI TATEBE - SP356251, FERNANDA RIBEIRO SCHREINER - SP230599
 
 

  

          S E N T E N Ç A  

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOÃO VITOR MENDONÇA CARNEIRO DA CUNHA em
face do REITOR DO INSTITUTO DO INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA - INSPER, com pedido liminar, cujo objetivo é
obter provimento jurisdicional que determine ao impetrado que aceite a matrícula do impetrante no curso de Ciências Econômicas, tudo
conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 
Com a inicial vieram documentos. 
 
Pela decisão exarada em 01.08.2019, foi indeferida a liminar, em face da qual foi interposto agravo de instrumento, ao qual

foi negado o pedido de atribuição de efeito suspensivo pela Egrégia 4ª  Turma do TRF da 3ª Região.
 
Informações prestadas pela autoridade impetrada em 19.09.2019, pugnando pela denegação da segurança.
 
Parecer pelo Ministério Público Federal, opinando pela denegação da segurança.
 
Pela petição datada de 14.02.2020, o autor requereu a desistência da ação.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, subscrita por procurador com poderes expressos (documento Id nº
20151504), HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência. Como consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão via correio eletrônico à Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da interposição do agravo de
instrumento nº 5020598-98.2019.4.03.0000.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5031851-53.2018.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE LUIZ LOPES SERPA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIA DE MENEZES NOGUEIRA - SP282426-B, HELENA CHRISTIANE TRENTINI -
SP329348, JULIANO NICOLAU DE CASTRO - SP292121, MARCO ANTONIO BEVILAQUA - SP139333
IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP,
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO
PAULO, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A  

 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por  ANDRE LUIZ LOPES SERPA em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO, do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO e do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO
PAULO, com pedido liminar, com vistas a obter provimento jurisdicional que reconheça à impetrante a possibilidade de efetuar o pedido
extemporâneo de desistência das  impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais relativos ao PERT, instituído pela Lei nº
13.496/2017, de modo que a apresentação da desistência intempestiva não seja causa de exclusão do contribuinte do referido programa, tudo
conforme fatos narrados na inicial.

 
A inicial foi instruída com documentos.
 
Pela decisão exarada em 19.12.2018, foi postergada a apreciação do pedido antecipatório para após a manifestação pelas

autoridades impetradas.
 
Informações prestadas pela DEFIS/SP em 24.12.2018, tão somente para suscitar sua ilegitimidade passiva.
 
Informações prestadas pela PFN em 24.12.2018, também arguindo sua ilegitimidade ad causam.
 
Informações prestadas pela DERAT/SP em 28.12.2018, mais uma vez alegando apenas não ser legitimada a responder

pela demanda.
 
Informações prestadas pela DERPF/SP em 22.01.2019, pugnando pela denegação da ordem.
 
Manifestação pelo impetrante em 22.01.2019, acompanhada de documentos.
 
Pela decisão exarada em 23.01.2019, foi deferida a liminar, em face da qual foram opostos embargos de declaração em

04.02.2019, acolhidos em parte pela decisão exarada em 11.04.2019.
 
Interposto agravo de instrumento pela União, o recurso foi desprovido pela Egrégia 4ª Turma do TRF da 3ª Região, pelo

acórdão proferido em 31.01.2020.
 
Manifestação pela DERPF/SP em 11.02.2019, informando as condições para cumprimento da liminar.
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Após diversas petições pela parte autora, informando o descumprimento da liminar, com respostas pela DERPF/SP, pela
decisão exarada em 11.02.2020, foi esclarecido por este Juízo que o impetrante deverá comparecer na Unidade da RFB para promover o
cumprimento da decisão liminar, inclusive para fins de emissão de certidão de regularidade fiscal, sendo que, em caso de eventual controvérsia
sobre os montantes pagos, caberá ao demandante, se for o caso, promover ação própria. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.
 
Petição pelo impetrante, datada de 17.02.2020, acompanhada de documentos. 
 
É o relatório. Decido.
 
Inicialmente, em atenção ao quanto requerido pelo impetrante em 17.02.2020, saliento que os fatos narrados são

posteriores à liminar concedida em 23.01.2019, e mesmo que decorram da decisão exarada por este Juízo, a parte autora pretende deduzir
verdadeiro aditamento do pedido, o que é vedado neste momento processual, a teor do art. 329 do CPC.

 
Portanto, caso entenda a parte autora que surgiram novas ilegalidades a serem sanadas, deverá manejar ação própria, não

podendo aproveitar o presente feito para tanto.
 
De seu turno, observa-se que três das autoridades impetradas suscitaram sua ilegitimidade passiva nestes autos, sendo que

não há notícia da instauração de procedimento fiscalizatório em face do contribuinte, tampouco que o débito oriundo do processo
administrativo nº 10437.720223/2014-24 tenha sido inscrito em Dívida Ativa da União.

 
Diante do exposto, impõe-se a exclusão do polo passivo do Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em

São Paulo e do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, extinguindo o processo sem resolução de mérito, em relação a estas
autoridades. 

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para
a solução da presente lide.  Com efeito, as autoridades apontadas pela impetrante são competentes para praticarem e revogarem os atos tidos
como coatores na petição inicial e, ainda, possuem poderes para atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade
passiva ad causam.

 

Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a DERPF/SP, em suas informações, impugnou o
direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado.

 

Verifica-se que, foi proferida decisão no presente processo. Além disso, após a prolação da referida decisão não se
constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento do Juízo, razão pela qual é de
se adotar a decisão proferida, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação

remissiva, per relationem[1], encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar, a qual passo a transcrever: 
 

“Dentro da cognição sumária, inerente à apreciação do pedido de liminar, entendo presentes os requisitos para sua
concessão. 

Segundo a inicial, a parte impetrante aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (“PERT”)1 para pagamento
do  débito objeto do Processo Administrativo nº 10437.720223/2014-24, na data de 25.7.2017. 
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Alega a parte impetrante que nos termos do permitido pelo item 4, do item “Outras questões”, disponível no Documento
“Perguntas e Repostas”, do Programa Especial de Regularização Tributária, disponível no site da Receita, pretendia
desistir da impugnação apresentada no processo administrativo em que discutia seu débito, de forma tácita, no momento da
prestação das informações para a consolidação (Lei nº 13.496/17). 

Por sua vez, esclarece a parte impetrante que a Lei 13.496/17 prevê no art. 5º a necessidade de renúncia prévia das
impugnações ou recursos administrativos e das ações judiciais até a data da consolidação. 

Argumenta, contudo, que, no momento da consolidação do PERT, iniciada em 10.12.2018, foi surpreendido com o fato de
não ter sido disponibilizado no seu ambiente e-CAC nenhum débito passível de parcelamento. 

Relata, todavia, que por ocasião da adesão ao parcelamento, a redação vigente do § 3º do artigo 8º da IN nº 1.711/17,
estabelecia expressamente que a desistência de impugnação e recurso administrativo se daria de forma tácita. O parágrafo
3º foi alterado apenas em 25 de outubro de 2017, passando a obrigar a apresentação de “desistência de impugnação ou
recurso administrativo. 

Nos termos do documento ID nº 13284019, constata-se que a impetrante aderiu ao PERT em 25/07/2017. 

Alega que seguiu todos os requisitos formais vigentes à época da sua adesão ao PERT, e seguiu pagando todas as parcelas
devidas, em montante correspondente ao único débito existente perante a Receita Federal do Brasil, sujeito a discussão
administrativa. Entende que a mudança da regulamentação da Receita Federal, com a redução do prazo, se mostra
desproporcional e ofende a função pública a que se presta, o que não pode ser imputado ao impetrante, que agiu de boa-fé.
Argumenta ainda que o procedimento ocorreu com base no “Perguntas e Respostas” até hoje veiculado ao site.   

Nos termos constantes dos autos, inclusive nas informações apresentadas, é certo que o impetrante aderiu ao programa no
mês de julho de 2017, tal fato é, portanto, incontroverso. 

A Instrução Normativa RFB nº 1.711/2017 inicialmente, estabeleceu o seguinte:

 

“Art. 8º. A inclusão no PERT de débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial deverá ser
precedida da desistência das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por
objeto os débitos que serão liquidados, e da renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as
referidas impugnações e recursos ou ações judiciais e, no caso de ações judiciais, deverá ser protocolado
requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do art. 487 do
CPC. 

(...) 

§ 3º O pagamento à vista ou a inclusão nos parcelamentos, por ocasião da consolidação, de débitos que se
encontrem com a exigibilidade suspensa em razão de impugnação ou de recurso administrativo implicará desistência
tácita do procedimento que motivou a suspensão”. 

 

Em 25/10/2017 foi publicada a Instrução Normativa RFB nº 1752/2017 alterando o § 3º do art. 8º da IN RFB nº
1711/2017 da seguinte forma:

 

"§ 3º A desistência de impugnação ou de recursos administrativos deverá ser efetuada na forma do Anexo Único, a
ser apresentado à RFB até o último dia útil do mês de novembro de 2017, em formato digital, devendo ser
observado, no que couber, o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.412, de 22 de novembro de 2013".
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A autoridade impetrada alegou que o impetrante apresentou pedido de desistência da impugnação administrativa,
requerendo a inclusão do seu único débito no PERT, apenas em 14/12/2018, perdendo, desta forma, o prazo legal para a
desistência. 

Com efeito, é certo que a sistemática de parcelamento de débitos visa proteger o interesse público e assegurar a quitação
das dívidas fiscais. O contribuinte ao fazer a opção pelo parcelamento declara e reconhece a procedência da pretensão
fiscal, assim como firma o compromisso nas condições a que adere. 

Nos termos do artigo 155-A do CTN, o parcelamento do débito fiscal será concedido na forma e condição estabelecidas
em lei específica. 

Ora, nos termos acima expostos, é certo que a adesão ocorreu nos termos da Instrução Normativa nº RFB nº 1.711/2017,
cujo § 3º do art. 8º estava vigente em sua redação original. 

Desta feita, a situação descrita, na data da adesão, era regulada pela norma vigente à época, a qual, como já observado, o
contribuinte fez a opção e aderiu. Apenas com o advento da Instrução Normativa RFB nº 1752/2017 é que passou-se a
entender como imprescindível a manifestação expressa do contribuinte. 

Entendimento em sentido diverso representaria contradição à própria natureza do parcelamento à luz do art. 155–A do
CTN, eis que referidos programas são concedidos nas condições estabelecidas por lei, com as quais o contribuinte tem
ciência e concorda no momento da adesão. 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

  

“AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO TRIBUÁRIO. DESISTÊNCIA DE
RECURSO ADMINISTRATIVO QUE NÃO É CAUSA DE EXCLUSÃO DO PAES. PAGAMENTO
REGULAR DO PARCELAMENTO. PRECEDENTE DO SJT. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL contra sentença do MM. Juízo Federal da 20ª Vara da
Seção Judiciária do Ceará que, em ação de rito ordinário, julgou procedente o pedido da autora, declarando o
direito da autora de permanecer no Programa de Parcelamento Especial (PAES), determinando à ora apelante que
adote as providências necessárias ao restabelecimento dessa condição em relação ao débito objeto de processo
administrativo.

2. O STJ, sob o regime dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C), fixou o entendimento segundo o qual "A
exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do
cumprimento do requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na
hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, parágrafo 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o
artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais estabelecidas e sem qualquer oposição do
Fisco." (STJ. Primeira Seção. Min. LUIZ FUX. Julg. 24/03/2010)

3. No caso, a autora efetuou pontualmente o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais de
três anos, sem qualquer oposição do Fisco, caracterizando "comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda
Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade, máxime em virtude ausência de prejuízo aos cofres
públicos." (trecho do voto do Min. LUIZ FUX).

4. Improvimento da apelação.”

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC - 2007.81.00.013484-5, DJ 07/05/2015 P 287, Rel. Des. Fed. Rogério
Fialho Moreira, destaquei) 

 

TRIBUTÁRIO. AUTUAÇÃO. APLICAÇÃO MULTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB 899/2008.
TERMO INICIAL VIGENCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.
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- Compulsando os autos, verifica-se do Auto de Infração de fl., 49 que a apelada na qualidade de agente de carga
(interveniente de operações de comércio exterior), constando o registro de atracação do navio no dia 22/09/2008, às
23:11:00 h, prestando informações pela legislação aduaneira no dia 24/09/2008 às 14h57:11 h.

- Com relação ao prazo para prestar informações à Receita Federal do Brasil, disciplina o artigo 22, II, "d", da IN
SRF n 800//2007 que o prazo é de quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação.

- A Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008, disciplinou alteração em relação ao termo inicial
de vigência dos prazos mínimos.

- Da leitura do artigo 50 da Instrução Normativa RFB nº 899/2008, depreende-se a obrigatoriedade dos
prazos estipulados pelo artigo 22 da IN SRF n 800/2007, somente a partir de 1º de abril de 2009.

- No caso concreto, a antecedência prevista no referido diploma (31.03.2009) ainda não estava vigorando.

- Anote-se que a conduta do Fisco fere o princípio da legalidade, porquanto a penalidade cominada na
alínea "e" do inciso IV do artigo 107 do DL nº 37/66 é incabível antes da edição da IN SRF nº
899/2008 (que postergou o início da vigência do prazo mínimo dirigido ao agente de carga para lançar informações
sobre o manifesto e seu conhecimento eletrônico, bem como para todas as suas associações).

- Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 5.000,00 - em 18/07/2014 - fl. 31, bem como a matéria
discutida, o trabalho realizado e o tempo exigido, devem ser fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o
valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do artigo 20 § 4º do CPC/1973.

- Com relação à verba honorária, note-se que, de acordo com os enunciados aprovados pelo Plenário do C. STJ ,
na sessão de 09/03/2016, a data do protocolo do recurso é parâmetro para aplicação da honorária de acordo com
as regras do então vigente Código de Processo Civil/1973, como na espécie.

- Apelação provida.”

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, 0005873-89.2014.4.03.6104, DJ  24/05/2018, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre,
destaquei) 

 

Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para, em sede provisória, reconhecer a possibilidade da parte impetrante
apresentar o pedido extemporâneo de desistência das impugnações ou dos recursos administrativos relativos ao PERT, de
modo que a apresentação da desistência mencionada nestes autos não seja causa de exclusão da empresa do referido
programa, desde que este seja o único óbice existente para a permanência da empresa no parcelamento, de modo que seja
efetuada a inclusão no programa.” 

 

Opostos embargos de declaração pelo impetrante, foram prestados os seguintes esclarecimentos em 11.04.2019: 

 

“A parte embargante apresentou os presentes embargos, sob os seguintes argumentos. 

(i) Omissão quando à necessidade de que seja determinada a inclusão do débito do embargante no PERT: a r. decisão fala
sobre a desistência extemporânea não ser causa de “exclusão”, sem se manifestar sobre a necessidade da “inclusão” do
débito no PERT, que tem sido vedada pela autoridade coatora. 

(ii) O erro material da r. decisão, que se referiu ao Embargante como empresa e não “pessoa física”. 

Não vislumbro a alegada omissão, tendo em vista que da decisão embargada constou determinação para que a desistência
mencionada na inicial não seja causa de exclusão do programa, desde que este seja o único óbice quanto a permanência da
parte impetrante no parcelamento, de modo que seja efetuada a inclusão no programa (destaquei). 
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No mais, quanto ao alegado erro material, entendo que os embargos merecem acolhida, para que da decisão liminar passe
a constar a seguinte redação: 

 

“Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para, em sede provisória, reconhecer a possibilidade da parte impetrante
apresentar o pedido extemporâneo de desistência das impugnações ou dos recursos administrativos relativos ao
PERT, de modo que a apresentação da desistência mencionada nestes autos não seja causa de exclusão da parte
impetrante do referido programa, desde que este seja o único óbice existente para a sua permanência no
parcelamento, de modo que seja efetuada a inclusão no programa.” 

 

Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para as finalidades acima
colimadas.” 

 

Anoto que embora a DERPF/SP alegue não conseguir proceder a inclusão manual dos débitos no sistema informatizado
do parcelamento, também afirma que efetuou a suspensão da inscrição do nome do autor no CADIN, fato não impugnado pelo demandante,
inferindo-se que o débito objeto do pedido de parcelamento mantém-se com a exigibilidade suspensa.

 

Isto posto, EXTINGO EM PARTE O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, VI, e 354,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009, ante a manifesta ilegitimidade passiva
do Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo e do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, e
CONCEDO A SEGURANÇA em relação às demais autoridades coatoras, para declarar o direito do impetrante apresentar o pedido
extemporâneo de desistência das impugnações ou dos recursos administrativos relativos ao PERT, de modo que a apresentação da desistência
mencionada nestes autos não seja causa de exclusão da parte autora do referido programa, desde que este seja o único óbice existente para a
sua permanência no parcelamento, de modo que seja efetuada a inclusão no programa. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487,
I do CPC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Oficiem-se as autoridades impetradas, cientificando-as do teor da presente decisão.

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão via correio eletrônico à Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 – Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude da interposição do agravo de
instrumento nº 5014196-98.2019.4.03.0000.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 3ª Região para reexame necessário.

 

P.R.I. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO -
PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE
CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES
EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE
JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO
EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam
admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de
obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido
reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da
técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República.
A remissão feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a
anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) -
constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir.
Precedentes”

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5025221-44.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA, BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA, BLUE
BEVERAGES ENVASADORA LTDA, BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MENNDEL ASSUNCAO OLIVER MACEDO - DF36366
Advogado do(a) IMPETRANTE: MENNDEL ASSUNCAO OLIVER MACEDO - DF36366
Advogado do(a) IMPETRANTE: MENNDEL ASSUNCAO OLIVER MACEDO - DF36366
Advogado do(a) IMPETRANTE: MENNDEL ASSUNCAO OLIVER MACEDO - DF36366
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADM TRIBUTÁRIA, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A  

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA, matriz e filiais, em
face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com
pedido liminar, cujo objeto é obter provimento jurisdicional que autorize a impetrante a abater créditos fictos de IPI originados da aquisição de
insumos, matérias-primas e material de embalagem isentos provenientes da Zona Franca de Manaus do imposto devido nas saídas de seus
produtos industrializados.

 

Em sede de decisão definitiva de mérito, pretende a declaração de existência de créditos de IPI e consequente
escrituração, decorrentes da entrada de bens adquiridos da Zona Franca de Manaus ao abrigo da isenção, calculados mediante a aplicação
das alíquotas da TIPI sobre as respectivas bases de cálculo, seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de autuar a impetrante
pelo creditamento do IPI em questão ou glosar referidos valores, tudo conforme narrado na exordial.

 

A inicial veio acompanhada de documentos.

 

Pela decisão exarada em 12.12.2019, foi deferida a liminar.
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Informações prestadas em 20.12.2019, suscitando preliminar de não cabimento de mandado de segurança, e no mérito,
pugnando pela denegação da ordem.

 

Parecer pelo Ministério Público Federal, opinando pela desnecessidade de manifestação ministerial.

 

Pela decisão exarada em 18.09.2019, foi determinado que a autora emendasse a inicial, a fim de adequar o valor atribuído à
causa ao efetivo benefício econômico pretendido, bem como para esclarecer a legitimidade passiva da autoridade impetrada em relação às
filiais da impetrante situadas fora da circunscrição territorial da Delegacia da RFB em São Paulo.

 

Petição pela parte autora, datada de 19.02.2020, acompanhada de documentos.

 

É o relatório. Decido

 

Em que pese o estado adiantado do feito, impõe-se extinguir o processo sem resolução de mérito.

 

Dispõe o art. 354 do Código de Processo Civil que, ao constatar qualquer das hipóteses de extinção do processo sem
resolução do mérito, estabelecidas no art. 485 do CPC, o juiz proferirá sentença, no estado em que o feito se encontrar.  

 

A autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem, contudo, fornecer parâmetros objetivos para tal
importância. A despeito de ser oportunamente provocada a regularizar tal questão, a impetrante limitou-se a atribuir à causa o montante de R$
10.000,00 (dez mil reais), sem, contudo, esclarecer como tal valor atende aos parâmetros objetivos estabelecidos pelo art. 292 do CPC.

 

Ressalto que a correta atribuição do valor à causa é pressuposto de validade do processo, questão de ordem pública, que
pode ser conhecida de ofício pelo juiz (CPC/2015, art. 337, III e § 5º), a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 485, § 3º,
do novo diploma processual civil.

 

Ademais, observa-se que a autora não esclareceu a legitimidade do impetrado em relação às filiais situadas fora da
circunscrição territorial da Delegacia da RFB em São Paulo, o qual não pode atuar os estabelecimentos por eventual creditamento de IPI na
forma controvertida nestes autos, tampouco efetuar glosas ou retificação ode lançamentos, de modo que não há qualquer pertinência subjetiva
que justifique o prosseguimento do feito perante a autoridade indicada na exordial.

 

Assim, entendo que a extinção do processo sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

Isto posto, DENEGO A SEGURANÇA e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
nos termos do art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

 
Cessada a eficácia da liminar concedida em 12.12.2019, nos termos do art. 309, III, do CPC. 
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Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.  Custas ex lege.

 

Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Oportunamente, remetem-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

P.R.I. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027499-18.2019.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BODEGAS DE LOS ANDES COMERCIO DE VINHOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO JANNONE CARRION - RS48109, DIEGO ALBRECHT QUITES - RS74933
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BODEGAS DE LOS ANDES COMERCIO DE VINHOS LTDA em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com pedido
liminar, para obter provimento jurisdicional com fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso IV, do
Código Tributário Nacional e excluir os valores recolhidos a título de ICMS da composição da base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS.

 

Em sede de decisão definitiva de mérito, pretende o reconhecimento do direito de compensação/restituição tributária, tudo conforme os fatos e
fundamentos jurídicos constantes da exordial.

 

A inicial foi instruída com documentos.

 

Pelo despacho exarado em 08.01.2020, foi determinada a emenda da inicial, a fim de que a impetrante regularizasse diversos apontamentos, o
que foi atendido pela petição datada de 05.02.2020, acompanhada de documentos.

 

A liminar foi deferida em 05.02.2020.

 

A autoridade impetrada prestou informações em 13.02.2019, suscitando preliminar de não cabimento de mandado de segurança, e no mérito,
pugnou pela denegação da ordem.

 

O Ministério Público Federal manifestou pelo prosseguimento do feito.
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É o relatório. Decido.

 

De plano, rejeito a preliminar arguida pela DERAT/SP, uma vez que a presente demanda ostenta nítido caráter preventivo, visando resguardar
a pretensão da impetrante diante do justo receio de ter seus pedidos de compensação/restituição de créditos indeferidos pela RFB, não se
tratando de mera discussão do direito em tese.

 

Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado para a solução da
presente lide.  Com efeito, a autoridade apontada na inicial é competente para praticar e revogar os atos tidos como coatores na petição inicial
e, ainda, possui poderes para atender às determinações desse Juízo, o que evidencia sua legitimidade passiva ad causam. Encontra-se
igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas informações, impugnou o direito invocado pela parte
impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito líquido e certo alegado.

 

Verifica-se que, foi proferida decisão no presente processo. Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de
nenhum fato que pudesse conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento do Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão
proferida, como parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem[1],
encontra abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Eis o teor da decisão liminar, a qual passo a transcrever:

 

“Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu
motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida,
caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de
assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica” (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009). 

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas
expressas na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse
sentido: 

 

Art. 7º (...)

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a
entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores
públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

 

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos. 

No caso em apreço, importante observar que o ICMS, por ser imposto indireto, integra o preço cobrado pelos serviços
prestados. Nesse contexto, o valor relativo ao ICMS destacado das notas fiscais resta incluído na receita auferida pela
pessoa jurídica.

 

A base de cálculo do PIS e da COFINS foi alterada pela Lei nº 12.973/2014, pela qual as Leis nºs 10.637/2002 e
10.833/03 passaram a ficar assim redigidas:

  

“Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os
respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
conforme definido no caput e no § 1º.”

  

“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não cumulativa,
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os
seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 2º A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido
no caput e no § 1º.”

  

Por sua vez, dispõe o artigo 12, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977, com alteração dada pela Lei nº 12.973/2014:

 

“Art. 12. A receita bruta compreende:

(...)

§ 5º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente,
de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações
previstas no caput, observado o disposto no § 4º.”

 

Da leitura das normas acima citadas, verifica-se que as contribuições para o PIS e COFINS passaram a incidir sobre a
totalidade da receita bruta do contribuinte, com a inclusão, agora de forma expressa, dos tributos sobre ela incidentes,
inclusive o ICMS. 

Impende, pois, o exame do conceito de receita, para, assim, concluir se nele está inserido o valor atinente ao ICMS. 

De acordo com o Instituto de Auditores Independentes do Brasil (IBRACON) o conceito contábil de receita é “(...) a
entrada bruta de benefícios econômicos durante o período que ocorre no curso das atividades ordinárias da empresa,
quando tais entradas resultam em aumento do patrimônio líquido, excluídos aqueles decorrentes de contribuições dos
proprietários, acionistas ou cotistas” (NPC 14). Esse conceito é seguido pelo Conselho Federal de Contabilidade na
NBC T 19.30, aprovada pela Resolução CFC nº 1.187/2000. 

O Supremo Tribunal Federal já havia firmado o entendimento a respeito da existência de identidade entre os conceitos de
faturamento e receita bruta. 

Entretanto, partilhando do posicionamento externado pelo voto do Exmo. Ministro Marco Aurélio, no Recurso
Extraordinário nº 240.785-2-MG, que, com brilhantismo e clareza ímpar, abarcou a matéria em apreço, entendo que o
ônus fiscal atinente ao ICMS não pode sofrer a incidência da COFINS, por não revelar medida de riqueza, nos moldes
estatuídos no artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal. 

De acordo com o insigne magistrado, “o conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos
cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento
de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si,
o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem a competência
para cobrá-lo (...) A Cofins só pode incidir sobre o faturamento que, conforme visto, é o somatório dos valores das
operações negociais realizadas. A contrario sensu, qualquer valor diverso deste não pode ser inserido na base de cálculo
da Cofins.” 
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Somente o ingresso de valores no patrimônio da empresa pode ser considerado receita, tanto pela ótica constitucional
como pela contábil. 

Ao incluir na receita bruta os tributos sobre ela incidentes, como fez a Lei nº 12.973/2014, o legislador incorreu em
inconstitucional alargamento da base de cálculo, uma vez que tais tributos não representam aumento do patrimônio da
empresa e sim um imposto devido à unidade da federação. 

Nesse sentido:

  

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDEBITO. PIS/COFINS. ISS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS E ISS. TAXA
SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (8).

1. O Pleno do STF (RE nº 566.621/RS), sob o signo do art. 543-B/CPC, que concede ao precedente
extraordinária eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, reconheceu a inconstitucionalidade do
art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, considerando aplicável a prescrição quinquenal às ações repetitórias
ajuizadas a partir de 09/JUN/2005.

2. Consoante entendimento firmado no STF, é inconstitucional a ampliação do conceito de faturamento, previsto no
art. 3º, caput, § 1º, da Lei 9.718/1998 (repercussão geral no RE 585.235/MG).

3. "O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014
EMENT VOL-02762-01 PP-00001). Raciocínio adotado para exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e
da COFINS é cabível para excluir o ISS, cujo valor também está embutido no preço dos serviços praticados.

4. Quanto à compensação, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, firmou o entendimento
de que a lei que rege a compensação tributária é a vigente na data de propositura da ação, ressalvando-se, no
entanto, o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade
com as normas posteriores. Precedente (REsp nº 1.137738/SP - Rel. Min. Luiz Fux - STJ - Primeira Seção -
Unânime - DJe 1º/02/2010). Aplicável, ainda, o disposto no art. 170-A do CTN.

5. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

6. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (art. 25, da Lei n. 12.016/2009). Custas ex lege.

7. Apelação parcialmente provida.”

(TRF 1, Sétima Turma, AC 00093666620084013800 - APELAÇÃO CIVEL – 00093666620084013800,
Rel. Des. Fed. Ângela Catão, DJF 1 10/07/2015, pg. 4646) 

 

Isto posto, DEFIRO o pedido liminar, para determinar a  suspensão de exigibilidade de créditos referentes a
contribuições ao PIS e à COFINS, tendo por base de cálculo os valores recolhidos pela impetrante a título de ICMS.”

 

Por outro lado, tendo havido recolhimentos a maior é direito da parte impetrante exercer a respectiva compensação tributária, desde que após
o trânsito em julgado da presente decisão (CTN, art. 170-A) e sob a sistemática do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 (com a redação dada pela
Lei nº 10.637/2002), com a elaboração das competentes declarações a serem apresentadas perante a Receita Federal do Brasil, observados
os termos da IN RFB nº 1.717/2017.

 

Com efeito, o mandado de segurança é instrumento adequado ao reconhecimento do direito de compensação, a teor da súmula 213 do
Superior Tribunal de Justiça.

 

A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo “vedada sua cumulação com quaisquer outros índices, seja de
correção monetária, seja de juros” (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima), com incidência
a partir de cada recolhimento indevido.
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Anoto que a autoridade competente mantém o direito de fiscalizar a compensação ora autorizada, podendo/devendo tomar as medidas legais
cabíveis caso sejam extrapolados os limites da presente decisão (CTN, arts. 142 e 149).

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

“CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. ELEIÇÃO DA VIA
MANDAMENTAL. ADEQUAÇÃO. PIS E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE
CÁLCULO: EXCLUSÃO DO ICMS. COMPENSAÇÃO.

1. Segundo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a estrutura complexa da Administração Pública
muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no feito, motivo pelo qual eventual falha nessa
indicação não pode ser, de plano, óbice ao reconhecimento de direito líquido e certo amparado por remédio constitucional
(STJ, AgRg no Ag 1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe 29/06/2009).

2. É de ser conhecida a via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo, mandado de segurança em que se busca o
provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade coatora que se abstenha de cobrar as contribuições do PIS
- Importação e da COFINS - Importação, excluindo da base de cálculo das referidas exações o montante relativo ao
ICMS e das próprias contribuições, bem como que autorize a consequente repetição/compensação, é perfeitamente
deduzível em sede mandamental e iterativamente julgada pela Turma julgadora.

3. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação, possuem base constitucional. Foram instituídas a
partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003, que acrescentou o inciso
IV ao artigo 195, da Constituição Federal.

4. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto constitucional
de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

5. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o regime
previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS - Importação, nos seguintes termos: "Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º,
inciso I, da Lei 10.865/04: 'acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no
desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições', por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela
EC 33/01.".

6. Acresça-se, ainda, que a repetição/compensação, nos termos do decidido pelo MMª Julgadora de Primeiro Grau,
submete-se à legislação de regência, respeitada a prescrição quinquenal - ação ajuizada em 17/06/2014 -,devendo esta,
ainda, atentar ao disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, já com suas devidas alterações, e 170-A, do CTN, bem como
à incidência da taxa SELIC, nos termos de consolidada jurisprudência desta E. Corte.

7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.”

(TRF-3ª Região, AMS 357856, 4ª Turma, DJ 03/11/2015, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira)

 

Isto posto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na exordial, para determinar a exclusão os valores recolhidos pela impetrante  a título
de ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como para determinar que a parte impetrada se abstenha de exigir
os valores das referidas contribuições na forma combatida nestes autos. Procedi à resolução do mérito nos termos do artigo 487, I, do CPC.

 

Autorizo, outrossim, a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título a partir de dezembro de 2014, após o trânsito em
julgado, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, os quais deverão ser atualizados unicamente pela Taxa SELIC.

 

Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.  Custas ex lege.
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Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão.

 

Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, § 4º, II, do CPC.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

[1] EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO -
PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE
CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS RAZÕES
EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO “PER RELATIONEM” - LEGITIMIDADE
JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO
EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam
admissíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de
obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido
reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da
técnica da motivação “per relationem”, que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República.
A remissão feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a
anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) -
constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão de decidir.
Precedentes”

(AI-AgR ED – 825.520; Relator Ministro CELSO DE MELLO; Segunda Turma; decisão 31/05/2011; DJe de 09/09/2011)

19ª VARA CÍVEL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5027975-90.2018.4.03.6100 / 19ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ALEXANDRE DOS SANTOS - SP176780
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de cumprimento de sentença proferida em face da União Federal em Mandado de Segurança, autos nº 0945435-
40.1987-403.6100.
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Intimado o exequente para digitalização e inserção das peças necessárias para análise do presente feito, apresentou os
documentos (ID 16580185).

A União Federal manifestou-se (ID 19221401), requerendo a intimação do exequente para proceder à correção.

Devidamente intimada, a parte exequente juntou novamente os documentos.

Ante a documentação anexadas aos autos, não foi possível verificar com precisão a data em que foi feito depósito
administrativo, sendo que consta da petição inicial que teria ocorrido em 06/06/86 e consta das cópias dos despachos proferidos nos autos
físicos que a mesma teria ocorrido em 06/08/86.

Diante do exposto e tendo em vista que as peças anexadas aos autos estão incompletas e, por vezes, ilegíveis, determino à
Secretaria que proceda ao desarquivamento dos autos físicos para melhor análise do requerimento formulado nos presentes autos.

             

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019621-13.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: MOB PISCINAS LTDA - ME, BRUNO TAVARES DAMASCENO GOMES, FELIPE TAVARES
DAMASCENO GOMES
Advogados do(a) EXECUTADO: ELAINE PEREIRA ROCHA ARAUJO - SP160286, EDNA RODRIGUES DA SILVA -
SP299148
Advogados do(a) EXECUTADO: ELAINE PEREIRA ROCHA ARAUJO - SP160286, EDNA RODRIGUES DA SILVA -
SP299148
Advogados do(a) EXECUTADO: ELAINE PEREIRA ROCHA ARAUJO - SP160286, EDNA RODRIGUES DA SILVA -
SP299148
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Homologo o acordo, conforme requerido pela CEF (ID 26537121), com fundamento no art. 487, III, b, do Código
de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito.

Custas ex lege.

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, se necessário.

Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.
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SÃO PAULO, 15 de janeiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5023336-63.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELETRO MOTRIZ - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, JOAO MANOEL DA SILVA,
MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Homologo o acordo, conforme requerido pela exequente (ID 21557436), com fundamento no art. 487, III, b, do
Código de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito.

Determino à Secretaria que promova os atos necessários à liberação da penhora realizada nos autos pelo RENAJUD.

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, se necessário.

Custas ex lege.

Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

SÃO PAULO, 11 de novembro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002402-84.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS FASCAR LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON SEIJI TANABE - SP342861, CECILIA LEMOS NOZIMA - SP254067,
GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA - SP162608, ROGERIO CHIAVEGATI MILAN - SP188197
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF 3ª Região.
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Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão/Decisão, cabe ao representante judicial da pessoa jurídica adotar as
providências necessárias perante a autoridade impetrada para ciência e cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias.

Recebo a petição da impetrante INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS FASCAR LTDA.,
 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.110.870/0001-08, protocolada em 06.12.2019 (ID 25696669), informando que “pretende compensar
o crédito reconhecido nestes autos, através de procedimentos administrativos, e considerando os termos da IN nº 1.717/2017, vem
requerer a juntada da Declaração sobre Inexecução do Título Judicial (doc. 01) e a consequente homologação”.

Dê-se ciência à União Federal do presente despacho.

Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int. .

 

   SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5016309-58.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São
Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: ERICH TALAMONI FONOFF, WALDOMIRO MONFORTE PAZIN, VICTOR DABBAH, SANDRA REGINA
DIAS FERRAZ, DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) RÉU: FERNANDO GELLI AIELLO - SP344009, BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO - SP88465,
VALERIA HADLICH CAMARGO SAMPAIO - SP109029
Advogados do(a) RÉU: FERNANDO GELLI AIELLO - SP344009, VALERIA HADLICH CAMARGO SAMPAIO -
SP109029, BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO - SP88465
 
 

  

    D E S P A C H O

Passo a analisar neste momento, tão-somente, quanto ao pedido de liberação de veículos formulado na petição ID nº 27164414 a saber:

A) I/FORD EDGE V6 – PLACA: FFT 6876 - RENAVAM: 569059208 - ANO FABRICAÇÃO/MODELO: 2013/2013 – COR:
PRETA.

B) GM/ZAFIRA EXPRESION – PLACA: EIO 6192 – RENAVAM: 126444188 – ANO FABRICAÇÃO/MODELO: 2009/2009
– COR: CINZA. 

Julgo prejudicado o pedido de liberação de veículos formulado, uma vez que, ao promovermos a simples leitura dos documentos ID’s. nºs.
28816734 e 28816737, apura-se que os indicados veículos encontram-se consignados com anotação de restrição judicial SISTEMA
RENAJUD – “INATIVAS”.

Cabe destacar ainda, que o desbloqueio solicitado por este Juízo refere-se, tão-somente, aos autos de nº 5016309-58.2019.403.6100 da 19ª
Vara Federal SP, respeitados eventuais bloqueios/restrições solicitados por outros Juízos/Comarcas, devendo ocasional descumprimento  ser
comprovado, documentalmente, pela parte interessada.

Após intimação da parte interessada, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se. Intime(m)-se.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001193-75.2020.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO - SP246822, PAULO AYRES BARRETO -
SP80600, CARLA DE LOURDES GONCALVES - SP137881
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.

 

Trata-se de tutela antecipada antecedente, objetivando a parte autora a concessão de provimento jurisdicional que receba o
“seguro garantia no valor atualizado dos débitos cobrados por meio do processo administrativo nº 10880.726512/2009-31, acrescido
de 20%, a título de caução para garantia da respectiva execução fiscal que, futuramente, será ajuizada pela União Federal, visando
a possibilitar a obtenção de certidão conjunta positiva de débitos com efeitos de negativa, nos moldes do art. 206 do CTN”.

Intimada, a União apontou a necessidade de endosso do seguro garantia apresentado para que preenchesse integralmente os
requisitos da Portaria 164/2014 da PGFN.

A autora ofereceu o seguro garantia endossado (ID 28140835).

Novamente intimada, a União se manifestou a necessidade de novo endosso para correção do seguinte:

“- o valor de R$ 389.206,77, não é suficiente à cobertura integral do montante devido nos autos
10880.726512/2009-31 em 07/02/2020; na data indicada, o total devido era de R$ 389.711,35 (sendo o valor
devido de R$ 324.759,46, acrescido de 20% referentes à futura inscrição e ajuizamento = R$ 389.711,35), sendo
que o valor a ser indicado na apólice a ser endossada deverá ser verificado na data da emissão do endosso, não
devendo ser indicado o valor que seria devido na data da apólice já emitida;

- deverá ser retificado o CNPJ da União para o CNPJ 00394460/0216-53;

- deverá ser retificado o CEP indicado no endereço da Fazenda Nacional para o CEP 01419-901;

- deverá ser excluída ou tornada sem efeito a cláusula 9 das condições particulares, por configurar cláusula de
exclusão de responsabilidade não prevista na Portaria PGFN 164/2014;

- caso haja a inscrição e o ajuizamento dos débitos deverá o número da inscrição e respectiva Execução Fiscal
ser indicados na apólice;

- deverá ser comprovado o registro da apólice a ser endossada no site da Susep.”
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ID 28705858: A autora requer o deferimento da tutela de urgência, assinalando que “os termos apontados pela União
Federal são irrelevantes para a recusa do seguro ofertado”, haja vista que “a diferença apontada pela União Federal é de apenas R$
504,58 (quinhentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos); (...) a União Federal analisou anteriormente a referida cláusula, não
tendo requerido em momento oportuno a sua exclusão, já que em sua primeira manifestação às fls. (ID n° 27851805) citou apenas a
exclusão da cláusula 10.2 das Condições Gerais, tendo inclusive sido devidamente cumprida a sua exclusão. Não é lícito que a cada
intimação a União traga novo óbices para que não seja regularizada a questão, em grave prejuízo à Autora”.

Na petição ID 28712763, a União aponta a necessidade de ratificação da garantia no tocante à ação apontada na apólice
para garantia do débito.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Alega a autora, quanto à necessidade de exclusão da cláusula 9 do seguro garantia, que “a União Federal analisou
anteriormente a referida cláusula, não tendo requerido em momento oportuno a sua exclusão, já que em sua primeira manifestação
às fls. (ID n° 27851805) citou apenas a exclusão da cláusula 10.2 das Condições Gerais, tendo inclusive sido devidamente cumprida
a sua exclusão. Não é lícito que a cada intimação a União traga novo óbices para que não seja regularizada a questão, em grave
prejuízo à Autora”.

Extrai-se da leitura do primeiro seguro garantia apresentado (ID 27520622) que a cláusula 9 dispunha que:

“9. Renúncia

9.1. A vigência do seguro será mantida, mesmo quando o Tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas, nos termos da regulamentação aplicável, sendo que, para tanto, a Seguradora renuncia ao
disposto no artigo 763 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil – CC) e no artigo 12 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966.”

De outra sorte, quando da realização do endosso, a autora modificou a cláusula 9, uma vez que nela passou a constar que:

“9.Embargos e Sanções:

9.1 As Partes estão cientes e de acordo que é obrigação do segurado, comunicar imediatamente à seguradora,
sob pena de perda do direito à indenização, nos termos do artigo 766 do Código Civil brasileiro, qualquer
imposição de embargos ou sanções por organismos internacionais ao segurado, aos seus administradores,
prepostos; tomador; terceiros em seguros de responsabilidade civil; ou ao beneficiário do seguro.

9.2 O aviso tempestivo por parte do segurado da imposição de embargos ou sanções por organismos
internacionais não implica na perda do direito à indenização, mas resulta no direito da seguradora suspender
qualquer pagamento devido pelo contrato de seguro, até que a referida imposição seja revogada ou exista uma
decisão judicial transitada em julgado, autorizando o pagamento e/ou suspendendo e/ou revogando a
imposição.

9.3 Além das exclusões de cobertura constantes nas condições contratuais do seguro, considera-se risco
excluído, e portanto, não coberto pelo contrato de seguro:

i. Qualquer imposição de embargos ou sanções por organismos internacionais relacionada à culpa grave e/ou
dolo do segurado, de seus administradores, prepostos; do tomador; de terceiros em seguros de responsabilidade
civil; ou do beneficiário do seguro;

ii. Qualquer imposição de embargos ou sanções por organismos internacionais, cujo sinistro tenha relação de
causalidade com a imposição.

9.4 Para efeitos de perda do direito à indenização ou excludente de cobertura relacionada à imposição de
embargos e sanções, o fato gerador deverá estar caracterizado na data do sinistro.”

Assim, diferentemente do afirmado pela autora, não havia como a União apontar, quando de sua primeira intimação, a
necessidade da exclusão desta cláusula, uma vez que ela sequer existia.

Considerando que já foi dada oportunidade à autora para realizar o endosso destinado à adequação da garantia, a qual já
deveria ter sido apresentada corretamente, não tendo sido preenchidos os requisitos da Portaria nº 164/2014 da PGFN, inclusive com a
inclusão de cláusula excludente de garantia, não se me afigura possível a concessão da tutela requerida nesta quadra.

Destaco que, além da cláusula 9, foram apontadas outras irregularidades, como o valor segurado, CEP, CNPJ e classe da
ação judicial garantida.

Posto isso, ausentes os pressupostos legais, INDEFIRO a tutela requerida.
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Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027025-81.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: J.R.S. ALIMENTACAO - EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPPE SARAIVA ANDRADE - SP308078
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ILMO. SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007059-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATRICIA BAPTISTE
 
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO - DELEMIG, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
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Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007059-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATRICIA BAPTISTE
 
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO - DELEMIG, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5030143-65.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NADIR FIGUEIREDO IND COM S A, NADIR FIGUEIREDO IND COM S A, NADIR FIGUEIREDO
IND COM S A, NADIR FIGUEIREDO IND COM S A, NADIR FIGUEIREDO IND COM S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI -
SP315677
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI -
SP315677
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI -
SP315677
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI -
SP315677
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO WANDERLEY RONCATO - SP107020, TATIANA RONCATO ROVERI -
SP315677
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.=

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026464-91.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: TRANSPORTADORA DELFINO PIERRI LTDA - EPP, CARLOS ALBERTO ALVES PIERRI, NAIARA
CAROLINE DE SOUZA DELFINO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

 

Vistos,

 

1) Expeça-se carta de ciência de CITAÇÃO POR HORA CERTA ( TRANSPORTADORA DELFINO
PIERRI LTDA – EPP e  NAIARA CARLOLINE DE SOUZA DELFINO), realizada na data de 21/11/2018, conforme certidão ID
12545501 nos termos do artigo 254 do CPC, para todos os termos e atos da ação.

2) Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias,
indicando o atual endereço do executado CARLOS ALBERTO ALVES PIERRI para o regular prosseguimento do feito.

Outrossim, saliento caber à parte exequente realizar todas as diligências necessárias para localização do atual
endereço da parte executada perante os respectivos órgãos.

Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se quando necessário.
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Int. 

 

 

 

 

 

   SãO PAULO, 01 de agosto de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026245-10.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EPO SERVICOS MEDICOS BARUERI S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR MENON NOSE - SP306364
IMPETRADO: . DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, ILMO. SR. PROCURADOR GERAL DA
FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 28047064: Prejudicado o requerimento de reconsideração da decisão, tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo
de Instrumento nº 5002505-53.2020.4.03.0000 (ID 28546882).

 Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para sentença.

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007059-35.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATRICIA BAPTISTE
 
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO - DELEMIG, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          

Intime-se o apelado (impetrado) para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo legal.
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Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao
Ministério Público Federal e, em seguida, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do parágrafo 3º, do
artigo 1.010 do NCPC, com as homenagens deste Juízo.

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018406-65.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE NOVAES CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO - SP269435
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando a autora a devolução de valores referentes a saques feitos
em conta poupança que alega não ter realizado.

              Defiro a inversão do ônus da prova, haja vista que ao presente caso aplica-se o CDC, consoante já pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido é a Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável
às instituições financeiras."

Isto posto, apresente a CEF os documentos que entender necessários ao deslinde do presente feito, no prazo de
15(quinze) dias.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 13 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017185-81.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ENIVALDO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: ALEX DE FREITAS ROSA - SP320976
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA,
APPARECIDO PIRES SANTANA, MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA
Advogado do(a) RÉU: FABIO RIVELLI - MS18605-A
Advogado do(a) RÉU: DEBORA CRISTIANE FERREIRA JACOBUCCI - SP282912
Advogado do(a) RÉU: DEBORA CRISTIANE FERREIRA JACOBUCCI - SP282912
 
 

  

    D E S P A C H O

               

Vistos.

 

ID 28328464: Indefiro o requerimento de expedição de mandado de posse requerido pelo autor, na medida
em que a presente ação não tem natureza possessória.

Analisando os documentos juntados, diviso que a decisão que deferiu a imissão na posse do terceiro
adquirente do imóvel, Apparecido Pires Santana, na ação nº 1007007-75.2018.8.26.0008, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional
VIII – Tatuapé, da Comarca de São Paulo, foi prolatada em 10/01/2020, período entre a decisão proferida por este juízo, que revogou a
tutela provisória que mantinha o autor na posse do imóvel (ID 25652734), em 05/12/2019, e a decisão do E. Tribunal Regional Federal
proferida no Agravo de Instrumento nº 5000492-81.2020.4.03.0000, de 17/01/2020.

Por conseguinte, não restou demonstrada a suposta conduta de má-fé da advogada dos terceiros adquirentes,
conforme alegado.

Ademais, cumpre salientar que incumbe ao autor levar a conhecimento do Juízo da 4ª Vara Cível do Foro
Regional do Tatuapé, nos autos da ação nº 1007007-75.2018.8.26.0008, a decisão proferida pelo E. TRF em seu favor, na medida em que
ele faz parte da relação processual, figurando como réu naquela ação.

Dê-se vista às partes dos documentos acostados pela CEF no ID 27857794, por 15 (quinze) dias e, por fim,
tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001051-83.2017.4.03.6130 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DEBORA CRISTIANE DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: EDGAR OLIVEIRA RAMOS - SP389148
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Trata-se de ação sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, visando a parte autora
obter provimento judicial que determine a suspensão dos atos de posse do imóvel objeto desta ação, assim como dos efeitos de adjudicação
do imóvel, a realização de quaisquer leilões, impedindo a imissão na posse pela CEF, bem como a transferência do imóvel a terceiros.

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial do imóvel e a inobservância dos procedimentos
previstos para a sua realização.

O pedido de tutela de urgência foi indeferido (ID 11536786).

A CEF contestou arguindo, preliminarmente, a carência de ação em razão da consolidação da propriedade. No
mérito, sustenta a legalidade das cláusulas contratuais e a regularidade dos procedimentos de consolidação da propriedade, pugnando pela
improcedência do pedido.

Na petição ID 12078074, a CEF afirmou ter havido a arrematação do imóvel objeto do presente feito por João
Ricardo Sarachini, CPF nº 132.440.638-02, requerendo o seu ingresso na lide.

Foi determinado à parte autora que se manifestasse sobre a alienação do imóvel, oferecesse réplica à contestação,
bem como determinando às partes que indicassem as provas que pretendem produzir.

A CEF não requereu a produção de provas.

A parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação.

Os autos vieram conclusos para Sentença.

ID 27958595: A parte autora requer, novamente, a tutela de urgência, alegando ter se reingressado no mercado de
trabalho e, via de consequência, condições de honrar as prestações, pleiteando autorização para depósito judicial das parcelas em atraso.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Converto o julgamento em diligência.

Indefiro o novo pedido de tutela de urgência, haja vista que o contrato já foi extinto e o imóvel arrematado em leilão.

Ademais, o pedido de tutela de urgência já havia sido indeferido na Decisão ID 11536786, contra a qual a autora
não interpôs recurso.
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A CEF peticionou (ID 12078074) juntando documentos do procedimento de execução extrajudicial, especialmente
o termo de arrematação do imóvel em nome de João Ricardo Sarachini, CPF nº 132.440.638-02.

Com efeito, o arrematante, como litisconsorte necessário, deve ser chamado a compor a lide a fim de assegurar o
pleno contraditório e evitar nulidade processual, posto que a questão da legitimidade é matéria de ordem pública, podendo ser declarada de
ofício em qualquer grau de jurisdição.

Por conseguinte, nos termos do art. 114 e 115, parágrafo único do CPC, determino à autora a inclusão do
arrematante do imóvel, João Ricardo Sarachini, CPF nº 132.440.638-02, no polo passivo da ação, providenciando a sua citação, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após o cumprimento da determinação supra, cite-se.

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção.

Intimem-se.
 

 

    SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006372-58.2018.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO MARQUES DOMINGUES - SP175513
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

    Vistos.

 

     Converto o julgamento em diligência.

                     Considerando que a fiscalização e autuação foram realizadas pelo IPEM/SP na forma constante da Lei 9.933/99, assim como a
homologação e a fixação das multas, agindo nos termos da competência delegada pelo INMETRO, tenho tratar-se de hipótese de
litisconsórcio passivo necessário.

                             Diante do alegado pelo INMETRO na contestação apresentada e do requerido pela parte autora na réplica, recebo em
aditamento à petição inicial a inclusão do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo, como litisconsorte passivo necessário.

                             Cite-se o IPEM/SP, bem como intime-se do r. despacho ID 9986977.

                             Após, voltem conclusos para sentença.

                             Intimem-se. Cumpra-se.
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SÃO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0022844-30.2015.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
EXECUTADO: EMBALAGENS SAMVIPE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME, ARMANDO PEREIRA DA
SILVA, DOUGLAS AZEVEDO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA - SP368479
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

 

Vistos,

1) Intime-se o executado (ARMANDO PEREIRA DA SILVA) para comparecer a Secretaria desta 19ª Vara,
no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de agendar data para retirada do alvará de levantamento, evitando-se, assim, sucessivos cancelamentos.

Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do executado (depósito judicial de fls. 173).

2) Documentos de ID 18815916 à ID 18815918.

Manifeste-se o exequente (CEF), no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito em termos de
prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo concedido sem manifestação conclusiva da parte exequente, determino o acautelamento dos
autos em arquivo sobrestado.

                             Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014681-86.2000.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SALVAPE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA, JOSE ROBERTO MARCONDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURILIO GREICIUS MACHADO - SP187626, FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO -
SP149408, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURILIO GREICIUS MACHADO - SP187626, FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO -
SP149408, MARCOS TANAKA DE AMORIM - SP252946
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 28814516: Considerando o estorno dos valores referentes aos Precatórios e às Requisições de Pequenos Valores
Federais cujos valores não haviam sido levantados pelo credor e estavam depositados a mais de 02 (dois) anos em instituição financeira oficial,
nos termos do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0050622-73.1995.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ESTELA DOS REIS CARVALHO, ISABEL DA SILVA, IVONE MOZAT, MARIA DAS GRACAS PIRES,
MARIA JOSE SILVA, MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA, MARINALVA ANDRADE DOS SANTOS, MARIZETE
LINS GOMES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) AUTOR: JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA - SP165671-B, AGOSTINHO TOFOLI - SP49389,
ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS - SP42189, THOMAS AUGUSTO FERREIRA DE
ALMEIDA - SP183765
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    D E S P A C H O

ID. 28817985: Dê-se vista à UNIFESP sobre os documentos digitalizados, no prazo de 10 (dez) dias.

Em seguida, requeira a parte interessado o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Por fim, no silêncio ou nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002686-87.2020.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE FLORIANO DE ARAUJO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Em 06/09/2019, foi proferida a seguinte decisão, pelo c. STF, nos autos da ADI 5090:

“Considerando: (a) a pendência da presente ADI 5090, que sinaliza que a discussão sobre a rentabilidade do FGTS
ainda será apreciada pelo Supremo e, portanto, não está julgada em caráter definitivo, estando sujeita a alteração
(plausibilidade jurídica); (b) o julgamento do tema pelo STJ e o não reconhecimento da repercussão geral pelo
Supremo, o que poderá ensejar o trânsito em julgado das decisões já proferidas sobre o tema (perigo na demora);
(c) os múltiplos requerimentos de cautelar nestes autos; e (d) a inclusão do feito em pauta para 12/12/2019, defiro a
cautelar, para determinar a suspensão de todos os feitos que versem sobre a matéria, até julgamento do mérito pelo
Supremo Tribunal Federal.”

 

Ante o exposto, aguarde-se no arquivo sobrestado ulterior pronunciamento da referida Corte.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5005221-23.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KELLY CRISTINA DOMINGUES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO CESAR SILVESTRE DA CRUZ - SP302681, TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, JOSE CRISTOVAO DA LUZ
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA - SP293440
 
 

  

    D E S P A C H O

1) Petição(ões) ID(s). nº(s). 17582861 e 19417379: Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo corréu JOSÉ CRISTOVÃO DA
LUZ. Anote-se.

2) Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pela CEF (ID nº 18918709 e seguintes), no prazo legal.

Tendo em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

              

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5013732-10.2019.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: FABIO CARRASCO RUIZ
Advogado do(a) RÉU: MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO - SP125583
 
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 21439799 e documento(s) ID(s). nº(s). 21443351 e seguintes: Manifeste-se o representante judicial da CEF, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, em termos, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

              

   SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2020.
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21ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014136-32.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: VICENTE GOMES MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERALDO LACERDA JUNIOR - SP191385-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

  DESPACHO

Vistos.

Trata-se de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.

Indefiro os benefícios da assistência judiciária. O autor é funcionário público com salário condizente para suportar as
despesas processuais.

No mais, prossigo.

Intime-se a parte Executada, na pessoa de seu representante judicial para, querendo, impugnar a execução nos termos
do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, intime-se a parte Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação à
impugnação apresentada pela Executada. 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019416-13.2019.4.03.6100

 

IMPETRANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

 

Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, JOAO MARCOS COLUSSI - SP109143,
GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452

 

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

Vistos. 

Tendo em vista que as digressões apresentadas pelas partes e à vista que a lide trazida à análise é de matéria
eminentemente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Registre-se, observando-se, a ordem cronológica e prioridades do Juízo. 

Int. 

São Paulo, data registrada no sistema. 

  

Leonardo Safi de Melo 

 Juiz Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000018-80.2019.4.03.6100

IMPETRANTE: HM SUPERMERCADOS LTDA, HM SUPERMERCADOS LTDA, HM SUPERMERCADOS LTDA, HM
SUPERMERCADOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIRIAM COSTA FACCIN - SP285235-B

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 

Vistos.

Autos baixados da Instância Superior.

Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias do retorno dos autos.

Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Int.
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São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000396-70.2018.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: BRUNO OSS FAHHAM - ME, BRUNO OSS FAHHAM
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Esclareça a parte autora os termos de sua petição ID 24967210, ante o pedido de extinção por pagamento
protocolado sob ID 21451254.

Prazo: 15 (quinze) dias. Após, conclusos.

Int. 

São Paulo, data registrada no sistema. 

LEONARDO SAFI DE MELO

 JUIZ FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000156-13.2020.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ODAIR DE OLIVEIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.

Prazo: 15 (quinze) dias.
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Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

 

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004922-46.2019.4.03.6100

IMPETRANTE: DR.GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE RIBEIRO DE SOUSA - SP261229

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO
PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 

Vistos.

Autos baixados da Instância Superior.

Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias do retorno dos autos.

Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002777-17.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAQUIM BRAZ MOREIRA, DROGARIA FARMALUX LTDA - ME - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO - SP14853
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO - SP14853
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IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Apelação nos autos.           

Vista ao apelado para contrarrazões.           

Após, ao Ministério Público Federal e, observadas as formalidades legais, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

 
LEONARDO SAFI DE MELO

 JUIZ FEDERAL

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027487-04.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: KAROLINE AGUIAR DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: HARISON OTHON DA SILVA DE SANTANA - BA50772
IMPETRADO: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE
Advogado do(a) IMPETRADO: THIAGO LEITE DE ABREU - SP221790
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por KAROLINE AGUIAR DE CARVALHO
contra ato do magnífico REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE , objetivando provimento
jurisdicional para que “a- O deferimento do pedido liminar inaudita altera parte de acordo com o artigo 7º, III da Lei 12016/09,
ordenando a impetrada a fazer a renovação de matrícula da impetrante até o julgamento final do presente MS; b- Notifica a
autoridade coatora para apresentar informações no prazo legal; c- Cientifique o órgão que represente judicialmente a pessoa jurídica
de acordo com o artigo 7º, II da Lei 12016/09; d- Que proceda a intimação do MP caso necessário, para apresentar seu parecer no
prozo legal. e- Que ao final do julgamento deste, restabeleça a bolsa PROUNI da impetrante até a sua formatura ou que lhe seja
assegurada uma das bolsas filantrópicas do curso, já que a UNIVERSIDADE MACKENZIE disponibiliza algumas destas bolsas
para os alunos de baixa renda. f- Caso não for acolhido o pedido anterior, que seja assegurado o direito a impetrante terminar o curso
na UNIVERSIDADE MACKENZIE, já que só falta apenas menos de 10 dez matérias para conclusão, ou seja, menos de dois
semestres, sendo deferidos os pagamentos das mensalidades para após o termino do curso quando a acadêmica poderá ter mais uma
oportunidade de arrumar um emprego melhor e ter uma renda maior ou ordene a impetrante que renegocie a dívida de modo
acessível para que a acadêmica possa continuar estudando na instituição até a sua formatura. g- A inversão do ônus da prova; h- Ao
final seja concedido o presente MS e torne definitiva a medida liminar assegurando o direito líquido e certo a impetrante, e que seja a
impetrada condenada as custas processuais e honorários advocatícios, tudo nos termos da lei”, nos termos expressos em sua petição
inicial.

A petição veio acompanhada de documentos.

O Sistema do PJe não apontou prevenção; as custas processuais foram recolhidas havendo pedido de gratuidade (ID nº.
26649468).

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID nº. 26909752).

Notificada (ID nº. 28044676), a Autoridade impetrada apresentou informações (ID nº. 28401131).

É a síntese do necessário.

DECIDO

Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas
data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

A liminar em mandado de segurança será concedida quando (i) houver fundamento relevante ("fumus boni juris") e (ii) do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida ("periculum in mora"), nos termos do § 3º, do artigo 7º, da
Lei nº. 12.016/2009.

No caso em apreço, a Impetrante noticia que cursou Engenharia Civil junto à Universidade Presbiteriana Mackenzie, tendo
seu ingresso ocorrido a partir de aprovação nas vagas da Instituição destinadas ao Programa Universidade para Todos – PROUNI.
Contudo, em face das dificuldades do cotidiano, reprovou em mais de duas matérias da grade, gerando a recusa de seu pedido de matrícula,
impossibilitando a continuidade do curso de graduação naqueles termos.

Diante do fato, ingressa com a presente ação de mandado de segurança a fim de obter provimento jurisdicional que determine
à Autoridade impetrada que proceda a sua matrícula no referido curso, em vaga destinada ao Programa Universidade para Todos, ou,
alternativamente, seja compelida a lhe conceder bolsa de estudos proveniente de seu departamento de filantropia.

A presente impetração não merece prosperar.

Inicialmente, o Programa Universidade para Todos – PROUNI é de responsabilidade do Ministério da Educação, que por
sua vez, é órgão da União. Assim, vê-se que a medida judicial requerida deixou de contemplar autoridade pública federal da estrutura do
órgão competente, sendo patente a ausência de legitimidade passiva “ad causam”.

De outra parte, não há qualquer fundamento jurídico que justifique a prolação de sentença que obrigue o Reitor da
Universidade Presbiteriana Mackenzie à concessão de bolsa de estudos à Impetrante, em razão da atividade filantrópica pela qual a
Instituição é reconhecida.

Há, por óbvio, equívoco no exercício do direito de ação, eis que a via processual do mandado de segurança se destina ao
afastamento de ato de autoridade eivado de ilegalidade, por violar direito líquido e certo de titularidade do requerente da ordem. No caso dos
autos, a exclusão do programa PROUNI se deu em razão de dificuldades do cotidiano, reconhecidas e narradas pela própria requerente em
sua petição inicial, que teve como consequência o extrapolamento do número de matérias em regime de dependências a serem por ela
cursadas, inviabilizando a continuidade do curso por meio do financiamento pelo referido programa do Governo Federal.

Assim, deve-se reconhecer à Impetrante seu direito à acesso ao Poder Judiciário, a fim de que não haja violação a seu direito
de ação, garantia com sede constitucional. Contudo, é necessário que a controvérsia esteja adequada, a fim de que reste preenchido o
interesse jurídico (necessidade/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação
jurisdicional necessária à solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.
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Destarte, nos termos da fundamentação, não se evidencia defesa de direito líquido e certo a assistir as alegações da
Impetrante, pelo que a via processual eleita é inadequada à discussão. Ademais, tem-se que a ordem mandamental não foi requerida contra
Autoridade pública competente.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, pelo que DENEGO A
SEGURANÇA pleiteada, com fundamento no artigo 10 da Lei nº. 12.016/2009, bem assim no inciso VI, do artigo 485 do Código de
Processo Civil.

Custas “ex lege”.

Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº. 12.016/2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002491-05.2020.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEX PEREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX PEREIRA DE ALMEIDA - SP101605
IMPETRADO: PROCURADOR DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - ESTADO DE
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar ajuizado por ALEX PEREIRA DE ALMEIDA contra ato
do PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL.

Em síntese,     “pelo exposto, o Impetrante vem à presença de V.Exa., respeitosamente, para requerer a concessão da
medida liminar “inaudita altera pars” para que seja determinada a expedição de Certidão Negativa  Quanto à Dívida Ativa da
União relativamente a pessoa do Impetrante tendo em vista o fundado receio de que possa advir prejuízo de difícil ou impossível
reparação, consistente no desfazimento do negócio imobiliário caso não consiga o financiamento bancário, requerendo se digne
determinar a intimação da Autoridade Coatora para que preste as informações necessárias e conteste a presente ação, na
expectativa de que no mérito seja julgada procedente, confirmando a liminar e  concedendo a segurança para afastar a
coresponsabilidade do Impetrante nas  CDA´S  80.2.04.043772-52, 80.2..0518233-93, 80.2.06025692-4,80.6.04.062158-87,
80.6.05025281-06, 80.6.05.025282-89, 80.6.06.039058-19, 80.6.06.039059-08, 80.7.06.011891-02”.

Foram apresentados documentos ávidos ao conhecimento do pedido.

No mais, vieram-me os autos conclusos para análise do pedido de liminar formulado pela impetrante na exordial.

Este, o relatório e examinados os autos, decido.

Segundo a redação do art. 1º da Lei nº 12.016/2009, é cabível mandado de segurança para a proteção de direito líquido e
certo não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente, ou com abuso de poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de
sofrê-la por parte de autoridade, podendo o juiz conceder a liminar se atendidos os requisitos previstos no art. 7º, III, do citado diploma legal.

O direito líquido e certo é aquele que se apresenta manifesto de imediato, já delimitado na sua extensão e apto a ser exercido
no momento da impetração, devendo estar expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições para sua aplicação, de
modo que a certeza e liquidez do direito devem ser comprovadas de plano.
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A concessão de liminar em mandado de segurança deve ser reservada àqueles casos em que se acumulem os dois requisitos
previstos no art. 7º, III da Lei nº 12.016/2009, ou seja, além da relevância dos fundamentos expostos na impetração, é necessário que exista a
demonstração do risco de ineficácia da medida postulada caso venha a ser concedida apenas ao final do julgamento do processo:

 

Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

(...)

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica.

 

 

Dessa forma, não basta apenas que o direito invocado seja plausível, mas também que eventual indeferimento de liminar resulte
no perecimento do direito. Ou seja, os requisitos são cumulativos.

No caso em apreço, não vislumbro a presença dos requisitos para conhecimento do pedido na forma pretendida, inclusive, por
ausência de direito líquido e certo dando ensejo a denegação da ordem como pretendida.

Com efeito.

No caso em apreço, a concessão de mandado de segura visa a proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas
corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

Consoante lição do Professor José Afonso da Silva “[o] mandado de segurança é, assim, um remédio constitucional, com
natureza de ação civil, posto à disposição de titulares de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público” (grifei).

Logo, não basta apenas que o direito invocado seja plausível, mas também que eventual indeferimento de liminar resulte no
perecimento do direito. Ou seja, os requisitos são cumulativos.

O direito invocado, para ser amparado por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao Impetrante. Não sendo certa a existência do direito, não sendo delimitada sua extensão, não rende
ensejo à segurança.

O mandado de segurança, por ser ação civil de rito sumário especial, não comporta dilação probatória, exigindo prova
documental pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, sob pena de ser indeferida a petição inicial.

O Impetrante deve, no momento da impetração, comprovar de forma inequívoca o ato coator ou a omissão que imputa à
autoridade administrativa, o seu não dever de cumprimento dos atos administrativos, circunstância que aqui não foi identificada.

Não verifico a presença das causas de pedir autorizadoras do acionamento do mandado de segurança, quais sejam, a
ilegalidade ou abuso de poder.

A ilegalidade consiste na prática de ato ou omissão contra texto expresso de Lei. Ocorre quando, a despeito da natureza
vinculada do ato disposto na lei, a autoridade pública ou delegada é omissa ou pratica ato contra o comando legal.

Há o abuso de poder quando a autoridade pública ou delegada conta com certa margem de discricionariedade, mas não
pratica o ato dentro dos parâmetros nos quais pode exercer o juízo de conveniência e oportunidade.

O que pretende a impetrante, de fato, é se desincumbir quer dos ditames legais, quer quanto ao poder de polícia investido a
autoridade administrativa no seu poder-dever de fiscalização dos atos praticados pelos particulares.

Diante de tais considerações, constato que o direito líquido e certo não advoga a favor da Impetrante. Verifico, ademais, que a
controvérsia exige meio processual que possibilite o aprofundamento da instrução probatória, a fim de que se constate a veracidade das
alegações da Impetrante.

Não estão presentes, portanto, os pressupostos de admissibilidade específicos do mandado de segurança, que são os
relacionados com os requisitos constitucionais do instituto, bem como condições processuais previstas em lei, sendo de rigor a aplicação do
artigo 10 da Lei n. 12.016/2009.
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In casu, o autor pretende o reconhecimento de prescrição ou exclusão do polo passivo de ações de execução fiscal os quais
estão sendo-lhe cobrado.

Malgrado a pretensão deduzida, assim vejamos.

A lei sobre a matéria aponta o seguinte:

Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Ou seja, o pedido formulado pela impetrante deve ser direcionado aos processos em que figura como parte para assim,
cabendo ao juízo natural de cada processo, decidir os pedidos invocados pelo impetrante por meio de libelo próprio.

Não se trata de negar acesso da parte ao Poder Judiciário, o que significaria violação ao direito de ação, garantia com sede
constitucional. Contudo, é necessário que a controvérsia esteja adequada, a fim de que reste preenchido o interesse jurídico
(interesse/adequação), possibilitando que a relação processual instaurada seja capaz de provocar a prestação jurisdicional necessária à
solução do conflito, com respeito ao devido processo legal.

No mais, à vista da ausência de direito líquido e certo capaz de correção pelo poder judiciário a extinção do feito é medida de
rigor.

Ante o exposto, ausente, pois, direito líquido e certo, DENEGO A ORDEM como pretendida, razão pela qual
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e  EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI, do artigo
485, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários (artigo 25 da Lei federal n. 12.016, de 2009).

Com o trânsito em julgado, arquivem–se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

Juiz Federal

 

 

DA SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. Editora Malheiros: 2014; 38ª Edição; p. 450.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026149-63.2017.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: ANDRA LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, PAULO DE REZENDE JUNIOR,
VERUSKA DA CRUZ RODRIGUES, JOSILENE MARIA SILVA DOS REIS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.         

Prazo: 15 (quinze) dias.  

Int. 

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

     
LEONARDO SAFI DE MELO 

 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001735-98.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: MKB ELETRONICA LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: CARMINO DE LEO NETO - SP209011, FABIO DE OLIVEIRA MACHADO - SP253519

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 

Vistos.

Autos baixados da Instância Superior.

Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias do retorno dos autos.

Petição ID 24719815: Expeça-se certidão de inteiro teor, conforme solicitado.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 0020299-89.2012.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: KATIA CRISTINA KELLER
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se a Caixa Econômica Federal a fornecer minuta de edital de citação, devendo apresentá-la por
meio de correio eletrônico endereçado à Secretaria deste Juízo (civel-seon-vara21@trf3.jus.br).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, conclusos para deliberação.

Int.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

   

LEONARDO SAFI DE MELO

 

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002697-24.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: IBA COMERCIAL E DISTRIBUICAO S.A

Advogado do(a) IMPETRANTE: MURILO MARCO - SP238689

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SAO
PAULO SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 

Vistos.
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Autos baixados da Instância Superior.

Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias do retorno dos autos.

Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004457-08.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: MAURO SCHINZARI

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCEL SCHINZARI - SP252929

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO,
UNIÃO FEDERAL

 
 
 
 

DESPACHO
 
 
 
 

Vistos.

Autos baixados da Instância Superior.

Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias do retorno dos autos.

Decorridos, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, data registrada no sistema.

 

Leonardo Safi de Melo

Juiz Federal
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003134-94.2019.4.03.6100 / 21ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: FLAVIA ALINE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: CRISTIANE TAVARES MOREIRA - SP254750
EMBARGADO: PROJETO IMOBILIARIO E 33 LTDA.
Advogados do(a) EMBARGADO: MICHELLE HAMUCHE COSTA - SP146792, MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY
- SP185039
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO distribuídos por dependência à AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL nº. 5008644-88.2019.403.6100, que tramitou perante a 1ª Vara Cível do Foro de São Caetano do Sul, no bojo da
qual aquele Juízo de Direito reconheceu a existência de conexão com AÇÃO DE RITO COMUM de nº. 5025558-04.2017.403.6100,
manifestando-se pelo risco da prolação de decisões conflitantes e determinando a remessa dos autos da ação de execução a esta 21ª Vara
Federal Cível de São Paulo.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

A competência da Justiça Federal é de natureza absoluta e deve ser fixada nos termos constantes do artigo 109 da Constituição da
República, sendo certo que os critérios modificadores da competência, nos termos e fundamentos da Seção II, do Capítulo I, do Título III,
do Livro I, do Código de Processo Civil, incidem apenas sobre a competência relativa.

Ante o exposto, concluo pela existência de “error in judicando” sendo certo que a previsão contida no § 3º, do artigo 155 do Código de
Processo Civil não se presta a fundamentar a modificação da competência para processar e julgar o feito, com base nas regras contidas no
artigo 109 da Constituição da República.

Destarte, nos termos do artigo nos termos do inciso II, do artigo 66 do Código de Processo Civil, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO
DE COMPETÊNCIA, a fim de requerer o pronunciamento do col. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sobre a questão em
debate, pelo que determino a expedição de ofício, nos termos do inciso I, do artigo 953, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, data registrada no sistema.

 

LEONARDO SAFI DE MELO

JUIZ FEDERAL

 

 

 

22ª VARA CÍVEL

 
TIPO A
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001457-56.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: DJAMIRA GONCALVES RIBEIRO DROGARIA - ME
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária de cobrança, em que a Autora, CEF, pleiteia o reconhecimento do crédito de R$ 54.133,33, (cinquenta
e quatro mil, cento e trinta e três reais e trinta e três centavos),  atualizado até 31.10.2014, decorrente de Cédula de Crédito Bancário – CCB
– Girocaixa Fácil.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/130 dos autos físicos  e 13/144 do documento id n.º 14482503.

Frustradas as tentativas de citação pessoal da ré, a CEF requereu, e o juízo deferiu, a citação editalícia, (fl. 190 dos autos físicos e
209 do documento id n.º 14482503).

Publicado o edital, (fls. 191/193 dos autos físicos e 211/213 do documento id n.º 14482503), e decorrido o prazo sem
manifestação da ré, a Defensoria Pública da União foi nomeada curadora especial, (fl. 198 dos autos físicos e 219 do documento id n.º
14482503), apresentando contestação por negativa geral, (fls. 200/201 dos autos físicos e 221/222 do documento id n.º 14482503).

A CEF apresentou réplica, fls. 205/206 dos autos físicos e 03/04 do documento id n.º 14481890.

Instadas as partes a especificarem provas, fl. 207 dos autos físicos e 05 do documento id n.º 14481890, nada foi requerido.

Digitalizado o feito e não havendo manifestação acerca dos documentos digitalizados, os autos vieram conclusos

É o relatório. Passo a decidir.

Observo, inicialmente, que a CEF acostou aos autos: Cédula de Crédito Bancário – CCB – Girocaixa Fácil, n.º 000011486, fls.
11/29 dos autos físicos e 13/31 do documento id n.º 14482503; Termos de aditamento do referido contrato, fls. 30/38 e 39/47 dos autos
físicos e 32/40 e 41/47 do documento id n.º 14482503; ficha cadastral da ré,  emitida pela Junta Comercial, fls. 48/50 dos autos físicos e
50/52 do documento id n.º 14482503; pesquisas de bens nos cartórios de registro de imóveis em São Paulo e DETRAN, fls. 51/100 dos
autos físicos e 53/112 do documento id n.º 14482503; extratos e dados dos contratos fls. 101/110 dos autos físicos e 113/124 do documento
id n.º 14482503; demonstrativos de cálculos e planilhas de débito fls. 111/130 dos autos físicos e 125/144 do documento id n.º 14482503.

O contrato dispõe na cláusula vigésima terceira, fl. 23 dos autos físicos e 25 do documento id n.º 14482503:

“No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da
dívida, o débito apurado na forma desta cédula, ficará sujeito à comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela
composição da taxa de CD' - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser
aplicada durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da comissão de permanência, conforme teor das Súmulas 30 e 296, que
vedam a sua cobrança cumulativamente com a correção monetária e com juros remuneratórios, devendo ser calculada considerando a taxa
média do mercado.

A comissão de permanência é uma forma de compensação cobrada pelas instituições financeiras em razão do atraso na liquidação
de seus créditos. Seu valor já engloba a atualização do capital e passa a ser a própria correção do débito, daí a impossibilidade de ser cobrada
cumulativamente com a correção monetária, pois ambas têm a mesma finalidade.

A correção monetária e os juros remuneratórios serão devidos até o advento da mora, quando poderão ser substituídos pela
comissão de permanência, calculada conforme disposto no contrato( sem outros acréscimos).

Em razão disso, é  indevida a inclusão da  taxa de rentabilidade na comissão de permanência  (no caso dos autos prevista em até
10% ao mês),  como procedeu a CEF,   por configurar burla ao entendimento jurisprudencial sobre o tema, segundo o qual a taxa de
rentabilidade constitui-se numa forma indireta de inclusão de juros remuneratórios na comissão de permanência (o que é  vedado pela súmula
296 do C.STJ).

Nesse sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     368/1818



AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO ESTABELECIDOS EM CONTRATO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. JUROS CAPITALIZADOS. ANATOCISMO.

1.     Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ).

2.     Os critérios de atualização dos valores devidos a título de "Crédito Direto" devem obedecer à disposição específica constante
do contrato, não cabendo a alegação de abusividade em razão do desconhecimento dos índices utilizados ou que se cogitar da
aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva, sob pena de violar a autonomia privada das partes contratantes.

3. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas Súmulas nºs 30 e
294, do STJ.

4. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção
monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da referida "taxa de
rentabilidade" merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no REsp nº 491.437-PR, Rel.
Min. Barros Monteiro).

5. Ilegalidade da capitalização dos juros de mora. Vedação da prática de anatocismo. Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal.

6. Sucumbência mantida.

7. Apelação improvida. Recurso adesivo parcialmente provido. (Grifos nossos).

(Acórdão     Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL – 1008826;
Processo: 200161020018428 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 10/10/2006
Documento: TRF300107601 Fonte   DJU; DATA: 07/11/2006 PÁGINA: 287 Relator(a)       JUIZ CARLOS
DELGADO)

Analisando os demonstrativos acostados aos autos pela CEF, infere-se que após o início da inadimplência e antes de completar 60
dias de atraso,  o saldo devedor sofreu a incidência de comissão de permanência e de juros de mora (planilhas de fls. 120/122 e 128/130 dos
autos físicos e 134/136, 142/140 do documento id n.º 14482503) o que não se pode admitir, pelo acima exposto.

No período posterior ao sexagésimo dia de atraso a CEF efetuou o cálculo do débito não computando os juros de mora e a multa,
mas fazendo incidir a comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade de 0,5%, conforme planilha de fls. 112/114 e
116/118 dos autos físicos e 126/128 e 130/132 do documento id n.º 14482503, o que também não se mostra adequado nos termos do
entendimento jurisprudencial supra transcrito.

Há, portanto, excesso nos valores cobrados pela CEF para apuração do débito. No cálculo que abrangeu o período até o 60º dia
de atraso, em razão pela cumulação de juros com comissão de permanência e, após essa data, pela incidência cumulativa de comissão de
permanência com a  taxa de rentabilidade de 0,5%.

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito de crédito da CEF, excluindo-se porém a
cobrança cumulada de juros com a comissão de permanência no período que vai do início da inadimplência até o sexagésimo dia de atraso e a
cumulação de comissão de permanência com a taxa de rentabilidade após o sexagésimo dia de atraso, devendo a CEF providenciar o
recálculo do débito, excluindo os juros de mora e a taxa de rentabilidade, de forma a prevalecer apenas a comissão de permanência a partir do
início da inadimplência. 

Julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso  I, do Código de Processo Civil.

Considerando a sucumbência mínima da Autora (CEF), fixo os honorários advocatícios em seu favor, os quais arbitro  em 10%
sobre o valor atualizado do débito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0019408-63.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
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    DECISÃO

Converto o julgamento em diligência.

Promova, a Secretaria, à inserção nos autos eletrônicos dos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência, conforme termos
acostados às fls. 394 e 405 dos autos físicos e 10 e 23 do documento id n.º 14482510, contidas em mídia digital.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015721-51.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se os requeridos, se o quiserem, acerca dos embargos de declaração de id 24923566, no prazo de cinco dias.              

 

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000806-02.2016.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: BOA MASSA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) RÉU: MARIANA ALESSANDRA CLETO - SP239914
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pelo prazo de dez dias, conforme requerido pela CEF.

No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.              
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SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006015-44.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO SANTANDER S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: MICHELLE DE SOUZA CUNHA - SP334882-B
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se o informado pela CEF, aguarde-se pelo prazo de 30 dias para eventual realização de acordo entre as partes.              

 

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017092-84.2018.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSANGELA MARQUES DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA MARQUES DA ROCHA - SP177513
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVIO TRAVAGLI - SP58780
 
 

  

    D E S P A C H O

Quanto aos embargos de declaração de id 17571859: acolho.

Com efeito, a CEF foi inicialmente intimada (id 13246424) para dar cumprimento voluntário ao julgado no prazo de trinta dias, nos termos do
art. 536 do CPC. Não haveria que se falar, assim, na incidência de multa e honorários previstos no art. 523 do CPC porque a executada não
fora intimada com base em tal artigo. 

No mais, considerando-se a concordância da exequente (id 28466528), homologo os cálculos apresentados pela CEF. 

Defiro o levantamento do valor depositado a título de honorários advocatícios (id 16441945), devendo a parte interessada entrar em contato
com a secretaria da vara para agendamento de data para a retirada do alvará de levantamento. 

Após, com a juntada aos autos do alvará liquidado, tornem conclusos para sentença de extinção da execução.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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TIPO C

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015749-46.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO UNIVERSAL BRASILEIRO EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA ANDRADE MACHIONI PEREIRA DOS SANTOS - SP149284, JARBAS
ANDRADE MACHIONI - SP61762
RÉU: ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FREDERICO JOSE FERNANDES DE ATHAYDE - SP270368-B
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de ação pelo rito comum, no bojo do qual a parte autora requereu a procedência do pedido  para o reconhecimento do
direito de avaliar seus alunos nos termos do artigo 4º do Decreto Federal n.º 5.622 de 19 de dezembro de 2005, não se aplicando a
Deliberação n.º 114/2012, afastando, assim, o ato administrativo combatido.

A ação foi inicialmente proposta perante a Justiça Estadual, tendo como ré apenas o Estado de São Paulo.

Reconhecido o interesse público da União, o feito foi remetido para a Justiça Federal.

Por petição protocolizada em 01.04.2016, fl. 432 dos autos físicos e 28 do documento id n.º 14481898, a parte autora requereu a
extinção do feito pela perda de objeto, diante de nova deliberação do Conselho Estadual de Educação que atendeu à sua pretensão, qual seja,
Deliberação CEE 124 de 1014. 

Por ter contestado o feito, o Estado de São Paulo foi instado a se manifestar, não se opondo a extinção, desde que fosse a autora
condenada ao pagamento de honorários.

Muito embora a União não tenha sido citada, foi instada a manifestar-se sobre o pleito do autor, ao que não se opôs, fl. 466 dos
autos físicos e 72 do documento id n.º 14481898.

É consabido que os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a
constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante o disciplinamento dado pelo Art. 158 do Código de Processo
Civil.

No caso dos autos há que se homologar a vontade da parte autora em desistir da ação, diante da ausência de oposição do Estado
de São Paulo e da União.

Isto posto, HOMOLOGO, pela presente sentença, a desistência requerida, declarando EXTINTO o processo, sem resolução
de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas "ex lege", devidas pela autora.

Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União Federal, por não ter ocorrido sua
citação. 

Considerando que a perda de objeto da presente ação decorreu da edição, pela administração pública, de norma que modificou a
anteriormente vigente, atendendo à pretensão da autora, aplico o princípio da causalidade e deixo de condenar a autora ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do Estado de São Paulo.

Após as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

               São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002862-03.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     372/1818



RÉU: MARCO RICARDO RUSSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Considerando-se a nova tentativa frustrada de citação do requerido, requeira a CEF em prosseguimento, no prazo de quinze dias.              

 

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023640-91.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: KARLIS MINDERS
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO LEAL DE PINHO - SP152076
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 28606232: dado o valor atribuído à causa, este Juízo é incompetente para julgar esta ação.

Cumpra-se id 27170793.              

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5023655-60.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARCELO CALACHE
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO LEAL DE PINHO - SP152076
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Id 28607279: dado o valor atribuído à causa, este Juízo é incompetente para julgar este feito.
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Cumpra-se id 27171369.              

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006066-55.2019.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: VAGNER DO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se pelo prazo de dez dias, conforme requerido pela CEF.              

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002110-02.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PRANA PETROQUIMICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: RIZIERI CESAR MEZADRI - SC20670
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes do recebimento destes autos do E. TRF-3.

Requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de quinze dias.

No silêncio, aguarde-se provocação, arquivando-se os autos provisoriamente.              

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012602-53.2017.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIOMIRO ALVES VALENTIM
Advogado do(a) AUTOR: JORGE MONTEIRO SANTOS - SP286881
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) RÉU: AFONSO GUMERCINDO PINTO - SP168001, ADRIANA RODRIGUES JULIO - SP181297,
MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA - SP82402
 
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à CEF da transferência efetuada pela CEF.

Após, arquivem-se os autos com baixa-findos.              

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000766-78.2020.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MIRIAN SAMPAIO DE MORAIS, KLAUER SAMPAIO DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de quinze dias, emendem os autores a sua petição inicial, juntando instrumento de procuração, bem como cópia do contrato de
compra e venda firmado junto ao banco requerido.              

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela formulado.

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022310-86.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TEREZA DOS SANTOS DAVID
Advogado do(a) AUTOR: MARCILIO JOSE VILLELA PIRES BUENO - SP154439
RÉU: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SAO PAULO - IESP, FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) RÉU: JOAO PEDRO PALHANO MELKE - MS14894-A, CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO -
MS11429, DIENEN LEITE DA SILVA - SP324717
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

  

    D E S P A C H O

     

Apresentado recurso de apelação pelo FNDE (fls. 201/210 do ID nº 21292550), não obstante a autora tenha sido
devidamente intimada a apresentar suas contrarrazões (fl. 254 do ID nº 21292550), aquela se quedou inerte, nos termos da certidão de fl. 255
do ID nª 21292550.

Entretanto, interposto recurso de apelação pela demandante (fls. 192/198 do ID nº 21292550), aquele somente foi contra-
arrazoado pelo corréu FNDE (fls. 223/241 do ID nº 21292550), sendo certo que, não obstante o determinado no despacho de fl. 199 do ID
nº 21292550, do exame dos autos observo que este não foi devidamente publicado.

Assim, no intuito de se prevenir eventuais futuras alegações de nulidade, restituo às corrés CEF e IESP o prazo de 15 (quinze)
dias para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela autora às fls. 192/198 do ID nº 21292550, nos termos do
parágrafo 1º do artigo 1.010 c/c o parágrafo 2º do artigo 229 do CPC.

Após, decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

Int.

           

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021011-21.2008.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO ANTONIO LODOVICO - SP71724
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Compulsando os autos, observo que a União Federal, ao realizar a digitalização dos autos físicos, ainda que não os tenha
convertido em sua íntegra, mas parcialmente, o fez de forma incompleta, haja vista que não foram inseridos nos autos digitais a sentença
proferida em 11/10/2013.
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Assim, promova a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, a correta digitalização dos autos físicos, observados os termos
estabelecidos no artigo 10 da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017.

Após, decorrido o prazo supra, e se em termos, tornem os autos conclusos, para apreciação das petições de fls. 62/63 do ID
nº 21417321 e fls. 64/66 do ID nº 21417321

Int.

               

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020074-69.2012.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PALMOLIN COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES - SP195660
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

Fls. 85/86 do ID nº 22071469: Inicialmente, proceda a Secretaria a alteração da classe processual dos presentes autos de
Procedimento Comum para Cumprimento de Sentença, com a respectiva inversão dos polos.

Sem prejuízo, efetue a parte autora, ora executada, ao pagamento à União Federal, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios, nos termos dos cálculos de liquidação de fls. 87/88 do ID nº 22071469, a que fora condenada, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000241-75.2011.4.03.6108 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DION CASSIO CASTALDI FILHO, JOAO CARLOS BIRRAQUE FARACO, JOSE EDUARDO PINTO,
LETICIA ARCARI CASTALDI SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DION CASSIO CASTALDI - SP19504
Advogado do(a) AUTOR: DION CASSIO CASTALDI - SP19504
Advogado do(a) AUTOR: DION CASSIO CASTALDI - SP19504
Advogado do(a) AUTOR: DION CASSIO CASTALDI - SP19504
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RÉU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL CONSELHO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
Advogado do(a) RÉU: OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR - DF16275
 
 

  

    D E S P A C H O

 

IDs nºs 22027833 e 22345421: esclareçam os réus CFOAB e OAB/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, se o termo de acordo
firmado, constante do ID nº 22027835, abrange todas as verbas decorrentes do título executivo judicial, objeto do pedido de cumprimento de
sentença.

Após, decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos.

Int.

               

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017726-44.2013.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE - DF24923, GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO -
DF20334, SILVIO GUIMARAES DA SILVA - DF38442, LUIZ PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA - DF50527
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   

ID nº 22916916: Inicialmente, expeça-se ofício ao Sr. Gerente do Posto de Atendimento da Justiça Federal/SP da Caixa
Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre as alegações suscitadas pela ANS, no tocante à conversão em
renda noticiada à fl. 36 do ID nº 13423055.

Após, sobrevindo as informações supra, tornem os autos conclusos.

Int.

             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     378/1818



 

 

 
 

TIPO A
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021590-56.2014.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S/A
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS BARTHOLOMEU - SP176938, JULIANA FERREIRA NAKAMOTO -
SP302232-A, ALTAIR JOSE ESTRADA JUNIOR - SP191618
RÉU: LEOPOLDINA VIEIRA CARNEIRO
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Cuida-se de ação demolitória proposta por Autopista Régis Bittencourt S.A em face de Leopoldina Vieira Carneiro, objetivando
a procedência do pedido para que a ré seja condenada a demolir a construção edificada sobre a "área non aedificandi" da rodovia e respectiva
remoção dos sobejos, bem assim a arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios que venham a ser arbitrados.

A autora é detentora da concessão da Rodovia Federal BR116, no trecho compreendido entre os Estados de São Paulo e
Curitiba/PR, que lhe foi adjudicado mediante contrato firmado com a UNIÃO FEDERAL por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL
DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, tendo como incumbência, dentre outras, zelar pelos bens que integram o patrimônio
concedido.

Alega que, ao constatar a existência de ocupação irregular em "área non aedificandi”, localizada no Km 271+900m, Pista Norte da
BR-116, Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, notificou extrajudicialmente a ré para desocupação.

Diante da inércia da ré,  ingressou com a presente ação.

Com a inicial vieram documentos, fls. 15/168 dos autos físicos e 18/171 do documento id n.º 14162709 Volume 01 Parte A.

Intimada, a ANTT  manifestou seu interesse em integrar a lide na qualidade de assistente simples, o que foi deferido pelo juízo,  fls.
174/176 dos autos físicos e 177/179 do documento id n.º 14162709 Volume 01 Parte A.

A ré contestou o feito às fls. 187/200 dos autos físicos e 190/216 do documento id n.º 14162709 Volume 01 Parte A.
Preliminarmente argui a carência da ação, diante da existência de pedido de demolição fundado no domínio, sem comprovação de sua
titularidade. No mérito, pugna pela improcedência.

Réplica às fls. 231/233 dos autos físicos e 16/18 do documento id n.º 14162710 Volume 1 Parte B.

Instadas a especificarem provas, as partes requereram a produção de prova pericial, deferida pelo juízo, fls. 234/237 dos autos
físicos e 19/22 do documento id n.º 14162710 Volume 1 Parte B.

As partes apresentaram quesitos e indicaram assistentes técnicos, fls. 238/242 dos autos físicos e 23/27 do documento id n.º
14162170 Volume 01 Parte B.

O perito judicial apresentou seu laudo às fls. 261/280 dos autos físicos e 12/31 do documento id n.º 14162707 Volume 02.

As partes manifestaram-se às fls. 286-verso/290 dos autos físicos e 39/43 do documento id n.º 14162707 Volume 02.

Virtualizado o feito e nada sendo requerido pelas partes acerca dos documentos digitalizados, os autos vieram conclusos para
prolação de sentença.

É o relatório. Decido.
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No que tange a preliminar arguida, observo que o pedido formulado pela parte autora não está fundado na propriedade, na medida
em que reconhece não ser titular do domínio do imóvel, mas sim em lei federal que estabelece a reserva de faixa não edificável de quinze metros
de cada lado de rodovias.

Assim, afasto a preliminar de carência da ação arguida pela ré e passo ao exame do mérito da ação.

De início observo que a Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, entrou em vigor
na data de sua publicação, (artigo 54), qual seja, 20.12.1979.

O artigo 4º da referida lei estabelece requisitos para os loteamentos dispondo o inciso III, em sua redação original:

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a
reserva de uma faixa "non aedificandi" de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica;

 

Em 2004 este dispositivo foi alterado, passando a ter a seguinte redação:

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva
de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica;                  
   (Redação dada pela Lei nº 10.932, de 2004)

 

Até este momento, as edificações existentes antes da promulgação da Lei 6.766 de 1979, ainda que estivessem em
desconformidade com as regras vigentes,  encontravam-se resguardadas pela proteção constitucional ao direito adquirido (prevista no inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição), até porque não seria exigível que se adequassem a norma inexistente à época de sua construção.

                Restou suficientemente comprovado nos autos que o imóvel da ré foi erigido antes da edição da Lei 6.766 de 1979. 

O perito judicial, no item III de seu laudo, (Histórico, Interesses e Considerações), consignou e este juízo pôde verificar na
matrícula 17.537  do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da Serra – SP, datada de 16 de outubro de 1979, a existência da
construção que a Autora pretende seja demolida, fls. 214 e 263 dos autos físicos, 14 do documento id n.º 14162707 Volume 02 e 231/232 do
documento id n.º 14162709 Volume 01 Parte A

Ao responder ao primeiro e segundo quesitos da parte autora, fl. 272 dos autos físicos e 23 14162707 Volume 02, o perito judicial
esclareceu:

Quanto à ocupação ser irregular, a resposta é negativa, pois, nas fls. 214 e 215 dos autos, está inserida a transcrição da escritura do
imóvel, cuja matricula 17.357, é datada de 16/10/1979, transcrição do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itapecerica da
Serra-SP.

Cabe ressaltar que a Lei 6.766 é datada de 19 de dezembro de 1979, enquanto a escritura é anterior, ou seja: 16 de outubro de
1979.

Ao responder ao quinto quesito da parte ré, o perito judicial esclareceu que a duplicação da rodovia aconteceu entre 1974 e 1976,
antes mesmo da edição da Lei 6.766, quando não havia qualquer norma restritiva.

Em 2019 o inciso III do parágrafo 4º da Lei 6.766  foi novamente modificado e flexibilizado pela Lei 13.913, que inseriu no artigo
4º o parágrafo quinto, para resguardar de maneira expressa as edificações já existentes:

III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de
cada lado poderá ser reduzida por lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo
de 5 (cinco) metros de cada lado.    (Redação dada pela Lei nº 13.913, de 2019)

(. . .)

§ 5º  As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que atravessem perímetros
urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação
deste parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do caput deste artigo, salvo por ato
devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital.    (Incluído pela Lei nº 13.913, de 2019)

Com a Lei 13.913/2019 todas as edificações erigidas em perímetro urbano, anteriormente à promulgação do parágrafo
quinto, foram dispensadas da exigência prevista no inciso III, o que afasta, por si só, qualquer pretensão da parte Autora quanto à demolição
da construção da Ré.
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Portanto, qualquer que seja o fundamento adotado (direito adquirido em função da construção existir antes da publicação da Lei
6.766, de 19 de dezembro de 1979, ou o fato ter sido construída antes da promulgação da  Lei nº 13.913/2019 que inseriu o parágrafo 5º ao
artigo 4º da Lei 6.766/79), a pretensão da Autora não se sustenta.

Consigno, por fim, que ao responder aos sexto e sétimo quesitos, o perito judicial esclarece que a área considerada não edificante
pela autora é habitacional, correspondendo ao quarto da frente da residência e parte de sala, de forma que, se demolidos, comprometem a
habitabilidade da residência e a estrutura da casa vizinha, por ser geminada,  fl. 276 dos autos físicos e 27 do documento id n.º 14162707
Volume 02.

Assim, caso a autora, na qualidade de concessionária, ou poder público pretendam que a edificação seja demolida, deverão
utilizar-se da via própria, desapropriando integralmente o imóvel e indenizando tanto a ré, quando seu vizinho, uma vez que a demolição de um
dos imóveis compromete a habitabilidade do outro por se tratarem de residências geminadas, conforme constatado pelo perito judicial. 

 Isto posto julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC,
ficando a parte Autora impedida de adotar medidas que importem em ameaça, turbação ou esbulho na posse da Autora, sob as penas da lei. 

 Custas “ex lege”.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00( dois mil reais), nos termos do artigo 85, §
8º do CPC.

P.R.I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
 

TIPO A
 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026429-90.2015.4.03.6100 / 22ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DEVIR LIVRARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO - SP166881
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Cuida-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, para que este Juízo determine à ré que se abstenha de inscrever em
Dívida Ativa da União o débito no valor de R$ 2.200.289,39, referente aos autos de infração MPF n.º 0817700/00622/06 e
0815500/00974-08 (Processos Administrativos n.º’s 12514.000086/2006-63 e 10314.731425/2013-15).  

Ao final requer a procedência do pedido, para que seja reconhecida a nulidade dos autos de infração n.º 0817700/00622/06 e
0815500/00974-08, respectivamente, PAF's n.° 12514.000086/2006-63 e - 10314.731425/2013-15, que geraram os lançamentos dos
créditos tributários referentes ao II - Imposto Sobre a Importação de Produtos Estrangeiros, IPI - Imposto Sobre Propriedade Industrial,
PIS - Programa de Integração Social e COFINS - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, no valor total de R$
2.200.289,39 (dois milhões e duzentos, duzentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos), em razão da inexistência de relação jurídica
tributária entre as partes, no tocante aos impressos ilustrados ( cards), descritos nos autos de infração mencionados, garantindo-lhes o
reconhecimento da imunidade constitucional que lhes é própria, e consequentemente a incidência da alíquota zero sobre o pagamento das
contribuições de PIS e COFINS, por inexistir hipótese de incidência tributária que permita a ação do fisco.

Com a inicial vieram documentos, fls. 39/305 dos autos físicos, 41/202 do documento id n.º 14482519 e 3/75 do documento id n.º
14481896 Volume 02 parte A

Afastada a prevenção com os autos do processo n.º 015535-55.2015.403.6100, em trâmite perante a 19ª Vara Cível Federal, os
autos vieram conclusos.

A medida antecipatória da tutela foi indeferida, fls. 346/347 dos autos físicos e 116/117 do documento id n.º 14481896 Volume 02
parte A.
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A parte autora interpôs recurso de agravo por instrumento, fls. 353/366 dos autos físicos e 123/136 do documento id n.º
14481896, ao qual foi deferida a antecipação da tutela recursal, fls. 370/373 dos autos físicos e 141/144 do documento id n.º 14481896,
Volume 02 parte A.

A União apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, fls. 376/385 dos autos físicos e 147/165 do
documento id n.º 14481896 Volume 02 parte A.

Réplica às fls. 413/425 dos autos físicos e 43/55 do documento id n.º 14481897.

Instadas as partes a especificarem provas, nada foi requerido, fls. 426, 427 e 429 dos autos físicos e 56, 57 e 59 do documento id
n.º 14481897 Volume 02 parte B.

O julgamento foi convertido em diligência para que a Ré informasse, no prazo de 15 dias, se: as importações da Autora foram
analisadas no canal vermelho, indicando as datas, em caso positivo; a data da primeira autuação da Autora em relação à alegada classificação
equivocada quanto ao tipo de mercadoria analisado nestes autos, comprovando documentalmente.

A União Federal prestou esclarecimentos às  fls. 435/437 dos autos físicos e 65/69 do documento id n.º 14481897.

A parte autora manifestou-se às fls. 445/449 dos autos físicos e 03/06 do documento id n.º 14482501.

Virtualizado o feito e nada sendo requerido, os autos vieram conclusos para a prolação de sentença

É o relatório. Decido.

Não havendo preliminares arguidas, passo ao exame do mérito do feito.

No caso em tela, o autor se insurge contra a incidência e cobrança de impostos e contribuições sociais sobre os impressos
ilustrados denominados Cards, em razão da imunidade constitucional dos livros e produtos equiparados.

Inicialmente cumpre analisar o teor da norma constitucional em questão, art. 150, inciso VI, alínea “d”: “Sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios instituir imposto sobre
livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão”.

De início, e neste ponto não existem polêmicas, ressalto que o dispositivo cuida de uma imunidade, uma vedação ao poder de
tributar.

A norma é genérica, garantindo a imunidade de livros, jornais e periódicos sem qualquer condição ou requisito. Trata-se de
imunidade objetiva, não importando o conteúdo de tais veículos de informação.

Notadamente o objetivo da norma foi resguardar e fortalecer os direitos que assegurou a todos os indivíduos, notadamente a
liberdade de pensamento e de expressão e também o direito à educação e à cultura (art. 5º, incisos VI e IX, art. 6º e capítulo III Seção I e II
todos da Constituição Federal).

Claro que, imperando a liberdade de pensamento, de consciência de crença e de expressão, os meios de assegurar o exercício
desta liberdade, notadamente o modo de divulgação destas idéias tem que ser protegido e difundido. Neste contexto surge a imunidade
tributária em foco, como uma forma de tornar mais acessível economicamente os veículos usados para difusão destas idéias.

No caso dos autos, a autora busca demonstrar que as mercadorias importadas equiparavam-se a livros, algo já reconhecido pela
autoridade aduaneira, uma vez que inúmeras importações teriam sido interceptadas pelo canal vermelho de parametrização, tendo sido as os
"cards ilustrados" classificados como livros, desembaraçados e liberados sem qualquer problema. 

Instada a manifestar-se a União, à fl. 435 dos autos físicos e 65 do documento id 14481897 Volume 02 Parte B, com base em
esclarecimentos prestados pela autoridade aduaneira, informa que: “a primeira autuação de que se tem notícia, atinente à reclassificação dos
impressos ilustrados, sob a responsabilidade da Inspetoria da Receita Federal em São Paulo / SP — unidade sucedida por esta Alfândega,
ocorreu em 28/03/2006, através do instrumento que inaugurou o PAF de n° 10314.002969/2006-39"

A autora complementa tais informações, esclarecendo que este PAF n.° 10314.002969/2006-39 é objeto da Ação Declaratória
n.° 0009628-02.2015.4.03.6100, em trâmite na 10a Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, onde foi concedido o pedido de suspensão
liminar da exigibilidade dos débitos, permanecendo, até o momento em que protocolizada a petição, no aguardo da prolação de sentença.

Resta claro, portanto, que a autora foi instada em oportunidades outras a reclassificar as mercadorias importadas, não
considerando os agentes aduaneiros de forma unânime que os cartões ilustrados poderiam ser classificados como livros.

Ocorre, contudo, que precisamente esta questão já se encontra decidida em nossos tribunais :
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 REEXAME E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL.
IMUNIDADE DE IMPOSTOS E ALÍQUOTA ZERO DO PIS/COFINS IMPORTAÇÃO QUANTO A ÁLBUNS,
LIVROS E CARDS INTEGRANTES DOS LIVROS DE MAGIC THE GATERING. RECONHECIMENTO.
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO DIREITO DE LIBERDADE DE
COMUNICAÇÃO E DO AMPLO ACESSO À CULTURA E EDUCAÇÃO. REEXAME E RECURSO
DESPROVIDOS.

(Processo ApReeNec - APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO / SP, 5000986-35.2018.4.03.6104; Relator(a)
Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO; Órgão Julgador 6ª Turma; Data do
Julgamento 18/03/2019; Data da Publicação/Fonte  Intimação via sistema DATA: 25/03/2019)

 

Neste julgado entendeu-se que:

 

“ A imunidade tributária é princípio constitucional criado para proteger o contribuinte limitando o poder de tributar, ou seja,
demarcando a competência para tributar, obstando a ocorrência do fato gerador do tributo, impedindo a existência da obrigação
tributária. De acordo com a classificação adotada pela doutrina acerca do tema, a imunidade de que trata o art. 150, VI, d, da CF, é
objetiva, ou seja, se dá em razão da matéria tributada, do objeto alcançado.

O seu mister é o de resguardar as liberdades de pensamento e de comunicação prestigiadas pela Constituição Federal, visando que
a cultura, a informação e a educação estejam ao alcance, se possível, da totalidade da população brasileira. Seguindo essa linha de
raciocínio, entende-se que o preço desse tipo de material ao consumidor deve ser menor e, uma das maneiras que o legislador
constituinte encontrou para esta finalidade foi o da imunidade.

Sob este prisma, a imunidade prevista no art. 150, VI, "d", da Constituição Federal alcança também os cromos adesivos, figurinhas
ou "cards" integrantes dos livros ilustrados, ainda que voltados para jogos, por interpretação extensiva da imunidade tributária
prevista no texto constitucional, pois estes proporcionam o acesso à educação, à informação e à cultura, estimulando a leitura e o
aprendizado de forma entretida. Frise-se que a disposição constitucional não diferencia a qualidade do livro e não estabelece
condição ou restrição ao seu gozo.

Nesse sentir, tem-se tanto jurisprudência do STF (RE 656203, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 15/09/2011,
publicado em DJe-183 DIVULG 22/09/2011 PUBLIC 23/09/2011), como deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 514 DO CPC. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IMUNIDADE. LIVRO INFANTIL EM INGLÊS.
MAGIC CARDS

A impetrante importou FIGURINHAS/CARDS da marca "MAGIC THE GATHERING", publicados pela empresa Wizards
of the Coast Inc., anexando exemplares aos autos, classificados no código NCM 49.01.99.00 da TAB, como complemento de
livros. Afirma ter o Fisco entendimento divergente acerca da correta classificação tarifária do produto importado, indicando como
correta a posição na T.A.B. no código NCM 95.04.40.00, por não se tratar de livros, mas de "CARTAS DE JOGAR". Sustenta
que as cartas se assemelham a livros, gozando da imunidade conferida pela Constituição Federal. O instituto da imunidade encontra
fundamento nos interesses institucionais em determinado tempo e espaço, estando intimamente relacionado com a estrutura política
do país, bem como com a preservação de valores sociais, religiosos, éticos e culturais, dentre outros. A imunidade, como regra de
competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio texto constitucional, pois, nesse contexto, se
compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. Analisando a mercadoria "sub judice", cujos exemplares se
encontram juntados aos autos, são desnecessárias outras provas para aferirmos tratar-se de LIVRO, muito embora possua
estampas, gravuras e figuras ilustrativas, é acompanhado também de textos impressos, não se podendo desconsiderar que a sua
finalidade é a de tornar o aprendizado um processo lúdico e não enfadonho, promovendo o discernimento e o raciocínio do
aprendizado em idioma estrangeiro, ainda que sob a forma de CARDS, em relação à faixa etária a que se destina, abrangendo,
assim, os fins preceituados pelo Texto Maior. Precedentes. Apelação provida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 340751 / SP / TRF3 – TERCEIRA TURMA / JUIZA CONV. ELIANA MARCELO / e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO DE CROMOS - CLASSIFICAÇÃO FISCAL -
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ARTIGO 150, VI, "D", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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1. No que tange à preliminar de concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, resta prejudicada a sua análise, tendo em
vista o julgamento na mesma sessão do agravo de instrumento nº 2009.03.00.025408-4, que versa sobre essa questão.

2. A imunidade prevista no art. 150, VI, "d", da Constituição Federal alcança também os cromos adesivos, figurinhas ou "cards"
integrantes dos livros ilustrados por interpretação extensiva da imunidade tributária prevista no texto constitucional, pois estes
proporcionam o acesso à educação, à informação e à cultura, frisando-se que a disposição constitucional expressa, não diferencia a
qualidade do livro e não estabelece condição ou restrição ao seu gozo.

3. Na singularidade do caso, infere-se que os materiais importados pela impetrante difundem e complementam os livros de literatura
"Magic The Gathering" e demais livros desse segmento, já que apresentam personagens e outros elementos retirados dessas
histórias de ficção e aventura, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos.

4. O dispositivo constitucional supracitado tem por escopo a proteção à cultura e à divulgação de informações, assegurando a livre
manifestação do pensamento, a livre expressão da atividade intelectual, artística, científica, cultural, faz-se necessária a interpretação
extensiva da norma, a fim de que seja reconhecida a não-incidência da exação sobre os cromos adesivos, figurinhas ou "cards", por
constituírem a substância do livro ilustrado, assim entendida como a fonte precípua da informação nele existente, da qual se infere um
juízo de valor.

5. Apelação provida para conceder a segurança impetrada, pois verifica-se que o material importado constante das Declarações de
Importação nºs 08/0083808-9, 08/0083357-5, 08/0036153-3 e 08/0036208-4, goza de imunidade tributária, pelo que entende-se
desnecessária a reclassificação fiscal exigida pela fiscalização aduaneira, reputando-se nulo o Auto de Infração e inaplicável a pena
de perdimento, devendo-se proceder à imediata liberação das mercadorias retidas.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 319815 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

O TRF3 já se manifestou no mesmo sentido quanto à alíquota zero de PIS/COFINS importação prevista na Lei 10.685/04,
equiparando as ditas mercadorias a livros também em prestígio à proteção constitucional da liberdade de comunicação, e do amplo
acesso à cultura e educação. In verbis:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. ESTAMPAS ILUSTRADAS (CARDS). PIS E COFINS-
IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. LEI 10.685/2004. EQUIPARAÇÃO A LIVRO. LEI 10.753/2003.

1. In casu, cinge-se a controvérsia acerca do reconhecimento da incidência da alíquota zero na importação de cards da série de
literatura “Magic The Gathering”, importados pela Agravante e objeto da Declaração de Importação nº DI nº 18/0128770-5,
MAWB nº 247-90020980 e Invoice nº 027085.  

2. Os artigos 8º, § 12, XII e 28, VI, da Lei nº 10.685/2004, que dispõe sobre as contribuições ao PIS e à Cofins incidentes sobre a
importação de bens e serviços, estabelecem que ficam reduzidas a zero as alíquotas das contribuições na hipótese de importação de
livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753/03, que disciplina a política nacional do livro.

3. Consoante artigo 2º da referida norma, considera-se livro a publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não periódica,
grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em brochuras, em capas avulsas, em qualquer formato e
acabamento.

4. Por outro lado, equiparam-se a livros, nos termos do parágrafo único do supramencionado artigo materiais avulsos relacionados
com o livro, impressos em papel ou em material similar.

5. A interpretação teleológica busca prestigiar valores, como a liberdade de comunicação e de manifestação do pensamento; a
expressão da atividade intelectual, artística e científica; o acesso e difusão da cultura e da educação; dentre outros. Os livros e seus
complementos são veículos de difusão de informação, cultura e educação, independentemente do suporte que ostentem ou da
matéria prima utilizada na sua confecção.

6. Consoante documentação acostada aos autos (id 2012336), a agravante importa e revende no Brasil livros (impressos e
eletrônicos), álbuns e cards da série Magic the Gathering, cuja história interativa permite ao leitor navegar em um mundo de ficção e
magia, podendo ser vendidos em conjunto ou separadamente.

7. Aplicando-se uma interpretação teleológica no caso em tela, na busca da real finalidade e da máxima efetividade da norma, os
denominados cards amoldam-se ao termo materiais avulsos relacionados com o livro, contido no inciso II, parágrafo único, art. 2º,
da Lei nº 10.753/2003. 8. Precedentes do STF e desta Corte Regional.

9. Agravo de instrumento provido.
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(AI 5007188-07.2018.4.03.0000 / TRF3 – 02ª Seção / JUIZ FED. CONV. ELIANA BORGE DE MELLO MARCELO /
17/08/2018)

 

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. OPERAÇÕES DE
IMPORTAÇÃO DE LIVROS ILUSTRADOS E AS ESTAMPAS (CARDS MAGIC). APLICAÇÃO DE
ALÍQUOTA ZERO: ARTIGOS 8º, § 12, INCISO XII, DA LEI N.º 10.685/04 E 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO
II, DA LEI 10.753/03.

I - Os livros ilustrados e as estampas que os acompanham estão compreendidos pela norma que determina a tributação à alíquota
zero, na forma dos artigos 8º, § 12, inciso XII, da Lei n.º 10.685/04 e 2º, parágrafo único, inciso II, da Lei 10.753/03. Precedentes.

II - Reconhecida a equiparação da mercadoria ao livro, correta se faz a sua classificação tributária no código 49.01.00, referente a
livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas - Livros,
brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas.

III - Apelação provida.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 350087 / SP / TRF3 – TERCEIRA TURMA / DES. FED. ANTONIO CEDENHO / e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017)

 

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS.
OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO DE LIVROS ILUSTRADOS E AS ESTAMPAS (CARDS MAGIC).
APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA ZERO: ARTIGOS 8º, § 12, INCISO XII, DA LEI N.º 10.685/04 E 2º, PARÁGRAFO
ÚNICO, INCISO II, DA LEI 10.753/03.

- Contrariamente ao alegado pelo impetrante, a limitação ao poder de tributar da pessoa política, na forma definida pelo artigo 150,
inciso IV, alínea d, da CF, refere-se somente aos impostos. Assim, descabida a extensão que se pretende dar à decisão proferida
nos autos do processo n.º 2009.61.00.011514-2, que reconheceu tão somente o direito a imunidade das mercadorias denominadas
Cards Magic.

- Os livros ilustrados e as estampas que os acompanham estão compreendidos pela norma que determina a tributação à alíquota
zero, na forma dos artigos 8º, § 12, inciso XII, da Lei n.º 10.685/04 e 2º, parágrafo único, inciso II, da Lei 10.753/03. Precedentes.

- Reconhecida a equiparação da mercadoria ao livro, correta se faz a sua classificação tributária no código 49.01.00, referente a
livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas - Livros,
brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas. - Remessa oficial desprovida.

(ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 346901 / SP / TRF3 – QUARTA TURMA / DES. FED. ANDRÉ
NABARRETE / e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017)

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PIS E COFINS.
MERCADORIA CLASSIFICADA COMO COMPLEMENTO DE LIVROS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Consoante artigo 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, considera-se livro a publicação de textos escritos em fichas ou
folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em brochuras, em capas avulsas, em
qualquer formato e acabamento.

2. De acordo com a documentação acostada aos autos e diante do quanto relatado nas decisões proferidas na ação ordinária nº
0011514-46.2009.403.6100, as mercadorias importadas pela impetrante consistem em livros ilustrados e cards/figurinhas
denominados magic e cards magic, sendo que a coleção magic é formada por álbuns, figurinhas colecionáveis e textos de ficção, que
permitem a leitura e o jogo entre os colecionadores.

3. Hodiernamente, o vocábulo "livro" não se restringe à convencional coleção de folhas de papel, cortadas, dobradas e unidas em
cadernos, como se depreende da acepção encontrada no Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa como 2.1 livro (acp. 2) em
qualquer suporte (ex., papiro, disquete etc) (1ª ed., Editora Objetiva, Rio de Janeiro, 2001, p. 1.774).

4. Aplicando-se uma interpretação teleológica no caso em tela, na busca da real finalidade e da máxima efetividade da norma,
entendo que os denominados magic cards amoldam-se ao termo materiais avulsos relacionados com o livro, contido no inciso II,
parágrafo único, art. 2º, da Lei nº 10.753/2003.
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5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal improvido.

(ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 346538 / SP / TRF3 – SEXTA TURMA / DESª. FED.
CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/06/2015)                    

 

Pelo exposto, nego provimento ao reexame necessário e ao apelo”.

 

No caso dos autos, pouco importa os personagens ou "histórias" a que se referem os "cards ilustrados", bastando que seu conteúdo
seja composto por ilustrações e textos, ( fls. 260/296 dos autos físicos e 58/66 do documento id n.º 14481896 Volume 02 Parte A), que
remontem a histórias e aventuras, como restou demonstrado nos julgados acima. 

No tocante às contribuições sociais ao PIS/COFINS anoto que ao caso aplica-se a alíquota zero, prevista na Lei 10.865/2004,
artigo 8º, § 12, inciso XII e Lei 10.753;2003, artigo 2º. 

Assim,  julgo procedente o pedido para, equiparando os “cards ilustrados” a livros, reconhecer-lhes a imunidade e, por
consequência,   anular os autos de infração n.° MPF n° 0817700/00622/06 e 0815500/00974-08, correspondentes aos PAF's n.°
12514.000086/2006-63 e - 10314.731425/2013-15, que geraram os lançamentos dos créditos tributários referentes ao II - Imposto
Sobre a Importação de Produtos Estrangeiros, IPI - Imposto sobre Propriedade Industrial, PIS - Programa de Integração Social e
COFINS - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social( estas ultimas em razão da previsão de alíquota zero), nos termos
da fundamentação supra.

Custas “ex lege”.

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios a serem calculados sobre o valor atualizado da causa, observando-se as
alíquotas regressivas mínimas previstas nos incisos I, II e II do § 3º do artigo 85 do CPC.

P.R.I.

               São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

24ª VARA CÍVEL

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007643-42.2008.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA ROSITA NUNES PEREIRA, CARMELITA ROSA VIEIRA, EDUARDO AMORIN FERREIRA,
ALEX SANDRO SOARES PEREIRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 28207141 - Tendo em vista o tempo decorrido, as diversas diligências realizadas com resultados negativos e o esgotamento dos
instrumentos disponíveis para localização de bens ou recursos passíveis de penhora para satisfação do crédito da presente execução
(BACENJUD, RENAJUD, Declaração de Bens na Receita Federal – INFOJUD), determino a suspensão da presente ação nos termos
do art. 921, inciso III, do CPC, e a respectiva remessa dos autos ao arquivo (findo).

A permanência dos autos em Juízo não ajudará ao Exequente na busca de bens ou direitos pertencentes ao executado passíveis de penhora,
tampouco abreviará a conclusão do presente processo, haja vista que as diligências cabíveis, a partir deste momento, só poderão ser
executadas pela exequente no seu âmbito administrativo.

Assim, caberá à EXEQUENTE a busca e localização de bens livres e desimpedidos do/a(s) Executado/s(s) (art. 833 do CPC) e quando
tiver sucesso informar ao Juízo para que se expeça mandado de penhora.
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Salienta este Juízo que a Exequente deverá ter cautela ao pedir o desarquivamento dos autos a fim de que se evite a movimentação da máquina
do Judiciário inutilmente, resultando em gastos desnecessários aos cofres públicos.

Tampouco se reputa que a manutenção dos autos no arquivo seja causa de qualquer prejuízo aos direitos da Exequente, visto que a ausência
de localização de bens para penhora não implica na fluência do prazo prescricional. 

Int. e Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003527-85.2011.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EVOLUTION EDITORA, PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI - EPP, SERGIO TONIOLO DE
CARVALHO, MANUEL RODRIGUES DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 28284733 - Tendo em vista o tempo decorrido, as diversas diligências realizadas com resultados negativos e o esgotamento dos
instrumentos disponíveis para localização de bens ou recursos passíveis de penhora para satisfação do crédito da presente execução
(BACENJUD, RENAJUD, Declaração de Bens na Receita Federal – INFOJUD), determino a suspensão da presente ação nos termos
do art. 921, inciso III, do CPC, e a respectiva remessa dos autos ao arquivo (findo).

A permanência dos autos em Juízo não ajudará ao Exequente na busca de bens ou direitos pertencentes ao executado passíveis de penhora,
tampouco abreviará a conclusão do presente processo, haja vista que as diligências cabíveis, a partir deste momento, só poderão ser
executadas pela exequente no seu âmbito administrativo.

Assim, caberá à EXEQUENTE a busca e localização de bens livres e desimpedidos do/a(s) Executado/s(s) (art. 833 do CPC) e quando
tiver sucesso informar ao Juízo para que se expeça mandado de penhora.

Salienta este Juízo que a Exequente deverá ter cautela ao pedir o desarquivamento dos autos a fim de que se evite a movimentação da máquina
do Judiciário inutilmente, resultando em gastos desnecessários aos cofres públicos.

Tampouco se reputa que a manutenção dos autos no arquivo seja causa de qualquer prejuízo aos direitos da Exequente, visto que a ausência
de localização de bens para penhora não implica na fluência do prazo prescricional. 

Int. e Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL  
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0009720-77.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FUNES EVENTOS E PROMOCOES EIRELI, FABIO ANTONIO FUNES
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 28020902 - Tendo em vista o tempo decorrido, as diversas diligências realizadas com resultados negativos e o esgotamento dos
instrumentos disponíveis para localização de bens ou recursos passíveis de penhora para satisfação do crédito da presente execução
(BACENJUD, RENAJUD, Declaração de Bens na Receita Federal – INFOJUD), determino a suspensão da presente ação nos termos
do art. 921, inciso III, do CPC, e a respectiva remessa dos autos ao arquivo (findo).

A permanência dos autos em Juízo não ajudará ao Exequente na busca de bens ou direitos pertencentes ao executado passíveis de penhora,
tampouco abreviará a conclusão do presente processo, haja vista que as diligências cabíveis, a partir deste momento, só poderão ser
executadas pela exequente no seu âmbito administrativo.

Assim, caberá à EXEQUENTE a busca e localização de bens livres e desimpedidos do/a(s) Executado/s(s) (art. 833 do CPC) e quando
tiver sucesso informar ao Juízo para que se expeça mandado de penhora.

Salienta este Juízo que a Exequente deverá ter cautela ao pedir o desarquivamento dos autos a fim de que se evite a movimentação da máquina
do Judiciário inutilmente, resultando em gastos desnecessários aos cofres públicos.

Tampouco se reputa que a manutenção dos autos no arquivo seja causa de qualquer prejuízo aos direitos da Exequente, visto que a ausência
de localização de bens para penhora não implica na fluência do prazo prescricional. 

Int. e Cumpra-se.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

              

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0023482-63.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: DROGARIA NOVA CIDADE LTDA - EPP, PAULO HENRIQUE DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Tendo em vista a devolução dos Mandados com diligências negativas e considerando, ainda, as pesquisas já realizadas nos autos, requeira a
EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, apresentando pesquisas de endereços junto aos cartórios de registro
de imóveis, DETRAN e ficha cadastral arquivada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL  

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017725-32.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: EDILEIDE APARECIDA SEME AMED
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE requeira o que for de direito quanto ao
prosseguimento do feito.

2- No silêncio ou novo pedido de prazo, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular
prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO
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 JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011373-17.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A.E. KARKAR BOLSAS - EPP, ANTONIO EDUARDO KARKAR, ELIAS EDUARDO KARKAR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

1- Tendo em vista a devolução dos Mandados com diligências negativas e considerando, ainda, as pesquisas já realizadas nos autos, requeira a
EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, apresentando pesquisas de endereços junto aos cartórios de registro
de imóveis, DETRAN e ficha cadastral arquivada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- Petição ID nº 26486101 - Preliminarmente, apresente a EXEQUENTE planilha atualizada dos valores devidos pelos Executados, no
prazo de 15 (quinze) dias.

3- No silêncio, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL  

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005721-82.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO SANTOS COSTA
 
 
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     390/1818



    D E S P A C H O

 

1- Tendo em vista a devolução do Mandado com diligências negativas e considerando, ainda, as pesquisas já realizadas nos autos, requeira a
EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, apresentando pesquisas de endereços junto aos cartórios de registro
de imóveis, DETRAN e ficha cadastral arquivada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

              

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017710-85.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ENCONTRO FITNESS ACADEMIA - EIRELI - EPP, JOSE ALBERTO DIAS JEREMIAS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Tendo em vista a devolução dos Mandados e da Carta Precatória com diligências negativas e considerando, ainda, as pesquisas já
realizadas nos autos, requeira a EXEQUENTE o que for de direito quanto ao prosseguimento do feito, apresentando pesquisas de endereços
junto aos cartórios de registro de imóveis, DETRAN e ficha cadastral arquivada junto à JUCESP, no prazo de 15 (quinze) dias.

2- No silêncio, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

             

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018905-08.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EME4 INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA., MARCELO MASSA, LUIZ MASSA FILHO
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Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA - SP221349
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA - SP221349
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA - SP221349
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID nº 28050208 - Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido, para que a RÉ cumpra integralmente o despacho
ID nº 26185345,

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int. 

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0021144-19.2015.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PORTELA SPORTS ASSESSORIA DESPORTIVA EIRELI - ME, MARIO PINTO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESSA VIANNA SANTOS VICECONTI - SP338829
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESSA VIANNA SANTOS VICECONTI - SP338829
 
 

     D E C I S Ã O

 

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que na petição de fls. 213 a CEF informou que as partes se compuseram para saldar os contratos n°
210257556000003402, mas que ainda se encontravam inadimplidos os contratos n° 210257702000060272 e 210257734000014490,
diante da ausência de especificação ou ressalva nas petições ID 17212258 e 18206020, esclareça a CEF se houve a liquidação da dívida em
relação a todos os contratos objeto da presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO
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       Juiz Federal 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010975-77.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLAY TEX INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE CONF.LTDA, SERGIO JOSE
Advogado do(a) AUTOR: CESAR MADEIRA PADOVESI - SP342297
Advogado do(a) AUTOR: CESAR MADEIRA PADOVESI - SP342297
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciente do Agravo de Instrumento interposto no TRF 3ª região sob o nº 5020536-92.2018.4.03.0000 (ID nº 10376457, ID nº
10376458 e 10376459), bem como da decisão que não conheceu o recurso (ID nº 26349328).

Cite-se, oportunidade em que a parte ré deve informar o interesse na composição consensual.

Cumpra-se. Int.

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

JUIZ FEDERAL

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013696-02.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LOLUNI CONFEITARIA E DOCERIA LTDA - ME, LOURDES GARCIA PIVETA, NICOLA BRIGANON FILHO
 
 
 

    
 

D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.
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Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 dias, cumpra devidamente os despachos de ID n. 25718246 e
27795307, regularizando sua representação processual para o presente processo, visto que o substabelecimento de ID
n. 27992473 refere-se a processo diverso.

 

Intime-se.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 

 JUIZ FEDERAL  

 
MONITÓRIA (40) Nº 0003925-95.2012.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANGELO ANTONIO ALBUQUERQUE DA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O

Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se a CEF para que, no derradeiro prazo de 05 dias, cumpra devidamente o despacho de ID n.
26916341, regularizando sua representação processual para o presente processo, visto que o substabelecimento de ID
n. 28152321 refere-se a processo diverso.

 

Intime-se.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 

 JUIZ FEDERAL  

 
MONITÓRIA (40) Nº 5020419-37.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SMARTYBR INFORMATICA E SERVICOS EIRELI, PEDRO LUIZ DA SILVA
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Converto o julgamento em diligência.

 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 dias, cumpra devidamente os despachos de ID n. 25474794 e
28192684, regularizando sua representação processual para o presente processo, visto que o substabelecimento de ID
n. 28356755 refere-se a processo diverso.

 

Intime-se.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 

 JUIZ FEDERAL  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023511-26.2009.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LAERTE CASADO FERNANDES, RENE TOME
RECONVINTE: NELSON ALVES FRANCISCHELLI, WALTER RAIMUNDO, WALCYR CARVALHO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE PAULA FARIA - SP352696-A, FERNANDO DE PAULA FARIA - RJ19308-
A
Advogados do(a) RECONVINTE: MARCELO DE PAULA FARIA - SP352696-A, FERNANDO DE PAULA FARIA -
RJ19308-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE PAULA FARIA - SP352696-A, FERNANDO DE PAULA FARIA - RJ19308-
A
Advogados do(a) RECONVINTE: MARCELO DE PAULA FARIA - SP352696-A, FERNANDO DE PAULA FARIA -
RJ19308-A
Advogados do(a) RECONVINTE: MARCELO DE PAULA FARIA - SP352696-A, FERNANDO DE PAULA FARIA -
RJ19308-A
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

       Vistos, etc.

Trata-se de cumprimento de sentença proposto por LAERTE CASADO FERNANDES e OUTROS, em
face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando o depósito dos valores referentes à reconstituição das contas de FGTS dos
autores com a incidência da taxa progressiva de juros no montante de R$ 700.330,88 ((setecentos mil trezentos e trinta reais e oitenta e oito
centavos) até fevereiro de 2012.

Traz planilhas de cálculo e extratos bancários (fls.451 /655).
A CEF manifestou-se às fls. 674 requerendo juntada dos comprovantes do crédito efetuado nas contas fundiárias

dos autores bem como da guia de recolhimento da verba honorária (fls. 675/726).
Os exequentes peticionaram às fls. 728/739 discordando dos valores creditados pela CEF.
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Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que, às fls. 906 considerou que: “No tocante à impugnação
formulada pela parte autora entendemos que há razão no argumentado quanto aos índices expurgados, haja vista que o dispositivo
da r. sentença determina a aplicação dos índices decorrentes dos expurgos previstos no Manual de Cálculos adotado na Justiça
Federal, de tal forma que, em nossos novos cálculos acrescentamos os índices relativos ao IPC dos meses de jan/89 e abril/90 nos
termos do julgado. Ainda em relação ao peticionado pela autoria, no que tange aos juros de mora, entendemos que também procede a
alegação do autor haja vista os juros não foram claramente fixados como sendo correspondentes à taxa SELIC, motivo pelo qual
apresentamos novos cálculos com a substituição da referida taxa pela taxa de 1% ao mês em capitalização simples. Já quanto às
alegações apresentadas pela CEF entendemos que a mesma tem razão quanto às deduções das parcelas decorrentes dos acordos
firmados em atendimento à LC 110/01 e, assim sendo, promovemos as deduções conforme as informações prestadas pela ré.”

Os autores concordaram com os cálculos da Contadoria e requereram, por diversas vezes, a expedição de alvará de
levantamento quanto aos honorários advocatícios.

 A CEF, por petições de fls. 947/1047 e 1099, sustentou que o valor por ela apurado é de R$ 486.880,84 e o da
Contadoria, R$ 497.923,14. Requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial para serem refeitos os cálculos nos termos da Resolução n.
134/2010, principalmente quanto aos juros de mora.

A Contadoria Judicial ratificou as informações prestadas à fl.906. (fl.1108).
Pela decisão de fls. 1120 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria para a aplicação da Resolução n.

134/2010 vigente à época dos fatos que dispôs no item 4.8. FGTS e 4.8.3 Juros de Mora que, para até dezembro/2002 o percentual devido
é de 0,5% simples e, a partir de janeiro/2003 aplica-se a Taxa SELIC (observando-se as Notas 1/2/3).

Novo cálculo da Contadoria Judicial apresentado às fls. 1122/1124, com total apurado para julho/2014: - Pela
Justiça: R$ 534.384,60; Pela CEF: - R$ 550.577,63; Saldo Final: - R$ 16.193,03.

Os autores, às fls. 1126/1127 manifestaram concordância com as diferenças apontadas pela contadoria ás fls. 906,
suas atualizações ás fls. 1058 e seguintes e, sua manifestação de f1.1108.

Os autos foram digitalizados.
Os autores informaram os dados bancários para a transferência dos valores pagos a título de honorários de

sucumbência diretamente para a conta corrente da sociedade de advogados (ID 15416214).
Em seguida, os autores requereram a extinção da execução diante da quitação da condenação conforme

manifestação da Contadoria Judicial (fls. 1122/1124) imposta bem como a expedição de alvará de  levantamento dos honorários advocatícios
(ID 18452535).

A CEF concordou com o cálculo da Contadoria Judicial de fls. 1122/1124 e requereu a intimação dos autores para
devolverem os valores creditados a maior.

É o relatório. Fundamentando. DECIDO.
Trata-se de cumprimento de sentença objetivando o depósito dos valores referentes à reconstituição das contas de

FGTS dos autores com a incidência da taxa progressiva de juros.
Nos termos da decisão de fls. 1120 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria para a aplicação da

Resolução n. 134/2010 vigente à época dos fatos que dispôs no item 4.8. FGTS e 4.8.3 Juros de Mora que, para até dezembro/2002 o
percentual devido é de 0,5% simples e, a partir de janeiro/2003 aplica-se a Taxa SELIC (observando-se as Notas 1/2/3).

A Contadoria Judicial apresentou seus cálculos às fls. 1122/1124, com total apurado para julho/2014: - Pela Justiça:
R$ 534.384,60; Pela CEF: - R$ 550.577,63; Saldo Final: - R$ 16.193,03.

Tendo as partes concordado com os valores apontados pela Contadoria Judicial às fls. 1122/1124, de rigor a
extinção da presente execução, com a devolução dos valores creditados a maior na conta fundiária dos autores, no montante, total de R$
16.193,03 (julho/2014) conforme planilha individualizada à fl. 1124.

Pelo exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no artigo 924, II, do Código de Processo
Civil.

Determino aos autores a devolução dos valores creditados a maior em suas contas fundiárias conforme planilha
individualizada à fl.1124.

Após o trânsito em julgado, defiro a expedição de alvará de levantamento nos termos da Resolução n. 110, de
07/07/2010, do Conselho da Justiça Federal, no valor de R$ 48.580,42 (julho/2014) correspondente aos honorários advocatícios devidos
(fl. 1122) depositado à fl. 1075 em favor de Fernando Faria & Advogados Associados, CNPJ: 05.079.399.0001-61 (ID 15416224).

Com o decurso do prazo compareça o patrono da parte autora em Secretaria no prazo de 10 (dez) dias para
agendar a data de retirada do alvará a que faz jus.

O valor remanescente deverá ser levantado pela CEF.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.
São Paulo, 21 de fevereiro de 2020. 
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VICTORIO GIUZIO NETO

                                       Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002829-76.2020.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIVY MONIZ ROVEA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO COELHO FERREIRA JUNIOR - SP234396
IMPETRADO: UNIAO EDUCACIONAL E CULTURAL MOZARTEUM, FACULDADE MOZARTEUM DE SÃO PAULO
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LIVY MONIZ ROVEA contra ato do REITOR DA FACULDADE
MOZARTEUM DE SÃO PAULO, mantida pela União Educacional e Cultural Mozarteum, com pedido de medida liminar para a
expedição e registro de seu diploma.

A impetrante relata, em suma, que colou grau em Pedagogia pela Famosp em 23.08.2019 e que, muito embora tenha solicitado a
emissão de seu diploma em 18.09.2019, até o momento não recebeu o documento.

Afirma que está em um processo seletivo para o qual é necessária a apresentação do diploma e que a demora na entrega do
documento pode acarretar a perda da chance de colocação profissional.

Deu-se à causa o valor de R$ 1.000,00. Procuração e documentos acompanham a inicial. Sem recolhimento de custas em razão
do pedido de gratuidade da justiça.

É a síntese do necessário. Fundamentando, decido.

O diploma é o documento por meio do qual se atesta a formação do titular em curso superior reconhecido. Para que tenha eficácia
comprobatória da instrução no Brasil, a teor do artigo 48 da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), o
diploma de curso superior de instituição nacional precisa ser registrado em universidade brasileira, enquanto o diploma estrangeiro, ressalvadas
exceções previstas em acordos internacionais, deve ser revalidado por universidade pública brasileira que ministre curso igual ou equivalente.

Não sendo Famosp instituição universitária, a princípio, ela depende de alguma instituição de ensino superior reconhecida como
universidade pelo Ministério da Educação para poder registrar seus diplomas.

Assim, como a providência pleiteada pela impetrante não depende unicamente da impetrada, em homenagem aos princípios do
contraditório e da ampla defesa, postergo a análise do pedido de liminar para após a oitiva da autoridade impetrada.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de
cópia da petição e dos documentos.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 

 JUIZ FEDERAL  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012318-80.2015.4.03.6301 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLAVIA PEREIRA DA COSTA
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Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS AZEVEDO COELHO - MG151247
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                          Converto o julgamento em diligência.

O exame dos elementos informativos dos autos permite verificar que no “TERMO DE ACORDO EM CONCILIAÇÃO
- Caso registrado na plataforma sob o nº 000030522534848”, firmado entre as partes ficou estabelecido:

a)      que a autora pagará à CEF o valor total de R$ 243.000,00, através de entrada no valor de R$ 80.000,00 + 120
parcelas mensais;

b)      que o valor da entrada no importe de R$ 80.000,00 será pago mediante levantamento do depósito judicial efetuado
nestes autos;

c)      que os valores foram calculados para pagamento até o dia 31/05/2019, e que após essa data poderiam ocorrer
alterações.

No entanto, verifica-se ainda nos autos:

- que em valores históricos foram realizados 05 (cinco) depósitos judiciais pela autora nestes autos, totalizando a quantia de R$
111.788,32, o que supera o valor da entrada de R$ 80.00,00.

- que não constou expressamente em favor de que parte deverá ser liberado o valor dos depósitos judiciais;

- que cada uma das partes requereu o levantamento dos depósitos. A autora mediante depósito em conta de sua titularidade, e,
a ré, através da apropriação dos valores independentemente de alvará.

Diante disto, as partes deverão esclarecer em petição conjunta, em relação os depósitos judiciais efetuados nestes autos,
quais os valores e em favor de qual parte deverão ser liberados.

Com a vinda da manifestação das partes, tornem os autos conclusos com urgência, para homologação do acordo e liberação
dos valores.

Intimem-se, com urgência.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

           Juiz Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002785-57.2020.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FUNDAÇÃO DUCCIO CIPRIANI AVENA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO LOPES FERREIRA - SP391970
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO/SP - DERAT
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D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela FUNDAÇÃO DUCCIO CIPRIANI AVENA contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO (Derat) , com
pedido de medida liminar para determinar que a autoridade impetrada defira o documento básico de entrada (DBE) e conceda o pedido de
inscrição no CNPJ em 24 horas, sob pena de multa diária.

A impetrante informa que é fundação que tem por objetivo institucional elaborar, viabilizar e executar programas e ações
assistenciais de caráter cultural, social, educacional ou de qualquer natureza para a melhoria das condições de vida de crianças e jovens
carentes da cidade de São Paulo, mantendo vivo o sonho de Duccio Cipriani Avena, italiano radicado no Brasil falecido em 2017.

Relata que, por fruto da união de familiares e amigos do falecido, a fundação foi constituída em 20.09.2019, com a anuência do
Ministério Público, e registrada no 3º Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo em 04.12.2019.

Narra que, em 13.12.2019, emitiu DBE para inscrever-se no CNPJ, porém a solicitação foi indeferida pela Receita Federal do
Brasil sob a justificativa de divergência entre a data da Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica (PCPJ) gerada pelo Portal Redesim e aquela
constante do registro do estatuto da impetrante.

Em razão disso, esclarece que foi emitido novo DBE em 15.01.2020, gerando o protocolo nº 13032.055868/2020-73 no Centro
de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da Luz, sendo-lhe informado que o pedido seria apreciado em até 10 dias úteis, porém até o
momento não foi analisado, nada obstante já tenha comparecido diversamente aos CAC Luz e Tatuapé.

Justifica a urgência diante na necessidade de inscrição no CNPJ para iniciar suas atividades, que, segundo determinado pelo
Ministério Público, deveriam ser começadas em até 90 dias do ato da confecção da escritura pública,

Deu-se à causa o valor de R$ 2.130,00. Procuração e documentos acompanham a inicial. Custas no ID 28719947.

É o relatório. Fundamentando, decido.

Encartado entre as garantias fundamentais e direitos individuais, o mandado de segurança, embora uma típica ação civil, não é uma
ação comum. Sua gênese constitucional impele sua compreensão como instrumento processual com grande amplitude por visar proteger bens
de vida lesados ou ameaçados.

Pela celeridade que dele se exige, no âmbito do exame da concessão das liminares requeridas, verifica-se apenas se estão
presentes os requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual ineficácia, se concedida a
ordem apenas no final, após a necessária cognição exauriente.

No presente caso, presentes os requisitos para a concessão da liminar pretendida.

A Lei nº 9.051, de 18 de maio de 1995, em seu artigo 1º, determina que “as certidões para a defesa de direitos e
esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às
sociedades de economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser
expedidas no prazo improrrogável de quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.”

Ainda, considere-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a Administração emitir decisões nos processos administrativos em
matéria de sua competência, contados da conclusão da instrução do processo, (Lei 9.784/99, artigos 48 e 49).

No caso dos autos, o pedido de inscrição do impetrante protocolizado em 15.01.2020 aguarda sua análise há mais de 30 dias.

Note-se que, conforme decido em sede de recursos repetitivos pelo C. Superior Tribunal de Justiça, “A inscrição e modificação
dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a todas as empresas legalmente constituídas,
mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais,
que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas” (Tema 225; REsp
1.103.009/RS).

Verifica-se que a impetrante foi regularmente constituída como fundação, contanto com a necessária anuência da Promotoria de
Justiça de Fundações, conforme escritura registrada sob o nº 753.166 em 04.12.2019 no Registro Civil de Pessoa Jurídica (ID 28719937).

Assim, revela-se írrita a demora em sua inscrição no CNPJ pelo Fisco.
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Por princípio, este Juízo reserva a cominação de astreintes contra a Administração Pública a casos de excepcional urgência ou de
resistência injustificada ao cumprimento de decisão, tendo em vista que, por força da legalidade administrativa, a comunicação da ordem
judicial, consubstanciando norma jurídica concreta, deve ser o suficiente para compelir os administradores ao atendimento da determinação.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que aprecie o DBE referente ao protocolo nº
13032.055868/2020-73 e proceda à inscrição da impetrante no CNPJ, no prazo de 24 horas.

Oficie-se à autoridade impetrada, para ciência e cumprimento desta decisão, bem como para que preste as informações
pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação processual da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da
Lei nº 12.016/2009, procedendo-se à sua inclusão no polo passivo da demanda caso manifestado o interesse em ingressar no feito,
independentemente de ulterior determinação judicial, dado se tratar de autorização expressa em lei.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer nos termos do artigo 12 da Lei nº
12.016/2009 e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002704-11.2020.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BRASILMAXI LOGISTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE MENDES PINTO - SP153869
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela BRASILMAXI LOGÍSTICA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL contra ato do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (Derat), com pedido de medida liminar para determinar a imediata adesão da impetrante a
parcelamento de seus débitos tributários.

A impetrante relata que é sociedade empresária em processo de recuperação judicial conforme processo nº 1126553-
08.2019.8.26.0100, em trâmite perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível de São Paulo e que, para
regularizar pendências relacionadas a tributos de competência da União, tenta, desde 09.12.2019, solicitar o parcelamento de seus débitos em
aberto.

Aponta que, por erro do sistema eletrônico, não conseguiu realizar a solicitação pelo portal e-CAC, sequer logrou êxito ao
comparecer em posto de atendimento da Receita Federal do Brasil entre os dias 12.12.2019 e 24.12.2019.

Deu-se à causa o valor de R$ 1.000,00. Procuração e documentos acompanham a inicial. Custas no ID 28669506.

É a síntese do necessário. Decido.

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações, em atenção aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.
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Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício, acompanhado de
cópia da petição e dos documentos.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Intimem-se. Oficie-se, com urgência.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002399-27.2020.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CELSO BORBON - ME, CELSO BORBON
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por CELSO BORBON-ME (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) em
face da UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), com pedido de tutela provisória para determinar a exclusão dos apontamentos do autor
nos cadastros de inadimplentes e dos protestos relativos às certidões de dívida ativa (CDA) nºs 80405024515-91, 80602005274-09,
80602005275-81 e 80404000790-57.

Ao final, requer a declaração de extinção dos referidos débitos, por prescrição, bem como a condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais em valor não inferior a R$ 31.350,00.

O autor relata que os débitos relativos a contribuições previdenciárias e tributos do simples federal foram regularmente declarados
porém deixaram de ser adimplidos oportunamente e se encontram extintos, por prescrição.

Sustenta que os débitos foram inscritos em dívida ativa após cinco anos de seu vencimento, motivo pelo qual prescritos já na época
da inscrição. Não fosse isso, alega que estariam fulminados pela prescrição intercorrente, diante do arquivamento de suas execuções fiscais em
05.12.2003 (80602005275-81 e 80602005274-09) e 23.07.2008 (ID 80405024515-91) e do não ajuizamento da execução fiscal
concernente à inscrição nº 80404000790-57.

Apesar disso, informa que a ré segue com a cobrança dos tributos prescritos, não só em relação à empresa, mas também em
relação à pessoa física.

Deu-se à causa o valor de R$ 94.465,93. Procuração e documentos acompanham a inicial. Sem recolhimento em razão de pedido
de concessão dos benefícios da gratuidade.

É o relatório. Fundamentando, decido.

Para a concessão da tutela provisória devem concorrer os dois pressupostos legais contidos no artigo 300 do Código de Processo
Civil: de um lado, a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso, ausentes os requisitos para a concessão da tutela provisória pretendida na inicial.

Tendo em vista as diversas causas suspensivas e interruptivas da prescrição tributária – algumas das quais já se visualiza nos débitos
dos autos, como a adesão a parcelamentos –, bem como a impossibilidade de averiguar a efetiva data da constituição dos débitos tributários,
que podem ter sido lançados de ofício após a data em que deveriam ter sido pagos, tendo em vista que oriundos de tributos sujeitos a
lançamento por homologação, impossível atestar a ocorrência da prescrição no caso sem a prévia instrução processual.
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Com efeito, da análise do andamento processual das Execuções Fiscais nºs 0049163-32.2005.4.03.6182, 0037386-
55.2002.4.03.6182 e 0037387-40.2002.4.03.6182, nota-se que os processos executivos foram suspensos em razão de notícia de
parcelamento, o que é corroborado pelas informações referentes às CDAs (ID 28423822, ID 28423825, ID 28423829 e ID 28423831).

O parcelamento é hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, CTN) e, por conseguinte, da
prescrição, na medida em que impede a continuidade da cobrança e, assim, afasta a inércia da Fazenda. Ademais disso, a adesão a
parcelamento consubstancia ato de reconhecimento do débito pelo devedor apto a interromper a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV,
CTN).

Nota-se, por sua vez, que o autor é empresário individual, cuja empresa, a despeito de ostentar número de CNPJ para facilitar a
fiscalização, apuração e cumprimento de obrigações tributários e mercantis, não detém personalidade jurídica distinta da pessoa física titular,
que responde pessoalmente pelos débitos oriundos da atividade mercantil, inclusive tributários, com seu próprio patrimônio.

Nesse sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBITO NÃO TRIBUTÁRIO.
FIRMA INDIVIDUAL. CORRESPONSABILIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL.
PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. RECURSO PROVIDO.

- Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para
produção ou circulação de bens e serviços (artigo 966 do Código Civil). A atividade empresarial pode
ser exercida de forma individual (empresário individual, que assume os riscos e a condução da
atividade) ou de forma societária (sociedade empresária, constituída por sócios). A sociedade
empresária, uma vez registrada, adquire personalidade própria, passa a ser uma pessoa jurídica com
patrimônio, obrigações e responsabilidades distintas das de seus sócios. Há separação patrimonial e o
patrimônio da pessoa jurídica é que responde, em princípio, pelas dívidas. De outro lado, o
empresário individual, embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física para todos os
efeitos, de sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas, uma vez que
não há separação patrimonial. In casu, por ser a devedora empresa individual, a inclusão da pessoa
física no polo passivo da execução fiscal é desnecessária, o que torna inútil o debate da questão à luz
da responsabilidade ilimitada e objetiva.

- Agravo de instrumento provido para que a representante legal da firma individual, Tatiana Nilce de
Oliveira Reis, seja responsabilizada pela dívida cobrada.”

(TRF-3, 4ª Turma, Agravo de Instrumento 0013161-33.2015.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Fed. Conv.
Ferreira da Rocha, publ. 20.04.2018 – g.n.).

Assim, não se vislumbra irregularidade no direcionamento da cobrança para a pessoa física, dado que inexiste separação
patrimonial entre a empresa e o empresário individual.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA  pleiteada.

Concedo ao autor os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Como esta ação versa sobre direitos indisponíveis, não se vislumbra, a princípio, possibilidade de autocomposição, nos termos do
artigo 334, §4°, inciso II, do Código de Processo Civil.

Assim, cite-se a ré para que ofereça defesa no prazo de 30 (trinta) dias, já computado em dobro nos termos do artigo 183 do
Código de Processo Civil, iniciando-se a partir da ciência eletrônica (art. 231, V, CPC), conforme artigo 335, inciso III, do Código de
Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002338-06.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOTOPIETRA ASSESSORIA E SERVICOS - EIRELI - EPP, MARCELO SOTOPIETRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Petição ID nº 28571328 - Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra
integralmente o item 1 do despacho ID nº 27341874,

2- No silêncio ou novo pedido de prazo, cumpra-se o item 2 do despacho supramencionado, intimando-se pessoalmente a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.             

.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

              

 

  

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005325-08.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADEMIR RODRIGUES DA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o despacho ID nº
26878893.

2- No silêncio ou novo pedido de prazo, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular
prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.
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   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015459-72.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: F & G COMERCIO DE UTENSILIOS LTDA - ME, MARIA DA GLORIA SILVA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Petição ID nº 28640629 - Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, conforme requerido, para que a
EXEQUENTE cumpra integralmente o item 1 do despacho ID nº 27420392,

2- No silêncio ou novo pedido de prazo, cumpra-se o item 2 do despacho supramencionado, intimando-se pessoalmente a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

 Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0016879-37.2016.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANA TEREZA DOS SANTOS LITTIERI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o despacho ID nº
27001566.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.
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Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025938-27.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: RAQUEL DEBORA DE OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: RAQUEL DEBORA DE OLIVEIRA PINHEIRO - SP118946
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o item 2 do despacho ID
nº 26999955.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003738-89.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: RR EVOLUCAO SERVICOS EM PATRIMONIO E EVENTOS LTDA - ME, ROBSON RILTON
FERREIRA, CRISTIANE GONCALVES FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESSA DE OLIVEIRA DA CUNHA - SP396392
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESSA DE OLIVEIRA DA CUNHA - SP396392
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRESSA DE OLIVEIRA DA CUNHA - SP396392
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    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o item 2 do despacho ID
nº 26977132.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005037-38.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: H.Q. LANCHES LTDA - ME, RODRIGO GARCIA FILERAZ, DOURIVAL GARCIA FILERAZ
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o despacho ID nº
26977117.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL  
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010560-94.2018.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIANA IUMI MORITA BRAGA SACCO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a EXEQUENTE cumpra integralmente o despacho ID nº
26200467.

2- No silêncio, intime-se pessoalmente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para diligenciar o regular prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

Int.

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

VICTORIO GIUZIO NETO

 JUIZ FEDERAL 

 

 

25ª VARA CÍVEL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013123-59.2012.4.03.6100 / 25ª Vara
Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FENIX COMERCIO DE PAPEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO SPRINGMANN BECHARA - SP228034
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCUS VINICIUS CORDEIRO
TINAGLIA - SP270722
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.

ID 28671088: Bruna de Paula Pacheco, terceira interessada, informa este Juízo que, nos autos do Processo n. º 0010627-
76.2018.5.15.0006, que tramita na 1ª Vara do Trabalho de Araraquara, fora determinada a penhora no rosto dos autos de “30% dos
honorários advocatícios a serem recebidos pelo executado FABIO SPRINGMANN BECHARA – CPF: 213.988.648-89,
encaminhando os valores para este feito, por meio de depósito judicial junto ao Banco do Brasil, ag. 0082 ou Caixa Econômica
Federal ag. 0282, até o valor de R$ 35.430,05 em 18/02/2020”.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     407/1818



Conquanto Fabio Springmann Bechara esteja constituído nestes autos, o levantamento dos honorários advocatícios foi efetuado por
advogado substabelecido no instrumento de ID 23292088, o Dr. Lucas de Oliveira Veiga.

Nesse sentido e considerando que o pagamento da verba honorária foi efetivado em 29/11/2019, isto é, momento anterior ao da
determinação da penhora ocorrida em 18/02/2020, EXPEÇA-SE OFÍCIO ao MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Araraquara[1],
informando-lhe a inexistência de valores penhoráveis.

Após o cumprimento da diligência supra, tornem os autos conclusos para extinção da fase de cumprimento de sentença.

I. Oficie-se. 

 

[1] O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos de IDs 25592380, 25592384, 23292088, bem assim da decisão de ID
22771049.

 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

7990

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000790-02.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CARLA BIANCO - SP359007, ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO -
SP231355
EXECUTADO: ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ FORTI
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

Tendo em vista a notícia de integral cumprimento do acordo entabulado entre as partes (ID 24081633), JULGO EXTINTA a execução,
com fundamento no art. 924, II do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, uma vez que o acordo já os abrange.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se findo.

P.I.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

7990

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007893-04.2019.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAXPROMO PROMOCOES DE RESULTADO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO - SP185856
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620
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       S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por MAXPROMO PROMOÇÕES DE RESULTADOS
LTDA. – EPP, em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO –
CRA/SP objetivando provimento jurisdicional que declare “a inexistência de relação jurídico-tributária entre a Impetrante e Impetrada,
de forma a ser determinado o pronto cancelamento da inscrição da impetrante perante a Impetrada, em decorrência da ausência de
necessidade deste se sujeitar à fiscalização e punição pela autoridade Impetrada, mormente em decorrência de provimento
jurisdicional em favor da Impetrante nos autos do Mandado de Segurança nº 0000387-67.2016.403.6100” (ID 17102988).

Narra a impetrante, em suma, ter como objeto social o “agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, produção e promoção de eventos esportivos e, promoção de
vendas”.

Sustenta, pois, que a atividade básica ou preponderante da sociedade não diz respeito, propriamente, à atividade de Administrador e é cediço
que não desempenhando atividade típica de Administração, não pode a sociedade empresária ser submetida à fiscalização do Conselho
Regional de Administração, o que se extrai da redação do artigo 8º, alínea “b”, da Lei n. 4.769/65.

Houve emenda à inicial (ID 17943588, 19149440, 22940882 e 23875230).

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (ID 23936631).

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 24912394). Alega, em suma, ser regular a cobrança das anuidades devidas ao
Conselho, em virtude da execução de atos típicos de administrador, quais sejam, administração mercadológica e marketing, conforme
disciplina a Lei 4.769/65. Destaca, ainda, que o “marketing” não se refere só à propaganda e à publicidade, mas também a um campo
de análise de mercado e implantação de estratégias.

A decisão de ID 25004214 deferiu o pedido liminar.

Após o parecer do Ministério Público Federal (ID  25325883) e manifestação da impetrante (ID 25567260), vieram os autos conclusos para
sentença.

É o relatório. Fundamento e DECIDO.

A Lei nº 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, estabelece, em seu artigo
1°, que “o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela
pela qual prestem serviços a terceiros” (destaquei). 

Por sua vez, a Lei n. 4.769/1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico de administração, consigna: 

“Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será exercida, como profissão liberal ou não, VETADO,
mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos
da administração VETADO, como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração
de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de produção,
relações industriais, bem como outros campos em que êsses se desdobrem ou aos quais sejam conexos;

(...)

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, enunciadas nos têrmos desta Lei”.

Examinando o caso concreto, verifico que o contrato social, constante no documento de ID 17102990 – pág. 3, estabelece o
seguinte como objeto social da empresa impetrante: “(i) comércio de material promocional; (ii) organização e assessoria de
eventos em geral e (iii) agenciamento de publicidade e propaganda”.

Verifica-se que o objeto preponderante da referida sociedade (prestação de serviços de publicidade) NÃO configura atividade privativa
de profissional de administração, o que torna inexigível sua inscrição no Conselho Regional de Administração.
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Neste sentido, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujas ementas a seguir transcrevo:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AUTARQUIA - PROCURAÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO - ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA - INSCRIÇÃO.

Dispõe o art. 9º da Lei nº 9.469, de 10/7/97, que "A representação judicial das autarquias e fundações públicas por seus
procuradores ou advogados, ocupantes de cargos efetivos dos respectivos quadros, independe da apresentação do
instrumento de mandato".

Segundo o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30/10/80, a atividade básica ou natureza dos serviços prestados pela empresa
determina a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais e contratação de profissional específico.
Conforme a Cláusula Terceira do Contrato Social de fls. 17/23, a autora tem por objeto social a prestação de serviços de
publicidade, propaganda e marketing; serviços auxiliares na assessoria, consultoria, planejamento e execução de
campanhas publicitárias, de propaganda e de comunicação e a pesquisa e análise de mercado. A empresa não exerce
atividade básica da área do Conselho recorrente, porquanto a atividade mercadológica/marketing, inerente à profissão
de administrador, inclui-se entre outras atividades que não se inserem no campo da administração. Apelação
desprovida”. (TRF3, Apelação Cível 00028405020074036100, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal MARLI
FERREIRA, DJE 24/06/2013).

“DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. MULTA. OBJETO SOCIAL.
ATIVIDADE FINALÍSTICA. SERVIÇOS DE PUBLICIDADE. NÃO SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DO CRA.
LEI Nº 4.769/65. REGISTRO. NÃO OBRIGATORIEDADE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DANO MORAL. 1. A
Lei n.º 6.839/80, ao se referir à obrigatoriedade de inscrição nos conselhos profissionais, estabelece em seu art. 1º que se
deve levar em conta a atividade preponderante da empresa. 2. A Lei n.º 4.769/65, que dispõe sobre o exercício da profissão
de técnico de administração, determina, em seu art. 15, a obrigatoriedade de registro das empresas que explorem atividades
de técnico de administração. 3. A atividade básica da parte autora é a representação comercial assessoria de marketing,
propaganda e publicidade e a produção e assessoria de eventos diversos, não se revelando a prestação de serviço a terceiro
na área de administração, que exigiria a inscrição no Conselho Regional de Administração, à luz da Lei n.º 4.769/65.
Precedentes dos Tribubais Regionais. 4. A autora possui registro junto ao Conselho Regional dos Representates Comerciais
de São Paulo - CORCESP desde 1996. Não há amparo legal a exigir a duplicidade de registros, mesmo porque a própria
Lei nº 6.839/80 tem como fundamento a unidade do registro da empresa ou do profissional habilitado, consoante a atividade
fundamental desenvolvida. 5. O reconhecimento do dano moral não se pautou exclusivamente na lavratura dos autos de
infração e na inscrição em dívida ativa, atos, diga-se, pautados em lei, mas, também, na conduta perpetrada pela
autoridade em pressionar e impor o registro indevido. 6. Comprovada a inscrição em dívida ativa, que configura, segundo
entendimento do STJ e da Terceira Turma, desta Corte, dano moral in re ipsa, ou seja, dano vinculado à própria existência
do fato ilícito, cujos resultados são presumidos, tem-se por comprovada a ocorrência do dano. 7. Diante da abusividade
empregada na exigência do registro, bem como do reconhecimento da inexigibilidade da inscrição, a revelar, destarte, o
nexo causal, deve ser mantida a condenação em danos morais. 8. Apelação desprovida. (TRF3, Apelação Cível 0005242-
70.2008.4.03.6100, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, e-DJF3 28/10/2016).

Nesse diapasão, diante da inexigibilidade de registro da impetrante no Conselho Regional de Administração de São Paulo, de rigor o
cancelamento e, por conseguinte, a declaração de nulidade das cobranças de anuidade, juros e eventuais multas referentes aos anos de 2015 a
2019.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil e CONCEDO A SEGURANÇA , para declarar a inexistência de relação jurídica entre a impetrante e o Conselho impetrado, bem
assim a nulidade das cobranças de anuidade, juros e eventuais multas referentes aos anos de 2015 a 2019.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos doa rt. 25 da Lei 12016/2009.

P.I.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002710-18.2020.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA CRISTINO
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA LOPES CRISTINO - SP139190
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RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     Vistos.

Trata-se de pedido de TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulado em sede de Ação de Cobrança, proposta
p o r BENEDITO DE OLIVEIRA CRISTINO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da CAIXA
SEGURADORA S.A, visando obter provimento jurisdicional que determine às rés que efetuem o pagamento da apólice do seguro
contratado, haja vista sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Narra o autor, em suma, que, durante 30 (trinta) anos exerceu a função de motorista e que, em abril de 2017, firmou contrato de
seguro de vida com a parte ré (apólice n. 01.81.015176947). Afirma que, no referido contrato, há previsão de cobertura de natureza corporal
e de sinistros de morte acidental e invalidez, “sendo que o capital segurador, conforme consta da apólice, seria no máximo em torno de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)”.

Relata que, “na data de 06/12/2017, o autor sofreu um acidente em que houve rompimento total do bíceps no braço direito e
capsulite no braço esquerdo, confirmados em fevereiro de 2018, sem possibilidade de recuperação, causando-lhe uma incapacidade
permanente, haja vista desempenhar a função de motorista há 30 anos”.

Alega que, “impossibilitado de trabalhar e crente de que estava segurado”, requereu o pagamento da apólice. Contudo, afirma
que a parte ré negou o seu pedido, sob o argumento de “que o autor não tinha direito a receber a indenização”.

Sustenta que “a perda da funcionalidade foi permanente, sem chance de recuperação, conforme laudo médico em anexo”,
de maneira que a indenização é devida em sua totalidade.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório, decido.

Postergo, ad cautelam, a análise do pedido de tutela provisória de urgência para depois da vinda da contestação, porquanto
necessita este juízo de maiores elementos que, eventualmente, poderão ser oferecidos pela própria ré.

Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela provisória requerida.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Defiro o pedido de prioridade na tramitação. Anote-se.  

Intime-se. Citem-se.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0028195-28.2008.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DIEGO
MARTIGNONI - RS65244
EXECUTADO: ELETROMEDICINA BERGER COMERCIAL LTDA - EPP, SUSANA MARTA LUDUENA DE GUZMAN,
JUAN CARLOS GUZMAN
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Id 22572665: Ciência à exequente acerca do ofício expedido. 

Prossiga-se com o cumprimento do despacho juntado à fl. 538 dos autos físicos, cujo teor segue: 

“Com fundamento no Termo de Adesão do E. TRF - 3 a Região -ao Acordo de Cooperação Técnica para implementação do
Sistema de Restrição Judicial de veículos automotores, proceda-se à pesquisa por meio do sistema informatizado RENAJUD,
visando a obtenção de informações referentes a eventuais veículo(s) automotor(es) em nome do(s) executado(s).

Solicite-se, no mesmo ato da consulta, a restrição judicial de transferência do(s) veículo(s), em âmbito nacional. Efetivada a
restrição supramencionada, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação ao(s) executado(s).

Com o retorno do mandado devidamente cumprido, proceda-se a Secretaria ao registro de Penhora do(s) veículo(s)
penhorado(s) no sistema RENAJUD.

Restando negativa a tentativa de restrição de veículos por meio do sistema RENAJUD, defiro consulta ao sistema de banco
de dados da Receita Federal, via INFOJUD, a fim de obter cópias das últimas declarações de bens e rendimentos do
executado.

Juntadas as informações, decreto o sigilo de tais documentos, anotando-se na capa dos autos, bem como no sistema
processual.

Com a publicação deste despacho, fica a CEF intimada a manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 15
(quinze) dias.

Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se os autos (sobrestados).” .

   SãO PAULO, 7 de outubro de 2019.

 

 

26ª VARA CÍVEL

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012697-15.2019.4.03.6100

EXEQUENTE: REGINA CELIA RIUL SIGOLO GERMANO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA - SP174292

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

 

 

 

 

 

DESPACHO
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Intimem-se as partes acerca dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014715-77.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MITSURU OKAWA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE PAULO COUTINHO DE ARRUDA - SP27041
RÉU: CONFECCOES J. L. VARELA LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Id 28460716. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em
contradição ao dividir a condenação ao pagamento de danos morais entre as rés.
 
Afirma que a responsabilidade é somente da CEF.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a
ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
JUÍZA FEDERAL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015207-62.2014.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FIGUEROA FATTINGER - SP209296, IVO CAPELLO JUNIOR - SP152055
RÉU: TIAGO MIORIM MELEGAR, ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE SÃO PAULO
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Advogados do(a) RÉU: CLAUDIA TENIUS DOS REIS ORTIZ - SP326735, MARCUS JOSE ADRIANO GONCALVES -
SP157278, JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO - SP293422

   

  D E S P A C H O

Dê-se ciência às partes da virtualização dos autos e aguarde-se o decurso do prazo para o Estado de São Paulo apresentar sua contestação.

Int.

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031781-36.2018.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAMILA SACHETTO PANINI  

    D E S P A C H O

Intimada, a OAB/SP requereu a avaliação e leilão do véiculo penhorado no Id. 27556644.

Preliminarmente, intime-se a autora para que cumpra, no prazo de 15 dias, o despacho de Id. 24742683, comprovando a cotação de
mercado do bem, nos termos no art. 871, IV do CPC, sob pena de levantamento da constrição e arquivamento dos autos por sobrestamento.

Cumprido o determinado supra, reduza-se a termo, intimando o proprietário do bem da penhora realizada, bem como de que foi nomeado por
este Juízo como depositário do bem. Expeça-se, ainda, mandado de constatação do bem penhorado, sendo que o oficial de justiça deverá
descrever a situação em que este se encontra.

Int.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007182-60.2014.4.03.6100
AUTOR: M BIGUCCI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: IGOR PEREIRA TORRES - SP278781, DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA - SP272633
RÉU: TIAGO MIORIM MELEGAR
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES - SP222450

   

  D E S P A C H O

Aguarde-se o cumprimento do Ofício expedido às fls. 93 do Id 27088397 para arquivamentodos autos, conforme determinado no despacho
de fls. 90 do mesmo Id.

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002654-82.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: S T R LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: YASMIN CONDE ARRIGHI - RJ211726
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IMPETRADO: 2ª TURMA JULGADORA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM SÃO
PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

STR LOCADORA DE VEÍCULOS LÍTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra
ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que foi lavrado contra ela um auto de infração, que levou à aplicação de multa no valor de R$
400.000,00, por infração às medidas de controle fiscal relativas a fumo, cigarro, charuto de procedência estrangeira, que levou à apreensão
das mercadorias, sem documentação comprobatória de sua entrada regular no Brasil.

 

Afirma, ainda, que, em 01/07/2007, o veículo VOLVO/B58, de placa GKO 9329, foi abordado pela fiscalização,
transportando grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira, tendo sido lavrado o auto de infração em desfavor do proprietário
do veículo.

 

Alega que, na data da fiscalização, o veículo não mais lhe pertencia, já que fora vendido à empresa Microdata
Computadores Ltda. em 22/05/2007.

 

Alega, ainda, que apresentou impugnação administrativa, que foi julgada improcedente, tendo sido intimada da decisão final
em 22/01/2020, com a consequente obrigação de pagamento da multa imposta.

 

Acrescenta que a autoridade impetrada entendeu que o antigo proprietário do veículo tem a obrigação de informar ao órgão
de trânsito estadual, no prazo de 30 dias, a transferência da propriedade, sob pena de responsabilização solidária.

 

Pede a concessão da liminar para que seja determinada a suspensão da multa imposta, até decisão final.

 

É o relatório. Decido.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a
analisá-los.

 

Da análise dos autos, verifico que foi aplicada penalidade de multa à impetrante por transporte de cigarros de procedência
estrangeira, sem provas de sua introdução regular no país (Id 28641117 – p. 106).

 

A impetrante foi responsabilizada por ser a proprietária do veículo, com fundamento no artigo 95, incisos I e II do Decreto
Lei nº 37/66.
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Apesar de a impetrante afirmar que, na data da fiscalização, tinha vendido o veículo, tal transferência não foi devidamente
registrada no órgão de trânsito competente, em razão da existência de um bloqueio administrativo inserido em 10/07/2007.

 

Não consta, nos autos, que tal bloqueio foi retirado e que foi efetivada a transferência do veículo, depois disso.

 

Assim, não é possível afirmar que houve a transferência do veículo, apesar de a impetrante ter apresentado o certificado de
registro de veículo, com o campo de autorização para transferência preenchido, datado e com firma reconhecida do proprietário (Id 28641117
– p. 86).

 

Saliento que, no referido documento, não consta assinatura da compradora Microdata Computadores Ltda.

 

Não pode, pois, nesse juízo sumário, ser afastada a responsabilidade da impetrante, eis que não ficou comprovada a efetiva
transferência da propriedade do veículo para outrem, antes da fiscalização e da infração.

 

Não está, pois, presente a probabilidade do direito alegado, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007741-46.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - SP237917
EXECUTADO: LANUZE ALVES ELETRONICOS - ME, LANUZE ALVES

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à CEF do retorno do mandado de Id. 28802403, cumprido com certidão negativa, para que requeira o que de direito quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de levantamento da penhora e arquivamento dos autos por sobrestamento.

Int.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002570-81.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PSMAXX DO BRASIL ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO SILVA FERNANDES - SP154452
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

PSMAXX DO BRASIL ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA. ME. impetrou o presente mandado de
segurança contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que, em 12/09/2019, foi provisoriamente excluída do Simples Nacional, em razão da existência de
débitos em seu nome, que não tinham a exigibilidade suspensa.

 

Afirma, ainda, que realizou o pagamento da dívida existente, efetuando solicitação de inclusão no Simples, que foi
indeferida por ter sido constatada a existência de um novo débito, no valor de R$ 18,10, que foi devidamente pago em 30/01/2020.

 

Alega que, apesar de ter obtido certidão negativa de débitos, seu pedido de inclusão no Simples foi indeferido.

 

Sustenta ter direito à inclusão do Simples Nacional, já que não há nenhuma pendência em seu nome.

 

Pede a concessão da liminar para que sejam suspensos os efeitos do ato administrativo que a excluiu do Simples Nacional.

 

A impetrante emendou a inicial para formular pedido final.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição Id 28613912 como aditamento à inicial.

 

Para a concessão da medida liminar é necessária a presença de dois requisitos, o fumus boni iuris e o periculum in mora.
Passo a analisar o primeiro deles.

 

 A Lei Complementar nº 123/06 criou a possibilidade de a pessoa jurídica optar pelo sistema integrado de pagamento de
impostos e contribuições, denominado Simples Nacional.
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 De acordo com a definição contida no art. 1º da mencionada lei, este sistema foi criado como um “tratamento diferenciado
e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios”.

 

 Para que a opção fosse deferida, foram impostas condições a serem preenchidas. Ao mesmo tempo, foram previstas
hipóteses de vedação à opção.

 

 Entre tais vedações, está expressamente prevista, no inciso V do artigo 17 da Lei nº 123/06, a existência de débito com
exigibilidade não suspensa, nos seguintes termos:

 

“Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a
empresa de pequeno porte:

(...)

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (...)”

 

A impetrante afirma não existir débitos em seu nome, já que todos eles foram devidamente pagos, até 30/01/2020.

 

De acordo com os autos, verifico que a impetrante foi excluída do Simples Nacional em razão de débitos junto à Receita
Federal do Brasil, a título do Simples Nacional, de 10/2017, 11/2018 a 04/2019, além de divergência de Gfips e GPS, inscrição em dívida
ativa nº 80.4.19.1447-43 e Debcad nº 155456938 (Id 28567050).

 

Foi apresentada, ainda, pendência com a Fazenda Estadual, a título de IPVA, no valor de R$ 18,10 (Id 28567652 a
28567663).

 

Com relação a tal dívida, a impetrante apresentou comprovante de pagamento do referido débito (Id 28567665), bem
como certidão negativa de débitos tributários do Estado de São Paulo (Id 28567666 e 28567667).

 

No entanto, a impetrante, ao contrário do alegado, não comprovou a quitação das dívidas indicadas no termo de exclusão
do Simples Nacional.

 

Assim, nessa análise superficial, não é possível afirmar que a impetrante tem direito ao restabelecimento do Simples
Nacional, como requerido.

 

Está, pois, ausente a plausibilidade do direito alegado.

 

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Comunique-se a autoridade impetrada, solicitando as informações, bem como intime-se, por mandado, seu procurador
judicial.
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Publique-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

JUÍZA FEDERAL 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005116-55.2019.4.03.6000 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIND EMPREGADOS EM EMPRESAS SEG E VIG DA GDE DDOS MS, SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA DE TRANSPORTES DE VALORES DE CAMPO
GRANDE E REGIAO
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO - MS16856, WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA -
MS16834
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO - MS16856, WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA -
MS16834
IMPETRADO: RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL S/A,
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO BANCO DO BRASIL NO MATO GROSSO DO SUL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS - SC9491
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS - SC9491
Advogado do(a) IMPETRADO: MARCUS ANTONIO CORDEIRO RIBAS - SC9491
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Ciência da redistribuição do feito.

Preliminarmente, retifique-se o polo passivo do feito, devendo constar o Responsável pela Área de Compras e Contratações e Venda de
Imóveis - CESUP SP do Banco do Brasil S/A.

Mantenho a decisão liminar de ID 19524597 pelos seus próprios fundamentos.

Inclua-se, ainda, a empresa Stilo Segurança Ltda. como Terceira Interessada.

Após, intime-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal.

Int.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000867-18.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ELCA COSMETICOS LTDA, ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LORENZO MIDEA TOCCI - SP423584, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO -
SP109717, RAFAEL MARCHETTI MARCONDES - SP234490
Advogados do(a) IMPETRANTE: LORENZO MIDEA TOCCI - SP423584, LUCIANA ROSANOVA GALHARDO -
SP109717, RAFAEL MARCHETTI MARCONDES - SP234490
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IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO (DEFIS), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

ELCA COSMETICOS LTDA. E OUTRA impetraram o presente mandado de segurança contra ato do Delegado da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo e do Delegado da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São
Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A parte impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela
autoridade impetrada, está obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra o conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta, não
podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Entende ter direito à restituição e/ou compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos, com
parcelas vincendas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

Pede a concessão da segurança para recolher as contribuições ao Pis e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas suas bases
de cálculo. Pede, ainda, a restituição e/ou compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos
administrados pela Receita Federal do Brasil.

 

A liminar foi concedida no Id. 27225584.

 

A União Federal se manifestou no Id. 27397684 requerendo a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante
do julgamento dos embargos de declaração opostos no RE 574.706.

 

Notificado, o Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo prestou informações no Id.
27678911, sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação.

 

Intimada a se manifestar acerca das informações prestadas pelo Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de
Fiscalização em São Paulo, a impetrante manteve a referida autoridade no polo passivo.
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O Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo prestou informações no Id.
27696461. Sustenta, preliminarmente, a inadequação da via eleita, afirmando não caber mandado de segurança contra lei em tese. No mérito,
alega que o valor correspondente ao ICMS não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS, por falta de previsão no
ordenamento jurídico vigente e aplicável às relações tributárias em tela. Pede a denegação da segurança.

 

O digno representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (Id. 28630970).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, indefiro o pedido de suspensão do feito, tendo em vista que não é necessário aguardar o julgamento dos
embargos de declaração, como requerido pela União Federal.

 

Afasto, ainda, a preliminar de inadequação da via eleita, em razão do argumento de que se trata de mandado de segurança
contra lei em tese, eis que a parte impetrante tem justo receio de ser autuada por deixar de incluir o tributo combatido na base de cálculo do Pis
e da Cofins.

 

Analiso, agora, a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo Delegado Especial da Receita Federal do Brasil de
Fiscalização em São Paulo - DEFIS, e verifico que esta autoridade possui competência somente para fiscalizar, gerir e executar as atividades
de fiscalização, de tecnologia e segurança da informação, de comunicação social, de programação e logística e de gestão de pessoas, de
planejamento, avaliação, organização, modernização, nos termos do art. 272, da Portaria MF nº 430 de 09 de outubro de 2017 (Id.
27678911-p.3).

 

Assim, a referida autoridade impetrada não possui elementos para apresentar a defesa do ato atacado neste mandamus
nem possuem atribuição para praticar o ato que eventualmente venha a ser determinado pelo Poder Judiciário.

 

Verifica-se, portanto, que a autoridade apontada como coatora não detém legitimidade passiva ad causam, devendo, a
presente ação, ser extinta sem resolução de mérito em relação a ela.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. SUPRESSÃO CLÁUSULA CONTRATUAL. IMPOSTO DE RENDA.
NÃO INCIDÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

1. O mandado de segurança deve ser impetrado contra a autoridade que detenha poderes e meios para praticar o
ato a ser ordenado pelo Poder Judiciário, não devendo prosperar a ação mandamental impetrada contra
autoridade que não disponha de competência e poderes para corrigir a ilegalidade impugnada.

2. Apelação improvida.”

(AMS 1999.01.00.047531-4, UF :MG, 4ª Turma do TR1, j. em 12/06/2001, DJ de 25/09/2001, pág. 169, Relator:
ITALO FIORAVANTI SABO MENDES)

 

Saliento que as informações da autoridade impetrada não versaram sobre a matéria de mérito discutida no presente writ,
limitando-se a alegar de forma fundamentada a ilegitimidade de parte.
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Entendo, pois, estar configurada uma das causas de carência da ação, por ilegitimidade passiva, em relação ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Fiscalização em São Paulo.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso Extraordinário nº
240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:

 

“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como
base de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho
ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em sede de repercussão geral, fixou a seguinte tese:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO
ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o
sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de
créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, §
2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se
compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o
ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência
parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica d as operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição a o PIS e da COFINS. “

(RE 574.706, Plenário do STF, j, em 15/03/2017, DJE de 02/10/2017, Relatora: Carmen Lucia - grifei) 

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do Pis.

 

Verifico estar presente o direito líquido e certo da parte impetrante.

 

A parte impetrante tem, portanto, em razão do exposto, direito de compensar/restituir os valores recolhidos indevidamente,
no período pretendido, ou seja, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos arrecadados pela Secretaria da
Receita Federal. Sobre estes valores incidem juros SELIC, conforme previsto no parágrafo 4º, do art. 39 da Lei n. 9.250/95.
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Quanto à impossibilidade de cumulação entre a Taxa SELIC e correção monetária, decidiu o Colendo Superior Tribunal
de Justiça, em sede de recurso repetitivo:

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA
PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95.
PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo
ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a
incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de
1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps
291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a
Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.” 

(RESP nº 1.111.175, 1ª Seção do STJ, j. em 10/06/2009, DJE de 01/07/2009, Relatora Ministra DENISE
ARRUDA – grifei)

 

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com relação ao Delegado da Receita Federal do
Brasil de Fiscalização em São Paulo, por ilegitimidade passiva, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.
Anote-se;

 

2) JULGO PROCEDENTE o presente pedido, com relação ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração
Tributária em São Paulo, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA, para
assegurar o direito de a parte impetrante recolher o Pis e a Cofins sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo. Asseguro, ainda, o
direito de compensar do que foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, ou seja, a partir de
20/01/2015, com parcelas vincendas de quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos nos termos já
expostos.

 

A compensação só poderá ser feita após o trânsito em julgado, em razão do disposto no art. 170-A do CTN.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 

Custas “ex lege”.
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P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023034-37.2008.4.03.6100
AUTOR: KUEHNE+NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA MIRANDA - SP203482, EDSON ANTONIO
MIRANDA - SP90271
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Dê-se ciência à União do despacho de fls. 199 do Id 27088246.

Intime-se a autora para cumprimento do mesmo despacho, no prazo de 10 dias.

Int.

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5012355-04.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: BANCO SANTANDER S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Id 28501520. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em
omissão com relação a diversas pontos essenciais para o deslindo da demanda, notadamente quando à necessidade de comprovação da
ocorrência do vínculo empregatício no momento da fiscalização.
 
Afirma, ainda, que a sentença partiu de premissa equivocada ao não considerar a existência do termo de compromisso celebrado entre o
estudante e o cedente, com a supervisão da IES, como prova da inexistência de vínculo empregatício.
 
Alega ter havido contradição ao ser indeferida a prova pericial para fins de verificação da presença ou não do vínculo empregatício.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
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É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a
ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
JUÍZA FEDERAL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021787-47.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ARIOVALDO DA SILVA COSTA, SIMONE RAGAZI COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

ARIOVALDO DA SILVA COSTA e SIMONE RAGAZI COSTA, qualificados na inicial, ajuizaram a presente ação
em face da Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

 Afirma, a parte autora, que adquiriu um imóvel por meio de financiamento firmado com a ré, em 17/05/2013, com
alienação fiduciária em garantia.

 

Afirma, ainda, que não conseguiu realizar o pagamento das prestações, acarretando a consolidação da propriedade do
imóvel em nome da CEF.

 

Alega que foi designado leilão extrajudicial para 13/11/2019, mas que não houve sua intimação pessoal acerca da
realização do leilão extrajudicial, como determina o artigo 27, § 2º-A da Lei nº 9.514/97.
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Alega, ainda, que não foi notificada para purgar a mora.

 

Sustenta ter direito de manter o contrato de financiamento, obtido para aquisição de sua casa própria e que pretende
realizar um acordo para quitar sua dívida e voltar a pagar o financiamento.

 

Sustenta, ainda, que a ré deve ser condenada ao pagamento de danos morais e materiais, em razão de não ter sido
respeitados os ditames da Lei nº 9.514/97.

 

 Pede, por fim, que a ação seja julgada procedente para que seja declarada a nulidade do procedimento de execução,
desde a intimação para purgação da mora, bem como seja autorizada a purgar a mora. Pede, ainda, a condenação da ré em danos morais e
materiais. Subsidiariamente, requer o direito de receber o saldo da arrematação a qualquer tempo, independente de em qual leilão for
arrematado o imóvel, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.514/97, e que seja devolvido o valor que sobejou da venda do imóvel no prazo de 5
dias, bem como a condenação da ré em danos morais e materiais.

 

A CEF foi intimada a comprovar que intimou a parte autora acerca da realização do leilão extrajudicial. No entanto, ela
quedou-se inerte.

 

O pedido de tutela de urgência foi deferido. Na mesma oportunidade, foi deferida a justiça gratuita (Id. 25384323).

 

Citada, a ré contestou o feito no Id. 26229899. Sustenta, preliminarmente, a carência da ação pela falta de interesse
processual e a inépcia da inicial. No mérito, afirma que os autores foram devidamente intimados a purgar a mora, bem como acerca da
realização dos leilões extrajudiciais. Sustenta que a execução extrajudicial, com base na Lei nº 9.514/97, é constitucional e não viola os
princípios da ampla defesa e do contraditório, tendo sido observados todos os procedimentos para a sua realização. Manifesta desinteresse
pela realização da audiência de conciliação e pede a improcedência da ação.

 

O pedido de tutela de urgência foi reanalisado e indeferido no Id. 26294970. Em face dessa decisão, a parte autora
interpôs agravo de instrumento.

 

 Foi cancelada a audiência de conciliação que havia sido anteriormente designada, em razão do desinteresse manifestado
pela CEF, na sua contestação.

 

Intimadas a dizer se havia mais provas a produzir, as partes se manifestaram informando não possuir mais provas.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Primeiramente, afasto a preliminar de inépcia da inicial por não ter sido apontadas as cláusulas contratuais que a parte
autora pleiteia discutir. É que a parte autora pretende a anulação do procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos e não a revisão do
contrato de financiamento.
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A preliminar de carência da ação pela falta de interesse processual confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Verifico que a ação é de ser julgada improcedente. Vejamos.

 

Pretende, a parte autora, a anulação da realização dos leilões extrajudiciais do imóvel, sob o argumento de não houve
intimação da realização do leilão extrajudicial.

 

A CEF, em sua contestação, afirmou ter observado os procedimentos legais para a consolidação da propriedade.

 

De acordo com o contrato de mútuo, firmado entre as partes, foi prevista a alienação fiduciária do imóvel descrito no
contrato em garantia do pagamento da dívida, nos termos da Lei nº 9.514/97 (Cláusula 13ª – Id. 24530359-p.5).

 

E, de acordo com as cláusulas 25ª a 27ª, no caso de inadimplemento, a dívida será considerada antecipadamente vencida,
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, autorizando que a fiduciária promova a consolidação da propriedade em seu favor,
bem como que promova o leilão extrajudicial do imóvel (Id. 24530360-p.1/5).

 

 E tal determinação encontra respaldo na Lei nº 9.514/97, em seu art. 26. Confira-se:

 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos
termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

(...)

Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data
do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

§ 1o  Se no primeiro leilão público o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do
inciso VI e do parágrafo único do art. 24 desta Lei, será realizado o segundo leilão nos quinze dias seguintes.    
(Redação dada pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das
despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais.

§ 2o-A.  Para os fins do disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo, as datas, horários e locais dos leilões serão
comunicados ao devedor mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017) (...)”.

 

 

Ademais, ficou demonstrado, por meio da matrícula do imóvel (Id 24530362), que a parte autora foi intimada para purgar a
mora, por meio do Cartório de Registro de Imóveis, mas não pagou o débito.

 

Assim, não há que se falar em falta de intimação pessoal para purgar a mora.

 

Ora, a intimação pessoal para pagamento do débito, está prevista no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que assim dispõe:
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“Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,
nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente
constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a
satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao

procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de
Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de
quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. (grifei)

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em
outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de
Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior
circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as
importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1 sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,
certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o
caso, do laudêmio. (grifei)

§ 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito o eventual ao imóvel em pagamento da
dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.”

 

 

Assim, tendo ficado demonstrada a notificação extrajudicial da parte autora, por meio da certidão do registro de imóveis
competente, e não tendo sido pago o valor devido, no prazo previsto, está autorizada a consolidação da propriedade em nome do fiduciário,
como de fato ocorreu.

 

Verifico, ainda, que não assiste razão à parte autora com relação a intimação pessoal dos autores acerca da data de
realização dos leilões, tendo em vista que a mesma restou demonstrada pela ré, tendo sido realizada por meio de correspondência via internet
(Id 26231522 – p. 6/8 e 14/17), nos termos do § 2º -A do art. 27 da Lei nº 9.514/97, mencionado anteriormente.

 

Assim, não tendo havido o descumprimento dos requisitos previstos no contrato e na Lei nº 9.514/97, verifico que não
assiste razão à parte autora com relação ao pedido de declaração de nulidade da execução extrajudicial do imóvel e da autorização para
purgar a mora. Pelos mesmos fundamentos, não há que se falar em dano moral e material.

 

Ressalto, por fim, que, nos termos do contrato firmado entre as partes, com a inadimplência por mais de 60 dias, a dívida
poderia ser considerada antecipadamente vencida, como de fato foi, mediante a consolidação da propriedade, não sendo mais possível purgar
a mora.
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Com relação ao pedido subsidiário de condenação da ré à devolução dos valores remanescentes, caso o imóvel seja
alienado a terceiros, verifico que a parte autora não tem interesse de agir no presente pedido.

 

É que, como salientado pela ré, apesar de ter havido a consolidação da propriedade em nome da CEF, o imóvel ainda não
foi vendido a terceiros. Somente depois disso é que se aplica a regra prevista no parágrafo 4º do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, que assim
estabelece:

 

“Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data
do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel.

(...)

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que
sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores
da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não
se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.

§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-
se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º.

§ 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo
leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio.”

 

Assim, somente depois da venda do imóvel é que os autores terão direito ao recebimento da diferença pretendida.

 

Diante do exposto:

 

1) JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, com relação ao pedido de anulação da execução extrajudicial e todos os seus atos e efeitos, e;

 

2) JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 485, inciso VI
do Código de Processo Civil, com relação ao pedido subsidiário de condenação da ré à devolução do valor excedente ao necessário para a
satisfação do débito.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais fixo, nos termos do artigo 85, §
2º do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas, ficando a execução dos mesmos condicionada à alteração da
situação financeira da parte autora, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de instrumento nº 5002603-38.2020.4.03.0000, em trâmite
perante a 2ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão. 

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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 SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002578-58.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO JOSE BOROTTI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GAMBOA SERRANO - SP172262
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 

Vistos etc.

 

PAULO JOSÉ BOROTTI, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face de UNIÃO FEDERAL, visando o
protocolo de seus pedidos administrativos, sem a necessidade de agendamento prévio e sem limite numérico de procedimentos, dentro do
horário de expediente normal da 2ª Região Militar e suas unidades vinculadas.

 

A tutela de urgência foi indeferida (Id. 28630854).

 

A parte autora se manifestou requerendo a desistência do feito no Id. 28721380.

 

É o relatório. Decido.

 

Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora, HOMOLOGO por sentença a desistência requerida e JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários, eis que a relação processual não se completou.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.
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SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

 

Juíza Federal 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005749-55.2013.4.03.6100
AUTOR: S M RESTAURANTE PIZZARIA BAR LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO RODRIGUES TEIXEIRA - SP169503
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 

   

  D E S P A C H O

Dê-se ciência à autora da virtualização dos autos.

Cumpra a secretaria o determinado no despacho de fls. 163 do Id 27088107, procedendo a citação da ré.

Int.

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 0000677-19.2015.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON SILVA CINACCHI
Advogado do(a) AUTOR: WANDER RODRIGUES BARBOSA - SP337502
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR - SP76153, MARCOS UMBERTO SERUFO -
SP73809
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo às partes o prazo de 30 dias, sendo os 15 primeiros da parte autora, para alegações finais.

Após, venham conclusos para sentença.

Int. 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5019739-18.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     431/1818



 
RÉU: SERGIO DO CARMO JORGE
Advogado do(a) RÉU: MARCIA MARTINS GIORGI - SP257031
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória contra SERGIO DO CARMO JORGE, visando ao
recebimento da quantia de R$ 50.216,14, referente a Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços -
Pessoa Física (CRÉDITO ROTATIVO - CROT), firmado entre as partes.

Citado, o réu ofereceu embargos no Id. 27260599. Sustenta, preliminarmente, a inépcia da inicial, pela falta de documentos
indispensáveis à propositura da ação. No mérito, alega a abusividade da taxa de juros e a prática ilegal do anatocismo. Entende que, ao
contrato, devem ser aplicadas as regras do Código de Defesa do Consumidor. Pede, por fim, o acolhimento dos embargos.

 

A autora apresentou impugnação aos embargos.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

O embargante alega, em sede de preliminar, a inépcia da inicial, sustentando a falta de documentos indispensáveis à propositura da
ação. No entanto, não assiste razão a ele. Vejamos.

 

O artigo 700 do Código de Processo Civil estabelece como requisito da ação monitória a existência de “prova escrita sem eficácia
de título executivo”. A prova exigida pelo Estatuto Processual deve ser compreendida como aquela que possibilite ao magistrado dar eficácia
executiva ao documento, ou seja, que lhe permita aferir a existência do direito alegado, independentemente de ter sido o documento produzido
pelo devedor ou por ele subscrito.

 

No caso em análise, a autora trouxe aos autos o contrato assinado pelo embargante (Id. 23552912), bem como extrato bancário,
Demonstrativo de Débito e planilha de evolução da dívida (Ids. 23552908 e 23552907).

 

Entendo que os documentos trazidos com a petição inicial enquadram-se no conceito de prova escrita a que alude o mencionado
artigo.

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:
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“PROCESSO CIVIL – MONITÓRIA – DESPESAS COM TRATAMENTO HOSPITALAR – PROVA
ESCRITA –DECLARAÇÃO UNILATERAL – ILIQUIDEZ DO CRÉDITO – OPOSIÇÃO DE EMBARGOS -
RITO ORDINÁRIO.

1 . Na ação monitória, entende-se por prova escrita todo e qualquer documento que, muito embora não
demonstre completamente o fato constitutivo, ao menos permita ao órgão judiciário analisar, através do
contraditório, a existência do direito alegado.

...

3. O rito especial da ação monitória, diante da iliquidez do título e da oposição de embargos, transmuda-se em
ordinário, proporcionando às partes a produção ampla de provas, o que vem a impossibilitar a extinção do processo
por carência de ação. Precedentes do STJ.”

(RESP n.º 19990100122077-3, 4ª T. do TRF da 1ª região, j. em 16/06/2000, DJ de 26/01/2001, p. 152, Juiz MÁRIO
CÉSAR RIBEIRO - grifei).

 

No presente caso, a autora trouxe os elementos probatórios necessários à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito,
juntando aos autos o contrato, devidamente assinado pelo embargante, contendo os fundamentos para a aplicação dos encargos utilizados
para a atualização do principal. Juntou, ainda, demonstrativo de débito, com os encargos que fez incidir sobre o débito principal.

 

Rejeito, assim, a preliminar de inépcia da inicial.

 

Analiso, agora, as alegações restantes do embargante.

 

O contrato firmado pelas partes é de Crédito Rotativo  (Id. 23552912).

 

De acordo com os documentos juntados aos autos, foi concedido ao embargante um limite de crédito no valor de R$ 30.600,00,
referente a Cheque Especial Caixa - CROT PF (Id. 23552907).

 

O réu confirma que assinou o contrato e limita-se a insurgir-se contra a taxa de juros aplicada e o anatocismo.

 

De acordo com o quadro resumo do contrato, foram pactuadas a taxa de juros mensal efetiva de 7,49% e anual efetiva de
137,91% (Id. 23552912-p.5).

 

Não assiste razão à parte ré ao se insurgir contra as taxas de juros aplicadas pela CEF. Estas não precisam ser limitadas à média do
mercado financeiro e foram devidamente pactuadas entre as partes.

 

Com efeito, a Lei nº 22.626/33 (Lei de Usura) não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei nº 4.595/64. Nesse sentido
têm decidido o Colendo STJ e os Tribunais Regionais Federais. Confira-se o seguinte julgado:
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“DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE E DE CRÉDITO ROTATIVO - CDC
AUTOMÁTICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO. LIMITAÇÃO DE JUROS. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA. SÚM. 596/STF.
ABUSIVIDADE NA COBRANÇA. NÃO VERIFICAÇÃO. SÚMULAS 5 E. 7/STJ. ALTERAÇÃO DE
VERBA SUCUMBENCIAL. SÚM. 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma suficiente sobre a questão posta nos autos, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a
um os argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão.

2. A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-
C do CPC, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto n.22.626/1933), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a
revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC)
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento em concreto.

3. O Tribunal a quo, em sintonia com o entendimento deste Tribunal, firmou que não se vislumbra abusividade com
a simples cobrança de juros à taxa acima de 12% ao ano, o torna inviável o conhecimento do especial neste ponto
(Súmula 83/STJ).

(...)”

(AGARESP 548774, 4ª T. do STJ, j. em 23/09/2014, DJE de 30/09/2014, Relator: Luis Felipe Salomão - grifei)

 

 

E, de acordo com o quadro resumo do contrato, foi contratada a taxa de juros mensal efetiva de 7,49%, bem como anual efetiva de
137,91% (Id. 23552912-p.5).

 

Com relação à capitalização mensal de juros, a jurisprudência pacífica do Colendo STJ a admite, desde que pactuada, nos
contratos bancários celebrados após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36).

 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado, reconhecido como representativo de controvérsia:

 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO
22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e
permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a
circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros
compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do
contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto
22.626/1933.
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3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior
a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
(em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de
taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta
de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido”

(REsp 973827, 2ª Seção do STJ, j. em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012, Rel. LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/
Acórdão MARIA ISABEL GALLOTTI – grifei)

 

Da análise dos autos, verifico que o contrato celebrado entre as partes prevê a incidência de capitalização mensal de juros, já que a
taxa de juros anual é superior a doze vezes a taxa de juros mensal, sendo possível, portanto, sua cobrança.

 

Assim, tratando-se de contrato de empréstimo, ocorrendo o termo final para o pagamento do valor emprestado, caso não ocorra o
pagamento, existe novo empréstimo. Nesse novo empréstimo, o valor correspondente aos juros transforma-se em capital.

 

Ao final de cada ciclo, o devedor tem a opção de quitar o débito, total ou parcialmente, ou renovar a dívida.

 

Havendo quitação parcial, o valor pago incide sobre o valor cobrado a título de juros.

 

Caso não haja o pagamento, optando, assim, o devedor, pela renovação do empréstimo, os juros, não pagos, passam a ser
considerados como novo empréstimo, incorporando, assim, ao capital principal. Ou seja, não há anatocismo nem usura.

 

Certo é que o débito, em curto período de inadimplência, pode se tornar de difícil pagamento. Contudo, não há aqui nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade, pois as instituições financeiras não estão limitadas aos percentuais de juros estipulados pela Constituição
da República.

 

Ressalto que o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm ciência das
cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos essenciais de
validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido. E os embargantes não
lograram demonstrar a invalidade de nenhuma das cláusulas contratuais.

 

Anoto que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados entre instituições financeiras e seus clientes,
nos termos do § 2º, do art. 3º do referido diploma, que estabelece:

 

“Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (...)”.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
aos contratos bancários.
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Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

 

“RECURSO ESPECIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. MÚTUO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. CDC.
APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA TR. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE.
MULTA MORATÓRIA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº. 9.298/96. APLICABILIDADE DA MULTA
PACTUADA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. LEI Nº. 4.595/64. ALEGAÇÃO DE NOVAÇÃO. SÚMULA
05/STJ.

É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do
Consumidor aos contratos bancários, estando as instituições financeiras inseridas na definição de prestadores
de serviços, nos termos do art. 3º, § 2º, do aludido diploma legal.

A taxa referencial pode ser adotada como indexador, desde que expressamente pactuada.

...

Recurso Especial parcialmente provido.”

(RESP nº200300246461, 3ª Turma do STJ, j. em 21/10/03, DJ de 10/11/03, p. 189, Relator: Ministro CASTRO
FILHO - grifei)

 

 

No caso em tela, a embargada enquadra-se na definição de prestadora de serviços, sendo, portanto, inafastável a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas decorrentes de suas atividades.

 

Todavia, como visto, o embargante não provou que as cláusulas contratuais são abusivas e afrontam as disposições contidas no
CDC.

 

Neste sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.
FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO
CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento
habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp
678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável
o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar
que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de
consumo.

(...)

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.”

(RESP nº 200401338250/PE, 1ª T. do STJ, j. em 01/09/2005, DJ de 19/09/2005, p. 207, Relator: TEORI ALBINO
ZAVASCKI)

 

Ressalto, assim, que eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que o devedor
tinha livre arbítrio para não se submeter às cláusulas do contrato.
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Assim, o embargante, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência, de modo que não
cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato, diante da mora do devedor, tornou-se
desvantajoso para ele.

 

Com esses fundamentos, REJEITO OS EMBARGOS, constituindo, assim, de pleno direito, o título executivo judicial.
Contudo, o cálculo com base no contrato somente é possível até o ajuizamento da ação monitória, nos termos da Lei nº 6.899/81. A partir
daquela data, o cálculo da atualização monetária e a aplicação dos juros devem seguir os critérios definidos no Manual de Orientação de
Cálculos da Justiça Federal. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. FALTA
DE INTERESSE RECONHECIDA. INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS CONTRATUAIS ATÉ DA DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

(...)

4. Quanto ao critério de atualização da dívida, o entendimento jurisprudencial desta E. Quinta Turma é no sentido
de que, após o ajuizamento da ação, não mais incidem os encargos moratórios contratuais, devendo o débito
judicial ser corrigido como qualquer outro, ou seja, segundo os critérios utilizados para as Ações Condenatórias em
Geral, previstos no Manual de Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF 267/13),
razão pela qual fica mantido o decisum nesse ponto. (...)”

(AC 00148829220114036100, 5ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 28/09/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 01/10/2015,
Relator Paulo Fontes)

 

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, os quais fixo, nos termos do artigo 85, § 2º do
Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das despesas processuais.

 

Dessa forma, nos termos do §8º do art. 702 do CPC, prossiga o feito na forma descrita no Título II do Livro I da Parte Especial.

 

Assim, ao trânsito em julgado da presente sentença, apresente, a credora, a planilha de cálculos nos termos acima expostos.
Apresentada esta, o devedor deverá providenciar o pagamento, em 15 dias, sob pena da multa prevista no art. 523 do CPC.

 

P.R.I.

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003029-20.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: UNIÃO FEDERAL
 
RÉU: VINICIUS FELIPPE FEITOSA ARMANDO
Advogado do(a) RÉU: LUIZ CARLOS BARBARA - RJ55836
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 Id 28478356. Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu, sob o argumento de que a sentença embargada incorreu em omissão ao
deixar de aplicar a redação atualizada da Lei nº 6.880/80.

Afirma, que a Lei nº 13.954/19 alterou a redação do artigo 116 da Lei nº 6.880/80, reduzindo para três anos o prazo para permanência no
oficialato.
 
Afirma, ainda, que, no momento de seu desligamento, contava com mais de três anos de oficialato, devendo a regra mais benéfica ser aplicada
ao seu caso.
 
Alega, também, que não foi analisada a alegação de ausência de documentação indispensável para comprovação das despesas cobradas pela
União.
 
Pede que os embargos de declaração sejam acolhidos.
 

É o breve relatório. Decido.

 

Conheço os embargos por tempestivos.

 
Da análise dos autos, verifico que a sentença proferida foi clara e fundamentada, não havendo nenhuma contradição, omissão ou obscuridade a
ser sanada por meio de embargos declaratórios.

 

Com efeito, a parte embargante pretende, na verdade, a alteração do julgado.
 
Saliento que, com relação às despesas cobradas, foi considerado o documento Id 14944067, apresentado pela autora.
 
Assim, se entende que a decisão está juridicamente incorreta, deverá fazer uso do recurso cabível.
 
Rejeito, pois, os presentes embargos de declaração.
 
P.R.I.
 
SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES
JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001048-19.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA SYLVIA ROGE FERREIRA GRIECO SANCHEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO IZIQUE CHEBABI - SP184668
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CREF/4, CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

ANA SYLVIA ROGE FERREIRA GRIECO SANCHEZ, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de
segurança contra ato do Presidente do Conselho Regional de Educação Física no Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sendo impedida de exercer sua atividade de instrutora de beach tênis, pelo referido Conselho.

 

Alega ser atleta profissional de beach tênis há aproximadamente cinco anos e, desde o início de 2019, passou a ministrar
aulas de beach tênis em condomínios e academias especializadas na modalidade.

 

No entanto, prossegue a impetrante, a autoridade impetrada entende que, para ministrar aulas de qualquer esporte de forma
remunerada, é necessária a prévia inscrição no conselho regional de educação física.

 

Sustenta que a Lei nº 9.696/96 não estabelece tal exigência e que tem direito líquido e certo de exercer sua atividade sem a
obrigação de se inscrever no referido Conselho.

 

Pede a concessão da segurança para que o CREF/SP se abstenha de exigir o registro da impetrante para ministrar aulas de
beach tênis, abstendo-se de autuá-la ou multá-la.

 

A liminar foi deferida (Id 27405557).

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (Id 27986541). Nestas, afirma que a questão deve ser
interpretada sob a ótica do interesse público, com especial atenção aos grupos vulneráveis que podem ser atendidos pela impetrante. Afirma,
ainda, que o beach tênis constitui uma modalidade esportiva, pelo que sua instrução e treinamento competem aos profissionais de Educação
Física, cujos serviços são fiscalizados pelo Conselho. Trata da constitucionalidade da limitação ao exercício de atividade profissional. Pede a
denegação da segurança.

 

A representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da segurança (Id 28464138).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

 

Da análise dos autos, verifico assistir razão à impetrante quando afirma não ser necessário seu registro perante o CREF/SP
para ministrar aulas de beach tênis.
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A Lei nº 9.696/98 regulamenta a profissão de educação física e estabelece, no seu artigo 3º, as atividades do profissional de
educação física, nos seguintes termos:

 

“Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar,
dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de
auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do
desporto”.

 

No entanto, o Conselho Federal de Educação Física, com o intuito de regulamentar o registro dos graduados e não
graduados em Educação Física, bem como as atividades exercidas pelos profissionais, editou diversas Resoluções, entre elas a Resolução
CONFEF nº 46/02, que trata do campo de atuação do profissional de Educação Física.

 

No artigo 1º estabelece a atuação do profissional, de forma abrangente, nas “atividades físicas em suas diversas
manifestações”, entre elas, ginásticas, desportos, jogos, lazer, recreação.

 

Ora, tal resolução ampliou, e muito, o campo de atuação do profissional de educação física, sem amparo na lei.

 

Com efeito, uma resolução não pode inovar nesse aspecto. Só a lei pode fazê-lo. É o que estabelece o art. 5o, II da
Constituição da República:

 

“II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

 

Assim, a referida Resolução nº 46/02 ou outra que trate do assunto, não pode impor restrições que a própria lei não impôs.

 

A respeito da competência regulamentar ensina LUCIA VALLE FIGUEIREDO:

 

 “É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de inadmitir que a Administração possa sem lei impor
obrigações ou restringir direitos.

Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso
saudoso Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides, dentre
outros.

...

Nós também já afirmamos, e categoricamente, que o princípio da legalidade, nuclear a todo sistema jurídico,
sobretudo ao administrativo, não permite que o administrador imponha qualquer restrição ou obrigação senão
em virtude de lei.

Mesmo admitindo, como já o fizemos, a integração no Direito Administrativo, desde que expressamente vincada
nas normas e princípios constitucionais, fizemos especial ressalva à imposição de obrigações e restrições sem lei
expressa.

...

Portanto, não há possibilidade, à míngua de lei, de haver restrições, sem afronta cabal ao princípio da
legalidade”. (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 3a ed., 1998, págs. 62/64)
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Acerca do assunto, o Colendo STJ e o E. TRF da 3ª Região têm decidido que a atividade de técnico ou instrutor não é
privativa dos profissionais de educação física. Confiram-se os seguintes julgados:

 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. TÉCNICO DE TÊNIS.
DESNECESSIDADE DO REGISTRO. PRECEDENTES.

1. "Consoante a jurisprudência desta Corte - firmada em casos análogos -, a atividade de um técnico, instrutor ou
treinador está associada às táticas do esporte em si, e não à atividade física propriamente dita, o que torna
dispensável a graduação específica em Educação Física. Tais competências não estão contempladas no rol do art.
3º da Lei 9.696/98, que delimita tão somente as atribuições dos profissionais de educação física." (AgInt no AREsp
904.218/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 28/6/2016).

2. Agravo interno não provido”. (Aintaresp 1176148, 1ª T. do STJ, j. em 09/10/2018, DJE de 16/10/2018, Relator:
Sérgio Kukina – grifei)

 

 “AGRAVO LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. TREINADORES E TÉCNICOS
DE FUTEBOL. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE.

1. A exigência de registro junto ao Conselho Regional de Educação Física ocorre apenas para os treinadores
graduados. Não se estende a necessidade de inscrição para técnicos e treinadores de futebol em geral, cuja
atividade não é privativa de profissionais com formação em educação física. Precedente desta C. Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido”. (APELREEX 00005698120114036115, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 08/11/2012,
e-DJF3 Judicial 1 de 22/11/2012, Relatora: CONSUELO YOSHIDA – grifei)

 

Compartilho do entendimento acima esposado.

 

No mesmo sentido, o parecer da representante do Ministério Público Federal, Fernanda Teixeira Souza Domingos (Id
28464138):

 

 “A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XIII, assegura o livre exercício de atividade profissional, nos
seguintes termos: “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer”.

Entende-se a presente disposição constitucional como norma de eficácia contida pois admite restrições por parte da
legislação infraconstitucional a fim de proteger interesses públicos. Ocorre que o livre exercício profissional do
técnico em tênis, sem o registro no CREF, não configura potencial ameaça a nenhum bem jurídico, tampouco
conflita com interesses públicos.

Como o artigo 3º da Lei nº 9.696/98 tem o condão de amparar atos que impedem o exercício profissional, deve-se
interpretá-lo de forma restritiva, sob pena de violação de norma constitucional. Nesta esteira, não se verifica que a
atividade do impetrante é exclusiva do profissional em Educação Física. Não é razoável impedi-lo de exercer
livremente sua profissão.

A Lei n° 9.696/98, que regulamenta a profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e
Conselhos Regionais de Educação Física, assim dispõe nos seus artigos 1°, 2° e 3°:

 Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é
prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I – os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;
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II – os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira,
revalidado na forma da legislação em vigor;

III – os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos
Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar,
dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de
auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do
desporto.

Destarte, do dispositivo acima transcrito, inferem-se as atribuições do profissional de Educação Física, as quais
foram elencadas em caráter não exclusivo, de modo que possibilita a outros profissionais a atuação na mesma área.

Portanto, é cabível o exercício pelo impetrante da atividade de treinador de tênis, mostrando-se prescindível o
registro perante o Conselho Regional de Educação Física – CREF.

(...)

Assim, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Procuradora da República signatária, vem, perante
Vossa Excelência, manifestar-se pela CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA”.

 

 Está presente, portanto, o direito líquido e certo alegado pelo impetrante. 

 

                          Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e
CONCEDO A SEGURANÇA para que a autoridade impetrada se abstenha de praticar ato tendente a impedir que a impetrante atue como
instrutora técnica de beach tênis e de obriga-la a se registrar perante o CREF/SP, confirmando a liminar anteriormente concedida.

 

                           Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09. Custas “ex lege”.

 

                           Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/09.

 

                           P.R.I.C.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000010-69.2020.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA - SP303020-A
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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 Vistos etc.

 

 

 

DROGARIA SÃO PAULO S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, dedicar-se, entre outras, à exploração de comércio varejista de produtos farmacêuticos. E estar
sujeita ao recolhimento do PIS e da COFINS sobre os resultados positivos (correção monetária e juros) das operações de aplicações
financeiras praticadas.

Sustenta que, ao interpretar como receita o lucro inflacionário por ela percebido em decorrência de rendimentos
provenientes de aplicações financeiras, a autoridade impetrada passou a determinar que o montante correspondente fosse incluído na base de
cálculo dos tributos acima mencionados.

Alega que a correção monetária incidente sobre as receitas de aplicações financeiras tem a mera função de preservar o
poder aquisitivo da moeda. Já os rendimentos auferidos, estes, sim, representam o ganho real, o lucro líquido, o aumento de capital
propriamente dito.

Afirma que só é passível de tributação o resultado positivo auferido nas operações financeiras, entendendo-se como tal o
rendimento real produzido pelas aplicações, ou seja, o rendimento bruto expurgado da correção monetária.

 

Menciona o entendimento do STF de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS,
sustentando que raciocínio idêntico deve ser feito no presente caso: o ingresso de quantias que não representam acréscimo ao patrimônio não
compõe o conceito de receita bruta ou faturamento da pessoa jurídica.

 

Alega que a autoridade impetrada entende que a correção do capital aplicado deve ser tributada como se fosse rendimento
quando tal verba não poderia sequer ser classificada como receita, que pressupõe acréscimo patrimonial na acepção constitucional definida
pelo STF.

 

Sustenta que a intepretação dada pela autoridade viola o artigo 195, II, “b” e “c” da Constituição Federal bem como o
artigo 110 do CTN. Isso além de vários princípios constitucionais que elenca.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para reconhecer a ilegalidade e inconstitucionalidade da exigência e determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de exigir os recolhimentos, pela impetrante, do PIS e da COFINS sobre os valores percebidos a título
de correção monetária decorrente de aplicações financeiras e o direito de compensar/restituir o que foi pago a este título nos últimos cinco
anos.

 

A medida liminar foi negada pela decisão de id 26666387.
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A União Federal se manifestou. Afirma que os rendimentos de aplicações financeiras “não são uma ilha”. Integram o
continente de receitas e despesas que ao fim resultam na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Enfatiza que o Poder Judiciário não pode agir
como legislador. Sustenta, também, que aplicações financeiras, de risco ou não, implicam na disponibilização de um valor em favor da
instituição financeira, na expectativa de obter remuneração pelo uso do capital. E que esse retorno possui natureza jurídica de juros
remuneratórios ou compensatórios. Pede que a ação seja julgada improcedente.

 

A autoridade impetrada prestou suas informações. Sustenta não caber mandado de segurança contra lei em tese. No
mérito, sustenta não assistir razão à impetrante. Pede que o feito seja extinto ou julgado improcedente.

 

O Ministério Público Federal não se manifestou sobre o mérito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, afasto a alegação de que se trata de mandado de segurança contra lei em tese. A impetrante teme ser autuada
caso não proceda a recolhimentos que entende indevidos.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Como bem salientou a autoridade impetrada, ao prestar suas informações, a legislação tributária determina que as
variações monetárias sejam consideradas receitas ou despesas financeiras. É o que estabelece o art. 9º da Lei n. 9.718/98. Confira-
se:

 

“Art. 9º - As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de
câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, para efeitos
da legislação do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição PIS/PASEP e da
COFINS, como receitas ou despesas financeiras conforme o caso.”

 

As contribuições em exame incidem sobre todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica submetida o regime de apuração
não cumulativa, podendo a mesma ser tributada à alíquota positiva ou à alíquota zero. É o que preveem o art. 1º da Lei n. 10.637/02 e o art. 1º
da Lei n. 10.833/03. A denominação ou classificação contábil da receita é irrelevante para este fim, conforme determinam os artigos
mencionados.

 

Por outro lado, as regras tributárias que tratam de isenção ou de benefício fiscal devem ser interpretadas literalmente. É o
comando do artigo 111 do Código Tributário Nacional.

 

Ora, a exclusão pretendida pela impetrante não existe. Não foi prevista em Lei. E não cabe ao Poder Judiciário criá-la.

 

Não há, pois, como conceder a presente ordem.

Diante do exposto, julgo improcedente a presente ação e DENEGO A SEGURANÇA.

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.

 

Custas “ex lege”.
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P.R.I.C.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

  

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015133-44.2019.4.03.6100

IMPETRANTE: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S A

Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO MARCOS PATARO TAVARES - SP208094, ADEMIR BUITONI - SP25271

IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

   

  DESPACHO

Intime-se, a impetrante, para que se manifeste acerca das preliminares arguidas em contrarrazões pela União Federal, no prazo de 30 dias.

Int.  

               

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017162-67.2019.4.03.6100

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO EUGENIO DOS REIS
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Advogados do(a) IMPETRANTE: SUZANE CARVALHO RUFFINO PEREIRA - SP367321, HORACIO CONDE
SANDALO FERREIRA - SP207968

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO NACIONAL DO EXAME DA ORDEM/OAB, ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

 

   

  DESPACHO

Intime-se, o impetrante, para que se manifeste acerca das preliminares arguidas em contrarrazões pela OAB/SP, no prazo de 15 dias.

Int.  

               

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026561-23.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TABMEDIA SOLUCOES DIGITAIS LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: IGOR SAUDE IZOTON - ES19141, MARCELO PACHECO MACHADO - ES13527
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

 

Vistos etc.

 

TABMEDIA SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA. ME, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do Delegado da Receita Federal em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:

 

A impetrante afirma que está sujeita ao recolhimento do ISS, do IRPJ e da CSLL, estes últimos sobre o lucro presumido.

 

Afirma, ainda, que o ISS também está sendo indevidamente incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, com base no
lucro presumido, pela autoridade impetrada.
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Alega que os valores referentes ao ISS não integram conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta,
não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Sustenta, assim, ter direito de excluir tais valores da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

 

Acrescenta que a inclusão do ISS na base de cálculo da CSLL e do IRPJ, pela Lei nº 12.973/14, gera uma base de
cálculo não prevista constitucionalmente.

 

Entende ter direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos últimos cinco anos.

 

Pede a concessão de segurança para que seja reconhecido o direito da impetrante de não incluir o ISS nas bases de cálculo
do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido. Pede, ainda, a compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação, corrigidos pela taxa Selic, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada recolhimento
indevido.

 

A liminar foi indeferida.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações. Alega, preliminarmente, a inadequação da via eleita, afirmando
não caber mandado de segurança contra lei em tese. No mérito, afirma que não há nenhuma norma que permita a dedução dos créditos
referentes ao ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Afirma, ainda, que a base de cálculo do IRPJ não é o faturamento, mas sim o
lucro.

 

Alega que a impetrante é optante pelo regime do lucro presumido e não pode excluir os valores devidos a título de ISS da
receita bruta para, em seguida, calcular o lucro presumido, já que os percentuais, nesse regime de tributação, já levam em consideração as
despesas, incluindo os tributos incidentes sobre as receitas de vendas e serviços. Pede que seja denegada a segurança.

 

A digna representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, afasto a alegação da inadequação da via eleita, por não se tratar de mandado de segurança contra lei em tese.
É que a impetrante tem justo receio de ser autuada por deixar de incluir os tributos combatidos na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Pretende a impetrante a exclusão do ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL com base no lucro presumido.

 

De acordo com os autos, a impetrante recolhe o IRPJ e a CSLL com base no lucro presumido.
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Trata-se de uma opção feita pelo contribuinte, e a aferição do lucro presumido consiste na aplicação de um determinado
percentual sobre a receita bruta, fixado conforme a atividade exercida. Não há necessidade de observância de procedimentos contábeis nem
de comprovação efetiva das deduções.

 

Assim, presume-se que, ao se arbitrar o lucro presumido como um percentual da receita bruta, já foram consideradas,
nessa fórmula, todas as possíveis deduções da receita bruta, tais como os impostos incidentes sobre as vendas (ISS inclusive), o custo das
mercadorias ou serviços vendidos, as despesas financeiras etc.

 

Não é possível, pois, permitir nova dedução do ISS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados com base no lucro
presumido.

 

Nesse sentido, o julgamento da Apelação Cível nº 5006142-06.2017.404.7205 (2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em
17/04/2018, Relator: Sebastião Ogê Muniz).

 

Consta do voto do ilustre relator do julgado acima mencionado, o que segue:

 

“Verifica-se que:

a) Na apuração do lucro real, a dedução do ICMS é feita com base no valor efetivo deste imposto, que é apurado
periodicamente, nos livros fiscais pertinentes;

b) na apuração do lucro presumido, o valor do ICMS está incluído na fração correspondente à diferença entre
100% da receita bruta e o percentual fixado a título de lucro presumido.

Enfatize-se: quando se arbitra o lucro presumido como um percentual da receita bruta, presume-se que já foram
consideradas, nessa fórmula, todas as possíveis deduções da receita bruta, como os impostos incidentes sobre as
vendas (dentre os quais se inclui o ICMS), o custo das mercadorias ou serviços vendidos, as despesas
administrativas, as despesas financeiras, etc.

Como a base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica devido pelo critério do lucro presumido é de um
determinado percentual da receita bruta, conclui-se que todas as deduções antes mencionadas, inclusive a do
ICMS, estão incluídas na parte remanescente da receita bruta (100% - o percentual definido a título de lucro
presumido).

Nessa perspectiva, caso se admitisse a dedução do ICMS da receita bruta, para fins de aferição da base de cálculo
do imposto de renda da pessoa jurídica, pelo critério do lucro presumido, ter-se-ia a dupla contagem da mesma
dedução.

Essa dupla contagem desfiguraria o sistema de aferição do imposto de renda com base no chamado lucro
presumido, que se transformaria num sistema misto.”

 

E, no mesmo sentido, têm-se os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.
LEGITIMIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1. Consoante disposto nos art. 2º da Lei nº 9.430/96 e art. 20 da Lei nº 9.249/95, é permitido ao contribuinte que
não está obrigado a apurar sua base de cálculo sobre o lucro real, adotar o regime de lucro presumido para fins de
incidência do IRPJ e da CSLL, onde o lucro será calculado a partir de um percentual da receita bruta auferida.
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2. Nos termos da jurisprudência remansosa do STJ, o ICMS deve compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL
apurados pelo lucro presumido, pois o produto da venda dos bens ou dos serviços, incluindo o ICMS, transita
pela contabilidade do contribuinte como "receita bruta", assim conceituada pela legislação que apura o IRPJ
e a CSLL pelo lucro presumido.

3. O valor destinado ao recolhimento do ICMS/ISS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da
mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica a receita auferida pela empresa
vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta.

4. Inexistência de violação ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF).

5. Incabível invocar o quanto decidido pelo STF nos REE 240.785 e RE nº 574.706 porque o caso aqui tratado se
refere a tributação distinta.”

(AMS 00250266220104036100, 6ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 de 08/05/2017,
Relator: Johonsom Di Salvo - grifei) 

 

“TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS, ISS, CPRB, PIS E COFINS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E
DA CSLL. AFERIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. CABIMENTO.

1. Desde que estejam presentes determinados requisitos, a aferição do imposto de renda da pessoa jurídica, com
base no lucro presumido, constitui-se em opção do contribuinte e consiste na aplicação de um percentual de 8%
sobre a receita bruta, sem necessidade de observância dos procedimentos contábeis estabelecidos na legislação
comercial e na legislação fiscal, e sem a necessidade de comprovação efetiva das deduções.

2. Diferente é o caso da apuração com base no lucro real, em que as deduções todas devem ser comprovadas,
inclusive a dedução do valor efetivo do ICMS.

3. Quando se arbitra o lucro presumido como um percentual da receita bruta, presume-se que já foram
consideradas, nessa fórmula, todas as possíveis deduções da receita bruta, como os impostos incidentes sobre as
vendas (dentre os quais se inclui o ICMS), o custo das mercadorias ou serviços vendidos, as despesas
administrativas, as despesas financeiras etc.

4. Caso se admitisse a dedução do ICMS, ISS, CPRB, PIS e COFINS da receita bruta, para fins de aferição
da base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica, pelo critério do lucro presumido, ter-se-ia a dupla
contagem da mesma dedução, o que implicaria na desfiguração do sistema de aferição do imposto de renda com
base no chamado lucro presumido, pois o transformaria em um sistema misto.

5. O mesmo raciocínio é válido, mutatis mutandis, para a aferição de sua contribuição social sobre o lucro líquido,
com base no lucro presumido

6. Assim, não é cabível a exclusão do ICMS, ISS, CPRB, PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL,
no caso de empresas tributadas pelo lucro presumido.”

(AC 5010234-27.2017.404.7205, 2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 19/06/2018, Relator: Alcides Vettorazzi – grifei)

 

Assim, a conclusão a que se chega é que o ISS deve ser incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

 

Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico estar ausente o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no art. 487, inciso I do Código de
Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Custas ex lege.
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Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025470-92.2019.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANSELMO XAVIER ROLIM
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE SOARES RAMOS - SP371504
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

ANSELMO XAVIER ROLIM, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal,
pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, o autor, que é sócio da extinta AZ Incorporações Imobiliárias Ltda., tendo firmado contrato de mútuo, de nome
GiroCaixa, em 14/02/2017, no valor de R$ 840.000,00, a ser pago em 40 parcelas de R$ 41.006,86.

 

Afirma, ainda, que foi proposta a possibilidade de redução da taxa de juros, mediante a aquisição de um seguro no valor de
R$ 240.000,00, o que acarreta a indevida venda casada.

 

Alega que a taxa de juros aplicada é superior à devida e publicada pelo Banco Central, de 1,58% ao mês.

 

Alega, ainda, que, com a aplicação de tal taxa o saldo devedor em aberto seria de R$ 14.896,72, o que ofereceu para
depósito judicial.

 

Entende ter direito a devolução dos juros de acerto, IOF e valor de tarifa, aplicados no contrato.
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Sustenta ter direito à revisão contratual e à indenização por dano moral.

 

Pede que a ação seja julgada procedente para que seja determinada a revisão do contrato com a limitação dos juros
remuneratórios a 1,58% a.m., capitalizados mensalmente. Pede, ainda, a nulidade e a devolução das taxas de juros de acerto, IOF e valor de
tarifa. Pede, por fim, a condenação da ré em danos morais no valor de R$ 116.308,88.

 

O pedido de tutela de urgência foi indeferido no Id. 25870589.

 

Foi deferida a justiça gratuita à parte autora.

 

Citada, a ré apresentou contestação, na qual alega, preliminarmente inépcia da inicial, eis que a autora não indicou as
cláusulas que pretende que sejam revisadas. Alega, ainda, a falta de interesse de agir, tendo em vista o vencimento antecipado da dívida.  No
mérito, defende a regularidade do contrato firmado e a legalidade da taxa de juros aplicada. Afirma que foi fixada taxa de juros prefixada de
3,39% ao mês e que as prestações são calculadas pelo Sistema Francês de Amortização – Tabela Price. Sustenta a legalidade da aplicação do
IOF. Alega que não há dano moral a ser indenizado. Pede que a ação seja julgada improcedente.

 

Foi apresentada réplica.

 

As partes não indicaram mais provas e os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, analiso a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela ré, pela falta de indicação das cláusulas que pretende ver
revisadas.

 

Apesar de a autora não indicar, expressamente, na inicial, quais as cláusulas contratuais cuja revisão pretende, e a CEF,
intimada a trazer aos autos o contrato firmado pela internet, não o ter feito, está claro que a parte autora pretende a limitação da taxa de juros
conforme o mercado financeiro e a exclusão das taxas de juros de acerto, IOF e valor de tarifa.

 

Não merece, também, prosperar a preliminar de falta de interesse, em razão do vencimento da dívida. A questão, na
verdade, tem a ver com o próprio mérito da ação.

 

Passo a analisa-lo.

 

A parte autora pretende a limitação da taxa de juros conforme o mercado financeiro e a exclusão das taxas de juros de
acerto, IOF e valor de tarifa.

 

De acordo com os autos, foi firmado contrato Girocaixa CC, via “Internet Banking”, em 14/02/2017, tendo sido obtido o
valor de R$ 840.000,00, a ser pago em 40 parcelas, mediante aplicação de taxa de juros de 3,39% ao mês e 49,19% ao ano, com aplicação
de juros de acerto no valor de R$ 4.973,00, IOF e valor da Tarifa de R$10.000,00 (Id. 25419666).
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Não foi comprovada a contratação do valor do seguro no referido documento.

 

A parte autora pretende, portanto, é alterar o que foi contratado.

 

No entanto, o contrato faz lei entre as partes. É regra elementar de Direito Civil. Ao celebrar o contrato, as partes têm
ciência das cláusulas que irão regê-lo. E, se o assinaram, aceitaram tais cláusulas. Assim, a menos que tenha faltado algum dos requisitos
essenciais de validade ou de existência do negócio jurídico, ou que o contrato tenha sido celebrado com vício de vontade, ele é válido.

 

Ressalto, assim, que eventual discordância deveria ter sido discutida no momento da assinatura do contrato, uma vez que o
devedor tinha livre arbítrio para não se submeter às cláusulas do contrato.

 

Assim, a parte autora, quando aderiu ao contrato, tinha pleno conhecimento das consequências da inadimplência, de modo
que não cabe ao Poder Judiciário modificar o que foi acordado entre as partes, somente porque o contrato tornou-se desvantajoso para ela.

 

Não assiste razão à parte autora ao se insurgir contra as taxas de juros aplicadas pela ré. Estas não precisam ser limitadas à
média do mercado financeiro e foram devidamente pactuadas entre as partes.

 

Com efeito, a Lei nº 22.626/33 (Lei de Usura) não incide sobre os contratos bancários, diante da Lei nº 4.595/64. Nesse
sentido têm decidido o Colendo STJ e os Tribunais Regionais Federais. Confira-se o seguinte julgado:

 

“DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE E DE CRÉDITO ROTATIVO - CDC
AUTOMÁTICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO. LIMITAÇÃO DE JUROS. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA. SÚM. 596/STF.
ABUSIVIDADE NA COBRANÇA. NÃO VERIFICAÇÃO. SÚMULAS 5 E. 7/STJ. ALTERAÇÃO DE
VERBA SUCUMBENCIAL. SÚM. 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma suficiente sobre a questão posta nos autos, sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a
um os argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
decisão.

2. A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-
C do CPC, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos
juros remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto n.22.626/1933), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 combinado com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a
revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC)
fique cabalmente demonstrada ante as peculiaridades do julgamento em concreto.

3. O Tribunal a quo, em sintonia com o entendimento deste Tribunal, firmou que não se vislumbra abusividade com
a simples cobrança de juros à taxa acima de 12% ao ano, o torna inviável o conhecimento do especial neste ponto
(Súmula 83/STJ).

(...)”

(AGARESP 548774, 4ª T. do STJ, j. em 23/09/2014, DJE de 30/09/2014, Relator: Luis Felipe Salomão - grifei)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     452/1818



E, conforme afirmado pelas partes, foi contratada a taxa mensal de juros de 3,39%, bem como anual de 49,19% (Id
25491786 – p. 4 – parte autora e Id. 27072136-p.7 – ré).

 

Insurge-se, ainda, a parte autora, contra a incidência de IOF, alegando ser a mesma ilegal.

 

De acordo com o entendimento dos nossos Tribunais, o IOF é devido nos contratos bancários, como é o caso dos autos.
Confiram-se os seguintes julgados:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTO À PESSOA JURÍDICA
E DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA. INADIMPLEMENTO. JUROS ACIMA DE 12% AO ANO.
SÚMULA Nº 596/STF.

(...)

8. Ausência de ilegalidade na cobrança de IOF e CPMF, tendo em vista que tais tributos incidem nos contratos
bancários por determinação constitucional e legal, de modo que não se trata de discricionariedade na cobrança.
(...)”

(AC 00018585220104058500, 3ª T. do TRF da 5 Região, j. em 27/08/2013, DJE de 03/09/2013, p. 131, Relator:
Élio Wanderley de Siqueira Filho)

 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TAXA DE
RENTABILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AO ANO). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33).
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS INCIDENTE SOBRE OPERAÇÕES VENCIDAS E
NÃO PAGAS.

(...)

4. Legítima a incidência do IOF sobre as operações de créditos vencidas e não pagas pelos clientes do banco, pois o
objeto constitucional do IOF são as operações financeiras, subsumindo à hipótese as transmissões dos créditos ou
sua colocação à disposição. (...)”

(AC 00061511519944036000, Turma Suplementar da 1ª Seção do TRF da 3ª Região, j. em 26/03/2008, DJU de
10/04/2008, p. 537, Relator: JOÃO CONSOLIM)

 

Compartilho do entendimento acima esposado, verifico que não assiste razão à parte autora.

 

Também não há que se falar em devolução de juros de acerto e valor da tarifa, tendo em vista que no documento Id. 
25419666, consta a sua cobrança.

 

Verifico, também, que não há notícia de cobrança de seguro no referido documento.

 

Assim, não tem razão a parte autora. E não há que se falar em dano moral.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, os quais fixo, nos termos do artigo 85, §
2º do Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme o disposto no Provimento nº 64/2005 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das despesas processuais, ficando a execução dos mesmos condicionada à
alteração da situação financeira da parte autora, conforme disposto no artigo 98, § 3º do Código de Processo Civil.

 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0017463-17.2010.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALPANEMA FLORESTAL LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO FRANCA DEL BOSCO AMARAL - SP195418
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

        D E S P A C H O

 

Diante da concordância da União Federal (ID 27293233), defiro o pedido da autora para levantamento da penhora realizada no imóvel,
expedindo-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis.

Com o cumprimento do ofício, abra-se nova vista à União Federal, como requerido.

Int.

 

  

SãO PAULO, 23 de janeiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017571-43.2019.4.03.6100
AUTOR: MORGAN STANLEY PARTICIPACOES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO VEITZMAN - SP206735, RODRIGO CORREA MARTONE - SP206989, VICTOR
GREGOLIN - SP390839
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Ids 27972415 e 28292100 - Defiro os assistentes técnicos indicados e os quesitos formulados pelas partes.

Substituo o perito nomeado no Id 26126685 pelo Dr. IVO DIAS SOUTO NETO, telefone: (11) 4575-4507 e e-mail:
ivodias.souto@terra.com.br. Intime-se-o para que apresente sua Proposta de honorários, no prazo de 5 dias.
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Int.

 

    São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025962-84.2019.4.03.6100
AUTOR: MAGMA SOLDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS CONTADOR NETO - SP213314
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O

Id 28800084 - Ciência à AUTORA da apelação. 
Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, nos termos
do art. 1.010, parágrafo 3º do NCPC.

Int.

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002247-76.2020.4.03.6100
AUTOR: ACCESSTAGE TECNOLOGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO - SP271413
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  D E S P A C H O

Id 28801934 - Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela ré, para manifestação em 15 dias.

No mesmo prazo, digam as partes se ainda têm mais provas a produzir.

Não havendo mais provas, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021502-02.2019.4.03.6182
AUTOR: ELIANA BLANCO FERFOGLIA REFRIGERACAO - ME
Advogados do(a) AUTOR: RENATO FARIA BRITO - SP241314-A, WILLIAN RAFAEL GIMENEZ - SP356592, ISABELA
DE OLIVEIRA MEDEIROS - MG179892
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  D E S P A C H O 
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Considerando que, nos termos do art. 3º da Lei n.10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta para processar e
julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos e que a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das exceções previstas no
parágrafo 1º do referido dispositivo, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o
presente feito em favor JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Intime-se a autora e, após, remetam-se os autos ao Juizado desta capital.           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0742615-03.1985.4.03.6100
AUTOR: AES TIETE S/A, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ELISABETH DE ALMEIDA HILSDORF DIAS - SP61035, CYRO OUTEIRO PINTO MOREIRA
- SP241168, MARTIM OUTEIRO PINTO - SP41321
RÉU: EDSON GRUPPI, ESTADO DE SÃO PAULO, EDISON LUIZ GRUPPI, SILVIO JOSE GRUPPI, CARLOS
ALBERTO GRUPPI, DULCILEIA APARECIDA GRUPPI LOPES
Advogados do(a) RÉU: ENIO GRUPPI - SP98114, MARIA LUCIA JORDAO ORTEGA - SP48619, SONIA MARIA
JORDAO ORTEGA - SP65308, SUSI CARLA ERNESTO - SP145448
Advogados do(a) RÉU: GEORGE IBRAHIM FARATH - SP172635, RAFAEL ISSA OBEID - SP204207

   

  D E S P A C H O 

Reconsidero a decisão de Id 25955391, na parte em que determinou a expedição de mandado de imissão na posse.

É que se trata de sentença proferida em ação reivindicatória que condenou a parte ré ao cumprimento de obrigação de fazer, consistente na
restituição do imóvel, bem como na demolição e remoção das acessões, benfeitorias, equipamentos e implementos agrícolas, gado e demais
criações ali existentes, às suas expensas (fls. 16 do Id 15428605).

Diante disso, altere a secretaria a Classe Judicial para “Cumprimento de Sentença” e intime-se intime-se a PARTE RÉ, nos termos do art.
536 do CPC, para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 30 dias, sob pena de, se injustificadamente não cumprida, incidência das
penas de litigância de má-fé e responsabilização por crime de desobediência, nos termos do parágrafo 3º deste artigo, e de aplicação de multa,
nos termos do art. 537 do CPC.

Int.           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

3ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca*

Expediente Nº 8270

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0010825-06.2016.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001071-40.2016.403.6181 () ) -
BRUNO VAZ AMORIM X FELIPE VAZ AMORIM(SP131197 - LUIS CARLOS DIAS TORRES E SP329214 -
FERNANDA PETIZ MELO BUENO) X JUSTICA PUBLICA
Autos nº 0010825-06.2016.403.6181Trata-se de embargos declaratórios, opostos pela defesa dos requerentes, aduzindo contradição e
omissão na decisão proferida às fls. 214/215, a qual facultou aos denunciados BRUNO VAZ AMORIM e FELIPE VAZ AMORIM a
entrega dos veículos apreendidos mediante o depósito de valor correspondente a 80% (oitenta por cento) da avaliação dos bens.Aduzem
haver contradição na faculdade concedida eis que, nos autos principais (0001071-40.2016.403.6181), foi recentemente despachado que a
destinação dos veículos apreendidos seria decidida apenas em sentença. Defendem, também, ser desprovido de sentido e fundamentação o
pagamento de 80% (oitenta por cento) da do valor de mercado para obter de volta a posse de seus próprios bens, já deteriorados em razão da
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má conservação pelo Estado.Antes de adentrar ao exame dos embargos declaratórios opostos, é necessária a análise perfunctória destes
autos. Com efeito, os denunciados BRUNO VAZ AMORIM e FELIPE VAZ AMORIM peticionaram, nos autos principais (0001071-
40.2016.403.6181), na data de 05 de setembro de 2016, pleiteando a liberação de seus veículos apreendidos, quando da deflagração da
Operação Boca Livre, mediante a sua nomeação como depositários fiéis. Após manifestação ministerial, foi proferida sentença (fls. 26/27),
indeferindo o pedido formulado, diante da não apresentação de documentos aptos a demonstrar a propriedade ou exercício de posse legítima
dos automóveis pelos requerentes. Cientificados do teor da sentença prolatada nos autos, os requerentes reiteraram o pedido formulado,
restando novamente indeferido, mantendo-se a sentença tal como prolatada (fl. 35). Peticionaram, novamente, os requerentes, renovando,
uma vez mais, o pleito de liberação dos veículos, mediante a sua nomeação como depositários fiéis e, em caráter alternativo, a alienação
antecipada dos veículos apreendidos. Os requerentes foram, então, instados a trazer aos autos, os documentos aptos a comprovar a
propriedade dos veículos, ocasião em que apresentaram, em 13 de março de 2017, os documentos de fls. 72/107, aduzindo inexistir qualquer
dúvida quanto à posse ou propriedade dos veículos, tanto que foram sequestrados por força de decisão judicial.Foi, então, determinada a
alienação antecipada dos automóveis e designada as Hastas Públicas, com a brevidade requerida pela defesa (fl. 127), não havendo licitantes,
após a realização de 04 (quatro) praças.E, uma vez mais, ainda que a questão já estivesse decidida nos autos, postularam pela liberação dos
veículos, mediante a sua nomeação como depositários fiéis, pugnando, ainda, pela cessação de cobrança do IPVA. Em decisão proferida à fl.
202, foi determinada a expedição de novos mandados de avaliação dos veículos apreendidos nos autos, vez que os constantes dos autos (fls.
198 e 200) não obedeceram aos critérios fixados pelo juízo na decisão exarada às fls. 191/192.A Sra. Oficial de Justiça informou que as
avaliações foram realizadas com base no Manual de Penhora da CEHAS e os critérios estabelecidos nas Tabela FIPE, Jornal do Carro,
Webmotors, Icarros e Mercado Livre, salientando que os critérios fixados pelo juízo exigiriam conhecimento técnico de mecânica e elétrica de
automóveis. O pedido de exclusão dos débitos incidentes sobre o veículo após a apreensão foi deferido às fls. 218/220.É o relato essencial.
Decido. Inicialmente, rejeito os embargos opostos eis que não verificada as contradições indicadas. Nos presentes autos discute-se e
pretende-se, há algum tempo, a alienação antecipada com claro intuito de se evitar a degradação de bens facilmente deterioráveis. A
destinação do valor obtido na alienação ou do próprio bem, caso não seja frutífera a alienação, é algo a ser decidido nos autos principais,
preferencialmente na sentença e consoante o seu resultado.Assim, prosseguindo, reputo ausente o interesse dos réus em receberem os veículos
apreendidos e passo a apreciar a questão das avaliações realizadas nos autos.Consoante já elucidado na decisão de fls. 191/192 e na própria
decisão atacada pelos presentes embargos, o valor da tabela FIPE é apenas uma referência, construída com base na média das negociações
de carros usados em todo o Brasil. Sendo apenas uma referência, certo é que raras são as alienações envolvendo veículos negociadas ao valor
constante de tal tabela, ao contrário, é notadamente corriqueiro que o valor da venda tenha um decréscimo de 15% a 20% daquele indicado na
tabela FIPE, o qual, unicamente, serve como parâmetro. No caso dos autos, os veículos foram apreendidos em 2016, estando, portanto, há
mais de 03 (três) anos acautelados em pátios públicos, sem uso, sujeito às intempéries climáticas, em gradativa deterioração e depreciação.
Ora, é cediço que veículos com apenas 06 (seis) meses de pátio, em regra, necessitam de troca de todos os fluídos, filtros, borrachas,
tubulações, pneus, bateria, cabo de bateria, velas, palhetas, correia dentada, etc., mostrando-se ainda necessária a limpeza do tanque de
combustível e do interior do automóvel, além de eventuais reparos na pintura e lataria destes. Além do ponto acima mencionado, importante
destacar que tais veículos jamais serão alienados pelo valor da Tabela FIPE ou, ainda, por valor não inferior ao da avaliação, como determina
o Código Processual Penal.Ora, se veículos em perfeitas condições não são negociados pelo valor constante da Tabela FIPE, quiçá por 80%
(oitenta por cento) deste parâmetro, ainda que considerados impecáveis, não é crível que a alienação de tais veículos em hastas públicas seja
realizada nesses termos.É necessário salientar que, em casos como o do presente feito, o bem apreendido fica acautelado em pátio público,
sem uso, exposto às intempéries climáticas, em gradativa deterioração e depreciação. Note-se que a deterioração e depreciação de um
veículo parado em pátio é sobremaneira superior a de um veículo que está em uso regular.Além do ponto acima mencionado, importante
destacar o estigma existente sobre tais bens, porquanto vinculados a processos criminais. E, em acréscimo, a insegurança em razão da ausência
de informações sobre os cuidados que o veículo recebeu antes da apreensão (já que muitos eram utilizados para realização de atividades
criminosas, sem realização das manutenções periódicas), bem ainda sobre toda a burocracia envolvida na realização de um leilão judicial (ou
seja, se será possível a rápida transferência após a arrematação, com desvinculação de eventuais débitos e gravames etc.).Portanto, consoante
já consignado nos autos, avaliar tais bens pelo valor que teriam em condições normais de mercado é um equívoco que resultará no insucesso da
alienação, tanto na venda direta como na realização de leilão convencional. Ou seja, caso a avaliação seja superdimensionada, haverá
necessidade de repetição dos atos (nova avaliação e novo procedimento de alienação), o que significa mais tempo de acautelamento do bem
em pátio público, gerando, por consequência, maior deterioração e depreciação.E como já dito, o tempo é fator preponderante que interfere
na depreciação e deterioração do bem e nos custos de armazenagem, e, por consequência, na questão da avaliação, o que somente reforça a
necessidade de sua pronta destinação pelo mecanismo mais eficaz e menos burocrático possível.Cumpre registrar, ainda, que a rápida
desvalorização de veículos automotores em uso regular é tema tão recorrente que os normativos da Receita Federal estabelecem que a taxa de
depreciação para automóveis de uso comum será de 20% ao ano, ou seja, o prazo de vida útil desse bem seria de 5 anos.E as fotografias e
informações juntadas nos autos servem para ilustrar o estado de conservação dos veículos apreendidos nos autos. Ante as considerações
acima lançadas, verifica-se que a avaliação do bem por aproximadamente 50% (cinquenta por cento) do valor constante na tabela FIPE não
configurará preço vil; ao contrário, será justo, já que o adquirente terá que custear muitos reparos nos veículos.Nesse ponto, anote-se que a
legislação brasileira tem adotado tal limite para a definição do que seja o preço vil. Veja, por exemplo, o art. 891 do Código de Processo
Civil:Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil.Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e
constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação.E
também o 11 do art. 61 da Lei nº 11.343/06, na redação dada pela Lei nº 13.886/06, que regula a alienação antecipada de bens apreendidos
na repressão de crimes de tráfico ilícito de drogas:(...) 11. Os bens móveis e imóveis devem ser vendidos por meio de hasta pública,
preferencialmente por meio eletrônico, assegurada a venda pelo maior lance, por preço não inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação judicial.(...)De todo modo, o valor da arrematação será regulado pelo mercado. Caso a avaliação esteja além do valor real, não
haverá interessados na arrematação, e, caso a avaliação esteja aquém do ideal, haverá propostas superiores ao preço mínimo, até que o valor
atinja patamar próximo ao que praticado no mercado para bens semelhantes.Ademais, ainda que eventualmente a arrematação do bem ocorra
por valor um pouco abaixo do considerado ideal, ao final, essa alternativa ainda se mostrará favorável, especialmente se considerado que, caso
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o bem não seja vendido, ele continuará a se degradar, a ponto de somente ser possível o seu descarte por meio de reciclagem e, quem sabe, a
alienação deste como sucata.E, como já elucidado acima, os veículos, nas condições inadequadas que atualmente se encontram, tornam-se
bens facilmente deterioráveis, tendo vida útil de poucos anos, enquanto que os processos criminais demoram, em média, 04 (quatro) anos para
tramitar. A comparação entre o tempo em que os veículos permanecem parados e o deslinde processual leva à adequação, ao caso em
concreto, do previsto no art. 120, 5º, do Código de Processo Penal:Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela
autoridade policial ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.(...) 5º Tratando-se de
coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as
detinha, se este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.(grifo nosso).Ante ao exposto, e prosseguindo na alienação
antecipada:1. defino como valor de avaliação do veículo Captiva placa EBC-0106 o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e do
veículo Palio placa DXR-0176 o montante de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);2. designo as seguintes datas para a realização de
leilão judicial nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, observando-se todas as condições definidas nos
Editais a serem expedidos e disponibilizados na imprensa oficial pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas:56ª Hasta Pública
Unificada:Dia 15/06/2020, às 11h, para a primeira praça;Dia 17/06/2020, às 11h, para a segunda praça.Em havendo licitantes, proceda-se à
expedição do necessário para a entrega do bem.Em não havendo, permaneçam os bens acautelados até o trânsito em julgado da sentença
proferida nos autos principais.Intimem-se. Oportunamente, ciência ao Ministério Público Federal. São Paulo, 19 de fevereiro de
2020.FLAVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta
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    D E S P A C H O

         

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado Dr. Luis Claudio da Costa Severino (OAB/SP 210.445)
regularize a representação processual de Antônio  Ho Chi Man.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

(Assinatura digital)

FLÁVIA SERIZAWA E SILVA

Juíza Federal Substituta
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    S E N T E N Ç A

 

 Vistos,

 

CELSO PINHEIRO DE SOUZA e MARCOS RIBAS BARBOSA JUNIOR , já qualificados nos autos, foram denunciados
como incursos nas penas do artigo 157, § 2º, incisos II e V e §2º-A, inciso I, do Código Penal.

Segundo a peça acusatória, os denunciados, no dia 07 de setembro de 2018, previamente ajustados e com unidades de desígnios, mediante
grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo e restrição de liberdade das vítimas, subtraíram diversos objetos da agência Serra de
Bragança da Caixa Econômica Federal – CEF, localizada na Rua Serra de Bragança, 1280 - Vila Gomes Cardim, São Paulo – SP.

Narra o órgão ministerial que, na data dos fatos, funcionários realizavam manutenção no sistema de alarmes da agência em razão dela já ter
sido invadida naquele mesmo dia, e, no momento da abertura da porta para liberar a entrada de mais um técnico, rapidamente aproximaram-se
ALADIN –  morto após tentativa de fuga em outro assalto, dois dias após, a outra agência da CEF –, e outro roubador desconhecido, ambos
armados, rendendo os vigilantes e técnicos que estavam no local. Logo a seguir, registra que os demais assaltantes, dentre eles os acusados,
adentraram a agência e perpetraram o delito, revezando-se entre render e vigiar as vítimas e tentar abrir o cofre da agência.

Destaca, ainda, a violência da empreitada criminosa e que, durante esta, a GISEG/SP ligou três vezes para um dos vigilantes, D.G.L., para
que fornecesse a senha de segurança. Na terceira vez que errou a senha, a polícia chegou ao local cerca de cinco minutos depois. Os
assaltantes, então, abandonaram o local do delito.

Informa que, dois dias depois, os denunciados participaram de outro roubo (objeto do processo nº 0010890-30.2018.403.6181), desta vez à
Agência da CEF próxima ao Terminal Rodoviário do Jabaquara, sendo presos em flagrante.

Recebida a denúncia em 18 de outubro de 2018. Na mesma ocasião, foi decretada a prisão preventiva dos acusados (ID 23462537).

A Defensoria Pública da União, atuando na defesa dos acusados, apresentou resposta à acusação, reservando o direito de discutir o mérito
em momento oportuno. Arrolou as mesmas testemunhas indicadas pela acusação (ID 25127737).

Em seguida, afastada a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas previstas no artigo 397, do Código de
Processo Penal, foi determinado o prosseguimento do feito, com designação de audiência (ID 25166704).

Realizada audiência em 15 de janeiro do corrente ano, foram ouvidas as testemunhas D.E.J., L.A.D., W.A.A., G.A.L, J.V.F.F., A.S.L. e
D.G.L., além de interrogados os réus.

Superada a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, foram apresentados memoriais pelo Ministério Público Federal, nos quais
afirmou a comprovação da materialidade e autoria delitivas, pugnando pela condenação dos acusados e reiterando o pedido de condenação
ao pagamento de R$ 24.049,79 (vinte e quatro mil e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos) a título de valor mínimo de reparação dos
danos, na forma do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal (ID 27327094).

Este Juízo, na forma do artigo 316, §1º, do Código de Processo Penal, com as alterações estabelecidas pela Lei n.º 13.926/2019, procedeu,
de ofício, à revisão da decisão que decretou a segregação cautelar para aferir a necessidade de sua manutenção. Na ocasião, afigurou-se
evidenciada a necessidade da manutenção da prisão preventiva decretada em desfavor dos acusados para a garantia da ordem pública, uma
vez que a periculosidade concreta dos acusados restou cabalmente demonstrada no curso da instrução criminal, evidenciada pelo modus
operandi na empreitada criminosa (ID 27575713).

Após constituição de advogado, a defesa de CELSO apresentou memoriais finais onde afirma a inexistência de provas suficientes à
condenação do corréu, devendo ser aplicado o princípio in dubio pro reo na hipótese. Subsidiariamente, requer a fixação da pena em seu
mínimo legal, além do reconhecimento da causa de diminuição da tentativa. Pleiteia, ainda, a fixação do regime inicial de cumprimento aberto,
além da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

A Defensoria Pública da União, por sua vez, União apresentou alegações finais em favor de MARCOS, na qual afirmou que “o réu
enfrentava diversos problemas financeiros e era o único responsável pelos cuidados dos dois filhos pequenos, razão pela qual não era razoável
exigir que ele agisse de outra maneira”, entendendo ser razoável que “o patrimônio de uma instituição financeira ceda diante de valores tão
caros, como a dignidade, a saúde e a alimentação”. Pleiteia pela aplicação da teoria da co-culpabilidade e, em caso de condenação, a
aplicação da pena de forma mais favorável ao corréu, com reconhecimento da circunstância atenuante da confissão e da causa de diminuição
da tentativa e participação de menor importância.

A seguir, os autos vieram conclusos.
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É o relatório do essencial. DECIDO.

 

I - MÉRITO

 

Os réus foram acusados da prática do delito tipificado no artigo 157, § 2º, incisos II e V e §2º-A, inciso I, do Código Penal, verbis:

 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-
la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

 Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

 § 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim
de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.

 § 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

(...)

(...)

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade

(...)

§ 2º-A  A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):                

I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;

 

i. Da materialidade

 

A materialidade delitiva encontra-se comprovada diante da certidão de ocorrência nº 1371/2018, que dá conta que, em 07 de setembro de
2018, na Agência de Objetos de Penhora da Caixa Econômica Federal localizada na Rua Serra Bragança, nº 1280, Vila Gomes Cardim,
São Paulo/SP, por volta das 19:30h, vários indivíduos renderam uma série de pessoas que estavam no local, deixando-as detidas, com o
intuito de roubar objetos e valores que estavam dentro do cofre (ID 22538458); do depoimento das testemunhas, tanto em sede policial como
em Juízo (IDs 22537499 e 26961429); do Ofício nº 045/2018, expedido pela Caixa Econômica Federal, que informa os objetos roubados,
além dos danos causados pela ação criminosa (ID 22537499); bem como do Laudo Pericial nº 3049/2019 –
NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP realizado no local dos fatos (ID 23463952).

 

ii. Da autoria:

 

Da mesma maneira, a autoria delitiva quanto aos dois réus encontra-se sobejamente comprovada.

O acusado CELSO foi reconhecido, em fase policial, por F.E.O. (fl. 09 do ID 22537491), E.S. (fl. 11 do ID 22537491), M.L.S.H. (fl. 05
do ID 22537491), L.A.D  (fl. 07 do ID 22537491), funcionários da empresa Selba Segurança Eletrônica da Bahia; W.A.A., supervisor
técnico da empresa Selba Segurança Eletrônica da Bahia (fl. 15 do ID 22537491); J.V.F.F, supervisor de monitoramento da GISEG/SP (fl.
17 do ID 22537491); R.R.I, vigilante da empresa Albatroz (fl. 1 do ID 22537498); G.A.L. (fl. 21 do ID 22537491) e D.G.L. (fl. 27 do ID
22537491), vigilantes da empresa Albatroz.
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MARCOS, por sua vez, foi reconhecido na polícia por M.L.S.H. (fl. 05 do ID 22537491), L.A.D  (fl. 07 do ID 22537491), funcionários
da empresa Selba Segurança Eletrônica da Bahia; W.A.A., supervisor técnico da empresa Selba Segurança Eletrônica da Bahia (fl. 15 do ID
22537491); G.A.L. (fl. 21 do ID 22537491) e D.G.L. (fl. 27 do ID 22537491), vigilantes da empresa Albatroz e D.E.J., funcionário do
estacionamento Colômbia Parque(fl. 13 do ID 22537491).

Em Juízo, W.A.A., L.A.D., J.V.F.F., G.A.L., D.G.L., A.S.L. também reconheceram, sem dúvidas, CELSO como um dos autores do
delito; e D.E.J., W.A.A., L.A.D., G.A.L., D.G.L. apontaram MARCOS como integrante do grupo criminoso.

A testemunha D.E.J., na fase de investigação, disse que é funcionário de estacionamento localizado na frente da agência onde os fatos
ocorreram e que, por volta das 20:40 horas do dia 07 de setembro de 2018, foi rendido por pessoa que se aproximou do local, fazendo
menção de estar armado, exigindo-lhe que ficasse no escritório do estabelecimento. Logo a seguir, destacou que entrou no local um veículo
GM  SPIN prata, dele descendo um segundo indivíduo portando duas armas de fogo, um fuzil e uma pistola, passando esta última para o
agente que chegara caminhando. Depois, foi ao local uma terceira pessoa, mais agressivo e agitado, ameaçando-o todo o tempo, chegando a
urinar dentro de sua garrafa de água, como forma de humilhá-lo e constrangê-lo. Reconheceu este último como sendo o corréu MARCOS
RIBAS (fl. 08 ID 22537499).

Ouvido em Juízo, destacou novamente que, no dia em que ocorreu o crime, estava trabalhando em um estacionamento localizado na frente da
agência bancária e que, por volta das 21:00, os bandidos chegaram  e o renderam. Instado a realizar o reconhecimento, apontou o réu
MARCOS RIBAS como um dos agentes do grupo criminoso. Afirmou ter visto três pessoas, que estavam armadas com fuzil e revólveres.
Destacou que MARCOS RIBAS apresentou comportamento muito alterado e nervoso..

W.A.A, por sua vez, supervisor técnico da empresa Selba Segurança Eletrônica da Bahia, após reconhecer, na fase policial, CELSO e
MARCOS RIBAS como coautores do roubo ocorrido na Agência Serra Bragança da CEF na noite de 07 de setembro de 2018 (fl. 15 do
ID 22537491), disse, perante a autoridade policial, que foi acionado para comparecer à agência onde os fatos ocorreram porque aquele local
havia sofrido uma invasão na mesma data, mais cedo. Afirmou que chegou ao local por volta das 20:30 horas, onde já estavam dois vigilantes e
um outro técnico, de nome Ricardo. Por volta das 21:12 horas, quando outro funcionário, de nome Michel, estava chegando e o vigilante foi
abrir a porta, disse que inesperadamente dois indivíduos, portando armas de fogo, invadiram a agência. Afirmou que os agentes o ameaçaram
de morte, chegando a utilizar um fuzil para efetuar um disparo no chão. Narrou que toda a ação durou cerca de três horas e que, em dado
momento, receberam a  notícia de que a polícia estaria a caminho, quando se evadiram.

Em Juízo, W.A.A. explicou que presta serviços para a empresa pública federal, e no dia dos fatos, foi chamado para a realização de uma
manutenção emergencial. Instado a realizar o reconhecimento, apontou novamente tanto CELSO quanto MARCOS como autores do crime
de roubo em questão. Explicou que foram chamados para restaurar o sistema de alarme que fora destruído em virtude de um sinistro ocorrido
no período da tarde. Os bandidos chegaram logo depois que os outros integrantes de sua equipe de trabalho, rendendo todos que estavam no
local e ordenando que os vigilantes abrissem o cofre. Disse que os acusados solicitaram que fosse ligada a energia para que eles conseguissem
cortar a porta do cofre, o que acabou não sendo feito. Afirmou que houve um disparo acidental de arma de fogo e que um dos bandidos
quebrou o notebook dele, bem como o aparelho de um técnico de outra empresa. Disse que o crime durou cerca de três horas. Relatou que
alguém avisou a eles que a polícia se aproximava e, então, saíram correndo. Fez constar que nada que estava no interior do cofre foi levado em
virtude da falta de potência na corrente elétrica, que impossibilitou sua abertura, apesar de estarem com lixadeira, “maquita”, pés de cabra e
marreta.

L.A.D., por sua vez, disse à autoridade policial, reconhecendo ambos os acusados como autores do crime:

 

“QUE é técnico de manutenção da empresa SELBA, que presta serviços relativos ao sistema de alarmes da CAIXA; QUE, no
dia 07/09/2018, foi acionado para comparecer à agência SERRA DE BRAGANÇA da CAIXA, para efetuar reparos no
sistema de alarmes; QUE chegou por volta das 22:00 horas à agência, estacionando o carro do outro lado da rua; QUE, após
sair do carro, ao atravessar a rua, um indivíduo (branco, magro, baixo, cerca de 30 anos de idade, vestia camisa do
CORINTHIANS) abordou o declarante, rendendo-o e encaminhando-o para dentro da agência, após falar, por meio de um
rádio HT, com um comparsa; QUE, uma vez dentro da agência, foi recepcionado por um indivíduo (branco, forte, alto, cerca de
50 e poucos anos, cabelos e barba grisalhos), que o mandou para o piso superior da agência, sendo escoltado por um indivíduo
(negro, forte / gordo, cerca de 1,70 m de altura, careca, uns 40 ou 50 anos de idade, vestia blusa vermelha); QUE, no piso
superior, já havia várias vítimas rendidas, vigiadas por um indivíduo (moreno, forte, cerca de 1,65 m de altura, uns 35 anos de
idade, tinha tatuagens num dos braços, portava um fuzil); QUE o  indivíduo então voltou para o piso inferior, aparentemente para
voltar a trabalhar no corte do cofre, visto que estava todo sujo e havia muito barulho de serras; QUE, a certa altura, surgiu no piso
superior um indivíduo (branco, estrutura física mediana, cerca de 1,72 m de altura, pouco menos de 30 anos de idade, estava de
blusa branca, bem suja, pois estava trabalhando no corte dos cofres); QUE permaneceram nessa situação por cerca de uma hora,
após o que os ladrões fugiram, pois perceberam a chegada da Polícia (...)”

 

Em Juízo, l.a.d. afirmou ter presenciado o evento criminoso e novamente reconheceu ambos os acusados como integrantes do grupo criminoso
em questão.
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Relatou que chegou à agência por volta das 19:00, verificou que o sistema estava inoperante, saiu e retornou com mais algumas pessoas da
equipe por volta das 20:00. Assim que chegou pela segunda vez, MARCOS o abordou. Disse que CELSO ordenou a eles que segurassem
lanternas para auxiliá-los na operação criminosa. Ao explicar o que os criminosos fizeram com o sistema do banco, disse que foram cortados
todos os cabos de rede para inutilização do sistema lógico-local de alarme, câmera, telefonia, comunicação de rede etc. Afirmou que havia um
rapaz, moreno e forte, que portava um fuzil. Os demais estavam com revólveres. Destacou que foi efetuado um disparo de arma de fogo, o que
os amedrontou bastante.

G.A.L., vigilante da empresa Albatroz, reconheceu na delegacia de polícia CELSO e MARCOS RIBAS como coautores do roubo em
questão. Na ocasião, disse:

 

“(...) que no dia 07/09/2018, chegou à agência SERRA DE BRAGANÇA da CAIXA, por volta de 05h da tarde para render
os vigilantes do período da manhã QUE quando foi pegar os documentos de um dos técnicos da manutenção do lado de fora da
agência foi abordado por um indivíduo (moreno, baixo, uns 30 e poucos anos de idade, portava uma arma de fogo prateada) que
anunciou o assalto. QUE, neste momento, tal indivíduo pediu que todos os vigilantes fossem para o segundo andar, no entanto, o
declarante teve de permanecer no primeiro andar com um  indivíduo (moreno claro, estrutura física mediana, cerca de 1,75 m de
altura, cerca de 40 anos de idade, tinha barba grisalha) que ficava ao lado do declarante verificando se a senha fornecida à
GISEG estava correta QUE, havia um indivíduo (moreno, meio gordo, cerca de 1,75 m de altura, uns 50 anos de idade) junto ao
segundo que ficava com ferramentas para abrir o cofre QUE, havia um indivíduo (branco, baixo, cerca de 20 e poucos anos de
idade, tinha o cabelo liso com franja para o lado) que ficou do lado de fora rendendo o pessoal QUE, o assalto terminou cerca de
2h da manhã com a chegada da polícia militar”

 

Em Juízo, G.A.L  afirmou ter presenciado o crime e ter visto cerca de oito pessoas, conseguindo descrever três delas: o falecido Aladim, bem
como MARCOS e CELSO, os quais foram apontados novamente no reconhecimento pessoal. Disse ter chegado ao locar por volta das
17:40 juntamente com outra pessoa da empresa na qual trabalha, quando já havia acontecido uma tentativa de roubo no local. Ele ficou no
local realizando serviços próprios até que, em torno dos 20:00, fora rendido por um dos criminosos. Descreveu que MARCOS realizava
serviços de controle e fiscalização para garantir o sucesso da empreitada criminosa, enquanto que CELSO era o encarregado das ferramentas
(várias lixadeiras e duas britadeiras). Disse que viu dois revólveres de calibre 38 e um fuzil e que a operação durou de duas a três horas e, com
o decorrer desse tempo, mais pessoas da equipe da Albatroz chegaram e foram rendidas. As armas da equipe de segurança não foram
levadas.

J.V.F.F., na fase policial, após reconhecer CELSO como um dos agentes que cometeu o crime objeto da presente ação penal, disse:

 

“QUE, no dia 07/09/2018, foi acionado pela GISEG à comparecer na agência SERRA DE BRAGANÇA da CAIXA QUE,
ao chegar na agência, por volta das 22h, um dos vigilantes abriu a porta, momento em que o declarante avistou um indivíduo
(moreno, alto, cerca de 1,75 m de altura, de porte forte, cerca de 40 anos de idade, tinha barba grisalha) que lhe disse que estava
acontecendo um assalto e o conduziu até o segundo andar da agência; QUE, ao chegar no segundo andar avistou as vítimas
sentadas de cabeça baixa e um indivíduo (moreno, meio gordo, bem alto, cerca de 1,75 m de altura, cabelo raspado, uns 40 anos
de idade) que estava portando uma metralhadora e mandou que o declarante sentasse (...)”

 

Em seu depoimento perante o Juízo, solicitado que realizasse o reconhecimento, apontou CELSO como um dos autores do crime. Narrou ter
chegado ao local do crime em torno de 20:15 horas, para atender solicitação de restauração de sistema de imagens, pois o equipamento havia
sido danificado. Ele foi rendido logo na entrada do banco e permaneceu assim por mais quarenta minutos, quando os delinquentes fugiram.
Afirmou ter escutado barulhos na parte de baixo que provavelmente provinham das tentativas de abrir o cofre. Quem os mantinham reféns na
parte de cima do estabelecimento foi o réu CELSO, que estava armado.

Ademais, disse que havia comunicação entre os bandidos e dava para perceber que eles utilizaram serra elétrica para tentar abrir o cofre.
Segundo a testemunha, os infratores não conseguiram levar nada que estava no interior dos cofres da instituição bancária, apenas um conjunto
de hds das máquinas de imagens.

A.S.L., supervisor na empresa de segurança Albatroz, relatou perante o Juízo ter chegado à agência no dia dos fatos por volta das 20:50.
Reconheceu, com segurança, o réu CELSO. Afirmou que foi levar armas para o pessoal que estava na agência bancária e, ao chegar, alguns
meliantes encostaram no carro e o mandaram entrar. Continuou dizendo que foi CELSO quem o rendeu, levando-o para o primeiro andar.
Ainda, o referido réu estava com uma pistola e outros meliantes estavam com fuzil e revólver 38.  A.S.L não soube dizer se foi a mesma
quadrilha os responsáveis pelo sinistro da tarde, bem como se eles levaram algum equipamento para tentar abrir o cofre. Afirmou ter ficado
preso por cerca de uma hora e meia. Por fim, disse que eles utilizavam celular para se comunicar e que foram rendidas aproximadamente
dezesseis pessoas.
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D.G.L, perante a autoridade policial, reconheceu CELSO e MARCOS RIBAS como coautores do roubo ocorrido na Agência Serra
Bragança da CEF. Destaco trecho de seu depoimento prestado na fase policial:

 

“QUE é vigilante de ronda na empresa de segurança Albatroz, QUE, no dia 07/09/2018, chegou à agência SERRA DE
BRAGANÇA da CAIXA, por volta de 05h da tarde para render os vigilantes do período da manhã QUE estava sentado no
saguão de atendimento quando um indivíduo abordou um dos técnicos da manutenção e anunciou o assalto QUE, este indivíduo
(moreno, baixo, uns 30 e poucos anos de idade, portava uma arma de fogo prateada) bateu com a arma no vidro e determinou que
os vigilantes entregassem o aparelho celular e fossem para o 2º andar, onde permaneceram sentados de cabeça baixa; QUE no
segundo andar havia um indivíduo (moreno, meio gordo, cerca de 1,75 m de altura, uns 50 anos de idade) que subiu por um
momento dizendo "preciso de um cara que entenda de 220v" e pediu que ninguém olhasse para ele, pelo que deu para observar o
declarante afirma que parecia que este indivíduo era o responsável por abrir o cofre; QUE, também havia um indivíduo (branco,
baixo, cerca de 20 e poucos anos de idade, tinha o cabelo liso com franja para o lado) que portava um fuzil e era o mais agressivo
de todos e ameaçava as vítimas de morte; QUE este terceiro indivíduo entregou o fuzil para um indivíduo (moreno, estrutura física
mediana, cerca de 1,65 m de altura, aparentava uns 25 anos de idade) que ficou responsável pela contenção dos vigilantes QUE,
esta contenção durou cerca de três horas, momento em que um 5° indivíduo (moreno claro, estrutura física mediana, cerca de 1,75
m de altura, cerca de 40 anos de idade, tinha barba grisalha) subiu e trocou de lugar com o 30 indivíduo; QUE, durante a ação
criminosa a GISEG/SP ligou duas vezes para o declarante pedindo que este fornecesse a senha de segurança, sendo que ele
forneceu corretamente por duas vezes ao lado dos meliantes QUE, quando a GISEG ligou pela terceira vez, o declarante estava
muito nervoso, motivo pela qual errou referida senha; QUE, neste momento, quem estava ao seu lado era o indivíduo que o
ameaçou dizendo que "Você viu o que você fez? Tomara que os cara não tenha percebido, porque senão cê vai rodar junto, nóis
não vai voltar pra cadeia, vamos trocar tiro" QUE, após isso levou cerca de cinco minutos até a polícia chegar ao local, momento
em que os indivíduos se evadiram (...)”

 

Em Juízo, D.G.L. afirmou estar presente na agência bancária no dia em questão e se recordar de duas pessoas, CELSO e MARCOS, os
quais foram apontados no reconhecimento pessoal. Narra que chegou na agência bancária por volta das 17:40 e que, mesmo sabendo que a
equipe estava desarmada, a Giseg enviou técnicos para realizarem o suporte necessário à agência, o que gerou a oportunidade de invasão por
parte dos bandidos. Explicou que o MARCOS estava armado e ficou pelo lado de fora da agência. Disse que os bandidos chegaram com
várias ferramentas, com as quais tentaram abrir o cofre.

Em seu interrogatório, MARCOS disse possuir vinte e seis anos de idade, residir na Rua Guaianases, n° 50, São Paulo, ser solteiro e ser pai
de dois filhos, de seis e sete anos de idade, os quais dependem financeiramente dele e estão morando com a avó paterna; até a data dos fatos
era vendedor de roupas e recebia entre R$ 1.200,00 a R$ 1.500,00. Estudou até o primeiro ano do ensino médio e possui outras duas ações
criminais.

Sobre o delito objeto da presente ação penal, MARCOS admitiu sua participação nele. Disse que assim o fez em razão de estar passando
por dificuldades financeiras. Afirmou que só conhecia o Aladim, que faleceu em outro delito praticado por eles, dois dias depois. Segundo o
acusado, apenas ele e Aladim participaram da operação. Disse não poder responder pelas testemunhas, as quais afirmaram a presença de pelo
menos cinco pessoas no dia, pois ele apenas realizou o que lhe fora incumbido – abrir a porta do banco. Prosseguindo, mencionou que Aladim,
um dia antes do crime, o chamou para realizar o serviço. Negou ter obtido prévio conhecimento de como o roubo seria realizado e quanto
receberia pela participação. Disse ter conhecido o corréu CELSO apenas dois dias após o crime objeto da presente ação penal, em 09 de
setembro de 2018. Confessou ter ido armado ao banco com um fuzil fornecido por Aladim, mas alegou não se recordar se no dia do crime o
comparsa também estava armado. Desmentiu as afirmações das testemunhas, inclusive que de que teria rendido pessoas.

CELSO, por sua vez, afirmou possuir 44 anos de idade, residir na Rua Professor Manoel Tabacow Hidal, n° 70, São Paulo, ser casado e ter
seis filhos, dos quais dois moram com ele. Disse trabalhar como autônomo, recebendo algo em torno de R$ 6.000,00 por mês. Afirmou
possuir uma condenação criminal e outro processo em curso, além desse. Prosseguindo, o réu negou os fatos contra ele imputados. Acredita
que tal ocorreu em razão de sua prisão em flagrante no crime ocorrido dois dias depois, em 09 de setembro de 2018.

Confrontado com a informação de que diversas pessoas que estavam na agência bancária no dia 07 de setembro de 2018 o reconheceram,
afirmou que deve ter ocorrido algum tipo de equívoco, pois naquele dia estaria em um churrasco com familiares.

Disse ter conhecido MARCOS no dia 09 por meio do falecido Aladim e que ele e o corréu não possuíam qualquer vínculo. Conheceu Aladim
em 2006 em um presídio de Pirajuí e que foi ele que o convidara para participar do delito cometido no dia 09. Alegou não saber que poderia
ter solicitado depoimento de alguém que estivesse com ele no churrasco para testemunhar em seu favor.

Explicou, no ano de 2009, já os dois em liberdade, deu cerca de R$ 3.000,00 a Aladim, que era recém-liberto e precisava de dinheiro. Desde
então, o falecido tinha por ele enorme gratidão, prometendo, inclusive, repará-lo. Diante disso, ele recebeu o convite por meio uma ligação do
criminoso no dia do churrasco e, como era apenas para descarregar um material na agência, acabou aceitando.  Negou conhecer qualquer
outra pessoa, além de Aladim, dentre aqueles que participaram do delito do dia 09.
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Diante da confissão pelo réu MARCOS, corroborada pelo depoimento e reconhecimento das testemunhas, tanto em fase policial quanto
perante o Juízo, entendo que restou sobejamente comprovada a autoria delitiva de sua parte.

Quanto à alegação da defesa de inexigibilidade de conduta diversa por estar passando por dificuldades financeiras, é evidente que não pode
ser acolhida na espécie, uma vez que não se trata de furto famélico, mas roubo a instituição financeira, por vários integrantes, a mão armada,
com cerca de 10 pessoas rendidas e mantidas em cativeiro, sendo as alegações da defesa completamente despregadas da realidade dos fatos. 

Da mesma maneira, quanto a CELSO, em que pese a negativa dos fatos, a prova dos autos também demonstra sua participação no evento
criminoso.

Com efeito, as vítimas F.E.O., E.S, J.V.F.F., R.R.I, M.L.S.H., L.A.D., W.A.A., G.A.L., D.G.L., em fase policial, reconheceram CELSO
como um dos integrantes do grupo criminoso. Em Juízo, W.A.A., L.A.D., J.V.F.F., G.A.L., D.G.L., A.S.L. também reconheceram, sem
dúvidas, CELSO como um dos autores do delito.

É certo que as testemunhas ouvidas não possuem qualquer motivo para incriminar o réu falsamente, razão pela qual suas palavras devem ser
admitidas como elemento de convicção, principalmente porque seu único interesse é apontar o verdadeiro autor do delito, não havendo
nenhuma informação nos autos em sentido contrário.

Ademais, em crimes como o roubo, a palavra da vítima possui maior relevância, porquanto praticados, via de regra, na clandestinidade, sem a
presença de outras testemunhas. Neste sentido, a jurisprudência do E. TRF desta 3ª Região:

 

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO
PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. CRIME CONTINUADO. INOCORRÊNCIA. 1. Materialidade e autoria
devidamente comprovadas. 2. O acusado foi reconhecido pelas vítimas, tanto perante a autoridade policial, quanto em
juízo, e antes desse reconhecimento, houve a descrição das características físicas do acusado. Não se sustenta a tese da
defesa de que a vítima poderia ter confundido o réu com outra pessoa. Em crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima
assume relevante importância, pois muitas vezes é a única pessoa a presenciar o crime. 3. A Súmula nº 444 do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) veda a utilização de inquéritos e ações penais em curso para caracterizar qualquer das
circunstâncias judiciais que agravam a pena-base. 4. Embora os dois crimes de roubo sejam semelhantes, as circunstâncias
de tempo em que ocorreram não permitem o reconhecimento da continuidade delitiva: o primeiro crime foi cometido em
24.10.2016 e, o segundo, em 26.12.2016, mais de dois meses depois. 5. Mantido o regime inicial fechado para o
cumprimento da pena privativa de liberdade. 6. Apelação parcialmente provida.” (Acórdão Número 0000821-
70.2017.4.03.6181 Classe Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL – 74820 Relator(a) DESEMBARGADOR
FEDERAL NINO TOLDO Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Órgão julgador DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA Data 25/09/2018 Data da publicação 28/09/2018 Fonte da publicação e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/09/2018)

 

Neste ponto, registro que a invocada teoria da co-culpabilidade não encontra arrimo na jurisprudência pátria, conforme se destaca:

 

“(...) 3. A teoria da co-culpabilidade não pode ser erigida à condição de verdadeiro prêmio para agentes que não assumem a sua
responsabilidade social e fazem da criminalidade um meio de vida. (HC 201002196461, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA
TURMA, DJE DATA:15/02/2013 ..DTPB)

 

“(...) 5. A teoria da co-culpabilidade deve ser afastada, em face da impossibilidade de divisão de responsabilidade entre a
sociedade e o autor de uma infração penal, com fundamento no reduzido grau de autodeterminação do indivíduo. A simples
exclusão de determinadas pessoas do mercado de trabalho ou o reduzido número de oportunidades de que dispõem
determinados cidadãos não autoriza e nem pode servir como salvo-conduto para a prática de crimes. (ACR
00019729820104014200, DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ, TRF1 - QUARTA TURMA, e-
DJF1 DATA:16/01/2013 PAGINA:426)

 

“(...) 2. Impossível acolher-se a teoria da Co-Culpabilidade para mitigar a reprovação da conduta do agente no caso, pois além
de essa matéria não ter sido analisada pelo Tribunal de origem, o que impediria a sua apreciação diretamente por esta Corte
Superior de Justiça, diante das circunstâncias em que se deram os ilícitos, não há como se eximir o acusado parcialmente das suas
consequências, tampouco como concluir que teria sido levado a delinquir por uma suposta ausência de um direito não
concretizado pelo Estado ou porque teria menor âmbito de autodeterminação em razão de eventuais condições sociais
desfavoráveis. (HC 200802159402, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010. DTPB)
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A prova é plena, portanto, no sentido de que MARCOS e CELSO praticaram o crime de roubo narrado na inicial acusatória, motivo pela
qual a condenação é medida de rigor. Passo, pois, à dosimetria das penas a serem impostas.

 

 

iii. Da dosimetria da pena

 

O delito em questão é apenado com reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

Passo a dosar a pena a ser aplicada aos acusados, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.

Inicialmente quanto ao acusado MARCOS, destaco que ostenta maus antecedentes: nos autos do Processo nº 0068403-
17.2013.8.26.0050, MARCOS foi condenado definitivamente, com trânsito em julgado em julho de 2014, pela prática do crime previsto no
artigo 155, §4º, IV, c/c artigo 14, II, ambos do Código Penal (ID25156145).

Quanto ao acusado CELSO, é certo que ele também ostenta maus antecedentes: nos autos do Processo nº 0006211-29.2005.8.26.0050, o
corréu foi condenado definitivamente pela prática do crime de roubo qualificado tentado, com trânsito em julgado em julho de 2007 (ID
25156146).

Não se pode deixar de registrar, também, que os acusados, apenas dois dias após o crime objeto da presente ação penal, foram presos em
flagrante pela prática de novo crime de roubo qualificado. Em que pese tal fato não configurar, na forma do verbete da súmula nº 444 do STJ,
maus antecedentes, revela que a prática do roubo em questão não foi fato isolado, mas, ao contrário, que MARCOS e CELSO faziam do
crime seu verdadeiro meio de vida.

Registro, ademais, ainda que a grave ameaça integre o tipo penal do roubo, que isto não significa a impossibilidade de ser valorada no caso
concreto. Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribuna de Justiça:

 

“PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. VIA INADEQUADA.
ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
CONSEQUÊNCIAS E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. VIOLÊNCIA EXACERBADA. LESÕES
CORPORAIS. DESLOCAMENTO DE CAUSA DE AUMENTO SOBEJANTE PARA A PRIMEIRA
ETAPA DA DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. QUANTUM DE INCREMENTO PUNITIVO
PROPORCIONAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO(...)

- No caso, não há óbice à valoração negativa das consequências do delito, considerando-se a exacerbada agressividade
demonstrada e as lesões sofridas pela vítima. Aceitar que a grave ameaça e a violência, por integrarem o tipo penal do
roubo, não podem ser valoradas, de acordo com a maior ou menor intensidade da conduta, seria inviabilizar a gradação do
preceito secundário (...)”

 

 

Pois bem. Na presente hipótese, segundo relato das vítimas, os agentes criminosos foram extremamente agressivos, constando dos autos que
MARCOS chegou a urinar em garrafa de água de uma delas com evidente o intuito de humilhá-la e constrangê-la. Foi relatado, ainda, que os
acusados os ameaçava de morte a todo instante e portavam não apenas uma, mas pelo menos três armas, uma delas um fuzil. Afirmaram que
foi, inclusive, realizado disparo de arma de fogo durante o evento criminoso. Tais fatos permitem valorar negativamente as circunstâncias do
crime.

Ainda, a circunstância de os criminosos terem escolhido uma agência de penhor da Caixa Econômica Federal, onde sabidamente são
deixados objetos valiosos, revela o engenho do planejamento da conduta criminosa.

Registro, também, conforme se verifica do Ofício nº 006/2019, expedido pela empresa pública federal, que os criminosos danificaram o
sistema de monitoramento da agência onde os fatos ocorreram, impedindo a gravação do evento criminoso, o que demonstra, a evidência,
culpabilidade exacerbada, permitindo valorá-la negativamente.

Desta maneira, fixo a pena-base em 07 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO e, seguindo o critério da proporcionalidade, a pena de multa em
185 (CENTO E OITENTA E CINCO) DIAS-MULTA.
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Ausentes circunstâncias atenuantes e/ou agravantes.

Consigno, especificamente quanto a MARCOS, não obstante tenha confessado a prática do crime, que a atenuante prevista no artigo 65, III,
‘d’, do Código Penal não deve ser reconhecida na hipótese. Com efeito, o acusado, após admitir os fatos que lhe são imputados, justificou seu
ato em razão da suposta inexigibilidade de conduta diversa, não comprovada nos autos, buscando construir uma versão sobre os fatos
diferente do que realmente ocorreu.

Destaco que MARCOS, inclusive, mentiu sobre a participação de CELSO, que comprovadamente foi um dos agentes criminosos. Afirmou,
ainda, que participou da empreitada apenas com Aladim, já falecido, quando, em verdade, conforme depoimento das vítimas, foram ao menos
cinco os agentes do crime de roubo em questão.

Assim sendo, não há que se falar na atenuante da confissão para qualquer um dos réus.

Na fase posterior, a pena deve ser majorada em razão do concurso de pessoas, na forma bem sinalizada pelas testemunhas ouvidas em Juízo,
conforme o disposto no artigo 157, §2º, II, do Código Penal.

Da mesma maneira, a majorante de restrição de liberdade da vítima deve ser aplicada na hipótese em razão delas terem ficado por cerca de
três horas em poder dos agentes, lapso temporal relevante a ensejar a aplicação da referida causa de aumento de pena.

Ainda, o uso de arma de fogo foi circunstância referida pelas testemunhas, razão pela qual incide a qualificadora prevista no artigo 157, §2º-A,
I, do Código Penal.

Ademais, para a aplicação da referida majorante, não se mostra indispensável a apreensão e a perícia da arma de fogo utilizada no crime
quando presentes outros meios de convicção que demonstrem seu emprego. Neste sentido:

 

“PENAL. ROUBO. ARTIGO 157, §2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. DOLO COMPROVADO. INVERSÃO DA POSSE.
CONSUMAÇÃO. FORMA TENTADA NÃO RECONHECIDA. TESTEMUNHOS DE POLICIAS.
ELEVADO VALOR PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. RECURSOS
DESPROVIDOS.

(...)

7. Para a incidência da causa de aumento pelo emprego de arma no crime de roubo, admite-se a prova oral
consubstanciada nas declarações das vítimas ou testemunhas, prestadas em juízo, sob o crivo do contraditório, não se
exigindo a apreensão e a realização de perícia na arma utilizada. Precedentes. (...) “(ACR 00091729720124036119 ACR
- APELAÇÃO CRIMINAL – 54690 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO  NOGUEIRA Sigla
do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2017)

 

Afasto tese da defesa no sentido de que a tentativa estaria configurada na presente hipótese. E isto porque, conforme de infere de fl. 22 do ID
22538452, ainda que o grupo criminoso não tenha obtido êxito na abertura do cofre e retirada dos valores e objetos nele contidos, a Caixa
Econômica Federal noticiou que os roubadores levaram “HD do sistema de CFTV, controle remoto do ar condicionado da sala do servidor e
duas placas do sistema gerador de neblina”, o que, por si só, já é suficiente para afastar a alegada tentativa de roubo.

Em sendo assim, considerando as majorantes do uso de arma, do concurso de pessoas e da restrição de liberdade das vítimas, exaspero a
pena em 2/3 (dois terços) e a totalizo em 11 (ONZE) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 308 (trezentos e oito) DIAS-
MULTA, estabelecendo o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, tendo em
vista a ausência de elementos nos autos que indiquem a real situação econômica do acusado, devendo haver a atualização monetária quando da
execução.

O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime fechado, em virtude do disposto no artigo 33, parágrafo 2º, "a", do
Código Penal.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR MARCOS RIBAS BARBOSA
JUNIOR e CELSO PINHEIRO DE SOUZA a cumprir, no regime FECHADO, a pena privativa de liberdade de 11 (ONZE)
ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO, bem como a pagar o valor correspondente a 308 (TREZENTOS E OITO)
DIAS-MULTA, com o valor unitário de cada dia-multa estabelecido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime,
por estar incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos II e V e §2º-A, inciso I, do Código Penal.

Ausentes os requisitos ensejadores da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.
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Não poderão os acusados apelar em liberdade, eis que mantidos os requisitos que autorizaram o decreto de prisão preventiva em seu
desfavor. Com efeito, a prisão mostra-se indispensável para o fim de garantir a ordem pública, tendo em vista que os acusados foram presos
em flagrante, dois dias após, praticando novo crime de roubo qualificado, o que permite concluir que a liberdade dos acusados enseja, a toda
evidência, grave perigo à ordem pública, sendo necessária para garantir a cessação da atividade criminosa. Ainda, é certo que os depoimentos
prestados pelas vítimas demonstram a extrema violência empregada pelos acusados quando da prática criminosa, o que revela periculosidade.

Quanto às ferramentas apreendidas (fl. 16 do ID 22538458), determino, após o trânsito em julgado, a destruição em razão de sua utilização
para a prática do crime.

Após o trânsito em julgado da sentença, lancem-se os nomes dos acusados no rol dos culpados.

Isentos de custas os acusados em razão de serem beneficiários da justiça gratuita, que ora defiro.

Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe.

P.R.I.C.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0006337-03.2019.4.03.6181 / 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
RÉU: FELIPE WAN MIKE DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado do(a) RÉU: THIAGO DE SOUZA VIDEIRA - SP422842
 
 

    S E N T E N Ç A

Vistos,

 

FELIPE WAN MIKE DOS SANTOS RODRIGUES, já qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas penas do artigo 157,
§2º, I e II, do Código Penal, na redação anterior à Lei nº 13.654/2018.

Narra a denúncia que, no dia 29 e dezembro de 2015, na Av. Evaristo Delfino Pinto, n° 371, no município de São Lourenço da Serra/SP,
local onde funciona uma agência dos Correios, agindo em conluio e com unidade de desígnios com outro indivíduo não identificado, subtraiu,
mediante grave ameaça exercida com emprego de arma de fogo, o valor de R$ 7.912.73 (sete mil, novecentos e doze reais e setenta e três
centavos).

Segue afirmando, o órgão ministerial, que, em 12 de fevereiro de 2016, após outro roubo ocorrido na mesma agência, a polícia estadual
prendeu em flagrante o ora acusado. Ato contínuo, instados os funcionários do Correios a realizarem o reconhecimento, apontaram FELIPE
como um dos agentes do roubo objeto da presente ação penal.

Inicialmente encaminhados os autos ao Juízo Estadual, vieram redistribuídos a esta Vara Federal em razão da incompetência daquele.

A denúncia foi recebida em 18 de julho de 2019 (ID 19564442).

Após regular citação, a Defensoria Pública da União apresentou resposta à acusação, na qual sustenta a improcedência da ação, reservando o
direito de discutir o mérito no momento oportuno. Arrolou as mesmas testemunhas indicadas pelo MPF (ID 20660270).

Afastada a hipótese de absolvição sumária em vista da ausência de qualquer das causas previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal,
determinou-se o prosseguimento do feito, com designação de audiência (ID 20660270).

Na audiência realizada em 10 de setembro de 2019, procedeu-se à oitiva das testemunhas L.E.S.S.M., A.T.C. Em razão da ausência da
testemunha E.B.S. e a insistência em sua oitiva, foi redesignada data para audiência.

Em 03 de dezembro de 2019, após colheita de depoimento da testemunha E.B.S., foi realizado o interrogatório do réu (ID 25546683).

Superada a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal, em alegações finais, afirmou devidamente
comprovadas materialidade e autoria delitivas, pugnando, ao final, pela condenação de FELIPE (ID 26075503).

Agora por meio de defesa constituída, FELIPE apresentou os memoriais finais, onde pretendeu demonstrar que a hipótese descrita nos autos
é, em verdade, de tentativa, requerendo, então, a aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 14, II, do Código Penal.  (ID
26973947).
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A seguir, os autos vieram conclusos.

 

É o relatório do essencial. DECIDO.

 

I - MÉRITO

 

O réu foi acusado da prática do delito tipificado no artigo 157, §2º, I e II, com a redação anterior à Lei 13.654/2018, verbis:

 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de
havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

 Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

(...)

§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas”.

 

i. Da materialidade

 

A materialidade do crime de roubo descrito na inicial acusatória encontra-se demonstrada diante do Boletim de Ocorrência nº 685/15, que
registrou o crime na agência dos Correios localizada na Avenida Evaristo Delfino Pinto, n° 371, no município de São Lourenço da Serra/SP
(ID 194028745); bem como do depoimento das testemunhas, tanto em sede policial como em Juízo, dando conta da referida ocorrência (ID
21858973).

 

ii. Da autoria:

 

A autoria delitiva, da mesma maneira, encontra-se sobejamente comprovada.

Na fase de investigação, as testemunhas E.B.S. e A.T.C. reconheceram o acusado com toda certeza e convicção (fls. 35, 36 do ID
19402875, respectivamente)

Ouvida pelo Juízo, a testemunha E.B.S. disse que a hipótese tratada nos autos foi a terceira vez que FELIPE assaltou a agência dos correios e
que ele sempre tinha um comparsa para ajudá-lo. Descrevendo o acusado, a depoente frisou que apresentava comportamento extremamente
agressivo. Instada a realizar o reconhecimento pessoal, apontou FELIPE como um dos autores do crime.

Explicou que, no dia dos fatos, estava trabalhando junto aos caixas, momento em que o acusado, com uma arma, rendeu os funcionários
enquanto que outro indivíduo, não identificado, pulou o balcão para subtrair os valores dos caixas. Afirmou que o réu não tentou abrir os
cofres, mas apenas levou o dinheiro que estava nos caixas. Disse, ainda, que, no caso em tela, não usou de agressividade além da
proporcionada por uma arma de fogo apontada. Disse ter sabido que algumas pessoas, a exemplo de um funcionário chamado Ulisses,
necessitaram de períodos de afastamentos e acompanhamento psicológico tendo em vista o estresse proporcionado pelos vários assaltos à
EBCT.

L.E.S.S.M., por sua vez, disse ao Juízo que foi vítima de assalto na agência por três vezes. No reconhecimento pessoal, a testemunha não se
sentiu segura para afirmar se uma das pessoas observadas participou do crime em questão. Sobre o roubo objeto da presente ação penal,
disse que estava trabalhando quando chegaram dois indivíduos, rendendo-os com uma arma. Um dos meliantes saltou pelo balcão e procedeu
à subtração de valores da EBCT. Posteriormente, os bandidos ordenaram que a vítima-testemunha os conduzisse até o a tesouraria. Disse que
a ação durou, no máximo, 10 minutos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     468/1818



Ouvida pelo Juízo, A.T.C. afirmou que à época era tesoureira da unidade roubada da EBCT. Destacou que foram quatro ações em sequência:
outubro, novembro e dezembro de 2015 e fevereiro de 2016. Feito o reconhecimento pessoal, a vítima apontou FELIPE como um dos
autores do crime, que os demais variaram, mas que eles esteve presente em todos os mencionados assaltos. Detalhando a ocorrência, relatou
que estava em um guichê realizando algum procedimento juntamente com outra funcionária dos correios, quando então o réu chegou armado
anunciando o roubo juntamente com outro indivíduo. Felipe rendeu todas as pessoas presentes enquanto que o outro sujeito recolheu o
dinheiro nos caixas.

FELIPE negou-se a falar sobre os fatos tanto em sede policial como em Juízo.

Em que pese o silêncio do acusado, é certo que as testemunhas apresentaram a versão dos fatos de forma harmônica, duas delas
reconhecendo o réu com certeza como um dos autores do roubo, e que a defesa do acusado não logrou êxito em produzir qualquer prova
capaz de infirmar as provas colhidas no curso da instrução processual.

É certo, ademais, que as testemunhas ouvidas não possuem qualquer motivo para incriminar o réu falsamente, razão pela qual suas palavras
devem ser admitidas como elemento de convicção, principalmente porque seu único interesse é apontar o verdadeiro autor do delito, não
havendo nenhuma informação nos autos em sentido contrário.

Ainda, em crimes como o roubo, a palavra da vítima possui maior relevância, porquanto praticados, via de regra, na clandestinidade, sem a
presença de outras testemunhas. Neste sentido, a jurisprudência do E. TRF desta 3ª Região:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, CAPUT, DO CÓDIGO
PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. CRIME CONTINUADO. INOCORRÊNCIA. 1. Materialidade e autoria
devidamente comprovadas. 2. O acusado foi reconhecido pelas vítimas, tanto perante a autoridade policial, quanto em juízo, e
antes desse reconhecimento, houve a descrição das características físicas do acusado. Não se sustenta a tese da defesa de que a
vítima poderia ter confundido o réu com outra pessoa. Em crimes contra o patrimônio, a palavra da vítima assume relevante
importância, pois muitas vezes é a única pessoa a presenciar o crime. 3. A Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
veda a utilização de inquéritos e ações penais em curso para caracterizar qualquer das circunstâncias judiciais que agravam a
pena-base. 4. Embora os dois crimes de roubo sejam semelhantes, as circunstâncias de tempo em que ocorreram não permitem
o reconhecimento da continuidade delitiva: o primeiro crime foi cometido em 24.10.2016 e, o segundo, em 26.12.2016, mais de
dois meses depois. 5. Mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade. 6. Apelação
parcialmente provida.” (Acórdão Número 0000821-70.2017.4.03.6181 Classe Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL – 74820
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO Origem TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Órgão
julgador DÉCIMA PRIMEIRA TURMA Data 25/09/2018 Data da publicação 28/09/2018 Fonte da publicação e-DJF3
Judicial 1 DATA:28/09/2018)

A prova é plena, portanto, no sentido de que o réu praticou o crime de roubo narrado na inicial acusatória, motivo pela qual a condenação é
medida de rigor. Passo, pois, à dosimetria da pena a ser imposta.

 

iii. Da dosimetria da pena

 

O delito em questão é apenado com reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

Passo a dosar a pena a ser aplicada ao acusado, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do Código Penal.

Noto que, nos autos do processo nº 0008712-14.2015.8.26.0176, FELIPE foi condenado definitivamente, com trânsito em julgado em
janeiro de 2019, pela prática, em abril de 2014 e, portanto, anterior ao crime objeto da presente ação penal, do delito previsto no artigo 309
da Lei nº 9.503/97 (ID 20809269).

 

Já no Processo nº 0000828-12.2016.8.26.0268, foi definitivamente condenado, em junho de 2018, pela prática, em novembro de 2015, de
outro crime de roubo qualificado (ID 20809269).

No processo nº 0009186-69.2018.8.26.0502, foi definitivamente condenado, em janeiro de 2019, novamente pelo crime de roubo
qualificado praticado em outubro de 2015 (ID 20809269).

Por fim, nos autos do Processo nº 0013149-66.2016.403.6181, com trânsito em julgado em setembro de 2019, FELIPE foi condenado por
roubo qualificado praticado em 23 de novembro de 2015 na mesma agência dos Correios onde o crime que o presente feito cuida ocorreu.

Registro, por oportuno, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a condenação por fato anterior ao tratado na
denúncia, ainda que transitada em julgado no curso da ação penal em análise, caracteriza maus antecedentes para os fins do art. 59 do Código
Penal.
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Sobre a questão, destaco o aresto a seguir:

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.
DOSIMETRIA. MAUS ANTECEDENTES. MAIOR AMPLITUDE. REGISTROS DE CONDENAÇÕES
TRANSITADAS EM JULGADO HÁ MAIS DE CINCO ANOS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. Embora o STF ainda não haja decidido o mérito do RE n. 593.818 RG/SC - que, em repercussão geral
já reconhecida (DJe 3/4/2009), decidirá se existe ou não um prazo limite para se sopesar uma condenação anterior como
maus antecedentes -, por ora, o STJ possui o entendimento consolidado de que "O conceito de maus antecedentes, por ser
mais amplo, abrange não apenas as condenações definitivas por fatos anteriores cujo trânsito em julgado ocorreu antes da
prática do delito em apuração, mas também aquelas transitadas em julgado no curso da respectiva ação penal, além das
condenações transitadas em julgado há mais de cinco anos, as quais também não induzem reincidência, mas servem como
maus antecedentes. Precedentes." (HC n. 337.068/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª T., DJe 28/6/2016). 2. Segundo a
jurisprudência deste Superior Tribunal, decorrido o prazo de cinco anos entre a data do cumprimento ou da extinção da
pena e a infração posterior, a condenação anterior, embora não possa prevalecer para fins de reincidência, pode ser, em
princípio, sopesada a título de maus antecedentes. 3. O agravante ostenta condenações anteriores transitadas em julgado há
mais de 5 anos (18/11/2003 e 7/10/2008). Inequívoca, portanto, a conclusão de que, por ocasião do cometimento do
delito objeto deste agravo, ocorrido em 20/9/2014, ele era, sim, possuidor de maus antecedentes. 4. Agravo regimental não
provido.” (2017.01.63648-3 Classe AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1682361
Relator(a) ROGERIO SCHIETTI CRUZ Origem STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Órgão julgador
SEXTA TURMA Data 18/10/2018 Data da publicação 16/11/2018 Fonte da publicação DJE DATA:16/11/2018)

 

É certo, também, que, além dos maus antecedentes, a quantidade de condenações transitadas em julgado ostentadas por FELIPE denotam
que faz do crime seu meio de vida, possuindo, a evidência, personalidade voltada para a prática de delitos.

Em sendo assim, fixo a pena-base do réu em 05 (CINCO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e 97 (NOVENTA E SETE)
DIAS-MULTA.

Ausentes circunstâncias atenuantes e/ou agravantes.

Na fase seguinte, não restam dúvidas quanto à participação de outro agente no evento criminoso, conforme depoimento das testemunhas, o
que determina a majoração da pena, na forma do artigo 157, §2º, II, do Código Penal.

Da mesma maneira, merece incidir a majorante do uso de arma, na forma do artigo 157, §2º, I, do Código Penal, na redação anterior à Lei nº
13.654/2018.

Ademais, para a aplicação da referida majorante, não se mostra indispensável a apreensão e a perícia da arma de fogo utilizada no crime
quando presentes outros meios de convicção que demonstrem seu emprego. Neste sentido:

 

“PENAL. ROUBO. ARTIGO 157, §2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. DOLO COMPROVADO. INVERSÃO DA POSSE.
CONSUMAÇÃO. FORMA TENTADA NÃO RECONHECIDA. TESTEMUNHOS DE POLICIAS.
ELEVADO VALOR PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. RECURSOS
DESPROVIDOS.

(...)

7. Para a incidência da causa de aumento pelo emprego de arma no crime de roubo, admite-se a prova oral
consubstanciada nas declarações das vítimas ou testemunhas, prestadas em juízo, sob o crivo do contraditório, não se
exigindo a apreensão e a realização de perícia na arma utilizada. Precedentes. (...) “(ACR 00091729720124036119 ACR
- APELAÇÃO CRIMINAL – 54690 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO  NOGUEIRA Sigla
do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2017)

 

Não há que se falar, como pretendeu a defesa do acusado, em tentativa na presente hipótese. Com efeito, o montante subtraído na ocasião foi
de R$ 7.912.73 (sete mil, novecentos e doze reais e setenta e três centavos), conforme consta do inquérito instaurado pela Polícia Civil do
Estado de São Paulo (ID 19402875).

Em sendo assim, exaspero a pena em 1/3 (um terço) e a totalizo em 07 (sete) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E
129 (CENTO E VINTE E NOVE) DIAS-MULTA.
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Estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, tendo em vista a ausência
de elementos nos autos que indiquem a real situação econômica do acusado no momento, devendo haver a atualização monetária quando da
execução.

O início do cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime FECHADO, nos termos do artigo 33, §3º, “do Código Penal, por
entender ser este regime o adequado e suficiente para atingir a finalidade de prevenção e reeducação da pena, mormente em razão da série de
crimes com violência e grave ameaça por ele cometidos. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal, para CONDENAR FELIPE WAN MIKE DOS SANTOS
RODRIGUES a cumprir, no regime fechado, a pena privativa de liberdade de 07 (sete) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO, bem como a pagar o valor correspondente a 129 (CENTO E VINTE E NOVE) DIAS-MULTA, com o valor unitário
de cada dia-multa estabelecido em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do crime, por estar incurso nas sanções do artigo
157, §2º, I e II, do Código Penal, na redação anterior à Lei nº 13.654/2018.

Ausentes os requisitos ensejadores da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

Tendo em vista que o réu possui maus antecedentes e condenações transitadas em julgado por fatos semelhantes ao presente, com conduta
criminosa reiterada e ligada a fatos que demonstram violência e grave ameaça, bem como levando-se em consideração que o réu é ora
condenado em regime inicialmente fechado, tenho que a sua segregação cautelar é necessária para garantia da ordem pública, nos termos do
artigo 312 do CPP, motivo pelo qual DECRETO A SUA PRISÃO PREVENTIVA, não podendo o réu apelar em liberdade. Expeça-se
mandado de prisão.

Após o trânsito em julgado da sentença, lance-se o nome do acusado no rol dos culpados.

Custas pelo acusado.

Oportunamente façam-se as comunicações e anotações de praxe.

P.R.I.C.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

Expediente Nº 8271

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0008513-33.2011.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X ROBERTO
DOMINGUES(SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X XIANG QIAOWEI(SP143707 - CICERO ANTONIO DI
SALVO CRISPIM E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM) X ALCIDES ANDREONI
JUNIOR(SP166536 - GIULIANO CANDELLERO PICCHI E SP123723 - RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO
E SP185070 - RODRIGO OTAVIO BRETAS MARZAGÃO E SP207169 - LUIS FELIPE BRETAS MARZAGÃO E
SP203965 - MERHY DAYCHOUM E SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM) X MAURO SABATINO(SP166536 - GIULIANO
CANDELLERO PICCHI E SP123723 - RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO E SP185070 - RODRIGO OTAVIO
BRETAS MARZAGÃO E SP207169 - LUIS FELIPE BRETAS MARZAGÃO E SP203965 - MERHY DAYCHOUM E
SP117160 - LUTFIA DAYCHOUM) X PAULO MARCOS DAL CHICCO X WELDON E SILVA DELMONDES X
ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO X YE ZHOU YONG X EMERSON SCAPATICIO X GERSON DE
SIQUEIRA X NORIVAL FERREIRA(SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP203901 - FERNANDO
FABIANI CAPANO E SP395005 - MARCO AURELIO GUIMARÃES DA SILVA)
Fls. 647/652: Vistos.Compulsando os autos verifico que os bens de NORIVAL FERREIRA não foram objeto do pedido de sequestro e
bloqueio que originaram estes autos (fls. 02/34).Desta feita, defiro o pedido da defesa de NORIVAL FERREIRA. Solicite-se ao SEDI,
pelo meio mais expedito, a exclusão do réu NORIVAL FERREIRA como parte destes autos.Ciências às partes. 

4ª VARA CRIMINAL

 

 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 0015130-96.2017.4.03.6181 / 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: JORGE ERNESTO DA SILVA NETO, LUCIANO DIAS FERREIRA, ADRIANO WALLACE CAMPOS ALVES,
SARA BENTO ALMEIDA, ANDRELAINE MATIAS COSTA, PAULO TEOTONIO DA SILVA FILHO
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Advogados do(a) RÉU: REGINALDO BARBAO - SP177364, LUCIANE CRISTINA BARBAO - SP231783, ROBSON
CESAR BARBAO - SP246809
Advogados do(a) RÉU: LUPERCIO COLOSIO FILHO - SP254690, DENILSO RODRIGUES - SP228339
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a informação do Juízo Deprecado de São José dos Campos/SP - ID 28340480, redesigno a audiência para o dia 07 de abril
de 2020, às 14:00 horas.

Oficie-se o Juízo Deprecante, servindo o presente despacho de ofício.

Intime-se. Cumpra-se.

RENATA ANDRADE LOTUFO

Juíza Federal

             

 

   São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

5ª VARA CRIMINAL

]PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 5375

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001950-42.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) -
SEGREDO DE JUSTICA(SP419826 - ADEMIR MOLINA JUNIOR E SP257677 - JOSE SOARES DA COSTA NETO) X
SEGREDO DE JUSTICA
SEGREDO DE JUSTIÇA

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Juiz Federal 
DIEGO PAES MOREIRA 
Juiz Federal Substituto
CRISTINA PAULA MAESTRINI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4041
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008151-94.2012.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001693-42.2004.403.6181
(2004.61.81.001693-5) ) - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO CEZAR PIRES(SP260286B - ALESSANDRA KATUCHA
GALLI) X ANDREA PAULINO
SENTENÇA TIPO D - FLS. 857-870: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra NEURACI ALVES
BORGES SANTA, brasileira, nascida em 11.02.1979, RG nº 21.618.778-3 SSP/SP, CLÁUDIO CEZAR PIRES, brasileiro, nascido
em 21.08.1962, RG nº 16.737.943-4 SSP/SP e ANDRÉA PAULINO, brasileira, nascida em 02.05.1977, RG nº 29.496.772-2, como
incursos nas penas dos artigos 5º e 16 da Lei 7.492/86 c.c. artigo 29, caput, do Código Penal.De acordo com a denúncia (fls. 516/520), os
réus denunciados, agindo em concurso e com identidade de desígnios, teriam feito operar instituições financeiras (grupos de consórcio)
denominadas GLOBAL F.G. - HABITACIONAL, EMPREENDIMENTOS, COMERCIAL, ADMINISTRADORA E
SERVIÇOS LTDA e REAL ALICERCE CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, entre dezembro de 2001 e janeiro
de 2003.Consta ainda que os réus denunciados, em concurso e com identidade de desígnios teriam se apropriado de valores de que tinham
posse, não concedendo os créditos e nem restituindo os valores pagos pelas vítimas.Segundo o apurado, o objetivo das empresas era a
captação de recursos para concessão de financiamentos imobiliários (compra, reforma ou construção).O modus operandi envolveria a
constituição de sociedades em conta de participação, cuja subscrição de capital representaria o pagamento das prestações mensais dos
financiamentos, consubstanciando consórcios disfarçados de sociedades em conta de participação.Além dos autos principais, consta do
apenso mídia com cópia digital dos autos nº 2004.61.08.002556-6, 2004.6181.007621-0, 2006.61.81.006435-5, 2007.6181.008082-1,
2007.6181.008138-2 e 2008.6181.012328-9, os quais foram apensados aos autos principais.A denúncia foi recebida em 15 de março de
2010 (fls. 521).Diante do não comparecimento dos réus CLÁUDIO CEZAR PIRES e ANDRÉA PAULINO, bem como da não
constituição por eles de advogado, foi o processo para eles suspenso em 26 de julho de 2012, nos termos do artigo 366 do Código de
Processo Penal. Houve, ainda, o desmembramento do processo em relação a tais acusados (fls. 621/624).A fls. 658 foi juntada a certidão de
óbito de ANDRÉA PAULINO sendo declarada extinta sua punibilidade a fls. 661.Em 02 de julho de 2018 foi CLÁUDIO CEZAR
PIRES devidamente citado (fls. 688/689). Diante do fato de o acusado declarar não possuir defensor, foi a Defensoria Pública da União
indicada para atuar em sua defesa (fl. 690), tendo sido apresentada resposta escrita à acusação a fls. 692.A decisão de fls. 693 determinou o
prosseguimento do feito em relação a CLÁUDIO CEZAR PIRES.A fls. 703/705, foi constituída advogada pelo réu, tendo sido juntada
procuração.Foram ouvidas as testemunhas comuns Zilda de Lourdes Sestito Tozette, Jaciara Maria dos Santos, Pedrita Vanina Ferreira da
Silva, Francis José de Assis e Irene Alves Borges Santana, bem como foi interrogado o réu em audiência realizada em 24.05.2019. Na
mesma ocasião foi deferida a juntada de documentos trazidos pela testemunha Pedrita Vanina Ferreira da Silva e foi homologada a desistência
da testemunha comum Edvaldo Ribeiro Dias.Na fase do art. 402 do CPP, o Ministério Público Federal requereu a juntada das folhas de
antecedentes e certidões, o que foi deferido. A defesa nada requereu.Em alegações finais, o Ministério Público Federal sustentou a
comprovação da materialidade e da autoria delitiva, requerendo a condenação de CLÁUDIO CEZAR PIRES pela prática dos crimes
previstos nos artigos 5º e 16, da Lei 7.492/86, c/c art. 29 do Código Penal (fls. 843/848).Em alegações finais, a defesa requereu a absolvição
sustentando não ter o réu praticado os fatos a ele imputados, uma vez que seria apenas um vendedor da empresa investigada, não possuindo
poder de decisão (fl. 851/852).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.1. Mérito1.1. Materialidade - - artigo 5º da
Lei nº 7.492/86Dispõe o artigo 5º da Lei 7.492/86:Art. 5º Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, de dinheiro,
título, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6
(seis) anos, e multa.Art. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta lei, o controlador e os administradores de instituição financeira,
assim considerados os diretores, gerentes (Vetado).Inicialmente, deve-se verificar se a empresa GLOBAL F. G. - HABITACIONAL,
EMPREENDIMENTOS, COMERCIAL, ADMINISTRADORA E SERVIÇOS LTDA, cuja denominação social foi alterada para
PROJETO HABITACIONAL FROIO - CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e, em seguida, para PROJETO
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e que utilizava PROJETO HABITACIONAL como nome fantasia, seria
verdadeira instituição financeira.A definição de instituição financeira consta do artigo 1º, da Lei 7.492/86:Art. 1º Considera-se instituição
financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória,
cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em moeda nacional ou
estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.Parágrafo único.
Equipara-se à instituição financeira:I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de
poupança, ou recursos de terceiros;II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda que de forma
eventual.Da leitura do artigo percebe-se que para a caracterização de instituição financeira exige-se a coleta, captação, intermediação ou
aplicação de recursos financeiros de terceiros, equiparando-se a ela a pessoa jurídica que capte ou administre consórcios.Por sua vez, o artigo
2º, da Lei 11.795/2008, assim dispõe:Art. 2º Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e número
de cotas previamente determinados, promovida por administradora de consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma
isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de autofinanciamento.Pois bem.Consta dos autos que a empresa PROJETO
HABITACIONAL negociava contrato de consórcio dissimulado na forma de contrato particular de constituição de sociedade em conta de
participação, funcionando como instituição financeira.A rigor, para a caracterização de sociedade em conta de participação é mister: (i) a
presença da affectio societatis; (ii) a estabilidade do pacto entre os sócios; (iii) a caracterização de sociedade de pessoas.Contudo, essas
características não estão presentes nos contratos celebrados nestes autos, nos quais se verificam, na verdade, as características de um contrato
de consórcio.De fato, foram anexados aos autos diversos contratos realizados pela PROJETO HABITACIONAL com particulares
simulando o financiamento ilegal de bens como contratos de sociedade em conta de participação (fls. 27/28, 58/60, 65/67, 75/77, 82/87,
99/100, 107/112, 118/121, 152/157, 163/166, 172/175, 180/181, 197/198, 202/204 e 216/220, todos dos autos principais, fls. 43/47 dos
autos 2004.6181.007621-0, fls. 11/23 dos autos 2006.6181.006435-5, fls. 10/21 dos autos 2007.6181.008082-1 e fls. 08/12 dos autos
2007.6181.008138-2). No entanto, constam dos contratos trazidos aos autos os elementos essenciais de um consórcio, quais sejam: (i)
reunião de pessoas em grupos; (ii) criação de um fundo comum, com pagamento de parcelas; (iii) finalidade de aquisição de bens ou serviços
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por meio de autofinanciamento.Com efeito, na cláusula III-a dos intitulado contratos de sociedade em conta de participação consta previsão
de depósitos mensais (A integralização pontual e mensal para a sociedade, conforme discriminação inicial, com pagamentos e valores
atualizados anualmente pelo IGPM, Índice Geral de Preços (Médios) da Fundação Getulio Vargas, ou outro índice que venha substituí-lo
sendo que as contribuições deverão ser efetuadas no dia 10 (dez) de cada mês, nas redes bancárias indicadas pelo sócio gerente. Após a data
limite os pagamentos serão efetuados na sede do sócio gerente, conforme instrução nos boletos de contribuição expedido pelo sócio gerente,
acrescido de multa e correção monetária), bem como de taxa de administração no item III-b (O pagamento da taxa de administração de
sociedade a título de despesas mensal e pró-labore, por conta de gerenciamento, e com agenciadores(...)).Percebe-se, assim, que embora os
documentos sejam intitulados contrato de sociedade em conta de participação, trata-se, na verdade, de contratos típicos de instituição
financeira, já que o que é relevante é a natureza dos vínculos estabelecidos e o seu objeto, e não a qualificação que as partes dão para ele.
Ressalto que o fato de constar do contrato, em destaque, a afirmação de que Não é consórcio, não tem sorteio, tampouco crédito antecipado.
O crédito será liberado cronologicamente conforme Cláusula V, não afasta a natureza de consórcio dos contratos celebrados.Demonstrado,
assim, que a empresa PROJETO HABITACIONAL captou recursos de terceiros funcionando como instituição financeira.Resta saber se
houve a prática do crime previsto no artigo 5º, da Lei 7.492/86.Os recibos e comprovantes de pagamento acostados a fls. 29/30, 38/39, 61,
68/70, 78, 102/105, 125/127, 158/161, 183/186, 199/200, 230/237, todos dos autos principais, fls. 73/75 dos autos 2004.6181.007621-0
(Apenso I) e fls. 22/24 dos autos 2007.6181.008082-1 (Apenso III) demonstram que as vítimas efetuaram pagamentos por vários anos à
PROJETO HABITACIONAL.Em seu depoimento em sede policial, a vítima José Gilvan da Silva Lima afirmou ter celebrado, em 19 de
agosto de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 55.000,00 para aquisição de
imóvel, tendo dado como sinal R$ 2.200,00 e pagado quatro prestações no valor de R$ 452,30 cada uma. No entanto, quando procurou a
empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu apenas respostas evasivas e, em seguida, foi informado que a empresa teria
mudado de endereço (fls. 24/25).A vítima Pedrita Vanina Ferreira da Silva, por sua vez, declarou em sede policial ter celebrado, em 01 de
julho de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 45.000,00 para aquisição de
imóvel, tendo dado como sinal R$ 1.800,00 e pagado cinco prestações no valor de, aproximadamente, R$ 330,00 cada uma. No entanto,
quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu apenas respostas evasivas (fls. 33/34). Esse depoimento
foi posteriormente confirmado judicialmente (mídia a fls. 767).Já a vítima Carlos Roberto Morita declarou em sede policial ter celebrado, em
17 de outubro de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 5.000,00 para
aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 250,00 e pagado três prestações no valor de R$ 76,62 cada uma. No entanto, quando
procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu apenas respostas evasivas e, posteriormente, foi informado de
que a empresa não mais funcionava (fls. 55/56).A vítima Francis Jose da Silva, por sua vez, em sede policial declarou ter celebrado, em 09 de
dezembro de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 25.000,00 para aquisição
de imóvel, tendo dado como sinal R$ 1.000,00 e pagado cinco prestações no valor de R$ 204,34 cada uma. No entanto, quando procurou a
empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu apenas respostas evasivas (fls. 62/63). O depoimento foi reiterado durante o
curso do processo (mídia a fls. 767).Já a vítima Edvaldo Ribeiro Dias, declarou em sede policial ter celebrado, em 18 de dezembro de 2002,
contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 10.000,00 para aquisição de imóvel, tendo
dado como sinal R$ 500,00 e pagado cinco prestações no valor de R$ 76,67 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude
da não liberação do valor acordado recebeu apenas respostas evasivas. Posteriormente teve o conhecimento de que a empresa havia fechado
(fls. 72/73).A vítima Enrique Catari Ramirez, a seu turno, declarou em sede policial ter celebrado, em 04 de novembro de 2002, contrato com
a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 40.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal
R$ 2.000,00. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado descobriu que a empresa não
funcionava mais (fls. 79/80).Já a vítima João Antônio Pedro dos Santos declarou em sede policial ter celebrado, em 27 de dezembro de 2001,
contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 30.000,00 para aquisição de imóvel, tendo
dado como sinal R$ 1.200,00 e pagado oito prestações no valor de R$ 218,96 cada um a. No entanto, quando procurou a empresa em
virtude da não liberação do valor acordado descobriu que a empresa não mais funcionava (fls. 94/95).A vítima Zilda de Lourdes Sestito
Tozette, por sua vez, declarou em sede policial ter celebrado, em 23 de maio de 2002, contrato com a empresa PROJETO
HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 50.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 2.000,00 e pagado
oito prestações no valor de R$ 411,17 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado
descobriu que a empresa não mais funcionava (fls. 114/115). O depoimento foi confirmado durante o curso do processo (mídia a fls. 767).Já a
vítima Luzia Costa de Souza declarou em sede policial ter celebrado, em 18 de dezembro de 2002, contrato com a empresa PROJETO
HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$ 10.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 400,00 e pagado oito
prestações no valor de R$ 82,07 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado
descobriu que a empresa não mais funcionava (fls. 149/150).Já a vítima João Julio Pereira, a seu turno, declarou em sede policial ter
celebrado, em 19 de agosto de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$
10.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 400,00 e pagado cerca de oito ou nove parcelas no valor de R$ 100,74 cada
uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas. Posteriormente,
compareceu no escritório da empresa quando descobriu que não mais funcionava (fls. 170).A seu turno, a vítima Jozias Soares declarou em
sede policial ter celebrado, no ano de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no valor de R$
20.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 800,00 e pagado onze prestações no valor de R$ 145,97 cada uma. No
entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas. Posteriormente, compareceu
no escritório da empresa quando descobriu que não mais funcionava (fls. 195).Também dos processos apensos a estes autos constam boletins
de ocorrência relatando celebração de contratos com a empresa PROJETO HABITACIONAL prometendo a concessão de crédito
imobiliário com seu posterior descumprimento por parte da contratada e não devolução dos valores já recebidos.Nos autos
2004.6181.007621-0 (Apenso I) consta boletim de ocorrência no qual a vítima João Batista relata ter celebrado, no dia 03 de dezembro de
2001, contrato para concessão de crédito imobiliário pagando como sinal o valor de R$ 400,00 e mais sete prestações no valor de R$ 67,65
cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas (fls.
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41/42).Ainda dos autos 2004.6181.007621-0 consta boletim de ocorrência no qual a vítima Severino Gomes da Silva Neto relata ter
contratado concessão de crédito imobiliário, no dia 03 de dezembro de 2001, no valor de R$ 20.000,00, pagando R$ 800,00 de entrada e
mais oito parcelas no valor de R$ 135,00 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado
recebeu respostas evasivas (fls. 56).Consta dos autos 2004.6181.007621-0, por fim, boletim de ocorrência no qual Daniel de Miranda
Arruda declara ter celebrado, em 21 de outubro de 2002, contrato com a empresa PROJETO HABITACIONAL adquirindo crédito no
valor de R$ 35.000,00 para aquisição de imóvel, tendo dado como sinal R$ 1.750,00 e pagado uma prestação no valor de R$ 268,33. No
entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas (fls. 72).Dos autos
2006.6181.006435-5 (Apenso II), consta a fls. 07 boletim de ocorrência no qual a vítima Raimundo Braz Mota Meireles relata ter celebrado
com a PROJETO HABITACIONAL, em 24 de janeiro de 2002, contrato de concessão de crédito imobiliário no valor de R$25.000,00.
Teria pagado R$ 1.000,00 e dez parcelas no valor de R$ 170,00 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não
liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas.Por sua vez, nos autos 2007.6181.008082-1 (Apenso III) há boletim de ocorrência
no qual a vítima Araci Alquimim da Silva relata ter celebrado em 05 de março de 2002 contrato de concessão de crédito imobiliário no valor de
R$ 35.000,00 tendo pagado como entrada R$1.400,00 e mais uma parcela no valor de R$ 169,12. No entanto, quando procurou a empresa
em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas evasivas (fls. 06/09).Já dos autos 2007.6181.008138-2 (Apenso IV),
consta a fls. 05/07 boletim de ocorrência no qual a vítima Luiz Fernando da Silva relata ter celebrado com a PROJETO HABITACIONAL
em 10 de maio de 2002 contrato de concessão de crédito imobiliário no valor de R$15.000,00. Teria pagado R$ 600,00 e três parcelas no
valor de R$ 152,03 cada uma. No entanto, quando procurou a empresa em virtude da não liberação do valor acordado recebeu respostas
evasivas, obtendo apenas a devolução de uma das parcelas.Ressalto, que além das mencionadas vítimas que prestaram depoimento em sede
policial, há ainda nos autos principais mais vinte boletins de ocorrência narrando a celebração de contratos com a empresa PROJETO
HABITACIONAL por outras vítimas, o consequente pagamento de prestações e a não liberação dos valores acordados (fls. 05/07, 20/23,
45/48, 90/91, 129, 135/136, 140/142, 145, 214 e 280).Com efeito, não há nos autos nenhum indicativo de que a empresa tenha adimplido os
contratos celebrados. Ao contrário, os relatos da maior parte das vítimas são uníssonos no sentido de que a PROJETO HABITACIONAL
não ressarciu, sequer parcialmente, os valores por elas entregues. De fato, apenas com relação a Miguel Pires da Paixão constam dos autos
comprovante de restituição do valor por ele pago (fls. 35/36 dos autos 2004.6181.007621-0). Quanto ao contrato celebrado por Luiz
Fernando da Silva, apenas uma das prestações por ele pagas foi restituída, de acordo com seu depoimento a fls. 06/07 dos autos
2007.6181.008138-2. Em relação a todos os outros trinta e seis relatos mencionados nos presentes autos, não há sequer indícios de tentativa
de restituição dos valores pagos.Deve-se ressaltar que a empresa PROJETO HABITACIONAL, segundo relatado pelas vítimas, utilizava
de anúncios em jornais, rádio e televisão, alcançando um elevadíssimo número de pessoas impossível de ser determinado. Assim, apesar de já
haver nos autos um enorme número de vítimas que buscaram a autoridade policial, é de se crer que o número real de vítimas é muito
maior.Percebe-se, assim, que as vítimas que procuraram a PROJETO HABITACIONAL após serem alcançadas por suas propagandas
em rádio e televisão, o fizeram visando à obtenção de financiamento de imóveis pagando entrada e parcelas mensais, via boleto bancário,
mediante a promessa de concessão de carta de crédito após 90 (noventa) dias de integralização do capital social da suposta sociedade em
conta de participação. Destaco que as testemunhas Pedrita Vanina Ferreira da Silva e Francis José da Silva, em seu depoimento judicial,
declararam ter ficado interessadas porque a propaganda falava que seria uma maneira mais fácil de conseguir a casa própria, pois não tinha
entrada e as parcelas eram mais baixas, sendo parecido com um consórcio (mídia a fls. 767).Entretanto, todas essas pessoas foram
surpreendidas pelo descumprimento de prazos pela PROJETO HABITACIONAL e, posteriormente, com a notícia de que não se
encontraria mais no endereço indicado como sede nos contratos firmados com os clientes.Resta claro, portanto, que houve apropriação dos
valores captados dos consorciados.Dessa forma, restou comprovada a materialidade do delito do artigo 5º, caput, da Lei nº 7.492/86.1.2.
Materialidade - artigo 16 da Lei 7.492/86Dispõe o artigo 16 da Lei 7.492/86:Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com
autorização obtida mediante declaração (Vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de valores mobiliários ou de
câmbio:Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.Conforme fundamentação supra, a empresa PROJETO HABITACIONAL
negociava contrato de consórcio dissimulado na forma de contrato particular de constituição de sociedade em conta de participação,
funcionando como instituição financeira.A rigor, para a caracterização de sociedade em conta de participação é mister: (i) a presença da
affectio societatis; (ii) a estabilidade do pacto entre os sócios; (iii) a caracterização de sociedade de pessoas.Contudo, essas características
não estão presentes nos contratos celebrados nestes autos, nos quais se verificam, na verdade, as características de um contrato de
consórcio.De fato, foram anexados aos autos diversos contratos realizados pela PROJETO HABITACIONAL com particulares simulando
o financiamento ilegal de bens como contratos de sociedade em conta de participação (fls. 27/28, 58/60, 65/67, 75/77, 82/87, 99/100,
107/112, 118/121, 152/157, 163/166, 172/175, 180/181, 197/198, 202/204 e 216/220, todos dos autos principais, fls. 43/47 dos autos
2004.6181.007621-0, fls. 11/23 dos autos 2006.6181.006435-5, fls. 10/21 dos autos 2007.6181.008082-1 e fls. 08/12 dos autos
2007.6181.008138-2). No entanto, constam dos contratos trazidos aos autos os elementos essenciais de um consórcio, quais sejam: (i)
reunião de pessoas em grupos; (ii) criação de um fundo comum, com pagamento de parcelas; (iii) finalidade de aquisição de bens ou serviços
por meio de autofinanciamento.Com efeito, na cláusula III-a dos intitulado contratos de sociedade em conta de participação consta previsão
de depósitos mensais (A integralização pontual e mensal para a sociedade, conforme discriminação inicial, com pagamentos e valores
atualizados anualmente pelo IGPM, Índice Geral de Preços (Médios) da Fundação Getulio Vargas, ou outro índice que venha substituí-lo
sendo que as contribuições deverão ser efetuadas no dia 10 (dez) de cada mês, nas redes bancárias indicadas pelo sócio gerente. Após a data
limite os pagamentos serão efetuados na sede do sócio gerente, conforme instrução nos boletos de contribuição expedido pelo sócio gerente,
acrescido de multa e correção monetária), bem como de taxa de administração no item III-b (O pagamento da taxa de administração de
sociedade a título de despesas mensal e pró-labore, por conta de gerenciamento, e com agenciadores(...)).Percebe-se, assim, que embora os
documentos sejam intitulados contrato de sociedade em conta de participação, trata-se, na verdade, de contratos típicos de instituição
financeira, já que o que é relevante é a natureza dos vínculos estabelecidos e o seu objeto, e não a qualificação que as partes dão para ele.
Ressalto que o fato de constar do contrato, em destaque, a afirmação de que Não é consórcio, não tem sorteio, tampouco crédito antecipado.
O crédito será liberado cronologicamente conforme Cláusula V, não afasta a natureza de consórcio dos contratos celebrados.Segundo consta
do ofício remetido pelo Banco Central, a empresa não possuía autorização para administrar grupos de consórcios (fls. 209).Dessa forma,
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restou comprovada a materialidade do delito do artigo 16, da Lei nº 7.492/86.1.3. Autoria e dolo - artigos 5º e 16 da Lei nº 7.492/86A autoria
delitiva e o dolo de CLÁUDIO CEZAR PIRES estão comprovados.O tipo penal do artigo 5º configura-se quando o administrador ou
gerente da instituição financeira apropria-se de dinheiro, títulos ou quaisquer outros bens depositados ou custodiados na instituição ou os
desvia em proveito próprio ou de outrem.Trata-se, dessa forma, de crime próprio. Portanto, inicialmente deve-se analisar se CLAUDIO
CEZAR PIRES possuía poder de gestão.Com efeito, em seu interrogatório, CLÁUDIO CEZAR PIRES reconheceu que, apesar de
inicialmente, em tese, desconhecer ser o proprietário da empresa, posteriormente descobriu ser um dos sócios e, mesmo assim, prosseguiu
com a veiculação de anúncios e captação de dinheiro (mídia a fls. 767).Ademais, além de figurar formalmente como sócio gerente desde
25.06.2002, CLÁUDIO CEZAR PIRES assinava contratos como sócio gerente (fls. 27/28 e 36/37) e documentos como representante da
empresa (fls. 32), bem como era um dos responsáveis pela movimentação de contas de titularidade da PROJETO HABITACIONAL no
Banco Itaú desde outubro de 2001 (fls. 400/406), indicando que tinha pleno conhecimento das fraudes praticadas por meio da empresa
PROJETO HABITACIONAL. Note-se a assinatura do réu nos cartões de assinatura lavrados na abertura da conta corrente da empresa
junto ao Banco Itaú (fls. 405/406 - assinatura idêntica a que consta do mandado de citação cumprido, fl. 688). De mais a mais, não há nenhum
indício da existência dos supostos verdadeiros donos da PROJETO HABITACIONAL, que seriam os supostos responsáveis pela
atividade criminosa segundo o réu. Os elementos dos autos indicam que o réu CLÁUDIO CEZAR PIRES estava ciente dos diversos
desfalques e das reclamações dos clientes, e ainda assim deliberadamente prosseguiu na operação do empreendimento irregular.Ressalto o
depoimento da testemunha Pedrita Vanina Ferreira da Silva, cliente da PROJETO HABITACIONAL, que afirma ter CLÁUDIO
CEZAR PIRES lhe afirmado que o dinheiro por ela já pago lhe seria devolvido, mas que, ao retornar ao escritório para negociar a devolução,
o estabelecimento estava fechado (mídia a fls. 767).Ademais, segundo depoimento da testemunha Jaciara Maria dos Santos e da informante
Irene Alves Borges Santana, CLÁUDIO CEZAR PIRES era sócio da empresa PROJ ETO HABITACIONAL. Jaciara, que trabalhou
na sede da empresa durante 07 a 08 meses, afirmou ainda que o réu frequentava a empresa diariamente (mídia a fls. 767).Resta afastada,
assim, a alegação defensiva de que CLÁUDIO CEZAR PIRES apenas cumpria funções subalternas, sem qualquer poder de decisão.Dessa
forma, não restam dúvidas de que CLÁUDIO CEZAR PIRES era um dos responsáveis pela empresa praticando atos de administração e,
como tal, pode ser sujeito ativo do referido delito.Deve-se ressaltar, ainda, que, em que pese CLÁUDIO CEZAR PIRES apenas conste
formalmente como sócio da empresa a partir de 25.06.2002, em conta bancária aberta em outubro de 2001 o réu já figurava como
responsável pela movimentação da conta (fls. 404/406). Dessa forma, entendo que a partir de outubro de 2001 CLÁUDIO CEZAR
PIRES já possuía poder de gestão podendo ser responsabilizado por atos ilícitos praticados por meio da empresa PROJETO
HABITACIONAL.Quanto ao efetivo desvio dos valores obtidos com as vendas dos consórcios, conforme exposto acima, há elementos
nos autos indicando que as vítimas não foram ressarcidas nos valores que repassaram ao consórcio e, tampouco, receberam os créditos
imobiliários prometidos.A responsabilidade do réu também é evidente uma vez que era um dos sócios da empresa, tendo assinado
documentos e sendo o responsável por movimentações bancárias. Ou seja, CLÁUDIO CEZAR PIRES tinha conhecimento e controle da
atividade como um todo, tendo sido apontado diversas vezes pelas testemunhas como o gerente, o sócio, o dono.O dolo de CLÁUDIO
CEZAR PIRES se extrai do fato de que as vítimas continuavam a depositar os valores até que a empresa fechou as portas, não procurando
ressarcir os prejuízos dos consorciados ou reconhecer sua insolvência.Ante os elementos coletados, resta inconteste que CLÁUDIO
CEZAR PIRES apropriou-se indevidamente de valores de que tinha posse em razão dos contratos de consórcio celebrados por meio da
empresa PROJETO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA.Assim, está demonstrado nos autos que o réu agiu com
consciência e vontade, exercendo sem restrições seu livre arbítrio para praticar o crime de apropriação de valores.1.4. Concurso de
CrimesNo caso concreto, o crime do artigo 5º, da Lei 7492/86 é comprovado com relação a cada vítima cujos comprovantes de pagamento
foram juntados nos autos.Ademais, CLÁUDIO CEZAR PIRES somente pode ser responsabilizado pelos contratos celebrados a partir do
momento em que passou a ter poder de gestão, ou seja, outubro de 2001, conforme fundamentação supra.Assim sendo, a apropriação foi
comprovada com relação às vítimas Carlos Roberto Morita (fls. 57/61 - datas: de 20/12/2002 a 20/01/2003), Pedrita Vanina Ferreira da
Silva (fls. 35/39 - datas: de 04/06/2002 a 20/08/2002), Edvaldo Ribeiro Dias (fl. 78 - data: 20/01/2003), Francis José de Assis (fls. 64/70 -
datas: de 20/08/2002 a 20/12/2002), Zilda Lourdes Sestito (fls. 107/127 - datas: de 30/07/2002 a 20/01/2003), João Antônio Pedro dos
Santos (fls. 98/105 - datas: de 06/02/2002 a 13/06/2002), Luzia Costa de Souza (fls. 151/161 - datas: de 20/06/2002 a 20/01/2003),
Moacyr Velloso Junior (fls. 182/186 - datas: de 17/05/2002 a 30/11/2002), Sônia Marinho dos Santos (fls. 225/234 - datas: de 30/08/2002
a 10/02/2003), Daniel de Miranda Arruda (autos digitalizados em apenso - fls. 73/76 dos autos 2004.6181.007621-0 - datas: 31/10/2002 a
20/12/2002) e Araci Alquimim da Silva (autos digitalizados em apenso - fls. 15/23 dos autos 2007.6181.008082-1 - datas: 13/05/2002 a
30/01/2003). Os depósitos apresentam datas diversas, mas todas posteriores a outubro de 2001 (data em que se tem prova que o réu atuava
como gestor da empresa).Dessa forma, deve-se reconhecer a continuidade delitiva entre as mencionadas condutas, eis que o agente, mediante
mais de uma ação ou omissão, praticou dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e
outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos como continuação do primeiro, aplicando-se a pena de um só dos crimes, se idênticas,
ou a mais grave, se diversas, agravada de um sexto a dois terços.Dessa forma, o réu deve ser condenado pela prática do crime previsto no
artigo 5º da Lei nº 7.492/86 por onze vezes, na forma do artigo 71, do Código Penal (continuidade delitiva).?2. Dosimetria2.1.
IntroduçãoPasso a realizar a dosimetria da pena na forma do art. 68 do Código Penal.As penas serão dosadas segundo o critério trifásico,
que consiste: (i) na fixação da pena-base a partir das circunstâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal; (ii) na aplicação das
circunstâncias agravantes e atenuantes na segunda fase; e (iii) na aplicação das causas de aumento e de diminuição de pena na terceira
fase.Havendo concurso de crimes, serão adotados os critérios previstos na lei penal de acordo com a relação entre os crimes (artigos 69 a 71
do Código Penal).A pena de multa será calculada na forma do art. 49 do Código Penal: Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao
fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e
sessenta) dias-multa. 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal
vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário.A respeito dos critérios para a fixação da multa, será observado o
seguinte:a) O valor do dia-multa deve ser proporcional à renda auferida pelo agente. A proporção mais adequada é que cada dia-multa
corresponda a um dia de trabalho do agente (daí a expressão dia-multa).Nesse sentido o disposto no art. 60 do Código Penal:Art. 60. Na
fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica do réu. 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz
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considerar que, em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.Assim sendo, o valor do dia-multa varia de
acordo com a situação econômica de cada réu, e é fixado na mesma quantia para todos os crimes dos quais um mesmo réu é condenado. A
proporção mais adequada é a renda mensal divida por trinta (a renda de um mês, dividida por trinta, equivale a um dia de trabalho; por isso o
mínimo é um trinta avos de salário-mínimo).b) A quantidade de dias-multa fixada para cada crime deve ser proporcional à pena privativa de
liberdade cominada para cada crime no caso concreto. A lei penal não indica como realizar o cálculo dos dias-multa a serem fixados e a
jurisprudência apresenta diferentes orientações sobre como o cálculo deve ser realizado.Entendo que a orientação mais adequada é a que
preserva o sentido original do art. 49 do Código Penal, que delimita o mínimo em 10 (dez) dias-multa e o máximo em 360 (trezentos e
sessenta) dias-multa. Por mínimo e máximo, entenda-se, para cada crime do qual o réu é condenado.Como o Código Penal não estabelece
distinção na multa a ser aplicada para cada crime, conclui-se que o disposto no art. 49 do Código Penal se aplica a todos os crimes com
previsão de multa, sem distinção. Excetuam-se dessa norma alguns crimes específicos previstos na legislação especial que apresentam normas
próprias para a fixação da multa.Para que seja possível a aplicação dos limites previstos no art. 49 do Código Penal a todos os crimes com
previsão de multa, deve haver correlação entre a pena privativa de liberdade fixada no caso concreto, e a quantidade de dias-multa fixada para
o mesmo crime.Para essa relação ser proporcional aos limites dispostos no art. 49 do Código Penal, a correlação deve ser estabelecida na
razão da proporção dos limites mínimo e máximo de pena privativa de liberdade fixados no tipo penal.Essa relação de proporção é obtida por
meio do critério matemático conhecido como regra de três, sendo empregados como fatores a variação da pena privativa de liberdade
cominada em abstrato (mínimo e máximo), a variação da pena de multa segundo o art. 49 do Código Penal (dez a trezentos e sessenta dias-
multa) e a pena privativa de liberdade fixada no caso concreto. Esse critério corresponde à seguinte fórmula: X / Y = A / B, onde X é a pena de
multa fixada no caso concreto, Y é a variação entre o mínimo e o máximo legal de dias-multa, A é a pena privativa de liberdade fixada no caso
concreto e B é a variação entre o mínimo e o máximo legal da pena privativa de liberdade. Observe-se que o intervalo entre os limites mínimo e
máximo da pena de multa é de 350 (trezentos e cinquenta) dias-multa (360 - 10). Frações de dia-multa não serão computadas.Registro que há
precedente do E. Superior Tribunal de Justiça confirmando a dosimetria da multa na forma aqui exposta (HC nº 273.483/SP, 6ª Turma, Rel.
Ministro Nefi Cordeiro, julgado em 14/02/2017, publicado no DJe de 23/02/2017).Da mesma forma, a Corte Especial do E. STJ adotou o
critério de proporcionalidade aqui exposto ao definir as penas de multa dos condenados na APn 300/ES (STJ, CE, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe 07/10/2016). Passo agora à dosimetria da pena em concreto.2.2. Artigo 5º, da Lei 7.492/862.2.1. Circunstâncias
Judiciais (Art. 59 do CP)a) Culpabilidade.A culpabilidade, analisada como circunstância judicial do art. 59, constitui um parâmetro de
individualização da pena relacionado ao grau de reprovação da conduta.No caso concreto, o grau de culpabilidade é maior do que o normal
ao tipo.As provas presentes nos autos demonstram com certeza que o réu enganou diversas pessoas, adotando expedientes sofisticados com a
finalidade de dar aparência de legitimidade aos contratos ofertados.De fato, constam dos depoimentos prestados pelas vítimas, tanto em sede
policial quanto perante este Juízo, que a empresa PROJETO HABITACIONAL veiculava anúncios não só por meio de panfletos, mas
também em rádio e televisão, atingindo um número muito elevado de pessoas. Com efeito, apenas dos presentes autos constam mais de trinta
vítimas.Ao final das atividades da empresa, o réu tentou pelo maior tempo possível manter as atividades, inclusive prometendo restituição de
valores às vítimas que o procuravam.Enfim, a dinâmica dos fatos revela uma atividade organizada de forma sofisticada para a prática dos
crimes, cuja dimensão se estendeu para além do que é normal ao tipo penal o que motiva o aumento da pena-base.Tendo em vista os limites
mínimo e máximo da pena prevista para o tipo penal do art. 5º da Lei nº 7.492/86 (de dois a seis anos de reclusão), agravo a pena em 6 (seis)
meses em razão dessa circunstância, para cada crime de apropriação de valores.b) Antecedentes.Circunstância neutra. Não há certidões nos
autos que demonstrem condenações a serem computadas como maus antecedentes do réu.c) Conduta social.Circunstância neutra. Não há
informações sobre a conduta social do réu.d) Personalidade.Circunstância neutra. Não há informações sobre a personalidade do réu.e)
Motivos.Circunstância neutra. O motivo é o lucro fácil, o que é inerente ao tipo penal. f) Circunstâncias do crime. Circunstância neutra. As
circunstâncias do crime são inerentes ao tipo penal.g) Consequências do crime.O valor do dano deve ser analisado individualmente para cada
vítima. Assim, apesar de haver mais de trinta vítimas registradas nos presentes autos, a quantia de dano sofrida por cada uma não exorbita o
que é comum a esse tipo de crime.Assim, circunstância neutra. Não houve consequências mais gravosas do que as inerentes ao crime.h)
Comportamento da vítima.Circunstância neutra. Não houve interferência da vítima.Tendo em vista os parâmetros adotados acima, fixo a
pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses para cada crime de apropriação de valores.Considerando os critérios para a fixação da pena
de multa já expostos acima, que esclarecem como a multa é calculada, a pena de multa imposta na primeira fase é de 53 (cinquenta e três) dias-
multa. Essa quantia é obtida pela seguinte equação: (i) Limites mínimo e máximo da pena cominada ao artigo 5º da Lei nº 7.492/86: 02 a 06
anos de reclusão; intervalo: 04 anos (48 meses).(ii) Limites mínimo e máximo da pena de multa (art. 49 do CP): 10 a 360 dias-multa; intervalo:
350 dias-multa.(iii) Acréscimo da pena privativa de liberdade ao intervalo legal: 06 meses; proporção do acréscimo à faixa de intervalo de 48
meses: 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento).(iv) Correlação entre o acréscimo da pena privativa de liberdade e a faixa de
intervalo da multa: 43 dias-multa (12,50% de 350).(v) Total da multa: 53 dias-multa (acréscimo de 43 dias-multa ao mínimo de 10 dias-
multa).2.2.2. Circunstâncias Agravantes e Atenuantes.Não há circunstâncias agravantes e atenuantes.Ante o exposto, mantenho a pena na
segunda fase da dosimetria em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa para cada crime de apropriação
de valores.2.2.2. Causas de Aumento e de Diminuição.Não há causas de aumento ou de diminuição.Ante o exposto, a pena é mantida, na
terceira fase da dosimetria, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa para cada crime de apropriação
de valores.?2.2.3. Concurso de crimes - exasperação da pena pela continuidade delitivaHaja vista a prática de onze infrações em continuidade
delitiva, conforme exposto na fundamentação, aplico o artigo 71, do Código Penal, para consolidar a pena imposta ao réu.A exasperação da
pena é proporcional à quantidade de crimes praticados. Conforme a jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, aplica-se
o artigo 71, do Código Penal da seguinte forma: 1/6 para dois crimes, 1/5 para três crimes, 1/4 para quatro crimes, 1/3 para cinco crimes, 1/2
para seis crimes e 2/3 para sete ou mais crimes, conforme a orientação do C. STJ.Tendo em vista a prática de onze infrações, a fração a ser
utilizada para a exasperação da pena é de 2/3 (dois terços). No caso concreto, isso equivale a 01 (um) ano 08 (seis) meses de reclusão e 35
(trinta e cinco) dias-multa.Assim sendo, exaspero a pena mais grave cominada em razão da apropriação de valores (art. 5º da Lei nº 7.492/86)
em 2/3 (dois terços), tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos 02 (dois) meses de reclusão e 88 (oitenta e oito) dias-multa.2.3. Artigo 16, da
Lei 7.492/862.3.1. Circunstâncias Judiciais (Art. 59 do CP)a) Culpabilidade.A culpabilidade, analisada como circunstância judicial do art.
59, constitui um parâmetro de individualização da pena relacionado ao grau de reprovação da conduta.No caso concreto, o grau de
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culpabilidade é maior do que o normal ao tipo.As provas presentes nos autos demonstram com certeza que o réu enganou diversas pessoas,
adotando expedientes sofisticados com a finalidade de dar aparência de legitimidade aos contratos ofertados.De fato, constam dos
depoimentos prestados pelas vítimas, tanto em sede policial quanto perante este Juízo, que a empresa PROJETO HABITACIONAL
veiculava anúncios não só por meio de panfletos, mas também em rádio e televisão, atingindo um número muito elevado de pessoas. Com
efeito, apenas dos presentes autos constam mais de trinta vítimas.Ao final das atividades da empresa, o réu tentou pelo maior tempo possível
manter as atividades, inclusive prometendo restituição de valores às vítimas que o procuravam.Enfim, a dinâmica dos fatos revela uma atividade
organizada de forma sofisticada para a prática dos crimes, cuja dimensão se estendeu para além do que é normal ao tipo penal o que motiva o
aumento da pena-base.Tendo em vista os limites mínimo e máximo da pena prevista para o tipo penal do art. 16 da Lei nº 7.492/86 (de um a
quatro anos de reclusão), agravo a pena em 4 (quatro) meses em razão dessa circunstância, para cada crime de apropriação de valores.b)
Antecedentes.Circunstância neutra. Não há certidões nos autos que demonstrem condenações a serem computadas como maus antecedentes
do réu.c) Conduta social.Circunstância neutra. Não há informações sobre a conduta social do réu.d) Personalidade.Circunstância neutra.
Não há informações sobre a personalidade do réu.e) Motivos.Circunstância neutra. O motivo é o lucro fácil, o que é inerente ao tipo penal. f)
Circunstâncias do crime. Circunstância neutra. As circunstâncias do crime são inerentes ao tipo penal.g) Consequências do
crime.Circunstância neutra. Não houve consequências mais gravosas do que as inerentes ao crime.O valor do dano causado às vítimas foi
analisado na dosimetria referente ao crime previsto no artigo 5º, da Lei 7492/86.h) Comportamento da vítima.Circunstância neutra. Não
houve interferência da vítima.Tendo em vista os parâmetros adotados acima, fixo a pena-base em 01 (um) ano e 04 (quatro)
meses.Considerando os critérios para a fixação da pena de multa já expostos acima, que esclarecem como a multa é calculada, a pena de multa
imposta na primeira fase é de 48 (quarenta e oito) dias-multa. Essa quantia é obtida pela seguinte equação:(i) Limites mínimo e máximo da pena
cominada ao artigo 16 da Lei nº 7.492/86: 01 a 04 anos de reclusão; intervalo: 03 anos (48 meses).(ii) Limites mínimo e máximo da pena de
multa (art. 49 do CP): 10 a 360 dias-multa; intervalo: 350 dias-multa.(iii) Acréscimo da pena privativa de liberdade ao intervalo legal: 04
meses; proporção do acréscimo à faixa de intervalo de 36 meses: 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento).(iv) Correlação entre o
acréscimo da pena privativa de liberdade e a faixa de intervalo da multa: 38 dias-multa (11,11% de 350).(v) Total da multa: 48 dias-multa
(acréscimo de 38 dias-multa ao mínimo de 10 dias-multa).2.3.2. Circunstâncias Agravantes e Atenuantes.Não há circunstâncias agravantes e
atenuantes.Ante o exposto, mantenho a pena na segunda fase da dosimetria em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 48 (quarenta e
oito) dias-multa.2.3.2. Causas de Aumento e de Diminuição.Não há causas de aumento ou de diminuição.Ante o exposto, a pena é mantida,
na terceira fase da dosimetria, em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 48 (quarenta e oito) dias-multa.2.4. Concurso de crimes -
concurso material entre os crimes previstos no artigo 5º e 16 da Lei nº 7.492/86Ante o concurso material, as penas cominadas aos crimes
previstos no artigo 5º e 16 da Lei nº 7.492/86 devem ser somadas, na forma do art. 69 do CP.A pena cominada pela prática do crime de
operação não autorizada de instituição financeira (previsto no artigo 16 da Lei nº 7.492/86) é de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e
48 (quarenta e oito) dias-multa.A pena cominada pela prática dos onze crimes de apropriação de valores (previsto no artigo 5º da Lei nº
7.492/86), reconhecida a continuidade delitiva na forma do art. 71 do CP, é de 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 88 (oitenta e
oito) dias-multa.Somadas as penas na forma do art. 69 do CP, a pena total consolidada é de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e
136 (cento e trinta e seis) dias-multa.2.5. Valor da Multa.O valor do dia-multa deve ser proporcional à renda auferida pelo agente. A
proporção mais adequada é que cada dia-multa corresponda a um dia de trabalho do agente (daí a expressão dia-multa).O réu declarou em
seu interrogatório judicial que sua renda atual mensal é de cerca de R$ 1.000,00 (um mil reais).Dessa forma, o valor do dia-multa deve
corresponder a 1/30 de sua renda mensal, ou seja, 1/30 de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que equivale a R$ 33,33 (R$ 1.000,00 / 30 = R$
33,33).O valor total da multa é R$ 4.532,88 (quatro mil quinhentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), o que corresponde a 136
dias-multa no valor de R$ 33,33 o dia-multa. O valor da multa deve ser atualizado desde a data do último fato (10 de fevereiro de 2003).2.6.
Consolidação da Pena.A pena imposta ao réu é consolidada em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 136 (cento e trinta e seis)
dias-multa. O valor do dia-multa é fixado em R$ 33,33 e o valor total da multa é R$ 4.532,88 (quatro mil quinhentos e trinta e dois reais e
oitenta e oito centavos).O valor da multa deve ser atualizado desde a data do último fato (10 de fevereiro de 2003).3. Regime Inicial de
Cumprimento da Pena e Possibilidade de Substituição da Pena ou Concessão de Sursis.Considerando o disposto no art. 33, 3º, do Código
Penal (a determinação do regime inicial de cumprimento de pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código), o
regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deverá, além do quantitativo de pena, ser fixado conforme as circunstâncias
avaliadas no caso concreto, levando-se em conta a reincidência e as circunstâncias judiciais.No caso concreto, não estão presentes
circunstâncias desfavoráveis, não havendo necessidade de fixação de regime mais grave para início de cumprimento de pena, sendo o regime
inicial semiaberto suficiente para a reprovação e prevenção do crime.Pelas razões expostas, fixo o regime semiaberto para o início de
cumprimento da pena.Ante a quantidade de pena cominada (superior a quatro anos de privação de liberdade), não é possível a substituição da
pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, com fundamento no art. 44 do Código Penal.4. Disposições Finais.5.1. Deixo de
fixar o valor mínimo para a reparação de danos, por não constar do objeto da demanda (art. 387, IV, CPP).5.2. Tendo em vista que o réu
condenado respondeu ao processo em liberdade, e ante a inexistência das condições que autorizam a decretação da prisão preventiva, o réu
poderá recorrer em liberdade. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva para CONDENAR o réu
CLÁUDIO CEZAR PIRES pela prática do crime previsto no art. 5º da Lei 7.492/86, por onze vezes na forma do artigo 71 do Código
Penal (continuidade delitiva) e pela prática do crime previsto no art. 16, da Lei 7.492/86 em continuidade material, cominando a pena de 05
(CINCO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E 136 (CENTO E TRINTA E SEIS) DIAS-MULTA. O valor do dia-
multa é fixado em R$ 33,33 e o valor total da multa é R$ 4.532,88 (QUATRO MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS), devendo ser atualizado desde a data do fato (10 de fevereiro de 2003). O regime inicial fixado é o
semiaberto.Condeno o réu CLÁUDIO CEZAR PIRES ao pagamento das custas processuais. Transitada em julgado, oficie-se ao E.
Tribunal Regional Eleitoral, em atenção ao disposto no art. 15, III da Constituição Federal.Comunique-se ao IRGD e ao INI.Caso não haja
recurso por parte da acusação, tornem os autos conclusos para que se verifique a possibilidade de extinção da punibilidade em razão de
eventual prescrição pela pena definitiva em concreto.P.R.I.C.São Paulo, 04 de fevereiro de 2020.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substitut. 
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012049-08.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X CAIO PRADO BARCELOS(SP299708 - PATRICIA SILVEIRA
MELLO E SP316914 - RAPHAEL GUILHERME DA SILVA)
SENTENÇA TIPO D - FLS. 380-387. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra CAIO PRADO
BARCELOS, brasileiro, nascido em 08.12.1988, RG nº 46.020.606-0 SSP/MG e CPF nº 090.925.816-31 como incurso nas penas do
artigo 19, da Lei 7.492/86.Narra a denúncia (fls. 253/257) que CAIO PRADO BARCELOS teria, em 28.09.2015, em Barueri/SP,
celebrado contrato de financiamento do veículo automotor Audi A4, placa FJJ 3818, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em nome
da empresa Poder Comprar Magazine Ltda, mediante apresentação de documento de identidade e comprovante de residência em nome de
Leonardo Pereira de Oliveira (sócio proprietário da empresa), sem que Leonardo tivesse ciência ou concedido autorização.A denúncia foi
recebida em 03.04.2019 (fls. 258/259).Citado a fls. 290, o denunciado apresentou resposta escrita a fls. 280/285.A decisão de fls. 291
determinou o prosseguimento do feito.Em audiência realizada em 27.08.2019, foram ouvidas as testemunhas de acusação Leonardo Pereira
de Oliveira, Anderson Fernando da Silva, Erasmo Silva Amorim Júnior e Tiago Henrique de Jesus Faria, bem como foi interrogado o réu (fls.
311/318)Nada foi requerido pelo Ministério Público Federal na fase do art. 402 do CPP. Já pela defesa, foram requeridas diligências no
imóvel em que residia o réu, sendo deferido por este Juízo (fls. 317).As diligências foram cumpridas a fls. 332/335.Em alegações finais, o
Ministério Público Federal sustentou a comprovação da materialidade e da autoria delitiva, requerendo a condenação de CAIO PRADO
BARCELOS pela prática do crime previsto no artigo 19, da Lei 7.492/86 (fls. 340/345).Em alegações finais, a defesa pleiteia a absolvição
sustentando, em síntese, inexistência de crime, uma vez que Leonardo Pereira de Oliveira estaria ciente da aquisição do veículo, e inexistência
de prova de autoria (fls. 348/358).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.1. Mérito1.1. MaterialidadeDispõe o artigo
19 da Lei 7.492/86:Art. 19. Obter, mediante fraude, financiamento em instituição financeira:Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e
multa.Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido em detrimento de instituição financeira oficial ou por ela
credenciada para o repasse de financiamento.Inicialmente ressalto que, em que pese nos presentes autos terem sido mencionados contratos de
financiamentos de três veículos automotores, quais sejam, Audi A4, Volkswagen Touareg e Volkswagen Polo, nesta ação penal o réu CAIO
PRADO BARCELOS foi denunciado apenas pela obtenção mediante fraude do financiamento do veículo Audi A4, placa FJJ 3818.
Portanto, não será objeto de apreciação a suposta obtenção de financiamento mediante fraude dos veículos VW/Polo e VW/Touareg.Passo
a analisar o mérito.Segundo a inicial acusatória, CAIO PRADO BARCELOS teria celebrado contrato de financiamento de veículo
automotor em nome da empresa Poder Comprar Magazine Ltda, mediante apresentação de documento de identidade e comprovante de
residência em nome de Leonardo Pereira de Oliveira (sócio proprietário da empresa) sem que Leonardo tivesse ciência ou concedido
autorização, incorrendo, assim, no delito do artigo 19, da Lei 7.492/86.A materialidade delitiva ficou devidamente comprovada pela prova
realizada nos autos, notadamente:a) Contrato de financiamento referente ao financiamento do veículo automotor Audi A4 no nome de Poder
Comprar Magazine Ltda, com assinatura em nome de Leonardo Pereira de Oliveira no valor de R$60.000,00 (fls. 74/77);b) Boletim de
Ocorrência em que Leonardo Pereira de Oliveira relata ter sido cobrada por financiamento que não teria realizado (fls. 15/17, 54/58);c)
Laudo de perícia criminal federal declarando que a assinatura aposta no contrato de financiamento não partiu do punho de Leonardo Pereira
de Oliveira (fls. 167/175);d) Depoimento em sede policial de Anderson Fernando da Silva e de Erasmo Silva Amorim Júnior, posteriormente
confirmados em juízo, declarando que, a pedido do réu, realizaram contrato de financiamento em nome de terceira pessoa (fls. 164/165 e
183/184);e) Documento pessoal e comprovante de residência de Leonardo Pereira de Oliveira apresentado para a celebração do contrato de
financiamento fraudado (fls. 104/107);f) Contrato de constituição de sociedade limitada da empresa Poder Comprar Magazine Ltda
apresentado por ocasião da celebração do contrato de financiamento fraudado (fls. 110/113);g) Interrogatório em que o réu afirmou ter
apresentado documentos de terceiro a fim de obter contrato de financiamento de veículo automotor para si (mídia a fls. 318).O próprio réu
admitiu em juízo e em sede policial ter fornecido documentos pessoais de terceira pessoa a fim de obter o contrato de financiamento (fls. 79/81
e mídia a fls. 318).No mesmo sentido, em sede policial, as testemunhas Anderson Fernando da Silva e Erasmo da Silva Amorim Júnior, que
participaram da negociação como funcionários da concessionária Carangos afirmaram terem realizado o financiamento em nome da empresa
da qual CAIO PRADO BARCELOS seria sócio, tendo CAIO entregue a eles cópias da documentação da empresa e da vítima Leonardo
Pereira de Oliveira (sócio da empresa). Tais depoimentos foram confirmados durante a instrução processual (fls. 164/165, 183/184 e mídia a
fls. 318).Ademais, em boletim de ocorrência, a vítima Leonardo Pereira de Oliveira declarou não ter celebrado o contrato objeto dos
presentes autos, somente tendo tomado ciência de sua existência quando passou a receber os carnês referentes à aquisição do veículo (fls.
15/17, 54/58).Por fim, no laudo de perícia criminal federal nº 3743/2017, o perito afirmou que os manuscritos e os lançamentos em forma de
assinatura presentes no contrato de financiamento do veículo Audi A4 não partiram do punho de Leonardo Pereira de Oliveira e que são
inautênticos (fls. 167/175).Dessa forma, em vista da apresentação de documentos de terceiro para obtenção de financiamento de veículo, bem
como de falsificação da assinatura aposta ao contrato, restou comprovada a materialidade do delito do artigo 19 da Lei nº 7.492/86.1.2.
Autoria e doloA autoria delitiva e o dolo de CAIO PRADO BARCELOS estão comprovados.De fato, o réu confessou em juízo ter
pegado documentos de terceira pessoa a fim de obter financiamento de veículo automotor (mídia a fls. 318).Entretanto, o acusado sustenta que
a vítima Leonardo Pereira de Oliveira estaria ciente da negociação, e que o carro teria sido adquirido para seu uso pessoal e em visitas a
clientes, o que se comprovou inverídico durante a instrução. De fato, segundo declarado por Leonardo, tanto em sede policial quanto na
audiência de instrução, ele foi surpreendido pela entrega em seu endereço de carnê para pagamento das parcelas referente ao financiamento do
veículo Audi A4 e, por não identificar o responsável, registrou boletim de ocorrência, demonstrando que Leonardo desconhecia a aquisição do
veículo (mídia a fls. 318).Dessa forma, não se sustenta a versão do réu de que Leonardo Pereira de Oliveira estaria ciente da aquisição do
veículo automotor.Ainda quanto à autoria delitiva, ressalte-se que, após o registro do boletim de ocorrência, a apreensão do veículo se deu em
poder do réu CAIO PRADO BARCELOS que circulava em Mato Grosso do Sul/MS (fls. 05/09).De mais a mais, as testemunhas Erasmo
Silva Amorim Júnior e Anderson Fernando da Silva foram enfáticas ao afirmar que as transações referentes à aquisição do veículo Audi A4
foram conduzidas por CAIO PRADO BARCELOS em nome da empresa Poder Comprar Magazine Ltda, sob o argumento de que seria
sócio de Leonardo Pereira de Oliveira nessa empresa. Somente mais adiante CAIO teria esclarecido que não constaria do contrato social da
empresa Poder Comprar Magazine Ltda, mas assegurou que Leonardo estaria ciente das negociações. As testemunhas afirmaram ainda que
na ocasião que foram ao endereço da empresa Poder Comprar Magazine Ltda a fim de colher a assinatura de Leonardo, teriam sido
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recebidas por CAIO PRADO BARCELOS, que entrou em uma sala com o contrato para colher a assinatura de Leonardo, e retornou com
o contrato já assinado (mídia a fls. 318).Neste ponto vale ressaltar que o fato de o acusado ter alegado que não assinou o contrato não afasta a
autoria do crime e nem o dolo de obter financiamento de veículo automotor em nome de terceira pessoa.Com efeito, em que pese o laudo
pericial ter afirmado que não se manifestam elementos técnicos que autorizem estabelecer a autoria da grafia procurada, restou comprovado
que CAIO PRADO BARCELOS efetivamente desejava obter financiamento em nome de terceira pessoa e forneceu os documentos de
Leonardo Pereira de Oliveira, tendo ficado responsável por obter a assinatura de seu sócio no contrato. O fato de possível terceira pessoa ter
assinado o financiamento, não afasta a autoria e o dolo de CAIO, apenas podendo, em tese, sugerir uma possível coautoria com outro agente
não identificado nos autos.Ou seja, o fato de CAIO PRADO BARCELOS ter, de maneira consciente e voluntária, apresentado
documentos pessoais de terceira pessoa a fim de obter financiamento de veículo automotor para si, já é suficiente para comprovar a
materialidade do crime, bem como a autoria e o dolo de CAIO.Ressalte-se, ainda, que o laudo não afastou peremptoriamente a possibilidade
de o réu ter efetivamente assinado o contrato, apenas atestando que não encontrou convergências gráficas em quantidade suficiente para
estabelecer a autoria gráfica.Ademais, consta do contrato de financiamento fraudado (fls. 74/77) os números de telefones (11) 4163-3136 e
(11) 9.6292-0578, mesmos números informados por CAIO PRADO BARCELOS por ocasião de seu depoimento em sede policial como
sendo, respectivamente, da empresa Água na Boca, da qual seria proprietário, e de seu celular pessoal (fl. 79).De mais a mais, Leonardo
Pereira de Oliveira, por ocasião do registro de boletim de ocorrência, informou que ao contatar a instituição financeira descobriu que o número
de telefone celular informado no cadastro como sendo dele, era, na verdade, o de CAIO PRADO BARCELOS (fls. 47).No mesmo
sentido, em que pese as testemunhas Erasmo Silva Amorim Júnior e Anderson Fernando da Silva terem supostamente falado por telefone com
Leonardo Pereira de Oliveira a fim de confirmar informações necessárias para a celebração do financiamento do veículo, este jamais foi visto
por Erasmo ou Anderson. Além disso, ambas as testemunhas afirmaram que não tinham certeza que estavam falando por telefone com
Leonardo Pereira de Oliveira uma vez que o número de telefone foi fornecido por CAIO PRADO BARCELOS (mídia a fls. 318).Ressalto
que segundo a testemunha Anderson Fernando da Silva, gerente da concessionária Carangos, em algumas outras oportunidades anteriores à
data dos fatos apurados nesta ação penal, CAIO PRADO BARCELOS teria tentado comprar carros em seu nome, mas não teria
conseguido aprovação do crédito (mídia a fls. 318).Note-se, por fim, que CAIO PRADO BARCELOS, na condição de sócio informal da
empresa Pode Comprar Magazine Ltda, possuía acesso à documentação pessoal e societária de Leonardo Pereira de Oliveira, bem como
movimentava conta bancária de titularidade da vítima.Destaco que eventuais discrepâncias entre os depoimentos prestados pelas testemunhas
em sede policial e durante a instrução processual são justificáveis tendo em vista o lapso temporal de aproximadamente quatro anos entre a
data dos fatos e a da realização de audiência de instrução.Ademais, a discussão acerca da existência ou não de portão na casa de CAIO
PRADO BARCELOS não interessa aos presentes autos uma vez que, conforme exposto acima, a presente ação penal diz respeito apenas
ao financiamento do veículo Audi A4 e o veículo que teria sido visto por debaixo do portão da casa onde moraria o réu juntamente com seus
pais, seria uma Touareg.Desse modo, não restam dúvidas de que o contrato de financiamento do veículo Audi A4, placa FJJ 3818, foi
celebrado fraudulentamente por CAIO PRADO BARCELOS utilizando-se de documentos pessoais e societários em nome de Leonardo
Pereira de Oliveira e da empresa Pode Comprar Magazine Ltda, sem seu conhecimento e consentimento.Assim, está demonstrado nos autos
que CAIO PRADO BARCELOS agiu com consciência e vontade, exercendo sem restrições seu livre arbítrio para praticar o crime de
obtenção de financiamento mediante fraude.2. Dosimetria.2.1. Introdução.Passo a realizar a dosimetria da pena na forma do art. 68 do
Código Penal.As penas serão dosadas segundo o critério trifásico, que consiste: (i) na fixação da pena-base a partir das circunstâncias
judiciais previstas no art. 59 do Código Penal; (ii) na aplicação das circunstâncias agravantes e atenuantes na segunda fase; e (iii) na aplicação
das causas de aumento e de diminuição de pena na terceira fase. Havendo concurso de crimes, serão adotados os critérios previstos na lei
penal de acordo com a relação entre os crimes (artigos 69 a 71 do Código Penal).A pena de multa será calculada na forma do art. 49 do
Código Penal: Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa.
Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não
podendo ser inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário.A
respeito dos critérios para a fixação da multa, será observado o seguinte:a) O valor do dia-multa deve ser proporcional à renda auferida pelo
agente. A proporção mais adequada é que cada dia-multa corresponda a um dia de trabalho do agente (daí a expressão dia-multa).Nesse
sentido o disposto no art. 60 do Código Penal:Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica
do réu. 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora
aplicada no máximo.Assim sendo, o valor do dia-multa varia de acordo com a situação econômica de cada réu, e é fixado na mesma quantia
para todos os crimes dos quais um mesmo réu é condenado. A proporção mais adequada é a renda mensal divida por trinta (a renda de um
mês, dividida por trinta, equivale a um dia de trabalho; por isso o mínimo é um trinta avos de salário-mínimo).b) A quantidade de dias-multa
fixada para cada crime deve ser proporcional à pena privativa de liberdade cominada para cada crime no caso concreto. A lei penal não indica
como realizar o cálculo dos dias-multa a serem fixados e a jurisprudência apresenta diferentes orientações sobre como o cálculo deve ser
realizado.Entendo que a orientação mais adequada é a que preserva o sentido original do art. 49 do Código Penal, que delimita o mínimo em
10 (dez) dias-multa e o máximo em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa. Por mínimo e máximo, entenda-se, para cada crime do qual o réu é
condenado.Como o Código Penal não estabelece distinção na multa a ser aplicada para cada crime, conclui-se que o disposto no art. 49 do
Código Penal se aplica a todos os crimes com previsão de multa, sem distinção. Excetuam-se dessa norma alguns crimes específicos previstos
na legislação especial que apresentam normas próprias para a fixação da multa.Para que seja possível a aplicação dos limites previstos no art.
49 do Código Penal a todos os crimes com previsão de multa, deve haver correlação entre a pena privativa de liberdade fixada no caso
concreto, e a quantidade de dias-multa fixada para o mesmo crime.Para essa relação ser proporcional aos limites dispostos no art. 49 do
Código Penal, a correlação deve ser estabelecida na razão da proporção dos limites mínimo e máximo de pena privativa de liberdade fixados
no tipo penal.Essa relação de proporção é obtida por meio do critério matemático conhecido como regra de três, sendo empregados como
fatores a variação da pena privativa de liberdade cominada em abstrato (mínimo e máximo), a variação da pena de multa segundo o art. 49 do
Código Penal (dez a trezentos e sessenta dias-multa) e a pena privativa de liberdade fixada no caso concreto. Esse critério corresponde à
seguinte fórmula: X / Y = A / B, onde X é a pena de multa fixada no caso concreto, Y é a variação entre o mínimo e o máximo legal de dias-
multa, A é a pena privativa de liberdade fixada no caso concreto e B é a variação entre o mínimo e o máximo legal da pena privativa de
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liberdade. Observe-se que o intervalo entre os limites mínimo e máximo da pena de multa é de 350 (trezentos e cinquenta) dias-multa (360 -
10). Frações de dia-multa não serão computadas.Registro que há precedente do E. Superior Tribunal de Justiça confirmando a dosimetria da
multa na forma aqui exposta (HC nº 273.483/SP, 6ª Turma, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, julgado em 14/02/2017, publicado no DJe de
23/02/2017).Da mesma forma, a Corte Especial do E. STJ adotou o critério de proporcionalidade aqui exposto ao definir as penas de multa
dos condenados na APn 300/ES (STJ, CE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 07/10/2016). Passo agora à dosimetria da pena
em concreto.2.2. Circunstâncias Judiciais (Art. 59 do CP).a) Culpabilidade.A culpabilidade, analisada como circunstância judicial do artigo
59 do Código Penal, constitui um parâmetro de individualização da pena relacionado ao grau de reprovação da conduta.No caso concreto, há
reprovação da conduta maior que o normal ao tipo, exorbitando o que é comum ao tipo de obtenção de financiamento mediante fraude.De
fato, o réu se aproveitou da relação de confiança com Leonardo Pereira de Oliveira para ter acesso fácil aos documentos pessoais da vítima.
De posse de tais documentos e se apresentou como sócio da vítima, do que resultou a realização do financiamento. Somente mais adiante o réu
esclareceu aos vendedores da Carangos que não constava do contrato social.Isso só foi possível em razão da relação de confiança entre o réu
e a vítima, pois de outra forma não teria acesso fácil a tais documentos, o que indica maior reprovabilidade da conduta.Em razão dessa
circunstância, agravo a pena em 04 (quatro) meses.b) Antecedentes.Circunstância neutra. Não há certidões nos autos que demonstrem
condenações a serem computadas como maus antecedentes da ré.c) Conduta social.Circunstância neutra. Não há informações sobre a
conduta social da ré.d) Personalidade.Circunstância neutra. Não há informações sobre a personalidade da ré.e) Motivos.Circunstância
neutra. O motivo é o lucro fácil, o que é inerente ao tipo penal. f) Circunstâncias do crime. Circunstância neutra. As circunstâncias do crime são
inerentes ao tipo penal.g) Consequências do crime.No caso concreto, a vítima Leonardo Pereira de Oliveira passou por humilhações e danos
morais decorrentes do uso de sua documentação na obtenção do financiamento mediante fraude.Durante seu depoimento, Leonardo Pereira
de Oliveira afirmou ter sido cobrado pela Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento SA, acerca do pagamento das parcelas atrasadas
do contrato de financiamento fraudado objeto dos presentes autos, tendo sofrido negativação nos serviços de proteção ao crédito, sendo
necessária propositura de ação declaratória de inexigibilidade de débito (autos nº1013893-07.2018.8.26.0068 da 4ª Vara Cível de
Barueri/SP). Além disso, tal situação prejudicou sua atividade financeira como autônomo na área de tecnologia da informação.Leonardo
Pereira de Oliveira declarou, ainda, ter tido sua Carteira Nacional de Habilitação suspensa em decorrência de multas sofridas pelo veículo
Audi A4 enquanto estava na posse de CAIO PRADO BARCELOS.Tal situação configura consequência mais grave, que não é inerente ao
tipo penal.Tendo em vista os limites mínimo e máximo da pena prevista para o tipo penal do art. 19 da Lei 7.492/86 (de dois a seis anos de
reclusão), agravo a pena em 04 (quatro) meses em razão dessa circunstância.h) Comportamento da vítima.Circunstância neutra. Não houve
interferência da vítima.Tendo em vista os parâmetros adotados acima, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 08 (quatro) meses.Considerando
os critérios para a fixação da pena de multa já expostos acima, que esclarecem como a multa é calculada, a pena de multa imposta na primeira
fase é de 68 (sessenta e oito) dias-multa. Essa quantia é obtida pela seguinte equação:(i) Limites mínimo e máximo da pena cominada ao artigo
19 da Lei 7.492/86: 02 a 06 anos de reclusão; intervalo: 04 anos (48 meses);(ii) Limites mínimo e máximo da pena de multa (art. 49 do CP):
10 a 360 dias-multa; intervalo: 350 dias-multa;(iii) Acréscimo da pena privativa de liberdade ao intervalo legal: 08 meses; proporção do
acréscimo à faixa de intervalo de 48 meses: 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento);(iv) Correlação entre o
acréscimo da pena privativa de liberdade e a faixa de intervalo da multa: 58 dias-multa (16,66% de 350).(v) Total da multa: 68 dias-multa
(acréscimo de 58 dias-multa ao mínimo de 10 dias-multa).2.3. Circunstâncias Agravantes e Atenuantes.Está presente a circunstância
atenuante da confissão (art. 65, III, d do Código Penal), pois em sede de interrogatório judicial o réu confessou ter entregado documentos de
terceira pessoa a fim de obter o contrato de financiamento.Como critério padrão, adoto a fração de 1/6 (um sexto) da pena-base cominada
para a atenuação da pena para cada circunstância atenuante reconhecida. Essa fração pode ser alterada se houver elementos que indiquem a
necessidade de adoção de proporção diversa, em atenção aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da necessidade e suficiência
à reprovação e prevenção ao crime, informadores do processo de aplicação da pena.No caso concreto, adoto a fração padrão de 1/6 (um
sexto) para a atenuação da pena para a circunstância atenuante da confissão.Assim, em decorrência da presença da atenuante, a pena é
reduzida em 1/6 (um sexto), o que equivale a uma redução de 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias.Sendo assim, fixo a pena na segunda fase da
dosimetria em 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.Considerando os critérios para a fixação da pena de multa já
expostos acima, que esclarecem como a multa é calculada, a pena de multa imposta na segunda fase é de 29 (vinte e nove) dias-multa. Essa
quantia é obtida pela seguinte equação:(i) Limites mínimo e máximo da pena cominada ao artigo 19 da Lei 7.492/86: 02 a 06 anos de reclusão;
intervalo: 04 anos (48 meses);(ii) Limites mínimo e máximo da pena de multa (art. 49 do CP): 10 a 360 dias-multa; intervalo: 350 dias-multa;
(iii) Acréscimo da pena privativa de liberdade ao intervalo legal: 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias; proporção do acréscimo à faixa de intervalo
de 48 meses: 5,55% (cinco inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento);(iv) Correlação entre o acréscimo da pena privativa de liberdade
e a faixa de intervalo da multa: 19 dias-multa (5,55% de 350).(v) Total da multa: 29 dias-multa (acréscimo de 19 dias-multa ao mínimo de 10
dias-multa).2.4. Causas de Aumento e de Diminuição.Não há causas de aumento ou de diminuição.Ante o exposto, a pena é mantida, na
terceira fase da dosimetria, em 02 (dois) anos 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 29 (vinte e nove) dias-multa.2.5. Valor da
Multa.O valor do dia-multa deve ser proporcional à renda auferida pelo agente. A proporção mais adequada é que cada dia-multa
corresponda a um dia de trabalho do agente (daí a expressão dia-multa).O réu declarou em seu interrogatório judicial que sua renda atual
mensal é de cerca de R$15.000,00 (quinze mil reais).Dessa forma, o valor do dia-multa deve corresponder a 1/30 de sua renda mensal, ou
seja, 1/30 de R$15.000,00 (quinze mil reais), o que equivale a R$500,00 (R$15.000,00 / 30 = R$ 500,00).O valor total da multa é
R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), o que corresponde a 29 dias-multa no valor de R$ 500,00 o dia-multa. O valor da multa deve
ser atualizado desde a data do fato (28.09.2015).2.6. Consolidação da Pena.A pena imposta ao réu é consolidada em 02 (dois) anos 02
(dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 29 (vinte e nove) dias-multa. O valor do dia-multa é fixado em R$500,00 e o valor total da multa é
R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).O valor da multa deve ser atualizado desde a data do fato (28.09.2015).3. Regime Inicial de
Cumprimento da Pena e Possibilidade de Substituição da Pena ou Concessão de Sursis.Considerando o disposto no art. 33, 3º, do Código
Penal (a determinação do regime inicial de cumprimento de pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código), o
regime inicial de cumprimento da pena priv ativa de liberdade deverá, além do quantitativo de pena, ser fixado conforme as circunstâncias
avaliadas no caso concreto, levando-se em conta a reincidência e as circunstâncias judiciais.No caso concreto, estão presentes duas
circunstâncias desfavoráveis: a culpabilidade e as consequências do crimes, as quais são mais graves do que o normal.Por outro lado, está
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presente a circunstância favorável da confissão.Sopesando as circunstâncias desfavoráveis e a favorável, verifico que não há necessidade de
fixação de regime mais grave para início de cumprimento de pena, sendo o regime inicial aberto suficiente para a reprovação e prevenção do
crime.Pelas razões expostas, fixo o regime aberto para o início de cumprimento da pena.Pelas mesmas razões, e ante a quantidade de pena
cominada (inferior a quatro anos de privação de liberdade), substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, com
fundamento no art. 44 do Código Penal.A pena privativa de liberdade é substituída pelas seguintes penas restritivas de direito:a) Prestação de
serviços à comunidade ou a entidades públicas por 810 (oitocentas e dez) horas, o equivalente a uma hora por dia de condenação (art. 46, 3º
do CP). Nos termos dispostos no art. 46, 4º do CP, as 810 (oitocentas e dez) horas podem ser cumpridas no período de 01 (um) ano 01 (um)
mês e 10 (dez) dias, pois é facultado ao réu cumprir todas as 810 (oitocentas e dez) horas no período de metade até um inteiro do lapso
temporal da pena privativa de liberdade fixada. A entidade beneficiada deverá ser indicada pelo juízo da execução.b) Prestação pecuniária, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em favor de entidade a ser indicada pelo juízo da execução.O valor da prestação pecuniária é fixado
de forma proporcional à renda do réu; às circunstâncias do caso concreto (culpabilidade mais grave e consequências causadas pelo crime);
bem como ao valor do financiamento (contrato de R$ 60.000,00).4. Disposições Finais.4.1. Deixo de fixar o valor mínimo para a reparação
de danos, por não constar do objeto da demanda (art. 387, IV, CPP).4.2. Tendo em vista que o réu condenado respondeu ao processo em
liberdade, e ante a inexistência das condições que autorizam a decretação da prisão preventiva, o réu poderá recorrer em liberdade. 4.3.
Tendo em vista que a vítima foi obrigada a ajuizar ação contra a instituição financeira, determino a remessa de cópia desta sentença para o i.
juízo cível (4ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, autos 1013893-07.2018.8.26.0068 - fl. 378).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo
PROCEDENTE a pretensão punitiva para CONDENAR o réu CAIO PRADO BARCELOS pela prática do crime previsto no art. 19
da Lei 7.492/86, cominando a pena de 02 (DOIS) ANOS 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E 29 (VINTE
E NOVE) DIAS-MULTA. O valor do dia-multa é fixado em R$500,00 e o valor total da multa é R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos
reais)), devendo ser atualizado desde a data do fato (28.09.2015). O regime inicial fixado é o aberto e a pena foi substituída por duas penas
restritivas de direito, na forma da fundamentação.Condeno o réu CAIO PRADO BARCELOS ao pagamento das custas
processuais.Transitada em julgado, oficie-se ao E. Tribunal Regional Eleitoral, em atenção ao disposto no art. 15, III da Constituição
Federal.Comunique-se ao IRGD e ao INI.P.R.I.C.São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.DIEGO PAES MOREIRAJuiz Federal
Substituto

8ª VARA CRIMINAL

DRª LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER.
JUÍZA FEDERAL.
DR. MÁRCIO ASSAD GUARDIA.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO. 
CLEBER JOSÉ GUIMARÃES.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 2416

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010890-30.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JEFFERSON DOS SANTOS NUNES(SP340443 - KARINA
RODRIGUES DE ANDRADE) X RICARDO DA SILVA ARAUJO(SP410107 - ADENIRENE OLIVEIRA CARVALHO E
SP231819 - SIDNEY LUIZ DA CRUZ E SP200900 - PAULO JACOB SASSYA EL AMM) X MARCOS RIBAS BARBOSA
JUNIOR(SP176862 - GUILHERME DE ARAUJO FERES E SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA SALAZAR E
SP095477 - DELDAIR DAGOBERTO BARBOSA E SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA SALAZAR) X ALADIN
SILVA DE LUCENA X GABRIEL HENRIQUE COSTA GONCALVES(SP340443 - KARINA RODRIGUES DE
ANDRADE) X CELSO PINHEIRO DE SOUZA(SP216782 - TAYNI CAROLINE DE PASCHOAL)
[PUBLICAÇÃO PARA A DEFESA CONSTITUÍDA DE MARCOS RIBAS BARBOSA JUNIOR] Recebo o recurso de
apelação ministerial interposto às fls. 1147/1155, com as razões inclusas.Intimem-se as defesas constituídas dos réus acerca da sentença
condenatória de fls. 1125/1145, bem como para que apresentem as devidas contrarrazões de apelação, no prazo legal, sucessivamente: 1)
CELSO PINHEIRO DE SOUZA (DRA. TAYNI CAROLINE DE PASCHOAL OAB/SP nº 216.782), 2) MARCOS RIBAS
BARBOSA JUNIOR (DR. JAIME ALEJANDRO MOTTA SALAZAR OAB/SP 162.029) e 3) GABRIEL HENRIQUE
COSTA GONÇALVES e JEFFERSON DOS SANTOS NUNES (DRA. KARINA RODRIGUES DE ANDRADE OAB/SP
340.3443)Expeçam-se as respectivas guias de recolhimento provisório em desfavor dos réus.Após, tornem os autos conclusos.
[SENTENÇA CONDENATÓRIA]...DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo procedente a ação penal para:a) CONDENAR o réu
CELSO PINHEIRO DE SOUZA à pena de 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime fechado e
de e 20 (vinte) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime de roubo circunstanciado,
previsto no art. 157, 2º, inciso II e V, e 2-A, inciso I, c.c. artigo 14, II, todos do Código Penal.b) CONDENAR o réu MARCOS RIBAS
BARBOSA JÚNIOR à pena de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime fechado e de 14 (catorze)
dias-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime de roubo circunstanciado, previsto no art.
157, 2º, inciso II e V, e 2-A, inciso I c.c. artigo 14, II, todos do Código Penal.c) CONDENAR o réu JEFFERSON DOS SANTOS
NUNES à pena de 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado e de 14
(quatorze) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime de roubo circunstanciado,
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previsto no art. 157, 2º, inciso II e V, e 2-A, inciso I c.c artigo 14, II, todos do Código Penal.d) CONDENAR o réu GABRIEL
HENRIQUE COSTA GONÇALVES à pena de 5 (cinco) anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado e de 12 (doze)
dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) de salário mínimo cada dia-multa, pela prática do crime de roubo circunstanciado, previsto no art.
157, 2º, inciso II e V, e 2-A, inciso I c.c. artigo 14, II, todos do Código Penal.Revendo posicionamento anterior, tendo em vista que já há
mandado de prisão expedido em desfavor dos acusados, deixo de expedir novo mandado de prisão decorrente da presente sentença
condenatória. Oportunamente, expeça-se guia de recolhimento provisório em desfavor dos réus.Entendo ser inaplicável o disposto no artigo
387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto pressupõe pedido formulado pela parte legítima e oportunidade de exercício do
contraditório e da ampla defesa acerca do valor mínimo para a reparação do prejuízo, o que não ocorreu in casu. Verifico que os réus são
isentos de custas processuais, uma vez que foram assistidos pela Defensoria Pública da União.Decreto a perda das armas, acessórios,
munições e coletes balísticos apreendidos (fls. 225/240, 312/316, 318/324, 859, 862, 864 e 911) e determino à Secretaria a expedição do
necessário para encaminhamento das armas, acessórios e munições ao Exército Brasileiro para futura destruição; e dos coletes balísticos à
Polícia Militar do Estado de São Paulo para uso do efetivo, caso possível.Com o trânsito em julgado, decreto a perda em favor da União de
todos os valores apreendidos em espécie (fls. 876 e 878/880), com transferência para conta judicial, caso tais atos ainda não tenham sido
efetivados. Também com o trânsito em julgado determino se proceda à devolução dos aparelhos de telefonia celular apreendidos na posse dos
acusados aos respectivos agentes (fls. 51/55 e 902), haja vista não se tratar de instrumento ou objeto do crime, sem comprovação de que
tenham sido obtidos de forma ilícita. Decreto o perdimento e determino a imediata destruição dos demais aparelhos de telefonia celular,
apreendidos no interior dos veículos e no local dos fatos, bem como dos demais objetos apreendidos no interior dos veículos (fls. 158/166).
Em remate, determino seja intimado o proprietário do veículo marca Renault, modelo Kangoo, placas ABY 9159, do município de Santo
André/SP (fls. 961/962 e 964/972), sobre o interesse na restituição do bem. No silêncio, será considerado res derelicta, de modo que
determino sejam tomadas as providências para a sua alienação judicial.Ao SEDI para as anotações devidas.Com o trânsito em julgado da
sentença, oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (TRE, IIRGD e
NID/SETEC/SR/DPF/SP).Após, remetam os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observando-se as formalidades
pertinentes.P.R.I.C.São Paulo, 29 de novembro de 2019.MÁRCIO ASSAD GUARDIAJuiz Federal Substituto na Titularidade. (...)

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA
Juiz Federal Titular 
FABIANA ALVES RODRIGUES 
Juíza Federal Substituta
CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5716

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001177-94.2019.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003387-26.2016.403.6181 () ) -
JUSTICA PUBLICA X CLAUDIO RODRIGUES TOSTA(SP064195 - QUIRINO AUGUSTO ROSARIO NETO E
SP094484 - JOSE LUIZ ROCHA) X ALBERTO SEBASTIAO SANTANA(SP242506 - ROGERIO FERNANDO
TAFFARELLO E SP315576 - GABRIEL DE FREITAS QUEIROZ E SP291728 - ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO E
SP271258 - MARCELA VENTURINI DIORIO) X AURELIA MARZENTA SANTANA(SP314433 - ROSSANA BRUM
LEQUES E SP385109 - LILIA REGINA FRANKENTHAL GIGLIO FRANCO DE ALMEIDA E SP316547 - PITERSON
BALMAT GONCALVES)

Fls. 1196v.: ante a certidão negativa do Oficial de Justiça, intime-se a defesa do réu ALBERTO SEBASTIÃO SANTANA para, no prazo
de 05 (cinco) dias, informar novo endereço onde a testemunha CAROLINE FRANCISCO DOS SANTOS poderá ser localizada, sob
pena de preclusão.

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003394-54.2012.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SOSECAL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     483/1818



ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARIANA MARTINS BARROS
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0514500-15.1996.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: DOMINIUM S A e outros (2)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: BENCE PAL DEAK
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ADALBERTO FERNANDES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: BENCE PAL DEAK
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ADALBERTO FERNANDES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: BENCE PAL DEAK
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ADALBERTO FERNANDES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003775-86.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: PALM GARDEN CONSERVAS LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARIA EUGENIA FURTADO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAROLINA PINTO FIGUEIREDO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0016103-48.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: VIACAO SAO BENTO LTDA.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: REGINALDO PELLIZZARI
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0053714-65.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: KEMAH INDUSTRIAL LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0040798-37.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: J.RAU METALURGICA INDUSTRIA, IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANGELO BUENO PASCHOINI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ROGERIO CASSIUS BISCALDI
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0047052-41.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: STUDIO JORGE ELIAS DECORACAO E PROJETOS LTDA - EPP e outros
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: SANDRA VIANA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: SANDRA VIANA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0000225-20.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL  
  
EXECUTADO: SPECTRUS VIDEO E MULTIMIDIA LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RENATO VALVERDE UCHOA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0001225-21.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: CHURRASCARIA BOI 1000 LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RAZUEN EL KADRI
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0008847-88.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0011635-46.2014.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ALIANCA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDERSON HENRIQUE AFFONSO
 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     489/1818



 
 ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0002896-55.2012.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: COMERCIO DE APARAS DE PAPEL NAPOLES LTDA
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0514931-20.1994.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: DL CONSTRUTORA LIMITADA - ME e outros
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JOAO MANOEL PEREIRA NETO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JOAO MANOEL PEREIRA NETO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0011845-68.2012.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: OVETRIL OLEOS VEGETAIS LTDA
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0057160-66.2005.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: EREGUE INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME e outros (2)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO CALLADO DE CARVALHO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO CALLADO DE CARVALHO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO CALLADO DE CARVALHO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003029-40.1988.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: EDITORA BANAS LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: TOSHIO HONDA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     492/1818



Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0551029-96.1997.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: TECELAGEM SAO CLEMENTE LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0005363-65.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
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EXECUTADO: EMS COMERCIO DE SISTEMAS DE INFORMATICA E ASSESSORIA DE QUALIDADE DO
ATENDIMENTO LTDA
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0002529-26.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SOMALIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - EPP
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0002133-30.2007.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: METALURGICA PROJETO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros (3)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER GAMEIRO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER GAMEIRO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER GAMEIRO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDREA GOUVEIA JORGE NEPOMUCENO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER GAMEIRO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0008205-81.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ELITHE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0010071-95.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: MARK PRESS BRASIL INDUSTRIA GRAFICA - EIRELI - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LAERCIO BENKO LOPES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0002320-18.2019.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: REJANE LIRA DA SILVA e outros  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     496/1818



ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LUCIANA DA SILVEIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LUCIANA DA SILVEIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0008420-48.2003.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: VOLPATO E COSTA COMERCIO DE SERRAS LTDA  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: FABIO LUIS AMBROSIO
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0009969-10.2014.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: C.R.G.COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FERNANDO HENRIQUE FERNANDES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0048919-20.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: STILL VOX ELETRONICA LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0019848-66.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARIA BETANIA RODRIGUES BARBOSA ROCHA DE BARROS
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0021750-54.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
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EXECUTADO: BREDA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LUCIANA DA SILVEIRA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0057384-18.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: QUALIFE ALIMENTOS EIRELI - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANGEL ARDANAZ
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0066607-88.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.  
  
EXECUTADO: S. EKAMI & CIA LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO CARLOS DE LIMA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0023497-58.2007.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0023857-71.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS ROVIGO LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ORLANDO MACHADO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0011414-58.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: BIOSERVICE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: PEDRO ANDRE DONATI
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003607-17.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS SA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: GUILHERME ESCUDERO JUNIOR
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     503/1818



Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0510926-81.1996.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: UNIPARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S C LTDA e outros (3)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VANIA LAURA DE MELO E SILVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VERA DALVA BORGES DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VOLNEI LUIZ DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VANIA LAURA DE MELO E SILVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VERA DALVA BORGES DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VOLNEI LUIZ DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VANIA LAURA DE MELO E SILVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VERA DALVA BORGES DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VOLNEI LUIZ DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VANIA LAURA DE MELO E SILVA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VERA DALVA BORGES DENARDI
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: VOLNEI LUIZ DENARDI
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0048369-84.2000.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES SANTA FE LTDA e outros (3)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: TAMIRES PACHECO FERNANDES PEREIRA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JEEAN PASPALTZIS
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JEEAN PASPALTZIS
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JEEAN PASPALTZIS
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0062490-29.2014.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ARTUR COSTA NETO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LEANDRO MACHADO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0049361-83.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: ARTUR COSTA NETO  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LEANDRO MACHADO
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0006813-43.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ECON DISTRIBUICAO S/A
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ISABEL ROXANE DE OLIVEIRA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0062242-54.2000.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: DATER PROJETOS E MONTAGENS LTDA - ME e outros
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CLAUDIA RUFATO MILANEZ
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CLAUDIA RUFATO MILANEZ
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0018556-94.2009.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: A & C COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ROBINSON JESUS ROSA
 
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
ADVOGADO do(a) EMBARGADO: CATIA STELLIO SASHIDA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0001931-38.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SIGMAPLAST INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ALVARO TSUIOSHI KIMURA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0524870-87.1995.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
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EXECUTADO: SCALA D'ART INDUSTRIA TEXTIL LTDA - ME e outros (3)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: HILDA PETCOV
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: HILDA PETCOV
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: HILDA PETCOV
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0033012-54.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: TORIBA VEICULOS LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER CARVALHO DE BRITTO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0011974-78.2009.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO  
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA
 
EXECUTADO: A & C COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ROBINSON JESUS ROSA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0018556-94.2009.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: A & C COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ROBINSON JESUS ROSA
 
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
ADVOGADO do(a) EMBARGADO: CATIA STELLIO SASHIDA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0012087-22.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ALEJANDRO EDGARD SANCHEZ
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: EVELISE BARBOSA PEUCCI ALVES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0027972-42.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
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EXECUTADO: T.TANAKA IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: MARCUS VINICIUS PERELLO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0057501-29.2004.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: TORIBA VEICULOS LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WALTER CARVALHO DE BRITTO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0025672-06.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.  
  
EXECUTADO: AUTO POSTO NOBRE LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: WLADMIR DOS SANTOS
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0015226-41.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: HOSPITAL E MATERNIDADE DEVILA CARRAO LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003475-87.2010.4.03.6500 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: FSE - FABRICA DE SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: PERISSON LOPES DE ANDRADE
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) n. 0047418-80.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: DAMIAO DE PAIVA  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0557507-86.1998.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: VIACAO AEREA SAO PAULO S A e outros (18)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE TAJRA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0048923-09.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: TREX DISTRIBUIDORA LTDA - ME e outros (2)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RENATO DE SOUZA SOARES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAROLINA SVIZZERO ALVES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RENATO DE SOUZA SOARES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAROLINA SVIZZERO ALVES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RENATO DE SOUZA SOARES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CAROLINA SVIZZERO ALVES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0017803-11.2007.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SATIERF IND COM IMP EXP DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA e outros (2)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) n. 0047419-65.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: PAULO MITSUO SHIRAIWA  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0505374-67.1998.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: COMPANHIA DE TECIDOS ALASKA
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ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0034638-93.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0061762-85.2014.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.  
  
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0058627-31.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS S.A.  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO SOARES BRANDAO
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0071560-36.2015.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO
 
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) n. 0001509-58.2019.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: MARIA OLINDA REGO SANTOS  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: MARIA HELENA LEITE RIBEIRO
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0511640-41.1996.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS HOSPITAIS SOROCABANA e outros (7)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: FLAVIO ROCCHI JUNIOR
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.
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Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0046235-25.2016.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.  
  
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0022799-18.2008.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE DEVILA CARRAO LTDA - ME  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0023352-50.2017.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO
 
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003560-73.2010.4.03.6500 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
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EXECUTADO: FOCCAR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: YOON CHUNG KIM
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0029424-83.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: CAPITANI ZANINI USINAGEM LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RAFAEL KARKOW
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0500764-31.1986.4.03.6100 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: VITAL CENTER ELETRO ELETRONICA LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: GUILHERME HUGO GALVAO FILHO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0746599-06.1986.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
  
EXECUTADO: PRINTER ARTES GRAFICAS LTDA e outros
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ALBERTO FRANCISCO MORGADO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.
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 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0036139-44.1999.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: IND E COMER DE CALCADOS E ARTEF DE COURO LIPOLIS LTDA - ME e outros (2)
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: JAIR DUQUE PINTO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0004388-69.2010.4.03.6500 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: FOCCAR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: RAFAEL MARCHETTI MARCONDES
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: YOON CHUNG KIM
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO do(a) EMBARGADO: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0044287-68.2004.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: BRUNA PELLEGRINO GENTILE
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0064211-65.2004.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: BRUNA PELLEGRINO GENTILE
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) n. 0004446-41.2019.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: VANDA ALICE MARTINELLI ANDRETTA e outros (6)  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO BATISTA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
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Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0008497-08.2013.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA  
  
EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMACEUTICO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: ANDRE BEDRAN JABR
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0042288-02.2012.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE SÃO PAULO  
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0003034-75.2019.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
  
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SÃO PAULO
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0001035-21.2010.4.03.6500 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: LUIZ CELSO DOMINGUES
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: LUIZ CELSO DOMINGUES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0022894-19.2006.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: SATIERF IND COM IMP EXP DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: DJAIR MONGES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.
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Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0572022-63.1997.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: EMPLAREL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: CARLOS RIOJI TOMINAGA
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37) n. 0054745-66.2012.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: MARILIA FORNITANO e outros  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ROBERTA MARIA MALICHESKI FERREIRA
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ROBERTA MARIA MALICHESKI FERREIRA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL e outros (5)
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 ATO ORDINATÓRIO

 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) n. 0003735-67.2010.4.03.6500 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo 
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL  
  
EXECUTADO: CONFLANGE CONEXOES LTDA
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: DANIELE MANTOVANI GONCALVES
 

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, 4º andar, Consolação - São Paulo-SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) n. 0022799-18.2008.4.03.6182 / 2ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo 
EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE DEVILA CARRAO LTDA - ME  
ADVOGADO do(a) EMBARGANTE: ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA
 
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

 
 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Considerando a virtualização destes autos, nos termos do artigo 2º, inc. IV da Resolução n. 275, de 7 de junho de 2019, da
Presidência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conferi que os documentos foram inseridos no ambiente do Processo
Judicial Eletrônico. Realizei ainda, a conferência dos dados de autuação, procedendo as eventuais retificações.

 Assim, intimo as partes, representadas nos autos, para que tenham ciência e para que promovam a conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 4º, inc. I, b da Resolução PRES n. 142, de 20 de julho de 2017. Prazo: 15 (quinze)
dias.

Com o decurso do prazo e não havendo novos pedidos, os autos serão encaminhados para a fase em que estavam antes de sua
virtualização.

 

Ficam as partes também intimadas de eventual Decisão/Sentença constante dos autos antes de sua virtualização. 

                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0041901-45.2016.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: OXITENO S A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI - SP246414, EVADREN ANTONIO
FLAIBAM - SP65973
 
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

ID 26452038, fl. 128: Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0064628-71.2011.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1 REGIAO RJ
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO PIRES FERREIRA - RJ77237
RÉU: JOAQUIM CANDIDO DE GOUVEA
 

   

ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017
do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0035223-53.2012.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: HYPERA S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO JACOBSON NETO - SP215215-B

   

ATO ORDINATÓRIO

Ficam as partes intimadas para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de
2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

    São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011720-05.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DESIGN ON DIVISORIAS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO OSCAR - SP377002
 
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de exceção de pré-executividade, apresentada por DESIGN ON DIVISORIAS EIRELI (id
24592083) nos autos da execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL, visando à extinção do feito.
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Sustenta, em síntese, a prescrição dos débitos referentes aos exercícios de 2011, 2012 e 2013 e, por
consequência, a extinção de parte do crédito tributário. Pede a extinção da execução fiscal por fundar-se em título ilíquido.

A Fazenda Nacional pugnou pela rejeição da exceção de pré-executividade e prosseguimento do feito
(id25703988).

O juízo determinou à parte exequente que juntasse aos autos DCTF e suas datas referente aos créditos
tributários insculpidos nas CDAs 80.6.17.033922-00 (PA 10882 901621/2017-34), 80.6.17.033923-82 (PA 10882 901681/2017-57) e
80.2.17.007638-28 (PA 10882 901621/2017-34), bem como prova das datas em que houve recusa da homologação com constituição de
crédito tributário de ofício e data de intimação do contribuinte (id26661813).

Em cumprimento à ordem do juízo, a parte exequente reconheceu a prescrição dos débitos estampados nas
CDA 80.2.17.007638-28 e 80.6.17.033922-00 (id27447970).

Em nova manifestação, a parte executada ratificou os termos da exceção de pré-executividade (id28154038).

DECIDO.

De início, cumpre pontuar que a parte executada alega a ocorrência de prescrição dos débitos concernentes
aos períodos de 2011 a 2013 (fls. 04 do id 24592083). Por sua vez, a parte exequente reconheceu a consumação da prescrição em relação às
CDA 80.2.17.007638-28 e 80.6.17.033922-00.

Assim, a controvérsia restou limitada às CDA nº 80 2 18 001835-05 (id10066384), 80 6 18 003199-61
(id10066385) e 80 6 17 033923-82 (id10066391).

Feitas essas considerações, passo a análise da prescrição.

Prescrição

A partir da constituição definitiva (apresentação de DCTF) a exequente tinha o prazo de 5 (cinco) anos para
protocolar a execução fiscal, nos termos do artigo 174 do CTN.

Saliente-se, nesse sentido que o STJ firmou entendimento no sentido de que o despacho que determina a
citação do executado, interrompendo o prazo prescricional, gera efeitos retroativos à data de propositura da ação. Veja-se:

 

“..EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO VERIFICAÇÃO - DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO
EXARADO APÓS O DECURSO DE CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - IRRELEVÂNCIA - RETROAÇÃO DOS EFEITOS AO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA DEMANDA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA -
RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito
tributário, a sua interrupção pelo despacho que ordena a citação retroage à data do ajuizamento da
demanda. 2. Não se verifica prescrição se a execução fiscal é promovida antes de decorridos cinco
anos da constituição do crédito tributário, ainda que a determinação de citação seja posterior ao
escoamento de tal prazo. 3. Inviável a aplicação, ao caso, da Teoria da Causa Madura, pois denegado de
plano o writ. 4. Recurso ordinário parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para
processamento. ..EMEN: (STJ, ROMS 201201592632; SEGUNDA TURMA; REL. MIN. ELIANA
CALMON; DJE DATA:14/08/2013 ..DTPB:).”

 

As CDA 80 2 18 001835-05 e 80 6 18 003199-61 tratam de dívida de Contribuição Social sobre Lucro
Líquido (CSLL) dos períodos de apuração de 01/07/2013 e 01/10/2013 e foram constituídas por auto de infração com intimação da parte
executada por meio eletrônico em 08/12/2016, conforme consta do próprio título executivo e dos documentos de fls. 16/18 e 40/42 do
ID25703990.
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A CDA 80 6 17 033923-82 refere-se à COFINS do período de apuração de 01/07/2013 e foi constituída
mediante declaração entregue em 23/08/2013, conforme fls. 03/04 do ID25704842.

Por sua vez, a parte executada não trouxe qualquer documento que infirme a presunção de veracidade do título
executivo, limita-se a defender a prescrição em razão do tempo decorrido entre a data do fato gerador e a data do ajuizamento da execução
fiscal (14/08/2018).

Repise-se que o termo inicial da prescrição tributária é a data de constituição do crédito, que, no caso, ocorreu
em 08/12/2016 e 23/08/2013. Sendo assim, não houve prescrição da dívida, eis que entre a data de constituição do crédito tributário provada
nos autos e a data de ajuizamento da execução fiscal (14/08/2018) não transcorreu o lustro prescricional.

Diante do exposto, considerando que somente após a manifestação da executada e deste juízo, houve o
reconhecimento da prescrição das CDA 80.2.17.007638-28 e 80.6.17.033922-00 pela exequente, ACOLHO EM PARTE as alegações
expostas na exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição dos débitos estampados nas CDA 80.2.17.007638-28 e
80.6.17.033922-00.

Com fulcro no princípio da causalidade, é cabível a condenação da exequente no pagamento de honorários
advocatícios, uma vez que o acolhimento parcial resultou na redução do valor da execução.

Neste sentido, cito jurisprudência do E. STJ:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO
FEITO EXECUTIVO FISCAL. 1. Na hipótese dos autos, a Corte de origem negou provimento ao
recurso por entender que não houve extinção (parcial ou total) da execução fiscal e que "a verba honorária só
deverá ser fixada em exceção de pré-executividade se do julgamento desta decorrer a extinção do feito
executivo, ainda que parcialmente". 2. A conclusão alcançada pelo Tribunal a quo não destoa do
entendimento pacificado nesta Corte Superior, segundo o qual é cabível a fixação de honorários de
sucumbência quando a Exceção de Pré-Executividade for acolhida para extinguir total ou
parcialmente a execução, em homenagem aos princípios da causalidade e da sucumbência. 3. Estando o
acórdão recorrido em sintonia com o atual entendimento do STJ, não merece prosperar a irresignação quanto
à aventada divergência jurisprudencial. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se
conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido
da decisão recorrida". 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN:
(RESP 201702178914, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2017
..DTPB:.)

Desta forma, condeno a parte exequente no pagamento de honorários advocatícios sobre o valor do proveito
econômico obtido com a exclusão dos débitos referentes às CDA 80.2.17.007638-28 e 80.6.17.033922-00, calculados no mínimo legal,
com fundamento no art. 85, § 3º, inciso I a V do CPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do § 5º, do artigo 85 do NCPC e ser
atualizado com correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, alterada pela Resolução 267/2013 – CJF/Brasília.

Dê-se vista à exequente para que proceda à baixa, conforme requerimento de ID27447970, bem como para
que informe o valor da execução e se manifeste em termos de prosseguimento.

Após, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação da autuação do valor da execução e anotações devidas.

 

Intimem-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002509-08.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARLENE FERNANDES DA SILVA
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO , em face do pagamento do
débito, nos termos do art. 924, inciso II do C.P.C. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se
houver, oficiando-se, se necessário.

Custas integralmente recolhidas. 
Deixo de condenar a parte executada na verba honorária,uma vez que não houve constituição de advogado pela parte

executada.
Presentes os requisitos do artigo 1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte

exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada.
Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5021409-39.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO TABORDA SIMOES - SP223886
 
 

     D E C I S Ã O

 

                                                       Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL face de GP GUARDA PATRIMONIAL
DE SÃO PAULO LTDA.

Citada, a parte executada ofereceu bens à penhora consistente em crédito a ser recebido em processo judicial ou
porcentagem incidente sobre o faturamento mensal e lucro anual (id26811538).
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Após vista dos autos, a parte exequente recusou os bens oferecidos em garantia e requereu o prosseguimento do
feito, por meio de bloqueio de ativos financeiros via BacenJud (id 27688955).

A parte executada reitera o pedido de aceitação dos bens oferecidos à penhora (id 28506303).

Decido.

No caso concreto, considerando a manifestação da parte exequente, entendo ser medida de rigor a rejeição dos
bens oferecidos em garantia, haja vista que a execução se faz no interesse do credor e, na forma do art. 11, inc. I da Lei 6.830/80, o dinheiro
tem preferência no que tange as demais formas de garantia.

Neste sentido, cito:

E M E N T A AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO VIA
BACENJUD. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO AO
DISPOSTO NOS ARTS. 5º, LV, XXXV, E ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. 1 Não foi verificado a
ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, como alega a agravante, uma vez que proferida no contexto da
ação, restando claras as razões do convencimento do Juízo a quo, no tocante à recusa dos bens oferecidos à penhora
pela executada. 2 Não foi vislumbrado qualquer vulneração ao disposto nos arts. 5º, LV, XXXV, e art. 93, IX, da
Carta Magna, nem ao art. 298 do CPC/2015. 3 - Conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC/2015,
art. 805), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (CPC/2015 art.
797). 4 - A agravante ofereceu à penhora dois lotes situados no Loteamento denominado Jardim Serra
Verde (ID Num. 921774 - Pág. 8/9). 5 - Tanto a exequente como o próprio Juiz não estão obrigados a
aceitar a nomeação à penhora levada a efeito pela agravante. 6 - Cumpre observar que, de acordo com o
disposto no § 1º do art. 835 do CPC/2015, a penhora em dinheiro é preferencial, não havendo necessidade
do esgotamento das diligências visando à localização de bens passíveis de penhora. 7 - Em julgamento
unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência (EREsp
1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão. 8 - Agravo de Instrumento
IMPROVIDO e Embargos de Declaração prejudicado. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 5013795-
70.2017.4.03.0000, Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA,
TRF3 - 6ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 24/04/2019)

Ademais, sobre o tema, já decidiu o C. STJ em sede de recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos:
“Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a
ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se
insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ.” (REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
07/10/2013). Ressalte-se, nesse ponto, que os documentos anexados pela parte executada são insuficientes para demonstrar a
impossibilidade de oferecimento de dinheiro para a garantia da dívida. Com efeito, os documentos anexados para a prova de sua precária
situação financeira, quais sejam, as de pagamento da folha de salários (id26811547), das contribuições sociais e previdenciárias (id26811952)
e planilhas particulares sobre outras despesas (id26811955), concernem ao ano de 2018. Dessa forma, não obstante a situação alegada, os
elementos destes autos não são suficientes a afastar, à luz da jurisprudência mencionada, a recusa dos bens pela exequente.

Diante dessas ponderações, mostra-se justificada a recusa da exequente.

Por sua vez, não obstante as tratativas de negociação mencionadas pela executada, não havendo até a presente data
informação quanto a celebração de acordo ou outra situação suspensiva da exigibilidade do crédito, deve haver o prosseguimento do feito.

Por conseguinte:

a) indefiro os pedidos de id 26811545 e 28506307;

b ) defiro o pedido deduzido pelo(a) exequente e, com esteio no artigo 854 do Código de Processo Civil,
DETERMINO o rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras o(s)executado(s)citado(s)
nos autos, por  meio  do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débitos em cobro nestes autos.
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Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei
9.289/96), promova-se o desbloqueio.

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso,
mantendo-se, preferencialmente, os valores de titularidade da executada principal e junto a instituições financeiras públicas.

Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, intime(m)-se o(s)
executado(s):

a) dos valores bloqueados;

b) do prazo de 05 (cinco) dias para manifestação, nos termos do artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil,
oportunidade em que poderá alegar eventual impenhorabilidade ou excesso na constrição;

c) de que, decorrido o prazo sem impugnação, o bloqueio será convertido automaticamente em penhora e iniciar-se-
á o prazo para interposição de embargos, nos termos do art.16, III da Lei 6.830/80, no primeiro dia subsequente ao término do prazo
estabelecido no item b.

Os representados por advogado serão intimados mediante publicação e os demais por mandado. Se necessário,
expeça-se edital.

Interposta impugnação, tornem os autos conclusos.

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do (s) executado(s), promova-se a transferência do montante
penhorado à ordem deste Juízo, para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do(a)  exequente,
expedindo-se o necessário.

Após a conversão, INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem
como sobre o prosseguimento do feito.

Resultando negativo o bloqueio, manifeste-se a exequente.

Intimem-se.  

São Paulo,

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5024887-55.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA - SP152714
EXECUTADO: CENTRO OFTALMOLOGICO FARIA TAVARES S/C LTDA - ME

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a inicial.

2. Observado o art. 7º, I c/c o art. 8º, I da Lei 6830/80, cite(m)-se, por via postal, para fins  de pagamento do débito ou nomeação de bens à
penhora ou apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.
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3. Em caso de citação positiva, não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo legal, expeça-se mandado/carta
precatória para penhora e avaliação de bens para garantia da dívida.

4. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se vista ao
exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os autos
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se.

            

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5024753-28.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA VESPOLI GODOY - SP168432
EXECUTADO: ESPECIFICA SERVICOS DE RADIOLOGIA LTDA - EIRELI - EPP

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a inicial.

2. Observado o art. 7º, I c/c o art. 8º, I da Lei 6830/80, cite(m)-se, por via postal, para fins  de pagamento do débito ou nomeação de bens à
penhora ou apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.

3. Em caso de citação positiva, não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo legal, expeça-se mandado/carta
precatória para penhora e avaliação de bens para garantia da dívida.

4. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se vista ao
exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os autos
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se.

            

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5024470-05.2019.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA - SP152714
EXECUTADO: VANIA NOSE

  

    D E S P A C H O

1. Recebo a inicial.
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2. Observado o art. 7º, I c/c o art. 8º, I da Lei 6830/80, cite(m)-se, por via postal, para fins  de pagamento do débito ou nomeação de bens à
penhora ou apresentação, em garantia do Juízo, de fiança bancária ou depósito em dinheiro no prazo de 05 (cinco) dias a partir da citação.

3. Em caso de citação positiva, não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo legal, expeça-se mandado/carta
precatória para penhora e avaliação de bens para garantia da dívida.

4. Restando negativa a diligência postal (AR) ou a penhora ou estando o(a) executado(a) em lugar incerto ou não sabido, dê-se vista ao
exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, atentando-se para o teor da Súmula 414 do STJ. No silêncio, arquivem-se os autos
nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80.

Cumpra-se.

            

   SãO PAULO, 11 de dezembro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000536-52.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755,
KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA - SP190040
EXECUTADO: ALZEMIR GOBAT EUZEBIO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  ID: 24453855: Indefiro. Considerando a informação na consulta no sistema Webservice da Receita Federal ID 23996833, intime-se o
exequente para que traga aos autos as informações necessárias ao prosseguimento do feito.

  No silêncio, arquivem-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80. Int.         

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008740-85.2018.4.03.6182 / 4ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGA EX LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE DELLA COLETTA - SP153883
 
 

  

    D E S P A C H O
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  Considerando a interposição de Embargos à execução pela parte executada e a garantia integral do débito em cobrança, remetam-se os
autos ao arquivo provisório, até o julgamento definitivo dos Embargos. Intimem-se.            

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5020132-22.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ELIAS CHAMMA
ADVOGADO EXECUTADO:  ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA - OAB SP154201 

 

 

 

Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre a regularidade da digitalização do feito.

Outrossim, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
proceda ao recolhimento dos  honorários  sucumbenciais aos quais foi condenada nestes autos, sob pena de serem acrescidos de multa de 10%
(dez por cento).

No  silêncio, dê-se vista à Exequente                    

Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5010764-52.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: GTECH BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ANATEL
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DESPACHO

 

O procedimento da execução fiscal é regido pelas disposições da Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do
Código de Processo Civil.

Há que se observar, desta forma, as disposições contidas no artigo 919 do diploma processual, que alteraram o
processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.

Visto que a execução encontra-se garantida por Seguro Garantia, recebo os presentes embargos para discussão, com
suspensão da execução.

Intime-se a embargada para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.

Certifique-se na execução.

                                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004951-44.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: QUANTIQ DISTRIBUIDORA LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: CAROLINA LAURIS MASSAD PINCELLI - SP253217, LIA MARA FECCI - SP247465
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DESPACHO

 

O procedimento da execução fiscal é regido pelas disposições da Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do
Código de Processo Civil.

Há que se observar, desta forma, as disposições contidas no artigo 919 do diploma processual, que alteraram o
processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.

Visto que a execução encontra-se garantida por Seguro Garantia, recebo os presentes embargos para discussão, com
suspensão da execução.

Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.

Certifique-se na execução.

                                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006442-23.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: RONALDO BARBOZA CARDOSO
Advogado do(a) EXECUTADO: MONICA ALBERTA DE SOUSA CARDOSO - SP337154
 
 

 

DESPACHO

 

                   Intime-se a parte executada para que proceda à distribuição dos embargos opostos por meio de processo novo por dependência à
presente execução fiscal.

                 Publique-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5014725-98.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: PAULO ROGERIO SEHN - SP109361-B, MARIANA NEVES DE VITO - SP158516
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

 

                  

            Intime-se a embargante a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento dos embargos, fazendo juntar aos
autos cópia simples da certidão de dívida ativa;

           

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5009576-58.2018.4.03.6182
EMBARGANTE: TELXIUS CABLE BRASIL LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANGELA DIACONIUC - SP319710, LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA -
SP303020-A
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
 
 

 

DESPACHO

 

            Manifeste-se a parte embargante quanto à impugnação do embargado.

 

            Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.

            Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre
a necessidade ou não da perícia.

            Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão.

            Intimem-se.

                   São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5014130-02.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogados do(a) EMBARGANTE: MAURI CAVALCANTE VIEGAS JUNIOR - SP375513, GABRIELA SILVA DE LEMOS
- SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DESPACHO

 

O procedimento da execução fiscal é regido pelas disposições da Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do
Código de Processo Civil.

Há que se observar, desta forma, as disposições contidas no artigo 919 do diploma processual, que alteraram o
processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.

Visto que a execução encontra-se garantida por Seguro Garantia, recebo os presentes embargos para discussão, com
suspensão da execução.

Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos principais de execução.

Após, vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.

Certifique-se na execução.

                                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     547/1818



 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5017110-19.2019.4.03.6182
SUCEDIDO: JBS CONFINAMENTO LTDA
Advogado do(a) SUCEDIDO: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DESPACHO

 

O procedimento da execução fiscal é regido pelas disposições da Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do
Código de Processo Civil.

Há que se observar, desta forma, as disposições contidas no artigo 919 do diploma processual, que alteraram o
processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.

Visto que a execução encontra-se garantida por Seguro Garantia, recebo os presentes embargos para discussão, com
suspensão da execução.

Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos principais de execução.

Após, vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.

Certifique-se na execução.

                                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5017238-39.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: PATRICIA MARIA VILA NOVA DE PAULA - MG151103
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
 
 

 

DESPACHO
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                   Tendo em vista a notícia de parcelamento parcial do crédito exequendo e de suspensão da execução principal até o julgamento da
Anulatória 0062523-09.2016.401.3400, em trâmite perante 17ª Vara Federal do Distrito Federal, intime-se a Embargante para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste interesse no processamento dos presentes embargos.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000629-49.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
 
 

 

DESPACHO

 

                   

ID 26065660: Tendo em vista o peticionado pela Exequente, comunicando a concessão de tutela antecipada favorável à
Executada nos autos da Ação Nº 0062523-09.2016.401.3400 em trâmite no Juízo da  17ª Vara Federal do Distrito Federal,  reconheço a
existência de questão prejudicial ao regular prosseguimento do feito, razão pela qual suspendo o andamento da presente execução fiscal, com
fundamento no artigo 313, inciso V, "a" do Código de Processo Civil, pelo prazo de 01 (um ) ano.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5018316-68.2019.4.03.6182
EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) EMBARGANTE: SIDNEY KAWAMURA LONGO - SP221483, LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA
NEDER - SP234718
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

DESPACHO

 

O procedimento da execução fiscal é regido pelas disposições da Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do
Código de Processo Civil.

Há que se observar, desta forma, as disposições contidas no artigo 919 do diploma processual, que alteraram o
processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.

Visto que a execução encontra-se garantida por Seguro Garantia, recebo os presentes embargos para discussão, com
suspensão da execução.

Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.

Certifique-se na execução.

                                São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011051-83.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: FESTIVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA DA SILVA BRITO LUTKUS - SP325932
 
 

 

DESPACHO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     550/1818



                                    A questão atinente à possibilidade da prática de atos constritivos, em execução fiscal, contra empresa em recuperação
judicial, encontra-se afetada pelo STJ sob o tema 987, com determinação de sobrestamento nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Dessa forma, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, com baixa sobrestado.
Anoto que a providência requerida no ID. 14792694 (pedido de reserva de crédito) constitui diligência cabível à parte

interessada, que deverá diligenciar diretamente junto ao Juízo da Recuperação Judicial, tendo em vista que o pleito, independe de
ordem judicial

                                   Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5014716-39.2019.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

 

DESPACHO

 

                   

Por ora, concedo o prazo de 15 dias para que a executada apresente certidão de inteiro teor das ações anulatórias ns. 5001092-
72.2019.4.03.6100, 5032064-59.2018.4.03.6100, 5032268-06.2018.4.03.6100 e 5004696-41.2019.4.03.6100.

No mesmo prazo, faculto à parte executada a transferência das garantias apresentadas naqueles autos para a presente execução
fiscal.

 

Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005670-94.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
 
 

 

DESPACHO

 

                   

ID. 14889333: Tendo em vista o peticionado pela Exequente, comunicando a concessão de tutela antecipada favorável à
Executada nos autos da Ação 0062523-09.2016.401.3400 em trâmite no Juízo da 17ª Vara Federal do Distrito Federal, reconheço a
existência de questão prejudicial ao regular prosseguimento do feito, razão pela qual suspendo o andamento da presente execução fiscal, com
fundamento no artigo 313, inciso V, "a" do Código de Processo Civil, pelo prazo de 01 (um ) ano.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002122-61.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
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DESPACHO

 

                   

IDs  e   : Tendo em vista o peticionado pela Exequente, comunicando a concessão de tutela antecipada favorável à Executada nos
autos da Ação 0062523-09.2016.401.3400 em trâmite no Juízo da  17ª Vara Federal do Distrito Federal,  reconheço a existência de questão
prejudicial ao regular prosseguimento do feito, razão pela qual suspendo o andamento da presente execução fiscal, com fundamento no artigo
313, inciso V, "a" do Código de Processo Civil, pelo prazo de 01 (um ) ano.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001720-77.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA GOMES - MG115727
 
 

 

DESPACHO

 

                   

ID 14624876: Tendo em vista manifestação da Exequente, comunicando a concessão de tutela antecipada favorável à Executada
nos autos da Ação 0062523-09.2016.401.3400 em trâmite no Juízo da 17ª Vara Federal do Distrito Federal,  reconheço a existência de
questão prejudicial ao regular prosseguimento do feito e determino a suspensão do andamento da presente execução fiscal, com fundamento
no artigo 313, inciso V, "a" do Código de Processo Civil, pelo prazo de 01 (um ) ano.

Diante da notícia de parcelamento parcial do crédito exequendo, também fica determinada a suspensão do feito nos termos do
artigo 922 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES 
Juiz Federal Titular 
Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2593

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003513-10.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026344-23.2013.403.6182 () ) -
ANDREA SHIZUE MUNEMORI(SP016510 - REGINALDO FERREIRA LIMA E SP132725 - REGINALDO FERREIRA
LIMA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
ANDREA SHIZUE MUNEMORI interpôs embargos de declaração, às fls. 53/56, em face da r. sentença de fls. 50/51, objetivando a
reforma da decisão embargada.Alega, em síntese, que a sentença foi omissa e se encontra maculada por erro material, pois apreciou somente
as questões preliminares levantadas, não apreciando, contudo, o fundamento principal dos embargos. É o relatório. Fundamento e
decido.Conheço dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de
qual tese jurídica é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de
declaração servem apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015).
Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.A omissão a justificar acolhimento de embargos de
declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja
reformada a decisão em favor da parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício alegado. A sentença foi clara, coesa e
fundamentada, tendo sido rejeitados os embargos pois não verificada a nulidade dos títulos embargos, tampouco foi comprovada pela
Embargante que a cobrança se pautou em equívoco da Receita Federal por terem sido devidamente recolhidos os valores relativos aos
rendimentos obtidos na condição de médica associada da Unimed Paulista. Assim, nenhum vício se observa em razão da prolação da sentença
julgando improcedentes os presentes embargos à execução. Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargante se insurge contra o
mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o
recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0068445-07.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056861-74.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Recebo as petições e documentos de fls. 447/456 e 458/464 como emenda à petição inicial e passo ao juízo de admissibilidade dos embargos
opostos.
A execução judicial da dívida ativa das Fazendas Públicas rege-se pelas disposições da Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo CPC/2015. 
É consabido que a LEF não traz disposição acerca dos efeitos dos embargos, isto é, se será recebido com efeito suspensivo ou não. Logo,
devem ser aplicadas ao caso as normas vigentes na legislação processual.
Ressalto que, embora estes embargos à execução tenham sido opostos antes da vigência do Novo Código de Processo Civil, a novel
legislação não modificou as disposições relativas a essa matéria previstas no código revogado e, portanto, não há óbice em receber esta defesa
a luz das regras que atualmente regem a matéria.
O art. 919, do CPC/2015, estabelece que, em regra, os embargos NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO. No entanto, o parágrafo 1º
prevê que, DESDE QUE REQUERIDO PELO EMBARGANTE, o juiz poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos quando
verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória, condicionada à prévia garantia da execução por penhora, depósito ou caução
SUFICIENTES.
No caso, o bloqueio efetuado por meio do sistema BACENJUD (penhora de dinheiro) foi insuficiente (fls. 455/456), já que inferior ao valor
do débito. Nesse plano, não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, uma vez que o valor bloqueado foi transferido à
ordem do Juízo e assim permanecerá até o desfecho da presente demanda, sendo mensalmente atualizado. Além disso, a execução poderá
prosseguir para que seja possível a localização de bens suficientes para garantir integralmente o débito, a requerimento da
Embargada/Exequente, o que não seria possível se ela estivesse suspensa.
Destarte, recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal n. 0056861-74.2014.403.6182, desapensando-se os presentes embargos
do referido feito fiscal. 
Promova-se vista à(o) Embargada(o) para impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 17, da Lei n. 6.830/80.
Publique-se. Cumpra-se.
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0031259-13.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038916-79.2011.403.6182 () ) -
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA(SP020309 - HAMILTON
DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA interpôs embargos de
declaração, às fls. 257/260, em face da r. sentença de fls. 253/256, objetivando a reforma da decisão embargada.Alega, em síntese, que a
sentença foi omissa pois considerou a DCTF retificadora como marco interruptivo do prazo prescricional, sendo de rigor o acolhimento dos
presentes embargos para reconhecer que a retificadora não produziu efeitos sobre o crédito, e, ainda que afetado o crédito já extinto pela
prescrição, teria apenas o condão de reduzir-lhe o valor. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos Embargos porque
tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a correta ou qual é a
mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas para o saneamento
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se pode admitir uma
nova discussão do tema já decidido.A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou
daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.No caso dos
autos, não vislumbro a existência do vício alegado. A sentença foi clara, coesa e fundamentada, tendo sido rejeitados os embargos sob o
fundamento de que a declaração retificadora, nas hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza de declaração originariamente
apresentada. Logo, quando não meramente formal, é espécie de reconhecimento do débito apta a ensejar a interrupção do prazo
prescricional, razão pela qual não observada a prescrição do crédito embargado. Assim, nenhum vício se observa em razão da prolação da
sentença julgando improcedentes os presentes embargos à execução. Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargante se insurge
contra o mérito da decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar
o recurso adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0034400-40.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027881-93.2009.403.6182
(2009.61.82.027881-0) ) - BREDA S A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS(SP228114 -
LUCIANA DA SILVEIRA MONTEIRO ANDRADE E SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
BREDA S A INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS interpôs embargos de declaração, às fls. 72/73, em
face da r. sentença de fls. 63/67, objetivando a reforma da decisão embargada.Alega, em síntese, que a sentença foi omissa pois não se
manifestou acerca da ilegalidade da aplicação dos juros moratórios sobre o valor do imposto corrigido monetariamente, assim como a
aplicação da correção monetária somente sobre o valor do imposto singelo, excluída a incidência sobre os demais encargos. Sustenta, ainda,
omissão, pois não houve exposição dos fundamentos utilizados na prolação da sentença. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço dos
Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica é a
correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, embargos de declaração servem apenas
para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). Assim, evidentemente, não se
pode admitir uma nova discussão do tema já decidido.A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não
apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da
parte.No caso dos autos, não vislumbro a existência do vício alegado. A sentença foi clara, coesa e fundamentada, tendo sido rejeitados os
embargos, e, no tocante aos juros de mora e correção monetária, concluiu-se, em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça e Supremo Tribunal Federal pela constitucionalidade da aplicação da taxa SELIC na cobrança de juros de mora decorrentes do
inadimplemento tributário perante a Fazenda Nacional, não havendo qualquer ilegalidade na aplicação cumulativa com a multa moratória e
juros moratórios, pois não constitui aumento de tributo, tendo natureza jurídica eminentemente econômico-financeira.Do mesmo modo,
observa-se que a sentença apresenta fundamentação legal explícita, sobretudo quando menciona as Leis ns. 9430/96 e 6830/80, encontrando
respaldo também na jurisprudência do STF e STJ. Assim, nenhum vício se observa em razão da prolação da sentença julgando
improcedentes os presentes embargos à execução. Por conseguinte, conclui-se que o argumento da Embargante se insurge contra o mérito da
decisão, objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o recurso
adequado às suas pretensões.Portanto, REJEITO os embargos declaratórios opostos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0045859-39.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042479-42.2015.403.6182 () ) -
HAITONG SECURITIES DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP088601 -
ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)
HAITONG SECURITIES DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A. opôs embargos à
execução contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir o título cobrado na Execução Fiscal n. 0042479-
42.2015.403.6182. A Embargante alega em síntese que a cobrança de IRPJ e CSLL se deu por ter entendido o fisco que ela teria deixado
de recolher tais exações sobre ganho de capital pretensamente auferido no denominado processo de desmutualização das bolsas de valores
ocorrido em 2007.Relata que era detentora de títulos patrimoniais da Bolsa de Valores do Estado de São Paulo (Bovespa) e da Bolsa de
Mercadorias & Futuros (BM&F), tendo optado para que as atividades passassem a ser exercidas por sociedades anônimas constituídas para
esse fim específico, razão pela qual foi realizada cisão parcial da BOVESPA e BM&F, cujos patrimônios foram vertidos para a constituição
da Bovespa Holding S.A e da BM&F S.A. Defende que a decisão administrativa que manteve a exigência fiscal findou por desconsiderar a
personalidade jurídica das associações cindidas, sendo que a cisão das associações sem fins lucrativos, assim como a versão parcial ou total de
seu patrimônio a pessoas jurídicas com fins lucrativos é permitida com base na Lei n. 9.532/97 e pelo próprio Código Civil (arts. 44 e 2033),
Com isso, afirma que não houve acréscimo patrimonial em seu favor ao realizar a baixa contábil dos títulos relativos às associações e
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contabilizando nas ações das sociedades constituídas em S.A, tendo havido mera permuta de títulos representativos de capital das entidades
sem fins lucrativos por ações das novas entidades com tais fins. Insiste na tese de que a desmutualização não importa na extinção das bolsas, ou
devolução de patrimônio, mas transferência direta e imediata dos patrimônios cindidos às pessoas jurídicas resultantes da cisão.Aponta a
existência de erro material na indicação do critério temporal da hipótese de incidência tributária ora embargada, pois, caso permitida, deveria
se materializar por ocasião da efetiva venda das ações das BM& S.A e BOVESPA HOLDINGS S.A, e não na data da desmutualização
em si. Relata que a Portaria do MF n. 785/77 estabelece isenção condicionada aos proprietários de títulos patrimoniais, discutindo, inclusive,
sua (i) legalidade. Desta feita, se não houve extinção das associações, não poderia ter havido devolução de patrimônio e sujeição da operação
à apuração de ganho de capital, sendo ilegal tanto a cobrança do IRPJ como o CSLL. Por fim, requer sejam afastados os juros de mora
correspondentes ao período que excedeu o prazo legal fixado no art. 24 da Lei n. 11.457/07 para prolação de decisão no âmbito de processo
administrativo. Juntou documentos (fls. 41/82).Às fls. 83/96 a Embargante regularizou sua representação processual. Os embargos foram
recebidos com efeito suspensivo (fl. 97).Impugnação às fls. 99/117. Defende a Embargada que o fato apto a desencadear a tributação é o
ganho obtido pelas corretoras com a devolução de valores, sendo que a exação deve incidir no momento da operação de desmutualização,
como foi efetuada. Sustenta a cobrança como base no art. 17 da Lei n. 9.532/97 e que a Consulta n. 13 de 1997 não levou em conta o referido
disposto, cuja lei foi publicada um mês depois, sendo que a União pode formular outra solução de consulta adequando-se à nova legislação.
Ao final, rebate eventual ilegalidade na Solução de Consulta n. 10/07 - COSIT e o pedido de afastamento dos juros de mora. A Embargante
reiterou seus argumentos às fls. 119/144A Embargada informou não ter interesse na produção de provas (fl. 145).Os autos vieram conclusos
para sentença (fl. 146-v).É o relatório. Fundamento e decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso I, do
CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.O IRPJ se pauta pelos critérios da universalidade, da generalidade e da
progressividade, sendo devido sobre todos os acréscimos ou não decréscimos considerados como renda ou como proventos de qualquer
natureza. Com efeito, o art. 153, inciso III, da Constituição Federal prevê que a União instituirá imposto sobre renda e proventos de qualquer
natureza, enquanto o art. 43 do Código Tributário Nacional dispõe que a base de incidência do IR é a aquisição da disponibilidade econômica
ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e de proventos de qualquer natureza,
assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Vejamos: Art. 43. O imposto, de competência da
União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de
renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim
entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.Em relação à contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL),
instituída pela Lei 7.689/1988, aplicam-se as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de
cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. Por sua vez, a discussão ora empreendida cinge-se a respeito da natureza jurídica da
operação denominada desmutualização e dos valores gerados por essa medida, envolvendo, portanto, a correta base de cálculo de tais
tributos, inclusive o momento correto para incidência da tributação. Nos termos da Lei 6.385/76, as bolsas de valores são órgãos integrantes
do sistema de distribuição de valores mobiliários, voltando-se à realização do interesse geral do mercado. São pessoas jurídicas de direito
privado, mas que exercem serviço público e originariamente foram constituídas como associações sem fins lucrativos colaboradoras com o
poder público.Contudo, a desmutualização consiste na transformação de uma sociedade fechada, sem fins lucrativos, em uma entidade com
fins lucrativos, e, no caso dos autos, observa-se a partir da transformação das bolsas brasileiras, anteriormente constituídas na forma de
associações para sociedades anônimas, quando então houve abertura de seus capitais com negociação de ações em bolsa. No caso em tela,
ocorreu a chamada desmutualização das bolsas, acarretando a conversão dos títulos patrimoniais dos associados da BOVESPA e da BM&F
em ações da Bovespa Holding S/A e BM&F S/A. O que se observa é que houve a extinção das bolsas constituídas na forma de associações
civis, com o consequente fim dos títulos patrimoniais, tendo sido substituídas por sociedades de capital com ações, não prosperando o
argumento da Embargante de que houve mera transformação de forma societária.Isso porque na desmutualização há efetiva liquidação da
associação sem fins lucrativos para criação de uma nova forma de empreendimento o qual visa notadamente o lucro. Portanto, diversamente
do alegado na exordial, há uma liquidação de títulos patrimoniais com restituição de capital para serem empreendidos nas ações das novas
sociedades anônimas. A BOVESPA HOLDING S.A. e a BM&F S.A. permitiram a realização da desmutualização da BOVESPA e
BM&F, que eram associações civis sem fins lucrativos, sendo que os direitos patrimoniais passaram a ser corporificados em ações. Logo a
emissão de ações ordinárias da BOVESPA HOLDING S.A. e da BM&F S.A. foram atribuídas aos detentores de títulos patrimoniais da
BOVESPA e da BM&F.Desta feita, ao ver deste Juízo, nenhum óbice na realização de cisão de entidades civis sem fins lucrativos, mas
havendo desmutualização decorrente da cisão da associação e incorporação da parcela cindida por sociedade anônima, os ganhos gerados
não se configuram como simples atualização ou reavaliação, mas efetiva restituição de capital, razão pela qual se sujeitam à incidência do IRPJ
e da CSLL. O fundamento legal para a incidência em discussão é o art. art. 17 da Lei 9.532/1997, cuja redação transcrevo abaixo:Art. 17.
Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos
recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que
houver entregue para a formação do referido patrimônio. 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos
for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou
arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que estiver sujeita. 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de
cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar:a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao
pagamento do imposto de renda com base no lucro real;b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base
no lucro presumido ou arbitrado.Assim, independente da legalidade da Portaria MF 785/1977, o art. 17 da Lei 9.532/1997 e a Soluções de
Consulta n.s 10, de 26.10.2007, 520 e 521, ambas de 07.11.2007, embasam a cobrança ora embargada. Nesse sentido, destaco o seguinte
julgado:TRIBUTÁRIO - IRPJ - CSLL - BOLSA MERCANTIL E DE FUTUROS - BM&F - DESMUTUALIZAÇÃO -
SUBSTITUIÇÃO DE TÍTULOS PATRIMONIAIS DA ASSOCIADA POR AÇÕES DA BM&F S.A. - RESOLUÇÃO CMN
2.690/2000 - PORTARIA MF 785/77 E SOLUÇÃO DE CONSULTA SRF-13/97 - LEI Nº 9.532/97 E SOLUÇÃO DE
CONSULTA SRF-10/2007 - MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL (ART. 248, DA LEI 6.404/76) -
INAPLICABILIDADE - VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS PATRIMONIAIS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL -
INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS - DEPÓSITOS JUDICIAIS À ORDEM DO JUÍZO A QUO - DELIBERAÇÃO -
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PRELIMINARES. 1. As questões preliminares trazidas pela apelante, consistentes no requerimento de intimação da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM, para elucidar controvérsia acerca da matéria debatida e; na alegação de ocorrência da decadência das atualizações
efetuadas até 2002, não merecem prosperar. Quanto à primeira, porque a matéria tratada nos autos, de natureza tributária, refoge à área de
competência da CVM, entidade que não tem poderes para fiscalizar e exigir os tributos aqui considerados. Quando à segunda, porque o fato
gerador do IRPJ e da CSSL, concretizado com a devolução dos títulos patrimoniais, teve lugar somente após a transformação da Bolsa
Mercantil e de Futuros - BM&F para o regime das sociedades anônimas, em 20/09/2007, não se havendo falar em decadência, porquanto
proposta a ação na data de 30/11/2007. Precedente: AMS nº 0008706-05.2008.4.03.6100/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto,
Terceira Turma, TRF 3, v.u., public. no D.E., de 23/07/2012. Preliminares rejeitadas. 2. Com fulcro na Resolução do Conselho Monetário
Nacional nº 2.690/2000, optou a Bolsa Mercantil e de Futuros - BM&F pelo processo de desmutualização, passando de associação civil
sem fins lucrativos, para o regime das sociedades anônimas, regido pela Lei nº 6.404/76, sendo as sociedades a ela associada, caso da
impetrante, obrigadas a substituirem os títulos patrimoniais de que eram detentoras, por ações da BM&F S.A. 3. Inicialmente, a Portaria do
Ministério da Fazenda MF 785/77 e a Solução de Consulta da Secretaria da Receita Federal nº 13/97 não previram fosse a substituição
hipótese de incidência do IRPJ e da CSLL. Entretanto, tal entendimento foi superado pelo disposto no art. 17, da Lei nº 9.532/97, seguindo-
o a Solução de Consulta da Secretaria da Receita Federal nº 10/2007, não deixando dúvidas quanto à incidência dos tributos na espécie.
Com efeito, assim dispôs o preceito legal mencionado: Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a
diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de
patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 1º Aos valores
entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso I do art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 2º O imposto de que trata este
artigo será: a) considerado tributação exclusiva; b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento dos valores.
3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será
computada na determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que estiver
sujeita. 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa
jurídica deverá computar: a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda com base no lucro real; b) o
valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base no lucro presumido ou arbitrado. 4. De outra parte, como se
observa do entendimento jurisprudencial colacionado, também não socorre a contribuinte as disposições insertas no art. 248, da Lei nº
6.404/76 e, ainda, na Portaria MF nº 785/77 e na Solução de Consulta nº 13/97, no sentido de que receberiam tais participações (aquisição
de títulos das Bolsas mencionadas) o mesmo tratamento tributário reservado à equivalência patrimonial. Isso porque o citado preceito legal,
como outros, está inserto em capítulo da Lei das Sociedades Anônimas no qual sobressaem normas voltadas à prestação de informações - no
relatório anual e nas demonstrações financeiras da companhia - relativas aos investimentos por ela detidos em sociedades coligadas e
controladas, que, nos termos da Lei, devem ser feitas segundo o método da equivalência patrimonial. Não cuida, portanto, do caso tratado nos
autos. Com efeito, é bastante claro o art. 248 da Lei nº 6.404/76 ao dispor que, no balanço patrimonial da companhia, os investimentos em
coligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados
pelo método da equivalência patrimonial [...]. Em suma, o método da equivalência patrimonial serve para a avaliação de investimentos em
controladas e coligadas, o que não é o caso, uma vez que o ganho auferido refere-se a uma única operação específica, relativa à troca de títulos
patrimoniais por ações. 5. Destarte, pacífico que o processo de desmutualização da BM&F, do qual decorreu a substituição dos títulos
patrimoniais da apelante por ações da BM&F S.A., gerou acréscimo patrimonial, sendo caso de incidência da tributação, nos termos da
legislação pertinente aplicável. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta e de outras Cortes Regionais Federais: Processo: AI
01051154420074030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322814 - Relatora: Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO -
Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: Quarta Turma - Fonte: DJF3 - Data: 19/08/2008; Processo: AMS 00087060520084036100 -
AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 313991 - Relator: Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador:
Terceira Turma - Fonte: e-DJF3 - Judicial 1 - Data: 20/07/2012; Processo: AC 200851010065590 - AC - APELAÇÃO CIVEL -
432856 - Relator: Des. Fed. THEOPHILO MIGUEL - Sigla do órgão: TRF2 - Órgão julgador: Terceira Turma Especializada - Fonte: E-
DJF2R - Data:16/10/2012 - p. 77. 6. Por derradeiro, impõe-se acrescer que, conforme as guias juntadas pela contribuinte às fls. 72/76, a
realização dos depósitos sponte propria, ocorreu quando o feito tramitava perante o juízo a quo. Assim, por terem sido realizados à ordem e à
disposição do juízo de primeiro grau, as questões a eles relacionadas, devem ser apreciadas pelo juízo de origem, ao qual se encontram
vinculados. 7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.(ApCiv 0032718-20.2007.4.03.6100,
DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2014.) - grifos
acrescidos. Em resumo, portanto, na hipótese da desmutualização, quando da cisão parcial da BOVESPA e da BM&F para formação da
BOVESPA HOLDING S.A. e da BM&F S.A., houve a devolução dos títulos patrimoniais a seus detentores, posteriormente entregues
para a constituição de um novo patrimônio, agora, formado por ações. Nessa operação, a Embargante recebeu as ações majoradas com os
ganhos do período, razão pela qual legal a incidência do IRPJ e da CSLL, com supedâneo no aludido artigo 17. No E.TRF da 3ª Região, há
precedente afirmando o cabimento da imposição de IRPJ e de CSLL sobre ganhos derivados da operação de desmutualização. Vejamos:
TRIBUTÁRIO. BOVESPA. DESMUTUALIZAÇÃO. IRPJ E CSLL. INCIDÊNCIA. ARTIGO 17 DA LEI Nº 9.532/97.
APLICABILIDADE. - O processo de desmutualização da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA acarretou na dissolução da
associação mutualista e sem fins lucrativos BOVESPA e na criação de pessoas jurídicas de natureza diversa, quais sejam, as sociedades
empresariais BOVESPA Holding S/A e BOVESPA Serviços S/A, o que, na prática, ocasionou na devolução de patrimônio da associação
aos então associados que, assim, adquiriram disponibilidade financeira, a legitimar a incidência do IRPJ e da CSLL. - O artigo 61 do diploma
substantivo civil disciplina a restituição do patrimônio da associação em caso de dissolução, não se podendo excogitar destinação diversa. - A
questão em torno da possibilidade, ou não, de cisão de associações mostra-se despicienda à análise da matéria vertida nos autos, na medida
em que, ainda que se apregoe ter havido, na espécie, cisão da associação, indubitável que houve a sua efetiva extinção/dissolução, devendo,
desta feita, ser observado o regramento previsto no artigo 61 do Código Civil. Entendimento em sentido diverso acarretaria na possibilidade
de ofensa ao referido dispositivo, na medida em que, para se dar destinação diversa ao patrimônio da associação, bastaria a sua cisão em
sociedades comerciais que, como cediço, possuem plena liberdade para disposição do seu patrimônio. - Tendo a desmutualização acarretado
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na devolução de patrimônio da associação, de rigor a incidência da regra estatuída no artigo 17 da Lei nº 9.532/97. - Inaplicável, in casu, o
entendimento sedimentado na Solução de Consulta nº 07/02 que, por ser desprovida de força legal, não tem o condão de obstar, ou mesmo
regulamentar e interpretar, o regramento contido na Lei nº 9.532/97. - Analisando-se o teor do artigo 22 da Lei nº 9.249/95, constata-se que o
mesmo não se aplica às associações, posto que disciplina a devolução/entrega de bens e direitos, a título de devolução de participação no
capital social, aos titulares, sócios ou acionistas, não dizendo respeito, assim, às associações que, nesse tocante, são disciplinadas pelo artigo
17 da Lei nº 9.532/97. - Inviável a incidência, na avaliação dos títulos patrimoniais substituídos, do método de equivalência patrimonial que, a
teor dos artigos 248 da Lei nº 6.404/76 e 384 do Decreto nº 3.000/99, é aplicável nas hipóteses de investimentos em empresas controladas ou
coligadas. - O entendimento externado pelo COSIF na Solução de Consulta nº 13/97, bem assim na Portaria nº 785/77 do Ministério da
Fazenda, não se aplica à espécie, na medida em que tais atos foram editados anteriormente ao advento da Lei nº 9.532/97, norma aplicável ao
caso. - Inocorrência de decadência do direito do Fisco de desconsiderar o custo de aquisição dos títulos patrimoniais declarados na DIPJ de
2001/2002 e, em consequência de exigir exação sobre suposto ganho de capital auferido há mais de 05 (cinco) anos, considerando a data do
ajuizamento da ação - 14/01/2008 -, bem assim que o fato gerador do IRPJ e da CSLL, discutidos nestes autos, foi a desmutualização da
BOVESPA, ocorrida em 28/08/2007, data a partir da qual a autoridade fiscal teria o prazo de 05 (cinco) anos para constituir o débito
tributário, a teor do artigo 173 do CTN. - Não há que se falar em aplicação retroativa da Lei nº 9.532/97, na medida em que a mesma está
regulando fatos ocorridos após a sua vigência. - A jurisprudência desta Corte Regional é uníssona no sentido de que a desmutualização da
BOVESPA acarretou em ganhos patrimoniais às associadas, a legitimar a incidência de IRPJ e da CSSL. Precedentes. - Apelação a que se
nega provimento. (ApCiv 0001164-33.2008.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2015.)TRIBUTÁRIO - IRPJ - CSLL - BOLSA DE VALORES DE SÃO
PAULO-BOVESPA E BOLSA DE MERCANTIL E FUTUROS-BM&F - DESMUTUALIZAÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DE
TÍTULOS PATRIMONIAIS DAS ASSOCIADAS POR AÇÕES DA BOVESPA HOLDING S.A. E DA BM&F S.A. -
RESOLUÇÃO CMN 2.690/2000 - PORTARIA MF 785/77 E SOLUÇÃO DE CONSULTA SRF-13/97 - LEI Nº 9.532/97 E
SOLUÇÃO DE CONSULTA SRF-10/2007 - MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL (ART. 248, DA LEI 6.404/76)
- INAPLICABILIDADE - VALORIZAÇÃO DOS TÍTULOS PATRIMONIAIS - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL -
INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS - DEPÓSITOS JUDICIAIS À ORDEM DO JUÍZO A QUO REALIZADOS SPONTE
PROPRIA - DELIBERAÇÃO - AGRAVO RETIDO. 1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões
ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal, nos exatos termos do artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil. 2. Com fulcro
na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.690/2000, optou a Bolsa de Valores de São Paulo-BOVESPA e a Bolsa de Mercantil
e Futuros-BM&F pelo processo de desmutualização, passando de associações civis sem fins lucrativos, para o regime das sociedades
anônimas, regido pela Lei nº 6.404/76, sendo as sociedades a elas associadas, caso das impetrantes, obrigadas a substituirem os títulos
patrimoniais de que eram detentoras, por ações da Bovespa Holding S.A. e da BM&F S.A. 3. Inicialmente, a Portaria do Ministério da
Fazenda MF 785/77 e a Solução de Consulta da Secretaria da Receita Federal nº 13/97 não previram fosse a substituição hipótese de
incidência do IRPJ e da CSLL. Entretanto, tal entendimento foi superado pelo disposto no art. 17, da Lei nº 9.532/97, seguindo-o a Solução
de Consulta da Secretaria da Receita Federal nº 10/2007, não deixando dúvidas quanto à incidência dos tributos na espécie. Com efeito,
assim dispôs o preceito legal mencionado: Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento a diferença entre
o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o
valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 1º Aos valores entregues até o
final do ano de 1995 aplicam-se as normas do inciso I do art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 2º O imposto de que trata este artigo será: a)
considerado tributação exclusiva; b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento dos valores. 3º Quando a
destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos devolvidos for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada
na determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a forma de tributação a que estiver sujeita. 4º Na
hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá
computar: a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda com base no lucro real; b) o valor em dinheiro ou
o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com base no lucro presumido ou arbitrado. 4. De outra parte, como se observa do
entendimento jurisprudencial colacionado, também não socorrem as contribuintes as disposições insertas no art. 248, da Lei nº 6.404/76 e,
ainda, na Portaria MF nº 785/77 e na Solução de Consulta nº 13/97, no sentido de que receberiam tais participações (aquisição de títulos das
Bolsas mencionadas) o mesmo tratamento tributário reservado à equivalência patrimonial. Isso porque o citado preceito legal, como outros,
está inserto em capítulo da Lei das Sociedades Anônimas no qual sobressaem normas voltadas à prestação de informações - no relatório anual
e nas demonstrações financeiras da companhia - relativas aos investimentos por ela detidos em sociedades coligadas e controladas, que, nos
termos da Lei, devem ser feitas segundo o método da equivalência patrimonial. Não cuida, portanto, do caso tratado nos autos. Com efeito, é
bastante claro o art. 248 da Lei nº 6.404/76 ao dispor que, no balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da
equivalência patrimonial [...]. Em suma, o método da equivalência patrimonial serve para a avaliação de investimentos em controladas e
coligadas, o que não é o caso, uma vez que o ganho auferido refere-se a uma única operação específica, relativa à troca de títulos patrimoniais
por ações. 5. Destarte, pacífico que o processo de desmutualização da BOVESPA e da BM&F, do qual decorreu a substituição dos títulos
patrimoniais das apelantes por ações da Bovespa Holding S.A. e da BM&F S.A., gerou acréscimo patrimonial, sendo caso de incidência da
tributação, nos termos da legislação pertinente aplicável. Nesse sentido, os seguintes precedentes desta e de outras Cortes Regionais
Federais: Processo: AI 01051154420074030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322814 - Relatora: Des. Fed. SALETTE
NASCIMENTO - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: Quarta Turma - Fonte: DJF3 - Data: 19/08/2008; Processo: AMS
00087060520084036100 - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 313991 - Relator: Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO - Sigla do órgão:
TRF3 - Órgão julgador: Terceira Turma - Fonte: e-DJF3 - Judicial 1 - Data: 20/07/2012; Processo: AC 200851010065590 - AC -
APELAÇÃO CIVEL - 432856 - Relator: Des. Fed. THEOPHILO MIGUEL - Sigla do órgão: TRF2 - Órgão julgador: Terceira Turma
Especializada - Fonte: E-DJF2R - Data:16/10/2012 - p. 77. 6. Por derradeiro, impõe-se acrescer que, conforme as guias juntadas pelas
contribuintes às fls. 148/150, os depósitos foram efetuados sponte própria, quando o feito tramitava perante o juízo a quo. Assim, por terem
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sido realizados à ordem e à disposição do juízo de primeiro grau, as questões a eles relacionadas, devem ser apreciadas pelo juízo de origem,
ao qual se encontram vinculados. 7. Agravo retido não conhecido. Apelação a que se nega provimento. (ApCiv 0034952-
72.2007.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:31/10/2014.)Já quanto ao momento em que deveria incidir a exigência, como a exteriorização dos fatos geradores somente ocorreu
com a desmutualização, e não em cada período base anterior no qual foi feita a atualização dos títulos patrimoniais, de rigor a conclusão de que
os fatos geradores do IRPJ e da CSLL foram deflagrados somente quando os títulos patrimoniais foram eliminados e as ações foram emitidas,
não havendo que se falar, que para fins de tributação, que deve ser considerado o momento da devolução do capital ou a efetiva transferência
dos recursos.Assim, não prospera o argumento de que o critério temporal da hipótese de incidência tributária ora embargada deveria se
materializar por ocasião da efetiva venda das ações das BM& S.A e BOVESPA HOLDINGS S.A, e não na data da desmutualização em
si.Por fim, não é possível também acolher o pleito formulado pela Embargante quanto ao afastamento dos juros de mora correspondentes ao
período que excedeu o prazo de 360 dias fixado no art. 24 da Lei n. 11.457/07 para prolação de decisão no âmbito de processo
administrativo, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. Embora as reclamações e recursos
interpostos nos procedimentos fiscais suspendam a exigibilidade do crédito, somente o depósito do montante integral está previsto na Lei de
Execuções Fiscais como causa de impedimento da incidência dos juros de mora. Vejamos:Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da
dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem
do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária;(...) 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do
artigo 32, faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora.Desta feita, apesar de o atraso da Administração Tributária
violar a razoável tramitação dos feitos, tal dispositivo não prevê a expurga de juros moratórios como consequência da inércia do fisco, ainda
que ultrapassados os 360 dias a partir do protocolo de uma peça defensiva. Isso porque, a cobrança dos juros depende do resultado do
processo administrativo, e, se o lançamento procede, o sujeito passivo deveria ter pago o tributo desde o vencimento, não sendo escusa para o
dever de quitar a obrigação e seus acessórios a demora no julgamento da defesa apresentada em âmbito administrativo. Nesse sentido,
destaco o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO PARA DECISÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24 DA LEI 11.457/07. SUSPENSÃO DOS JUROS DE MORA APÓS O PRAZO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inclusive das verbas acessórias, seguem regime
de estrita legalidade (artigo 97, VI, do CTN). Somente o depósito do montante integral vem previsto pela lei como causa de impedimento da
incidência dos juros de mora (artigo 9, 4, da Lei n 6.830/1980). Às reclamações e aos recursos interpostos nos procedimentos fiscais não se
conferiu esse poder, mesmo após o prazo previsto para a análise - 360 dias a partir do protocolo, de acordo com o artigo 24 da Lei n
11.457/2007. 2. O atraso da Administração Tributária viola, na verdade, garantia de natureza processual - razoável tramitação dos feitos,
regulamentada especificamente pela legislação tributária -, sem que produza efeitos materiais. 3. A cobrança ou não dos juros depende do
resultado do processo administrativo. Se o lançamento procede, o sujeito passivo deveria ter pago o tributo desde o vencimento (artigo 161
do CTN); a demora no exame da impugnação não neutraliza o descumprimento da obrigação de pagar. O contribuinte prejudicado pode
exigir apenas a conclusão do procedimento. 4. A suspensão dos juros após o 360 dia da data do protocolo da petição extrapola os limites do
bem jurídico transgredido e faz abstração da relação de direito material, condicionada pela admissão ou não da ausência de pagamento no
prazo que se seguiu à intimação do auto de infração ou da notificação de lançamento. 5. Agravo desprovido. (AI 0016383-
72.2016.4.03.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/05/2017.) Diante desse contexto fático e jurídico, bem como o manancial probatório produzido, verifica-se que a Embargante não
conseguiu elidir a presunção de liquidez e certeza das CDAs, sendo que ao ver deste Juízo no processo de desmutualização há incidência dos
IRPJ e CLSS, embora óbice não haja a cisão das associações em seguida transformadas em sociedades com fins lucrativos, não havendo,
razão, ainda, para exclusão dos juros pela simples alegação de descumprimento do prazo previsto no supracitado art. 24 da Lei n. 11.457/07.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e extingo o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do artigo 487, inciso I, do CPC/2015. Sem custas, nos termos do art. 7º, da Lei n. 9.289/96.Sem condenação em honorários advocatícios
em razão da previsão do encargo legal incidente sobre o crédito tributário e inserido nas CDAs em cobro na execução fiscal n. 0042479-
42.2015.403.6182. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da referida, desapensando-se. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006046-68.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014836-46.2014.403.6182 () ) - WAL
COLOR PRODUTOS TEXTEIS LTDA(SP321505 - PATRICIA APARECIDA GIMENES MELO) X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO intepôs embargos de declaração às fls. 101/105, contra a sentença proferida
às fls. 98/99, que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos e declarou extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, determinando a redução da multa com o devido abatimento da quantia já quitada. Sustenta, em
síntese, a existência de obscuridade na referida sentença, pois os valores pagos não dizem respeito ao pagamento da multa, além de que, este
Juízo deixou de condenar a WAL COLOR PRODUTOS TEXTEIS LTDA ao pagamento de honorários sob o fundamento de que se
encontravam inclusos na CDA, quando, em verdade, tal verba não consta do título embargado. É o relatório. Fundamento e decido.Conheço
dos Embargos porque tempestivos.Deve-se observar, de pronto, que os embargos declaratórios não se prestam à análise de qual tese jurídica
é a correta ou qual é a mais adequada ou está em maior consonância com o direito positivo. Com efeito, os embargos de declaração servem
apenas para o saneamento de omissão, contradição, obscuridade ou erro material (art. 1.022, I ao III, do CPC/2015). A obscuridade a
justificar acolhimento de embargos de declaração está relacionada a algum elemento do julgado aparentemente incompreensível.No tocante à
discussão acerca do pagamento parcial da dívida, conclui-se que o argumento do Conselho se insurge contra o mérito da sentença,
objetivando modificá-la por meio de instrumento inadequado à finalidade proposta, razão pela qual deverá manejar o recurso adequado às
suas pretensões.Já com relação à verba de sucumbência, de fato, não há na CDA a menção a valores a título de honorários. Contudo, ante a
sucumbência mínima de ambas as partes, soaria desarrazoado a condenação somente da Embargante ao pagamento de honorários, enquanto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     559/1818



o Conselho seria desobrigado pela continuidade da execução, razão pela qual, mais prudente, a não fixação da verba em face de nenhuma das
partes. Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV
REGIÃO para sanar a obscuridade nos seguintes termos: Onde se lê:No que se refere à verba sucumbencial, deixo de condenar o Conselho,
tendo em vista a sucumbência mínima verificada, bem como continuidade da execução fiscal em relação ao valor remanescente. Quanto à parte
em que a Embargante sucumbiu, deixo de fixar os honorários advocatícios por já se encontrar incluso na CDA em cobro no feito fiscal.
Deverá ser lido:No que se refere à verba sucumbencial, tendo em vista a sucumbência mínima verificada para ambas as partes, bem como a
continuidade da execução fiscal em relação ao valor remanescente, deixo de condená-las ao pagamento dos honorários advocatícios. Quanto
aos demais pontos, REJEITO os embargos declaratórios opostos, mantendo a sentença embargada sem qualquer alteração.Traslade-se
cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal n. 0014836-46.2014.403.6182.Publique-se. Registre-se. Retifique-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006414-09.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060913-36.2002.403.6182
(2002.61.82.060913-2) ) - ARIEL ALVES DE LIMA - ESPOLIO(SP163998 - DEMERVAL DA SILVA LOPES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Antes de se proceder ao juízo de admissibilidade dos embargos opostos, determino que a parte embargante colacione aos autos documentos
essenciais ao regular desenvolvimento do processo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito,
quais sejam:
a) cópia das petições iniciais das execuções fiscais objetos destes embargos; 
b) cópia da certidão de intimação acerca da penhora de valores pelo sistema BACENJUD, para fins de verificação da tempestividade dos
embargos opostos.
Deverá a Embargante, ainda, no mesmo prazo, atribuir valor à causa, correspondente aos valores exigidos nas execuções fiscais em referência.
Decorrido o prazo supra assinalado, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade dos presentes embargos.
Publique-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006777-93.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013768-27.2015.403.6182 () ) -
MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP103160 - JOSE EDUARDO
VICTORIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE
FAYAD)

Antes de se proceder ao juízo de admissibilidade dos presentes embargos, determino que a parte embargante emende a petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, colacionando aos autos a cópia da certidão de intimação acerca da constrição, para fins de verificação da
tempestividade dos embargos opostos, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.
Publique-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006778-78.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009295-61.2016.403.6182 () ) -
MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP103160 - JOSE EDUARDO
VICTORIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1748 - ELAINE DE OLIVEIRA
LIBANEO)

Antes de se proceder ao juízo de admissibilidade dos presentes embargos, determino que a parte embargante emende a petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, colacionando aos autos a cópia da certidão de intimação acerca da penhora no rosto dos autos do processo n.
0029316-98.2013.8.26.0100, para fins de verificação da tempestividade dos embargos opostos, sob pena de extinção do feito, sem
resolução do mérito.
Decorrido o prazo supra assinalado, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade dos presentes embargos.
Publique-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006779-63.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048215-12.2013.403.6182 () ) - MEDIC
S/A MEDICINA ESPECIALIZADA A INDUSTRIA E AO COMERCIO - MASSA FALIDA(SP103160 - JOSE EDUARDO
VICTORIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP172344 - ELLEN CRISTINA CRENITTE
FAYAD)

Antes de se proceder ao juízo de admissibilidade dos presentes embargos, determino que a parte embargante emende a petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, colacionando aos autos a cópia da certidão de intimação acerca da penhora no rosto dos autos do processo n.
0160514-06.2009.8.26.0100, para fins de verificação da tempestividade dos embargos opostos, sob pena de extinção do feito, sem
resolução do mérito.
Decorrido o prazo supra assinalado, tornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade dos presentes embargos.
Publique-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0004595-76.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038906-50.2002.403.6182
(2002.61.82.038906-5) ) - BERF PARTICIPACOES S.A.(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E
SP308303 - THIAGO DE MIRANDA AGUILERA CAMPOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
BALESTRIM CESTARE)
BERF PARTICIPAÇÕES S.A opôs embargos de terceiro contra a FAZENDA NACIONAL, com vistas a desconstituir a penhora
sobre bem móvel de sua suposta propriedade.Sustenta, em síntese, que na Execução Fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182, em que figura a
empresa MULTIÓLEOS ÓLEOS E FARELOS LTDA como coexecutada, teria sido determinada judicialmente a indisponibilidade do
avião biomotor de passageiros, marca Hawer Beechcraft, modelo Baron G8, série TH-2303, prefixo PR-PPR, ano de fabricação 2011.
Ressalta, porém, que por ocasião da mencionada indisponibilidade, a aeronave não mais pertencia à empresa MULTIÓLEOS ÓLEOS E
FARELOS LTDA, mas sim ao BANCO ABC BRASIL S/A, o qual por sua vez cedeu, em favor da Embargante, por meio do Contrato
de Cessão de Direito Creditório n. 1924212, datado de 06/12/2013, os direitos fiduciários de crédito que a instituição financeira possuía em
face da MULTIÓLEOS, negócio este que estava garantido por meio da aeronave objeto de constrição no feito fiscal. Assim, como o bem
não pertencia mais a empresa MULTIÓLEOS ÓLEOS E FARELOS LTDA, não poderia ter sido objeto de constrição. Juntou
documentos (fls. 12/320) e instada a regularizar a exordial, atribuindo valor à causa (fl. 322), a parte Embargante o fez às fls. 323.A tutela
antecipada foi indeferida, no entanto, os embargos foram recebidos com efeito suspensivo com relação à aeronave acima descrita (fl. 325). A
Embargante interpôs agravo de instrumento (fls. 329/338), tendo sido negado seguimento, em razão da intempestividade (fls. 371). Por sua
vez, em petição de fls. 343/350, a Embargante postulou a inclusão no polo ativo da empresa JOHEN AGROPECUÁRIA LTDA. O pleito
foi indeferido, conforme decisão de fls. 350, sob o fundamento de que ninguém é obrigador a litigar contra sua vontade. A empresa JOHEN
AGROPECUÁRIA LTDA, então, peticionou às fls. 354/365, requerendo seu ingresso na demanda na condição de assistente
litisconsorcial. Contestação da Embargada às fls. 376/388 rebatendo todos os pontos trazidos na inicial. No entanto, silenciou a respeito do
ingresso da referida empresa como assistente litisconsorcial da Embargante. Em réplica, a Embargante reiterou o pedido de tutela antecipada,
suscitando nova situação fática (fls. 390/396), contudo, ausente ao ver deste Juízo a existência de dano irreparável ou de difícil reparação caso
o levantamento da indisponibilidade fosse promovido somente por ocasião da prolação da sentença, a tutela pleiteada foi rejeitada (fls.
399/400).A decisão foi agravada, sendo que o recurso teve seu provimento negado, conforme traslado de fls. 415/421.Ainda, em cota de fl.
414-v, a Embargada reiterou os termos da contestação, ressalvando a ausência de interesse na produção de outras provas. Vieram os autos
conclusos para sentença. É o relatório. Decido.Inicialmente, ao ver deste Juízo, o silêncio da União em relação ao ingresso da empresa
JOHEN AGROPECUÁRIA LTDA pode ser interpretado como ausência de oposição ao pleito, razão pela qual, observando o interesse
desta última no resultado do processo, DEFIRO o seu pedido de ingresso na condição de assistente litisconsorcial. Com relação à alienação
fiduciária, tal instituto é conceituado pelo professor André Santa Cruz Ramos da seguinte forma:A alienação fiduciária em garantia é um
contrato instrumental em que uma das partes, em confiança, aliena a outra a propriedade de um determinado bem, ficando esta parte (uma
instituição financeira, em regra) obrigada a devolver àquela o bem que lhe foi alienado quando verificada a ocorrência de determinado fato.
(RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito Empresarial Esquematizado. São Paulo: Método, 2012, p. 565).Conforme acima relatado,
inicialmente foi firmada a cédula de crédito bancário n. 1924212 entre a MULTIÓLEOS ÓLEOS E FARELOS LTDA - executada no
feito fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182 - e o BANCO ABC BRASIL S/A, parcelada em 36 (trinte e seis) vezes, sendo que a última
parcela estava prevista para 12/01/2015. Tal avença tinha como objeto dado em garantia em favor do BANCO (cedente) a aeronave de
marca Hawer Beechcraft, modelo Baron G8, série TH-2303, prefixo PR-PPR, ano de fabricação 2011, em alienação fiduciária (fl. 54).
Com efeito, como o BANCO cedeu o direito creditório firmado com a MULTIÓLEOS em favor da Embargante, houve também a
transferência da garantia do contrato em favor desta última. Isso porque, na cessão, é transferido não somente o direito de crédito, mas as
próprias garantias do contrato original, conforme cláusulas previstas às fls. 47/49. Assim, como bem ressalvado pela União, no caso de
inadimplemento da obrigação garantida, o credor fiduciário aliena o objeto da garantia e abate o valor do seu crédito e das despesas
decorrentes da cobrança, e, havendo saldo, este é entregue ao devedor.Nesse sentido, colaciono dispositivos do Código Brasileiro de
Aeronáutica que regem o tema:Art. 148. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da
aeronave ou de seus equipamentos, independentemente da respectiva tradição, tornando-se o devedor o possuidor direto e depositário com
todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.Art. 150. A alienação fiduciária só tem validade e
eficácia após a inscrição no Registro Aeronáutico Brasileiro.Art. 151. No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o credor fiduciário
poderá alienar o objeto da garantia a terceiros e aplicar o respectivo preço no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da
cobrança, entregando ao devedor o saldo, se houver.Desta feita, se a aeronave foi dada em garantia, seja em favor do BANCO, quando do
contrato de cédula bancário firmado entre ele e a MULTIÓLEOS, seja em favor da Embargante, por ocasião da cessão de crédito e seus
acessórios, quando firmado entre o BANCO e a Embargante, alguns apontamentos se mostram imprescindíveis para esclarecimento da
questão.Em primeiro lugar, a lei não faculta ao credor, mesmo com cláusula expressa, ficar com a coisa alienada, caso a dívida não seja paga
até o vencimento, dispondo o art. 1.365 do Código Civil que é nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a coisa alienada
em garantia, se a dívida não for paga no vencimento.A respeito do tema, destaco lição de Silvio de Salvo Venosa (Direitos Reais. 11. Ed. São
Paulo: Atlas, 2011, p. 419):Há incongruência entre o fato de o credor tornar-se proprietário pleno do bem pelo não pagamento da dívida e a
impossibilidade de ficar com a coisa. Contudo, a construção legal visou impedir abusos, pois a finalidade é eminentemente garantidora da
obrigação, não se tratando de contrato de alienação de bens. A finalidade quanto os móveis é o crédito ao consumidor, e não a aquisição. Em
segundo lugar, o contrato firmado entre o BANCO e a MULTIÓLEOS tinha como prazo fatal o cumprimento da última parcela em
12/01/2015. Com isso, embora o crédito tenha sido cedido para a Embargante em 06/12/2013, ainda assim a MULTIÓLETOS teria até
2015 para quitar a dívida e após o prazo duas situações poderiam ter acontecido: (i) o contrato teria sido quitado pela MULTIÓLOES, logo,
a aeronave se consolidaria na propriedade exclusiva desta última, havendo perda superveniente da legitimidade por parte da Embargante para
discussão acerca de qualquer constrição sobre o bem; (ii) o contrato não foi cumprido pela MULTIÓLEOS, sendo que a cessionária, no
caso, a Embargante, não poderia ficar com o objeto dado em garantia, devendo leiloá-lo e com o valor da venda abater da dívida, razão pela
qual os presentes embargos perderiam a razão de existir, pois sequer a posse do bem se consolida em nome do cessionário. Ademais, a cessão
do direito creditório foi firmada pela Embargante em 06/12/2013. Por sua vez, desde à época da indisponibilidade que recaiu sobre a
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aeronave (18/06/2013), tal bem já se encontrava gravada em alienação fiduciária em garantia do BANCO ABC BRASIL S/A, condição
esta que se manteve quando dado em garantia do crédito firmado entre a Embargante e a MULTIÓLEOS após a cessão feita pelo
BANCO. Assim, embora o bem não se consolide na sua propriedade caso a avença não seja quitada, ou se quitado o crédito deixaria a
Embargante de ter a posse indireta sobre o bem, é evidente que a indisponibilidade não poderia recair sobre o bem em si, uma vez que gravado
em alienação fiduciária. A indisponibilidade deveria ter recaído somente sobre os direitos provenientes da alienação fiduciária, o que eiva a
indisponibilidade de ilegalidade, sendo de rigor o seu levantamento. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS DE TERCEIRO e DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar o levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre avião biomotor de passageiros,
marca Hawer Beechcraft, modelo Baron G8, série TH-2303, prefixo PR-PPR, ano de fabricação 2011, exclusivamente em relação à
execução fiscal n. 0038906-50.2002.403.6182.Custas recolhidas à fl. 13, pelo teto da tabela de custas da Justiça Federal.Condeno à
Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, arbitrados em 5% do valor da causa, nos termos do inciso IV, do
art. 85, 3º, do CPC/2015. Acrescento que o valor deve ser fixado no percentual mínimo previsto para cada uma das respectivas faixas
incidentes no caso, conforme escalonamento previsto pelo 5º do mencionado disposto legal.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do
processo n. 0038906-50.2002.403.6182Remetam-se os autos ao SEDI para que promova a inclusão determinada, acrescentando como
assistente litisconsorcial a empresa JOHEN AGROPECUÁRIA LTDA (CNPJ n. 15.626.309/0001-69). Deverá, ainda, a Serventia
incluir o nome do advogado subscritor da petição de fls. 354/357 para fins de publicação. Sem prejuízo, colacione aos autos a parte
Embargante instrumento de procuração original, no prazo de 15 (quinze) dias.De outro giro, faculto ao patrono da parte Executada que, no
prazo supra assinalado, se assim pretender, se manifeste acerca da autenticidade do instrumento de mandato apresentado à fl. 45, nos termos
do art. 425, IV, CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-
se. Em seguida, encaminhem-se os autos ao SEDI. Oportunamente, intime-se a Embargada, mediante vista pessoal dos autos. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0050540-52.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000217-34.2002.403.6182
(2002.61.82.000217-1) ) - MARCO LUIZ BENTO X MARLENE BAPTISTA BENTO(SP098860 - KATIA MARIA DE LIMA)
X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
MARCO LUIZ BENTO e MARLENE BAPTISTA BENTO opuseram embargos de terceiro contra o INSS/FAZENDA, com vistas
a desconstituir a constrição que recaiu sobre imóvel de sua propriedade. Sustentam, em síntese, que no dia 03/12/2002 adquiriram mediante
compromisso particular de venda e compra, o imóvel de matrícula n. 37.994 - 12º CRI de São Paulo/SP, sendo que à época da compra os
alienantes JOSÉ OLIVEIRA AVELAR e ERONICIA GOMES DE OLIVEIRA AVELAR sequer tinham sido ainda incluídos no polo
passivo do feito fiscal no qual o bem foi objeto de penhora, sendo de rigor o levantamento do ato constritivo. Juntou documentos (fls.
14/57).Os embargos foram recebidos COM EFEITO suspensivo em relação ao imóvel discutido (fl. 60).Contestação às fls. 62/63. A
Embargada se opôs ao pleito dos Embargantes, argumentando que houve fraude à execução na alienação acima relatada, uma vez que
realizada após a inscrição do crédito em dívida ativa, além de que a questão se encontra acobertada pela coisa julgada, uma vez que transitou
em julgado a decisão reconhecendo a fraude na venda. Em réplica, os Embargantes reiteraram as teses trazidas na exordial (fls. 66/74).A
Embargada não requereu a produção de prova (fl. 75). Determinado o desapensamento destes autos ao feito fiscal bem como a regularização
da conclusão para prolação de sentença (fl. 76). É o relatório. Decido.Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso
I, do CPC/2015 e art. 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.Nos termos do art. 506 do Código de Processo Civil, a sentença faz coisa
julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.Com isso, na condição de terceiros, detém os Embargantes legitimidade
para discutir a constrição que recaiu sobre imóvel de sua alegada propriedade, não estando sujeitos aos efeitos da coisa julgada no que
concerne à discussão operada no feito fiscal acerca da fraude à execução, uma vez que não integrando a lide, não são afetados pelo lá
decidido. Nesse sentido, destaco o seguinte julgado: ..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO
FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL. COISA JULGADA MATERIAL. FRAUDE À
EXECUÇÃO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO DEMONSTRADA. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão que manteve sentença que
julgou procedentes os Embargos de Terceiro na forma do art. 269, I, do CPC, para determinar o levantamento, nos autos de Execução Fiscal
50015268920154047000, da penhora incidente sobre o imóvel objeto da matrícula 265.859 do 11º CRI de São Paulo. RECURSO
ESPECIAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 2. Não se conhece de Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 1.022 do
CPC/2015 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da
Súmula 284/STF. 3. No tocante à suposta ofensa à coisa julgada material, o Tribunal de origem asseverou: a embargante ITC em nenhum
momento interveio nos autos de execução fiscal, de modo que as decisões nela proferidas não a vinculam (art. 47 do CPC) (fl. 931, e-STJ).
Segundo a regra geral disposta no artigo 472 do CPC/1973, a coisa julgada só opera efeito entre as partes integrantes da lide. Assim, não há
falar em extensão dos efeitos da coisa julgada ao terceiro de boa-fé. 4. No que tange à alegada Fraude à Execução, o Tribunal a quo
consignou: Na hipótese em tela, o art. 185 do CTN não sustenta a declarada fraude à execução, pois pressupõe que, ao tempo da alienação,
houvesse crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. O crédito em questão não foi regularmente inscrito em dívida ativa em
nome do alienante do imóvel, não estando, assim, presente o requisito básico do reconhecimento da fraude à execução (fl. 936, e-STJ). No
que se refere à fraude à Execução Fiscal, deve ser observado o disposto no art. 185 do CTN. Antes da alteração da Lei Complementar
118/2005, pressupõe fraude à Execução a alienação de bens do devedor já citado em Execução Fiscal. Com a vigência do normativo
complementar, em 8.5.2005, a presunção de fraude ocorre apenas com a inscrição do débito em dívida ativa. Assim, tendo em vista que o
crédito controvertido nos presentes autos não foi regularmente inscrito em dívida ativa em nome do alienante do imóvel, ausente requisito
essencial ao reconhecimento da Fraude à Execução, nos termos da jurisprudência consolidada do STJ. A propósito: REsp 1.654.320/SC,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24.4.2017; AgInt no REsp 1.634.920/SC, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 8.5.2017; AgRg no REsp 1519994/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 17.3.2016; AgRg no AREsp
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750.038/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21.10.2015. RECURSO ESPECIAL DE ITC
TREASURY S/A E NELSON APARECIDO LODE 5. Quanto aos honorários advocatícios, para modificar o entendimento firmado no
acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-
probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ. 6. A fixação da verba honorária consoante o art. 20, 3º e 4º, do
CPC deve levar em consideração o efetivo trabalho que o advogado teve na causa, seu zelo, o lugar da prestação, a natureza e importância da
causa, tudo consoante apreciação equitativa do juiz não restrita aos limites percentuais de 10% e 20%, e não aquilo que com ela o advogado
espera receber em razão do valor da causa (REsp 1.446.066/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
12.5.2014). 7. O Superior Tribunal de Justiça atua na revisão da verba honorária somente quando esta tratar de valor irrisório ou exorbitante,
o que não se configura neste caso. Assim, o reexame das razões de fato que conduziram a Corte de origem a tais conclusões significaria
usurpação da competência das instâncias ordinárias. Incidência da Súmula 7/STJ. CONCLUSÃO 8. Recurso Especial do Banco Central
do Brasil parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido, e Recurso Especial de ITC Treasury S/A e Nelson Aparecido Lode não
conhecido. ..EMEN: (RESP - RECURSO ESPECIAL - 1666827 2017.00.84070-7, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:30/06/2017 ..DTPB:.) - grifos acrescidos. Quanto ao mérito propriamente dito, a redação atual do art. 185, do
CTN, não deixa dúvidas de que a alienação do imóvel após a inscrição do débito em dívida ativa configura fraude à execução e fundamenta a
declaração de ineficácia do negócio jurídico, conforme se verifica a seguir:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens
ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa.(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) No entanto, à época dos fatos, assim dispunha o aludido dispositivo:Art. 185. Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Nas hipóteses em que a execução fiscal foi proposta antes da vigência
da Lei Complementar n. 118/2005, a fraude se caracterizava quando a alienação ocorria após a citação do devedor. Esse entendimento foi
consolidado pelo STJ no REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Min. Luiz Fux e submetido ao rito dos recursos repetitivos, presumindo-se de
forma absoluta a fraude quando a alienação ocorre após a aludida citação.Confira-se trecho do voto condutor proferido naquela
oportunidade:Deveras, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto,
objetivo, dispensando o concilium fraudis. E ao final as premissas foram assim estabelecidas:(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz
a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a
reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao
regime de direito processual civil);(b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005,
basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude;.Na discussão em tela, verifica-se que a execução fiscal
n. 0000217-34.2002.403.6182 foi ajuizada em 10/01/2002, antes, portanto, da modificação introduzida pela LC n. 118/05, de modo que a
alienação realizada após essa data é presumidamente fraudulenta, independentemente da alegada boa-fé do adquirente, desde que tenha
havido a citação do devedor. Com efeito, compulsando os presentes autos, constato que em 03/12/2002 foi realizada a venda do imóvel de
matrícula n. 37.994 - 12º CRI/SP, conforme cópia do contrato particular de compromisso de venda e compra acostado pelos Embargantes
(fls. 45/49). Verifico, ainda, que a declaração de ineficácia recaiu sobre a venda registrada n. 7, na matrícula n. 37.994 (fl. 52), sendo que
consta da matrícula que o imóvel foi desdobrado em 02 lotes, designados lotes 4-A e 4-B, matriculados sob os n.s 178.854 e 178.855 (fl. 51-
v). Por sua vez, observo que a inclusão dos sócios alienantes no polo passivo da referida execução ocorreu por força de decisão proferida em
13/11/2002 (fl. 152 do feito fiscal), com a posterior citação de ERONICIA GOMES DE OLIVEIRA AGUIAR em 04/02/2003 e JOSÉ
OLIVEIRA AVELAR 23/04/2008 (fls. 155 e 202/203 do feito fiscal). Nos casos de redirecionamento do feito executivo há de se
considerar o momento em que há o deferimento de sua inclusão no feito, já que a partir desse momento surge a responsabilidade dele pela
dívida em cobro. Nesse sentido, colaciono julgado do E. TRF da 3ª Região: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL DE TERCEIRO. MANIFESTAÇÃO DE TERCEIRO.
ADMISSIBILIDADE. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. - Não obstante a
existência de previsão legal de ação própria para a alegação e defesa de turbação ou esbulho na posse da propriedade de quem não seja parte
no processo (artigo 1.046 e seguintes do CPC/73), à vista da ausência da desnecessidade de dilação probatória, bem como em razão dos
princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual deve ser admitida a manifestação do terceiro prejudicado na espécie por
meio de simples petição nos autos da execução fiscal. Precedentes desta corte regional. - De acordo com a jurisprudência pátria, a declaração
de nulidade de um ato tem que ser fundamentada na existência de prejuízo às partes, o que não ocorreu no presente pleito, eis que a recorrente
teve oportunidade de impugnar a decisão no presente recurso. Nesse sentido: de acordo com a moderna ciência processual, que coloca em
evidência o princípio da instrumentalidade e o da ausência de nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief), antes de se anular todo o
processo ou determinados atos, atrasando, muitas vezes em anos, a prestação jurisdicional, deve-se perquirir se a alegada nulidade causou
efetivo prejuízo às partes (RESP 201100475006, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:10/04/2013
..DTPB:.). Confira-se também: AC 200481000096181, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,
DJE - Data::16/06/2011 - Página::499. - O artigo 185 do CTN, com as alterações dadas pela LC nº 118/05, presume a ocorrência de fraude
à execução quando a alienação é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa. Assim, deve-se verificar a data da alienação do
patrimônio no caso concreto, para aferição da aplicação do artigo 185 do CTN com a redação anterior ou posterior às alterações da LC
nº118/05. Nesse sentido, é o entendimento pacificado do STJ, nos termos do REsp n.º 1.141.990/PR, julgado pela sistemática do artigo
543-C do CPC/73: (RESP 200900998090, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/11/2010 RT VOL.:00907
PG:00583) - Na espécie, da documentação acostada, verifica-se que o crédito tributário em cobrança foi inscrito em dívida ativa em
28.12.1998, a execução fiscal contra a empresa, principal devedora, foi proposta em 1999 e a alienação do imóvel, matrícula nº 22.330, do 2º
CRI de Limeira/SP, se deu em 30.03.2000 por meio de carta de sentença extraída em razão de separação em que houve partilha de bens.
Não obstante a transferência do bem tenha ocorrido em data posterior à inscrição do débito e na vigência da LC 118/05, evidencia-se que o
crédito tributário foi inscrito apenas em nome da empresa executada e o codevedor foi incluído no polo passivo da ação em momento
posterior, em 10.07.2000 - fl. 31, e citado em 02.02.2001 - fl. 48, ou seja, depois, da alienação do imóvel à terceira. Acertada, portanto, a
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decisão atacada, dado que, à época da transação, não havia débito inscrito em nome do coobrigado, o qual negociou bem próprio e não da
sociedade executada. Não se evidencia ofensa à Súmula 10/STF tampouco não aplicação do artigo 185 do CTN, uma vez que não há que se
falar em responsabilidade de sócio pela dívida antes do redirecionamento do executivo fiscal, como pretende a apelante, visto que o fato de o
alienante, na condição de administrador, ter eventualmente ciência dos créditos de responsabilidade da pessoa jurídica antes da alienação em
nada infirma tal entendimento e não autoriza que seu bem próprio responda pela dívida da empresa previamente à inclusão na demanda. Nesse
sentido, destaco entendimento da corte superior: ... Isso porque o sócio somente será considerado como devedor do Fisco, para fins de
aplicação do art. 185 do CTN, quando for deferida a sua inclusão no polo passivo da execução. Nesse sentido: REsp 833.306/RS, REsp
302.762/MG, EREsp 1.103.65/SP, REsp 302.762/MG (AgRg no REsp 1186376/SC, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 17/08/2010, DJe 20/09/2010). Desse modo, pelas razões apontadas, a nulidade aduzida não
restou configurada. - Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento desprovido. (AI 00254905320104030000, JUIZ CONVOCADO
FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2018 .. FONTE_REPUBLICACAO:.) -
grifos acrescidos. Neste cenário, é certo que no momento em que houve a alienação do imóvel já havia ocorrido o redirecionamento do feito
em face dos referidos sócio, alienantes, mas não tinha sido realizada a citação deles, o que afasta a presunção da fraude envolvendo o negócio
jurídico perfectibilizado. Por conseguinte, a conclusão natural é a de que o negócio jurídico não foi celebrado em fraude à execução, haja vista
que, conquanto já incluídos no feito fiscal, os alienantes ainda não tinham sido citados por ocasião da venda. Ademais, a celebração de
compromisso de compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro perante o Cartório Imobiliário, como no caso dos autos em que o
registro foi posterior, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel e impede a caracterização de fraude à execução.Nesse
sentido, destaco o seguinte julgado do E. TRF da 3ª Região: E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO NESTES AUTOS. IMÓVEL. FRAUDE
À EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. I -
Conquanto a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios configure questão de ordem pública, cognoscível de ofício pelo magistrado a qualquer
tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser alegada em sede de exceção de pré-executividade, se não demandar dilação probatória,
considerados os documentos acostados aos autos, conforme já pacificado pelo C. STJ, quando do julgamento do REsp 1.136.144/RJ,
representativo de controvérsia, a hipótese em tela se trata de embargos de terceiro, nos quais não cabe o exame de matéria de interesse do
devedor. Nestes autos somente há de ser analisado se houve ou não fraude à execução. Desse modo, não há se falar em extinção do processo
por ilegitimidade passiva do sócio. II - Análise do mérito por força da aplicação do art. 515, 3º, do CPC/73, à espécie, em conformidade com
a teoria da causa madura, considerando-se a data da prolação da sentença, bem assim que o feito se encontra devidamente instruído. III -
Presumia-se em fraude à execução, no caso de alienação efetivada antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.2005),
se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor. IV - Posteriormente a 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações
efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa (encerrando presunção jure et de jure), sem a reserva de
meios para quitação do débito. V - Inaplicabilidade da Súmula 375/STJ, porquanto os precedentes que levaram à sua edição não se
basearam em processos tributários, não havendo, assim, impedimento em determinar-se a fraude à execução independentemente de registro
de penhora no que toca aos créditos tributários, dispensando-se, nesse caso, o consilium fraudis. VI - No caso dos autos, o negócio jurídico
ocorreu anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, somente se podendo presumir fraude à execução se o negócio
jurídico sucedesse à citação válida do devedor, o que não ocorreu, porquanto o executado foi citado em novembro de 2004 e o negócio
jurídico ocorreu em março de 2004. Mesmo em se considerando como data efetiva do negócio aquela em que a vendedora realmente tinha
poderes para transacionar o bem (junho de 2004), ainda assim seria anterior à citação do sócio na execução fiscal. Tendo ocorrido o negócio
jurídico anteriormente à citação válida do devedor, não resta caracterizada a fraude à execução. VII - O E. STJ possui entendimento
consolidado no sentido de que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro perante o
Cartório Imobiliário, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel e impede a caracterização de fraude à execução (Súmula
84/STJ). VIII - Recurso de apelação parcialmente provido.(ApCiv 0045073-97.2010.4.03.9999, Desembargador Federal MARCELO
MESQUITA SARAIVA, TRF3 - 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/01/2020.)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS DE TERCEIRO e DECLARO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para desconstituir a penhora referente ao imóvel matriculado sob o n. 37.994 - 12º
CRI de São Paulo/SP, bem como em relação a parte desmembrada, matriculada sob o n. 178.854 (fls. 50/52), exclusivamente em relação à
execução fiscal n. 0000217-34.2002.403.6182.Sem condenação da Embargada em honorários advocatícios, porquanto a transferência de
propriedade não havia sido devidamente registrada no cartório competente, de modo que não era possível à Embargada verificar o ato
negocial. Custas recolhidas à fl. 18, pelo percentual de 50% do teto da tabela de custas da Justiça Federal.Traslade-se cópia desta sentença
para os autos do processo n. 0000217-34.2002.403.6182. Advindo o trânsito em julgado, cumpra-se o determinado supra, nos autos da
execução fiscal, oficiando o 12º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo para as providências de levantamento da penhora que recaiu
sobre o bem de matrícula n. 37.994 (Av. 10) e cancelamento da ineficácia da venda registrada na Av. 09 do referido imóvel e Av. 03 do bem de
matrícula n. 178.854 (fl. 54), anexando ao ofício cópia desta sentença e das matrículas acima mencionadas (fls. 50/54).Oportunamente,
arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se a Embargada, mediante vista pessoal dos
autos. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010996-82.2001.403.6182 (2001.61.82.010996-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS) X INDUSTRIAS J B DUARTE(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI E SP126138 - MIGUEL
ANGELO MAGGIO) X LUIZ LIAN DE ABREU DUARTE X LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE(SP108850 - MIRIAM
SAETA FRANCISCHINI E SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO E SP236241 - VITOR ROBERTO PEROBA
BARBOSA)
REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 292: Fls. 292/293: Defiro a expedição de certidão de inteiro teor conforme requerido à
fl. 292, contudo, deverá o interessado recolher a diferença, eis que a guia recolhida (fl. 293) é inferior ao custo de R$ 34,00 (trinta e quatro
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reais) da certidão. Proceda a serventia a inclusão do subscritor de fl. 292 apenas e tão somente para que seja intimado desta decisão para
proceder a retirada da aludida certidão. Publicada a decisão, desde já, determino que a serventia exclua-o do cadastro. Defiro o pedido de
conversão em renda de fl. 282, formulado pela exequente e determino a expedição de ofício à CEF para que proceda à conversão em renda
da União, tão somente do valor originário de R$ 45.203,59 (quarenta e cinco mil, duzentos e três reais e cinquenta e nove centavos), referente
à conta judicial n. 2527.005.56.638-3 (fl. 272) e de fl. 256.No tocante ao valor de R$ 3.655,40 (três mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais
e quarenta centavos), depositado na conta judicial n. 2527.005.56.638-3 (fl. 272), constata-se que mencionada quantia pertence a LUIZ
LIAN DE ABREU DUARTE, o qual não foi localizado conforme certidão de fl. 295. Com isso, promova-se vista dos autos à exequente
para fornecer novo endereço deste, no prazo de 30 (trinta) dias. Publique, cumpra-se a expedição supra, após intime-se a exequente.

EXECUCAO FISCAL
0053120-12.2003.403.6182 (2003.61.82.053120-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FRIGO-
POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA(MG045481 - JOSE QUINTINO DE QUEIROZ E MG074940 - NATALIA
FERREIRA JORGE)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A
coexecutada FRIGO-POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA opôs exceção de pré-executividade às fls. 12/25, alegando a
ocorrência da prescrição intercorrente do crédito. Instada a se manifestar acerca da petição da empresa, ante o novo entendimento adotado
pelo STJ no REsp n. 1.340.553/RS, a Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, nos termos da
petição de fls. 35/43. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em
conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925,
ambos do CPC/15, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida
ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários
advocatícios, é pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da
exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não pode ser aplicada de maneira automática e
indistinta a todos os casos, motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é
fato que deve arcar com a sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva
à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do comportamento fazendário se deve ao fato da
parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado
na CDA. Ora, não é razoável que o devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a
prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda Pública no pagamento de honorários advocatícios. Nesse
contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato que ensejou
o aforamento desta execução. De outra parte, embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o
comportamento omissivo do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos órgãos
oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular
andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0019406-27.2004.403.6182 (2004.61.82.019406-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FRIGO-
POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA(MG074940 - NATALIA FERREIRA JORGE E MG045481 - JOSE QUINTINO
DE QUEIROZ) X AGNALDO BORGES SANTIAGO
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A
coexecutada FRIGO-POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA opôs exceção de pré-executividade às fls. 56/69, alegando a
ocorrência da prescrição intercorrente do crédito. Instada a se manifestar acerca da petição da empresa, ante o novo entendimento adotado
pelo STJ no REsp n. 1.340.553/RS, a Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente do crédito exequendo, nos termos da
petição de fls. 78/92. É o relatório. Decido. Reconhecida a prescrição intercorrente, a extinção do processo é medida de rigor. Em
conformidade com a manifestação da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso V, c/c art. 925,
ambos do CPC/15, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito tributário em cobro na certidão de dívida
ativa.Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96).No que tange à condenação em honorários
advocatícios, é pacífico o entendimento no âmbito do C. STJ de que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da
exequente no ônus da sucumbência. No entanto, considero que referida linha interpretativa não pode ser aplicada de maneira automática e
indistinta a todos os casos, motivo pelo qual passo a apreciar a hipótese dos autos.Tendo por parâmetro e base o princípio da causalidade, é
fato que deve arcar com a sucumbência quem deu causa ao ajuizamento da ação. No caso em apreço, embora a extinção da execução se deva
à inércia da parte exequente na tentativa de localização do devedor ou de seus bens, a origem do comportamento fazendário se deve ao fato da
parte executada não ser localizada em seu domicílio fiscal, tampouco pagar ou garantir o débito a ele imputado, nos termos em que apontado
na CDA. Ora, não é razoável que o devedor, após se omitir durante anos e impedir o prosseguimento da execução, venha aos autos alegar a
prescrição intercorrente, que de fato ocorreu, e requeira a condenação da Fazenda Pública no pagamento de honorários advocatícios. Nesse
contexto é possível afirmar que a parte executada deu causa à demanda, pois a ela foi imputado o não pagamento de tributos, fato que ensejou
o aforamento desta execução. De outra parte, embora a parte exequente seja responsável pela inércia detectada nos autos, entendo que o
comportamento omissivo do devedor ocasionou a paralisação do processo, pois não foi localizado no endereço cadastrado nos órgãos
oficiais, não pagou o que lhe era exigido, não nomeou bens a penhora, ou seja, praticou ou deixou de praticar atos que impediram o regular
andamento do feito. Por essas razões, reputo incabível a condenação em honorários advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL
0058296-98.2005.403.6182 (2005.61.82.058296-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP182727
- PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X MANUEL AUGUSTO GARCIA JUNIOR(SP169068 - PAULO EDUARDO
CAMPANELLA EUGENIO E SP188532 - MARCIO ASBAHR MIGLIOLI)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Intimado
do resultado positivo do bloqueio de seus ativos financeiros (fls. 57), o Executado opôs exceção de pré-executividade às fls. 71/73 alegando a
inconstitucionalidade da cobrança das anuidades. Em cumprimento ao despacho da fl. 77, o Executado juntou documentos às fls.
78/80.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.As contribuições destinadas aos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional
possuem inequívoca natureza tributária, bem como caráter essencialmente parafiscal, submetendo-se, pois, aos ditames da estrita legalidade
tributária estabelecida nos artigos 149, 146, III e 150, I e III, todos da Constituição Federal. Referidos dispositivos refletem verdadeiros
limites ao poder de tributar.Com efeito, no RE 704.292, o Supremo Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade da Lei n. 11.000, de 15
de dezembro de 2004, vigente até a edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, à luz do art. 150, I, da Constituição, o qual alberga o
princípio da legalidade em matéria tributária.A referida lei, em análise pelo Supremo, estabelecia a possibilidade de os Conselhos de
Fiscalização de Profissões Regulamentadas fixarem, livremente, o valor das contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas
relacionadas com suas atribuições, nos termos seguintes:Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,
relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho. 1o Quando da fixação das contribuições
anuais, os Conselhos deverão levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.(...)Conquanto a Lei n.
11.000/04 tenha delegado a estipulação das anuidades por meio de atos infralegais, sob uma perspectiva de otimização dos princípios da
capacidade contributiva e da isonomia, deixou ao puro arbítrio do administrador o estabelecimento do valor da exação, não tendo imposto
qualquer limite máximo para a sua fixação, o que indubitavelmente fere o princípio da legalidade e da segurança jurídica.Assim, os
regulamentos que fixam anuidades, sem que haja uma lei impondo limites máximos de cobrança, deixam de exercer um papel meramente
complementar à lei para inovar na ordem jurídica, o que não deve ser permitido. Em outras palavras, o grau de indeterminação do art. 2º da Lei
n. 11.000/04, no tocante à autorização dos Conselhos para fixar as contribuições anuais violou frontalmente o princípio da reserva legal
insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal. Aliás, na ADI n. 1.717/DF, o STF já havia declarado inconstitucional o art. 58, 4º, da Lei
n. 9.649/98, que também autorizava os Conselhos a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas sem
a previsão de qualquer teto legal. Vejamos: Julgando o mérito de ação direta ajuizada pelo Partido Comunista do Brasil - PC do B, pelo
Partido dos Trabalhadores - PT e pelo Partido Democrático Trabalhista - PDT, o Tribunal julgou procedente o pedido formulado na ação
para declarar a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei 9.649/98, que previam a delegação de
poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, mediante autorização
legislativa. Reconheceu-se a inconstitucionalidade dos dispositivos atacados uma vez que o mencionado serviço de fiscalização constitui
atividade típica do Estado, envolvendo, também, poder de polícia, poder de tributar e de punir, insuscetíveis de delegação a entidades
privadas. ADI 1.717-DF, rel. Min. Sydney Sanches, 7.11.2002. (ADI-1717)De outro giro, com a edição da Lei n. 12.514, de 28 de
outubro de 2011, a matéria foi devidamente disciplinada, nos seguintes termos:Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor
de:I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00
(mil reais);c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d)
acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e) acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);f) acima de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1o Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 2o O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos,
os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco)
vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.Em suma,
antes da vigência Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, as anuidades instituídas e cobradas pelos Conselhos Profissionais, disciplinadas
em fontes infralegais não podem subsistir, ante o reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.No caso dos
autos, o Exequente executa anuidades referentes aos anos de 2000 a 2004. Desta feita, o título executivo em cobrança se encontra em
desconformidade com as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no recente RE 704292, bem como ADI 1717-DF, uma vez que
baseado em critérios e valores estabelecidos antes da vigência da Lei n. 12.514/2011.Com efeito, não tendo sido modulados os efeitos das
decisões proferidas no âmbito da ADI 1717-DF e RE 704292, nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/99, os dispositivos declarados
inconstitucionais devem ser expurgados do ordenamento com efeitos retroativos, uma vez que nulos desde a origem, não havendo que se falar
em convalidação e direito adquirido. No sentido da ilegalidade de tais cobranças, tem-se posicionado o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, no mesmo sentido da decisão proferida pelo STF, conforme julgado a seguir colacionado:EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. FIXAÇÃO DE
ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -
CRF/SP, visando à cobrança de débitos relativos aos anos de 1997 e 2002. 2. As anuidades exigidas pelos Conselhos de Fiscalização detém
natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no
tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno,
DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
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anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Nessa linha, com a declaração da
inconstitucionalidade das supramencionadas leis, o único fundamento legal para a Certidão de Dívida Ativa inscrita e levada à execução é a Lei
nº 3.820/60 (CDAs de f. 3-22), que trata da cobrança das anuidades previstas para execução na referida Lei. No entanto, tal norma não
prevê a competência para fixação e majoração de contribuições do interesse da categoria, motivo pelo qual a cobrança demandaria norma
regulamentadora, que não pode, na ausência de lei, ser Resolução da própria entidade, sob pena de indubitável afronta ao princípio da
legalidade. 5. Apelação desprovida. (AC 00046866320034036126, Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, TRF3, e-DJF3 Judicial 1
18/01/2017)Assim, não se convalidando lei nula, a anuidade fundamentada em lei declarada inconstitucional não pode ser cobrada, o que
impõe a extinção do feito, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que a
nulidade já existia mesmo à época da propositura da ação.Ante todo o exposto, acolho a matéria alegada em exceção de pré-executividade
pelo Executado e JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV
e VI, e 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas à fl. 14. Calcado nos princípios da razoabilidade e da
eficiência, deixo de intimar a parte Exequente para o pagamento das custas judiciais remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em
comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à
Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012
(DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00
(vinte mil reais).Condeno o Conselho-exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85, 3º, I, do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, expeça-se alvará de
levantamento em favor do Executado quanto ao montante depositado nos autos. Para viabilizar a expedição do alvará, a parte executada
deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação da sentença, indicar nome e dados cadastrais (RG e CPF) daquele que deverá
constar no alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 59. Ressalto que é facultado, se assim pretender, indicar os dados bancários
necessários à transferência bancária para restituição dos valores depositados nos autos, devendo a Serventia, neste caso, oficiar à CEF para
que proceda à transferência da importância depositada para conta bancária indicada pela parte executada. Oportunamente, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004181-88.2009.403.6182 (2009.61.82.004181-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X BRASWEY S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP063823 - LIDIA TOMAZELA)
BRASWEY S/A INDUSTRIA E COMERCIO peticionou às fls. 469/471 requerendo a reconsideração da sentença proferida às fls.
465/465v, a qual rejeitou os embargos de declaração opostos pela Exequente e determinou a transferência dos valores depositados nos
presentes autos (fls. 455) para os autos da execução fiscal n. 0030065-75.2016.403.6182 em trâmite na 1ª Vara de Execuções Fiscais desta
Subseção Judiciária de São Paulo.Sustenta, em síntese, que não concorda com a transferência dos valores para a execução fiscal n.
0030065-75.2016.403.6182, em trâmite na 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária de São Paulo, pois possui um crédito
decorrente de decisão definitiva proferida pelo CARF, nos autos do processo administrativo fiscal n. 13811.000874/98-79, e que ingressou
com Pedido de Restituição cumulado com Compensação de Ofício perante o Fisco (Processo Administrativo n. 18186.725728/2017-39),
que ainda está pendente de julgamento.Afirma que o valor do crédito reconhecido em seu favor é suficiente para quitar os débitos em cobro na
execução fiscal n. 0030065-75.2016.403.6182 e salienta que naqueles autos existem outras garantias efetivadas por meio de depósitos
judiciais que foram transferidos de outros processos e de penhoras de precatórios expedidos em favor da executada em outros
processos.Requer a manutenção da sentença que autorizou a expedição de alvará de levantamento em favor da executada. Juntou
documentos às fls. 472/506.O MM. Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária de São Paulo, por meio de malote
digital, encaminhou decisão proferida nos autos da execução fiscal n. 0030065-75.2016.403.6182, determinando o bloqueio dos valores
constantes nos presentes autos, a título de reforço de penhora (fls. 507/508v).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido.Indefiro o pedido de reconsideração da sentença das fls. 465/465v. formulado pela parte executada, vez que a transferência dos
valores depositados nos presentes autos (fl. 455) para os autos da execução fiscal n. 0030065-75.2016.403.6182, em trâmite na 1ª Vara de
Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária de São Paulo, é a medida que se impõe, considerando que a parte executada possui outros
débitos em cobrança no executivo fiscal acima citado, sendo que eventual pedido de levantamento dos valores deve ser postulado perante
àquele Juízo que verificará a pertinência ou não de suas alegações.Dessa forma, mantenho integralmente a sentença de fls. 465/465v, por seus
próprios e jurídicos fundamentos.Saliento, ainda que, a parte objetiva modificar o decidido por instrumento inadequado à finalidade proposta,
razão pela qual deverão manejar o recurso adequado às suas pretensões. Publique-se a presente decisão e cumpra-se integralmente o
determinado na sentença de fl. 465v transferindo-se os valores depositados nos presentes autos (fls. 455) para os autos da execução fiscal n.
0030065-75.2016.403.6182 em trâmite na 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Subseção Judiciária de São Paulo. Para tanto, oficie-se à
CEF e comunique-se ao MM. Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais, por meio eletrônico, instruindo com cópia da presente decisão e
daquela de fls. 465/465v. Oportunamente, intime-se a parte Exequente da Sentença de fls. 465/465v e da presente decisão.

EXECUCAO FISCAL
0000386-90.2009.403.6500 (2009.65.00.000386-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VOZ
COMUNICACAO ESTRATEGICA LIMITADA(SP338461 - MARIO AFONSO VILALBA SOARES)

Diante da manifestação da exequente de fls. 243, cumpra-se a decisão de fls. 241/242, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     567/1818



EXECUCAO FISCAL
0012098-27.2010.403.6182 - MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.O
Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito (fls. 65/66).É o relatório. Decido.Em conformidade com
o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento nos artigos 924, inciso II e 925, ambos do Código
de Processo Civil/2015.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o pagamento foi realizado após o ajuizamento da execução fiscal.
Calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte executada para o pagamento das custas judiciais, tendo em
vista que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas
razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75,
de 22 de março de 2012 (DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não
ajuizamento até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0014172-49.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FRANCISCO
CARLOS PAULO CUOCO(SP074784 - HELIO EDUARDO HUTT DIAS DE MOURA E SP316212 - LETICIA
CAROLINE MININEL PERETTI)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.Intimado
do resultado positivo do bloqueio de seus ativos financeiros (fls. 57), o Executado opôs exceção de pré-executividade às fls. 71/73 alegando a
inconstitucionalidade da cobrança das anuidades. Em cumprimento ao despacho da fl. 77, o Executado juntou documentos às fls.
78/80.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.As contribuições destinadas aos Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional
possuem inequívoca natureza tributária, bem como caráter essencialmente parafiscal, submetendo-se, pois, aos ditames da estrita legalidade
tributária estabelecida nos artigos 149, 146, III e 150, I e III, todos da Constituição Federal. Referidos dispositivos refletem verdadeiros
limites ao poder de tributar.Com efeito, no RE 704.292, o Supremo Tribunal Federal apreciou a constitucionalidade da Lei n. 11.000, de 15
de dezembro de 2004, vigente até a edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, à luz do art. 150, I, da Constituição, o qual alberga o
princípio da legalidade em matéria tributária.A referida lei, em análise pelo Supremo, estabelecia a possibilidade de os Conselhos de
Fiscalização de Profissões Regulamentadas fixarem, livremente, o valor das contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas
relacionadas com suas atribuições, nos termos seguintes:Art. 2º Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a
fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os preços de serviços,
relacionados com suas atribuições legais, que constituirão receitas próprias de cada Conselho. 1o Quando da fixação das contribuições
anuais, os Conselhos deverão levar em consideração as profissões regulamentadas de níveis superior, técnico e auxiliar.(...)Conquanto a Lei n.
11.000/04 tenha delegado a estipulação das anuidades por meio de atos infralegais, sob uma perspectiva de otimização dos princípios da
capacidade contributiva e da isonomia, deixou ao puro arbítrio do administrador o estabelecimento do valor da exação, não tendo imposto
qualquer limite máximo para a sua fixação, o que indubitavelmente fere o princípio da legalidade e da segurança jurídica.Assim, os
regulamentos que fixam anuidades, sem que haja uma lei impondo limites máximos de cobrança, deixam de exercer um papel meramente
complementar à lei para inovar na ordem jurídica, o que não deve ser permitido. Em outras palavras, o grau de indeterminação do art. 2º da Lei
n. 11.000/04, no tocante à autorização dos Conselhos para fixar as contribuições anuais violou frontalmente o princípio da reserva legal
insculpido no art. 150, I, da Constituição Federal. Aliás, na ADI n. 1.717/DF, o STF já havia declarado inconstitucional o art. 58, 4º, da Lei
n. 9.649/98, que também autorizava os Conselhos a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas sem
a previsão de qualquer teto legal. Vejamos: Julgando o mérito de ação direta ajuizada pelo Partido Comunista do Brasil - PC do B, pelo
Partido dos Trabalhadores - PT e pelo Partido Democrático Trabalhista - PDT, o Tribunal julgou procedente o pedido formulado na ação
para declarar a inconstitucionalidade do art. 58, caput e parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da Lei 9.649/98, que previam a delegação de
poder público para o exercício, em caráter privado, dos serviços de fiscalização de profissões regulamentadas, mediante autorização
legislativa. Reconheceu-se a inconstitucionalidade dos dispositivos atacados uma vez que o mencionado serviço de fiscalização constitui
atividade típica do Estado, envolvendo, também, poder de polícia, poder de tributar e de punir, insuscetíveis de delegação a entidades
privadas. ADI 1.717-DF, rel. Min. Sydney Sanches, 7.11.2002. (ADI-1717)De outro giro, com a edição da Lei n. 12.514, de 28 de
outubro de 2011, a matéria foi devidamente disciplinada, nos seguintes termos:Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor
de:I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00
(mil reais);c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d)
acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e) acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);f) acima de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1o Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a
variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo. 2o O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos,
os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco)
vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.Em suma,
antes da vigência Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, as anuidades instituídas e cobradas pelos Conselhos Profissionais, disciplinadas
em fontes infralegais não podem subsistir, ante o reconhecimento de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.No caso dos
autos, o Exequente executa anuidades referentes aos anos de 2000 a 2004. Desta feita, o título executivo em cobrança se encontra em
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desconformidade com as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no recente RE 704292, bem como ADI 1717-DF, uma vez que
baseado em critérios e valores estabelecidos antes da vigência da Lei n. 12.514/2011.Com efeito, não tendo sido modulados os efeitos das
decisões proferidas no âmbito da ADI 1717-DF e RE 704292, nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/99, os dispositivos declarados
inconstitucionais devem ser expurgados do ordenamento com efeitos retroativos, uma vez que nulos desde a origem, não havendo que se falar
em convalidação e direito adquirido. No sentido da ilegalidade de tais cobranças, tem-se posicionado o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, no mesmo sentido da decisão proferida pelo STF, conforme julgado a seguir colacionado:EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. FIXAÇÃO DE
ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -
CRF/SP, visando à cobrança de débitos relativos aos anos de 1997 e 2002. 2. As anuidades exigidas pelos Conselhos de Fiscalização detém
natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no
tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno,
DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 27/05/2002). 3. O Supremo Tribunal Federal
enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas
anuidades e, indo além, refutou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF,
ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171
DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362). 4. Nessa linha, com a declaração da
inconstitucionalidade das supramencionadas leis, o único fundamento legal para a Certidão de Dívida Ativa inscrita e levada à execução é a Lei
nº 3.820/60 (CDAs de f. 3-22), que trata da cobrança das anuidades previstas para execução na referida Lei. No entanto, tal norma não
prevê a competência para fixação e majoração de contribuições do interesse da categoria, motivo pelo qual a cobrança demandaria norma
regulamentadora, que não pode, na ausência de lei, ser Resolução da própria entidade, sob pena de indubitável afronta ao princípio da
legalidade. 5. Apelação desprovida. (AC 00046866320034036126, Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, TRF3, e-DJF3 Judicial 1
18/01/2017)Assim, não se convalidando lei nula, a anuidade fundamentada em lei declarada inconstitucional não pode ser cobrada, o que
impõe a extinção do feito, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que a
nulidade já existia mesmo à época da propositura da ação.Ante todo o exposto, acolho a matéria alegada em exceção de pré-executividade
pelo Executado e JULGO EXTINTA a presente EXECUÇÃO FISCAL, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV
e VI, e 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas à fl. 14. Calcado nos princípios da razoabilidade e da
eficiência, deixo de intimar a parte Exequente para o pagamento das custas judiciais remanescentes, tendo em vista que tal procedimento em
comparação com o valor a ser arrecadado seria mais oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à
Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa, bem como em razão do disposto na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012
(DOU de 26/03/2012), que autoriza a não inscrição de débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 20.000,00
(vinte mil reais).Condeno o Conselho-exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa, com fundamento nos art. 85, 3º, I, do CPC/2015.Advindo o trânsito em julgado, expeça-se alvará de
levantamento em favor do Executado quanto ao montante depositado nos autos. Para viabilizar a expedição do alvará, a parte executada
deverá, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação da sentença, indicar nome e dados cadastrais (RG e CPF) daquele que deverá
constar no alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 59. Ressalto que é facultado, se assim pretender, indicar os dados bancários
necessários à transferência bancária para restituição dos valores depositados nos autos, devendo a Serventia, neste caso, oficiar à CEF para
que proceda à transferência da importância depositada para conta bancária indicada pela parte executada. Oportunamente, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0055940-18.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RODRIGO
APARECIDO SANTOS(SP081552 - FRANCISCO JOSE BOLIVIA)

Diante da manifestação da exequente de fls. 66, cumpra-se a decisão de fls. 61/62, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0056861-74.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE
FARIA MONTEIRO)

Diante do recebimento dos embargos à execução n. 0068445-07.2015.403.6182, nesta data, sem efeito suspensivo, conforme decisão
trasladada retro, bem como o pedido pela Exequente de novo bloqueio de valores pelo BACENJUD (fl. 145) e a ausência de
complementação do depósito judicial pela Executada nos termos do despacho de fl. 147 (fl. 147v.), estando o valor da dívida constante do
extrato de fl. 146 desatualizado, por ora, promova-se vista à Exequente para que forneça, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor atualizado
necessário à complementação da garantia existente nos presentes autos.
Após, voltem os autos conclusos para análise do pedido de novo bloqueio pelo sistema BACENJUD. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
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0001134-96.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(Proc. 1162 - MARIA ISABEL AOKI
MIURA) X DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA(SP142263 - ROGERIO ROMANIN)
Trata-se de exceção de pré-executividade ofertada às fls. 09/21 por DNP INDUSTRIA E NAVEGACAO LTDA, na qual alega, em
suma, a ocorrência de prescrição do crédito em cobro.Instada a se manifestar, a Excepta refuta as alegações da Excipiente, defendendo a
inocorrência da prescrição e a validade da cobrança em questão. Requer o prosseguimento do feito mediante o bloqueio de valores pelo
sistema BACENJUD (fls. 27/41).O patrono da parte executada se manifestou à fl. 110 informando sua renúncia ao mandato outorgado.É o
relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas às
condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que não demandem
dilação probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal, consubstanciado na
necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a matéria discutida
pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da
Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.No caso, passo a análise da alegação de prescrição, tendo em vista que essa
questão pode ser arguida e apreciada em exceção de pré-executividade.Conforme já salientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
e em análise aos documentos de fls. 42/108, o débito em cobro é originário de multa punitiva por infração de natureza administrativa e,
portanto, não possui natureza tributária, o que afasta as normas do Código Tributário Nacional. Aplica-se, pois, o prazo prescricional
quinquenal previsto tanto no art. 1º do Decreto 20.910/32 quanto no art. 1º-A da Lei n. 9.873/99, ante a natureza da relação jurídica, de
direito público, fundada no exercício do poder de polícia.Nesse sentido, colaciono julgado do E. TRF da 3ª Região: ADMINISTRATIVO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. IBAMA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO
DECRETO 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.1. Em atenção ao Princípio da Isonomia, que deve reger as relações tributárias, é
de cinco anos o prazo para que a Administração Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa administrativa,
aplicando-se à espécie o Decreto 20.910/32. 2. Recurso especial desprovido.(STJ, RESP 539187 SC, Primeira Turma, Relatora Ministra
Denise Arruda, DJ 03/04/2006). TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS
REQUISITOS LEGAIS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA.
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.1. Não conheço do agravo retido interposto pela apelante/embargante, uma vez que não
requerida expressamente a sua apreciação (1º do artigo 523 do CPC).2. As CDAs identificam de forma clara e inequívoca o débito
exequendo, discriminando as leis que embasam as penalidades aplicadas e o cálculo dos consectários legais.3. O prazo prescricional para o
ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação
da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99).4. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar
sanções aos estabelecimentos de acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos
de Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF).5. O oficial de farmácia, albergado
pela Súmula 120/STJ, é o prático licenciado, que já exercia a profissão quando entrou em vigor a Lei nº 3.820/60 e que obteve título
legalmente expedido até 19 de dezembro de 1973, comprovando, ainda, a condição de proprietário ou coproprietário de farmácia ou drogaria
em 11 de novembro de 1960 (artigo 14, b, da Lei 3.820/1960 c.c. artigo 57 da Lei nº 5.991/73 e artigo 59, I, do Decreto 74.170/74).6. A
embargante/apelante não demonstrou o cumprimento ao requisito do inciso III, do artigo 59, do Decreto 74.170/74.7. Não procede a
alegação de nulidade das autuações sucessivas por serem originárias da mesma infração, já que se relacionam a autos de infração distintos,
cada qual lavrado em momento diverso e dando origem a uma penalidade isoladamente considerada.8. Declaração da prescrição material dos
débitos correspondentes às CDAs nº 57171/03, 57172/03, 57173/03 e 57174/03.9. Agravo retido não conhecido. Apelação adesiva da
embargante não provida. Apelação do CRF parcialmente provida para determinar o prosseguimento da execução fiscal e dos embargos pelos
débitos relativos às CDAs nº 57175/03 a 57180/03.(TRF3, AC 1264377 SP, Terceira Turma. Relator Desembargador Federal Márcio
Moraes, DJU 09/04/2008). No caso em vertente, a empresa executada foi notificada em 05/08/2006 sobre o auto de infração n. 001
CVSPAF-GO - 2090870 (fl. 44), processo administrativo n. 25756-329063/2006-37. A empresa apresentou defesa administrativa,
recebida em 04/08/2006 (fl. 49). Foi proferida decisão em 01/09/2010, a qual aplicou multa no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) - fl.
70 -, com ciência, juntamente com a notificação para pagamento, via correio em 13/04/2012 (fl. 79). Diante de todas as considerações
anteriores e o não pagamento da multa pela empresa, foi o crédito definitivamente constituído em 18/01/2011 (fl. 72).Por sua vez, a demanda
executiva foi ajuizada em 09/01/2015, com despacho de citação em 08/03/2016 (fl. 07), marco interruptivo da prescrição, consoante artigo
8º, 2º, da Lei 6.830/80 e que retroage à data da propositura da ação. Desta feita, não restou configurada a prescrição, uma vez que não
decorreu período superior a 05 (cinco) anos entre o término regular do processo administrativo em 18/01/2011 e o ajuizamento da presente
execução fiscal (em 09/01/2015), considerando-se as causas interruptiva (impugnação administrativa) e suspensiva (inscrição em dívida
ativa).Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.No mais, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil/2015, o
advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie
sucessor. Verifica-se que a petição de fl. 110, na qual o patrono informa sua renúncia ao mandato, não veio acompanhada de documento apto a
comprovar que a Executada foi devidamente comunicada da renúncia.Assim, concedo ao patrono o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos
autos comprovação de que cientificou da renúncia a parte executada, em atendimento ao artigo 112 do Código de Processo Civil.Ressalte-se
que a cientificação da renúncia não é dever do Juízo, mas incumbência dos patronos, de modo que, até que haja comprovação de que a
Executada foi cientificada, o advogado ROGERIO ROMANIN permanece representando-a nestes autos.Sem prejuízo, considerando o
pleito de penhora on line, determino que se registre minuta de bloqueio de valores, no sistema BACENJUD, observando-se o valor
atualizado do débito declinado na inicial, a título de penhora on line, nos termos do disposto nos artigos 835, inciso I e 854, ambos do Código
de Processo Civil/2015.Concretizando-se o bloqueio, de pronto promova-se a transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até
o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o bloqueio será
convolado em penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.Sendo a importância constrita irrisória, assim considerada aquela que, se
levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da execução (art. 836, do CPC/2015), proceda-se ao imediato
desbloqueio. Proceda-se ainda, da mesma forma, no caso de bloqueio de valor excedente ao exigido nos autos.Desde logo e, ainda que
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insuficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n.
6.830/80, se aplicável, na pessoa de seu advogado.Comparecendo em Secretaria a parte executada ou seu advogado devidamente
constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente decisão,
equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. Por fim, resultando negativo ou parcial o bloqueio, decorridos os prazos legais,
promova-se vista dos autos à Exequente para requerer o que entender de direito ao regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta)
dias.Cumpra-se a ordem de bloqueio. Após, publique-se esta decisão, e, oportunamente intime-se a Exequente, mediante carga dos autos.

EXECUCAO FISCAL
0012078-60.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ERUNDINA
PERES RODRIGUES(SP204396 - ANDREIA LOPES DE CARVALHO MARTINS)
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada às fls. 48/56 e 81/93 por ERUNDINA PERES RODRIGUES alegando, em suma,
a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo, vez que teria cedido o imóvel objeto da taxa de ocupação para a Sra. Deise Sueli Alexandre
Gonçalves em 15/03/1991, não sabendo até a notificação administrativa que esta não procedeu com as devidas regularizações junto à
Secretaria do Patrimônio da União - SPU. Ademais, salienta a ocorrência de prescrição do crédito em cobro. Por fim, subsidiariamente, caso
nenhum dos argumentos de defesa seja acatado, requer que eventual penhora recaia única e exclusivamente sobre o imóvel gerador da taxa.
Instada a se manifestar, a Excepta defende a inocorrência de prescrição e a manutenção da Excipiente no polo passivo, sendo que não haveria
nos autos prova inequívoca para ilidir a presunção de certeza e liquidez das CDAs que instruem o feito, não bastando para tanto a juntada de
cópia simples da escritura de cessão de direitos possessórios. Requer o prosseguimento do feito mediante o bloqueio de valores pelo sistema
BACENJUD (fls. 71/73).É o relatório. Decido.Inicialmente, assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as
matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas extintivas de crédito que
não demandem dilação probatória.Assim, é necessário o preenchimento de dois requisitos para a sua apreciação: um de natureza formal,
consubstanciado na necessidade de comprovar o alegado sem dilação probatória; e outro de caráter material, no qual deve ser verificado se a
matéria discutida pode ser reconhecida de plano pelo juiz.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos
termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, depois de garantido o juízo pela penhora.No que se refere à ilegitimidade, a execução trata de taxa de
ocupação, devida no período de 1995 a 2012, tendo sido proposta em face da Executada, que alega ter transferido o imóvel a Sra. Deise
Sueli Alexandre Gonçalves em 15/03/1991, pretendendo o reconhecimento de sua ilegitimidade, e, consequentemente, a extinção deste
executivo fiscal. Ressalta-se que os encargos decorrentes de imóveis, ou de direitos reais que lhe são inerentes, como o domínio útil,
caracterizam-se como obrigação propter rem, gravando o próprio imóvel, com poder de sequela, de modo que o adquirente da unidade - no
caso, o domínio útil - é responsabilizado pelos encargos no período em que foi titular.Em que pesem os argumentos expendidos, fato é que
inexiste nos autos documento comprovando a efetivação da transferência, consoante os requisitos formais estabelecidos em lei para os imóveis
de domínio da União, frisando-se, para tal fim, a necessidade de averbação do título de aquisição no órgão local do SPU, após devidamente
transcrito no Registro de Imóveis.Nesse sentido, a teor do Art. 117, do Decreto-lei n. 9.760/46, a transferência, por ato entre vivos, do
domínio útil de terreno aforado, somente poderia ter sido feita por escritura competente, devendo constar, necessariamente, a transcrição do
alvará de licença expedido pelo SPU. Outrossim, anote-se o disposto no artigo 116, do mesmo Decreto-lei, traçando as linhas mestras para a
efetivação das transações de direitos reais afetos ao patrimônio da União, in verbis: Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no
Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu
nome se transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do
título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo. 2º O
adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sôbre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes,
se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo.Com efeito, nosso sistema jurídico adota o princípio segundo o
qual a validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente o determine (art. 107, do
Código Civil - Lei 10.406, de 10/1/2002), figurando dentre estes os casos de transferências de ocupação.Na hipótese vertente, não há nos
autos documento formal (escritura pública) no qual conste a transcrição do alvará de licença expedido pelo órgão competente (SPU),
restando, em princípio, descumprida formalidade essencial estabelecida na lei para a efetivação dos negócios jurídicos dessa natureza.Os
documentos acostados às fls. 65/69 e 94/108 não são hábeis a cumprir o requisito formal previsto em lei, consistindo em uma cópia simples de
escritura pública de cessão de direitos entre particulares, sem nenhuma formalidade expressa na legislação específica, e uma cópia de um
eventual pedido de regularização junto à Secretaria do Patrimônio da União no ano de 2014, sem qualquer demonstração de sua real
efetivação mediante a comprovação da resposta do órgão administrativo.Neste sentido, veja-se a Ementa que segue:AGRAVO DE
ISTRUMENTO. TERRENO DE MARINHA. TRANSFERÊNCIA VÁLIDA DO IMÓVEL. DADOS CADASTRAIS.
ATUALIZAÇÃO.- Na hipótese vertente, não importa cogitar a inércia do cessionário em providenciar a transferência dos dados cadastrais
para o seu nome, pois é pressuposto de tal providência a ocorrência de transmissão válida do direito à ocupação do terreno de marinha. -
Contudo, para todos os efeitos, são os agravantes os ocupantes perante a União, porquanto assim estão cadastrados na SPU. (TRF 4ª
Região, AG n. 200404010483104/SC, DJU de 22/06/2005, pág. 821, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon).Assim, sem ter procedido ao
necessário cadastro no SPU, para os efeitos legais, a ora excipiente é, perante a União, quem exerce o direito de ocupação do terreno aforado
no período do débito.Destarte, uma vez que a excipiente não trouxe aos autos prova cabal daquilo que alega, segue-se que não foi infirmada a
presunção de liquidez e certeza afeta ao título executivo fiscal, restando intacta sua responsabilidade no tocante ao débito em causa.Nada
obsta, entretanto, seja a questão novamente postulada quando de eventual apresentação de embargos à execução - cuja oposição depende de
garantia integral do débito - os quais consagram procedimento de cognição ampla.Com relação à prescrição, salienta-se que, conforme
jurisprudência consolidada em sede de recurso repetitivo no C. STJ, a taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito
Administrativo, o que torna inaplicável as regras prescricionais do Código Civil.PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TERRENOS DE MARINHA.
COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECRETO-LEI 20.910/32 E LEI Nº 9.636/98. DECADÊNCIA.
LEI 9.821/99. PRAZO QUINQUENAL. LEI 10.852/2004. PRAZO DECENAL MARCO INTERRUPTIVO DA
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PRESCRIÇÃO. ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80. REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART.
535, II, CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha, é de cinco
anos, independentemente do período considerado, uma vez que os débitos posteriores a 1998, se submetem ao prazo quinquenal, à luz do que
dispõe a Lei 9.636/98, e os anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão normativa específica, se subsumem ao prazo encartado no
art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 944.126/RS, Rel.Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe 22/02/2010; AgRg no REsp 1035822/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, DJe 18/02/2010; REsp 1044105/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2009; REsp
1063274/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 04/08/2009; EREsp 961064/CE, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 31/08/2009. 2. A relação de direito
material que enseja o pagamento da taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito Administrativo, por isso que inaplicável a
prescrição delineada no Código Civil. 3. O art. 47 da Lei 9.636/98, na sua evolução legislativa, assim dispunha: Redação original: Art. 47.
Prescrevem em cinco anos os débitos para com a Fazenda Nacional decorrentes de receitas patrimoniais. Parágrafo único. Para efeito da
caducidade de que trata o art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, serão considerados também os débitos alcançados pela prescrição.
Redação conferida pela Lei 9.821/99: Art. 47. Fica sujeita ao prazo de decadência de cinco anos a constituição, mediante lançamento, de
créditos originados em receitas patrimoniais, que se submeterão ao prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência. 1º O prazo de
decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por
iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial,
ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 2º Os débitos cujos créditos foram
alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo
único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. Redação conferida pela Lei 10.852/2004:
Art. 47. O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: I - decadencial de dez anos para sua constituição,
mediante lançamento; e II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. 1º O prazo de decadência de que trata o
caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por
solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco
anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento. 2º Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição
serão considerados apenas para o efeito da caracterização da ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do
Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32 desta Lei. 4. Em síntese, a cobrança da taxa in foco, no que tange à
decadência e à prescrição, encontra-se assim regulada: (a) o prazo prescricional, anteriormente à edição da Lei 9.363/98, era quinquenal, nos
termos do art. 1º, do Decreto 20.910/32; (b) a Lei 9.636/98, em seu art. 47, institui a prescrição qüinqüenal para a cobrança do aludido
crédito; (c) o referido preceito legal foi modificado pela Lei 9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, instituindo
prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional qüinqüenal
para a sua exigência; (d) consectariamente, os créditos anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente
a prazo prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 20.910/32 ou 47 da Lei nº 9.636/98); (e) com o advento da Lei 10.852/2004,
publicada no DOU de 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, ocasião em que foi estendido o prazo
decadencial para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento. 5. In casu, a exigência da taxa de
ocupação de terrenos de marinha refere-se ao período compreendido entre 1991 a 2002, tendo sido o crédito constituído, mediante
lançamento, em 05.11.2002 (fl. 13), e a execução proposta em 13.01.2004 (fl. 02) 6. As anuidades dos anos de 1990 a 1998 não se sujeitam
à decadência, porquanto ainda não vigente a Lei 9.821/99, mas deveriam ser cobradas dentro do lapso temporal de cinco anos anteriores ao
ajuizamento da demanda, razão pela qual encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 20/10/1998. 7. As anuidades relativas ao período
de 1999 a 2002 sujeitam-se a prazos decadencial e prescricional de cinco anos, razão pela qual os créditos referentes a esses quatro exercícios
foram constituídos dentro do prazo legal de cinco anos (05.11.2002) e cobrados também no prazo de cinco anos a contar da constituição
(13.01.2004), não se podendo falar em decadência ou prescrição do crédito em cobrança. 8. Contudo, em sede de Recurso Especial
exclusivo da Fazenda Nacional, impõe-se o não reconhecimento da prescrição dos créditos anteriores a 20/10/1998, sob pena de incorrer-se
em reformatio in pejus. 9. Os créditos objeto de execução fiscal que não ostentam natureza tributária, como sói ser a taxa de ocupação de
terrenos de marinha, têm como marco interruptivo da prescrição o despacho do Juiz que determina a citação, a teor do que dispõe o art. 8º, 2º,
da Lei 6.830/1980, sendo certo que a Lei de Execuções Fiscais é lei especial em relação ao art. 219 do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no
Ag 1180627/SP, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/05/2010; REsp 1148455/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 23/10/2009; AgRg no AgRg
no REsp 981.480/SP, SEGUNDA TURMA, Dje 13/03/2009; e AgRg no Ag 1041976/SP, SEGUNDA TURMA, DJe 07/11/2008.
10. É defeso ao julgador, em sede de remessa necessária, agravar a situação da Autarquia Federal, à luz da Sumula 45/STJ, mutatis mutandis,
com mais razão erige-se o impedimento de fazê-lo, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública, por força do princípio da vedação
da reformatio in pejus. Precedentes desta Corte em hipóteses análogas: RESP 644700/PR, DJ de 15.03.2006; REsp 704698/PR, DJ de
16.10.2006 e REsp 806828/SC, DJ de 16.10.2006. 11. No caso sub examine não se denota o agravamento da situação da Fazenda
Nacional, consoante se infere do excerto voto condutor do acórdão recorrido: (...) o primeiro ponto dos aclaratórios se baseia na reformatio in
pejus. O acórdão proferido, ao negar provimento à apelação, mantém os termos da sentença, portanto, reforma não houve. O relator apenas
utilizou outra fundamentação para manter a decisão proferida, o que não implica em modificação da sentença (fl. 75) 12. Os Embargos de
Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto
mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso Especial provido, para afastar a decadência, determinando o retorno dos autos à
instância ordinária para prosseguimento da execução. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1133696/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010 - grifos nossos)Neste
sentido, há entendimento que, independentemente do período da dívida a ser considerado, o prazo prescricional da referida taxa será de 05
(cinco) anos, sendo este, inclusive, o tema repetitivo n. 244 do C. STJ:O prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de
terrenos de marinha, é de cinco anos, independentemente do período considerado.Considerando a aplicabilidade das regras de interrupção da
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prescrição previstas na Lei n. 6.830/80 ao presente caso, vez que norma especial em relação ao Código de Processo Civil, tem-se que, nos
termos do artigo 8º, 2º, da citada lei, a prescrição se interrompe com o despacho citatório:Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de
5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução,
observadas as seguintes normas:(...) 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Embora a legislação tributária
preveja que o prazo prescricional seja interrompido com despacho citatório do juiz, a jurisprudência firmou entendimento, a partir da tese
desenvolvida pelo STJ no julgamento do REsp 1120295/SP, sob o regime de recurso repetitivo, de relatoria do Ministro Luiz Fux, de que
ajuizada a execução fiscal dentro do prazo quinquenal, a citação válida do devedor retroage à data do ajuizamento da ação, tal como previa o
art. 219, 1º, do CPC/1973 e atualmente estabelece o art. 240, 1º, do CPC/2015.Sobre o tema, confira-se a ementa do conforme acórdão a
seguir transcrito (g.n.): PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO
543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN
CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA.
TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.[...] omissis.12. Consequentemente, o prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do
aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em
que ajuizada a ação (05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a
escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a
data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O
Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o
que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve
ser empreendida no prazo prescricional.15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do
não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a possibilidade de
reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo).
Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: Art. 219. A
citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em
mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. Se a interrupção retroage
à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que
a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será
expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é
desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante,
deixando de haver um termo temporal da prescrição. (Eurico Marcos Diniz de Santi, in Decadência e Prescrição no Direito Tributário, 3ª ed.,
Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e,
simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17.
Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Consequentemente, tendo em vista que
o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da
declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do
devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ; 1ª Seção; REsp 1120295/SP; Rel. Min. Luiz
Fux; DJe de 21/05/2010).Assim, tendo o prazo prescricional da CDA n. 80.6.09.022872-38 se iniciado em 08 de maio de 2009 (fls. 04/13)
e o da CDA n. 80.6.13.110514-00 em 19 de agosto de 2013 (fls. 14/40), a execução fiscal sido aforada em 12 de fevereiro de 2015 (fl. 02),
e o despacho citatório ocorrido em 22 de outubro de 2015 (fl. 43), é possível vislumbrar somente a prescrição relativa ao crédito da CDA n.
80.6.09.022872-38, vez que decorrido prazo superior ao quinquenal em relação a ela. Ante o exposto:a) REJEITO a exceção de pré-
executividade no que tange à alegação de ilegitimidade;b) ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade no que se refere
à prescrição e DECLARO A EXTINÇÃO PARCIAL da execução relativamente à CDA n. 80.6.09.022872-38. No que diz respeito aos
honorários advocatícios, entendo que não cabe a sua fixação nas hipóteses de extinção parcial da execução, devendo a questão ser analisada
por ocasião da prolação da sentença de extinção do feito executivo. Nesse sentido, confira-se (g.n.):AGRAVO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.I- Nos termos
do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.II- A decisão monocrática está em absoluta
consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.III - Considerando-se que: 1) em relação aos débitos que se
referem à DCTF n. 000100200190487970, vencidos em 15.11.2000 e 29.11.2000 (fls. 26/27); 2) a entrega da declaração deu-se em
14.02.01; 3) a execução foi ajuizada em 30.01.06 (fl. 18), conclui-se pelo prosseguimento da execução, porquanto, os referidos créditos não
foram alcançados pela prescrição.IV - É devida a fixação da verba honorária no caso de acolhimento da exceção oposta, nos casos em que é
determinada a extinção total da execução, ou a sua extinção em relação a um dos co-Executados. Entretanto, não é devida a aludida
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condenação ao pagamento dos honorários advocatícios nos casos em que o incidente processual é acolhido apenas em relação a uma parte
dos débitos executados, prosseguindo a execução em relação aos demais, como no caso em tela.V - Agravo legal improvido. (TRF 3ª
Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 440059 - 0014259-92.2011.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012)Remetam-se
os autos ao SEDI para que proceda, no sistema processual informatizado, à exclusão da CDA n. 80.6.09.022872-38.Sem prejuízo,
considerando o pleito de penhora online, determino que se registre minuta de bloqueio de valores, no sistema BACENJUD, observando-se o
valor atualizado do débito declinado às fls. 75/77v., a título de penhora online, nos termos do disposto nos artigos 835, inciso I e 854, ambos
do Código de Processo Civil/2015.Concretizando-se o bloqueio, de pronto promova-se a transferência dos montantes constritos à ordem
deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal - CEF (agência 2527), ocasião em que o
bloqueio será convolado em penhora, dispensada a lavratura de termo para tanto.Sendo a importância constrita irrisória, assim considerada
aquela que, se levada a efeito, seria totalmente absorvida pelo pagamento das custas da execução (art. 836, do CPC/2015), proceda-se ao
imediato desbloqueio. Desde logo e, ainda que insuficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora,
bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, se aplicável, na pessoa de seu advogado.Comparecendo em Secretaria a parte
executada ou seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio,
intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. Por fim, resultando negativo ou
parcial o bloqueio, decorridos os prazos legais, promova-se vista dos autos à Exequente para requerer o que entender de direito ao regular
prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se a ordem de bloqueio. Após, publique-se esta decisão, intime-se a Fazenda
Nacional e, preclusa a decisão, remetam-se os autos ao SEDI para que promova à exclusão da CDA n. 80.6.09.022872-38, conforme
determinado supra.

EXECUCAO FISCAL
0042479-42.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HAITONG
SECURITIES DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A.(SP088601 - ANGELA
BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO)

Diante da sentença de improcedência proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 0045859-39.2016.403.6182, trasladada retro,
intime-se a Fazenda Nacional para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que for de direito para prosseguimento da presente execução. 
Publique-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046240-81.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FAZENDAS
REUNIDAS FLL LTDA(SP338807 - ANA FLAVIA GONZALES BITTAR)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos.A
executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 30/38, alegando a ocorrência de litispendência com os autos da execução fiscal n.
0021240-79.2015.403.6182 em trâmite na 8ª Vara de Execuções Fiscais em São Paulo. Afirma ainda que os débitos em cobro foram
devidamente liquidados. Juntou documentos (fls. 39/42 e 45/69).Instada a se manifestar, a Exequente requereu a extinção da execução em
razão do pagamento dos débitos e informou que com relação à alegação de cobrança em duplicidade já foi requerida a extinção nos autos n.
0021240-79.2015.403.6182 em razão do pagamento. Juntou documentos de fls. 71/74. Vieram os autos conclusos para sentença.É o
relatório. Decido.No caso dos autos, verifico que a Exequente distribuiu em face da executada a Execução Fiscal n. 0021240-
79.2015.403.6182, em trâmite na 8ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, em 14 de maio de 2015, com despacho de citação proferido
em 27 de maio de 2015, na qual estão sendo cobrados as Certidões em Dívida Ativa ns. 44.557.755-0 e 44.557.756-8, que são as mesmas
discutidas no presente executivo fiscal, conforme comprovam os extratos do sistema processual, que ora determino a juntada. O presente
executivo fiscal foi distribuído posteriormente àquele feito em 18 de setembro de 2015 (fl. 02) e com despacho de citação proferido em 07 de
março de 2016 (fl. 19), também posteriormente àquela.Assim, a existência de lide em andamento no qual se discute matéria idêntica à arguida
nos presentes autos enseja o reconhecimento da litispendência. Com efeito, constata-se que a Exequente repete neste feito o pedido
anteriormente formulado nos autos da ação anteriormente ajuizada, caracterizando típico caso de litispendência, ensejadora da extinção, sem
julgamento do mérito, nesse particular, como prevê o artigo 485, V, do CPC/2015.Reza o artigo 485, inciso V, do CPC (g.n.):Art. 485. O
juiz não resolverá o mérito quando:I, II, III, IV........V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;A
respeito do tema, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais (g.n.):PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO SEM MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A sentença foi publicada no Diário Eletrônico em 18/10/2012 (quinta-feira), sendo
interpostos embargos de declaração em 23/10/2012. Como é de bem saber, a oposição de embargos de declaração interrompe o prazo de
outros recursos, assim, tendo sido disponibilizada no Diário Eletrônico a decisão que rejeitou os embargos de declaração em 28/02/2013 e o
recurso de apelação protocolado em 15/03/2013, não há que se falar em intempestividade. 2. Verifica-se que a presente execução fiscal foi
ajuizada na 1ª Vara Federal de Osasco em 07/12/2011, objetivando a cobrança das CDAs nº 80 2 11 051137-66 e nº 80 3 11 001890-28.
Anteriormente a esta data em 03/11/2011 havia sido distribuída na 2ª Vara Federal de Osasco duas execuções fiscais que visavam à cobrança
das mesmas inscrições, quais sejam: a execução fiscal nº 0020810-31.2011.4.03.6130 para a cobrança da CDA nº 80 2 11 051137-66 e a
execução fiscal nº 0020811-16.2011.403.6130 para a cobrança da inscrição nº 80 3 11 001890-28. 3. Trata-se de hipótese de litispendência
uma vez que todas as ações executivas são idênticas, com as mesmas partes, mesma causa de pedir e pedido, não prosperando o pedido da
executada. 4. O pedido de aplicação do artigo 940 do Código Civil ao presente caso também não merece prosperar, uma vez que a Lei de
Execuções Fiscais, dispõe ao tratar dos embargos à execução não admite reconvenção, ou seja, não é meio próprio para tal apreciação. 5.
No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento do Recurso
Especial n 1.111.002, representativo da controvérsia, acerca do tema do relativo ao pagamento de honorários advocatícios quando da
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extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento de débito pela exequente, firmando orientação no sentido de que, neste caso, o ônus
pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda, sendo descabida a aplicação do artigo 26 da Lei de
Execuções Fiscais. 6. Cabível a condenação da exequente em verba honorária uma vez que restou evidenciado que foi a Fazenda quem deu
causa indevidamente à demanda. 7. O C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-
se no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no 3º do art. 20 do CPC, quando a
condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros
a serem considerados na apreciação equitativa do juiz refere-se às alíneas do 3º, e não ao seu caput (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.3.2005). 8. Por sua vez, o entendimento também firmado pelo C. Superior Tribunal de
Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1%
do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009). 9. Assim, tendo em vista o elevado valor da execução (R$ 3.306.195,34- em 24/10/2011) e
considerado o trabalho realizado pelo patrono da executada, majoro os honorários advocatícios para 1% do valor atualizado da causa,
conforme a regra prevista no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 10. Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelo
parcialmente provido. (ApCiv 0021990-82.2011.4.03.6130, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2016.).APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A parte exequente informou nos autos que o débito fiscal está sendo executado em outra ação judicial,
razão pela qual, diante da litispendência, requereu a extinção da presente execução fiscal. 2. Não obstante a extinção do feito sem resolução
do mérito, a parte exequente deu causa ao ajuizamento da ação, de forma que houve necessidade de constituição de patrono pela parte
executada para atuar nos autos, o que é suficiente para que a primeira, pelo princípio da causalidade, seja condenada ao pagamento de
honorários advocatícios. 3. Em relação ao quantum dos honorários advocatícios, tratando-se de matéria desprovida de alta complexidade e
tendo em vista que houve reconhecimento da parte exequente sobre a extinção da execução fiscal, deve ser fixado o percentual de 10% sobre
o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Precedentes. 4. Apelação a que se
dá parcial provimento. (ApCiv 0003447-83.2019.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2019.)Ainda que tenha tido litispendência, a Fazenda Nacional concordou de
imediato com a extinção do presente executivo fiscal, vez que as inscrições em cobro foram baixadas por liquidação (fls. 71/72). Dessa forma,
entendo que o feito deve ser extinto, sem julgamento do mérito, em razão da ocorrência da litispendência. Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, V, do CPC/2015, ante a ocorrência da
litispendência.Sem custas, nos termos do art. 7º, da Lei n. 9.289/96.Considerando que a Fazenda Nacional concordou de imediato com a
extinção do presente executivo fiscal, tendo sido as inscrições baixadas por liquidação (fls. 71/72), entendo ser indevida a condenação da
Exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Dessa forma, deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários
advocatícios.Advindo o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015050-66.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUCAS &
FORTUNATO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA(SP128572 - MARCELLO LUCAS MONTEIRO DE CASTRO)

Diante da manifestação da exequente de fls. 280, cumpra-se a decisão de fls. 276/278, remetendo-se os autos ao arquivo, sobrestado, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Deixo de intimar a União (Fazenda Nacional), ante a renúncia expressa à intimação da presente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011375-61.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GOL LINHAS
AEREAS INTELIGENTES S.A.(RJ084367 - MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA)

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do processo eletrônico desta execução fiscal, que ora determino a juntada, aguarde-se pelo
prazo de 30 (trinta) dias para que a parte apelante providencie a complementação da virtualização do processo, conforme determinado.
Decorrido o prazo fixado sem as providências a cargo da parte apelante, voltem os autos conclusos para a deliberação quanto às providências
previstas nos artigos 5º e 6º da Resolução n. 142/2017.
Publique-se e cumpra-se. 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0046176-71.2015.4.03.6182 / 8ª Vara de
Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: A.TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO OLIVEIRA GODOI - SP143250, ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE
FRANCA - SP246222
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

             Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública (União Federal) promovida por A. TONANNI
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., processo judicial eletrônico distribuído em 25 de outubro de 2018.

              Cumpre observar que se trata da virtualização do processo físico nº 0040083-05.2009.4.03.6182, cujo trâmite deu-se nesta 8.ª Vara
de Execuções Fiscais, quando do início do cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 8.º e 9.º da Resolução PRES n.º 142, de 20 de
julho de 2017.

            Em 13/05/2019, este Juízo intimou a Fazenda Nacional para que se manifestasse nos termos do Artigo 535 do Código de Processo
Civil, ID 17230577.

              Na petição ID 19734647, a União informa que não apresentará impugnação ao cumprimento da sentença e que não se opõe à
expedição de requisição de pequeno valor.

               Decido.               

        Diante da concordância expressa com os cálculos apresentados, intimem-se os patronos da ação para que, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, indiquem expressamente o nome, CPF, nº da OAB e data de nascimento do beneficiário que deverá constar no Ofício
Requisitório, bem como apresentem, se necessário, instrumento de procuração atualizado, com poderes específicos para receber e dar
quitação, sob pena de arquivarem-se os autos (baixa-findo). Atendidas as determinações supra, elabore-se a minuta de Requisitório de
Pequeno Valor (a ser cumprido por via eletrônica).

          Após, manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias acerca do teor da minuta do ofício requisitório, nos termos do art. 11 da Resolução
406/2016 do Conselho da Justiça Federal.                                                   

            Na ausência de impugnação, e se em termos, expeça-se o ofício requisitório eletrônico, e, após sua transmissão, aguardem-se os autos
sobrestados em Secretaria até a comunicação/disponibilização do pagamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.                                                               

          Efetivado o pagamento do ofício requisitório expedido nestes autos, fica a parte interessada intimada para que providencie o saque,
independentemente de alvará, diretamente junto à instituição financeira.                    

            Após, tornem conclusos para extinção deste feito.                                                           

            Intimem-se. Cumpra-se.

            São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003287-46.2017.4.03.6182 / 8ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
EXECUTADO: PATRICIA LAURA BERARDI
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     D E C I S Ã O

Vistos etc.,

A executada interpôs exceção de pré-executividade (ID 1545434) pugnando, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade; a
inexistência de título executivo e ilegitimidade passiva; que em 04/2011 solicitou o cancelamento do seu registro, junto ao CAU de SP; que a
última prestação de serviço, deu-se em 03/2011, não mais prestando qualquer atividade relacionada a arquitetura; que, ainda que não tivesse
solicitado a baixa de seu registro, é cancelado automaticamente o registro do profissional, que deixa de efetuar o pagamento da anuidade (art.
64, da Lei n.º 5.194/66); que, ainda que não tivesse solicitado a baixa de seu registro, só poderia o Conselho cobrar a anuidade de 2012 e
2013, se tivesse prestado serviço, o que não houve; que, jamais poderia efetuar a cobrança das anuidades de 2014 e 2015; ao final, pugna, em
síntese, a extinção da presente execução, sem resolução de mérito (CPC, art. 485, IV e § 3.º), além do pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios; a concessão, ainda, de justiça gratuita.

A exequente impugnou os termos da exceção de pré-executividade (ID 20488584), em síntese, pelo não cabimento da exceção de pré-
executividade; que a excipiente possuía registro ativo perante o CREA/SP, e o CAU/SP continuou a efetuar a cobrança das anuidades após a
mudança (art. 55, da Lei n.º 12.378/2010); que a lei é especial e destinada a profissão de Arquitetura e Urbanismo, e não prevê o
cancelamento automático do inadimplente, diferente do previsto no art. 64, da Lei  5.194/66; que não há prova do registro do cancelamento;
que como o marco inicial do CAU/SP é 27/12/2011, sendo impossível tenha solicitado cancelamento de seu registro, se suas atividades
sequer haviam sido iniciadas; que não consta qualquer protocolo nesse sentido; que a obrigação de pagar anuidade, decorre do registro no
Conselho e não o efetivo registro da profissão; ao final, pugna, em síntese, rejeitar a exceção de pré-executividade, com prosseguimento da
execução.

É o Relatório. Decido.    

Não resta dúvida de que o referido crédito tributário se trata de uma contribuição sui generis, de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, a teor do art. 149 caput da Constituição Federal.

Reza o art. 55, Parágrafo único, da Lei n.º 12.378/2010, ipsis verbis:

"Art. 55.  Os profissionais com título de arquitetos e urbanistas, arquitetos e engenheiro arquiteto, com registro nos atuais
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAs terão, automaticamente, registro nos CAUs com o título
único de arquiteto e urbanista. 

Parágrafo único.  Os CREAs enviarão aos CAUs a relação dos arquitetos e urbanistas, arquitetos e engenheiro arquiteto
inscritos, no prazo de 30 (trinta) dias da instalação do CAU, bem como os prontuários, dados profissionais, registros e acervo de
todas as ARTs emitidas pelos profissionais e todos os processos em tramitação." 

Pelo que consta anexo aos autos eletrônico, em especial a confirmação do CREA/SP, de que como a excipiente estava com registro
ativo, junto ao respectivo Conselho profissional, por força do prescritivo da lei supracitada, acabou por haver a migração de seu registro junto
ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/SP.

De fato, é possível o cancelamento do registro profissional, junto ao CAU/SP,  por força do prescrito no  art. 9.º, da Lei n.º
12.378/2010, ipsis verbis:

"Art. 9o  É facultada ao profissional e à pessoa jurídica, que não estiver no exercício de suas atividades, a interrupção de seu registro
profissional no CAU por tempo indeterminado, desde que atenda as condições regulamentadas pelo CAU/BR." 

Não obstante, não há, nos autos eletrônicos,  qualquer comprovação de que a excipiente tenha solicitado o cancelamento do registro
profissional junto ao CAU/SP, após a posse do Presidente e Conselheiros do órgão ou mesmo antes da migração de dados junto ao
CREA/SP.

Percebe-se que como as anuidades cobradas são dos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015, todas sob os comandos da Lei n.º
12.378/2010, a qual não prescreve qualquer cancelamento automático, se o profissional se tornar inadimplente, resta afastado o prescrito no
art. 64, da Lei n.º 5.194/66.

Tampouco, não há comprovação nos autos eletrônicos, de que a excipiente não estivesse nos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015, no
exercício da profissão de interesse do CAU/SP.

Pois bem.

Considerando que os fatos geradores se referem às anuidades 2012, 2013, 2014 e 2015 PF; que a excipiente se mantem registrada,
junto ao CAU/SP, por migração; que o fato gerador da anuidade é o registro (art. 5.º, Parágrafo ùnico da Lei n.º 12.378/2010),  forçoso
reconhecer que a excipiente tem a obrigação de pagar as anuidades guerreadas.

 Dispõe o art. 3º e seu parágrafo único, da Lei nº 6.830/80:
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 “Art. 3º: A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

 Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
executado ou de terceiro, a quem aproveite.”

 Se analisarmos o requisito da certeza quanto à (s) Certidão (ões) de Dívida (s) Inscrita (s) imaterializada, verificaremos que existe a
obrigação da excipiente para com o excepto, bem como a liquidez, amoldando-se perfeitamente ao art. 202 do CTN c.c. o art. 2.º, § 5.º da
Lei nº 6.830/80.

 Ante o exposto, rejeito a presente exceção de pré-executividade.

No mais, determino o prosseguimento regular do feito.   

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0014972-38.2017.4.03.6182 / 8ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: CARINA ALVES CAMARANA
 

 

  

 

 

   I N T I M A Ç Ã O    A U T O M Á T I C A    P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20
de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como nos termos do art.7º, III, da Resolução PRES. Nº 275, de 07
de junho de 2019 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013542-92.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA - SP152968
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL)
 
 
 

     D E C I S Ã O
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                                                    Vistos etc.

                              Nos termos do art. 370, caput, do CPC, determino a intimação da embargante para que apresente as cópias integrais dos
processos administrativos de nºs 5918853-7 e 5918854-5 para o devido exame dos temas controvertidos no presente feito. Prazo: 20 (vinte)
dias.

                                     Após, dê-se ciência ao embargado para manifestação conclusiva, no prazo de 10 (dez) dias.

                                     Em seguida, tornem-me conclusos.

                                     Int.

                                     São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000521-83.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

 

IDs de nºs 24233804. Considerando que o princípio da identidade física do juiz não se reveste de caráter absoluto, passo a
análise dos presentes embargos de declaração.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença proferida no ID nº 20728644.
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Sustenta, em suma, a existência de obscuridade no julgado no que concerne ao exame das cláusulas 1.1 das condições
particulares, juntamente com o item V, da cláusula 7 das condições especiais da apólice de seguro garantia judicial apresentada nos autos para
fins de garantir integralmente os débitos em execução no presente feito.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

                        Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade em que
tenha incorrido o julgado, consoante artigo 1.022 e incisos do Código de Processo Civil, de modo que o espectro de devolução das matérias
cognoscíveis por intermédio deste instrumento encontra-se adstrito ao que estatuído pelo novo diploma processual, não se podendo alarga-lo
de maneira írrita, sob pena de transformação da sua natureza em ação autônoma de impugnação ou em sucedâneo recursal da apelação ou do
agravo de instrumento.

 

In casu, a embargante apresentou pedido notoriamente estranho aos lindes objetivos deste instrumento processual, na
medida em que o exame da matéria questionada foi devidamente dirimido nos termos da decisão proferida no ID nº 20728644, sendo certo
que a irresignação da embargante deve ser desafiada por recurso próprio, e não por intermédio dos aclaratórios.

 

Assim, não há qualquer erro na decisão proferida, sem esquecer que este magistrado não é órgão revisor das decisões
proferidas por colega de idêntico grau de jurisdição.

 

Em outras palavras, a embargante não tangenciou qualquer pressuposto de embargabilidade que autoriza o manuseio dos
aclaratórios, utilizando-se da via processual para obter um provimento jurisdicional revisional do “decisum” proferido nos autos, em manifesta
ofensa ao que estatuído no art. 1.022 do CPC/15.

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

 

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0057784-86.2003.4.03.6182 / 9ª Vara de
Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: ALPAFER INSUMOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXEQUENTE: BENY SENDROVICH - SP184031

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  

    D E S P A C H O

 

Id's 14624242 - fl. 52 (decisão), 14624243 - fls. 58/59 (embargos de declaração), 14624243 - fl. 62  (trânsito), 24506720
(requerimento de execução): Intime-se a Fazenda Nacional na pessoa de seu representante judicial para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir as matérias elencadas nos incisos I a VI do art. 535 do Código de Processo
Civil.

               São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002831-62.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO

Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL FERNANDES TELES ANDRADE - SP378550, TACIANE DA SILVA - SP368755

EXECUTADO: LEANDRO LUIZ TEZZEI

 

  

    D E S P A C H O

ID. 24840091 - Tendo em vista a citação de ID 7449737, defiro a consulta de bens de propriedade da parte executada por meio
do sistema RENAJUD, que deverá ser juntada nos presentes autos.

Após, dê-se vista à exequente para ciência acerca do resultado da consulta.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013111-58.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
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    D E S P A C H O

Os embargos à execução não têm efeito suspensivo, a teor do que dispõe o art. 919, “caput”, do Código de Processo
Civil.

Não obstante, nos termos do parágrafo 1º do art. 919 do Código de Processo Civil, “o juiz poderá, a requerimento do
embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e
desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes”.

A par disso, o parágrafo 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 estabelece que “não são admissíveis embargos do executado
antes de garantida a execução”.

No caso, presente o requerimento do embargante (item “II” de folha 86 da petição inicial de ID. 16221353), constato
que a execução está garantida integralmente em decorrência de decisão proferida na execução fiscal nº 5013111-
58.2019.4.03.6182, que acolheu o Seguro Garantia apresentado (ID. 28808695).

Assim, determino que os embargos sejam processados com a suspensão dos atos de execução.
Consoante dispõe o art. 17, “caput”, da Lei nº 6830/80, intime-se o INMETRO para, no prazo de 30 (trinta) dias,

oferecer impugnação, considerando-se dia do começo do prazo aquele relativo ao da carga, a teor do previsto no art. 231, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

Intime-se o INMETRO. 
 Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020432-47.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIAN MIGUEL DA SILVA - SP360610
EXECUTADO: RICARDO RABINOVICH
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 26938352 - Tendo em vista a notícia de parcelamento do débito exequendo, suspendo o curso do presente feito.

Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017325-92.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216

EXECUTADO: ARMANDO PEREIRA DA SILVA REPRESENTACOES - ME

 

  

    D E S P A C H O
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ID. 25156878 – Preliminarmente, tendo em vista o disposto no art. 795, parágrafo 1º, do CPC defiro o pedido de
constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao executado ARMANDO PEREIRA DA
SILVA REPRESENTACOES - ME, citado conforme aviso de recebimento de ID. 23407846, no limite do valor atualizado
do débito (Id. 25156880), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. 

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda
ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo
mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando,
para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.

Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos
termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do
art. 854). 

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o
disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele,
também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.   

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para
oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis
e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso
efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020555-79.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

EXECUTADO: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELIPE CONDE - SP310799-A
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    D E S P A C H O

Id. 25827044 – Providencie a Secretaria a exclusão do Id 25827035 e anexos.

Id. 25819156 – Manifeste-se a parte executada.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003682-67.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: VERA HELENA BRITO DO NASCIMENTO GONCALVES

 

  

    D E S P A C H O

ID. 24795022 – Tendo em vista o teor da certidão de ID. 21061345, bem como do documento de ID. 24795021,
expeça-se o competente edital de citação da executada, com prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos o parágrafo primeiro do
artigo 8º da Lei 6.830/80.

Após o decurso do prazo do edital, abra-se vista dos autos à exequente para que se manifeste conclusivamente acerca
do prosseguimento do feito.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5010090-45.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: MEDISANITAS BRASIL ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE S/A.

Advogados do(a) EMBARGANTE: TAIZA ALBUQUERQUE DA SILVA - SP336825, FERNANDA DE OLIVEIRA MELO -
MG98744

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

  

    D E S P A C H O

            ID - 23500443 e anexos. Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados, no prazo de 15(quinze) dias.

            Após, voltem os autos conclusos. 

            Publique-se. 
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            São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012520-33.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: MODAS VACCARI EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCONI HOLANDA MENDES - SP111301

  

    D E S P A C H O

Id. 28804618 - Reporto-me ao despacho de Id. 200667622.

Id. 24014205 - Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação da parte executada, conforme requerido.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018024-83.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, CATIA STELLIO SASHIDA -
SP116579-B, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154

EXECUTADO: MARCIO MASTROBUONO

 

  

    D E S P A C H O

ID. 25246210 – Preliminarmente, defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação
financeira, relativamente ao executado MARCIO MASTROBUONO, citado conforme aviso de recebimento de ID.
23410836, no limite do valor atualizado do débito (ID. 25246212), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. 

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda
ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo
mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando,
para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
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Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos
termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do
art. 854). 

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o
disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele,
também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.   

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para
oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis
e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso
efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência. 

Int.

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001253-30.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216

EXECUTADO: ALUIZIO TONIDANDEL

 

  

    D E S P A C H O

ID. 25152519 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente
ao executado ALUIZIO TONIDADEL, citado conforme aviso de recebimento de ID. 15666728 e certidão de ID.
21240662, no limite do valor atualizado do débito (ID. 25152520), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. 
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Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda
ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo
mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando,
para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.

Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos
termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do
art. 854). 

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o
disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele,
também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.   

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para
oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis
e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso
efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5013290-60.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE FRANCO DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA CHALEGRE DE FREITAS NEVES - SP391207
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXECUTADO: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001
 
 

     D E C I S Ã O

                            Vistos etc.         

 

Chamo o feito à ordem.
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A fim de evitar qualquer arguição futura de vício de nulidade processual em razão do cerceamento ao direito de defesa nos
autos em desfavor do Município de Franco da Rocha/SP, por força da ausência de intimação pessoal no processo, quanto ao conteúdo do
despacho exarado  no ID nº 18243687, torno sem efeito o conteúdo da certidão lançada no ID nº 27368958.

 

Determino a intimação pessoal do Município de Franco da Rocha/SP, via mandado, acerca dos dizeres do despacho
proferido no ID nº 18243687, no que toca à apresentação de manifestação conclusiva por parte do exequente acerca da exceção de pré-
executividade apresentada no ID nº 12789222. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

    

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

  

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010882-96.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 
EXECUTADO: LOGISTIC NETWORK TECHNOLOGY COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
 
 

     D E C I S Ã O

                        Vistos etc.

                 Inicialmente, determino a intimação da excipiente para que apresente certidão atualizada de inteiro teor referente aos autos do
processo de recuperação judicial nº 0000646-83.2012.8.26.0068, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, a fim de
permitir o exame das questões controvertidas nos autos. Prazo: 20 (vinte) dias.

                        Após, dê-se ciência à ANVISA, no prazo de 10 (dez) dias.

                        Em seguida, tornem os autos conclusos.

                        Int.
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                        São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

     

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5009655-71.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: FESTIVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA DA SILVA BRITO LUTKUS - SP325932
 
 

     D E C I S Ã O

                      Vistos etc.

IDs de nºs 16903483 e 23704579 - Servindo esta decisão como ofício, comunique-se ao Juízo da 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, nos autos do processo de recuperação judicial nº 1099340-
32.2016.8.26.0100, acerca da existência do débito executado nesta demanda, para ciência e providências cabíveis. O expediente deverá ser
instruído com cópias da inicial, da certidão de dívida ativa e desta decisão.

Após a expedição do ofício, determino a suspensão desta execução fiscal, tendo em vista a afetação do Recurso Especial nº
1.712.484-SP ao rito dos recursos repetitivos, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Tema 987), com determinação de suspensão das
demandas pendentes no território nacional, que tenham como questão jurídica central: “Possibilidade da prática de atos constritivos, em face
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”.  

            Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

            Intimem-se.

            São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

     

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010358-65.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: KENNEDY AUGUSTO CHAVES CEZARIO NEJAR
Advogado do(a) EXECUTADO: ISABELA PAROLINI - SP100071
 
 

     D E C I S Ã O

                       

Vistos etc.

ID nº 18371630. Decreto o segredo de justiça (nível 4), em razão da existência de documentos acobertados pelo sigilo
fiscal. Anote-se.

                         Nos termos do art. 370, caput, do CPC, determino que o excipiente, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a
apresentação de cópia integral dos autos do processo administrativo nº 10880-61.5890/2015-39.

                         Caso seja verificado óbice de qualquer natureza no acesso ao referido processo, deve a parte comprovar o ocorrido
nos autos.

                         Após, dê-se ciência à União, no prazo de 10 (dez) dias.

                         Em seguida, tornem os autos conclusos.

                         Int.

                         São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

     

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017777-39.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: FESTIVA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA DA SILVA BRITO LUTKUS - SP325932
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.
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ID nº 11654712 - Servindo esta decisão como ofício, comunique-se ao Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais
do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, nos autos do processo de recuperação judicial nº 1099340-32.2016.8.26.0100,
acerca da existência do débito executado nesta demanda, para ciência e providências cabíveis. O expediente deverá ser instruído com cópias
da inicial, certidão de dívida ativa, manifestação do INMETRO (ID nº 23799200) e desta decisão.

Após a expedição do ofício, determino a suspensão desta execução fiscal, tendo em vista a afetação do Recurso Especial nº
1.712.484-SP ao rito dos recursos repetitivos, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (Tema 987), com determinação de suspensão das
demandas pendentes no território nacional, que tenham como questão jurídica central: “Possibilidade da prática de atos constritivos, em face
de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal”.  

            Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

            Intimem-se.

            São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

     

 

 

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019741-33.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B, FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO -
SP207022, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872

EXECUTADO: MARCELO GOMES BRITO

 

  

    D E S P A C H O

ID. 25052682 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente
ao executado MARCELO GOMES BRITO, citado conforme aviso de recebimento de ID. 23428541, no limite do valor
atualizado do débito (ID. 25052683), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. 

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda
ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo
mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando,
para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.

Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos
termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do
art. 854). 
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Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o
disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele,
também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.   

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para
oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis
e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso
efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020076-52.2019.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL

Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109

EXECUTADO: JULIANO ANTUNES RAMOS

 

  

    D E S P A C H O

ID. 25020800 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente
ao executado JULIANO ANTUNES RAMOS, citado conforme aviso de recebimento de ID. 23425129, no limite do valor
atualizado do débito (ID. 25020800), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.

Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.

Consoante o disposto no artigo 836, “caput”, do Código de Processo Civil, “Não se levará a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da
execução”, procedendo a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. 

Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda
ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo
mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual
excesso relativo à constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a
Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando,
para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.
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Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado
(citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos
termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do
art. 854). 

Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.

Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o
disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele,
também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.   

Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para
oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis
e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso
efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.           

Cumpra-se com urgência. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5022576-28.2018.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO

Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996

EXECUTADO: JOSELI GUEDES GALINDO

 

  

    D E S P A C H O

ID. 24828665 - Expeça-se o competente mandado de citação, penhora, avaliação e intimação da parte executada, a
ser cumprido no endereço constante do mandado de ID. 22063781, devendo o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça proceder à
citação pro hora certa, nos termos do artigo 252 de seguintes do CPC, se for o caso.

Após, venham-me os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006911-06.2017.4.03.6182 / 9ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

 

EXECUTADO: DARIO BLUM BARROS

 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias.

Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

               São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DRA ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal Titular.
BEL ALEXANDRE PEREIRA - Diretor de Secretaria.,

Expediente Nº 2173

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026658-27.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039731-91.2002.403.6182
(2002.61.82.039731-1) ) - ALEXANDRE FARES BRITO IZZO - ESPOLIO X NANCY NASSIBA FARES DE BRITO
IZZO(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE)
Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo espólio de Alexandre Fares Britto Izzo em face da sentença de fls. 38/41,
alegando a ocorrência de omissão.Requer que o Juízo se pronuncie expressamente sobre a possibilidade do pedido de redirecionamento
realizado pela embargada em 15/10/2003 interromper a contagem do prazo prescricional, uma vez que fora indeferido e, ainda, sobre a
prescrição do pedido de redirecionamento realizado pela embargada na data de 01/03/2009, com base na inatividade da empresa já
conhecida pela Fazenda Nacional desde o ano de 2003. Intimada, a União pugnou pela rejeição dos embargos de declaração.Decido.No
caso presente, não vislumbro a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.A sentença é clara
quanto às razões que levaram ao convencimento externado, sendo que as questões tidas pela embargante como omissas estão afastadas como
consequência lógica da fundamentação exposta.Como se sabe, o Juízo não está obrigado a responder todos os argumentos expendidos pelas
partes, mas somente aqueles que sejam necessários para fundamentar o seu convencimento.Outrossim, os embargos de declaração se prestam
a esclarecer, se existentes obscuridades, omissões ou contradições, e não para que se adeque ao entendimento da parte.Na realidade, a
embargante não concorda com a sentença prolatada pelo Juízo e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de embargos de
declaração.Desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, tendo em vista que o que se busca é a alteração do julgado e não a
correção de eventual defeito.Isto posto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a sentença embargada.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0239678-98.1980.403.6182 (00.0239678-5) - IAPAS/BNH(Proc. 348 - CARLOS COELHO JUNIOR) X DEMET COM/ DE
MAQUINAS E PLASTICOS LTDA X MARINA ALVES GAULIA(SP267761 - THIAGO ALVES GAULIA E SP335938 -
FELIPPE BIAZZI E ALMEIDA) X PEDRO ANTONIO GAULIA
Nos termos do parágrafo 2º do art. 1023 do Código de Processo Civil, intime-se a parte exequente para, querendo, manifestar-se no prazo
de 5 (cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos às fls. 361/365.Após, tornem os autos conclusos.I.

EXECUCAO FISCAL
0009943-66.2001.403.6182 (2001.61.82.009943-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112
- ANDREA MARINO DE CARVALHO SORDI) X JOSE ANTONIO MARTINS FILHO(SP118085 - JOSE FERREIRA
CAMPOS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
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necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0012822-46.2001.403.6182 (2001.61.82.012822-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B -
CATIA STELLIO SASHIDA) X MANUFATURA NACIONAL DE BORRACHA LTDA(SP151746 - FABIO TERUO
HONDA E SP092968 - JOSE FERNANDO CEDEÑO DE BARROS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0025052-86.2002.403.6182 (2002.61.82.025052-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(Proc. 458 -
CESAR AKIO FURUKAWA) X NILZE CAMARGO DE OLIVEIRA(SP182866 - PAULO ROBERTO BERNARDES)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0025619-20.2002.403.6182 (2002.61.82.025619-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL
NERO BERLENDIS) X SAUL GUZ S/C AUDITORES INDEP(SP013631 - DIB ANTONIO ASSAD) X SAUL GUZ X
EDUARDO WEBER FILHO(SP107215 - PRISCILA CORBET GUIMARAES PIRES)
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1. Elabore-se minuta de Requisição de Pequeno Valor (RPV)/Precatório conforme cálculos com base nos quais a Fazenda Pública foi
intimada, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião dos respectivos
pagamentos. 
2. Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da Resolução nº 405/2016 do
Conselho da Justiça Federal devendo os beneficiários de precatórios de natureza alimentar (inclusive honorários de sucumbência) informar a
respectiva data de nascimento. 
3. Os beneficiários dos ofícios RPV/Precatórios deverão atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes e denominações sociais nos
ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o
cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
4. Tendo em vista que, nos termos do artigo 41 e seus parágrafos, c/c artigo 54, da Resolução 405/2016, do Conselho da Justiça Federal, os
pagamentos relativos aos precatórios e às requisições de pequeno valor serão depositados à disposição do beneficiário, caso entenda existir
óbices ao levantamento das quantias a ser levantadas, o interessado deverá requerer, no Juízo competente, penhora no rosto destes autos e
comprovar haver formulado tal requerimento, a fim de que no ofício a ser expedido conste a observação de que os depósitos sejam realizados
à ordem deste Juízo. 
5. A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado, permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para
possibilitar aos interessados a consulta e eventual extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque de quantias
depositadas para pagamento dos ofícios requisitórios de precatórios e ofícios requisitórios de pequeno valor poderá ser efetuado pelo próprio
beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição bancária. 
6. Após a transmissão a parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu levantamento
diretamente na instituição bancária.
7. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias após a transmissão venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução dos honorários
advocatícios.
8. Caso o requisitório/precatório seja cancelado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e o interessado nada requerer em 5 (cinco) dias
contados da data do cancelamento, remetam-se os autos ao arquivo findo.
I.

EXECUCAO FISCAL
0043077-50.2002.403.6182 (2002.61.82.043077-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE
SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X ANTONIO ESPINOSA JUNIOR ME(SP164494 - RICARDO LOPES)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0065558-07.2002.403.6182 (2002.61.82.065558-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO
DELCHIARO) X ROSE ELAINE SGROGLIA(SP061414 - PAULO DE TARSO OLIVEIRA MACHADO)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
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inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0009814-90.2003.403.6182 (2003.61.82.009814-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO
DELCHIARO) X IPB INSTITUTO PSICOTECNICO BANDEIRA LTDA(SP084098 - AMAURI MONTANHEIRO)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0057142-16.2003.403.6182 (2003.61.82.057142-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112
- ANDREA MARINO DE CARVALHO SORDI) X JOEL TADEU ARONI(SP149756 - LUIS FERNANDO MURATORI)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0063570-14.2003.403.6182 (2003.61.82.063570-6) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP170112
- ANDREA MARINO DE CARVALHO SORDI) X ARNALDO CARDOSO(SP072789 - JAIR ANESIO DOS SANTOS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
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inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0070334-16.2003.403.6182 (2003.61.82.070334-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PLATINUM
INFORMATICA LTDA(SP130437 - ANTONIO PEDRO PLACONA E SP292452 - MORGANA D ADDEA APARECIDO E
SP100928 - NELSON APARECIDO JUNIOR E SP292452 - MORGANA D ADDEA APARECIDO E SP100928 - NELSON
APARECIDO JUNIOR)
Vistos, etc.Cuida a espécie de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, objetivando o pagamento da verba honorária arbitrada nos
presentes autos em favor do patrono dos coexecutados ANTONIO JORGE DIAS DA SILVA e MARCELO DIAS DA SILVA (fls.
224/224-v).Intimada nos termos do artigo 535 do CPC/15, a Fazenda Nacional não se opôs aos cálculos apresentados pela Exequente (fl.
227-v).Assim, expediu-se ofício requisitório de precatório (fls. 250 e 259).É a síntese do necessário.Decido.Considerando que não há mais
providências a serem adotadas em relação ao cumprimento de sentença, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil.A parte interessada deverá acompanhar o andamento da Requisição junto ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região (http://web.trf3.jus.br/consultas/internet/ConsultaReqPag) e, ao tomar ciência do respectivo pagamento, efetuar o seu
levantamento diretamente na instituição bancária.Decorrido o prazo legal acerca da presente sentença, promova a Secretaria a exclusão do
nome dos advogados dos coexecutados excluídos do polo passivo desta execução. Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta
anteriormente à vigência da LC 118/2005 e até a presente data não houve a citação da parte executada, manifeste-se a Exequente, no prazo
de 30 (trinta) dias, quanto a eventual ocorrência de prescrição.Por conseguinte, susto, por ora, o cumprimento da decisão de fl. 256.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0000010-64.2004.403.6182 (2004.61.82.000010-9) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP176066 - ELKE COELHO
VICENZI) X WIND HELICES INDUSTRIAIS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante na Certidão de
Dívida Ativa juntada à exordial.No curso da ação, o Exequente requereu a desistência da ação, haja vista que na esfera administrativa
procedeu-se ao cancelamento da inscrição em dívida ativa, em face da declarada inexequibilidade do crédito, após exauridas as tentativas de
localização de bens do devedor (fl. 77).É a síntese do necessário.Decido.Tendo em vista a manifestação do Exequente, homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação e julgo extinta a execução, sem resolução do mérito,
com fulcro no disposto no artigo 485, inciso VIII do Novo Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 6.830/80.Custas processuais na
forma da Lei.Sem condenação em honorários. Declaro levantada a penhora de fls. 22/24, liberando o depositário do encargo.Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0001340-62.2005.403.6182 (2005.61.82.001340-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534
- CESAR AKIO FURUKAWA) X MARIA ANITA VICTOR QUAIO(SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0056152-54.2005.403.6182 (2005.61.82.056152-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587
- CELZA CAMILA DOS SANTOS) X MARIA DO CARMO AMARAL RODRIGUES(SP074483 - MARIA CICERA
ALVES DE M.JARDIM)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
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necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0059167-31.2005.403.6182 (2005.61.82.059167-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TOTAL SERVICE
TECNOLOGIA TERMOAMBIENTAL LTDA.(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) X ELCIO DA SILVA
TOBIAS X CELSO EDUARDO DA SILVEIRA X ADEMIR BARCHETTA
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da decisão em que a FAZENDA NACIONAL foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios para o patrono do coexecutado JOSE FERNANDO PENAZZO, excluído do polo passivo do presente feito (fl.
136).Intimada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, a Executada não apresentou impugnação (fl.
145v), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 150/151).É a síntese do necessário.Decido.Diante da expedição do
Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Decorrido
o prazo legal, retornem os autos ao arquivo sobrestado (art. 40 da Lei n. 6830/80), nos termos do despacho de fl. 140.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0008275-84.2006.403.6182 (2006.61.82.008275-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
NEXTRONIC COMERCIAL LTDA.(SP175234 - JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ) X PAULO ROBERTO
ISIDRO DOS ANJOS
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da decisão em que a FAZENDA NACIONAL foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios ao patrono da coexecutada MARIA DALVA VIEIRA PEREIRA, excluída do polo passivo desta execução (fl.
116).Intimada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, a Executada não apresentou impugnação (fl.
196v), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 200/201).É a síntese do necessário.Decido.Diante da expedição do
Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Tendo em
vista o disposto no artigo 20 da Portaria /PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016, alterada pela Portaria/PGFN nº 520, de 29/05/2019, que
dispõe que as execuções fiscais cujo valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais ou cujos débitos sejam considerados
irrecuperáveis ou de baixa perspectiva de recuperação, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80.Sobrevindo manifestação do exequente concordando com o arquivamento, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo, sem baixa
na distribuição, até ulterior manifestação das partes, sem que seja necessária abertura de nova conclusão.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0025548-08.2008.403.6182 (2008.61.82.025548-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X CLARICE ANDRAUS SEARBY(SP046372 - ARTHUR BRANDI SOBRINHO E SP253897 - JOANA PACHECO E
SILVA FIGUEIRA DE MELLO E SP320793 - CAROLINE FRANCIELE BINO)
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da sentença em que a FAZENDA NACIONAL foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios (fls. 119/120).Intimada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, a
Executada não apresentou impugnação (fl. 150), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 154/155).É a síntese do
necessário.Decido.Diante da expedição do Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0031822-85.2008.403.6182 (2008.61.82.031822-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE
SP(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X COML/ CONRADO LTDA-ME(SP185461 - CLOVIS DE MORAIS E
SP111233 - PAULO ROGERIO TEIXEIRA)
Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos constantes da
Certidão de Dívida Ativa acostada à exordial.No curso da ação, foi realizada a penhora de numerário da parte executada pelo sistema
BACENJUD, com a transferência dos valores para conta à disposição deste Juízo (fls. 84/85, 115/116 e 118).Em sequência, a executada
opôs os Embargos à Execução Fiscal nº 0044428-72.2013.403.6182, que foram julgados procedentes, conforme sentença proferida às fls.
80/82 daqueles autos.Diante do trânsito em julgado da mencionada sentença de procedência, foi realizada a devolução dos valores
bloqueados para conta bancária da executada (fls. 126/132).É a síntese do necessário.Decido.Tendo em vista a sentença proferida nos autos
dos Embargos à Execução Fiscal nº 0044428-72.2013.403.6182, reconhecendo a inexigibilidade do débito excutido, nos termos do artigo
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467, I, do CPC, com trânsito em julgado, e que resultou na extinção do crédito tributário (conforme fls. 80/82 e 85 daqueles autos), o
presente feito deverá ser extinto por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.Posto isso, julgo EXTINTO o
feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sem
condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que já arbitrados nos autos dos embargos à execução fiscal.Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0033495-16.2008.403.6182 (2008.61.82.033495-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP132363
- CLAUDIO GROSSKLAUS) X ALVARO COSTA ANDREOTTI(SP246810 - RODRIGO AZEVEDO FERRAO)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0011990-32.2009.403.6182 (2009.61.82.011990-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE
SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X H F COM/ DE PROD VETERINARIOS LTDA(SP227091 - ANTONIO
CARLOS MIOLA JUNIOR)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0052519-93.2009.403.6182 (2009.61.82.052519-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO BATISTA ALVES(SP405216 - ANDRE RODRIGUES
ALBUQUERQUE)
Vistos, etc.É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que apresente prova inequívoca do seu direito (CTN, art.
204, único e Lei 6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento
das alegações do executado depende da análise de provas para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os
embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim,
sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses
excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e outras
situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins,
decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação do exequente e verificando as alegações do executado, e considerando
que não foi juntado aos autos documento que comprove a alegada anistia do débito, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma
análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo (art. 16, Lei
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6.830/80).Diante do exposto, indefiro o pedido do executado.Intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste
quanto a eventual ocorrência de prescrição intercorrente (artigo 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80), nos termos da decisão proferida no REsp
nº 1.340.553/RS, afetado pelo STJ como de caráter representativo de controvérsia de natureza repetitiva, tendo em vista o prazo decorrido
desde a ciência acerca da certidão negativa de fls. 25.I.

EXECUCAO FISCAL
0052859-37.2009.403.6182 (2009.61.82.052859-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO
PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT
SA(SP181027 - CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0016158-43.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 400
- SUELI MAZZEI) X CARROSSEL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA X ELEONEL MARTINS SALAZAR(SP327057 -
CELSO PARAISO BELISARIO TUPINAMBA) X REGINA DE MELO MARTINS(SP327057 - CELSO PARAISO
BELISARIO TUPINAMBA)

Os documentos de fls. 137 e 138 comprovam que o bloqueio de R$ 2.431,93, que recaiu sobre a conta nº 48362-9, agência 1619, do Banco
Itaú, é originado da ordem judicial emanada destes autos.
Verifico que, por se tratar de conta conjunta, o referido valor foi vinculado ao nome da coexecutada Regina de Melo Martins no detalhamento
da ordem judicial emitido pelo sistema Bacenjud.
Pelo exposto e considerando que o extrato apresentado às fls. 113/115 demonstra que a constrição incidiu sobre valores oriundos de
aposentadoria, que são impenhoráveis, nos termos do artigo 833, IV, do CPC, defiro a liberação do montante de R$ 2.431,93 (dois mil,
quatrocentos e trinta e um reais e noventa e três centavos), bloqueado na conta conjunta nº 48362-9, da agência nº 1619, do Banco Itaú, de
titularidade dos coexectuados Eleonel Martins Salazar e Regina de Melo Martins.
Sem prejuízo, em relação ao saldo remanescente bloqueado, inclua-se minuta no Sistema BACENJUD para transferência da quantia para
uma conta à ordem e disposição deste Juízo.
Intime-se os coexecutados Eleonel Martins Salazar e Regina de Melo Martins da penhora, por publicação, tendo em vista que constituíram
advogado nos autos.
Outrossim, considerando a citação por edital da executada Carrossel Serviços Automotivos (fls. 15/16), remetam-se os autos à Defensoria
Pública da União para que um dos Defensores atue como curador especial (Súmula nº 196 do STJ).
Decorrido o prazo legal sem manifestação dos executados, convertam-se os valores em favor da autarquia exequente.
I.

EXECUCAO FISCAL
0016207-50.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 -
FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X F&V COMERCIAL DE RACAS E RACOES LTDA ME(SP220773 - SERGIO DE
FREITAS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas
pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58 da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso
Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao
artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as
contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011,
estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo
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Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as) excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal
Federal, tendo seus critérios e valores sido estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o
Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da
inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra, igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo
período, por ser a penalidade decorrente do não comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu
direito a voto pela inadimplência da contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no
artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários.Custas processuais na forma da
lei.Certificado o trânsito em julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0017143-75.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2342 - RAUL FERRAZ G. L. JARDIM) X COLEGIO MARCO
POLO SS LTDA-EPP(SP203799 - KLEBER DEL RIO)
Vistos, etc.Colégio Marco Polo opôs embargos de declaração, em que alega a ocorrência de contradição na decisão proferida às fls. 163,
que indeferiu a exceção de pré-executividade.Sustenta que os documentos apresentados são suficientes para demonstrar a nulidade da CDA,
em razão da falta de liquidez e certeza do título executivo.Decido.No caso presente, não vislumbro a ocorrência de nenhum dos vícios
previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.Como se sabe, os embargos de declaração se prestam a esclarecer, se existentes
obscuridades, omissões ou contradições na decisão, e não para que se adeque ao entendimento da parte.Na realidade, a ora embargante não
concorda com a decisão prolatada pelo Juízo e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de embargos de declaração.Desta
forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível, tendo em vista que o que se busca é a alteração da decisão e não a correção de
eventual defeito.Isto posto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada.Intime-se a Exequente para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste quanto a eventual ocorrência de prescrição intercorrente (artigo 40, parágrafo 4º, da Lei 6.830/80), nos
termos da decisão proferida no REsp nº 1.340.553/RS, afetado pelo STJ como de caráter representativo de controvérsia de natureza
repetitiva.I.

EXECUCAO FISCAL
0072386-04.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X UNIDADE CARDIOLOGICA JARDINS S/C
LTDA.(SP060670 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS)
Vistos etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da(s)
CDA(as) juntadas à exordial.No curso da ação, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704292 e ADI 1.717, declarou a
inconstitucionalidade da legislação que autorizava os Conselhos de Fiscalização Profissional a fixar suas contribuições.É a síntese do
necessário.Decido.Reconsidero o despacho retro, por se tratar de questão de ordem pública, cognoscível de ofício.O Supremo Tribunal
Federal declarou inconstitucional, por meio da ADI nº 1717-6-DF, as contribuições anuais exigidas pelos Conselhos, estabelecidas no art. 58
da Lei nº 9.649/98.Outrossim, o Plenário da Excelsa Corte no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 704292, com repercussão geral,
reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º e 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa ao artigo 151 da Constituição Federal, a fim de excluir da
sua incidência a autorização dada aos conselhos de profissões para fixar as contribuições anuais.Destarte, as anuidades devidas aos
Conselhos, antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, estabelecidas por meio de ordenamentos infralegais não podem
subsistir, por terem sido reconhecidas como inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal.Na hipótese dos autos, a(s) CDA(as)
excutida(s) encontra(m)-se em desconformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal, tendo seus critérios e valores sido
estabelecidos antes da vigência da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, não dispondo o Conselho de lei que o autorizasse a viabilizar tal
exigência tributária, não sendo legítima a cobrança.Diante do reconhecimento da inexigibilidade da(s) anuidade(s), ilegítima se mostra,
igualmente, a exigência de eventual multa eleitoral imposta pelo Conselho no mesmo período, por ser a penalidade decorrente do não
comparecimento do profissional para a votação, quando este estava impedido de exercer seu direito a voto pela inadimplência da
contribuição.Pelo exposto, julgo extinta a execução, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 485, incisos IV e VI, e 3º, do
Código de Processo Civil.Por conseguinte, resta prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 36/72. Sem
condenação em honorários advocatícios, uma vez que a inconstitucionalidade das anuidades se trata de questão anterior a eventual ocorrência
de prescrição intercorrente, bem como de matéria não alegada pela excipiente.Custas processuais na forma da lei.Certificado o trânsito em
julgado, levantem-se eventuais penhoras e arquivem-se os autos.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0046901-26.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X OSVALDO
FERREIRA DA SILVA(SP214077 - ALEXANDER HIDEMITSU KATSUYAMA)
Nos termos do parágrafo 2º do art. 1023 do Código de Processo Civil, intime-se o executado para, querendo, manifestar-se no prazo de 5
(cinco) dias sobre os embargos de declaração opostos às fls. 63/69.Após, tornem os autos conclusos.I.

EXECUCAO FISCAL
0028476-14.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X WTORRE S.A.
(SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI)

Fls. 205/207 e 208/212: Ante a v. decisão proferida nos autos do agravo nº 5011521-02.2018.4.03.0000, determino a suspensão da penhora
sobre o faturamento deferida às fls. 196/198, devendo a Secretaria solicitar a devolução do mandado de fls. 199, independentemente de
cumprimento, com urgência.
Após, informe a parte exequente a este Juízo, no prazo 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito. No
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silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já indefiro, determino a suspensão do andamento do feito nos termos do
art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma
diligência útil ao andamento do feito. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0039128-47.2004.403.6182 (2004.61.82.039128-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JONES
LANG LASALLE LTDA(SP154721 - FERNANDO JOSE MAXIMIANO E SP379917 - FERNANDA ALVES RIBEIRO
FAVERO E SP173602 - CLAUDIA MORCELLI DE FIGUEIREDO XAVIER E SP147579 - SERGIO RICARDO DE
SOUZA KAWASAKI E SP311406 - LAURA LEONI PINTO) X JONES LANG LASALLE LTDA X FAZENDA
NACIONAL(SP247504 - RAFAEL ZANINI FRANCA E SP301539 - PAULA DE ARAUJO BOTTA COLANGELO LUZ E
SP301539 - PAULA DE ARAUJO BOTTA COLANGELO LUZ)
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da sentença em que a FAZENDA NACIONAL foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios (fls. 263/264).Citada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 730 do CPC/73, a Executada não apresentou
impugnação (fls. 286/291), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 364/365).É a síntese do necessário.Decido.Diante
da expedição do Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0024975-77.2002.403.6182 (2002.61.82.024975-9) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL
NERO BERLENDIS) X FBC DISTR.DE TITS.E VLS.MOBS LTDA EM LIQ.EXTRA JUDICIAL(SP107502 - ADELINA
HEMMI DA SILVA E SP080469 - WELLENGTON CARLOS DE CAMPOS E SP346759 - MARIO MARCIO DE
ANDRADE FERREIRA) X FBC DISTR.DE TITS.E VLS.MOBS LTDA EM LIQ.EXTRA JUDICIAL X COMISSAO DE
VALORES MOBILIARIOS
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da sentença em que a COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios (fls. 150/151).Citada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 730 do CPC/73, a Executada
não apresentou impugnação (fl. 211), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 235/236).É a síntese do
necessário.Decido.Diante da expedição dos Ofícios Requisitórios, julgo extintas as execuções da verba honorária, com fulcro no artigo 924,
inciso II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0035635-96.2003.403.6182 (2003.61.82.035635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X
ONITAL SA(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA E SP174443 - MARCIO FRALLONARDO) X MARILI PEREIRA
GOMES(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA E SP174443 - MARCIO FRALLONARDO) X ONITAL SA X
FAZENDA NACIONAL
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da sentença em que a FAZENDA NACIONAL foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios (fls. 144/144v).Intimada para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, a
Executada não apresentou impugnação (fl. 151v), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 157/158).É a síntese do
necessário.Decido.Diante da expedição do Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000101-13.2011.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IVSON
MARTINS(SP099207 - IVSON MARTINS E SP334262 - OTAVIO DOMINGUES MARTINS) X IVSON MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Cuida a espécie de fase de liquidação da sentença em que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL foi
condenado ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 82/85).O INSS interpôs recurso de apelação (fls.86/93) ao qual foi negado
provimento (fls.106/108). Após a baixa do feito à Vara de origem, a parte contrária peticionou requerendo a sua exclusão no Cadin (fl. 122),
todavia, o pleito foi indeferido, uma vez que a sentença proferida extinguiu o feito sem julgamento do mérito, continuando assim exigível a
cobrança dos valores devidos (fls. 155/157 e 159).Em seguida, a parte Exequente requereu o cumprimento de sentença (fls. 125/152).
Intimado para efetuar o pagamento, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, o Executado não apresentou impugnação (fl.
160), assim, expediu-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (fls. 165/166).É a síntese do necessário.Decido.Diante da expedição do
Ofício Requisitório, julgo extinta a execução da verba honorária, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas na
forma da lei.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000466-69.2014.4.03.6115 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO AUGUSTO RAMOZZI CHIAROTTINO - SP174894, THIAGO VINICIUS
CAPELLA GIANNATTASIO - SP313000
TERCEIRO INTERESSADO: BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: LILIANE DE CASSIA NICOLAU

     D E C I S Ã O

Melhor analisando os autos, verifico tratar-se de cumprimento de sentença em embargos à execução fiscal, relativo aos ônus
sucumbenciais, cuja competência foi declinada a pedido da Exequente com fundamento no parágrafo único do artigo 516 do Código de
Processo Civil, em razão da alteração do domicílio da parte executada.

Diante do exposto, reconsidero a decisão de ID 28579486 e determino o prosseguimento do feito perante este Juízo.

Intime-se a Exequente para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos pedidos formulados pelo Banco Bradesco, em
que requer o levantamento de restrições inseridas sobre veículos de propriedade da parte executada no sistema RENAJUD.

No mesmo prazo, informe a Exequente o que pretende em termos de prosseguimento da execução.

Após, tornem os autos conclusos.

I.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5010781-25.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RISK MANAGEMENT SOLUTIONS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS - SP309400, VLADIMIR VERONESE -
SP306177
 
 

  

    D E S P A C H O

              ID nº 20301799: Mantenho a  decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.                                                             
 

            ID nº 19350119: Defiro a realização de bloqueio  de saldo das contas bancárias que o(s) executado(s),  devidamente  citado(s)  (doc.
nº 10623050),  eventualmente possua(m) por meio do sistema BACENJUD, no limite do valor atualizado do débito, nos termos do art. 854
do  Código de Processo Civil.

              Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante  delegação  autorizada  por  este    Juízo.  Contudo,
restando  verificado  saldo(s)   inferior(es) a 1% do valor do débito, que não  ultrapasse(m)  o limite máximo da Tabela de Custas (Anexo IV
do  Provimento CORE nº 64/05) no importe de  R$  1.915,38,  libere-se os valores bloqueados pelo sistema  BACENJUD,  por se tratar de
valor irrisório, que não arca sequer com  o valor das custas, com amparo nos dizeres do  artigo  836 do Código de Processo
Civil.                         
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              Outrossim, nos termos do artigo 854, 1º do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste  Juízo proceda ao
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. A consulta de  valor atualizado do débito pode ser realizada pelo
sistema e-cac quando a parte exequente for a Fazenda Nacional. 

              Para os demais exequentes, a fim de possibilitar o cumprimento escorreito desta norma,  a  Secretaria deverá expedir correio
eletrônico para que informem,  no prazo improrrogável de 24 horas, pelo mesmo  meio  (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de 
modo a propiciar o cancelamento de eventual excesso  relativo à constrição realizada. Caso a parte exequente  não  informe o valor atualizado
do débito no prazo de 24 horas,  a Secretaria deste Juízo deverá promover o  cancelamento  imediato da indisponibilidade  do  excesso  da 
penhora,     considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.

              Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora,  intime-se o executado na pessoa de
seu advogado  ou,  não  o tendo, pessoalmente, acerca da constrição realizada, nos  termos do  2º do art. 854 do CPC, cabendo  ao 
executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º  do  art. 854). No caso da intimação pessoal restar negativa,  expeça-se edital de
intimação nos  termos  retro  citados, com fundamento no  2º do artigo 275 do CPC.

              Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art.  854  do  Código  de    Processo Civil,
converter-se-á  a  indisponibilidade  em penhora, sem necessidade da lavratura do termo,  devendo a Secretaria proceder à transferência do
montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

              Convertida a indisponibilidade em penhora, deverá a  Secretaria  certificar  devidamente  nos  autos.

            Após, expeça-se mandado de intimação do  executado,  nos termos do art. 16, III, da Lei  nº  6.830/80,  para,  se quiser, opor
embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de executado  citado  por  edital  que  se quedou  inerte, nomeio curador especial, a
teor do artigo 72, II, do CPC.

            Caso o executado tenha sido  citado  por edital, proceda-se à intimação dele, também por  edital, acerca da constrição judicial de
valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em  Juízo, nomeio a Defensoria Pública como  curadora 
especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.                           

            Após a intimação do executado, ou curador  especial, se o caso, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80 e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com  posterior intimação da exequente para  oferecer 
manifestação  sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o
prosseguimento do feito, no prazo  de 10 (dez) dias.    

             Na ausência de manifestação que proporcione impulso ao feito executivo, ou em caso  de  pedido de reiteração de bloqueio sem
comprovação  de  alteração da situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, que desde já resta 
indeferido, determino a remessa dos autos ao arquivo,  nos termos do art.  40,  ficando  o(a)  exequente  desde  já cientificado(a), conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo ao exequente  retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência  útil ao andamento do feito.

              Cumpra-se com urgência.

              Intime-se a Fazenda.

              Int. 

 

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017810-29.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ZULEICA RAMOS DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: FLAVIO RIBEIRO FERNANDES - SP393258
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    D E S P A C H O

            Mantenho a  decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.                                                               

            Prossiga-se nos termos da decisão retro.                             

            Int.                                                               

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5020513-30.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GIUSTI CIA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ GONZAGA ZUCARELLI - SP134208
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, intime-se a parte executada para a apresentação de matrícula atualizada do imóvel (ID nº 20502800).

Após, expeça-se mandado de penhora do imóvel, conforme requerido pela parte exequente.          
Não havendo localização do executado ou bens, informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as diligências úteis e necessárias ao
prosseguimento do feito.

No caso de cartas precatórias deverá o exequente acompanhar a distribuição da deprecata e recolher, diretamente no Juízo Deprecado, se for
o caso, as custas das diligências a cargo daquele.                                                   

No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, que desde já indefiro, determino a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da
Lei n. 6.830/80 e a remessa dos autos ao arquivo, cabendo ao exequente pleitear  o desarquivamento tiver alguma diligência útil ao andamento
do feito.

Cumpra-se.                                                             

 

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5019228-02.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: RISEL TRANSPORTES, LOGISTICA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO - SP222832, DIEGO FILIPE CASSEB -
SP256646, MARIANA MONTE ALEGRE DE PAIVA - SP296859
 
 

  

    D E S P A C H O

              

ID nº 2149562, 25789902 e 28222245: Com o advento da Lei nº 13.043/2014, que dentre outras providências alterou as
disposições da Lei de Execuções Fiscais, o seguro garantia passou a ser admitido como modalidade de garantia do Juízo.

O artigo 9º, inciso II, da Lei 6.830/80, dispõe sobre a possibilidade do oferecimento de seguro garantia em garantia da
execução, produzindo os mesmos efeitos da penhora (§3º do citado artigo).

Assim, considerando que o executado apresentou apólices de seguro garantia e que estas devem ser submetidas ao exame
e fiscalização da parte exequente para apuração de sua integralidade e dos requisitos previstos na Portaria PGFN nº 164/2014, intime-se a
União (Fazenda Nacional) para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.

Caso a garantia ofertada preencha as condições acima estabelecidas, deverá a exequente proceder às anotações
pertinentes em seu sistema, a fim de que tais débitos não obstem à expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito, nos
termos do artigo 206 do CTN.

Com a resposta, voltem-me conclusos.

Intimem-se. 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007385-74.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS.
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860

 

 

S E N T E N Ç A

 

 

Vistos, etc.
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Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação do crédito constante nas
Certidões de Dívida Ativa, acostadas à exordial.

No curso da ação, a exequente informou que os débitos exequendos foram extintos por pagamento.

É a síntese do necessário.

Decido.

Diante da manifestação da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Custas ex lege.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

P.R.I.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5011696-11.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal em que o Embargante requer provimento jurisdicional a fim de que se reconheça a nulidade
do auto de infração e do processo administrativo por ausência de informações essenciais no auto de infração e por ausência de motivação e
fundamentação na aplicação da penalidade de multa no processo administrativo.

Narra o embargante, em síntese, que a execução fiscal de dívida ativa provém do processo administrativo 25458/2014, ajuizados pelo IPEM,
órgão delegado do INMETRO, nos quais apurou, após lavratura de auto de infração, a existência de divergências entre o peso constante da
embalagem e o peso real dos produtos.

Alega que não constaram dos autos de infração e laudos de avaliação respectivos a data de fabricação e os números dos lotes de fabricação
dos produtos autuados, de modo que quando ausentes elementos essenciais à identificação do produto, bem como diante da ausência de
informação quanto a penalidade a ser aplicada e o valor da multa, a anulação do Auto de Infração deve ser medida imposta a fim de se evitar o
cerceamento de defesa do Embargante.

Aduz que não houve ofensa à legislação, uma vez que foi ínfima a diferença apurada em comparação com a média mínima aceitável e que
possui rígido controle de verificação de volumes de produtos fabricados, tendo por finalidade evitar qualquer variação, além de tríplice
pesagem, com o descarte de produtos fora das especificações.

Conclui, assim, que os produtos não saíram de fábrica com o vício constatado, que reputa decorrer do transporte/armazenamento/medição
inadequados, vez que as amostras foram coletadas no ponto de venda.

Alega que não constaram dos autos de infração e laudos de avaliação respectivos os números dos lotes de fabricação dos produtos autuados,
de modo que não possui a informação necessária para verificar se a coleta das amostras foi feita segundo as diretrizes das normas NIT-
DIMEP 004 e 005, fazendo-se necessária nova avaliação com base em amostras da fábrica.
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Requer, ademais, seja determinado o afastamento da aplicação de multa, ou subsidiariamente, sejam observados o princípio da insignificância,
a possibilidade de conversão da multa em advertência, ou ainda, sejam respeitados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
reduzindo-se os valores aplicados.

Juntou documentos.

Embargos recebidos com efeito suspensivo (ID 3558086).

O INMETRO apresentou impugnação, ID 4047565, alegando a legalidade das autuações, na medida em que as normas metrológicas têm na
sua essencialidade a função de proteger o consumidor e que a Embargante, ao infringir a norma legal da média mínima aceitável, deve se
submeter à sanção prevista em lei, vez que o INMETRO deve obediência ao princípio da estrita legalidade imposto aos órgãos da
administração pública.

Relatou que a embargante foi devidamente notificada de todas as autuações efetuadas pelo INMETRO, inclusive para acompanhar as
perícias realizadas, tendo a oportunidade de aferir in loco os produtos objetos de fiscalização.

Sustenta o cabimento da aplicação da multa à infração praticada, em razão da gravidade dos atos e dos antecedentes desfavoráveis. Aduz,
também, que foram consideradas a situação econômica do infrator em razão do mercado alcançado e a vantagem econômica auferida e que a
legislação metrológica foi rigorosamente aplicada, no tocante às penalidades e valores, sendo que os procedimentos administrativos foram
instruídos com os laudos de exame quantitativo e pareceres, dos quais se constata ser a Embargante reincidente, o que constituiu elemento
agravante para a multa imposta.

Alega que não há disparidade entre os critérios de apuração das multas em cada estado e entre os produtos, vez que a perícia é específica para
cada caso, incidindo sobre o produto que está sendo avaliado, e que para o cálculo da multa são empregados variantes subjetivas e variantes
legais.

Aduz a não aplicação do princípio da insignificância, que a redução da multa ou conversão da penalidade em advertência constituem ato
discricionário da administração, não sujeito ao controle do Poder Judiciário e a regularidade dos títulos executivos.

Sustenta, por fim, que as alegações acerca da influência de fatores externos na aferição dos produtos não merecem prosperar, tendo em vista
que a mercadoria, cuja fiscalização ocorrera em recinto afora, são de responsabilidade da empresa fornecedora/produtora.

A Embargante apresentou réplica ID 9670265, sustentando que o preenchimento incorreto das informações constantes no quadro
demonstrativo para estabelecimento de penalidades macula o ato administrativo, tornando-o nulo. Ademais, requereu a produção de provas
pericial e documental, as quais foram indeferidas (ID 12254824).

É a síntese do necessário.

Decido, antecipadamente, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

O artigo 22, inciso VI, da Constituição Federal, atribui à União a competência para legislar sobre “sistema monetário e de medidas”. No
exercício dessa competência, foi promulgada a Lei nº 5.966/73, que nos termos dos artigos 1º e 2º, instituiu o Sistema Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e criou o CONMETRO, órgão normativo (artigo 3º) e no artigo 4º criou o INMETRO,
este com a função de órgão executivo central (artigo 5º).

Destarte, tanto o CONMETRO quanto o INMETRO  são legalmente autorizados a expedir normas técnicas, em todo o território nacional,
relacionadas à política nacional de metrologia, controlando o peso e as medidas das mercadorias, conforme as Leis 5.966/73 e 9.933/99
(artigos 2º e 3º) e na disciplina da defesa do consumidor (artigo 39, inciso VIII da Lei 8078/90).

Outrossim, nos termos do disposto no artigo 7º da Lei 9.933/99 “constituirá infração a ação ou omissão contrária a qualquer das
obrigações instituídas por esta Lei e pelos atos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro sobre metrologia legal e avaliação da
conformidade compulsória, nos termos do seu decreto regulamentador.” (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

A violação dessas normas sujeita o infrator a determinadas penalidades, previstas no artigo 8º da referida lei:

Art. 8o  Caberá ao Inmetro ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações e aplicar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades: (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

I - advertência;

II - multa; 

III - interdição;

IV - apreensão;

V - inutilização.
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V - inutilização; (Redação dada pela Medida Provisória nº 541, de 2011)

VI - suspensão do registro de objeto; e (Incluído pela Medida Provisória nº 541, de 2011)

VII - cancelamento do registro de objeto. (Incluído pela Medida Provisória nº 541, de 2011)

V - inutilização; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

VI - suspensão do registro de objeto; e (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

VII - cancelamento do registro de objeto. (Incluído pela Lei nº 12.545, de 2011).

Parágrafo único.  Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas atribuições, o Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens
da Fazenda Pública.” (destaquei). 

 

A Embargante se insurge contra o(s) auto(s) de infração lavrado(s) pela Embargada, em razão de divergências entre o peso constante da
embalagem e o peso real dos produtos, e que deram ensejo aos débitos inscritos em dívida ativa objetos da execução fiscal.

Inicialmente, observo que a correspondência exata entre o peso fixado na embalagem e o efetivamente existente resguarda interesse
consumerista, cuja proteção está alçada à baliza constitucional como princípio da atividade econômica (artigo 170, V, da CF).

O artigo 39, inciso VIII, do CDC determina ser vedado ao fornecedor de produtos ou serviços colocar, no mercado de consumo, qualquer
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos Órgãos oficiais competentes.

Neste aspecto, entendo impertinente ao deslinde desta ação a avaliação técnica pericial feita em produtos semelhantes àqueles objetos da
autuação, coletados na fábrica, mas de lotes distintos dos que foram postos no mercado, à disposição do consumidor e submetidos à análise da
autoridade administrativa.

Outrossim, dispondo a norma (Portaria 248/2008) a possibilidade de a fiscalização metrológica dos produtos pré-medidos ocorrer tanto na
fábrica, como também no depósito ou no ponto de venda, cumpre ao fabricante a adoção das medidas necessárias para que ele preserve suas
características, em todas as etapas de fornecimento e comercialização, até que chegue ao consumidor.

Destarte, se os produtos das marcas da Embargante estão sujeitos a perdas de volume/quantidade em decorrência do transporte e
acondicionamento no mercado fornecedor, deve o fabricante buscar meios para corrigir tais perdas, conquanto previsíveis, conforme se
pretendia provar nestes autos.

Quanto à prova pericial administrativa, não apontou concretamente qualquer erro no procedimento adotado pelo INMETRO capaz de
invalidar o laudo produzido, que reprovou os produtos coletados no mercado consumerista.

A portaria do INMETRO apresenta regras sobre a tolerância e a forma de coleta da amostragem, as quais foram seguidas rigorosamente,
não tendo a Embargante fornecido elementos capazes de refutar as conclusões de que a diferença de quantidade dos produtos excedeu as
tolerâncias estabelecidas, na realização dos exames.

Outrossim, o Embargante teceu alegação genérica, apontando equívocos formais no preenchimento do quadro demonstrativo pelo fiscal
metrológico, que em nada é capaz de invalidar a perícia e desconstituir a presunção de liquidez e certeza do título executivo.

A Embargante não comprovou qualquer prejuízo à sua defesa, na esfera administrativa. As cópias dos processos administrativos, trazidas aos
autos (ID 3249657), demonstram que houve a notificação da Embargante dos atos ali processados.

Além disso, a Embargante teve ciência da instauração dos processos administrativos por notificação via postal, com aviso de recebimento,
tendo apresentado defesa administrativa em quase todos os feitos.

Observo, ainda, que há nos respectivos processos cópias das embalagens dos produtos analisados, com os códigos e lotes de fabricação,
inexistindo qualquer nulidade quanto à identificação deles.

Finalmente, os critérios para a quantificação da multa encontram-se inseridos na esfera de discricionariedade da autoridade administrativa
detentora do poder de polícia, não cabendo ao Poder Judiciário, à mingua de qualquer ilegalidade, alterar ou substituir a penalidade imposta.

Ademais, não há na legislação de regência qualquer determinação da gradação das penas, de modo a preceder a pena de advertência à
aplicação de multa.

No caso em análise, está configurada a reincidência da infração praticada pela Embargante no(s) auto(s) de infração contra o(s) qual(is) se
insurge, sendo plenamente cabível a multa aplicada, que se mostra razoável e proporcional, segundo os parâmetros fixados no artigo 9º da Lei
9.933/99.

Destaco, no mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.
INMETRO. LEI Nº 9.933/99. VARIAÇÃO DE PESO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO E AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES
FORMAIS. MULTA. GRADAÇÃO. ARTIGO 9º DA LEI Nº 9.933/99.

A análise da observância quanto à correspondência do peso efetivamente encontrado na embalagem com aquele constante do rótulo era de ser
feita nas próprias embalagens encontradas nos estabelecimentos varejistas e não na fábrica da autuada, não havendo qualquer irregularidade
em tal procedimento.

Não há previsão legal albergue a realização de contraprova no processo administrativo, sobretudo quando inexistem razões que justifiquem a
realização de nova perícia e a presença do representante da empresa autuada no ato.

O artigo 16 da Resolução nº 08, de 22/12/2016 estabelece que os exames e ensaios sujeitos à supervisão metrológica podem ser
acompanhados pelos responsáveis, os quais devem ser comunicados previamente, mas não fixa prazo, sendo certo que, como aduz a
recorrente a comunicação se deu com dois dias de antecedência, sobretudo quanto ao processo nº 6587/2104.

Quanto aos demais processos administrativos não juntou a recorrente documento comprobatório de suas alegações, principalmente os Termos
de Coleta de Produtos Pré-Medidos. Além disso, não demonstrou a ocorrência de efetivo prejuízo à defesa quanto à suposta irregularidade
nos comunicados de perícia nos processos administrativos indicados, à luz do princípio pas de nullité sans grief.

Quanto à perícia, a  jurisprudência é assente no sentido de que o juiz é o destinatário da  prova  e  pode,  assim,  indeferir, fundamentadamente, 
aquelas que considerar desnecessárias, a teor do princípio  do  livre  convencimento motivado.

Os valores fixados a título de multa não são dezarrazoados, pois restaram observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 9º da Lei nº
9.933/99, especialmente a reincidência da autuada, a gravidade da infração, a vantagem auferida pelo infrator, a condição econômica da
empresa e os prejuízos causados para o consumidor.

Não houve violação aos requisitos previstos no artigo 7º da Resolução nº 08, de 20/12/2006, do CONMETRO, à vista dos autos de
infração nos quais constam a descrição da infração e a fundamentação legal. A identificação do lote e data de fabricação não constituem dados
obrigatórios que devam constar do auto de infração e, tendo enviado representante para acompanhar a perícia realizada em âmbito
administrativo, restou oportunizado o aferimento dos produtos fiscalizados.

Descabida ainda a tentativa de imputação de responsabilidade a outra fabricante, à vista do contido no art. 5º da Lei nº 9.933/99.

Já no que concerne ao valor das multas aplicadas, não cabe ao Judiciário interferir em questões relativas ao mérito administrativo resguardado
pelo poder discricionário, salvo flagrante ilegalidade, não verificada na hipótese dos autos. (TRF-3, ApCiv - 0031828-14.2016.4.03.6182,
Relatora Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2019)

 

Posto isso, nos termos do artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado.

Custas na forma da Lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo legal de 20% previsto no art. 37 A, §1º da Lei
10.522/2002.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 5003236-35.2017.4.03.6182.

Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5018060-62.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA.
Advogados do(a) EMBARGANTE: VLADIMIR VERONESE - SP306177, VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS -
SP309400
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
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    S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Cuida a espécie de Embargos à Execução Fiscal em que o Embargante requer provimento jurisdicional a fim de que se reconheça a
regularidade na conduta praticada pela autora, sob o fundamento de que os fatos não configuram alienação de carteira sem autorização da
ANS, que há ofensa aos princípios da legalidade e da motivação na lavratura do auto de infração e na aplicação da multa e que há afronta aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade em relação à multa aplicada.

Narra o embargante, em síntese, que a execução fiscal de dívida ativa provém do processo administrativo 25789.000192/2013-98, ajuizado
pela ANS, no qual apurou, após lavratura de auto de infração, a suposta existência de alienação de carteira de beneficiários da ex-operadora
de planos de saúde ITALICA SAUDE LTDA, sem autorização da ANS.

Alega que não há ilegalidade na sua conduta e que os argumentos da embargada são frágeis, uma vez que a diretora fiscal, no processo
administrativo, asseverou que não há indícios suficientes da infração ao art. 22, da Lei 9.656/98. Sustenta, ademais, que sua conduta de
angariar novos clientes jamais visou alienar culposa ou dolosamente a carteira de clientes da ITALICA SAUDE LTDA, a qual se encontrava
sob intervenção.

Aduz que houve ofensa aos princípios da legalidade e da motivação na lavratura do auto de infração, porque dissonante da realidade fática o
ato administrativo. Outrossim, alega que não há fundamentação legal para a aplicação da multa.

Sustenta que há desproporcionalidade na aplicação da multa, considerando que a advertência poderia ser aplicada ao caso concreto e que o
alto valor da multa é capaz de causar enriquecimento ilícito por parte da embargada. Alega que, em consulta pública, a própria embargada já
reconheceu a desproporcionalidade do quantum fixado atualmente.

Juntou documentos.

Embargos recebidos com efeito suspensivo (ID 15284138).

A ANS apresentou impugnação, ID 16445719, alegando a legalidade das autuações, na medida em que, nos autos do processo
administrativo, ficou comprovado que a operadora SOMEL, ora embargante, reconheceu a emissão de boletos bancários para os clientes da
ex-operadora de planos de saúde ITALICA SAUDE LTDA, que o material publicitário apresentava a informação de que a ex-operadora
havia mudado de nome, “A Itálica Saúde, mudou seu nome. Agora é Bio Vida”, que a proposta comercial enviada aos clientes não obedecia
ao disposto no art. 16, parágrafo único, da Lei nº 9.656/98, por não estar acompanhado das condições do plano/contrato que o consumidor
seria incluído e que houve o encaminhamento ao endereço do consumidor de um instrumento de cobrança que apresenta o mesmo valor
cobrado pela ex-operadora ITALICA, demonstrando que a embargante possuía informações privilegiadas que a colocava em condições
vantajosas de competitividade com as demais operadoras.

Aduz que improcede a alegação de que a multa imposta é desproporcional ou mesmo ilegal, uma vez que foram fielmente observados os
parâmetros legais previstos, bem como o contraditório e a ampla defesa. Narra que a conversão da penalidade em advertência constitui ato
discricionário da administração, não sujeito ao controle do Poder Judiciário e a regularidade dos títulos executivos

A Embargante apresentou réplica ID 22011105, sustentando que o material publicitário foi produzido por ato exclusivo de terceiro, que os
dados mercadológicos foram obtidos perante as empresas terceiras. Ademais, requereu o julgamento antecipado da lide, por se tratar apenas
de matéria de direito.

É a síntese do necessário.

Decido, antecipadamente, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.

Como é cediço, a CDA possui presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei 6.830/80), cabendo ao Embargante o ônus da prova
dos fatos dos quais deriva o seu direito ou do vício aventado. 

A Embargante se insurge contra as multas que lhe foram aplicadas, consubstanciada(s) na(s) certidão(ões) de dívida ativa, afirmando a
ausência da prática de qualquer infração.

A Lei 9961, de 28/01/2000 criou a Agência Nacional de Saúde, tendo por finalidade “promover a defesa do interesse público na
assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadores e
consumidores, contribuindo para o desenvolvimento das ações de saúde no País” (artigo 3º). 
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Para o exercício de suas atribuições, foi editada a Lei 9.656, de 03/06/98, regulatória do setor de saúde suplementar, estando a ela submetidas
“as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação
específica que rege a sua atividade” (artigo 1º), as quais se subordinam “às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de
riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica “ (§1º do mesmo artigo).

A não observância dessas normas sujeita a operadora de planos de saúde infratora às sanções previstas na lei citada, que são:

Art. 25.  As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer
tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o
§ 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
2001) (Vigência)

I - advertência;

II - multa pecuniária;

III - suspensão do exercício do cargo;

IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de assistência à saúde;  (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos das operadoras a que se refere esta Lei, bem como em
entidades de previdência privada, sociedades seguradoras, corretoras de seguros e instituições financeiras.

VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da operadora. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de
2001) 

Passo à análise das questões suscitadas pelas partes. 

A(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa que instruíram a Execução Fiscal nº 5000246-08.2016.403.6182 contêm todos os requisitos previstos no
art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/1980 e no art. 202 do CTN, inexistindo qualquer eiva de nulidade.

Assim, caberia ao Embargante apresentar prova capaz de ilidir a presunção relativa do título, já que o ônus de desconstituir a certeza e liquidez
da Certidão de Dívida Ativa é de quem a ela se opõe.

No caso em apreço, embora a Embargante alegue que não praticou a conduta de alienação de carteira sem a autorização da ANS, não
apontou nenhum ponto específico ao seu caso concreto, que demonstrasse a prática ou a omissão de ato pela administração fazendária capaz
de desfazer a liquidez e a certeza do crédito tributário em questão.

Ademais, a opinião da diretora fiscal da embargada, no processo administrativo, de que não há indícios suficientes da infração ao art. 22, da
Lei 9.656/98, não é suficiente para afastar a decisão colegiada da ANS, que manteve a decisão de primeira instância da Diretoria de
Fiscalização.

Não merece prosperar, outrossim, a alegação de que a proposta comercial foi praticada por terceiro, considerando que os benefícios da
alienação da carteira foram revertidos para a própria operadora. No mesmo sentido, consta dos autos, que o boleto bancário levava o nome
da própria embargante, a qual, segundo impugnação da embargada, reconheceu a conduta nos autos do processo administrativo (ID
16445719).

Da mesma forma em que nega a conduta culposa ou dolosa de alienação de carteira, sem autorização da ANS, a embargante aduz que obteve
os dados mercadológicos perante as empresas terceiras, o que denota uma contradição ao alegar que não teve participação no envio dos
boletos e, ao mesmo tempo, obteve informações acerca do valor dos planos com terceiros para envio das propostas.

Verifico, portanto, a par da possível sindicabilidade dos atos administrativos, conforme Súmula 473 do STJ, que as alegações da embargante
não são suficientes para afastar a higidez e a legalidade da CDA.

Finalmente, os critérios para a quantificação da multa encontram-se inseridos na esfera de discricionariedade da autoridade administrativa
detentora do poder de polícia, não cabendo ao Poder Judiciário, à mingua de qualquer ilegalidade, alterar ou substituir a penalidade imposta.

Ademais, não há na legislação de regência qualquer determinação da gradação das penas, de modo a preceder a pena de advertência à
aplicação de multa.

No caso em análise, a aplicação de multa sequer encontra discricionariedade ao administrador público, considerando que a RN 124/2006 da
ANS, artigos 10, inciso III e 26, determina expressamente a aplicação de seis décimos do valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
ensejando o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que foi observado no caso concreto.
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Destaco, no mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.
INMETRO. LEI Nº 9.933/99. VARIAÇÃO DE PESO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO E AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES
FORMAIS. MULTA. GRADAÇÃO. ARTIGO 9º DA LEI Nº 9.933/99.A análise da observância quanto à correspondência do peso
efetivamente encontrado na embalagem com aquele constante do rótulo era de ser feita nas próprias embalagens encontradas nos
estabelecimentos varejistas e não na fábrica da autuada, não havendo qualquer irregularidade em tal procedimento.Não há previsão legal
albergue a realização de contraprova no processo administrativo, sobretudo quando inexistem razões que justifiquem a realização de nova
perícia e a presença do representante da empresa autuada no ato.O artigo 16 da Resolução nº 08, de 22/12/2016 estabelece que os exames e
ensaios sujeitos à supervisão metrológica podem ser acompanhados pelos responsáveis, os quais devem ser comunicados previamente, mas
não fixa prazo, sendo certo que, como aduz a recorrente a comunicação se deu com dois dias de antecedência, sobretudo quanto ao processo
nº 6587/2104.Quanto aos demais processos administrativos não juntou a recorrente documento comprobatório de suas alegações,
principalmente os Termos de Coleta de Produtos Pré-Medidos. Além disso, não demonstrou a ocorrência de efetivo prejuízo à defesa quanto
à suposta irregularidade nos comunicados de perícia nos processos administrativos indicados, à luz do princípio pas de nullité sans grief.Quanto
à perícia, a  jurisprudência é assente no sentido de que o juiz é o destinatário da  prova  e  pode,  assim,  indeferir, fundamentadamente,  aquelas
que considerar desnecessárias, a teor do princípio  do  livre  convencimento motivado.Os valores fixados a título de multa não são
dezarrazoados, pois restaram observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 9º da Lei nº 9.933/99, especialmente a reincidência da
autuada, a gravidade da infração, a vantagem auferida pelo infrator, a condição econômica da empresa e os prejuízos causados para o
consumidor.Não houve violação aos requisitos previstos no artigo 7º da Resolução nº 08, de 20/12/2006, do CONMETRO, à vista dos
autos de infração nos quais constam a descrição da infração e a fundamentação legal. A identificação do lote e data de fabricação não
constituem dados obrigatórios que devam constar do auto de infração e, tendo enviado representante para acompanhar a perícia realizada em
âmbito administrativo, restou oportunizado o aferimento dos produtos fiscalizados.Descabida ainda a tentativa de imputação de
responsabilidade a outra fabricante, à vista do contido no art. 5º da Lei nº 9.933/99.Já no que concerne ao valor das multas aplicadas, não
cabe ao Judiciário interferir em questões relativas ao mérito administrativo resguardado pelo poder discricionário, salvo flagrante ilegalidade,
não verificada na hipótese dos autos. (TRF-3, ApCiv - 0031828-14.2016.4.03.6182, Relatora Desembargador Federal MARLI
MARQUES FERREIRA, 4ª Turma, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/08/2019)

Posto isso, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado.

Custas na forma da Lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo legal de 20% previsto no art. 37 A, §1º da Lei
10.522/2002.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal nº 5000246-08.2016.403.6182.

Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
11ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5011176-17.2018.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CONFECCOES VISUAL TOP SHOP LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: CIRO AUGUSTO DE GENOVA - SP113975

 

 

S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     614/1818



 

Vistos, etc.

Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação do crédito constante nas
Certidões de Dívida Ativa, acostadas à exordial.

No curso da ação, o executado efetuou o pagamento do débito. Em resposta, a exequente informou que os débitos exequendos
foram extintos por pagamento.

É a síntese do necessário.

Decido.

Diante da manifestação da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código
de Processo Civil.

Custas ex lege.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0035220-59.2016.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP158114
EXECUTADO: NOVA MILANO INVESTIMENTOS LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL VIEIRA GRAZZIOTIN - RS46773
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

            Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº
142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5021574-86.2019.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: NKS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGANTE: CASSIO CARLOS PEREIRA - SP263755
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho retro: "dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as.                                                       

            No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 17 da Lei 6.830/80."    

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0044294-45.2013.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE FONTES ALVES CORDEIRO TEIXEIRA - SP230300
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

     Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.          

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0036557-74.2002.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MONACE ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA, NEREIDES MORALES, ROSANGELA
MAZZONI, ROSANA MAZZONI, SERGIO MORAES, CARLOS MAZZONI, ROSELI MAZZONI SERAFIM, CARLOS
MAZZONI JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
Advogados do(a) EXECUTADO: IVONE CRISTINA AKIKO SEIRIO - SP83002, MAGDA APARECIDA PIEDADE -
SP92976
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

             

             Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº
142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

   SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0054229-07.2016.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SARAIVA SA LIVREIROS EDITORES
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.           

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0017021-52.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: MDR PAULINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: MYLENE RAGOZZINO PAULINO - SP253075-B
EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

  Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.                 

 

  SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0030231-73.2017.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
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EMBARGANTE: SARAIVA SA LIVREIROS EDITORES
Advogado do(a) EMBARGANTE: JULIO CESAR GOULART LANES - SP285224-A
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

    Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.            

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0009087-09.2018.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: AGROPASTORIL CAFE NO BULE LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO ELMO GOMES QUEIROZ - PE23878
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

   Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5
(cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.            

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5021230-08.2019.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São
Paulo
EMBARGANTE: COMPANHIA METALURGICA PRADA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP199894
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EMBARGADO: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, ENIO ZAHA - SP123946
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho retro: "dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as.
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                        No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 17 da Lei
6.830/80".      

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5020216-86.2019.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.
Advogado do(a) EMBARGANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Nos termos do despacho retro: "dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no
prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as.                                                       

           No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 17 da Lei 6.830/80." 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0029013-25.2008.4.03.6182 / 11ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CARLOS ROBERTO MASSA, AGROPASTORIL CAFE NO BULE LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO ELMO GOMES QUEIROZ - PE23878, MARY ELBE GOMES QUEIROZ -
PE25620
Advogado do(a) EXECUTADO: TIAGO SALES DE SOUZA - SP420754
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142,
de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.          

 

   SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
5004768-10.2018.4.03.6182

 

A T O O R D I N A T Ó R I O

Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 203, §4º, do CPC, a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício requisitório
expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.          

 

São Paulo,  data da assinatura eletrônico. 

DR. JOÃO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR 

Expediente Nº 504

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047155-82.2005.403.6182 (2005.61.82.047155-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015906-
16.2005.403.6182 (2005.61.82.015906-1) ) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP176807 -
SERGIO MARTINS CUNHA E SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA E SP249260 - RODRIGO OLIVA MONTEIRO)
Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, acerca da decisão de fls. 150 e a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias,
sobre o teor do ofício requisitório expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça
Federal. DECISÃO DE FLS. 150: Indefiro o requerimento de requisição dos honorários advocatícios em benefício da Associação dos
Procuradores da ECT - APECT. Os honorários foram executados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e em benefício dela
deverão ser requisitados. O depósito para pagamento da quantia requisitada será realizado à ordem deste Juízo. Quando do cumprimento dos
itens 6 e 7 da decisão de fls. 139/140 a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos poderá, se desejar, indicar os dados bancários da referida
associação para transfência dos valores. Proceda a Secretaria à substituição do advogado Maury Izidoro pela advogada Gloriete Aparecida
Cardoso - OAB/SP 78.566 no sistema de acompanhamento processual e no ofício requisitório de pequeno valor de fl. 144.Após,
considerando a alteração do teor do ofício requisitório anteriormente expedido, intimem-se novamente as partes a manifestarem-se, nos
termos do item 4 da decisão de fls. 139/140. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0047383-76.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054425-16.2012.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
Eventual requerimento de cumprimento de sentença deverá ocorrer, obrigatoriamente, em meio eletrônico, nos termos do artigo 8º da
Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017. 
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
I. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0025185-74.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031698-92.2014.403.6182 () ) -
CONDOMINIO EDIFICIO VILA ROMANA(SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Nos termos do artigo 203, 4º, do CPC, do CPC, abro vista destes autos à embargante para ciência da impugnação apresentada pela
embargada, e especificação de provas, conforme determinado na decisão de fl. 126. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0024875-34.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011446-34.2015.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP353777 - THAIS BARROS SANTOS E
SP257847 - CAMILLA FERNANDES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
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Aguarde-se o determinado nos autos principais.
Após, venham-me os autos conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001360-33.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048960-89.2013.403.6182 () ) -
INDUSTRIA AUTO METALURGICA S A(SP066614 - SERGIO PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

Concedo à embargante prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de cópia do processo administrativo, conforme requerido às fls. 34.
I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0028644-16.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045184-76.2016.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ)

Fls. 246/276 - INDEFIRO a produção da prova pericial, requerida pela Embargante, vez que impertinente ao deslinde da questão trazida
aos autos. 
Observo que a avaliação em produtos coletados na fábrica, semelhantes àqueles objetos da autuação, mas de lotes distintos dos que foram
postos no mercado, à disposição do consumidor e submetidos à análise da autoridade administrativa não podem servir como contraprova
àquela feita in loco, pela fiscalização. 
Defiro a produção de prova documental, devendo a embargante apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos que entender
pertinentes ao julgamento da demanda. Apresentados documentos, dê-se vista à Embargada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Feito isso ou no silêncio da Embargante, venham os autos conclusos para sentença. 
I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0020867-82.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0504478-68.1991.403.6182
(91.0504478-2) ) - MAGDA FIORDELISIO(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP151581 - JOSE
ALEXANDRE MANZANO OLIANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD)

Aceito a conclusão nesta data.
Considerando a certidão retro, intime-se novamente o apelante para que promova a retificação dos documentos inseridos nos autos virtuais
dos Embargos de Terceiro de mesmo número, em cumprimento ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, alínea a da Resolução PRES nº
142/2017. Deve a parte interessada digitalizar integralmente os autos (frente e verso), sendo vedada a reprodução fotográfica e colorida. 
Decorrido o prazo in albis, cumpra-se a decisão de fls. 138 quanto a determinação de intimação do apelado.
Na inércia de ambas as partes, ficam desde já intimadas de que na ausência de cumprimento do determinado, os autos ficaram acautelados em
Secretaria, nos termos do art. 6º da referida Resolução. Traslade-se cópia desta decisão para o processo eletrônico, remetendo-o ao arquivo
sobrestado até cumprimento do determinado.
Cumpridas as determinações por quaisquer das partes, desapensem-se estes autos da Execução Fiscal n 0504478-68.1991.403.6182,
remetendo-se ao arquivo com a correta anotação no sistema de acompanhamento processual tendo em vista a sua virtualização. 
Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0029332-80.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0552088-22.1997.403.6182
(97.0552088-7) ) - ITAU UNIBANCO S.A.(SP223768 - JULIANA FALCI MENDES FERNANDES) X
INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS)

Aceito a conclusão nesta data.
Preliminarmente, proceda a transferência dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD para uma conta à disposição deste
Juízo.
Após, publique-se o ato ordinatório de fl. 114.
Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem impugnação, defiro o requerido pela Fazenda à fl. 115.
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a transformação em pagamento definitivo até o montante de R$ 4.528,39 (fl.
100) - atualizado para 03/2017, sob o código 2864. Deverá a instituição informar a este Juízo o valor do saldo remanescente.
Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente (Fazenda Nacional).
Após, tornem os autos conclusos para deliberação do saldo remanescente.
ATO ORDINATÓRIO DE FL. 114: Nos termos do artigo 152, inciso II, do CPC, ficam as partes intimadas do bloqueio de valores
realizado por meio do sistema BacenJud. 

EXECUCAO FISCAL
0536469-18.1998.403.6182 (98.0536469-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BAMBU
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X RICARDO BERTONI X JOSE RICARDO BERTONI(SP036016 - CEZAR
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EDUARDO PRADO ALVES) X LAERCIO BERTONI

Intime-se novamente o susbcritor fl. 144 para que apresente a via original da procuração de fl. 145. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, dê-se vista à exequente, conforme já determinado no item 2 da decisão de fl. 143.

EXECUCAO FISCAL
0559620-13.1998.403.6182 (98.0559620-6) - INSS/FAZENDA(Proc. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ) X POTENZA
IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA X RENE JORGE DA SILVA RIBEIRO(SP131212 - MONICA ANTONIOS
MAMAN MILLAN)
Vistos etc.Aceito a conclusão nesta data.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação dos
créditos constantes das Certidões de Dívida Ativa nºs 32.294.087-7 e 32.294.089-3, juntadas à exordial. No curso da ação, a empresa
executada alegou a sua adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária - PERT e requereu a suspensão da execução (fls.
145/150).Instada a manifestar, a exequente informou que a análise administrativa concluiu pelo cancelamento/ pagamento das inscrições
exequendas.É a síntese do necessário.Decido.Diante da manifestação do Exequente e das Consultas às Informações do Crédito, às fls.
165/166, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Caso o valor das custas
seja inferior a R$1.000,00 (um mil reais), é dispensada a inscrição em dívida ativa, nos termos do o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria
MF nº 75/2012. Caso o valor das custas seja superior a R$1.000,00, não será objeto do ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda
Nacional, tendo em vista o limite máximo para o recolhimento de mil e oitocentas UFIRs (R$ 1.915,38) e o disposto nos artigos 1º, inciso II,
da Portaria MF nº 75/2012 e 2 da Portaria MF n 130/2012. Assim, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a
parte executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais
oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de expedir ofício à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em
dívida ativa.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0058342-97.1999.403.6182 (1999.61.82.058342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
PONTO SUL VEICULOS E PECAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES)

Em consulta ao Diário Eletrônico da Justiça, cuja juntada ora determino, verifico que quando da publicação da sentença de fls. 87
disponibilizou-se, também, o dispositivo da sentença de fls. 73. Contudo, a disponibilização da sentença de fls. 73 realizada em 30/01/2020 (fl.
88 vº) não é dotada de qualquer efeito, ante a regular disponibilização anteriormente certificada às fls. 75 vº. 
Isto posto, fica prejudicada a apreciação dos embargos de declaração opostos às fls. 89/93 uma vez que manifestação de igual teor fora
apresentada às fls. 75/84 quando da disponibilização da sentença de fls. 73.
I.

EXECUCAO FISCAL
0009783-41.2001.403.6182 (2001.61.82.009783-9) - INSS/FAZENDA(Proc. MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X
IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA X CARLOS AUGUSTO SAADE MONTENEGRO X LUIZ PAULO SAADE
MONTENEGRO X IGM S.A. X A. C. NIELSEN DO BRASIL LTDA(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E
SP208026 - RODRIGO PRADO GONCALVES)
Vistos, etc.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação do crédito constante da Certidão
de Dívida Ativa nº 35.002.493-6, juntada à exordial.Às fls. 289, a Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista o
cancelamento/pagamento da inscrição exequenda.É a síntese do necessário.Decido.Diante da manifestação da Exequente e do documento de
fls. 290, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor
das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto no artigo
1º, inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0050128-73.2006.403.6182 (2006.61.82.050128-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP127814 - JORGE ALVES DIAS)
I - RelatórioCuida a espécie de execução fiscal entre as partes acima identificadas, com vista à satisfação do crédito constante na Certidão de
Dívida Ativa nº 647.023-8/06-8, juntada à exordial.Devidamente citada (fl. 12), a executada opôs os Embargos à Execução Fiscal nº
2007.61.82.031252-2.II - FundamentaçãoDiante da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº
2007.61.82.031252-2, que julgou procedente o pedido formulado para reconhecer a imunidade da executada ao pagamento dos valores
cobrados na inscrição exequenda, transitada em julgado, o feito deverá ser extinto por ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e
regular do processo.III - DispositivoPosto isso, julgo EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso IV,
do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, os quais já foram fixados nos autos dos
embargos.Trasladem-se para os presentes autos cópias das decisões proferidas nos embargos à execução fiscal mencionados, desapensando-
os.Certificado o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0026063-77.2007.403.6182 (2007.61.82.026063-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
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X ELIAS ABEL(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)

Aceito a conclusão nesta data.
Tendo em vista o valor executado e o disposto no artigo 20 da Portaria /PGFN nº 396, de 20 de abril de 2016, alterada pela Portaria/PGFN
nº 520, de 29/05/2019, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Publique-se.
Após, diante da renúncia do exequente à intimação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até ulterior manifestação. 

EXECUCAO FISCAL
0047892-46.2009.403.6182 (2009.61.82.047892-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X CIA ITAU DE CAPITALIZACAO(SP221094 - RAFAEL AUGUSTO GOBIS)

Recebo a conclusão nesta data.
1. Fls. 237/238 e 245/246: considerando o lapso temporal transcorrido desde a manifestação de fls. 237/238, intime-se a parte executada
para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique a forma como prefere levantar o valor depositado nos autos.
2. A executada poderá, informar os dados de sua conta bancária para que o valor seja levantado por meio de transferência, nos termos do
artigo 906, parágrafo único, do C.P.C..
3. No caso de requerimento de expedição de alvará de levantamento, a parte interessada deverá cumprir, integralmente a Resolução
n.º110/2010 do Conselho da Justiça Federal, segundo a qual: quando do requerimento de expedição de alvará de levantamento, o advogado,
devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da CARTEIRA
DE IDENTIDADE, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma,
assumirá, nos autos, total responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação.
4. De acordo com a manifestação da executada a Secretaria ficará incumbida de: 
a) expedir ofício para a Caixa Econômica Federal - CEF - determinando-lhe a transferência do valor para a conta por ela indicada;
b) expedir alvará de levantamento, com prazo de validade de sessenta dias contados da data de emissão, com a observação de que o montante
a ser levantado deverá ser atualizado monetariamente no momento do saque e intimar para retirada, que somente poderá ser realizada pelo
advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada a receber a importância. 
5. Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso em que deverá ser cancelado, ou, ainda, com a
informação da Caixa Econômica Federal acerca da efetivação da transferência, dê-se vista à exequente em termos de prosseguimento.
Com o cumprimento, retornem os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de praxe.

EXECUCAO FISCAL
0033577-08.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BLUE TREE
HOTELS & RESORTS DO BRASIL S/A(SP088206 - CLAUDIO VICENTE MONTEIRO)

Tendo em vista a existência de valores constritos nos autos, bem comoo intimada a exequente sem oposição de embargos, determino sejam
eles convertidos em conta à disposição do juízo, observado se tratar de crédito previdenciário. 
Após a intimação das partes, tornem ao arquivo, aguardando-se o parcelamento administrativo em curso.

EXECUCAO FISCAL
0054199-11.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X ITALICA SAUDE LTDA(SP222082 - THAIS KODAMA DA SILVA)
ITÁLICA SAÚDE LTDA, devidamente qualificada, opôs exceção de pré-executividade nestes autos de execução fiscal ajuizada pela
AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, requerendo a extinção do feito. Sustenta que não é permitida a
imposição à massa falida ao pagamento de multas administrativas.Em resposta, a Excepta alegou o cabimento da cobrança de multas
administrativas em face da massa falida, nos termos do artigo 83, inciso VII, da Lei 11.101/2005.Relatados brevemente, fundamento e
decido.A certidão de dívida ativa nº 6403-36 veicula a cobrança de crédito de natureza não-tributária decorrente de multa administrativa
pecuniária aplicada pela Diretoria de Fiscalização nos autos do processo administrativo sancionador em epígrafe, em razão do Auto de
Infração n 28780, de 05 de junho de 2009, na forma do art. 25, inciso II, da Lei nº 9.656, de 1998, por infração ao art. 12, inciso I, alínea b
da referida lei c/c art. 77 c/c art. 10, inciso III, ambos da RN 124/06, da Agência Nacional de Saúde Suplementar.Outrossim, verifica-se da
Ficha Cadastral Completa da JUCESP, às fls. 19/20, e da cópia da sentença de fls. 23 que a Excipiente teve sua falência decretada em
15/07/2015, portanto, na vigência da Lei nº 11.101/2005, que em seu artigo 83, inciso VII, incluiu as multas administrativas no rol de créditos
passíveis de exigência perante a massa.Assim, nos termos da legislação em referência, é plenamente exigível a dívida em cobrança.Nesse
sentido, aponta a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.
SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO
FISCAL. FALÊNCIA.1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade oucontradição, não fica caracterizada ofensa ao art.
535 do CPC.2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a falência superveniente do
devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra, sendo
que o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências, ou
seja, o produto arrecadado com a alienação de bem penhorado em Execução Fiscal, antes da decretação da quebra, deve ser entregue ao
juízo universal da falência (AgRg no REsp 914.712/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.11.2010). Por outro lado, com a vigência
da Lei 11.101/2005, tornou-se possível a cobrança da multa moratória de natureza tributária da massa falida, tendo em vista que o art. 83,
VII, da lei referida impõe que as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas
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tributárias sejam incluídas na classificação dos créditos na falência (REsp 1.223.792/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
DJe de 26.2.2013).3. Agravo regimental não provido. (STJ, AgRg no AREsp 281169 / DF, Relator Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 01/07/2013)Posto isso, rejeito a presente exceção de pré-executividade.Tendo em vista a
penhora no rosto dos autos nº 1058326-05.2015.826.0100 (fls. 39/41), aguarde-se no arquivo, sobrestado, o encerramento do processo
falimentar, cabendo à parte exequente requerer, oportunamente, o regular prosseguimento desta execução.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0054425-16.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.
Eventual requerimento de cumprimento de sentença deverá ocorrer, obrigatoriamente, em meio eletrônico, nos termos do artigo 8º da
Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017. 
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo findo. 
I. 

EXECUCAO FISCAL
0058358-94.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EDUARDO DE
CARVALHO LEMOS(SP322266 - VIVIANE CIBELLE LEMOS GUIDONI)

Tendo em vista o valor executado e o disposto no artigo 20 da Portaria /PGFN nº 396 de 20 de abril de 2016, alterada pela Portaria/PGFN
nº 520, de 29/05/2019, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 
Diante da renúncia do exequente à intimação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados até ulterior manifestação. 
Publique-se esta decisão para fins de intimação do executado.

EXECUCAO FISCAL
0038903-12.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X EDITE EMILIA
DOS SANTOS X LUIZ ANTONIO DE MENEZES(SP260949 - CLAUDINEI MARTINS ROQUE)

Recebo a conclusão nesta data.
Fls. 25/32: Luiz Antonio de Menezes requer o levantamento dos valores penhorados nos autos. Aduz que a constrição recaiu sobre quantia
impenhorável, pois oriunda de salário.
Intimada, a Exequente refutou os argumentos apresentados, alegando que a conta não foi aberta com a finalidade exclusiva de receber salário.
Pugnou pelo indeferimento do pedido.
É a síntese do necessário.
Decido.
1- O extrato da conta corrente e demais documentos apresentados comprovam que o crédito objeto do bloqueio judicial é originado de
vencimentos percebidos pelo Executado em 05/08/2019, bem como demonstram, diferentemente do alegado pela Exequente, movimentação
financeira compatível com os gastos que se relacionam ao sustento do devedor ou de sua família. Assim, referido montante é impenhorável, nos
termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil.
2- Em razão do exposto, defiro a liberação da quantia de R$ 7.849,25 (sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e cinco centavos)
bloqueada na conta corrente do BANCO BRADESCO de titularidade do Executado, com fulcro no artigo 833, IV, do CPC.
3- Tendo em vista que o valor bloqueado junto ao Banco do Brasil (R$ 1.304,08, às fls. 20) não foi impugnado pelo Executado, converto a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Transfira-se o montante para uma conta vinculada ao Juízo e intime-se o
executado para os fins do inciso III do art. 16 da Lei 6830/80.
4- Verifico que não há notícia nos autos da citação de EDITE EMILIA DOS SANTOS. Em razão disso, cite-se a Executada nos termos
dos artigos 7 e 8º da Lei nº 6.830/80, no endereço indicado na inicial, pela via postal.
5- Tudo cumprido, dê-se vista à Exequente em termos de prosseguimento.
6- Nada sendo requerido ou requerendo unicamente concessão de prazo que, desde já indefiro, decreto a suspensão da execução, nos termos
do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a remessa dos autos sobrestados ao arquivo por 1 (um) ano ou até
ulterior manifestação, após a intimação da Exequente. 
I.

EXECUCAO FISCAL
0005141-68.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ITELLIGENCE
CONSULT EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME(SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES
GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)

Aceito a conclusão nesta data.
Tendo em vista o comparecimento espontâneo do executado, resta suprida a citação, nos termos do artigo 239, parágrafo 1º, do C.P.C.
Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo do parcelamento, cabendo às partes dar regular andamento ao
feito ao seu término. 
Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição, dispensando-se a intimação no caso expresso de renúncia. 
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Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008490-79.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GRANJA
SAITO LTDA(SP180586 - LEANDRO MARCANTONIO)

Em consulta ao Diário Eletrônico da Justiça, cuja juntada ora determino, verifico que quando da publicação da sentença de fls. 186
disponibilizou-se texto referente à demanda diversa, razão pela qual torno sem efeito a certidão de publicação lançada à fl. 187vº.
Publique-se a sentença de fls. 186.
Ante as determinações supra, fica prejudicada a apreciação dos embargos de declaração opostos às fls. 188/190.
I.SENTENÇA DE FLS. 186: Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração opostos pelo e dou-lhes parcial
provimento para fazer constar o seguinte do dispositivo da sentença de fls.170/173:Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno a
exequente ao pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à
CDA 80.6.13.017884-51, atualizado, nos termos do inciso I, do 3º, do artigo 85, do Código de Processo CivilNo mais, mantenho a
sentença como proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011446-34.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA
MONTEIRO)

Fls. 116/117: Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para regularização do seguro garantia pela parte executada, nos termos da
manifestação do exequente.
Após, venham-me os autos conclusos para análise do pedido das fls. 116/120.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0022889-79.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LUCAS
SARGENTO DA SILVA - ME(SP269104 - ALBANE LIMA DA SILVA)

1- Acolho as razões da exequente de fls. 48-v, para indeferir o pedido formulado pelo executado (fls. 37/47) de desbloqueio do montante
constrito nestes autos, tendo em vista que ficou demonstrado que a ordem judicial para bloqueio de valores no sistema Bacenjud se
concretizou em 09/11/2015 (fls. 28), data que se mostra anterior à formalização do parcelamento junto à exequente do crédito excutido nestes
autos, o qual ocorreu em 09/12/2015, conforme ficou demonstrando às fls. 50.
2- Sendo assim, converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo. Transfira-se o montante para uma conta
vinculada ao Juízo e intime-se o executado, por publicação, para os fins do inciso III do art. 16 da Lei 6830/80.
3- Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, fica desde já deferido o pedido da exequente de fls. 54. Para tanto, ficará a
Secretaria incumbida de expedir ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a transformação em pagamento definitivo dos valores a
serem depositados na conta judicial a ser aberta.
4- Com a notícia da efetivação da conversão em renda em benefício da exequente, manifeste-se a Fazenda Nacional em termos de
prosseguimento.
5- Nada sendo requerido ou requerendo unicamente concessão de prazo que desde já indefiro, decreto a suspensão da execução, nos termos
do caput do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e Súmula nº 314 do STJ, com a remessa dos autos, sobrestados, ao arquivo por 1 (um) ano ou até
ulterior manifestação, após a intimação da exequente.
I.

EXECUCAO FISCAL
0027507-67.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
EUROPAMOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA)

Fls. 171/176, 193/194 e 199: Trata-se de pedido de substituição de valores penhorados por meio do sistema BACENJUD por bem imóvel.
Considerando a ordem prevista no artigo 11 da Lei nº 6830/80 e que a exequente se opôs ao pedido, indefiro o pedido de substituição do
valor penhorado, mantendo-se a penhora de fls. 151/153.
No mais, indefiro o pedido formulado pela parte executada para sustação do protesto, posto que o valor bloqueado nos presentes autos e
transferido às fls. 154/155 é insuficiente para a satisfação integral do débito (fls. 195/196). Nesse aspecto, ressalto que, nos termos do inciso
II do art. 151 do CTN, somente o depósito do montante integral do crédito tributário tem o efeito de suspender a sua exigibilidade.
Assim, intime-se a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecer outros bens para fins de reforço da penhora.
Não havendo indicação de outros bens, intime-se a parte exequente para que diga em termos de prosseguimento do feito, bem como se aceita
o bem imóvel indicado às fls. 171/176 como complemento à garantia constante dos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, venham-me os autos conclusos.
Intimem-se 

EXECUCAO FISCAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     625/1818



0036224-68.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP123531 - MONICA ITAPURA DE
MIRANDA) X SOUTH AFRICAN AIRWAYS PROPRIETARY LIMITED(SP146468 - NEIL MONTGOMERY E SP402320
- CAROLINE SAYURI OGATA GRAELLS E SP325597 - ELISA GARCIA TEBALDI)

Diante dos documentos juntados pela executada às fls. 60/96 e considerando que a exequente não negou a existência do depósito judicial e da
decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito (fls. 100), defiro o imediato desbloqueio dos valores indisponibilizados por meio do sistema
Bacenjud (fls. 13/15).
I.

EXECUCAO FISCAL
0016873-75.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SWSP
CHOPERIA LTDA.(MG129480 - FERNANDA LOPES FERNANDES)
DecisãoSWSP CHOPERIA LTDA, qualificada nos autos, opôs exceção de pré-executividade nestes autos de execução fiscal ajuizada
pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL. Alegou que efetuou o parcelamento da dívida e requereu o desconto do valor referente a
honorários advocatícios da quantia devida.Relatados brevemente, fundamento e decido.A exequente informou que o parcelamento firmado
pela executada foi rescindido (fls. 193).Em relação aos honorários advocatícios, verifica-se que, na verdade, foi incluído no débito o encargo
previsto no Decreto-Lei n 1.025/69.O encargo previsto no Decreto-Lei 1.025/69 é devido, pois, por constituir receita da União e não
despesa, integra a dívida ativa da Fazenda Pública (REsp 1.304.076/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de
14.8.2012). Com efeito, o STJ adota o posicionamento já consolidado pelo Tribunal Federal de Recursos na Súmula nº 168, in verbis: o
encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação
do devedor em honorários advocatícios.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA
NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A
PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC).
DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI
1.025 /69.1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal
de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo
em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025 /69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ
01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de
Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no
REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em
11.09.2007, DJ 25.09.2007).2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%, do
Decreto-Lei 1.025 , de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em
honorários advocatícios.(...)(STJ, RESP 1.143.320/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/05/2010)Em se tratando de uma
espécie de restituição aos cofres públicos das despesas relativas ao ajuizamento da ação executiva, devida pelo contribuinte inadimplente a
partir do momento da inscrição na Dívida Ativa, não poderá ser excluída do montante do débito, mas apenas reduzido o seu percentual, na
hipótese de pagamento anteriormente à remessa da CDA para ajuizamento da ação executiva, conforme prevê o artigo 3º do Decreto-Lei
1569 de 08/08/1977, o que não é o caso dos autos.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta às fls. 164/165.Fls.
198/199: considerando que a executada foi regularmente citada e não pagou o débito nem ofertou bens à penhora, defiro a indisponibilidade de
valores por meio do sistema Bacenjud.Caso o bloqueio de valores seja positivo, intime-se a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se nos termos do 3 do art. 854 do CPC. Decorrido o prazo sem manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade
em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o prazo previsto no art. 16 da Lei n 6.830/80. Nesse caso, os valores
bloqueados deverão ser transferidos para uma conta vinculada ao juízo da execução (CPC, art. 854, 5).Decorrido o prazo sem oposição de
embargos, defiro a conversão dos valores depositados em renda da exequente.Caso bloqueada quantia inferior ao valor das custas
processuais ou montante em excesso, defiro, desde já, o desbloqueio.Em caso de insuficiência da penhora, intime-se a exequente para
manifestação em termos de prosseguimento.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0025776-02.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA) X
GERSON TEOFILO ROSARIO JUNIOR MUNHOZ(SP388399 - YURI CRISTIAN PERSICO MONTENEGRO)

Trata-se de pedido de desbloqueio de valores penhorados por meio do sistema BACENJUD, alegando o executado serem valores
impenhoráveis, porquanto oriundos de remuneração Bolsa Atleta e poupança.
Os extratos apresentados da conta nº 12.133-9, do Banco Bradesco (fls. 27 e 44/47), comprovam que o bloqueio recaiu sobre conta
poupança, absolutamente impenhorável até o limite de 40 salários mínimos, nos termos do artigo 833, X, do CPC. 
Quanto à quantia bloqueada na conta nº 11528-2, do Banco do Brasil, restou comprovado nos autos ser valor recebido de benefício Bolsa
Atleta (fls. 28, 30/34 e 43), hipótese de impenhorabilidade prevista no art. 833, inciso IV, do CPC, em razão de se tratar de quantia recebida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     626/1818



por liberalidade de terceiro, segundo o entendimento do E. STJ, no Recurso Especial nº 1.687.157 - DF (2017/0180920-2).
Posto isso, indefiro o requerido pela exequente à fl. 38, pelas razões supramencionadas, e defiro o desbloqueio dos valores, ante a
comprovação da sua origem por meio dos documentos apresentados nos autos, com fundamento no artigo 833, incisos IV e X, do CPC. 
Proceda a Secretaria a inclusão de minuta de desbloqueio no Sistema Bacenjud.
Dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento da execução.
Nada sendo requerido, suspendo o curso da execução nos termos nos termos do artigo 40 da Lei nº 6..830 com a remessa dos autos ao
arquivo sobrestados até ulterior manifestação. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0059261-90.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X PASINI CIA
LTDA(SP068931 - ROBERTO CARLOS KEPPLER)

1 - Regularize o executado sua representação processual, apresentando a via original do instrumento de procuração.
2 - Cumprida a determinação supra dê-se vista à exequente para que se manifeste acerca das alegações do executado.
I. 

EXECUCAO FISCAL
0025966-28.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MARLI
SOARES DE ANDRADE HIDALGO(SP182166 - EDUARDO LAZZARESCHI DE MESQUITA)
Vistos etc.Aceito a conclusão nesta data.Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, com vistas à satisfação dos
créditos constantes das Certidões de Dívida Ativa nºs 80.8.16.000953-39 e 80.8.16.001086-86, juntadas à exordial. Proferido despacho de
citação à fl. 21.A executada foi citada (fl. 22).Após o decurso do prazo para pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, foi
deferido o pedido de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, que alcançou montante parcial do débito (fls. 26, 27/28).A executada,
representada por Advogado, compareceu aos autos para alegar o pagamento do débito e requerer a extinção da execução com o desbloqueio
de valores (fls. 29/39).Instada a manifestar, a exequente não se opôs ao pedido formulado, em face do pagamento das inscrições
exequendas.É a síntese do necessário.Decido.Diante da manifestação do Exequente e dos Resultados de Consulta das Inscrições, às fls. 31 e
35, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Caso o valor das custas seja
inferior a R$1.000,00 (um mil reais), é dispensada a inscrição em dívida ativa, nos termos do o disposto no artigo 1º, inciso I, da Portaria MF
nº 75/2012. Caso o valor das custas seja superior a R$1.000,00, não será objeto do ajuizamento de execuções fiscais pela Fazenda Nacional,
tendo em vista o limite máximo para o recolhimento de mil e oitocentas UFIRs (R$ 1.915,38) e o disposto nos artigos 1º, inciso II, da Portaria
MF nº 75/2012 e 2 da Portaria MF n 130/2012. Assim, calcado nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar a parte
executada para o pagamento das custas remanescentes, pois tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais
oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de expedir ofício à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em
dívida ativa.Inclua-se minuta no sistema BacenJud para a liberação dos valores bloqueados às fls. 27/28.Certificado o trânsito em julgado e
nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0027912-35.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X LANCHES
JOSEPHINE LTDA(SP133833 - SERGIO SOEIRO DA SILVA)

1- Defiro a suspensão da execução nos termos do art. 922 do CPC, pelo prazo do parcelamento, cabendo às partes dar regular andamento
ao feito ao seu término.
2- Remetam-se os autos, sobrestados, ao arquivo, sem baixa na distribuição, dispensando-se a intimação da exequente, considerando a
expressa renúncia.
Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0018463-68.2008.403.6182 (2008.61.82.018463-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E
SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES) X AGROPECUARIA COMERCIAL E INDUSTRIAL VITORIA
LTDA(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP236020 - DONIZETE AMURIM MORAES) X DONIZETE
AMURIM MORAES X FAZENDA NACIONAL

Fl. 306: Dê-se ciência ao beneficiário da importância requisitada, devendo dirigir-se pessoalmente ao banco indicado no Extrato de
Pagamento de Requisição de Pequeno Valor para seu levantamento.
Após, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado, em cumprimento ao determinado na r. decisão de fls. 300/301, parte final.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
5011582-72.2017.4.03.6182

 

A T O O R D I N A T Ó R I O

Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 203, §4º, do CPC, a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício requisitório
expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.             

 

 

São Paulo,  data da assinatura eletrônico. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005189-97.2018.4.03.6182 / 13ª Vara de
Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FABIANO SALLES BUNN
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO SALLES BUNN - SC16220
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Ficam as partes intimadas, nos termos do artigo 203, §4º, do CPC, a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o teor do ofício
requisitório expedido, nos termos do artigo 10 da Resolução n. 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.           

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0009981-73.2004.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE MORAES RUIVO - SP183761
EXECUTADO: CALIPSO CONFECCOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: NILSON JOSE FIGLIE - SP82348
 

 

    D E S P A C H O
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Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Intime-se o executado dos valores penhorados por meio do sistema Bacenjud, por publicação no DJe.

Após o decurso do prazo previsto no art. 854, § 3°, do CPC sem impugnação, considerando que já foram opostos
embargos à execução, julgados improcedentes, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão dos valores depositados em
renda em favor do exequente, o qual desde já deverá informar os dados para tal providência.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0026883-86.2013.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: TROLHA TERRAPLENAGEM, COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
 

 

    D E S P A C H O

  

 

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Sem prejuízo, concedo à parte executada novo prazo de dez dias para os fins do despacho de fls. 56 dos autos físicos.

Após, tornem conclusos para decisão.

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0067077-60.2015.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: COMERCIO DE MANGUEIRAS RODOLMANG LTDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO MAURO D AVOLA - SP139181
 

 

    D E S P A C H O

  

 

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Após, tornem conclusos para decisão sobre a exceção oposta.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002643-06.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 

 

    D E S P A C H O

  

Sobre o pedido formulado (id 27681059), manifeste-se a exequente, no prazo de quinze dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0039470-09.2014.4.03.6182
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
EXECUTADO: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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    D E S P A C H O

  

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo prazo, manifeste-se a exequente sobre os embargos de declaração opostos e a documentação juntada pela
executada.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0045432-76.2015.4.03.6182
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
 
Advogados do(a) EMBARGANTE: NATHALIA VIGATO AMADO CAVALCANTE DE OLIVEIRA - SP324458, CELSO DE
FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 

 

    D E S P A C H O

  

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 Sem prejuízo, recebo os embargos.

Intime-se a embargada para impugnação, no prazo legal.

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0016535-48.2009.4.03.6182 / 13ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FRANCE CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: LISANDRA FLYNN PETTI - SP257441
 
 

 

    S E N T E N Ç A

                            

I – Relatório
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Cuida a espécie de Execução Fiscal entre as partes acima identificadas, objetivando a satisfação dos créditos constantes na
Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.07.012899-50, acostada à exordial.

Proferido despacho de citação à fl. 19 (ID 28430191).
A citação postal retornou negativa (fl. 21).
A exequente foi intimada a informar diligências úteis e necessárias ao prosseguimento do feito, sendo advertida da

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, diante de seu silêncio ou requerimento de prazo (fl. 22 – ID 28430191).
Diante do silêncio da exequente, a execução foi suspensa nos termos do artigo 40 da LEF, sendo os autos remetidos ao

arquivo sobrestados em 23/06/2010.
Recebidos os autos do arquivo em 30/09/2019.
Por petição de 11/02/2020, a executada compareceu aos autos, representada por advogado, para alegar a ocorrência de

prescrição intercorrente (fls. 31/41 – ID 28430191).
A exequente intimada a se manifestar a respeito do alegado pela executada, no prazo de 05 (cinco) dias.
Certificado o envio de comunicação eletrônica à exequente, na data de 14/02/2020 (ID 28662438).

É a síntese no necessário.

II - Fundamentação

De acordo com o preceito do artigo 40, § 4º, da Lei n° 6.830/80, com a redação dada pelo artigo 6º da Lei 11.051/2004,
transcorrido o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, fixado pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional, contado a partir do arquivamento
provisório do feito, após a fluência do prazo de 01 (um) ano de suspensão, nos termos artigo 40, §2º da LEF (Súmula 314 do STJ) e, ouvida
a exequente, não sendo arguidas causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, pode o juiz decretar, de ofício, a prescrição
intercorrente.

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.340.553 (recurso repetitivo - Temas
566, 567, 568, 569, 570 e 571), realizado em 12/09/2018, pela 1ª Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
16/10/2018, firmou a novel orientação de que a contagem da prescrição intercorrente prevista na LEF, começa a fluir automaticamente na data
da ciência da Exequente a respeito da não localização do devedor ou de seus bens, sendo desnecessária decisão suspendendo o curso da
execução, nos termos do artigo 40 da referida Lei.

Confira-se o aresto mencionado:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  ARTS.  1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO
CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO)  PREVISTA 
NO  ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).

1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer
eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das
respectivas dívidas fiscais.

2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os
quais possa recair a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o
procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito
fiscal.  Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

3.  Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de
suspensão previsto  no  caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art.  40:  "[...]  o  juiz suspenderá
[...]"). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento
em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da  LEF.  Indiferente aqui,
portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a
fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do  feito  pelo  art.  40,  da  LEF. Esses pedidos não encontram
amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um)  ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao
intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.  O que importa
para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis  no 
endereço  fornecido  e/ou  da  não  localização  do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.
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4.  Teses julgadas para efeito dos  arts.  1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no  art.  40,  §§  1º  e  2º  da 
Lei  n.  6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não
localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa
contagem automática, o  dever  de  o  magistrado  declarar  ter  ocorrido  a suspensão da execução;  4.1.1.) Sem
prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de  execução fiscal  para  cobrança  de  dívida  ativa  de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da  Lei  Complementar  n. 
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera  de  localização 
de  bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da
citação tenha sido proferido na vigência da  Lei  Complementar  n.  118/2005)  e  de qualquer dívida ativa de
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação  do  devedor  ou  de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.)  Havendo  ou  não  petição da Fazenda Pública e
havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão  inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 -
LEF, findo o  qual o Juiz,  depois  de  ouvida  a  Fazenda  Pública,  poderá,  de ofício, reconhecer  a  prescrição 
intercorrente  e  decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva  constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que  por 
edital)  são  aptas  a  interromper  o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1(um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão  ser  processados,  ainda  que para
além da soma desses dois prazos,  pois,  citados  (ainda  que  por  edital)  os  devedores  e penhorados  os  bens, a
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos   prazos-, considera-se interrompida a prescrição
intercorrente,  retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.)  A 
Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art.
278 do CPC/2015), ao  alegar  nulidade  pela  falta  de  qualquer  intimação dentro do procedimento  do  art.  40 
da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu  (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1.,
onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência   de   qualquer   causa  interruptiva 
ou  suspensiva  da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o
ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que  foram  aplicados  na  contagem  do  respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5.  Recurso  especial  não  provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art.
543-C, do CPC/1973). (STJ, REsp 1340553 / RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, S1 -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 16/10/2018) 

No caso em análise, o prazo prescricional foi interrompido com o despacho de citação, proferido em 03/06/2009 (fl. 19).

A exequente foi intimada da não localização da executada para a citação e do despacho que determinou a suspensão da
execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80, em 10/02/2010 (fl. 23 – ID 28430191), nada requerendo (fl. 23, mesmo ID).

Assim, foram os autos remetidos ao arquivo sobrestados, em 23/06/2010, onde permaneceram até 30/09/2019.

Embora intimada a se manifestar sobre a ocorrência de prescrição intercorrente, a exequente deixou transcorrer in albis o
prazo concedido, deixando de informar ao Juízo qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo extintivo.

Assim, considerando que o feito permaneceu paralisado por prazo superior a seis anos, de rigor o pronunciamento da
prescrição intercorrente.

III - Dispositivo

Diante do exposto julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº
6.830/80, combinado com o artigo 924, V, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Conforme a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é incabível a fixação de honorários advocatícios em
favor do executado caso declarada a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens, em respeito ao princípio da causalidade.

Certificado o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

                                    SÃO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0045513-30.2012.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: R & R EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCIANA TESKE - SP213552, CARLOS HENRIQUE LUDMAN - SP125916
 

 

    D E S P A C H O

  

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art.
14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos,
indicando ao juízo federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora livre requerido pela exequente, em razão da inutilidade da
diligência formulada, observando que cabe à parte diligenciar no sentido de indicar bens à penhora, não transferindo tal ônus ao Poder
Judiciário.

À parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, sem prejuízo da regular tramitação
dos  EEFis 0048920-73.2014.4.03.6182.     

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
13ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001136-95.2017.4.03.6182
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
EXECUTADO: CONSTRUCAO DO CLIMA RJC 18 LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
 

 

    D E S P A C H O

  

Ciência às partes sobre a digitalização dos autos originários, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução
PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos, indicando ao juízo federal,
em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Defiro o pedido formulado pela parte exequente, a teor do contido no parágrafo 8º do artigo 2º, da Lei 6.830/80: “Até a decisão de primeira
instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos”.

Intime-se a parte executada, pela via postal, sobre a substituição da CDA, bem como para a constituição de novos advogados, tendo em vista
a renúncia informada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo prazo, deverá a executada informar se persiste interesse na
apreciação da exceção de pré-executividade oposta nos autos.

Intimem-se.
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São Paulo, data da assinatura eletrônica.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR*/

Expediente Nº 3429

PROCEDIMENTO COMUM
0004791-29.2004.403.6183 (2004.61.83.004791-3) - SERGIO AGNALDO DA COSTA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o trânsito em julgado nos autos da reclamação perante o C.STF no arquivo sobrestado.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000419-03.2005.403.6183 (2005.61.83.000419-0) - ELADERIO ALVES DE MIRA(SP100651 - JOAO BATISTA BASSANI
GUIDORIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON
HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X ELADERIO ALVES DE MIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
EM SAO PAULO - INSS

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamentodos autos. 
Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011190-35.2008.403.6183 (2008.61.83.011190-6) - MATHILDE MIZAEL(SP173678 - VANESSA SENA MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a cota do INSS de fl. 261, que desiste da execução, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007859-40.2011.403.6183 - ARCIRIO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR
E SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento
de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do
sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se o INSS a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização
dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização
da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013092-47.2013.403.6183 - MARIA JOSE PIRES DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES SOARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência do trânsito em julgado do feito.
Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     635/1818



de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do
sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se a parte exequente a dar início ao cumprimento de sentença, com a
virtualização dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das
Resoluções 148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização
da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011218-90.2014.403.6183 - JOSE CARLOS TIAGOR(SP155517 - RITA DE CASSIA MORETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região, estabelecendo o momento do início do cumprimento
de sentença condenatória como o da necessária virtualização do processo físico então em curso nas classes processuais em que o uso do
sistema PJe seja obrigatório para novas ações, como no caso, intime-se o INSS a dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização
dos atos processuais tal como estabelecido nos artigos 10 e 11 de referida Resolução, com as alterações decorrentes das Resoluções
148/2017 e 200/2018.
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização
da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje.
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0008300-94.2006.403.6183 (2006.61.83.008300-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0936950-
30.1986.403.6183 (00.0936950-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA
CAMPOS MARINHO) X ACACIO FERRARESI X ALMIRO GONSALVES DA SILVA X ANTONIO AMARO DE
OLIVEIRA X BENEDITA APARECIDA MORAES DE SOUZA X BENEDITO ARGODINS X CARMEN ROMAO VALE
X ERNESTO PARISI X EXPEDITO BEZERRA ALVES X FLORENCIO TROMBINI X GERALDO GONCALVES
FILGUEIRA X GERALDO VIANA DA SILVA X HAROLDO BRUNO X HERMINIA PEREIRA CASELATTI X IRINEU
LUIZ X ITALO BISONINO FILHO X JOANA TESCI KARI X JOAO FRACOLA X JOAO MANOEL PANTA X JOAO
KARI X JOAO ZUCARELLI X JOSE FERREIRA DE LIMA X JOSE MORAIS PEDRO X WILSON MARTINS
MORALES X VALENTIM MARTINS MORALES X JOSE VICTOR CLEMENTE X LUIZ CARLOS LEONIS X LUIZ
CRISTOFOLI X MARIA JOSE VIANA DE OLIVEIRA X MARIA JOSE SIQUEIRA SANTOS X MARIA DE LOURDES
NOBRE X MARIA OZELAME PEDROZO X NARCISO JOAQUIM DA SILVA X OLINDA RIBERTI X OSVALDO
PIRES X PAULO MOTTA CAVALCANTE X ROSA JOAQUINA PAIXAO X TEREZA FURLIN JULIANO X
SALVADOR JULIANO X VENCESLAU CICERO DA SILVA X VITORIO MALIPENSA X WILSON FRANCISCO
VIVAQUA X PEDRO STAUB X PAULO FRANCISCO DA LUZ X MARIA JOSE CICERO DA SILVA X AFFONSO
IGNACIO X AGENOR BARRA NOVA X ALFREDO SILVA X ANASTACIO PAULINO DA SILVA X MARIA SABINA
MOURA DA SILVA X ANTONIO PAULO DA PAIXAO X ANTONIO DA ROCHA LABREGO X ARMANDO REAME X
ARNALDO LOPES X BELARMINA RITA AMBROSIO X DJALMA CORREA TURRI X EDUARDO PORCEL X
FELICIANO FRANCISCO DA SILVA X JOAO MARQUES FILHO X JOSE ANTONIO GARRIDO MARTINEZ X JOSE
DOS REIS X NELSON SOARES X OTAVIO PASIN X PAULO SAVEDRA X RODOLFO CATAPANI X TRINDADE
BIASIM LOPES X WALTER ESCANUELA BELESSA X AURIO LUCIO DE TOLEDO X ISAIAS MARTINS X
JOAQUIM MANOEL DA SILVA X JOSE DIONIZIO X LEVINDO LISBOA X MARIA ANTONIA DA SILVA X MARIA
APPARECIDA MODESTO X SEVERINO JOSE DOS SANTOS X ODEMAR HUDSON CAVALCANTE X ROMAO
GREGORIO PALVAN X LEOPOLDINO PORTO BATISTA(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP130404 - LAERCIO
SANDES DE OLIVEIRA E SP128584 - ELOISA PEREIRA RINALDI E SP128537 - GISELA PICCIRILLO E SP010064 -
ELIAS FARAH E Proc. 1950 - DENISE SANTOS)

Aguarde-se no arquivo sobrestado, o transito em julgado nos autos da ação rescisória 0029997-52.2013.403.0000 
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Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002226-97.2001.403.6183 (2001.61.83.002226-5) - JEFFERSON DA SILVA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO AMARO(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA)

Aguarde-se no arquivo sobrestado, o transito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5011458-40.2019.403.0000.
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001561-76.2004.403.6183 (2004.61.83.001561-4) - ASSIS NUNES NOGUEIRA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
ASSIS NUNES NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5004169-27.2017.403.0000. 
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003977-17.2004.403.6183 (2004.61.83.003977-1) - JOSE NERES CARDOSO FILHO X ELEIZA MARIA DOS SANTOS
CARDOSO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA E SP254716 - THIAGO DE MORAES ABADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X ELEIZA MARIA DOS
SANTOS CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN
MARCONDES CHAGAS E SP254716 - THIAGO DE MORAES ABADE)

Aguarde-se por mais 60 dias decisão nos autos do agravo de instrumento 5020503-68.2019.403.0000.
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0272942-63.2005.403.6301 (2005.63.01.272942-8) - GENESIO RODRIGUES(SP137828 - MARCIA RAMIREZ E SP109664 -
ROSA MARIA NEVES ABADE E SP254716 - THIAGO DE MORAES ABADE E SP255022 - ALTEMAR BENJAMIN
MARCONDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GENESIO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a decisão nos autos do agravo de instrumento, oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando que
coloque à disposição deste Juízo os valores referentes ao ofício requisitório/PRC nº 20190092073 (fl. 251). 
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003433-58.2006.403.6183 (2006.61.83.003433-2) - HELENA FRANCISCA DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HELENA FRANCISCA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se o transito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5009244-47.2017.403.0000.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005639-45.2006.403.6183 (2006.61.83.005639-0) - MANUEL LIMA BOUCINHA(SP106771 - ZITA MINIERI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X MANUEL LIMA
BOUCINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5004045-44.2017.403.0000.
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000819-12.2008.403.6183 (2008.61.83.000819-6) - GERSON PEREIRA DE SOUZA(SP373829 - ANA PAULA ROCA
VOLPERT) X ANA PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERSON PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Aguarde-se em arquivo sobrestado, pagamento do ofício precatório ou trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5002856-
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94.2018.403.0000.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002071-16.2009.403.6183 (2009.61.83.002071-1) - MARIO CELSO CANDIDO DOS SANTOS(SP208436 - PATRICIA
CONCEICÃO MORAIS E SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIO CELSO CANDIDO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5006993-56.2017.403.0000.
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010436-25.2010.403.6183 - JOSE FRANCISCO FILHO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE FRANCISCO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 5015160-62.2017.403.0000. 
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000091-29.2012.403.6183 - VICENTE DE PAULA LUCAS X MARIA JOSE DE SANTANA LUCAS(SP229593 - RUBENS
GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICENTE DE PAULA LUCAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando que coloque à disposição deste Juízo os valores referentes ao ofício
requisitório/PRC nº 20180118037 (fl. 305).
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000131-11.2012.403.6183 - JOSE RIBEIRO X MARLUCE DA SILVA RIBEIRO X JOSE FELIPE DA SILVA RIBEIRO X
HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO X EDNEI DA SILVA RIBEIRO(SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora a comprovar a regularidade do CPF dos sucessores de JOSE RIBEIRO, juntando a folha expedida junto à Receita
Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a
regularização, se o caso.
Cumprido o item anterior, expeçam-se os alvarás de levantamento.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011529-52.2012.403.6183 - ANISIO SORIA RUIZ(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANISIO SORIA RUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017, 148/2017, 200/2018 e 224/2018, da Presidência do TRF da 3ª Região, intime-se a parte
autora a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, sob o mesmo número no sistema PJe, com a utilização de
ferramenta específica; 
b) digitalizar a integralidade dos autos para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004160-70.2013.403.6183 - OSVALDO GODOI(SP307042A - MARION SILVEIRA REGO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO GODOI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cumpra a parte autora o despacho de fl. 334, juntando procuração e declaração de hipossuficiência via original e comprove a condição de
beneficiária de pensão por morte, no prazo de 10 dias.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005694-49.2013.403.6183 - ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E
SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X ADVOCACIA MARCATTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se por 60 dias trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento 0000995-95.2017.403.0000. 
No silêncio, informe a secretaria.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005265-48.2014.403.6183 - VANDERLEY ANTONIO BISPO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X RUCKER
SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEY ANTONIO
BISPO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o disposto na Resolução 142/2017, 148/2017, 200/2018 e 224/2018, da Presidência do TRF da 3ª Região, intime-se a parte
autora a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, sob o mesmo número no sistema PJe, com a utilização de
ferramenta específica; 
b) digitalizar a integralidade dos autos para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico. 
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias. 
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 4º, II, letras a e b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região. 
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018397-48.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE LUIZ ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000882-95.2018.4.03.6119
AUTOR: SERGIO DOS SANTOS NEVES
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Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012281-87.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE - SP163569, RAFAEL JONATAN
MARCATTO - SP141237

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a
obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica
condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte
autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002412-68.2020.4.03.6183
AUTOR: V. D. S. L. B.
REPRESENTANTE: ERENILDE PURCINA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HETIANI ALESSANDRA VIEIRA - SP164457, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOAO DA CUNHA BORGES FILHO
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V. D. S. L. B. REPRESENTANTE: ERENILDE PURCINA DA SILVA ajuizou a presente ação inicialmente
perante o Juizado Especial Federal, requerendo o benefício de pensão por morte. Postulou, ainda, a concessão do benefício da justiça
gratuita.

Citação do INSS (doc. 28609084 - fl. 94), contestação (fls. 97/99). 

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, em razão das tentativas frustradas de citação do corréu João da Cunha
Borges Filho, conforme fl. 115.

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682,
13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Deixo de apreciar o termo de possibilidade de prevenção retro, tendo em vista tratar-se do mesmo processo,
redistribuído.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Diante da tentativa frustradas, cite-se o corréu João da Cunha Borges Filho, por edital.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002428-22.2020.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO FORIATO
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES -
SP163670, MARCIA REGINA SAKAMOTO - SP412082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007084-90.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, RUBENS FERREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE -
SP357048-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE -
SP357048-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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A Autarquia foi condenada na ACP nº 2003.6183.011237-8 a revisar os benefícios de seus segurados de acordo com
o IRSM.

O título judicial, proferido em 10/02/2009, mencionou a incidência dos juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao
mês a partir da citação, contudo, a partir de 29 de junho de 2009, passou a viger a Lei 11.960/09, devendo esta ser aplicada de imediato aos
processos em andamento com relação aos cálculos de juros de mora, conforme consta na Resolução 267/2013 do CJF.

Dessa forma, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para elaborar o cálculo, observando quanto aos juros
o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal da seguinte forma: a partir da citação (11/2003) até
06/2009 aplica-se 1,0% ao mês – simples e; a partir de 07/2009, aplica-se o mesmo percentual de juros incidentes sobre a
caderneta de poupança, que atualmente correspondem a 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicados de forma simples (art. 1º F da
Lei nº 9.494, de 10.9.97, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009).

 Prazo: 15 (quinze) dias.

 Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018204-33.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: DAVI FERREIRA MAFRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela contadoria
do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias .

  

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001650-70.2002.4.03.6183 / 3ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VITOR PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO GEROMES - SP283238
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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 Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento da determinação anterior pela AADJ.

 Após o decurso do prazo, retornem conclusos.

 Int.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0048442-29.1995.4.03.6183
EXEQUENTE: MARGARIDA RODRIGUES LIONCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTINA MARIA MENESES MENDES - SP152502
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Considerando o teor da decisão proferida em sede de agravo de instrumento e o respectivo trânsito em julgado,
requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, aguarde-se no arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006378-10.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AIRTON AVELINO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS - SP182618
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Aguarde-se o cumprimento da carta precatória encaminhada à Justiça Federal de Caicó/RN, por 60 (sessenta) dias.

  No silêncio, oficie-se solicitando informações.

  Int.

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006378-10.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AIRTON AVELINO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS - SP182618
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Aguarde-se o cumprimento da carta precatória encaminhada à Justiça Federal de Caicó/RN, por 60 (sessenta) dias.

  No silêncio, oficie-se solicitando informações.

  Int.

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005424-95.2017.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALTER LISBOA ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON MACOHIN - SP284549-A, MARIA ALVES DOS SANTOS VRECH - SP347205
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Diante do silêncio da empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A, reitere-se o ofício expedido, nos termos da
decisão (ID22021577), com a observação de que o descumprimento à ordem judicial ensejará a aplicação das penalidades cabíveis.

    Int.

     SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004242-44.2014.4.03.6126
EXEQUENTE: DJALMA TADEU BEGIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI - SP228789, ROSANGELA JULIAN
SZULC - SP113424
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a
obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica
condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte
autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006916-54.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE CESAR BOTARO CAELLES
Advogado do(a) AUTOR: KARINA BONATO IRENO - SP171716
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e pericial com o fito de comprovar o desempenho de atividade
especial, uma vez que o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos e/ou formulários próprios, nos termos do
disposto na Lei 8.213/91.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012020-27.2019.4.03.6183
AUTOR: HIZAR YOUSSEF SEMAAN
Advogado do(a) AUTOR: PAULO EDUARDO BUENO DA SILVA - SP328022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a produção da prova testemunhal. Apresente(m) a(s) parte(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o rol de
testemunhas, observados o § 6º do artigo 357 e o artigo 450, ambos do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010376-83.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JULIO CESAR DAMAZIO DE SANT ANNA, MARCO AURELIO DAMAZIO SANT ANNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII, sendo que, em caso positivo,
deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;
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c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),
bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,
se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF,
conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) dos valores remanescentes.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006028-56.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: NEILA GARCIA LOVRO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII, sendo que, em caso positivo,
deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),
bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,
se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF,
conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s)  do valor remanescente.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016292-98.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DA MOTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o teor da decisão (ID 22804601), oficie-se à Divisão de Precatórios para que promova o desbloqueio
do(s) requisitório(s) 20190054183 (ID 15469054). 
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Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII, sendo que, em caso positivo,
deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),
bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,
se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF,
conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) do valor remanescente.

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

                                     São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007230-97.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE FORTUNATO BOZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de
fazer concernente à averbação do(s) período(s) e cálculo do débito relacionado às contribuições previdenciárias, conforme título executivo
transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o cumprimento, dê-se vista às partes pelo  prazo de 15 (quinze) dias.

Int. Após, tornem conclusos.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013860-22.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO CAETANO CONCEICAO CAMACHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSELI SILVA GIRON BARBOSA - SP102409
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Comunicada a morte da parte autora/exequente, suspendo o processo nos termos dos artigos 313, inciso I, e 689 do
Código de Processo Civil.

Cite-se o requerido, conforme artigo 690 do mesmo diploma legal.

Int. 
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    São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019902-74.2018.4.03.6183
AUTOR: ENOCH MACHADO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017168-19.2019.4.03.6183
AUTOR: PRISCILLA FERNANDA VANTIN PAGAMISSE
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS - SP227639, ROBERTO LEITE DE PAULA E
SILVA - SP202372
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011782-08.2019.4.03.6183
AUTOR: CARLOS BIANCHI JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIALICE HOSS ROCHA - SP164534, RUBENS GARCIA FILHO - SP108148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000972-98.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA JOSE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO OLIVEIRA BATISTA - SP297422
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de
doc.25443614, no valor de R$ 129.823,16 referente às parcelas em atraso e de R$ 12.982,31 a título de honorários de sucumbência,
atualizados até 11/2019.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente em 10 (dez) dias:
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a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII, sendo que, em caso positivo,
deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),
bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,
se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF,
conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017640-20.2019.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA GORETI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NELSIMAR DE FATIMA COSTA SERRA - SP412099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição (ID  27261826) como aditamento à inicial.

Remetam-se os autos ao SEDI para que seja incluído no polo passivo deste feito a corré SANDRA REGINA SOUZA DOS
SANTOS.

Cumpra-se a parte final da determinação anterior, notificando-se  à AADJ para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente  a cópia
integral do processo administrativo NB 21/191.210.706-3.

 Int.

 SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011237-35.2019.4.03.6183
AUTOR: ALBERTO MODESTO FRANCO
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o trânsito em julgado, converta-se a ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
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Inicialmente, notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a
obrigação de fazer concernente à implantação do benefício, conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Caso a parte autora já titularize benefício previdenciário com renda mensal superior à fixada nesta demanda, fica
condicionado o cumprimento da obrigação de fazer à prévia comunicação do juízo acerca da sua ocorrência, com vistas à intimação da parte
autora para que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento da execução ou da opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013568-87.2019.4.03.6183
AUTOR: WANDER DE OLIVEIRA CAETANO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002435-14.2020.4.03.6183
AUTOR: SILVANA HELENA MORAES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO RODRIGUES DE MORAIS - SP170820, LUIS OTAVIO BRITO COSTA - SP244410,
LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007943-09.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA CECILIA MASCITTI KITADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Informem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da interposição de eventual recurso face à decisão Id. 17996910.
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Int.         

 

    São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000374-25.2016.4.03.6183 / 3ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOISES JOSE DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Considerando que o vínculo empregatício com a empresa PROEVI PROTEÇÃO ESPECIAL DE VIGILÂNCIA LTDA,
reconhecido neste feito como atividade especial, permanece ativo, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias comprove
que não exerce mais a função antes desempenhada.

   Int.

  SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014391-95.2018.4.03.6183
AUTOR: ALESSANDRO JOSE NICOLA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

  

Converto o julgamento em diligência.   

Extrai-se dos autos que os formulários fornecidos pela CPTM, além de detalhar rotinas idênticas para cargos distintos
no decorrer do vínculo, o que fragiliza sobremaneira as informações insertas, não contempla todo o período pretendido na presente demanda.

Por outro lado, o laudo técnico confeccionado na justiça obreira (ID 10638062, 10638064 e 10638066) só detalha as
atividades exercidas nos últimos 05(cinco) e apresenta contradição e omissão, notadamente ao avaliar o agente ruído e não indicar de forma
categórica se o postulante esteve exposto a tensão elétrica acima de 250volts, dado essencial para reconhecimento da especialidade para fins
previdenciários.

Assim, faz-se  necessária para o deslinde da questão, a expedição de ofício à Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos (CPTM) para que, em 30(trinta) dias, encaminhe a este juízo Perfil Profissiográfico Previdenciário, devidamente preenchido
e datado, contendo a descrição da rotina laboral do segurado nos diversos cargos exercidos entre 09.05.1988 a 31.12.2003 e 01.01.2004 a
19.09.2017  e os laudos técnicos dos setores trabalhados pelo postulante nos aludidos intervalos.
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Os laudos deverão conter os nomes dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais, sob pena de aplicação
das medidas legais cabíveis em caso de desobediência ou falsidade das informações.

O ofício deverá ser instruído com os formulários (ID10638061, pp. 86/99) e o laudo confeccionado na justiça do
trabalho (ID10638062, 10638064 e 10638066). 

Sem prejuízo, faculto à parte autora a juntada, no prazo   assinalado,   de eventuais esclarecimentos ao laudo
confeccionado na justiça do trabalho.

Com a vinda da documentação, dê-se vista as partes.

Após, tornem os autos conclusos.                            

                                 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008909-28.2016.4.03.6183
AUTOR: MARIA EDITE BRITO DE NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES - SP244533
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, OLINDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: ADERSON GOMES BEZERRA - SP365887

   

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF com a improcedência do pedido. 

Notifique-se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cesse a tutela antecipada
inicialmente concedida, conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010840-73.2019.4.03.6183
AUTOR: LUIZ MANOEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS VRECH - SP347205
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009252-31.2019.4.03.6183
AUTOR: LUIS CARLOS JUSTINO
Advogado do(a) AUTOR: HERMES ROSA DE LIMA - SP371945
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos. Converto o julgamento em diligência.

Traga a parte autora cópia(s) integral(is) de sua(s) Carteiras de Trabalho e Previdência Social com anotação do vínculo
junto a Alfredo Lupattelli Trens Elétricos entre 05/03/2007 e 30/09/2013, eis que o mesmo não foi reconhecido pelo INSS no âmbito
administrativo em virtude da extemporaneidade de sua anotação no CNIS, sem informação de recolhimentos e por ausência de cumprimento
de carta de exigência. Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias úteis.

No mesmo prazo, a fim de comprovar referido vínculo, deverá apresentar recibos de pagamento do período, extrato de
FGTS, ficha de registro de empregado, bem como esclarecer a existência de recolhimentos como segurado facultativo no intervalo, devendo
acostar aos autos referidas guias.

Int. Havendo manifestação, dê-se vista ao INSS. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006520-09.2008.4.03.6100 / 3ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUZIA BARBOZA NESPECA, JULIA MARIA DE ABREU, JURACY BERTOLINI PEREIRA, JURACY
DE PAULA SOUZA, LAIDE DE OLIVEIRA BARROS, LAUDELINA MATOS XAVIER, LAURA SANTOS ALDIGHERI,
RUBIOVALDO MARTINS BARBOSA, NEUSA MARIA BARBOSA ALVES, CARLOS BENEDITO BARBOSA,
LEONOR PEREIRA SOARES DA SILVA, LEONTINA FERREIRA MANAO, LOURDES BERNARDO DE OLIVEIRA,
LOURDES CAROLINA COMOTTI DOS SANTOS, LUZIA TOLEDO DAMIAO, MARIA AMALIA PRADO NUNES
SUMARES, MARIA APARECIDA AMARAL EBOLI, MARIA APARECIDA GOMES MESQUITA, MARIA APARECIDA
PICCHIONI ALMEIDA, MARIA BENEDITA DE ALMEIDA, MARIA BENEDITA DA SILVA FIGUEIREDO,
ADALBERTO REIS CHAVES, MARIA DIEGOLI DORACIOTO, CELIO ROSA, GERALDO ROSA, NOEMI ROSA
SIMOES, ANA PAULA BRASIL ROSA MASSEO, PATRICIA BRASIL ROSA, JOAO GUALBERTO FERNANDES
GURGEL DE MORAES, LUIZ AUGUSTO FERNANDES GURGEL DE MORAES, ICILIO CAINELLI DOS SANTOS,
ILKA CAINELLI DOS SANTOS, ILPHANEU CAINELLI DOS SANTOS
SUCEDIDO: LEONIRDES MARTINS BARBOSA, MARIA CECILIA CHAVES MARTINS, LYGIA FERNANDES
GURGEL DE MORAES, MARIA CAINELLI DOS SANTOS, MARIA CHRISTINA TRINDADE ROSA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, CARLOS EDUARDO CAVALLARO -
SP62908, RISONETO CARLOS VIEIRA - SP395115
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NILSON CARVALHO DE FREITAS - SP20626, MARCO TULLIO BOTTINO - SP15962
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, 
Advogados do(a) EXEQUENTE: REGINA QUERCETTI COLERATO - SP74017, FELIPE IMAI RICARDO - SP336646, 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Petição (ID 27574223): Assiste razão à parte exequente. Proceda a secretaria à retificação dos ofícios requisitórios no que
tange ao executado (União Federal).

   Outrossim, espeça-se, se em termos, o ofício requisitório em favor da patrona da parte exequente, nos termos dos cálculos de
liquidação de fls. 1339/1342 (ID 12916292), homologados às fls. 1347 (ID 12916292).

   Int.

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003661-86.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: VALMIR CAMPAGNOLO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER SILVA DE OLIVEIRA - SP90530
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

          Inicialmente, intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra  a obrigação de fazer no que tange à revisão do
benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias.                 
                    
       Com a implantação do benefício, apresente o INSS, por intermédio de sua Procuradoria, os cálculos de liquidação que
entender devidos, no prazo de 30 (trinta) dias.
            Int.

    São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008227-80.2019.4.03.6183
AUTOR: MARCELO AGUADO LOURENCO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS - SP208436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015808-49.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: HEBERTTY FERREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSI PAVELOSQUE - SP357048-A, ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE -
PR72393
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Em vista do disposto no artigo 332, § 3º, do CPC, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. Nos termos do § 4º do
mesmo dispositivo legal, cite-se o INSS para apresentar contrarrazões.

 

Após, remeta-se o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Int.            
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    São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011867-91.2019.4.03.6183
AUTOR: DEBORAH LOSCHECK CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Promova a parte autora, em 15 (quinze) dias, a juntada da guia que ensejou o pagamento doc. 25741300.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006125-56.2017.4.03.6183
AUTOR: ENEZIO SOARES NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON FERREIRA DE FREITAS - SP299369
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Comprove a parte autora, em 15 (quinze) dias, que a empresa Pavimentadora e Construtora São Luiz Ltda. se encontra
inativa, tendo em vista que nos autos consta certidão em sentido contrário (doc. 4808287), bem como levando em conta que, oficiada, a
empresa apresentou documentos ao Juízo (docs. 9358763 e 9358768).

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0031687-07.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: JOSE DE SOUZA LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANE CAIRES BENAGLIA - SP279138, MARIA APARECIDA CORREIA DOS
SANTOS DE SA - SP77591
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando a opção do exequente pelo benefício reconhecido judicialmente nesta ação (doc. 27635896), notifique-
se a Agência de Atendimento de Demandas Judiciais (AADJ/INSS) a fim de que cumpra a obrigação de fazer concernente à implantação de
referido benefício, conforme título executivo transitado em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.

Com a implantação do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, no prazo de 30
(trinta) dias.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009135-38.2013.4.03.6183
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SUCEDIDO: CLAUDIO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) SUCEDIDO: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Aguarde-se notícia do cumprimento correto da obrigação por 15 (quinze) dias.

Silente, notifique-se a AADJ para que implante corretamente o benefício, nos termos do título executivo, tendo em vista
o teor a petição docs. 25242801 e anexos.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007303-06.2018.4.03.6183
AUTOR: MARTA ALMEIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO - SP76928, ANTONIO ROSELLA -
SP33792
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Tendo em vista que o réu não apresentou contestação, decreto sua revelia, porém deixo de aplicar os seus efeitos, nos
termos do artigo 345, inciso II, do Código de Processo Civil.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004151-55.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: CLARICE LEAO MOREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980, VANESSA CARLA
VIDUTTO BERMAN - SP156854
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos apresentados pelo INSS,
informando se esses se encontram nos termos do acordo homologado. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000277-83.2020.4.03.6183
AUTOR: UILTON ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

A petição inicial preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC.
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Ante o recolhimento das custas iniciais e tendo em vista as razões expostas no despacho Id. 26872042, indefiro o
pedido de concessão do benefício de gratuidade da justiça.

Verifico que não foi formulado pedido de tutela antecipada na exordial.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001463-15.2018.4.03.6183
AUTOR: NADIA REGINA IGNACIO DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO CARVALHO DA SILVA - SP203529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ROSANA FUCHS DA SILVA, YASMIN FUCHS
LAGROTTI
Advogado do(a) RÉU: SABRINA BLAUSTEIN REGINO DE MELLO - SP254411
Advogado do(a) RÉU: SABRINA BLAUSTEIN REGINO DE MELLO - SP254411

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, atentando, conforme o caso, ao disposto no § 3º do artigo 22
do Decreto n. 3.048/99.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002273-80.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ GARCIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Concedo à parte exequente o prazo adicional de 15 (quinze) dias para que dê integral cumprimento ao determinado na
decisão Id. 20737346, item "c", promovendo a juntada de extrato de pagamento atualizado do benefício.

Sem prejuízo, aguarde-se por 60 (sessenta) dias notícia de decisão no agravo de instrumento interposto.

Silente, proceda a secretaria consulta de seu andamento.

Int. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003787-75.2018.4.03.6183
AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: VIRGINIA MARIA DE LIMA - SP237193
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002438-66.2020.4.03.6183
AUTOR: ERISVALDO REBOUCAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Inicialmente, verifica-se a inexistência de litispendência/coisa julgada entre este feito e aquele apontado no termo de
prevenção, pois o período o laboral e a DER são diversos.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, cópia do comprovante de residência atualizado.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido
documento, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da peça.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014444-42.2019.4.03.6183
AUTOR: JADIR RODRIGUES FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

JADIR RODRIGUES FREITAS ajuizou a presente ação inicialmente perante o Juizado Especial Federal,
requerendo a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de período laboral especial.
Postulou, ainda, a concessão do benefício da justiça gratuita.

Citação do INSS (doc. 23547919 - fl. 46), contestação (fls. 47/50). Cálculos da Contadoria Judicial (fl. 67/75).

O MM. Juízo do JEF declinou da competência, conforme fls. 77/78

Vieram os autos conclusos.

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara Federal Previdenciária, localizada na Av. Paulista, 1682,
13º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital.

Preliminarmente, ratifico todos os atos praticados no Juizado Especial Federal e 7ª Vara Previdenciária Federal de São
Paulo.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Verifica-se que a procuração "ad judicia"  e a declaração de hipossuficiência foram outorgadas há cerca de um
ano contado da distribuição da ação perante o Juizado Especial Federal. Dessa forma, nos termos do artigo 76 do novo Código de Processo
Civil, intimem-se  a parte autora a regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos procuração e
declaração de hipossuficiência atualizadas, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004827-58.2019.4.03.6183
AUTOR: PATRICIA FURTADO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em clínica geral e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE
JUNIOR a promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004959-18.2019.4.03.6183
AUTOR: ESTER TIEMI HAYASAKI DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em clínica geral e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE
JUNIOR a promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001459-75.2018.4.03.6183
AUTOR: PATRICIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em clínica geral e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE
JUNIOR a promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002063-02.2019.4.03.6183
AUTOR: RUBENS DIAS DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GRACA - SP114793
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em clínica geral e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE
JUNIOR a promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009105-05.2019.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em clínica geral e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o DR. JOSÉ OTAVIO DE FELICE
JUNIOR a promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000675-91.2015.4.03.6183
REPRESENTANTE: MAURITI D AMENTI
Advogados do(a) REPRESENTANTE: RUBENS GARCIA FILHO - SP108148, VANESSA GOMES DE SOUSA - SP283614
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Considerando o prazo decorrido desde a data designada para realização da perícia em engenharia e que, intimado a
apresentar o laudo pericial, o sr. perito restou-se até o momento silente, intime-se pessoalmente o SR. RENE GOMES DA SILVA a
promover a juntada nestes autos do respectivo laudo pericial em 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação do artigo 468, §1º, do Código de
Processo Civil, em caso de descumprimento imotivado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018244-04.1998.4.03.6183 / 3ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
SUCEDIDO: IVAIR FRANCO DE SOUZA
EXEQUENTE: IVONE FRANCO DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: YACIRA DE CARVALHO GARCIA - SP78967, PAULO DONIZETI DA SILVA - SP78572
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

   Petição (ID 25776677): Proceda a Secretaria à retificação do ofício requisitório nº 20190079579 (ID 21939603) para que ele seja
expedido em favor da sucessora IVONE FRANCO DE SOUZA.

    Int.

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015123-42.2019.4.03.6183
AUTOR: EDVALDO JESUS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS JUSTINO - SP170864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015515-79.2019.4.03.6183
AUTOR: CICERO BATISTA DO NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780, LARISSA VIANA DOMINGUES - SP428434
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 
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Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014963-17.2019.4.03.6183
AUTOR: EDINALDO DE JESUS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014483-39.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE FALCAO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA BOAVENTURA NIEVES - SP317486
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012388-70.2018.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MAURICIO GIARDINI RODOVALHE
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO - SP253104
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Diante do silêncio da parte autora, concedo-lhe o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para se manifeste sobre o interesse no
prosseguimento do feito. O silêncio ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito.

  Int. 

 SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007070-72.2019.4.03.6183
AUTOR: DAMIANA FERREIRA DE LIMA
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Advogado do(a) AUTOR: MANOILZA BASTOS PEDROSA - SP338443
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Defiro a produção da prova testemunhal. Apresente(m) a(s) parte(s), no prazo de 15 (quinze) dias, o rol de
testemunhas, observados o § 6º do artigo 357 e o artigo 450, ambos do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011468-31.2012.4.03.6301
EXEQUENTE: CHRISTIANE JARDIM CARNEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA CAMARGO - SP114290, ANTONIO GIURNI CAMARGO - SP143948
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Tendo em vista o valor vultoso apurado, remetam-se os autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000193-66.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: ESPEDITO FERMINO MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

O quantum debeatur já foi fixado em embargos à execução transitado em julgado, não cabendo, portanto, rediscussão
da matéria.

Tornem os autos ao arquivo sobrestado.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015664-83.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: DAUBERSON ELIAS DA ROCHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEISE MENDRONI DE MENEZES - SP239640
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS    
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Concedo o prazo de 20 dias para a parte autora, ora exequente, juntar as peças virtualizadas dos autos físicos ao
presente, sob pena de sobrestamento. 

Cumprida a determinação supra, certifique-se nos autos físicos com a respectiva baixa, assim como tornem os autos
virtuais para prosseguimento.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007000-97.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE BERALDO AFONSO - SP210916, GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO -
SP88773
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS   

 

Concedo o prazo de 20 dias para a parte autora, ora exequente, juntar as peças virtualizadas dos autos físicos ao
presente, sob pena de sobrestamento. 

Cumprida a determinação supra, certifique-se nos autos físicos com a respectiva baixa, assim como tornem os autos
virtuais para prosseguimento.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011322-21.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: JULIAO E TITOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON GARCIA TITOS - SP72625
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Considerando o interesse público envolvido, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer
contábil nos termos do título executivo.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001537-69.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GIVALDO DONATO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000612-05.2020.4.03.6183
AUTOR: MARCELO CRUZ BAPTISTA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Recebo a petição (ID 27685779) como aditamento à inicial.

Considerando que o pedido diz respeito tão somente à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição em especial, observa-se que a parte autora não indicou corretamente o valor da causa tal como estabelece o artigo 292, §§ 1º e
2º, do mesmo diploma legal.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a emenda ou a complementação da exordial nos
termos do artigo 321 do CPC, juntando a respectiva planilha discriminada de cálculos, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005796-76.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA LOURDES FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Verifico que a parte exequente promoveu a juntada de digitalização do processo nº  0005796-76.2010.4.03.6183 ,
contudo, não efetuou a devolução dos respectivos autos físicos à Secretaria.

Nesse sentido, a fim de dar andamento ao cumprimento de sentença, deve a parte exequente promover em 15 (quinze)
dias a devolução de referidos autos físicos, para seu oportuno arquivamento e consequente tramitação dos presentes autos virtuais.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003774-26.2002.4.03.6183
SUCEDIDO: IVAN ALVES LIMA
EXEQUENTE: ZULEIDE CRUZ LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Preliminarmente à análise do requerimento de desbloqueio do requisitório 20170056059, relativo à verba honorária, ainda não disponibilizado
por estar incluído na proposta 2020, manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria (ID 18455669), no prazo de 15 (quinze) dias.

Indefiro a expedição de alvará de levantamento em favor da sucessora eis que o objeto do precatório expedido também encontra-se
cadastrado na proposta 2020, ainda não disponibilizada.

Ao SEDI para anotação da sucessão (ID 27916597).

Após, tornem conclusos para decisão.

Int.

           

 

 

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5011549-11.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: DOURIVAL DE SOUZA BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Tendo em vista que os autos físicos se encontram em processo de digitalização no e. TRF3, concedo prazo adicional de
60 (sessenta) dias ao demandante.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000521-44.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE MARIA SANTIAGO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. 

O Código de Processo Civil prevê que os atos processuais, regra geral, independem de forma determinada (artigo
188). Pensando já na evolução dos meios eletrônicos que atingem a condução dos processos judiciais, objetivando sua celeridade, economia e
eficiência, o CPC também estabelece que "os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais", respeitando-se "a publicidade (...), o
acesso e a participação das partes e de seus procuradores", onde deverão ser "observadas as garantias da disponibilidade, independência da
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário administre
no exercício de suas funções" (artigos 139 e 194). 

Ainda, prevê o Código que o CNJ e os tribunais podem regulamentar a prática dos atos processuais por meio
eletrônico editando as regras necessárias desde que sejam sempre respeitadas as normas fundamentais do processo civil (artigos 195 e
seguintes). 

Nessa linha, e com amparo na Lei n. 11.419/2006 e na Resolução n. 185/2013 do próprio CNJ, o E. TRF da 3ª
Região editou as Resoluções PRES n. 142 e n. 148/2017 visando promover, com celeridade e segurança, o processo judicial eletrônico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     667/1818



Suas determinações, portanto, não indicam ofensa à legalidade quando impõem a prática de atos processuais atribuídos
às partes no curso processual, como é inerente a todo e qualquer processo judicial. O simples fato de se relacionar a um processo que se
desenvolve no meio digital não é suficiente para justificar a resistência ao ônus que incumbe à parte a partir de determinação judicial, sempre em
respeito à publicidade, ao contraditório e à ampla defesa nos termos do devido processo legal. Sua desobediência, como ocorre com qualquer
ônus processual, implica em consequências para o regular andamento do feito.

Ante o exposto, indefiro o requerimento formulado pela Procuradoria do INSS.

Com efeito, a parte foi intimada a se manifestar sobre os documentos constantes nos autos, conforme Resoluções n. 142
e n. 148/2017 do E. TRF da 3ª Região e consoante artigo 436 do CPC, não havendo que se falar em ilegalidade.

Não havendo impugnação a esta decisão, prossiga-se.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010357-43.2019.4.03.6183
REPRESENTANTE: NILTON CESAR DA SILVA
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARIA ANGELICA DA SILVA MARTINS - SP83481
REPRESENTANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Prejudicada a impugnação à gratuidade da justiça, tendo em vista que referido benefício foi indeferido.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012483-03.2018.4.03.6183
AUTOR: IVONETE MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN - SP197535
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte autora para se manifestar acerca da proposta de acordo oferecida pelo
INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

  

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0030542-66.2015.4.03.6301
SUCEDIDO: ADAIL GONCALVES DO NASCIMENTO
AUTOR: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO
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Advogado do(a) AUTOR: RENAN SANTOS PEZANI - SP282385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo B)

 

Vistos, em sentença.

ADAIL GONCALVES DO NASCIMENTO (SUCESSORA: MARIA DE FATIMA DO
NASCIMENTO) demandou contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando: (a) a devolução
das carteiras de trabalho sob nº 066768 e 85047 retidas; b) a indenização por danos morais; c) o reconhecimento, como tempo de serviço
especial, dos períodos de trabalho entre 09.06.1980 a 31.05.1985 e 01.06.1985 a 07.01.1986(Viação Brasília) e 23.01.1992 a 09.02.1995
e 01.03.1995 a 28.04.1995 (Viação Brasil);(d) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (e) o pagamento das parcelas
vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 42/165.636.094-0, DER em 05/07/2013), acrescidos de juros e
correção monetária.

Por sentença proferida em setembro de 2017, os pedidos foram julgados parcialmente procedentes, para: (a) averbar
os períodos urbanos comuns de 15.01.1975 a 14.04.1975(CASTRO SOUZA); 06.05.1975 a 22.03.1976 (MANOEL G. CONDE) e
23.03.1976 a 20.10.1977 (PETROPLASTIC) e 01.08.1987 a 30.09.1988 (Contribuinte individual); b) reconhecer como tempo de
serviço especial os interstícios de 09.06.1980 a 31.05.1985 e 01.06.1985 a 07.01.1986(Viação Brasília) e 23.01.1992 a 09.02.1995 e
01.03.1995 a 28.04.1995 (Viação Brasil); e (c) condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/ 165.636.094-0 com DIB em 05.07.2013 (Num. 12260508 - Pág. 75/94).

O INSS interpôs apelação, versando somente sobre a aplicação integral da Lei n. 11.960/09 (Num. 12260508 - Pág.
101/103).

O autor ofertou contrarrazões, com preliminar de proposta de acordo para “aplicação da TR na correção dos valores
devidos pelo recorrente (que serão devidamente apurados), mediante a desistência do recorrente (em contrapartida) do presente
recurso”. (Num. 12260508 - Pág. 111/112).

Foi dada ciência às partes acerca da virtualização do presente em cumprimento ao disposto na Resolução 224/2018 da
Presidência do TRF da 3ª Região (Num. 13481531).

Foi homologado o pedido de habilitação de MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO como sucessora do autor
falecido Adail Gonçalves do Nascimento, nos termos do art. 112 da Lei nº 8213/91 (Num. 22794725).

Intimado, o INSS aceitou a proposta de acordo formulada no tocante à correção monetária (Num. 27754939).

Decido.

Considerando que a sentença de mérito (Num. 12260508 - Pág. 75/94) não está sujeita ao duplo grau obrigatório de
jurisdição, que o patrono da parte autora possui poderes para transigir e firmar acordo (Num. 12260508 - Pág. 122) e que, aceito o acordo, a
parte autora desiste do recurso interposto, acolho o pedido das partes.

I – Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de mérito (Num. 12260508 - Pág. 75/94), bem como da presente.

II – Converta-se a presente ação para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, alterando-se o cadastro
do processo.

III – HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, com fundamento no art. 487, inciso III, alínea b, do Código de
Processo Civil.

P. R. I.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012007-28.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE LOURIVAL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LISBOA DE SOUZA MAIA - SP309991, EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA -
SP293809-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOSE LOURIVAL DA SILVA , com qualificação nos autos,
inicialmente perante o Juizado Especial Federal, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando:
(a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial, dos períodos de 16.10.1985 a 18.12.1995 e 01.02.1996 a 16.08.2002
(CEMONTEX PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A); (b) o cômputo das contribuições vertidas na qualidade de
contribuinte individual ; c)  a concessão de aposentadoria  por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data
de entrada do requerimento administrativo (NB 42/183.498.011-6, DER em 12.04.2017), acrescidas de juros e correção monetária.

 O juízo originário declinou da competência em razão do valor da causa exceder a 60(sessenta ) salários mínimos (ID
21471917, pp. 41/42)

Redistribuídos a esta 3ª Vara Previdenciária, os atos anteriormente praticados restaram ratificados e foram deferidos os
benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação da tutela provisória (ID 21546513)

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência dos pedidos (ID 22260498).

Houve réplica (ID 23362768).

O autor acostou PPP (ID 23367254, pp. 01/04 )

Os autos vieram conclusos. 

É o relatório. Fundamento e decido.

DO INTERESSE PROCESSUAL.

Pelo exame da contagem que embasou o indeferimento do benefício (ID 2141916, p. 58 e 201471917, pp. 01/02), o
INSS já computou as competências vertidas entre ; 01.01.2011 a 31.12.2011; 01.05.2012 a 31.12.2012 e 01.02.2013 a 31.12.2013,
inexistindo interesse processual, nesses itens do pedido.

Remanesce controvérsia apenas em relação aos recolhimentos efetuados nas competências de janeiro a abril de 2012;
janeiro de 2013 e nas competências entre 01.01.2014 a 12.04.2017, bem como o reconhecimento dos períodos especiais.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.

Passo ao exame do mérito.

DOS RECOLHIMENTOS COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

No que toca às competências entre janeiro/2012 a abril/2012; janeiro de 2013 e 01.01.2014 a 12/04/2017, verifica-se
da análise minuciosa dos autos que o suplicante recolheu, inicialmente, com base na alíquota reduzida indicada na LC 123/2006,

O artigo 80 da Lei Complementar n.º 123/06, dispõe:
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“Art. 80. O art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 2o e 3o, passando o
parágrafo único a vigorar como § 1o: 

‘Art. 21 ... 

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual que trabalhe por conta própria,
sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do
direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

§ 3o O segurado que tenha contribuído na forma do § 2o deste artigo e pretenda contar o tempo de
contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da
contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido
dos juros moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta Lei.’ (NR)” 

A LC n.º 123/06 promoveu alterações nas Lei n.ºs 8.212/91 (§§ 2º e 3º do artigo 21) e 8.213/91 (§ 4º do artigo 55 e §
2º do artigo 94), a fim de regulamentar a arrecadação das contribuições e respectiva contraprestação previdenciária para o contribuinte
individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que optarem pela
exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para os aludidos segurados se fixou a possibilidade de recolhimento das contribuições previdenciárias pela alíquota de
11% sobre o limite mínimo mensal do salário -de-contribuição, em vez da regular alíquota de 20%.

Tendo em vista que o recolhimento realizado na forma prevista pela LC n.º 123/06 obsta o cômputo dos respectivos
períodos para fins para fins da aposentação por tempo de contribuição, seja no cálculo de tempo de serviço, seja na apuração da carência, o
próprio Diploma Legal previu a possibilidade de complementação da contribuição mensal, mediante o recolhimento dos remanescentes 9%
sobre o respectivo salário de contribuição, acrescido dos juros moratórios, caso o segurado pretenda contar o tempo de contribuição
correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição.

No caso concreto, extrai-se do CNIS que o segurado havia efetuado   recolhimentos na forma da LC 123/06, o que
culminou na exclusão dos intervalos pelo ente autárquico na ocasião do pedido administrativo.

Contudo, verifica-se do cadastro do próprio réu que houve a complementação das competências 01/12/ a 04/12; 01/13
e 01/2014 a 04/2017 (ID  22260499, pp. 10/11), com base na alíquota correta, o que permite o cômputo para fins do benefício pretendido na
presente demanda.

Cabe esclarecer a questão dos efeitos financeiros dessa declaração, considerando que a complementação ocorreu após
o indeferimento do benefício, como confessou o autor na exordial.

 Nessa circunstância, o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, prescreve que
“no caso de revisão de benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os
efeitos financeiros devem ser fixados na data do pedido de revisão”.  

[Ainda, estabelecem o art. 434 da IN INSS/PRES n. 45/10: “Os efeitos das revisões solicitadas [...] retroagirão: I
– para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada
a prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito
financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o pagamento de quaisquer
diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, e, por fim, o art. 563 da IN INSS/PRES n. 77/15: “Os
valores apurados em decorrência da revisão solicitada [...] serão calculados: I – para revisão sem apresentação
de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com apresentação de novos
elementos, a partir da [...] DPR”.] 

Mutatis mutandis, como no caso em apreço não houve pedido administrativo de revisão do ato que indeferiu o
benefício, a data da citação   faz as vezes da “data do pedido de revisão” referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira
oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar. 

Retornarei à questão adiante, uma vez definida a extensão do acolhimento do pleito principal.  

 

 DO TEMPO ESPECIAL.
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A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [ O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por
médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n.
5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. Posteriores inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo
especial em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do
tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria
de qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao comando do artigo 59 do ADCT, foi
editada a Lei n. 8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação
original, dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tivesse “trabalhado durante
15 [...], 20 [...] ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física”, mantidas a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, e
a contagem de tempo especial, de acordo com a categoria profissional, em favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de
administração ou de representação sindical. Previu-se que a “relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade
física” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do
Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...],
20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n.
8.213/91.]
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, “segundo critérios
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer
benefício”; não previu a conversão de tempo comum em especial. O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria
especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de
11.12.1998.]
[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A
Lei n. 9.732, de 11.12.1998, alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]
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§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de
tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no
trecho “existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua ...”]
§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento
do perfil profissiográfico previdenciário.]
[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas
originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997,
e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até
28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova.

A partir de
29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de
06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por
profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo
técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui
instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28.05.2014, DJe 03.06.2014): “reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com
base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A
partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários
estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do
trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social.
Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou
perigosos, para fins previdenciários.

D e 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a
aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em
duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do
Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.
De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n.
5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo
Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o
Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos
códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da
Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de
maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do
benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até
ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.
De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.
De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).
O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).
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De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf.
art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos
1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).
De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a
solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo
abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale
dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n.
53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como
corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Essa regra foi mantida no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U. de
22.07.1992), que reeditou o RBPS.
De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).
De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).
Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as
alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032,
de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de
10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de
16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).
O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11),
aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e
limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas,
foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada
com a edição da Norma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (disponível em
<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em
Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação
qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a
determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de
todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente
nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em
humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da
legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais
deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os
critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05
e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos
posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento
quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências
estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et
seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e
da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U.
de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,
de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20,
de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de
11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015
(D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na
própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.
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Permanece possível a conversão do tempo de serviço especial para comum após 1998, “pois a partir da última
reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991” (STJ, REsp 1.151.363/MG).

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n.
1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo.
A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração
de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [As duas teses foram assim firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre
a real eficácia do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no
sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa
danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas,
quanto pelos trabalhadores” (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral
reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de
condições ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: acima de 80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); acima de 90dB,
nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); com a edição do Decreto n. 357/91, foi revigorado o Quadro Anexo do decreto
de 1964 e conservada a vigência dos Anexos I e II do RBPS de 1979, prevalecendo o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado,
lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período anterior a 06.03.1997 [v. art. 173, inciso I, da ulterior IN
INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva
exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ
23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser
considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos
regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar
com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas.”]; superior a 90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99
(redação original); com o Decreto n. 4.882/03, houve redução do limite de tolerância para 85dB(A) (nível de exposição normalizado, NEM),
mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo 1) e NHO-01 (item 5.1) [v. STJ,
Primeira Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014): “o limite
de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-
LICC)”].

Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003
Ruído acima de 80dB acima de 90dB acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código

1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e
atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99,
Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações

originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código
2.0.1, com a redação dada pelo Decreto

n. 4.882/03

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.
2.172/97.

N o aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99
(RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e
temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos
demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.
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Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a
exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a
valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da
profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo,
presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a
ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a
qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes
químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”.
Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n.
3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a
regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de
limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS,
proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

[Prescindem de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os
quais a própria lei trabalhista prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O
INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art. 151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada
pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da
IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º, inciso I, da IN
INSS/PRES n. 77/15.]

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

Quanto ao intervalo entre 16.10.1985 a 18.12.1995, registros e anotações em CTPS indicam a admissão no cargo de
Jatista passando ao cargo de Líder de Pintura (ID 21471916, p. 48 et seq) e, de acordo com o Perfil Profissiográfico Previdenciário (ID
23367254, pp. 01/04),  as atribuições do segurado consistiam: a) Jatista ( 16.10.1985 a 31.03.1988), encarregado pelo preparo de peça a
ser submetida ao jato, limpando-a superficialmente para retirar a poeira e outros resíduos soltos; acionar jato de abrasivo (areia) , manipulando
o dispositivo de ar comprimido e dirigindo o jato sobre a peça fundida para remover da superfície da peça, graxas, crostas, manchas e outras
aderências; retoca a limpeza da peça, friccionando com estopa para dar o acabamento e o aspecto desejado e demais atividades inerentes à
função;b) Líder de Pintura (01.04.1988 a 18.09.1995), encarregado pela distribuição dos trabalhos para pintores, lixadores, jatistas e
massageadores, bem como acompanhar a execução de todo trabalho, verificando a qualidade, acabamento; efetuar treinamento para novos
funcionários; efetuar testes de tintas, com auxílio de pistola e ar comprimido, em produtos novos, em campo, aplicando tinta, masseamento,
jateamento, lixamentos e demais atividades .Reporta-se exposição a poeira contendo sílica cristalina e ruído de 91dB (16.10.1985 A
31.03.1988) e Solventes, tintas tóxicas, tintas alquídica e ruído de 91dB (01.04.1988 a 18.09.1995). É nomeado responsável pelos registros
ambientais com qualificação.

Os agentes detectados no ambiente de trabalho permitem a qualificação do intervalo por subsunção aos códigos 1.1.5 e
1.2.10, do Decreto 83080/79.

 Em relação ao interregno de 01.02.1996 a 16.08.2002, a carteira profissional coligida aos autos atesta o exercício do
cargo de Contra Mestre de Pintura (ID 21471916, p.48 et seq) e, de acordo com  Perfil Profissiográfico Previdenciário , emitido em
01.04.2013 (ID21471916, pp. 26/27), continuou incumbido pela  distribuição dos trabalhos para pintores, lixadores, jatistas e
massageadores, bem como acompanhar a execução de todo trabalho, verificando a qualidade, acabamento; efetuar treinamento para novos
funcionários; efetuar testes de tintas, com auxílio de pistola e ar comprimido, em produtos novos, em campo, aplicando tinta, masseamento,
jateamento, lixamentos e demais atividades . Reporta-se exposição a ruído de 91dB, poeira respirável: epóxi, pó híbrido, poeira proveniente
de lixamentos das peças. É nomeado responsável pelos registros ambientais com qualificação.

O ruído extrapolou o limite legal, o que permite o reconhecimento da especialidade vindicada. 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
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Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria
por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até
a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. Lei n. 8.213/91, artigo 52, combinado com o artigo 3º
da EC n. 20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições:
estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta
e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio”
de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional (Lei n. 8.213/91, artigo 53, incisos I e II).

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano
de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180
(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo
29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...],
apurados em período não superior a 48 [...]  meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.

Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. no D.O.U. de 06.12.1999), que entre
outras disposições modificou o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição passou a
corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo,
multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo à Lei n. 9.876/99, integra expectativa de sobrevida, tempo de
contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-
C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada “regra 85/95”, quando, preenchidos
os requisitos para a aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, for: (a) igual ou superior a
95 (noventa e cinco) pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85
(oitenta e cinco) pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos. Previu-se também a paulatina majoração dessas
somas, um ponto por vez, até 90/100 (em 2022). Referida medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de
05.11.2015), com diversas emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A regra 85/95 foi confirmada, minudenciando-se que as somas
referidas no caput e incisos do artigo 29-C do Plano de Benefícios computarão “as frações em meses completos de tempo de contribuição
e idade” (§ 1º), e serão acrescidas de um ponto ao término dos anos de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os citados 90/100 pontos.
[Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...]
e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do
requisito” (§ 4º).]

Considerando os períodos de trabalho computados pelo INSS e os especiais e contribuições reconhecidos em juízo, o
autor conta com 35 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço e 60 anos de idade, na data da entrada do requerimento administrativo
(12.04.2017), conforme tabela:

 

Assim, preencheu os requisitos para deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a
incidência de fator previdenciário. Contudo, os atrasados são devidos a partir da citação do INSS, considerando que a complementação dos
valores das competências reconhecidas ocorreu após o indeferimento do benefício, conforme fundamentação em tópico específico.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de cômputo das contribuições vertidas entre 
01.01.2011 a 31.12.2011; 01.05.2012 a 31.12.2012 e 01.02.2013 a 31.12.2013, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do
mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do Código de Processo Civil; rejeito a prescrição e, no mérito propriamente, julgo
parcialmente procedentes os pedidos remanescentes para: a) averbar as competências entre 01/12/ a 04/12; 01/13;  e 01/2014 a
04/2017(contribuinte individual); (b) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 16.10.1985 a 18.12.1995 e 01.02.1996 a
16.08.2002  ; e (c) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem fator
previdenciário (42/183.498.011-6), nos termos da fundamentação, com DIB em 12.04.2017 e atrasados a partir da data da citação do
réu  ( 13.09.2019).
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Tendo em vista os elementos constantes dos autos, que indicam a probabilidade de sucesso da demanda e a necessidade
da obtenção do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de concessão de tutela provisória de urgência, de natureza antecipatória,
com fundamento no artigo 497 combinado com o artigo 300, ambos do Código de Processo Civil, pelo que determino que o réu implante o
benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de cominação das penalidades cabíveis, em favor da parte autora.

Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto
é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91;
e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso
concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da
legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n.
8.742/93 (LOAS).]

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf.
artigos 85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85),
arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente, respectivamente, sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a
presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em que a especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85,
§ 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem
custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos,
certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários
legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

-Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006: 

- Benefício concedido: 42

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 12.04.2017 e atrasados a partir da citação ( 13.09.2019). 

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: 01/12 a 04/12; 01/13; e 01/2014 a 04/2017(contribuinte individual) e   16.10.1985 a 18.12.1995 e
01.02.1996 a 16.08.2002(especial).

                                   

P.R.I

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008859-09.2019.4.03.6183
AUTOR: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JUARES OLIVEIRA LEAL - SP272528
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por  PEDRO ALVES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, contra
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: a) a averbação dos períodos de trabalho urbanos
comuns de 01.09.1983 a 26.11.1983(HELENO & FONSECA);12.12.1983 a 20.07.1988( TERRAPLANAGEM
GOMES);ADMT/ETESCO(21.07.1988 a 30.03.1991) e PASSARELI (09.05.2000 a 04.09.2002);(b) o reconhecimento, como tempo
de serviço especial, dos períodos de 21.07.1988 a 30.03.1991(ADMT/ETESCO);31.03.1991 a 06.07.1991(PANGOLA);08.08.1991 a
18.09.1998(ETESCO); 19.06.2008 a 31.08.2011( CONSÓRCIO VIA AMARELA) 05.07.2012 a 15.01.2016);(c) a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição; e (d) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento
administrativo(NB 42/191.509.074-9, DER em 14.12.2018), acrescidas de juros e correção monetária.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 19454430). 

O INSS ofereceu contestação. Pugnou pela improcedência dos   pedidos (ID 19974285).

 Houve réplica (ID 21138529)

Os autos vieram conclusos. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Converto o julgamento em diligência. 

A cópia do processo administrativo anexada aos autos (ID 19397741) encontra-se incompleta e ilegível, não
permitindo a aferição dos dados dos PPPs   juntados (ID 19397741, pp. 70/71) e outros  documentos  essenciais ao deslinde da questão.

Assim, determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, encaminhe a este juízo cópia
integral e legível do processo administrativo identificado pelo 42/191.509.074-9.

Com a juntada, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int. Cumpra- se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000869-30.2020.4.03.6183
AUTOR: JOAO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAURINO URBANO DA SILVA - SP142302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
SENTENÇA

(Tipo A)
 
 

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação de rito comum ajuizada por JOÃO NASCIMENTO FERREIRA, com qualificação nos autos,
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço
especial, dos períodos de 06.03.1997 a 16.04.2001 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A) e de 16.01.2006 a
19.11.2007 (Sinergia Serviços S/A); (b) a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; e (c) o pagamento das parcelas vencidas
desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 183.607.713-8, DER em 01.11.2017, cf. doc. 27354487), ou a partir de data
posterior, acrescidas de juros e correção monetária.

O benefício da justiça gratuita foi deferido.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência do pedido.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.

 

DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por
médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n.
5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em
favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de
qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.
8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original,
dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...]
ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,
mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria
profissional, em prol dos licenciados para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.
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Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do
Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...],
20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n.
8.213/91.]
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer
benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do
tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida
na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”.
O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente
consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]
[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A
Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]
§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua...”]
§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento
do perfil profissiográfico previdenciário.]
[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas
originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997,
e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até
28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova.

A partir de
29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de
06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por
profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo
técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui
instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28.05.2014, DJe 03.06.2014): “reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com
base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A
partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários
estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do
trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:
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Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social.
Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou
perigosos, para fins previdenciários.

D e 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a
aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em
duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do
Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.
De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n.
5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo
Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o
Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos
códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da
Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de
maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do
benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até
ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.
De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.
De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).
O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).
De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf.
art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos
1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).
De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a
solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo
abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale
dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n.
53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como
corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U.
de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.
De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).
De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).
Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as
alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032,
de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de
10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de
16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).
O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11),
aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e
limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas,
foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada
com a edição da N orma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v.
<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em
Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).
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Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação
qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a
determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de
todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente
nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em
humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da
legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais
deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os
critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).

Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05
e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos
posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento
quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências
estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et
seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e
da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U.
de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,
de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20,
de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de
11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015
(D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na
própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n.
1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo.
A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração
de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia
do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do [...]
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos
do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE
664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça dirimiu a questão do cômputo de tempo especial pela exposição a eletricidade (tensão
superior a 250 volts), após o Decreto n. 2.172/97, em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     683/1818



RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo.
Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico.
Exposição permanente, não ocasional nem intermitente [...] . 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes
nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial
(arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2 . À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3.
No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC [de 1973] e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga
de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico,
caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar – ou seja, o
campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o
fluxo de corrente elétrica – acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental
extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia térmica.
Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo
imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco
elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho
(DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego ( d is p o níve l em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica
liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que
o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o principal
motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual
pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar
ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for
ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas
uma das barreiras para evitar o u atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou
exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir
em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação
de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser
mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são
salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico proveniente de um
arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age
como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição que
pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a
excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de
projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a
evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 06.03.1997 a 16.04.2001 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A): há registro e
anotações em CTPS (doc. 27366369, p. 4/35, admissão em 28.05.1986 no cargo de praticante de eletricista de rede, passando a eletricista
de rede em 01.07.1988, a eletricista de rede especializado em 01.11.1998, e a eletricista A em 01.08.2000), e PPPS (doc. 27354487, p. 20,
e doc. 27354487, p. 60/63):

(b) Período de 16.01.2006 a 19.11.2007 (Sinergia Serviços S/A): há registro em CTPS (doc. 27366369, p. 23,
admissão no cargo de oficial de corte e religa), e PPP (doc. 27354487, p. 27/29):
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A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts
é fator invariavelmente presente nas atividades desenvolvidas em ambos os períodos controvertidos.

  

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Pela regra anterior à Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998 (D.O.U. de 16.12.1998), é devida a aposentadoria
por tempo de serviço proporcional ao segurado que completou 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, até
a data da publicação da referida emenda, porquanto assegurado o direito adquirido (cf. artigos 52 e 53, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91, e
artigo 3º da EC n. 20/98).

Após a EC n. 20/98, àquele que pretenda se aposentar com proventos proporcionais impõem-se como condições:
estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida emenda; contar 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, ou 48 (quarenta
e oito), se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos, homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço; e adicionar o “pedágio”
de 40% sobre o tempo de serviço faltante àquele exigido para a aposentadoria proporcional. Comprovados 35 (trinta e cinco) anos de
serviço, se homem, ou 30 (trinta), se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC n. 20/98, se
preenchido o requisito temporal até a publicação da emenda, ou pelas regras permanentes nela estabelecidas, se em momento posterior à
mencionada alteração constitucional.

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência (cf. artigo 25, inciso II, da Lei n.
8.213/91). [Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu artigo 142 (norma de transição), na qual, para cada ano
de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180
(cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.]

Outro aspecto a considerar é a sistemática de cálculo da renda mensal inicial. Na vigência da redação original do artigo
29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício consistia “na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 [...],
apurados em período não superior a 48 [...] meses”; sobre esse valor incidia coeficiente diretamente proporcional ao tempo de serviço.
Após a edição da Lei n. 9.876, de 26.11.1999 (D.O.U. de 29.11.1999, retif. em 06.12.1999), que entre outras disposições modificou o
artigo 29 da Lei n. 8.213/91, o salário-de-benefício passou a corresponder à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição
correspondentes a 80% de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, cuja fórmula, constante do Anexo, integra
expectativa de sobrevida, tempo de contribuição e idade no momento da aposentadoria. Depois de aplicado o coeficiente, obtém-se o valor
da renda mensal inicial.

Sem prejuízo de tais regras, a Medida Provisória n. 676, de 17.06.2015 (D.O.U. de 18.06.2015), inseriu o artigo 29-
C na Lei n. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, quando, preenchidos os requisitos para a
aposentação, a soma da idade do segurado e de seu tempo de contribuição for: (a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco) pontos, se homem,
com tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco) pontos, se mulher, com o mínimo de
trinta anos de contribuição. A medida provisória foi convertida na Lei n. 13.183, de 04.11.2015 (D.O.U. de 05.11.2015), com diversas
emendas aprovadas pelo Congresso Nacional. A “regra 85/95” foi confirmada, minudenciando-se que as citadas somas computarão “as
frações em meses completos de tempo de contribuição e idade” (§ 1º), e serão paulatinamente acrescidas de um ponto ao término dos anos
de 2018, 2020, 2022, 2024 e 2026, até atingir os 90/100 pontos. [Ainda, resguardou-se “ao segurado que alcançar o requisito necessário
ao exercício da opção [pela exclusão do fator previdenciário] [...] e deixar de requerer aposentadoria[,] [...] o direito à opção com a
aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito” (§ 4º).]

O autor contava 36 anos, 3 meses e 3 dias de tempo de serviço na data da entrada do requerimento administrativo
(01.11.2017):

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição e julgo procedentes os pedidos formulados nesta ação,
resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos
de 06.03.1997 a 16.04.2001 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A) e de 16.01.2006 a 19.11.2007 (Sinergia Serviços
S/A); e (b) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/183.607.713-8), nos
termos da fundamentação, com DIB em 01.11.2017.

Não há pedido de tutela provisória.
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Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado, incidindo correção
monetária e juros, com observância do quanto decidido em recursos repetitivos pelo Supremo Tribunal Federal (RE 870.947, tema 810) e
pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.495.146/MG, tema 905), com referência a valores de natureza não tributária e previdenciária. Isto
é: (a) adota-se para fins de correção monetária o INPC a partir da vigência da Lei n. 11.430/06, que incluiu o artigo 41-A na Lei n. 8.213/91;
e (b) incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n. 11.960/09. [Ressalte-se que a ordem de aplicação do IPCA-E, prescrita na decisão do STF, atinha-se àquele caso
concreto, não tendo sido incorporada à tese aprovada. Manteve-se íntegra a competência do STJ para uniformizar a interpretação da
legislação ordinária, que confirmou a citada regra da Lei de Benefícios e, por conseguinte, também a do artigo 37, parágrafo único, da Lei n.
8.742/93 (LOAS).]

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do
§ 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, ao autor, beneficiário da justiça gratuita.

Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, é patente que da concessão de benefício do RGPS, com parcelas vencidas que se estendem por período inferior a 5 (cinco) anos,
certamente não exsurgirá nesta data montante de condenação que atinja referido valor legal, ainda que computados todos os consectários
legais. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia processual.

 

Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos Conjuntos nºs 69/2006 e 71/2006:

- Benefício concedido: 42 (NB 183.607.713-8)

- Renda mensal atual: a calcular, pelo INSS

- DIB: 01.11.2017

- RMI: a calcular, pelo INSS

- Tutela: não

- Tempo reconhecido judicialmente: de 06.03.1997 a 16.04.2001 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A) e de
16.01.2006 a 19.11.2007 (Sinergia Serviços S/A) (especiais)

 

P. R. I.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5017103-24.2019.4.03.6183
AUTOR: ISAQUE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: WILLYAN ROWER SOARES - PR19887
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de cumprimento provisório de sentença proferida nos autos nº 0005908-74.2012.4.03.6183.
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 Não é possível o prosseguimento do presente cumprimento provisório de sentença, visto que ainda não escoou o prazo
recursal do réu para interposição de recurso à sentença que rejeitou os embargos de declaração opostos, os quais questionavam a própria
concessão do benefício ao autor. Logo, não há matéria incontroversa apta a ser executada.

Ressalto que eventual pedido de antecipação de tutela deve ser formulado na instância julgadora, conforme disposto no
artigo 299, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro o pedido de cumprimento provisório de sentença e extingo o processo, sem resolução do
mérito,  nos termos do artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.

P.R.I. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013151-37.2019.4.03.6183
AUTOR: ISMAEL JUSTO DE ALMEIDA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo A)

 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por ISMAEL JUSTO DE ALMEIDA FILHO , com qualificação nos
autos, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) , objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de
serviço especial, dos períodos de 01.02.1985 a 01.09.1994 (Bunge Alimentos S/A), de 06.03.1997 a 28.01.1998 (Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, considerando que o intervalo de 04.04.1996 a 05.03.1997 foi enquadrado na via
administrativa, cf. doc. 22372938, p. 9/14), de 20.10.2003 a 16.02.2005 (Cecil S/A Laminação de Metais), de 27.06.2005 a 05.09.2006
(CPTM Cia. Paulista de Trens Metropolitanos), e de 11.09.2006 a 25.10.2018 (Cia. do Metropolitano de São Paulo); (b) a concessão de
aposentadoria especial; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB 193.481.424-
2, DER em 28.05.2019), acrescidas de juros e correção monetária.

A tutela provisória foi negada.

O INSS ofereceu contestação; arguiu a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito propriamente dito,
defendeu a improcedência do pedido.

Houve réplica. As partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito encontra-se em termos para julgamento antecipado, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo
Civil.

DA PRESCRIÇÃO.

Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco
anos (cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre o requerimento do benefício ou de seu indeferimento e a propositura da
presente demanda.
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DO TEMPO ESPECIAL.

A caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em vigor na época de seu
efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), incluído pelo Decreto n. 4.827/03. [ O Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por
médico do trabalho”.]

Apresento um breve escorço da legislação de regência.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência
Social, LOPS) (D.O.U. de 05.09.1960). Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973 (D.O.U. de 09.08.1973), que revogou o artigo 31 da
LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. [Era devido ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, de serviços para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder
Executivo. Inicialmente, a LOPS previra o requisito etário mínimo de 50 (cinquenta) anos, mas essa exigência veio a ser suprimida pela Lei n.
5.440-A, de 23.05.1968. Tanto a LOPS como a Lei n. 5.890/73 excepcionaram de sua disciplina a aposentadoria dos aeronautas e a dos
jornalistas. Inserções promovidas pelas Leis n. 6.643/79 e n. 6.887/80 possibilitaram, respectivamente: (a) a contagem de tempo especial em
favor de trabalhadores licenciados para o exercício de cargos de administração ou de representação sindical; e (b) a conversão do tempo de
serviço exercido alternadamente em atividades comuns e especiais, segundo critérios de equivalência, para efeito de aposentadoria de
qualquer espécie.]

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao artigo 59 do ADCT, foi editada a Lei n.
8.213, de 24.07.1991 (Plano de Benefícios da Previdência Social) (D.O.U. de 25.07.1991). [Seus arts. 57 e 58, na redação original,
dispunham ser devida a aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência, ao segurado que tivesse “trabalhado durante 15 [...], 20 [...]
ou 25 [...] anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”,
mantidas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum (e vice-versa), bem como a contagem diferenciada, pela categoria
profissional, em prol dos licenciados para exercerem cargos de administração ou representação sindical. Previu-se que a “relação de
atividades profissionais prejudiciais” seria “objeto de lei específica”, que, como exposto a seguir, não chegou a ser editada.]

Ao longo de toda essa época, a qualificação da atividade laboral como especial poderia dar-se tanto em razão da
categoria ou ocupação profissional do segurado, como pela comprovação da exposição a agentes nocivos, por qualquer espécie de
prova.

Em 29.04.1995, com a entrada em vigor da Lei n. 9.032, de 28.04.1995, o reconhecimento de condições especiais de
trabalho pelo mero enquadramento da categoria profissional foi suprimido, e tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente
nocivo, de forma habitual e permanente. Pouco depois, os agentes nocivos receberam novo regramento legal, tornado eficaz com a edição do
Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, vigente a partir de 06.03.1997. In verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 [...],
20 [...] ou 25  [...] anos, conforme dispuser a lei. 
§ 1º [omissis] [Fixou a renda mensal em 100% do salário-de-benefício, observados os limites do art. 33 da Lei n.
8.213/91.]
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado [...] do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, durante o período mínimo fixado. 
§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
exigido para a concessão do benefício. 
§§ 5º e 6º [omissis] [O § 5º trata da conversão do tempo de serviço especial em comum, para concessão de qualquer
benefício; a via inversa deixou de ser prevista. Cf. STJ, REsp 1.151.363/MG, permanece possível a conversão do
tempo especial para comum após 1998, “pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida
na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57”.
O § 6º vedou ao beneficiário da aposentadoria especial o trabalho com exposição a agentes nocivos; a regra atualmente
consta do § 8º, incluído pela Lei n. 9.732, de 11.12.1998.]
[Art. 57, caput e §§ 1º, 3º e 4º, com nova redação dada pela Lei n. 9.032/95, que também lhe acresceu os §§ 5º e 6º.]

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo [...] INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. [A
Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, inserindo in fine os dizeres “nos termos da legislação trabalhista”.]
§ 2º Do laudo técnico [...]  deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo. [A Lei n. 9.732/98 alterou o parágrafo, no trecho “tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua...”]
§§ 3º e 4º [omissis] [Tratam das obrigações da empresa de manutenção de laudo técnico atualizado e do fornecimento
do perfil profissiográfico previdenciário.]
[Redação do caput e acréscimo dos quatro parágrafos pela Lei n. 9.528, de 10.12.1997. Alterações trazidas
originalmente pela Medida Provisória n. 1.523, de 11.10.1996, que foi sucessivamente reeditada até a Medida
Provisória n. 1.523-13, de 25.10.1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10.11.1997,
e ao final convertida na citada Lei n. 9.528/97.]

Em suma:

Até
28.04.1995:

Possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por
qualquer modalidade de prova.

A partir de
29.04.1995:

Defeso reconhecer o tempo especial em razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a
agente nocivo, habitual e permanentemente.

A partir de
06.03.1997:

A aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por
profissional apto; nesse contexto, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido com informações extraídas de laudo
técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela monitoração biológica, constitui
instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.

V. incidente de uniformização de jurisprudência na Primeira Seção do STJ (Petição n. 9.194/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j.
28.05.2014, DJe 03.06.2014): “reconhece[-se] o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com
base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais [...]. A
partir da Lei 9.032/95, [...]  mediante a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários
estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do
trabalho.”

No âmbito infralegal, deve-se considerar a seguinte disciplina:

Até 29.03.1964: Decreto n. 48.959-A, de 19.09.1960 (RGPS) (D.O.U. de 29.09.1960). Regulamento Geral da Previdência Social.
Dispôs sobre a aposentadoria especial nos arts. 65 e 66, remetendo ao Quadro Anexo II o rol provisório de serviços penosos, insalubres ou
perigosos, para fins previdenciários.

D e 30.03.1964 a 22.05.1968: Decreto n. 53.831, de 25.03.1964 (D.O.U. de 30.03.1964). Regulamentou exclusivamente a
aposentadoria especial, revogando as disposições infralegais contrárias. Os serviços qualificados foram classificados, no Quadro Anexo, em
duas seções: por agentes nocivos físicos, químicos e biológicos (códigos 1.1.1 a 1.3.2), e por ocupações profissionais (códigos 2.1.1 a 2.5.7).
Nesse ínterim, o Decreto n. 60.501, de 14.03.1967 (D.O.U. de 28.03.1967), instituiu novo RGPS, em substituição àquele veiculado pelo
Decreto n. 48.959-A/60, tratando da aposentadoria especial nos arts. 57 e 58, sem alteração de ordem substantiva. As disposições do
Decreto n. 53.831/64 permaneceram, então, incólumes.
De 23.05.1968 a 09.09.1968: Decreto n. 63.230, de 10.08.1968 (D.O.U. de 10.09.1968) (aplicação retroativa), observada a Lei n.
5.527/68 (aplicação ultrativa do Decreto n. 53.831/64, códigos 2.1.1 a 2.5.7, às categorias profissionais que não foram albergadas pelo
Decreto n. 63.230/68 – engenheiros civis, eletricistas, et al.). O Decreto n. 62.755, de 22.05.1968 (D.O.U. de 23.05.1968) revogou o
Decreto n. 53.831/64, e determinou ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a apresentação de projeto de regulamentação da
aposentadoria especial. Na sequência, o Decreto n. 63.230/68 estabeleceu novo regramento para o art. 31 da LOPS, já em consonância
com a Lei n. 5.440-A/68; veiculou dois novos Quadros Anexos (com agentes nocivos nos códigos 1.1.1 a 1.3.5, e grupos profissionais nos
códigos 2.1.1 a 2.5.8). O Decreto n. 63.230/68 não contemplou as categorias de engenheiro civil e eletricista, entre outras, mas o art. 1º da
Lei n. 5.527, de 08.11.1968, restabeleceu o enquadramento desses trabalhadores, ao dispor que as “categorias profissionais que até 22 de
maio de 1968 faziam jus à aposentadoria” do art. 31 da LOPS, na forma do Decreto n. 53.831/64, “mas que foram excluídas do
benefício” em decorrência do Decreto n. 63.230/68, conservariam o direito ao benefício “nas condições de tempo de serviço e de idade
vigentes naquela data”, conferindo ultratividade à segunda parte do Quadro Anexo do decreto de 1964. Essa lei permaneceu em vigor até
ser tacitamente revogada pela Lei n. 9.032/95, e, de modo expresso, pela Medida Provisória n. 1.523/96.
De 10.09.1968 a 09.09.1973: Decreto n. 63.230/68, observada a Lei n. 5.527/68.
De 10.09.1973 a 28.02.1979: Decreto n. 72.771, de 06.09.1973 (RRPS) (D.O.U. de 10.09.1973), observada a Lei n. 5.527/68.
Regulamento do Regime de Previdência Social, arts. 71 a 75 e Quadros Anexos I (agentes nocivos, códigos 1.1.1 a 1.3.5) e II (grupos
profissionais, códigos 1.1.1 a 2.5.8).
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O art. 6º da Lei n. 6.243/75 determinou ao Poder Executivo a edição, por decreto, da Consolidação das Leis da Previdência Social
(CLPS), compilação da legislação complementar “em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal
substantiva”. O tema da aposentadoria especial foi abordado no art. 38 da CLPS/76 (Decreto n. 77.077/76) e no art. 35 da CLPS/84
(Decreto n. 89.312/84).
De 01.03.1979 a 08.12.1991: Decreto n. 83.080, de 24.01.1979 (RBPS) (D.O.U. de 29.01.1979, em vigor a partir de 01.03.1979, cf.
art. 4º), observada a Lei n. 5.527/68. Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, arts. 60 a 64 e Anexos I (agentes nocivos, códigos
1.1.1 a 1.3.4) e II (grupos profissionais, códigos 2.1.1 a 2.5.8).
De 09.12.1991 a 28.04.1995: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo completo) e Decreto n. 83.080/79 (Anexos I e II), observada a
solução pro misero em caso de antinomia. O Decreto n. 357, de 07.12.1991 (D.O.U. de 09.12.1991), aprovou outro RBPS, sendo
abordada a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68. Dispôs-se no art. 295 que, enquanto não promulgada lei que relacionasse as atividades
profissionais exercidas em condições especiais, seriam considerados os pertinentes anexos dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. Vale
dizer, mantiveram-se os Anexos I e II do RBPS de 1979, ao mesmo tempo em que foi repristinado o Quadro Anexo do Decreto n.
53.831/64, em sua totalidade. Caso se verifique divergência entre as duas normas, prevalecerá aquela mais favorável ao segurado, como
corolário da regra de hermenêutica in dubio pro misero. Esse comando foi mantido no art. 292 do Decreto n. 611, de 21.07.1992 (D.O.U.
de 22.07.1992), que reeditou o RBPS.
De 29.04.1995 a 05.03.1997: Decreto n. 53.831/64 (Quadro Anexo, códigos 1.1.1 a 1.3.2) e Decreto n. 83.080/79 (Anexo I).
De 06.03.1997 a 06.05.1999: Decreto n. 2.172/97 (RBPS) (D.O.U. de 06.03.1997) (arts. 62 a 68 e Anexo IV).
Desde 07.05.1999: Decreto n. 3.048/99 (RPS) (D.O.U. de 07.05.1999) (arts. 64 a 70 e Anexo IV). Observadas, a seu tempo, as
alterações pelos Decretos n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999); n. 3.668, de 22.11.2000 (D.O.U. de 23.11.2000); n. 4.032,
de 26.11.2001 (D.O.U. de 27.11.2001); n. 4.079, de 09.01.2002 (D.O.U. de 10.01.2002); n. 4.729, de 09.06.2003 (D.O.U. de
10.06.2003); n. 4.827, de 03.09.2003 (D.O.U. de 04.09.2003); n. 4.882, de 18.11.2003 (D.O.U. de 19.11.2003); e n. 8.123, de
16.10.2013 (D.O.U. de 17.10.2013).
O Decreto n. 4.882/03 alterou alguns dispositivos do RPS concernentes à aposentadoria especial (entre outros, art. 68, §§ 3º, 5º, 7º e 11),
aproximando o tratamento normativo previdenciário dispensado às condições ambientais de trabalho dos critérios, métodos de aferição e
limites de tolerância adotados nas normas trabalhistas. Nesse sentido, foi incluído no art. 68 o § 11: “As avaliações ambientais deverão
considerar a classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do
Trabalho – Fundacentro”. A definição dos limites de tolerância determinantes da insalubridade das atividades laborais, para fins trabalhistas,
foi delegada ao Ministério do Trabalho, por força do art. 190 da CLT, com a redação dada pela Lei n. 6.514/77; essa tarefa foi executada
com a edição da N orma Regulamentadora (NR) n. 15, veiculada pela Portaria MTb n. 3.214, de 08.06.1978 (v.
<http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/05/mtb/15.htm>). Os procedimentos técnicos da Fundacentro encontram-se compilados em
Normas de Higiene Ocupacional (NHOs) (disponíveis em <http://www.fundacentro.gov.br/biblioteca/normas-de-higiene-ocupacional>).

Atente-se, a partir de 17.10.2013, para as alterações promovidas pelo Decreto n. 8.123/13. Destacam-se: (a) a redefinição da avaliação
qualitativa de riscos e agentes nocivos (art. 68, § 2º), de acordo com a descrição: “I – das circunstâncias de exposição ocupacional a
determinado agente nocivo ou associação de agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho durante toda a jornada; II – de
todas as fontes e possibilidades de liberação dos agentes [...]; e III – dos meios de contato ou exposição dos trabalhadores, as vias de
absorção, a intensidade da exposição, a frequência e a duração do contato”, a par da avaliação quantitativa da exposição a agente
nocivo ou associação de agentes (art. 64, § 2º); (b) o tratamento diferenciado dos agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em
humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) (art. 68, § 4º); e (c) a eliminação da referência primeira aos parâmetros da
legislação trabalhista, constante do anterior § 11 do art. 68, ao qual agora correspondem os §§ 12 e 13: “§ 12 Nas avaliações ambientais
deverão ser considerados, além do disposto no Anexo IV, a metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos pela [...]
Fundacentro ”; por força do § 13, não tendo a Fundacentro estipulado condições acerca de um agente nocivo em particular, prevalecerão os
critérios adotados por instituição indicada pelo MTE (ou, em última instância, os da própria NR-15).
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Sem embargo, a partir da edição da Instrução Normativa (IN) INSS/DC n. 49, de 03.05.2001 (D.O.U. de 06.05.2001, republ. em 14.05
e em 01.06.2001), a autarquia estendeu a aplicação dos róis dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79 a todo o período anterior a
29.04.1995, indistintamente (cf. art. 2º, § 3º), “ressalvadas as atividades e os agentes arrolados em outros atos administrativos,
decretos ou leis previdenciárias que determinem o enquadramento como atividade especial” (cf. § 4º). A regra foi mantida em atos
posteriores: art. 139, §§ 3º a 5º, da IN INSS/DC n. 57, de 10.10.2001 (D.O.U. de 11.10.2001) (o § 5º desse artigo inseriu esclarecimento
quanto à ressalva do § 4º, no sentido de que ela “não se aplica às circulares emitidas pelas então regionais ou superintendências
estaduais do INSS”, por não contarem estas “com a competência necessária para expedição de atos normativos”); art. 146, §§ 3º et
seq., da IN INSS/DC n. 78, de 16.07.2002 (D.O.U. de 18.07.2002), da IN INSS/DC n. 84, de 17.12.2002 (D.O.U. de 22.01.2003), e
da IN INSS/DC n. 95, de 07.10.2003 (D.O.U. de 14.10.2003), em sua redação original; IN INSS/DC n. 99, de 05.12.2003 (D.O.U.
de 10.12.2003), que alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou a regra para os arts. 162 e 163; arts. 168 e 169 da IN INSS/DC n. 118,
de 14.04.2005 (D.O.U. de 18.04.2005), da IN INSS/PRES n. 11, de 20.09.2006 (D.O.U. de 21.09.2006), e da IN INSS/PRES n. 20,
de 10.10.2007 (D.O.U. de 11.10.2007); arts. 262 e 263 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010 (D.O.U. de
11.08.2010); e, finalmente, art. 269, incisos I e II e parágrafo único, art. 293 e Anexo XXVII da IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015
(D.O.U. de 22.01.2015). A aplicação retroativa dessas listas de grupos profissionais e agentes nocivos, com a ressalva do enquadramento
pela norma em vigor na época da prestação do serviço, é benigna ao trabalhador e não fere direito adquirido. O tema, pois, tornou-se
incontroverso, não cabendo ao julgador, no exame de caso concreto, preterir orientação do próprio INSS mais favorável ao segurado.

Em resumo, de setembro de 1960 até 28.04.1995, consideram-se os róis dos decretos de 1964 e de 1979, salvo se norma vigente na
própria época, consoante tabela retro, for mais benéfica.

Abordada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE 664.335/SC, a descaracterização da
natureza especial da atividade em razão do uso de equipamento de proteção individual (EPI), a partir da publicação da Medida Provisória n.
1.729, de 02.12.1998 (D.O.U. de 03.12.1998), convertida na Lei n. 9.732/98, vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente nocivo.
A mera redução de riscos não infirma o cômputo diferenciado, ressalvando-se a especificidade da exposição ao ruído, que nem a declaração
de eficácia aposta no PPP tem o condão de elidir. [Duas teses foram firmadas: (a) “[O] direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial”; “[e]m caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia
do [EPI], a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ”; e (b) “na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no [...] PPP, no sentido da eficácia do [...]
EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial”; apesar de o uso do protetor auricular “reduzir a agressividade do ruído a um
nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”; “não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos
do agente nocivo”, havendo muitos fatores “impassíveis de um controle efetivo”  pelas empresas e pelos trabalhadores (STF, ARE
664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, DJe n. 29, de 11.02.2015).]

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

O reconhecimento da exposição a ruído demanda avaliação técnica, e nunca prescindiu do laudo de condições
ambientais. Foram fixados como agressivos os níveis: >80dB, no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6); >90dB, nos Decretos n. 72.771/73 e
n. 83.080/79 (códigos 1.1.5); >80dB, com o Decreto n. 357/91, pois, revigorado o rol de agentes do decreto de 1964 e ainda vigentes os róis
do RBPS de 1979, prevalece o nível limite mais brando, lembrando que a IN INSS/DC n. 49/01 estendeu esse parâmetro a todo o período
anterior a 06.03.1997; >90dB, nos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 (redação original); >85dB(A) (nível de exposição normalizado,
NEN), no Decreto n. 4.882/03, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para a caracterização da insalubridade, cf. NR-15 (Anexo
1) e NHO-01 (item 5.1).
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Período até 05.03.1997 de 06.03.1997 a 18.11.2003 a partir de 19.11.2003

Ruído acima de 80dB * acima de 90dB † acima de 85dB

Norma
Decreto n. 53.831/64, Quadro Anexo, código

1.1.6, c/c art. 173, I, da IN INSS/DC n. 57/01 e
atos correlatos

Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99,
Anexos IV, códigos 2.0.1 (redações

originais)

Decreto n. 3.048/99, Anexo IV, código
2.0.1, com a redação dada pelo Decreto

n. 4.882/03

* V. art. 173, inciso I, da IN INSS/DC n. 57/01: “na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o
enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) [...]”; e STJ, EREsp 412.351/RS, Terceira Seção, Rel. Min.
Paulo Gallotti, j. 27.04.2005, DJ 23.05.2005, p. 146: “Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até
5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação
aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução
administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas” .      † V. STJ, Primeira
Seção, REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014: “o limite de
tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-
LICC)”.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS.

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a
comprovação da exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n.
2.172/97.

N o aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99
(RPS), em suas redações originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e
temperaturas anormais (código 2.0.4, este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos
demais agentes, ambos os regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a
exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a
valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da
profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo,
presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito
trabalhista para julgar a insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a
ruído (níveis superiores a 85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a
qual, até então, apenas a sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes
químicos) do Anexo IV do RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo
presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”.
Ainda assim, não se observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação
extensiva do texto com vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n.
3.265/99 acha-se na inclusão do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a
regra do § 1º do artigo 58 da Lei n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de
limites de tolerância para agentes químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS,
proveio lastro jurídico para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista. [Prescindem
de aferição quantitativa, naturalmente, os agentes nocivos químicos incluídos no Anexo IV do RPS para os quais a própria lei trabalhista
prescreve o critério qualitativo de avaliação, como no caso do Anexo 13 da NR-15. O INSS, em princípio, reconhece essa ressalva, cf. art.
151, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n. 95/03 (na redação dada pela IN INSS/DC n. 99/03), art. 157, § 1º, inciso I, da IN INSS/DC n.
118/05, da IN INSS/PRES n. 11/06 e da IN INSS/PRES n. 20/07, art. 236, § 1º, inciso I, da IN INSS/PRES n. 45/10 e art. 278, § 1º,
inciso I, da IN INSS/PRES n. 77/15.]

 

DO AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE.
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O Superior Tribunal de Justiça dirimiu a questão do cômputo de tempo especial pela exposição a eletricidade (tensão
superior a 250 volts), após o Decreto n. 2.172/97, em sede de recurso representativo da controvérsia (REsp 1.306.113/SC):

RECURSO ESPECIAL. [...] Atividade especial. Agente eletricidade. Supressão pelo Decreto 2.172/1997
(Anexo IV). Arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991. Rol de atividades e agentes nocivos. Caráter exemplificativo.
Agentes prejudiciais não previstos. Requisitos para caracterização. Suporte técnico médico e jurídico.
Exposição permanente, não ocasional nem intermitente [...] . 1. [...] Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes
nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial
(arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2 . À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica
médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). [...] 3.
No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação
trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. [...] Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC [de 1973] e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1.306.113/SC, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.11.2012, DJe 07.03.2013)

São pertinentes, ainda, algumas considerações sobre os equipamentos de proteção individual (EPIs) contra a descarga
de energia elétrica e suas consequências.

Os riscos ocupacionais associados à exposição a tensões elétricas elevadas são de três espécies: (a) o choque elétrico,
caracterizado quando o corpo torna-se condutor da corrente elétrica; (b) o arco elétrico, resultante da ruptura dielétrica do ar – ou seja, o
campo elétrico excede o limite de rigidez dielétrica do meio que, em condições normais, seria isolante, causando sua ionização e permitindo o
fluxo de corrente elétrica – acompanhada da descarga de grande quantidade de energia; e (c) o fogo repentino, reação de combustão acidental
extremamente rápida na presença de materiais combustíveis ou inflamáveis, desencadeada pela liberação de uma fagulha ou de energia térmica.
Como é cediço, acidentes com eletricidade podem causar queimaduras severas e parada cardíaca, bem como induzir o óbito, sendo
imperativa a adoção de medidas de proteção que imponham um conjunto de barreiras ao contato com esse agente nocivo.

No Manual de orientação para especificação das vestimentas de proteção contra os efeitos térmicos do arco
elétrico e do fogo repentino, editado pelo Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho da Secretaria de Inspeção do Trabalho
(DSST/SIT) do Ministério do Trabalho e Emprego ( d is p o níve l em <http://acesso.mte.gov.
br/data/files/8A7C816A31F92E6501321734945907BD/manual_vestimentas.pdf>), ao tratar-se das medidas coletivas, administrativas e
individuais de proteção ao trabalhador exposto à eletricidade, é frisado que os EPIs não neutralizam os riscos relacionados à energia térmica
liberada num acidente com arco elétrico ou fogo repentino:

“Importante salientar que o fato de ser a última medida na hierarquia das medidas de proteção não significa que
o EPI seja menos importante que as demais medidas (coletivas e administrativas). Ressalte-se que o principal
motivo para priorizar outros tipos de medidas de proteção é o fato de que as medidas de proteção individual
pressupõem uma exposição direta do trabalhador ao risco, sem que exista nenhuma outra barreira para eliminar
ou diminuir as conseqüências do dano caso ocorra o acidente. Nestas circunstancias, se o EPI falhar ou for
ineficaz, o trabalhador sofrerá todas as conseqüências do dano. [...] O EPI não elimina o risco, sendo apenas
uma das barreiras para evitar o u atenuar a lesão ou agravo à saúde decorrente do possível acidente ou
exposição ocasionados pelo risco em questão. Assim, a utilização de EPI de forma alguma pode se constituir
em justificativa para a não implementação de medidas de ordem geral (coletivas e administrativas), observação
de procedimentos seguros e gerenciamento dos riscos presentes no ambiente de trabalho, a fim de que possam ser
mitigados. [...] 4.4 Limitações do EPI. Evidencia-se novamente que o EPI, no caso as vestimentas, não são
salvo conduto para a exposição do trabalhador aos riscos originados do efeito térmico proveniente de um
arco elétrico ou fogo repentino. Como já mencionado, todo e qualquer EPI não atua sobre o risco, mas age
como uma das barreiras para reduzir ou eliminar a lesão ou agravo decorrente de um acidente ou exposição que
pode sofrer o trabalhador em razão dos riscos presentes no ambiente laboral. Desta forma, deve-se buscar a
excelência no gerenciamento desses riscos, adotando medidas administrativas e de engenharia nas fases de
projeto, montagem, operação e manutenção das empresas e seus equipamentos prioritariamente, de forma a
evitar que as barreiras sejam ultrapassadas e o acidente se consume.”

 

Fixadas essas premissas, analiso o caso concreto, à vista da documentação trazida aos autos.

(a) Período de 01.02.1985 a 01.09.1994 (Bunge Alimentos S/A): há registro e anotações em CTPS (doc. 22372935,
p. 27/39, admissão na então Sanbra S/A no cargo de aprendiz de eletricista de manutenção, passando a ajudante de eletricista em
01.02.1988, a ½ oficial eletricista em 01.11.1988 e a oficial eletricista em 01.03.1991), além de PPP (doc. 22372935, p. 23/24):
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O intervalo é qualificado como especial em razão da exposição a ruído acima do nível de tolerância então vigente.

(b) Período de 06.03.1997 a 28.01.1998 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A): há registro em
CTPS (doc. 22372937, p. 2 et seq., admissão em 04.04.1996 no cargo de eletricista de manutenção de estações), além de PPP (doc.
22372935, p. 9/10):

A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts
é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas.

(c) Período de 20.10.2003 a 16.02.2005 (Cecil S/A Laminação de Metais): há registro e anotações em CTPS (doc.
22372937, p. 4 et seq., admissão no cargo de eletricista de manutenção, sem mudança posterior de função), e PPP (doc. 22372935, p.
11/13):

A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts
é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas. A partir de 19.11.2003, também a exposição ao ruído determina a
qualificação do tempo de serviço especial.

(d) Período de 27.06.2005 a 05.09.2006 (CPTM Cia. Paulista de Trens Metropolitanos): há registro e anotações em
CTPS (doc. 22372937, p. 5 et seq., admissão no cargo de eletricista de manutenção, sem mudança posterior de função), e PPP (doc.
22372935, p. 14/16):

A descrição da rotina laboral denota que a exposição direta a riscos envolvendo tensões elétricas superiores a 250 volts
é fator invariavelmente presente nas atividades então desenvolvidas.

(e) Período de 11.09.2006 a 25.10.2018 (Cia. do Metropolitano de São Paulo): há registro e anotações em CTPS
(doc. 22372937, p. 5 et seq., admissão no cargo de eletricista de manutenção), e PPP emitido em 25.10.2018 (doc. 22372935, p. 17/22):

Em juízo, o autor juntou PPP mais recente, emitido em 25.06.2019 (doc. 22372937, p. 19/25):

Entre os formulários, há discrepância no nível de ruído presente no ambiente de trabalho, embora o mesmo laudo técnico
seja citado como fonte: "registro ambiental (ruído) de 01/09/2011 a presente data extraído do PPRA - Manutenção". Considerados,
então, os menores valores informados em cada intervalo, não houve exposição a níveis superiores ao limite de tolerância vigente.

A profissiografia indica que a exposição a riscos envolvendo tensões elétricas era, de fato, intermitente, considerando
atividades como fiscalização do serviço de terceiros. Também não se esclarece se os procedimentos eram ordinariamente realizados em
equipamentos energizados.

DA APOSENTADORIA ESPECIAL.

O autor conta 13 anos, 11 meses e 2 dias laborados exclusivamente em atividade especial, insuficientes para a
aposentação:

 

DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescriução e julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os
períodos de 01.02.1985 a 01.09.1994 (Bunge Alimentos S/A), de 06.03.1997 a 28.01.1998 (Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S/A), de 20.10.2003 a 16.02.2005 (Cecil S/A Laminação de Metais) e de 27.06.2005 a 05.09.2006 (CPTM Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos); e (b) condenar o INSS a averbá-los como tais em favor do autor.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e o autor ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos
85, § 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro,
respectivamente: (a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico
oriundo de provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, devendo, contudo, reembolsar ao autor metade das custas por ele adiantadas.
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Em que pese a lei processual exclua o reexame necessário de sentença que prescreve condenação líquida contra
autarquia federal em valor inferior a 1.000 (um mil) salários mínimos (artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil) – não se
aplicando tal dispositivo, em princípio, a decisões com condenações ilíquidas ou meramente declaratórias ou constitutivas –, neste caso
particular, ainda que a pretensão da parte houvesse sido integralmente acolhida, com a consequente concessão de benefício do RGPS com
parcelas vencidas que se estenderiam por curto período, certamente não exsurgiria nesta data montante de condenação que atingisse referido
valor legal, ainda que computados todos os consectários legais. A fortiori, deve-se aplicar o mesmo raciocínio ao caso de procedência
parcial, ainda que dele resulte provimento jurisdicional apenas declaratório. Deixo, pois, de interpor a remessa oficial, por medida de economia
processual.

P. R. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002066-62.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO APARECIDO MARIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAQUIM ROBERTO PINTO - SP69834
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
(Tipo M)

 
 

Vistos, em sentença.

Doc. 26568300: o(a) exequente(a) opôs embargos de declaração, arguindo erro material na sentença (doc.
26568300), na qual este juízo extinguiu tendo em vista o integral pagamento do débito pelo exequente, referente aos honorários sucumbenciais
devidos ao INSS.

Nesta oportunidade, a parte embargante aponta o erro material, afirmando que houve julgamento de matéria estranha ao
objeto do presente processo, cuja matéria é de revisão de benefício previdenciário, com o respectivo pagamento dos precatórios.

Decido.

Os pressupostos indispensáveis à oposição dos embargos de declaração se encontram no art. 1.022, I a III, do Código
de Processo Civil de 2015. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não
apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente em seu sentido; o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela,
são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, § 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.

No que toca ao erro material, assiste razão ao embargante, considerando que tratou-se de matéria estranha ao processo
de execução do segurado, visto tratar-se de revisão do benefício com o pagamento integral dos atrasados.

Nesse sentido, acolho os presentes embargos de declaração para modificar a sentença de extinção da execução,
contida no doc. 26568300, conforme segue:

"Trata-se de ação objetivando a execução de julgado. Percorridos os trâmites legais, o
valor fixado para a presente execução foi devidamente pago pelo executado, conforme extrato de pagamento
de Requisição de Pequeno Valor (RPV) contido no doc. 23141584.

Intimada a parte exequente da vinda dos autos para extinção da execução, não houve
qualquer manifestação ou requerimento.

É a síntese do necessário. DECIDO.
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Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença,
EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do
Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se
os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

(...)"

P.R.I.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008141-80.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIO JOSE RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Remetam-se incontinenti os autos à contadoria judicial, conforme determinado no ato ordinatório Id. 25479346.

Após parecer do contador judicial, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de desbloqueio de valores (doc.
27628244 a 27942697).

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011345-64.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: JOAO BATISTA CARDOSO DE CARVALHO
Advogados do(a) IMPETRANTE: EVERTON LOPES DA SILVA - SP338862, MARCOS RAFAEL ZOCOLER - SP334846
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA APS ITAQUERA
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001429-69.2020.4.03.6183
AUTOR: VALDI RIBEIRO DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: EDINALDO GONCALVES DIAS ARAUJO - SP200024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

VALDI RIBEIRO DE MIRANDA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez NB 32/539.781.120-0, cessada
gradualmente a partir de 13/09/2018 na forma do artigo 47, inciso II, da Lei nº 8.213/91, bem como o pagamento de atrasados.

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e
III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de
depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de perícia médica.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006146-61.2019.4.03.6183
AUTOR: JOAQUIM VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONCALVES - SP233521
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar as partes para se manifestarem sobre o laudo do perito do juízo no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000596-51.2020.4.03.6183
AUTOR: AMANDA MOREIRA FERNANDES, GEOVANA MOREIRA FERNANDES, A. M. D. O., L. H. S. M. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ALTAIR DE SOUZA MELO - SP231533
Advogado do(a) AUTOR: ALTAIR DE SOUZA MELO - SP231533
Advogado do(a) AUTOR: ALTAIR DE SOUZA MELO - SP231533
Advogado do(a) AUTOR: ALTAIR DE SOUZA MELO - SP231533
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos, em decisão.

AMANDA MOREIRA FERNANDES, GEOVANA MOREIRA FERNANDES, A. M. D. O., L. H.
S. M. D. S. ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando a nulidade da
concessão do benefício de prestação continuada e a concessão do benefício de pensão por morte, bem como o pagamento de atrasados.

Recebo a petição (ID 27774261) como aditamento à inicial. Anote-se o novo valor atribuído à causa (R$ 69.588,83)

Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e
III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de
depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório e a necessidade de realização de perícia médica indireta.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5015677-74.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO LUIZ QUEIROZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Trata-se de cumprimento provisório de sentença proferida nos autos nº 0000047-44.2011.403.6183.

A parte autora deu início ao cumprimento provisório de sentença, cuja distribuição se deu em 12/11/2019.

Em 14/11/2019, foi determinado aguardar-se por 30 (trinta) dias notícia de trânsito em julgado naqueles autos, em
virtude da publicação do acórdão e da inexistência de recurso do autor (doc. 24743123).

Doc. 24743123: Petição da parte autora, comunicando o trânsito em juntado, ocorrido no dia 05/12/2019, e
requerendo a conversão do cumprimento provisório (ainda não iniciado) em definitivo.

Decido.

Verifica-se a inadequação do meio, visto que o cumprimento de sentença é sincrético à fase de conhecimento, não deve
ser feito em autos apartados, mas deve seguir-se no bojo dos autos principais já eletrônicos. Visa-se evitar tumulto processual e proliferação
de processos.

Tendo em vista o trânsito em julgado do feito principal nº 0000047-44.2011.403.6183, indefiro o pedido de conversão
a cumprimento definitivo, devendo a execução definitiva prosseguir naqueles autos.

  Ante o exposto, extingo o presente cumprimento provisório de sentença, sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 925 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as
formalidades de praxe.

P.R.I.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008141-80.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIO JOSE RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA LUZIA MENDES - SP94342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Remetam-se incontinenti os autos à contadoria judicial, conforme determinado no ato ordinatório Id. 25479346.

Após parecer do contador judicial, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de desbloqueio de valores (doc.
27628244 a 27942697).

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     699/1818



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007137-64.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: PEDRO DIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Trata-se de execução de julgado que reconheceu a aplicabilidade do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/03
ao benefício recebido pela parte autora. 

A quantificação da renda mensal reajustada e de eventuais atrasados foi reservada à fase de execução da sentença. 

Portanto, neste momento é que deve ser feita a verificação da exata adequação entre o julgado e os cálculos
apresentados pelas partes. 

Desse modo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que esclareça especificamente se a evolução da
renda mensal recebida pela parte exequente, a partir da RMI concedida, sofria limitação aos tetos vigentes por ocasião da
entrada em vigor das referidas Emendas Constitucionais, apresentando os cálculos correspondentes.  

Para fins de aplicação de juros e correção monetária, devem ser observados os critérios do acórdão. No silêncio, deve
ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente.

 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006751-07.2019.4.03.6183
AUTOR: DOUGLAS CABRAL DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Indefiro o pedido de produção de prova pericial com o fito de comprovar o desempenho de atividade especial, uma vez
que o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos e/ou formulários próprios, nos termos do disposto na Lei
8.213/91.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006411-71.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: VANDERLEI DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VIVIANE MASOTTI - SP130879, FERNANDO FEDERICO - SP158294
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

O agravo de instrumento nº 5010299-62.2019.4.03.0000, interposto pelo INSS face à decisão id. 14119871,
transitou em julgado nos seguintes termos:
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Dessa forma, estando a matéria em rediscussão na Corte Constitucional, enquanto pendente
o julgamento final do RE n. 870.947, diante da coisa julgada e da aplicação do princípio da fidelidade ao título,
não obstante, a atribuição de efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração retro mencionado, a
execução deve prosseguir sobre quinhão incontroverso – qual seja, em conformidade com os cálculos da autarquia
previdenciária – expedindo-se ofício requisitório ou precatório e resguardando-se ao exequente o direito à
complementação dos valores, em ofício ou precatório complementar, em conformidade com os termos da coisa
julgada e do que vier a ser decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no referido recurso extraordinário.

A parcela incontroversa já se encontra depositada à disposição do exequente (doc. 17382027). No que pese haver
decisão quanto aos embargos de declaração opostos, ainda não ocorreu o trânsito em julgado no RE nº 870.947.

Nesse sentido, tendo em vista a inexistência de decisão final em referido recurso extraordinário e, portanto, visando
resguardar o interesse público envolvido, aguarde-se por 60 (sessenta) dias notícia de seu trânsito em julgado.

Silente, proceda a secretaria à consulta de seu andamento. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010877-03.2019.4.03.6183
AUTOR: MATUSALEM FERREIRA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Por ora, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal e pericial com o fito de comprovar o desempenho de
atividade especial, uma vez que o alegado deve ser comprovado documentalmente com a juntada de laudos e/ou formulários próprios, nos
termos do disposto na Lei 8.213/91.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013094-19.2019.4.03.6183
AUTOR: JESUINO OLIVEIRA PRADO
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014824-65.2019.4.03.6183
AUTOR: ROGER LEME DA SILVA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA PASQUALINI MORIC - SP257886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     701/1818



Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

Saliente-se que neste feito não foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual resta prejudicada a
impugnação oferecida pelo INSS.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017198-54.2019.4.03.6183
AUTOR: CORNELIO MANOEL VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH CESAR LIMA - SP349939
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002380-95.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: LEONOR ALVES GONCALVES
SUCEDIDO: JOSE MIGUEL GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MONICA DOS SANTOS FERREIRA CACHONE - SP196330, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Diante da expressa concordância do exequente com os cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de doc.
24449753, no valor de R$ 97.162,94 referente às parcelas em atraso e de R$ 9.716,29 a título de honorários de sucumbência, atualizados até
10/2019.

Em face do disposto na Resolução CJF n. 458, de 04.10.2017, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente em 10 (dez) dias:

a) se existem deduções a serem feitas nos termos do artigo 8º, incisos XVI e XVII, sendo que, em caso positivo,
deverá indicar o valor;

b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores;

c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado;

d) comprove a regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site),
bem como informação de divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização,
se o caso. Fica ciente de que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo;

e) beneficiário dos honorários advocatícios (se houver) e juntada do respectivo comprovante de regularidade do CPF,
conforme item "d" supra;

Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s) .

No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006570-06.2019.4.03.6183
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AUTOR: OSMAR DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Inicialmente, observa-se a inexistência de litispendência/coisa julgada entre este feito e aquele apontado no termo de
prevenção, extinto sem resolução do mérito. 

Verifica-se que a petição inicial não preenche os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC ao não ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, no caso, procuração atualizada, pois o instrumento de mandato que consta nos autos foi
outorgado há mais de um ano.

Nesse sentido, promova a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação da exordial com referido
documento, nos termos dos artigos 76 e 321 do CPC, sob pena de extinção.

Outrossim, a declaração de hipossuficiência foi igualmente subscrita há mais de um ano. Visto ser documento essencial à
análise do pedido de concessão do benefício de gratuidade da justiça, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promova a juntada
d e declaração de pobreza atualizada, e esclareça o pedido, considerando a renda mensal auferida como empregado da empresa
Brinquedos Bandeirantes S/A (R$ 6.070,19), sob pena de indeferimento do pedido e a consequente obrigação de recolhimento das custas.

 Int. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011862-69.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE RONALDO ALVES BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, em especial, sobre a impugnação à Justiça Gratuita.

Int.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005134-44.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO DE AZEVEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Determinar que se aguarde, por 60 (sessenta) dias, notícia de decisão ou trânsito em julgado
no agravo de instrumento interposto, sendo que, na ausência de resposta, a serventia deve proceder à consulta de seu andamento.

 

      

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003657-78.2015.4.03.6183
AUTOR: JOAO MARIO BERGAMASCO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE - SP294136-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos. 

O Código de Processo Civil prevê que os atos processuais, regra geral, independem de forma determinada (artigo
188). Pensando já na evolução dos meios eletrônicos que atingem a condução dos processos judiciais, objetivando sua celeridade, economia e
eficiência, o CPC também estabelece que "os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais", respeitando-se "a publicidade (...), o
acesso e a participação das partes e de seus procuradores", onde deverão ser "observadas as garantias da disponibilidade, independência da
plataforma computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e informações que o Poder Judiciário administre
no exercício de suas funções" (artigos 139 e 194). 

Ainda, prevê o Código que o CNJ e os tribunais podem regulamentar a prática dos atos processuais por meio
eletrônico editando as regras necessárias desde que sejam sempre respeitadas as normas fundamentais do processo civil (artigos 195 e
seguintes). 

Nessa linha, e com amparo na Lei n. 11.419/2006 e na Resolução n. 185/2013 do próprio CNJ, o E. TRF da 3ª
Região editou as Resoluções PRES n. 142 e n. 148/2017 visando promover, com celeridade e segurança, o processo judicial eletrônico.

Suas determinações, portanto, não indicam ofensa à legalidade quando impõem a prática de atos processuais atribuídos
às partes no curso processual, como é inerente a todo e qualquer processo judicial. O simples fato de se relacionar a um processo que se
desenvolve no meio digital não é suficiente para justificar a resistência ao ônus que incumbe à parte a partir de determinação judicial, sempre em
respeito à publicidade, ao contraditório e à ampla defesa nos termos do devido processo legal. Sua desobediência, como ocorre com qualquer
ônus processual, implica em consequências para o regular andamento do feito.

Ante o exposto, indefiro o requerimento formulado pela Procuradoria do INSS.

Com efeito, a parte foi intimada a se manifestar sobre os documentos constantes nos autos, conforme Resoluções n. 142
e n. 148/2017 do E. TRF da 3ª Região e consoante artigo 436 do CPC, não havendo que se falar em ilegalidade.

Não havendo impugnação a esta decisão, prossiga-se.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000692-66.2020.4.03.6183
AUTOR: EUNICE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JORGE PAULO SOUSA CAVALCANTE - SP386342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 

Recebo a petição (ID 27832043 e seus anexos) como aditamento à inicial.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil, bem como a tramitação
prioritária, na forma do artigo 1.048, inciso I, do mesmo diploma legal. 

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.
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Int. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001637-87.2019.4.03.6183
AUTOR: NELSON CRUZ PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Trata-se de ação em que pleiteada a aplicabilidade do artigo 14 da EC 20/98 e do artigo 5º da EC 41/03 ao benefício
recebido pela parte autora. 

Desse modo, a fim de verificar a existência de interesse no pleito, reputo necessária a remessa dos autos à Contadoria
Judicial para que esclareça especificamente se a evolução da renda mensal recebida pela parte autora, a partir da RMI
concedida, sofria limitação aos tetos vigentes por ocasião da entrada em vigor das referidas Emendas Constitucionais,
apresentando os cálculos correspondentes. 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000040-49.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: CLAUDINEI THOMAZ DE AQUINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

           

            Trata-se de Mandado de Segurança proposto em face de autoridade integrante da estrutura da Previdência Social objetivando
compeli-la a apreciar requerimento formulado pelo(a) segurado(a) em sede administrativa.

            Aduz, em síntese, ter sido ultrapassado o prazo legal para a apreciação do requerimento administrativo e que não pode ficar à mercê
da administração por tempo indeterminado, até que seu pleito seja analisado.

            Note-se que neste feito o(a) impetrante não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a análise
de seu recurso administrativo (ID 27803014)  em prazo razoável.

            Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto, considerando que o pedido deduzido no
writ tem a finalidade de suprir judicialmente uma falha na prestação dos serviços públicos geridos pelo INSS.

            Aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime, pela competência
cível, e não previdenciária, do objeto tratado no presente feito:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 

            Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”.

            Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece:

           
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

           

            Por fim, o parágrafo 3º dispõe:

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE OU DO
LOCAL DA SITUAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. OBJETO DA AÇÃO QUE VISA TÃO SOMENTE À
ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL, SEM ADENTRAR AO
MÉRITO DO DIREITO DA PARTE AO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL E DESTA SEÇÃO.

1. Pretende a parte impetrante obter a análise e conclusão do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário,
protocolizado em 02.08.2018. Relata que não obteve resposta sobre a existência ou não do direito pleiteado.

2. Assim, por meio do presente mandado de segurança a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".
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4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5023334-89.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 17/12/2019, Intimação via sistema DATA: 19/12/2019)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO DO "WRIT" QUE VISA TÃO
SOMENTE A ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Da narrativa exposta na petição inicial do mandado de segurança subjacente, verifica-se que o seu objeto é tão somente que o
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição seja analisado no prazo de 10 (dez) dias.

2. Assim, por meio do "writ" a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022274-81.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 19/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/11/2019)                                  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL.

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de mandado de segurança em
que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-
33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2
apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente para a análise do
reexame necessário em mandado de segurança.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007662-41.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 12/06/2019, Intimação via sistema DATA:
14/06/2019)                                 

           

                  Ademais, corroborando a competência cível do tema, trago à colação julgados recentes da 4ª e 6ª Turmas, integrantes da Segunda
Seção do TRF da 3ª Região:
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REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI
Nº 9.784/1999.
1. A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na
defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,
em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da Constituição da República.
2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº 9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos
administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias.
4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, eis que o
impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-51.2019.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via sistema DATA:
07/02/2020)
                                   
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE
ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. LIMINAR QUE DEVE SER DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A Administração Pública tem o dever de “pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados” (STJ, REsp 687.947/MS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, p. 242), não sendo lícito
“prorrogar indefinidamente a duração de seus processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em
tempo razoável, ex vi dos arts. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei n. 9.784/99" (STJ, MS 13.584/DF, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 26/6/2009). Em tais casos, a mora da Administração se revela ilegal e abusiva, podendo ser
coibida pela via mandamental, consoante previsto no art. 1.º, caput, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (STJ, MS
19.132/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 27/03/2017).
2. Não havendo previsão específica, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser aquele disposto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99, qual seja, 30 dias após a conclusão da instrução.
3. Na singularidade, a mora administrativa se comprova a partir do lapso de mais de trinta dias entre o protocolo do pedido de
concessão do benefício previdenciário (ocorrido em 14.02.19) e a sua análise por parte da Administração, sem que esta
apresentasse qualquer circunstância a justificar a demora, sobretudo diante do caráter alimentar do pleito.
4. Presente, pois, a probabilidade do direito invocado e perigo de dano, deve ser deferida a liminar pleiteada, determinando-se à
autoridade impetrada que analise o pedido protocolado pela agravante no prazo máximo de 15 dias, contados da ciência formal
desta decisão à representação judicial do INSS.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020)
                                    
 
ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO
ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.
1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
2. No caso concreto, o requerimento do benefício de aposentadoria por idade foi protocolado em 8 de outubro de 2018. O
mandado de segurança foi impetrado em 12 de abril de 2019, quando já superado o prazo legal para a conclusão da análise
administrativa.
3. A demora no processamento é injustificada. Determinada a conclusão da análise administrativa no prazo de 30 (trinta) dias.
4. Agravo de instrumento provido, em parte.
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011956-39.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
 
 
ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA DA
ADMINISTRAÇÃO NA APRECIAÇÃO. ILEGALIDADE. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI N° 9.784/99.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA. OFENSA.
Mandamus impetrado com o objetivo de compelir a autoridade impetrada a analisar pleito administrativo formulado pela impetrante,
apresentado em 02/04/2018 e não apreciado até a data da presente impetração em 03/07/2018.
A Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que: “Art. 48.
A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência. Art.49. Concluía a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.
Desta feita, nos termos da legislação de regência, a Administração possuía o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o requerimento
administrativo apresentado pela parte impetrante, desde que devidamente instruído, sendo certo, porém, que tal prazo não restou
observado, conforme alhures mencionado.
Neste contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que
impõem à Administração Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, de rigor a
concessão da segurança pleiteada. Precedentes do C. STJ.
Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5004679-48.2018.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 30/12/2019)
                                                                         

             Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

                 Int.

                      São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000054-33.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: ALEX NARCISO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

           

            Trata-se de Mandado de Segurança proposto em face de autoridade integrante da estrutura da Previdência Social objetivando
compeli-la a apreciar requerimento formulado pelo(a) segurado(a) em sede administrativa.

            Aduz, em síntese, ter sido ultrapassado o prazo legal para a apreciação do requerimento administrativo e que não pode ficar à mercê
da administração por tempo indeterminado, até que seu pleito seja analisado.

            Note-se que neste feito o(a) impetrante não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a análise
de seu recurso administrativo (ID27803770) em prazo razoável.

            Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto, considerando que o pedido deduzido no
writ tem a finalidade de suprir judicialmente uma falha na prestação dos serviços públicos geridos pelo INSS.
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            Aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime, pela competência
cível, e não previdenciária, do objeto tratado no presente feito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 

            Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”.

            Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece:

           
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

           

            Por fim, o parágrafo 3º dispõe:

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE OU DO
LOCAL DA SITUAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. OBJETO DA AÇÃO QUE VISA TÃO SOMENTE À
ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL, SEM ADENTRAR AO
MÉRITO DO DIREITO DA PARTE AO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL E DESTA SEÇÃO.

1. Pretende a parte impetrante obter a análise e conclusão do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário,
protocolizado em 02.08.2018. Relata que não obteve resposta sobre a existência ou não do direito pleiteado.

2. Assim, por meio do presente mandado de segurança a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.
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3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5023334-89.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 17/12/2019, Intimação via sistema DATA: 19/12/2019)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO DO "WRIT" QUE VISA TÃO
SOMENTE A ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Da narrativa exposta na petição inicial do mandado de segurança subjacente, verifica-se que o seu objeto é tão somente que o
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição seja analisado no prazo de 10 (dez) dias.

2. Assim, por meio do "writ" a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022274-81.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 19/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/11/2019)                                  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL.

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de mandado de segurança em
que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-
33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2
apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente para a análise do
reexame necessário em mandado de segurança.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007662-41.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 12/06/2019, Intimação via sistema DATA:
14/06/2019)                                 
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                  Ademais, corroborando a competência cível do tema, trago à colação julgados recentes da 4ª e 6ª Turmas, integrantes da Segunda
Seção do TRF da 3ª Região:

  
REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI
Nº 9.784/1999.
1. A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na
defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,
em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da Constituição da República.
2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº 9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos
administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias.
4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, eis que o
impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-51.2019.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via sistema DATA:
07/02/2020)
                                   
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE
ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. LIMINAR QUE DEVE SER DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A Administração Pública tem o dever de “pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados” (STJ, REsp 687.947/MS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, p. 242), não sendo lícito
“prorrogar indefinidamente a duração de seus processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em
tempo razoável, ex vi dos arts. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei n. 9.784/99" (STJ, MS 13.584/DF, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 26/6/2009). Em tais casos, a mora da Administração se revela ilegal e abusiva, podendo ser
coibida pela via mandamental, consoante previsto no art. 1.º, caput, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (STJ, MS
19.132/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 27/03/2017).
2. Não havendo previsão específica, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser aquele disposto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99, qual seja, 30 dias após a conclusão da instrução.
3. Na singularidade, a mora administrativa se comprova a partir do lapso de mais de trinta dias entre o protocolo do pedido de
concessão do benefício previdenciário (ocorrido em 14.02.19) e a sua análise por parte da Administração, sem que esta
apresentasse qualquer circunstância a justificar a demora, sobretudo diante do caráter alimentar do pleito.
4. Presente, pois, a probabilidade do direito invocado e perigo de dano, deve ser deferida a liminar pleiteada, determinando-se à
autoridade impetrada que analise o pedido protocolado pela agravante no prazo máximo de 15 dias, contados da ciência formal
desta decisão à representação judicial do INSS.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020)
                                    
 
ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO
ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.
1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
2. No caso concreto, o requerimento do benefício de aposentadoria por idade foi protocolado em 8 de outubro de 2018. O
mandado de segurança foi impetrado em 12 de abril de 2019, quando já superado o prazo legal para a conclusão da análise
administrativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     712/1818



3. A demora no processamento é injustificada. Determinada a conclusão da análise administrativa no prazo de 30 (trinta) dias.
4. Agravo de instrumento provido, em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011956-39.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
 
 
ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA DA
ADMINISTRAÇÃO NA APRECIAÇÃO. ILEGALIDADE. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI N° 9.784/99.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA. OFENSA.
Mandamus impetrado com o objetivo de compelir a autoridade impetrada a analisar pleito administrativo formulado pela impetrante,
apresentado em 02/04/2018 e não apreciado até a data da presente impetração em 03/07/2018.
A Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que: “Art. 48.
A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência. Art.49. Concluía a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.
Desta feita, nos termos da legislação de regência, a Administração possuía o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o requerimento
administrativo apresentado pela parte impetrante, desde que devidamente instruído, sendo certo, porém, que tal prazo não restou
observado, conforme alhures mencionado.
Neste contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que
impõem à Administração Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, de rigor a
concessão da segurança pleiteada. Precedentes do C. STJ.
Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5004679-48.2018.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 30/12/2019)
                                                                         

             Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

                 Int.

 São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000058-70.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: VALDECI DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

           

            Trata-se de Mandado de Segurança proposto em face de autoridade integrante da estrutura da Previdência Social objetivando
compeli-la a apreciar requerimento formulado pelo(a) segurado(a) em sede administrativa.

            Aduz, em síntese, ter sido ultrapassado o prazo legal para a apreciação do requerimento administrativo e que não pode ficar à mercê
da administração por tempo indeterminado, até que seu pleito seja analisado.

            Note-se que neste feito o(a) impetrante não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a análise
de seu recurso administrativo (ID 27804072) em prazo razoável.
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            Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto, considerando que o pedido deduzido no
writ tem a finalidade de suprir judicialmente uma falha na prestação dos serviços públicos geridos pelo INSS.

            Aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime, pela competência
cível, e não previdenciária, do objeto tratado no presente feito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 

            Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”.

            Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece:

           
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

           

            Por fim, o parágrafo 3º dispõe:

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE OU DO
LOCAL DA SITUAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. OBJETO DA AÇÃO QUE VISA TÃO SOMENTE À
ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL, SEM ADENTRAR AO
MÉRITO DO DIREITO DA PARTE AO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL E DESTA SEÇÃO.
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1. Pretende a parte impetrante obter a análise e conclusão do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário,
protocolizado em 02.08.2018. Relata que não obteve resposta sobre a existência ou não do direito pleiteado.

2. Assim, por meio do presente mandado de segurança a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5023334-89.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 17/12/2019, Intimação via sistema DATA: 19/12/2019)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO DO "WRIT" QUE VISA TÃO
SOMENTE A ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Da narrativa exposta na petição inicial do mandado de segurança subjacente, verifica-se que o seu objeto é tão somente que o
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição seja analisado no prazo de 10 (dez) dias.

2. Assim, por meio do "writ" a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022274-81.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 19/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/11/2019)                                  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL.

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de mandado de segurança em
que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-
33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2
apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente para a análise do
reexame necessário em mandado de segurança.
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(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007662-41.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 12/06/2019, Intimação via sistema DATA:
14/06/2019)                                 

           

                  Ademais, corroborando a competência cível do tema, trago à colação julgados recentes da 4ª e 6ª Turmas, integrantes da Segunda
Seção do TRF da 3ª Região:

  
REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI
Nº 9.784/1999.
1. A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na
defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,
em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da Constituição da República.
2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº 9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos
administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias.
4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, eis que o
impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-51.2019.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via sistema DATA:
07/02/2020)
                                   
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE
ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. LIMINAR QUE DEVE SER DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A Administração Pública tem o dever de “pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados” (STJ, REsp 687.947/MS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, p. 242), não sendo lícito
“prorrogar indefinidamente a duração de seus processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em
tempo razoável, ex vi dos arts. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei n. 9.784/99" (STJ, MS 13.584/DF, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 26/6/2009). Em tais casos, a mora da Administração se revela ilegal e abusiva, podendo ser
coibida pela via mandamental, consoante previsto no art. 1.º, caput, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (STJ, MS
19.132/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 27/03/2017).
2. Não havendo previsão específica, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser aquele disposto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99, qual seja, 30 dias após a conclusão da instrução.
3. Na singularidade, a mora administrativa se comprova a partir do lapso de mais de trinta dias entre o protocolo do pedido de
concessão do benefício previdenciário (ocorrido em 14.02.19) e a sua análise por parte da Administração, sem que esta
apresentasse qualquer circunstância a justificar a demora, sobretudo diante do caráter alimentar do pleito.
4. Presente, pois, a probabilidade do direito invocado e perigo de dano, deve ser deferida a liminar pleiteada, determinando-se à
autoridade impetrada que analise o pedido protocolado pela agravante no prazo máximo de 15 dias, contados da ciência formal
desta decisão à representação judicial do INSS.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020)
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ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO
ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.
1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
2. No caso concreto, o requerimento do benefício de aposentadoria por idade foi protocolado em 8 de outubro de 2018. O
mandado de segurança foi impetrado em 12 de abril de 2019, quando já superado o prazo legal para a conclusão da análise
administrativa.
3. A demora no processamento é injustificada. Determinada a conclusão da análise administrativa no prazo de 30 (trinta) dias.
4. Agravo de instrumento provido, em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011956-39.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
 
 
ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA DA
ADMINISTRAÇÃO NA APRECIAÇÃO. ILEGALIDADE. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI N° 9.784/99.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA. OFENSA.
Mandamus impetrado com o objetivo de compelir a autoridade impetrada a analisar pleito administrativo formulado pela impetrante,
apresentado em 02/04/2018 e não apreciado até a data da presente impetração em 03/07/2018.
A Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que: “Art. 48.
A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência. Art.49. Concluía a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.
Desta feita, nos termos da legislação de regência, a Administração possuía o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o requerimento
administrativo apresentado pela parte impetrante, desde que devidamente instruído, sendo certo, porém, que tal prazo não restou
observado, conforme alhures mencionado.
Neste contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que
impõem à Administração Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, de rigor a
concessão da segurança pleiteada. Precedentes do C. STJ.
Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5004679-48.2018.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 30/12/2019)
                                                                         

             Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

                   Int.

                         São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000854-61.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: CELSO FERNANDES DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREIA SILVA MUNIZ ROSSI - SP393155, CLAUDIA MARIA NOGUEIRA DA
SILVA BARBOSA DOS SANTOS - SP105476
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO SAO PAULO
CENTRO DO INSS
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            Trata-se de Mandado de Segurança proposto em face de autoridade integrante da estrutura da Previdência Social objetivando
compeli-la a apreciar requerimento formulado pelo(a) segurado(a) em sede administrativa.

            Aduz, em síntese, ter sido ultrapassado o prazo legal para a apreciação do requerimento administrativo e que não pode ficar à mercê
da administração por tempo indeterminado, até que seu pleito seja analisado.

            Note-se que neste feito o(a) impetrante não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a análise
de seu requerimento administrativo (ID 27781227) em prazo razoável.

            Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto, considerando que o pedido deduzido no
writ tem a finalidade de suprir judicialmente uma falha na prestação dos serviços públicos geridos pelo INSS.

            Aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime, pela competência
cível, e não previdenciária, do objeto tratado no presente feito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 

            Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”.

            Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece:

           
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

           

            Por fim, o parágrafo 3º dispõe:

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE OU DO
LOCAL DA SITUAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. OBJETO DA AÇÃO QUE VISA TÃO SOMENTE À
ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL, SEM ADENTRAR AO
MÉRITO DO DIREITO DA PARTE AO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL E DESTA SEÇÃO.

1. Pretende a parte impetrante obter a análise e conclusão do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário,
protocolizado em 02.08.2018. Relata que não obteve resposta sobre a existência ou não do direito pleiteado.

2. Assim, por meio do presente mandado de segurança a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5023334-89.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 17/12/2019, Intimação via sistema DATA: 19/12/2019)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO DO "WRIT" QUE VISA TÃO
SOMENTE A ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Da narrativa exposta na petição inicial do mandado de segurança subjacente, verifica-se que o seu objeto é tão somente que o
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição seja analisado no prazo de 10 (dez) dias.

2. Assim, por meio do "writ" a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022274-81.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 19/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/11/2019)                                  

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL.

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de mandado de segurança em
que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-
33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).
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2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2
apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente para a análise do
reexame necessário em mandado de segurança.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007662-41.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 12/06/2019, Intimação via sistema DATA:
14/06/2019)                                 

           

                  Ademais, corroborando a competência cível do tema, trago à colação julgados recentes da 4ª e 6ª Turmas, integrantes da Segunda
Seção do TRF da 3ª Região:

  
REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI
Nº 9.784/1999.
1. A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na
defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,
em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da Constituição da República.
2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº 9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos
administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias.
4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, eis que o
impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-51.2019.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via sistema DATA:
07/02/2020)
                                   
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE
ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. LIMINAR QUE DEVE SER DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
1. A Administração Pública tem o dever de “pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados” (STJ, REsp 687.947/MS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, p. 242), não sendo lícito
“prorrogar indefinidamente a duração de seus processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em
tempo razoável, ex vi dos arts. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei n. 9.784/99" (STJ, MS 13.584/DF, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 26/6/2009). Em tais casos, a mora da Administração se revela ilegal e abusiva, podendo ser
coibida pela via mandamental, consoante previsto no art. 1.º, caput, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (STJ, MS
19.132/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 27/03/2017).
2. Não havendo previsão específica, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser aquele disposto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99, qual seja, 30 dias após a conclusão da instrução.
3. Na singularidade, a mora administrativa se comprova a partir do lapso de mais de trinta dias entre o protocolo do pedido de
concessão do benefício previdenciário (ocorrido em 14.02.19) e a sua análise por parte da Administração, sem que esta
apresentasse qualquer circunstância a justificar a demora, sobretudo diante do caráter alimentar do pleito.
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4. Presente, pois, a probabilidade do direito invocado e perigo de dano, deve ser deferida a liminar pleiteada, determinando-se à
autoridade impetrada que analise o pedido protocolado pela agravante no prazo máximo de 15 dias, contados da ciência formal
desta decisão à representação judicial do INSS.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020)
                                    
 
ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO
ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.
1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
2. No caso concreto, o requerimento do benefício de aposentadoria por idade foi protocolado em 8 de outubro de 2018. O
mandado de segurança foi impetrado em 12 de abril de 2019, quando já superado o prazo legal para a conclusão da análise
administrativa.
3. A demora no processamento é injustificada. Determinada a conclusão da análise administrativa no prazo de 30 (trinta) dias.
4. Agravo de instrumento provido, em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011956-39.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
 
 
ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA DA
ADMINISTRAÇÃO NA APRECIAÇÃO. ILEGALIDADE. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI N° 9.784/99.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA. OFENSA.
Mandamus impetrado com o objetivo de compelir a autoridade impetrada a analisar pleito administrativo formulado pela impetrante,
apresentado em 02/04/2018 e não apreciado até a data da presente impetração em 03/07/2018.
A Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que: “Art. 48.
A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência. Art.49. Concluía a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.
Desta feita, nos termos da legislação de regência, a Administração possuía o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o requerimento
administrativo apresentado pela parte impetrante, desde que devidamente instruído, sendo certo, porém, que tal prazo não restou
observado, conforme alhures mencionado.
Neste contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que
impõem à Administração Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, de rigor a
concessão da segurança pleiteada. Precedentes do C. STJ.
Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5004679-48.2018.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 30/12/2019)
                                                                         

 

            Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

                 Int.

                       São Paulo, 22 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002611-90.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: FRANCISCO XAVIER MANGUEIRA DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
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IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB SRI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 

        

 

           

            Trata-se de Mandado de Segurança proposto em face de autoridade integrante da estrutura da Previdência Social objetivando
compeli-la a apreciar requerimento formulado pelo(a) segurado(a) em sede administrativa.

            Aduz, em síntese, ter sido ultrapassado o prazo legal para a apreciação do requerimento administrativo e que não pode ficar à mercê
da administração por tempo indeterminado, até que seu pleito seja analisado.

            Note-se que neste feito o(a) impetrante não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a análise
de seu requerimento administrativo (doc. 28790780) em prazo razoável.

            Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto, considerando que o pedido deduzido no
writ tem a finalidade de suprir judicialmente uma falha na prestação dos serviços públicos geridos pelo INSS.

            Aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime, pela competência
cível, e não previdenciária, do objeto tratado no presente feito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 

            Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”.

            Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece:

           
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.
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            Por fim, o parágrafo 3º dispõe:

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DOMICÍLIO DO IMPETRANTE OU DO
LOCAL DA SITUAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA. OBJETO DA AÇÃO QUE VISA TÃO SOMENTE À
ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL, SEM ADENTRAR AO
MÉRITO DO DIREITO DA PARTE AO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE
TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL E DESTA SEÇÃO.

1. Pretende a parte impetrante obter a análise e conclusão do requerimento administrativo de revisão de benefício previdenciário,
protocolizado em 02.08.2018. Relata que não obteve resposta sobre a existência ou não do direito pleiteado.

2. Assim, por meio do presente mandado de segurança a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5023334-89.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR, julgado em 17/12/2019, Intimação via sistema DATA: 19/12/2019)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. OBJETO DO "WRIT" QUE VISA TÃO
SOMENTE A ANÁLISE PELO INSS DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DENTRO DO PRAZO LEGAL.
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Da narrativa exposta na petição inicial do mandado de segurança subjacente, verifica-se que o seu objeto é tão somente que o
requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição seja analisado no prazo de 10 (dez) dias.

2. Assim, por meio do "writ" a impetrante não adentra à análise do seu eventual direito ao benefício.

3. Conforme decidido pelo C. Órgão Especial desta Corte, "se o pedido é fundado no dever da administração de cumprir os prazos
legais e de respeitar os princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo, a competência para processar e
julgar a causa, no âmbito deste Tribunal Regional Federal, é das Turmas da 2ª Seção".

4. Declínio da competência para a E. Segunda Seção deste Tribunal.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5022274-81.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal GILBERTO RODRIGUES JORDAN, julgado em 19/11/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
22/11/2019)                                  
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ANÁLISE DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DO TRIBUNAL.

1. Os precedentes do Órgão Especial são no sentido de que compete à 2ª Seção do Tribunal a análise de mandado de segurança em
que não se postula a concessão de benefício previdenciário, mas que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo (TRF da 3ª Região, Órgão Especial, CC n. 0003547-
33.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. 11.04.18; CC n. 0003622-72.2017.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 25.10.17; CC n. 0014775-39.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.17).

2. No caso dos autos, postula a impetrante a concessão de segurança para que o Gerente Executivo do Posto do Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS em Guarulhos “analise de vez o requerimento de Aposentadoria por Idade nº 41/177.911.216-2
apresentado pela Impetrante, concedendo o mesmo se for o caso, desde o requerimento administrativo ocorrido em 03/02/2017”.

3. Conflito de competência julgado procedente para declarar a 6ª Turma da 2ª Seção do Tribunal competente para a análise do
reexame necessário em mandado de segurança.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007662-41.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 12/06/2019, Intimação via sistema DATA:
14/06/2019)                                 

           

                  Ademais, corroborando a competência cível do tema, trago à colação julgados recentes da 4ª e 6ª Turmas, integrantes da Segunda
Seção do TRF da 3ª Região:

  
REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI
Nº 9.784/1999.
1. A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos administrados na
defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios norteadores da atividade administrativa,
em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da Constituição da República.
2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito
judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação".
3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº 9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos
administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias.
4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem obedecer o princípio da razoabilidade, eis que o
impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos.
5. Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5000952-51.2019.4.03.6128, Rel.
Desembargador Federal MARCELO MESQUITA SARAIVA, julgado em 04/02/2020, Intimação via sistema DATA:
07/02/2020)
                                   
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECURSO DO PRAZO LEGAL PARA ANÁLISE
ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, DA
EFICIÊNCIA E DA MORALIDADE. LIMINAR QUE DEVE SER DEFERIDA. RECURSO PROVIDO.
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1. A Administração Pública tem o dever de “pautar seus atos dentro dos princípios constitucionais, notadamente pelo princípio da
eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos prazos legalmente determinados” (STJ, REsp 687.947/MS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, p. 242), não sendo lícito
“prorrogar indefinidamente a duração de seus processos, pois é direito do administrado ter seus requerimentos apreciados em
tempo razoável, ex vi dos arts. 5º, LXXIII, da Constituição Federal e 2º da Lei n. 9.784/99" (STJ, MS 13.584/DF, Rel. Ministro
Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 26/6/2009). Em tais casos, a mora da Administração se revela ilegal e abusiva, podendo ser
coibida pela via mandamental, consoante previsto no art. 1.º, caput, da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009 (STJ, MS
19.132/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/03/2017, DJe 27/03/2017).
2. Não havendo previsão específica, o prazo para a conclusão do processo administrativo deve ser aquele disposto no art. 49 da Lei
nº 9.784/99, qual seja, 30 dias após a conclusão da instrução.
3. Na singularidade, a mora administrativa se comprova a partir do lapso de mais de trinta dias entre o protocolo do pedido de
concessão do benefício previdenciário (ocorrido em 14.02.19) e a sua análise por parte da Administração, sem que esta
apresentasse qualquer circunstância a justificar a demora, sobretudo diante do caráter alimentar do pleito.
4. Presente, pois, a probabilidade do direito invocado e perigo de dano, deve ser deferida a liminar pleiteada, determinando-se à
autoridade impetrada que analise o pedido protocolado pela agravante no prazo máximo de 15 dias, contados da ciência formal
desta decisão à representação judicial do INSS.
5. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5016017-40.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 25/01/2020, Intimação via sistema DATA: 03/02/2020)
                                    
 
ADMINISTRATIVO – AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSO
ADMINISTRATIVO – CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – DURAÇÃO RAZOÁVEL.
1. “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitação” – artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
2. No caso concreto, o requerimento do benefício de aposentadoria por idade foi protocolado em 8 de outubro de 2018. O
mandado de segurança foi impetrado em 12 de abril de 2019, quando já superado o prazo legal para a conclusão da análise
administrativa.
3. A demora no processamento é injustificada. Determinada a conclusão da análise administrativa no prazo de 30 (trinta) dias.
4. Agravo de instrumento provido, em parte.
(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5011956-39.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, Intimação via sistema DATA: 31/01/2020)
 
 
ADMINISTRATIVO. APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MORA DA
ADMINISTRAÇÃO NA APRECIAÇÃO. ILEGALIDADE. ARTIGOS 48 E 49 DA LEI N° 9.784/99.
OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E EFICIÊNCIA. OFENSA.
Mandamus impetrado com o objetivo de compelir a autoridade impetrada a analisar pleito administrativo formulado pela impetrante,
apresentado em 02/04/2018 e não apreciado até a data da presente impetração em 03/07/2018.
A Lei n° 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe que: “Art. 48.
A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência. Art.49. Concluía a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta
dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada”.
Desta feita, nos termos da legislação de regência, a Administração possuía o prazo de 30 (trinta) dias para apreciar o requerimento
administrativo apresentado pela parte impetrante, desde que devidamente instruído, sendo certo, porém, que tal prazo não restou
observado, conforme alhures mencionado.
Neste contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que
impõem à Administração Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, de rigor a
concessão da segurança pleiteada. Precedentes do C. STJ.
Remessa oficial improvida.
(TRF 3ª Região, 4ª Turma,  RemNecCiv - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 5004679-48.2018.4.03.6000, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 20/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 30/12/2019)
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            Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

            Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002558-12.2020.4.03.6183 / 3ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA CRISTINA PIGNATARI OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO RIBEIRO ARMENIO - SP92991
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

          Trata-se de ação de rito comum  proposta  em face do INSS objetivando a condenação do réu em indenização por danos morais, em
razão do prejuízo causado pela demora na análise de processo administrativo.

Note-se que neste feito o(a) autor não pretende a concessão ou revisão de benefícios previdenciários, mas unicamente a condenação
em indenização por dano moral por não ter sido apreciado o processo administrativo em prazo razoável.

Nessa perspectiva, evidencia-se a natureza administrativa, e não previdenciária do objeto.

Em caso análogo, aos 17 de dezembro de 2019, o Órgão Especial do E. TRF da 3ª Região decidiu, em votação unânime,
pela competência cível, e não previdenciária: 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO
PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA
PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário
concedido e impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária,
mas da vara cível, segundo a jurisprudência consolidada da Corte. 

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

  

Segundo disposto no Art. 10 do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, “A competência das Seções e das respectivas Turmas,
que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da relação jurídica litigiosa”. 

Por sua vez, o parágrafo 2º assim estabelece: 
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§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da
Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as
competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos,
excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e exercício profissional; VI - tributos em geral e
preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

            

            Por fim, o parágrafo 3º dispõe: 

 
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.

 

Nessa linha de entendimento, foi estabelecida a competência da 2ª Seção para apreciação de objeto análogo:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. DEMORA NA ANÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO.

1. Conforme se observa do pedido da ação originária, não se requer a concessão, restabelecimento ou cassação de benefício
previdenciário, cuja competência especializada é da 3ª Seção desta Corte, mas tão somente pedido de reparação por danos
materiais em decorrência na demora do INSS em apreciar requerimento que permitisse ao requerente regularizar o tempo de serviço
e contribuição, atrasando, por consequência, a concessão de benefício previdenciário. 2. Trata-se, portanto, de matéria
de competência da 2ª Seção desta Corte. 3. Conflito de competência julgado procedente.

(TRF 3ª Região, 3ª Seção,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5007394-84.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal ANDRE CUSTODIO NEKATSCHALOW, julgado em 29/08/2019, Publicação DATA: 02/09/2019)

                                               

             Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a distribuição do processo a uma das varas cíveis desta
Subseção Judiciária da Capital.

                Int.

                   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

           

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018753-43.2018.4.03.6183
AUTOR: PAULO DOS SANTOS VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007354-80.2019.4.03.6183
AUTOR: SIRLENE REZENDE VIANA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO ANGELO SILVA LIMA - SP261062
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Intimar a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1010, parágrafo 1o, do CPC.

  

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002567-71.2020.4.03.6183
AUTOR: JOSE ARNALDO FERRARI DA SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO MARTINS GONCALVES - SP275856
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos, em decisão.

JOSE ARNALDO FERRARI DA SILVEIRA ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o
pagamento de atrasados.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e ss. do Código de Processo Civil.
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Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser
antecipados se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. A
tutela de evidência, por sua vez, será concedida independentemente da demonstração do periculum in mora, desde que concretizada alguma
das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 311 do CPC de 2015 (sendo possível a decisão inaudita altera parte nos casos dos incisos II e
III, quando “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em súmula vinculante”, ou “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de
depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa”).

Não vislumbro cumpridos os requisitos para o deferimento da tutela de urgência ou evidência, dada a possibilidade de
interpretação diversa do conjunto probatório.

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que
seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na
ocasião do julgamento.

Considerando a Orientação Judicial n. 1/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio
do ofício n. 2/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a autarquia previdenciária não possui interesse na realização de
audiência de conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável
prova a ser produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.

Cite-se o INSS.

P. R. I.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003599-48.2019.4.03.6183
AUTOR: SERGIO YOKOYAMA
Advogados do(a) AUTOR: ABEL MAGALHAES - SP174250, SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Remeter o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região após a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo.

  

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008607-06.2019.4.03.6183
AUTOR: ARTAXERXES GUIMARAES BASTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Remeter o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região após a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo.

  

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013991-47.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: RENIVALDO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITOS DA SR-I,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

Nos termos da Portaria no. 3/2019 do Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária e artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, o ato meramente
ordinatório que segue é praticado de ofício para: Remeter o processo ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região após a juntada das
contrarrazões ou decurso do prazo.

  

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007752-95.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUI BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Recebo a emenda da inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no.
02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002258-50.2020.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VLADEMIR VAZ
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES -
SP163670, MARCIA REGINA SAKAMOTO - SP412082
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Observo que o processo indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, não apresenta 
identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a 
parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

– Apresentar procuração recente.

– Apresentar declaração de pobreza recente.

Após, tornem conclusos para sobrestamento em razão do Tema 995 STJ.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002242-96.2020.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO PINTO LOBO
Advogado do(a) AUTOR: SEMIRAMIS PEREIRA - SP369230
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Observo que o processo indicado no termo de prevenção, em cotejo com os documentos constantes no presente feito, não apresenta 
identidade entre os pedidos e as causas de pedir formulados. Portanto, não há prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 
02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser 
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.    

Cite-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002229-97.2020.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AMANIEL MUSA TOMA
Advogados do(a) AUTOR: NALIGIA CANDIDO DA COSTA - SP231467, LUANA DA PAZ BRITO SILVA - SP291815
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a 
parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

– Apresentar declaração de pobreza.
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   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002297-47.2020.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GENILDO BARBOSA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no. 
02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser 
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.    

Cite-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 22 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003915-59.2013.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALMIRO DA SILVA NOVAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO BARCELOS SARMENTO - SP195875
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Em face da idade do autor, anote-se a prioridade.

Tendo em vista a concordância do exequente, acolho os cálculos apresentados pelo INSS.

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

Int.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002636-67.2015.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Não há que se falar em suspensão do feito, uma vez que não há decisões de Tribunais Superiores que sustentem o pedido da Autarquia
Federal.

Em face da concordância do exequente, acolho os cálculos do INSS (ID 21585785).

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     734/1818



 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011455-97.2018.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293, MARCELO FLORES - SP169484
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Providencie-se a inclusão da Sociedade de Advogados “BARBOSA E FLORES SOCIEDADE DE ADVOGADOS” na autuação.

Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, devendo o requisitório de honorários sucumbenciais ser expedido em favor da Sociedade
supramencionada.

Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

Int.

São Paulo, 5 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009526-22.2015.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIAS JOSE DE MOURA, ROBSON PEREIRA DA SILVA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a petição da parte autora de ID 13004712, verifica-se que não há identidade de períodos entre estes autos e o
processo nº 0047095-33.2011.403.6301, uma vez que nestes autos foi deferida concessão de auxílio-doença entre 10/09/2014 e, pelo
menos, 27/05/2016, enquanto que naqueles autos foi deferido o benefício de auxílio-doença com DIB em 03/10/2011 e DIP 01/03/2012.

            Dessa forma, deverá a Secretaria expedir novamente o ofício requisitório de pagamento, com a devida observação, a fim de que não
ocorra novo cancelamento, dando ciência às partes a seguir.

            Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.
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            Após, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

            Int. 

              

 

   SãO PAULO, 6 de dezembro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005536-23.2015.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ALVES DE ARAUJO
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Expeçam-se os ofícios requisitórios, devendo constar no requisitório do autor o destaque de honorários contratuais no montante de 30%
(trinta por cento).

Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

Int.

São Paulo, 28 de janeiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013175-34.2011.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
SUCEDIDO: JAILSON COSTA GONZAGA
Advogado do(a) SUCEDIDO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Não há que se falar em suspensão do feito, uma vez que não há decisões de Tribunais Superiores que sustentem o pedido da Autarquia
Federal.

Em face da concordância do exequente, acolho os cálculos apresentados pelo INSS no ID 22304831.

Expeçam-se os ofícios requisitórios.

Dê-se ciência às partes dos requisitórios expedidos para eventual manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Oportunamente, voltem conclusos para transmissão.

Após, se em termos, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o pagamento.

Int.

São Paulo, 29 de janeiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001968-69.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RUI MARIO NOGUEIRA DA CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE FONSECA ESPOSITO - SP237786
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por RUI MARIO NOGUEIRA DA CUNHA, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos que afirma labor em condições especiais e 
a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, aposentadoria por tempo de contribuição (NB 179.666.129-2), desde o 
requerimento administrativo (10/05/2017), com o pagamento dos valores decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, 
além de honorários advocatícios.

Inicial instruída com documentos.

Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juizado Especial Federal.

Citado, o INSS apresentou contestação, em que suscitou incompetência absoluta do JEF, prescrição quinquenal e, no 
mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 194/197*).

Reconhecida a incompetência absoluta do JEF em razão do  valor atribuído à causa (fls. 479/480), os autos foram 
redistribuídos a esta 6ª Vara Federal Previdenciária.

Foram ratificados os atos praticados no JEF e deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 487).

As partes não requereram a produção de outras provas.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

DA PRESCRIÇÃO
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Rejeito a arguição de prescrição de parcelas do benefício pretendido, por não ter transcorrido prazo superior a cinco anos 
(cf. artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91) entre a data do requerimento administrativo (10/05/2017) e a propositura da presente 
demanda (29/09/2017, fls. 71).

FUNDAMENTAÇÃO

A aposentadoria especial está prevista nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica

No mesmo sentido o artigo 64 do Decreto nº 3.048/1999, com redação dada pelo Decreto 4.729/2003, in verbis:

Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, 
trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou 
de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

Entretanto, na hipótese do segurado não comprovar a exposição a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos 
necessários à concessão da aposentadoria especial, mas intercalar as atividades consideradas especiais com aquelas ditas comuns, fará jus à 
conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 
8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.

Cumpre deixar assente que a caracterização e a comprovação do tempo de serviço especial regem-se pela legislação em 
vigor na época de seu efetivo exercício. Há tempo presente na jurisprudência, essa orientação tornou-se a regra do atual § 1º no artigo 70 do 
Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3.048/99). A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assentou no REsp 
1.151.363/MG, processado na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973: “observa-se o regramento da época do 
trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos 
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por 
médico do trabalho”.

Nesse sentido também:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. I - A inexistência, no e. Tribunal de origem, do prequestionamento explícito dos 
artigos elencados como violados no recurso especial não prejudica o exame deste, sendo suficiente para o seu 
conhecimento que a matéria objeto de irresignação tenha sido discutida. Precedentes. II - O segurado que presta 
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por isso à aposentadoria 
especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. Isso se verifica à 
medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que não mais 
reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço na 
forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. III - O Decreto n° 72.771/73 estabelecia como 
atividade especial a exposição do trabalhador, em caráter permanente, a ambientes com ruídos superiores a 90dB. 
IV - In casu, considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, incabível o 
enquadramento do labor como atividade especial. Agravo regimental desprovido. ..EMEN: (ADRESP 
200400036640, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/04/2005 PG:00339 ..DTPB:.)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO 
PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO. UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. I - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o 
entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação, devendo, 
assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06.03.1997 a 18.11.2003. (omissis) XIII - Embargos de 
declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 
0005949-68.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 
26/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

Necessário, então, tecer breves esclarecimentos acerca da legislação de regência, pontuando as seguintes premissas:

I. Até 28/04/1995.

Sob a égide das Leis n° 3807/60 e nº 8.213/91, em sua redação original, vigeu o critério de especificação da categoria 
profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, ou seja, as atividades que 
se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-
40. 

Exceção feita ao agente ruído, para o qual sempre foi necessária a aferição do nível de decibéis por meio de perícia para a 
verificação da nocividade do agente;

Para fins de enquadramento das categorias profissionais como atividade especial, devem ser considerados os Decretos nº 
53.831/1964 e 83.080/79 até 28/04/1995.

I. Entre 29/04/1995 e 05/03/1997.

Estando vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, passou a se fazer 
necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, por meio 
da apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico.

Para o enquadramento dos agentes nocivos no interregno em análise, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 
e 83.080/1979.

I. A partir de 06/03/1997.

Com a entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei n.º 
8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de 
serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do trabalhador a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-padrão, 
corroborado por laudo técnico.

Destaque-se, por oportuno, que com a edição da Lei nº 9.528/97 em 10/12/1997 (artigo 58, § 4º), posteriormente 
revogado pelo Decreto 3048/1999 (Regulamento da Previdência Social), foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que é 
documento suficiente a comprovar o exercício de atividade em condições especiais em qualquer época, desde que nele conste a assinatura do 
representante legal da empresa e a indicação, por períodos, dos responsáveis técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e 
resultados de monitoração biológica.

O Decreto nº 2.172/1997 é utilizado para o enquadramento dos agentes agressivos no período compreendido entre 
06/03/1997 e 05/05/1999 e o Decreto 3.048/1999 a partir de 06/05/1999.
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DAS ATIVIDADES DE RETIFICADOR E OUTRAS RELACIONADAS À USINAGEM DE 
METAIS.

Muitas ocupações profissionais relacionadas a atividades industriais mecânicas, metalúrgicas e afins – como operador 
de máquina-ferramenta (máquina operatriz), torneiro mecânico/revólver, ferramenteiro, fresador e retificador (operadores de fresadoras e 
retíficas), encarregado de usinagem, entre outras – não foram expressamente elencadas nos decretos que regulamentaram a aposentadoria 
especial, embora constituam gênero e/ou guardem estreita similaridade com ocupações laborais propriamente qualificadas como especiais.

De fato, os códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79 contemplavam nas “indústrias metalúrgicas e 
mecânicas (aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações): forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, 
soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; rebarbadores, esmerilhadores, 
marteleteiros de rebarbação; operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; operadores de máquinas para 
fabricação de tubos por centrifugação; operadores de pontes rolantes ou de equipamentos para transporte de peças e caçambas com 
metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; operadores nos fornos de recozimento ou de têmpera – recozedores, 
temperadores”, e em “operações diversas: operadores de máquinas pneumáticas; rebitadores com marteletes pneumáticos; 
cortadores de chapa a oxiacetileno; esmerilhadores; soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno); operadores de jatos de areia com 
exposição direta à poeira; pintores a pistola (com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas); foguistas” – ocupações já arroladas nos 
Decretos n. 63.230/68 (que também incluía a atividade de “garçon: movimenta e retira a carga do forno”) e n. 72.771/73.

Contudo, a par da regulamentação por decretos do Poder Executivo, previu-se que as dúvidas a respeito do 
enquadramento de atividades laborais haveriam de ser sanadas pelos órgãos administrativos indicados para tal finalidade.

Vide art. 5º do Decreto n. 53.831/64: “as dúvidas suscitadas na aplicação do presente Decreto serão resolvidas 
pelo Departamento Nacional da Previdência Social [criado pelo Decreto-Lei n. 8.742/46] ouvida sempre a Divisão de Higiene e 
Segurança do Trabalho, no âmbito de suas atividades”; art. 8º do Decreto n. 63.230/68, no mesmo sentido; art. 73, parágrafo único, do 
Decreto n. 72.771/73: “as dúvidas no enquadramento das atividades [...] serão resolvidas pelo Departamento Nacional de Segurança 
e Higiene do Trabalho”; art. 62, parágrafo único, do Decreto n. 83.080/79, que direcionou a solução das dúvidas ao Ministério do Trabalho; 
e art. 66, parágrafo único, do Decreto n. 357/91, repetido no Decreto n. 611/92, que designou para essa tarefa a Secretaria Nacional do 
Trabalho/SNT, integrante do Ministério do Trabalho.

No que concerne ao tema em exame, os Pareceres MTb n. 108.447/80 e 35.408.000/321/84 assentaram a 
possibilidade de enquadramento da atividade de torneiro mecânico nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, 
considerando que seu exercício envolve forjar, esmerilhar e rebarbar peças de metal, com exposição a agentes nocivos como ruído, calor e 
poeiras metálicas.

Menciono, ainda, a Ordem de Serviço INSS/DSS n. 318, de 07.10.1993, que aditou a Consolidação dos Atos 
Normativos sobre Benefícios (CANSB) (Anexo IV) e orientou o serviço autárquico quanto ao enquadramento das atividades de torneiro 
mecânico (Parecer da Secretaria de Segurança e Medicina no Trabalho/SSMT no processo INPS n. 5.080.253/83), modelador e 
aplainador (Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.281/83 e n. 319.279/83 e MPAS n. 034.515/83 e n. 034.517/83, 
respectivamente), serralheiro (Parecer da SSMT no processo MPAS n. 34.230/83), fresador da Cia. Docas do Estado de São Paulo 
(Parecer da SSMT nos processos MTb n. 319.280/83 e MPAS n. 034.514/83), entre outras, desenvolvidas na “área portuária”, por 
exposição a ruído e por analogia às atividades profissionais estampadas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Fica clara, assim, a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas 
previstas nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa competente para 
dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 
83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se divergência 
entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; 
julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 
como agente nocivo à saúde. E, a partir de 06/03/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou a ser de 90 dB.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo 
IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser 
considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB.

Acerca do tema, impende destacar que o egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.398.260/PRR, 
representativo de controvérsia, firmou a seguinte tese: “O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço 
para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV 
do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de 
ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC).”

Tese essa, inclusive, já reproduzida na jurisprudência do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPO ESPECIAL. 
RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO 
DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À ELETRICIDADE NÃO APRECIADA 
PELO ACÓRDÃO EMBARGADO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO 
INTERMITENTE. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR 
(Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido 
de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele 
previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 
4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (omissis) V- Embargos de declaração parcialmente acolhidos para 
reconhecer que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003 o nível de ruído a que estava submetido o autor não 
caracterizava atividade especial e sanada a omissão para reconhecer o exercício de atividade especial neste 
período por exposição a tensão elétrica superior a 250v, fundamento suficiente para manutenção da aposentadoria 
por tempo de serviço. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0009532-97.2013.4.03.6183, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 16/02/2016, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:24/02/2016)

DO USO DO EPI

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

Nesse sentido, o egrégio Supremo Tribunal Federal dirimiu quaisquer controvérsias com o julgamento do ARE 
664.335/SC, com repercussão geral conhecida, de cuja ementa destaca-se o excerto abaixo:
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“[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do 
trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade 
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de 
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a 
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o 
uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva 
a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em 
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor 
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência 
do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções 
auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse 
apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos 
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua 
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos 
trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de 
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do 
[...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 
[...]” [grifei] (STF, ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, 
public. 12.02.2015)

CASO CONCRETO

Fixadas estas premissas, analiso o caso concreto à luz da documentação carreada aos autos.

De 01/02/1983 a 27/07/1990 (Elebra S/A Eletrônica Brasileira, atual Alcatel-Lucent Brasil S/A)

Conforme se extrai do documento de fls. 180/184, constante do processo administrativo do benefício objeto destes autos, 
a autarquia previdenciária já reconheceu administrativamente o período de 01/02/1983 a 27/07/1990, inexistindo interesse 
processual neste item do pedido.

De 04/02/1991 a 03/10/1991 (RHEEM Empreendimentos Industriais e Comerciais Ltda)

Foi juntada cópia de CTPS (fls. 19, 126), com registro do cargo de “retificador ferramenteiro”.

Tal como exposto no tópico “Das Atividades de Retificador e Outras Relacionadas à Usinagem de Metais”, resta evidente 
a possibilidade de equiparação das atividades profissionais relacionadas à usinagem de metais àquelas previstas nos 
códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79, já reconhecida por autoridade administrativa competente 
para dirimir as dúvidas acerca dos enquadramentos.

Portanto, o segurado faz jus ao reconhecimento do período de 04/02/1991 a 03/10/1991, por categoria profissional.

De 13/02/1992 a 23/01/1997 (Pial Eletro Eletrônicos Ltda)

Foram juntados cópia de CTPS (fls. 20, 127) e PPP (fls. 29/30, 163/164).

Há registro de labor no cargo de “retificador ferramenteiro” e a profissiografia é expressa quanto ao labor no setor de 
ferramentaria. Portanto, é devido o do período de 13/02/1992 a 28/04/1995, por enquadramento da categoria 
profissional, com fulcro nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto n. 83.080/79.

A partir de 29/04/1995, afigura-se imprescindível comprovar efetiva exposição a agentes agressivos para fins 
previdenciários. Contudo, a profissiografia não indica exposição a agentes nocivos.

De 03/02/1997 a 14/12/2007 (Primeletrica Ltda)

Foram juntados cópia de CTPS (fls. 24, 134) e PPP (fls. 31/32, 166/167).

No período controverso já não mais era possível reconhecimento de tempo especial pelo mero enquadramento da 
categoria profissional.
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A profissiografia informa que o segurado laborou exposto a ruído nas seguintes intensidades: 84,0 dB (de 09/1998 a 
05/2000); 88,0 dB (de 06/2000 a 11/2001); 90,0 dB (de 12/2001 a 12/2002); 77,9 dB (de 01/2003 a 05/2006); 86,0 dB 
(de 06/2006 a 09/2007); 80,0 dB (de 10/2007 a 12/2007).

Pela descrição das atividades, considero que está comprovado que o segurado trabalhava sujeito ao agente agressivo com 
habitualidade e permanência.

Ressalto que até 05/03/97, o limite de ruído para enquadramento da especialidade era o acima de 80 dB. A partir da 
vigência do Decreto n. 2.172/97, em 06/03/1997, o nível de ruído considerado prejudicial à saúde passou a ser o acima de 
90 dB, e somente a partir de 19/11/2003, com a vigência do Decreto n. 4.882/2003, o limite baixou para acima de 85dB.

Assim foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 
01/06/2006 a 30/09/2007, em razão do agente agressivo ruído (códigos 2.0.1 do Decreto n. 2.172/97 e do Decreto n. 
4.882/03). 

De 11/05/2009 a 24/06/2009 (Chris Cintos de Segurança Ltda)

Foi juntada cópia de CTPS (fls. 24).

No período controverso já não mais era possível reconhecimento de tempo especial pelo mero enquadramento da 
categoria profissional. À míngua da juntada de documentos que efetivamente comprovem a sujeição a agentes agressivos 
para fins previdenciários, não há direito a ser reconhecido.

De 01/11/2011 a 10/11/2016 (Ferramentaria Itamogi Ltda)

Foram juntados cópia de CTPS (fls. 25) e PPP (fls. 33/36, 169/172)

No período controverso já não mais era possível reconhecimento de tempo especial pelo mero enquadramento da 
categoria profissional.

A profissiografia informa que o segurado laborou exposto a ruído nas seguintes intensidades: 85,6 dB (de 01/11/2011 a 
29/11/2011); 86,8 dB (de 30/11/2011 a 29/11/2012); 87,7 dB (de 30/11/2012 a 29/11/2013); 87,5 dB (de 30/11/2013 a 
29/11/2014); 87,2 dB (de 30/11/2014 a 10/11/2016).

Pela descrição das atividades, considero que está comprovado que o segurado trabalhava sujeito ao agente agressivo com 
habitualidade e permanência.

No período controverso, fato é que, a partir de 19/11/2003, com a vigência do Decreto n. 4.882/2003, o limite de ruído 
considerado baixou para acima de 85dB. Portanto, há direito ao reconhecimento do interstício de 01/11/2011 a 
10/11/2016, por exposição ao ruído (códigos 2.0.1 do Decreto n. 2.172/97 e do Decreto n. 4.882/03). 

Por fim, destaco que os laudos genéricos (fls. 40/70, 199/403 e 406/436) não individualizam a condição do segurado, 
motivo pelo qual não se afiguram idôneos a comprovar tempo especial no caso concreto.

Computando-se os períodos laborados pela parte autora em condições especiais, excluídos os concomitantes, encontra-se 
o seguinte quando contributivo de tempo de serviço especial:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ 
carência ?

Tempo até 
10/05/2017 (DER) Carência

tempo especial 
reconhecido 
pelo INSS

01/02/1983 27/07/1990 1,00 Sim 7 anos, 5 meses e 27 
dias 90

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

04/02/1991 03/10/1991 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 0 dia 9
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tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

13/02/1992 28/04/1995 1,00 Sim 3 anos, 2 meses e 16 
dias 39

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

01/06/2006 30/09/2007 1,00 Sim 1 ano, 4 meses e 0 dia 16

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

01/11/2011 10/11/2016 1,00 Sim 5 anos, 0 mês e 10 
dias 61

Marco temporal Tempo total Carência Idade
Até a DER 

(10/05/2017)
17 anos, 8 meses e 23 

dias 215 meses 49 anos e 2 meses

Nessas condições, por ocasião do requerimento administrativo (10/05/2017), a parte autora ainda não havia preenchido os 
requisitos para a obtenção de aposentadoria especial.

Passo à análise do pleito subsidiário de conversão de tempo especial e concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição.

Computando-se todos os períodos laborados pela parte autora, excluídos os concomitantes, encontra-se o seguinte 
quadro contributivo de tempo de contribuição:

Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ 
carência ?

Tempo até 
10/05/2017 (DER) Carência

tempo especial 
reconhecido 
pelo INSS

01/02/1983 27/07/1990 1,40 Sim 10 anos, 5 meses e 26 
dias 90

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

04/02/1991 03/10/1991 1,40 Sim 0 ano, 11 meses e 6 
dias 9

tempo comum 04/10/1991 06/12/1991 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 3 
dias 2

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

13/02/1992 28/04/1995 1,40 Sim 4 anos, 5 meses e 28 
dias 39

tempo comum 29/04/1995 23/01/1997 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 25 
dias 21

tempo comum 03/02/1997 30/05/2006 1,00 Sim 9 anos, 3 meses e 28 
dias 112

tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

01/06/2006 30/09/2007 1,40 Sim 1 ano, 10 meses e 12 
dias 16

tempo comum 01/10/2007 14/12/2007 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 14 
dias 3

tempo comum 11/05/2009 24/06/2009 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 14 dias 2
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tempo especial 
reconhecido 
pelo Juízo

01/11/2011 10/11/2016 1,40 Sim 7 anos, 0 mês e 14 
dias 61

Marco 
temporal Tempo total Carência Idade Pontos (MP 

676/2015)
Até 16/12/98 
(EC 20/98) 19 anos, 8 meses e 12 dias 184 meses 30 anos e 9 meses -

Até 28/11/99 
(L. 9.876/99) 20 anos, 7 meses e 24 dias 195 meses 31 anos e 9 meses -

Até a DER 
(10/05/2017) 36 anos, 4 meses e 20 dias 355 meses 49 anos e 2 meses 85,5 pontos

Pedágio (Lei 
9.876/99) 4 anos, 1 mês e 13 dias Tempo mínimo 

para aposentação:
34 anos, 1 mês e 13 

dias

Nessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que 
proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).

Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o 
tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (4 anos, 1 mês e 13 dias).

Por fim, em 10/05/2017 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 
201, §7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez 
que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015).

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito a arguição de prescrição, declaro a inexistência de interesse processual no pleito de 
reconhecimento de tempo de especial no período de 01/02/1983 a 27/07/1990, e nesse ponto resolvo a relação processual sem exame do 
mérito, nos termos do artigo 485, VI, in fine, do CPC/2015; no mérito, julgo parcialmente procedente a pretensão, com fundamento no 
artigo 487, I, do CPC/2015 para condenar o INSS a (i)  reconhecer como tempo especial os períodos de 04/02/1991 a 03/10/1991, de 
13/02/1992 a 28/04/1995, de 01/06/2006 a 30/09/2007 e de 01/11/2011 a 10/11/2016; e (ii) conceder aposentadoria por tempo de 
contribuição (NB 42/179.666.129-2), desde o requerimento administrativo (10/05/2017), pagando os valores daí decorrentes.

Não há requerimento de tutela de urgência.

Deverão ser descontados do valor da condenação outros benefícios inacumuláveis ou pagos administrativamente.

Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de juros segundo o Manual de Orientações e 
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação. 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos. Em razão da sucumbência preponderante, condeno o 
INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 85, §3º, I, do 
CPC/2015) e no mesmo patamar o que exceder até o limite de 2000 salários mínimos (artigo 85, §3, II, do CPC/2015), assim entendidas as 
prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Decisão não submetida à remessa necessária, nos termos do artigo 496, §3º, I, do CPC/2015.

Caso haja interposição de recurso de apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (§1º do artigo 
1010 do CPC/2015). Nesta hipótese, decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, nos termos do §3 do mesmo artigo.

Publique-se. Intimem-se.

Tópico síntese do julgado:
Nome do segurado: RUI MARIO NOGUEIRA DA CUNHA
CPF: 118.546.128-08
Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição
DIB: 10/05/2017
Períodos reconhecidos judicialmente: especial de 04/02/1991 a 03/10/1991, de 13/02/1992 a 28/04/1995, de 01/06/2006 a 30/09/2007 e 
de 01/11/2011 a 10/11/2016.
Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela Autarquia.

*Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 

SãO PAULO, 21 de janeiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015424-86.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MURILLO SOUZA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda da inicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
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Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no.
02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

 

Cite-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006965-98.2010.4.03.6183 / 6ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EUNICE MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATA HELENA LEAL MORAES - SP155820
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: GENILDA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: RENATA HELENA LEAL MORAES

  

    D E S P A C H O

              

Arquivem-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando decisão final transitada em julgado nos autos do Agravo de Instrumento.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008618-06.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JODAIR PAULO DINIZ
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO GONCALVES DIAS - SP377324, DAN MARUANI - RS96656
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, solicitem-se os honorários periciais.
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Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014918-13.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALESSANDRA MARCHI TELAR
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA LUIZA DE ARAUJO RAMOS - SP315229
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reconsidero o declínio de competência, devendo-se prosseguir nos seguintes termos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.

Considerando o objeto da ação, deixo para apreciar o pedido de tutela antecipada quando da prolação da sentença.

Afasto a prevenção, litispendência e a coisa julgada, tendo em vista que os processos constantes no termo de prevenção foram extintos no
Juizado Especial Federal sem resolução do mérito.

Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do CPC, razão pela qual deverá a
parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de quinze dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito, conforme disposto no artigo 321 do CPC.

– Apresentar cópia da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte.              

 

   SãO PAULO, 27 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006067-82.2019.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERIKA ALVES CARNEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX LEONIDAS TAPIA CARDENAS JUNIOR - SP342756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Recebo a emenda da inicial.

Considerando a Orientação Judicial no. 01/2016, do Departamento de Contencioso/PGF, encaminhada por intermédio do ofício no.
02/2016, arquivado na secretaria do juízo, no sentido de que a Autarquia Previdenciária não possui interesse na realização de audiência de
conciliação ou mediação ao afirmar que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida, por ora, deixo de designar referida audiência.      

Cite-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000195-23.2018.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO SALVADOR PASCHOAL
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo, digam as partes sobre seu interesse em produzir provas, especificando-as e justificando a pertinência, sob pena de
indeferimento ou preclusão a depender do caso; ou se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355 inciso I do
CPC.

Caso tenha interesse na produção de prova testemunhal, deverá a parte autora, apresentar o rol de testemunhas, informando o nome
completo das pessoas a serem ouvidas, estado civil, idade, profissão, RG, CPF, endereços residencial e comercial, bairro, cidade, Estado e
CEP, nos termos do art. 450 do CPC.

Deverá a parte autora atentar-se para previsão contida no art. 451 do CPC. Advirto que a substituição das testemunhas deverá
obedecer às hipóteses do artigo.

Tratando-se de oitiva de testemunha em outra Comarca ou Subseção, proceda a secretaria ao necessário.

 

Int.

          São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     749/1818



7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015255-05.2010.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM DE ALMEIDA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADILSON SANCHEZ - SP92102
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

            Aguarde-se, no arquivo sobrestado,  o julgamento definitivo do recurso de Agravo de Instrumento.

            Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

            Intimem-se.           

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012012-50.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOEL BARBOSA - SP57096
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
formulado por PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 06/08/2008 (DIB) – NB 42/147.194.980-7.

Informa os períodos especiais reconhecidos administrativamente:

 

CETESB Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, de 21/01/1980 a 06/08/2008.
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Alega que com os períodos especiais já reconhecidos administrativamente teria direito à concessão de aposentadoria especial.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial sem a aplicação do fator previdenciário, desde a DER.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 18/144). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 147/148 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; postergada a análise da antecipação da tutela; afastada a
possibilidade de prevenção em relação ao processo apontado na certidão de prevenção de ID n.º 21703621; determinação de citação do
instituto previdenciário;

Fls. 149/175 – contestação da autarquia previdenciária. Preliminarmente, sustenta decadência do direito de revisão do benefício.
No mérito, alegou, que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 176 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 178/186 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIA PRELIMINAR – DA DECADÊNCIA  E DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Cabe verificar, em primeiro, a ocorrência da decadência,

Constato não ter havido a decadência do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, em virtude
do decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em comento, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pelo autor, NB 42/147.194.980-7, foi
deferido administrativamente em DDB em 03/08/2009, com data do início fixada em 06/08/2008 (DIB), tendo ocorrido o pagamento da
primeira prestação em 11/09/2009, conforme consulta HISCREWEB de fls. 115. O autor ajuizou a ação em 03/09/2019, ou seja, dentro do
prazo determinado pelo artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 que considera como a data inicial para o computo do prazo decadencial o  primeiro dia
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale
lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação

No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 03/09/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta
a 06/08/2009 (DER) – NB42/147.194.980-7. Consequentemente, deve-se observar a prescrição quinquenal nas parcelas eventualmente
devidas, descrito no artigo 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária. São devidas as parcelas eventualmente existentes a partir de
03/09/2014. Observo que no processo de n.º 0001854-70.2009.4.03.6183 tratou-se de requerimento administrativo distinto, qual seja
42/118.708.360-4, e não havia impedimento para que o autor requeresse a revisão do benefício de n.º 42/147.194.980-7 durante o curso da
ação judicial referida.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B – MÉRITO DO PEDIDO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.
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Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o
reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas
atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados
provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de
anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques
de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora constantes nos documentos de fls. 26/28 e 88/89 a exposição
a agentes biológicos foi habitual e permanente.

Verifico que já houve o reconhecimento administrativo da especialidade do período de 21/10/1980 a 06/08/2008, conforme se
verifica na contagem anexada aos autos às fls. 97/100.

Cumpre citar que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir nos autos do Recurso Extraordinário nº 630.501, assentou o direito à
opção do melhor benefício, não de conjugação de regimes jurídicos díspares:

Ementa: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. AGRAVO IMPROVIDO. I – O Plenário desta Corte, no RE 630.501-RG/RS, Rel. Min. Ellen
Gracie, manifestou-se no sentido de que o segurado tem o direito a escolher o benefício mais vantajoso, conforme as diversas datas em que o
direito poderia ter sido exercido. II - Agravo regimental improvido”, (ARE-AgR 736798, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.).

Entendo, assim, pela possibilidade da conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade
especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove)
meses e 16 (dezesseis) dias em tempo especial.

A parte autora conta, portanto, com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições
nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-
benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO
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Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Determino ao instituto previdenciário que converta a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER, respeitada a prescrição quinquenal.

Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que a parte
autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/147.194.980-7.

Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.

Compensar-se-ão os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles devidos em razão da
conversão em aposentadoria especial.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal. 

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28.

Parte ré: INSS

Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/147.194.980-7.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Não concedida.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.
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[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".
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13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005231-05.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO UBIRAJARA ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANETE FERREIRA DOS SANTOS - SP237964, EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0005231-
05.2016.4.03.6183.

Intime-se o INSS e o MPF, se o caso, para conferência dos documentos digitalizados, nos termos do artigo 4º, I da Resolução
142, de 20-07-2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Sem prejuízo, intime-se a CEABDJ/INSS (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à
implantação do benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de
diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela parte autora, ocasião em que este Juízo
deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Após, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30
(trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016582-79.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JANUARIO SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE MORAES PERRONI - SP420463
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por JANUÁRIO SOARES DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 10.281.993-2
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 994.833.608-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever o seu benefício.

Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição, em
27/10/1998, benefício nº 42/110.959.286-5.

Pleiteia a revisão de benefício previdenciário, mediante adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’,
estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.

Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos. (fls. 21/34) (1.)

Deferiram-se os benefícios da gratuidade judicial e determinou-se a anotação da prioridade requerida. Na mesma oportunidade,
determinou-se a citação do instituto previdenciário. (fls. 37/38)

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação. Preliminarmente,
apresentou alegação de decadência do direito de revisar o benefício. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 39/138)

Houve apresentação de réplica às fls. 140/153.

Abriu-se vista para apresentação de réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes. (fls. 154).

A parte autora apresentou manifestação às fls. 155/156.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

MOTIVAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso
I do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais
Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e
41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não
há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas
no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução
Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora
Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal
inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

A preliminar de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

Passo à análise do mérito. 
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Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionar os reajustes efetuados pela
autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

 

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento
automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de
sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra
assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.

O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos
benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em
duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária
em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até
o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal,
nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim
numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do
limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-
2011).

 

 Em termos práticos, três podem ser as situações consideradas:

1ª - o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão – tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado
na concessão, certamente não estava limitado quando os tetos foram alterados.

2ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice
teto”, foi integralmente recuperado. O caso também é de improcedência, na medida em que o novo teto em nada altera a situação do segurado.

3ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice teto”,
não foi integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era limitado. Tem-se uma situação de
procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.

Considerando-se o caso dos autos, verifica-se às fls. 64 e 80 que trata-se da primeira situação referida, ou seja, a renda mensal
inicial não foi limitada ao teto. Consequentemente, não há direito ao que fora postulado nos autos.

 

DISPOSITIVO

Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela
parte autora, JANUÁRIO SOARES DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 10.281.993-2 SSP/SP, inscrito no CPF
sob o nº 994.833.608-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no
art. 98, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008007-82.2019.4.03.6183
AUTOR: ANESIO MARIANO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES - SP210954, ANA CLAUDIA COSTA
VALADARES MORAIS - SP299237-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE GARCIA - SP49457

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação da União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016853-88.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDELZIO DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Anote-se o recolhimento das custas.

Reservo-me para decidir o requerimento de medida liminar após a prestação de informações pela autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada, conforme art. 7º, I, da Lei nº 12.016, de 07-08-2009, para que preste informações no prazo de 10 (dez)
dias.

Após, encaminhem-se os autos à conclusão para apreciação do pedido de medida liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001779-26.2012.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAQUIM MILTON LIMEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212, LAZARA MARIA MOREIRA - MG115019,
FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos, em despacho.

            Aguarde-se, no arquivo sobrestado,  o julgamento definitivo do recurso de Agravo de Instrumento.

            Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

            Intimem-se.          

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012752-08.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIAN GALDINO INACIO
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido formulado por VIVIAN GALDINO INÁCIO, portadora da cédula de identidade RG nº
25.294.029-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 252.624.748-96, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 15/08/2019 (DER) –
NB 42/192.389.533-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na seguinte empresa:

 

S/A O estado de S. Paulo, de 21/02/1996 a 20/06/1996;
S/A O estado de S. Paulo, 17/09/2002 a 09/03/2003;
S/A O estado de S. Paulo, 02/08/2005 a 02/10/2005;
S/A O estado de S. Paulo, 25/02/2006 a 01/10/2006;
S/A O estado de S. Paulo, 06/03/2007 a 15/04/2007;
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S/A O estado de S. Paulo, 02/07/2011 a 09/11/2011.

 

Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial referido a serem somados aos já
reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do
requerimento administrativo.

Postulou, também, indenização por danos morais.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 17/111). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 114 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 115/135 – contestação da autarquia previdenciária. Preliminarmente, apresentou impugnação à concessão da justiça gratuita.
No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento de tempo comum requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 136 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fl. 137 – manifestação do autor em que requer o julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A.1 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS –
Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora atualmente possui renda mensal no valor de R$ 4.530,09 (quatro mil, quinhentos e
trinta reais e nove centavos), portanto, abaixo do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos
benefícios da gratuidade da justiça.

 

A.2. – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

 

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 18/09/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
15/08/2019 (DER) – NB 42/192.389.533-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora; b.3) indenização por dano moral.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir
expostas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     761/1818

file:///D:/Users/clqueiro/My%20Documents/Arquivos%20de%20minutas/7%25C2%25AA%20Vara%20Previdenci%25C3%25A1ria/2020/Fevereiro/senten%25C3%25A7as/5012752-08.2019.4.03.6183%20-%20ATC%20-%20improcedente.docx#_edn1


Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A), tendo em
vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A).
Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

 

S/A O estado de S. Paulo, de 21/02/1996 a 20/06/1996;
S/A O estado de S. Paulo, 17/09/2002 a 09/03/2003;
S/A O estado de S. Paulo, 02/08/2005 a 02/10/2005;
S/A O estado de S. Paulo, 25/02/2006 a 01/10/2006;
S/A O estado de S. Paulo, 06/03/2007 a 15/04/2007;
S/A O estado de S. Paulo, 02/07/2011 a 09/11/2011.

 

Para comprovação do quanto alegado consta dos autos às fls. 28/30 o PPP – Perfil Profissiográfico Previedenciário – emitido pela
empresa S/A O Estado de S. Paulo.

Denoto que o agente agressivo mencionado é o ruído e, assim, como é cediço, imprescindível se faz para a demonstração da
exposição a ruído acima dos limites toleráveis, mesmo antes da vigência da Lei 9.032/95, de laudo técnico pericial, confeccionado por
profissional habilitado.

Verifico, ainda, que consta expressamente no campo observações do PPP que que não há  laudos técnicos para período anterior a
01/08/1996. Ademais, não consta responsáveis técnicos pelos períodos controversos.

Entendo que os períodos mencionados não devem ser reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, pois o PPP está
incompleto, eis que não consta o responsável técnico pelos registros ambientais para os r. períodos. [iv]
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Com efeito, não se mostra possível o reconhecimento da especialidade pretendida e, por conseguinte, resta prejudicado o tópico
referente à contagem do tempo de serviço, já que mantida incólume a contagem efetuada pela autarquia previdenciária. Prejudicada, também,
a análise do pedido de indenização por danos morais.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado
pela parte autora por VIVIAN GALDINO INÁCIO, portadora da cédula de identidade RG nº 25.294.029-5, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 252.624.748-96, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.
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7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     764/1818



[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013).

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
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interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015) 

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012892-42.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TANIA REGINA SCHNEIDER
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial formulado por TANIA REGINA SCHNEIDER , inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 100.024.718-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo em 20/03/2019, NB 46/192.389.705-2.

Requer o reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos:

Interclínicas Serv. Méd. Hosp. Ltda., de 02/03/1989 a 25/11/1989;
Fundação de Rotarianos de São Paulo, de 29/04/1995 a 15/12/1995;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 19/08/2003 a 14/042004;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 27/06/2004 a 04/03/2005;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 12/04/2005 a 15/02/2008;
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Hospital Villa Lobos, de 12/05/2008 a 18/08/2008;
Notre Dame Intermédica Saúde S/A, de 15/12/2008 a 01/03/2009;
Hospital San Paolo, de 13/01/2010 a 26/09/2010;
Sociedade Hospital Samaritano, de 01/09/2010 a 30/06/2016;
Hospital Samaritano de São Paulo, de 01/07/2016 a 26/12/2018.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 6/153)[i].

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 156 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 157/166 – contestação da autarquia previdenciária. Requereu declaração de improcedência, alegando que não há direito ao
reconhecimento de tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 167 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 168/170 – apresentação de réplica.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Cuido da matéria preliminar.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 19/09/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
20/03/2019 (DER) – NB 46/192.389.705-2. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[ii].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.
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A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iii]

A atividade exercida em estabelecimento de saúde, em que havia contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada
como especial nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código
2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73, e nos Anexos I (código
1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de insalubridade.

Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes biológicos incluídos no código
3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas). Entre as atividades relacionadas à exposição a tais
agentes, incluem-se: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas
ou com manuseio de materiais contaminados; [...]”. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais,
clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.

Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:

 Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais:

I – até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao
contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras
atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
considerando as atividades profissionais exemplificadas; e

II – a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos
de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por
doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as
atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº
3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]

Portanto, a partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial
aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.

O exercício das atividades de técnica de enfermagem e auxiliar de enfermagem igualmente permite o enquadramento pela
categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 80.080/79 - “enfermeiros”, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas
sob mesmas condições.

Além disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas
nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e
ambiente de trabalho, conforme artigo 170, § 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.

Cumpre mencionar, ainda, que a especialidade inerente à atividade de auxiliar/técnica de enfermagem é objeto de reconhecimento,
pela jurisprudência.

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do
Código de Processo Civil, reconheceu que “as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde
do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como
prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais". Precedente – (REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14-11-2012, DJe 07-03-2013). (Grifos não
originais).

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infectocontagiosa.
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Trago, por oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do
princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma. -
A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do CPC,
que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão
de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos interstícios de 06/03/1997 a
24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na Fundação Faculdade de Medicina e no
Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou a tutela antecipada, concedida na sentença,
que determinou a implantação imediata do benefício. - Sustenta que houve contradição no julgado, pois trabalhou em
condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e não somente até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou
cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento administrativo e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve
ser apto a validar o labor até a DER já que no interregno de dois meses não houve alteração no cargo ou na função da
autora. - A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder à
averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou
documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela
decisão monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012
(data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente
agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a
07/05/2012 (data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP -
agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. - O Decreto
nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Tem-se que a autora não cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito
temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,
do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e
abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. -
No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que
indefiro o pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi
disponibilizada em 25/11/2014 e a mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais,
em 01/12/2014 a parte autora já havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa. -
Agravo legal improvido.
(REO 00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.
CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO
NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REVISÃO DO
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o
desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito
público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas -
são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições
para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto
ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos
termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao
entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do
STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da
jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema
Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em
14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de
todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,
não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
proventos. 5. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim, é
improcedente o pedido de desaposentação, eis que a parte autora expressamente consignou na sua petição inicial não
possuir interesse em receber novo benefício, cujo termo inicial não seja a data em que completou os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do benefício pela conversão da aposentadoria comum em
especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos técnicos comprovam que a
autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de modo habitual e permanente,
em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus e bactérias
(fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos
agentes ali descritos. 8. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que
a autora já preenchia os requisitos exigidos para a concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos
administrativamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em
16/08/2006, observada a prescrição qüinqüenal. 9. Apelação da parte autora parcialmente provida.
(AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto.

Com base na CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – acostada aos autos às fls. 74 e do documento de fls. 27,
enquadro no código 2.1.3 do anexo II do Decreto nº. 83.080/79 a atividade de “técnico de enfermagem” exercida pela autora no período de
02/03/1989 a 25/11/1989.

Indo adiante, consoante informações constantes nos PPPs de fls. 30/31; 36/36; 37/38; 42/43; 45/46; 53/54 e 58/59, reconheço a
especialidade dos períodos de 29/04/4995 a 15/12/1995; 19/08/2003 a 14/04/2004; 27/06/2004 a 04/03/2005; 12/04/2005 a 15/02/2008;
12/05/2008 a 18/08/2008; 15/12/2008 a 01/03/2009; 13/01/2020 a 26/09/2010; 01/09/2010 a 30/06/2016 e de 01/07/2016 a 26/12/2018
em face da comprovada exposição a agentes nocivos biológicos de forma habitual e permanente.

Conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora constantes nos r. documentos a exposição a agentes
biológicos foi habitual e permanente

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei federal nº 8.213/1991.[iv]

Cito doutrina referente ao tema[v].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para
fazer jus a concessão de aposentadoria especial.
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Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito)
meses e 13 (treze) dias em tempo especial até a DER em 20/03/2019.

Considerado como especial o período controvertido e somado àqueles já enquadrados como especial pelo próprio
INSS, a requerente conta com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetida a condições nocivas, fazendo jus,
portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-benefício e sem a aplicação
do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado
pela parte autora TANIA REGINA SCHNEIDER , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
100.024.718-09, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Interclínicas Serv. Méd. Hosp. Ltda., de 02/03/1989 a 25/11/1989;
Fundação de Rotarianos de São Paulo, de 29/04/1995 a 15/12/1995;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 19/08/2003 a 14/042004;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 27/06/2004 a 04/03/2005;
Hospital e Maternidade Santa Joana, de 12/04/2005 a 15/02/2008;
Hospital Villa Lobos, de 12/05/2008 a 18/08/2008;
Notre Dame Intermédica Saúde S/A, de 15/12/2008 a 01/03/2009;
Hospital San Paolo, de 13/01/2010 a 26/09/2010;
Sociedade Hospital Samaritano, de 01/09/2010 a 30/06/2016;
Hospital Samaritano de São Paulo, de 01/07/2016 a 26/12/2018.

 

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos devendo somá-los aos demais períodos de
trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia, e conceda aposentadoria especial, identificada pelo NB 46/192.389.705-2, com
DER fixada em 20/03/2019.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria especial.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, § 3º, inciso I, do novo Código de
Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: TANIA REGINA SCHNEIDER, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
100.024.718-09.
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Parte ré: INSS

Benefício
concedido:

Aposentadoria especial.

Data do início do
pagamento do
benefício:

DER em 20/03/2019.

 

Antecipação da
tutela – art. 300,
CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários
advocatícios:

Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a
soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85, § 3º,
inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[ii] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).
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2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[iii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[iv] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não
estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim
como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

[v] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou
não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho,
em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª
ed., 2012, p. 26).

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5006486-73.2017.4.03.6183

TESTEMUNHA: JOSE IUNES TRAD FILHO

Advogado do(a) TESTEMUNHA: WILSON MIGUEL - SP99858

TESTEMUNHA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011829-79.2019.4.03.6183

AUTOR: HAMAKO FUJIKAWA

Advogados do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528, ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017180-33.2019.4.03.6183
AUTOR: GILBERTA APARECIDA DE AQUINO LEMES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CANDIDA DA SILVA - SP435051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          
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    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012692-35.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO PAULO JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON BARBOSA NEVES - SP367860
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO PAULO JOSÉ
RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 59.493.177 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 885.120.457-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 16/03/2018 (DER) –
NB 42/186.154.714-2.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas:

Cia. Brasileira de Distribuição – Grupo Pão de Açúcar, de 06/07/1990 a 01/02/2005;
Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda., de 05/09/2011 a 30/10/2013.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/121). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 164/167 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial
requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 174 – manifestação da parte autora em que esclarece que “toda a documentação necessária para a instrução e julgamento do
feito encontram-se carreada nos autos”;

Fls. 175/199 – parecer da contadoria do JEF/SP;

Fls. 200/201 – decisão de reconhecimento de incompetência absoluta e determinação de remessa dos autos a uma das Varas
Federais Previdenciárias da Capital;

Fls. 206/207 – redistribuição do processo neste juízo; ratificação dos atos praticados; deferimento dos benefícios da gratuidade
judicial; determinação de intimação do INSS para que informasse se ratificava a contestação oferecida antes da redistribuição; afastada a
possibilidade de prevenção apontada na certidão identificada pelo ID n.º 22077077;

Fls. 208/232 – manifestação da autarquia previdenciária em que ratifica a contestação apresentada e requer a juntada de
documentos;

Fls. 233 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;
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Fls. 234/245 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 26/06/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta
a 16/03/2018 (DER) – NB 42/186.154.714-2. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão prejudicial, examino o mérito propriamente dito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]
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Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Para comprovação do quanto alegado o autor apresentou às fls. 46/47 e 48/49 os PPP – Perfis Profissiográficos Previdenciários –
emitidos pelas empresas Companhia Brasileira de Distribuição e Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda., respectivamente, que atestam
exposição do autor frio e a ruído de 78 dB(A) no período de 05/09/2011 a 30/10/2013 e 69,4 dB(A) de 01/11/2013 a 07/11/2014.

Inicialmente, observo que no período controverso o autor esteve exposto a pressão sonora abaixo dos limites de tolerância.

Indo adiante, quanto à alegada exposição ao frio, observo que o item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já
reconhecia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial, dos “serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência
anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante”.

Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a ser especificamente previsto como agente nocivo no código 1.1.2 do
correspondente Quadro Anexo, nas “operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes artificiais”, no contexto de “trabalhos na indústria do frio – operadores de câmaras frigoríficas e outros”, e
desenvolvidos em “jornada normal em locais com temperatura inferior a 12° centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da CLT e Portaria
Ministerial 262, de 6-8-62”. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as atividades desempenhadas
permanentemente em “câmaras frigoríficas e [na] fabricação de gelo” (código 1.1.2 do Quadro Anexo I), termos que vieram a ser
repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

No Decreto n. 2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente “temperaturas anormais”
(código 2.0.4 do Anexo IV) a “a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de  tolerância  estabelecidos  na  NR-15,  da
Portaria nº 3.214/78”. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto n. 3.048/99.

Assim, a partir de 06.03.1997, não mais é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência do frio, à falta de previsão
nas normas de regência. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição a agentes nocivos
físicos não foram listadas de forma exemplificativa (cf. códigos 2.0.0 de ambos os Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99). Por
conseguinte, é impróprio incluir a exposição ao frio como situação atípica de caracterização das temperaturas anormais.

Fixadas estas premissas observo que o não consta no PPP de fls. 46/47 a especificação quanto a que temperatura o autor estaria
exposto.

Ademais, anda que se falasse em especialidade por exposição ao frio após 06-03-1997, pela descrição das atividades exercidas
pelo autor, constantes nos PPPs de fls. 46/47 e 48/49, observa-se que sua exposição deu-se de forma não habitual e permanente, o que
não ensejaria o reconhecimento da especialidade sustentada.

Assim, deixo de reconhecer a especialidade dos períodos de 06/07/1990 a 01/02/2005 e de 05/09/2011 a 30/10/2013.

Com efeito, não se mostra possível o reconhecimento da especialidade pretendida e, por conseguinte, resta prejudicado o tópico
referente à contagem do tempo de serviço, já que mantida incólume a contagem efetuada pela autarquia previdenciária.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado
pela parte autora JOÃO PAULO JOSÉ RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 59.493.177 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 885.120.457-87, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.
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12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
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como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004408-38.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIR DO ESPIRITO SANTO
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Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial formulado por VALDIR DO ESPÍRITO SANTO,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 815.818.904-00, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo em 07/08/2018, NB 46/188.539.902-0.

Requer o reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos:

Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 06/03/1997 a 18/02/1999;
Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01/09/1997 a 18/11/2003;
AACD, de 09/01/2002 a 09/02/2007;
Irmandade Santa Casa, de 06/08/2007 a 02/06/2008.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 22/128)[i].

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 131/132 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; determinação para que a parte autora apresentasse comprovante
de endereço atualizado e cópia do verso de documento que instruiu a inicial;

Fls. 133/136 – apresentação, pelo autor, de documentos;

Fl. 137 – acolhido o contido às fls. 133/136 como emenda à petição inicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 139/169 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação à concessão da justiça gratuita.
No mérito, requereu declaração de improcedência, alegando que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção
à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 170 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 171/177 – revogado o benefício da justiça gratuita em face da verificação da renda mensal auferida pelo autor;

Fls. 189/190 – apresentação de guia de recolhimento de custas iniciais.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Considerado o decidido às fls. 171/177 e a guia de recolhimento apresentada às fls. 189/190, anote-se o recolhimento das
custas.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.
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No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 24/04/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
07/08/2018 (DER) – NB 46/188.539.902-0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[ii].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iii]

A atividade exercida em estabelecimento de saúde, em que havia contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada
como especial nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código
2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73, e nos Anexos I (código
1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de insalubridade.

Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes biológicos incluídos no código
3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas). Entre as atividades relacionadas à exposição a tais
agentes, incluem-se: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas
ou com manuseio de materiais contaminados; [...]”. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais,
clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.

Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:

 Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais:

I – até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao
contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras
atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
considerando as atividades profissionais exemplificadas; e
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II – a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos
de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por
doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as
atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº
3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]

Portanto, a partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial
aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.

O exercício das atividades de técnica de enfermagem e auxiliar de enfermagem igualmente permite o enquadramento pela
categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 80.080/79 - “enfermeiros”, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas
sob mesmas condições.

Além disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas
nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e
ambiente de trabalho, conforme artigo 170, § 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.

Cumpre mencionar, ainda, que a especialidade inerente à atividade de auxiliar/técnica de enfermagem é objeto de reconhecimento,
pela jurisprudência.

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do
Código de Processo Civil, reconheceu que “as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde
do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como
prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais". Precedente – (REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14-11-2012, DJe 07-03-2013). (Grifos não
originais).

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infectocontagiosa.

Trago, por oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do
princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma. -
A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do CPC,
que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão
de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos interstícios de 06/03/1997 a
24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na Fundação Faculdade de Medicina e no
Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou a tutela antecipada, concedida na sentença,
que determinou a implantação imediata do benefício. - Sustenta que houve contradição no julgado, pois trabalhou em
condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e não somente até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou
cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento administrativo e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve
ser apto a validar o labor até a DER já que no interregno de dois meses não houve alteração no cargo ou na função da
autora. - A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder à
averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou
documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela
decisão monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012
(data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente
agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a
07/05/2012 (data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP -
agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. - O Decreto
nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Tem-se que a autora não cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito
temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,
do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e
abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. -
No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que
indefiro o pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi
disponibilizada em 25/11/2014 e a mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais,
em 01/12/2014 a parte autora já havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa. -
Agravo legal improvido.
(REO 00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.
CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO
NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REVISÃO DO
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o
desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito
público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas -
são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições
para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto
ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos
termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao
entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do
STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da
jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema
Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em
14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de
todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,
não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
proventos. 5. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim, é
improcedente o pedido de desaposentação, eis que a parte autora expressamente consignou na sua petição inicial não
possuir interesse em receber novo benefício, cujo termo inicial não seja a data em que completou os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do benefício pela conversão da aposentadoria comum em
especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos técnicos comprovam que a
autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de modo habitual e permanente,
em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus e bactérias
(fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos
agentes ali descritos. 8. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que
a autora já preenchia os requisitos exigidos para a concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos
administrativamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em
16/08/2006, observada a prescrição qüinqüenal. 9. Apelação da parte autora parcialmente provida.
(AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto.

Consoante informações constantes nos PPPs de fls. 57/58; 60/61; 135/136 e 108/110, reconheço a especialidade dos períodos
de 06/03/1997 a 18/02/1999; 28/11/1999 a 18/11/2003; 09/01/2002 a 09/02/2007 e de 06/08/2007 a 02/06/2008 em face da comprovada
exposição a agentes nocivos biológicos de forma habitual e permanente.

Conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora constantes nos r. documentos a exposição a agentes
biológicos foi habitual e permanente

Entendo que o período de 01/09/1997 a 27/11/1999 não deve ser reconhecido como trabalhado sob condições especiais, pois o
PPP está incompleto, eis que não consta o responsável técnico pelos registros biológicos no r. período. [iv]

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei federal nº 8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para
fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.
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Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 24 (vinte e quatro) anos, 10 (dez)
meses e 25 (vinte e cinco) dias em tempo especial.

Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora VALDIR DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 815.818.904-00, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me aos períodos de:

Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 06/02/1997 a 18/02/1999;
Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 28/11/1999 a 18/11/2003;
AACD, de 09/01/2002 a 09/02/2007;
Irmandade Santa Casa, de 06/08/2007 a 02/06/2008.

Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial e some aos demais períodos de
trabalho da parte autora.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: VALDIR DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
815.818.904-00.

Parte ré: INSS

Período reconhecido
como especial:

06/03/1997 a 18/02/1999; 28/11/1999 a 18/11/2003; 09/01/2002 a 09/02/2007; 06/08/2007 a 02/06/2008.

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[ii] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.
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1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[iii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não
estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim
como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou
não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho,
em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª
ed., 2012, p. 26).
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por AILTON JOSÉ DE
SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 023.426.868-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .
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Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/10/2016 (DER) –
NB 42/178.517.408-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos:

Roller Indústria e Comércio Ltda., de 06/03/1997 a 10/02/2011;
AZ4 Displays Indústria e Comércio Ltda., de 17/06/2011 a 09/10/2016.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Postula, ainda, caso necessário, a reafirmação da DER para a data do preenchimento dos requisitos para a concessão do
benefício.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/96). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 99/101 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento do pedido de antecipação da tutela; determinação
de citação do instituto previdenciário;

Fls. 103/136 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação a concessão da justiça gratuita.
No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 137 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 138/149 – apresentação de réplica;

Fls. 150/154 – manifestação do autor, em que requereu a juntada de documento;

Fl. 155 – abertura de vista ao INSS acerca dos documentos de fls. 150/154;

Fl. 156 – determinada suspensão do feito em face do Tema 995;

Fls. 157/162 – apresentação de Embargos de Declaração pela parte autora;

Fls. 163/164 – rejeição do Embargos de Declaração opostos;

Fls. 185/186 – manifestação do autor em que requer o prosseguimento do feito.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, considerando que o STJ, na sessão realizada em 23/10/2019, julgou o Tema 995, passo a proferir sentença.

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de
contribuição.

Cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 30/07/2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
09/10/2016 (DER) – NB 42/178.517.408-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

A.2 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     790/1818



Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS –
Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora possui vínculo empregatício com a empresa AZ4 Displays Indústria e Comércio
Ltda. com renda mensal no valor de R$ 5.488,49 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), portanto, pouco
acima do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

Enfrentada a questão prejudicial, examino o mérito propriamente dito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Inicialmente, quanto ao período de 06/03/1997 a 10/02/2011 verifico no PPP de fls. 77/78 que o autor esteve exposto a ruído de
86 a 92,3 DB no período de 01/04/1995 a 31/08/2004 e a 92,2 dB(A) de 01/09/2004 a 10/02/2011.
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Cito importantes precedentes sobre o tema:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. TRABALHO ANTERIOR À LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO PERMANENTE.
DESNECESSIDADE. 1. Cabe Pedido de Uniformização Nacional quando demonstrado que a decisão recorrida
contraria jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 2. Conforme entendimento já uniformizado pela
TNU, “para fins de caracterização de tempo de serviço especial, aplica-se a lei vigente à época da prestação do trabalho,
motivo pelo qual em relação ao tempo de serviço trabalhado antes de 29.04.95, data da publicação da Lei nº 9.032/95,
não se exigia o preenchimento do requisito da permanência, embora fosse exigível a demonstração da habitualidade e da
intermitência.” Precedente: P.U 200451510619827, Juíza Federal Jaqueline Michels Bilhalva, TNU - Turma Nacional
de Uniformização, 20/10/2008 3. Havendo exposição ao ruído acima do limite de tolerância é possível o reconhecimento
da especialidade, se comprovada que a exposição ocorreu de maneira habitualidade, ainda que não tenha ocorrido
permanentemente. Tal raciocínio implica em não se considerar a média aritmética simples como meio de aferição da
permanência, já que tal requisito não é necessário para a comprovação da especialidade da atividade de atividades
desenvolvidas até a edição da Lei 9.032/95. 4. Pedido de Uniformização conhecido e, no mérito, parcialmente provido
para o efeito de devolver o processo à Turma Recursal para readequação.”(PEDILEF n.º 2007.72.51.004360-5 – Rel.
Juiz Federal José Antonio Savaris).

 

 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS
VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. CÁLCULO PELA MÉDIA PONDERADA. NA
AUSÊNCIA DESTA NO LAUDO PERICIAL, DEVE-SE ADOTAR A MÉDIA ARITMÉTICA.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Para fins de enquadramento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis de
ruído variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. 2. Não
sendo adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre as medições de ruído
encontradas pela prova pericial. 3. Resta afastada a técnica de ‘picos de ruído’, onde se considera apenas o nível de ruído
máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. 4. Retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
julgado. Aplicação da Questão de Ordem 20/TNU. 5. Incidente conhecido e parcialmente provido. (PEDILEF n.º
2010.72.55.003655-6 – Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira).

Assim, de acordo com o PPP apresentado e acostados às fls. 77/78 dos autos, concluo que no período de 06/03/1997 a
31/08/2004 o autor esteve exposto a pressão sonora de 89,15 dB(A). Portanto, reconheço a especialidade do períodos de 19/11/2003 a
10/02/2011. Deixo de reconhecer a especialidade do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, uma vez que o autor esteve exposto a pressão
sonora abaixo do limite de tolerância fixado para o r. período que era de 90 dB(A).

Indo adiante, quanto ao período de 17/06/2011 a 09/10/2016, constato que o autor apresentou Perfil Profissiográfico
Previdenciário às fls. 79/80 – que atesta exposição do autor a ruído de 94 dB(A) até 14/09/2016 (data da emissão do documento) – e às fls.
152/153, apresentado em réplica e datado em 02/08/2018, que relata exposição do autor a ruído de 94 dB(A). Portanto, reconheço a
especialidade do período de 17/06/2011 a 09/10/2016 por exposição a pressão sonora acima dos limites de tolerância fixados pela legislação.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante
dessa sentença, verifica-se que na DER em 09/10/2016 a parte autora, possuía 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis)
dias de tempo de contribuição, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por outro lado, considerando que o STJ, na sessão realizada em 23/10/2019, julgou o Tema 995, fixando o entendimento de que é
possível a reafirmação da DER até segunda instância, com o cômputo das contribuições vertidas após o início da ação judicial, passo a analisar
o pedido alternativo da parte autora, qual seja, de reafirmação da DER.

Verifico que na data da citação da autarquia previdenciária  - em 31/07/2018 – o autor contava com 36 (trinta e seis) anos e 17
(dezessete) dias de tempo de contribuição, portanto, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Por sua vez, no que se refere à data de início do pagamento dos valores atrasados fixo na data da citação da autarquia
previdenciária, momento em que teve ciência do tempo de contribuição do autor.
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III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora AILTON JOSÉ DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.426.868-97, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Roller Indústria e Comércio Ltda., de 19/11/2003 a 10/02/2011;
AZ4 Displays Indústria e Comércio Ltda., de 17/06/2011 a 09/10/2016.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,4 (um
vírgula quatro) de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls.
92/93), e conceda aposentadoria por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/178.517.408-5, com DER reafirmada para
31/07/2018.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a reafirmação da DER fixada em 31/07/2018,
respeitada a prescrição quinquenal. 

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Defiro a antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.)  Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: AILTON JOSÉ DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.426.868-97.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.
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Antecipação da
tutela – art. 300,
CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").
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9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     796/1818

file:///D:/Users/clqueiro/My%20Documents/Arquivos%20de%20minutas/7%25C2%25AA%20Vara%20Previdenci%25C3%25A1ria/2020/Fevereiro/senten%25C3%25A7as/5011922-76.2018.4.03.6183%20-%20ATC%20-%20PP%20reafirma%20DER.docx#_ednref3


são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012012-50.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOEL BARBOSA - SP57096
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,
formulado por PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.

Cita a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em 06/08/2008 (DIB) – NB 42/147.194.980-7.

Informa os períodos especiais reconhecidos administrativamente:

 

CETESB Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, de 21/01/1980 a 06/08/2008.

 

Alega que com os períodos especiais já reconhecidos administrativamente teria direito à concessão de aposentadoria especial.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em aposentadoria especial sem a aplicação do fator previdenciário, desde a DER.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 18/144). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 147/148 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; postergada a análise da antecipação da tutela; afastada a
possibilidade de prevenção em relação ao processo apontado na certidão de prevenção de ID n.º 21703621; determinação de citação do
instituto previdenciário;

Fls. 149/175 – contestação da autarquia previdenciária. Preliminarmente, sustenta decadência do direito de revisão do benefício.
No mérito, alegou, que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 176 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 178/186 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.
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É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de revisão de benefício previdenciário.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIA PRELIMINAR – DA DECADÊNCIA  E DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Cabe verificar, em primeiro, a ocorrência da decadência,

Constato não ter havido a decadência do direito de pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, em virtude
do decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, “caput”, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em comento, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição titularizado pelo autor, NB 42/147.194.980-7, foi
deferido administrativamente em DDB em 03/08/2009, com data do início fixada em 06/08/2008 (DIB), tendo ocorrido o pagamento da
primeira prestação em 11/09/2009, conforme consulta HISCREWEB de fls. 115. O autor ajuizou a ação em 03/09/2019, ou seja, dentro do
prazo determinado pelo artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 que considera como a data inicial para o computo do prazo decadencial o  primeiro dia
do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103, da Lei nº 8.213/91, vale
lembrar que o benefício previdenciário tem caráter eminentemente alimentar. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não
reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação

No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 03/09/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta
a 06/08/2009 (DER) – NB42/147.194.980-7. Consequentemente, deve-se observar a prescrição quinquenal nas parcelas eventualmente
devidas, descrito no artigo 103, parágrafo único, da Lei Previdenciária. São devidas as parcelas eventualmente existentes a partir de
03/09/2014. Observo que no processo de n.º 0001854-70.2009.4.03.6183 tratou-se de requerimento administrativo distinto, qual seja
42/118.708.360-4, e não havia impedimento para que o autor requeresse a revisão do benefício de n.º 42/147.194.980-7 durante o curso da
ação judicial referida.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

B – MÉRITO DO PEDIDO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Cumpre salientar que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.
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Relativamente ao tema, há que se ressaltar que a partir de 06-03-1997, data de edição do decreto nº. 2.172/97, o que determina o
reconhecimento como período especial, é a exposição permanente aos agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa unicamente nas
atividades relacionadas no anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99: trabalho de modo permanente com pacientes portadores de doenças
infecto-contagiosas, segregados em áreas ou ambulatórios específicos, e aos que manuseiam exclusivamente materiais contaminados
provenientes dessas áreas; animais infectados para tratamento ou para preparo de soro, vacinas e outros produtos; laboratório de autópsia, de
anatomia e anátomo-histologia; exumação de corpos; manipulação de resíduos de animais deteriorados; trabalho em galerias, fossas e tanques
de esgoto; esvaziamento de biodigestores e trabalho de coleta e industrialização do lixo.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infecto-contagiosa.

Conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora constantes nos documentos de fls. 26/28 e 88/89 a exposição
a agentes biológicos foi habitual e permanente.

Verifico que já houve o reconhecimento administrativo da especialidade do período de 21/10/1980 a 06/08/2008, conforme se
verifica na contagem anexada aos autos às fls. 97/100.

Cumpre citar que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir nos autos do Recurso Extraordinário nº 630.501, assentou o direito à
opção do melhor benefício, não de conjugação de regimes jurídicos díspares:

Ementa: “AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. AGRAVO IMPROVIDO. I – O Plenário desta Corte, no RE 630.501-RG/RS, Rel. Min. Ellen
Gracie, manifestou-se no sentido de que o segurado tem o direito a escolher o benefício mais vantajoso, conforme as diversas datas em que o
direito poderia ter sido exercido. II - Agravo regimental improvido”, (ARE-AgR 736798, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.).

Entendo, assim, pela possibilidade da conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos exercidos exclusivamente em atividade
especial para fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove)
meses e 16 (dezesseis) dias em tempo especial.

A parte autora conta, portanto, com mais de 25 anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições
nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial, com coeficiente de cálculo de 100% do salário-de-
benefício e sem a aplicação do fator previdenciário.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Determino ao instituto previdenciário que converta a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a DER, respeitada a prescrição quinquenal.

Deixo de antecipar a tutela em razão de não vislumbrar o preenchimento do requisito “periculum in mora”, uma vez que a parte
autora vem percebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/147.194.980-7.

Anexo à sentença planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora.

Compensar-se-ão os valores pagos a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles devidos em razão da
conversão em aposentadoria especial.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal. 

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     799/1818



Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

(1.)    Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: PAULO RODRIGUES LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 11.937.118 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 010.326.038-28.

Parte ré: INSS

Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição – NB 42/147.194.980-7.

Antecipação da tutela –
art. 300, CPC:

Não concedida.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios: Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.
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2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017964-44.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOAO CANDIDO DE CARVALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCAS SANTOS COSTA - SP326266, FELIPE SAVIO NOVAES - SP410712
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos, em sentença.

I – RELATÓRIO

Cuidam os autos de ação de cumprimento de sentença proposta por JOÃO CÂNDIDO DE CARVALHO, inscrito no
CPF/MF sob o n° 738.936.418-15, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.

Pretende o exequente promover a execução da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-
82.2003.403.6183, ajuizada pelo Ministério Público Federal em face do Instituto Nacional do Seguro Social, com o fim de condená-lo a
“recalcular todos os benefícios previdenciários dos segurados da previdência social cuja renda mensal inicial tiver sido ou houver de
ser calculada computando-se os salários-de-contribuição referentes a fevereiro de 1994, corrigindo-os pelo valor integral de IRSM de
fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, e a implantar as diferenças positivas encontradas nas parcelas vincendas, em razão do
novo cálculo”.

O título determinou, em suma “o recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da
renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos
salários de contribuição que serviram de base de cálculo”.

O exequente pretende, por meio da presente demanda, a execução das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/101.147.094-0, DIB 26-03-1996, com base no título indicado.

Com a petição inicial, vieram documentos (fls. 08/45[1]).

Foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça a favor do exequente e determinada a citação da parte executada (fl. 48).

Citada, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 50/75, afirmando que nada é devido à parte exequente.

Réplica às fls. 77/79.

Diante da controvérsia, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou parecer às fls. 81/82.

Instadas a se manifestarem sobre o parecer (fl. 83), a autarquia executada apresentou concordância com o parecer contábil judicial
(fl. 84).

Já a parte exequente impugnou o parecer apresentado e requereu nova remessa dos autos à Contadoria para elaboração de
cálculos com relação a suposto período não englobado pelo acordo (fl. 85).
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Os autos, então, retornaram ao Setor Contábil, que apresentou parecer ratificando os cálculos anteriormente apresentados à fl. 88.

A parte exequente, mais uma vez, impugnou o parecer apresentado e requereu a execução dos valores atrasados entre 14-11-
1998 a 31-08-1999 (fls. 91/98).

Foi aberta vista dos autos ao INSS quanto aos documentos apresentados (fl. 99) que, novamente, concordou com o parecer da
Contadoria Judicial (fls. 100/101).

Vieram os autos à conclusão.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O exercício do direito de ação pressupõe atendimento de duas condições: legitimidade de parte e interesse de agir, também
denominado de interesse processual.

 O interesse de agir, consubstanciado no binômio necessidade-adequação, somente está presente “quando o provimento
jurisdicional postulado for capaz de efetivamente ser útil ao demandante, operando uma melhora em sua situação na vida comum (...) O
interesse de agir constitui o núcleo fundamental do direito de ação, por isso que só se legitima o acesso ao processo e só é lícito exigir do
Estado o provimento pedido, na medida em que ele tenha essa utilidade e essa aptidão”[2].

Ademais, o interesse processual é matéria de ordem pública e, como tal, pode ser apreciado pelo juízo a qualquer tempo e em
qualquer grau de jurisdição ordinária, inclusive de ofício.

No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente demanda com vistas a promover a execução da sentença proferida nos autos da
Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183. Ocorre que, o exequente não é beneficiário do título judicial formado na ação civil
pública, considerando que aderiu ao acordo previsto na MP 201/04, posteriormente convertida na Lei nº 10.999/04.

Dentre outros aspectos, a lei em questão previu o direito à revisão dos benefícios de segurados ou dependentes concedidos com
data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção dos
salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento),
referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994 (art. 1º).

 Estabelece, ainda, que tal revisão seria garantida àqueles que viessem a firmar, até 31 de outubro de 2005, Termo de Acordo de
Adesão, na forma do modelo trazido pela Lei.

No artigo 6º, esse diploma normativo dispôs sobre o pagamento parcelado em até 96 vezes, a depender da situação de cada
segurado ou beneficiário, dos valores vencidos referentes aos últimos cinco anos, anteriores a agosto de 2004, para aqueles que aderissem ao
acordo proposto.

Já no art. 7º, inciso IV, a Lei estabeleceu que a adesão ao acordo importaria em renúncia ao direito de pleitear na via administrativa
ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da mesma revisão nela prevista, salvo em caso de comprovado erro material.

Por fim, o art. 12 da Lei determinou que o INSS adotasse as providências necessárias ao cumprimento do nela disposto, inclusive
quanto à entrega aos segurados e beneficiários da proposta de acordo já mencionada.

Verifica-se que o autor logrou a satisfação de sua pretensão antes da propositura da demanda, aderindo ao acordo previsto na MP 
n.º 201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004  (fl. 82).

Remetidos os autos ao Setor Contábil, foi constatada a inexistência de valores a pagar justamente porque já houve a satisfação
administrativa das diferenças pleiteadas, decorrentes da revisão já efetivada.

Assim, falece ao autor interesse processual, o que enseja a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com espeque no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
resolução do mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     803/1818

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra.%20Eliana%20Rita%20Maia%20Di%20Pierro/Senten%25C3%25A7as%20-%20fevereiro.2020/PJE%20-%20IRSM%20-%20acordo%20pr%25C3%25A9vio%20-%20falta%20de%20interesse%20-%205017964-44.2018.4.03.6183.doc#_ftn2


Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita, as verbas sucumbenciais devidas pela parte autora ficarão sob condição
suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 26-02-2020.

[2] DINAMARCO, Cândido Rangel, Instituições de Direito Processual Civil, volume II, 4ª edição, revista e atualizada, São Paulo:
Malheiros Editores, 2004, p. 303 – destaquei.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004592-91.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO ROBERTO BEITUM
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 3ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE RECIFE-PE
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Vistos, em sentença.

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por PAULO ROBERTO BEITUM, inscrito no
CPF/MF sob o n° 013.463.538-83, contra omissão do GERENTE EXECUTIVO DA UNIDADE LESTE, consistente na demora
em analisar o pedido administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição Protocolo n.º 182.373.410-0, efetivado em
27-11-2018.

Foi o impetrante intimado a comprovar a necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 126[1]). O impetrante comprovou,
então, o recolhimento das custas iniciais (fls. 127/129).

Com a vinda das informações pela autoridade impetrada (fls. 137/138), o impetrante manifestou o desinteresse no prosseguimento
do feito (fl. 144).

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

O impetrante demonstrou seu desinteresse expresso no prosseguimento do feito, por meio de seu advogado com poderes para
tanto (fl. 17), nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil.

Assim, nos termos do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, é caso de extinguir o processo sem análise do mérito,
em decorrência da desistência da ação.

Pontuo que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que é possível a desistência do mandado de segurança até
mesmo depois da prolação da sentença e sem necessidade de oitiva do impetrado:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL ADMITIDA.
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DEDUZIDO APÓS A PROLAÇÃO DE SENTENÇA.
ADMISSIBILIDADE. “É lícito ao impetrante desistir da ação de mandado de
segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou
da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos
necessários” (MS 26.890-AgR/DF, Pleno, Ministro Celso de Mello, DJe de
23.10.2009), “a qualquer momento antes do término do julgamento” (MS 24.584-
AgR/DF, Pleno, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 20.6.2008), “mesmo após
eventual sentença concessiva do ‘writ’ constitucional, (…) não se aplicando, em tal
hipótese, a norma inscrita no art. 267, § 4º, do CPC” (RE 255.837-AgR/PR, 2ª Turma,
Ministro Celso de Mello, DJe de 27.11.2009). Jurisprudência desta Suprema Corte
reiterada em repercussão geral (Tema 530 - Desistência em mandado de segurança, sem
aquiescência da parte contrária, após prolação de sentença de mérito, ainda que favorável
ao impetrante). Recurso extraordinário provido.[2]

 

Com essas considerações, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado à fl. 144 e DECLARO EXTINTO o
processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso VIII, Código de Processo Civil.

Custas processuais pelo impetrante.

Não há o dever de pagar honorários advocatícios, a teor do disposto no verbete n.º 512, do E. STF e do artigo 25, da Lei n.º
12.016/09.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, consulta realizada em 26-02-2020.

[2] RE. n.º 669.367/RJ; Plenário; Rel. Min. Luiz Fux; Rel. p/ acórdão Min. Rosa Weber; j. em 02-05-2013.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016582-79.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JANUARIO SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE MORAES PERRONI - SP420463
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por JANUÁRIO SOARES DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 10.281.993-2
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 994.833.608-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Pretende que autarquia previdenciária seja compelida a rever o seu benefício.

Cita a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição, em
27/10/1998, benefício nº 42/110.959.286-5.
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Pleiteia a revisão de benefício previdenciário, mediante adequação do valor recebido ao limite máximo, também denominado ‘teto’,
estipulado pelas Emendas Constitucionais nº 20, de 15/12/1998 e nº 41, de 19/12/2003.

Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos. (fls. 21/34) (1.)

Deferiram-se os benefícios da gratuidade judicial e determinou-se a anotação da prioridade requerida. Na mesma oportunidade,
determinou-se a citação do instituto previdenciário. (fls. 37/38)

Devidamente citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentou contestação. Preliminarmente,
apresentou alegação de decadência do direito de revisar o benefício. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 39/138)

Houve apresentação de réplica às fls. 140/153.

Abriu-se vista para apresentação de réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes. (fls. 154).

A parte autora apresentou manifestação às fls. 155/156.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

MOTIVAÇÃO

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso
I do Código de Processo Civil.

No que atine à decadência, observo que não é aplicável o art. 103 da LBPS. Como bem se vê, a doutrina de Hermes Arrais
Alencar já salienta que as ações de revisões lastreadas no art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, § 3º da Lei 8880/94 e do teto das ECs 20/98 e
41/2003 NÃO ESTÃO SUJEITAS À DECADÊNCIA, “porque nessas revisões não há alteração do ato de concessão do benefício, não
há modificação da RMI, logo, diante da interpretação restritiva do art. 103 (por versar norma excludente de direitos), não estão enquadradas
no prazo decadencial. Observe-se que disso não discorda nem mesmo a Administração Pública, conforme se observa da Instrução
Normativa nº 45 INSS/Pres. Art. 436” (Hermes Arrais Alencar, Cálculo de Benefícios Previdenciários - Teses Revisionais, 3ª Ed., Editora
Atlas, p. 233/234).

Assim, destaco que não há que se falar em decadência do direito de se pedir revisão, pois não se trata de recálculo de renda mensal
inicial, mas sim de readequação do valor recebido aos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003.

A preliminar de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

Passo à análise do mérito. 

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta com o escopo de se questionar os reajustes efetuados pela
autarquia.

O tema trazido à discussão decorre das alterações feitas por emendas constitucionais.

Trago, por oportuno, os dispositivos pertinentes às Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41:

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 20 de 15/12/1998).

 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social”, (EC nº 41 de 19/12/2003).

 

Não há dúvida de que a fixação de novo limite para a previdência, efetuado por Emenda Constitucional, não gera direito a aumento
automático no mesmo percentual utilizado, não havendo qualquer correlação entre o teto e a renda mensal básica dos benefícios, quando de
sua concessão ou manutenção.

É importante considerar que a determinação legal para o reajustamento dos valores dos benefícios pelo índice ‘pro rata’ encontra
assento no art. 41-A da Lei nº 8.213/91 e se acha autorizada pela norma do art. 201, § 4º da Constituição Federal.
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O pedido não pode ser confundido com o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213/91, pois a utilização do critério ‘pro rata’, nos
benefícios concedidos há menos de 1 (um) ano, possui finalidade diversa, qual seja a de evitar a incidência da correção monetária em
duplicidade, uma vez que os salários-de-contribuição já foram devidamente corrigidos por ocasião do cálculo da renda mensal inicial do
benefício. Dessa forma, é de se sublinhar serem distintas as situações.

Entender diversamente seria julgar contra o texto expresso da lei, que tem como objetivo evitar a incidência de correção monetária
em duplicidade, tendo em vista que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial de um benefício são atualizados até
o mês anterior a seu início.

Em continuidade, registro que a matéria discutida nestes autos fora apreciada em 08-09-2.010, pelo Supremo Tribunal Federal,
nos autos do Recurso Extraordinário nº 564.354.

Assentou a Corte citada que o texto é exterior ao cálculo do benefício. Não se constitui, propriamente dito, num reajuste e sim
numa readequação ao novo limite.

Segundo a Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, após a fixação do valor do benefício é que se mostra possível a aplicação do
limitador, correspondente ao teto.

Conforme a ementa do julgado:

Ementa: “DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE
INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia Constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra
lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em
conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º, da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário”,

(Recurso Extraordinário nº564354 / SE – SERGIPE, Relatora Min. Cármen Lúcia, j. em 08-09-2.010, DJ de 15-02-
2011).

 

 Em termos práticos, três podem ser as situações consideradas:

1ª - o benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão – tem-se o caso de improcedência do pedido, pois se não foi limitado
na concessão, certamente não estava limitado quando os tetos foram alterados.

2ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, mas, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice
teto”, foi integralmente recuperado. O caso também é de improcedência, na medida em que o novo teto em nada altera a situação do segurado.

3ª - o benefício foi limitado ao teto, quando da concessão, e, quando do primeiro reajustamento, com a aplicação do “índice teto”,
não foi integralmente recuperado. Assim, quando da alteração do teto pelas ECs, o benefício ainda era limitado. Tem-se uma situação de
procedência do pedido, porque o teto novo faz diferença no benefício do segurado.

Considerando-se o caso dos autos, verifica-se às fls. 64 e 80 que trata-se da primeira situação referida, ou seja, a renda mensal
inicial não foi limitada ao teto. Consequentemente, não há direito ao que fora postulado nos autos.

 

DISPOSITIVO
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Com essas considerações, com espeque no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela
parte autora, JANUÁRIO SOARES DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 10.281.993-2 SSP/SP, inscrito no CPF
sob o nº 994.833.608-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Condeno a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa. Atuo em consonância com o art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

Declaro suspensa a exigibilidade da verba honorária, se e enquanto perdurarem os benefícios da gratuidade da justiça, previstos no
art. 98, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012936-61.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: KAORO TAKAHASHI
Advogado do(a) AUTOR: GUILHERME AUGUSTO TINO BALESTRA - SP345780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

  

 

Diante das informações trazidas na petição ID nº 28135561 e 28135565, notifique-se a CEABDJ/INSS, pela via eletrônica,
para que apresente no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte de Tadeu Santos de
Campos.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006693-04.2019.4.03.6183

IMPETRANTE: MARIA DAS DORES SILVA ELIAS

Advogado do(a) IMPETRANTE: OZIEL BATISTA DE SOUZA - SP381700

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL MARIA ZELIA, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pelo INSS.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004538-28.2019.4.03.6183

IMPETRANTE: DAVID ROBERTO GIROLDO

Advogado do(a) IMPETRANTE: TALITA SILVA DE BRITO - SP259293

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ÁGUA RASA, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pelo INSS.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017242-10.2018.4.03.6183

IMPETRANTE: ALVARO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO MOLINA - SP369530

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO SÃO PAULO -
CENTRO

 

   

  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pelo INSS.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   
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    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007715-97.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: G. L. S. S.
REPRESENTANTE: GENILDA APARECIDA DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL ALBERTONI FAGANELLO - SP336917, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

 

Petição ID n° 24987698 e 28298969: Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa da parte autora em obter cópia  do processo
administrativo relativo ao NB 87/549.467.644-3, NOTIFIQUE-SE a CEABDJ/INSS, pela via eletrônica, para que apresente cópia
integral do processo administrativo referente ao benefício em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de Tutela Antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016978-56.2019.4.03.6183
AUTOR: GERSON AQUINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE ALENCAR PEREIRA - SP378409, NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E,
LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009083-44.2019.4.03.6183
AUTOR: ANOAR CAETANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013299-46.2013.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JUVENIL DIAS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA - SP200780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011079-77.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARTIN SEBASTIAO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA - SP251801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

 

 

Refiro-me ao documento ID de nº 22981458.  Anote-se o recolhimento das custas judiciais.

Intime-se o demandante para que apresente comprovante de endereço atual em nome do autor, com data de postagem de até 180
dias.     

Fixo, para a providência, o prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009735-11.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Aguarde-se por 90 (noventa) dias o julgamento do recurso de agravo de instrumento interposto.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016095-12.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS ALVES SENA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013581-86.2019.4.03.6183
AUTOR: LUCIANA RODRIGUES DE MEIRELLES
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO DOS SANTOS SOUSA - SP371769
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, notadamente acerca da impugnação à Justiça Gratuita, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014883-53.2019.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO LUIS PEREIRA NETO
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965,
PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.
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Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016883-26.2019.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO DA COSTA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: CLOVIS BEZERRA - SP271515
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004081-93.2019.4.03.6183

AUTOR: LUIZ CARLOS SANTINI MELLO

Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA OREFICE CAVALLINI - SP185614

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  D E S P A C H O

Recebo a apelação interposta pela parte ré.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005593-07.2016.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SIMONE BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO - SP181108
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: FRANCISCA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JOSE SIMEAO DA SILVA FILHO

  

    D E S P A C H O

              Petição de ID nº 28774592: não verifico qualquer irregularidade ou retardamento no cumprimento de decisões nos presentes autos.

              Observo que a determinação para expedição de alvará de levantamento consta de despacho proferido em 05-02-2020, com
publicação em 17-02-2020, conforme dados constantes do sistema Pje.

              Acrescento ainda a existência de lacunas no quadro de funcionários da Secretaria da 7ª Vara, sendo que o cumprimento das decisões
obedece a ordem cronológica, atentando  a preferências constantes da Lei, presentes na maioria dos processos em tramitação nas Varas
Previdenciárias.

            Por fim, considerando ainda o decurso do prazo concedido a ambas as partes, contados em dias úteis, após o decurso de prazo da
referida decisão, expeça a Secretaria o competente alvará de levantamento, intimando o i. causídico para retirada, se em termos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     818/1818



 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008335-10.2013.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS BIZZARRI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA - SP279833
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                               

 

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000741-10.2020.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON SANTOS OLIVEIRA - SP352586
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos, em decisão.
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A Lei 10.259/01 determinou a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta)
salários mínimos.

No caso presente, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), documento ID de nº
27262574, em montante inferior aquele da competência deste Juízo.

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para apreciar e julgar a presente demanda, determino a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Façam-se as anotações necessárias, dando baixa na distribuição.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001352-44.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO BENEVENUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063, ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA -
SP197536
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010873-63.2019.4.03.6183
AUTOR: JASMIM MUNTUANI
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL ROBINSON CANDIOTTO - SP357666
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008404-78.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VILSON MAIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA ESTER TEXEIRA ROSA DE CARVALHO SILVA - SP177321
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho.

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos do
artigo  11  da   Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do  Conselho  da Justiça Federal.                                         

Após, venham os autos conclusos para encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.      

Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-SE os autos em Secretaria, independentemente de
nova intimação.                               

Intimem-se. Cumpra-se.                                          

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013390-41.2019.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDEVALDO SILVA MAIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 27784876: Ciência ao autor.

Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta)
dias. 

Intimem-se.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019839-49.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINALDO MORENO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
  

    D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Tendo em vista os valores dos salários de contribuição constantes no CNIS do Autor até a data do requerimento administrativo, e
o curto lapso temporal entre a data do requerimento (22/02/2018) e a data de ajuizamento da demanda (22/11/2018), remetam-se os autos à
contadoria judicial para que calcule a renda mensal inicial (RMI) do benefício postulado, bem como apure o valor da causa, nos termos do
disposto no artigo 292 do novo Código de Processo Civil.

Com a vinda do parecer e cálculos elaborados da contadoria, abra-se vista às partes para ciência.

Após, volvam os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002048-04.2017.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NELSON TELES GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 

Ciência às partes do retorno dos autos eletrônicos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta)
dias. 

Intimem-se. Cumpra-se.                            

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003222-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CARMEN LIDIA RAMUSKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, em despacho. 

Ciência às partes do retorno dos autos eletrônicos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta)
dias. 

Intimem-se. Cumpra-se.                            

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013337-60.2019.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HUGO PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o
que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
destaque de honorários contratuais, se o caso.  

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011817-02.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELAINE LEOPOLDINA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: KELLY CRISTINA MARTINS SANTOS MENDONCA - SP354368-E, NURIA DE JESUS
SILVA - SP360752
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 

Considerando o trânsito em julgado da sentença constante no documento ID n.º 23437091, apresente o INSS os cálculos de
liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.              

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0014132-35.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE MATOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES - SP81528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 

Refiro-me ao documento ID n.º 25213087: A Resolução PRES nº 142, e posteriores alterações, regulamenta o artigo 18 da Lei
11.419/2006, que trata do processo eletrônico. Nos termos do referido artigo, os órgãos do Poder Judiciário complementarão
essa lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências. 

Portanto, não há qualquer ilegalidade na resolução editada pelo TRF3, pois se trata do exercício de delegação conferida pelo
legislador federal, prevista em seu próprio texto legal. Confira-se art. 18 da Lei nº 11.419. 

Assim, indefiro o pedido formulado pela autarquia previdenciária.     

Ciência ao autor acerca do documento ID n.º 28021650.         

 Sem prejuízo, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de
30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003488-62.2013.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELDA RIBEIRO PEREZ GARCIA VIANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES - SP359887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Refiro-me ao documento ID n.º 28730156: Ciência à parte autora.

Apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta)
dias.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004558-17.2013.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA BENEDICTA RIBEIRO DA SILVA LUIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA - SP174898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho. 

Refiro-me ao documento ID n.º 25679127: A Resolução PRES nº 142, e posteriores alterações, regulamenta o artigo 18 da Lei
11.419/2006, que trata do processo eletrônico. Nos termos do referido artigo, os órgãos do Poder Judiciário complementarão
essa lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências. 

Portanto, não há qualquer ilegalidade na resolução editada pelo TRF3, pois se trata do exercício de delegação conferida pelo
legislador federal, prevista em seu próprio texto legal. Confira-se art. 18 da Lei nº 11.419. 

Assim, indefiro o pedido formulado pela autarquia previdenciária.              
 

Aguarde-se o cumprimento do despacho ID n.º 25059808 pela autarquia federal. 
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Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012610-75.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JERSON FERREIRA NOBRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial realizados com a compensação
dos valores expedidos nos autos a título de incontroverso.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008042-42.2019.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OZANA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO - SP237378
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o
que de direito, consoante dispõe a Resolução 458, de 04 de outubro de 2017, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.
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Observe-se a incumbência prevista no artigo 20, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de
destaque de honorários contratuais, se o caso.  

Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534, do Novo Código de Processo Civil.

Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005317-49.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOI DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001352-44.2003.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO BENEVENUTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDELI DOS SANTOS SILVA - SP36063, ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA -
SP197536
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006254-27.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOEL PATRICIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando a concordância das partes quanto aos cálculos de liquidação do julgado SUPLEMENTARES apresentados
pela contadoria judicial, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 34.733,61
(Trinta e quatro mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta e um centavos), referentes ao principal, acrescidos de R$ 3.332,99
(Três mil, trezentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total
de R$ 38.066,60 (Trinta e oito mil, sessenta e seis reais e sessenta centavos), conforme planilha ID n.º 23431743, a qual ora me
reporto. 

Anote-se o contrato de prestação de serviços advocatícios constante no documento ID n.º 14285903, para fins de destaque da
verba honorária contratual.

Após, se em termos, expeça-se o necessário, na forma da Resolução 458, de 4 de outubro de  2017,  do Egrégio Conselho da
Justiça Federal.                    

Após a intimação, venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 458/2017.

Intimem-se. Cumpra-se.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001335-22.2014.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AMARO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO - SP138649
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006669-42.2011.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MAURO GARCIA GONZALEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0088803-58.2014.4.03.6301 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VERA LUCIA DAS CHAGAS COSTA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMERSON VIEIRA DA ROCHA - SP208218
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos do Contador Judicial.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008158-22.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEEMIAS GUEDES MENEZES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR - SP257773
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
TERCEIRO INTERESSADO: HYGGE SECURITIZADORA DE ATIVOS S.A.
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA

  

    D E S P A C H O

              

 

              Dê-se vista às partes, conforme disposto no artigo 1023, § 2º do Código de Processo Civil.

              Após, venham os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração oposto pelo cessionário.

              Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008848-14.2018.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELIANA MARIA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VIRGINIA MARIA DE LIMA - SP237193
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Tendo em vista o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com homologação de acordo realizado entre as partes,
remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique a correta aplicação do julgado.

Intimem-se.                                      

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005974-90.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDIO APARECIDO MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Petição ID nº 27730683: Entendo que o laudo pericial apresentado encontra-se claro e completo, sendo que seus elementos
possuem relevância suficiente para a formação do convencimento deste Juízo, razão pela qual INDEFIRO o pedido de
anulação da perícia. Vide artigo 371 do Código de Processo Civil.

Também indefiro a realização de perícia na especialidade NEUROLOGIA uma vez que todas as doenças elencadas nos autos
já foram objeto de análise por perito de confiança deste juízo.

Petição ID nº 27730696: Considerando que a documentação constante dos autos se revela suficiente para o deslinde da causa,
indefiro o pedido de produção das demais provas requeridas.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.   

Intimem-se.
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SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004354-46.2008.4.03.6183 / 7ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DIRCEU BENEDITO HENRIQUE, CREUSA MAZIERI HENRIQUE, ALEXANDRE MAZIERI
HENRIQUE, VIVIANE MAZIERI HENRIQUE, JOAO PAULO ARAO, PATRICIA MAZIERI HENRIQUE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ILEUZA ALBERTON - SP86353
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

Considerando o óbito do autor e habilitação dos herdeiros, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos,
para fins de execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001271-48.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO VALMIR CANTO SALGADO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ELISANDRA DE LOURDES OLIANI - SP219331, ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE
- SP261863
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de demanda ajuizada por ANTÔNIO VALMIR CANTO SALGADO JUNIOR, portador da cédula de
identidade RG nº. 375.063-49, inscrito no CPF/MF sob o nº. 190.389.172-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Aponta a parte autora ter requerido benefício de aposentadoria especial em 13-06-2018, registrado sob o nº. 46/188.001.359-0,
que foi indeferido sob a alegação de não comprovação da sua efetiva exposição a agentes nocivos.
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Alega contar na data de entrada do requerimento administrativo, com mais de 25(vinte e cinco) anos de tempo especial de trabalho,
em que exerceu o cargo de PILOTO – AERONAUTA.

Requer o reconhecimento da especialidade do período laborado como AERONAUTA na empresa:

TAM LINHAS AÉREAS S/A, de 07-11-2005 até a data de ajuizamento da demanda.

 Ao final, pugna pela condenação da autarquia previdenciária a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição sem a incidência do fator previdenciário, desde 02-10-2018 (DER). Subsidiariamente, requer seja dada oportunidade para
manifestar-se acerca da possibilidade de reafirmação da DER, nos termos do art. 690 da IN 77/2015.

Com a inicial, a parte autora acostou documentos aos autos (fls. 40/177).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; determinou-se a intimação da parte autora para trazer aos autos
comprovante de endereço recente em seu nome (fl. 180) - o que foi cumprido às fls. 182/183 – e que, após, fosse promovida a citação da
autarquia ré.

A petição ID 14488564 foi recebida como emenda à inicial; declarou-se revel o INSS, deixando-se de aplicar-lhe os efeitos da
revelia, diante da indisponibilidade dos bens públicos; oportunizou-se a produção de provas por ambas as partes, sob pena de preclusão (fl.
184).

Peticionou o INSS requerendo a revogação da concessão em favor da parte autora dos benefícios da Justiça Gratuita, diante da
sua elevada remuneração, bem como pugnou pela total improcedência do pedido (fls. 186/212).

O Autor peticionou informando já ter juntado aos autos documentação comprobatória do direito que postula e, no mais, reiterou os
termos da exordial (fls. 213/214).

Determinada a intimação da parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, justificasse a necessidade da concessão dos
benefícios da Justiça Gratuita (fls. 215/216).

Peticionou a parte autora juntando comprovante de pagamento de custas iniciais, requerendo prazo para complementação, caso
houvesse necessidade (fls. 218/221).

Determinou-se a anotação do recolhimento das custas processuais (fl. 222).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, nos moldes do previsto no art. 29-C da
Lei nº. 8.213/91, mediante reconhecimento de tempo especial.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I
do Código de Processo Civil.

A demanda foi ajuizada em 11-02-2019 e a data do requerimento administrativo é 02-10-2018(DER). Assim, não há que se falar
em incidência efetiva da prescrição quinquenal.

Diante da comprovação do recolhimento pela parte autora das custas processuais às fls. 218/222, revogo os benefícios da
assistência judiciária gratuita anteriormente deferido.

Dito isto, passo a apreciar o mérito.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE SERVIÇO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].
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Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Teço alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Passo a apreciar o mérito do pedido, à luz da documentação apresentada.

Foi anexado às fls. 53/56 o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP expedido em 22-05-2018 pela empresa TAM –
LINHAS AÉREAS S/A, referente ao labor exercido pelo autor de 07-11-1995 a 22-05-2018, indicando a ocupação do cargo de
comandante de aeronaves, mencionando a sua exposição a fatores de risco/agentes nocivos, da seguinte forma:

15.1 Período 15.2 Tipo 15.3 Fator de risco 15.4 itens/conc 15.7 EPI Eficaz

07-11-1995 a 30-
11-2009

N/D N/D N/D N/D

1º-12-2009 a 31-
10-2010

Físico Ruído 77,2 dB(A) NA

1º-11-2010 a 31-
10-2011

Físico Ruído 77,6 dB(A) SIM

1º-11-2011 a 31-
10-2012

Físico Ruído 78,4 dB(A) SIM

1º-11-2012 a 31-
10-2013

Físico Ruído 80,1 dB(A) SIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     835/1818

file:///D:/Users/lfaraujo/My%20Documents/Fevereiro%202020/PJE%2050012714820194036183%20Aeronauta.%20Ant%25C3%25B4nio%20Valmir.%20S%25C3%25B3%20averba.docx#_edn2
file:///D:/Users/lfaraujo/My%20Documents/Fevereiro%202020/PJE%2050012714820194036183%20Aeronauta.%20Ant%25C3%25B4nio%20Valmir.%20S%25C3%25B3%20averba.docx#_edn3


1º-11-2013 a 31-
10-2014

Físico Ruído 80,1 dB(A) SIM

1º-11-2014 a 31-
10-2016

N/D N/D N/D N/D

19-05-2016

a

18-05-2017

Físico Ruído

Vibração de Corpo
Inteiro

 

Radiação não
io niza nt e (Solar
UVA/UVB)

84,4 dB(A)

0,32 m/s2

8,0 m/s1,75

 

Avaliação
Qualitativa

SIM

NA

 

 

SIM

 

19-05-2017 até a
presente data

Físico Ruído

Vibração de Corpo
Inteiro

 

Radiação não
io niza nt e (Solar
UVA/UVB)

80,0 dB(A)

0,32 m/s2

8,0 m/s1,75

 

Avaliação
Qualitativa

SIM

NA

 

 

SIM

 

 A exposição do Autor ao agente nocivo ruído em intensidades inferiores a 85,0dB(A), conforme apontado no PPP em questão,
não enseja especialidade ao labor prestado por não serem superiores ao limite de tolerância, conforme fundamentação retro.

Por sua vez, os Laudos Técnicos Periciais trazidos aos autos às fls. 91/98, 99/124, 125/136, 137/150 e 151/164, certificam que
pilotos e comissários de bordo à bordo de aeronaves das empresas VARIG Linhas Aéreas S/A, TAM Linhas Aéreas S/A e GOL Linhas
Aéreas S/A - eram permanentemente expostos ao agente nocivo pressão atmosférica anormal.

A partir de 06-03-1997, com a edição do Decreto nº. 2.172/97, passou a ser previsto no código 2.0.5, do Anexo IV, Pressão
Atmosférica Anormal como agente nocivo, in verbis:

2.0.5

PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL

a) trabalhos em caixões ou câmaras hiperbáricas;

b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar comprimido;

c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros equipamentos.

25 ANOS

 Na hipótese, excepcionalmente, para fins de reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pelo requerente, há a
possibilidade de utilização dos laudos periciais realizados em processos similares acostados às fls. 91/98, 99/124, 125/136, 137/150 e
151/164, como prova emprestada. Isso porque, no caso concreto, entendo que as atividades de comandante/piloto de aeronave exercidas
pelo autor, são prestadas em condições idênticas, sendo submetidas ao mesmo agente nocivo.

A exposição à pressão atmosférica anormal dá direito ao reconhecimento da especialidade tendo em vista a submissão do
segurado à constante variação de pressão atmosférica em virtude dos voos sequenciais. Além disso, o interior dos aviões - local fechado,
submetido a condições ambientais artificiais, com pressão superior à atmosférica - reveste-se de todas as características das câmaras
hiperbáricas em relação às quais há expressa previsão legal reconhecendo a condição especial do labor exercido no seu interior pois, sem
sobra dúvida, a pressão atmosférica produzirá efeitos no organismo do trabalhador que tem a sua rotina de trabalho como comissário de voo.

Neste sentido, colaciono jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE NOCIVO PRESSÃO
ATMOSFÉRICA ANORMAL. CONCESSÃO. 1. O reconhecimento da especialidade e o enquadramento da atividade
exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em que efetivamente exercidos, passando a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade
por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, admitindo-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a
partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, sendo necessária a comprovação da
exposição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, através de formulário
embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. A exposição à pressão atmosférica anormal a que os comissários de
bordo em aeronaves estão sujeitos enseja o reconhecimento do tempo de serviço como especial. Precedentes desta Corte. 4.
Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível
reconhecer-se a especialidade do tempo de labor correspondente. 5. Implementados mais de 25 anos de tempo de atividade sob
condições nocivas e cumprida a carência mínima, é devida a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar da data do
requerimento administrativo, nos termos do § 2º do art. 57 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91.(TRF-4 - AC:
50699256920124047100 RS 5069925-69.2012.404.7100, Relator: (Auxílio Favreto) TAÍS SCHILLING FERRAZ, Data de
Julgamento: 12/08/2014,  QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 19/08/2014)

 PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL.
COMISSÁRIOS DE BORDO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A exposição à
pressão atmosférica anormal a que os comissários de bordo em aeronaves estão sujeitos enseja o reconhecimento do tempo de
serviço como especial. Precedentes desta Corte. 2.Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à concessão da
aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo, porquanto esta Corte tem considerado que desimporta se
naquela ocasião o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pleito de reconhecimento do tempo de serviço
posteriormente admitido na via judicial, sendo relevante para essa disposição o fato de a parte, àquela época, já ter incorporado ao
seu patrimônio jurídico o benefício nos termos em que deferido. 3. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à
questão da constitucionalidade do uso da TR e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo da correção monetária e dos
ônus de mora nas dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até que sobrevenha
decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei 11.960/2009 para este fim, ressalvando apenas os débitos já inscritos em
precatório, cuja atualização deverá observar o decidido nas ADIs 4.357 e 4.425 e respectiva modulação de efeitos. A fim de
guardar coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, por ora, os critérios de atualização e de juros estabelecidos no
1º-F da Lei 9.494/97, na redação da lei 11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando da liquidação, o que vier a ser
decidido pelo STF com efeitos expansivos. (TRF-4 - APELREEX: 50111724920134047112 RS 5011172-49.2013.404.7112,
Relator: (Auxílio Osni) HERMES S DA CONCEIÇÃO JR, Data de Julgamento: 18/11/2015, SEXTA TURMA, Data de
Publicação: D.E. 19/11/2015)

Assim, deve ser considerada como agente nocivo a pressão atmosférica anormal no interior de aeronave, por enquadramento no
item 2.0.5, Anexo IV, dos Decretos nº. 2.172/97 e 3.048/99, razão pela qual reconheço e declaro a especialidade da atividade
desempenhada pelo autor no período de 06-03-1997 a 22-05-2008 junto à TAM LINHAS AÉREAS S/A.

Por sua vez, diante da inexistência de qualquer documento comprovando a especialidade do labor exercido de 07-11-1995 a 05-
03-1997 e de 23-05-2008 à data de ajuizamento da demanda, reputo-os de natureza comum.

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema [i].

A Medida Provisória nº. 676, de 17/06/2015 (DOU 18/06/2015), convertida na Lei nº. 13.183, de 04/11/2015(DOU
05/11/2015), inseriu o artigo 29-C na Lei nº. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
"regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, for: a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição
de trinta anos.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante
dessa sentença, verifica-se que na DER (em 02-10-2018), o Autor somava 41(quarenta e um) anos, 06(seis) meses e 20(vinte dias) de
tempo de contribuição e 52 (cinquenta e dois) anos de idade, totalizando 94,28 (noventa e quatro vírgula vinte e oito pontos), não
fazendo jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do fator previdenciário almejada.

Passo a apreciar o pedido subsidiário de reafirmação da data do requerimento administrativo (DER) para o momento em que teria
preenchido os requisitos exigidos para a percepção do benefício postulado.
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Conforme extrato obtido no sistema CNIS da Previdência Social, que segue digitalizada em anexo, o vínculo empregatício do
Autor com a empresa TAM LINHAS AÉREAS S/A, perdura sem cessação desde 1º-08-1990 até os dias atuais. Diante da não
comprovação da especialidade do labor prestado após 22-05-2018 – data de expedição do PPP de fls. 53/56 – computo o período de 23-
05-2018 a 31-01-2020 como tempo comum de labor pelo Autor.

Na mesma planilha anexa resta comprovado que na data de prolação desta sentença (02/2020) o Autor detém apenas 42(quarenta
e dois) anos, 10(dez) meses e 18(dezoito) dias de tempo de contribuição e 54(cinquenta e quatro) anos de idade, somando apenas 95,61
(noventa e cinco vírgula sessenta e um) pontos, pontuação insuficiente para a percepção do benefício postulado, já que não preenche o
requisito exigido no inciso I do Art. 29-C da Lei nº. 8.213/91, que para o ano corrente corresponde 96(noventa e seis) pontos.

Assim, julgo improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sem a incidência do
fator previdenciário, já que não preenchido pelo Autor o requisito exigido no inciso I do art. 29-C da Lei nº. 8.213/91, quer seja na data do
requerimento administrativo, na data de ajuizamento desta ação, na citação ou na data de prolação desta decisão.

 

III – DISPOSITIVO

No que pertine ao mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por ANTÔNIO VALMIR CANTO SALGADO JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº. 375.063-49,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 190.389.172-87, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me à empresa:

 TAM LINHAS AÉREAS S/A, de 07-11-1995 a 22-05-2018.

Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como tempo especial e averbe-o como tal no
Cadastro Nacional de Informação Social – CNIS da parte autora.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo
Civil.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.)                Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.  

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora:  ANTÔNIO VALMIR CANTO SALGADO JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº. 375.063-
49, inscrito no CPF/MF sob o nº. 190.389.172-87,nascido em 12-01-1966, filho de Antônio Valmir Canto
Salgado e Sol Benitah Salgado.

Parte ré: INSS

Requerimento
administrativo
discutido:

 

02-10-2018(DER) – NB 46/188.001.359-0

P e r í o d o declarado
tempo especial de
labor pelo Autor:

 

De 07-11-1995 a 22-05-2018.
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Honorários
advocatícios:

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os
honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Decido com espeque
no art. 86, do Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Reexame necessário: Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.
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10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
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PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
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(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)
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          S E N T E N Ç A

Vistos em sentença. 

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO ARAUJO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 16.902.364-3
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 048.942.498-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Insurge-se contra o não reconhecimento pela autarquia previdenciária da especialidade do labor que teria exercido nos seguintes
períodos:

CONSTRUTORA LIMA FROSSARD LTDA., de 1º-12-1987 a 28-02-1994;

SYAMA PAVIMENTAÇÕES CONTRUÇÕES LTDA., de 1º-07-1994 a 05-04-2001;

MGM LOCAÇÕES LTDA., de 18-03-2002 a 1º-12-2013;

FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A, de 18-03-2002 a 06-05-
2017.

 Requer, ainda, seja reconhecido o labor exercido pelo requerente no período de 02-04-1982 a 18-11-1982 para a empresa
SERVENG – CIVILSAN S/A.

Pugna, ao final, pela condenação do INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o
pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária e juros, a partir de 12-07-2018, data do primeiro
indeferimento de requerimento.

Subsidiariamente, caso não seja reconhecido tempo de serviço suficiente até a DER, requer o computo dos períodos posteriores, e
a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data em que foram preenchidos os requisitos para o seu deferimento, com o
pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de correção monetária e juros.

Com a inicial, a parte autora apresentou documentos (fls. 14/138).

Deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a regularização pela parte autora de sua representação
processual, tendo em vista que o documento ID 16398462 não estaria datado corretamente (fls. 141/142).

 Anexação aos autos pela parte autora de nova procuração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito (fls. 144/145).

Os documentos ID 17209896 e 17209897 foram recebidos como emenda à petição inicial, determinando-se a citação da parte ré
para contestar o pedido no prazo legal (fls. 146/147).

  Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a incidência
da prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela total improcedência do pedido (fls. 148/176).
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Houve a abertura de prazo para a parte autora manifestar-se sobre contestação e para ambas as partes especificarem as provas
que pretendiam produzir (fl. 177).

Apresentação de réplica às fls. 179/181.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II - MOTIVAÇÃO 

Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso
I do Código de Processo Civil.

Versam os autos sobre pedido de averbação de tempo especial e comum de labor pelo autor, e de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Passo à análise do mérito.

 

B – DO MÉRITO

 

B.1 - TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliente-se que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pela autora para deter força probatória, deverá
estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um
representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho.

Passo a apreciar o caso concreto.

Sobre o tema, observo que a atividade de motorista de ônibus gera contagem diferenciada de tempo de serviço[ii], conforme
julgado que trago aos autos. Estava prevista no Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II.

O anexo do Decreto n.º 53.831/64 também inclui como especial o enquadramento na categoria profissional dos motoristas e
cobradores de ônibus e caminhões, sob o código 2.4.4.

Conforme ressaltado, há presunção absoluta de exposição a agentes nocivos quando o segurado se enquadrava nas categorias
profissionais relacionadas nos mencionados decretos até 28-04-1995.
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Comprovou a parte autora, com a anexação de cópia das anotações em sua CTPS às fls. 30 e 35/36, ter desempenhado o cargo
de “ajudante geral” no período de 18-01-1983 a 31-12-1983; de “½ Oficial Armador” de 1º-01-1984 a 31-12-1984; de “Motorista” de 1º-
01-1985 a 11-05-1987, e de “Motorista de Caminhão” de 1º-12-1987 a 28-02-1994 junto à empresa CONSTRUTORA LIMA
FROSSARD LTDA.

Assim, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº. 53.831/64 e no Código 2.4.2 do
Anexo II do Decreto nº. 83.080/79, enquadro pela categoria profissional a atividade de “motorista de caminhão” desempenhada pelo Autor
no período de 1º-12-1987 a 28-02-1994.

Diante da inexistência nos autos de qualquer documento comprovando o tipo de veículo utilizado pelo requerente durante o
desempenho do seu cargo de MOTORISTA de 1º-07-1994 a 05-04-2001 junto à SYAMA PAVIMENTAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA., e pela não anexação aos autos de qualquer documento indicando a sua exposição a qualquer agente
nocivo/fator de risco em relação a tal labor, impõe-se o reconhecimento da natureza comum do labor exercido pelo Autor por todo o período
em questão.

Indo adiante, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP de fl. 82, expedido em 20-04-2018 pela empresa MGM
LOCAÇÕES LTDA., indica a exposição do Autor a ruído de 85 dB(A) no período de 18-03-2002 a 1º-12-2013. Diante da inexistência
de Responsável pelos Registros Ambientais da empresa até 20-05-2013, o que não permite o reconhecimento da alegada especialidade até
referida data, a exposição do requerente no período de 20-05-2013 a 1º-12-2013 a ruído de 85 dB(A) não enseja especialidade ao labor
desempenhado, já que sua exposição ocorreu no limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária.

Da mesma forma, o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP acostado à fl. 83, expedido em 20-04-2018 e que se refere ao
labor exercido pelo Autor junto à empresa FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S/A, não tem o condão de comprovar a
alegada especialidade do labor prestado de 18-03-2002 a 06-05-2017. A inexistência de responsável pelos registros ambientais da empresa
até 20-05-2013 impede o reconhecimento da especialidade do labor desempenhado até referida data, e a exposição do Autor a ruído de 85,0
dB(A) no período de 20-05-2013 a 06-05-2017 não enseja a especialidade sustentada.

Desta forma, declaro apenas a especialidade do labor desempenhado pelo Autor no período de 1º-12-1987 a 28-02-1994 junto à
CONSTRUTORA LIMA FROSSARD LTDA., com fulcro no código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº. 53.831/64 e no Código
2.4.2 do Anexo II do Decreto nº. 83.080/79.

 

B.2 – RECONHECIMENTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Quanto à presunção de veracidade que se extrai das anotações da CTPS, há sedimentada orientação perante o Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º,
DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RASURA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Recurso interposto em data anterior a 18/03/2016. Regras de interposição a
serem observadas em sua apreciação são aquelas próprias ao CPC/1973. Inteligência do art. 14 do NCPC. 2. A CTPS é
documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de veracidade, constituindo-se
em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec.
3.048/99). 3. A existência de rasura em contrato de trabalho registrado na CTPS afasta a presunção de veracidade e, sem outro
documento que comprove a continuidade do vínculo, deve ser computado apenas o lapso temporal em que constante do
recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, lançados do CNIS. 5. A parte autora faz jus à concessão do benefício
de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida
Emenda Constitucional, porquanto atingiu a idade de 53 (cinquenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo
ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 10. Agravo legal da parte autora parcialmente
provido para, em novo julgamento, dar parcial provimento à apelação da parte autora. [2]

 Pontuo, ademais, que não houve qualquer impugnação da autarquia previdenciária especificamente quanto a tais documentos, de
modo a abalar a presunção relativa de veracidade das informações que deles se extraem.

As cópias das anotações efetuadas na CTPS nº. 95454, trazidas às fls. 28/51 comprovam que o vínculo empregatício do Autor
com a empresa SERVENG – CIVILSAN S/A – Empresas Associadas Engenharia, teve início em 02-04-1982, e encerramento em 18-11-
1982, devendo o INSS, assim, averbar o período de 02-04-1982 a 18-11-1982 como tempo de contribuição pelo Autor.

 Passo a apreciar o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição formulado.

 

 B.3 CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA
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O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991,
com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema [iii].

Considerando os períodos comuns e especiais de labor já reconhecidos administrativamente (fls. 134/135), verifica-se que, na data
do requerimento administrativo, efetuado em 12-07-2018 (DER) o autor contava com 35(trinta e cinco) anos, 08(oito) meses e 13(treze)
dias de tempo de contribuição e 55(cinquenta e cinco) anos de idade, somando 91,07 (noventa e um vírgula sete pontos), fazendo jus ao
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a incidência do fator previdenciário, já que não preencheu o requisito exigido
no inciso I do art. 29-C da Lei nº. 8.213/91.

Fixo a data de início do benefício (DIB) e a data de início do pagamento dos valores em atraso (DIP) na data do requerimento
administrativo (DER), uma vez que o Autor já havia acostado aos autos do processo administrativo a documentação necessária para a
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ora deferida.  

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por FRANCISCO ARAUJO DA SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 16.902.364-3 SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº. 048.942.498-80, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Reconheço e declaro de natureza especial o labor prestado pelo autor no período de 1º-12-1987 a 28-02-1994 e de natureza
comum o labor exercido de 02-04-1982 a 18-11-1982 junto à empresa SERVENG – CIVILSAN S/A, devendo o instituto previdenciário
averbá-los, converter o tempo especial em tempo comum mediante aplicação do fator de conversão 1,4, somá-los aos demais períodos de
trabalho comum reconhecidos administrativamente pela autarquia-ré às fls. 64/65 do PA, e a conceder em favor do autor o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, com cálculo de acordo com a Lei nº. 9.876/99, a partir de 12-07-2018 - requerimento
administrativo nº. 186.741.988-0.

Condeno, ainda, o INSS a apurar e a pagar os valores em atraso (DIP), considerando a partir de 12-07-2018(DER) deter o
autor 35(trinta e cinco) anos,  08(oito) meses e 13(treze) dias de tempo de contribuição e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade.

Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
integral em favor do autor, nos exatos moldes deste julgado.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º
267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, bem como respeitada a prescrição quinquenal.

Integram a presente sentença a planilha de contagem de tempo de contribuição da parte autora e extratos obtidos no CNIS -
Cadastro Nacional de Informações Sociais.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza (o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96), nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:
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Parte autora: FRANCISCO ARAUJO DA SILVA, portador da cédula de
identidade RG nº 16.902.364-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 048.942.498-80, nascido em 28-02-1963, filho de Silvestre
Fernandes da Silva e Maria Fernandes de Araujo da Silva.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral, com incidência do
fator previdenciário – NB 42/186.741.988-0

Tempo de contribuição do
autor apurado até a
DER/DIB:

35(trinta e cinco) anos, 08(oito) meses e 13(treze) dias 

Termo inicial do pagamento
(DIP) e do benefício
(DIB):  

12-07-2018(DER).

Período a ser averbado
como tempo especial:

De  1º-12-1987 a 28-02-1994.

Período a ser averbado
como tempo comum:

De 02-04-1982 a 18-11-1982.

Atualização monetária: Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos
na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e normas posteriores do
Conselho da Justiça Federal.

 

Honorários advocatícios: Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86,
d o Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça. 

Antecipação da tutela: Sim

Reexame necessário: Não

(1.)            Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     846/1818

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra.%20Eliana%20Rita%20Maia%20Di%20Pierro/Senten%25C3%25A7as%20-%20fevereiro.2020/PJE%2050040377420194036183%20%20Motorista.%20ATC.%20Concede.%20PP.%20Francisco%20A%20S.doc#_ednref1


Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art.

57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos
parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

 

[ii] “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS
NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob
efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95,
bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes
nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a
promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da
função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente
exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo
especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo
Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e
não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Na conversão da atividade especial
que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35
anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é de ser aplicado o multiplicador 1,4. - Atividade especial comprovada para o período de
01/02/1990 a 28/04/1995 por meio de formulário de informações que atesta o exercício da atividade de motorista, nos termos do Decreto nº
83.080/79, no código 2.4.2 do anexo II. - Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da
aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição, a
qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b". - Termo inicial do benefício
previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. -
Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de
dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal. - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de
Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final
que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. - Honorários
advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo
Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Mantida a
condenação da autarquia ao pagamento do reembolso das despesas processuais efetivamente pagas pelo autor. - Apelação a que se nega
provimento. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de correção monetária e os de juros de mora, nos termos da
fundamentação supra”, (APELREEX 00060281920104036109, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,
TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

[iii] “Da aposentadoria

A aposentadoria por tempo de contribuição será devida, cumprida a carência definitiva, ao diretor que completar 30 anos de contribuição, se
do sexo feminino e 35 anos, se do sexo masculino.

Haverá uma carência de 180 contribuições mensais, permitindo-se uma redução por força do art. 182 do RPS.

Há uma regra de transição para os segurados filiados anteriormente a 16 de dezembro de 1998, permitindo a possibilidade de se aposentar por
tempo proporcional, como veremos abaixo:

“Contar com 53 anos de idade se homem e 48 se mulher;
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Contar com tempo de contribuição de pelo menos 30 anos se homem e 25 se mulher;

Adicionar 40% ao tempo de contribuição (conhecido por “pedágio”), daquele faltante na data de 16.12.98.”

Portanto, esses são os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando a filiação anterior à data da vigência da
Emenda Constitucional n. 20/98”, (“A situação Previdenciária do Direito de Empresa”, Adilson Sanches, in: “Revista da Previdência Social –
Ano XXIX - nº 296 – julho 2005, p. 441-442).

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012752-08.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VIVIAN GALDINO INACIO
Advogado do(a) AUTOR: TICIANNE TRINDADE LO - SP169302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido formulado por VIVIAN GALDINO INÁCIO, portadora da cédula de identidade RG nº
25.294.029-5, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 252.624.748-96, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 15/08/2019 (DER) –
NB 42/192.389.533-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo especial laborado na seguinte empresa:

 

S/A O estado de S. Paulo, de 21/02/1996 a 20/06/1996;
S/A O estado de S. Paulo, 17/09/2002 a 09/03/2003;
S/A O estado de S. Paulo, 02/08/2005 a 02/10/2005;
S/A O estado de S. Paulo, 25/02/2006 a 01/10/2006;
S/A O estado de S. Paulo, 06/03/2007 a 15/04/2007;
S/A O estado de S. Paulo, 02/07/2011 a 09/11/2011.

 

Requereu, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial referido a serem somados aos já
reconhecidos administrativamente, mediante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do
requerimento administrativo.

Postulou, também, indenização por danos morais.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 17/111). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fl. 114 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 115/135 – contestação da autarquia previdenciária. Preliminarmente, apresentou impugnação à concessão da justiça gratuita.
No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento de tempo comum requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 136 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fl. 137 – manifestação do autor em que requer o julgamento do feito no estado em que se encontra.
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Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo especial.

Inicialmente, cuido das matérias preliminares.

A.1 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS –
Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora atualmente possui renda mensal no valor de R$ 4.530,09 (quatro mil, quinhentos e
trinta reais e nove centavos), portanto, abaixo do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos
benefícios da gratuidade da justiça.

 

A.2. – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

 

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 18/09/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
15/08/2019 (DER) – NB 42/192.389.533-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Enfrentada a questão preliminar, examino o mérito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em três aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora; b.3) indenização por dano moral.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir
expostas.

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.
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A jurisprudência do Superior Tribunal da Justiça - STJ pacificou entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 dB(A) a
quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto nº 2.172/97, já que o artigo 173, “caput” e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº
57/01 estabelece que até 05 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06-03-1997 e 18-11-2003 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB(A), tendo em
vista o entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto nº 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB(A).
Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

A controvérsia reside nos seguintes interregnos:

 

S/A O estado de S. Paulo, de 21/02/1996 a 20/06/1996;
S/A O estado de S. Paulo, 17/09/2002 a 09/03/2003;
S/A O estado de S. Paulo, 02/08/2005 a 02/10/2005;
S/A O estado de S. Paulo, 25/02/2006 a 01/10/2006;
S/A O estado de S. Paulo, 06/03/2007 a 15/04/2007;
S/A O estado de S. Paulo, 02/07/2011 a 09/11/2011.

 

Para comprovação do quanto alegado consta dos autos às fls. 28/30 o PPP – Perfil Profissiográfico Previedenciário – emitido pela
empresa S/A O Estado de S. Paulo.

Denoto que o agente agressivo mencionado é o ruído e, assim, como é cediço, imprescindível se faz para a demonstração da
exposição a ruído acima dos limites toleráveis, mesmo antes da vigência da Lei 9.032/95, de laudo técnico pericial, confeccionado por
profissional habilitado.

Verifico, ainda, que consta expressamente no campo observações do PPP que que não há  laudos técnicos para período anterior a
01/08/1996. Ademais, não consta responsáveis técnicos pelos períodos controversos.

Entendo que os períodos mencionados não devem ser reconhecidos como trabalhados sob condições especiais, pois o PPP está
incompleto, eis que não consta o responsável técnico pelos registros ambientais para os r. períodos. [iv]

Com efeito, não se mostra possível o reconhecimento da especialidade pretendida e, por conseguinte, resta prejudicado o tópico
referente à contagem do tempo de serviço, já que mantida incólume a contagem efetuada pela autarquia previdenciária. Prejudicada, também,
a análise do pedido de indenização por danos morais.

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado
pela parte autora por VIVIAN GALDINO INÁCIO, portadora da cédula de identidade RG nº 25.294.029-5, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 252.624.748-96, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.
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Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.
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10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013).

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
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RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015) 
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[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012892-42.2019.4.03.6183
AUTOR: TANIA REGINA SCHNEIDER
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  D E S P A C H O

Vistos, em despacho.

 

Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem  prejuízo  e  decorrido  o  prazo   citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,  especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese, mencione
a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou por Carta
Precatória.

Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.

Nada sendo requerido, venham os autos  conclusos para sentença.

Intimem-se.          

 

 

           

 

 

    São Paulo, 2 de dezembro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004551-27.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADELAIDE ALVES DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593, ALINE SILVA ROCHA - SP370684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     855/1818

file:///D:/Users/clqueiro/My%20Documents/Arquivos%20de%20minutas/7%25C2%25AA%20Vara%20Previdenci%25C3%25A1ria/2020/Fevereiro/senten%25C3%25A7as/5012752-08.2019.4.03.6183%20-%20ATC%20-%20improcedente.docx#_ednref4


 Vistos, em decisão.Trata-se de ação processada sob o rito comum ajuizada por ADELAIDE ALVES DE JESUS, portadora
da cédula de identidade RG nº. SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 011.862.787-22, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Em 27-08-2019, após impugnação apresentada pela autarquia previdenciária em contestação, foi determinada a comprovação da
inviabilidade de pagamento das custas iniciais sem prejuízo do próprio sustento da requerente ou a apresentação do comprovante de
recolhimento das mesmas (fls. 174/175[1]).

A demandante alegou que não possui condições de arcar com as custas judiciais, juntando extratos de pagamento de contas de
celular e de energia elétrica, demonstrativos de pagamento mensal de salário e extrato de transferência (fls. 179/226).

Vieram os autos conclusos.

Requereu a demandante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, acostando aos autos declaração de hipossuficiência (fl.
22).

No presente caso, o valor das custas iniciais corresponde a R$874,65 (oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos), e a renda líquida atual mensal da Autora - descontando-se, inclusive, um empréstimo no valor de R$958,38 (novecentos e
cinquenta e oito reais e trinta e oito centavos) - equivale a aproximadamente R$3.582,25 (três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e
cinco centavos), conforme extrato anexado à fl. 223.

A afirmação de impossibilidade financeira não guarda correspondência com as circunstâncias concretas dos autos.

Observo ter comprovado a Autora mediante documentação acostada às fls. 183/226, ter um gasto mensal médio de R$277,00
(duzentos e setenta e sete reais) com pagamento de Conta de Energia Elétrica, e de R$230,18 (duzentos e trinta reais e dezoito centavos) com
pagamento de conta de celular, totalizando despesas mensais comprovadas de aproximadamente R$507,18 (quinhentos e sete reais e dezoito
centavos).

Assim, não comprovou a autora a insuficiência de recursos que justifique a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a seu favor,
nos termos dos artigos 5º, LXXIV da Constituição Federal e artigo 98 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, REVOGO o benefício da Justiça Gratuita e determino a autora o recolhimento das custas iniciais no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021043-31.2018.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MAURECI VICENTE DA SILVA - SP371389
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

JULGAMENTO ANTECIPADO PARCIAL DE MÉRITO (art. 356, II, CPC)

  

Vistos, em decisão.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação proposta por GERALDO RODRIGUES DE MATOS, portador da cédula de identidade RG nº
35.654.967-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 405.133.516-04, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS.

Informa a parte autora que era beneficiária da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/168.140.231-6, com DER em
09-06-2014.

Ocorre que, em 27-04-2017, sua aposentadoria foi cessada sob a alegação de presença de irregularidades na concessão do
benefício – períodos indevidamente computados e ausência de comprovação do tempo laborado em condições especiais.

Aduz, ainda, que, em razão do suposto recebimento indevido do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS
vem lhe cobrando o montante de R$ 112.044,28 (cento e doze mil e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
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Requer, assim, o restabelecimento do benefício previdenciário anteriormente concedido, com o pagamento de todas as parcelas
atrasadas, bem como a cessação da cobrança realizada pelo INSS.

Com a inicial, a parte autora juntou instrumento de procuração e documentos (fls. 08/33[1]).

Os autos foram originariamente distribuídos à 9ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo (fl. 34).

Restou indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 77/79).

Citada, a autarquia previdenciária ré apresentou contestação requerendo, em síntese, a improcedência dos pedidos (fls. 82/93).

Foi determinado que a autarquia previdenciária juntasse aos autos cópia integral do NB 42/168.140.231-6, inclusive do
procedimento de apuração da alegada fraude. Por outro lado, determinou-se que a parte autora colacionasse aos autos cópia integral de sua
CTPS, bem como todos os documentos que detivesse relativos aos períodos controversos (fl. 118).

O autor colacionou documentos aos autos (fls. 120/137).

Foram juntadas aos autos cópias do procedimento administrativo NB 42/168.140.231-6 (fls. 141/310 e 314/483).

Houve declínio da competência em razão do valor da causa, sendo determinada a remessa dos autos a uma das Varas
Previdenciárias da Capital (fls. 515/519).

Redistribuídos os autos a esta 7ª Vara Previdenciária, foram ratificados os atos até então praticados (fl. 525).

Determinou-se a intimação da parte autora para manifestar-se acerca da contestação apresentada, bem como para informar seu
interesse em produzir novas provas (fl. 528) – o autor nada aduziu.

Determinou-se, ainda, a intimação da AADJ para juntar aos autos cópia integral e legível do procedimento administrativo em
análise (fl. 529) – o que foi cumprido às fls. 531/698.

Por fim, concedeu-se, por duas vezes, prazo suplementar para que a parte autora juntasse aos autos cópia integral e legível de todas
as suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 699 e 670).

O demandante quedou-se inerte.

Vieram os autos à conclusão.

É, em síntese, o processado. Passo a decidir.

II- DECISÃO

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça a favor da parte autora. Anote-se.

Foi oportunizado às partes interferirem no convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao
contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos 1º e 7º do novo Código de Processo Civil.

Diante da ausência da arguição de preliminares, passo a analisar o mérito do pedido, que se subdivide em três aspectos: a) períodos
indevidamente computados; b) reconhecimento do tempo especial de serviço; c) contagem do tempo de serviço da parte autora.

A– PERÍODOS INDEVIDAMENTE COMPUTADOS

Trata-se de pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/168.140.231-6,
titularizado pela parte autora - concedido em 09-06-2014 e cessado em 27-04-2017.

No caso em comento, há controvérsia com relação aos períodos de 10-10-1975 a 09-10-1980, laborado junto à empresa Peroba
Roda Ltda e de 12-01-1983 a 31-11-1984, laborado junto à Industrial Mucury – os quais haveriam sido computados de forma indevida
quando da concessão do benefício.  

Tais períodos teriam sido computados em dissonância com as informações constantes do CNIS e da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) da parte autora.

Com efeito, analisando os documentos colacionados aos autos, verifico que com relação aos períodos de 10-10-1975 a 09-10-
1980 e 12-01-1983 a 31-11-1984, não há comprovação de labor.

Verifico que, instada a apresentar documentos relativos aos períodos em análise, a parte autora apenas colacionou aos autos cópias
de suas CTPSs, que apenas reforçam as irregularidades apontadas pela autarquia previdenciária ré (fls. 693/697).
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Isso porque, não há nas CTPSs do autor quaisquer anotações relativas aos períodos controversos (10-10-1975 a 09-10-1980,
junto à Peroba Rosa Ltda e 12-01-1983 a 31-11-1984, junto à Industrial Mucury).

Portanto, com base nos documentos colacionados aos autos, impossível o reconhecimento dos períodos em questão.

B – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, no interregno de 01-08-1986 a 31-12-
1991, laborado junto à FÁBRICA DE MÓVEIS MODERNA LTDA - situação não reconhecida pela autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça.

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre
foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente
nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades
exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. 

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. 

Passo, assim, a analisar o período controverso.

Com relação ao labor desempenhado na empresa Fábrica de Móveis Moderna Ltda, no período compreendido entre 01-08-
1986 a 27-02-1992, a parte autora trouxe aos autos documentação comprobatória do labor desempenhado na atividade de "serrador de
madeira" (fl. 577). Contudo, não logrou êxito em demonstrar a natureza especial de referida atividade, na forma exigida em lei.

Isso porque a profissão em questão, por si só, sem qualquer outra especificação, não é considerada especial tão somente pela
categorial profissional, mostrando-se imprescindível, com efeito, que seja demonstrada a efetiva submissão a agentes agressivos, o que,
contudo, não ocorrera, “in casu”.

C – AVERBAÇÃO DO TEMPO COMUM DE TRABALHO
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Atenho-me, por fim, à contagem de tempo de serviço da parte autora.

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a parte autora deveria contar, na data do requerimento
administrativo, com ao menos 34 (trinta e quatro) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição.

Contudo, conforme planilha de cálculo de tempo de contribuição anexa, integrante da presente sentença, o autor perfazia até 09-
06-2014 (DER) o total de 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de contribuição, não preenchendo os requisitos
exigidos para fazer jus ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pleiteado.

Assim, com esteio no artigo 356, inciso II do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido de
restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/168.140.231-6.

Em se tratando de decisão, a sucumbência será fixada ao final do processo, quando da resolução integral da controvérsia por meio
de sentença, e considerando os pedidos ora analisados.

No que concerne ao pedido de declaração de inexigibilidade dos valores cobrados pelo réu, a autarquia previdenciária, após
avaliação administrativa, identificou indícios de irregularidade na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB
42/168.140.231-6.

No bojo do processo administrativo onde apurado o crédito impugnado, verifica-se que a suposta irregularidade na concessão do
benefício teria se dado em decorrência de períodos indevidamente computados.

Eventual erro administrativo da entidade autárquica não legitima, num primeiro momento, a pretensão de cobrança dos valores
pagos indevidamente, especialmente quando inexistente qualquer evidência no sentido de que tenha o beneficiário agido de má-fé ou
concorrido dolosamente para o pagamento.

A própria parte ré não suscita a existência de má-fé do autor.

Ocorre que, o Superior Tribunal de Justiça, em 09 de agosto de 2017, acolheu proposta de afetação de Recurso Especial nº
1.381.734/RN ao rito do artigo 1.036 e seguintes do Código de Processo Civil e determinou a suspensão do curso de todos os processos,
individuais ou coletivos que versem sobre: “devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por
força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social.”

Assim, acatando-se decisão superior e com base no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil, suspenda-se o
processamento do presente feito até apreciação da questão pelo Superior Tribunal de Justiça.

Consigno que a suspensão do feito não impede a análise de pedidos considerados urgentes, que poderão ser formulados pelas
partes a qualquer momento.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se. 

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”) cronologia
“crescente”, consulta realizada em 19-02-2020.
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Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, formulado por FELIX ANTÔNIO LIMA LEITE ,
portador da cédula de identidade RG nº. 19.735.837 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
090.810.538-09, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Informou a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 25-07-2018(DER) – NB
46/180.919.690-3, que teria sido indevidamente indeferida pela autarquia previdenciária.

Requer o reconhecimento da especialidade do período de labor de 18-12-2015 a 07-12-2017 junto à OWENS ILLINOIS
DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, a sua soma aos demais períodos de labor computados administrativamente como tal
pelo INSS e ao tempo especial declarado nos autos do Processo nº. 0003246-98.2016.4.03.6183/SP.

Pugna, ao final, pela condenação da autarquia ré a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo, e a indenizá-lo pelos danos morais sofridos, no montante correspondente a dez vezes o valor do benefício.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 15/197)[i].

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 200/203 - emenda pela parte autora da inicial, juntando comprovante de endereço atualizado
em nome do autor;

Fls. 204/206 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; indeferiu-se o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela; afastou-se a possibilidade de prevenção em relação ao processo
apontado na certidão de prevenção, e determinou-se a citação da autarquia-ré;

Fls. 208/256 - devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou
contestação, pugnando pela total improcedência do pedido;

Fl. 257 - houve a abertura do prazo para o autor manifestar-se sobre a contestação, e para ambas
as partes especificarem as provas que pretendiam produzir;

Fls. 258/273  - apresentação de réplica;

Fls. 274/276 – especificou a autora as provas documentais que pretendia produzir, informando
acreditar ter formado o ônus da prova, requerendo o prosseguimento do feito.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial, mediante reconhecimento de tempo especial de labor.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I
do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cuido da matéria preliminar de prescrição.

 

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 13-05-2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
25-07-2018 (DER) – NB 46/174.609.685-0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.
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Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[ii].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 05 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4.882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[iii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

A autarquia somente considerou especiais os períodos citados à fl. 195:

OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 07-11-
1990 a 05-03-1997 e de 06-03-1997 a 02-12-1998.

Entretanto, deveria ter considerado também o decidido nos autos do Processo nº. 5004046-70.2018.4.03.6183, e computado
como tempo especial de labor pelo Autor os períodos de 03-12-1998 a 06-11-2003, de 19-11-2003 a 22-12-2004 e de 23-11-2006 a 30-
06-2012 - reconhecidos em primeira instância – e 23-12-2004 a 22-11-2005 e de 1º-07-2012 a 17-12-2015, que foram declarados em
segunda instância.
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Requer a parte autora o reconhecimento da especialidade da empresa OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., com base nos dados inseridos no Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP acostado às fls. 140/143.

Referido documento – o único trazido aos autos com relação às condições ambientais do ambiente de trabalho do Autor durante o
período controverso – indica a exposição do requerente nos períodos de 23-12-2014 a 31-12-2015, de 1º-01-2016 a 31-12-2016 e de 1º-
01-2017 a 31-12-2017 ao agente nocivo RUÍDO de 81,0 dB(A), e ao agente químico CHUMBO na intensidade 0,0011mg/m3 8HD.

Ficou devidamente comprovado nos autos o exercício de atividade especial no período de 18-12-2015 a 07-12-2017, em
decorrência da exposição, de forma habitual e permanente, ao agente químico: pó de CHUMBO, pelo que promovo o enquadramento no
código 1.0.8 dos Decretos nº. 2.172/97 e 3.048/99.

Acrescento não haver que se falar em enquadramento como especial em razão da exposição ao agente físico RUÍDO, pois restou
comprovada a exposição do Autor a ruído em nível inferior ao limite de tolerância de 85 dB(A), que é considerado para o período de labor
discutido nestes autos.

Passo a apreciar o pedido de concessão de benefício de aposentadoria especial desde 25-07-2018(DER).

 

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei federal nº 8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema [vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para fazer
jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.

Conforme planilha de contagem de tempo especial anexa, que passa a fazer parte integrante desta sentença, verifica-se que o Autor
detinha em 25-07-2018 (DER) o total de 26(vinte e seis) anos e 19(dezenove) dias de tempo especial de trabalho.

Assim, considerado como especial o período indicado na exordial, somado aos já reconhecidos administrativamente e
judicialmente, o requerente conta com mais de 25(vinte e cinco) anos de tempo de serviço exclusivamente submetido a condições
nocivas, fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria especial pleiteada.

 

B.3 – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Por fim, quanto ao pedido de indenização por danos morais observo que, inobstante a indignação constante da inicial em face do
não recebimento do benefício, nos termos pleiteados, não houve uma afirmação acerca de um fato concretamente ocorrido em virtude do
atraso na percepção do benefício e que fosse apto a gerar o dano moral.

Em verdade, o indeferimento ou a suspensão equivocada de benefício, por si só considerada, não gera danos morais, conforme
julgados abaixo colacionados:

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. LEGALIDADE. NEXO CAUSAL AFASTADO.
PREJUÍZOS EXTRAPATRIMONIAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDENIZAÇÃO DESCABIDA. 1. Eventual
rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo
ilicitude nesse comportamento. 2. Meros dissabores não podem ser elevados à condição de danos morais. Precedentes do C.
STJ. 3. Não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos e o ato administrativo da autarquia, bem assim
a ocorrência de abalo psíquico anormal para a hipótese, não se há falar em indenização por danos materiais ou morais”,
(TRF3, Apelação Cível 1581953, Desembargador Mairan Maia, DJE 08/08/2014).

 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO. DANO MORAL.

- As provas dos autos demonstram que a autora está impedida de desempenhar suas funções.
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- Se a situação fática, por si só, não enseja a caracterização de dano moral, faz-se necessária a demonstração por parte do
requerente da existência do referido gravame.

- O tão-só fato de um benefício previdenciário ser suspenso indevidamente não gera a presunção de dano moral, havendo a
necessidade de sua demonstração no caso concreto.

- Remessa oficial e recursos improvidos.

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, AC - 346297, Processo: 200151015230821, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
28/09/2004, DJU de 26/10/2004, p. 134, Relator(a)  JUIZA LILIANE RORIZ/no afast. Relator)

 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE CRÉDITOS ATRASADOS APÓS A CITAÇÃO DA AUTARQUIA.
RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DANO SOFRIDO. CUSTAS PROCESSUAIS.

1.     Pretende o Autor o pagamento de créditos atrasados e a indenização por danos morais, sob a alegação de que a
demora da autarquia fere o princípio da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.

2.     Está devidamente comprovado nos autos que o INSS efetuou o pagamento das diferenças após a citação,
caracterizando o reconhecimento jurídico do pedido. Foram utilizados os índices devidos de correção monetária, não
havendo saldo remanescente a receber.

3.     Embora o artigo 37, § 6º da Constituição Federal estabeleça a responsabilidade objetiva dos entes públicos, no caso
da indenização dos danos morais, não basta alegar violação aos princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa
humana, sendo necessário demonstrar, no caso concreto, os prejuízos ocorridos com a falta do pagamento do benefício.

4.     Não são devidas custas processuais, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita e o INSS isento do pagamento,
nos termos do artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP
2.180-35/01 e do artigo 8º, § 1º da Lei nº 8.620/92.

5. Remessa oficial e Apelação do autor parcialmente providas.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC - 1110297, Processo: 200603990174724,  DÉCIMA TURMA, j. em 30/01/2007, DJU
DATA:28/02/2007, p. 435, Relator(a)  JUIZA GISELLE FRANÇA) (grifei) 

É indiscutível o caráter alimentar do benefício, sendo desnecessário, assim, demonstrar essa natureza. Contudo, não vislumbro na
demora alegada, de per si, situação de peculiar potencial ofensivo suficiente a engendrar o dano moral apto a ensejar a indenização, não se
olvidando, ademais, que não se pode pretender ingressar no subjetivo de cada pessoa para aferir o dano moral, que se emana ipso facto. 

A rejeição de benefícios previdenciários insere-se nas atribuições do INSS, não havendo o que se falar em ilegalidade em seu
comportamento.

Assim, mostra-se de rigor a improcedência do pleito de indenização por danos morais em favor da parte autora.  

 

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado por FELIX ANTÔNIO LIMA LEITE , portador da cédula de identidade RG nº. 19.735.837 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 090.810.538-09, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Condeno a autarquia-ré a:

a)       averbar como tempo especial de trabalho o período de 18-12-2015 a 07-12-2017 em que o Autor laborou junto à empresa
OWENS ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A.

b)      somar o período especial indicado no item “a” ao tempo especial reconhecido nos autos do Processo nº 0003246-
98.2016.4.03.6183/SP e na planilha de cálculo elaborada pelo INSS, acostada às fls. 194/195, e implantar em favor do Autor benefício de
aposentadoria especial, com data de início em 25-07-2018 (DER/DIB), bem como a apurar e a pagar os valores em atraso a partir de 25-
07-2018 (DIP).
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Conforme planilha anexa de contagem de tempo especial, que passa a integrar esta sentença, o autor detinha na data do
requerimento administrativo - em 25-07-2018 (DER) – NB 46/187.034.157-8, o total de 26(vinte e seis) anos e 19(dezenove) dias de
tempo especial de trabalho.       

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Presentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano, nos termos do art. 300 do Código de Processo
Civil, concedo a tutela de evidência para determinar que a autarquia considere o tempo especial ora reconhecido e implante
imediatamente em favor do autor benefício de aposentadoria especial, nos exatos moldes deste julgado.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora:  FELIX ANTÔNIO LIMA LEITE , portador da cédula de
identidade RG nº. 19.735.837 SSP/SP, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 090.810.538-
09, nascido em 07-02-1967.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria Especial – Requerimento 46/187.034.157-8

Termo inicial do benefício (DIB)
e do pagamento dos valores
atrasados:

 

25-07-2018(DER)

Período declarado tempo
especial:

de 18-06-2015 a 07-12-2017.

Tempo especial total de trabalho
pelo Autor na DER:

26(vinte e seis) anos e 19(dezenove) dias

Honorários advocatícios e
custas processuais: 

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente
distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art.
86, do Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior
Tribunal de Justiça.

Atualização monetária dos
valores em atraso:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos nas Resoluções n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.
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Antecipação de tutela: Deferida.

Reexame necessário: Não incidente neste processo – aplicação do disposto no art. 496,
§ 1º do Código de Processo Civil.

 

[i] Visualização do processo em formato .PDF, crescente, consulta em 14-02-2020. 

[ii] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.
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10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/02/2015). 

[iii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013) 

[iv] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
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PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015) 
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[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não
estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim
como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91 

[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou
não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho,
em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª
ed., 2012, p. 26).
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial formulado por VALDIR DO ESPÍRITO SANTO,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 815.818.904-00, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo em 07/08/2018, NB 46/188.539.902-0.

Requer o reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos:

Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 06/03/1997 a 18/02/1999;
Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 01/09/1997 a 18/11/2003;
AACD, de 09/01/2002 a 09/02/2007;
Irmandade Santa Casa, de 06/08/2007 a 02/06/2008.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 22/128)[i].

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 131/132 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; determinação para que a parte autora apresentasse comprovante
de endereço atualizado e cópia do verso de documento que instruiu a inicial;

Fls. 133/136 – apresentação, pelo autor, de documentos;

Fl. 137 – acolhido o contido às fls. 133/136 como emenda à petição inicial; determinação de citação do instituto previdenciário;

Fls. 139/169 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação à concessão da justiça gratuita.
No mérito, requereu declaração de improcedência, alegando que não há direito ao reconhecimento de tempo especial requerido, com menção
à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 170 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 171/177 – revogado o benefício da justiça gratuita em face da verificação da renda mensal auferida pelo autor;

Fls. 189/190 – apresentação de guia de recolhimento de custas iniciais.
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Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Considerado o decidido às fls. 171/177 e a guia de recolhimento apresentada às fls. 189/190, anote-se o recolhimento das
custas.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 24/04/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
07/08/2018 (DER) – NB 46/188.539.902-0. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e; b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[ii].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iii]

A atividade exercida em estabelecimento de saúde, em que havia contato com materiais infecto-contagiantes, por estar enquadrada
como especial nos códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, nos Quadros Anexos I (código 1.3.4) e II (código
2.1.3) do Decreto n. 63.230/68, nos Quadros I (códigos 1.3.4 e 1.3.5) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 72.771/73, e nos Anexos I (código
1.3.4) e II (código 2.1.3) do Decreto n. 83.080/79, gozava de presunção absoluta de insalubridade.
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Ao ser editado o mencionado Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os agentes biológicos incluídos no código
3.0.1 do Anexo IV (micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas). Entre as atividades relacionadas à exposição a tais
agentes, incluem-se: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas
ou com manuseio de materiais contaminados; [...]”. A hipótese foi repetida, nos mesmos termos, no código 3.0.1, a, do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais,
clínicas, postos de saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.

Atualmente, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, dá tratamento à matéria, ao dispor:

 Art. 285. A exposição ocupacional a agentes nocivos de natureza biológica infectocontagiosa dará ensejo à
caracterização de atividade exercida em condições especiais:

I – até 5 de março de 1997, [...] o enquadramento poderá ser caracterizado, para trabalhadores expostos ao
contato com doentes ou materiais infectocontagiantes, de assistência médica, odontológica, hospitalar ou outras
atividades afins, independentemente da atividade ter sido exercida em estabelecimentos e saúde e de acordo com o
código 1.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, [...] de 1964 e do Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979,
considerando as atividades profissionais exemplificadas; e

II – a partir de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, [...] tratando-se de estabelecimentos
de saúde, somente serão enquadradas as atividades exercidas em contato com pacientes acometidos por
doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados, considerando unicamente as
atividades relacionadas no Anexo IV do RPBS e RPS, aprovados pelos Decreto nº 2.172, [...] de 1997 e nº
3.048, de 1999, respectivamente. [grifei]

Portanto, a partir do advento do Decreto n. 2.172/97, para que seja assegurado o cômputo do tempo de serviço como especial
aos trabalhadores que exerçam suas atividades em estabelecimentos de saúde, é necessária a demonstração do contato com pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas ou o manuseio de materiais contaminados.

O exercício das atividades de técnica de enfermagem e auxiliar de enfermagem igualmente permite o enquadramento pela
categoria profissional - código 2.1.3 do anexo II do Decreto nº 80.080/79 - “enfermeiros”, pois são semelhantes às de enfermeiro e exercidas
sob mesmas condições.

Além disso, a própria Autarquia Previdenciária reconhece que as funções de servente, auxiliar ou ajudante das atividades descritas
nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/74 devem receber o mesmo tratamento daquelas, desde que exercidas nas mesmas condições e
ambiente de trabalho, conforme artigo 170, § 1º, da Instrução Normativa INSS nº 20/07.

Cumpre mencionar, ainda, que a especialidade inerente à atividade de auxiliar/técnica de enfermagem é objeto de reconhecimento,
pela jurisprudência.

O Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do
Código de Processo Civil, reconheceu que “as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde
do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como
prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais". Precedente – (REsp
1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14-11-2012, DJe 07-03-2013). (Grifos não
originais).

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infectocontagiosa.

Trago, por oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do
princípio da fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma. -
A parte autora opõe embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do CPC,
que deu parcial provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão
de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos interstícios de 06/03/1997 a
24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em que laborou, respectivamente, na Fundação Faculdade de Medicina e no
Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência recíproca. Cassou a tutela antecipada, concedida na sentença,
que determinou a implantação imediata do benefício. - Sustenta que houve contradição no julgado, pois trabalhou em
condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e não somente até 07/05/2012. Para comprovar o labor a autora juntou
cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento administrativo e PPP, que foi emitido em 07/05/2012, porém, deve
ser apto a validar o labor até a DER já que no interregno de dois meses não houve alteração no cargo ou na função da
autora. - A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder à
averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou
documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela
decisão monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012
(data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente
agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a
07/05/2012 (data da confecção do perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP -
agente agressivo: sangue e secreção, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. - O Decreto
nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica,
hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. - Tem-se que a autora não cumpriu a
contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito
temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,
do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É
assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e
abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece reparos a decisão
recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. -
No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que
indefiro o pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi
disponibilizada em 25/11/2014 e a mencionada juntada de documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais,
em 01/12/2014 a parte autora já havia oposto embargos de declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa. -
Agravo legal improvido.
(REO 00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.
CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO
NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REVISÃO DO
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o
desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito
público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas -
são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições
para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto
ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos
termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao
entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do
STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da
jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema
Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em
14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de
todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,
não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus
proventos. 5. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim, é
improcedente o pedido de desaposentação, eis que a parte autora expressamente consignou na sua petição inicial não
possuir interesse em receber novo benefício, cujo termo inicial não seja a data em que completou os requisitos para a
concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do benefício pela conversão da aposentadoria comum em
especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos técnicos comprovam que a
autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de modo habitual e permanente,
em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e secreções, contendo vírus e bactérias
(fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos
agentes ali descritos. 8. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que
a autora já preenchia os requisitos exigidos para a concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos
administrativamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em
16/08/2006, observada a prescrição qüinqüenal. 9. Apelação da parte autora parcialmente provida.
(AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Fixadas estas premissas, passo a analisar o caso concreto.

Consoante informações constantes nos PPPs de fls. 57/58; 60/61; 135/136 e 108/110, reconheço a especialidade dos períodos
de 06/03/1997 a 18/02/1999; 28/11/1999 a 18/11/2003; 09/01/2002 a 09/02/2007 e de 06/08/2007 a 02/06/2008 em face da comprovada
exposição a agentes nocivos biológicos de forma habitual e permanente.

Conforme se depreende da descrição das atividades da parte autora constantes nos r. documentos a exposição a agentes
biológicos foi habitual e permanente

Entendo que o período de 01/09/1997 a 27/11/1999 não deve ser reconhecido como trabalhado sob condições especiais, pois o
PPP está incompleto, eis que não consta o responsável técnico pelos registros biológicos no r. período. [iv]

Atenho-me à contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei federal nº 8.213/1991.[v]

Cito doutrina referente ao tema[vi].

No caso em tela, a parte autora deveria comprovar o mínimo de 25 anos exercidos exclusivamente em atividade especial para
fazer jus a concessão de aposentadoria especial.

Esses 25 anos são apurados sem conversões, pois a conversão só é cabível nas hipóteses de soma entre atividade comum e
especial. Isso porque havendo apenas atividade especial basta somar o tempo trabalhado e verificar se o tempo previsto em lei - este sim já
reduzido em relação à aposentadoria por tempo de contribuição comum – foi alcançado.
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Conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora, verifica-se que trabalhou 24 (vinte e quatro) anos, 10 (dez)
meses e 25 (vinte e cinco) dias em tempo especial.

Assim não há como se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria especial.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora VALDIR DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 815.818.904-00, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me aos períodos de:

Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência, de 06/02/1997 a 18/02/1999;
Fundação Instituto de Moléstias do Aparelho Digestivo e da Nutrição, de 28/11/1999 a 18/11/2003;
AACD, de 09/01/2002 a 09/02/2007;
Irmandade Santa Casa, de 06/08/2007 a 02/06/2008.

Determino ao instituto previdenciário que considere o período acima descrito como especial e some aos demais períodos de
trabalho da parte autora.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: VALDIR DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
815.818.904-00.

Parte ré: INSS

Período reconhecido
como especial:

06/03/1997 a 18/02/1999; 28/11/1999 a 18/11/2003; 09/01/2002 a 09/02/2007; 06/08/2007 a 02/06/2008.

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[ii] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.
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1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[iii] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

[v] A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da lei nº 8.213/91, e é devida, uma vez cumprida a carência exigida na mesma Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não
estando submetido à inovação legislativa da Emenda Constituição nº. 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim
como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº. 8.213/91

[vi] “Nilton Freitas anota que a aposentadoria especial constitui um ‘benefício em forma de ‘compensação’ para aqueles que se dispuserem ou
não tiveram outra alternativa ocupacional, a realizar atividades que expunham sua saúde ou integridade física aos riscos oriundos do trabalho,
em prol do desenvolvimento nacional”, (in (RIBEIRO, Maria Helena Carreira Alvim. “Aposentadoria Especial”. Curitiba: Juruá Editora, 5ª
ed., 2012, p. 26).
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por AILTON JOSÉ DE
SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 023.426.868-97, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .
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Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 09/10/2016 (DER) –
NB 42/178.517.408-5.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento da especialidade dos seguintes períodos:

Roller Indústria e Comércio Ltda., de 06/03/1997 a 10/02/2011;
AZ4 Displays Indústria e Comércio Ltda., de 17/06/2011 a 09/10/2016.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Postula, ainda, caso necessário, a reafirmação da DER para a data do preenchimento dos requisitos para a concessão do
benefício.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/96). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 99/101 – deferimento dos benefícios da gratuidade judicial; indeferimento do pedido de antecipação da tutela; determinação
de citação do instituto previdenciário;

Fls. 103/136 – contestação do instituto previdenciário. Preliminarmente, apresentou impugnação a concessão da justiça gratuita.
No mérito, alegou que não há direito ao reconhecimento do tempo especial requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita
no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 137 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 138/149 – apresentação de réplica;

Fls. 150/154 – manifestação do autor, em que requereu a juntada de documento;

Fl. 155 – abertura de vista ao INSS acerca dos documentos de fls. 150/154;

Fl. 156 – determinada suspensão do feito em face do Tema 995;

Fls. 157/162 – apresentação de Embargos de Declaração pela parte autora;

Fls. 163/164 – rejeição do Embargos de Declaração opostos;

Fls. 185/186 – manifestação do autor em que requer o prosseguimento do feito.

 

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, considerando que o STJ, na sessão realizada em 23/10/2019, julgou o Tema 995, passo a proferir sentença.

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de
contribuição.

Cuido das matérias preliminares.

A – MATÉRIAS PRELIMINARES

A.1 - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, o autor ingressou com a presente ação em 30/07/2018, ao passo que o requerimento administrativo remonta a
09/10/2016 (DER) – NB 42/178.517.408-5. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

A.2 – IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE DA JUSTIÇA
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Primeiramente, indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça. Conforme dados obtidos no CNIS –
Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora possui vínculo empregatício com a empresa AZ4 Displays Indústria e Comércio
Ltda. com renda mensal no valor de R$ 5.488,49 (cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e nove centavos), portanto, pouco
acima do teto previdenciário. Assim, entendo que a parte autora faz jus, por ora, a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

Enfrentada a questão prejudicial, examino o mérito propriamente dito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Inicialmente, quanto ao período de 06/03/1997 a 10/02/2011 verifico no PPP de fls. 77/78 que o autor esteve exposto a ruído de
86 a 92,3 DB no período de 01/04/1995 a 31/08/2004 e a 92,2 dB(A) de 01/09/2004 a 10/02/2011.
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Cito importantes precedentes sobre o tema:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. TRABALHO ANTERIOR À LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO PERMANENTE.
DESNECESSIDADE. 1. Cabe Pedido de Uniformização Nacional quando demonstrado que a decisão recorrida
contraria jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 2. Conforme entendimento já uniformizado pela
TNU, “para fins de caracterização de tempo de serviço especial, aplica-se a lei vigente à época da prestação do trabalho,
motivo pelo qual em relação ao tempo de serviço trabalhado antes de 29.04.95, data da publicação da Lei nº 9.032/95,
não se exigia o preenchimento do requisito da permanência, embora fosse exigível a demonstração da habitualidade e da
intermitência.” Precedente: P.U 200451510619827, Juíza Federal Jaqueline Michels Bilhalva, TNU - Turma Nacional
de Uniformização, 20/10/2008 3. Havendo exposição ao ruído acima do limite de tolerância é possível o reconhecimento
da especialidade, se comprovada que a exposição ocorreu de maneira habitualidade, ainda que não tenha ocorrido
permanentemente. Tal raciocínio implica em não se considerar a média aritmética simples como meio de aferição da
permanência, já que tal requisito não é necessário para a comprovação da especialidade da atividade de atividades
desenvolvidas até a edição da Lei 9.032/95. 4. Pedido de Uniformização conhecido e, no mérito, parcialmente provido
para o efeito de devolver o processo à Turma Recursal para readequação.”(PEDILEF n.º 2007.72.51.004360-5 – Rel.
Juiz Federal José Antonio Savaris).

 

 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS
VARIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. CÁLCULO PELA MÉDIA PONDERADA. NA
AUSÊNCIA DESTA NO LAUDO PERICIAL, DEVE-SE ADOTAR A MÉDIA ARITMÉTICA.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Para fins de enquadramento da atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis de
ruído variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a ser considerada é a média ponderada. 2. Não
sendo adotada tal técnica pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre as medições de ruído
encontradas pela prova pericial. 3. Resta afastada a técnica de ‘picos de ruído’, onde se considera apenas o nível de ruído
máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. 4. Retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
julgado. Aplicação da Questão de Ordem 20/TNU. 5. Incidente conhecido e parcialmente provido. (PEDILEF n.º
2010.72.55.003655-6 – Rel. Juiz Federal Adel Américo de Oliveira).

Assim, de acordo com o PPP apresentado e acostados às fls. 77/78 dos autos, concluo que no período de 06/03/1997 a
31/08/2004 o autor esteve exposto a pressão sonora de 89,15 dB(A). Portanto, reconheço a especialidade do períodos de 19/11/2003 a
10/02/2011. Deixo de reconhecer a especialidade do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, uma vez que o autor esteve exposto a pressão
sonora abaixo do limite de tolerância fixado para o r. período que era de 90 dB(A).

Indo adiante, quanto ao período de 17/06/2011 a 09/10/2016, constato que o autor apresentou Perfil Profissiográfico
Previdenciário às fls. 79/80 – que atesta exposição do autor a ruído de 94 dB(A) até 14/09/2016 (data da emissão do documento) – e às fls.
152/153, apresentado em réplica e datado em 02/08/2018, que relata exposição do autor a ruído de 94 dB(A). Portanto, reconheço a
especialidade do período de 17/06/2011 a 09/10/2016 por exposição a pressão sonora acima dos limites de tolerância fixados pela legislação.

Examino, no próximo tópico, a contagem de tempo de serviço da parte autora.

B.2 – CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa, que passa a fazer parte integrante
dessa sentença, verifica-se que na DER em 09/10/2016 a parte autora, possuía 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis)
dias de tempo de contribuição, tempo insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por outro lado, considerando que o STJ, na sessão realizada em 23/10/2019, julgou o Tema 995, fixando o entendimento de que é
possível a reafirmação da DER até segunda instância, com o cômputo das contribuições vertidas após o início da ação judicial, passo a analisar
o pedido alternativo da parte autora, qual seja, de reafirmação da DER.

Verifico que na data da citação da autarquia previdenciária  - em 31/07/2018 – o autor contava com 36 (trinta e seis) anos e 17
(dezessete) dias de tempo de contribuição, portanto, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição.

Por sua vez, no que se refere à data de início do pagamento dos valores atrasados fixo na data da citação da autarquia
previdenciária, momento em que teve ciência do tempo de contribuição do autor.
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III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o
pedido formulado pela parte autora AILTON JOSÉ DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.426.868-97, em ação proposta em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Com base no tipo de atividade exercida, declaro o tempo especial de trabalho da parte autora. Refiro-me às empresas:

Roller Indústria e Comércio Ltda., de 19/11/2003 a 10/02/2011;
AZ4 Displays Indústria e Comércio Ltda., de 17/06/2011 a 09/10/2016.

Determino ao instituto previdenciário que considere os períodos acima descritos, converta o tempo especial pelo índice 1,4 (um
vírgula quatro) de especial em comum, devendo somá-los aos demais períodos de trabalho da parte autora, já reconhecidos pela autarquia (fls.
92/93), e conceda aposentadoria por tempo de contribuição, identificada pelo NB 42/178.517.408-5, com DER reafirmada para
31/07/2018.

O Instituto Nacional do Seguro Social apurará os atrasados vencidos desde a reafirmação da DER fixada em 31/07/2018,
respeitada a prescrição quinquenal. 

Descontar-se-ão os valores eventualmente percebidos pela parte autora, a título de benefício previdenciário.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal, respeitada a prescrição quinquenal.

Defiro a antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. Imponho ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

Integram a presente sentença planilhas de contagem de tempo de serviço da parte autora e extrato obtido no CNIS - Cadastro
Nacional de Informações Sociais.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Decido com espeque no art. 86, do
Código de Processo Civil, e no verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.)  Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: AILTON JOSÉ DE SOUZA, portador da cédula de identidade RG nº 17.809.612 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 023.426.868-97.

Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição.
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Antecipação da
tutela – art. 300,
CPC:

Concedida – determinação de imediata implantação do benefício.

Atualização
monetária:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 134/2010, nº 267/2013 e
normas posteriores do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários
advocatícios:

Serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários advocatícios,
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Reexame
necessário:

Não – artigo 496, §3º, do CPC.

 

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     880/1818

file:///D:/Users/clqueiro/My%20Documents/Arquivos%20de%20minutas/7%25C2%25AA%20Vara%20Previdenci%25C3%25A1ria/2020/Fevereiro/senten%25C3%25A7as/5011922-76.2018.4.03.6183%20-%20ATC%20-%20PP%20reafirma%20DER.docx#_ednref1


9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)
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[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
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são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010958-83.2018.4.03.6183

AUTOR: PAULO CESAR BARRETO

Advogados do(a) AUTOR: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN - SP156854, MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER - SP97980

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

   

  D E S P A C H O

Notifique-se novamente a CEABDJ/INSS para cumprimento da determinação de antecipação da tutela, com comprovação em
15 (quinze) dias.

Recebo a apelação interposta adesivamente pela parte autora.

Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens  deste 
Juízo,  observadas  as formalidades legais.

Intimem-se.   

           

    São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012692-35.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO PAULO JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON BARBOSA NEVES - SP367860
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO PAULO JOSÉ
RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 59.493.177 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 885.120.457-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS .

Informou a parte ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 16/03/2018 (DER) –
NB 42/186.154.714-2.

Insurgiu-se contra a ausência de reconhecimento do tempo laborado nas seguintes empresas:

Cia. Brasileira de Distribuição – Grupo Pão de Açúcar, de 06/07/1990 a 01/02/2005;
Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda., de 05/09/2011 a 30/10/2013.

Requer, assim, a declaração de procedência do pedido com a averbação do tempo especial acima referido e a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.

Com a inicial, acostou documentos aos autos (fls. 14/121). (1.)

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 164/167 – contestação do instituto previdenciário. Alegação de que não há direito ao reconhecimento de tempo especial
requerido, com menção à regra da prescrição quinquenal, descrita no art. 103, da Lei Previdenciária;

Fl. 174 – manifestação da parte autora em que esclarece que “toda a documentação necessária para a instrução e julgamento do
feito encontram-se carreada nos autos”;

Fls. 175/199 – parecer da contadoria do JEF/SP;

Fls. 200/201 – decisão de reconhecimento de incompetência absoluta e determinação de remessa dos autos a uma das Varas
Federais Previdenciárias da Capital;

Fls. 206/207 – redistribuição do processo neste juízo; ratificação dos atos praticados; deferimento dos benefícios da gratuidade
judicial; determinação de intimação do INSS para que informasse se ratificava a contestação oferecida antes da redistribuição; afastada a
possibilidade de prevenção apontada na certidão identificada pelo ID n.º 22077077;

Fls. 208/232 – manifestação da autarquia previdenciária em que ratifica a contestação apresentada e requer a juntada de
documentos;

Fls. 233 – abertura de vista para réplica e especificação de provas a serem, eventualmente, produzidas pelas partes;

Fls. 234/245 – apresentação de réplica.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A – MATÉRIA PRELIMINAR - DA PRESCRIÇÃO

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 26/06/2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta
a 16/03/2018 (DER) – NB 42/186.154.714-2. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.
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Enfrentada a questão prejudicial, examino o mérito propriamente dito do pedido.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço; e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 – RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao
agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68,
quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99
(código 2.0.1).

A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores
à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março
de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

As atividades exercidas entre 06/03/97 e 18/11/03 são consideradas especiais se houver exposição a 90 dB, tendo em vista o
entendimento no sentido de que não há retroatividade do Decreto 4882/03, que passou a prever nível de ruído mínimo de 85 dB. Confira-se a
jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça[ii].

Cumpre mencionar, neste contexto, o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal quanto ao fornecimento de
equipamento de proteção individual na hipótese de exposição a agente ruído. [iii]

Saliento, ainda, que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pelo autor para deter força probatória,
deverá estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa
por um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável;
perfeita indicação do período de trabalho. [iv]

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Para comprovação do quanto alegado o autor apresentou às fls. 46/47 e 48/49 os PPP – Perfis Profissiográficos Previdenciários –
emitidos pelas empresas Companhia Brasileira de Distribuição e Silva e Barbosa Comércio de Alimentos Ltda., respectivamente, que atestam
exposição do autor frio e a ruído de 78 dB(A) no período de 05/09/2011 a 30/10/2013 e 69,4 dB(A) de 01/11/2013 a 07/11/2014.

Inicialmente, observo que no período controverso o autor esteve exposto a pressão sonora abaixo dos limites de tolerância.
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Indo adiante, quanto à alegada exposição ao frio, observo que o item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já
reconhecia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial, dos “serviços realizados em ambientes desconfortáveis pela existência
anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração mecânica ou radiação ionizante”.

Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a ser especificamente previsto como agente nocivo no código 1.1.2 do
correspondente Quadro Anexo, nas “operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser nociva à saúde e
proveniente de fontes artificiais”, no contexto de “trabalhos na indústria do frio – operadores de câmaras frigoríficas e outros”, e
desenvolvidos em “jornada normal em locais com temperatura inferior a 12° centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da CLT e Portaria
Ministerial 262, de 6-8-62”. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as atividades desempenhadas
permanentemente em “câmaras frigoríficas e [na] fabricação de gelo” (código 1.1.2 do Quadro Anexo I), termos que vieram a ser
repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

No Decreto n. 2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente “temperaturas anormais”
(código 2.0.4 do Anexo IV) a “a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de  tolerância  estabelecidos  na  NR-15,  da
Portaria nº 3.214/78”. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto n. 3.048/99.

Assim, a partir de 06.03.1997, não mais é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência do frio, à falta de previsão
nas normas de regência. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes químicos, as situações de exposição a agentes nocivos
físicos não foram listadas de forma exemplificativa (cf. códigos 2.0.0 de ambos os Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99). Por
conseguinte, é impróprio incluir a exposição ao frio como situação atípica de caracterização das temperaturas anormais.

Fixadas estas premissas observo que o não consta no PPP de fls. 46/47 a especificação quanto a que temperatura o autor estaria
exposto.

Ademais, anda que se falasse em especialidade por exposição ao frio após 06-03-1997, pela descrição das atividades exercidas
pelo autor, constantes nos PPPs de fls. 46/47 e 48/49, observa-se que sua exposição deu-se de forma não habitual e permanente, o que
não ensejaria o reconhecimento da especialidade sustentada.

Assim, deixo de reconhecer a especialidade dos períodos de 06/07/1990 a 01/02/2005 e de 05/09/2011 a 30/10/2013.

Com efeito, não se mostra possível o reconhecimento da especialidade pretendida e, por conseguinte, resta prejudicado o tópico
referente à contagem do tempo de serviço, já que mantida incólume a contagem efetuada pela autarquia previdenciária.

III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado
pela parte autora JOÃO PAULO JOSÉ RIBEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 59.493.177 SSP/SP, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 885.120.457-87, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor atribuído à causa.

Todavia, as obrigações decorrentes dessa sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser
executadas se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da presente decisão, a autarquia previdenciária demonstrar que deixou
de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações
do beneficiário. Inteligência do parágrafo 3º, do art. 98 do novo Código de Processo Civil.

Não incide, nos autos, cláusula do reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(1.) Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.
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1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
(houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.
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14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).

[ii] PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A
SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO
RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.
TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N.
2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a
contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a
Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais
favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013;
REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 3. Incidente de
uniformização provido. (Pet 9059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe
09/09/2013)

 

[iii] Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que
poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter
preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
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benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma
constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de
Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98,
Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu
os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que
trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu
redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção
declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua
função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da
aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A
interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva
do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese
objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo
que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A
Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review.
Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste
Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI,
não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335/SC, RELATOR Ministro Luiz Fux, julgado em 04-12-2014, DJe 12-02-2015)

[iv] A Lei 9.528/97, decorrente da conversão da MP 1596-14, no § 4º do artigo 58 da Lei de Benefícios, instituiu a obrigação das empresas
elaborarem e manterem atualizado um novo documento: o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, documento este emitido com base no
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, substituindo,
portanto, os outros formulários, bastando, assim, para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, o PPP.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009233-25.2019.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO XAVIER PALEDZKI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ODETE DE SOUZA FERREIRA - SP186911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
    

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.
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I - RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por RICARDO XAVIER PALEDZKI FILHO, portador da
cédula de identidade RG nº. 16.647.060-0     SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 112.574.278-06, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Informa a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição em 10-10-2018
(DER) – NB 42/187.885.257-1, que restou indeferido sob a alegação de que o mesmo contaria com apenas 31(trinta e um) anos, 03(três)
meses e 27(vinte e sete) dias de tempo de contribuição.

Alega que, ao efetuar a contagem do tempo administrativamente, a autarquia previdenciária deixou indevidamente de computar
como tempo especial o labor que desempenhou de 07-02-1983 a 22-11-1986 junto à IBM DO BRASIL, e como tempo comum o labor
que exerceu na qualidade de “aluno-aprendiz” junto à ESCOLA TÉCNICA FEDERAL.

Sustenta somar mais de 35(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, fazendo jus à
aposentadoria por tempo de contribuição, requerendo a condenação do INSS a conceder-lhe tal benefício e a pagar-lhe os atrasados desde a
DER.

Com a inicial, acostou aos autos documentos (fls. 11/23) [1].

A demanda foi inicialmente ajuizada no âmbito do Juizado Especial Federal da 3ª Região em 26-04-2019 (fl. 24).

Determinou-se a intimação da parte autora para emendar a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (fl. 68).

Anexada aos autos cópia do processo administrativo relativo ao requerimento de benefício em discussão (fls. 71/137).

Peticionou a parte autora emendando a inicial, requerendo a juntada de documentos (fls. 138/171).

Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela; concedeu-se o prazo de 10(dez) dias para a parte autora apresentar a
documentação comprobatória do exercício de atividade em condições especiais, sob pena de preclusão da prova, e determinou-se a citação
do INSS (fls. 172/173).

Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou contestação, em que, em breve síntese, pugnou
pela total improcedência do pedido (fls. 175/181).

Constam dos autos documentos e parecer elaborado pela contadoria judicial (fls. 185/221).

Proferiu-se decisão retificando, de ofício, o valor da causa para R$69.969,87 (sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e nove
reais e oitenta e sete centavos), reconhecendo a incompetência do Juízo para processar e julgar o feito (fls. 222/223).

Abertura para ciência das partes da redistribuição do feito; ratificaram-se os atos praticados; afastou-se a possibilidade de
prevenção apontada na certidão ID 19591917; deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou-se a intimação do
INSS para informar se ratificaria a contestação anteriormente apresentada (fl. 228).

Peticionou o INSS informando ratificar a contestação anteriormente apresentada (fl. 229).

Abertura de prazo para apresentação de réplica e para ambas as partes especificarem as provas que pretendiam produzir (fl. 230).

Apresentação de réplica (fls. 231/235).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de tempo de
contribuição e tempo especial de labor.

 Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I
do Código de Processo Civil.

Afasto a incidência efetiva da prescrição quinquenal, pois não transcorreram cinco anos entre a data de ajuizamento da demanda e
a data do requerimento administrativo.
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B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.

Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao
agente nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as
atividades exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Saliente-se que eventual Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado pela autora para deter força probatória, deverá
estar elaborado conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por um
representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho.

Passo a apreciar o caso concreto.

Para atividade exercida com exposição à tensão elétrica, é necessário que haja prova de que o trabalhador esteve submetido à
tensão superior a 250 volts., nos termos do Decreto n. 53.831/64, código 1.1.8.

Cito importante lição a respeito[iv].

Conforme a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região[v].

Vale trazer, em relação ao tema, julgados do Superior Tribunal de Justiça[vi].

Dentre os julgados, importantíssimo é o Recurso Especial n. 1.306.113/SC[vii].

Entendo que, no caso do fator de risco eletricidade, os equipamentos de proteção fornecidos ao segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pela eletricidade acima de 250 volts. Neste sentido, colaciono precedente do egrégio Tribunal
Regional Federal da 5ª Região.[viii]

Destaco, ainda, que nos termos do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC,
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 545-C do CPC), o rol de atividades especiais estabelecido nos decretos
regulamentadores dos benefícios da Previdência Social tem caráter meramente exemplificativo, de modo que, mesmo diante da ausência do
agente nocivo eletricidade no rol do Decreto nº  2.172/1997,  é possível reconhecer como especial o período em que o autor esteve exposto
ao referido agente. Confira-se:
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“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO
PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.
REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração
como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz
da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à
saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação
correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem
intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal
de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o
trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o
entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ”. (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).

Entendo, ainda, que a exposição de forma intermitente ou eventual à tensão elétrica não descaracteriza o risco produzido
pela eletricidade, uma vez que o perigo existe tanto para aquele que está exposto de forma contínua como para aquele que, durante a
jornada, por diversas vezes, ainda que não de forma permanente, tem contato com a eletricidade[1]. Nesse particular, inclusive, é o
entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal de 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE.
IRRELEVÂNCIA. 

I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade
especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.[2] 

 Buscando comprovar a especialidade do labor que exerceu junto à IBM DO BRASIL, o Autor trouxe aos autos cópia do Perfil
Profissiográfico Previdenciário – PPP expedido em 22-06-2018, às fls. 151/156, e o Laudo Técnico Pericial Individual às fls. 147/150.

Referido PPP indica a exposição do requerente à eletricidade superior a 250 volts por todo o labor exercido de 08-06-1987 a
31-05-1999 e de 1º-08-1999 a 1º-01-2007, entretanto, assim descreve as atividades desempenhadas pelo Autor nos seguintes períodos:

14.1 Período 14.2 – Descrição das atividades

08-06-1987 a 30-06-1989 Instalação, revisão e manutenção de máquinas
em área interna da empresa.

Instalação de máquinas em rede elétricas;
instalação, manutenção preventiva e corretiva,
desinstalação de máquinas IBM em clientes,
incluindo instalação elétrica em quadro de força
de clientes.
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1º-07-1989 a 31-07-1990 Instalação, revisão e manutenção de máquinas
em área interna da empresa.

Instalação de máquinas em rede elétricas;
instalação, manutenção preventiva e corretiva,
desinstalação de máquinas IBM em clientes,
incluindo instalação elétrica em quadro de força
de clientes.

1º-08-1990 a 31-03-1994

01-04-1994 a 28-02-1997

01-03-1997 a 31-05-1998

01-06-1998 a 31-10-1998

01-01-1999 a 30-04-1999

01-05-1999 a 31-05-1999

 

D e s e nvo lve m e implantam sistemas
informatizados dimensionando requisitos e
funcionalidade dos sistemas, especificando sua
arquitetura, escolhendo ferramentas de
desenvolvimento, especificando programas,
codificando aplicativos. Administram ambiente
informatizado, prestam suporte técnico ao cliente,
elaboram documentação técnica. Estabelecem
padrões, coordenam projetos, oferecem
soluções para ambientes informatizados e
pesquisam tecnologias em informática.

 

01-08-1999 a 30-06-2000 Gerenciam projetos e operações de serviços de
tecnologia da informação. Identificam
oportunidades de aplicação dessa tecnologia,
planejam atividades na área de Tecnologia de
Informação.

01-07-2000 a 31-07-2001

01-08-2001 a 31-07-2004

01-08-2004 a 01-01-2007

02-01-2007 a 31-01-2007

E

01-07-2016 a 24-04-2018

Elaboram planos estratégicos das áreas de
comercialização, marketing e comunicação para
empresas agroindustriais, industriais, de
comercialização e serviços em geral;
implementam atividades e coordenam sua
execução; assessoram a diretoria e setores da
empresa. Na área de atuação, gerenciam
recursos humanos, administram recursos
materiais e financeiros, e promovem condições de
segurança, saúde, preservação ambiental e
qualidade. Atuam no processo de decisão
política, participam da formulação de políticas
públicas, elaboram e estabelecem estratégias de
relações governamentais, analisam os riscos
regulatórios ou normativos e defendem os
interesses dos representados.

01-02-2007 a 31-07-2010

01-08-2010 a 31-03-2012

01-04-2012 a 02-09-2013

03-09-2013 a 30-06-2016

 

Gerenciam projetos e operações de serviços de
tecnologia da informação. Identificam
oportunidades de aplicação dessa tecnologia,
planejam as atividades na área de Tecnologia da
Informação.

 Diante da regularidade formal do PPP apresentado, das condições de trabalhado por ele atestadas e pela descrição das atividades
exercidas pelo autor, declaro a especialidade do labor prestado apenas dos seguintes períodos: de 08-06-1987 a 30-06-1989 e de 1º-07-
1989 a 31-07-1990.
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Reputo não comprovada a exposição do requerente ao fator de risco eletricidade superior a 250 volts nos demais períodos de
labor na empresa a partir de 1º-08-1990, pois nitidamente, de acordo com a descrição das atividades desempenhadas, o segurado não era
exposto ao referido agente nocivo/fator de risco.

 

B.2 – CÔMPUTO DE TEMPO DE ALUNO-APRENDIZ

De acordo com a Súmula nº 96 do TCU, o tempo de atividade como aluno-aprendiz, em escola técnica profissional, remunerado
pela União mediante auxílios financeiros que se revertiam em forma de alimentação, fardamento e material escolar, deve ser computado para
fins previdenciários:

 "Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-
aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se,
como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida como execução de encomenda
para terceiros." No mesmo sentido, o STJ já decidiu no REsp. 202.525 PR, Min. Felix Fischer; REsp. 203.296 SP, Min. Edson
Vidigal; REsp. 200.989 PR, Min. Gilson Dipp; REsp. 182.281 SP, Min. Hamilton Carvalhido. Ressalto, ainda, que a contagem do
tempo de serviço prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-lei n. 4.073, de 30.01.42, está prevista no inciso XXI do art.
58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo D. 611, de 21.07.92. A respeito do tema, STJ, AGRESP
nº 636591/RN - 200302343497, Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, J. 05/12/2006, DJ. 05/02/2007, Pág:
330; APELREEX 00016818720124036103, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014.

Buscando comprovar o seu direito ao postulado, o Autor acostou aos autos virtuais a seguinte documentação:

Fls. 18, 77 e 111 – Certidão de Vínculo estudantil, expedida em 03-07-2018 pela Escola Técnica Federal de São Paulo,
declarando ter o Autor ingressado na instituição em 07-02-1983 e concluído em 22-11-1986 o curso de nível médio com Habilitação em
Eletrônica, e de que “a escola oferecia aos estudantes, de acordo com o regimento interno da época, merenda escolar e assistência
médico-odontológica gratuitas, despesas, essas custeadas pela dotação global consignada pelo orçamento da União”;

Fl. 140 – Diploma de habilitação profissional em eletrônica do ensino de 2º Grau, de 13-04-1987, conferido ao Autor pelo Diretor
da Escola Técnica Federal de São Paulo;

Fl. 141 – documento atestando a realização de estágio na empresa EQUIPE – Equipamentos de automoção e Controle Ltda., no
período de 14-01-1986 a 30-04-1986;

Fls. 142/143 – histórico escolar do Autor, em que consta a sua admissão em 1983 e conclusão do curso em 1986.

Fl. 144 – Certificado de Conclusão de curso pelo Autor, expedido em 08-12-1986, informando ter o mesmo concluído o curso de
2º grau em 1985.

Fl. 146 – atestado datado de 18-02-1987, de que o autor concluiu a 4ª série do Curso Técnico de Eletrônica no ano de 1986, de
acordo com a Lei nº. 5692 de 11/08/71 e a Lei nº. 7044 de 18/10/1982.

Entendo que não restaram comprovados os requisitos necessários à qualificação do autor como aluno-aprendiz no período
requerido, sendo imprestável a para demonstrar a existência de contraprestação às atividades desenvolvidas durante o vínculo com a Escola
Técnica Federal de São Paulo, a mera certificação de que as  despesas ordinárias com os alunos da instituição eram custeadas pela União (no
caso, fornecimento de merenda escolar e assistência médico-odontológica).

Passo a analisar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado.

 

B.3 - CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DA PARTE AUTORA

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição tem previsão nos artigos
52 e seguintes da Lei nº 8.213/1991, com as alterações veiculadas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

Cito doutrina referente ao tema [i].

A Medida Provisória nº. 676, de 17/06/2015 (DOU 18/06/2015), convertida na Lei nº. 13.183, de 04/11/2015(DOU
05/11/2015), inseriu o artigo 29-C na Lei nº. 8.213/91 e criou hipótese de opção pela não incidência do fator previdenciário, denominada
"regra 85/95", quando, preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição, a soma da idade do segurado e de seu
tempo de contribuição, incluídas as frações, for: a) igual ou superior a 95 (noventa e cinco pontos), se homem, observando o tempo mínimo de
contribuição de trinta e cinco anos; b) igual ou superior a 85 (oitenta e cinco pontos), se mulher, observando o tempo mínimo de contribuição
de trinta anos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     894/1818

file:///S:/SJSP-PREVIDENCIARIO-VARA07/GABINETE/Dra.%20Eliana%20Rita%20Maia%20Di%20Pierro/Senten%25C3%25A7as%20-%20dezembro.2019/PJE%2050058650820194036183%20V%25C3%25A1rios%20per%25C3%25ADodos.%20Irineu.%20concede%20ATCdoc.doc#_edn1


No caso dos autos, conforme planilha de contagem de tempo de serviço anexa, que passa a fazer parte integrante dessa sentença,
verifica-se que em 10-10-2018(DER), o Autor somava 32(trinta e dois) anos e 07(sete) meses de tempo de contribuição e 50(cinquenta)
anos de idade, não fazendo jus, portanto, ao benefício postulado na data do requerimento administrativo, por não preencher o requisito tempo
mínimo de contribuição de 35(trinta e cinco) anos.

 

III – DISPOSITIVO

Em relação ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo especial de labor formulado por
RICARDO XAVIER PALEDZKI FILHO, portador da cédula de identidade RG nº. 16.647.060-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº. 112.574.278-06, em ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS .

Condeno o INSS a computar como tempo especial de labor pelo Autor junto à IBM BRASIL – INDÚSTRIAS
MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., os períodos de 08-06-1987 a 30-06-1989 e de 1º-07-1989 a 31-07-1990.

Julgo improcedente o pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço da parte autora anexa.

Diante da sucumbência recíproca, serão proporcionalmente distribuídas entre as partes as despesas processuais e os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Decido com espeque no art. 86, do Código de Processo Civil, e no
verbete nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Está o réu isento do pagamento de custas processuais, conforme o artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de documentos em PDF”), cronologia
“crescente”, acesso em 17-02-2020.

[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995 (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia previdenciária quanto ao erro de
premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava a redação original do art.
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57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995 (houve renumeração dos
parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será de
1,4 (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015).
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          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

I - RELATÓRIO

Trata-se de ação processada sob o rito comum, ajuizada por LUCILENE RODRIGUES E SILVA, portadora da cédula de
identidade RG nº 60.843.156-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 639.060.664-87, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Informa a parte autora ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria especial em 19-11-2018 (DER) – NB
42/189.015.801-9, que foi indeferido.

Alega que ao requerer o benefício já contava com 26(vinte e seis) anos e 13(treze) dias de tempo de contribuição para o sistema
previdenciário.   

 Requer o reconhecimento da especialidade das atividades que desempenhou junto aos seguintes empregadores, nos seguintes
períodos:

INSTITUTO DE ASSISTENCIA MÉDICA AO SERV. PUBLICO ESTADUAL -
IAMSPE, de 06-11-1992 a 21-06-2010;

REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA BENEFICÊNCIA, de 1º-04-
1995 a 11-01-1999;

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO –
MICRORREGIÃO JAÇANÃ/TREMEMBÉ, de 18-01-2010 a 31-04-2016.

IABAS – INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA AVANÇADA DE SAÚDE, de 1º-05-
2016 a 19-11-2018(DER).

Requer, ao final, a procedência da ação, requerendo a condenação do INSS a conceder-lhe benefício de aposentadoria especial,
nos termos do art. 33 c/c 57 e seguintes da Lei nº. 8213/91, bem como a condenação do réu no total pagamento do valor relativo ao benefício
negado, retroativo à data do requerimento administrativo, ou seja, dia 12-04-2017, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas até o
efetivo pagamento, acrescidos de juros e correção monetária.

Com a inicial, acostou aos autos documentos (fls. 38/215).

Em consonância com o princípio do devido processo legal, decorreram as seguintes fases processuais:

Fls. 219/223 – peticionou a parte autora requerendo a juntada de comprovante de endereço
atualizado (março/2019) em seu nome;

Fls. 224/226 – deferiram-se os benefícios da assistência judiciária gratuita; indeferiu-se o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela e determinou-se a citação da autarquia-ré;

Fls. 228/262 - devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS apresentou
contestação. Preliminarmente, impugnou a concessão da gratuidade da justiça à parte autora. No
mérito, sustentou a total improcedência do pedido;
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Fl. 263 – oportunizou-se à parte autora manifestar-se sobre a contestação e para ambas as partes
especificarem as provas que pretendessem produzir;

Fls. 265/294   - apresentação de réplica;

Fl. 295 – determinada a intimação da parte autora para justificar a necessidade da concessão dos
benefícios da justiça gratuita, e que comprovasse documentalmente que o recolhimento das
despesas processuais importaria em prejuízo a sua subsistência, ou apresentasse o comprovante de
recolhimento das custas;

Fls. 297/322  - peticionou a parte autora sustentando a manutenção do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita em seu favor;

Fls. 323/324 – o benefício da Justiça Gratuita foi revogado, determinando-se o recolhimento das
custas iniciais no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito;

Fls. 326/332 – peticionou a parte autora comprovando o recolhimento de metade do valor das
custas processuais.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cuidam os autos de pedido de benefício de aposentadoria especial, mediante reconhecimento de tempo especial de labor.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I
do Código de Processo Civil.

Passo a apreciar a preliminar arguida em contestação.

Entendo não ter transcorrido o prazo descrito no art. 103, da Lei Previdenciária.

No caso em exame, a autora ingressou com a presente ação em 22-03-2019, ao passo que o requerimento administrativo remonta
a 19-11-2018 (DER) – NB 42/189.015.801-9. Consequentemente, não se há de falar na incidência efetiva do prazo prescricional.

Em razão do recolhimento pela parte autora das custas processuais, revogo a concessão em seu favor dos benefícios da justiça
gratuita, deferido às fls. 224/226.

Passo a apreciar o mérito. Subdivide-se em dois aspectos: b.1) reconhecimento do tempo especial de serviço e b.2) contagem do
tempo de serviço da parte autora.

 

B – MÉRITO DO PEDIDO

B.1 - RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE TRABALHO

Narra a parte autora, em sua petição inicial, fazer jus ao reconhecimento do tempo especial, situação não reconhecida pela
autarquia.

Para comprovação das especiais condições de trabalho, faz-se mister observar a lei vigente à época da prestação de serviço.
Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça[i].

Até a Lei 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Antes da vigência de tal
norma a prova do exercício de atividade especial era feita somente através do SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais
sempre foi necessária a existência do laudo pericial.
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Com a edição do Decreto nº. 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para a comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial
da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir do advento da Lei nº. 9.528,
de 10/12/1997.

Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei 9.032/95, em 28/04/1995, é possível o reconhecimento do
tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade
especial depende da apresentação dos formulários SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 com indicação da exposição a
agente nocivo até 10/12/1997, momento em que se passou a exigir laudo técnico.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual. Referida
exigência não existia anteriormente, exceto para algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente
nocivo era prevista nos Decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados, somente pode ser aplicada para as atividades
exercidas posteriormente a 28 de abril de 1995.

Verifico, especificamente, o caso concreto.

Administrativamente, ao apreciar o requerimento administrativo formulado pela autora em 19-11-2018(DER), a autarquia
previdenciária com base na documentação apresentada, reconheceu a especialidade do labor desempenhado nos seguintes períodos:

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL,
de 06-11-1992 a 05-03-1997;

REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA, de
1º-04-1995 a 05-03-1997.

 Assim, a controvérsia reside na natureza das atividades desempenhadas pela Autora junto à:

INSTITUTO DE ASSISTENCIA MÉDICA AO SERV. PUBLICO ESTADUAL -
IAMSPE, de 06-03-1997 a 21-06-2010;

REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA BENEFICÊNCIA, de 06-
03-1997 a 11-01-1999;

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO –
MICRORREGIÃO JAÇANÃ/TREMEMBÉ, de 18-01-2010 a 31-04-2016.

IABAS – INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA AVANÇADA DE SAÚDE, de 1º-05-
2016 a 19-11-2018(DER).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos
permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras
atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. 

Trago, por oportuno, julgados da lavra de nosso Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.
DECISÃO FUNDAMENTADA. - Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da
fungibilidade recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da
Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma. - A parte autora opõe
embargos de declaração, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do CPC, que deu parcial provimento ao
reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial, restringindo
o reconhecimento da especialidade da atividade aos interstícios de 06/03/1997 a 24/02/2012 e de 06/03/1997 a 07/05/2012, em
que laborou, respectivamente, na Fundação Faculdade de Medicina e no Hospital das Clínicas da FMUSP. Fixada a sucumbência
recíproca. Cassou a tutela antecipada, concedida na sentença, que determinou a implantação imediata do benefício. - Sustenta que
houve contradição no julgado, pois trabalhou em condições especiais até a DER, em 31/07/2012, e não somente até 07/05/2012.
Para comprovar o labor a autora juntou cópia de sua CTPS, cópia integral do procedimento administrativo e PPP, que foi emitido
em 07/05/2012, porém, deve ser apto a validar o labor até a DER já que no interregno de dois meses não houve alteração no cargo
ou na função da autora. - A fls. 176/179 a parte autora requereu antecipação da tutela para que seja intimado o INSS para proceder
à averbação do tempo especial reconhecido e sua consequente conversão em comum. - A fls. 180/192 a requerente juntou
documentos, pleiteando o reconhecimento do labor em condições agressivas em período posterior ao reconhecido pela decisão
monocrática. - É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 24/02/2012 (data da confecção do
perfil profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade de Medicina - agente agressivo: sangue e secreção, de modo
habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 06/03/1997 a 07/05/2012 (data da confecção do perfil
profissiográfico) - auxiliar de enfermagem - Hospital das Clínicas da FMUSP - agente agressivo: sangue e secreção, de modo
habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário. - O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº
2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-
contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. -
Tem-se que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de
modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557,
caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,
deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a
orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a
decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de
resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque
calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. - No que tange à petição de fls. 176/179, verifico que
não estão presentes os requisitos do art. 273, do CPC, de forma que indefiro o pedido de antecipação da tutela. - Quanto ao
pedido de fls. 180/192, verifica-se que, a decisão monocrática foi disponibilizada em 25/11/2014 e a mencionada juntada de
documentos foi protocolada apenas em 31/03/2015. Ademais, em 01/12/2014 a parte autora já havia oposto embargos de
declaração, ocorrendo, portanto, a preclusão consumativa. - Agravo legal improvido.
(REO 00099706020124036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.
CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DO NOVO
BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. REVISÃO DO BENEFÍCIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de
aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato.
Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com
competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que
retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo
não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº
661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório
Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a
respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna
homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento
em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela
PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em
14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº
8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de
contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos
valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. O termo inicial da nova
aposentadoria concedida judicialmente é a data da citação do INSS. Assim, é improcedente o pedido de desaposentação, eis que a
parte autora expressamente consignou na sua petição inicial não possuir interesse em receber novo benefício, cujo termo inicial não
seja a data em que completou os requisitos para a concessão da aposentadoria especial. 6. O pedido de revisão do benefício pela
conversão da aposentadoria comum em especial é parcialmente procedente. 7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e
laudos técnicos comprovam que a autora trabalhou nos períodos indicados, na atividade de auxiliar/técnico de enfermagem, de
modo habitual e permanente, em contato com pacientes e materiais infecto-contagiosos - sangue, urina, fezes e secreções, contendo
vírus e bactérias (fls. 18/23). Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº
53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali
descritos. 8. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (16/08/2006 - fl. 35), vez que a autora já preenchia
os requisitos exigidos para a concessão do benefício, devendo ser descontados os valores pagos administrativamente a título de
aposentadoria por tempo de contribuição nº 139.572.893-1/42 concedida em 16/08/2006, observada a prescrição qüinqüenal. 9.
Apelação da parte autora parcialmente provida.
(AC 00021643720134036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

As patologias inerentes ao ambiente hospitalar são públicas e notórias, independem de prova.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP trazido às fls. 168/169, expedido em 10-10-2018, indica a exposição da
requerente aos fatores de risco Biológicos: Bacilos, Bactérias, Fungos, Parasitas e Virus, por todo o período laborado – de 06-11-1992 a 21-
06-2010 – pela autora junto ao IAMPS, em que exerceu o cargo de Auxiliar de Enfermagem no setor de Neurologia. Indica-se a existência
de responsável pela monitoração biológica por todo o período.

O PPP de fls. 171/172, indica a exposição da autora no período de 1º-04-1995 a 11-01-1999 ao fator de risco Biológico: Vírus e
Bactérias durante a execução das atividades desempenhadas ao exercer a função de “Auxiliar de Enfermagem” no Setor Assistência e unidade
de internação. No campo “observações” do referido documento, consta a informação de que “possuímos registros ambientais a partir de
22/04/1998, porém, confirmamos a exposição aos riscos anteriores a esta data, por não haver mudança significativa no ambiente de trabalho”,
PPP assinado por um Engenheiro de Segurança do Trabalho, o que dá credibilidade necessária à informação prestada.

O PPP de fls. 175/176 e Laudo Técnico Pericial de fls. 177/178, indicam a exposição da Autora a fator de risco Tipo Biológico:
Sangue, Secreção e Excreção, no período de 18-01-2010 a 31-04-2016, durante o exercício do cargo de Enfermeira, no Setor UBS/AMA
Jardim Joamar e UBS Jardim Fontális, e o PPP de fls. 185/186 indica a exposição da Autora ao fator de risco Biológico – Fluídos
corpóreos, Pérfuro-cortante, sangue, vírus e bactéria, de 1º-05-2016 a 20-09-2018, ao desempenhar o cargo de Enfermeira no Setor de
Enfermagem da UBS JAÇANÃ DR. SEBASTIÃO GABRIEL SAYAGO DE LAET, ambos os documentos indicando no campo 18. a
existência de Responsáveis pela Monitoração Biológica do estabelecimento por todo o período de labor pela Autora.

Quanto à prova colacionada aos autos, cumpre citar, por oportuno, que os Perfis Profissionais Profissiográficos apresentados
estão elaborados conforme requisitos formais e materiais necessários: assinatura do PPP – perfil profissional profissiográfico da empresa por
um representante da empresa; indicação de NIT de empregado da empresa; carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável; perfeita
indicação do período de trabalho.

Outro aspecto a ser considerado é o de que as informações objeto dos PPPs demonstram que a exposição enfrentada pela parte
autora foi permanente e habitual, não ocasional e, tampouco, intermitente.

Entendo que, no caso do fator de risco biológico, os equipamentos de proteção fornecidos aos segurado não são capazes de
neutralizar a nocividade do risco causado pelo contato com agentes biológicos de natureza infectocontagiosa.
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Destarte, reconheço a especialidade da atividade desempenhada pela autora nos períodos de 06-03-1997 a 21-06-2010
(INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL); de 06-03-1997 a 11-01-1999 (REAL E
BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA BENEFICÊNCIA); de 18-01-2010 a 31-04-2016 (IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO – MICROREGIÃO JAÇANÃ/TREMEMBÉ) e de 1º-05-2016 a 19-
11-2018 (IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA AVANÇADA DE SAÚDE).

Reputo não comprovada a especialidade do labor prestado pela Autora de 21-09-2018 a 19-11-2018, em razão da ausência de
PPP, laudo técnico pericial ou qualquer outro documento comprovando a sua sujeição a fatores de risco/agentes nocivos neste ínterim.  

Em seguida, examino o tempo de serviço especial da parte autora.

  

B.2 – CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL

No que tange à pretensão deduzida, ressalto que o benefício de aposentadoria especial tem previsão nos artigos 57 e seguintes da
Lei federal nº 8.213/1991.[ix]

Cito doutrina referente ao tema[x].

Considerando os períodos especiais de labor ora reconhecidos, verifico que na data do requerimento administrativo, efetuado em
19-11-2018(DER), a Autora contava com 25(vinte e cinco) anos, 10(dez) meses e 15(quinze) dias de tempo especial de trabalho,
fazendo jus ao benefício postulado.

Fixo a data de início do pagamento das prestações em atraso em 19-11-2018(DIP), momento em que a autarquia previdenciária
teve acesso aos PPPs que embasaram o reconhecimento do tempo especial ora declarado.

 

 III – DISPOSITIVO

Com essas considerações, rejeito a preliminar de prescrição, em consonância com o art. 103, parágrafo único, da Lei
Previdenciária.

Em relação ao mérito, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela Autora  LUCILENE RODRIGUES E
SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 60.843.156-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 639.060.664-87, em ação
proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS .

Condeno a autarquia-ré a:

a)              averbar como tempo especial de trabalho os períodos de 06-03-1997 a 21-06-2010 (INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL); de 06-03-1997 a 11-01-1999 (REAL E BENEMÉRITA
ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA BENEFICÊNCIA); de 18-01-2010 a 31-04-2016 (IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO – MICROREGIÃO JAÇANÃ/TREMEMBÉ) e de 1º-05-2016 a 20-09-2018(IABAS -
INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA AVANÇADA DE SAÚDE) laborados pela Autora;

b)             somar os períodos especiais indicados no item “a” aos já reconhecidos como tempo especial na planilha de fls.  57/58 do
PA, e implantar em favor da Autora o benefício de aposentadoria especial, com data de início em 19-11-2018 (DER/DIB), bem como
a apurar e a pagar os valores em atraso a partir de 19-11-2018 (DIP).

Conforme planilha anexa de contagem de tempo especial, que passa a integrar esta sentença, a autora detinha na data do
requerimento administrativo - em 19-11-2018 (DER) – NB 42/189.015.801-9 o total de 25(vinte e cinco) anos, 10(dez) meses e
15(quinze) dias de tempo especial de trabalho.

Atualizar-se-ão os valores conforme critérios de correção monetária e juros de mora previstos nas Resoluções n.º 134/2010, nº
267/2013 e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Presentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano, nos termos do art. 300 do Código de Processo
Civil, concedo a tutela de evidência para determinar que a autarquia considere o tempo especial ora reconhecido e implante
imediatamente em favor da autora benefício de aposentadoria especial, nos exatos moldes deste julgado.

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%
(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Atuo com arrimo no art. 85,
§3º, inciso I, do Código de Processo Civil. Deverá o INSS reembolsar à parte autora os valores pagos a título de custas processuais. 

A presente sentença não está sujeita ao reexame necessário, conforme art. 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo
Civil.
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

Tópico síntese: Provimento conjunto 69/2006 e 71/2006:

Parte autora: LUCILENE RODRIGUES E SILVA, portadora da
cédula de identidade RG nº 60.843.156-4 SSP/SP, inscrita
no CPF/MF sob o nº. 639.060.664-87, nascida em 20-05-
1969, filha de Luiz Pereira da Silva e Maria de Lourdes
Rodrigues Silva.

  Parte ré: INSS

Benefício concedido: Aposentadoria Especial – Requerimento 46/189.015.801-9

Termo inicial do benefício (DIB) e
do pagamento (DIP):

19-11-2018 (DER)

Períodos declarados tempo
especial:

D e 06-03-1997 a 21-06-2010 (INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL); de 06-03-1997 a 11-01-1999 (REAL E
BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA
BENEFICÊNCIA); de 18-01-2010 a 31-04-2016
( I R M A N D A D E DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO –
MICROREGIÃO JAÇANÃ/TREMEMBÉ) e de 1º-05-
2016 a 20-09-2018 (IABAS - INSTITUTO DE
ATENÇÃO BÁSICA AVANÇADA DE SAÚDE)

Tempo especial total de trabalho
pela Autora na DER:

25(vinte e cinco) anos, 10(dez) meses e 15(quinze) dias

Honorários advocatícios e custas
processuais: 

Diante da sucumbência mínima da parte autora, condeno a
autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas
até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.
Atuo com arrimo no art. 85, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil. Deverá o INSS reembolsar à parte autora os
valores pagos a título de custas processuais. 

Atualização monetária dos valores
em atraso:

Conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos nas Resoluções n.º 134/2010, nº 267/2013 e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

Antecipação de tutela: Deferida.

Reexame necessário: Não incidente neste processo – aplicação do disposto no art.
496, § 1º do Código de Processo Civil.

[i] Todas as referências a fls. dos autos remetem à visualização do arquivo no formato PDF, cronologia ‘Crescente’, consulta em 19-02-2020.
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[i] PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA RESOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO. ACOLHIMENTO. RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA
RESOLUÇÃO STJ 8/2008 MANTIDA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
DA APOSENTADORIA.

1. A parte embargante aduz que o item "4" da ementa apresenta erro material, já que em 24.1.2002, data do requerimento administrativo de
concessão da aposentadoria, não estaria vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, e sim a redação dada ao citado
dispositivo legal pela Lei 9.032/1995  (art. 57, § 5º).

Com isso e aplicando a tese fixada sob o rito do art. 543-C do CPC ao presente caso, assevera que não é possível a conversão de tempo
comum em especial em favor do embargado.

Resolução da controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 2. Não sendo objeto de irresignação a tese fixada sob o regime do art.
543-C do CPC no acórdão embargado, mas sim a sua aplicação sobre o caso concreto, permanece incólume a resolução da controvérsia sob
o regime dos recursos repetitivos assentada no acórdão embargado: 2.1. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se
que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do
labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC.

2.2. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp  28.876/SP, Rel.
Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
Sexta Turma, DJe 5.10.2011. Exame dos presentes Embargos de Declaração - caso concreto 1. Com efeito, tem razão a autarquia
previdenciária quanto ao erro de premissa do item "4" da ementa, pois em 2002, data da reunião dos requisitos da aposentadoria, não vigorava
a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, mas sim o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/1991 com a redação dada pela Lei 9.032/1995
 (houve renumeração dos parágrafos).

2. Conforme decidido no acórdão embargado, esta Primeira Seção, sob o regime do art. 543-C do CPC, estabeleceu que é a lei do
momento da aposentadoria que rege o direito à conversão de tempo comum em especial e de especial em comum, o que, com o erro material
acima sanado, demanda a revisão da resolução do caso concreto.

7. A lei vigente no momento da aposentadoria, quanto ao direito à conversão do tempo de serviço de comum em especial, era o art. 57, § 5º,
da Lei 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que suprimiu a possibilidade de conversão de tempo comum em especial,
mantendo apenas a hipótese de conversão de tempo especial em comum  ("§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de
concessão de qualquer benefício.").

9. No caso dos autos, a reunião dos requisitos para a aposentadoria foi em 2002, quando em vigor, portanto, o art. 57, § 5º, da Lei
8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.032/1995, que afastou a previsão de conversão de tempo comum em especial.

10. Não se deve confundir tal situação, todavia, com as premissas adotadas no item "2" da ementa do acórdão embargado  (2.1 acima), como
segue: 10.1. "a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor": essa regra consiste na definição da lei que
rege a configuração do tempo de serviço. Por exemplo, se o trabalho foi exercido de 1990 a 1995, a lei vigente no momento da prestação do
serviço é que vai dizer se a atividade é especial ou comum.

10.2. "a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de
serviço": para saber qual o fator de conversão do tempo de serviço de especial para comum, e vice-versa, a lei que rege o direito é a do
momento da aposentadoria. Exemplo: se em 2003 o tempo de serviço para aposentadoria especial era de 25 anos e o tempo de serviço para
aposentadoria por tempo de contribuição era de 35 anos  (para homens), o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum será
de 1,4  (resultado da divisão 35/25), sendo irrelevante se, ao tempo da prestação do lapso laboral que se pretende converter, havia norma que
estipulava outra proporção.

11. No presente recurso representativo da controvérsia, repita-se, o objeto da controvérsia é saber qual lei rege a possibilidade de converter
tempo comum em especial, e o que ficou estipulado  (item "3" da ementa) no acórdão embargado é que a lei vigente no momento da
aposentadoria disciplina o direito vindicado.

12. No caso concreto, o objetivo era que a conversão do tempo de serviço fosse regida pela Lei vigente ao tempo da prestação  (Lei
6.887/1980), o que foi afastado pelo postulado decidido sob o regime do art. 543-C do CPC de que "a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     904/1818

file:///D:/Users/lfaraujo/My%20Documents/Fevereiro%202020/50029672220194036183%20Aposentadoria%20Especial.%20Enfermagem.%20Lucilene.docx#_ednref1


13. Ao embargado foi deferida administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição em 24.1.2002, pois preencheu o tempo de 35
anos de serviço, mas pretende converter o tempo comum que exerceu em especial, de forma a converter o citado benefício em aposentadoria
especial.

14. A vantagem desse procedimento é que a aposentadoria especial não está submetida ao fator previdenciário  (art. 29, I e II, da Lei
8.213/1991, com a redação da Lei 9.876/1999), o que de certa forma justifica a vedação legal de conversão do tempo comum em especial,
pois, caso contrário, todos os aposentados por tempo de contribuição com 35 anos de tempo de serviço comum, por exemplo, poderiam
pleitear a conversão desse tempo em especial  (fator 1,4) de forma a também converter a aposentadoria comum em especial  (25 anos) e, com
isso, afastar o fator previdenciário.

15. Tal argumento de reforço, com intuito de apresentar visão sistêmica do regime geral de previdência social, denota justificativa atuarial para
a vedação de conversão do tempo comum em especial fixada pela Lei 9.032/1995.

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial para quem exerceu todo o
tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991  (15, 20 ou 25 anos, conforme o caso) em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física.

17. Embargos de Declaração acolhidos, com efeito infringente, para prover o Recurso Especial e julgar improcedente a presente ação,
invertendo-se os ônus sucumbenciais, mantendo-se incólume a resolução da controvérsia sob o rito do art. 543-C do CPC.

 (EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe
02/02/2015). 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000777-52.2020.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MILTON DA SILVA GALVAO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

 

Vistos, em despacho.

 

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

Intime-se o demandante para que apresente comprovante de endereço atual em nome do autor, com data de postagem de até 180
dias.     

Fixo, para a providência, o prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001801-18.2020.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO SERGIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELEN VERISSIMO PAYAO - SP439527
IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anote-se o recolhimento das custas.

Reservo-me para decidir o requerimento de medida liminar após a prestação de informações pela autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada, conforme art. 7º, I, da Lei nº 12.016, de 07-08-2009, para que preste informações no prazo de 10 (dez)
dias.

Após, encaminhem-se os autos à conclusão para apreciação do pedido de medida liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000802-65.2020.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HUMBERTO CAPARROZ
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

 

 

Vistos, em decisão.

 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judicial, conforme art. 98 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria depende de exaustiva análise de provas de tempo de serviço/contribuição. Assim, na presente
situação processual, mostra-se inviável concessão de tutela provisória fundamentada em urgência ou emergência, conforme arts. 294 a 299 da
lei processual citada.

Neste sentido, vale mencionar julgado, pertinente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja antecipação dos
efeitos da tutela de mérito ocorre quando da prolação da sentença:
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“PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI 8.213/91. LABOR RURAL EXERCIDO SEM O
CORRESPONDENTE REGISTRO EM CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPECIAIS DE NATUREZA URBANA.
CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA
DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA BENESSE ATÉ A DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser
confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem
incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante remetidos pelo juízo a quo na vigência do
anterior Diploma Processual. II - A sentença é o momento em que o Magistrado está convencido da presença
dos requisitos previstos no artigo 300 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase
para a prolação de decisão no sentido da concessão da tutela antecipada. III - Inexistência de previsão legal
que vede tal provimento jurisdicional nessa oportunidade. IV -Ademais, justifica-se a necessidade de
antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial passível de recurso, é de se supor
que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional, que poderão se fazer sentir por longo tempo,
de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os jurisdicionados,
adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. V - Caracterização de atividade especial
em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Laudo Técnico Pericial e/ou Perfil
Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros
superiores a 80 dB (A), até 05/03/1997, superiores a 90 dB (A), de 06/03/1997 a 18/11/2003 e, superiores a
85 dB (A), a partir de 19/11/2003. Impossibilidade de retroação da norma mais benéfica. VI - É admitida a
sujeição do segurado a ruído médio superior aos parâmetros legalmente estabelecidos a fim de caracterizar a
especialidade do labor, diante da continuidade de exposição aos índices de pressão sonora mais elevados. VII -
O uso de EPI não descaracteriza a especialidade do labor, nos termos da Súmula n.º 9 da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. VIII - Possibilidade de conversão da
atividade especial em tempo de serviço comum, nos termos do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, seja de
períodos exercidos antes da Lei 6.887/80, ou após 28/05/1998. Precedentes. IX -A vedação contida no §8º
do art. 57 da Lei 8.213/91 não encontra fundamento constitucional e colide com as garantias do livre exercício
de profissão e do direito previdenciário ora perseguido; ademais, o benefício concedido foi de aposentadoria
por tempo de serviço. X - Mantida a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois
verificado tempo suficiente. XI - Deve a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, com a compensação
das parcelas recebidas administrativamente de modo que, na espécie, há a obrigatoriedade da dedução, na fase
de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao
mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991). XII - Observância dos
critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de
acordo com a Resolução n° 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal. XIII -
Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida”, (APELREEX
00097961720134036183, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACA

Cite-se a parte ré, para que conteste o pedido no prazo no prazo legal.

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000856-31.2020.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAUL RAMOS DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA SÃO PAULO NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Anote-se o recolhimento das custas.

Reservo-me para decidir o requerimento de medida liminar após a prestação de informações pela autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada, conforme art. 7º, I, da Lei nº 12.016, de 07-08-2009, para que preste informações no prazo de 10 (dez)
dias.

Após, encaminhem-se os autos à conclusão para apreciação do pedido de medida liminar.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5012549-80.2018.4.03.6183 / 8ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALCIDES MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

 

             

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios precatório e requisitório expedidos, relativos aos valores incontroversos,
nos termos do artigo 11 da resolução CJF n.º 485/2017 devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5
(cinco) dias, contados desta publicação.

Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que
para o processamento dos ofícios precatório e requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que,
se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência do precatório e do requisitório ao E.
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se
o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo  46 da Resolução CJF
nº 458/2017.

O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000651-41.2016.4.03.6183 / 8ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NIVALDO MARTINS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes do teor do ofício precatório expedido, nos termos do artigo 11 da resolução CJF n.º 485/2017
devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.

Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que
para o processamento dos ofícios requisitórios pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência do precatório ao E. Tribunal Regional
Federal da Terceira Região.

Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se
o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório) junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo  46 da Resolução CJF
nº 458/2017.

O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

                                                      

(lva)

 

 

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004902-97.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

              Ciência às partes da decisão de agravo de instrumento.
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Nos termos da decisão ID 28767918, apresente a parte autora o endereço atualizado da empresa, para que seja realizada perícia técnica de
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho com o escopo de comprovar a atividade especial, indicando o respectivo período, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova pericial.                                  

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos com urgência para designação de perícia técnica.                                                  

Int.                                                                 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005276-24.2007.4.03.6183 / 8ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
SUCEDIDO: JOSE AMANCIO PIRES
EXEQUENTE: ILZA MARIA PIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CLAUDIA ANADAO VIEIRA - SP224096
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF n.º
485/2017 devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.

Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que
para o processamento dos ofícios requisitórios pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se
o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo  46 da Resolução CJF
nº 458/2017.

O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.
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Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

(lva)

                                                        

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008077-36.2018.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: K. M. R. D. S. B., KARINE MESQUITA PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: KARINE MESQUITA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FERREIRA MAGALHAES JUNIOR - SP328457, 
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FERREIRA MAGALHAES JUNIOR - SP328457
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastrar o menor Marcus Vinicius Santos Benedito no polo passivo da ação.

Ainda mais, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o parecer do Ministério Público, ID 21086138, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem-me os autos para decisão. 

Int.

São Paulo, 24 de janeiro de 2020.

vnd

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002528-19.2007.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE EDINEU DE LIMA, DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
Advogado do(a) AUTOR: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP125881
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, THAYNA ANDRADE DE LIMA, GABRIEL ANDRADE
DE LIMA
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    D E S P A C H O

         Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Considerando a certidão da Secretaria acerca da conferência de processo digitalizado, dê-se ciência às partes.

Providencie a Secretaria a alteração da classe processual destes autos para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA.

Diante da decisão transitada em julgado, notifique-se eletronicamente a CEAB-INSS para cumprimento da obrigação de
fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a
expedição de ofícios de reiteração, caso necessário, devendo-se a autarquia previdenciária comprovar tal conduta neste feito.

Intime-se o INSS para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, §2.º, Código de
Processo Civil), a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração
(art. 5.º, LXXVIII da CF).

Int.     

 

   SãO PAULO, 9 de dezembro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000067-66.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRA GONCALVES RUFFINI ZORDAN
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO DURÃES DOS SANTOS - SP335193
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Nomeio o Dr. Paulo César Pinto, perito médico, devidamente cadastrado no sistema da Assistência Judiciária Gratuita – AJG, com endereço
para realização da perícia na Avenida Pedroso de Moraes, nº 517, 3ª, conjunto 31 – Pinheiros (próximo ao Metrô Faria Lima – Linha
Amarela – 2 quarteirões), onde a perícia será realizada (endereço eletrônico: pauloped@hotmail.com). O reclamante deve comparecer
munido de seus documentos pessoais, de todas as carteiras de trabalho (CTPS) e de toda a documentação médica.

Designo o dia 04/05/2020, às 13:30 horas, devendo a parte comparecer no local determinado com 30 minutos de antecedência, com
documento pessoal de identificação. Deverá a parte trazer todos os prontuários e eventuais exames complementares que ainda não foram
juntados aos autos.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Por oportuno, formulo os quesitos do Juízo:

1. Qual a queixa que o (a) periciando (a) apresenta no ato da perícia? O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência
diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)? Qual a causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

2. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
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3. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

4. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão
incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. Ainda mais, constatada incapacidade, esta
impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

5. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,
se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

6. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo,
responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando.

7. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao
periciando?

8. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade
temporária?

10. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência,
informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no art. 45 da Lei
8.213/1991 (Adicional de 25%).

11. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

12.  É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data,
esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e
as razões pelas quais assim agiu.

13. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

14.  Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

15. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso
a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

16. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam
redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

17. É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da
realização da pericia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.

18.  O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? O tratamento é oferecido pelo SUS?

19. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a
incapacidade é permanente ou temporária?

20. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

21. É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o (a) periciado(a) se recupere e tenha condições de
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?

22. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia
incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

23. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget
(osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

24. Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Pode o perito informar se
existe qualquer indício ou sinais de dissimulação o de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.
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Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da
Justiça Federal.

Contudo, nos termos do artigo 3º da Resolução n.º 558, de 22 de maio de 2007, os honorários periciais serão requisitados após a
manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.

Não havendo manifestação ou pedido de novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial.

Laudo em 30 (trinta) dias.

Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 15
(quinze) dias.

Intimem-se.

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008954-10.2017.4.03.6183 / 8ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE GERALDO DOS REIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME PRADA DE MORAIS PINTO - SP316174, AARON RIBEIRO
FERNANDES - SP320224
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios precatório e requisitório expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução
CJF n.º 485/2017 devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.
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Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que
para o processamento dos ofícios precatório e requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que,
se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.

Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência do precatório e do requisitório ao E.
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se
o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo  46 da Resolução CJF
nº 458/2017.

O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

lva

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003611-96.2018.4.03.6183 / 8ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
SUCEDIDO: SIMONE APARECIDA VIEIRA DE LIMA
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO - SP197357
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução CJF n.º
485/2017 devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.

Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que
para o processamento dos ofícios requisitórios pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso,
resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.
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Após, se em termos, este Juízo providenciará, oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Por derradeiro, comunicada a liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se
o(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras
responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o
levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo  46 da Resolução CJF
nº 458/2017.

O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

                                                    

lva

             

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011641-86.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDISON RIBEIRO DOS SANTOS TUNICO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA UNIDADE LESTE - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. ENCAMINHAMENTO AO CRSS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

EDISON RIBEIRO DOS SANTOS TUNICO impetra o presente mandado de segurança contra ato do
GERENTE EXECUTICO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - LESTE , com pedido de
concessão de liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que conclua a
análise do requerimento administrativo nº 44233. 567075/2018-45.
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A parte impetrante juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 21658086).

Prestadas as informações, a autoridade impetrada comprovou ter iniciado a análise do requerimento administrativo (ID
22907799).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27501355).

É o relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada a análise do
requerimento administrativo nº 44233. 567075/2018-45.

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 22907799), com o
encaminhamento ao Presidente do Conselho de Recursos do Seguro Social - CRSS.

Assim, considerando-se que compete ao impetrante se desincumbir dos ônus que lhe cabem no processo administrativo, tais
como apresentar documentos, comparecer a perícias, entre outros, a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade
impetrada, implica perda superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo
razão para o prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n. º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006998-85.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSMAN VICENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

JOSMAN VICENTE DOS SANTOS impetra o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE DA
AGÊNCIA DO INSS – APS LESTE/SP, com pedido de concessão de liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional
para que seja determinado à autoridade Impetrada que conclua a análise do requerimento administrativo n° 1776083103.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 18567983).

Prestadas as informações, a autoridade informou acerca das dificuldades enfrentadas para o cumprimento dos prazos
legalmente previstos (ID 19408573).

Deferido o pedido de liminar (ID 21055087), a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do processo
administrativo (ID 25617855).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 263840402).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada a análise do
requerimento administrativo n° 1776083103.

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 25617855).
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Assim, a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, implica perda superveniente do
objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

axu

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014326-66.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VICTOR HUGO BAUCH PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAIR RODRIGUES VIEIRA - SP197399
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/LESTE,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Pretende a impetrante a obtenção de provimento que determine a conclusão da análise de requerimento administrativo, em razão de a
autarquia previdenciária ter extrapolado o prazo legalmente previsto.

Desta forma, o suposto ato coator cinge-se à morosidade na prolação de decisão nos autos do procedimento administrativo. Assim,
nestes autos, a análise está adstrita à observância do cumprimento do disposto no artigo 49 da Lei nº 9.784/1999 (prazo de 30 dias,
prorrogáveis por igual período) - o que não demanda dilação probatória.
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Ante a desnecessidade de produção de provas, revela-se adequada a via eleita, portanto, afasto a preliminar suscitada pela autoridade
impetrada.

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei nº 12.016/2009, para que
apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias e, após, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS) para que se manifeste quanto ao interesse no ingresso na lide, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009, caso ainda não tenha sido cientificado.

 

Int.

 

 

 

AXU

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015291-44.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CELINA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALCIONE PEREIRA SANTOS LINHARES - SP429639, FRANCISCO GARZON FILHO
- SP420914
IMPETRADO: CHEFE DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS DO INSS, GERENTE
DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

            Cumpra integralmente a impetrante a determinação sob ID 24813969, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

            No retorno, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

            Int.

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013083-87.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SEBASTIAO DA SILVA LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Pretende a impetrante a obtenção de provimento que determine a conclusão da análise de requerimento administrativo, em razão de a
autarquia previdenciária ter extrapolado o prazo legalmente previsto.

Desta forma, o suposto ato coator cinge-se à morosidade na prolação de decisão nos autos do procedimento administrativo. Assim,
nestes autos, a análise está adstrita à observância do cumprimento do disposto no artigo 49 da Lei nº 9.784/1999 (prazo de 30 dias,
prorrogáveis por igual período) - o que não demanda dilação probatória.

Ante a desnecessidade de produção de provas, revela-se adequada a via eleita, portanto, afasto a preliminar suscitada pela autoridade
impetrada.

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei nº 12.016/2009, para que
apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias e, após, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS) para que se manifeste quanto ao interesse no ingresso na lide, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009, caso ainda não tenha sido cientificado.

 

Int.

 

 

 axu

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000234-49.2020.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE CARLOS MACEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. BENEFÍCIO INDEFERIDO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

 

JOSE CARLOS MACEDO, devidamente qualificados, impetraram o presente mandado de segurança contra ato do
SUPERINTENDENTE DA CEAB – RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I , com pedido de liminar, objetivando, em
síntese, a concessão de provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à análise do requerimento
administrativo nº. 260448422.

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 26869462).

Prestadas as informações (ID 28618438), a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do requerimento
administrativo.

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 28272921).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada que proceda
à conclusão da análise do requerimento de concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição nº 260448422.
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A autarquia previdenciária noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo nº. 260448422, tendo
indeferido o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 195.880.273-2) e os demais
pedidos foram encaminhados ao Setor de Perícias.

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

axu

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011864-39.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RAQUEL DE FATIMA NUNES MACIEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA JURISSON CAVALCANTE - SP365905
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - VILA MASCOTE
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A
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MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. BENEFÍCIO INDEFERIDO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

RAQUEL DE FÁTIMA NUNES MACIEL , devidamente qualificados, impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - SP, com pedido de liminar,
objetivando, em síntese, a concessão de provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à análise do
requerimento administrativo (NB 1933165259).

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 21658072).

Prestadas as informações (ID 27656398), a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do requerimento
administrativo.

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27718498).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada que proceda
à conclusão da análise do requerimento de concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 1933165259).

A autarquia previdenciária noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo, tendo indeferido o
pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 1933165259).

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014127-44.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JANDIRA MARIA MENDES HARTKOFF
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA - SP310444
IMPETRADO: CHEFE DA APS CIDADE ADEMAR - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - SUL
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

 

JANDIRA MARIA MENDES HARTKOFF , devidamente qualificada, impetrou o presente mandado de segurança
contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS – APS CIDADE ADEMAR - SP , com pedido de medida liminar, objetivando,
em síntese, provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada que proceda à análise do requerimento administrativo de
concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 194.437.508-0).

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 23542414).

Prestadas as informações, a autoridade impetrada comprovou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID
24973925).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27828104).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     927/1818



É o relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade Impetrada a análise
requerimento administrativo (NB 194.437.508-0).

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 24973925), tendo
implantado o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 194.437.508-0).

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

axu

 

 

 

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004753-70.2011.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: DIAMANTINO AUGUSTO, CLEYDE PINHEIRO DE ALMEIDA, GIDEON MAFRA BLANCO,
GUIOMAR DO AMARAL GIANELLI, JOAQUIM MARIA DA COSTA LEITAO, JOSE SALUSTRE, THEREZINHA
SOARES NOVAES FURNESS, LUIZ DE OLIVEIRA, MAMEDE BRITO DA SILVA, MANOEL COELHO DE ARAUJO
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Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE CARLOS ELORZA - SP31529
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifestem as partes sobre a informação prestada pela CEABDJ, ID 27460151, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após conclusos.

 Int.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2020.

 

vnd

              

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001773-08.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DULCENEA GAMBA VIEL RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI
- SUPERINTENDENTE REGIONAL - SUDESTE I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

DULCENEA GAMBA VIEL RODRIGUES , devidamente qualificado (a), impetrou o presente mandado de segurança contra
ato omissivo do CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO
DA SRI – SUPERINTENDENTE REGIONAL – SUDESTE I, com pedido de medida liminar, objetivando, em síntese, obter
provimento jurisdicional para que seja determinado à Autoridade Impetrada a imediata análise do pedido de concessão do
Benefício Assistencial ao Idoso requerido em 14/11/2019 (Protocolo n.º 1908185971).

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

É o relatório. Passo a decidir.
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Em 20/12/2019 restou distribuída perante a 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo a ação mandado de segurança de n.º
 5017729-43.2019.4.03.6183 com o mesmo objeto deste presente feito, julgada extinta sem julgamento do mérito diante da
ausência das condições da ação.

Com efeito, a formulação de novo pedido no mesmo sentido atrai a prevenção do primeiro Juízo, nos termos do art. 286, inciso II, do CPC,
abaixo transcrito:

Art. 286.  Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

.

Ante o exposto, declino da competência deste juízo, nos termos do art. 58 do CPC, e determino a remessa dos autos para 5ª Vara Federal
Previdenciária.

Cumpra-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

dcj

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011615-88.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CICERO BALBINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA UNIDADE LESTE - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA ANÁLISE.
ENCAMINHAMENTO AO CRSS. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.
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CICERO BALBINO DA SILVA impetra o presente mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTICO DA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - LESTE, com pedido de concessão de liminar, objetivando, em
síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que conclua a análise do requerimento administrativo
nº 44233.377765/2017-23.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 21658098).

Prestadas as informações, a autoridade impetrada comprovou ter iniciado a análise do requerimento administrativo (ID 22906723).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27326240).

É o relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é cabível para
proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou
houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas prescindam de
dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de plano, prova
documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada a análise do requerimento
administrativo nº 44233.377765/2017-23.

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 22906723), com o
encaminhamento ao Presidente do Conselho de Recursos do Seguro Social - CRSS.

Assim, considerando-se que compete ao impetrante se desincumbir dos ônus que lhe cabem no processo administrativo, tais como apresentar
documentos, comparecer a perícias, entre outros, a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, implica
perda superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do legítimo interesse
processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n. º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos autorizadores da concessão
da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

axu
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015947-98.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALFREDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE
DIREITO DA SRI - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei nº 12.016/2009, para que
apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS) para que se manifeste quanto ao interesse no ingresso na lide, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009, caso ainda não tenha sido cientificado.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

AXU

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017181-18.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806-B, MARCO ANTONIO BARBOSA DE
OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS PELO IMPETRANTE. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

LUIZ CARLOS DE SOUZA impetra o presente mandado de segurança contra ato do CHEFE DA AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - SP, com pedido de concessão de liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que
seja determinado à autoridade Impetrada que conclua a análise do requerimento administrativo nº 573621515.

A parte impetrante juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 26084314).

Prestadas as informações, a autoridade impetrada comprovou ter iniciado a análise do requerimento administrativo (ID
28143114).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 28345537).

É o relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada a análise do
requerimento administrativo nº 573621515.

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (28345537), havendo
exigências a serem cumpridas, por parte da impetrante.

Assim, considerando-se que compete ao impetrante se desincumbir dos ônus que lhe cabem no processo administrativo,
tais como apresentar documentos, comparecer a perícias, entre outros, a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela
autoridade impetrada, implica perda superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não
existindo razão para o prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n. º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     933/1818



Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017306-83.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LENOEL BENICIO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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LEONEL BENICIO DE SOUSA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO , com pedido de medida liminar,
objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à análise do
requerimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 178.834.773-8).

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 26296273).

Prestadas as informações, a autoridade impetrada comprovou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID
27351080).

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27768652).

É o relatório. Passo a decidir.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante provimento jurisdicional no sentido de determinar à autoridade Impetrada a análise do
pedido do benefício de auxílio-doença (NB 178.834.773-8).

A autarquia providenciaria noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 27351080), tendo
implantado o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 178.834.773-8).

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009429-92.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THEREZA DE OLIVEIRA BATISTA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SAO
PAULO - ATALIBA LEONEEL
 
 
 

     D E C I S Ã O

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei nº 12.016/2009, para que
apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS) para que se manifeste quanto ao interesse no ingresso na lide, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009, caso ainda não tenha sido cientificado.

Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

AXU

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016988-03.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, nos termos do disposto no artigo 12, da Lei nº 12.016/2009, para que
apresente parecer, no prazo de 10 (dez) dias.
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Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS) para que se manifeste quanto ao interesse no ingresso na lide, nos termos do disposto no artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009, caso ainda não tenha sido cientificado.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

AXU

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016047-53.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DOMINGOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: BHARBARA VICTORIA PEREIRA GARCIA - SP414986
IMPETRADO: CHEFE EXECUTIVO AGÊNCIA INSS PINHEIROS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. BENEFÍCIO INDEFERIDO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

 

LUIZ CARLOS DOMINGOS, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO PAULO – AG.VITAL BRASIL , com pedido de
liminar, objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à análise do
requerimento administrativo (NB 174.952.863-8).

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 25033494).

Prestadas as informações (ID 26608881), a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do requerimento
administrativo.
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É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada que proceda
à conclusão da análise do requerimento de concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 174.952.863-
8).

A autarquia previdenciária noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 26608881), tendo
indeferido o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.

P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012140-70.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDIA ELIANE MASSOLA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RITA CRISTINA MASSOLA - SP328298
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE PINHEIROS/SP, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO DA
ANÁLISE. BENEFÍCIO INDEFERIDO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

 

 

CLAUDIA ELIANE MASSOLA, devidamente qualificado, impetrou o presente mandado de segurança contra ato do
GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM SÃO PAULO – PINHEIROS , com pedido de liminar,
objetivando, em síntese, obter provimento jurisdicional para que seja determinado à autoridade Impetrada que proceda à análise do
requerimento administrativo (NB 174.952.863-8).

Juntou procuração e documentos.

A análise do pedido liminar foi postergada para depois da vinda das informações (ID 22661824).

Prestadas as informações (ID 24378724), a autoridade impetrada noticiou a conclusão da análise do requerimento
administrativo.

Manifestou-se o Ministério Público Federal (ID 27834167).

É o relatório. Passo a decidir.

O mandado de segurança, nos termos do artigo 5°, LXIX, da Constituição Federal e do artigo 1º da Lei nº 12.016/09, é
cabível para proteção de direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade.

A possibilidade de utilização da via mandamental em âmbito previdenciário limita-se aos casos em que as questões debatidas
prescindam de dilação probatória para sua verificação - matéria exclusivamente de direito, portanto - ou naqueles em que se apresente, de
plano, prova documental suficiente ao desfecho da demanda.

Pretende a impetrante a obtenção de provimento jurisdicional que determine à autoridade Impetrada que proceda
à conclusão da análise do requerimento de concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 174.952.863-
8).

A autarquia previdenciária noticiou ter concluído a análise do requerimento administrativo (ID 24378724), tendo
indeferido o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, considerando a conclusão da análise do pedido de benefício requerido, pela autoridade impetrada, verifica-se a perda
superveniente do objeto da presente ação e a consequente cessação do legítimo interesse processual, não existindo razão para o
prosseguimento do feito.

Dispositivo

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante da cessação do
legítimo interesse processual de agir, nos termos do artigo 6º, § 5o, da Lei n.º 12.016/2009 e artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Condeno a parte impetrante ao pagamento de custas, porém isento o pagamento enquanto presentes os requisitos
autorizadores da concessão da assistência justiça gratuita.

Esgotado o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais, com
baixa-findo.
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P.R.I.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

9ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005420-24.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO DA CRUZ ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUZANA BARRETO DE MIRANDA - SP240079
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009398-43.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELSON PEREIRA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, ROBSON PINEDA DE ALMEIDA -
SP180469, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELSON PEREIRA LIMA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pleiteia a averbação e o reconhecimento como especial dos
períodos trabalhados na função de motorista/cobrador, desde a DER: 03/05/2017.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

A réplica foi apresentada, sem especificação de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:
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a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                       Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:
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- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

                        Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia
– rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto
4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR
(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege
o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90
dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DAS ATIVIDADES DE MOTORISTA, COBRADOR E ASSEMELHADAS

O código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64 elencou como ocupações profissionais especiais, no contexto do transporte
rodoviário, os motorneiros e os condutores de bondes, os motoristas e os cobradores de ônibus, e os motoristas e os ajudantes de caminhão.
Destaco que a expressão “transporte rodoviário”, no contexto da norma em comento, não pode ter sido empregada no sentido de excluir o
transporte urbano, sob pena de configurar uma contradictio in terminis, já que os bondes são, por excelência, meio de transporte local.

Nos subsequentes Decretos n. 63.230/68 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), n. 72.771/73 (Quadro Anexo II, código 2.4.2), e n. 83.080/79
(Anexo II, código 2.4.2), figuraram como especiais as categorias profissionais de motorista de ônibus e de motorista de caminhões de carga
(com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário). O enquadramento das ocupações que deixaram de ser
contempladas nesses regulamentos (i. e. motorneiros e condutores de bondes, cobradores e ajudantes) continuou garantido, nos termos da Lei
n. 5.527/68, até 28.04.1995.

Note-se que a qualificação das atividades vincula-se à modalidade do transporte conduzido. A mera menção à atividade de motorista em
registro na carteira profissional, sem indicação das condições em que exercida a profissão ou sem comprovação do tipo de veículo conduzido,
não enseja o reconhecimento de tempo especial.

Nesse diapasão, colaciono ementa de acórdão da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por tempo de serviço. [...] Conversão de atividade especial para comum. Ausência
de comprovação de exposição a agentes agressivos. [...] VII – Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação
do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado,
observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, [...] de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, [...]
de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, [...] e pelo artigo 292 do Decreto nº
611/92 [...]. VIII – Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da
natureza especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período
de trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. IX – A simples menção à
atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que exercida a profissão, não
dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a contar da Lei nº 9.032/95, a
efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, documentos também ausentes
do feito. [...]”. (TRF3, AC 0071765-90.1997.4.03.9999 [394.770], Nona Turma, Relª. Desª. Fed. Marisa Santos, j.
01.09.2003, v. u., DJU 18.09.2003, p. 389)

Especificamente quanto às vibrações, o Decreto n. 53.831/64 apenas qualifica as atividades laborais sujeitas a “trepidações e vibrações
industriais – operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos e outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar comprimido e
velocidade acima de 120 golpes por minuto”. O Decreto n. 83.080/79, na mesma linha, somente inclui entre as atividades especiais os
“trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, por exposição à “trepidação”. Nos termos dos Decretos n. 2.172/97 e n.
3.048/99 (itens 2.0.0), por sua vez, o cômputo diferenciado do tempo de serviço em razão de agentes físicos pressupõe “exposição acima
dos limites de tolerância especificados ou às atividades descritas”. O agente nocivo “vibrações” encontra-se previsto no código 2.0.2,
no contexto de “trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe.

A delimitação, pelas normas de regência, das atividades que se permite sejam qualificadas em decorrência de trepidação ou vibrações
impediria a qualificação dos serviços desenvolvidos noutros contextos. Ressalto que, ao contrário da disciplina dispensada aos agentes
químicos, as situações de exposição aos agentes nocivos físicos, para os quais não houve estabelecimento de limite de tolerância, não foram
listadas de forma exemplificativa, pois constituem propriamente requisito qualitativo para o enquadramento.

Por conseguinte, mesmo ao trazer a regra do § 11 do artigo 68 do RPS (i. e. observância dos “limites de tolerância estabelecidos pela
legislação trabalhista”), o Decreto n. 4.882/03 não interferiu na disciplina dos agentes físicos aferidos pelo crivo qualitativo, ante a
especificidade do disposto no código 2.0.0 do Anexo IV – o inverso se deu em relação aos agentes químicos, por conta da redação do código
1.0.0 do Anexo IV do RPS.

Não desconheço, porém, que ao longo do tempo o INSS esposou interpretações distintas acerca dessa questão. Até a IN INSS/DC n.
95/03, em sua redação original, o serviço autárquico foi orientado a avaliar o enquadramento por exposição a vibrações exclusivamente pelo
critério qualitativo.

Confira-se:

Art. 182. Para fins de reconhecimento como atividade especial, em razão da exposição aos agentes físicos: vibrações,
radiações não ionizantes, eletricidade, radiações ionizantes e pressão atmosférica anormal (pressão hiperbárica), o
enquadramento como especial em função desses agentes será devido se as tarefas executadas estiverem descritas nas
atividades e nos códigos específicos dos Anexos dos RPS vigentes à época dos períodos laborados,
independentemente de limites de tolerância, desde que executadas de modo habitual e permanente, não ocasional
nem intermitente: I – as exposições a agentes nocivos citados neste artigo, se forem referentes a atividades não
descritas nos códigos específicos dos respectivos anexos, deverão originar consulta ao Ministério da Previdência
Social – MPS, e ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; II – o enquadramento só será devido se for informado
que a exposição ao agente nocivo ocorreu de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, nos
processos produtivos descritos nos códigos específicos dos anexos respectivos, e que essa exposição foi prejudicial à
saúde ou à integridade física do trabalhador”.

Essa orientação já constava da IN INSS/DC n. 57/01 (art. 175), da IN INSS/DC n. 78/02 (art. 183) e da IN INSS/DC n. 84/02 (art.
182). Antes disso, a IN INSS/DC n. 49/01 não continha regra específica para o agente agressivo em comento, limitando-se a referir as listas
de atividades aplicáveis e os meios de prova admitidos, nos termos do já citado art. 2º, §§ 3º e 4º.

A IN INSS/DC n. 99/03 alterou a IN INSS/DC n. 95/03 e deslocou o tema do artigo 182 para o artigo 174. Pretendendo abolir a aferição
qualitativa, o INSS vinculou a qualificação das atividades exclusivamente à suplantação dos limites de tolerância estabelecidos pela
Organização Internacional para Normalização (ISO), nas normas ISO 2631 (vibrações de corpo inteiro) e ISO/DIS 5349 (vibrações
transmitidas pela mão).

In verbis:

Art. 174. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou de corpo inteiro dará ensejo à aposentadoria especial
quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização –
ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as metodologias e os procedimentos de avalia
ção que elas autorizam.
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Tal comando foi substancialmente mantido nas ulteriores IN INSS/DC n. 118/05 (art. 183), IN INSS/PRES n. 11/06 (art. 183) e IN
INSS/PRES n. 45/10 (art. 242). O critério já então era vigente para a caracterização da insalubridade por vibrações no direito do trabalho,
cf. Anexo n. 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria SSMT n. 12, de 06.06.1983:

Vibrações. 1. As atividades e operações que exponham os trabalhadores, sem a proteção adequada, às vibrações
localizadas ou de corpo inteiro, serão caracterizadas como insalubres, através de perícia realizada no local de
trabalho. 2. A perícia, visando à comprovação ou não da exposição, deve tomar por base os limites de tolerância
definidos pela Organização Internacional para a Normalização – ISO, em suas normas ISO 2.631 e ISO/DIS 5.349 ou
suas substitutas. [...]

A subsequente IN INSS/PRES n. 77/15 esmiuçou a orientação, prescrevendo a avaliação quantitativa a partir da publicação do Decreto n.
2.172/97:

Art. 283. A exposição ocupacional a vibrações localizadas ou no corpo inteiro dará ensejo à caracterização de período
especial quando:

I – até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, [...] de 1997, de forma qualitativa em
conformidade com o código 1.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, [...] de 1964 ou Código 1.0.0 do Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 1979, por presunção de exposição;

II – a partir de 6 de março de 1997, quando forem ultrapassados os limites de tolerância definidos pela Organização
Internacional para Normalização – ISO, em suas Normas ISO nº 2.631 e ISO/DIS nº 5.349, respeitando-se as
metodologias e os procedimentos de avaliação que elas autorizam; e

III – a partir de 13 de agosto de 2014 [NB: data de edição da Portaria MTE n. 1.297, de 13.08.2014, D.O.U. de
14.08.2014, que deu nova redação ao Anexo 8 da NR-15], para o agente físico vibração, quando forem ultrapassados
os limites de tolerância definidos no Anexo 8 da NR-15 do MTE, sendo avaliado segundo as metodologias e os
procedimentos adotados pelas NHO-09 e NHO-10 da fundacentro, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir
de 10 de setembro de 2012, data da publicação das referidas normas.

As últimas ordenações administrativas dão a entender que o Decreto n. 2.172/97 teria extirpado o critério qualitativo de avaliação da
exposição a agentes nocivos, o que, como visto, não ocorreu. Contudo, considerando que a avaliação quantitativa pode eventualmente
permitir o enquadramento de atividade não contemplada pelo critério qualitativo, os atos ordinatórios exarados pelo INSS devem ser
igualmente considerados.

Assim, segundo a IN INSS/PRES n. 77/15, tem-se quanto às vibrações de corpo inteiro:

de 06.03.1997 a
12.08.2014: Normas ISO 2631, ISO 2631-1:1985 e ISO 2631-1:1997.

A primeira versão da ISO 2631 (“Guide for the evaluation of human exposure to whole-
body vibration”) data de 1978, e estabeleceu, em função de intensidade, frequência, direção e
tempo de exposição às vibrações, os níveis de eficiência reduzida (fadiga) a partir dos quais
poderiam ser calculados os níveis de conforto reduzido (dividindo os valores de aceleração por
3,15) e os limites de exposição (estes com vistas à preservação da saúde ou segurança, obtidos
pela multiplicação por 2 dos valores de fadiga).

Foi suplantada pela ISO 2631-1:1985 (“Evaluation of human exposure to whole-body
vibration – Part 1: General requirements”), posteriormente cancelada e substituída, por sua
vez, pela ISO 2631-1:1997, que aboliu o estabelecimento de limites gerais de exposição e é
revisada com regularidade.
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[Seguem excertos, respectivamente, do item 1 (“Scope”, “alcance”), do prefácio e da introdução
da ISO 2631-1:1997: “This part of ISO 2631 is applicable to motions transmitted to the
human body as a whole through the supporting surfaces: the feet of a standing person, the
buttocks, back and feet of a seated person or the supporting area of a recumbent person.
This type of vibration is found in vehicles, in machinery, in buildings and in the vicinity of
working machinery” (“esta parte da ISO 2631 aplica-se aos movimentos transmitidos ao
corpo humano como um todo por meio das superfícies de suporte: os pés de alguém em pé, as
nádegas, costas e pés de uma pessoa sentada ou a área de suporte de alguém deitado. Esse tipo
de vibração é encontrada em veículos, em maquinário, em prédios e nas proximidades de
máquinas em funcionamento”); “For simplicity, the dependency on exposure duration of the
various effects on people had been assumed in ISO 2631-1:1985 to be the same for the
different effects (health, working proficiency and comfort). This concept was not supported
by research results in the laboratory and consequently has been removed. New approaches
are outlined in the annexes. Exposure boundaries or limits are not included and the concept
of ‘fatigue-decreased proficiency’ due to vibration exposure has been deleted. In spite of
these substantial changes, improvements and refinements in this part of ISO 2631, the
majority of reports or research studies indicate that the guidance and exposure boundaries
recommended in ISO 2631-1:1985 were safe and preventive of undesired effects. This
revision of ISO 2631 should not affect the integrity and continuity of existing databases
and should support the collection of better data as the basis for the various dose-effect
relationships” (“por simplicidade, assumiu-se na [vale dizer, até a] ISO 2631-1:1985 que a
correlação dos efeitos [das vibrações] nas pessoas em função do tempo de exposição era a
mesma, independentemente dos diversos efeitos considerados (saúde, eficiência laboral e
conforto). Esse conceito não foi secundado pelos resultados de pesquisas laborais e,
consequentemente, foi excluído. Novas abordagens foram delineadas nos anexos. Níveis ou
limites de exposição não foram incluídos, e o conceito de ‘decréscimo de eficiência por fadiga’
em razão da exposição a vibrações foi descartado. A despeito das substanciais alterações,
aperfeiçoamentos e esclarecimentos nesta parte da ISO 2631, a maioria dos relatórios e estudos
indica que as balizas e os níveis de exposição recomendados na ISO 2631-1:1985 eram seguros
e ofereciam profilaxia adequada. Esta revisão da ISO 2631 não deve afetar a integridade e a
continuidade das bases de dados existentes, e deve apoiar a melhoria da coleta de dados como
base para a determinação das relações dose-efeito”); “This part of ISO 2631 does not contain
vibration exposure limits. However, evaluation methods have been defined so that they
may be used as the basis for limits which may be prepared separately” (“esta parte da ISO
2631 não oferece limites de exposição a vibrações. Todavia, métodos de avaliação foram
definidos de forma a poderem ser utilizados como base para a elaboração desses limites,
separadamente”) (trad. livre). De qualquer forma, o item 7.3 da ISO 2631-1:1997 (“Guidance
on the effects of vibration on health”, “orientação sobre os efeitos da vibração na saúde”,
aplicada sobretudo a pessoas em posição sentada) remete ao Anexo B, de caráter meramente
informativo, onde se sugere uma faixa de precaução considerando dois critérios de relação entre
tempo de exposição e aceleração média (“weighted r.m.s. aceleration”).]

À vista do disposto na norma de padronização mais recente, aferições efetuadas em
conformidade à ISO 2631-1:1985 podem ser consideradas, mesmo já tendo esta sido
rescindida.

[Outras normas nessa série incluem a ISO 2631-2:1989 e a ISO 2631-2:2003 (“Part 2:
Continuous and shock-induced vibrations in buildings (1 to 80 Hz)”), a ISO 2631-3:1985
(revogada pela ISO 2631-1:1997), a ISO 2631-4:2001 (“Part 4: Guidelines for the
evaluation of the effects of vibration and rotational motion on passenger and crew comfort
in fixed-guideway transport systems”), e a ISO 2631-5:2004 (“Part 5: Method for
evaluation of vibration containing multiple shocks”).]

a partir de
13.08.2014:

Anexo 8 da NR-15, com a redação dada pela Portaria MTE n.
1.297/14, combinado com a NHO-09 (“Avaliação da exposição
ocupacional a vibrações de corpo inteiro”) da fundacentro.

Na redação hodierna, o Anexo 8 da NR-15 dispõe: “2.2. Caracteriza-se a condição insalubre
caso sejam superados quaisquer dos limites de exposição ocupacional diária a VCI
[vibrações de corpo inteiro]: a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada
(aren) de 1,1 m/s2; b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75. 2.2.1.
Para fins de caracterização da condição insalubre, o empregador deve comprovar a
avaliação dos dois parâmetros acima descritos. [...] 2.4. A avaliação quantitativa deve ser
representativa da exposição, abrangendo aspectos organizacionais e ambientais que
envolvam o trabalhador no exercício de suas funções. 2.5. [omissis] [Elementos mínimos do
laudo técnico]”. A NHO-09 define os termos técnicos pertinentes e faz remissão às normas ISO
2631-1:1997 e ISO 8041:2005.
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Em resumo, da conjugação da norma regulamentar com a interpretação esposada nas orientações administrativas do INSS
extrai-se que o enquadramento do serviço por exposição a vibrações de corpo inteiro pode atender a dois critérios independentes:
(a) o qualitativo (sempre amparado pelos decretos de regência), pelo qual se deve atentar ao contexto das atividades laborais; ou
(b) o quantitativo (reconhecido pela autarquia a partir de 06.03.1997), a considerar-se, independentemente da natureza do
trabalho desempenhado, a superação dos limites de tolerância definidos pela Organização Internacional para Normalização
(ISO) ou aferidos segundo sua metodologia e, a partir da edição da Portaria MTE n. 1.297/14, os constantes do Anexo n. 8 da
NR-15, observadas as disposições da NHO-09 da Fundacentro.

CASO SUB JUDICE

Verifica-se da análise e contagem administrativa que o INSS não reconheceu a especialidade para nenhum período (Num. 3848707 - Pág.
44-45).

Passo a analisar os períodos controvertidos.

Períodos de 21/08/1991 a 22/02/2002 e 04/06/2002 a 15/02/2008 – TUPI TRANSPORTES LTDA e 06/06/2008 a 03/05/2017 –
MOBIBRASIL TRANSPORTES SAO PAULO LTDA

Para comprovar o exercício de atividade especial desempenhada na empresa mencionada juntou aos autos PPP (Num. 3848707 - Pág. 38-
43) onde consta que, no período pleiteado, ele trabalhou como motorista/cobrador de ônibus e esteve exposto ao agente ruído de 81dB(A).

Não foram listados outros agentes.

Em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a
18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

Portanto, o autor faz jus ao reconhecimento de tempo especial de 21/08/1991 a 05/03/1997.

Ressalto que o autor baseou seu pedido de reconhecimento de atividade especial para o lapso acima com base na prova
emprestada trazida aos autos.

Pois bem.

Revendo meu entendimento, a partir de 29/04/1995 entendo não ser mais possível o enquadramento da atividade de motorista como tempo
especial. Necessária é a demonstração da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, e de modo habitual, permanente,
não ocasional, nem intermitente, o que não ocorreu.

A parte autora juntou laudo pericial elaborado na Vara do Trabalho de São Paulo – SP nos autos da reclamatória trabalhista promovida pelo
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transportes.

No entanto, a exposição ocupacional de motoristas e cobradores de ônibus às vibrações de corpo inteiro é determinada pela conjugação de
fatores como o tipo da via percorrida, a espécie e o estado de conservação da pavimentação, a existência de lombadas, a frequência e a
intensidade de acelerações e desacelerações, o modelo do veículo dirigido, o tipo de assento utilizado, a carga horária de trabalho, etc.

No caso dos autos, não houve a demonstração da efetiva exposição da parte ao agente vibração, sendo que não é possível utilizar o laudo
técnico elaborado na ação trabalhista acima mencionada.

Ainda que assim não fosse, a consideração genérica de trabalhadores-paradigma para fins de reconhecimento de atividade especial equivale à
presunção de exposição a agentes nocivos em razão da categoria profissional, recurso vedado pela legislação previdenciária a partir da Lei n.
9.032/95.

Nessa linha, cito julgado da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. Agravo legal. Concessão de aposentadoria especial. Reconhecimento de tempo de
serviço/especial. [...] [O]s demais documentos [...] apresentados apontam como agente agressivo a exposição
ocupacional a vibrações de corpo inteiro, não sendo hábeis para demonstrar a agressividade do ambiente de trabalho
do autor, eis que são demasiados genéricos e/ou relativos a outro trabalhador, portanto, não necessariamente retratam
as condições de trabalho do demandante em específico. [...]

(TRF3, AC 0008578-03.2015.4.03.6144, Oitava Turma, Relª. Desª. Fed. Tania Marangoni, j. 14.03.2016, v. u., e-
DJF3 31.03.2016)
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Nesta perspectiva, quanto às vibrações, reporto-me aos fundamentos já lançados nesta sentença e friso que (i) o Decreto n. 53.831/64 apenas
qualifica as atividades laborais sujeitas a “trepidações e vibrações industriais – operadores de perfuratrizes e marteletes pneumáticos e
outros”, com emprego de “máquinas acionadas a ar comprimido e velocidade acima de 120 golpes por minuto”; (ii) o Decreto n.
83.080/79 apenas inclui entre as atividades especiais os “trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, por exposição à
“trepidação”; (iii) os Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99 dispõem acerca do agente nocivo “vibrações” (código 2.0.2), no contexto de “tra
balhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos”, sem especificação de nível limítrofe. Nenhuma das situações descritas reflete o caso
dos autos.

Na linha da ausência de previsão legal, o TRF3 já se manifestou da seguinte forma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE
REVISÃO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE
ESPECIAL NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. Da análise da cópia do formulário DSS 8030, do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e do laudo técnico
trazido aos autos (fls. 43, 108/109 e 111/173), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor não
comprovou o exercício de atividades especiais no período de 29/04/1995 a 23/03/2011, ocasião em que exercia a
função de cobrador/motorista de ônibus.

2. Salienta-se que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995, ocasião em
que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o reconhecimento da
atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e permanente, a agentes
nocivos à saúde ou à integridade física, sendo que após 10/12/1997 - data da vigência da Lei nº 9.528/97 - passou a ser
necessária a apresentação de laudo técnico para comprovação à exposição a agentes nocivos à saúde.

3. Nesse contexto, o formulário DSS 8030 de f. 43, o PPP de fls. 108/109 e o laudo técnico de fls. 111/121 não
mencionam quaisquer agentes insalubres, de modo que o período de 29/04/1995 a 23/03/2011 deve ser tido como
tempo de serviço comum.

4. Logo, a pretensão não pode ser deferida na justa medida em que a legislação de regência não contempla a
possibilidade de reconhecimento de atividade especial por meras intempéries climáticas (frio, chuva, calor e pó); por
sua vez, a menção genérica à poeira ou poluição (sem qualquer descritivo e sem aduzir qual a sua concentração)
também não permite o acolhimento do pleito. Destaque-se, ainda, que os argumentos tecidos pela parte autora no
sentido de submissão à vibração de corpo inteiro quando do exercício de seu labor (laudo técnico de fls. 111/121, em
especial) não caracterizam atividade especial ante a ausência de preceito legal prevendo tal hipótese.

5. Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL-1999066/SP 0000907-40.2014.4.03.6183, sétima turma, Rel. Des. Fed. Toru
Yamamoto, j. 18/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2017)

PREVIDENCIÁRIO. ADVENTO NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI N.º 13.105/15. NÃO
CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 DA LEI N.º 8.213/91.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N.º 8.213/91. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE PROFISSIONAL SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM PARTE DO PERÍODO PLEITEADO.
TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA BENESSE.

I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo
grau de jurisdição, dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores
inferior a 1.000 salários mínimos; esse preceito tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, não-
obstante remetidos pelo juízo a quo.

II- Caracterização de atividade especial em virtude da exposição do segurado ao agente agressivo ruído. Perfil
Profissiográfico Previdenciário comprovando a sujeição habitual e permanente do autor a níveis sonoros superiores a
80 dB(A), até 05.03.1997.

III- Ausência de previsão legal para o enquadramento da atividade de motorista de ônibus em virtude da vibração de
corpo inteiro (VCI), restrita aos trabalhadores que se utilizam de perfuratrizes e marteletes pneumáticos, a teor do
código 1.1.5 do anexo III, do Decreto n.º 53.831/64, código 1.1.4 do anexo I, do Decreto n.º 83.080/79 e código 2.0.2
do anexo IV, do Decreto n.º 3.048/99. Inadmissibilidade de laudo pericial elaborado por iniciativa unilateral, em face
de empresas paradigmas.

IV - Tempo insuficiente para concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.
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(TRF3, APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2238900 / SP 0007690-48.2014.4.03.6183, oitava turma, Rel.
Desembargador Federal David Dantas, j. 26/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/07/2017)

Por fim, tendo em vista que em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97,
somente o período de 21/08/1991 a 05/03/1997 deve ser tido como especial para fins de concessão de aposentadoria.

DO CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

A aposentadoria especial resta indeferida, eis que o autor não conta com 25 anos de atividades especiais

Considerando os períodos reconhecidos na presente sentença, somados aos reconhecidos administrativamente, bem como excluindo-se os
períodos concomitantes, em 03/05/2017 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição
(regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do
fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).                               

Ressalto, no entanto, que a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição não foi requerida de modo subsidiário ou
alternativo, razão pela qual não será determinada sua implementação.

DO DANO MORAL

A parte autora pleiteia a condenação do INSS em danos morais, supostamente decorrentes do indeferimento administrativo infundado.

Inicialmente, cumpre destacar que o ato de deferimento ou de indeferimento de benefício previdenciário é plenamente vinculado, isto é, todos
os seus elementos - competência, finalidade, forma, motivo e objeto - estão fixados em lei, não comportando juízo de conveniência ou
oportunidade. Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão do benefício; caso contrário, há que se indeferi-lo.

Note-se que a aceitação ou não de determinada prova produzida implica uma decisão, um 'julgamento' por parte do servidor público quanto
ao atendimento dos requisitos ou não. Neste passo, há que se ressaltar uma distinção fundamental entre a atividade administrativa e a judicial:
conquanto ambas possam ser analisadas sob o aspecto procedimental, encarando-se o ato final do procedimento administrativo como
decisão, a aplicação da lei se dá de maneiras diferentes segundo a posição do agente. Para o administrador, trata-se da sua própria atividade.
Jungido que está ao princípio da legalidade, deve aplicar a lei de ofício, observando os regulamentos, portarias, instruções normativas e ordens
de serviço. A inobservância de um só destes atos pode significar responsabilidade funcional e, eventualmente, civil se lesado direito de um
cidadão. Em casos mais graves o comportamento desviante pode até implicar responsabilidade criminal.

Para o juiz não se trata de avaliar sua própria atuação - isto ele o faz somente quando aplica normas processuais e de modo mais restrito que o
administrador - mas de avaliar a atuação alheia perante o Direito. Mais: ainda que afirmada a primazia da lei no ordenamento jurídico pátrio, o
juiz deve servir-se de outras fontes - jurisprudência, doutrina e costumes - seja para suplementar eventuais lacunas, seja para dar à lei a
interpretação adequada à sua finalidade social (Lei de Introdução ao Código Civil, arts. 4º e 5º). Por fim, dada a supremacia da Constituição,
cabe ao juiz o exame de constitucionalidade da lei a aplicar, dando-lhe interpretação conforme ao texto constitucional ou negando-lhe vigência,
quando tal interpretação não for possível.

Tal exame não compete ao administrador público, nem mesmo o recurso a fontes suplementares. Para este, o vazio legislativo é sempre
significativo: ausência de previsão legal que autorize a atuação ou decisão neste ou naquele sentido. Para o juiz, tal vazio é aparente, sendo-lhe
vedado pronunciar o non liquet. Neste sentido é que o Judiciário, ao rever um ato de indeferimento e determinar a implantação do benefício,
não está avaliando a plausibilidade do ato administrativo.

No caso dos autos, verifico que a autarquia não agiu com conduta irresponsável ou inconsequente, diante do direito controvertido
apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano
extrapatrimonial sofrido pela parte autora.    

É o suficiente.                      

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial o(s) período(s) de 21/08/1991 a
05/03/1997; e (b) condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo
único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente:
(a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de
provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a
metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda,
à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.
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Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): ELSON PEREIRA LIMA; CPF: 530.050.235-91; Benefício (s) concedido
(s): Reconhecimento de tempo especial; Período reconhecido como atividade especial: 21/08/1991 a 05/03/1997; Tutela: Não

 

 

 

 

SãO PAULO, 30 de janeiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001734-24.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONIZETE MOTA DE SOUSA
Advogados do(a) AUTOR: HERMISSON DE OLIVEIRA LOPES - SP201581, JONATAS RODRIGO CARDOSO - SP211488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário,  ajuizada por DONIZETE MOTA DE SOUSA, por meio da qual a parte autora pretende o
reconhecimento de períodos especiais laborados e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER
27/09/2016.

Requereu, ainda, o cômputo de períodos comuns, anotados em CTPS.

Concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica, sem necessidade de produção de provas

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer
meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
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É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições
especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer
tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n.
6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de
28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação
do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade
da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem
possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98),
foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação
sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...)
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(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

DO AGENTE NOCIVO FRIO

O item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já reconhecia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial, dos “serviços
realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração
mecânica ou radiação ionizante”. Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a ser especificamente previsto como agente nocivo
no código 1.1.2 do correspondente Quadro Anexo, nas “operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser
nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais”, no contexto de “trabalhos na indústria do frio – operadores de câmaras frigoríficas
e outros”, e desenvolvidos em “jornada normal em locais com temperatura inferior a 12° centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da CLT e
Portaria Ministerial 262, de 6-8-62”. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as atividades desempenhadas
permanentemente em “câmaras frigoríficas e [na] fabricação de gelo” (código 1.1.2 do Quadro Anexo I), termos que vieram a ser
repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

No Decreto n. 2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente “temperaturas anormais” (código 2.0.4
do Anexo IV) a “a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de  tolerância  estabelecidos  na  NR-15,  da Portaria nº
3.214/78”. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto n. 3.048/99.

A partir de 06.03.1997, somente é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência do frio, quando, atendidos os demais
requisitos,  restar expresso no PPP ou formulário correspondente, ou ainda for constatado por meio de laudo técnico ou perícia que o
trabalhador esteve exposto a temperaturas baixas (inteligência da Súmula 198 do extinto TFR), em ambientes de câmara frigoríofica ou
congelador.

                     LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).
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PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADA

Em relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas
considerações.

Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com
efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma
atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de
regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade
de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em
condições laborais muito próximas às do segurado autor.

Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma
determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se
verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº
77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.

Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como
prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-
se o contraditório em face da parte adversa.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO.
PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo
similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas
características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico,
analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado
quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado
a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º). (AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda
comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto
porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço.

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

DO VÍNCULO ANOTADO EM CTPS

O autor requereu o cômputo dos períodos de 05/09/1986 a 01/12/1986 e de 01/12/1986 a  15/12/1986.

Conforme CTPS acostada à exordial, tem-se que os vínculos se encontram devidamente anotados (Num. 4631442 - Pág. 3-4),
sem rasuras ou emendas, em ordem cronológica com os demais vínculos.

Ora, sendo a CTPS documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, gera presunção "juris tantum" de veracidade,
constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos igualmente previdenciários (art. 62, § 2º, I,
do Dec. 3.048/99).

                   Ao INSS incumbe o ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS são inverídicas para serem
desconsideradas, o que não ocorreu. Aliás, o fato de o vínculo não constar no CNIS não constitui óbice ao seu reconhecimento,
pois, além de os sistemas informatizados serem passíveis de falhas, há, inclusive, previsão acerca da possibilidade de retificação
dos dados inseridos, não sendo incomum que vínculos antigos não constem do cadastro em referência.

                   Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPREGADA
DOMÉSTICA. AUSÊNCIA DE DADOS NO CNIS. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. - A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe regras de
transição para os segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social, a saber, idade mínima de 53 anos para
homem e 48 anos para mulher e um tempo mínimo correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se
aposentar em 15.12.98. - A responsabilidade tributária pela arrecadação e recolhimento das contribuições
previdenciárias é o empregador ou o tomador de serviços, presumindo-se as contribuições realizadas pelo empregado,
empregado doméstico e, desde a edição da Lei nº 10666/03, do segurado individual autônomo que presta serviços à
pessoa jurídica. - Havendo anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social de período laborado como
empregada doméstica após a legislação que regulamentou referida profissão, e não existindo rasuras no documento,
presumem-se verdadeiras as anotações, ainda que os dados não constem do CNIS. - Concessão do benefício a partir
do requerimento administrativo. - Preenchidos os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de
serviço. - Consectários de sucumbência conforme previsão legal e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste
Tribunal, nos termos do voto. - Tutela antecipada concedida, nos termos do artigo 461, § 4º e § 5º do CPC. - Apelação
do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF-3 - APELREE: 7114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator:
JUIZ CONVOCADO OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, DÉCIMA TURMA).

Também não se alegue que a falta de registro no CNIS transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições
do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que “é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato
de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado
pela conduta negligente cometida por seu empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as
contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

A propósito:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM
CTPS. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS
ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos
termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade
juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. III - O "de
cujus" ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi mantido
até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao
empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. V - A
correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8
do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de
23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. VI - Os
juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma
decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a
partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §
1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no
prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os
honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente
julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r. juízo "a quo". VIII - A autarquia está isenta de custas
e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.
X - Apelação dos autores provida(TRF-3 - AC: 5152 SP 2003.61.11.005152-1, Relator: JUIZ SERGIO
NASCIMENTO, Data de Julgamento: 29/08/2006, Data de Publicação: DJU DATA:27/09/2006 PÁGINA: 529).

E ainda:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ANOTAÇÃO NA CTPS: PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.
CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- "As anotações
constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS gozam de presunção juris tantum de veracidade".
Enunciado 12 do TST. 2. A responsabilidade relativa ao registro formal da relação de emprego e ao recolhimento
das contribuições previdenciárias, devidas tanto pelo empregador quanto pelo empregado, compete ao empregador,
nos temos do art. 30, I, a, da Lei n. 8.213/91. 3. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de
contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social. Art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 4. Ocorrido o óbito no prazo
previsto no art. 15, II, da Lei 8.213/1991, a pensão por morte é devida ao (s) dependente (s) do segurado. 5. Os
Juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, a partir do pedido administrativo, considerada a natureza
alimentar da dívida. Precedentes. 6. A correção monetária é devida nos termos da Lei 6.899/1.981, a partir do
vencimento de cada parcela (Súmulas 43 e 148 do STJ). 7. Os honorários advocatícios fixados em10% (dez por
cento) sobre as parcelas em atraso, com esteio na Súmula 111 do STJ, atende aos requisitos previstos no § 4º do art.
20 do CPC. 8. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF-1 - AC: 36640 MG 2004.01.99.036640-0, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, Data de Julgamento: 03/11/2008, PRIMEIRA TURMA,
Data de Publicação: 25/11/2008 e-DJF1 p.36)

 

Desse modo, os períodos de 05/09/1986 a 01/12/1986 e de 01/12/1986 a  15/12/1986 devem integrar o tempo de contribuição do
autor, para fins de aposentadoria.

Passo a analisar o tempo especial requerido.

 

Primeiramente, ressalte-se que, conforme contagem administrativa, o INSS não reconheceu nenhum período como especial (Num. 4631686
- Pág. 5).

Período de 18/12/1986 a 04/03/1996 – CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

                  

Para o período acima, a parte trouxe PPP (Num. 4631628 - Pág. 7), onde consta que exerceu a função de repositor. Na descrição das
atividades, constam armazenar a mercadoria recebida (...) repor a mercadoria na loja (...) limpar e organizar (...).

Não foram listados fatores de risco.
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Portanto, pela descrição das atividades – das quais não se presume a presença de fatores de risco, o período deve ser mantido
como tempo comum.

Período de 01/10/1997 a 04/09/2009 – COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

Consta que a parte autora laborou, no período acima, no setor da peixaria, tendo como atividades: “pesar, embalar, precificar (...) pescados
(...) higiene e limpeza da seção (...)”.

O PPP (Num. 8480527 - Pág. 1-2) apontou como exposição a fatores de risco: Frio – Avaliação qualitativa. Como complemento de
prova – que já foi aceito por este juízo – o autor acostou o laudo produzido em Ação Reclamatória Trabalhista promovida pelo
segurado (Num. 4631567 - Pág. 1-11), onde restou apurado que o autor, que adentrava a câmera fria de 20 a 30 vezes ao dia, a
temperaturas de 0º a -1°C (câmara resfriada) e de -18ºC (câmara congelada).

Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 previram o frio como agente nocivo (Código 1.1.2), incluindo operações em locais com temperatura
excessivamente baixa, tais como os trabalhos na indústria do frio – atividades em câmaras frigoríficas e fabricação de gelo. O cômputo do
tempo especial pela exposição aos agentes agressivos descritos nos referidos Decretos foram estendidos até a edição do Decreto nº
2.172/97.

Após 05/03/1997, nada impede que sejam consideradas atividades especiais e de risco, mas desde que comprovada a efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

 

Deste modo, há como afirmar que o autor exerceu atividade especial na empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO no período de01/10/1997 a 04/09/2009.

Período de 14/12/2009 a 27/09/2016 – EMPORIO CHAMA LTDA

                   Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP (Num. 4631628 - Pág. 10-11), onde consta que
trabalhou na peixaria. O documento listou como agentes agressivos o ruído em 69dB(A), e o frio de 5º a 10ºC.

O PPP tem como data final 28/09/2015.

Considerando a temperatura abaixo de 12ºC, bem como as atividades desempenhadas pelo autor na peixaria, em contato
frequente com ambientes frios (câmera fria e câmera congelada), concluo que o autor faz jus ao enquadramento do período de
14/12/2009 a 28/09/2015 (data de expedição do PPP), como especiais.

 

                    DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se o tempo de trabalho comum e especial reconhecido na presente sentença com os períodos especiais enquadrados
administrativamente e também com os períodos comuns constantes na CTPS e no CNIS, em 27/09/2016 (DER), a parte autora
tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do
benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação
totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei 13.183/2015), conforme planilha anexada.

          É o suficiente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, para reconhecer e condenar o  INSS a (i) averbar e computar o tempo comum anotado em CTPS de 29/03/1982 a
27/04/1982, 05/05/1982 a 28/07/1985, (ii) averbar e computar como especial os períodos de 01/10/1997 a 04/09/2009, 14/12/2009 a
28/09/2015, com a conversão para tempo comum pelo fator multiplicador 1,4, e (iii) conceder ao autor aposentadoria por tempo de
contribuição desde a DER 27/09/2016, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIB, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância.

Comunique-se a CEAB/DJ.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): DONIZETE MOTA DE SOUZA, CPF: 064.996.908-13, Benefício (s)
concedido (s): (i) averbar e computar o tempo comum anotado em CTPS de 29/03/1982 a 27/04/1982, 05/05/1982 a 28/07/1985, (ii)
averbar e computar como especial os períodos de 01/10/1997 a 04/09/2009, 14/12/2009 a 28/09/2015, com a conversão para tempo
comum pelo fator multiplicador 1,4, e (iii) conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER 27/09/2016,
Tutela: Sim

 

 

 

SãO PAULO, 31 de janeiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001047-81.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO DE PAULA E SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JÚLIO DE PAULA E SILVA FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade do período de 21/08/1989 a 10/04/2000, trabalhado
na ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, bem como a averbação do tempo comum de 01/10/2003 a 31/01/2005,
01/03/2005 a 31/05/2005, 01/03/2006 a 30/04/2006, 01/06/2006 a 30/08/2006 e de 01/10/2006 a 28/02/2009 (conforme emenda à inicial
de Id 1476532) e a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/169.166.303-1, com DER em
27/11/2015 ou com DER reafirmada para a data em que o autor cumprir os requisitos para a concessão do benefício.

Com a inicial, vieram os documentos.

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos ao autor (Id 996286).

Citado, o INSS apresentou contestação (Id 2968348), pugnando pela improcedência da presente demanda.
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A parte autora apresentou sua réplica (Id 3698516), requerendo a produção de prova pericial técnica para comprovar a exposição a
inflamáveis, uma vez que alega que tinha como atividade operar empilhadeira movida a gás.

Uma vez determinada a juntada de laudo técnico das condições ambientais de trabalho - LTCAT (Id 5117596), a parte autora juntou apenas
novo PPP expedido pela empregadora, contendo novos valores de exposição a ruído e detalhando as atividades desenvolvidas (Id 9091165 e
Id 9091166). Assim, oficiou-se a empresa para a apresentação do laudo técnico, o que foi cumprido com a juntada aos autos dos documentos
de Id 11555959 e Id 1155593.

Vista dos novos documentos às partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

 

DO PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL

 

O autor requer a realização de perícia em seu antigo local de trabalho para comprovar a exposição a agentes inflamáveis, uma vez que alega
que no exercício de suas atividades operava empilhadeira movida a gás.

A produção de prova pericial técnica é supletiva e cabível apenas na inexistência ou omissão das informações que devem constar do formulário
previsto na legislação, sendo que no caso dos autos foram juntados os Perfis Profissiográficos Previdenciários de Id 954570 – p. 6 e Id
9091166, além dos laudos técnicos de Id 11555959 e Id 1155593.

Frise-se que mencionados laudos periciais, especificamente à página 9 do Id 11555959, indicam expressamente que as empilhadeiras usadas
internamente nos almoxarifados são do tipo elétrica e que apenas no pátio (local diverso ao que o autor desempenhava suas atividades) há o
uso de empilhadeiras a gás. Esclarece-se que os PPP´s e laudos técnicos apresentados constatam unicamente a presença do agente agressivo
ruído durante o exercício das atividades da parte autora.

Ante o exposto, indefiro a produção de prova pericial técnica, desnecessária para a solução da lide.

 

 

MÉRITO

       

- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão
de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto
inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014.
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- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais
poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os
trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se
superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis
era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição
do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85
decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n.
9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para
descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real
eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                    

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-
se o resumo apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB
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Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu
o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator
Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege
o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90
dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).
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Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

 

 

- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.      

 

- CASO SUB JUDICE
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A parte autora objetiva o reconhecimento da especialidade do período de 21/08/1989 a 10/04/2000, trabalhado na ABBOTT
LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, bem como a averbação do tempo comum de  (conforme emenda à inicial de Id 1476532).
Consequentemente, também requer a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/169.166.303-1, com DER em
27/11/2015. Ressalte-se que o autor já está recebendo a aposentadoria por tempo de contribuição NB 187.256.439-6, com DIB em
10/07/2018.

Passo a analisar os períodos controvertidos.

 

TEMPO COMUM – COOPERATIVISTA (01/10/2003 a 31/01/2005, 01/03/2005 a 31/05/2005, 01/03/2006 a 30/04/2006,
01/06/2006 a 30/08/2006 e de 01/10/2006 a 28/02/2009)

 

Para comprovar o tempo de trabalho comum como associado da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
ESTACIONAMENTOS E SIMILARES – COOPPARK, conforme mencionado acima, a parte autora juntou aos autos declaração de
associado expedida pela diretoria da cooperativa (Id 954504), além de holerites que demonstram o recolhimento das contribuições
previdenciárias como contribuinte individual (autônomo), realizadas diretamente pela cooperativa (Id 954516 e Id 954522).

Esclarece-se que mencionados documentos não constam no processo administrativo do NB 42/169.166.303-1, sendo apresentados
somente na via judicial. Frise-se que o despacho da autarquia previdenciária sobre a análise do benefício (Id 954570, p. 27) informa
expressamente que o autor não apresentou carnês ou similares para comprovar os recolhimentos como contribuinte individual e que o
recolhimento da competência 10/2010 foi desconsiderado por estar com o valor abaixo do salário mínimo. Contudo, na época da análise do
requerimento administrativo em questão (NB 42/169.166.303-1), a autarquia previdenciária reconheceu o tempo comum – como
cooperativista (contribuinte individual) – de 01/05/2006 a 31/05/2006, 01/09/2006 a 30/09/2006 e de 01/03/2009 a 30/09/2010 (conforme
contagem administrativa de Id 954570 – p. 20/24).

Tratando-se de controvérsia quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias, passo a analisar a prova dos autos em consonância com
a legislação.

O artigo 216, §§ 30 e 31, do Decreto 3.048/99, dispõem sobre a responsabilidade da cooperativa de efetuar os recolhimentos dos
cooperados, conforme abaixo transcrito:

Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social,
observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal,
obedecem às seguintes normas gerais:

 I - a empresa é obrigada a:

a)         arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu
serviço, descontando-a da respectiva remuneração;

§ 30.  Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber e observado o § 31, à  cooperativa de trabalho em relação à
contribuição devida pelo seu cooperado.

§ 31.  A cooperativa de trabalho é obrigada a descontar onze por cento do valor da quota distribuída ao cooperado
por serviços por ele prestados, por seu intermédio, a empresas e vinte por cento em relação aos serviços prestados a
pessoas físicas e recolher o produto dessa arrecadação no dia vinte do mês seguinte ao da competência a que se referir,
antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior quando não houver expediente bancário no dia
vinte.

Consta dos holerites da autora o desconto da contribuição previdenciária, sendo certo que a eventual falha no repasse à Previdência Social
não lhe pode ser imputada.

Porém, com relação às competências 10/2003, 11/2003, 12/2003, 03/2004, 10/2004, 11/2004, 03/2008, 06/2008 e 08/2008 não há nos
autos holerites ou qualquer outro documento que permita constatar o efetivo exercício das atividades na condição de cooperado e o
recolhimento previdenciário da alíquota devida.

Ante o exposto, somente os períodos de 01/01/2004 a 29/02/2004, 01/04/2004 a 30/09/2004, 01/12/2004 a 31/12/2004, 01/03/2005 a
31/05/2005, 01/03/2006 a 30/04/2006, 01/06/2006 a 31/08/2006, 01/10/2006 a 29/02/2008, 01/04/2008 a 31/05/2008, 01/07/2008 a
31/07/2008 e de 01/09/2008 a 28/02/2009 podem ser reconhecidos como tempo de trabalho comum.
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TEMPO ESPECIAL – ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA (21/08/1989 a 10/04/2000)

 

A parte autora requer que o período em questão seja reconhecido como especial devido à suposta exposição ao agente agressivo ruído e a
inflamáveis durante o exercício das funções de auxiliar de expedição e operador de empilhadeira. Contudo, esclarece-se que, conforme
evidenciado pela cópia da CPTS e pelo PPP retificado de Id 9091166, o autor exercia apenas o cargo de auxiliar de expedição, sendo que
operar empilhadeira era apenas uma das inúmeras atividades desse cargo.

Para comprovar a especialidade do período em questão, inicialmente o autor apresentou apenas o PPP de Id 954570 – p. 6/7, indicando
somente a exposição ao agente agressivo ruído na intensidade de 82 dB(A) e não havendo qualquer indicação de contato com agentes
inflamáveis.

No entanto, o autor insistiu em diversas petições que estava exposto ao gás que servia de combustível para as empilhadeiras que operava no
exercício de suas atividades.  

Desse modo, após a determinação de diligências, foram juntados aos autos novo PPP expedido pela empregadora (Id 9091166), além dos
laudos técnicos (Id 11555959 e Id 1155593) que embasaram a emissão dos perfis profissiográficos previdenciários.

Assim, mencionado PPP retificado passou a indicar ruído na intensidade de 60 dB(A), não fazendo ainda menção a qualquer tipo de agente
inflamável. Tais informações estão referendadas pelos laudos técnicos juntados aos autos pela empregadora.

Nesse sentido, destaca-se as informações presentes nos documentos de Id 11555959 – p. 12, Id 11555963 – p. 2/4 e Id 11555959 – p. 9.
Referidas páginas dos laudos técnicos indicam expressamente que as empilhadeiras usadas internamente nos almoxarifados são do tipo
elétrica, havendo empilhadeira a gás apenas no pátio, local não indicado como sendo o de desempenho das atividades do autor. Os
documentos também mencionam a exposição a ruído de 60 dB(A) no “almoxarifado de expedição e distribuição” e no setor/local
“expedição”, indicando, especificamente, o ruído de 80 dB(A) apenas quando do exercício da atividade de operador de empilhadeira do setor
de expedição (com a parte autora, ao que parece, servindo de trabalhador paradigma para a perícia que deu origem ao laudo).

Como já visto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de
90dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A). Ou seja, os níveis de ruído constatados não ultrapassam os limites de tolerância previstos
para diferentes épocas.

Desse modo, o período de 21/08/1989 a 10/04/2000, trabalhado na ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA, não
pode ter a especialidade reconhecida, uma vez que o autor não esteve exposto a nenhum agente nocivo em intensidade ou
quantidade suficiente para caracterização do tempo especial.  

                       

DO DIREITO À APOSENTADORIA

 

Somando-se os períodos comuns reconhecidos nesta sentença com os períodos comuns constantes na CTPS do autor e na contagem
administrativa de Id 954570 – p. 20/24, verifico que na DER em 27/11/2015, a parte autora totalizava 31 anos, 10 meses e 28 dias de tempo
de trabalho, conforme planilha em anexo.

Na data da DER (27/11/2015), o autor não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o pedágio (4 anos,
5 meses e 23 dias).

No caso de reafirmação da DER, considerando os períodos aqui reconhecidos e o tempo em que o autor continuou trabalhando após o
requerimento administrativo (conforme CNIS), somente em 22/06/2018 o autor cumpriria os requisitos para ter direito à aposentadoria
proporcional por tempo de contribuição (computando 34 anos, 05 meses e 23 dias), não possuindo direito à aposentadoria integral por
tempo de contribuição, com base nos documentos apresentados nestes autos, até 30/10/2018 (data do último dia trabalhado, conforme
CNIS em anexo). Frise-se que a presente ação foi distribuída em 30/03/2017.

Contudo, apesar de o Superior Tribunal de Justiça já ter decidido, ao julgar o Tema 995 sob o rito dos recursos repetitivos, pela possibilidade
de reafirmar a DER para incluir períodos trabalhados após o ajuizamento da ação, deixo de aplicar a reafirmação no caso concreto, uma vez
que o autor já recebe aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 10/07/2018, benefício mais vantajoso do que a aposentadoria
proporcional, considerando-se, ainda, que a diferença entre as DIB´s seria inferior a um mês.

 

É o suficiente.
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DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil/2015, e condeno o INSS a averbar o tempo comum de 01/01/2004 a 29/02/2004, 01/04/2004 a 30/09/2004, 01/12/2004 a
31/12/2004, 01/03/2005 a 31/05/2005, 01/03/2006 a 30/04/2006, 01/06/2006 a 31/08/2006, 01/10/2006 a 29/02/2008, 01/04/2008 a
31/05/2008, 01/07/2008 a 31/07/2008 e de 01/09/2008 a 28/02/2009, laborado como contribuinte individual (cooperado), pelo que extingo
o processo com resolução de mérito.

Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo
único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro, respectivamente:
(a) no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro no § 8º do artigo 85, considerando inestimável o proveito econômico oriundo de
provimento jurisdicional eminentemente declaratório; e (b) no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o correspondente a
metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98),
por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): JÚLIO DE PAULA E SILVA FILHO

CPF: 049.168.958-60

Benefício (s) concedido (s): não

Períodos reconhecidos como especiais: não, somente averbação do tempo comum de 01/01/2004 a 29/02/2004, 01/04/2004 a 30/09/2004,
01/12/2004 a 31/12/2004, 01/03/2005 a 31/05/2005, 01/03/2006 a 30/04/2006, 01/06/2006 a 31/08/2006, 01/10/2006 a 29/02/2008,
01/04/2008 a 31/05/2008, 01/07/2008 a 31/07/2008 e de 01/09/2008 a 28/02/2009
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002707-76.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).
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Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011452-45.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE CLOVIS DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES - SP188538
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.
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MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.
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SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003846-63.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AUGUSTO CESAR TEODORO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA SOARES DA COSTA - SP316673
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002671-97.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JONAS FREIRE DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MANCUSO - SP379268
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007997-72.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILO TEIXEIRA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012904-90.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO TAVARES CERDEIRA - SP154488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.
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A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007430-75.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DONISETE MARCOS CELESTINO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON CAMPOS SILVA - SP314710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006620-03.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO LIMA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019151-87.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: OSMAR JOSE DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.
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O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015891-02.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALDEVINO BENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007669-79.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORIONALDO SANTANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019759-85.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos etc.

JOSE ROBERTO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO”, a partir de
11/07/2011 (DER).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação de tutela. 

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
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Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, ressalte-se que, conforme análise e contagem administrativa, não foi reconhecido labor especial para nenhum período
(Num. 12462743 - Pág. 30).

Período de 12/07/1985 a 11/07/2011 - “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO”
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A parte juntou o PPP (Num. 12462747 - Pág. 1-2), informando que trabalhou na empresa “COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SAO PAULO - METRO” no período acima. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor e, ainda, que a parte esteve
exposta a tensão acima de 250v.

Aqui, cabe ressaltar que o PPP, no campo “exposição a fatores de risco” traz “exposição de 20%” (30/06/1986 a 13/12/1987),
“exposição de 70%” (14/12/1987 a 30/04/1999) e “eventual” (01/05/1989 a 19/03/2005) e “habitual e intermitente” (20/03/2005 a
14/05/2013) a tensões elétricas superiores a 250v.

Não há fator de risco listado para o período de 12/07/1985 a 31/05/1986.

No entanto, em se tratando de risco por eletricidade, é irrelevante que a exposição habitual do trabalhador ocorra de forma
permanente ou intermitente, para caracterizar a especialidade e o risco do trabalho prestado, uma vez que o perigo existe tanto para aquele
que está exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, ainda que não de forma intermitente, tem contato com a
eletricidade.

A respeito da matéria, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula 364, fazendo referência expressa à Lei
7.369/85, consigna que é assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em contato com energia elétrica durante a
jornada de trabalho, em condições de risco, permanentemente ou de forma intermitente:

“Súmula Nº 364 do TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,
PERMANENTE E INTERMITENTE - Resolução 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011”.

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de
risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito.

Nesse sentido, confira-se a posição do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE
IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. 1. O direito à
contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de
fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger
somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido
pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido,
prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da
comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Considerando-se a
legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente
insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida
pela Lei nº 9.032/95. 4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o
trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. 5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida
pelo segurado é enquadrada como especial, bem como em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40
e DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha,
todavia, à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da insurgência especial. 6. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange
todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (REsp 658.016
- SC, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/10/2005, DJ 21/11/2005, p.00318).

Na esteira desse mesmo entendimento, já se manifestou o E. TRF da Terceira Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.
ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter
de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a
contagem especial. II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (Agravo
em AC 0090238-14.2007.4.03.6301/SP. Relatora Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA. J. 05/11/2013.
DE 14/11/2013).
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Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a
disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado,
através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, exercendo a função cabista e técnico em telecomunicações, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo
ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível
apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.

Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento
especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo
sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree
nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que
devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não
inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j.
15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes
físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos
periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante
acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79
e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a
11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes
agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,
alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ
10.04.2006).

Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à
integridade física do trabalhador.

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial
consolidado, in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando
de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
§1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada
no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a
periculosidade do labor desempenhado.

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 30/06/1986 a 11/07/2011 como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se
que o autor possui direito à concessão da especial (25 anos).

Cabe esclarecer que os efeitos financeiros desse reconhecimento devem considerar o pedido de revisão, que foi instruído com
documentação complementar àquela apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo.

Nessa circunstância, prescreve o § 4º do artigo 347 do Decreto n. 3.048/99, inserido pelo Decreto n. 6.722/08, que “no caso de revisão de
benefício em manutenção com apresentação de novos elementos extemporaneamente ao ato concessório, os efeitos financeiros devem ser
fixados na data do pedido de revisão”. Ainda, estabelecem o artigo 434 da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45/10: “os efeitos das
revisões solicitadas pelo beneficiário, representante legal ou procurador legalmente constituído, retroagirão: I – para revisão sem apresentação
de novos elementos, desde a DIB, inclusive as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal; e II – para revisão com apresentação
de novos elementos, desde a DIB, porém, o efeito financeiro será a partir da data do pedido de revisão – DPR, não sendo devido o
pagamento de quaisquer diferenças referentes ao período entre a DIB e a DPR”, e, por fim, o artigo 563 da Instrução Normativa
INSS/PRES n. 77/15: “Art. 563. Os valores apurados em decorrência da revisão solicitada pelo titular, seu representante ou procurador,
serão calculados: I – para revisão sem apresentação de novos elementos, desde a DIP, observada a prescrição; ou II – para revisão com
apresentação de novos elementos, a partir da Data do Pedido da Revisão – DPR”.

Como o benefício foi indeferido na via administrativa, e o pedido de revisão judicial desse ato é que veio a ser instruído com provas novas, a
data da ciência dos documentos faz as vezes da “data do pedido de revisão” referida nas normas regulamentares, por se tratar da primeira
oportunidade em que o INSS teve contato com a documentação complementar.

No caso dos autos, a parte apresentou documentação hábil – PPP dos períodos laborados junto à empresa COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO (Num. 12462747 - Pág. 1-2); e que serviu de alicerce para se reconhecer o direito da
parte autora na presente sentença, apenas quando da propositura da ação. O referido documento não integrou o Processo
Administrativo, verifica-se que somente com o ajuizamento da ação o autor juntou o PPP que permite o reconhecimento da
especialidade do vínculo.

Importante esclarecer que, sem o cômputo dos períodos acima, a parte autora não faria jus à aposentadoria especial na DER.

Logo, o INSS teve ciência de tais documentos, que não foram acostados ao Processo Administrativo, na data de 11/12/2018 (Num.
12968552 - Pág. 1-2) e, portanto, será a partir desta data que a parte autora terá os efeitos financeiros da sentença para os períodos
reconhecidos como especiais.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 30/06/1986 a 11/07/2011 e conceder o
benefício de aposentadoria por especial à parte autora, desde a DER em 11/07/2011, com os efeitos financeiros a partir da data do
pedido de revisão – DRP 11/12/2018 - nos termos da fundamentação supra, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Nos termos do artigo 103 da Lei n. 8.213-1991 e da Súmula 85 do C. STJ, restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação.
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Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSE ROBERTO DA
SILVA; CPF: 001.549.148-00, Reconhecer atividades especiais e concessão de aposentadoria especial - 25 anos; Períodos
reconhecidos como especial: 30/06/1986 a 11/07/2011 – “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO”.
Tutela: NÃO
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Vistos etc.

ALEXANDRE FERREIRA PIMENTEL, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, mediante o
reconhecimento das atividades especiais laboradas exposto à eletricidade, a partir de 25/07/2017 (DER).

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
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Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, ressalte-se que, conforme análise e contagem administrativa, foi reconhecido labor especial para os lapsos de 01/08/1998
a 31/08/1992 e de 01/07/1996 a 05/03/1997 (Num. 5150615 - Pág. 36).

Passo à análise dos períodos controvertidos.
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Períodos de 01/08/1985 a 31/07/1988, 01/09/1992 a 30/06/1996 e de 06/03/1997 a 21/07/2017 - “ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.”

A parte juntou o PPP (Num. 5150615 - Pág. 25-27), informando que trabalhou na empresa citada no período acima. O documento descreve
as atividades exercidas pelo autor e, ainda, que a parte esteve exposta a tensão acima de 250v de modo habitual e permanente, não
ocasional nem intermitente.

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a
disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado,
através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição
da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional
do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.

Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento
especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo
sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree
nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que
devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não
inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j.
15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes
físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos
periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante
acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79
e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a
11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes
agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,
alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ
10.04.2006).

Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à
integridade física do trabalhador.

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial
consolidado, in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando
de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
§1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada
no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a
periculosidade do labor desempenhado.

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 01/08/1985 a 31/07/1988, 01/09/1992 a 30/06/1996 e de
06/03/1997 a 21/07/2017 como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se
que o autor possui direito à concessão da aposentadoria especial, porque preenchia o tempo mínimo para concessão de aposentadoria
especial (25 anos).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01/08/1985 a 31/07/1988, 01/09/1992 a 30/06/1996 e de
06/03/1997 a 21/07/2017 e conceder o benefício de aposentadoria por especial à parte autora, com DIB em 25/07/2017 nos termos da
fundamentação supra.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.I.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto nº 69/2006 e 71/2006: Segurado: ALEXANDRE FERREIRA
PIMENTEL; CPF: 099.529.918-86, Reconhecer atividades especiais e concessão de aposentadoria especial - 25 anos; Períodos
reconhecidos como especial: 01/08/1985 a 31/07/1988, 01/09/1992 a 30/06/1996 e de 06/03/1997 a 21/07/2017; Tutela: SIM
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Vistos etc.

JOAO BATISTA LARUCCIA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento das
atividades especiais laboradas junto à empresa “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO” de
06/03/1997 a 31/10/2010, a partir de 08/11/2010 (DER).

Custas recolhidas (Num. 10293708 - Pág. 1).

Negada a antecipação de tutela.

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     991/1818



Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:
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“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.
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A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, ressalte-se que, conforme análise e contagem administrativa, foi reconhecido labor especial para o período de 12/08/1991
a 05/03/1997 (Num. 10293195 - Pág. 38).

Período de 06/03/1997 a 31/10/2017 - “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO”

A parte juntou o PPP (Num. 10293171 - Pág. 1-2), informando que trabalhou na empresa “COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SAO PAULO - METRO” no período acima. O documento descreve as atividades exercidas pelo autor e, ainda, que a parte esteve
exposta a tensão acima de 250v.

Aqui, cabe ressaltar que o PPP, no campo “exposição a fatores de risco” traz “exposição intermitente” (09/08/1999 em diante) a
tensões elétricas superiores a 250v.

No entanto, em se tratando de risco por eletricidade, é irrelevante que a exposição habitual do trabalhador ocorra de forma
permanente ou intermitente, para caracterizar a especialidade e o risco do trabalho prestado, uma vez que o perigo existe tanto para aquele
que está exposto de forma contínua como para aquele que, durante a jornada, ainda que não de forma intermitente, tem contato com a
eletricidade.

A respeito da matéria, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula 364, fazendo referência expressa à Lei
7.369/85, consigna que é assegurado o adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em contato com energia elétrica durante a
jornada de trabalho, em condições de risco, permanentemente ou de forma intermitente:

“Súmula Nº 364 do TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL,
PERMANENTE E INTERMITENTE - Resolução 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011”.

Tem direito ao adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de
risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito.

Nesse sentido, confira-se a posição do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
INSALUBRES. COMPROVAÇÃO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. RECURSO QUE DEIXA DE
IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. 1. O direito à
contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de
fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não
havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger
somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido
pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido,
prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da
comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço. 3. Considerando-se a
legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, não se pode exigir a comprovação à exposição a agente
insalubre de forma permanente, não ocasional nem intermitente, uma vez que tal exigência somente foi introduzida
pela Lei nº 9.032/95. 4. O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91 é aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o
trabalho, na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco. 5. Fundado o acórdão alvejado em que a atividade exercida
pelo segurado é enquadrada como especial, bem como em que restou comprovado, por meio dos formulários SB-40
e DSS-8030 e perícia, que o autor estava efetivamente sujeito a agentes nocivos, fundamentação estranha,
todavia, à impugnação recursal, impõe-se o não conhecimento da insurgência especial. 6. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange
todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 7. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (REsp 658.016
- SC, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/10/2005, DJ 21/11/2005, p.00318).

Na esteira desse mesmo entendimento, já se manifestou o E. TRF da Terceira Região:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.
ATIVIDADE ESPECIAL ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E
PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que têm o caráter
de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a
contagem especial. II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido." (Agravo
em AC 0090238-14.2007.4.03.6301/SP. Relatora Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA. J. 05/11/2013.
DE 14/11/2013).

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a
disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado,
através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, exercendo a função cabista e técnico em telecomunicações, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo
ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível
apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos
relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.

Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento
especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo
sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree
nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que
devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não
inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j.
15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes
físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos
periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante
acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79
e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a
11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes
agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,
alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ
10.04.2006).

Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à
integridade física do trabalhador.
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Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial
consolidado, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando
de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
§1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada
no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a
periculosidade do labor desempenhado.

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 31/10/2017 como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se
que o autor possui direito à concessão da aposentadoria especial, eis que conta com mais de 25 anos de tempo especial.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015), para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06/03/1997 a 31/10/2017, e conceder o
benefício de aposentadoria por especial à parte autora, desde a DER em 08/11/2017, pelo que extingo o processo com resolução do mérito.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOAO BATISTA
LARUCCIA; CPF: 111.603.018-75, Reconhecer atividades especiais e concessão de aposentadoria especial - 25 anos; Períodos
reconhecidos como especial: 06/03/1997 a 31/10/2017 – “COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO”.
Tutela: SIM
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por ADALBERTO DE BRITO BARBOSA, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento
dos períodos especiais laborados como metlúrgico, desde a DER em 21/03/2017.

Requereu, ainda, a averbação de períodos comuns anotados em CTPS.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da demanda.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em que
ele trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).
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“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer
meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão
de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto
inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da
decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014.

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

Para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos
Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97 (item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64). Assinale-se que antes da edição da Lei nº
9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do
trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.
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Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento
especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo
sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree
nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que
devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não
inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j.
15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes
físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos
periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante
acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79
e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a
11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes
agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,
alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ
10.04.2006):

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando
de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
§1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada
no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a
periculosidade do labor desempenhado.

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS
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Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da
exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações
originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4,
este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados
técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a
insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a
sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do
RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de
trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com
vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão
do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei
n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes
químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico
para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto
n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho,
regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014
trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos
(grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de
registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de
agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância
estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em
condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização
de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de
outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.
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Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme
parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de
1999. [grifei]

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também
classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e
do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                      Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo
ruído, confira-se o resumo apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a
90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia
– rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto
4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR
(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege
o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90
dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais
poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os
trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se
superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis
era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição
do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85
decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n.
9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para
descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real
eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).
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PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

CASO SUB JUDICE

Primeiramente, verifico que, conforme análise e contagem administrativa, houve enquadramento dos períodos de 17/01/1990 a
14/06/1991 e de 09/12/1991 a 28/04/1995 como especial (Num. 8931518 - Pág. 16-22).

Verifico, ainda, que os períodos comuns requeridos na inicial já constam do CNIS do autos, retsando, portanto, incontrioversa
sua averbação.

Passo então a analisar os períodos controvertidos.

QUATTOR QUIMICOS BASICOS S/A – 25/04/1977 a 08/11/1977

O autor requereu o enquadramento por categoria profissional pela atividade com produtos químicos.

Compulsando a CTPS, vê-se que o autor estava registrado na função de mensageiro (Num. 8931515 - Pág. 63).

Desse modo, não há como deferir o enquadramento por categoria profissional para o vínculo acima.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA – 29/04/1995 a 12/05/1998

Conforme já mencionado, a Autarquia reconheceu a especialidade para o vínculo em análise até 28/04/1995.

Para o período controverso, o autor apresentou PPP (Num. 8931516 - Pág. 31-32), onde consta que exerceu a função de eletricista. Consta
da descrição das atividades instalação, manutenção e conservação da rede elétrica (...).

Não foram listados agentes nocivos. Conforme já constou da fundamentação supra, somente a exposição à tensão elétrica superior a
250volts enseja o reconhecimento do tempo especial.

Desse modo, o período acima deve ser mantido como tempo comum de contribuição.

SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICENCIA SANTA CRUZ – 09/08/2000 a 02/01/2001

Para o período acima, o autor apresentou PPP (Num. 8931516 - Pág. 35-36), onde consta que exerceu a função de eletricista. Consta da
descrição das atividades manutenção elétrica, instalação de equipamentos, reparar e substituir chaves, fusíveis, interruptores (...).
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Foi listada a eletricidade como agente nocivo. Conforme já constou da fundamentação supra, somente a exposição à tensão elétrica
superior a 250volts enseja o reconhecimento do tempo especial.

Desse modo, o período acima deve ser mantido como tempo comum de contribuição.

ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA – 01/03/2001 a 26/09/2001

Para o período controverso, o autor apresentou PPP (Num. 8931516 - Pág. 37-38), onde consta que exerceu a função de eletricista. Consta
da descrição das atividades executar manutenção corretiva e preventiva (...) operação e testes nos grupos de geradores e subsestação
(...) montagem instalação e manutenção (...).

Não foram listados agentes nocivos. Conforme já constou da fundamentação supra, somente a exposição à tensão elétrica superior a
250volts enseja o reconhecimento do tempo especial.

Desse modo, o período acima deve ser mantido como tempo comum de contribuição.

                    SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES – 12/11/2001 a 24/10/2003

                  Para o vínculo em análise, a parte trouxe PPP, onde consta que exerceu a função de eletricista.        O documentos destaca a
exposição a ruído, ácido sulfúrico, bem como à óleo mineral e graxa  (Num. 8931518 - Pág. 1-2).

O ruído não traz os níveis de intensidade para o período, a eletricidade não foi listada como superior a 250v. Resta analisar a exposição ao
ácido sulfúrico (químico).

Pois bem.

Tenho que, apesar das irregularidades apontadas, a descrição das atividades do autor com a presença do agente químico ácido sulfúrico, faz
presumir a especialidade do período.

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas no presente feito, sua utilização
não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse sentido: ARE nº
664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Assim, concluo que o autor faz jus ao reconhecimento do período de 12/11/2001 a 24/10/2003 como especial.

SANED – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE DIADEMA – 12/06/2007 a 01/06/2015

Para o vínculo acima, o autor trouxe PPP (Num. 8931518 - Pág. 5-6), onde consta que exerceu a função de técnico de sistema de
saneamento. Foram listados como agentes nocivos ruído de 95-101dB(A), eletricidade e hidrocarbonetos (graxa e óleo mineral).

O documento está corretamente preenchido, no entanto, somente consta responsável pelos registros ambientais até 12/2013.

Assim, com base na exposição comprovada a ruído e agentes químicos derivados de petróleo, ou seja, hidrocarbonetos
aromáticos, tais como graxa e óleo lubrificante, (código 1.2.11 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.2.10 do anexo I do
Decreto n° 83.080/79), bem como ao agente agressivo ruído, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos
de 12/06/2007 a 31/12/2013 como especiais.

DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença e os períodos comuns de contribuição, verifico que a parte autora, na DER,
totalizava 37 anos, 2 meses e 20 dias de tempo de contribuição, conforme planilha anexada.

Nessas condições, a parte autora, Em 21/03/2017 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

É o suficiente.                                                     

DISPOSITIVO

                     Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para: (i) reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial os
períodos de 12/11/2001 a 24/10/2003, 12/06/2007 a 31/12/2013,  convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem), e (ii) conceder
a aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 21/03/2017 com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o
processo com resolução de mérito.
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                     Condeno, ainda, o INSS a pagar, os valores devidos devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

                     As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem
incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

                   Condeno o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo
85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

                     A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

                     Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado. Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

                     Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos,
após, à superior instância.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): ADALBERTO DE BRITO BARBOSA; CPF: 043.058.328-10; Benefício (s)
concedido (s): (i) reconhecer e condenar o INSS a averbar e computar o tempo especial os períodos de 12/11/2001 a 24/10/2003,
12/06/2007 a 31/12/2013,  convertendo-o em tempo comum pelo fator 1,4 (homem), e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de
contribuição, com DER em 21/03/2017; Tutela: SIM        

 

 

 

SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015259-73.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: IVONE GUARNIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, promovo vista às partes para manifestação sobre os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009852-23.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLAUDEMIR MANOEL DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES - SP278291, SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

          S E N T E N Ç A

 

Intimada a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante a concessão na via administrativa da aposentadoria especial – NB
46/187.016.260-6, com DIB em 14/11/2014, esta quedou-se inerte (fls. 172/174).

Forçoso reconhecer, assim, a perda superveniente do objeto da presente ação, com o reconhecimento administrativo do direito da parte
autora à aposentadoria especial.

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil/2015 (perda superveniente do interesse processual).

Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo findo.

P. R. I.

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012000-70.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA DE AGUIAR DIAS DA FONSECA
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIA DE AGUIAR DIAS DA FONSECA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial
mediante o reconhecimento das atividades especiais laboradas como atendente e auxiliar de enfermagem, a partir da DER (15/03/2017).

Requereu, ainda, a reafirmação da DER para quando completar o tempo necessários para concessão da aposentadoria especial.

Sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).
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“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

     DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como
especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete
de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de
insalubridade.
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De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro
Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos
oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária,
serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de
assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-
contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos
de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de
animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação
de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja
contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas
toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em
contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com
animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia,
de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e)
trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses
foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de
saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Conforme se verifica da contagem administrativa, não foi reconhecida a especialidade para nenhum período.

 A autora possui dois processos administrativos que foram acostados com a exordial (Num. 9701423 - Pág. 1-28 e Num. 9701425 - Pág. 1-
64). Em nenhum deles foram juntados os PPPs e LTCATs apresentados na via judicial, conforme decisão administrativa Num. 9701425 -
Pág. 64.
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Tratando-se das atividades de atendente e auxiliar de enfermagem, não existe a possibilidade de reconhecimento por categoria profissional.

Anoto que o artigo 274 da IN INSS/PRES n. 77/15 orientou o serviço autárquico a enquadrar por categoria profissional: “os períodos em
que o segurado exerceu as funções de auxiliar ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nº
53.831 e [...] nº 83.080 [...], até 28 de abril de 1995, [...] situação em que o enquadramento será possível desde que o trabalho,
nessas funções, seja exercido nas mesmas condições e no mesmo ambiente em que trabalha o profissional abrangido por esses
decretos”.

Desse modo, não há óbice ao reconhecimento de tempo especial para a atividade de auxiliar de enfermagem, desde que haja comprovação
de exposição a fatores de risco.

Desse modo, os documentos apresentados somente na via judicial terão os efeitos jurídicos  contados a partir da ciência da parte
adversa.

Passo à análise dos períodos controvertidos.

Período de 13/07/1992 a 08/03/1995 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO

Para o período em análise, consta que a autora exercia a função de atendente e auxiliar de enfermagem.

De acordo com o que dispõe o artigo 274 da IN INSS/PRES n. 77/15, “os períodos em que o segurado exerceu as funções de auxiliar
ou ajudante de qualquer das atividades constantes dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831 e [...] nº 83.080 [...], até 28 de abril de
1995, [...] situação em que o enquadramento será possível desde que o trabalho, nessas funções, seja exercido nas mesmas condições
e no mesmo ambiente em que trabalha o profissional abrangido por esses decretos”.

Portanto, não há óbice ao reconhecimento de tempo especial para a atividade de auxiliar de enfermagem, desde que haja comprovação de
exposição a fatores de risco.

Para tanto, a autora trouxe PPP (Num. 9701428 - Pág. 1), acompanhado de LTCAT (Num. 9701428 - Pág. 2-3), com a descrição das
atividades desempenhadas, que revelam contato habitual e permanente com agentes biológicos (sangue, secreção e excreção).

Desse modo, o período de 13/07/1992 a 08/03/1995 deve ser enquadrado como especial.

Período de 02/02/1995 em diante – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A

Para o vínculo acima, a parte trouxe PPP (Num. 9701428 - Pág. 7-9) onde consta que exerceu as funções de auxiliar e técnica de
enfermagem. O documento descreve as atividades desempenhadas pela autora e indica a exposição a agentes biológicos (vírus e bactérias).

Verifico que somente consta responsável pela monitoração ambiental para o período de 03/06/2002 em diante.

Tratando-se de auxiliar de enfermagem, é necessário que o documento ateste a exposição à fatores de risco. No caso dos autos, o PPP não
cumpre os requisitos necessários para que se reconheça a especialidade de todo o período requerido, ante a ausência de responsável técnico.

Conforme fundamentação supra, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da
denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional, e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com
exceção dos agentes agressivos ruído, poeira e calor.

Ressalto que a parte acostou PPP mais recente, cuja data de expedição é 07/08/2018, e que demonstra que permanece exercendo as
atividades sujeitas à agentes nocivos biológicos.

Desse modo, somente de 02/02/1995 a 10/12/1997 e a partir de 03/06/2002 até 07/08/2018 é possível reconhecer a especialidade
do labor.

DO CÁLCULO PARA FINS DE APOSENTADORIA

Considerando os períodos ora reconhecidos como especiais, somados àqueles já averbados pela Autarquia, bem como excluindo-se os
concomitantes, tem-se que autora não tem direito à aposentadoria especial de 25 anos.

No entanto, faz jus à averbação dos períodos ora reconhecidos como especiais em seu tempo de contribuição.

Por fim, não há que se falar em reafirmação da DER, eis que, ainda, que se considere como termo final a citação do INSS no
presente feito, ocorrida em 19/09/2018 (Num. 10954202 - Pág. 1), a parte autora não atinge o mínimo de 25 anos de tempo
especial.

É o suficiente.

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para condenar o réu a reconhecer e averbar como tempo de serviço especial os
períodos de 13/07/1992 a 08/03/1995, 09/03/1995 a 10/12/1997, 03/06/2002 a 07/08/2018, pelo que extingo o feito com resolução do
mérito.

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I. Comunique-se à AADJ.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: MARCIA DE AGUIAR DIAS
DA FONSECA; CPF 146.305.008-98; Benefício concedido: reconhecer e averbar como tempo de serviço especial os períodos de
13/07/1992 a 08/03/1995, 09/03/1995 a 10/12/1997, 03/06/2002 a 07/08/2018; Tutela: NÃO

 

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012736-88.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO REITZ NUNES
Advogados do(a) AUTOR: IVONE SALERNO - SP190026, FLORISVAL BUENO - SP109974
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por RENATO REITZ NUNES em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação e cômputo do período em que efetuou
recolhimentos na qualidade de empresário (contribuinte individual), especificamente de outubro de 2010 a outubro de 2013, com a
consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 180.197.575-0, com DER em 25/07/2016.

Com relação ao período em que o autor alega ter exercido a atividade de empresário, o INSS – ao constatar a extemporaneidade das GFIPs
(Id 9884150, p. 22 e 24) – expediu carta de exigência para que o autor apresentasse cópia do contrato social e das declarações do imposto de
renda pessoa física referente aos anos calendário 2010, 2011, 2012 e 2013. Tais documentos constam nos autos desta ação e também no
processo administrativo (Id 9884149 – p. 15/45), mas não foram considerados suficientes para o reconhecimento do período pela autarquia
previdenciária. Frise-se que as declarações do imposto de renda dos exercícios 2011 e 2012 indicam valores genéricos como rendimentos
isentos e não tributáveis advindos da sociedade ou titularidade de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples (Id
9884149 – p. 20/38).

É cediço que, havendo divergência acerca dos períodos requeridos, a prova testemunhal revela-se necessária para cotejo com a prova
documental já produzida pela parte autora.

Tem-se, portanto, que a realização de audiência para oitiva de testemunhas, nesse caso, revela-se imprescindível, devendo o magistrado
viabilizar sua produção.

Por tal motivo, bem como para evitarem-se futuras alegações de nulidade e cerceamento de defesa, designo audiência de oitiva de testemunhas
para o dia 25/03/2020, às 15h30min.

Ressalto que a parte autora deverá comprovar na referida audiência o efetivo exercício da atividade de empresário no período de
outubro de 2010 a outubro de 2013.
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Faculto ao autor, ainda, a apresentação de documentos para comprovar os fatos pendentes de elucidação, em especial, a apresentação das
guias de recolhimento das contribuições previdenciárias como segurado contribuinte individual e cópia de pro labore do período.

Em harmonia, com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora, independentemente de intimação, ficará
responsável por levar a(s) testemunha(s) à audiência, na forma prevista no §2º do mesmo artigo.

P. I.

Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001223-89.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MIGUEL PAPAI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por MIGUEL PAPAI JUNIOR em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento de tempo(s) especial(is) laborado(s) e a consequente revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 10/06/2016.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

                   

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
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A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no
período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a
disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o
segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme a seguir
se verifica.

 

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que,
verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

 

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.
CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a
conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou penosa em rol
expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº 9.032/95.

 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do Decreto nº
2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida com efetiva
exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários SB-40 e DSS-
8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima
mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais
favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dúbio pro
misero.

 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao ruído,
para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº 2.172/97,
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U.
de 11/10/2001).

 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido". (STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz;
julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
específica."
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples exercício de profissão que se
enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais
sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

 

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da denominada atividade
especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes nocivos ruído, calor e poeira.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo transcrita,
com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho.

 

(...)"

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/96
(reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não
foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de
05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,
razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo técnico. Neste sentido, a
jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91
- LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

 

(...) - A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a
conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de
atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
tempo especial, para fins previdenciários.

 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da
Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do
direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi
exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg.
28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo
técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade
especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95), e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e
DSS-8030.

 

DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP): DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do
trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o
exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

 

O próprio INSS reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da atividade
especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

 

A jurisprudência também destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos
casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a atividade especial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE
BENEFÍCIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO
PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.

 

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial,
já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a realidade da
época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na
empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de produção da prova testemunhal,
já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise.

 

[...]

 

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou
especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

 

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando
a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.
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V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto a
ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a 31.12.1971,
01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a 22.04.1991.

 

[...]" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as
vezes do laudo técnico.

 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal
requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas
à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de
24.02.2010, pág. 1406).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

 

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo
técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item
1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel.
Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008).

 

DA EXTEMPORANEIDADE DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP)

 

A jurisprudência destaca a desnecessidade de contemporaneidade do PPP para que sejam consideradas válidas suas conclusões, tanto
porque não há tal previsão em lei quanto porque a evolução tecnológica faz presumir serem as condições ambientais de trabalho pretéritas mais
agressivas do que quando da execução dos serviços.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
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[...]

 

VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as
vezes do laudo técnico.

 

IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

[...]"

 

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado”.

 

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da
exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações
originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4,
este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados
técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.
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Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a
insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a
sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do
RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de
trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com
vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão
do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei
n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes
químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico
para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto
n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho,
regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014
trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos
(grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de
registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de
agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância
estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em
condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização
de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de
outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme
parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de
1999. [grifei]

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também
classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e
do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

CASO CONCRETO

Verifico que a Autarquia não enquadrou nenhum período como especial, conforme análise técnica e contagem administrativa (Num. 14302899
- Pág. 44).

Passo aos períodos especiais controvertidos.

RODHIA BRASIL S.A. – 19/01/1981 a 07/06/1993
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Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos formulário DSS-8030 (Num. 14302899 - Pág. 40), onde consta
que o autor ficava exposto a agentes químicos diversos (tetracloretos de carbono, percloretileno, ácido clorídrico, dentre outros). Consta que
o autor estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Não há laudo técnico para o período.

A Autarquia considerou que a exposição não era habitual, em que pese a informação expressa no formulário, e somente avaliou a
exposição a ruído – que sequer foi listado como agente agressivo.

Tal entendimento não deve prevalecer.

Em que pese a ausência de responsável ambiental, tem-se que, de acordo com a  fundamentação já exposta, a prescindibilidade de laudo
técnico perdura até 10/12/1997, com exceção dos agentes nocivos ruído, poeira e calor.

Tratando-se de agentes químicos, e levando em consideração a atividade desempenhada, a natureza do estabelcimento e o
formulário apresentado, presume-se a especialidade até 10/12/1997, mesmo diante da ausência de responsável técnico.

Ainda, com realçao aos agentes químicos e ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S) nas atividades desenvolvidas
no presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
totalmente (nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 19/01/1981 a 07/03/1993, como especiais.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para (i) reconhecer como tempo especial períodos de 19/01/1981 a 07/03/1993, (ii)
condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no tempo de serviço da parte autora, com a conversão pelo fator de multiplicação
1,4; e (iii)  conceder a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora desde a DER em 10/06/20164, pelo que extingo o
processo com resolução de mérito.

Deixo de conceder tutela antecipada, uma vez que não restou caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação
de forma a demonstrar a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, uma vez que o autor está recebendo benefício
previdenciário.

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos
exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da liquidação do julgado.

Condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

           Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no
presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): MIGUEL PAPAI JUNIOR; CPF: 017.877.788-94; Benefício (s) concedido
(s): (i) reconhecer como tempo especial períodos de 19/01/1981 a 07/03/1993, (ii) condenar o INSS a averbá-lo(s) como tal(is) no
tempo de serviço da parte autora, com a conversão pelo fator de multiplicação 1,4; e (iii)  conceder a revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição à parte autora desde a DER em 10/06/20164; Tutela: NÃO

 

 

 

SãO PAULO, 13 de fevereiro de 2020.
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Trata-se de ação de rito ordinário,  ajuizada por ANTONIO JOSE DA SILVA, por meio da qual a parte autora pretende o
reconhecimento de períodos especiais laborados e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER
17/07/2017.

Concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos.

Réplica, sem necessidade de produção de provas

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
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1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer
meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições
especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer
tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n.
6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de
28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação
do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade
da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem
possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98),
foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação
sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).
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Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

DO AGENTE NOCIVO FRIO

O item 5 do Quadro Anexo II do Decreto n. 48.959-A/60 já reconhecia a insalubridade, para fins de aposentadoria especial, dos “serviços
realizados em ambientes desconfortáveis pela existência anormal de condições de luz, temperatura, umidade, ruído, vibração
mecânica ou radiação ionizante”. Com a edição do Decreto n. 53.831/64, o frio passou a ser especificamente previsto como agente nocivo
no código 1.1.2 do correspondente Quadro Anexo, nas “operações em locais com temperatura excessivamente baixa, capaz de ser
nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais”, no contexto de “trabalhos na indústria do frio – operadores de câmaras frigoríficas
e outros”, e desenvolvidos em “jornada normal em locais com temperatura inferior a 12° centígrados, [cf.] arts. 165 e 187, da CLT e
Portaria Ministerial 262, de 6-8-62”. O Decreto n. 63.230/68, por sua vez, prescreveu serem especiais as atividades desempenhadas
permanentemente em “câmaras frigoríficas e [na] fabricação de gelo” (código 1.1.2 do Quadro Anexo I), termos que vieram a ser
repetidos nos Decretos n. 72.771/73 e n. 83.080/79.

No Decreto n. 2.172/97, viu-se suprimida a referência ao frio, cingindo-se a configuração do agente “temperaturas anormais” (código 2.0.4
do Anexo IV) a “a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de  tolerância  estabelecidos  na  NR-15,  da Portaria nº
3.214/78”. A mesma dicção foi empregada no código 2.0.4 do Anexo IV do vigente Decreto n. 3.048/99.

A partir de 06.03.1997, somente é possível a qualificação de tempo de serviço em decorrência do frio, quando, atendidos os demais
requisitos,  restar expresso no PPP ou formulário correspondente, ou ainda for constatado por meio de laudo técnico ou perícia que o
trabalhador esteve exposto a temperaturas baixas (inteligência da Súmula 198 do extinto TFR), em ambientes de câmara frigoríofica ou
congelador.

                     LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

 

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1025/1818



PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

DO ENQUADRAMENTO POR PROVA EMPRESTADA

Em relação à possibilidade de uso de laudos de terceiros, estudos técnicos e outros documentos como prova emprestada, cabe tecer algumas
considerações.

Não se pode ignorar que a Lei 9.032/95 extirpou do ordenamento a possibilidade de enquadramento por mera categoria profissional. Com
efeito, referido diploma legal retirou a possibilidade de presunção de exposição a um agente agressivo pelo simples fato de se exercer uma
atividade laboral. Assim, passou-se a exigir prova efetiva da exposição do segurado a um dos agentes nocivos previstos na legislação de
regência. No entanto, não se pode negar a possibilidade de que essa prova seja feita mediante laudos técnicos que demonstrem a nocividade
de uma categoria profissional como um todo, mediante análise de um número representativo de segurados que exerçam a referida função e em
condições laborais muito próximas às do segurado autor.

Aliás, o próprio INSS aceita a comprovação de atividade especial mediante laudo técnico genérico, produzido pela empresa para uma
determinada função, desde que acompanhado de PPP que ateste que o segurado desempenhava uma daquelas funções para as quais se
verificou a nocividade do labor, sem a exigência de que se confeccione um LTCAT específico para o segurado, conforme art. 262, da IN nº
77/2015, reprodução do art. 247, da IN nº 45/2010.

Nesse contexto, entendo não haver óbice para a utilização de laudo técnico confeccionado em empresa e funções similares como
prova emprestada, desde que (i) sejam idênticas as características de trabalho a autorizar o empréstimo da prova; e (ii) observe-
se o contraditório em face da parte adversa.

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF-3:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. LAUDO TÉCNICO.
PROCESSO SIMILAR. ATIVIDADES ESPECIAIS. I - O laudo técnico pericial produzido em processo
similar, o qual serve como prova emprestada para o caso dos autos, refere-se a ambiente com as mesmas
características daquele em que o autor exerceu suas atividades. II - As conclusões contidas no laudo técnico,
analisadas com o conjunto das demais provas apresentadas, estão aptas à formação da convicção do magistrado
quanto ao exercício de atividades sob condições especiais em todos os períodos reconhecidos no decisum agravado
a autorizar a contagem diferenciada. III - Agravo interposto pelo INSS improvido (CPC, art. 557, § 1º). (AC
00043481920124036112, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Tal entendimento, porém, não afasta a necessidade de que os laudos e documentos refiram-se ao período que se pretenda
comprovar, sejam por serem contemporâneos, seja por indicarem que não houve alterações nas condições de trabalho. Isto
porque, como é sabido, a legislação acerca do reconhecimento do tempo especial varia conforme a época da prestação de serviço.

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

CASO SUB JUDICE

Primeiramente, ressalte-se que, conforme contagem administrativa, o INSS não reconheceu nenhum período como especial (Num. 9779128
- Pág. 53).

Período de 16/06/1987 a 17/07/1995 – COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

                  

Para o período acima, a parte trouxe PPP (Num. 9779128 - Pág. 35-36), onde consta que exerceu a função de promotor de vendas. Na
descrição das atividades, constam transportar em carrinhos manuais (...) e armazenar manualmente nas câmaras e balcões frigoríficos
(...).

Foi listado como agente agressivo o frio, de 5º a 10º.

Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 previram o frio como agente nocivo (Código 1.1.2), incluindo operações em locais com temperatura
excessivamente baixa, tais como os trabalhos na indústria do frio – atividades em câmaras frigoríficas e fabricação de gelo. O cômputo do
tempo especial pela exposição aos agentes agressivos descritos nos referidos Decretos foram estendidos até a edição do Decreto nº
2.172/97.

Após 05/03/1997, nada impede que sejam consideradas atividades especiais e de risco, mas desde que comprovada a efetiva exposição a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

 Deste modo, há como afirmar que o autor exerceu atividade especial no período acima.

Período de 21/07/1995 a 15/06/2007 e 13/05/2015 a 17/07/2017 – DANONE LTDA

                   Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP (Num. 9779128 - Pág. 47-48), onde consta que
trabalhou como vendedor. O documento listou como agente agressivo o frio de 1º a 10ºC.

Considerando a temperatura abaixo de 12ºC, bem como as atividades desempenhadas pelo autor em contato frequente com
ambientes frios (câmera fria), concluo que o autor faz jus ao enquadramento do período acima como especial.

Período de 20/12/2007 a 01/10/2014 - BRF

Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos PPP (Num. 9779128 - Pág. 39), onde consta que trabalhou como
vendedor. O documento listou como agente agressivo o frio de 0º a 10ºC.

Considerando a temperatura abaixo de 12ºC, bem como as atividades desempenhadas pelo autor em contato frequente com
ambientes frios (câmera fria), concluo que o autor faz jus ao enquadramento do período acima como especial.

 

                    DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se o tempo especial reconhecido na presente sentença, a parte autora possui direito à concessão da aposentadoria especial por
contar com 28 anos, 11 meses e 14 dias de tempo especial, conforme planilha anexada.

          É o suficiente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para
reconhecer e condenar o  INSS a (i) averbar e computar como especial os períodos de 16/06/1987 a 17/07/1995, 21/07/1995 a
15/06/2007, 20/12/2007 a 01/10/2014, 13/05/2015 a 17/07/2017 e (ii) conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição desde a
DER 17/07/2017, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a DIB, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.
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As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Ante a sucumbência mínima da parte autora, resta também condenado o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, os
quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf.
artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do
Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

 

         Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente
caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo
mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância.

Comunique-se a CEAB/DJ.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): ANTONIO JOSE DA SILVA, CPF: 082.665.698-60, Benefício (s) concedido
(s): (i) averbar e computar como especial os períodos de 16/06/1987 a 17/07/1995, 21/07/1995 a 15/06/2007, 20/12/2007 a
01/10/2014, 13/05/2015 a 17/07/2017, e (ii) conceder ao autor aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER 17/07/2017,
Tutela: SIM

 

 

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020158-17.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DUARTE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por GERALDO DUARTE ALVES em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento da especialidade do período de
01/01/1998 a 27/07/2018, trabalhado na ABRIL COMUNICAÇÕES S/A, e a consequente concessão da aposentadoria especial,
NB 46/187.790.410-1, com DER em 21/08/2018.
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Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id 13086078).

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da presente demanda (Id 14433607).

Em seguida, a parte autora apresentou sua réplica (Id 14959347).

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

MÉRITO

       

- DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

 

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto nº 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

 

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;
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b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão
de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto
inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão:
20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014.

 

- HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

 

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

 

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições especiais
poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os
trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se
superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de
enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n.
2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas
hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o
agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis
era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição
do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85
decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o
regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n.
9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a
eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a
3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao
enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para
descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido
pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as
respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real
eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...)

(AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.   

 

- DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da
exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.
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No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações
originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4,
este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados
técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a
insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a
sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do
RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de
trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com
vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão
do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei
n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes
químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico
para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto n. 3.048/99)
concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.

Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho, regulamentando a
Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014 trouxe a Lista
Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos (grupo 1),
provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de registro no
banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

 

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de
agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância
estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em
condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização
de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de
outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme
parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de
1999. [grifei]
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Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também
classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e
do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

 

 

- DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

                   

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-
se o resumo apresentado a seguir:

 

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

 

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

 

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto  nº 4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

 

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90 dB(A), de
06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu
o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator
Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege
o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90
dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

 

- EPI (RE 664.335/SC):

 

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

 

- LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1034/1818

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259


PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

 

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

 

       

- CASO SUB JUDICE

 

A parte autora postula pelo reconhecimento do tempo especial de 01/01/1998 a 27/07/2018, trabalhado na empresa ABRIL
COMUNICAÇÕES S/A, em razão do agente ruído e de agentes químicos (toluol, tintas e álcool).

Conforme análise e decisão técnica de atividade especial (Id 12700424, p. 31/32) e contagem administrativa de Id 12700424 – p. 33/36, o
INSS enquadrou como especial os períodos de 02/04/1992 a 13/12/1994 e de 10/08/1995 a 31/12/1997.

Tais períodos, portanto, restam incontroversos nos autos.

Passo, então, à análise do período controvertido, ou seja, de 01/01/1998 a 27/07/2018.

Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de Id 12700424 –
p. 26 (também apresentado na via administrativa), onde consta que o autor estava exposto a ruído na intensidade de 83,2 dB(A) no período de
01/01/1998 a 31/07/2011 e de 86 dB(A) no período de 01/08/2011 a 27/07/2018.

Como já exposto, até 05/03/1997, o limite de tolerância para o agente nocivo ruído era de 80 dB(A). De 06/03/1997 a 18/11/2003, era de
90 dB(A). E, a partir de 19/11/2003, de 85 dB(A).

Esclarece-se que a menção a uma ou outra metodologia de medição do ruído não é suficiente, por si só, para desconstituir a conclusão de
sujeição do segurado ao agente agressivo, pois se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas
determinadas pelas instruções normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria ou à NR 15. Em ambos os casos, se aceita a
nocividade quando acima dos limites toleráveis.

Assim, somente o período de 01/08/2011 a 27/07/2018 pode ser considerado como especial em razão do agente ruído, pois o nível
de ruído ao qual o autor esteve exposto está acima do limite de tolerância previsto para a época.
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Com relação ao período de 01/01/1998 a 31/07/2011, o mencionado PPP ainda indica exposição aos agentes químicos totuol (também
denominado tolueno), tintas e álcool.

A exposição a tolueno (ou metilbenzeno) qualifica o serviço desenvolvido entre 01/01/1998 e 18/11/2003, nos termos dos códigos 1.2.11
do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79, e 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos n. 2.172/97
e n. 3.048/99 (compostos tóxicos de benzeno).

No entanto, após 18/11/2003, o reconhecimento da especialidade no caso do tolueno se dá pelo método quantitativo, considerando a
especificação realizada pelo Anexo 11 da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do MTE. Assim, no caso concreto, não são atingidos os
limites de tolerância (78ppm ou 290mg/m³) para o tolueno, tendo em vista que o PPP informa concentração de 37,4 ppm.

Contudo, durante todo o período controvertido (de 01/01/1998 a 27/07/2018), conforme PPP de Id 12700424 – p. 26, a parte autora
esteve exposta a tintas enquanto exercia os cargos de “auxiliar de impressão rotogravura” e “operador de impressão” no setor “gráfica –
impressão rotogravura” da ABRIL COMUNICAÇÕES S/A. Assim como o contato com solventes, a exposição a tintas é enquadrável
no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº 53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto
nº 83.080/79, bem como no código 1.0.3 dos Anexos IV dos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99. A manipulação de tintas também encontra
previsão no Anexo 13 da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do MTE (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), sem a
indicação de limite de tolerância, aplicando-se, assim, o método qualitativo. 

Nesse sentido:

                            DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. REQUISITOS
PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 1. No
presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado aos autos, e de acordo com a legislação
previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos períodos de: -
18/10/1999 a 15/04/2011, uma vez que trabalhou como "oficial a banho", no setor de fosfatização, ficando exposto de
modo habitual e permanente a agentes químicos (tintas, solventes e fosfato), enquadrado no código 1.2.11, Anexo III do
Decreto nº 53.831/64; 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 1.0.17, anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e 1.0.17,
anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (PPP, fls. 38/39). 2. Cumpre esclarecer, que a exposição aos agentes químicos à base
de hidrocarbonetos tem sua intensidade/concentração apurada de forma qualitativa, nos termos do Anexo 13 da NR-15,
os quais são considerados nocivos à saúde do trabalhador por serem notadamente cancerígenos, bastando apenas o
contato físico com tal agente. 3. Assim, deve o INSS computar como atividade especial apenas o período de 18/10/1999 a
15/04/2011, convertendo-o em atividade comum. 4. E, computando-se o tempo de atividade especial ora reconhecido,
somado com os demais períodos já considerados insalubres pelo INSS (fls. 47/48), e demais períodos de atividade
comum do autor anotados na sua CTPS (fls. 19/36) até o requerimento administrativo (13/07/2011, fl. 16), perfazem-se
mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, preenchendo assim os requisitos legais para a concessão da
aposentadoria integral por tempo de contribuição, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a
100% (cem por cento) do salário de benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com
redação dada pela Lei nº 9.876/99. 5. Apelação da parte autora provida.

                            (TRF-3 – Ap: 00140769220144039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
YAMAMOTO, Data de Julgamento: 07/02/2018, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:
20/02/2018)

 

Como exposto, na época do período em questão, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios
quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis
trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se
avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e
não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Assim, considerando o PPP apresentado às fls. 42/43, que indica a exposição a tintas, bem como o ramo de atividade da empresa ABRIL
COMUNICAÇÕES S/A e o setor específico em que a parte autora desenvolvia suas atividades (“Gráfica”), aplicando o método qualitativo
para a análise da especialidade do trabalho, concluí-se que todo o período de 01/01/1998 a 27/07/2018 deve ser reconhecido como
especial, conforme fundamentado.

Devido à descrição das atividades desenvolvidas (conforme PPP de Id 12700424 – p. 26), infere-se também que a exposição aos agentes
agressivos noticiados (ruído, toluol e tintas) aconteceu de modo habitual, permanente, não ocasional nem intermitente.

                        Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas nos períodos em análise, sua
utilização não afasta a insalubridade ou a periculosidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse
sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal). Além disso, há exposição a
agentes cuja especialidade é analisada com base em critérios qualitativos.
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Frise-se que o reconhecimento da atividade especial não requer que o trabalhador tenha sua higidez física afetada.

Veja-se o seguinte julgado do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODOS
ESPECIAIS. COMPROVADOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Evidenciado que não almeja o Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo com a solução que
lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

2. Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção
individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento
não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos,
não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais pretendido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento. Importante acrescentar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é um
documento preenchido pelo empregador, o qual considera, apenas, se houve ou não atenuação dos fatores de risco.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-93.2011.4.03.6105/SP 2011.61.05.000318-4/SP 
RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA: 23/09/2015)

 

Remanesce cristalino que a própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de
seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer
agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o documento sob exame é emitido com base no
próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a
respeito do conteúdo do PPP.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é instrumento hábil a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as
vezes do laudo técnico. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.
POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.
CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) VI - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a
legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida. VII - Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial,
tendo em vista que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que
atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. VIII - O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo
art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do
engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de
atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil
Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas
vivenciadas à época da execução dos serviços. X - Os períodos de 10.10.1972 a 04.11.1982, 14.07.1986 a 06.09.1995 e
07.02.1996 a 24.08.2005 devem ser considerados insalubres, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de
tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de
sua pretensão. XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF,
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). XIII - Apelação do INSS e
remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

(AC 00398647420154039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, o PPP apresentado é suficiente para demonstrar a exposição do autor aos mencionados agentes agressivos.
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Por fim, frise-se que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema 998 sob o rito dos recursos repetitivos, firmou a tese de que “o segurado
que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença, seja acidentário ou previdenciário, faz jus ao cômputo
desse mesmo período como tempo de serviço especial.”.

Ante o exposto, todo o período de 01/01/1998 a 27/07/2018, trabalhado na ABRIL COMUNICAÇÕES S/A, deve ser enquadrado
como especial.

 

DO DIREITO À APOSENTADORIA:

 

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença com os períodos enquadrados administrativamente pelo INSS, o autor faz
jus ao recebimento da aposentadoria especial, uma vez que completou 25 anos, 08 meses e 01 dia de trabalho em condições especiais,
conforme planilha anexa.

 

É o suficiente.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para
reconhecer e condenar o  INSS a averbar e computar o tempo especial de 01/01/1998 a 27/07/2018, trabalhado na ABRIL
COMUNICAÇÕES S/A e, por consequência, conceder a aposentadoria especial (NB 46/187.790.410-1), com DER em 21/08/2018,
conforme especificado na tabela anexa, com o pagamento das parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Condeno, ainda, o INSS a pagar os valores devidos desde a data de início do benefício (DIB), em 21/08/2018, devidamente atualizados e
corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas
posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação de fazer,
para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

Condeno também o INSS a arcar com os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre a diferença do valor das parcelas
vencidas, apuradas até a presente data, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. A especificação do percentual terá lugar
quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado.  Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância.

Comunique-se a CEAB/DJ.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): GERALDO DUARTE ALVES

CPF: 157.038.558-02

Benefício (s) concedido (s): aposentadoria especial (NB 46/187.790.410-1), com DER em 21/08/2018

Períodos reconhecidos como especiais: de 01/01/1998 a 27/07/2018, trabalhado na empresa ABRIL COMUNICAÇÕES S/A

Tutela: Sim

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015499-62.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON SALES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito ordinário proposta porEDSON SALES DE ABREU em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, por meio da qual objetiva o reconhecimento dos períodos laborados como especiais e a consequente concessão da aposentadoria
especial, com DER 21/02/2017.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação requrendo, preliminarmente, seja pronunciada a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito,
pugnou pela improcedência da demanda.
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Réplica, sem necessidade de produção de provas.

                    Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

                                  

 

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto nº 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n. 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto n. 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta serviço em condições especiais, nos termos da
legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade,
vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele
que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS,
RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos
os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto proferido pela Desembargadora Federal
Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o 1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no
julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997, vigentes
as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de exposição,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova,
considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.
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Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a /c/onversão do tempo de trabalho exercido em  a atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

O contrário, todavia, não é mais possível após 29/04/1995, uma vez que a legislação previdenciária (Lei nº 9.032/95) não admite a conversão
de tempo comum para a concessão de aposentadoria especial.

O segurado somente faz jus a esta conversão caso implemente todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial até
28/04/1995. Observância do princípio tempus regit actum.

Não há de se alegar direito adquirido à conversão da atividade comum em especial com relação aos períodos anteriores a 29/04/1995, visto
inexistir direito adquirido a regime jurídico. É ilícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme
entendimento consolidado na jurisprudência.

A esse respeito: TRF3a Região, AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da
decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; AGRAVO LEGAL
EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002408-79.2008.4.03.6105/SP, RELATORA: Desembargadora Federal TANIA MARANGONI,
assinatura eletrônica em 16/12/2014.

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da
exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações
originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4,
este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados
técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a
insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a
sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do
RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de
trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com
vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão
do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei
n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes
químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico
para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto
n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.
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                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho,
regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014
trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos
(grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de
registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de
agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância
estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em
condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização
de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de
outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme
parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de
1999. [grifei]

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também
classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e
do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-
se o resumo apresentado a seguir:

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 83.080/79: superior a 90 Db

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação
original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

 

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo
Decreto  nº 4.882/2003
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Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

                      Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele
superior a 90 dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

                      Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia
– rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto
4.882/2003, que reduziu o nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR
(2013/0268413-2), Relator Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege
o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira
Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para
configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a
18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível
aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da
LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo à concessão de aposentadoria especial.”

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI),
não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte:
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

 

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)
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§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das exigências à concessão de
aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo de trabalho sob condições
especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado.
Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer
tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. - Em razão
do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e
qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n.
6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de
28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a comprovação
do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para
atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade
da apresentação de laudo técnico. - A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a
edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de
18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem
possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do
artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98),
foi inserida na legislação previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, quanto à utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação
sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas
posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n.
664.335, em regime de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade,
não haverá respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do
EPI não afasta a nocividade do agente. - Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não
atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas
normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a
nocividade do agente. (...) (AC 00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 -
NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não
ocasionalidade e não intermitência.

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto, sendo
irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2. Honorários
advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de reconhecimento de
tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos. (TRF-3 - AC: 2762 SP
0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, Data de Julgamento:
06/05/2013, SÉTIMA TURMA).
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PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL – EXPOSIÇÃO
A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. I -
A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória, uma vez que os documentos
necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto aos meios de comprovação do
trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à época do exercício da atividade da
seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se se a atividade é especial ou não pela
comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs. 53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº
9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto, comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos
por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996, convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis
Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de
23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA. VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e
permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92
dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV - O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o
reconhecimento do período como trabalhado em condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de
1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Tal entendimento entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de
Uniformização. V - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que
retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela
avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,
fazendo as vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade
de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII –
Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

                       CASO SUB JUDICE

                       Conforme análise e decisão técnica de atividade especial  e contagem administrativa, o INSS enquadrou como especial os
períodos de 20/09/1994 a 05/03/1994 (Num. 10988045 - Pág. 38).

Destarte, os períodos reconhecidos administrativamente são incontroversos.

Passo, então, à análise dos períodos controvertidos:

                                      Período de 06/03/1997 a 13/05/2016 – TUPAHUE TINTAS EIRELI

Para comprovar o exercício de atividade especial, o autor juntou aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário (Num. 10988045 - Pág. 13-
16), onde consta que o autor exerceu, no período acima, a função de operador de produção e operador de máquina.

O documento informa que o autor submetia-se à exposição a produtos químicos (acetato de etila, etanol, tolueno, isopropenol) e
ruído em intensidades variadas.

Logo se verifica que o agente ruído está abaixo dos níveis de intensidade exigidos para a época - acima de 90dB(A) até 18/11/2003 e acima
de 85dB(A) a partir de 19/11/2003.

Já a exposição a hidrocarbonetos é enquadrável no código 1.2.11 (Tóxicos Orgânicos – Hidrocarbonetos) do Anexo III do Decreto nº
53.814/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. A manipulação de óleo mineral também está prevista como insalubre no
Anexo 13 da Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) do MTE (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), sem a indicação de limite
de tolerância, aplicando-se, assim, o método qualitativo. 

Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA ESPECIAL
DAS ATIVIDADES LABORADAS PARCIALMENTE RECONHECIDA. AGENTES FÍSICO E QUÍMICO.
POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM MEDIANTE APLICAÇÃO DO
FATOR PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CARÊNCIA E QUALIDADE DE
SEGURADO COMPROVADOS. 1. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tenha trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física (art. 64 do Decreto nº 3.048/99). E a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme art.
201, § 7º, da constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é assegurada após 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. Nos dois casos, necessária, ainda, a
comprovação da carência e da qualidade de segurado. 2. A legislação aplicável para caracterização da natureza
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, ser
levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, até 05.03.1997 e, após,
pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.049/99. 3. Os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea,
não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas,
deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 4. A atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a
apresentação de laudo técnico, pode ser considerada especial, pois, em razão da legislação de regência a ser
considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos
informativos SB-40 e DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica. 5. É de considerar
prejudicial até 05.03.1997 a exposição a ruídos superiores a 80 decibéis, de 06.03.1997 a 18.11.2003, a exposição a
ruídos de 90 decibéis e, a partir de então, a exposição a ruídos de 85 decibéis. 6. Efetivo exercício de atividades
especiais comprovado por meio de formulários de insalubridade e laudos técnicos que atestam a exposição a agentes
físicos agressores à saúde, em níveis superiores aos permitidos em lei. 7. No caso dos autos, os períodos incontroversos
em virtude de acolhimento na via administrativa totalizam 23 (vinte e três) anos, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um)
dias (fls. 173/177) de tempo de contribuição comum. Portanto, a controvérsia colocada nos autos engloba apenas o
reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos períodos de 03.10.1980 a 12.01.1981, 22.01.1981 a
09.10.1981, 02.06.1982 a 24.08.1982, 21.08.1984 a 24.04.1985, 01.11.1985 a 30.03.1988, 02.05.1988 a 10.08.1989,
02.05.1990 a 12.02.1993, 02.08.1994 a 09.09.1994, 02.01.1995 a 25.05.1995 e 14.04.1996 a 21.05.1998. Ocorre que,
nos períodos de 22.01.1981 a 09.10.1981, 21.08.1984 a 24.04.1985 e 14.04.1996 a 21.05.1998, a parte autora, nas
atividades de torneiro de produção, torneiro de revólver e torneiro mecânico, esteve exposta a ruídos acima dos limites
legalmente admitidos (fls. 55/59, 63/64, 110/141, 191 e 193/194), devendo ser reconhecida a natureza especial das
atividades exercidas nesses períodos, conforme código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Decreto nº
83.080/79 e código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97. Por sua vez, nos períodos de 01.11.1985 a 30.03.1988 e 02.05.1988 a
10.08.1989, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a óleos minerais, graxa e ruídos acima dos limites
legalmente admitidos (fls. 61/62 e 310/316), devendo também ser reconhecida a natureza especial das atividades
exercidas nesses períodos, conforme códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Decreto
nº 83.080/79. Outrossim, no período de 02.05.1990 a 12.02.1993, na atividade de torneiro mecânico, esteve exposta a
solda, graxa, óleo mineral, óleo solúvel e óleo lubrificante (fl. 73), devendo também ser reconhecida a natureza
especial da atividade exercida nesse período, conforme código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do
Decreto nº 83.080/79. Já no período de 02.06.1982 a 24.08.1982, a parte autora exerceu a atividade de torneiro
revólver (fl. 192), devendo também ser reconhecida a natureza especial da atividade exercida nesse período, consoante
código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 8. Sendo assim, somados todos os períodos comuns e especiais, estes
devidamente convertidos, totaliza a parte autora 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição em 08.11.2005
(DIB reafirmada), observado o conjunto probatório produzido nos autos e os fundamentos jurídicos explicitados na
presente decisão. 9. A correção monetária deverá incidir sobre as prestações em atraso desde as respectivas
competências e os juros de mora desde a citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal (ou aquele que
estiver em vigor na fase de liquidação de sentença). Os juros de mora deverão incidir até a data da expedição do
PRECATÓRIO/RPV, conforme entendimento consolidado pela colenda 3ª Seção desta Corte. Após a devida
expedição, deverá ser observada a Súmula Vinculante nº 17. 10. Os honorários advocatícios devem ser fixados em
15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 11.
Reconhecido o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 08.11.2005 (DIB
reafirmada), ante a comprovação de todos os requisitos legais. 12. Remessa necessária e apelação do INSS
desprovidas. Apelação da parte autora parcialmente provida. Fixados, de ofício, os consectários legais. (APELREEX
00013694920064036127, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Como já exposto, na época do período em questão, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios
quantitativos para a exposição a esses agentes, ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis
trabalhistas), a valoração da presença dos agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se
avaliar, a partir da profissiografia e dos dados técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e
não, por exemplo, presente apenas em concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.
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Considerando o ramo de atividade da empresa e que a parte autora exercia sua função lidando diretamente com tintas e solventes, sendo
a exposição a agentes químicos típica da atividade, aplicando o método qualitativo para a análise da especialidade do trabalho, conclui-se que
os períodos pleiteados devem ser reconhecidos como tempo especial, com base na previsão do Anexo 13 da Norma Regulamentadora nº 15
(NR-15) do MTE.

                   Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades desenvolvidas nos períodos em análise, sua
utilização não afasta a insalubridade ou a periculosidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente (nesse
sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Devido à descrição das atividades desenvolvidas,  infere-se também que a exposição aos agentes agressivos noticiados aconteceu de modo
habitual, permanente, não ocasional nem intermitente.

Ante o exposto, os períodos de 06/03/1997 a 13/05/2016 devem ser enquadrados como especiais.

DO DIREITO À APOSENTADORIA

Somando-se os períodos especiais reconhecidos nesta sentença e o período especial enquadrado administrativamente, em 21/02/2017
(DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da
CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, uma vez que a
pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei 13.183/2015), conforme planilha anexa.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil de 2015), para (i) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06/03/1997 a 13/05/2016; (ii) condenar o
INSS a averbá-los como tai no tempo de serviço da parte autora e (iii) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com o
pagamento das diferenças desde a DER (21/02/2017).

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Comunique-se a CEAB/DJ.

Tópico síntese do julgado: Nome do (a) segurado (a): EDSON SALES DE ABREU, CPF: 135.604.698-30, Benefício (s) concedido
(s): (i) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06/03/1997 a 13/05/2016; (ii) condenar o INSS a averbá-los como
tai no tempo de serviço da parte autora e (iii) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição do autor com o pagamento das
diferenças desde a DER (21/02/2017), Tutela: SIM                                                

 

SãO PAULO, 12 de fevereiro de 2020.
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    S E N T E N Ç A

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Trata-se de impugnação do INSS em relação à decisão que deferiu ao autor da demanda os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em relação ao deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, passo a adotar alguns fundamentos relevantes
explanados na Nota Técnica do Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo n. 02/2018.

Há dois valores relativamente contrapostos a serem considerados quando se trata de analisar a possibilidade de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

De um lado, a própria Constituição Federal de 1988 garante o amplo acesso à justiça de forma geral e, mais especificamente, determina que
“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Como
consequência, na grande maioria dos casos em que é requerido o benefício da gratuidade da justiça, ele é deferido.

Por outro lado, a quantidade de recursos à disposição para a efetivação dessa garantia constitucional – como de qualquer outro direito, deve-
se salientar – é limitada. Não se pode deixar de acrescentar que, no tempo em que vivemos, o próprio reconhecimento da limitação dos
recursos estatais assume dimensão constitucional, como bem demonstra a Emenda Constitucional n.º 95.

Ademais, não é lícita a renúncia a receitas públicas, exceto nos casos expressamente previstos em lei (Lei Complementar n.º 101/2000, art. 1º,
§ 1º).

Nesse contexto, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita de modo indiscriminado e sem a real verificação da presença dos
requisitos que a ensejam é contrária à ordem jurídica e põe em risco, inclusive, o atendimento àqueles que efetivamente dependem desses
benefícios.

Não se pode deixar de acrescentar, ainda, que a cobrança de taxa judiciária para a propositura de ações, bem como dos demais consectários
normalmente designados como “ônus da sucumbência” – e que são diretamente afetados no caso de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita –, atua também como fator de desestímulo à litigância exagerada e mesmo irresponsável. Nesse contexto, a concessão de
modo inadequado dos benefícios ora em discussão também pode atuar como fator de aumento na litigiosidade, em prejuízo a todo o sistema de
justiça.

Assim, faz-se necessário o estudo aprofundado das questões relativas ao tema.

A assistência judiciária gratuita tem o seu fundamento constitucional assim delineado:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos

A matéria já vinha regulada, em nível infraconstitucional, pela Lei n.º 1.060/1950, que ainda se encontra parcialmente em vigor. Em especial,
transcrevemos os seguintes dispositivos:
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Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadual, independente da colaboração que possam receber dos municípios e da Ordem dos
Advogados do Brasil, - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados nos termos da presente Lei. (Redação dada pela Lei
nº 7.510, de 1986)

Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro
do prazo de setenta e duas horas.

§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que o serviço de assistência judiciária, organizado e mantido pelo Estado, onde houver,
indique, no prazo de dois dias úteis o advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 2º. Se no Estado não houver serviço de assistência judiciária, por ele mantido, caberá a indicação à Ordem dos Advogados, por
suas Seções Estaduais, ou Subseções Municipais.

§ 3º. Nos municípios em que não existirem subseções da Ordem dos Advogados do Brasil. o próprio juiz fará a nomeação do
advogado que patrocinará a causa do necessitado.

§ 4º. Será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo.

§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça cargo
equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os
prazos. (Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)

Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex-offício, decretar a revogação dos benefícios,
ouvida a parte interessada dentro de quarenta e oito horas improrrogáveis.

Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as
instâncias.

Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso ocorrente os benefícios de assistência judiciária, que se não transmitem ao
cessionário de direito e se extinguem pela morte do beneficiário, podendo, entretanto, ser concedidos aos herdeiros que continuarem a
demanda e que necessitarem de tais favores, na forma estabelecida nesta Lei.

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, as despesas do processo, o Juiz mandará pagar as custas que serão rateadas entre os
que tiverem direito ao seu recebimento.

Hoje, a matéria também é disciplinada no Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

Seção IV

Da Gratuidade da Justiça

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

§ 1º. A gratuidade da justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço
estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames considerados essenciais;

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em
português de documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais
inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato
notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.
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§ 2º. A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários
advocatícios decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º. Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e
somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,
passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 4º. A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas.

§ 5º. A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de
despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

§ 6º. Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no
curso do procedimento.

§ 7º. Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º, ao custeio dos emolumentos previstos no § 1º, inciso IX, do presente artigo, observada
a tabela e as condições da lei estadual ou distrital respectiva.

§ 8º. Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a concessão de
gratuidade, o notário ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para decidir questões notariais ou
registrais, a revogação total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento de que trata o § 6o deste artigo, caso em
que o beneficiário será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre esse requerimento.

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro
no processo ou em recurso.

§ 1º. Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos
do próprio processo, e não suspenderá seu curso.

§ 2º. O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

§ 3º. Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4º. A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º. Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do
advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6º. O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e
deferimento expressos.

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do
preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

Art. 100.Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso
ou, nos casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15
(quinze) dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso
de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e
poderá ser inscrita em dívida ativa.

Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento,
exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.

§ 1º. O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao julgamento
do recurso.

§ 2º. Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento de todas as
despesas de cujo adiantamento foi dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no prazo fixado pelo juiz, sem
prejuízo de aplicação das sanções previstas em lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1050/1818



Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, e, nos demais
casos, não poderá ser deferida a realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não efetuado o depósito.

Assim, em resumo, o processamento do pedido de concessão da gratuidade dá-se da seguinte forma:

i. o requerente apresenta o pedido no momento processual oportuno (petição inicial, contestação, petição para ingresso de terceiro no
processo, recurso, ou, se a causa for superveniente, a qualquer momento);

ii. o juiz defere de plano o pedido ou determina à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos;

iii. caso comprovados os pressupostos, o juiz defere o pedido. Se “houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a concessão de gratuidade”, ele deve ser indeferido;

iv. uma vez deferido o pedido, a parte contrária pode se opor à concessão da gratuidade. Em obediência ao contraditório, o
beneficiário será ouvido e o juiz decidirá a matéria.

Além disso, o Código prevê expressamente que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa
natural”. Com efeito, a praxe judiciária anterior ao Código já havia se consolidado com a exigência da chamada “declaração de
hipossuficiência”, documento assinado pela parte em que declara expressamente que não possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

No entanto, a jurisprudência sempre entendeu que essa presunção é relativa – ou seja, admite prova em contrário (vide, v.g., AgInt no RMS
55.042/PA, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, julgado em 20/09/2018, DJe 26/09/2018). Aliás, o caráter relativo da presunção constava
expressamente do já mencionado art. 4º, § 1º, da Lei n.º 1.060/1950, segundo o qual “presume-se pobre, até prova em contrário, quem
afirmar essa condição nos termos desta lei”. Ainda que o Código vigente não tenha sido expresso quanto a essa questão, a possibilidade de
indeferimento do pedido e de contraposição pela parte contrária permitem concluir que a sistemática não se alterou.

Tendo em vista essa presunção – que já constava do art. 4º, § 1º, da Lei n.º 1.060/1950, na redação dada pela Lei n.º 7.510/1986 –, é
relativamente comum que, ante a mera juntada da declaração de hipossuficiência, os benefícios da justiça gratuita sejam imediatamente
concedidos ao requerente, sem qualquer exigência de demonstração ou justificativa.

Resta, ainda, outra questão a ser analisada, para que se possa realizar uma análise completa da matéria: quais são, diante do quadro normativo
atual, os requisitos necessários à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A fim de perscrutar qual é o melhor critério a ser utilizado como parâmetro objetivo para a concessão do benefícios da Justiça Gratuita,
cumpre assinalar que o critério adotado por esse Juízo era o limite de renda fixado pela Defensoria Pública da União para presunção de
necessidade econômica, de R$ 2.000,00 (Resolução n.º 134/2016 do Conselho Superior da Defensoria Pública da União).

No entanto, hoje há um critério fixado em lei, que acredito possa ser adotado por analogia às lides previdenciárias e que, menos restritivo, seja
mais consentâneo com a razoabilidade que deve pautar o deferimento do benefício em questão, qual seja, o limite estabelecido para a
concessão da justiça gratuita pelo art. 790, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, que é
de 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No que tange a esse critério, vale transcrever os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das
custas e emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento
ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou
inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.(Redação dada pela Lei
nº 13.467, de 2017)

§ 4º. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do
processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça havia se firmado contrariamente aos parâmetros exclusivamente objetivos que não tinham
previsão legal. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
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PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. IMPOSTO DE RENDA. FAIXAS DE RENDIMENTOS.
CRITÉRIO ABSTRATO. INADMISSIBILIDADE. 1. É assente na jurisprudência do STJ que a simples declaração de
hipossuficiência da pessoa natural, ainda que dotada de presunção iuris tantum, é suficiente ao deferimento do pedido de
gratuidade de justiça quando não ilidida por outros elementos dos autos. 2. Esta Corte Superior rechaça a adoção única de
critérios abstratos, como a faixa de isenção do imposto de renda, uma vez que eles não representam fundadas razões para
denegação da justiça gratuita. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1372128/SC, Rel. Ministro GURGEL DE
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 26/02/2018)

Com efeito, essa Corte Superior tem rejeitado critérios puramente objetivos não previstos em lei, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. O
PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEVE SER ANALISADO COM BASE NOS
ELEMENTOS CONCRETOS EXISTENTES NOS AUTOS. NÃO É POSSÍVEL A FIXAÇÃO DE
CRITÉRIOS ALEATÓRIOS, NÃO PREVISTOS EM LEI. AGRAVO REGIMENTAL DOS SERVIDORES A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não encontra amparo
legal o critério adotado pelo Tribunal de origem para a concessão da gratuidade judiciária, qual seja, a renda mensal inferior
a 10 salários mínimos. Precedentes: AgInt no AgInt no AREsp. 868.772/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 26.9.2016;
EDcl no AgRg no AREsp. 753.672/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 29.3.2016; AgRg no REsp.
1.403.613/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 6.12.2013. 2. Nestes termos, impõe-se o retorno dos autos à origem
para a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita, com base nos elementos concretos existentes nos autos. 3.
Agravo Regimental dos Servidores a que se nega provimento. (AgRg no AgRg no REsp 1402867/RS, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 14/03/2018)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N. 1.060/1950. ADOÇÃO DE CRITÉRIO NÃO PREVISTO EM LEI.
CRITÉRIO OBJETIVO DE RENDA INFERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. INADMISSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE ANÁLISE DO CASO CONCRETO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. O Superior
Tribunal de Justiça fixou a orientação jurisprudencial de que "a decisão sobre a concessão da assistência judiciária gratuita
amparada em critérios distintos daqueles expressamente previstos na legislação de regência, tal como ocorreu no caso (renda
do autor), importa a violação aos dispositivos da Lei n. 1.060/1950, que determinam a avaliação concreta sobre a situação
econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família" (AgInt no AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, DJe 26/9/2016). 2. Concluiu a Corte de origem que o recorrente percebe remuneração superior ao parâmetro objetivo
utilizado por aquele órgão colegiado para aferir-se o deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Todavia, este Tribunal
pacificou o entendimento de que, para desconstituir a presunção estabelecida pela lei, há necessidade de perquirir,
concretamente, a situação financeira atual do requerente, o que não foi observado no caso. 3. Recurso especial provido. (REsp
1706497/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 16/02/2018)

Por outro lado, parece-nos que a verificação exclusivamente casuística da necessidade esbarra em dois inconvenientes. O primeiro é o
afastamento de uma atuação isonômica, pois dificilmente haverá um padrão de comparação. O segundo é a insegurança gerada, inclusive às
partes, que nunca poderão saber de antemão se o benefício será ou não concedido. O novo critério – previsto na Consolidação das Leis do
Trabalho – ainda não foi apreciado pelo E. Superior Tribunal de Justiça.

A sistemática própria do processo trabalhista pode, no caso, ser aplicada ao processo civil por analogia, afastando-se assim o óbice da
inexistência de previsão legal. Com efeito, os §§ 3º e 4º do art. 790 da Consolidação tratam especificamente da gratuidade da justiça. Além
disso, a interpretação sistemática desses dispositivos afasta o empecilho do caráter puramente objetivo: haveria a presunção de
hipossuficiência para aqueles que recebem até 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo que os
demais casos dependeriam de prova.

Assim sendo, passo a adotar como parâmetro objetivo para a concessão da Justiça Gratuita o limite legal fixado pelo art. 790, §
3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei n.º 13.467/2017, que é de 40% do limite máximo dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

No caso concreto, as informações constantes do CNIS/HISCREWEB permitem concluir acerca da ausência do direito à justiça gratuita.
Vislumbra-se que a parte autora aufere rendimentos superiores 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social, decorrentes de vínculo trabalhista e/ou de benefício pago pelo Regime Geral de Previdência Social.

Diante do exposto, ACOLHO a presente impugnação e denego a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do feito.

Após, conclusos.
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Vistos etc.

JOSE BALBINO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento
das atividades especiais desde a DER em 31/07/2018.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.
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(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).
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Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

DO RUÍDO COMO AGENTE NOCIVO

Oportuno elaborar a evolução histórica dos limites de tolerância para o reconhecimento da natureza especial do agente nocivo ruído, confira-
se o resumo apresentado a seguir:

Período de trabalho: até 05-03-97

Enquadramentos e limites de tolerância respectivos:

- Item 1.1.6 do quadro Anexo ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 53.831/64: superior a 80 dB

- Item 1.1.5 do Anexo I ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 83.080/79: superior a 90 Db

Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999;

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV ao Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.172/97

Limite de tolerância: Superior a 90 dB

Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, em sua redação original

Limite de tolerância: superior a 90 dB

Período de trabalho: a partir de 19/11/2003

Enquadramento: Item 2.0.1 do Anexo IV do Regulamento aprovado pelo Decreto  nº 3.048/99, na redação alterada pelo Decreto  nº
4.882/2003

Limite de tolerância: Superior a 85 dB

Desse modo, até 05/03/97, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme a previsão mais
benéfica contida no Decreto nº 53.831/64.

De 06/03/97 a 18/11/2003, conforme apresentado no quadro acima, o limite de tolerância, em relação ao agente nocivo ruído, situava-se no
patamar superior a 90 dB. A partir de 19/11/2003, esse limite de tolerância foi reduzido, passando a ser aquele superior a 85 dB.

 Em resumo, em relação ao ruído, o limite de tolerância considerado é aquele superior a 80 dB, até 05/03/97, aquele superior a 90
dB(A), de 06-03-97 a 18-11-03, e aquele superior a 85 dB(A), a partir de 19-11-2003.

 Destaco que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já apreciou a matéria em recurso representativo de controvérsia – rito do artigo
543-C do Código de Processo Civil, pronunciando-se no sentido da impossibilidade de retroação do Decreto 4.882/2003, que reduziu o
nível de ruído para 85 dB para data anterior. Confira-se a ementa do recurso especial nº 1.398.260 - PR (2013/0268413-2), Relator
Ministro Herman Benjamin, DJE de 05/12/2014, in litteram:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E
RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO
PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que
rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp
1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O
limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB
no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob
pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

DO AGENTE NOCIVO CALOR

No que tange ao agente calor, até a Lei 9.032/95, era considerado especial o tempo em que o segurado estava exposto a calor, frio, umidade e
radiações não ionizantes, superiores aos limites previstos nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
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O Decreto 53.831/64 relacionou o calor como agente insalubre físico, exigindo jornada normal em locais com temperatura acima de 28° (vinte
e oito graus). Já o Decreto 83.080/79 incluiu o calor como atividade nociva física, abrangendo as seguintes atividades profissionais:
trabalhadores ocupados em caráter permanente indústria metalúrgica e mecânica, a fabricação de vidros e cristais e alimentação de caldeiras a
vapor, a carvão ou a lenha.

Posteriormente, o anexo IV do Decreto 2.172/97 e o anexo IV do Decreto 3.048/99, relacionaram como agente nocivo as “temperaturas
anormais”, os trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de tolerância estabelecidos na NR-15, anexo III, conforme abaixo:

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de
prestação de serviço:

1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente será definido no Quadro nº 1:

QUADRO Nº 1 (115.006-5/ I4)

Regime de Trabalho Intermitente com
Descanso no Próprio Local de
Trabalho (por hora)

TIPO DE ATIVIDADE

LEVE MODERADA PESADA

Trabalho contínuo até 30,0 até 26,7 até 25,0

45 minutos trabalho

15 minutos descanso
30,1 a 30,6 26,8 a 28,0 25,1 a 25,9

30 minutos trabalho

30 minutos descanso
30,7 a 31,4 28,1 a 29,4 26,0 a 27,9

15 minutos trabalho

45 minutos descanso 31,5 a 32,2 29,5 a 31,1 28,0 a 30,0

Não é permitido o trabalho sem a adoção
de medidas adequadas de controle acima de 32,2 acima de 31,1 acima de 30,0

 

2.  Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais.

3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou Pesada) é feita consultando-se o Quadro nº 3.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local
de descanso):

1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou
exercendo atividade leve.

2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2.

QUADRO Nº 2 (115.007-3/ I4)

M (Kcal/h) MÁXIMO
IBUTG

175 30,5
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200 30,0

250 28,5

300 27,5

350 26,5

400 26,0

450 25,5

500 25,0

 

3. As taxas de metabolismo Mt e Md serão obtidas consultando-se o Quadro n º 3.

4. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos legais

QUADRO Nº 3

TAXAS DE METABOLISMO POR TIPO DE ATIVIDADE (115.008-1/I4)

TIPO DE ATIVIDADE Kcal/h

SENTADO EM REPOUSO 100

TRABALHO LEVE

Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (ex.:
datilografia).

Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (ex.: dirigir).

De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com
os braços.

125

150

150

TRABALHO MODERADO

Sentado, movimentos vigorosos com braços e pernas.

De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.

De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma
movimentação.

Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar.

180

175

220

300

TRABALHO PESADO

Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.:
remoção com pá).

Trabalho fatigante

440

550
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Passo aos períodos especiais controvertidos.

DOS AGENTES NOCIVOS QUÍMICOS

 

Na esteira das alterações promovidas pela Medida Provisória n. 1.523/96, ao final confirmadas na Lei n. 9.528/97, a comprovação da
exposição a agentes nocivos depende de aferição técnica a contar de 06.03.1997, data da publicação do Decreto n. 2.172/97.

No aspecto quantitativo, entre os agentes listados pelo Decreto n. 2.172/97 (RBPS) e pelo Decreto n. 3.048/99 (RPS), em suas redações
originais, apenas traziam especificação dos limites de tolerância os agentes físicos ruído (código 2.0.1) e temperaturas anormais (código 2.0.4,
este com remissão aos critérios contidos na NR-15 – Portaria MTb n. 3.214/78, Anexo 3). Quanto aos demais agentes, ambos os
regulamentos silenciaram.

Nessa época, à míngua de qualquer previsão na lei ou nos regulamentos a minudenciar critérios quantitativos para a exposição a esses agentes,
ou mesmo a reportar-se a parâmetros já estabelecidos noutra seara normativa (como a das leis trabalhistas), a valoração da presença dos
agentes nocivos na rotina laboral há de ser feita exclusivamente sob o crivo qualitativo. Deve-se avaliar, a partir da profissiografia e dos dados
técnicos disponíveis, se o agente agressivo era de fato encontrado no ambiente de trabalho (e não, por exemplo, presente apenas em
concentrações ínfimas), e se o trabalhador a ele estava exposto com habitualidade e permanência.

Vale dizer: nesse quadro, não é possível, salvo menção expressa, recorrer aos limites de tolerância vigentes no âmbito trabalhista para julgar a
insalubridade, para fins previdenciários, de determinada atividade. A corroborar esse raciocínio, friso que a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça rechaçou a tese de que o critério trabalhista de caracterização de insalubridade por exposição a ruído (níveis superiores a
85dB, segundo o Anexo 1 da NR-15) pudesse sobrepor-se ao estabelecido na norma previdenciária (segundo a qual, até então, apenas a
sujeição a níveis de pressão sonora superiores a 90dB determinavam a qualificação).

Depois de então, o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 (D.O.U. de 30.11.1999), alterou o código 1.0.0 (agentes químicos) do Anexo IV do
RPS, e firmou: “o que determina o direito ao benefício é a exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de
trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos”. Ainda assim, não se
observa referência aos requisitos quantitativos prescritos nas normas trabalhistas, sendo descabida a interpretação extensiva do texto com
vistas a infirmar direitos subjetivos. Com efeito, a única menção a normas juslaborais advinda com o Decreto n. 3.265/99 acha-se na inclusão
do § 7º no artigo 68 do RPS, que versa sobre critérios para a elaboração do laudo técnico, em sintonia com a regra do § 1º do artigo 58 da Lei
n. 8.213/91, na redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.732/98. Tema alheio, pois, ao estabelecimento de limites de tolerância para agentes
químicos.

Concluo que apenas com o Decreto n. 4.882/03, em vigor a partir de 19.11.2003, a inserir o § 11 no artigo 68 do RPS, proveio lastro jurídico
para a consideração, na esfera previdenciária, dos limites de tolerância fixados pela legislação trabalhista.

                  O Decreto n. 8.123/13 (D.O.U. de 17.10.2013) modificou dispositivos do Regulamento da Previdência Social (RPS, Decreto
n. 3.048/99) concernentes à aposentadoria especial. O § 4º do artigo 68 passou a prescrever que “a presença no ambiente de trabalho, com
possibilidade de exposição a ser apurada na forma dos §§ 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do trabalhador”.

                   Na esteira do Decreto n. 7.602, de 07.11.2011 (que dispôs sobre a Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho,
regulamentando a Convenção n. 155 da OIT), a Portaria Interministerial MTE/MS/MPS n. 9, de 07.10.2014 (D.O.U. de 08.10.2014
trouxe a Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para Humanos (LINACH), classificando-os em agentes confirmadamente carcinogênicos
(grupo 1), provavelmente carcinogênicos (grupo 2A) e possivelmente carcinogênicos (grupo 2B), e indicando, quando existente, o número de
registro no banco de dados CAS (Chemical Abstracts Service).

                   Nesse tema, a IN INSS/PRES n. 77, de 21.01.2015, orientou o serviço autárquico nos termos seguintes:

Art. 277. São consideradas condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, conforme
definido no Anexo IV do RPS, a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou à associação de
agentes, em concentração ou intensidade e tempo de exposição que ultrapasse os limites de tolerância
estabelecidos segundo critérios quantitativos, ou que, dependendo do agente, torne a simples exposição em
condição especial prejudicial à saúde, segundo critérios de avaliação qualitativa.

§ 1º Os agentes nocivos não arrolados no Anexo IV do RPS não serão considerados para fins de caracterização
de período exercido em condições especiais.

§ 2º Para requerimentos a partir de 17 de outubro de 2013, data da publicação do Decreto nº 8.123, de 16 de
outubro de 2013, poderão ser considerados os agentes nocivos reconhecidamente cancerígenos em humanos,
listados pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
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§ 3º As atividades constantes no Anexo IV do RPS são exemplificativas, ressalvadas as disposições contrárias.

Art. 284. [...] Parágrafo único. Para caracterização de períodos com exposição aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos em humanos, listados na Portaria Interministerial nº 9 de 07 de outubro de
2014, Grupo 1 que possuem CAS e que estejam listados no Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 1999, será
adotado o critério qualitativo, não sendo considerados na avaliação os equipamentos de proteção coletiva e
ou individual, uma vez que os mesmos não são suficientes para elidir a exposição a esses agentes, conforme
parecer técnico da fundacentro, de 13 de julho de 2010 e alteração do § 4º do art. 68 do Decreto nº 3.048, de
1999. [grifei]

Em síntese, a qualificação das atividades laborais em decorrência da exposição a agente nocivo previsto no Anexo IV do RPS, e também
classificado no grupo 1 da LINACH (confirmado como carcinogênico para humanos), independe da ultrapassagem de limites de tolerância e
do uso de EPIs, desde que devidamente caracterizada a exposição sob o critério qualitativo.

 

LAUDO/PPP EXTEMPORÂNEOS

Em relação à apresentação de laudo e PPPs extemporâneos, a jurisprudência tanto do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região quanto dos
demais Tribunais Federais tem se manifestado por sua aceitação. Colaciono julgados a respeito:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. LAUDO EXTEMPORANEO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM
JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 1. Não é necessário que os documentos que demonstram a atividade
insalubre sejam contemporâneos ao período de prestação de serviço, ante a falta de previsão legal para tanto,
sendo irrelevante a declaração expressa quanto às condições ambientais. Precedentes desta E.Corte. 2.
Honorários advocatícios devidamente fixados sobre o valor da causa atualizado, por se tratar de ação de
reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de averbação. 2. Agravos do INSS e do autor improvidos.
(TRF-3 - AC: 2762 SP 0002762-46.2005.4.03.6126, Relator: JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES,
Data de Julgamento: 06/05/2013, SÉTIMA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO – AGRAVO INTERNO – CONCESSÃO APOSENTADORIA ESPECIAL –
EXPOSIÇÃO A RUÍDO – PPP – DESNECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO – DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. I - A matéria discutida no presente feito é de direito, não carecendo de dilação probatória,
uma vez que os documentos necessários para o deslinde da questão encontram-se anexados aos autos; II - Quanto
aos meios de comprovação do trabalho exercido sob condições especiais, devemos analisar a legislação vigente à
época do exercício da atividade da seguinte maneira: no período anterior à Lei nº 9.032, de 28/04/1995, verifica-se
se a atividade é especial ou não pela comprovação da categoria profissional consoante os Decretos nºs.
53.831/1964 e 83.080/1979; do advento da Lei nº 9.032, em 29/04/1995, até a vigência do Decreto nº 2.172, de
05/03/1997, tal verificação se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030; após a edição do referido Decreto,
comprova-se a efetiva exposição a agentes nocivos por laudo técnico na forma prevista na MP nº 1.523/1996,
convertida na Lei nº 9.528/1997; III - Os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs atestam que o
impetrante, nos períodos de 09/03/1981 a 09/03/1982 e de 23/11/1984 a 31/12/2008, em que trabalhou na CIA.
VALE DO RIO DOCE, ficou exposto, de forma habitual e permanente, no primeiro, a ruído de 86 dB e a
eletricidade acima de 250 Volts, e, no segundo, a ruído na média de 92 dB e a eletricidade acima de 250 Volts; IV -
O agente físico ruído é considerado prejudicial à saúde e enseja o reconhecimento do período como trabalhado em
condições especiais, quando a exposição se dá nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto
n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;
superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Tal entendimento
entendimento foi editado através da Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização. V - O perfil
profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as
características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação
das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as
vezes do laudo técnico. VI - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições
ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. VII
– Agravo interno desprovido. (TRF-2 - APELREEX: 200950010064423 RJ 2009.50.01.006442-3, Relator: Juiz
Federal Convocado ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, Data de Julgamento: 31/08/2010,
PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data::23/09/2010 - Página::27/28)

Após realizar essas ponderações para traçar as balizas a serem consideradas nessa demanda, passo a analisar o caso concreto.

SITUAÇÃO DOS AUTOS
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A parte requereu a concessão de aposentadoria especial desde a DER 31/07/2018. Ressalte-se que não foi reconhecida especialidade
para nenhum período (Num. 12354085 - Pág. 46).

Feitas essas considerações, passo à análise dos períodos requeridos.

SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS – 31/07/1991 a 17/07/2018

Consta dos autos PPP (Num. 12354085 - Pág. 37-40). Pela descrição das atividades, o autor operava máquinas industriais (lixas, prensas
pneumáticas), exposto ao agente agressivo ruído nas intensidades de 92, 90,4 e 86dB(A), além de calor e diversos agentes químicos. O
documento traz consigo a indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais para todo o período pleiteado, bem como a
informação de que a exposição se dava de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

A autarquia insurgiu-se contra a técnica utilizada para medição do ruído (dosimetria), asseverando que não obedeceu às diretrizes legais. Não
considerou válida, ainda, as medições realizadas para os agentes químicos e para o calor, asseverando que o documento não trouxe a
informação de exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

Pois bem.

De acordo com a NR-15 e NHO-01 da FUNDACENTRO, a medição do referido agente agressivo deve ser efetuada através da técnica
da dosimetria, cujo resultado é apurado em nível equivalente de ruído (leq) ou qualquer outra aferição que considere a intensidade do agente
em função do tempo, visando a apuração de um valor médio para a jornada de trabalho, ou seja, nível obtido na exposição diária que tenha
ultrapassado os limites legalmente admitidos como toleráveis às épocas analisadas. Apenas quando observada medição/técnica inadequada, se
faz necessária a apresentação de laudo técnico a demonstrar os valores pormenorizados da medição (nesse sentido: AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1751270 0019872-35.2012.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Tenho que a menção a uma ou outra metodologia de medição do ruído, por si, não seja suficiente para desconstituir a conclusão de sujeição do
segurado ao agente agressivo, pois se deve ater mais às conclusões dos documentos comprobatórios, do que às técnicas determinadas pelas
instruções normativas do INSS. Em geral, se faz menção à dosimetria ou à NR 15. Em ambos os casos, se aceita a nocividade quando acima
dos limites toleráveis.

Com relação aos agentes químicos e ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S) nas atividades desenvolvidas no
presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente
(nesse sentido: ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão geral pelo E. Supremo Tribunal Federal).

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos 31/07/1991 a 17/07/2018, como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecidos os períodos acima, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se que o autor possui direito à concessão da aposentadoria
especial de 25 anos.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a
demanda para, reconhecendo os períodos de 31/07/1991 a 17/07/2018 como tempo especial, conceder aposentadoria especial, desde a data
do requerimento administrativo (31/07/2018), pelo que extingo o processo com resolução de mérito.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Condeno o INSS a pagar-lhe os honorários advocatícios (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva). Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que
goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Custas na forma da lei.
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Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Oficie-se à CEAB/DJ.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado JOSE BALBINO DA SILVA;
CPF: 514.863.934-20; Concessão de Aposentadoria Especial; DIB: 31/07/2018; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS;
Período especial reconhecido: de 31/07/1991 a 17/07/2018; Tutela: SIM
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ANAIDE PEREIRA DE MENEZES ITO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento das atividades especiais laboradas a partir da DER (30/08/2017).

Custas recolhidas (Num. 10115747 - Pág. 1). 

Sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.
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Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.

Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

     DOS AGENTES NOCIVOS BIOLÓGICOS

Categorias profissionais ligadas à medicina, à odontologia, à enfermagem, à farmácia, à bioquímica e à veterinária foram contempladas como
especiais no Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64 (código 2.1.3: “médicos, dentistas, enfermeiros”), e nos Quadro e Anexos II dos
Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79 (códigos 2.1.3: médicos, dentistas, enfermeiros e veterinários “expostos a agentes
nocivos” biológicos referidos nos respectivos Quadros e Anexos I, “médicos anatomopatologistas ou histopatologistas, médicos
toxicologistas, médicos laboratoristas (patologistas), médicos radiologistas ou radioterapeutas, técnicos de raios X, técnicos de
laboratórios de anatomopatologia ou histopatologia, farmacêuticos toxicologistas e bioquímicos, técnicos de laboratório de gabinete
de necropsia, técnicos de anatomia”). O exercício das atribuições próprias dessas profissões gozava de presunção absoluta de
insalubridade.

De par com essas disposições, a exposição a agentes biológicos foi definida como fator de insalubridade para fins previdenciários no Quadro
Anexo do Decreto n. 53.831/64, códigos 1.3.1 (“carbúnculo, Brucella, mormo e tétano: operações industriais com animais ou produtos
oriundos de animais infectados; trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos; assistência veterinária,
serviços em matadouros, cavalariças e outros”) e 1.3.2 (“germes infecciosos ou parasitários humanos / animais: serviços de
assistência médica, odontológica e hospitalar em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-
contagiantes; trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes; assistência médica,
odontológica, hospitalar e outras atividades afins”) e nos Quadros e Anexos I dos Decretos n. 63.230/68, n. 72.771/73 e n. 83.080/79
(códigos 1.3.1 a 1.3.5: “carbúnculo, Brucella, mormo, tuberculose e tétano: trabalhos permanentes em que haja contato com produtos
de animais infectados; trabalhos permanentes em que haja contato com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos, pelos, dejeções de
animais infectados”; “trabalhos permanentes expostos contato com animais doentes ou materiais infecto-contagiantes”; “preparação
de soros, vacinas, e outros produtos: trabalhos permanentes em laboratórios”, com animais destinados a tal fim; “trabalhos em que haja
contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes”; e “germes: trabalhos nos gabinetes de autópsia, de anatomia e
anátomo-histopatologia”).

Ao ser editado o Decreto n. 2.172/97, foram classificados como nocivos os “micro-organismos e parasitas infecciosos vivos e suas
toxinas” no código 3.0.1 do Anexo IV, unicamente (cf. código 3.0.0) no contexto de: “a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em
contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados; b) trabalhos com
animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos; c) trabalhos em laboratórios de autópsia,
de anatomia e anátomo-histologia; d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados; e)
trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; f) esvaziamento de biodigestores; g) coleta e industrialização do lixo”. As hipóteses
foram repetidas verbatim nos códigos 3.0.0 e 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n. 3.048/99.

De se salientar que a legislação não definiu a expressão “estabelecimentos de saúde”, pelo que nela estão incluídos hospitais, clínicas, postos de
saúde, laboratórios de exame e outros que prestam atendimento à população.

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1064/1818



“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.
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A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Conforme decisão técnica e contagem administrativa (Num. 9729955 - Pág. 57-58), foi reconhecida a especialidade para os períodos de
05/03/1998 a 07/10/2008, 16/06/2008 a 12/03/2009 e de 06/04/2009 a 01/04/2014.

Tais períodos restam, portanto, incontroversos.

Passo à análise dos períodos controvertidos.

Período de 15/03/1998 a 13/06/1989 – DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

Para o período em análise, consta que a autora exercia a função de recepcionista.

Para tanto, a autora trouxe PPP (Num. 9729955 - Pág. 43-44), com a descrição das atividades desempenhadas, que não revelam contato
habitual e permanente com agentes biológicos, ou outro agente agressivo.

Ainda, não consta responsável pela monitoração ambiental e biológica para o período requerido. No campo “fatores de risco”
existe a informação de “exposição eventual a agentes biológicos”.

Tratando-se de atendente de enfermagem, é necessário que o documento ateste a exposição à fatores de risco. No caso dos autos, o PPP não
cumpre os requisitos necessários para que se reconheça a especialidade do período acima, que deve ser mantido como tempo comum.

Período de 07/04/1992 a 28/02/1997 – FUNDAÇÃO INSTITUTO DE MOLÉSTIAS DO APARELHO DIGESTIVO          

Para o vínculo acima, a autora trouxe PPP (Num. 9729955 - Pág. 45-46), informando que trabalhou, no período acima, como
recepcionista.

Em que pese o documento apontar a exposição a agentes biológicos, a descrição das atividades desempenhadas não revela o contato
habitual e permanente com agentes biológicos, ou outro agente agressivo.

Ainda, não consta responsável pela monitoração ambiental e biológica para o período requerido.

Tratando-se de atendente de enfermagem, é necessário que o documento ateste a exposição à fatores de risco. No caso dos autos, o PPP não
cumpre os requisitos necessários para que se reconheça a especialidade do período acima, que deve ser mantido como tempo comum.

Período de 13/03/2009 a 05/04/2009 – SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

Para o vínculo acima, a Autarquia enquadrou todo o período de 16/06/2008 a 01/04/2014, com exceção do lapso acima, pela falta de
responsável técnico pelos registros ambientais, conforme decisão administrativa (Num. 9729955 - Pág. 57-58).

O PPP acostado informa que a autora exercia a função de auxiliar de enfermagem, exposta a agentes biológicos de modo habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente.

Ora, em que pese a ausência de responsável legal, trata-se de um lapso tão curto (23 dias) e não consta que a autora tenha alterado sua função
nesse breve período.

Portanto, concluo que a autora também esteve exposta a agentes biológicos de 13/03/2009 a 05/04/2009, e, portanto, tal lapso
deve ser tido como especial.

INSTITUTO DE ENSINO, COMUNICAÇÃO E PESQUISA LTDA – 22/04/2015 a 24/04/2017

Para o vínculo acima, a autora trouxe PPP (Num. 9729955 - Pág. 50-51), onde consta que trabalhou como enfermeira de ambulatório. O
documento descreve as atividades desempenhadas pela autora e a exposição a agentes biológicos.

Em que pese a Autarquia ter negado a especialidade pela falta de responsável técnico (Num. 9729955 - Pág. 57-58), verifica-se do
documento que consta responsável técnico pelos registros ambientais para todo o período requerido.

Portanto, a autora faz jus ao reconhecimento do período acima como tempo especial.
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DO CÁLCULO PARA FINS DE APOSENTADORIA

Considerando os períodos ora reconhecidos como especiais, somados àqueles já averbados pela Autarquia, bem como excluindo-se os
concomitantes, tem-se que autora não tem direito à aposentadoria especial por contar com menos de 25 anos tempo especial laborado.

No entanto, faz jus à averbação dos períodos ora reconhecidos como especiais em seu tempo de contribuição.

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil de 2015), para (i) reconhecer e averbar como tempo de serviço especial os períodos de
13/03/2009 a 05/04/2009, 22/04/2015 a 24/04/2017.

Considerando que o INSS decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I. Comunique-se à AADJ.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ANAIDE PEREIRA DE
MENEZES ITO; CPF 105.749.538-76; Benefício concedido: Reconhecimento de tempo especial:  13/03/2009 a 05/04/2009,
22/04/2015 a 24/04/2017; Tutela: NÃO

 

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017235-81.2019.4.03.6183
AUTOR: WILSON CLAUDINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA - SP228507
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com
clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020 .                                    
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010321-35.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DANIEL ALVES FALCAO
Advogado do(a) AUTOR: ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000847-06.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE NILSON DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE TEIXEIRA DE CARVALHO - SP282875
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

     

 

 

       S E N T E N Ç A
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Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000062-03.2017.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO CARLOS MACHADO DIAS
Advogado do(a) AUTOR: AFONSO TEIXEIRA DIAS - SP187016
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

ID 24891433: Ciência da juntada da  Carta Precatória cumprida.

Concedo às partes  o prazo comum de 15 dias para apresentação das alegações finais.

Int.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020  

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005090-90.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO BATISTA BEZERRA DA SILVA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILLA DAMARIS CORREA - SP77868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na
contagem para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.

No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior
Tribunal de Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da
atividade de vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”.
Naquela sessão determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo
Superior Tribunal de Justiça.

 

Intimem-se e cumpram-se.

    SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001856-37.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ERIVALDO DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Converto o julgamento em diligência.

A discussão na presente ação compreende o reconhecimento de tempo trabalhado, na função de vigilante, como tempo especial na contagem
para fins de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O feito foi processado e encontra-se pendente de sentença.
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No entanto, em sessão eletrônica iniciada em 25/09/2019 e finalizada em 01/10/2019, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de
Justiça decidiu pela afetação da questão (Tema 1031), assim posta: “possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de
vigilante, exercida após a edição da Lei 9.032/1995 e do Decreto 2.172/1997, com ou sem o uso de arma de fogo”. Naquela sessão
determinou-se, ainda, a suspensão de processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da
questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 21/10/2019).

Sendo assim, nos termos do artigo 1037, II, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o presente feito até decisão final pelo Superior
Tribunal de Justiça.

Intimem-se e cumpram-se.

 

    SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005429-83.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NAIR ALBERTINA NUNES
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Retifico o despacho doc. 18491410 e determino a manifestação da parte autora acerca dos argumentos do INSS (doc. 14064155).

Int.

              

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004288-29.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICA DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: NILSON DE OLIVEIRA MORAES - SP98155
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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          S E N T E N Ç A

Intimada a parte autora para se manifestar sobre eventual falta ou perda superveniente do interesse processual, ante a implantação de outro
auxílio-doença na sequência – NB 31/628.357.015-5, com DIB em 01/11/2017 e DCB em 05/11/2019, esta informou que não subsiste mais
o interesse na causa, por perda superveniente do interesse processual (fls. 122/124).

De fato, verificando os sistemas da Previdência Social, a Administração Previdenciária reconheceu o direito da parte autora à manutenção do
auxílio-doença.

Isto posto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil/2015 (perda superveniente do interesse processual).

Tendo em vista o princípio da causalidade, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência (cf. artigo 86,
parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), fixados no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil
de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo findo.

P. R. I.

 

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000335-23.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CHRISTIANE BELO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ - SP175234
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença, desde 14/08/2018, e a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da constatação da incapacidade
total e permanente para o trabalho (fl. 07).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação. Suscitou preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Juntada de laudo judicial (fls. 101/119).
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Foi deferida a tutela de urgência para o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 120/122).

Juntada de informação, comprovando o cumprimento da r. decisão antecipatória (fls. 131/132).

A parte autora requereu a confirmação da tutela, com a procedência da ação.

O réu quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

PRESCRIÇÃO

Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, há a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da presente.

Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.

MÉRITO

A matéria aqui tratada foi analisada de forma exauriente quando da r. decisão de tutela de urgência. Confira-se:

 “Preceitua o artigo 300, caput, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela provisória será concedida quando
houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez depende, como regra, da comprovação da qualidade de segurado, do
cumprimento da carência e da incapacidade total. No primeiro caso, tal incapacidade deve ser temporária e, no segundo caso,
permanente.

No entanto, a jurisprudência e a doutrina vem amplamente admitindo a concessão de auxílio-doença para os casos de incapacidade
parcial, entendida como aquela que prejudica o desenvolvimento de uma atividade laborativa habitual do segurado, mas não o
incapacita para toda e qualquer atividade laboral. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.
INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E TEMPORÁRIA PARA ATIVIDADE HABITUAL. POSSIBILIDADE DE
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. DOCUMENTOS APRESENTADOS NÃO CONTRARIAM A CONCLUSÃO DO
JURISPERITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS. APLICAÇÃO DA LEI N° 11.960/2009. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. - O laudo pericial comprova
a incapacidade laborativa parcial e temporária para a atividade habitual, com possibilidade de reabilitação profissional. - No caso de
ser constatada a incapacidade laborativa parcial e temporária para a atividade habitual da parte autora, ressaltada a possibilidade
de melhora, com tratamento médico, e/ou reabilitação para outras atividades, que respeitem as limitações do(a) segurado(a), possível
a concessão do benefício de auxílio doença, de forma a garantir a melhora da patologia apresentada, para o exercício da mesma
atividade, ou caso não seja possível, para encaminhamento à reabilitação profissional, sob responsabilidade da Autarquia federal,
para outras atividades, compatíveis com as limitações apresentadas. - Preenchendo a demandante os requisitos necessários à
concessão do benefício de auxílio doença, mas não de aposentadoria por invalidez, a parcial procedência do pedido é de rigor. - A
data de início do benefício por incapacidade deve ser a do momento em que devidamente comprovada a incapacidade laborativa da
parte autora, podendo coincidir com a data do requerimento e/ou indeferimento administrativo, ou cessação administrativa indevida,
com a data da perícia judicial, ou mesmo com a data da citação, em caso de não haver requerimento administrativo. No presente
caso, houve comprovação da incapacidade laborativa à época da formulação do requerimento administrativo. Precedente: STJ. - Os
juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, sem prejuízo da aplicação da legislação superveniente, observando-se, ainda, quanto à correção
monetária, o disposto na Lei n.º 11.960/2009, consoante a Repercussão Geral reconhecida no RE n.º 870.947, em 16.04.2015, Rel.
Min. Luiz Fux. - Apelação da Autarquia federal a que se dá parcial provimento. (TRF-3 – AC: 00350290920164039999 SP, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, Data de Julgamento: 21/08/2017, SÉTIMA TURMA, Data de
Publicação: 01/09/2017 - e-DJF3 Judicial 1)

E ainda:
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PROBLEMAS ORTOPÉDICOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA
PARA ATIVIDADES HABITUAIS. AUXÍLIO-DOENÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. SISTEMÁTICA DE
ATUALIZAÇÃO DO PASSIVO. TEMA Nº 810 DO STF. REFORMATIO IN PEJUS. COISA JULGADA MATERIAL.
OFENSA. NÃO OCORRÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. CUSTAS
PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 1. Atestada a incapacidade parcial e temporária para as atividades habituais, correta a sentença que
concede o a u x í l i o - d o e n ç a . 2. O INSS é isento do pagamento das custas processuais quando demandado na Justiça Estadual do
Rio Grande do Sul (art. 11 da Lei nº 8.121/85, com a redação dada pela Lei nº 13.471/2010). 3. Sistemática de atualização do passivo
observará a decisão do STF consubstanciada no seu Tema nº 810. Procedimento que não implica reformatio in pejus ou ofensa à
coisa julgada material. 4. Determinada a imediata implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do artigo 497 do
C P C . 5. Apelação da autora desprovida, apelo do INSS parcialmente provido. (TRF-4 – AC: 5050247-28.2017.4.04.9999,
Relator: LUIZ CARLOS CANALLI, Data de Julgamento: 17/04/2018, QUINTA TURMA)

Frise-se que, conforme extrato do CNIS (em anexo), a parte autora, à época da concessão do benefício em questão, trabalhava na
empresa ITAÚ UNIBANCO S.A. (de 11/12/2002 a 16/06/2017), sendo as atividades de auxiliar de escritório em geral, escrevente e
auxiliar de serviços jurídicos suas atividades habituais até o fim de seu último vínculo empregatício. Atualmente, a autora encontra-
se desempregada.

A parte autora, antes de receber o NB 622.684.929-4, também ficou em gozo dos auxílios-doença NB 31/606.822.940-1, com DIB em
03/07/2014 e DCB em 15/11/2014 e NB 609.905.142-6, com DIB em 13/03/2015 e DCB em 15/08/2016 (CNIS em anexo).

Esclarece-se que o auxílio-doença objeto desta ação já foi restabelecido anteriormente por força de decisão judicial proferida nos
autos nº 5002026-43.2017.403.6183, que tramitaram no Juízo da 3ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São
Paulo. Conforme sentença prolatada na mencionada ação, o INSS foi condenado a conceder o benefício com DIB na DER
21/10/2016, com prazo de reavaliação em 08 meses a contar da perícia judicial realizada em 18/09/2017, sendo concedida tutela
antecipada de urgência. Uma vez decorrido tal prazo, a autora foi submetida a nova perícia administrativa, que constatou
capacidade para o trabalho e cessou o benefício em 14/08/2018.

Em consulta aos autos digitais de mencionada ação da 3ª Vara Federal Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo,
constata-se que não houve recurso da parte autora, mas somente apelação da autarquia previdenciária. Desse modo, a questão
discutida neste Juízo não se encontra sub judice no processo 5002026-43.2017.403.6183, sendo possível, considerando-se ainda o
caráter precário do benefício de auxílio-doença, o ingresso desta nova ação para restabelecimento do benefício previdenciário
concedido judicialmente e cessado na via administrativa.

A perícia judicial (Id 16210411), realizada no dia 15/03/2019, constatou ser a parte autora portadora de hérnia discal cervical e
lombar, configurando situação de incapacidade laborativa parcial e permanente para atividades que exijam postura estática para a
coluna cervical e lombar. Ou seja, interpretando o laudo pericial de acordo com os conceitos definidos no quesito 8 deste Juízo, a
parte autora está incapacitada para sua atividade habitual e sem prognóstico de recuperação para sua atividade habitual, sendo
possível, contudo, sua reabilitação para outra atividade que lhe garanta subsistência.

Desse modo, infere-se que não houve melhora do quadro de saúde da parte autora e sim a manutenção da sua incapacidade
laborativa.

A data de início da incapacidade foi fixada em agosto de 2014, de acordo com a data da primeira cirurgia da coluna cervical que a
parte autora foi submetida. Considerando que a autora manteve vínculo empregatício ativo como empregada com o ITAÚ
UNIBANCO S.A. de 11/12/2002 até 16/06/2017, é possível constatar a qualidade de segurado na data da incapacidade, bem como o
cumprimento da carência exigida.

Assim, considerando a doença da qual a parte autora é portadora, bem como presente a qualidade de segurado na data de sua
incapacidade (conforme CNIS em anexo) e, ainda, a ausência de atividade remunerada somada ao caráter alimentar do benefício
pleiteado, constato a presença de fumus boni iuris e de periculum in mora, requisitos para concessão da tutela provisório de urgência.
Assim, é mister o restabelecimento do auxílio-doença.

Em face do exposto, CONCEDO a tutela de urgência para que o réu restabeleça, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
comunicação do INSS (AADJ), o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/622.684.929-4, que deverá ser pago até decisão
definitiva deste Juízo”.

Não se vislumbra outros elementos nos autos capazes de alterar a r. decisão de antecipação dos efeitos da tutela. Importante destacar que a
parte autora fez requerimento administrativo de prorrogação do NB 31/622.684.929-4, constando que o benefício seria mantido até
14/08/2018 (fl. 16). O pedido inicial se limitou, assim, ao restabelecimento do auxílio-doença após 14/08/2018 (fl. 07).

Desse modo, tendo em vista o princípio da adstrição, o Juízo deve julgar dentro dos limites do pedido, devendo julgar pela procedência do
restabelecimento do auxílio-doença a partir de 14/08/2018, objeto dessa demanda.

 

DISPOSITIVO
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Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando os termos da tutela de urgência anteriormente concedida, no sentido de determinar o
restabelecimento do auxílio-doença – NB 31/622.684.929-4, a partir de 14/08/2018, devendo o réu incluir a parte autora no processo
de reabilitação profissional. Após oportunizada a reabilitação/readaptação profissional, novos requerimentos de benefício previdenciário
por incapacidade da parte autora deverão ser feitos em novo requerimento administrativo, mediante perícia na esfera administrativa.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a CEAB-DJ do teor desta sentença.     

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): CHRISTIANE BELO DE OLIVEIRA;

CPF: 145.181.498-40;

Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/622.684.929-4, a partir de
14/08/2018, pelo prazo de duração de 01 (um) ano, a contar da data da perícia judicial (09/01/2019);

Tutela: Já implantada.

 

 

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016008-90.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE DA SILVA SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário
de auxílio-doença – NB 31/601.820.670-0, com DER em 17/05/2013, e a conversão em aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência.

Citado, o réu apresentou contestação. Suscitou preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Juntada de laudo judicial (fls. 135/147).

Sem manifestação das partes com relação ao laudo judicial.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

PRESCRIÇÃO

A parte autora pretende a concessão do NB 31/601.820.670-0, com DER em 17/05/2013, ajuizando a presente demanda em 28/09/2018,
ou seja, ultrapassando o prazo quinquenal de prescrição.

Assim, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente, nos termos do parágrafo único
do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE
PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-
se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.213/91, quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei,
não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) nestes autos, denota-se que a parte autora está acometida de melanoma metastático, com
último tratamento realizado em 2014, de linfadenectomia. Indagado o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(s) Judicial(is) sobre se a doença ou afecção o (a)
incapacita para O SEU TRABALHO OU PARA A SUA ATIVIDADE HABITUAL, informou que: “No momento, não. Porém a
atividade habitual terá que obedecer a restrição de evitar permanência por longos períodos em pé”. Sobre se  patologia em questão o
(a) incapacita para o exercício de TODA E QUALQUER ATIVIDADE que lhe garanta subsistência, ou seja, se a incapacidade é TOTAL,
respondeu que “Não”. (fls. 135/147).

Note-se que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito ao benefício por incapacidade objeto dessa demanda. Tanto o
auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa total temporária ou permanente para
a atividade habitual.
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O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os
litigantes, o(s) seu(s) laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que
apurado, inocorrente na espécie.

Restou demonstrado nestes autos que apesar da doença da parte autora, não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios
pleiteados na inicial – notadamente a comprovação da incapacidade total laborativa.

Os benefícios pretendidos não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005639-71.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, promovo vista às partes para manifestação sobre os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020212-80.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SELMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a implantação da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do
benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/615.720.466-8, com DIB em 21/09/2016 e DCB em 20/05/2017, até que a ré
promova a efetiva REABILITAÇÃO PROFISSIONAL da parte autora, com sua recolocação no mercado de trabalho. Afirma que a
DIB (data de início do benefício) pode ser, tanto para o caso de aposentadoria por invalidez como também para o auxílio doença, aquela mais
vantajoso para a parte autora: a DII (data de início da incapacidade), da DER (data de entrada do requerimento) ou do DCB (data de
cessação do benefício).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação. Suscitou preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Juntada de laudo judicial (fls. 72/90).

A parte autora requereu a procedência da ação.

O réu quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

PRESCRIÇÃO

Nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991, há a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o
ajuizamento da presente.

Ressalto, contudo, que o pedido inicial não abrange as parcelas prescritas.

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE
PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-
se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.
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Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.213/91, quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei,
não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) nestes autos, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(s) Judicial(is) verificou que a parte autora é portadora
das seguintes doenças: “AIDS B23-8 Neurotoxoplasmose B58-2 Sequela de infecção G09 Hemiplegia sequela à esquerda G81
Dislipidemia E78.2 Diabetes Mellitus E11 Hipertensão Arterial Sistêmica I10 3”. Concluiu(íram), assim, restar caracterizada
situação de “incapacidade total e permanente omniprofissional” (fls. 63/78).

Ressalte-se que o Sr. Perito Judicial quanto ao quesito 7 desse Juízo sobre se o (a) periciando (a) é INSUSCEPTÍVEL de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência, ou seja, pode-se afirmar que a incapacidade é DEFINITIVA,
respondeu que: “A incapacidade é definitiva, pois a pericianda tem baixa escolaridade e idade avançada”.

Sobre a data do início da DOENÇA e da INCAPACIDADE, o Sr. Perito Judicial informou: “DID 08/05/2012 e DII 15/05/2013”.

Conforme CNIS (fls. 55/56), a parte autora requereu benefícios por incapacidade – NB 31/602.175.270-1, com DIB em 24/05/2013 e
DCB em 21/09/2013. Teve mais três outros requerimentos deferidos na sequência – NB 31/604.037.883-6, com DIB em 06/11/2013 e
DCB em 10/09/2014, NB 31/608.199.568-6, com DIB em 20/10/2014 e DCB em 18/04/2016, e, por último NB 31/615.720.466-8,
com DIB em 21/09/2016 e DCB em 20/05/2017.

Desse modo, reconheço o direito da parte autora ao restabelecimento do último auxílio-doença – NB 31/615.720.466-8, a partir de
21/05/2017, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez na data do laudo judicial, isto é, em 18/01/2019, quando se constatou a
incapacidade total e permanente da parte autora para todo trabalho.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar que o réu restabeleça o auxílio-doença – NB 31/615.720.466-8, a partir de
21/05/2017, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez na data do laudo judicial, isto é, em 18/01/2019, quando se constatou a
incapacidade total e permanente da parte autora para todo trabalho.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I. Comunique-se a CEAB-DJ do teor desta sentença.     

 

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): SELMA DA SILVA

CPF: 153.800.408-96;
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Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/615.720.466-8, a partir de
21/05/2017, devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez na data do laudo judicial, isto é, em 18/01/2019;

Tutela: SIM.

 

 

 

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005988-40.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE FATIMA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA - SP297162
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a
concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento administrativo – NB 620.805.452-8, DER em 06/11/2017 (fl. 19).

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Juntada de laudo judicial (fls. 51/69).

Sem manifestação das partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE
PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-
se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.
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Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.213/91, quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei,
não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) nestes autos, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(s) Judicial(is) concluiu(íram) não estar caracterizada
situação de incapacidade para a atividade laboriosa habitual (fls. 51/69).

Não se vislumbra, assim, este Juízo erro da Administração em proceder à não concessão/cessação do benefício previdenciário por
incapacidade.

Note-se que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito ao benefício por incapacidade objeto dessa demanda. Tanto o
auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa total temporária ou permanente para
a atividade habitual.

O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os
litigantes, o(s) seu(s) laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que
apurado, inocorrente na espécie.

Restou demonstrado nestes autos que apesar da doença da parte autora, não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios
pleiteados na inicial – notadamente a comprovação da incapacidade total laborativa.

Os benefícios pretendidos não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000491-45.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IRACEMA DOS SANTOS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA - SP179285
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva a concessão da aposentadoria por
invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença – NB 31/614.553.604-0, pedido de reconsideração da decisão administrativa protocolado
em 17/06/2016 (fl. 61).

Afastada a hipótese de prevenção, foi postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência.

Juntada de laudo judicial (fls. 114/130).

A parte autora impugnou o laudo judicial.

Citado, o réu apresentou contestação. Suscitou preliminar de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

Intimado, o Sr. Perito Judicial apresentou esclarecimentos complementares, ratificando o seu laudo anteriormente apresentado (fls. 150/152).

O réu reiterou a improcedência da demanda.

A parte autora manifestou-se.

Foi indeferido o pedido de nova perícia, consignando que o profissional respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados e prestou
esclarecimentos complementares.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE
PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-
se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.

Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.213/91, quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei,
não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) nestes autos, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(s) Judicial(is) concluiu(íram) não estar caracterizada
situação de incapacidade para a atividade laboriosa habitual (fls. 114/130 e 150/152).
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Não se vislumbra, assim, este Juízo erro da Administração em proceder à não concessão/cessação do benefício previdenciário por
incapacidade.

Note-se que a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito ao benefício por incapacidade objeto dessa demanda. Tanto o
auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa total temporária ou permanente para
a atividade habitual.

O(s) Perito(s) Judicial(is) é(são) de confiança do Juízo e, em face da equidistância que guarda das divergências estabelecidas entre os
litigantes, o(s) seu(s) laudo(s) técnico(s) deve(m) ser acolhido(s), salvo se infirmado(s) por elementos substanciais aptos a desqualificar o que
apurado, inocorrente na espécie.

Restou demonstrado nestes autos que apesar da doença da parte autora, não estão satisfeitos os requisitos para a obtenção dos benefícios
pleiteados na inicial – notadamente a comprovação da incapacidade total laborativa.

Os benefícios pretendidos não merecem acolhimento, pois a situação de saúde da parte autora não a incapacita totalmente, nem temporária ou
definitivamente para o labor.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III),
observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

 

SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005665-35.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: RAIMUNDO ANTONIO MIGUEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, promovo vista às partes para manifestação sobre os cálculos
apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008356-22.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIO ROBERTO ALVES CAVALCANTE
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA - SP94193, ALESSANDRA LIMA MIRANDA DE OLIVEIRA -
SP273052
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício
previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.543.433-2 ou a concessão da aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos.

Juntada de laudo judicial (fls. 63/71).

Manifestação da parte autora com relação ao laudo judicial.

Foi indeferido o pedido de nova perícia, vez que o profissional respondeu de maneira satisfatória os quesitos apresentados.

O réu quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇA/DO AUXÍLIO-ACIDENTE
PREVIDENCIÁRIO

A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-
se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, a impossibilidade de
reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições.

Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças
elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período
anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.

Ao dispor sobre o auxílio-doença, a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a
incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.
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Já o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado, com exceção daqueles não previstos no § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.213/91, quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução
da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, a teor do art. 86 da Lei n.º 8.213/91.

A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de
contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei,
não haverá pela Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa).

Passo à análise do caso sub judice.

Consoante a(s) perícia(s) médica(s) realizada(s) nestes autos, o(a)(s) Sr(a)(s). Perito(s) Judicial(is) concluiu(íram) não estar caracterizada
situação de incapacidade para a atividade laboriosa habitual. Porém, a parte autora esteve incapacitada entre 30/10/2016 a
23/11/2018 (fls. 63/71).

Como o próprio Perito Judicial constatou:

“A autarquia reconheceu a incapacidade do autor entre 16/11/2016 a 23/02/2018. Em exame da medicina do trabalho de retorno
ao trabalho em 28/02/2018 foi considerado inapto e só retornou ao trabalho depois de exame de retorno ao trabalho em 23/11/2018
quando foi considerado apto

(...)

Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa atual. De qualquer maneira o autor esteve
incapacitado entre 30/10/2016 (data do afastamento do trabalho) até 23/11/2018 (data do exame de retorno ao trabalho que o
considerou apto para a função)”.

Tem, portanto, a parte autora direito ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.543.433-2, desde a
cessação – DCB em 23/02/2018 até 23/11/2018.

Trata-se, pois, de prestações atrasadas, devendo ser objeto de execução judicial após o trânsito em julgado.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES o(s) pedido(s) formulado(s) na inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença – NB
31/616.543.433-2, desde a cessação administrativa – DCB em 23/02/2018 até 23/11/2018.

Deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte
autora faz jus apenas a prestações vencidas do benefício previdenciário, devendo ser objeto de execução judicial após o trânsito em julgado.

O INSS deverá pagar os valores devidos, devidamente atualizados e corrigidos monetariamente, na forma do Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente, e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das diferenças vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso, é
patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. Além
disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P. R. I.

Tópico síntese do julgado:

Nome do (a) segurado (a): MARCIO ROBERTO ALVES CAVALCANTE;

CPF: 064.750.018-30;
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Benefício (s) concedido (s): Restabelecimento/Pagamento do benefício previdenciário de auxílio-doença – NB 31/616.543.433-2, desde a
cessação administrativa – DCB em 23/02/2018 até 23/11/2018;

Tutela: NÃO.

 

 

 

SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002328-67.2020.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JERUZA MARIA SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DA SILVA COSTA - SP383243
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Providencie a parte autora a juntada da petição inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016109-93.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: THELMA REGINA ALVES KAYSEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI
 
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA CEAB/SRI
DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de
que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração
do processo administrativo.
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Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria e apesar de decorridos mais de dois meses a contar da data
do protocolo administrativo, não foi dado andamento no processo,  houvendo até o momento nenhuma  decisão, o que está lhe causando
transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015952-23.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: LOURIVAL DA SILVA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
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IMPETRADO:  GERENTE EXECUTIVO DA CENTRAL DE ANÁLISE DE BENEFÍCIO -(CEAB) RECONHECIMENTO
DE DIREITO - SR I do INSS
 
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA CENTRAL
DE ANÁLISE DE BENEFÍCIO/CEAB/SRI DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de
requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito
aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria junto a Gerencia Executiva do INSS/Agência Leste,
todavia o benefício foi indeferido. Discordando da decisão o segurado protocolou Recurso para a D. Junta de Recursos. Ocorre que o
pedido de Recurso encontra-se parado desde a data do protocolo, não existindo movimentação, nem mesmo no site do E-Recursos. 

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)
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 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016030-17.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: VANDERLEI FERREIRA LEITE
Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342, SANDRA MARIA LACERDA
RODRIGUES - SP163670, MARCIA REGINA SAKAMOTO - SP412082
IMPETRADO: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA - SUPERINTENDENTE REGIONAL SUDESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO
INSS - AGÊNCIA SUDESTE,  por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento
administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos
princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de  benefício de aposentadoria há mais de 90 dias e que, até o presente
momento não houve decisão. 

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016667-65.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MARIA AUREA CORDEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA MAGALHAES SANTOS DE ARAUJO - SP347681
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA DA CIDADE ADEMAR/JABAQUARA, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de
que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração
do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias e que, até o presente momento não
houve análise de seu, por parte da Autarquia Previdenciária, o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.
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De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016609-62.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: GERALDO ANANIAS PINTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de
que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração
do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de  aposentadoria há mais de 30 dias,  e nos termos da Lei Federal nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999 – a qual regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em seu artigo 49, o prazo
para a conclusão é de 30 (trinta) dias. Ocorre que, até o presente momento não houve nem  análise do pedido por parte da Autarquia.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1092/1818



 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016570-65.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: OSVALDO LINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL EM SÃO PAULO
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSS EM SÃO PAULO, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo,
sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e
da razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias e até o  momento, o pedido  não foi
sequer analisado pela Autarquia,não tend sequer um andamento o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)
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 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016465-88.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MANOEL JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
IMPETRADO:  GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA NORTE DO INSS EM SÃO PAULO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
                               DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de
que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração
do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.No entanto, desde o
requerimento, mesmo após ter apresentado todos os documentos necessários para o postulado direito, o benefício do Impetrante continua em
análise e que, até o presente momento não houve decisão, o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5024439-37.2019.4.03.6100 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CIDADE DUTRA - SÃO
PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Autos nº 5024439-37.2019.4.03.6100

Conflito de competência negativo

Suscitante: 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo

Suscitado: 19ª Vara Cível Federal de São Paulo

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS, por meio
do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva
demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo
administrativo.
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Aduz a impetrante que protocolou o pedido de revisão em há mais de 45 dias e que, até o presente momento não houve decisão, o que está
lhe causando transtornos.

Conforme decisão exarada (Num. 24979467 - Pág. 1-2), o juízo da 19ª Vara Cível Federal declinou da competência para uma das Varas
Previdenciárias, por entender que a questão é eminentemente de natureza previdenciária.

Redistribuição do feito para a 9ª Vara Previdenciária.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária para analisar a
matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o INSS demorar na
apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de benefício previdenciário, no
mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade autárquica, sob alegação de
descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário, limitando-se a pleitear o
cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo
administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial desta Corte em hipóteses análogas, se a pretensão formulada se referir ao
descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da razoável duração do processo, não há
atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RAZOÁVEL DURAÇÃO
DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO. ATRAÇÃO DA
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o INSS
demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado
na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível, segundo a
jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira Região, não é da Vara
Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000,
suscito conflito negativo de competência perante o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Adote a Secretaria as providências necessárias.

Int.

 

 

 

    SãO PAULO, 13 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012527-85.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: MARCOS JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMERSON PEREIRA DA SILVA - SP423012
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS PENHA, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
PENHA DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de benefício previdenciário, o qual foi indeferido e interposto recurso dentro
prazo, e decorrido mais de 100 dias até o presente momento não houve decisão por parte autoridade coatora, o que está lhe causando
transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.
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2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016459-81.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: REINALDO JUSTINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES - SP176717
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DE
SÃO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGÊNCIA SÃO PAULO - PINHEIROS

 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de
que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração
do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias . Ocorre que até a presente data o
pedido sequer fora analisado pela Autarquia Previdenciária, tendo sido extrapolado (e muito) o prazo previsto na Lei nº. 9.784/99 (Lei do
Processo Administrativo), o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.
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Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015912-41.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NELSON GOUVEIA DA MATA
Advogados do(a) AUTOR: RENATO GOMES DA SILVA - SP275552, ARTUR RUFINO FILHO - SP168186
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designado NOVO LOCAL para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutora MARTA CANDIDO

DATA: 02/03/2020   

HORÁRIO: 09:00

LOCAL: LARGO PADRE PÉRICLES, 145 – CJ 11 – BARRA FUNDA – SÃO PAULO/SP
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O(A) autor(a), aqui intimado(a) por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência,
obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos
os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará
prejudicada a avaliação pericial.

         

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016331-61.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: DORALICE SANTOS FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA PINHEIROS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO - INSS
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
PINHEIROS DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de Aposentadoria e o Benefício foi reconhecido em fase de recurso  junto ao
Conselho de Recursos da Previdência Social, decisão de 09/07/2019. Ocorre que até a presente data,  a Autarquia não implantou o benefício
no prazo traçado pela lei.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.
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1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016333-31.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: LINDOMAR VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do SUPERINTENDENTE REGIONAL
AGÊNCIA DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias, ocorre que  até o presente momento
não houve decisão, o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.
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Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016651-14.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EZEQUIAS SARAN
Advogado do(a) AUTOR: IGOR FABIANO GARCIA - SP328191
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designado NOVO LOCAL para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:
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PERITO: Doutora MARTA CANDIDO

DATA: 02/03/2020   

HORÁRIO: 10:15

LOCAL: LARGO PADRE PÉRICLES, 145 – CJ 11 – BARRA FUNDA – SÃO PAULO/SP

 

O(A) autor(a), aqui intimado(a) por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência,
obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos
os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará
prejudicada a avaliação pericial.

 

                                                 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014642-79.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: VLAUDEMIR TADEU DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BHARBARA VICTORIA PEREIRA GARCIA - SP414986
IMPETRADO: AGENCIA INSS BRAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
BRÁS DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias Ocorre que, desde então, o processo
encontra-se parado na SRD (Seção de Reconhecimento de Direitos) aguardando o encaminhamento dos autos à APS (Agência da
Previdência Social) de Brás – São Paulo – SP, para implantação do benefício,e que, até o presente momento não houve decisão, o que está
lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.
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Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016981-11.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIMEIRE PERES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TALITA MARIA FERNANDES - SP377509
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC:

Informo às PARTES, para ciência, que foi designado NOVO LOCAL para REALIZAÇÃO DE PERICIA, a saber:

 

PERITO: Doutora MARTA CANDIDO

DATA: 02/03/2020   

HORÁRIO: 11:30
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1104/1818



LOCAL: LARGO PADRE PÉRICLES, 145 – CJ 11 – BARRA FUNDA – SÃO PAULO/SP

 

O(A) autor(a), aqui intimado(a) por meio de seu advogado, deve comparecer na perícia médica com 30 minutos de antecedência,
obrigatoriamente munido(a) com os documentos pessoais originais, inclusive carteiras de trabalho (todas as que tiver), bem como com todos
os exames, receitas e laudos médicos que possuir (inclusive os originais cujas cópias estão acostadas aos autos), sem os quais restará
prejudicada a avaliação pericial.

 

                                                 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008215-59.2016.4.03.6183 / 9ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSEILDO FELIX DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência ao exequente do cancelamento da requisição em razão de duplicidade, conforme expediente encaminhado pelo setor de precatórios
do TRF-3 (ID 28651403).

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003479-86.2002.4.03.6183
EXEQUENTE: LUDOGERIO INNOCENCIO, ARNALDO DA SILVA, JOSE ROBERTO GIL, JOSEPHINA ADAO DA
SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Id. 20168867. Tendo em vista o julgamento de procedência dos embargos à execução opostos pelo INSS em face de
LUDOGERIO INNOCENCIO, bem assim o pagamento dos demais credores, voltem-me conclusos para sentença de extinção.

Int.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0010682-79.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO CIPRIANO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Id. 28625474. Ante a informação retro, levanto o sobrestamento desta execução provisória e determino a intimação das
partes para que informem acerca da necessidade de traslado de peças para os autos em que se processa a execução definitiva, no prazo de 15
(quinze) dias.

No silêncio, venham-me conclusos para extinção.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011561-57.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO BOMFIM LEITAO
 Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA POLIMENO GUERRA - SP245680
  
 

DESPACHO

 

 

Id. 26501570. Promova a parte autora, ora executada, o pagamento do débito, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015936-69.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: VERA LUCIA SATURNINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO:  GERENTE  DA SUPERINTENDÊNCIA -  CEAB - SRI DO  INSS EM SÃO PAULO
 
 

 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA
DA CEAB/SRI DO INSS EM SÃO PAULO, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de
requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito
aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria junto ao INSS, Agência Leste, todavia o requerimento foi
indeferido. Discordando da decisão o segurado protocolou Recurso para a D. Junta de Recursos.  Ocorre que o pedido de Recurso
encontra-se parado desde a data do protocolo, não existindo movimentação, nem mesmo no site do E-Recursos até a presente data. 

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017157-87.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: RONALDO ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA - SP230859
IMPETRADO: GERENTE DA CENTRAL DE ANALISE DE BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL,CEAB/SR-I DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE  DA CEAB - DO INSS, por meio
do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o fundamento de que há excessiva
demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da razoável duração do processo
administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias . Ocorre  que a autoridade coatora,
 deixou de se pronunciar sobre o pedido até a presente data, sendo abusiva e ilegal a conduta da Autarquia, pois extrapola o tempo fixado em
lei. 

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.
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1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008410-54.2010.4.03.6183
AUTOR: LUCIO RALDES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: NIVEA MARTINS DOS SANTOS - SP275927
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Pet. 27836964 Notifique-se a Agência da previdência social de atendimento de demandas judiciais (CEABDJ) conforme
requer o INSS.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015394-51.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: AGUINALDO KAZUYOSHI NOHARA, DELMO DIAS DE SOUSA, JOSE DA CRUZ PEREIRA ROSA,
PAULO CESAR MARTINS BRAGA
Advogados do(a) IMPETRANTE: NELSON LABONIA - SP203764, FABIO COCCHI MACHADO LABONIA - SP228359
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS - SUL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1109/1818



Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA
AGÊNCIA/SUL DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo,
sob o fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e
da razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria, os pedidos foram indeferidos e houve interposição de
recurso administrativo, mas até a presente data não foram encaminhados para uma das Juntas Recursais do INSS, encontrando todos
recursos sem nenhuma movimentação processual, não justificando assim,  a demora em dar andamento nos recursos .

É relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014269-48.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: ROSA DE MATOS FREIRE
Advogado do(a) IMPETRANTE: REINALDO CABRAL PEREIRA - SP61723
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DIGITAL SÃO PAULO LESTE,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
LESTE DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de aposentadoria há mais de 45 dias e que, até o presente momento não
houve decisão, o que está lhe causando transtornos.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.

Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.
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(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016198-19.2019.4.03.6183
IMPETRANTE: IDELSON NERIS VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO -  AGÊNCIA LESTE INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 

 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
LESTE DO INSS, por meio do qual objetiva que se determine à autoridade impetrada a análise de requerimento administrativo, sob o
fundamento de que há excessiva demora da Autarquia, com descumprimento de prazos legais e desrespeito aos princípios da eficiência e da
razoável duração do processo administrativo.

Aduz a impetrante que protocolou o pedido de Aposentadoria, o pedido foi indeferido, houve recurso, no entanto, a SRD-
RS-I reconheceu o direito ao Benefício, devolveu os autos para cumprimento, ocorre que até a presente data a APS não implantou o
beneficio, tendo ultrapassado e muito o prazo determinado pela lei.

É o breve relatório. Decido.

Revendo o posicionamento anteriormente adotado, verifico, no caso, a incompetência da Vara Previdenciária
para analisar a matéria objeto da lide.

No caso em análise, o mandado de segurança discute apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato de o
INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e impugnado na
via administrativa.

De fato, embora ao interpor recurso administrativo perante o INSS, a impetrante objetive a concessão/revisão de
benefício previdenciário, no mandado de segurança objetiva-se tão somente determinar a imediata análise do recurso pela autoridade
autárquica, sob alegação de descumprimento dos prazos legais insculpidos na Lei 9.784/1999.

Conforme se verifica, a impetração não adentra na análise do mérito, relativo a direito ao benefício previdenciário,
limitando-se a pleitear o cumprimento de prazos pela administração, bem como da obediência aos princípios da eficiência e da razoável
duração do processo administrativo.
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Desta forma, conforme já decidido pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em hipóteses análogas,
se a pretensão formulada se referir ao descumprimento de prazos legais pela administração, objetivando compeli-la a observar o princípio da
razoável duração do processo, não há atração da competência especializada em matéria previdenciária.

Neste sentido, cito como precedente o Conflito de Competência nº 5007662-41.2019.4.03.0000, assim
ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE
SEGURANÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO DO INSS CONCESSIVA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. PRETENSÃO PARA IMEDIATA ANÁLISE DO PLEITO ADMINISTRATIVO.
ATRAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIALIZADO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. INOCORRÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO SUSCITADO.

1. Se o mandado de segurança discute, como no caso, apenas o direito à razoável duração do processo, pelo fato
de o INSS demorar na apreciação de pedido ou recurso, sem incursão no próprio mérito do benefício previdenciário concedido e
impugnado na via administrativa, a competência para processar e julgar o writ não é da vara previdenciária, mas da vara cível,
segundo a jurisprudência consolidada da Corte.

2. Conflito negativo de competência procedente.

(TRF 3ª Região, Órgão Especial,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5020324-37.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal LUIS CARLOS HIROKI MUTA, julgado em 17/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 20/12/2019)

 Desse modo, a competência para processar e julgar o writ, segundo a jurisprudência consolidada da Corte da Terceira
Região, não é da Vara Previdenciária, mas da vara Cível.

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Órgão Especial no Conflito de Competência nº 5007662-
41.2019.4.03.0000, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA UMA DAS VARAS CÍVEIS e determino a remessa dos autos
ao distribuidor cível, dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2020

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012738-95.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CAETANO AMORELLI JUNIOR
 Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461
  
 

DESPACHO

 

 

Fls. 289 (id 26491776). Promova a parte autora, ora executada, o pagamento do débito, nos termos do art. 523 do Código
de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0053150-05.2008.4.03.6301
AUTOR: JORGE ANICHELA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS - SP247303
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

Após, notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que
proceda à implantação determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpridas a obrigação, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017003-06.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO VITORIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO MORENO - SP316942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

ANTONIO VITORIANO DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria por idade (NB
41/1652722715) mediante a inclusão do auxílio-acidente recebido de 25/11/2003 a 13/06/2013 (data do óbito), a partir de 14/06/2013
(DER).

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citado, o INSS deixou de apresentar contestação (Num. 11582972 - Pág. 95).

Réplica, sem especificação de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA REVELIA

Considerando que o INSS, apesar de citado, não ofereceu resposta, forçoso convir ter ocorrido a sua revelia.

Comporta o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por se tratar de questão
exclusivamente de direito.

Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse
processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
em virtude do que passo ao exame do mérito.

DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente é um benefício de natureza indenizatória, ou seja, visa compensar o segurado que teve sua capacidade de trabalho reduzida
após a ocorrência de acidente de qualquer natureza. Para fazer jus ao seu recebimento, deve ser comprovada a qualidade de segurado da
Previdência Social, não havendo a exigência de carência (artigo 26, I, Lei 8.213/1991).

O artigo 86 da Lei 8.213/1991 assim estabelece:

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de
acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente
exercia.        (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no §
5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.            (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
1997)

Considerando que a redação anterior do artigo 86 não vedava a cumulação de auxílio-acidente com qualquer outro benefício, as modificações
introduzidas pela MP 1.5596-14, de 10/12/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997, trouxeram importantes alterações
no parágrafo terceiro:

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não
prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.              (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Portanto, a partir dessa inovação legislativa, passaram a existir dois sistemas:

i. Benefícios concedidos até a vigência da Lei 9.528/97, quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de
exclusão ou cômputo recíproco – possibilidade de cumulação;

ii. Benefícios concedidos após a vigência da Lei 9.528/97, quando a superveniência de aposentadoria passou a extinguir o auxílio-
acidente – impossibilidade de cumulação.

A fim de evitar prejuízo aos segurados, a própria Lei 9.528/97 estabeleceu que o auxílio-acidente seria computado no cálculo da
aposentadoria (artigo 31 da Lei 8.213/91).

Neste sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO
ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. CÁLCULO DA RMI. CONSECTÁRIOS LEGAIS. I - Ante a comprovação da
relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a sua condição de dependente, sendo, pois,
desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos
termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo
dispositivo. II - Nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial da pensão por morte deverá
valor ter equivalente a 100% da aposentadoria que o segurado recebia na data do óbito ou, no caso de não ser
aposentado, ao valor que teria direito da aposentadoria por invalidez. Já segundo o artigo 31 da LBPS, O valor
mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de
qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º.III - In casu, tendo em
vista que o falecido era titular de auxílio-acidente, o salário-de-benefício da pensão por morte deve ser a resultante
dos salários-de-contribuição do de cujus acrescido do auxílio-acidente. Ao contrário do afirmado pelo INSS, da
análise do extrato do CNIS do finado, constata-se a existência de contribuições para a previdência social no
período básico de cálculo, não havendo razão para fixar a renda mensal inicial da pensão por morte em um salário
mínimo. IV - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF,
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). V - A base de cálculo dos
honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a sentença recorrida,
nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E.
Corte, mantendo-se o percentual em 15%. VI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.
(APELREEX 00053275420154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, o valor mensal do auxílio-acidente deve ser considerado como salário-de-contribuição no cálculo da renda mensal da
aposentadoria, em conformidade com a legislação previdenciária de regência, gerando reflexos na renda mensal inicial do NB
41/1652722715, de modo que faz ela jus à revisão almejada, desde a data de sua concessão (14/06/2013).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil de 2015), para condenar o INSS a (i) computar o benefício de auxílio-acidente (NB 94/1492301415) recebido pela
parte autora de 25/11/2003 a 13/06/2013; e (ii) revisar a RMI/RMA da aposentadoria por idade NB 41/1652722715, com o pagamento
das parcelas desde a DER 14/06/2013.

Nos termos do artigo 103 da Lei n. 8.213-1991 e da Súmula 85 do C. STJ, restam prescritas as parcelas anteriores aos cinco anos
que antecederam o ajuizamento da ação.

Em que pese o caráter alimentar do benefício, deixo de conceder a tutela específica da obrigação de fazer, prevista no artigo 497
do Novo Código de Processo Civil, haja vista que a parte autora já se encontra recebendo benefício da Previdência Social.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85 do
Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual terá lugar quando
liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: ANTONIO VITORIANO DA SILVA,
CPF: 478.268.788-53, Benefício concedido: (i) computar o benefício de auxílio-acidente (NB 94/1492301415) recebido pela parte
autora de 25/11/2003 a 13/06/2013; e (ii) revisar a RMI/RMA da aposentadoria por idade NB 41/1652722715, com o pagamento das
parcelas desde a DER 14/06/2013; TUTELA: NÃO
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SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002443-88.2020.4.03.6183
AUTOR: JOSE DANIEL DOS SANTOS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1117/1818

http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia


Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.
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Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campos (14ª Subseção) para
redistribuição.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020
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DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região, além de seu benefício da previdência social ter
sido concedido e mantido pela Agência Previdenciária com sede naquela mesma localidade.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.
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Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.
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Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.
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Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco (30ª Subseção) para redistribuição.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002266-27.2020.4.03.6183
AUTOR: LEONCIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.
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A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.
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Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarulhos (19ª Subseção) para redistribuição.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001708-63.2009.4.03.6301
EXEQUENTE: IVANALDO SANTANA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Tendo em vista a informação retro, diga a parte exequente se opta pela implantação do benefício concedido nos autos ou pela
manutenção daquele que recebe atualmente, no prazo de 10 (dez) dias.

Manifestada a opção, tornem os autos à CEABDJJ/INSS para as necessárias providências.

Após, dê-se vista dos autos à autarquia previdenciária para apresentação dos cálculos de liquidação, em sede de execução
invertida, conforme determinado anteriormente.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007924-69.2010.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE PEREIRA SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCHA MATTIOLI - SP275274
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

Tendo em vista o julgamento de improcedência do pedido de desaposentação formulado nestes autos, conforme decidido em
ação rescisória, levanto o sobrestamento do feito e determino a notificação da Agência da previdência social para atendimento de demandas
judiciais (CEABDJ) com vistas à cessação do benefício concedido nos autos ao autor e restauração do benefício anterior, nos termos do
acórdão rescindendo (id 28649988).

Após, dê-se vista às partes e tornem para extinção da execução.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0010525-72.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: RAMALHO GOMES DE OLIVEIRA
 Advogado do(a) EMBARGADO: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
  
 

DESPACHO
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Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão que, em sede de ação rescisória, julgou improcedente o pedido de
desaposentação formulado nos autos principais, levanto o sobrestamento do feito e determino nova conclusão para sentença de extinção do
feito.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002465-81.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: SEBASTIAO RAIMUNDO NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: AIRTON FONSECA - SP59744, RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Pet. 28618814. Levanto o sobrestamento do feito e determino nova conclusão com vistas ao julgamento da impugnação ao
cumprimento de sentença apresentado pela autarquia previdenciária.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007848-06.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: NILSON GUERREIRO MARTINS, EDIMAR HIDALGO RUIZ
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, nos termos do despacho de fls. 298 (id 12731126), para juntar aos autos comprovação de
regularidade de sua situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil, bem assim, manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação
apresentados pelo INSS em sede de execução invertida, no prazo de 20 (vinte) dias.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001519-41.2015.4.03.6183
AUTOR: ARESTIDES JOSE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1126/1818



 

 

Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

Após, notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que
proceda à implantação determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000686-04.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: JOEL VIEIRA MATTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Pet. 1676715. Defiro. Restituo à parte exequente o prazo para manifestar sua opção como requerido.

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9.ª VARA PREVIDENCIÁRIA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002840-82.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA INGRACIA OLIVEIRA JARDIM, VALTER FRANCISCO MESCHEDE, DELEON QUEIROZ
JARDIM
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO                                             

 

Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (autos físicos, fls.
174/185 - id 12733808), no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado às fls. 187.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010644-06.2019.4.03.6183
EXEQUENTE: EDVALDO PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Tendo em vista a duplicidade de feitos (id. 28576736), determino o prosseguimento da execução no processo n.º 5007847-
28.2017.4.03.6183) e, consequentemente, o cancelamento da distribuição do presente feito.

Intimada a parte autora, remetam-se os autos ao setor de distribuição para as providências de praxe.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014502-45.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DENIZE MOREIRA GALVAO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO LANCE - SP353495, LILIANY CARVALHO DE LIMA - SP336776
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a certidão ID 28385606, solicite a Secretaria nova data para a realização da perícia médica ao Dr. Roberto Vaz
Piesco, intimando a parte autora, por meio de  sua advogada.

Int. Cumpra-se.

 São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.      

 

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013331-53.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA E SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR - SP198158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com
clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020 .                                    

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007830-21.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLITO DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO - SP267890
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

 

1. Defiro a realização de perícia técnica na empresa SCHUNK DO BRASIL (Estrada do Embú, 2777, Cotia – SP, CEP: 06713-100).
2. Nomeio, para a realização da perícia, o engenheiro JOSÉ NIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA, intimando-o para que ofereça
estimativa de honorários.
3. Após, com a concordância do autor, este deverá proceder ao depósito judicial no prazo de 5 (cinco) dias.
4. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para entrega do laudo, contados da realização da perícia.
5. Cumprida a determinação supra, oficie-se às empresas para que autorize a entrada do perito nomeado em suas dependências para a
realização das perícias.
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    Intime-se e cumpra-se. 

    São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 

 

 
 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000810-42.2020.4.03.6183
AUTOR: SEVERINO JUVENCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSECLEA DE SOUSA - SP304639
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

À réplica no prazo legal.                        

No mesmo prazo, digam as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a  pertinência  e  necessidade  delas e expondo com
clareza os fatos a serem  demonstrados. Consigno que o protesto genérico não será admitido por este Juízo e acarretará a preclusão.             

Int.         

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020 .                                    

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007395-81.2018.4.03.6183
AUTOR: CLEBER SELACIER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

DESPACHO 

 

Vista às partes para contrarrazões, nos termos do disposto no art. 1.010, § 1º, do CPC, pelo prazo legal.

Após, com ou sem estas, subam os autos  ao  e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,  com  as  nossas homenagens.                                  
                 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017045-21.2019.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIDNEY DAVI RIBEIRO
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Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO - SP203835
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 28163438: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.

Int.    

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001857-51.2020.4.03.6183
AUTOR: TANIA APARECIDA GONCALVES DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.
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A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.
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Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Guarulhos (19ª Subseção) para redistribuição.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002103-47.2020.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSELENO MIRANDA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SHEILA CRISTINA MENEZES - SP205105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O
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Trata-se de ação para concessão de aposentadoria especial, sendo a petição inicial endereçada ao Juizado Especial Federal,
com valor da causa de R$ 49,515.00.

Assim sendo, verifico que o protocolo perante as Varas Previdenciárias derivou de mero equívoco do advogado, pelo que
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito em favor do
JUIZADO ESPECIAL DE SÃO PAULO.

Transcorrendo “in albis” o prazo recursal, encaminhe-se cópia dos autos eletrônicos ao Setor de Distribuição do Juizado
Especial Federal e dê-se baixa neste feito.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002099-10.2020.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS AURELIO ALVES DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL CARNEIRO DINIZ - SP347763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A tutela provisória de evidência com base no inciso II do artigo 311 do Código de Processo Civil exige a indicação da tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante, que não existe para a matéria discutida nos presentes autos, bem como no
inciso IV requer a prévia manifestação do réu.

Considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta
Vara, que informa  o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC, porque o interesse jurídico envolvido não
permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos do § 4º, inciso II do mesmo artigo.

Cite-se o réu para responder à presente ação no prazo legal.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002113-91.2020.4.03.6183
AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA BERTOLAI - SP166092
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.
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De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.
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Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco (30ª Subseção) para redistribuição.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001853-14.2020.4.03.6183
AUTOR: MANOEL FERREIRA SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ROSA OLIMPIA MAIA - SP192013-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.

Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.
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Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.

Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.
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Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.

Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Barueri (44ª Subseção) para redistribuição.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020
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Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo do INSS, contida na apelação (ID 22023553), no prazo de 10 (dez) dias.

 

      Int.    

 

         

 

   São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.
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DESPACHO

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, na qual a parte autora tem residência em
Município pertencente a outra Subseção Judiciária da Justiça Federal desta Terceira Região.
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Conforme previsto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabeleceu-se o que se convencionou chamar de
competência delegada, permitindo assim o processo e julgamento perante as Justiças Estaduais de ações em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre que o local de domicílio do segundo não for sede de vara do juízo federal.

Não se pode negar que originariamente, a finalidade da regra contida no mencionado § 3º consistia na viabilização da propositura
de demanda judicial por parte do Segurado da Previdência Social, de tal forma a ampliar o acesso ao Judiciário, uma vez que, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, assim como a devida instalação dos cinco Tribunais Regionais Federais atualmente existentes,
o acesso à Justiça Federal somente era possível com o deslocamento do jurisdicionado até a Capital do Estado ou do Distrito Federal.

Tomando-se o exemplo do Estado de São Paulo, o qual é formado atualmente por 645 (seiscentos e quarenta e cinco)
Municípios, apenas 44 (quarenta e quatro) deles são sede de Subseção Judiciária da Justiça Federal, sendo que além da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, assim sediada nesta Capital, implantada pelo Provimento nº 1, de 04/05/1967, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, o Estado com a maior movimentação processual do País contava com apenas mais outras três Subseções, sediadas em
Ribeirão Preto (2ª Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 328, de 10/06/1987), São José dos Campos (3ª
Subseção Judiciária - Implantada pelo Provimento CJF/STJ nº 336, de 12/06/1987) e Santos (4ª Subseção Judiciária - Implantada
pelo Provimento CJF/STJ nº 364, de 17/08/1988).

Após isso, entre os anos de 1992, quando foi implantada a 5ª Subseção Judiciária em Campinas, e 1999, chegou-se até a 19ª
Subseção Judiciária com sede em Guarulhos, sendo todas as demais implantadas a partir do ano 2000, trazendo, assim, uma estrutura
judiciária federal bem diferente daquela que originariamente se conhecia na década de 1980.

Tal breve menção histórica se apresenta para buscar demonstrar a verdadeira intenção do legislador Constituinte Originário, ao
permitir que os Segurados da Previdência Social movessem suas ações contra tal órgão em seus Municípios, quando sede de Comarcas, que
apenas a título de ilustração, conforme consta na página do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia),
atualmente são 319 Municípios qualificados como Comarcas, mostrando-se bem mais abrangente e acessível ao Jurisdicionado em face de
sua maior capilaridade.

O grande movimento de interiorização da Justiça Federal, em especial no Estado de São Paulo, permitiu a milhares de Segurados
da Previdência Social que pudessem promover a devida ação judicial em seu próprio Município, quando sede de Subseção Judiciária
Federal, mas tal movimento não nos afasta da necessidade de observar e aplicar a norma contida no § 3º do artigo 109 da CF/88,
especialmente pelo fato de que temos bem mais Comarcas distribuídas pelo território Estadual em relação às Subseções Federais.

A aplicação de tal norma já provocou diversas discussões a respeito da competência para conhecimento de ações
previdenciárias, tanto que se chegou à edição da Súmula nº 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual, o segurado pode
ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-
Membro.

Fazendo-se uma leitura rasa de tal súmula, chegamos facilmente à conclusão de que fica à escolha do Segurado da Previdência
Social propor a ação na sede da Comarca de seu domicílio, ou se preferir, fazê-lo em uma das Varas Federais da Capital do Estado, de tal
forma que, ainda com uma leitura desprovida de melhor interpretação, seria aceitável a conclusão de que qualquer pessoa, residente em
qualquer Município, sede ou não de Comarca, e até mesmo com domicílio em sedes de Subseção Judiciária Federal, lhe seria permitido optar
pela jurisdição da Capital do Estado.

No entanto, tal jurisprudência sumulada deve ser objeto de uma análise mais completa, levando em consideração tanto a
motivação de sua edição, quanto a finalidade a ser por ela atingida, de tal maneira que se possa sopesar a razão de sua existência com nossa
realidade, em especial no que se refere ao processo judicial eletrônico já implantado em todas as Subseções Judiciária Federais.

Tomando-se os precedentes que deram origem à Súmula em questão, os Recursos Extraordinários 293244, 251617, 224101,
223146, 231771, 224799, 232275, 239594 e 223139, bem como os Agravos de Instrumento 208833, 207462 e 208834, temos que
daqueles 12 (doze) recursos apresentados, 07 (sete) deram entrada no Supremo Tribunal Federal em 1997, 03 (três) em 1998, 01 (um) no
ano de 1999, e outro único também no ano de 2000.

A considerar-se a estrutura da Justiça Federal no Estado de São Paulo até a entrada do mais novo daqueles recursos que foram
utilizados como precedentes para elaboração da Súmula 689 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, veremos que das atuais 44 (quarenta e
quatro) Subseções Judiciárias, existiam apenas 19 (dezenove) delas, portanto menos da metade da atual estrutura.

Porém, considerando tal Súmula, também se faz necessário analisar a origem dos precedentes que deram subsídio para sua
elaboração, sendo que todos aqueles 12 recursos, conforme consta na página oficial da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal
na internet, tiveram tramitação originária no Rio Grande do Sul, ao menos no que se refere à instância recursal daquela Região, concentrada
no Tribunal Regional Federal da 4ª Região com sede em Porto Alegre, com jurisdição sobre os Estados do Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e Paraná.

De tal maneira, tomando-se a disposição geográfica do Estado do Rio Grande do Sul, composto por 497 (quatrocentos e
noventa e sete) Municípios, até a promulgação da Constituição Federal de 1988, contava apenas com 06 (seis) sedes de Justiça Federal, pois
além de Porto Alegre, com instalação em 1967, os Municípios de Rio Grande, Santa Maria, Santo Ângelo, Uruguaiana e Passo Fundo,
tiveram a Justiça Federal instalada em seu território no ano de 1987.

Além do mais, até o ano de 1997, quando sete daqueles doze recursos chegaram ao Supremo Tribunal Federal, o Estado do Rio
Grande do Sul contava apenas com 10 (dez) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já mencionadas outras quatro, Bagé,
Caxias do Sul, Novo Hamburgo e Santana do Livramento, sendo que hoje tal Seção Judiciária compõe-se de 25 (vinte e cinco) Subseções.
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Da mesma forma, a considerar-se o Estado de Santa Catarina, formado por 393 (trezentos e noventa e três) Municípios, até a
promulgação da Constituição Federal de 1988, tinha instalado em seu território apenas 5 (cinco) Unidades Jurisdicionais Federais, sendo a
primeira na Capital Florianópolis, instalada em 1967, outras três instaladas em 1987, Chapecó, Joaçaba e Joinville, com a instalação de
Criciúma já no ano de 1988, porém antes da promulgação daquela Carta.

Também considerando o ano de 1997, época da subida dos recursos à nossa Egrégia Corte Constitucional, das atuais 17
Subseções Judiciárias, aquela Seção de Santa Catarina contava com apenas 6 (seis) sedes de Justiça Federal, pois com a instalação da
Subseção de Blumenau em 1993, as demais somente foram instaladas após o ano de 1998.

Finalmente, o Estado do Paraná, composto por 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios, até a promulgação da Constituição
Federal de 1988, contava apenas com 03 (três) sedes de Justiça Federal, uma em Curitiba, instalada em 1969, e outras duas nos Municípios
de Londrina e Foz do Iguaçu, instaladas em 1987.

No ano de 1997, assim considerado como época da chegada da maioria daqueles recursos que subsidiaram a Suprema Corte na
elaboração da Súmula 689, o Estado do Paraná contava com somente 06 (seis) Subseções Judiciárias Federais, acrescentando-se àquelas já
mencionadas outras três, Guarapuava, Maringá e Umuarama, sendo as demais todas instaladas a partir de 1998, compondo atualmente as 20
(vinte) Subseções daquela Seção Judiciária Paranaense.

Observando-se a composição da 4ª Região Judiciária Federal, integrada por três Estados, que somados os respectivos
Municípios, encontramos 1.289 (mil, duzentos e oitenta e nove) Cidades, atualmente atendidas por 62 (sessenta e duas) Subseções
Judiciárias, distribuídas entre as Seções de Cada Estado da Federação que formam a região sul de nosso País, na época da chegada ao
Supremo Tribunal Federal dos processos que viriam a subsidiar a elaboração da Súmula 689, contava com apenas 22 (vinte e duas)
Subseções Judiciárias.

Com isso, guardado o devido respeito a mais alta Corte de nosso Sistema Judiciário Nacional, ousamos entender que o
mandamento da Súmula 689, no sentido de que o segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal
do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro, encontra-se parcialmente superada e sem a efetividade que se
buscava naquela época de sua elaboração, ao menos no que se refere à possibilidade de propor a ação perante o Judiciário Federal da Capital
do Estado.

Por ocasião de sua elaboração, a mencionada Súmula tinha sob sua análise e proteção exatamente os Jurisdicionados residentes
em Municípios que não eram sede de Subseção Judiciária Federal, o que, conforme vimos nas fundamentações acima, se apresentavam bem
inferiores ao que temos hoje, seja na 4ª Região Judiciária Federal, ou nesta 3ª Região, com a qualificadora de que naquela época, e durante
décadas que antecederam a nova estruturação do Judiciário Federal de nosso País a partir da Carta Constitucional de 1988, o acesso a tal
justiça somente ocorria efetivamente na Capital do Estado Membro.

Podemos afirmar que até a década de noventa, era comum que se procurasse o Judiciário Federal da Capital do Estado,
especialmente pelo fato de que diversas regiões do Estado Membro não tinham qualquer proximidade com alguma das mais antigas
Subseções instaladas, e agora estamos falando especificamente do Estado de São Paulo, onde tínhamos até o ano de 1997 instaladas apenas
14 (quatorze) Subseções Judiciárias, já contando com a da Capital.

Tal conclusão nos mostra que indicar a possibilidade de ajuizar ações na Capital do Estado Membro, não atende mais aos
desígnios motivadores do Enunciado da Súmula 689, pois, na verdade, verificamos que muitas vezes a aplicação daquela orientação tem
fundamentado o verdadeiro desrespeito ao princípio do juiz natural, fixado na sede da Subseção Judiciária a que venha a pertencer o
Município de residência do Autor de ações propostas em face do INSS.

Certamente, a existência de um Fórum especializado em matéria previdenciária, com dez Unidades Jurisdicionais de tal
competência, impõe uma maior celeridade no julgamento de tais ações, especialmente em relação àquelas Subseções que são compostas por
Varas Cumulativas, implicando na necessidade de distribuição de trabalho dos Servidores e Magistrados entre as diversas matérias que
compõem a atribuição jurisdicional federal.

Não bastasse tal situação, deparamo-nos atualmente com nova realidade imposta pela implantação do processo judicial
eletrônico, permitindo, assim, que as ações sejam propostas diretamente perante o Fórum Federal Previdenciário da Capital, em prejuízo das
jurisdições competentes, sem qualquer esforço de deslocamento, uma vez que, de qualquer localidade em que se encontre o responsável pelo
protocolo da ação no processamento eletrônico, basta indicar como foro competente o da Capital do Estado e assim estará distribuído o
processo.

Tal facilidade também não existia quando da elaboração da Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, pois naquela época, não
muito remota, se fazia necessário o efetivo deslocamento até a sede da Subseção Judiciária da Capital para assim fazê-lo, o que, aliás, por
vezes até mesmo justificava a aplicação daquele enunciado, uma vez que, via de regra, o deslocamento à Capital do Estado, por mais distante
que pudesse ser da localidade de residência do Autor, se mostrava mais acessível em relação à eventual outra Subseção até mais próxima.

Hoje, a aplicação do enunciado da Súmula 689/STF, sem as devidas observações e cuidado anteriormente indicados, implicam
em indevido deslocamento de competência para a Capital do Estado, gerando, assim, um possível esvaziamento da competência jurisdicional
previdenciária das Subseções do interior do Estado, bem como a sobrecarga de distribuição de tais ações junto às Varas Federais
especializadas em tal matéria sediadas na Capital.

Importante ressaltar que a manutenção de tais ações, com Autores e o órgão administrativo previdenciário como Réu, residentes
e localizados fora da Capital do Estado, implicará na necessária expedição de cartas precatórias para prática de atos processuais, onerando o
processo e implicando na inevitável dilação do prazo de processamento da ação, diferentemente do que ocorreria com o devido
processamento na sede do juízo natural da causa.
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Além do mais, tomando-se em consideração as normas fundamentais do processo civil, mais especificamente o disposto no artigo
4º do Código de Processo Civil, que estabelece terem as partes o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,
incluída a atividade satisfativa, a manutenção de conduta da parte que interfira diretamente na duração do processo, deve ser objeto de
correção por parte do Juiz, uma vez que, nos termos do artigo 139 do mesmo estatuto processual, na direção do processo, incumbe ao Juiz
velar pela duração razoável do processo (inciso II), assim como determinar o suprimento de pressupostos processuais e o saneamento
de outros vícios processuais (inciso IX).

Posto isso, considerando que o Autor tem domicílio em localidade não submetida à jurisdição desta 1ª Subseção Judiciária de
São Paulo, reconheço a incompetência desta 9ª Vara Federal Previdenciária, determinando a redistribuição do processo a uma das Varas
Federais da Subseção competente, ficando facultado ao Autor, caso entenda mais acessível, desistir da presente ação, para apresentar a
demanda perante o Juízo Estadual da sede da Comarca de sua residência.

Proceda a Secretaria a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (6ª Subseção) para
redistribuição.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020
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Int.

 

   São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento, sob o procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, por meio da qual postula a
parte autora a imediata revisão de benefício previdenciário.

Registro que a tutela de urgência é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que poderiam tornar-se inúteis ou ter
sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora,
quando possível verificar, desde logo, a existência dos fatos constitutivos do direito da parte autora.

Nesta linha, o artigo 300 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos
da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo.

No que concerne ao pedido de concessão da antecipação da tutela jurisdicional, a apreciação do pedido de concessão do
benefício somente poderá ser efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após término da
instrução probatória, sendo, portanto, descabida em sede de cognição sumária.

Assim, em exame perfunctório, não vislumbro a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de
tutela pretendida.

As questões de fato e de direito podem vir a ser confrontadas ou melhor esclarecidas após o cumprimento das determinações
supra, e integração do réu à lide,  recomendando-se a observância do contraditório previamente à emissão de qualquer pronunciamento
jurisdicional.

Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela postulada. No momento oportuno, após a fase instrutória, será novamente
apreciado.

Quanto à audiência de tentativa de conciliação, considerando o teor do Ofício nº 02/2016 da Procuradoria Regional Federal
da 3ª Região, arquivado na Secretaria desta Vara, que informa o desinteresse na realização da audiência prevista no artigo 334 do NCPC,
porque o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da instrução probatória, deixo de designar a audiência, nos termos
do § 4º, inciso II do mesmo artigo.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder a presente ação no prazo legal.

Intime-se e cumpra-se.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.
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       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , diante da sentença
de fls. retro.

Em síntese, alega a parte ré que a sentença foi omissa com relação à aplicação da Lei nº 11.960/09 – que determina o uso da Taxa Referencial
(TR) como fator de atualização das prestações em atraso –, uma vez que a Resolução nº 267/2013 do CJF não teria o condão de afastar a
aplicação da mencionada lei, pois se trata de norma infralegal. Argumenta que no que se refere à correção monetária, deverão ser observadas
as disposições da Lei nº 11.960/09 enquanto não houver o julgamento definitivo do RE 870.947, com eventual modulação dos efeitos, uma
vez que foram opostos embargos de declaração, ainda pendentes de julgamento no Supremo Tribunal Federal.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanadas as omissões apontadas.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido omissão na sentença proferida.

O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade,
contradição, omissão ou erro material no julgado.

Ressalte-se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à
fundamentação exposta, e não quanto aos argumentos invocados pela parte embargante.

 No caso em questão, pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento
e, em consequência, modificação da sentença.

Somente a título de esclarecimento, com relação à modulação dos efeitos das ações diretas de inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, a
Suprema Corte decidiu manter a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09,
até 25/3/15, quando créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial).
Assim, a modulação dos efeitos em debate nas ADI´s apenas atinge os créditos em precatórios, não alcançando os débitos na fase de
liquidação de sentença.

Corrobora esse entendimento a recente decisão em repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no RE nº. 870.947 (Tema 810), quanto à
correção monetária aplicada no período anterior à expedição de precatório. Adotou-se o índice IPCA-E para atualização monetária dos
débitos da Fazenda Pública, considerado mais adequado para recompor o poder de compra, afastando a TR para fins de atualização do
débito.

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema 905, sob a sistemática dos recursos repetitivos, baseando-se
na tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, entendeu descabida a modulação
de efeitos em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório e, ainda, especificou os índices de
correção monetária aplicáveis a depender da natureza da condenação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02⁄STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494⁄97
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960⁄2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

• TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

(...)

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
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A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015,
impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se
descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.

3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

(...)

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430⁄2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213⁄91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494⁄97, com redação dada pela Lei n. 11.960⁄2009).

(...)

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade⁄legalidade há de ser aferida no caso concreto.

(...)

(REsp 1.495.146/MG, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 22/02/2018, DJe:
02/03/2018)

Assim sendo, os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, índice adotado pelo atual Manual de Orientação para
Cálculos na Justiça Federal nº. 267/13, conforme já determinado na sentença embargada.

Observe-se que os Manuais de Cálculos da Justiça Federal são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal – CJF e sofrem
periódicas atualizações, sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo,
assim, ser observada a versão mais atualizada do manual. Esclarece-se, desse modo, que a aplicação da Resolução nº 267/2013 do CJF não
fere a hierarquia das normas, pelo contrário, garante a aplicação dessas em obediência à atual interpretação adotada pelos Tribunais
Superiores.

Por fim, é possível aplicar desde já a tese assentada no Tema 810 do STF, uma vez que os embargos de declaração interpostos no RE
870.947 – com efeito suspensivo excepcionalmente deferido em decisão monocrática proferida pelo Ministro Luiz Fux, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF – e que versavam sobre a modulação dos efeitos da decisão foram rejeitados
pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento ocorrido em 03/10/2019 (conforme ata de julgamento nº 36, publicada no DJE nº 227,
divulgado em 17/10/2019).

Frise-se que o §11, do artigo 1.035, do Código de Processo Civil dispõe que: “A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de
ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão.”.

A título de exemplificação, citamos os seguintes julgados:

                              Embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo regimental no recurso
extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento do feito. Aposentadoria especial. Conversão de tempo
comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise concluída. Trânsito em julgado. Desnecessidade.
Precedentes. 1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 2. Inexistência dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil. 3. Segundos embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2º, do
CPC). (RE 1006958 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 15-09-2017 PUBLIC 18-09-2017)
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                              DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE
FIRMADO PELO PLENÁRIO DO STF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO. 1. A
jurisprudência desta Corte fixou entendimento no sentido da constitucionalidade da incidência de ICMS sobre a
prestação de serviços de transporte rodoviário interestadual e intermunicipal de passageiros. 2. O entendimento
adotado pelo Tribunal de origem não diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 3. A existência de
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo
tema, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do acórdão. 4. Nos termos do art. 85, §11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (RE 1055550 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-
2017)

Esclarece-se, mais uma vez, que a decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou a questão submetida no Tema 810 não determinou a
modulação de efeitos para aplicação da tese firmada, assim, a TR, prevista na Lei 11.960/09, não deve ser aplicada para o cálculo da
correção monetária, prevalecendo o índice previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente e
as normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.  

Desse modo, a atualização e correção monetária dos valores devidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal não contraria as decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, não impedindo, assim, o proferimento de sentença.

O embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra mero inconformismo em relação ao entendimento conferido
na sentença, pretendendo elaborar nova tese e incluir nova discussão à demanda, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação
das provas e elementos dos autos.

Nota-se assim que, não havendo qualquer omissão a ser suprida, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.

Intimem-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.
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       S E N T E N Ç A

Vistos, em declaratórios.

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , diante da sentença
de fls. retro.
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Em síntese, alega a parte ré que a sentença foi omissa com relação à aplicação da Lei nº 11.960/09 – que determina o uso da Taxa Referencial
(TR) como fator de atualização das prestações em atraso –, uma vez que a Resolução nº 267/2013 do CJF não teria o condão de afastar a
aplicação da mencionada lei, pois se trata de norma infralegal. Argumenta que no que se refere à correção monetária, deverão ser observadas
as disposições da Lei nº 11.960/09 enquanto não houver o julgamento definitivo do RE 870.947, com eventual modulação dos efeitos, uma
vez que foram opostos embargos de declaração, ainda pendentes de julgamento no Supremo Tribunal Federal.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanadas as omissões apontadas.

É o relatório.

Decido.

Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.

No mérito, rejeito-os por não ter havido omissão na sentença proferida.

O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015 preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade,
contradição, omissão ou erro material no julgado.

Ressalte-se que cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão, obscuridade ou contradição disser respeito ao pedido ou à
fundamentação exposta, e não quanto aos argumentos invocados pela parte embargante.

 No caso em questão, pretende o embargante, através dos embargos interpostos, que haja o acolhimento, por este Juízo, de seu entendimento
e, em consequência, modificação da sentença.

Somente a título de esclarecimento, com relação à modulação dos efeitos das ações diretas de inconstitucionalidade nº 4.357 e 4.425, a
Suprema Corte decidiu manter a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09,
até 25/3/15, quando créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial).
Assim, a modulação dos efeitos em debate nas ADI´s apenas atinge os créditos em precatórios, não alcançando os débitos na fase de
liquidação de sentença.

Corrobora esse entendimento a recente decisão em repercussão geral do Supremo Tribunal Federal no RE nº. 870.947 (Tema 810), quanto à
correção monetária aplicada no período anterior à expedição de precatório. Adotou-se o índice IPCA-E para atualização monetária dos
débitos da Fazenda Pública, considerado mais adequado para recompor o poder de compra, afastando a TR para fins de atualização do
débito.

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema 905, sob a sistemática dos recursos repetitivos, baseando-se
na tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, entendeu descabida a modulação
de efeitos em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório e, ainda, especificou os índices de
correção monetária aplicáveis a depender da natureza da condenação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02⁄STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494⁄97
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960⁄2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

• TESES JURÍDICAS FIXADAS.

1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), para fins de
correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente
de sua natureza.

(...)

1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015,
impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se
descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.

2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494⁄97 (com redação dada pela Lei 11.960⁄2009), na parte em que estabelece a
incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.
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3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.

(...)

3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.

As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430⁄2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213⁄91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494⁄97, com redação dada pela Lei n. 11.960⁄2009).

(...)

4. Preservação da coisa julgada.

Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de
índices diversos, cuja constitucionalidade⁄legalidade há de ser aferida no caso concreto.

(...)

(REsp 1.495.146/MG, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 22/02/2018, DJe:
02/03/2018)

Assim sendo, os valores atrasados devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, índice adotado pelo atual Manual de Orientação para
Cálculos na Justiça Federal nº. 267/13, conforme já determinado na sentença embargada.

Observe-se que os Manuais de Cálculos da Justiça Federal são aprovados por Resoluções do Conselho da Justiça Federal – CJF e sofrem
periódicas atualizações, sendo substituídos por novos manuais, para adequarem-se às modificações legislativas supervenientes, devendo,
assim, ser observada a versão mais atualizada do manual. Esclarece-se, desse modo, que a aplicação da Resolução nº 267/2013 do CJF não
fere a hierarquia das normas, pelo contrário, garante a aplicação dessas em obediência à atual interpretação adotada pelos Tribunais
Superiores.

Por fim, é possível aplicar desde já a tese assentada no Tema 810 do STF, uma vez que os embargos de declaração interpostos no RE
870.947 – com efeito suspensivo excepcionalmente deferido em decisão monocrática proferida pelo Ministro Luiz Fux, com fundamento no
artigo 1.026, §1º, do CPC/2015 c/c o artigo 21, V, do RISTF – e que versavam sobre a modulação dos efeitos da decisão foram rejeitados
pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento ocorrido em 03/10/2019 (conforme ata de julgamento nº 36, publicada no DJE nº 227,
divulgado em 17/10/2019).

Frise-se que o §11, do artigo 1.035, do Código de Processo Civil dispõe que: “A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de
ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão.”.

A título de exemplificação, citamos os seguintes julgados:

                              Embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo regimental no recurso
extraordinário. Embargos com o objetivo de sobrestamento do feito. Aposentadoria especial. Conversão de tempo
comum em especial. Repercussão geral. Ausência. Análise concluída. Trânsito em julgado. Desnecessidade.
Precedentes. 1. A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de
causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma. 2. Inexistência dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil. 3. Segundos embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 2% sobre o valor atualizado da causa (art. 1.026, § 2º, do
CPC). (RE 1006958 AgR-ED-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em
21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 15-09-2017 PUBLIC 18-09-2017)
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                              DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIA SOBRE OPERAÇÕES DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERESTADUAL. ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE
FIRMADO PELO PLENÁRIO DO STF. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO. 1. A
jurisprudência desta Corte fixou entendimento no sentido da constitucionalidade da incidência de ICMS sobre a
prestação de serviços de transporte rodoviário interestadual e intermunicipal de passageiros. 2. O entendimento
adotado pelo Tribunal de origem não diverge da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 3. A existência de
precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo
tema, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do acórdão. 4. Nos termos do art. 85, §11, do
CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente, observados os limites legais do
art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (RE 1055550 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234 DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-
2017)

Esclarece-se, mais uma vez, que a decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou a questão submetida no Tema 810 não determinou a
modulação de efeitos para aplicação da tese firmada, assim, a TR, prevista na Lei 11.960/09, não deve ser aplicada para o cálculo da
correção monetária, prevalecendo o índice previsto no Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal vigente e
as normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.  

Desse modo, a atualização e correção monetária dos valores devidos na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal vigente e normas posteriores do Conselho da Justiça Federal não contraria as decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 810, não impedindo, assim, o proferimento de sentença.

O embargante não aduziu nenhum vício na decisão. Verdadeiramente, demonstra mero inconformismo em relação ao entendimento conferido
na sentença, pretendendo elaborar nova tese e incluir nova discussão à demanda, sendo certo que os embargos não se prestam à reapreciação
das provas e elementos dos autos.

Nota-se assim que, não havendo qualquer omissão a ser suprida, os embargos interpostos têm caráter infringente, razão pela qual, rejeito-os.

Intimem-se.

SãO PAULO, 3 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009732-43.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MARIA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Autos nº 5009732-43.2018.4.03.6183

 

 

 

Vistos etc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1150/1818



JOSE MARIA SOARES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com
reconhecimento das atividades especiais laboradas, a partir de 12/12/2017 (DER).

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e negada a antecipação de tutela.

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Réplica, sem necessidade de produção de provas.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.

DA CONFIGURAÇÃO DO PERÍODO ESPECIAL

O direito à aposentadoria especial é previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 64 e 70 do Decreto no 3.048/1999, sendo devido ao
segurado que tiver efetiva e permanentemente trabalhado em condições especiais, prejudiciais à saúde ou à integridade física durante 15, 20 ou
25 anos.

Caso o segurado não labore exposto a agentes nocivos durante os 15, 20 ou 25 anos necessários à concessão da aposentadoria especial, mas
combine tais atividades com aquelas ditas comuns, terá direito à conversão daquele período, para obtenção de aposentadoria por tempo de
contribuição, nos termos do parágrafo 5o do artigo 57 da Lei n o 8.213/1991 e do artigo 70 do Decreto no 3.048/1991.

Segundo entendimento pacificado nos egrégios Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira Região e consoante
previsão legislativa expressa do Decreto nº 4.827/2003, que alterou a redação do art. 70, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048/1999, o tempo
de serviço laborado sob condições especiais deve ser analisado segundo a legislação vigente ao tempo de seu exercício, pois passa a integrar,
como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EM
CONDIÇÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 1- Em respeito ao direito adquirido, o trabalhador que presta
serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes
previstos à época em que realizada a atividade, vez que o direito à contagem do tempo de serviço ingressa no
patrimônio jurídico do trabalhador à medida em ele que trabalha. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 503.451 - RS, RELATOR: MINISTRO PAULO MEDINA, 07/08/2003).

“(...) Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em
que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais
gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes
não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. (...)” (Trecho do voto
proferido pela Desembargadora Federal Marianina Galante nos autos da Apelação/Reexame necessário n.o
1374761, Processo n.o 2006.61.26.004924-7, no julgamento proferido em 27/04/2009).

Dessa forma, para bem ponderar a procedência do pedido, necessária a análise da evolução histórica e legislativa relativa ao enquadramento
de atividades realizadas sob condições especiais:

a) até 28/04/1995, sob a égide da Lei n.º 3.807/1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas alterações e, posteriormente, da Lei n.º
8.213/1991 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), era possível o reconhecimento da especialidade do trabalho
mediante a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial, ou
quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que sempre foi necessária a
aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica para a verificação da nocividade do agente;

b) após 28/04/1995, foi extinto o enquadramento por categoria profissional. No período compreendido entre esta data e 05/03/1997,
vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/1995 no art. 57 da Lei n.º 8.213/1991, fazia-se necessária a demonstração efetiva de
exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de
prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico;

c) A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da
Lei n.º 8.213/91 pela Medida Provisória n.º 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário-
padrão, embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica.

Para fins de enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 2ª parte) e
83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, data da extinção do reconhecimento da atividade especial por presunção legal.
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Para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/1964 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/1979
(Anexo I) até 05/03/97, o Decreto nº 2.172/1997 (Anexo IV) no período compreendido entre 06/03/1997 e 05/05/1999, por fim, a partir de
06/05/1999, deve ser observado o anexo IV do Decreto nº 3.048/1999.

Além dessas hipóteses de enquadramento, sempre possível também a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de
perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

É de extrema importância observar que a legislação em vigor admite a conversão do tempo de trabalho exercido em atividade especial para
efeito de concessão de qualquer benefício previdenciário, observada a tabela de conversão constante do art. 70 do Decreto nº 3.048/99. É o
que atualmente prevê o art. 37, § 5º, da Lei nº 8.213/91, já tendo o E. STJ decidido que o tempo desempenhado em qualquer período pode
ser convertido, aplicando-se a lei vigente ao tempo do exercício do labor (trata-se do seguinte julgado: STJ - REsp 1151363/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe de 05/04/2011).

HABITUALIDADE, PERMANÊNCIA, NÃO OCASIONALIDADE E NÃO INTERMITÊNCIA

A legislação previdenciária referente à atividade especial sofreu modificações durante os anos. Nesse passo, os requisitos exigidos para a
caracterização da atividade exercida sob condições especiais (penosa e/ou insalubre) também se alteraram. Vejamos:

Antes de 29/04/1995, a legislação previdenciária previa a necessidade da habitualidade na exposição aos agentes nocivos. Com o advento da
Lei nº 9.032/1995 (DOU de 29/04/1995), que deu nova redação ao artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, estabeleceu que, para ser considerada
especial, há de ser comprovada a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma habitual, permanente, não ocasional e
não intermitente.

Confira-se o teor do § 3º do artigo 57 (com a redação dada pela Lei nº 9.032/95), in verbis:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

Observe-se que a noção de trabalho “habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente” não se confunde com a exigência de o segurado
ficar exposto a agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho. A depender da atividade exercida, basta que a sujeição a agentes nocivos
seja intrínseca ao exercício do labor, pondo em risco a saúde e a integridade física do segurado, enquanto em serviço.

A respeito do tema, trago à colação o seguinte julgado:
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PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO AUTOR
IMPROVIDA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA REVOGADA. - Discute-se o atendimento das
exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento dos lapsos especiais vindicados. - O tempo
de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada à época na
qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a conversão dos anos
trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da
aposentadoria. - Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80. - Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo,
para o agente agressivo o ruído, sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico. - A exposição
superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível
para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento
da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação ao regulamento de 1997. Nesse
sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC, do C. STJ. - Com a edição da
Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação previdenciária a exigência
de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à utilização do Equipamento de
Proteção Individual (EPI). - Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de
promover o enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998. - Sobre a questão,
entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de repercussão geral, decidiu
que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo ao enquadramento especial;
(ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI para descaracterizar
completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a nocividade do agente. -
Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é
preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de risco,
consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares. Vale
dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente. (...) (AC
00034027820114036113, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Em suma: “Para o reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde e à
integridade física não precisa ocorrer de forma permanente” (Súmula 49 TNU). Posteriormente a 29/04/1995, o artigo 57, § 3º, da Lei nº
8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, já exige, além da habitualidade, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e não
intermitência.

EPI (RE 664.335/SC):

Com o julgamento, em dezembro/2014, do Recurso Extraordinário com Agravo nº 664.335/SC, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu
duas teses.

A primeira afirmou que: “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de
modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
de aposentadoria especial”.

A segunda: “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria” (Fonte: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=281259).

Ademais, a TNU – Turma Nacional de Uniformização já havia assentado entendimento nesse sentido através da Súmula nº 9: “O uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de
serviço especial prestado”.

SITUAÇÃO DOS AUTOS

Primeiramente, ressalte-se que, conforme análise e contagem administrativa, foi reconhecido labor especial para o período de 11/03/1996
a 05/03/1997 (Num. 9087157 - Pág. 47-49).

Passo à análise dos períodos controvertidos.
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Períodos de 06/03/1997 a 27/02/1999, 13/11/1999 a 07/07/2000 – “COMPANHIA TECNICA DE ENGENHARIA
ELETRICA” e de 20/10/2000 a 05/05/2001, 03/08/2005 a 10/11/2017 – “F M RODRIGUES & CIA LTDA”

A parte juntou PPP (Num. 9087157 - Pág. 31-37), informando que trabalhou nas empresas citadas como eletricista. O documento
descreve as atividades exercidas pelo autor e, ainda, que a parte esteve exposta a tensão acima de 250v de modo habitual e permanente.

Na hipótese dos autos, deve ser levada em consideração, para fins de caracterização e comprovação da atividade especial exercida, a
disciplina estabelecida pelos Decretos de nº 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. No período pretendido, verifica-se restar comprovado,
através da análise do formulário, que o autor laborou exposto a risco de choque elétrico em tensões superiores a 250 volts, caracterizando a
periculosidade da atividade desenvolvida, enquadrando-se no item 1.1.8 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Assinale-se que antes da edição
da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional
do trabalhador, ante a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados nos Quadros Anexos dos Decretos nº 53.831/64.

Está consolidado, junto ao TRF da Terceira Região, o entendimento de que "em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que
tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a
jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento
especial." (in: Apelree nº 2009.61.19.012830-0, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 30/08/2011, DJF3 08/09/2011). No mesmo
sentido: Apelree nº 2007.61.83.007058-4, Rel. Juiz Federal Conv. David Diniz, 10ª Turma, j. 01/02/2011, DJF3 09/02/2011; Apelree
nº 2002.61.83.001507-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 23/02/2010, DJF3 10/03/2010.

Frise-se a possibilidade de reconhecimento da atividade especial perigosa, independentemente de inscrição em regulamento, desde que
devidamente comprovada, consoante o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
ATIVIDADE PERIGOSA COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento do tempo de serviço como especial
desde que a atividade exercida esteja devidamente comprovada pela exposição aos fatores de risco, ainda que não
inscrita em regulamento. 2. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 26.019, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j.
15/05/2003, DJ 20/02/2006).

Frise-se, ainda, a desnecessidade de laudo pericial para a comprovação da atividade insalubre do trabalho, salvo no tocante aos agentes
físicos ruído e calor, no período anterior a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, bem como a desnecessidade de que os formulários e laudos
periciais sejam contemporâneos aos períodos em que exercidas as atividades insalubres, ante a inexistência de previsão legal, consoante
acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -
LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. No que concerne à conversão do tempo
especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79
e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia.. Ltda. (fls. 10/11); e entre 01.07.79 a
11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. A Lei nº 9.032/95 que deu
nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do tempo de serviço especial
em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o obreiro a agentes
agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins previdenciários. A
necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei
9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,
alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,
com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a
situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de
17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. Precedentes desta Corte. Recurso conhecido, mas
desprovido." (STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004).

Do mesmo modo, eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de
descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento
do tempo de serviço em condições especiais (v.g. STJ, RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, un., DJ
10.04.2006).

Desse modo, restou comprovado que o autor esteve exposto de forma habitual e permanente a agentes agressivos, prejudiciais à saúde ou à
integridade física do trabalhador.

Assim, faz jus o autor ao reconhecimento do tempo especial laborado nos períodos acima, consoante entendimento jurisprudencial
consolidado, in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART.557, §1º, DO C.P.C). ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. IRRELEVÂNCIA. I - Em se tratando
de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade especial
independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo contato oferece
potencial risco de morte ao trabalhador, justificando a contagem especial. II - Agravo do INSS improvido (art.557,
§1º, do C.P.C.). (TRF3, Agravo em AC/REO nº 2009.61.19.012830-0, Relator Desembargador Federal Sergio
Nascimento, 10ªT., j. 30.08.2011)

Portanto, há que se ter em conta que o tratamento diferenciado em relação às atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem
assento constitucional (artigo 201, § 1º) e previsão legal (artigo 57 da Lei n.º 8.213/91), cabendo ao Judiciário suprir eventual lacuna na
regulamentação administrativa de suas hipóteses.

Afinal, a exposição a tensões elétricas acima de 250 volts não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal e, uma vez indicada
no caso concreto, pela categoria profissional, pela natureza da atividade exercida e pela documentação acostada, considero caracterizada a
periculosidade do labor desempenhado.

Assim, concluo que a parte autora faz jus ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 27/02/1999, 13/11/1999 a 07/07/2000,
20/10/2000 a 05/05/2001, 03/08/2005 a 10/11/2017, como especiais.

CÁLCULO DO TEMPO DE SERVIÇO

Reconhecido o período acima e somando-os ao lapso já computado administrativamente, excluindo-se os períodos concomitantes, nota-se
que o autor possui 36 anos, 7 meses e 6 dias de tempo de contribuição, o que caracteriza seu direito à concessão do benefício almejado,
conforme planilha anexada.

Nessas condições, a parte autora, em 12/12/2017 (DER), a parte autora tinha direito à aposentadoria integral por tempo de
contribuição (regra permanente do art. 201, § 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a
incidência do fator previdenciário, uma vez que a pontuação totalizada é inferior a 95 pontos (Lei 8.213/91, art. 29-C, inc. I, incluído pela Lei
13.183/2015).

É o suficiente.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados nesta ação, (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil de
2015), para (i) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 06/03/1997 a 27/02/1999, 13/11/1999 a 07/07/2000,
20/10/2000 a 05/05/2001, 03/08/2005 a 10/11/2017, (ii) condenar o INSS a averbá-los como tais, com a conversão pelo fator multiplicador
1,4 (homem); e (iii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, desde a DER em 12/12/2017, pelo que
extingo o processo com resolução do mérito.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, nos termos do artigo 497 do NCPC, concedo a tutela específica da obrigação
de fazer, para que o benefício seja estabelecido no prazo de 45 (quarenta e cinco dias).

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora devem incidir a partir da
citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal vigente à
época da conta de liquidação.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do § 2º do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das parcelas vencidas,
apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A especificação do percentual
terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto que, no presente caso,
é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do artigo mencionado. 
Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.R.I.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSE MARIA SOARES DA
SILVA; CPF: 239.675.013-53, Reconhecer atividades especiais e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição; Períodos
reconhecidos como especial: 06/03/1997 a 27/02/1999, 13/11/1999 a 07/07/2000, 20/10/2000 a 05/05/2001, 03/08/2005 a 10/11/2017,
Tutela: SIM
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    S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora objetiva a anulação do ato administrativo que deferiu a pensão por morte para a Sra.
JACIRA DE JESUS COSTA – NB 21/153.357.619-7, e, por consequência, que o INSS efetue o pagamento a ela de 100% da pensão
por morte, desde a data do falecimento de seu companheiro, o Sr. ANTONIO BENEDICTO ALMEIDA COSTA, em 22/08/2010, ou,
no mínimo, desde a entrada do primeiro requerimento administrativo – NB 21/154.444.148-4, com DER em 23/09/2010.

Alega a parte autora que é a única dependente do falecido, pois a Sra. JACIRA, embora casada formalmente, estava separada de fato do Sr.
ANTONIO BENEDICTO ALMEIDA COSTA desde aproximadamente o ano de 2000 e não trouxe nenhuma prova de dependência
econômica com relação a ele.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de tutela de urgência.

Citado, o réu-INSS apresentou contestação. Suscitou preliminar de prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.

A parte autora ofertou réplica.

O réu-INSS nada requereu.

Citada a corré-JACIRA apresentou contestação (fls. 125/135).

Réplica da parte autora (fls. 161/165).

Designada audiência de instrução, foram colhidos os depoimentos das partes envolvidas e de suas testemunhas (fls. 190/198 e 262/269).

Alegações finais da parte autora, com juntada de documentos (fls. 207/217).

O réu-INSS reiterou os termos da contestação, pugnando pela improcedência da demanda.

A corré-JACIRA apresentou alegações finais, com juntada de documentos (fls. 219/242).

O réu-INSS nada mais requereu.

A corré-JACIRA requereu a notificação do MPF para investigar o crime de falso testemunho (fls. 244/250).

A parte autora impugnou a alegação de falso testemunho (fls. 256/258).

Houve a virtualização dos autos, sem impugnação pelas partes.

Vieram os autos conclusos para sentença.
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É o relatório. Decido.

PRELIMINAR DE FALSO TESTEMUNHO

Inicialmente, não há que se falar em preclusão do direito à instauração do incidente de falso testemunho suscitada pela corré-JACIRA. Trata-
se de crime com implicações penais e foi suscitada antes da prolação de sentença.

Contudo, apesar da indignação exposta pela corré JACIRA quanto ao testemunho de LUIZ CLAUDIO RODRIGUES, RG
13.951.579-3 e CPF 011.642.728-0 (requereu seja notificado o MPF para investigar o crime de falso testemunho – fls. 244/250), entende
este Juízo que não há nos autos elementos substanciais relevantes para o início de uma investigação criminal contra ele.

Outrossim, o Juízo formará o seu convencimento por meio da análise conjunta de toda a prova constante dos autos e dará a devida valoração
da prova testemunhal para o deslinde da causa.

Esse Juízo entende que o processo se encontra em termos para julgamento, não havendo prejuízos à parte requerente.

Passo à análise do mérito da causa.

MÉRITO

PRELIMINAR DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Observe-se que em réplica a parte autora nada disse sobre a preliminar suscitada. Não houve impugnação a esse respeito (fls. 91/101).

De outra sorte, verifica-se que o primeiro requerimento de pensão por morte apresentado pela parte autora foi o sob o NB 21/154.444.148-
4, com DER em 23/09/2010, e houve a comunicação do indeferimento (fl. 28). Pelo sistema da Previdência Social (CONIND -
Informações de Indeferimento – fl. 86), é possível inferir a data do processamento desse requerimento em 12/11/2010.

Embora não se saiba ao certo a data exata em que a parte autora tomou conhecimento dessa decisão de indeferimento, deduz-se que seja no
mesmo ano ou próximo a 11/2010.

Assim, considerando que a presente ação judicial foi ajuizada em 19/07/2016, pronuncio a prescrição das parcelas vencidas no
quinquênio que antecedeu o ajuizamento da presente, nos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 8.213/1991.

MÉRITO PROPRIAMENTE DITO

- DA PENSÃO POR MORTE

A pensão por morte é um benefício previdenciário, previsto na Lei nº 8.213/91, com o escopo de amparar aqueles que dependiam
economicamente do segurado falecido.

Para tanto, é necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a comprovação do óbito, a qualidade de segurado do falecido e a
dependência econômica dos dependentes.

Registro que consta expressamente da redação da Lei nº 8.213/91, em seu artigo 26, inciso I, a dispensa da exigência de carência para a
concessão do benefício da pensão por morte aos dependentes.

Assim reza o dispositivo legal:

 

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade, auxílio-acidente e pecúlios

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;                   (Redação dada pela Lei nº 9.876,
de 26.11.99) 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;                      (Redação dada pela Medida Provisória nº 871,
de 2019)

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)”

 

Quanto ao prazo para o requerimento e seus efeitos financeiros, dispõem os artigos 74 e 76, da Lei nº 8213/91:
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a
contar da data:                (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)                (Vide Medida Provisória nº 871, de
2019)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;              (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até noventa dias depois deste;                (Redação pela Lei nº 13.183, de 2015)

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os filhos menores de dezesseis anos, ou em até
noventa dias após o óbito, para os demais dependentes;                      (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de
2019)

I - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis)
anos, ou em até 90 (noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes;                  (Redação dada pela Lei nº
13.846, de 2019)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;             (Incluído pela Lei nº 9.528, de
1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.            (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor,
coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado,
ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis.              (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2o  Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer
tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de
constituir benefício previdenciário, apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa.               (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)”

 

“Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível
dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só
produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente
fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica.

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em
igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar
alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo
remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.               
  (Incluído pela Medida Provisória nº 871, de 2019)

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado por determinação judicial a pagar
alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo
remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.              
  (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)”

No presente caso, o óbito ocorreu em 22/08/2010, ou seja, antes da vigência da Lei nº 13.135/2015, que alterou o artigo 77 da Lei
nº 8.213/91, que passou a criar períodos diversos de vigência do benefício previdenciário de pensão por morte, o que não se aplica,
contudo, ao presente caso. Deve, portanto, ser aplicada a legislação anterior à atual.

Como a parte autora deu entrada no primeiro requerimento administrativo – NB 21/154.444.148-4, com DER em 23/09/2010, isto
é, após 30 dias do óbito, ocorrido em 22/08/2010 (artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91), em caso de procedência da demanda, terá
direito à pensão por morte a partir da DER em 23/09/2010.

Posta tais premissas, passa-se à análise dos requisitos legais:

Da comprovação do óbito e da qualidade de segurado do falecido

O Sr. ANTONIO BENEDICTO ALMEIDA COSTA recebia aposentadoria por tempo de contribuição desde 17/01/1994 – NB
063.633.581-0 (fl. 88). Portanto, quando do óbito, em 22/08/2010 (certidão de óbito - fl. 34), mantinha a qualidade de segurado da
Previdência Social.
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Não há, pois, controvérsia a esses respeitos, persistindo a lide sobre a qualidade de dependente da parte autora.

Da qualidade de dependente da parte autora

Deve o interessado à pensão, em primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº
8.213/91:

 

““Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido;                     (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz,
assim declarado judicialmente;                  (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;               (Redação dada pela
Lei nº 13.146, de 2015)          (Vigência)”

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o
segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do interessado em relação ao segurado
falecido.

No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é presumida, conforme o § 4º do mesmo artigo 16, mas a relação de
companheiro e de companheira deve ser comprovada nos autos por prova idônea – início de prova documental confirmada por
depoimentos testemunhais, e a situação do cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, desde que recebia pensão de
alimentos.

No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve ser comprovada pelo interessado da pensão.

É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o
padrão de vida não significa dependência econômica que satisfaça o requisito legal.

Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de
outra, que efetivamente contribui para a sua manutenção.

Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o requisito legal a situação de mútua
contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima
mencionado.

O que é necessário ficar caracterizado é que o interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua
manutenção digna, não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais costumeiros.

Sobre o instituto da união estável, importante destacar que está prevista no artigo 226, §3º da Constituição Federal. O conceito de união
estável nos é dado pela legislação infraconstitucional, em especial pelos artigos 1.723 a 1.727 do novo Código Civil e artigo 16, §3º da Lei
8.213/91.

Estabelece o artigo 226, §3º da CF/88 que “para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.

Para Álvaro Villaça de Azevedo, a união estável é:

“convivência não adulterina nem incestuosa, duradoura, pública e contínua, de um homem e de uma mulher, sem
vínculo matrimonial, convivendo como se casados fossem, sob o mesmo teto ou não, constituindo, assim, uma
família de fato (In “União Estável”, artigo publicado na revista advogado nº 58, AASP, São Paulo, Março/2000).
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Tal conceito é complementado pela posição de Francisco Eduardo Orciole Pires e Albuquerque Pizzolante, que dizem ser a união estável
“meio legítimo de constituição de entidade familiar, havida por aqueles que não tenham impedimentos referentes à sua união, com
efeito de constituição de família” (In: “União Estável no sistema jurídico brasileiro. São Paulo: Atlas, 1999. p.150).

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR:

 

“(...) companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum,
apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio societatis
conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência
econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa família,
e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas”.

 

No plano legal, dispõem os artigos 1723 a 1727 do Código Civil:

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na
convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência
do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.

 

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.

 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de lealdade, respeito e assistência, e de
guarda, sustento e educação dos filhos.

 

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no que
couber, o regime da comunhão parcial de bens.

 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido dos companheiros ao juiz e assento
no Registro Civil.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO -DEMONSTRADA A UNIÃO
ESTÁVEL - DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO
DO INSS IMPROVIDO.

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 475,
parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o
companheiro da parte autora mantinha a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, inciso I da Lei 8.213/91. - Com
fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3o da Constituição Federal Brasileira, o artigo 1o da Lei
9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6o do Decreto 3.048/99 é reconhecida como união estável entre o homem e a mulher,
solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum enquanto não se separarem, como
entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo
de constituição de família.
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- Vem o art. 16, parágrafo 3o da Lei 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando como
companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada
da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4o do mesmo
dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. - Honorários advocatícios fixados em
conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo Civil. - Recursos improvidos.- Remessa
oficial não conhecida.” (TRF 3ª Região, AC 831105, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU
03.03.2004, p. 232).

 

No caso sub judice, da prova constante dos autos verifica-se que o segurado era casado com a corré-JACIRA DE JESUS COSTA,
conforme certidão de casamento (fl. 144) e do que constou da certidão de óbito (fl. 34). Não há anotação de separação ou divórcio.

Do depoimento pessoal da corré-JACIRA e de suas testemunhas, é possível depreender que o segurado passou por um momento de
alcoolismo, chegando a frequentar associação de alcóolicos anônimos. Porém, melhorou do vício e passou a ficar “infantil” (termo utilizado
pela esposa), pois falava que ia fazer alguns passeios, ou seja, ausentava-se por períodos de 15 a 20 dias, alegando que ia ficar na casa do
irmão. Entretanto, sempre voltava para casa.

A corré-JACIRA possuía 9 filhos com o segurado e de seu depoimento é possível inferir que era batalhadora e, para manter a família unida,
não procurava entrar em confronto com o marido, mesmo porque já passou por período de alcoolismo. Disse que o marido não tinha mais
maturidade para assumir a responsabilidade pelo pagamento das despesas de casa. Também não cobrava isso dele. Mas informou que ele, às
vezes, dava dinheiro para seus filhos.

Sustenta a corré-JACIRA que eles nunca se separaram. O Sr. ANTONIO BENEDICTO ALMEIDA COSTA sempre voltava para
casa. Tal fato foi comprovado pelas testemunhas que sempre estavam na redondeza de sua residência (tinham trabalho ou frequentava casa
vizinha).

De tudo que consta dos autos, é entender deste Juízo que a pretensão da parte autora não merece prosperar.

A relação que possuía com o segurado falecido pode ser considerada como adulterina, pois o segurado era casado (há impedimento legal para
o reconhecimento da união estável). A parte autora, inclusive, informou que nunca conheceu os 9 filhos do Sr. ANTONIO BENEDICTO
ALMEIDA COSTA, mesmo alegando ter tido vida conjunta duradoura. Os depoimentos das testemunhas também não são suficientes para
descaracterizar o estado civil de casado de Sr. ANTONIO com a corré-JACIRA.

 Mesmo argumentando que a corré-JACIRA era separada de fato do Sr. ANTONIO, essa situação não foi comprovada nos autos. O Sr.
ANTONIO BENEDICTO ALMEIDA COSTA sempre voltava para a casa que tinha com a corré-JACIRA, fato esse comprovado
pelas testemunhas da corré-JACIRA.

Por outro lado, a parte autora acostou junto à inicial comunicação da Caixa Econômica Federal/SERASA endereçada ao segurado em seu
endereço, mas referente ao pagamento de empréstimo/dívida (fls. 59/66). Além destas correspondências, há apenas uma única nota fiscal de
compra de um fogão das Casas Bahia realizado em 2003, e o seu falecimento ocorreu em 22/08/2010 (certidão de óbito - fl. 34).

Desse modo, ainda que o "de cuius" tivesse um relacionamento com a parte autora, tal relacionamento jamais constituiu uma união estável,
sem impedimentos, com os deveres de lealdade e divisão de encargos.

Cumpre salientar que a união estável não pode ser caracterizada, nos termos do artigo 1.723, § 1°, do Código Civil e artigo 16, §
3º, da Lei nº 8.213/91, se ao menos uma das pessoas for casada, salvo se ela "se achar separada de fato ou judicialmente".

Na hipótese dos autos, o falecido era casado com a corré-JACIRA DE JESUS COSTA. A prova documental e testemunhal
trazida pela parte autora não tem o condão de demonstrar uma situação de união estável, ou seja, a qualidade de companheira da
parte autora, conforme preconiza a legislação de regência.

Dessa forma, é entender desse Juízo que não houve erro da Administração Previdenciária em indeferir os dois requerimentos de pensão por
morte protocolados pela parte autora. Com razão também o inconformismo da corré-JACIRA quanto ao pedido de habilitação da parte
autora e requerimento de transferência de 100% de seu benefício, uma vez que não é possível confirmar a sua qualidade de companheira, nos
termos da lei vigente.

Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição quinquenal e, ainda,  JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I e II, do Código de Processo Civil/2015.

Condeno a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 20% (cf. artigo
85, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015), incidente sobre o valor atualizado da causa (cf. artigo 85, § 4º, inciso III), sendo metade para
cada réu – INSS (10%) e JACIRA (10%), observada a suspensão prevista na lei adjetiva (§§ 2º e 3º do artigo 98), por ser a parte
beneficiária da justiça gratuita.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.
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Transcorrido in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002697-32.2018.4.03.6183 / 9ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: REGINA CELIA OLIVEIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE SANTOS DA SILVA - SP333894
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

Trata-se de ação de rito ordinário, inicialmente ajuizada perante o Juizado Especial Federal, por REGINA CELIA
OLIVEIRA DA COSTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual objetiva o cômputo do período
laborado como professora para fins de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição de professor– NB 57/175840745-7, com
DER em 13/10/2015.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Citado, o réu requereu a improcedência da ação.

Réplica.

Produção de prova testemunha e colheita do depoimento pessoal da autora em audiência.

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

DA APOSENTADORIA DE PROFESSOR

 

Inicialmente, o labor de magistério era considerado uma atividade penosa, o que culminou pelo enquadramento como atividade
especial para fins previdenciários, no código 2.1.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e concessão da aposentadoria após 25 anos de
trabalho.
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Com a Emenda Constitucional nº 18/81, a atividade profissional de magistério deixou de ser classificada como atividade
especial e foi inserida na Constituição Federal como uma aposentadoria diferenciada, para a categoria de professor. Assim, passou a prever
uma aposentadoria com tempo reduzido a todo profissional que tenha exercido atividade de magistério por 25 anos (mulher) e 30 anos
(homem).

 

A partir da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria de professor passou a ser prevista apenas aos profissionais
que exercem exclusivamente as suas atividades na educação básica e ensino fundamental e médio. Com isso, excluiu-se o
professor de ensino superior.

 

A aposentadoria do professor encontra-se atualmente prevista no artigo 201, parágrafo 8º, da Constituição Federal de 1988 e
dispõe que, no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, os requisitos da aposentadoria por tempo de contribuição são reduzidos em
cinco anos para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação
infantil e no ensino fundamental e médio, in verbis:

 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes
condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Entendendo-se a aposentadoria de professor como sendo uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, portanto,
diferenciada, acaba por gerar duas consequências: 1ª) Não se permite a utilização da contagem diferenciada do período laborado no
magistério para a obtenção de outro benefício; 2ª) A base de cálculo deve seguir as regras da Lei nº 9.876/99, com a incidência do fator
previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

 

Ressalte-se que a atividade de professor deixou de ser considerada especial para ser contemplada como regra
excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho
efetivo nessa condição (artigo 201, § 7º, inciso I e § 8º, da Constituição Federal).

In casu, a parte autora informa na inicial que laborou como professora no seguinte estabelecimento de ensino:

·        PRO ENSINO EIRELI –  01/03/1990 a 30/01/2009: professora de educação infantil 

A Autarquia Previdenciária negou o reconhecimento do período acima, eis que não constou da CTPS da autora a alteração
de cargo de auxiliar de sala para o de professora.

Para comprovação na via administrativa, a Autarquia emitiu carta de exigências, que não foi atendida (Num.
4906958 - Pág. 47).
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De fato, tanto a CTPS quanto a Ficha de Registro não trazem a alteração de cargo (Num. 4906958 - Pág. 24-25 e Num.
4906958 - Pág. 11-14).

Para suprir tal lacuna de prova, foi determinada a realização de audiência.

Tanto o depoimento pessoal da autora quanto o das testemunhas confirmaram que a autora, a partir de 1990, iniciou suas
atividades como professora de educação infantil, as quais permaneceu desempenhando até 2009, quando saiu do referido estabelecimento.

Em cotejo com a prova colhida em audiência, a autora comprovou sua formação em magistério desde 1988 e em pedagogia
desde 1992, o que reforçam a atividade de professora exercida a partir de 1990 (Num. 4907020 - Pág. 1-2 e Num. 4907056 - Pág. 1-2).

Portanto, creio que a autora faz jus ao reconhecimento do período de 01/03/1990 a 30/01/2009, para ser computado como
tempo de serviço para aposentadoria de professor.

DO DIREITO AO BENEFÍCIO

Considerando o tempo reconhecido nesta sentença, somando-se aos já considerados pelo INSS, verifico que a autora
possuía, na DER, mais de 25 anos de atividade de magistério, o que lhe garante o direito à aposentadoria por tempo de contribuição de
professora.

É o suficiente.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos termos do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, para determinar (i) a averbação e o cômputo do tempo laborado como
professora de 01/03/1990 a 30/01/2009 e; somado ao tempo já reconhecido pelo INSS na atividade de magistério, (ii) conceder à autora
a aposentadoria por tempo de contribuição de professor – NB 57/1758407457, desde a DER 13/10/2015.

As prestações em atraso devem ser corrigidas monetariamente, desde quando devida cada parcela e os juros de mora
devem incidir a partir da citação, nos termos da lei.

Os valores em atraso, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis, e parcelas já pagas
administrativamente ou por força de decisão judicial, deverão ser atualizados segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal vigente à época da conta de liquidação.

Condeno o INSS a pagar à parte autora os honorários advocatícios, os quais, sopesados os critérios legais (incisos do §
2º do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, § 3º), incidente sobre o valor das
parcelas vencidas, apuradas até a presente data (Súmula 111 do STJ cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini). A
especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, § 4º, inciso II, da lei adjetiva).

Custas na forma da lei.

Deixo de determinar a remessa necessária, nos termos do artigo 496 do Código de Processo Civil de 2015, visto
que, no presente caso, é patente que o proveito econômico certamente não atingirá, nesta data, o limite legal indicado no inciso I, do § 3º, do
artigo mencionado.  Além disso, trata-se de medida que prestigia os princípios da economia e da celeridade processual.

P.I.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto nº 69/2006 e 71/2006: Segurado: REGINA CELIA OLIVEIRA
DA COSTA; CPF: 106.549.498-08, Benefício concedido: (i) a averbação e o cômputo do tempo laborado como Ajudante de
Primeira Infância de 01/03/1990 a 30/01/2009, (ii) concessão à autora a aposentadoria por tempo de contribuição de professor –
NB 57/1758407457, desde a DER 13/10/2015; Tutela: NÃO

 

SãO PAULO, 11 de fevereiro de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1164/1818



 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005126-06.2017.4.03.6183 / 9ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELOISA TEIXEIRA ARASHIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 11107485.                                

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015188-71.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CARLOS JOSE BARROSO PIMENTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984,
ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13965979.                                

Int.

                                                              

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016152-64.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: THAINA JOARA SILVA LEAL SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 14030042.                                

Int.

 

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017426-63.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: JOAO CARLOS CASAGRANDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13621219.                                

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005749-70.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: SANDRA REGINA TEIXEIRA DAVID
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13885326.                                

Int.

                                                              

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014689-87.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: NATAL DRAGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13660701.                                

Int.

                                                              

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017451-76.2018.4.03.6183
INVENTARIANTE: ANESIO ANTONIO LOPES
Advogados do(a) INVENTARIANTE: CARLOS EDUARDO FAUSTINO - SP356327, DAIA GOMES DOS SANTOS -
SP246972
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO
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Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 14030029.                                

Int.

 

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014801-56.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CRISLAINE APARECIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13970139.                                

Int.                                                       

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015298-70.2018.4.03.6183 / 9ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA CALDO, MARISA CONCEICAO CALDO ZANETI, MARCIA APARECIDA
CALDO DOS SANTOS, MARILDA CRISTINA CALDO, ISMAEL CALDO, ERCILIA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       
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Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13621232.                                

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5018487-56.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EDNEI ARCISO ALVES LEITE BENTO, ELAINE CRISTINA LEITE BENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13887941.                                

Int.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017084-52.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FANEA ELAINE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13986111.                                

Int.                                                             

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5013236-57.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDA PAIXAO DANIEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13754611.                                

Int.

                                                            

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008688-23.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ALBERTO ZANATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13927999.                                

Int.

                                                              

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011986-86.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: VINICIUS ALEXANDER PAVINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 14831411.                                

Int.

 
 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009175-56.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: WALTER BERTOLUSI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 14339603.                                

Int.

 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016105-90.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MAYSA DE MELLO PEREIRA RAMIRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 14546220.                                
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Int.                                                              

 
 
São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003146-51.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCA DA LUZ FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANO HILKNER ANASTACIO - SP210122-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que proceda à
revisão determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006821-32.2007.4.03.6183
AUTOR: ADELMO AVILA EGYDIO
Advogados do(a) AUTOR: ADAUTO CORREA MARTINS - SP50099, SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO
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Proceda a secretaria à alteração da classe processual para cumprimento de sentença contra a fazenda pública.

Após, notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que
proceda à revisão determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001873-66.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: VANESSA DE OLIVEIRA WIENS NEVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA GOMES DO NASCIMENTO - SP243678, ERIKA APARECIDA SILVERIO -
SP242775
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Id. 28208284. Notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para
que proceda à implantação determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001170-38.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: LEONARDO PINTO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que proceda à
revisão determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0063765-54.2008.4.03.6301
EXEQUENTE: CLAUDINEI PINHEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES - SP104773
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que proceda à
implantação determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.
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Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008153-73.2003.4.03.6183
EXEQUENTE: CARMEN REY SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER - SP97980
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Notifique-se a Agência da previdência social para atendimento de demandas judiciais (CEABDJ/INSS) para que proceda à
revisão determinada no julgado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Cumprida a obrigação de fazer, dê-se vista ao INSS, em sede de execução invertida, para que, no prazo de 30 (trinta dias),
apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados.

Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) junte aos autos comprovação de regularidade da situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil (do advogado e da
parte autora), devendo a Secretaria, em caso de modificação dos dados, requisitar ao SEDI a respectiva anotação.

b) manifeste-se acerca dos cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, de modo que:

Havendo concordância total com os valores apresentados, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Não havendo concordância com os valores apresentados, deverá a parte autora, em atendimento aos termos do artigo 534 do
CPC, apresentar o cálculo dos valores que entende devidos.

Após, remetam-se os autos ao contador judicial para que proceda à elaboração da conta de liquidação do julgado para a data
da conta do autor, bem como para a data atual, observando-se o quanto decidido nos autos.

Cumpra-se e intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004329-93.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO FORTUNATO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR -
SP334172-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   
 

DESPACHO

 

 

Id. 20527145. Defiro. Notifique-se a Agência da previdência social de atendimento de demandas judiciais (CEABDJ) para
readequação do benefício conforme requer o INSS.

Após, dê-se vista à parte exequente, para apresentação de novos cálculos.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009091-89.2017.4.03.6183 / 9ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIA MESSIAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório/precatório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, no prazo de 05 (cinco) dias.   

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao erário.                       

Encaminhem-se os autos a contadoria conforme determinado no despacho ID 13410816.                                

Int.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
9ª VARA PREVIDENCIÁRIA

Av. Paulista, 1682 - 5º andar - Bela Cintra - São Paulo-SP
Tel.: (11) 2172-4303 / 4403 - email: previd-se09-vara09@trf3.jus.br
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5016278-17.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO

Ciência ao exequente do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF n.º 458/2017.

O não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2.º da Lei 13.463/2017 implicará o cancelamento do requisitório/precatório
e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020

Luiz Henrique Candido

Analista Judiciário – RF 4523

 

(assinado digitalmente)

 
 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015301-25.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: MIGUEL CASTRO BOBADILHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS PEETER QUINELATO - SP202067
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.

Após, tornem os autos para extinção da execução.         

Int.                                                                  

 
 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001180-48.2016.4.03.6183
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EXEQUENTE: ALOIS FRANCISCO SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006181-53.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: MARIO LANDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010886-60.2013.4.03.6183
EXEQUENTE: DONIZETI ALVES RODRIGUES DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES - SP287234
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               
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Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003215-98.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDO JOAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793, LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI -
SP98530, JANICE MENEZES - SP395624
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004028-76.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: APARECIDO BARBOSA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5010730-11.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: PAULO CESAR MELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006905-33.2007.4.03.6183
EXEQUENTE: ISAAC GONCALVES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001958-52.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: CLAUDIO VAZ RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DARIO MANOEL DA COSTA ANDRADE - SP222842
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO
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Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5011488-87.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: FRANCISCO PEDRO DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILU RIBEIRO DE CAMPOS BELLINI - SP191601
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006220-31.2004.4.03.6183
EXEQUENTE: ELZA CORREA DA SILVA, GIANCARLO CUNHA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON BUENO DE CASTRO - SP105487, GILBERTO CAETANO DE FRANCA -
SP115718
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000980-80.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: ADEMAR ANDRADE PORTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI MARIA DOS ANJOS - SP265780
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004416-86.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: DERCI MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO SILVA PEREIRA - SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.                                                               

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.               

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.                                                             

Int.                                                                  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005472-13.2015.4.03.6183
EXEQUENTE: ALBERTO BUENO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO

 

Ciência do pagamento do ofício requisitório, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016.

Fica advertido o exequente que o não levantamento dos valores no prazo determinado pelo artigo 2º da Lei 13.463/2017 implicará o
cancelamento do requisitório/precatório e estorno dos valores ao Tesouro Nacional.

Após, sobrestem-se os autos e aguarde-se o pagamento do precatório.

Int.                                                                  

 
 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

5ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001940-25.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARLENE NOGUEIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DE MOURA NOGUEIRA - MT5465/O
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial proposta por MARLENE GONÇALVES NOGUEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, visando à
concessão de tutela de urgência para determinar o imediato cancelamento e baixa da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ vinculada ao nome da autora.

A autora narra que reside na cidade de Sinop, Mato Grosso, desde 1992 e nunca residiu ou teve domicílio temporário na cidade de
São Paulo.

Descreve que teve conhecimento da abertura de uma empresa, em 07 de novembro de 2011, com endereço na Rua José Szakall,
nº 189, Várzea da Barra Funda, São Paulo, SP, utilizando seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

Relata que tal empresa foi cadastrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 14.581.917/0001-31 e
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP com o NIRE 35803558405.

Afirma que lavrou boletim de ocorrência perante a Delegacia de Polícia Civil de Sinop, em 23 de março de 2018; procedeu ao
cancelamento do registro da empresa na Junta Comercial do Estado de São Paulo e, em 07 de junho de 2018, requereu à Receita Federal do
Brasil a declaração de nulidade do CNPJ, contudo a inscrição da empresa permanece ativa.  

Argumenta que a Receita Federal do Brasil realizou a inscrição no CNPJ de empresa individual vinculada ao CPF da autora sem
qualquer exigência de assinatura ou presença física desta.

Alega que ao artigo 35, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, determina a declaração de nulidade do ato
cadastral no CNPJ quando constatado vício no ato cadastral.

Sustenta a nulidade da inscrição no CNPJ da empresa cadastrada em seu nome, eis que decorrente do uso indevido de seus dados
pessoais, por ato criminoso.

Ao final, requer a declaração de nulidade e o cancelamento do CNPJ nº 14.581.917/0001-31.
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A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 28556678, foi concedido à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para
juntar aos autos a cópia integral do processo administrativo nº 13153.720313/2018-13; trazer o extrato de movimentação processual,
demonstrando que o requerimento formulado permanece sem apreciação e manifestar-se sobre a natureza satisfativa do pedido de concessão
de tutela de urgência formulado.

A autora apresentou a manifestação id nº 28650570.

É o relatório. Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos
efeitos da decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).

Assim determina o artigo 1.059 do Código de Processo Civil:

“Art. 1.059. À tutela provisória requerida contra a Fazenda Pública aplica-se o disposto nos arts. 1º a 4º da
Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 , e no art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009”.

O artigo 1º da Lei nº 8.437/92, por sua vez, estabelece:

“Art. 1° Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no procedimento cautelar ou em
quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não puder
ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.

§ 1° Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida cautelar inominada ou a sua liminar, quando
impugnado ato de autoridade sujeita, na via de mandado de segurança, à competência originária de tribunal.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos processos de ação popular e de ação civil pública.

§ 3° Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação.

§ 4° Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do órgão ou
entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado.

§ 5o Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou previdenciários” –
grifei.

A autora requer a concessão de tutela de urgência para determinar o imediato cancelamento e a baixa da inscrição no CNPJ
sob o nº 14.581.917/0001-31.

Entendo que a tutela de urgência não pode ser concedida nos moldes em que pleiteada pela autora, eis que o pedido de
cancelamento e baixa da inscrição no CNPJ possui natureza satisfativa e esgota o objeto da ação.

Por outro lado, a autora não pode aguardar por prazo indefinido a apreciação do pedido de declaração de nulidade no CNPJ
protocolado em 07 de junho de 2018, conforme processo administrativo nº 13153.720313/2018-13 (id nº 28650585, página 01).

Destarte, entendo que a tutela deve ser concedida para determinar que a parte ré aprecie o pedido formulado pela autora.

 

Em face do exposto, defiro parcialmente a tutela de urgência para determinar que a parte ré aprecie, no prazo de trinta dias, o
pedido de declaração de nulidade no CNPJ, protocolado pela parte autora em 07 de junho de 2018 (processo administrativo nº
13153.720313/2018-13).

Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso II, do Código de Processo Civil, pois a
demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.
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Cite-se a União Federal.                                                

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000837-80.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA LUCAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761, KLEBER DONATO CARELLI - SP325517
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial proposta por VERA LUCIA LUCAS DOS SANTOS em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a concessão de tutela de urgência para determinar a reinclusão da autora no Fundo de Administração da Assistência
Médica Hospitalar – FUNSA – Fundo de Saúde da Aeronáutica, mediante desconto mensal do valor correspondente, assegurando à autora
o uso contínuo da assistência médica hospitalar.

A autora relata que é pensionista de militar reserva das Forças Armadas e beneficiária do Fundo de Administração
da Assistência Médica Hospitalar – FUNSA – Fundo de Saúde da Aeronáutica, mediante desconto mensal em folha do valor
correspondente.

Narra que foi abruptamente excluída do Fundo de Saúde da Aeronáutica, após mais de vinte e quatro anos de
contribuição, sem qualquer notificação ou aviso prévio, nos termos da NSCA 160-5.

Alega que o artigo 50, inciso IV, alínea “e”, da Lei nº 6.880/80, assegura a assistência médico-hospitalar aos
dependentes dos militares, não podendo tal direito ser revogado por intermédio de ato administrativo militar (NSCA 160-5/2017), sob pena
de violação aos princípios da estrita legalidade e da dignidade da pessoa humana.

Ao final, requer a concessão definitiva da assistência médico hospitalar.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 27301744, foi concedido à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, para comprovar a alegada exclusão da assistência médico-hospitalar da Aeronáutica e fundamentar a presença dos requisitos
para concessão da tutela de urgência.

A autora apresentou a manifestação id nº 27567622, na qual afirma que a Aeronáutica não fornece qualquer
documento que comprove a exclusão das pensionistas de seu sistema de saúde.

É o relatório. Fundamento e decido.

Defiro à parte autora a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, nos termos do artigo
1.048, inciso I, do Código de Processo Civil, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma natureza nesta Vara. Anote-se.
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Assim determinava o artigo 50 da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), antes das alterações efetuadas pela Lei
nº 13.954/2019:

“Art. 50. São direitos dos militares:

(...)

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:

(...)

e ) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de
atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços
profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os
cuidados e demais atos médicos e paramédicos necessários;

(...)

§ 2° São considerados dependentes do militar:

I - a esposa;

II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito;

III - a filha solteira, desde que não receba remuneração;

IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba remuneração;

V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração;

VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV;

VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes mencionados nos itens
II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a responsabilidade da viúva;

VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em julgado,
enquanto não contrair novo matrimônio.

§ 3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência econômica,
sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na organização militar competente:

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde
que não recebam remuneração;

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas judicialmente ou
divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam remuneração;

c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes desde que não recebam
remuneração;

d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não recebam remuneração;

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem outro arrimo;

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, desde que não
recebam remuneração;

g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito;

h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência econômica, comprovada
mediante justificação judicial;
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i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada por justificação
judicial; e

j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante autorização judicial”.

Os documentos juntados aos autos revelam que, no momento da concessão da pensão militar, a autora era casada (id
nº 27188793, página 01).

Ademais, na petição inicial, a autora está qualificada como divorciada.

Diante disso, concedo à autora o prazo de quinze dias para:

a) informar se trabalha ou recebe remuneração de qualquer tipo, especificando e comprovando;

b) juntar aos autos as cópias de suas três últimas declarações de imposto de renda;

c) comprovar que é divorciada.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se a autora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013954-25.2003.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: ALTAIR MOREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: CESAR MAURICE KARABOLAD IBRAHIM - SP134771, EID GEBARA - SP8222

ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos processuais, fica intimada a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o disposto nos artigos 4º, I, “b”, e 12, I, "b", da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de
2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

PROTESTO (191) Nº 5012154-12.2019.4.03.6100
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048-A
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação realizada.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004184-29.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO -
SP181233
REQUERIDO: KARINA NOCELO FERREIRO DE ANDRADE
 

     DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5004093-36.2017.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: CORA HELENA LUPATELLI ALFONSO - SP203621, FERNANDA ONAGA GRECCO
MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE GONCALVES
 

     DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

PROTESTO (191) Nº 5006908-35.2019.4.03.6100
ESPOLIO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) ESPOLIO: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048-A
ESPOLIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0015842-72.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOAO PEDRO DA SILVA NETO
 

     DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que esclareça se requer a expedição apenas de mandado de citação de João Pedro da
Silva Neto ou se requer, além da citação, também a apreensão do bem descrito na petição inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, expeça-se o mandado. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 
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PROTESTO (191) Nº 5008003-03.2019.4.03.6100
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048-A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

  DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação realizada.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0043071-86.1988.4.03.6100
EXEQUENTE: VILLAGE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBERTO CIPULLO - SP24921, FABIO DINIZ APPENDINO - SP155880, MARIA
ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  DESPACHO

Intimem-se as partes, para ciência do retorno dos autos da Contadoria Judicial (id 15356954, pág. 218), devendo se manifestar
sobre o parecer no prazo de dez dias.

Após, venham conclusos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

PROTESTO (191) Nº 5007174-22.2019.4.03.6100
ESPOLIO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) ESPOLIO: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048-A
ESPOLIO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

     DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5008624-97.2019.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) AUTOR: HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA - SP157875
RÉU: ADRIANA DA COSTA FRANCO
 

     DESPACHO

Trata-se de ação de busca e apreensão, requerida pela Caixa Econômica Federal, em face de Adriana da Costa Franco. Alega a
CEF que é credora, por cessão, do crédito objeto do Contrato de Empréstimo - Cédula de Crédito Bancário nº 71155404, no valor de
R$40.558,21.

Expedido mandado para busca, apreensão e citação, sobreveio informação de que o débito foi pago pela devedora (id
23729069). 

É o relatório.
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Intime-se a Caixa Econômica Federal, para manifestação quanto à informação de pagamento do débito, conforme ids 23729069,
23729087 e 23729088.

Prazo: 15 (quinze) dias.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0017223-86.2014.4.03.6100
REQUERENTE: VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: EVERALDO MARCHI TAVARES - SP274607
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     DESPACHO

Intimem-se as partes, para ciência do trânsito em julgado (id 22137024, pág. 133).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Na ausência de requerimentos, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

INTERPELAÇÃO (1726) Nº 5010604-16.2018.4.03.6100
REQUERENTE: REALITY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, HERBIS LUCIO ALBERGARIA
Advogado do(a) REQUERENTE: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
Advogado do(a) REQUERENTE: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
REQUERIDO: GNCONSULTING GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - ME, UNIÃO FEDERAL
 

     DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação realizada.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5005155-77.2018.4.03.6100
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI - SP130827, SIMONE MATHIAS PINTO
- SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: CAMILA PAIVA ARAUJO
 

     DESPACHO

Intime-se a requerente, para ciência da notificação realizada.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

PROTESTO (191) Nº 5005604-98.2019.4.03.6100
REQUERENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL LOPES MOREIRA - SP355048-A
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     DESPACHO
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Intime-se a requerente, para ciência da notificação.

Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 31 de janeiro de 2020. 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5008962-71.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JENNIFER COUTINHO FABRI, ANTONIO CARLOS BARROS
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL DARIO DE OLIVEIRA REIS - SP111133
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Petição id. nº 18727145: Requer a parte autora a desistência da presente ação.

Ocorre que há irregularidade na representação processual, haja vista que a procuração juntada aos autos foi subscrita apenas pelo autor
Antonio Carlos Barros.

Assim, regularize-se, no prazo de 10 (dez) dias,  a representação processual  da autora Jennifer Coutinho Fabri, mediante juntada de
procuração, atentando-se para que sejam conferidos poderes para desistência da ação.

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para homologação da desistência. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020. 

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0014866-56.2002.4.03.6100
IMPETRANTE: METODO ENGENHARIA S A
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRUNO FAGUNDES VIANNA - SP128311, MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO -
SP166020
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  DESPACHO

Intimem-se novamente as partes, para ciência da existência de depósito judicial (id 15362343, pág. 50), devendo requerer o que
entender devido em 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007184-66.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
 
 
 

     DECISÃO

Petição de id 23629845: Requer a autora a expedição de ofício ao Juízo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São
Paulo, onde tramita a execução fiscal n. 5013914-41.2019.403.6182, "para que aqueles autos permaneçam suspensos até o deslinde final
desta ação". 

Eventual prevenção ou conexão não têm o condão de alterar a competência do Juízo, fixada em razão da matéria, pois tal
competência tem caráter absoluto. Assim, cabe à autora requerer diretamente ao Juízo da Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo a
suspensão do processo executivo.

Intime-se a autora, inclusive para ciência da manifestação do INMETRO (id 24347789). 

Intime-se o INMETRO para ciência da petição de id 25657254.

Sem prejuízo, considerando a indicação do INMETRO, no sentido de que adotou providências para excluir a autora do Cadin e
de que não realizará protesto em relação aos débitos discutidos nestes autos (id 24347789), deixo de apreciar o pedido de concessão de tutela
de urgência, porquanto formulado exatamente a fim de obstar o protesto do débito e a inclusão da autora no Cadin.

Assim, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

São Paulo, 21 de janeiro de 2020. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007184-66.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO., INSTITUTO DE
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
 
 
 

     DECISÃO

Petição de id 23629845: Requer a autora a expedição de ofício ao Juízo da 10ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São
Paulo, onde tramita a execução fiscal n. 5013914-41.2019.403.6182, "para que aqueles autos permaneçam suspensos até o deslinde final
desta ação". 

Eventual prevenção ou conexão não têm o condão de alterar a competência do Juízo, fixada em razão da matéria, pois tal
competência tem caráter absoluto. Assim, cabe à autora requerer diretamente ao Juízo da Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo a
suspensão do processo executivo.

Intime-se a autora, inclusive para ciência da manifestação do INMETRO (id 24347789). 

Intime-se o INMETRO para ciência da petição de id 25657254.

Sem prejuízo, considerando a indicação do INMETRO, no sentido de que adotou providências para excluir a autora do Cadin e
de que não realizará protesto em relação aos débitos discutidos nestes autos (id 24347789), deixo de apreciar o pedido de concessão de tutela
de urgência, porquanto formulado exatamente a fim de obstar o protesto do débito e a inclusão da autora no Cadin.
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Assim, intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

São Paulo, 21 de janeiro de 2020. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007219-68.2006.4.03.6100
SUCEDIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SUCEDIDO: MONSANTO DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) SUCEDIDO: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - SP157768, RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI - SP115762

ATO ORDINATÓRIO   

Pela presente, nos termos do art. 203, §4º do CPC e considerando a virtualização dos atos processuais, fica intimada a parte
contrária àquela que procedeu à digitalização, e bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos
documentos digitalizados, indicando ao Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, em conformidade com o disposto nos artigos 4º, I, “b”, e 12, I, "b", da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de
2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.  

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0024894-35.1992.4.03.6100 / 5ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MOVEIS LIBERDADE LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO PACHECO - SP26774
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

    D E S P A C H O

Considerando o disposto no art. 9º do CPC, manifeste-se a exequente sobre a alegação de prescrição apresentada pela União (id.
28534076), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002880-87.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GUILHERME RIBEIRO CHAVES FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE MASTROCOLA - SP221625
IMPETRADO: COORDENADOR DA COORDENAÇÃO DE RECEITAS PATRIMONIAIS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO
LITISCONSORTE: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

     DECISÃO
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por Guilherme Ribeiro Chaves em face do Coordenador da Coordenação de
Receitas Patrimoniais - COREP da Superintendência do Patrimônio da União em São Paulo - SPU/SP, visando ao cancelamento de
penalidade imposta por ausência de comunicação de transferência de imóvel (RIP n. 7047 0102424-86).

É o relatório.

Intime-se o impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:

1. Adeque o valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder à totalidade da multa.

2. Recolha custas processuais complementares. 

3. Junte aos autos cópia integral do processo administrativo n. 10154.100957/2020-15 (pedido de revisão), incluindo a decisão
que indeferiu o requerimento. 

4. Indique o valor da multa que entende devido em caso de aplicação de norma menos gravosa, tendo em vista o pedido subsidiário
formulado na petição inicial. 

5. Junte aos autos certidão atualizada da matrícula do imóvel.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013294-31.2003.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEWTON GINO FRANCESCHINI, ODAHYR ALFERES ROMERO, ORLANDO FERREIRA, PAULO
ANDRADE DE ABREU, ROBERTO RODRIGUES DE MORAES, SIDIEL ANGELO REGINATO, SHIGUEKO MINAMI,
SILVIO FORTIS, SUZANA GARDIOLA GIMENEZ, WILSON SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR - SP112490
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 9º do CPC, manifeste-se a executada (CEF) sobre os pedidos formulados pela 
parte exequente na petição id. 18417305, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0025591-22.1993.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EVARISTO PERONI NOVAES, HUMBERTO CALIMAN, JOSE LOPES RESENDE, MARIO ROBERTO
GRANZOTO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA LIA MANTELLI - SP54969, LIA JUSTINIANO DOS SANTOS - SP18205
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 9º do CPC, manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF)
sobre os pedidos formulados pela  parte autora na petição id. 24866795, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002618-14.2009.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BOMBRIL S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA - SP220340
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, considerando o disposto no art. 9º do CPC, manifeste-se a executada (CEF) sobre os pedidos formulados pela
exequente nas folhas 395/404 (autos físicos), no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015710-22.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GILSON JOSE DE PAULA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI DA PONTE REIS DOS SANTOS - SP319470
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

   
DECISÃO

 

Tendo em vista que, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.090, foi deferida a medida cautelar, para
suspender todas as ações em tramitação que tratam da alteração do índice de correção monetária dos valores depositados em conta do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, da TR para o INPC ou outro índice correspondente, DETERMINO a suspensão do presente
feito até o julgamento do mérito da ADI 5090 pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 20 de janeiro de 2020.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020382-73.2019.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE EDO - SP76317
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 
 

DECISÃO

 

Tendo em vista que na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.090 foi deferida a medida cautelar, para suspender
todas as ações em tramitação que tratam da alteração do índice de correção monetária dos valores depositados em conta do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, da TR para o INPC ou outro índice correspondente, DETERMINO a suspensão do presente feito
até o julgamento do mérito da ADI 5090 pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de janeiro de 2020.

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018156-93.2013.4.03.6100 / 5ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMILIO CARVALHO, FABIO MACHADO CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO FRANCISCO - SP267546
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO FRANCISCO - SP267546
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

 

 
SENTENÇA

(Tipo B)
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Trata-se de ação de procedimento comum, ora em fase de Cumprimento de Sentença, em que constam como exequentes EMÍLIO
CARVALHO e FÁBIO MACHADO CARVALHO e como executada a UNIÃO FEDERAL.

Na sentença, foi julgado procedente o pedido (id. nº 13903826 - pág. 5), condenando a União a ressarcir as custas processuais e a pagar
honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Foi interposto recurso de apelação, ao qual foi negado seguimento (id. nº 14363930 - pág. 4).

Após o trânsito em julgado, a parte exequente apresentou cálculos dos valores devidos a título de honorários advocatícios, no importe de R$
1.305,01 (id. nº 14390205 - pág. 1/2).

Intimada, a União concordou com os valores apresentados.

Expedido o ofício requisitório nº 20190051609 (id. nº 18287675), o extrato de pagamento foi juntado aos autos, conforme petição id. nº
20304089.

Houve intimação da parte exequente para que providenciasse o saque do valor diretamente no banco depositário, sem a expedição de alvará
de levantamento, bem como para que se manifestasse sobre a extinção da presente execução (id. nº 20304864).

Decorrido o prazo e nada mais tendo sido requerido, tem-se por satisfeita a obrigação.

Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo
Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

São Paulo, 29 de janeiro de 2020.

 

 

NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0027090-84.2006.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904-A
RÉU: LUCAS MORENO CARNEIRO PINHEIRO, BENILENES RODRIGUES PINHEIRO, CLAUDIA MARIA
CARNEIRO PINHEIRO
 
 
 

 

 

 
     D E C I S Ã O
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Trata-se de ação ordinária de cobrança promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de LUCAS
MORENO CARNEIRO PINHEIRO, BENILENES RODRIGUES PINHEIRO e de CLAUDIA MARIA CARNEIRO
PINHEIRO, visando à condenação do réu ao pagamento do valor de R$ 29.281,14, atualizado até 31/10/2006, proveniente do contrato de
abertura de crédito para Financiamento Estudantil – FIES.

A autora informa que as partes celebraram em 20/15/2002, um Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil
— FIES N° 21.1374.185.0003655-14.

Aduz que foi concedido um financiamento no valor de R$ 4.053,00, relativo ao primeiro semestre letivo do ano de 2002, já
liberado à Instituição de Ensino Superior o valor global de R$ 28.958,00, posteriormente liquidado nos moldes acordados entre as partes.

Afirma que em 23/08/2002 celebrou um Termo de Aditamento, através do qual foi concedido um financiamento no valor de R$
4.053,00, liberado a IES, para o segundo semestre letivo do ano de 2002, que reduziu o valor global para R$ 28.958,40.

Relata que em 24/01/2003 as partes assinaram Termo de Anuência, no qual o requerente concedeu um financiamento no valor R$
4.459,60, referente ao primeiro semestre de 2003, que reduziu o valor global do global em R$ 24.498,80.

Destaca que em 16/04/2004, a parte requereu a suspensão do FIES por um semestre e que, em 26/08/2004, as partes celebraram
o último Termo de Aditamento, no saldo de R$ 4.912,24, liberado à IES, restando como valor global do débito a quantia de R$ 10.214,73.

Assevera que todos os contratos foram garantidos por fiador, que se comprometeu em saldar o valor do contrato, na hipótese de
inadimplência.

Expõe que a parte ré deixou de pagar os valores devidos no prazo estipulado, restando infrutíferas todas as tentativas de
negociação desenvolvidas, estando o débito no valor de R$ 29.281,14, atualizado para 31/10/2006.

Com a inicial, juntou procuração e documentos.

Foi determinada a citação dos réus (fl. 37).

Após várias tentativas de citação dos réus, por oficial de Justiça, e pesquisas de endereço pelos sistemas Webservice da Receita
Federal, Siel e BACEN JUD, entre outros, em 15/03/2012 houve a citação de Claudia Maria Carneiro Pinheiro e de Benilenes Rodrigues
Pinheiro (fls. 232/235). Lucas Moreno C Pinheiro não foi encontrado, conforme certidão de fl. 238.

Foi determinada a citação do corréu Lucas Moreno C Pinheiro em vários endereços. Após várias tentativas, em 28/03/2014, foi
certificado pelo oficial de justiça que ele está, atualmente, residindo nos Estados Unidos, conforme informado por seu genitor (fl. 266).

A pedido da parte autora foi deferida a citação por edital dos réus (fl. 274).

O edital foi expedido e publicado por diversas vezes em Secretaria, em nome dos três réus, e somente em 12/12/2015 o edital de fl.
 305, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 24/11/2015, foi publicado em jornal local, conforme informado pela parte autora às
fls. 308/309.

À fl. 311 não foi aplicada à parte ré os efeitos da revelia, em vista na necessidade de ser assistida por curador especial, nos termos
do artigo 9º, inciso II do Código de Processo Civil, oportunidade que determinada a remessa dos autos à Defensoria Pública da União em
São Paulo a fim de ser designado defensor para atuar como curador especial e apresentar defesa.

A Defensoria Pública da União, nomeada, apresentou contestação. Requereu o reconhecimento da aplicabilidade plena do CDC
ao caso, a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII) especialmente no que tange à produção de perícia contábil. No mérito, pugnou pela
improcedência de todos os pedidos veiculados na inicial pelos argumentos ora expendidos, com a consignação da contestação por negativa
geral, nos termos do artigo 302, parágrafo único do CPC.

Réplica às fls. 327/340.

As partes foram intimadas para especificação de provas (fl. 341).

A parte autora requereu a remessa dos autos à CECON (fl. 342), a ré pleiteou pela produção de prova pericial contábil e não se
opôs ao pedido da autora de remessa dos autos á CECON (fl. 343 e fl. 350).
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Posteriormente, a parte autora requereu a reconsideração de seu pedido de remessa dos autos à CECON (fl. 352).

Os autos foram virtualizados e as partes intimadas para manifestação na forma do provimento regente (fl. 360, id nº 1514293 e id nº
15143602).

A parte autora requereu o regular prosseguimento da ação (id nº 15873488) e a parte ré não se manifestou (decurso do prazo em
26/03/2019).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, na forma do artigo 357, I, passo a análise de algumas questões processuais que entendo pendentes.

Conforme se verifica do edital de fl. 305, todos os corréus foram citados por edital, embora tenha ocorrido a citação pessoal dos
corréus CLAUDIA MARIA CARNEIRO PINHEIRO e BENILENES RODRIGUES PINHEIRO às fls. 232/235.

Não obstante, em virtude da citação por edital ocorrida, não houve a decretação da revelia de todos os réus devido a necessidade
de nomeação de curador especial na forma do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme se verifica da determinação de fl.
311.

Assim, do que exposto, considerando que os réus CLAUDIA MARIA CARNEIRO PINHEIRO e BENILENES
RODRIGUES PINHEIRO foram citados pessoalmente e não contestaram a ação, de rigor a aplicação, a eles, dos efeitos da revelia,
previstos no artigo 344, do Código de Processo Civil.

Embora um dos efeitos da revelia seja a presunção de veracidade das alegações de fatos afirmadas pela parte autora, faz-se
necessária sua análise em confronto com as provas produzidas com a inicial, visto que nenhuma presunção incide sobre o direito ou acarreta,
de forma automática, a procedência do pedido do autor.

Nesse sentido já decidido pelo c. STJ:

..EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INEXISTÊNCIA. REVELIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS
FATOS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Ao alegar possível afronta ao art. 535
do CPC/73, a recorrente deve indicar em que ponto o acórdão teria incorrido em omissão, contradição ou
obscuridade, e tecer os argumentos que entende cabíveis para demonstrar a sua relevância para a solução da
controvérsia. Súmula 284/STF. 2. A revelia não importa em procedência automática dos pedidos, porquanto a
presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor é relativa, cabendo ao magistrado a análise conjunta das
alegações e das provas produzidas. Precedentes. 3. O Superior Tribunal de Justiça entende que não configura
cerceamento de defesa o julgamento da causa, com o julgamento antecipado da lide, quando o Tribunal de origem
entender substancialmente instruído o feito, declarando a prescindibilidade de produção probatória, por se tratar de
matéria eminentemente de direito ou de fato já provado documentalmente. 4. Agravo interno a que se nega
provimento. ..EMEN: (AIAIEDARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 850552
2015.01.88221-8, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/05/2017 ..DTPB:.)

O artigo 373 do Código de Processo Civil prevê que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito e
ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo.

A despeito da decretação da revelia dos corréus acima indicados, na forma do artigo 346 do Código de Processo Civil eles
poderão intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar.

Anoto, ainda, que na forma do artigo 349 do mesmo diploma legal, ao réu revel será lícita a produção de provas, contrapostas às
alegações do autor, desde que se faça representar nos autos a tempo de praticar os atos processuais indispensáveis a essa produção.
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Dessa forma, antes de apreciar o pedido de prova pericial efetuado pela Defensoria Pública da União, entendo pertinente ao caso
concreto, a realização de audiência de tentativa de conciliação, conforme, inclusive, já requerido pela parte autora.

Assim, determino a solicitação de data à CECON/SP para a realização de audiência de tentativa de conciliação, devendo os
corréus Claudia Maria Carneiro Pinheiro e Benilenes Rodrigues Pinheiro, serem intimados nos endereços indicados às fls. 232/235.

Designada data, intimem-se as partes para comparecimento na CECON.

Em termos, aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação.

Após a realização do ato, com ou sem acordo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo.

 

                                                TIAGO BITENCOURT DE DAVID

                                                Juiz Federal Substituto

 

 

    SãO PAULO, 5 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002199-20.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALDOMIR DIANE
Advogados do(a) AUTOR: IVANIA SAMPAIO DORIA - SP186862, FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA - SP124893
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Aldomir Diane em face da Caixa Econômica Federal, por meio do qual o autor busca
o cancelamento de leilão de imóvel. 

É o relatório.

Intime-se o autor para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:
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1. Providencie a inclusão de Adriane Pereira Diane no polo ativo do feito ou esclareça a impossibilidade de inclusão, tendo em vista
que ela é parte no contrato firmado com a CEF e, aparentemente, também é proprietária do imóvel. 

2. Providencie a inclusão do arrematante do imóvel no polo passivo do feito, fornecendo sua qualificação e endereço.

3. Adeque o valor da causa ao benefício econômico pretendido, que deve corresponder ao valor do imóvel.

4. Junte aos autos cópia do procedimento extrajudicial de execução, a fim de demonstrar a ausência de notificação para purgar a
mora e para ciência do leilão do imóvel.

5. Adeque o pedido de concessão de tutela de urgência, considerando a impossibilidade jurídica de "anulação provisória" do leilão. 

6. Fundamente o pedido de concessão de tutela de urgência, com a demonstração dos requisitos legais (perigo da demora e
probabilidade do direito). 

7. Junte aos autos cópia das três últimas declarações de imposto de renda, para análise do pedido de justiça gratuita.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002226-03.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LALUTIE CLINIC LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MICHELLE APARECIDA RANGEL - MG126983, HENRIQUE DEMOLINARI ARRIGHI
JUNIOR - MG114183
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por Lalutie Clinic LTDA em face da União, por meio da qual a autora busca o
reconhecimento de direito a recolher IRPJ e CSLL de forma minorada em relação aos serviços hospitalares.

É o relatório.

Tendo em vista o pedido para repetição de indébito, intime-se a autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte
aos autos comprovantes de recolhimento de IRPJ e CSLL, referentes aos últimos cinco anos.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002372-44.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NP BRASIL SERVICOS E PROJETOS EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI - SP21709, JORGE TADEO GOFFI FLAQUER
SCARTEZZINI - SP182314
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     DECISÃO

Trata-se de ação de rito comum, por meio da qual NP Brasil Serviços e Projetos EIRELI pretende a anulação do crédito
tributário objeto do processo administrativo n. 11065.724008/2015-11.

É o relatório.

Afasto a prevenção com o processo listado na aba "Associados", tendo em vista a diversidade de objetos. 

Intime-se a autora para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral do processo administrativo
n. 11065.724008/2015-11.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, venham conclusos para análise do pedido de concessão de tutela de urgência.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001575-68.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WTENNIS COMERCIO ELETRONICO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ACESSORIOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO AUGUSTO DE FREITAS - MG123691
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 
 
 

     DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por WTennis Comércio Eletrônico de Artigos Esportivos e Acessórios em face do
Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, por meio do qual a impetrante busca afastar a
inclusão de PIS e de COFINS da base de cálculo da CPRB.

É o relatório. 

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias, para:

1. Juntar aos autos comprovantes de pagamento ou outro documento que demonstre o recolhimento dos tributos, tendo em vista o
pedido para reconhecimento de direito a compensação.

2. Demonstrar que o valor atribuído à causa (R$150.000,00) se adequa ao benefício econômico pretendido, mediante a juntada de
planilha de estimativa simples.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para indeferimento da petição inicial.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001571-31.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WTENNIS COMERCIO ELETRONICO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ACESSORIOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THIAGO AUGUSTO DE FREITAS - MG123691
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
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     DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por WTennis Comércio Eletrônico de Artigos Esportivos e Acessórios em face do
Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, por meio do qual a impetrante busca afastar da base
de cálculo de PIS e de COFINS valores relativos a despesas com publicidade e propaganda, bem como com equipamentos eletrônicos,
provedores de acesso à internet, tratamento de dados e demais despesas dessa natureza.

É o relatório. 

Concedo à impetrante o prazo de 15 (quinze) dias, para:

1. Juntar aos autos comprovantes de pagamento ou outro documento que demonstre o recolhimento dos tributos, tendo em vista o
pedido para reconhecimento de direito a compensação.

2. Demonstrar que o valor atribuído à causa (R$150.000,00) se adequa ao benefício econômico pretendido, mediante a juntada de
planilha de estimativa simples.

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para indeferimento da petição inicial.

Cumpridas as determinações, venham conclusos para análise do pedido liminar.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002126-48.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: MARISTELA DE OLIVEIRA CASTILHO
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DE OLIVEIRA - SP383576
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial proposta por MARISTELA DE OLIVEIRA CASTILHO em face do CONSELHO
REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO, visando à concessão de tutela de urgência para determinar a suspensão da autuação e da
exigibilidade da multa imposta pelo conselho réu.

A autora narra que, em 03 de outubro de 2018, o Conselho Regional de Química da IV Região fiscalizou a empresa
Bandeirante Química Ltda, na qual trabalha, conforme Termo de Declaração nº 502/2018.

Afirma que o relatório elaborado pelo agente responsável pela fiscalização descrevia as seguintes atividades
desenvolvidas pela autora:

“Descrição da atividade (principais responsabilidades, setor onde atua, etc.):

A profissional atua no Departamento Comercial da empresa, a qual tem como atividade a fabricação de
thinners e o fracionamento, re-embalagem e distribuição de produtos químicos e petroquímicos.

As atividades executadas pela profissional no Departamento Comercial são:
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- Efetua as vendas dos produtos da empresa por telefone, emitindo pedidos, realizando a análise crítica de
contratos e acompanhando as entregas dos pedidos até os clientes.

- Realiza a pós-venda dos produtos por meio do contrato com os clientes, via telefone, para verificar se o
recebimento dos produtos foi adequada, se houve algum problema de aplicação e outros itens, sendo que os
dados recebidos dos clientes são encaminhados aos setores específicos (qualidade, laboratório,
administrativo, comercial) para providências”.

Descreve que foi autuada pelo conselho profissional, em razão do exercício ilegal da profissão de químico, em afronta
aos artigos 20 e 25 da Lei nº 2.800/56, artigos 347 e 351 do Decreto-Lei nº 5.452/43 e artigos 1º e 2º do Decreto nº 85.877/81.

Informa que não apresentou defesa, tendo sido condenada ao pagamento de multa no valor de R$ 2.500,00.

Relata que interpôs recurso ao Conselho Federal de Química, o qual foi julgado improcedente, mantendo a autuação
e a multa aplicada.

Sustenta a ilegalidade da autuação, pois as atividades por ela desenvolvidas na empresa Bandeirante Química Ltda
não se enquadram nas atividades privativas da profissão de químico, descritas nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 85.877/81, visto que apenas
cuida da relação com os clientes da empregadora, função administrativa ligada ao setor econômico da empresa.

Ressalta que a empresa possui registro ativo e dois responsáveis técnicos cadastrados perante o Conselho Regional
de Química da IV Região.

Defende, ainda, a necessidade de anulação da multa imposta.

Ao final, requer a declaração de inexigibilidade da multa imposta e a anulação da autuação realizada pelo réu.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

É o relatório. Decido.

Concedo à parte autora o prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para:

a) esclarecer a divergência existente entre o nome presente na procuração (id nº 28173222, páginas 01/02) e nos
documentos emitidos pelo Conselho Regional de Química da IV Região (MARISTELA DE OLIVEIRA RAIMUNDO) e o nome
constante de sua carteira nacional de habilitação id nº 28173223, página 01 (MARISTELA DE OLIVEIRA CASTILHO);

b) juntar aos autos a cópia integral do processo administrativo nº 215715 do Conselho Regional de Química da IV
Região, pois o acórdão proferido pelo Conselho Federal de Química revela a existência de outras fiscalizações realizadas pelo conselho réu na
empresa Bandeirante Química Ltda.

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência.

Intime-se a autora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001095-90.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALANA ELLEN MARQUES SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELIAS ISSA WASSEF - SP192200
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LITISCONSORTE: SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO - UNICID
 
 
 

     DECISÃO

Intime-se a impetrante para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove o recolhimento das custas processuais ou
formule pedido de justiça gratuita.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação, cumpra-se a decisão de id 27426254.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000243-66.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BITAL RESTAURANTES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     DECISÃO

Tendo em vista que a autoridade impetrada informou ter anotado que os débitos se encontram com exigibilidade suspensa e que a
certidão requerida foi emitida (id 27560406), intime-se a impetrante para manifestação quanto ao interesse no prosseguimento deste mandado
de segurança.

Prazo: 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020. 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013895-87.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: ALESSANDRA LIMA DE MATOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TAVARES MONTECLARO CESAR - SP275514
IMPETRADO: DIRETOR UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP, ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA
Advogados do(a) IMPETRADO: ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE - SP106695, CRISTIANE BELLOMO DE
OLIVEIRA - SP140951
Advogados do(a) IMPETRADO: ANDREA TEISSERE DEL GIUDICE BAUERLE - SP106695, CRISTIANE BELLOMO DE
OLIVEIRA - SP140951

  DESPACHO

Intime-se a parte impetrante para manifestação quanto ao interesse no prosseguimento deste mandado de segurança, considerando
o teor das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que a impetrante Alessandra Lima de Matos está apta a receber o
diploma de conclusão do curso de direito (id 28018869).

Prazo: 15 (quinze) dias.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000880-17.2020.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: V. DE L. BERNARDES - TRANSPORTES - EPP
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN RAFAEL GIMENEZ - SP356592
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     DECISÃO

A autora ajuizou a presenta ação para revisão de crédito tributário inscrito em dívida ativa sob o número 80.4.17.051813-68.
Intimada juntar contrato social, documentos e a retificar o valor da causa, adequando-o ao benefício econômico pretendido, a autora informou
que pretende a revisão apenas quanto aos juros e à correção monetária acima da Selic, pelo que requereu a manutenção do valor da causa em
R$30.000,00. Não juntou os documentos solicitados e não recolheu custas processuais.

É o relatório. 

Retifico de ofício o valor da causa para 597.087,60, que é o valor total do crédito tributário em discussão nos autos. Cabe salientar
que a autora não buscou adequar o valor da causa ao benefício econômico que pretende obter, ainda que mediante estimativa simples, de
modo que entendo pelo cabimento do valor total do crédito tributário em discussão. 

Concedo à autora o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para:

1. Juntada de contrato social da empresa.

2. Juntada de cópia integral do processo administrativo n. 10880.519211/2017-63.

3. Juntada de cópia integral do processo n. 5018123-53.2019.4.03.6182, devendo demonstrar a ausência de litispendência.

4. Recolhimento de custas processuais com base no valor adequado da causa, pois a guia juntada em id 27221002 se refere ao
processo anterior (5018123-53.2019.4.03.6182). 

Decorrido o prazo sem cumprimento, venham conclusos para indeferimento da petição inicial.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020. 

6ª VARA CÍVEL

6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  
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6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  

 

         

                                        

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008419-68.2019.4.03.6100

IMPETRANTE: TAQUARI PARTICIPACOES S/A

Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO SILVA PORTO - SP126828

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

                                    
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da   03ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte IMPETRANTE intimada para se manifestar, em 15 (quinze) dias,
quanto aos documentos juntados (ID 28425209).  
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São Paulo, data lançada eletronicamente.                              

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021403-21.2018.4.03.6100

AUTOR: LUIZ AUGUSTO RONDON

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 4º, IV, da Portaria  nº 13/2017, deste Juízo Federal, nos termos, fica a parte RÉ intimada para, no prazo de 5 (cinco)
dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração opostos, caso seu
eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027089-28.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: F W DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI - SP209877, DANILO DA FONSECA CROTTI
- SP305667, JOSE RENATO CAMILOTTI - SP184393
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 28736911: considerando que a impetrante pretende executar o título executivo judicial
pela via administrativa, homologo a desistência para fins da IN 1717/17.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0043946-67.2000.4.03.0399
IMPETRANTE: BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A., FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS, BANCO SANTANDER S.A.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO
 

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Remetam-se os autos à Contadoria, observando-se a determinação de ID 27475934, pág. 42.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000046-07.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: SAMARA S/A INCORPORACAO E CONSTRUCAO
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO BUSSAB - SP152068, EDUARDO JORGE LIMA - SP85028

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 28761820: intime-se a parte executada para manifestar-se quanto aos cálculos carreados aos autos no prazo de 15
(quinze) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020122-86.2016.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO VITOR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA ORTIZ DE ABREU - SP263520
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  
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  Ciência às partes da designação de perícia médica para o dia 18 de março de 2020, às 15h30min , no endereço Rua Frei Caneca, 558,
sala 107 – São Paulo, devendo o autor comparecer munido de documentação pessoal e exames médicos atualizados..                      

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  

 

         

                                        

 

 

 

 

6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003519-12.2019.4.03.6110

IMPETRANTE: SILMA REGINA PRENHOLATTO

Advogado do(a) IMPETRANTE: SILMA REGINA PRENHOLATTO - SP158125

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL NO
ESTADO DE SÃO PAULO
REPRESENTANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

 

 

                                    
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da   03ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte IMPETRADA intimada para se manifestar, em 15 (quinze) dias, quanto
aos documentos juntados.  

 

São Paulo, data lançada eletronicamente.                              

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5027056-67.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: CONCEPTA DG COMPLIANCE LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELICA PIM AUGUSTO - SP338362

IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 26395291 pela parte impetrante, relativo à regularização e devida instrução da inicial,
bem como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL , nos termos do artigo 10 da Lei n.º 12.016/09 c/c os artigos 485, I, e 321,
parágrafo único, do Código de Processo Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5001819-94.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: ISABELLA POGGIANELLA CAMPOS LEITE

Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELLA STRAFACE - SP426919

IMPETRADO: DIRETOR EXECUTIVO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO

 

 

Vistos.

 

Defiro à impetrante os benefícios da justiça gratuita.

 

Tendo em vista que a impetrante informou já ter realizado a matrícula junto à instituição de ensino (ID 28438840), tenho que houve perda
superveniente do interesse processual, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) / nº 5007666-82.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: QUALIFIC SERVICOS EM SAUDE S.A.

Advogados do(a) EXEQUENTE: CARINE ANGELA DE DAVID - SP252517, MARCIANO BAGATINI - SC17547-A

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Vistos.

 

Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (ID 27732623 e 28672187), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002628-84.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IMPERIO GRAFIC EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO HENRIQUE BERALDO GOMES - SP160292
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT
 
 

 

    D E S P A C H O

 

Vistos.

Os débitos indicados aos IDs nº 28628660 e nº 28628670 como pendências para a manutenção da Impetrante no regime do Simples
Nacional foram quitados em 29.01.2020, conforme comprovantes de pagamento aos IDs nº 28628662 e nº 28628684.

Assim, considerando o que consta do Relatório de Pendências ao ID nº 28628658, de que caso as pendências tenham sido resolvidas até o
último dia útil de janeiro de 2020 a opção pelo Simples Nacional será deferida, comprove a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, o ato
coator de exclusão do Simples Nacional, sob pena de extinção.

I.C.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027018-55.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: LEANDRO SANTOS SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SUDESTE - INSS DE SÃO PAULO CENTRO,
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1213/1818



   

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 28777764: dê-se vista ao Ministério Público, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de extinção do
feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5011178-05.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: VALDIR SERAFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO AUGUSTO BARREIRA DE OLIVEIRA FARAH - PR77257
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 28661903: intime-se a União Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao requerido pela
parte impetrante.

Permanecendo a divergência, à Contadoria do Juízo, nos termos da decisão ID 24012333.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5000158-25.2020.4.03.6183
IMPETRANTE: MAURO CHAVES PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

D E S P A C H O

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se.
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Requer a impetrante, dentre outros pedidos, tutela jurisdicional para impor à autoridade coatora a remessa imediata do recurso ordinário ao
órgão julgador, no âmbito administrativo do INSS, para reapreciação, em instância superior, do pedido de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Todavia não faz prova mínima do direito alegado.

O documento carreado aos autos (ID 26645047) não é suficiente em demonstrar violação ao direito líquido e certo do impetrante, pois sequer
há menção ao processo administrativo ou ao protocolo mencionado na peça exordial, incapaz até de demonstrar se há, de fato, qualquer
procedimento vinculado ao impetrante nos cadastros da autarquia federal. 

Saliento que a ausência de prova pré-constituída quanto à recusa da parte impetrada em distribuir ou em deixar de dar andamento ao processo
administrativo poderá levar ao indeferimento do pleito.

Portanto, apresente a impetrante a documentação pertinente a demonstrar o direito alegado, nos termos do art.320-CPC.

A presente determinação deverá ser atendida pela parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial
(artigo 321, parágrafo único c/c 485, I do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0043568-03.1988.4.03.6100
IMPETRANTE: AVARE PARTICIPACOES S.A., IGEL PARTICIPACOES SA, SERMA - ASSOCIACAO DOS
USUARIOS DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS CORRELATOS, MMT GAPNET
VIAGENS E TURISMO LTDA, TRANSAR TAXI AEREO LTDA., ULTRAPAR PARTICIPACOES S/A, ULTRACARGO -
OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA, ULTRA S A PARTICIPACOES, U T C ENGENHARIA S/A,
ULTRATECNO CENTRO DE TECNOLOGIA S/C LIMITADA, ULTRATECNO PARTICIPACOES LTDA, ULTRATEC-
PETROLEO COMERCIO E SERVICOS LIMITADA, IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A., TERMINAL
QUIMICO DE ARATU S/A TEQUIMAR
Advogados do(a) IMPETRANTE: PIETRE DEGASPERI COTE GIL - SP190079, JOAO PEDRO BALBUENA
GONCALVES - SP356725
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREY FELIPPE DE AZEVEDO BARBOSA - SP418622, THAIS FONTES DA COSTA
- RJ189383, ANDRE GOMES DE OLIVEIRA - SP160895-A
Advogados do(a) IMPETRANTE: LILAI NUNES FAMBRINI - SP237591, CINTHIA HIALYS KOZIURA MAGRI -
SP168458, EDGAR NOGUEIRA - SP291502, CAROLINA TOLEDO LIMA OLIVEIRA - SP200978, JOAO PEDRO
BALBUENA GONCALVES - SP356725
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

D E S P A C H O

 

Ciência às partes quanto à digitalização dos autos.

Em cumprimento ao despacho de fl. 1582, expeça-se alvará de levantamento para as empresas impetrantes TEQUIMAR -
TERMINAL QUÍMICO DE ARATU e IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO, conforme requerido.

Após notícia de liquidação, nada mais requerido, arquivem-se os autos.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5027018-55.2019.4.03.6100
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IMPETRANTE: LEANDRO SANTOS SOUZA

Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SUDESTE - INSS DE SÃO PAULO CENTRO,

 

 

                                    
Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da   03ª Região, nos termos do art. 4º, I, fica a parte IMPETRANTE intimada para se manifestar, em 15 (quinze) dias,
quanto aos documentos juntados (ID 26394711).  

 

São Paulo, data lançada eletronicamente.                              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001999-13.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BULL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ - SP188439, LUIS HENRIQUE SOARES DA
SILVA - SP156997
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA
RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BULL LTDA. contra ato atribuído DELEGADO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, requerendo, em caráter liminar, o reconhecimento do direito de
parcelar seus débitos de IRPJ e CSLL de forma simplificada, nos moldes conferidos pelo artigo 14-C da Lei 10.522/2002, sem as ilegais
restrições contidas no artigo 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.

 

Em sede de julgamento definitivo de mérito, requer a ratificação da medida liminar.

 

Alega possuir débitos de IRPJ e CSLL em aberto junto à Receita Federal do Brasil, cujos valores ultrapassam a limitação imposta pela
Instrução Normativa RFB nº 1.891, de 14 de maio de 2019.

 

Sustenta que a limitação imposta pela Instrução Normativa ultrapassa a normatização da Lei nº 10.522/2002 para o parcelamento
simplificado, constituindo, assim, injusta limitação ao direito conferido pela Lei Ordinária.

 

Atribui à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
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Inicial acompanhada de procuração e documentos.

 

Custas inicias recolhidas (ID nº 28079336).

 

Recebidos os autos, restou proferida a decisão de ID nº 28096823, intimando a Impetrante para retificar o valor atribuído à causa,
adequando-o ao benefício econômico almejado.

 

Em resposta, a Impetrante apresentou a petição de ID nº 28293104, requerendo a retificação do valor da causa para o importe de R$
5.628.789,34 (cinco milhões seiscentos e vinte e oito mil setecentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), bem como a juntada do
comprovante de recolhimento das custas iniciais complementares (ID nº 28293118).

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, recebo a petição de ID nº 28293104 e os documentos que a instruem como emenda à petição inicial.

 

Anote-se o novo valor atribuído à causa.

 

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

 

O cerne da discussão retratada em caráter liminar é a possibilidade de afastamento da regra prevista pelo artigo 16 da Instrução Normativa
RFB nº 1.891/2019, permitindo, assim, a adesão da Impetrante ao parcelamento simplificado previsto pela Lei nº 10.522/2002.

 

A possibilidade de parcelamento para adimplemento dos débitos tributários foi conferida aos contribuintes por meio da Lei Complementar n.°
104/01, com a inclusão do artigo 155-A e do inciso VI ao artigo 15 no CTN.

 

Conforme se depreende da exegese da norma, o parcelamento é modo excepcional de pagamento do débito tributário, cuja forma e condições
devem ser estabelecidas em lei específica. Isto é, uma vez estabelecida em lei a possibilidade de parcelamento, não resta à autoridade tributária
margem discricionária para a sua concessão (a quem caberá a mera verificação do cumprimento dos requisitos legais pelo requerente) ou, ao
contribuinte, a possibilidade de discussão das condições para a sua participação (ou adere ao parcelamento como legalmente proposto, ou não
adere).

 

O parcelamento é uma benesse legal que o contribuinte inadimplente pode aceitar, obedecendo a todos os critérios pré-estabelecidos, ou
rejeitar. As condições do parcelamento estão expressas na lei e, ao aderir ao programa, o contribuinte assente com todo o conjunto de regras
estabelecido. Não é legítimo o pedido do contribuinte para que, em seu caso específico, se excepcione a norma geral e isonômica do
parcelamento, aplicando-se disposições para seu benefício exclusivo.
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O direito do contribuinte ao parcelamento de seus débitos só existe se houver lei que o preveja. Deferir aos inadimplentes a possibilidade do
pagamento parcelado depende do entendimento da Administração Pública quanto à sua oportunidade e conveniência, tratando-se de ato
discricionário do Poder Público. As regras estabelecidas para o parcelamento correspondem exatamente aos critérios de oportunidade e
conveniência do Estado tributante, de sorte que qualquer alteração destes regramentos (assevere-se, estabelecidos em lei, com aprovação do
Congresso Nacional) pelo Poder Judiciário implicaria descabida interferência em opção legítima da autoridade competente. Assim, quanto a
essas regras estabelecidas em lei também não é vedado à Administração criar obstáculos à opção dos contribuintes pelo parcelamento de seus
débitos.

 

Por sua vez, a Lei nº 10.522/02 prevê, em seu artigo 10, que os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até 60 prestações mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas na Lei.

 

Para o parcelamento ordinário, o artigo 14 estabeleceu vedações para a inclusão de determinados débitos, as quais não se aplicam ao
parcelamento simplificado, previsto no artigo 14-C. Admitiu-se, ainda, o reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em
andamento ou que tenha sido rescindido.

 

Nos termos do artigo 14-F, coube à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas
competências, editar os atos necessários à execução dos parcelamentos previstos na Lei n.º 10.522/02.

 

No exercício dessa atribuição, foi editada a Instrução Normativa RFB nº 1.891/2019 que regulamentou os parcelamentos ordinário e
simplificado, bem como o reparcelamento de débitos, estabelecendo, em seu artigo 16, que a opção pela forma simplificada é limitada a
débitos no valor total, individual ou somado, igual ou inferior a R$ 5.000.000,00.

 

O poder regulamentar é uma das formas de manifestação da função normativa do Poder Executivo, que no exercício dessa atribuição pode
editar regulamentos que visem explicitar a lei, para sua fiel execução. O ato regulamentar não pode estabelecer normas contra legem ou ultra
legem, nem pode inovar na ordem jurídica, criando direitos, obrigações, proibições, medidas punitivas; ele tem que se limitar a estabelecer
normas sobre a forma como a lei será cumprida pela Administração (PIETRO, Maria Sylvia Zanella di. Direito Administrativo. 21. Ed. São
Paulo: Atlas, 2008, p. 82-83)

 

Em análise sumária, reconheço a parcial ilegalidade do disposto no artigo 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.891/2019, haja vista que inova
o ordenamento jurídico, criando limitação não prevista na lei de origem e a ela contrária, ao limitar o parcelamento simplificado para débitos
cujo valor total, individual ou somado, seja superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

 

Nesse sentido, anoto os seguintes precedentes jurisprudenciais:
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PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO LEGAL - UNIÃO
FEDERAL. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. LIMITAÇÕES DA PORTARIA Nº 15/2009.
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. AGRAVO RETIDO NÃO
CONHECIDO. I - A adesão ao programa de parcelamento de débitos tributários é uma faculdade conferida
à pessoa jurídica, cujo exercício exige a confissão irrevogável e irretratável dos débitos e a aceitação plena e
irretratável de todas as condições estabelecidos no programa. Em outras palavras, o contribuinte aderente deve
adequar-se aos requisitos e exigências previamente estabelecidos na legislação de regência do parcelamento.
Em relação ao agravo retido não foi conhecido, uma vez que não foi reiterado em sede de apelação ou
contrarrazões. II - A Lei nº 10.522/2002, em seu artigo 14-C, trata do parcelamento simplificado, e,
consoante bem assinalado pelo Juízo a quo, verifica-se que o parágrafo único do artigo 14-C excepcionou as
vedações do art. 14 no que tange à concessão do parcelamento e a exigência combatida está na Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, impugnada pela impetrante em seu artigo 29. III - Todavia, tal Portaria
restringiu o direito da impetrante, e o princípio da legalidade é princípio basilar do Estado Democrático de
Direito. É por meio da lei, enquanto emanada da atuação da vontade popular, que o poder estatal propicia ao
viver social modos predeterminados de conduta, de modo que os membros da sociedade saibam, de antemão,
como guiar-se na realização de seus interesses. IV - Nesse diapasão, estabelece o artigo 155-A do Código
Tributário Nacional, que o parcelamento será concedido na forma e condições estabelecidas em lei específica,
que na hipótese dos autos se trata da Lei n.º 10.522/02. V - Destarte, ao determinar que a adesão ao
parcelamento definido no artigo 14-C, da Lei n.º 10.552/02, restringe-se a débitos cujo valor seja igual ou
inferior a 1.000.000,00 (um milhão de reais), condição não prevista na lei referida que o instituiu, a Portaria
PGFN/RFB n.º 15/2009, norma de caráter secundário, complementar, cuja validade e eficácia resulta de sua
estreita observância aos atos de natureza primária como a lei, inovou a ordem jurídica restringindo direito já
consagrado, violando frontalmente os princípios da legalidade e hierarquia das normas. VI - Posto isso,
estando de acordo com o entendimento jurisprudencial acima é indevida a limitação imposta ao artigo 29, da
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009. VII - Agravo legal não provido. (TRF3, 3ª Turma, AMS
00104014720154036100, relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, d.j. 28.04.2016).

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO. LEI 10.522/02.
PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB 15/2009. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO. -
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 que trouxe inovação não constante da lei ordinária ao impor
limitação de valor para concessão de parcelamento, afrontando o princípio da legalidade. Precedentes da
Corte. - Apelação e remessa oficial desprovidas. (TRF-3, 2ª Turma, Apelação/Remessa Necessária n.º
0006223-98.2014.4.03.6000/MS, Rel. Des. Peixoto Júnior, j. 05.06.2018, DJ 15.06.2018).

 

Ademais, reconheço o perigo na demora até julgamento definitivo do writ, na medida em que a impetrante busca sua regularidade fiscal para a
continuidade do desenvolvimento de suas atividades sociais.

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR para assegurar à impetrante o direito de parcelar os débitos de IRPJ e CSLL indicados na
inicial de forma simplificada sem as restrições contidas no artigo 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.891/2019.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que cumpra esta decisão e preste as informações necessárias, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Por fim, tendo em vista que nos REsp 1679536/RN, REsp 1724834/SC, REsp 1728239/RS, o STJ determinou a suspensão do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a legalidade do estabelecimento, por atos
infralegais, de limite máximo para a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002,  que tramitem no território
nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, tudo cumprido, encaminhe-se ao arquivo, aguardando o julgamento da questão pelo
Tribunal Superior.
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I. C.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002788-12.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALDIRENE PAULINO GONCALVES DE JESUS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA MICHELE DA SILVA FELICIO AQUINO - SP329148
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO, PRESIDENTE CONSELHO
REGIONAL ENFERMAGEM
 
 

 

     D E S P A C H O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VALDIRENE PAULINO GONCALVES DE JESUS contra ato do
PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM , objetivando, em sede liminar, o registro da Impetrante junto ao
Conselho Regional como auxiliar de enfermagem.

 

Narra ser técnica de enfermagem, tendo sido aprovada para o cargo de auxiliar de enfermagem na empresa Prevent Sênior. Relata ter sido
solicitado, para o ingresso na empresa, o registro específico na referida categoria. Todavia, teve seu pedido de registro negado sob a alegação
de que “o ato apresentado não cita a qualificação intermediária e não era válido durante o período de realização do curso”. Sustenta já estar
habilitada para desempenhar a função de técnica, sendo descabido o indeferimento.

 

É o relatório.

 

Em análise sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança, tratando-se de impetração fundada em parte sobre matéria de
fato, relacionada ao registro como auxiliar de enfermagem junto ao Conselho Regional de Enfermagem, entendo ser necessária a prévia oitiva
da autoridade coatora.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as necessárias informações, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, nos termos do
artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/09.
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Após a manifestação do impetrado, tornem os autos à conclusão imediata para apreciação da liminar.

 

I. C.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006370-25.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: ATENTO BRASIL S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA - SP58079, JOSE MARIA ARRUDA DE
ANDRADE - SP153509, ENIO ZAHA - SP123946
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO-DERAT, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

ID 1621633: defiro o requerido pela União Federal.

Oficie-se a autoridade coatora quanto ao inteiro teor do v. acórdão (ID 28393492) e quanto ao trânsito em julgado
certificado nos presentes autos (ID 28393494).

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5014270-88.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO LASAS LONG - SP331249

IMPETRADO: . DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT,, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que enseje a inclusão dos valores
destacados a título de ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS.Requer ainda que a ré seja condenada à
compensação do indébito, relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, por meio de restituição ou compensação.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ISS não constituem seu faturamento ou receita bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar, para suspender a exigibilidade tributária das contribuições ao PIS e COFINS, tendo por base de
cálculo os recolhimentos efetuados pela impetrante a título de ISS, devendo a autoridade impetrada abster-se de atos tendentes à cobrança
destes valores.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em suma, a impossibilidade de impetração de mandado de segurança
contra lei em tese.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração contra os efeitos concretos da
norma, visto que o recolhimento das contribuições com a exclusão do ISS ensejaria necessariamente, por se tratar de ato vinculado, a
autuação da empresa, o que confere ao impetrante interesse de agir.

 

Superada a preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia
15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do
RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.
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Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:

 

A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro.
As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela
doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da contribuição, na
redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa,
emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no
contrato de trabalho – Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao
preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de
uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza, considerada a venda de
mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o
ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

(...)

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de
mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste
revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para cobrá-lo.

(...)

Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não se revela medida de riqueza
apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

 

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que
satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão
“faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a
integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura
ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por
Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do
aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária
redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a
supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa.
Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e,
mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de
qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:
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TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

 

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária, . Por interpretação analógica, tal conclusão se amolda também à pretensão
de exclusão dos recolhimentos de ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, de forma que resta demonstrada a violação
a direito líquido e certo do contribuinte, ante a exigência de tributo indevido.

 

Oportuno trazer à colação decisão extraída do TRF 3ª Região a respeito do tema:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO.
RE 574.706. VINCULAÇÃO. MULTA.  AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. - Verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo
pelo Plenário do STF, que decidiu que "O icms não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS". - Com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do
julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, cabe salientar o que restou consignado na r.
decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma
controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. (...) - O
valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo
Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o destacado na nota fiscal. - Mostra-se descabida a
condenação em litigância de má fé e a aplicação da multa, nos termos do art. 1.021, §4º do NCPC, pois a decisão tem
gerado inúmeras controvérsias, já que provocou a alteração de jurisprudência até então sedimentada, encontrando-se
pendente de apreciação os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional. - As razões recursais não
contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir
argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno. (TRF-3.
AC 0001160-31.2016.4.03.6127, Rel.: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, 4ª TURMA,
DJF:08/02/2019).

 

A seu turno, na esteira da jurisprudência pacificada de nossos tribunais, a Fazenda Nacional houve por bem traçar alguns parâmetros a fim de
avaliar qual seria, exatamente, a parcela do ICMS a ser excluída da base de cálculo do PIS e da COFINS: o valor a recolher, o valor
efetivamente pago pelo contribuinte ou o total destacado na nota fiscal.

 

Por intermédio da Solução de Consulta COSIT nº 13 de 18 de outubro de 2018, a administração fazendária fixou a orientação de que deve
ser excluído da base de cálculo das contribuições o valor relativo ao ICMS a recolher, tendo em vista a sistemática da não-cumulatividade, a
qual prevê a compensação do devido em cada operação com o montante cobrado nas etapas anteriores.

 

No entanto, o raciocínio fazendário não merece prosperar.
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Embora o contribuinte apenas recolha, de forma direta, a diferença positiva de ICMS/ISS, se houver, é certo que o crédito aproveitado em
razão da aquisição dos bens e serviços necessários ao desenvolvimento da atividade produtiva não pode ser inserido no conceito de
faturamento, como constitucionalmente delimitado pelo STF.

 

De tal forma, para fins de determinação da base imponível da contribuição ao PIS e da COFINS, deve ser excluído o valor total de ISS
destacado na nota fiscal.

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN).

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação
somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), as parcelas devidas deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza híbrida, já engloba
tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados
anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ISS,
assegurando o direito à exclusão dos valores destacados a este título da base de cálculo daquelas contribuições.

 

Declaro, ainda, seu direito à compensação dos valores pagos indevidamente até os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com
débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições previstas pelo
artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007. A compensação, a ser requerida administrativamente, observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), os valores a serem compensados deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza
híbrida, já engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95..

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 
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MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5027450-11.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FEDERACAO DAS EMP DE TRANS DE PASSAG P FRET DO ES DE SP, SETFRET - SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO E PARA TURISMO DE SOROCABA E
REGIAO, SIND DAS EMP DE TRANSP DE PAS POR FRET DE CAMP E REGIAO, SIND DAS ET PASSAG POR F RIB
PRETO SINFREPASS, SIND EMPR DE TRANSP DE PASSAG FRET DE SANTOS E REGIAO, SINFRET - SINDICATO
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO,
SINDICATO EMPR TRANSP PASS FRETAMENTO DO VALE PARAIBA, TRANSFRETUR SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO E PARA TURISMO DE SAO PAULO E
REGIAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA EMILIA CORDELLI ALVES - SP44908
IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

          S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança coletivo, impetrado em face do PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, objetivando que seja garantido às impetrantes o direito de não
serem compelidas à aquisição de veículos equipados com "Plataforma Elevatória Veicular" (PEV) ou equipamento obrigatório similar, antes de
2020.

 

Narram que suas filiadas exercem atividade econômica de fretamento, para o transporte coletivo privado de pessoas.

 

Relatam que, com o advento da Portaria INMETRO nº 205/2017, tornou-se obrigatória a utilização da PEV para veículos novos, em
substituição às cadeiras de transbordo para desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

 

Aduzem a ilegalidade do ato normativo, por violação de dispositivos legais que dispõem sobre o tema, bem como que a Portaria implica em
prejuízo à livre atividade econômica das empresas filiadas, onerando e restringindo o direito do pleno uso e gozo do direito de propriedade e de
renovação de sua frota de veículos.

 

Foi proferida decisão que declinou a competência para processamento e julgamento do feito em favor de uma das varas da Subseção
Judiciária de Brasília/DF (ID 12712584).

 

O Juízo da 9ª Vara Cível Federal daquela Subseção suscitou conflito de competência, no qual restou reconhecida a competência deste Juízo
(ID 16279368).

 

Intimada, a autoridade impetrada se manifestou ao ID 17580518, aduzindo, preliminarmente, a inadequação da via eleita e a decadência do
direito de impetrar mandado de segurança. No mérito, aduz, em suma, a legalidade do ato normativo.
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Foi proferida decisão que afastou as preliminares, bem como deferiu a liminar, para sustar a eficácia da Portaria INMETRO nº 205/2017 em
relação ao prazo previsto em seu artigo 2º, por intermédio da expressão “fabricados a partir de 1º de julho de 2018” (ID 17582338).

 

O INMETRO opôs embargos de declaração (ID 18748121), com contraminuta ao ID 19188517, que foram rejeitados (ID 19424733).
Assim, a autarquia interpôs o agravo de instrumento nº 5022907-92.2019.403.0000 (ID 21695850).

 

Notificada, a autoridade prestou informações ao ID 19174216, reiterando o conteúdo da manifestação de ID 17580518.

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (ID 19674030).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

As condições da ação devem existir quando da sua propositura e perdurar no momento da sentença.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito
influir no julgamento da lide, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

Como é cediço, o interesse processual pode ser desdobrado em três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Ou seja, é preciso
demonstrar a necessidade da tutela jurisdicional, a utilidade do provimento pretendido para solução da lide e a adequação da via eleita para a
sua satisfação.

 

Com efeito, o objeto da demanda é a declaração de ilegalidade da Portaria nº 205/2017, editada pelo Presidente do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), que alterou a redação da Portaria nº 269/2015, proibindo a fabricação de veículos
destinados ao transporte coletivo de passageiros com utilização da cadeira de transbordo, a partir de 01.07.2018, exigindo, em seu lugar, a
instalação de plataformas elevatórias veiculares (PEV) ou similares, nos seguintes termos:

 

Art. 1º A partir de 01 de julho de 2018, ficará proibida a utilização da cadeira de transbordo para embarque e
desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, na fabricação de veículos acessíveis, de
características rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de passageiros.

 

Art. 2º Todos os veículos acessíveis, de características rodoviárias, destinados ao transporte coletivo de
passageiros, abrangidos pela Portaria Inmetro n.º 152/2009, fabricados a partir de 01 de julho de 2018, deverão
possuir, como meio de embarque e desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, plataformas
elevatórias veiculares, dispositivos e outros equipamentos alternativos à plataforma elevatória veicular,
devidamente certificados por Organismo de Certificação de Produtos (OCP), estabelecido no país e acreditado
pelo Inmetro/Cgcre, com posterior registro junto ao Inmetro, em observância ao disposto na Portaria Inmetro n.º
164/2015.

 

Tratam-se de exigências impostas aos fabricantes dos veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros, e não às empresas que
exploram a atividade de transporte.
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Assim, considerando-se que as impetrantes são sindicatos de empresas de transporte de passageiros por fretamento, e não das indústrias ou
montadoras dos veículos utilizados, não possuem legitimidade para questionar os prazos previstos na Portaria supramencionada.

 

Cumpre salientar, ainda, que o manejo do mandado de segurança exige a demonstração de interesse jurídico, de forma que a existência de
mero interesse econômico não confere aos impetrantes a legitimidade necessária para postular a declaração de ilegalidade do ato normativo.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 485, VI do Código de Processo Civil, DENEGO A
SEGURANÇA, extinguindo a ação sem resolução do mérito, ante a ilegitimidade ativa das impetrantes.

 

Revogo a liminar anteriormente concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

 

 

 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027118-44.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDITORA PAZ E TERRA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE - SP18024
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

BAIXA EM DILIGÊNCIA.

 

Vistos.

 

Preliminarmente, afasto a prevenção atribuída pela Autora ao Douto Juízo da 2ª Vara Federal Cível desta Subseção Judiciária, tendo em vista
que o Mandado de Segurança nº 5018287-07.2018.4.03.6100, cuja petição inicial encontra-se colacionada a estes autos ao ID nº
12856937, págs. 131-143, teve por objeto a prolação de decisão administrativa em relação aos PAs ora debatidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1228/1818



 

Convém destacar que, muito embora a Autora, então impetrante, tenha traçado considerações acerca do mérito debatido no meio
administrativo, não intentou o mandado objetivando que as decisões fossem proferidas nesse mesmo sentido, limitando-se a combater a
coação atribuída à mora administrativa, assim balizando a contenda.

 

Portanto, de rigor a rejeição da preliminar arguida.

 

Trata-se de ação promovida pela Autora com o intuito de demonstrar que os débitos consubstanciados nos autos de infração oriundos dos
processos administrativos números 16679.009571/2003-16 e 19679.009573/2003-13 já foram devidamente quitados.

 

Esclareçam as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, sob pena de indeferimento, pelo prazo de quinze dias.

 

Oportunamente, tornem os autos conclusos.

 

I. C.

SÃO PAULO, 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002743-08.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GUILHERME AMARO DA SILVA 49015913803
Advogado do(a) AUTOR: RENATO MOREIRA FIGUEIREDO - SP229908
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

 Intime-se a parte autora, nos termos do artigo 321 e parágrafo único do CPC, sob pena de indeferimento, a emendar a petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, para:

a) atribuir valor real à causa, conforme os critérios do artigo 292 do CPC;

b) recolher as custas processuais, mediante guia GRU, na CEF, conforme o disposto no art.2º da Resolução nº 138, de 06/07/2017;

c) promover a inclusão do Município de Diadema no polo passivo da demanda, posto que a eficácia da sentença depende de sua citação
(artigos 114 e 115 do CPC);

d) trazer a cópia integral dos autos nº 1019620-89.2018.26.0053, uma vez que existe anotação no sentido de que a exclusão do Simples
decorreu de tal processo (ID 28699893). 

Após a regularização,  tornem os autos conclusos para apreciação da tutela de urgência.

I.C.
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   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011571-60.1992.4.03.6100 / 6ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO - SP219093, RICARDO GOMES LOURENÇO -
SP48852, FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEAO - SP171790
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
  

    D E S P A C H O

 

ID 21165530: Ciência à exequente quanto à impugnação aos valores complementares, para se manifestar no prazo de 15 dias.

Anuindo com os cálculos apresentados pela executada, expeça-se a devida minuta do ofício requisitório em favor do exequente, intimando-se
as partes nos termos do art. 11 da Resolução nº 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Aprovada a minuta, convalide-se e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região, observadas as formalidades próprias.

Em se tratando de Precatório, aguarde-se no arquivo – SOBRESTADO até o respectivo cumprimento.

No caso de discordância, remetam-se os autos à contadoria para apuração do devido valor.

I. C.

                 SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0017456-26.1990.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: ARCOS EMPRESA DE PARTICIPACOES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI - SP43164, CARLOS HENRIQUE
DE MATTOS FRANCO - SP70376
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

    D E S P A C H O

 

Diante do silêncio das partes, cumpra-se a decisão de fls. 121, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.

Int.

 SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1230/1818



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5027565-66.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COMPANHIA PAULISTANA DE ALIMENTOS
Advogado do(a) AUTOR: FABIO PHELIPE GARCIA PAGNOZZI - SP296229
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

     D E C I S Ã O
 

BAIXA EM DILIGÊNCIA

 

Trata-se de ação de procedimento comum promovida por COMPANHIA PAULISTANA DE ALIMENTOS em face da UNIÃO
FEDERAL, objetivando a condenação da ré à restituição do valor correspondente a R$ 2.651.996,01, relativo a indébito de PIS/PASEP
e COFINS.

 

Em que pese a União Federal reconheça a existência do crédito, tendo informado que os processos administrativos foram encaminhados para
ressarcimento (ID 13325687), deixou de juntar aos autos documentos que comprovem tal alegação.

 

Ademais, as partes discordam a respeito do índice de correção monetário a ser aplicado, bem como sobre os períodos de sua incidência,
havendo controvérsia, portanto, sobre o montante a ser ressarcido.

 

Tratando-se de questão técnica, e tendo em vista que o pedido formulado pela parte autora foi líquido, mostra-se necessária a realização de
perícia contábil.

 

Nomeio como perito judicial, para tanto, o Dr. Paulo Sergio Guaratti, CORECON n 26.615, endereço eletrônico
pericia@datalegis.com.br.

 

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos, no prazo de 20 (vinte) dias, facultando-lhes a indicação de assistente técnico. No mesmo
prazo, deverá a União Federal informar sobre o andamento dos processos administrativos de ressarcimento.

 

Após, intime-se o Senhor Perito, por meio de correio eletrônico, para que apresente a estimativa de seus honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias.

 

Oportunamente, tornem conclusos para novas deliberações.

 

I. C.

 

 

    SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0005173-62.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: NATALIA AYRES DA CRUZ ATHAYDE - SP421525-B
REQUERIDO: ANS
 
 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Considerando a expressa concordância da ANS, defiro o pedido da autora (ID 27935538), para expedição de alvará de levantamento do
valor depositado na conta judicial 0265.635.00714176-1 (extrato às fls. 56/56 verso dos autos físicos), intimando-se a beneficiária para
impressão de quatro vias do alvará(s) de levantamento expedido(s) e apresentação na agência bancária para cumprimento, observando-se o
prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão (artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça
Federal).

Com a notícia da liquidação, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

I.C.

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002519-70.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANA GESTEIRA COSTA PINTO DE CAMPOS - SP205396-B, FERNANDA
DORNBUSCH FARIAS LOBO - SP218594
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora, nos termos do artigo 321 e parágrafo único do CPC, sob pena de indeferimento, a emendar a petição inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, carreando aos autos, comprovante do depósito judicial do valor devido a título de IPI, bem como, juntada da cópia
da última Ata de Eleição – 311ª reunião do Conselho da Administração, realizada em 12/03/2019, corroborando a eleição, com mandato por
02(dois) anos, das atuais diretoras, Sras.Regina Helena Menezes Lopes e Rosely Boer Corino da Fonseca.

Comprovada nos autos a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela de urgência (ID nº
28523604-pag.25).

I.C

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014777-47.2013.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA - SP152232, MONICA PIGNATTI LOPES - SP192798
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. em face da r. sentença de ID nº
27921569, alegando que a fundamentação do julgado não contemplou o fato de que a redução do crédito discutido se deu em razão da
utilização do método de imputação, com a alocação de parte de seu valor para o pagamento de multa de mora.

 

Intimada (ID nº 28232553), a União Federal apresentou as contrarrazões de ID nº 28242553, pugnando pela rejeição dos embargos.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou
obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juiz, o que, no caso dos autos, não se verifica.

 

Afere-se da r. sentença embargada que a questão referente à denúncia espontânea foi devidamente enfrentada, acolhendo as razões periciais
para concluir que mesmo sem a alocação do crédito para o pagamento da multa moratória, não haveria crédito suficiente para a compensação
objeto da DCOMP nº 28977.47493.240212.1.3.04-9180 (ID nº 27315981, pág. 03).

 

Com efeito, não pode esta Julgadora anuir com as razões da Embargante, pelo fato do presente recurso assumir natureza infringente e
substitutiva dos termos da sentença proferida. Afinal, o escopo dos Embargos de Declaração é apenas o de aclarar ou integrar a sentença,
dissipando as omissões, obscuridades ou contradições existentes – e não o de alterá-la, o que é defeso nesta sede recursal. Assim, a sentença
ora embargada só poderá ser modificada através do recurso próprio.

 

Desse modo, tenho que o exercício da função jurisdicional está ultimado nesta instância, na medida em que na sentença prolatada foi
devidamente apreciada a questão deduzida, com argumentos suficientemente claros e nítidos. Não faz parte da missão jurisdicional adaptar o
julgado ao entendimento do interessado; ainda, o Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não precisa se pronunciar sobre os
argumentos que não tem capacidade para infirmar a conclusão adotada pelo julgador (art. 489, §1º, IV do CPC).

 

Diante do exposto, conheço dos embargos, na forma do artigo 1022 do CPC, e REJEITO-OS.

 

P.R.I.C.
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SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5025503-82.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: IVETE RAPOSO GUERRA GONCALVES, ARLEN RAPOSO GOMES

Advogado do(a) AUTOR: FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA - RJ58435
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA - RJ58435

RÉU: UNIÃO FEDERAL

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 26067401 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial, bem
como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5020957-81.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: FERNANDO MIRANDA DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA - SP192179

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 26147100 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial,
INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5026997-79.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: LEONILDES CHAVES JUNIOR

Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO BETITO NETO - SP160835

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 26560619 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial, bem
como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5022211-89.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: FRANKLIN CHARLES JUVINIANO

Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Vistos.
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Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 25900562 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial, bem
como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) / nº 5003098-23.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA S.A.

Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA - SP162707

 

Vistos.

 

Tendo em vista a satisfação integral da obrigação (ID 12679401 e 26991800), julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do
Código de Processo Civil.

 

Sem honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5021580-48.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: CARLOS ADRIANO DE SOUZA VIEIRA

Advogados do(a) AUTOR: GISLAINE FERNANDES DE OLIVEIRA NUNES - SP134834, FABIO LUIZ DE OLIVEIRA -
SP292206
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 25227786 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial,
INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5018307-61.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: JEFFERSON ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS - SP368494

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

 

Vistos.

 

Tendo em vista o não cumprimento do despacho de ID 26197061 pela parte autora, relativo à regularização e devida instrução da inicial, bem
como ao recolhimento de custas, INDEFIRO A INICIAL , nos termos dos artigos 485, I, e 321, parágrafo único, do Código de Processo
Civil..

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de citação.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0020171-50.2004.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NELSON LUIZ PINTO - SP60275, FERNANDA MASCARENHAS BRIANI - SP199183
RÉU: JOSE WILSON MARTINS
Advogados do(a) RÉU: NIVEA RODRIGUES SANT ANA CERQUEIRA ZAMPIERI - SP94137, EDSON
CERQUEIRA ZAMPIERI - SP101883, ELIZETE RODRIGUES PIMENTEL - SP65904
         

 

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias  para que a parte interessada insira as peças digitalizadas e se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de cancelamento da distribuição.

I.C.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020857-18.1999.4.03.6100

AUTOR: JULIO SCURSEL
Advogado do(a) AUTOR: DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES - SP90130
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP28445
         

 

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias  para que a parte interessada insira as peças digitalizadas e se manifeste sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de cancelamento da distribuição.

I.C.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0482653-38.1982.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JOSE LUIZ MOREIRA DE GOES
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

I.C.
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   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0482745-16.1982.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: JOAO VIEIRA DA SILVA, TIAGO MIORIM MELEGAR
 

 

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

I.C.

             

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042476-53.1989.4.03.6100 / 6ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PARAIBUNA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALIA PESSANHA LEITE MINARI - SP419499
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

    D E S P A C H O

 

Considerando o informado – ID nº 28620984 e ID nº 28620989, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento nº  5008897-
43.2019.4.03.0000 interposto pela parte executada, que deverá ser prontamente comunicado a este Juízo pelo exequente.

I.C. 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000120-66.2014.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
RÉU: ANS
 
 

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta por NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. em face da AGÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, objetivando, a declaração de nulidade do débito relativo à GRU nº
45.504.044.935-4. Subsidiariamente, requer o reconhecimento do excesso de cobrança, bem como a declaração de inconstitucionalidade de
diversos atos normativos emitidos pela ANS.

 

Aduz a prescrição da cobrança das AIHs abrangidas pela GRU supracitada. Alega também a inconstitucionalidade da exigência de
ressarcimento ao SUS, a impossibilidade de exigência de ressarcimento aos contratos celebrados anteriormente a 03.09.1998 e
ressarcimento integral em relação a beneficiários que possuem mais de um plano de saúde, a ilegalidade da aplicação do IVR, além da violação
dos princípios do contraditório e ampla defesa

 

Sustenta, ainda, que as cobranças são indevidas, uma vez que os atendimentos pelo SUS: i) foram realizados fora da área de abrangência
geográfica ou rede credenciada; e ii) não eram de urgência ou emergência.

 

Foi proferida decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a anotação da suspensão da exigibilidade do débito, em
razão do depósito realizado nos autos (fls. 799/800).

 

A autora apresentou aditamento da inicial, com os fundamentos e pedidos finais (fls. 466/592).

 

Citada (fl. 809), a ANS apresentou contestação às fls. 813/840, aduzindo, preliminarmente, a litispendência com a ação nº
2001.51.01.023006-5. No mérito, sustenta a inocorrência de prescrição, a constitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/1998 e dos atos
normativos expedidos pela agência, a legalidade da exigência das AIHs impugnadas, da TUNEP e do IVR, bem como respeito aos
princípios da irretroatividade da lei, contraditório e ampla defesa.

 

A autora apresentou réplica às fls. 849/904, e requereu a produção de prova pericial (fls. 960/963). A ré informou não ter provas a produzir
(fl. 965).

 

Foi indeferido o pedido de dilação probatória (fl. 968).

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 974/1164, a ação nº 2001.51.01.023006-5 também teve por objetivo a anulação de
cobranças relativas a ressarcimento de atendimentos realizados pelo SUS. Todavia, os documentos juntados não identificam qual seria o
número das AIH ou GRU em relação à cuja cobrança a autora se irresigna.
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Todavia, levando-se em consideração que os atendimentos que ensejaram a cobrança discutida nos presentes autos ocorreram entre janeiro e
maio de 2009, resta evidente que não correspondem aos atendimentos combatidos na ação supramencionada, que foi ajuizada em
26.11.2001.

 

Assim, em que pese as causas de pedir sejam as mesmas, não se trata do mesmo pedido, não restando caracterizada a litispendência.

 

Da Prescrição

 

Trata-se de obrigação das operadoras de planos privados de assistência à saúde para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde
previstos nos contratos respectivos, prestados a seus segurados em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes
do Sistema Único de Saúde – SUS.

 

Inicialmente, cumpre salientar que não se aplica a prescrição prevista na lei substantiva civil à relação jurídica estabelecida entre as operadoras
de planos de saúde e o Poder Público, uma vez que a relação material geradora do crédito se insere no âmbito do Direito Público.

 

Na ausência de legislação específica, aplica-se às dívidas decorrentes de ressarcimento ao SUS a regra geral prevista no artigo 1º do Decreto
nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional de cinco anos para cobrança dos créditos das pessoas jurídicas de direito público.
Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. ART. 32 DA LEI 9.656/98.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. APLICABILIDADE. QUESTÕES
CONTRATUAIS. ANÁLISE DA PROVA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. (...) 2.
Outrossim, extrai-se do acórdão vergastado que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a
orientação do Superior Tribunal de Justiça de que, nas demandas envolvendo pedido de ressarcimento ao Sistema
Único de Saúde pelas operadoras de planos ou pelos segurados de saúde, incide o prazo prescricional quinquenal,
previsto no Decreto 20.910/1932, e não o disposto no Código Civil, em observância ao princípio da isonomia,
sendo o termo inicial a notificação da decisão do processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos,
porquanto somente a partir de tal momento é que o montante do crédito poderá ser quantificado. (...) 5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ. RESP - RECURSO ESPECIAL – 1777949,
Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, DJE:05/11/2019).

 

Anote-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional,
previsto no Decreto nº 20.910/32, em hipótese de pretensão ressarcitória de valores ao SUS, se dá a partir da notificação da decisão do
processo administrativo que apura os valores a serem ressarcidos, porquanto somente a partir de tal momento é que o montante do crédito
será passível de ser quantificado.

 

No caso em tela, a autora questiona as Autorizações de Internação Hospitalar (AIHs) referentes a atendimentos prestados em maio/2009,
que ensejaram a cobrança dos valores relativos à GRU nº 45.504.044.935-4, emitida em 25.11.2013 e com vencimento em 10.01.2014 (fl.
439).

 

Assim, ainda que a contagem da prescrição fosse considerada a partir da data dos atendimentos, não se verificaria o decurso do prazo
quinquenal, de forma que afasto a questão prejudicial da pretensão de cobrança da ANS, suscitada pela autora.

 

Superadas as questões preliminares e prejudiciais, e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise do mérito.

 

Do art. 32 da Lei nº 9.658/1998
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O ressarcimento ao SUS encontra-se previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656/1998, que estabelece:

 

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de
acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos
contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas,
conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

§ 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de valoração aprovada e
divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de
2011)

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a discriminação dos procedimentos
realizados para cada consumidor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

(...)

§ 7º A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos encaminhados, conforme previsto
no § 2º deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem
ressarcidos. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

§ 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados
pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei. (Incluído pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 2001)

 

O ressarcimento é destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS, objetivando indenizar os
custos com os serviços públicos de saúde, integrando o próprio sistema constitucional que tutela a saúde como direito de todos os cidadãos e
dever do Estado, que o presta direta ou indiretamente.

 

Neste contexto geral inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter complementar ao Estado, e não de forma concorrente, mediante
contrato de direito público ou convênio (Constituição Federal, art. 199, parágrafo 1º), de modo que o ressarcimento aí previsto não tem
natureza tributária, mas sim natureza institucional destinada a promover todo o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e
subordina-se como condição para operar nesta área. Por isso, não há exigência de submissão aos princípios constitucionais tributários para
sua criação ou alteração e tampouco exigência de lei complementar para sua regulação, não configurando, portanto, em ofensa aos artigos 196
a 199 da Constituição Federal.

 

Também não há infringência ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se especialmente a fomentar a justiça social, em amparo àqueles
que não dispõem de recursos para promover a saúde, buscando tratamento igualitário a todos os cidadãos.

 

Ressalte-se que tal ressarcimento é de natureza reparatória própria ao sistema nacional de saúde, decorrendo de lei a obrigação imposta às
operadoras de planos privados de assistência à saúde. Embora não tenham adotado qualquer conduta ilícita, as operadoras têm o dever de
ressarcir os gastos suportados pelas instituições integrantes do SUS na prestação de serviços de atendimento à saúde dos segurados.

 

O artigo 32 da Lei nº 9.656/1998 prevê obrigação legal que impede o enriquecimento sem causa das operadoras de planos privados de saúde,
ainda que administrados por associações sem fins lucrativos.

 

Os valores cobrados são fixados a partir de cálculos atuariais que consideram a probabilidade de sinistros e os gastos deles decorrentes,
permitindo ainda a percepção do lucro, já que essa é a finalidade da atividade econômica exercida pelas operadoras. Ao ocorrer o sinistro e
havendo atendimento pela rede pública de saúde, a operadora do plano experimenta lucratividade extraordinária, uma vez que os valores
necessários para arcar com as despesas médicas, incluídos no cálculo das mensalidades, são incorporados pela operadora, em detrimento de
toda sociedade.   
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Assim, a operadora do plano de saúde assume o lucro da atividade, mas atribui os riscos do negócio ao Estado. A lei visa justamente restituir
ao erário parcela da riqueza pública que indevidamente e indiretamente foi transferida aos particulares que exploram a saúde com fins
lucrativos. 

 

O Estado não experimenta enriquecimento ilícito ao ser ressarcido das despesas decorrentes do atendimento do consumidor pelo SUS; ao
contrário, impede o enriquecimento sem causa que a operadora do plano de saúde teria caso não houvesse o ressarcimento, pois o serviço a
que se obrigou contratualmente foi prestado pelo poder público.

 

Anote-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 597.064, submetido ao rito do artigo 1.036 do Código de
Processo Civil, fixou a tese da constitucionalidade do ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, aplicável aos procedimentos
médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no
âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos.

 

No caso em tela, verifica-se que a parte autora foi devidamente intimada de todas as etapas do procedimento administrativo (ID 28507053 e
seguintes), tendo inclusive apresentado impugnação e recursos, de forma que não se vislumbra qualquer violação às garantias do contraditório
e ampla defesa.

 

Do Índice de Valoração do Ressarcimento (IVR) e dos Atos Normativos emitidos pela ANS

 

Conforme disposição expressa na Lei nº 9.656/1998, compete à Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS regulamentar o processo
administrativo para apuração e cobrança dos valores a serem ressarcidos, bem como estabelecer regra de valoração dos serviços de
atendimento à saúde prestados, observando-se o limite legal, qual seja: não inferior aos valores praticados pelo SUS e não superior aos das
operadoras (art. 32, §§ 7º e 8º). Também a Lei nº 9.961/2000 prevê expressamente, no inciso VI de seu artigo 4º, a competência da ANS
para estabelecer normas sobre o ressarcimento ao SUS.

 

As agências reguladoras, como a ANS, são caracterizadas por exercerem poder normativo regulamentar. Esse poder visa, dentro dos limites
estabelecidos na lei, complementá-la para sua fiel execução. A verificação de eventual ofensa ao princípio da legalidade na edição das normas
regulamentares, dentre outros aspectos, é orientada pela existência de inovação no ordenamento jurídico, assim entendida como a
regulamentação contra a lei ou em excesso aos parâmetros legais estabelecidos, de forma a criar direitos, obrigações, proibições ou sanções
não previstas na lei de origem.

 

A Lei deve estabelecer os critérios mínimos para inovação no ordenamento jurídico, criando direitos e obrigações, ainda que não o faça
exaustivamente. Aliás, é natural que legislações como a ora tratada não venham a exaurir o tema, isto porque o seu objeto tem alto grau de
especialidade técnica, de sorte que, muito frequentemente, delegam sua regulamentação às agências reguladoras.

                                                                                              

Em sua redação original, o § 4º do artigo 32 da Lei n.º 9.656/98 estabeleceu que o Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, ouvida
a Câmara de Saúde Suplementar, fixaria as normas aplicáveis aos processos de glosa dos procedimentos de ressarcimento ao SUS.

 

Criado o Conselho de Saúde Suplementar – CONSU, este, no exercício da atribuição que lhe foi conferida no artigo 35-A, IX, da Lei n.º
9.656/98 incluído pelo artigo 2º da Medida Provisória n.º 1.665/98, editou a Resolução CONSU n.º 09/98 dispondo que o ressarcimento ao
SUS seria efetuado de acordo com os procedimentos estabelecidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP
(artigo 3º), a ser instituída pelo CONSU, na qual seriam identificados os procedimentos para uniformização das unidades de cobrança em
todo o território nacional e definidos os valores de referência (parágrafo único com redação dada pela Resolução CONSU n.º 22/99).
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Com a edição da Resolução Normativa nº 253/2011 da Diretoria Colegiada da ANS, que alterou o artigo 4º da RN/DC/ANS nº 185/2008,
a partir da competência janeiro de 2008 o valor de ressarcimento ao SUS passou a ser calculado por meio da multiplicação do Índice de
Valoração do Ressarcimento – IVR. Atualmente, a aplicação do IVR é determinada pela RN nº 358/2014, da Diretoria Colegiada da ANS.

 

O IVR é estabelecido em 1,5, pelo valor lançado no documento do SUS de autorização ou de registro do atendimento, que, por sua vez, é
obtido com base nas regras de valoração do SUS e na Tabela de Procedimentos Unificada do Sistema de Informações Ambulatoriais e do
Sistema de Informação Hospitalar SAI/SIH – SUS.

 

A ANS, dentro de sua atribuição regulamentadora, alterou o método do cálculo do ressarcimento, objetivando diminuir sua complexidade.
Com base nas informações sobre os gastos públicos em saúde, nas esferas municipal, estadual e federal, constantes no Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, apurou-se a proporção dos custos administrativos em relação às despesas
com a assistência hospitalar e ambulatorial, de sorte que o IVR foi estipulado considerando todo o dispêndio de recursos públicos, diretos e
indiretos, envolvidos no atendimento à saúde e não apenas as despesas assistenciais em si.

 

Haja vista que a expensa com um beneficiário atendido pelo SUS não se resume simplesmente ao valor de faturamento da Autorização de
Internação Hospitalar – AIH, o ajuste proporcionado pelo IVR busca, de forma aproximada, representar outros desembolsos suportados
pelas instituições integrantes do SUS que contribuem para que ocorra o atendimento de assistência à saúde dos segurados pelas operadoras
de planos privados.

 

Ao dispor sobre o ressarcimento ao SUS, a Lei nº 9.656/1998 não determinou que fosse realizado em relação ao exato valor despendido pela
instituição integrante do SUS no atendimento à saúde dos segurados por operadoras de planos privados. Aliás, o cálculo dos valores
ressarcíveis nesses termos tornar-se-ia impraticável, considerando toda a rede de atendimento do SUS.

 

Ao contrário, estabeleceu um limite para o seu cálculo, de sorte que os valores a serem ressarcidos não sejam inferiores aos praticados pelo
SUS ou superiores àqueles aplicados pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde (artigo 32, parágrafo 8º).

 

A incidência do IVR não implica ressarcimento em montante irreal ou abusivo, obedecendo estritamente o limite estabelecido no artigo 32,
parágrafo 8º, da Lei nº 9.656/1998.

 

Nesse sentido, a ementa do julgado que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. SUS. PLANO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
INOCORRÊNCIA. DECRETO Nº 20.910/1932. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI 9.656/98.
LEGALIDADE TUNEP. RECURSO PROVIDO. (...)3. Não houve violação ao princípio da legalidade, pois
a ANS não extrapolou os parâmetros estabelecidos pela Lei 9.656/98 ao baixar resoluções disciplinando o
procedimento a ser observado a fim de viabilizar o ressarcimento ao SUS. O artigo 32, caput, e §§ 3º e 5º, da Lei
9.656/1998 outorga à ANS o poder de definir normas, efetuar a cobrança e inscrever em dívida ativa as
importâncias a título de ressarcimento ao SUS. 4. No tocante à tabela TUNEP - Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos e ao Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, é certo que não se verifica
ilegalidade ou excesso nos valores estabelecidos, sendo que não restou comprovado que os valores são superiores à
média dos praticados pelas operadoras, sendo que tais valores foram estabelecidos em procedimento
administrativo, com participação de representantes das entidades interessadas. (...) 8. Apelação provida. (TRF 3,
AC 00032312920124036100, Rel: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO. 3ª Turma. DJF:
24.02.2017)

 

Ressalte-se, ainda, que as normas regulamentares conferem às operadoras a possibilidade de apresentar impugnações e recursos para
questionamento de cobranças indevidas, com prazos razoavelmente fixados e respeito ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório.
A identificação dos procedimentos a serem ressarcidos é realizada com base em cruzamento de dados dos atendimentos nas unidades
prestadoras de serviço integrantes do SUS e daqueles fornecidos ao Ministério da Saúde pelas operadoras.
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Após a identificação do atendimento no SUS, a operadora do plano privado de assistência à saúde é notificada para ressarcimento,
disponibilizando-se, entre outros, o código de identificação do usuário, o procedimento realizado, a data, o local de atendimento e o valor a
ressarcir (artigo 19 da RN/DC/ANS nº 185/2008). Havendo qualquer incorreção, a operadora poderá oferecer impugnação e, após decisão
do Diretor da Diretoria de Desenvolvimento Setorial – DIDES, cabe recurso à Diretoria Colegiada da ANS (artigos 21 e 29 da
RN/DC/ANS nº 185/2008).

 

Dessa forma, seja sob o ângulo da elaboração dos atos normativos, com a possibilidade de participação efetiva das operadoras, bem como
em relação ao procedimento administrativo de cobrança dos ressarcimentos, não há que se falar em violação à ampla defesa e contraditório.

 

Irretroatividade em relação aos contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/1998

 

Sustenta a autora a impossibilidade de ressarcimento nos contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 9.656/1998, por violação ao
princípio da irretroatividade da norma, uma vez que os contratos firmados antes da sua égide sujeitar-se-iam exclusivamente às previsões nela
contidas.

 

Destarte, não há que se cogitar de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, pois o ressarcimento não depende da data em que foi
celebrado o contrato com a operadora de plano de saúde, mas sim da data do atendimento prestado pelo SUS ao beneficiário.

 

Não se trata, portanto, de retroatividade da norma, mas sim de sua aplicação imediata, com efeitos para o futuro, na medida em que somente
existe dever de ressarcimento dos AIHs posteriores à sua vigência. Ademais, não existe direito adquirido a regime jurídico, de modo que a
aplicação da nova sistemática de ressarcimento ao SUS não gera violação a direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada.

 

Esse entendimento restou sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, no supramencionado julgamento do RE nº 597.064, submetido ao
rito do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, que fixou a seguinte tese: “é constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei
9.656/98, o qual é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e posteriores a 4/6/1998,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os marcos jurídicos” (grifo nosso).

 

Neste contexto, tendo em vista que todos os atendimentos questionados nos autos ocorreram na vigência da Lei nº 9.656/98, também não se
justifica a insurgência da autora em relação a este ponto.

 

Atendimentos de beneficiários com mais de um plano de saúde

 

Embora a autora afirme que a cobrança de parte dos valores deveria ser feita também em face de outras operadoras de planos de saúde,
deixou de especificar quais beneficiários possuiriam mais de um plano, com cobertura para os procedimentos realizados.

 

Assim, não tendo se desincumbido do ônus de comprovação da alegação, improcede a pretensão da parte autora, neste ponto.

 

Aspectos contratuais que inviabilizariam o ressarcimento ao SUS

 

A autora aduz os seguintes argumentos de origem contratual:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1245/1818



i. Atendimento não realizado em regime de urgência ou emergência
ii. Atendimento realizado fora de rede credenciada ou da área geográfica;

 

(i) Atendimento não realizado em regime de urgência ou emergência

 

Embora afirme que os atendimentos relativos aos ressarcimentos não teriam sido realizados em regime de urgência/emergência, a autora
deixou de trazer qualquer elemento a fim de comprovar tal alegação, incumbência essa que lhe cabia, a teor do artigo 373, I do Código de
Processo Civil.

 

De fato, in casu, a autora deveria ter comprovado não ser o caso de atendimento emergencial, hipótese em que se torna obrigatória a
cobertura, nos termos do que dispõe o artigo 35-C da Lei nº 9.856/1995:

 

Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º
desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas as respectivas amplitudes de
cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências mínimas: (Redação
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)

(...)

V - quando fixar períodos de carência:

a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo;

b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos;

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência;

(...)

Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: (Redação dada pela Lei nº 11.935, de 2009)

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o
paciente, caracterizado em declaração do médico assistente;

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo
gestacional;

III - de planejamento familiar.

 

(ii) Atendimento fora da rede credenciada ou da área geográfica

 

Não procede a afirmação de que estariam descobertos os atendimentos realizados fora da rede credenciada, uma vez que é exatamente esta a
hipótese de incidência da Lei nº 9.656/98, ou seja, ressarcimento ao SUS pelos atendimentos realizados na rede pública, independentemente
da rede credenciada de cada operadora e dos respectivos procedimentos administrativos internos previstos contratualmente. As limitações
previstas nos contratos firmados entre as operadoras e os consumidores evidentemente não vinculam a ré, que se baseia no regime jurídico
instituído pela Lei nº 9.656/1998.

 

Também não há como ser acolhida a alegação no que diz respeito aos atendimentos fora da área de cobertura geográfica do contrato. Isto
porque a Lei 9.656/1998 determina que não pode haver limitação em casos de emergência/urgência, conforme artigos 12, VI, e 35-C.

 

Dos honorários advocatícios
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Ressalvando o entendimento anterior deste juízo, é evidente a inconstitucionalidade da percepção dos honorários sucumbenciais por parte dos
advogados públicos (artigos 85§19º, do CPC c/c artigos 27 a 36 da Lei 13.327/2016).

 

Com efeito, a remuneração dos membros da Advocacia Pública ocorre com base no “regime de subsídio”, estabelecido pela Emenda
Constitucional 19/1998 (arts. 39, §§4º e 8º c/c art. 135, ambos da CF), o qual prevê que os servidores organizados em carreira devem ser
remunerados exclusivamente por meio de subsídio em parcela única, como é o caso dos advogados públicos.

 

É vedado, assim, o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de remuneração, ou qualquer outra espécie
remuneratória, à exceção das verbas indenizatórias e daquelas previstas no §3º do art. 39 da CF (décimo terceiro salário, adicional noturno,
salário família, etc).

 

Por sua vez, ao se falar em parcela única, resta claro que o constituinte derivado proibiu a divisão do subsídio em duas partes, uma fixa e outra
variável.

 

Sob qualquer ângulo que se analise a questão, é absoluta, pois, a incompatibilidade entre o regime de subsídio com o recebimento de
honorários sucumbenciais por parte dos advogados públicos.

 

Afinal, os honorários ostentam nítido caráter remuneratório e de contraprestação de serviços prestados no curso do processo, até mesmo
estando sujeitos a incidência de imposto de renda (Lei 13.327/16).

 

Permitir que tais servidores públicos possam perceber honorários como uma verba privada, diversa do subsídio, conduziria à inevitável
conclusão de que os valores não estariam sujeitos ao teto constitucional, fomentando uma situação de privilégio e de desequilíbrios não
justificáveis em um contexto republicano.

 

Ademais, é falaciosa qualquer alegação no sentido de que a verba honorária não seria verba pública, pois sempre ingressou nos cofres públicos
sem qualquer condicionamento de posterior restituição ou recuperação de empréstimos ou valores cedidos pelo governo.

 

Imperioso destacar que é a Administração que arca com todas as despesas físicas e de pessoal necessárias ao desempenho das atribuições
dos advogados da União, Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, do Banco Central do Brasil, havendo nítido conflito
de interesses entre o ente estatal e o advogado público.

 

É certo, ainda, que tais agentes são muito bem remunerados para desempenhar suas funções institucionais, por meio dos subsídios, como
previsto pela Constituição.

 

Não se pode admitir, assim, que a pretexto da execução de uma receita privada, os patronos executem a cobrança em juízo revestidos na
qualidade de agentes públicos.

 

A utilização da estrutura física e de pessoal da Advocacia- Geral de União para o exercício de uma pretensão privada viola, pois, os princípios
basilares da Administração Pública, em especial a moralidade e a impessoalidade.

 

Convém ressaltar que a inconstitucionalidade da destinação dos honorários de sucumbência aos advogados públicos já foi reconhecida no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em incidente próprio (autos nº 0011142-13.2017.4.02.0000).
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Em conclusão, admitir a percepção dos honorários de sucumbência por parte dos advogados públicos conduziria ao sepultamento do princípio
republicano, em uma aberrante sobreposição de interesses particulares sobre o interesse público, com o qual essa magistrada não pode anuir.

 

Pelo exposto, declaro, “incidenter tantum”, a inconstitucionalidade do §19º do art. 85 do CPC e dos arts. 27 a 36 da Lei 13.327/16, de modo
que a quantia devida a título de honorários deverá ser destinada ao Tesouro Nacional.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Condeno a autora ao recolhimento integral das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §§ 3º, I e 4º, III do CPC).

 

Os honorários devidos à parte vencedora deverão ser destinados ao Tesouro Nacional, sendo vedada a destinação da verba a membro da
advocacia pública ou ao Conselho Curador de Honorários Advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria a conversão em renda, em favor da ré, dos valores depositados nos autos.

 

Oportunamente, nada mais requerido, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

ANA LÚCIA PETRI BETTO

Juíza Federal Substituta

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / nº 5004520-62.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

AUTOR: BOUTIQUE FILMES E PRODUCOES LTDA.

Advogados do(a) AUTOR: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069, LEO WOJDYSLAWSKI - SP206971, FERNANDA
CAMILA BOTELHO MAROTA - SP336870

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.
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Trata-se de ação de procedimento comum, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que enseje a inclusão dos
valores de ISS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Requer ainda que a ré seja condenada à compensação do indébito,
relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, por meio de restituição ou compensação.

 

Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ISS não constituem seu faturamento ou receita bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a tutela provisória de urgência, para suspender a exigibilidade tributária das contribuições, tendo por base de
cálculo os valores computados a título de ISS, devendo a parte ré abster-se de atos tendentes à cobrança destes valores (óbice à emissão de
CND, inscrição em dívida ativa, inclusão no CADIN, etc.).

 

Citada, a União apresentou contestação, aduzindo, em suma, a legalidade da exação. 

 

A autora apresentou réplica e informou não ter mais provas a produzir. A União informou desinteresse na dilação probatória.

 

É o relatório. Decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia
15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do
RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

 

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:
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A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro.
As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela
doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da contribuição, na
redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa,
emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no
contrato de trabalho – Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao
preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de
uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza, considerada a venda de
mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o
ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

(...)

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de
mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor deste
revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para cobrá-lo.

(...)

Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não se revela medida de riqueza
apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

 

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que
satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão
“faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a
integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura
ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por
Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do
aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária
redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a
supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa.
Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e,
mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de
qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.
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Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária, . Por interpretação analógica, tal conclusão se amolda também à pretensão
de exclusão dos recolhimentos de ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, de forma que resta demonstrada a
procedência da pretensão da parte autora, ante a exigência de tributo indevido.

 

Oportuno trazer à colação decisão extraída do TRF 3ª Região a respeito do tema:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ICMS. EXCLUSÃO BASE CÁLCULO. PIS E COFINS. SUSPENSÃO.
RE 574.706. VINCULAÇÃO. MULTA.  AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. - Verifica-se que foram abordadas
todas as questões debatidas pela agravante, tendo sido apreciada a tese de repercussão geral, julgada em definitivo
pelo Plenário do STF, que decidiu que "O icms não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS". - Com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a publicação do acordão, resultante do
julgamento dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional, cabe salientar o que restou consignado na r.
decisão combatida de que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706, independentemente da pendência de
julgamento dos aclaratórios, já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma
controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. (...) - O
valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos termos da jurisprudência deste Colendo
Tribunal, com base na orientação firmada pela Suprema Corte é o destacado na nota fiscal. - Mostra-se descabida a
condenação em litigância de má fé e a aplicação da multa, nos termos do art. 1.021, §4º do NCPC, pois a decisão tem
gerado inúmeras controvérsias, já que provocou a alteração de jurisprudência até então sedimentada, encontrando-se
pendente de apreciação os embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional. - As razões recursais não
contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir
argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. -  Negado provimento ao agravo interno. (TRF-3.
AC 0001160-31.2016.4.03.6127, Rel.: DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, 4ª TURMA,
DJF:08/02/2019).

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito à
compensação dos valores recolhidos indevidamente, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN).

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação
somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), as parcelas devidas deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza híbrida, já engloba
tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados
anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a
inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ISS,
assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base de cálculo daquelas contribuições.
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Declaro, ainda, seu direito à compensação dos valores pagos indevidamente até os últimos cinco anos que antecedem a impetração, com
débitos relativos a quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições previstas pelo
artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007. A compensação, a ser requerida administrativamente, observará o disposto no artigo 170-A do CTN.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), os valores a serem compensados deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza
híbrida, já engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95..

 

Condeno a parte ré ao ressarcimento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no percentual
mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa (§ 4º, III).

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0030154-64.1990.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173
EXECUTADO: DELADIER DE SOUZA RIBEIRO
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

I.C.

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0030154-64.1990.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: LOURDES RODRIGUES RUBINO - SP78173
EXECUTADO: DELADIER DE SOUZA RIBEIRO
 
  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

Ciência às partes da digitalização dos autos.

Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.

I.C.

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020342-91.2019.4.03.6100
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IMPETRANTE: SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM
ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E
REPRESENTACOES LTDA, SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CLARIANA LOPES DE ALMEIDA - SP417911, FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA -
SP369704, ABDON MEIRA NETO - SP302579, ALEX PESSANHA PANCHAUD - RJ177518
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
E EMPREGO DE SÃO PAULO
 

 

   

D E S P A C H O

 

Vistos.

Tendo em vista os esclarecimentos trazidos pela autoridade coatora, determino a alteração do polo passivo da demanda
de GERENTE DA GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DE SÃO
PAULO para SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO.

À SUDI-Cível para retificação do polo passivo.

Após, retornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  

 

         

                                        

 

 

 

 

6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5024382-53.2018.4.03.6100
IMPETRANTE: MAC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MAZZILLO - SP195279, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP122287
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP
 

ATO ORDINATÓRIO

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo  do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª  Região,  nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da decisão/sentença/acórdão, ficam as partes interessadas
intimadas para requerimento do que entenderem  de  direito quanto  ao  cumprimento  do  julgado,  no  prazo  de  15 (quinze) dias,  sob pena 
de  arquivamento dos autos.           

 São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.  

 

         

                                        

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1255/1818



 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012591-53.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABRICIO RODRIGUES CORREA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA - SP336681
IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO,
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO
SÃO PAULO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogados do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, MARIANE LATORRE
FRANCOSO LIMA - SP328983
Advogados do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, MARIANE LATORRE
FRANCOSO LIMA - SP328983
Advogados do(a) IMPETRADO: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, MARIANE LATORRE
FRANCOSO LIMA - SP328983
 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FABRÍCIO RODRIGUES CORREA DA SILVA contra ato atribuído ao
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DA SECCIONAL DE SÃO PAULO e PRESIDENTE
DA COMISSÃO SECCIONAL DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DA
SECCIONAL DE SÃO PAULO, objetivando que a OAB proceda com a sua inscrição em seus quadros de profissionais ativos, na
qualidade de advogado.

 

Narra que, após a aprovação no Exame de Ordem Unificado, requereu sua inscrição junto à OAB, que foi condicionada à apresentação de
comprovação de reabilitação criminal.

 

Esclarece que em 2015 foi processado criminalmente, a sentença transitou em julgado, sendo condenado à pena em regime aberto.

 

Foram proferidas decisões que: i) deferiu os benefícios da justiça gratuita ao impetrante (ID 19464665); e ii) indeferiu a liminar (ID
19846805).

 

Notificadas, as autoridades prestaram informações ao ID 20657295, aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade do Presidente da Comissão
de Seleção e Inscrição, bem como a ausência de interesse processual. No mérito, sustentam a impossibilidade de inscrição de candidato que
não preencha os requisitos legais, como é o caso do impetrante.

 

O impetrante se manifestou sobre as preliminares ao ID 21474940.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito (ID 22216448).

 

É o relatório. Passo a decidir.
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Nos termos do Regimento Interno da Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil[1], compete à Comissão de Seleção
estudar e dar parecer sobre pedidos de inscrições nos quadros de advogados e estagiários, examinando e verificando o preenchimento dos
requisitos legais (art. 63, “a”).

 

No presente caso, o ato coator combatido pelo impetrante é a exigência de apresentação de comprovação de reabilitação criminal, para a
inscrição nos quadros da OAB.

 

Assim, resta demonstrada a legitimidade da autoridade para figurar no polo passivo do feito.

 

Afasto também a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em vista que o exaurimento da via administrativa não é condição para a
propositura de ação, em observância ao princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV da Constituição Federal).

 

Superadas as questões preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

Inicialmente, cumpre salientar que as decisões de Conselhos Profissionais são atos discricionários. Assim, a questão que se impõe refere-se ao
controle dos atos discricionários, pois no âmbito discricionário da Administração não pode interferir o Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao
princípio da separação dos poderes. Desse modo, o controle judiciário desses atos circunda a verificação se, sob a alegação de
discricionariedade, não atuou a Administração com arbitrariedade, não permitida na lei.

 

A Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil, em seu artigo 44, dispõe que a OAB tem por finalidade
promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em todo o País. Portanto, como órgão
disciplinador, tem o dever de zelar pelo exercício da classe, competindo-lhe, em caso de suspeita de irregularidade praticada por qualquer
advogado, tomar as providências cabíveis nos termos de seu Estatuto.

 

O artigo 8º, inciso VI, da Lei supramencionada relaciona, como um dos requisitos para a inscrição como advogado, que o candidato possua
“idoneidade moral”, prevendo expressamente que “não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime
infamante, salvo reabilitação judicial” (§4º).

 

Entende-se por crime infamante aquele que, “devido aos meios empregados e às circunstâncias em que se realizou, ocasiona no meio social
uma reprovabilidade maior manifestada sobre o autor do crime e que o desonra, rebaixa e avilta, principalmente levando-se em conta os
motivos que levaram o agente a delinqüir e que causam repulsa”.[2]

 

No caso em tela, o impetrante relata ter sido condenado criminalmente pelo crime do artigo 157, “caput” do Código Penal (subtrair coisa
móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à
impossibilidade de resistência), cumprindo atualmente pena de 4 anos de reclusão e multa, em regime aberto.

 

Tratando-se de crime praticado mediante violência ou grave ameaça, resta caracterizado seu caráter infamante, restando impossibilitada a
inscrição do impetrante nos quadros da OAB, enquanto não reabilitado judicialmente.

 

Por fim, cumpre ressaltar que não se vislumbra violação ao princípio da presunção de inocência, tendo em vista que a sentença penal
condenatória proferida em desfavor do impetrante já transitou em julgado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1257/1818



Assim, não resta demonstrada violação de direito líquido e certo do impetrante

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em verba honorária (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

 

[1] http://www.oabsp.org.br/sobre-oabsp/regimento-interno-1

[2] Enciclopédia Saraiva do Direito, v. 21, São Paulo: Saraiva. p. 398

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 
6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5002775-13.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: CENTRO DERMATOLOGICO DRA. SILVIA K KAMINSKY LTDA., ALUGALASER LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, SKAMINSKY DERMATOLOGIA EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: KARINA FABI - SP338898, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739,
BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, ALEXANDRE LEVINZON - SP270836
Advogados do(a) IMPETRANTE: KARINA FABI - SP338898, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739,
BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, ALEXANDRE LEVINZON - SP270836
Advogados do(a) IMPETRANTE: KARINA FABI - SP338898, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739,
BRUNO ZILBERMAN VAINER - SP220728, ALEXANDRE LEVINZON - SP270836
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO
PAULO - DERAT, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DE SÃO PAULO - DEFIC/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, verifico que a parte impetrante deixou de juntar aos autos instrumento de mandato.

Dessa forma, intimem-se as impetrantes para carrear aos autos procurações outorgando poderes aos advogados subscritores
da peça exordial.

A presente determinação deverá ser atendida pela parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento
da petição inicial (artigo 321, parágrafo único c/c 485, I do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5002820-17.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: L OLFATTO INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE FREITAS COSTA - MG71927
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
 
 
 

 

D E S P A C H O

 

Vistos.

Preliminarmente, deverá a parte impetrante promover a juntada do comprovante de pagamento da GRU de ID 28738899 ou recolher as
custas nos termos da legislação em vigor.

A presente determinação deverá ser atendida pela parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial
(artigo 321, parágrafo único c/c 485, I do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo supra, tornem à conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008755-09.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROSSET & CIA LTDA, VALISERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BROCK - RS41656-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO BROCK - RS41656-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

 

 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de reiteração de embargos de declaração opostos por ROSSET & CIA LTDA. e OUTRA alegando ter sido concedido
provimento jurisdicional diferente do pleiteado, permanecendo os pedidos efetivamente deduzidos sem a devida deliberação jurisdicional.

 

Intimada, a União pugnou pela rejeição dos novos embargos de declaração interpostos pelas impetrantes (ID 28456627).
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Deixo de receber os novos embargos, de ID 27047715, eis que operada a preclusão consumativa, tendo em vista que o instrumento já foi
manejado (ID 25588028) para combater a r. sentença de ID 17296682, sendo rejeitado por decisão de ID 26733665.

 

Assim, nada a prover.

 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

P.R.I.C.

 

 

 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
6ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5012719-73.2019.4.03.6100
IMPETRANTE: PLASNORTHON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO - SP195925
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do artigo 4º, II da Portaria de Atos Delegados nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, fica a parte impetrante intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze)
dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

Se questões preliminares forem suscitadas em contrarrazões, deverá o recorrente se manifestar, no mesmo prazo (art. 1009, §2º do CPC c/c
art. 4º, III da Portaria supramencionada).

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, os autos serão remetidos ao e. Tribunal Regional Federal - 3ª Região.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5011039-53.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: ITC ADMINISTRACAO E HOTELARIA LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120, DENISE DE CASSIA ZILIO -
SP90949
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

SENTENÇA

 

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja reconhecido o direito de excluir da base de cálculo da contribuição previdenciária,
SAT/RAT e contribuições destinadas às entidades terceiras, as seguintes verbas: auxílio-alimentação; seguro de vida em grupo contratado
pelo empregador em favor de grupo de empregados; auxílio-doença e acidentário referente aos primeiros 15 (quinze) dias de
afastamento; terço constitucional de férias; remuneração do período de férias; aviso prévio indenizado; auxílio-funeral; vale-
transporte/fretado; auxílio creche; horas extras; adicional noturno; salário-maternidade; salário-paternidade; adicional de insalubridade e de
periculosidade; adicional de transferência; e vale-refeição.

 

Requer, ainda, a declaração de seu direito à compensação do indébito, relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.

 

Sustenta, em suma, que pelo fato das verbas serem indenizatórias e não terem natureza salarial, não poderia haver a incidência tributária.

 

Foi proferida decisão que: i) indeferiu a inicial  em relação aos pedidos referentes a não incidência da contribuição previdenciária sobre férias
indenizadas, sobre o terço constitucional incidente sobre férias indenizadas e sobre a parcela recebida a título de auxílio-transporte; e ii) deferiu
parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições incidentes sobre os primeiros quinze dias que antecedem a concessão
do auxílio-doença e auxílio-acidente; aviso prévio indenizado; salário-paternidade; auxílio-creche; seguro de vida contratado em favor de
grupos de empregados; auxílio-funeral e adicional de transferência.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em suma, a impossibilidade de impetração de mandado de segurança
contra lei em tese.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justificasse sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Não se trata de impetração contra lei em tese, pois existe o fundado e concreto receio da exigência do tributo pelo Fisco com inclusão das
parcelas que a impetrante entende indevidas, de forma que afasto a preliminar suscitada.

 

Superada a preliminar e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
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I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA
- SÚMULA 7/STJ. 1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória. (STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Cumpre registrar que as contribuições destinadas ao RAT/SAT e às entidades terceiras possuem a mesma base de cálculo das contribuições
previdenciárias patronais, devendo ser adotada a mesma orientação para fins de incidência, analisando-se a natureza da verba trabalhista.
Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E DESTINADA ÀS ENTIDADES TERCEIRAS. NÃO INCIDÊNCIA: AUXÍLIO-
CRECHE. LIMITAÇÃO ÀS CRIANÇAS DE ATÉ 5 ANOS. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS
EXTRAS. FÉRIAS GOZADAS (USUFRUÍDAS). ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. RECURSOS IMPROVIDOS. (...) 8 - As
conclusões referentes às contribuições previdenciárias também se aplicam às contribuições sociais destinadas a terceiros
(Sistema "S", INCRA), salário-educação e ao RAT/SAT, uma vez que a base de cálculo destas também é a folha de salários. 9 -
Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento aos agravos legais. (TRF-3. AMS
00010922120154036126. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA. DJF: 21.10.2016). 

 

Inicialmente, registre-se que, nos termos da decisão de ID 19313602, foi extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação às
seguintes verbas: férias indenizadas, sobre o terço constitucional incidente sobre férias indenizadas e sobre a parcela recebida a título
de auxílio-transporte, ante a ausência de interesse de agir da parte impetrante.

 

Adicionais de horas extras, trabalho noturno, periculosidade e insalubridade

 

O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à sistemática do art. 543-C do
CPC/1973, no sentido de que as verbas relativas aos adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional têm
natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO
DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA (...) ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS:
INCIDÊNCIA  4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de
natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (...) 9. Recurso Especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
8/2008. (STJ. REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 05/12/2014).

 

Da mesma forma, as verbas pagas pelo empregador a título de adicional de insalubridade integram a remuneração do trabalhador, razão pela
qual tem natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição previdenciária. Nesse sentido a orientação da Corte Superior de
Justiça. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSOS ESPECIAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE, NOTURNO E TRANSFERÊNCIA.
NATUREZA REMUNERATÓRIA. PRECEDENTES. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO
ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS DEMANDAS
AJUIZADAS NA SUA VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL (...) 3. No mesmo sentido está o
posicionamento do STJ, de que os adicionais de insalubridade e transferência possuem natureza salarial. (...) 5. Recurso
Especial da Fazenda Nacional provido para reconhecer a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro
salário proporcional ao aviso-prévio indenizado, e Agravo em Recurso Especial de Viterbino e Irmãos Ltda. não provido. (STJ.
RESP 1703714, Rel.: Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, DJE:18/12/2018).

 

Adicional de transferência

 

A transferência do empregado é um direito do empregador, nos termos do artigo 463, § 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo que
do seu exercício regular, por liberalidade do empregador, decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito de receber o
correspondente adicional de transferência, que tem natureza salarial. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AFRONTA AO ART. 535, II, do CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA.
AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. (...) 2. Conforme
entendimento do STJ, incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de férias gozadas e de adicional de
transferência. 3. Assim, segundo a bem lançada decisão de inadmissibilidade, o aresto vergastado está em total sintonia
com o atual posicionamento do STJ, razão pela qual incide a regra da Súmula 83/STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ. RESP 1799471, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 2ª TURMA, DJE:11/10/2019).

 

Auxílio e vale alimentação

 

No tocante ao auxílio-alimentação/vale-refeição, desde que não sejam pagos in natura, a jurisprudência pátria consolidou entendimento no
sentido de que tais verbas também têm natureza salarial. Neste sentido, o Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula nº 241: “O vale
refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os
efeitos legais”.
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIRAS
ENTIDADES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. UM TERÇO CONSTITUCIONAL. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL. HORAS EXTRAS. ABONO PECUNIÁRIO. AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO. AUXÍLIO-REFEIÇÃO PAGO EM TICKETS. FÉRIAS GOZADAS. LICENÇA SALÁRIO
MATERNIDADE. ADICIONAL NOTURNO. COMPENSAÇÃO. 1- A legitimidade para figurar no polo passivo da
demanda é somente da União Federal, já que a questão, nos autos, reside na incidência de contribuição sobre parcelas da
remuneração, tendo como base de cálculo o inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91. 2- As entidades terceiras, às quais se destinam os
recursos arrecadados possuem mero interesse econômico, não jurídico. 3- As verbas pagas pelo empregador aos empregados a
título de 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente; terço constitucional; aviso prévio indenizado; não
constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. 4- É devida a contribuição sobre horas extras, férias gozadas, salário
maternidade, adicional noturno, auxílio-educação, abono pecuniário e auxílio-refeição pago em tickets. Entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes. 5- Preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela
União Federal acolhida. 6- Remessa Oficial parcialmente provida. 7- Apelação da Impetrante desprovida. 8- Apelação da
União Federal parcialmente provida. (TRF-3. AMS 00206696320154036100. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
SOUZA RIBEIRO. Publicação: 01.09.2016).

 

Auxílio-creche

 

O auxílio-creche é pago pela empresa, que valendo-se da prerrogativa de não constituir local apropriado para abrigar os filhos do empregado
durante a jornada de trabalho, prefere reembolsá-lo da despesa com creche, de forma que possui caráter evidentemente indenizatório, sendo
indevida a incidência tributária.

 

Sedimentando tal entendimento, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 310 ("O Auxílio-creche não integra o salário-de-
contribuição"), bem como julgou o REsp nº 1.176.772/DF, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC/1973, nos seguintes termos:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 458, II E 535, I E II DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUXÍLIO-CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/STJ. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME
PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC. (...) 2. A demanda se refere à discussão acerca da incidência ou não
de contribuição previdenciária sobre os valores percebidos pelos empregados do Banco do Brasil a título de
auxílio-creche. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o auxílio-creche
funciona como indenização, não integrando, portanto, o salário de contribuição para a Previdência. Inteligência
da Súmula 310/STJ. (...) 4. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime
do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 5. Recurso especial não provido. (STJ. RESP 1146772, Rel. Min.
BENEDITO GONÇALVES, 1ª SEÇÃO, DJE:04/03/2010).

 

Auxílio-doença e Auxílio-acidente

 

A teor do artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/1991, durante os quinze primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença,
compete ao empregador o pagamento de seu salário integral. Entretanto, ainda que o pagamento seja efetuado pelo empregador, evidente que
não se trata de verba destinada à retribuição do trabalho, tendo em vista que nenhum serviço é prestado pelo empregado afastado, sendo
indevida a incidência tributária sobre tais verbas.

 

A não incidência tributária foi confirmada pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS,
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, nos seguintes termos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se
refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de
doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 — com redação dada
pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é
destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de
trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de
incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1230957/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)

 

Auxílio-funeral

 

Quanto ao auxílio-funeral, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que não há a incidência tributária, pois,
tratando-se de valores pagos aos dependentes do empregado falecido para as despesas relativas ao seu sepultamento, seu pagamento não é
permanente ou habitual. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-
NATALIDADE. AUXÍLIO-FUNERAL.AUXÍLIO-EDUCAÇÃO.VALE-TRANSPORTE. DIÁRIAS EM
VALOR NÃO SUPERIOR A 50% DA REMUNERAÇÃO MENSAL. GRATIFICAÇÃO POR
ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. (...) IV - A jurisprudência desta
Corte Superior assentou o posicionamento de que não é possível a incidência de contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de auxílio-natalidade e auxílio-funeral, já que seu pagamento não ocorre de forma
permanente ou habitual, pois depende, respectivamente, do falecimento do empregado e o do nascimento de seus
dependentes. Precedentes: AgInt no REsp n. 1.586.690/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, julgado em 16/6/2016, DJe 23/6/2016 e AgRg no REsp n. 1.476.545/RS, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado em 17/9/2015, DJe 2/10/2015. (...) X - Recurso especial parcialmente provido. (STJ.
RESP 1806024, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 2ª TURMA, DJE:07/06/2019)

 

 

Aviso prévio indenizado

Previsto no parágrafo 1° do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado, inclusive o aviso prévio
especial, e seus reflexos nas verbas rescisórias e no décimo terceiro salário, não integram o salário-de-contribuição e sobre eles não incidem a
contribuição.

O pagamento substitutivo do tempo que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço não se enquadra como salário,
porque a dispensa de cumprimento do aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a procura de novo emprego, possuindo
nítida feição indenizatória.

A não incidência tributária sobre tal verba foi confirmada pelo STJ, no julgamento do supramencionado REsp nº 1.230.957/RS, submetido
ao rito do artigo 543-C do CPC/1973.

 

Férias Gozadas
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Tendo em vista que, a teor do artigo 28, § 9º, d, da Lei n.º 8.212/91,não há incidência tributária sobre as verbas relativas a férias indenizadas
por não integrarem o salário de contribuição, dado que a sua conversão em pecúnia visa indenizar o empregado pela frustração de seu direito à
fruição das férias. Assim, tem-se que na hipótese de efetiva fruição das férias haverá a incidência tributária, apesar de não haver prestação de
serviços no período de gozo.

 

A 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça havia, em 27.02.2013, decidido pela não incidência tributária no julgamento do REsp n.º
1.322.945/DF, tendo acolhido, em 26.03.2014, os embargos de declaração opostos, para o fim de conformar o julgado ao decidido, em
26.02.2014, no REsp n.º 1.230.957/CE (que estava submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973). Embora o REsp n.º 1.230.957/CE
não tratasse de férias gozadas, de sorte que restaria mantido o entendimento expresso no julgamento do REsp n.º 1.322.945/DF, as 1ª e 2ª
Turmas daquela Corte proferiram julgamentos, em que afirmavam o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias
gozadas, de sorte a incidir a contribuições previdenciárias sobre tal quantia. Assim, nos julgamentos de diversos embargos de divergência
(AgRg/EAREsp 138628, AgRg/EREsp 1355594, EDcl/EREsp 1238789, AgRg/EDcl/EREsp 1352303, AgRg/EDcl/EREsp 1352146,
AgRg/EREsp 1441572, AgRg/EREsp 1202553) a 1ª Seção adotou novo entendimento, no sentido de que há incidência das contribuições
previdenciárias sobre férias indenizadas. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. 1. A Primeira Seção já decidiu que
‘o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a
contribuição previdenciária’ (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro S´ÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014), motivo pelo qual os presente embargos de divergência devem ser indeferidos, por
força da Súmula 168/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Seção, AgRg/EREsp 1456440, relator
Ministro Benedito Gonçalves, d.j. 10.12.2014)

 

Outro não é o entendimento das Turmas que compõem a 1ª Seção do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. (...) 3. As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista pelo artigo 129
da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob
este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima (REsp
1.230.957/RS). 4. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF-3. AC 0007463-70.2015.4.03.6103, Rel.:
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, 1ª TURMA, DJF:03/04/2019).

 

Terço Constitucional sobre Férias Gozadas

 

O terço constitucional de férias, previsto pelo artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, tem por finalidade ampliar a capacidade
financeira do trabalhador durante seu período de férias, possuindo, portanto, natureza compensatória/indenizatória. Ademais, não constitui
ganho habitual do empregado, de forma que não se mostra possível a incidência de contribuição previdenciária.

 

A não incidência tributária foi confirmada pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS,
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, nos seguintes termos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias
relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º,
"d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de
Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira
Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao
regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)

 

Salário-maternidade e salário-paternidade

 

A licença à gestante, prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição e nos artigos 392 e 392-A da CLT, é direito da empregada, sem prejuízo
de seu emprego ou salário, razão pela qual, pelo respectivo período de afastamento, faz jus ao recebimento do salário-maternidade.

 

Percebe-se que, em certos casos, a ausência de prestação efetiva do trabalho não elide a natureza salarial da remuneração auferida, uma vez
que o contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as demais consequências jurídicas que lhe são inerentes, inclusive previdenciárias,
como a contagem do tempo de serviço. Ademais, há expressa previsão legal da inclusão da referida verba no cálculo do salário-de-
contribuição (artigo 28, parágrafo 9ª, “a”, da Lei nº 8.212/1991).

 

Já a licença-paternidade tem previsão no artigo 7º, XIX, da Constituição, sendo devida ao empregado pelo lapso de cinco dias (artigo 10, §
1º, do ADCT), em razão de nascimento de filho.

 

Tratando-se de licença remunerada, que é ônus do empregador, em que pese a suspensão temporária da prestação do trabalho, tem natureza
salarial, uma vez que a ausência de prestação efetiva do trabalho, por si só, não elide a natureza salarial da remuneração auferida, de sorte que
o contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as demais consequências jurídicas que lhe são inerentes, inclusive previdenciárias, como a
contagem do tempo de serviço.

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de
Processo Civil/1973, no  sentido de que as verbas relativas ao salário-maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto,
contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art.
3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por
motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte
daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento
da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a
verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária
sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e
mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui
incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o
empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política
legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência
deste Tribunal 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não
provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014)

 

Seguro de vida coletivo

 

Em relação ao seguro de vida em grupo, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu pelo seu caráter indenizatório, desde que tenha sido
contratado pelo empregador em favor de um grupo de empregados e não de forma individualizada, o que restou demonstrado nos autos (ID
18601216, 18601245 e 18601471), de forma que é indevida a incidência da contribuição.
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. NÃO-INCIDÊNCIA.
NECESSIDADE DE PREVISÃO EM CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO (ART. 214, § 9º, INC. XXV, DO DEC.
N. 3.048/99, COM A REDAÇÃO DADA PELO DEC. N. 3.265/99). EXIGÊNCIA AFASTADA POR NÃO ESTAR
PREVISTA NA LEI N. 8.212/91. (...) 2. O art. 214, § 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n.
3.265/99, estabelece que o prêmio de seguro de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes não
integra o salário-de-contribuição, desde que haja a previsão do pagamento em acordo ou convenção coletiva de trabalho. A
contrario sensu, a existência de pagamentos sem a referida previsão ensejaria a incidência da exação. 3. Está assentado na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que a Lei n. 8.212/91, em sua redação original e com a redação conferida pela Lei
n. 9.528/97, não instituiu a incidência de contribuição previdenciária sobre o prêmio de seguro de vida em grupo pago pela
pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes. (...) 5. Logo, irrelevante para esse raciocínio que a exigência para tal
pagamento esteja estabelecida em acordo ou convenção coletiva, desde que o seguro seja em grupo e não individual. 6. A
regulamentação da Lei n. 8.212/91 por meio do art. 214, § 9º, inc. XXV, do Decreto n. 3.048/99, com a redação dada pelo
Decreto n. 3.265/99, extrapolou os limites estabelecidos na norma e acabou por inovar ao estabelecer a necessidade de previsão
em acordo ou convenção coletiva para fins de não-incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do prêmio de seguro
de vida em grupo pago pela pessoa jurídica aos seus empregados e dirigentes. 7. A interpretação do art. 28, inc. I, da Lei n.
8.212/91 (redação original e atual) por esta Corte é de que ela não autoriza a incidência de contribuição previdenciária em tais
casos ( seguro de vida em grupo). Subverter esse raciocínio por força de disposição contida em mero decreto regulamentar é ferir
o princípio da estrita legalidade tributária. 8. Por certo, não se afasta a necessidade de que tais pagamentos abranjam a
totalidade dos empregados e dirigentes da empresa, por decorrer da interpretação sistemática da Lei n. 8.212/91, que impõe a
incidência nos casos de seguro individual. 9. In casu, estando certo no acórdão recorrido de que se trata de seguro de vida em
grupo, deve ser afastada a incidência da contribuição previdenciária, independentemente da existência ou não de convenção ou
acordo coletivo. 10. Recurso especial provido.(REsp 660202/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 11/06/2010)

 

Conclusão

 

Nos termos da fundamentação supra, é indevida a incidência tributária sobre as seguintes verbas: seguro de vida em grupo contratado pelo
empregador em favor de grupo de empregados; auxílio-doença e acidentário referente aos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento; terço
constitucional sobre férias gozadas; aviso prévio indenizado; auxílio-funeral e auxílio-creche.
 

 No tocante às demais verbas, tendo em vista seu caráter remuneratório, não se verifica a violação de direito líquido e certo da parte
impetrante, sendo devida a incidência tributária.

 

Da repetição do indébito

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito
à compensação, dos valores recolhidos indevidamente, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN).

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação
somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), as parcelas devidas deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza híbrida, já engloba
tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados
anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA ,
para, revogando parcialmente a liminar, reconhecer o direito da impetrante à exclusão, da base de cálculo das contribuições previdenciárias
(patronal, SAT/RAT e destinadas às entidades terceiras), dos valores relativos às seguintes verbas: seguro de vida em grupo contratado pelo
empregador em favor de grupo de empregados; auxílio-doença e acidentário referente aos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento; terço
constitucional sobre férias gozadas; aviso prévio indenizado; auxílio-funeral e auxílio-creche.

 

Reconheço o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente pagos até os últimos cinco anos que antecedem o ajuizamento
do feito, observando-se o disposto no artigo 170-A do CTN, que poderá ser requerida administrativamente com débitos relativos a quaisquer
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº
11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), os valores a serem compensados deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza
híbrida, já engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/2009).

 

P.R.I.C.

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014637-15.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAROLINE THAIS DE MORAIS CARRERO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MICHELLE FERREIRA DE MORAIS PINTO - SP193623
IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S.A.
 
 

    S E N T E N Ç A

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAROLINE THAIS DE MORAIS CARRERO contra ato do REITOR DA
UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, objetivando sua matrícula no 10º semestre do Curso de Arquitetura e Urbanismo,
considerando cumprida a disciplina colocada como dependência, com a utilização da nota atribuída à disciplina regular do curso (Tópicos de
História da Arte) ou, subsidiariamente, que seja autorizada a inclusão de uma matéria optativa, a ser cursada juntamente com o 10º semestre.

 

Narra que, no primeiro semestre do curso, foi instada à matrícula em matéria optativa, a ser realizada em plataforma online, a ser concluída até
o 9º semestre.
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Afirma ter escolhido e cursado a matéria optativa “História das Artes”, que foi posteriormente cancelada, tendo em vista já estar cursando
matéria com conteúdo idêntico (Tópicos de História da Arte), de forma que seria utilizada a nota desta última.

 

Todavia, foi impedida de realizar a matrícula no 10º semestre, sob a alegação de ausência de conclusão da matéria optativa.

 

Sustenta fazer jus à matrícula, tendo em vista a notícia do aproveitamento de nota da matéria “Tópicos de História da Arte”, bem como por
ausência de qualquer notificação, pela universidade, da necessidade de cursar outra matéria optativa.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar (ID 20915072), em face da qual a impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 5021978-
59.2019.403.0000 (ID 21406797).

 

Notificada, a autoridade prestou informações ao ID 21949902, aduzindo a impossibilidade da matrícula da impetrante no próximo semestre,
ante o descumprimento dos requisitos necessários para tanto.

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (ID 22318605).

 

É o relatório, decido.

 

Ausentes as preliminares e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecem ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, nos termos do artigo 207 da Constituição Federal. Anota-se, ainda, que o ensino é livre à
iniciativa privada, desde que sejam cumpridas as normas gerais da educação nacional e que haja autorização e avaliação de qualidade pelo
Poder Público (artigo 209).

 

O Regulamento de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Arquitetura e Urbanismo, juntado pela autoridade ao ID
21949905, prevê que:

 

Artigo 10 - A matrícula em TC II só é permitida ao aluno aprovado em todas as disciplinas e componentes
curriculares da Matriz Curricular até o 9o semestre, isto é:

I. O aluno não deverá ter dependências e/ou adaptações em disciplinas, bem como carga horária a cumprir de
atividades complementares durante o desenvolvimento do TC.

 

No mesmo sentido, o Histórico Escolar do Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Cruzeiro do Sul, juntado ao ID 20607930,
prevê a necessidade de o aluno concluir matéria optativa, com carga de 80 horas-aula, no primeiro semestre.

 

A impetrante afirma ter optado pela matéria de “História das Artes”, para cumprimento de tal requisito curricular.

 

Todavia, verifica-se que foi notificada, em 14.05.2015, de que tal matéria seria cancelada, por possuir conteúdo idêntico à outra disciplina
regular do curso, sendo-lhe informado que deveria “incluir uma disciplina optativa já que a atual será cancelada” (ID 20607929).
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Assim, diferentemente do quanto afirmado pela impetrante, foi efetivamente informada a respeito da necessidade de cursar nova matéria
optativa, para fins de cumprimento do currículo escolar.

 

A IES informa, ainda, que a impetrante deixou de cumprir as horas necessárias referentes às atividades complementares, o que caracteriza
outro impedimento à matrícula no 10º semestre do curso.

 

Desta forma, tendo deixado de cumprir os requisitos necessários à progressão no curso, não resta demonstrada qualquer nulidade na negativa
de matrícula pela IES, tampouco a violação de direito líquido e certo da impetrante.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Ante a interposição do agravo de instrumento nº 5021978-59.2019.403.0000, comunique-se o inteiro teor desta à 3ª Turma do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

 

P. R. I. C.

 

 

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014515-02.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NOGUEIRA & MACHADO COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NOGUEIRA & MACHADO COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES
LTDA, contra ato atribuído ao DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO, objetivando que seja assegurado seu direito de recolher PIS e COFINS sem que se inclua na base de cálculo de tais tributos
o valor referente ao PIS e à COFINS. Requer, ainda, a declaração de seu direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente
recolhidos, nos cinco anos que antecedem a impetração.
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Sustenta, em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que o valor das contribuições ao PIS e à COFINS não constituem seu
faturamento ou receita bruta.

 

Foi deferida a liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS, tendo como base de cálculo os valores
computados das próprias contribuições, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato tendente à sua cobrança (ID 20588234).

 

Notificada, a autoridade prestou informações ao ID 22026652, aduzindo, em suma, a impossibilidade de impetração de mandado de
segurança contra lei em tese.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público apto a justificar sua intervenção nos autos (ID 22210790).

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração contra os efeitos concretos da
norma, visto que o recolhimento das contribuições com a exclusão dos valores de PIS e COFINS ensejaria necessariamente, por se tratar de
ato vinculado, a autuação da empresa, o que confere ao impetrante interesse de agir.

 

Superada a preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia
15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do
RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Carmen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

 

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:
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A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro.
As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela
doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da contribuição, na
redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa,
emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no
contrato de trabalho – Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao
preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de
uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza, considerada a venda de
mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o
ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

(...)

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de
mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor
deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para cobrá-lo.

(...)

Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não se revela medida de riqueza
apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

 

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que
satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão
“faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a
integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura
ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por
Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do
aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária
redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a
supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa.
Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e,
mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de
qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao
conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).
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Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

 

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária.

 

Todavia, tal raciocínio não se estende para outras bases de cálculo que não aquelas especificadas no precedente do STF.

 

A impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de parcela do PIS/COFINS que integram a sua própria base de cálculo que não são
correspondentes ao ICMS, uma vez que este incide sobre a circulação das mercadorias e serviços, na cadeia de produção, enquanto aquele
diz respeito à própria atividade da empresa.

 

Para esclarecimento, cumpre colacionar trecho do voto proferido pelo ex-Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 582.525/SP,
relativo ao IRPJ e CSLL:

 

“Nos quadrantes do sistema constitucional tributário, auferir renda é pressuposto da tributação pela incidência do
imposto sobre a renda, critério material que deve ser confirmado pela base de cálculo homônima. Não se paga
tributo calculado sobre o lucro para auferir renda, mas se aufere renda para que o tributo possa incidir. A incidência
do IRPJ ou da CSLL não antecede as operações empresariais que servirão de base aos fatos jurídicos tributários,
mas, pelo contrário, toma-as como pressuposto. Logo, as obrigações tributárias resultantes da incidência de
tributos calculados com base no lucro real ou grandezas semelhantes não são despesas essenciais à manutenção das
atividades econômicas. São, na verdade, conseqüências dessas atividades. Vale dizer, o tributo não é insumo da
cadeia produtiva”.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA , revogando a liminar
anteriormente concedida.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5013989-35.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: MARCELO MARTINS

Advogado do(a) IMPETRANTE: KAREN FERNANDA ARAUJO DE JESUS - SP312860
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IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO (DERPF-SP)

 

SENTENÇA

Vistos.

 

Homologo, por sentença, a desistência da ação manifestada pela parte impetrante (id 27879930) e julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Custas processuais na forma da lei. Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012397-53.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INTERNOX CONEXOES E METAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDA GABRIELA CIOLA - SP392910
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 
 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao
recolhimento da contribuição previdenciária sobre a receita bruta sobre os valores relativos ao ICMS, PIS e COFINS. Requer ainda a
declaração de seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Sustenta, em suma, que os valores de ICMS, PIS e COFINS não constituem sua receita bruta.

 

Foi proferida decisão que deferiu a liminar (ID 20690178), para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias sobre a receita
bruta incidente sobre o ICMS, o PIS e a COFINS, abstendo-se a autoridade impetrada de praticar qualquer ato tendente à cobrança.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em suma, a inadequação da via eleita.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1276/1818



 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, não há que se falar em mandado de segurança contra lei em tese, mas sim de impetração contra os efeitos concretos da
norma, visto que o recolhimento das contribuições com a exclusão do ICMS, PIS e COFINS ensejaria necessariamente, por se tratar de ato
vinculado, a autuação da empresa, o que confere ao impetrante interesse de agir.

 

Superada a questão preliminar e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade mediante recursos, dentre outros,
provenientes das contribuições do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195, I).

 

Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998 essa contribuição incidia sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;
posteriormente, passou a incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (artigo 195, I, a, CF), sobre a receita ou o faturamento (alínea b) e sobre o lucro
(alínea c).

 

Com a edição da Lei nº 12.546/2011, com diversas alterações legislativas, as pessoas jurídicas de determinadores setores da economia, em
substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, passaram a contribuir mediante a aplicação
da respectiva alíquota sobre o valor de sua receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

 

Conforme disposto no artigo 9º, § 7º, da Lei nº 12.546/11, com a redação dada pela Lei nº 12.715/12, também serão excluídos da receita
bruta o IPI, quando já incluso na receita bruta, e o ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de
substituto tributário.

 

Para delimitação do conceito de receita bruta, cumpre salientar a diferença entre entrada e receita. Conforme ensinado por Geraldo
Ataliba[1], entrada corresponde a todo o dinheiro que ingressa nos cofres de determinada entidade, sendo que considera-se como receita a
espécie de entrada que passa a pertencer à entidade, integrando seu patrimônio.

 

Nas palavras do jurista, as meras entradas que não pertencem às entidades têm “caráter eminentemente transitório. Ingressam a título
provisório, para saírem, com destinação certa, em breve lapso de tempo”.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o Recurso Extraordinário 574.706/PR, no qual foi reconhecida a repercussão geral (Tema nº 69),
fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do
RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.
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Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

 

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

 

Ao julgar conjuntamente os Recursos Especiais nº 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e 1.629.001/SC, submetidos ao rito do artigo 1.036 do
Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça aplicou o entendimento supra especificamente em relação à CPRB, concluindo pela
exclusão dos valores de ICMS da base de cálculo desta contribuição:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. LEI N.
12.546/11. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. JULGAMENTO SUBMETIDO À SISTEMÁTICA
DO ART. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/15. I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Aplica-se, no caso, o Código de Processo Civil de 2015. II – Os valores de ICMS não integram a base
de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista na Lei n. 12.546/11.
Precedentes. III – Recurso especial da contribuinte provido. Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do
CPC/15. (STJ. REsp nº 1.638.772/SC, 1624297/SC e 1629001/SC. Rel.: Min. REGINA HELENA COSTA. DJe:
26.04.2019).

 

Cumpre ressaltar que, ainda que o acórdão supramencionado não tenha transitado em julgado, o artigo 1.040, III do Código de Processo
Civil prevê a aplicação da tese firmada pelo Tribunal Superior, aos processos em primeiro e segundo graus de jurisdição, assim que publicado
o acórdão paradigma.

 

Assim, o Plenário do STJ reconheceu que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores computados a título de ICMS, de forma que
resta demonstrada a violação a direito líquido e certo do contribuinte ante a exigência de tributo indevido.

 

Todavia, tal raciocínio não se estende para outras bases de cálculo que não aquelas especificadas no precedente do STJ.

 

A impetrante pretende a suspensão da exigibilidade de parcela do CPRB, incidente sobre os valores recolhidos a título de contribuições ao
PIS e COFINS, montante que não é correspondente ao ICMS, uma vez que este incide sobre a circulação das mercadorias e serviços, na
cadeia de produção, enquanto aqueles dizem respeito à própria atividade da empresa.

 

Para esclarecimento, cumpre colacionar trecho do voto proferido pelo ex-Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento do RE 582.525/SP,
relativo ao IRPJ e CSLL:
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Nos quadrantes do sistema constitucional tributário, auferir renda é pressuposto da tributação pela incidência do
imposto sobre a renda, critério material que deve ser confirmado pela base de cálculo homônima. Não se paga
tributo calculado sobre o lucro para auferir renda, mas se aufere renda para que o tributo possa incidir. A incidência
do IRPJ ou da CSLL não antecede as operações empresariais que servirão de base aos fatos jurídicos tributários,
mas, pelo contrário, toma-as como pressuposto. Logo, as obrigações tributárias resultantes da incidência de
tributos calculados com base no lucro real ou grandezas semelhantes não são despesas essenciais à manutenção das
atividades econômicas. São, na verdade, conseqüências dessas atividades. Vale dizer, o tributo não é insumo da
cadeia produtiva.

 

Assim, razão não assiste à impetrante, neste ponto.

 

Da compensação

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC nº 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito à
repetição, por meio de compensação, dos valores recolhidos indevidamente, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado
(art. 170-A do CTN).

 

Nos termos do disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação
somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), as parcelas devidas deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza híbrida, já engloba
tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados
anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
para, revogando parcialmente a liminar, declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento da
contribuição previdenciária sobre a receita bruta incidente sobre o ICMS, assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este
título da base de cálculo daquela contribuição.

 

Declaro, ainda, seu direito à compensação dos valores pagos indevidamente até os últimos cinco anos que antecedem a impetração, a ser
requerida administrativamente.

 

A compensação observará o disposto no artigo 170-A do CTN, e poderá ser feita com débitos relativos a quaisquer tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), os valores a serem compensados deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza
híbrida, já engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95..
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Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, conforme disposto no artigo 14, § 1°, da Lei n° 12.016/09.

 

P.R.I.C.

 

 

[1] Estudos e Pareceres de Direito Tributário. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1978, vol. 1, p. 85

 

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5012105-68.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: ARYZTA DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542, BENEDICTO CELSO
BENICIO - SP20047

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando que seja reconhecido o direito de afastar da base de cálculo da contribuição previdenciária as
seguintes verbas: salário-maternidade, férias gozadas e 13º salário indenizado. Requer, ainda, a declaração de seu direito à compensação do
indébito, relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos, por meio de restituição ou compensação.

 

Sustenta, em suma, que pelo fato das verbas serem indenizatórias e não terem natureza salarial, não poderia haver a incidência tributária.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a liminar, em face da qual a impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 5023521-97.2019.403.0000
(ID 21959475).

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, aduzindo, em suma, a impossibilidade de impetração de mandado de segurança
contra lei em tese.

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.
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É o relatório. Decido.

 

Não se trata de impetração contra lei em tese, pois existe o fundado e concreto receio da exigência do tributo pelo Fisco com inclusão das
parcelas que a impetrante entende indevidas, de forma que afasto a preliminar suscitada.

 

Não suscitadas preliminares e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito.

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA
- SÚMULA 7/STJ. 1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória. (STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

 

Décimo-terceiro salário incidente sobre o aviso prévio indenizado

 

O STJ consolidou entendimento no sentido de que a gratificação natalina, por ostentar caráter permanente, integra o conceito de
remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária.

 

Ressalte-se que o artigo 7º, §2º da Lei 8.620/1993 determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto
do 13º salário.
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Art. 7º O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou
no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário.

(...)

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em
separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

 

Desta forma, a circunstância de o aviso prévio indenizado refletir na composição da gratificação natalina é irrelevante, devendo a contribuição
previdenciária incidir sobre o valor total da respectiva verba. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO
INCIDÊNCIA. VERBA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I. A contribuição
social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por
entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. II. O
salário de contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de
cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das
contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do seu salário de contribuição. (...) As verbas pagas a título de
décimo terceiro indenizado possuem caráter remuneratório, constituindo base de cálculo das contribuições previdenciárias. V.
Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF-3. AGRAVO DE INSTRUMENTO 5021114-55.2018.4.03.0000,
Rel.: Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS, 1ª Turma, DJF: 15/03/2019)

 

Férias Gozadas

 

Tendo em vista que, a teor do artigo 28, § 9º, d, da Lei n.º 8.212/91, não há incidência tributária sobre as verbas relativas a férias indenizadas
por não integrarem o salário de contribuição, dado que a sua conversão em pecúnia visa indenizar o empregado pela frustração de seu direito à
fruição das férias. Assim, tem-se que na hipótese de efetiva fruição das férias haverá a incidência tributária, apesar de não haver prestação de
serviços no período de gozo.

 

A 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça havia, em 27.02.2013, decidido pela não incidência tributária no julgamento do REsp n.º
1.322.945/DF, tendo acolhido, em 26.03.2014, os embargos de declaração opostos, para o fim de conformar o julgado ao decidido, em
26.02.2014, no REsp n.º 1.230.957/CE (que estava submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973). Embora o REsp n.º 1.230.957/CE
não tratasse de férias gozadas, de sorte que restaria mantido o entendimento expresso no julgamento do REsp n.º 1.322.945/DF, as 1ª e 2ª
Turmas daquela Corte proferiram julgamentos, em que afirmavam o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a título de férias
gozadas, de sorte a incidir a contribuições previdenciárias sobre tal quantia. Assim, nos julgamentos de diversos embargos de divergência
(AgRg/EAREsp 138628, AgRg/EREsp 1355594, EDcl/EREsp 1238789, AgRg/EDcl/EREsp 1352303, AgRg/EDcl/EREsp 1352146,
AgRg/EREsp 1441572, AgRg/EREsp 1202553) a 1ª Seção adotou novo entendimento, no sentido de que há incidência das contribuições
previdenciárias sobre férias indenizadas. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO MATERNIDADE E FÉRIAS. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. 1. A Primeira Seção já decidiu que
‘o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do art. 148 da CLT, razão pela qual incide a
contribuição previdenciária’ (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro S´ÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014), motivo pelo qual os presente embargos de divergência devem ser indeferidos, por
força da Súmula 168/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Seção, AgRg/EREsp 1456440, relator
Ministro Benedito Gonçalves, d.j. 10.12.2014)

 

Outro não é o entendimento das Turmas que compõem a 1ª Seção do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
HORAS-EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. (...) 3. As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado expressamente prevista pelo artigo 129
da CTL, sendo que neste período o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, os valores pagos sob
este título ostentam evidente natureza salarial, de modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima (REsp
1.230.957/RS). 4. Recurso de apelação a que se nega provimento. (TRF-3. AC 0007463-70.2015.4.03.6103, Rel.:
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, 1ª TURMA, DJF:03/04/2019).

 

Salário-maternidade

 

A licença à gestante, prevista no artigo 7º, XVIII, da Constituição e nos artigos 392 e 392-A da CLT, é direito da empregada, sem prejuízo
de seu emprego ou salário, razão pela qual, pelo respectivo período de afastamento, faz jus ao recebimento do salário-maternidade.

 

Percebe-se que, neste caso, a ausência de prestação efetiva do trabalho não elide a natureza salarial da remuneração auferida, uma vez que o
contrato de trabalho permanece íntegro, gerando as demais consequências jurídicas que lhe são inerentes, inclusive previdenciárias, como a
contagem do tempo de serviço. Ademais, há expressa previsão legal da inclusão da referida verba no cálculo do salário-de-contribuição
(artigo 28, parágrafo 9ª, “a”, da Lei nº 8.212/1991). 

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art. 543-C, do Código de
Processo Civil/1973, no  sentido de que as verbas relativas ao salário-maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto,
contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.3 Salário maternidade. O salário maternidade tem natureza salarial e a
transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art.
3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por
motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte
daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento
da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não
autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma
contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a
verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente
que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária
sobre o salário maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das
posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o
salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens e
mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher,
mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador
infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui
incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o
empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política
legislativa. A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência
deste Tribunal 1.4 Salário paternidade. O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias
de afastamento em razão do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se trata de
benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se tratar de licença
remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp
1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009). (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não
provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
18/03/2014)

 

Conclusão

 

Tendo em vista o caráter remuneratório das verbas questionadas, não se verifica a violação de direito líquido e certo da parte impetrante, sendo
devida a incidência tributária.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA .

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

São Paulo, data lançada eletronicamente. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) / nº 5012412-22.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: MINIPA DO BRASIL LTDA, MINIPA DO BRASIL LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAM HOLZ - SC46588
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILLIAM HOLZ - SC46588

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE - SC, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos,

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da
contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de terço de férias gozadas.

 

Requer, ainda, a declaração de seu direito à compensação do indébito, relativo aos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos,
por meio de restituição ou compensação.

 

Sustenta, em suma, que pelo fato das verbas serem indenizatórias e não terem natureza salarial, não poderia haver a incidência tributária.

 

Notificado, o Delegado da Receita Federal em Joinville se manifestou ao ID 21026012, aduzindo sua ilegitimidade passiva, preliminar sobre a
qual a impetrante se manifestou ao ID 21811269.

 

O DERAT, por sua vez, aduziu a impossibilidade de impetração de mandado de segurança contra lei em tese (ID 21329920).

 

O Ministério Público Federal informou não vislumbrar interesse público que justifique sua intervenção no feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, anote-se que não se trata de impetração contra lei em tese, pois existe o fundado e concreto receio da exigência do tributo pelo
Fisco com inclusão das parcelas que a impetrante entende indevidas, de forma que afasto a preliminar suscitada.

 

Rejeito também a preliminar de ilegitimidade, tendo em vista que uma das empresas impetrantes tem sede em Joinville/SC, estando sob a
jurisdição da Delegacia Federal de tal localidade.

 

Não suscitadas preliminares e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise de mérito.
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O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei nº
8.212/91, nos seguintes termos:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA
- SÚMULA 7/STJ. 1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a
integra as parcelas de natureza indenizatória. (STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Terço Constitucional sobre Férias Gozadas

 

O terço constitucional de férias, previsto pelo artigo 7º, inciso XVII da Constituição Federal, tem por finalidade ampliar a capacidade
financeira do trabalhador durante seu período de férias, possuindo, portanto, natureza compensatória/indenizatória. Ademais, não constitui
ganho habitual do empregado, de forma que não se mostra possível a não é possível a incidência de contribuição previdenciária.

 

A não incidência tributária foi confirmada pela 1ª Seção do c. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1.230.957/RS,
submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/1973, nos seguintes termos:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO
DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU
NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. (...) 1.2 Terço constitucional de férias. No que se refere ao adicional de férias
relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º,
"d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal
importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do
AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de
Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira
Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" (...) Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao
regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 18/03/2014)

 

Assim, é indevida a incidência tributária sobre aa verba, restando demonstrada a violação de direito líquido e certo da parte impetrante.

 

Da repetição do indébito

 

Observado o disposto no artigo 168, I, do CTN e na LC n.º 118/05, que estabelece o prazo quinquenal de prescrição, reconheço o direito à
compensação, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN).

 

Nos termos do disposto no artigo 74, da Lei nº 9.430/96, admite-se a compensação dos valores indevidamente recolhidos com créditos de
quaisquer tributos administrados pela SRF. Em relação às contribuições sociais previstas no artigo 11 da Lei nº 8.212/91, a compensação
somente será possível caso observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº 11.547/2007.

 

Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), as parcelas devidas deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza híbrida, já engloba
tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da
repetição. Desse modo, exclui-se a incidência de juros moratórios e compensatórios, entendidos nos conceitos clássicos firmados
anteriormente à Lei n° 9.250/95.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA , para declarar inexistência
de relação jurídica que a obrigue a impetrante ao recolhimento das contribuições previdenciárias  incidentes sobre os valores pagos a título de
terço constitucional de férias gozadas.

 

Reconheço o direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente pagos pelas autoras até os últimos cinco anos que antecedem o
ajuizamento do feito, a ser requerida administrativamente após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), com débitos relativos a
quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observadas as condições previstas pelo artigo 26-A da Lei nº
11.547/2007.
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Em razão da declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na ADI nº 4.357-DF e nº 4.425-DF e em consonância com as recentes decisões proferidas pelo STJ (Recurso Especial
repetitivo n. 1.270.439/PR), os valores a serem compensados deverão ser atualizados através da taxa SELIC, a qual, por sua natureza
híbrida, já engloba tanto correção monetária quanto juros de mora, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação, nos termos do artigo 39, § 4°, da Lei n.° 9.250/95.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.° 12.016/09. Custas processuais na forma da lei. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 14, §1º da Lei nº 12.016/2009).

 

P.R.I.C.

São Paulo, data lançada eletronicamente. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011769-64.2019.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HAVAS WORLDWIDE SAO PAULO COMUNICACOES LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON - SP299195, LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ -
SP160547, ALEXANDRE GUSTAVO DE FREITAS - SP196169
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, alegando a ocorrência de erro material na parte dispositiva da r.
sentença de ID nº 28139942, uma vez que a Impetrante formulou pedido referente à exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, e não do ICMS.

 

Intimada (ID nº 28318004), a Embargada apresentou a manifestação de ID nº 28410158, anuindo com o acolhimento dos embargos para
retificação do erro material.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos de declaração opostos, eis que tempestivos e revestidos das formalidades legais.

 

Nos termos do artigo 1.022 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração nos casos em que a sentença apresentar erro material ou
obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juiz.

No presente caso, verifica-se o erro material apontado.
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Dessa forma, da r. decisão embargada, onde consta:

 

“Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,
para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e
da COFINS incidentes sobre o ICMS, assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da
base de cálculo daquelas contribuições”.

 

Deve passar a constar:

 

“Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA,
para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e
da COFINS incidentes sobre o ISS, assegurando o direito à exclusão dos valores computados a este título da base
de cálculo daquelas contribuições”.

 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS, para sanar o erro material supracitado. No mais, a sentença deve permanecer tal como
lançada.

 

Retifique-se o registro da sentença embargada, anotando-se o necessário.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002455-60.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ITACEL TERMINAL DE CELULOSE DE ITAQUI S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP116343, MARCO ANTONIO GOMES
BEHRNDT - SP173362, BRUNA DIAS MIGUEL - SP299816
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ITACEL TERMINAL DE CELULOSE DE ITAQUI S.A. contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP, objetivando, em liminar, que a autoridade impetrada emita imediatamente decisão
administrativa motivada quanto ao pedido de habilitação no Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI,
formulado pela Impetrante em 29.10.2019, sob pena de aplicação de multa; ou, subsidiariamente, que a Impetrante seja autorizada a usufruir
dos benefícios do Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI, inclusive no que se refere à co-
habilitação, enquanto não apreciado o pedido de habilitação formulado.

 

Narra ter apresentado pedido de habilitação no Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI junto à
Receita Federal do Brasil, nos exatos termos do disposto no art. 7º do Decreto nº 6.144/07.

 

Afirma que, uma vez preenchidos todos os requisitos legais, a habilitação ao REIDI deve ser formalizada mediante Ato Declaratório
Executivo (ADE) emitido pela Autoridade Impetrada, nos termos do art. 587 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, que deve, a teor
do disposto no art. 586 de referida IN, examinar o pedido e o formulário de habilitação preenchido pela parte interessada e verificar a
regularidade fiscal do contribuinte em relação aos impostos e contribuições administrados pela Receita Federal.

 

Aduz que, embora a legislação do REIDI não especifique um prazo para expedição do Ato Declaratório pela Receita Federal, de acordo
com a Lei nº 9.784/99 o prazo para análise de qualquer pleito administrativo é de 30 dias.

 

Relata que, transcorridos mais de 90 (noventa) dias desde a data do protocolo na Receita Federal do formulário para a habilitação ao REIDI,
não houve a análise e homologação de seu pedido.

 

Sustenta, em suma, o descumprimento dos princípios da duração razoável do processo e da eficiência administrativa.

 

Instada a regularizar a inicial, conferindo correto valor à causa, (ID nº 28523841), o fez em petição de ID nº 28733109, retificando o valor da
causa para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), recolhendo as custas complementares (ID nº 28733118).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, recebo o aditamento à inicial de ID nº 28733109. Providencie a Secretaria as anotações necessárias quanto a retificação do
valor atribuído à causa.

 

Para concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

 

Tratando-se de serviços públicos, os quais se encontram submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, tem-se o direito legalmente
conferido ao contribuinte de obter a prestação administrativa em prazo razoável (artigo 5º, LXXVIII, da CF). É certo que a Administração
Pública não pode postergar indefinidamente a apreciação dos requerimentos formulados administrativamente, no entanto o agente público
deve ter prazo razoável para a análise do pedido.

 

 

A Administração tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos que lhe competem (artigo 49 da Lei n° 9.784/99), observando-
se, dentre outros, os princípios da legalidade, razoabilidade e eficiência (artigo 2° do mesmo Diploma).
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No caso em tela, a Impetrante juntou aos autos a integra do processo de habilitação no Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento
da Infraestrutura – REIDI, protocolado em 29.10.2019 (ID nº 28480020), comprovando unicamente o encaminhamento do processo à
unidade da Receita Federal com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da Impetrante.

 

Os procedimentos para a habilitação ao REIDI são tratados por meio da IN RFB 1911/2019, nos artigos 580 e seguintes, os quais, contudo,
não indicam nenhum prazo específico para que a autoridade profira despacho deferindo ou indeferindo o pleito.

 

À míngua de regulamentação específica, deve-se aplicar a norma geral contida no artigo 49 da Lei n° 9.784/99.

 

Observa-se que o pedido foi formulado há mais de 30 dias sem a apresentação, pela Administração, de quaisquer óbices ou exigências
prévias.

 

Ainda que se alegue a existência de volume muito grande de processos no âmbito administrativo, o particular não pode ser prejudicado pela
ausência de mecanismos suficientes para o cumprimento dos prazos atribuídos ao Poder Público. A inércia é injustificável quer se leve em
conta os prazos previstos em lei para a resposta estatal, quer, principalmente, se considere a natureza da questão envolvida.

 

No caso dos autos, trata-se de questão que envolve projeto essencial, assim considerado pela própria Administração, tanto que o
enquadrou num regime especial de tributação (REIDI), para favorecer sua execução. Tratando-se de projeto essencial assim definido pela
própria Administração, a sua viabilização burocrática deveria impor a essa mesma Administração (ainda que por meio de órgão diverso) um
atuar diligente, independentemente do prazo máximo que a lei estabeleça para a prática de atos administrativos inerentes a esse mesmo projeto.

 

O que a Impetrante pretende é a análise quanto à satisfação, ou não, dos requisitos do Decreto 6.144/2007, visto que o projeto já foi
enquadrado no Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI. Ou seja, a decisão que vier a ser proferida
pela autoridade administrativa, a partir da análise da documentação normativamente determinada, cinge-se à verificação da regularidade de sua
documentação, sendo a habilitação ao Regime Especial de Incentivos para Desenvolvimento da Infraestrutura mera consequência da
regularidade dessa documentação.

 

E, sendo assim, não há que se invocar o prazo especial definido no processo administrativo tributário (360 dias, estabelecido pelo art. 24 da
Lei 11.457/2007), mas sim, o prazo geral do processo administrativo previsto no art. 49 da Lei 9.784/99 (30 dias).

 

Neste sentido:

 

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE HABILITAÇÃO AO REGIME
ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA (REIDI).
 PRAZO RAZOÁVEL PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.784/1999. 1. A
Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos
administrados na defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios
norteadores da atividade administrativa, em especial, o da eficiência, previsto no caput, do artigo 37, da
Constituição da República. 2. A Emenda Constitucional nº 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da
Constituição, que dispõe: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 3. Os artigos 48 e 49, da Lei Federal nº
9.784/99, dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos administrativos, solicitação e
reclamações em no máximo 30 dias. 4. Assim, os prazos para conclusão dos procedimentos administrativos devem
obedecer o princípio da razoabilidade, eis que a impetrante tem direito à razoável duração do processo, não sendo
tolerável a morosidade existente na apreciação de seus pedidos. 5. Remessa oficial improvida.

(RemNecCiv 5007865-36.2019.4.03.6100, Relator Des. Federal Marcelo Mesquita Saraiva, TRF 3, 4ª Turma, p.
07.02.2020).
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Assim, verifico restar demonstrada a plausibilidade do direito e o perigo de dano em razão da demora.

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR  para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 15 (quinze) dias, o qual reputo
razoável para o atendimento da ordem, proceda a despacho decisório sobre o pedido de habilitação no Regime Especial de Incentivos para
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, nos termos do artigo 586, III da IN RFB 1911/2019, ou intime a Impetrante para regularizar as
eventuais pendências a serem atendidas para a devida instrução do pedido, conforme dispõe o parágrafo único do mesmo artigo.

 

Notifique-se e intime-se a autoridade impetrada, para que cumpra a presente decisão e preste suas informações, no prazo legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, nos termos do
artigo 7º, II, da Lei n.º 12.016/09.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I. C.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002856-59.2020.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FOR-QUOTE COMERCIAL ELETRONICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: LIGIA VALIM SOARES DE MELLO - SP346011, EDUARDO GUTIERREZ - SP137057,
LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO - SP84253, PAULA GUIMARAES DE MORAES SCHMIDT -
GO34310
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS, tendo
por base de cálculo os valores computados a título de ICMS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato tendente à sua cobrança.

 

Sustenta em suma, a inconstitucionalidade da tributação, haja vista que os valores do ICMS não constituem seu faturamento ou receita.

 

É o relatório. Passo a decidir.
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Para a concessão de medida liminar é necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora, o que se verifica no caso.

 

Como se sabe, a matéria ora em discussão referente ao PIS/COFINS sem a inclusão do ICMS não é nova, é objeto do Recurso
Extraordinário 574706/PR, do Supremo Tribunal Federal, sob relatoria da Ministra Carmem Lúcia, que, em julgamento realizado no dia
15.03.2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese:

 

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"

 

Para o STF, o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o
Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o julgamento do
RE, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não
pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se enquadra entre as fontes de
financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento ou receita, representando apenas ingresso de
caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual.

 

Vale ressaltar que o acórdão do RE 574706/PR ainda não transitou em julgado.

 

Observo, todavia, que o tema já havia sido apreciado pelo Plenário do STF no RE 240785, sem repercussão geral, que teve o julgamento
concluído em 2014. No caso, foi dado provimento ao recurso do contribuinte.

 

A propósito, transcrevo trechos do voto que bem elucida a questão:

 

A tríplice incidência da contribuição para o financiamento da previdência social, a cargo do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na forma da lei, foi prevista tendo em conta a folha de salários, o faturamento e o lucro.
As expressões utilizadas no inciso I do artigo 195 em comento hão de ser tomadas no sentido técnico consagrado pela
doutrina e jurisprudencialmente. Por isso mesmo, esta Corte glosou a possibilidade de incidência da contribuição, na
redação da primitiva Carta, sobre o que pago àqueles que não mantinham vínculo empregatício com a empresa,
emprestando, assim, ao vocábulo “salários”, o sentido técnico-jurídico, ou seja, de remuneração feita com base no
contrato de trabalho – Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF. (...) Óptica diversa não pode ser emprestada ao
preceito constitucional, revelador da incidência sobre o faturamento. Este decorre, em si, de um negócio jurídico, de
uma operação, importando, por tal motivo, o que percebido por aquele que o realiza, considerada a venda de
mercadoria ou mesmo a prestação de serviços. A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o
ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar.    

(...)

O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de
mercadorias ou à prestação de serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se
entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da COFINS faturam, em si, o ICMS. O valor
deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade de direito público que tem competência para cobrá-lo.

 

Mais adiante, assim manifestou-se o Ministro Relator, in verbis:
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Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o
que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a
natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não se revela medida de riqueza
apanhada pela expressão contida no preceito da alínea ‘b’ do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.

E, por fim, assim conclui o voto condutor:

 

Da mesma forma que esta Corte excluiu a possibilidade de ter-se, na expressão “folha de salários”, a inclusão do que
satisfeito a administradores, autônomos e avulsos, não pode, com razão maior, entender que a expressão
“faturamento” envolve, em si, ônus fiscal, como é o relativo ao ICMS, sob pena de desprezar-se o modelo
constitucional, adentrando-se a seara imprópria da exigência da contribuição, relativamente a valor que não passa a
integrar o patrimônio do alienante quer de mercadoria, quer de serviço, como é o relativo ao ICMS. Se alguém fatura
ICMS, esse alguém é o Estado e não o vendedor da mercadoria. Admitir o contrário é querer, como salientado por
Hugo de Brito Machado em artigo publicado sob o título “Cofins - Ampliação da base de cálculo e compensação do
aumento de alíquota”, em “CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - PROBLEMAS JURÍDICOS”, que a lei ordinária
redefina conceitos utilizados por norma constitucional, alterando, assim, a Lei Maior e com isso afastando a
supremacia que lhe é própria. Conforme previsto no preceito constitucional em comento, a base de cálculo é única e diz
respeito ao que faturado, ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, por isso mesmo, parcela diversa.
Olvidar os parâmetros próprios ao instituto, que é o faturamento, implica manipulação geradora de insegurança e,
mais do que isso, a duplicidade de ônus fiscal a um só título, a cobrança da contribuição sem ingresso efetivo de
qualquer valor, a cobrança considerado, isso sim, um desembolso.

 

A retomada do julgamento do RE acima foi em 08 de outubro de 2014, quando os Ministros, por maioria, deram provimento ao recurso do
contribuinte, num caso concreto, sem repercussão geral, garantindo a redução do valor cobrado. Vejamos:

 

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de
incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins,
porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001).

 

Com o julgamento do Recurso Extraordinário 574706/PR, mantém-se, portanto, o pensamento da Corte Excelsa sobre a questão, ou seja,
de que não há como conceber a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, visto que o imposto estadual configura desembolso,
despesa, e, em hipótese nenhuma, receita, entendimento que alcança também o PIS.

 

Assim, estabelecido que a base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento (compreendido como sinônimo de receita bruta), e sendo o
ICMS despesa, por certo, não poderá servir como elemento para majorar ou compor a base de cálculo das referidas exações em todas as
hipóteses e não somente quando se tratar de substituição tributária.

 

Nesse sentido, reconheço o direito da impetrante para não admitir a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Oportuno trazer à colação decisão extraída do TRF 3ª Região a respeito do tema:
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE.
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de
Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Recurso
desprovido. (Processo AI 00246977520144030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 541421 Relator(a)
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA
Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/12/2014).

 

Presente, portanto, a verossimilhança das alegações autorais.

 

Verifico, ainda, o perigo na demora do provimento jurisdicional definitivo, decorrente da sujeição da impetrante ao recolhimento de tributo
manifestamente indevido, além do fato de que eventual repetição somente poderá ocorrer após o trânsito em julgado da demanda (artigo 170-
A do CTN e artigo 100 da CF/1988).

 

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para suspender a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS, tendo por base de
cálculo os valores computados pela impetrante a título de ICMS, abstendo-se a autoridade de praticar qualquer ato tendente à sua cobrança.

 

Ressalvo às autoridades fazendárias todos os procedimentos cabíveis para constituição de seus créditos.

 

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar suas informações no prazo
legal.

 

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

I. C.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 0021583-45.2006.4.03.6100

 AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogados do(a) AUTOR: ELIANE HAMAMURA - SP172416, TADAMITSU NUKUI - SP96298, DALVA MARIA
DOS SANTOS FERREIRA - SP63811, LILIAN CARLA FELIX THONHOM - SP210937

RÉU: SILVER PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - ME, ROBERTO KHOURY, ROSANA
KHOURY, MARCIA KHOURY

Advogado do(a) RÉU: RENATO RUBENS BLASI - SP136508
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D E S P A C H O

 

Fl. 1528: Recebo os cálculos ID 16450796 e seguintes.

Considerando-se o lapso temporal desde a última pesquisa realizada, e tendo em vista o resultado parcialmente positivo da
diligência, bem como de demais diligências disponíveis a este Juízo, determino:

1.) Considerando a ordem estabelecida pelo artigo 835 do Código de Processo Civil, e independentemente de ciência prévia, nos
termos do artigo 854 do CPC, que se requisite à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio do sistema BACENJUD, o
bloqueio de ativos em nome da parte executada, até o valor de $4.940.892,81, posicionado para 05/2019, observadas as medidas
administrativas cabíveis.

Respeitado o limite do valor da dívida, a quantia bloqueada será transferida para conta judicial à disposição deste juízo, ficando
desde já determinado que o bloqueio de valor irrisório, que ora estabeleço em R$ 100,00 (cem reais), deverá ser prontamente
liberado, nos termos do artigo 854, parágrafo 1º do CPC.

2.) No mesmo sentido, procedam-se às necessárias consultas ao sistema RENAJUD para localização de veículo(s) automotor(es)
cadastrado(s) em nome do(s) executado( s) supramencionado(s), para fins de bloqueio – restrição de circulação e transferência,
desde já autorizado, e posterior penhora. Caso o veículo encontrado esteja alienado fiduciariamente, intime-se a exequente a
manifestar-se sobre o interesse no seu bloqueio, no prazo de 15 dias, infirmando ainda o agente fiduciário.

3.) Se as diligências anteriores restarem negativas ou insuficientes à garantia do débito, intime-se a exequente a juntar aos autos, no
prazo de 30 dias, a consulta de existência de bens imóveis.

4.) Rejeitada ou não apresentada a manifestação do(s) executado(s), converter-se-á automaticamente a indisponibilidade em
penhora, devendo a secretaria proceder à lavratura de termo de penhora unicamente em relação a eventual penhora de imóvel.

Após, dê-se vista ao(s) exequente(s) sobre os resultados dos bloqueios efetuados nos sistemas BACENJUD, RENAJUD. Caso
haja sucesso no bloqueio de valores via BACENJUD, autorizo desde já o seu levantamento, em favor do(s) exequente(s), por meio
de alvará de levantamento ou, sendo o caso, de ofício autorizando a apropriação de valores, ficando a parte exequente
compromissada a prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a satisfação de seu crédito.

Observo que, havendo interesse na penhora de veículo automotor bloqueado, deverá, necessariamente, informar sua localização
física.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 São Paulo, 22 de agosto de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021486-71.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU: MARCIO ZANLOUTTI CARDOSO
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação de cobrança, sob o procedimento comum, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCIO
ZANLOUTTI CARDOSO, na qual requer a condenação do réu ao pagamento de R$ 84.987,42 (oitenta e quatro mil e novecentos e
oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos) em razão da inadimplência de empréstimos bancários (Crédito Direto Caixa – CDC nº
21.1602.400.0002242-93 e nº 21.1602.400.0002210-06). Trouxe documentos.
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O réu é citado ao ID nº 3593466.

Designada audiência de conciliação (ID nº 4374099), o réu não comparece (ID nº 5395756).

Nova designação de audiência de conciliação (ID nº 11334062), e o réu novamente não comparece (ID nº 12374657).

Certificado o transcurso in albis do prazo para apresentação de contestação (ID nº 15980411), sendo decretada a revelia do réu ao ID nº
15981489.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Sendo a matéria discutida essencialmente de direito e estando os fatos suficientemente caracterizados, julgo antecipadamente a lide, mesmo
porque se operou a revelia, nos termos do artigo 344, do Código de Processo Civil, uma vez que o réu, apesar de citado, deixou de apresentar
contestação no prazo legal.

Assim, impõe-se ao caso a presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, o que faz aceitável como correto, nos termos do art. 344 do
Código de Processo Civil, a celebração do contrato e o inadimplemento da obrigação conforme explanado na inicial.

Além da presunção de veracidade que milita em favor da parte autora, seu pedido de cobrança encontra respaldo na documentação juntada.
Compulsando todos os documentos juntados (notadamente o extrato bancário da conta-corrente do requerido – ID nº 3212435 - Pág. 1), se
verifica a disponibilização da quantia de R$ 20.000,00, em 07 de dezembro de 2015, e a da quantia de R$ 9.000,00, em 22 de janeiro de
2016, dados que constam nas planilhas de evolução da dívida referente aos mútuos bancários (Crédito Direto Caixa – CDC nº
21.1602.400.0002242-93 e nº 21.1602.400.0002210-06).

Quanto ao teor das cláusulas do contrato e sua aplicação, tenho que a falta de impugnação impõe a manutenção do contrato tal como consta.
Ademais, os contratos ora discutidos foram celebrados pelas partes, que são maiores e capazes, não havendo dúvida acerca da
responsabilização da parte ré ante sua inadimplência.

Em obediência ao princípio da pacta sunt servanda, deveria o requerido respeitar as cláusulas contratuais que aceitou ao manifestar sua
declaração de vontade nesse sentido, de modo que não pode se eximir do pagamento de seu débito.

Diante disso, a procedência da ação é medida de rigor.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 84.987,42 (oitenta e quatro mil e novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e
dois centavos), devendo tal valor ser corrigido monetariamente pelos índices do manual de cálculos do CJF a contar do evento danoso
(Súmula 43 do STJ) e ter incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação (artigos 405 e 406 do Código Civil).

Condeno o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Certificado o trânsito em julgado, requeira a exequente o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.

P.R.I.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0017701-65.2012.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: BRUSCHETTA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EMBARGADO: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
 
 

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de embargos opostos por UNIÃO FEDERAL, nos autos do Cumprimento de Sentença nº 0025345-84.1997.403.6100,
aduzindo excesso de execução.
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Sustenta, em suma, a inexistência de créditos de PIS em favor da embargada.

 

A parte embargada apresentou impugnação às fls. 24/55, aduzindo, preliminarmente, a inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela
homologação dos valores originariamente executados.

 

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos às fls. 57/64, com os quais a embargada concordou (fls. 70/71) e a
União discordou (fls. 73/78).

 

A Contadoria apresentou novos cálculos às fls. 80/82, com os quais a embargada discordou (fls. 88/89) e a União concordou (fl. 90).

 

Foi proferida decisão que afastou a preliminar e determinou a juntada de documentos relativos às compensações efetuadas pela embargada
(fls. 92/93), cumprida parcialmente pela União às fls. 95/96, sendo decretado segredo de justiça (fl. 97).

 

Embora tenha sido intimada para a apresentação do restante da documentação relativa às compensações alegadas (fls. 106/107), a
embargante quedou-se silente, apenas reiterando as alegações de inexistência do crédito executado (ID 17063194).

 

É o relatório. Decido.

 

A parte embargada promoveu originalmente a execução da quantia de R$ 9.663,73, enquanto a embargante pugnou pela execução do valor
de R$ 705,24, ambos os valores atualizados para julho/2012.

 

Por sua vez, a Contadoria Judicial apurou como devido o valor de R$ 11.087,97, posicionado para a mesma data (fls. 57/64).

 

A União sustenta que seriam devidos apenas os valores relativos aos honorários advocatícios, uma vez que os créditos tributários já teriam
sido aproveitados em declarações de compensação apresentadas pela embargada, vinculadas aos processos administrativos n°
10820.001082/99-03, 10820.001685/2003-62, 10820.000608/98-01 e 10820.001684/2003-18.

 

No entanto, embora tenha sido intimada reiteradamente para a apresentação de documentos que comprovem tal alegação, a embargante
juntou aos autos a mídia digital de fl. 96, da qual constam documentos referentes apenas ao PA nº 10820.001685/2003-62, que sequer
demonstram a efetiva utilização da totalidade do crédito declarado.

 

Assim, tendo em vista que, mesmo regularmente intimada, a embargante deixou de comprovar fatos cujo ônus lhe incumbia (art. 373, I do
CPC), e estando o Juízo adstrito ao pedido formulado pela exequente, de rigor o acolhimento dos valores originariamente executados.

 

Ressalto que o valor a ser requisitado será devidamente atualizado até a data do pagamento, conforme disposição expressa no artigo 100 da
Constituição Federal.

 

DISPOSITIVO
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Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS,
declarando líquido para a execução o valor correspondente a R$ 9.663,73 (nove mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e três
centavos), posicionado para julho/2012.

 

Custas na forma da lei. Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
correspondente à diferença entre o valor pleiteado e aquele acolhido, que deve ser acrescido no valor do débito principal (art. 85, §§ 3º, I e 13
do CPC).

 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, §3º, I do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, trasladem-se cópias da sentença e da respectiva certidão de trânsito para os autos nº 0025345-
84.1997.403.6100.

 

Oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

P.R.I.C.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013711-68.2018.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AXIS DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA - EPP, AXIS DISTRIBUIDORA DE
PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA - EPP, AXIS DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA -
EPP
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - SP161899-A
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

       S E N T E N Ç A

Vistos.

 

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por AXIS DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA E COSMETICOS
LTDA - EPP (matriz e filiais) em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que a
obrigue ao recolhimento da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/01. Requer, ainda, a declaração da ilegalidade dos valores 
recolhidos a este título, nos cinco anos que antecedem o ajuizamento da ação.

 

Sustenta, em suma, a violação ao artigo 149, §2º, III, “a” da Constituição Federal, bem como o exaurimento do objetivo e o desvio de
finalidade da contribuição.

 

Foi proferida decisão que indeferiu a tutela provisória de urgência (ID 13096589), em face da qual a autora opôs embargos de declaração (ID
13449694), que foram rejeitados (ID 16064636).

 

Citada, a União apresentou contestação ao ID 13748479, aduzindo a constitucionalidade e legalidade da exação.

 

A autora apresentou réplica ao ID 17613878, informando desinteresse na dilação probatória.
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre salientar que, com a edição da Medida Provisória nº 905/2019, foi extinta a contribuição social a que se refere o art. 1º
da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Assim, a partir da data de sua publicação (12.11.2019), a exação deixou de existir, não tendo que se falar em existência de
inconstitucionalidade ou ilegalidade da exação ou necessidade de suspensão de sua exigibilidade, em relação a períodos posteriores.

 

Feita tal ressalva, ausentes as preliminares, e presentes as condições da ação e pressupostos processuais, passo à análise do mérito da ação,
em relação às datas anteriores à publicação da MP.

 

O artigo 1º da Lei Complementar nº 110/01 instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado
sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos referentes ao FGS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, silenciando a lei quanto ao termo final da exigibilidade da contribuição.

 

No que tange à questão aventada sobre eventual desvio de finalidade do produto da arrecadação da contribuição social aludida, ressalto que,
embora os recursos sejam destinados, inicialmente, ao Tesouro Nacional, são posteriormente repassados à unidade gestora do FGTS, como
se extrai do art. 4º da Portaria STN nº 278/2012, in verbis:

 

Art. 4º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE efetuar a programação financeira junto ao Tesouro
Nacional com vistas à disponibilização dos recursos de que trata esta Portaria, para posterior descentralização à
Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais – LC nº 110”.

Parágrafo único. A Unidade Gestora “CEF – Contribuições Sociais – LC nº 110”, operada pela Caixa
Econômica Federal e vinculada ao MTE, será responsável pela execução orçamentária e financeira da
complementação do FGTS.

 

Ou seja, a postura adotada pela Secretaria do Tesouro Nacional parece ser meramente administrativa, estabelecendo como versar os
recursos arrecadados, e não uma manifesta desvirtuação da finalidade das receitas, ao menos do ponto de vista do ato normativo, faltando
provas concretas de que se trata, realmente, de subterfúgio para desrespeitar a Lei.

 

Ademais, os recursos do FGTS, a par de compor as contas vinculadas dos trabalhadores, têm por fim também a alocação de investimentos
em políticas públicas de desenvolvimento urbano, habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, estabelecidas pelo Governo
Federal.

 

Em outras palavras, o que a parte autora alega ser desvio de finalidade é, em verdade, uma das razões da criação do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, por ocasião da edição da Lei nº 5.107/1966, permanecendo sua previsão no art. 9º, parágrafo 2º, da Lei 8.036/1990.

 

Outrossim, tem-se que eventual desvio de receita legalmente vinculada promovido indevidamente pelo Executivo corresponderia apenas à
ilegalidade financeira, não se confundindo com a legalidade tributária da exação.
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Se for o caso, deverão ser adotadas medidas para a devida conformação dos recursos à sua destinação legal, mediante declaração de
ilegalidade ou inconstitucionalidade do ato ou norma que promova o desvio, o que não invalida a cobrança do tributo, que, a rigor,
representaria duplo atentado à lei, não bastando o desvio dos recursos para sustar sua fonte, em prejuízo aos interesses sociais prestigiados
pela vinculação legal.

 

Por oportuno, evoco precedente analogicamente aplicável do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 2.925/DF), em que se declarou
inconstitucional lei orçamentária que desviou a destinação do produto da arrecadação das contribuições de intervenção no domínio
econômico, mas não o próprio tributo:

 

PROCESSO OBJETIVO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORÇAMENTÁRIA.
Mostra-se adequado o controle concentrado de constitucionalidade quando a lei orçamentária revela contornos
abstratos e autônomos, em abandono ao campo da eficácia concreta. LEI ORÇAMENTÁRIA -
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - IMPORTAÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E DERIVADOS, GÁS NATURAL E DERIVADOS E ÁLCOOL
COMBUSTÍVEL - CIDE - DESTINAÇÃO - ARTIGO 177, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. É
inconstitucional interpretação da Lei Orçamentária nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003, que implique abertura de
crédito suplementar em rubrica estranha à destinação do que arrecadado a partir do disposto no § 4º do artigo 177
da Constituição Federal, ante a natureza exaustiva das alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do citado parágrafo.
(STF, ADI 2925, Tribunal Pleno, Rel.: Min. Ellen Gracie, Rel. Desig: Min. Marco Aurélio, Data do Julg.:
04.03.2005)

 

Em relação ao alegado exaurimento da finalidade para a qual a exação teria sido criada, anoto que a contribuição ora questionada tem natureza
jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador.

 

A exigibilidade ao cumprimento da Lei Complementar nº 110/01 encontra respaldo na Constituição Federal. Portanto, eventual realidade
econômica superveniente (superávit do FGTS) não interfere na validade do dispositivo, que independe da situação contábil ou patrimonial que
venha a se estabelecer posteriormente. Nesse sentido:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR
110/2001. NATUREZA TRIBUTÁRIA. TRIBUTOS NÃO-VINCULADOS. CONSTITUCIONALIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS - SP. (...) II. O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em
13/06/2012, julgou constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). III.
Assim, tem-se que as contribuições instituídas pela LC 110/2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir
do exercício financeiro de 2002. IV. Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa
de que a contribuição em comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua
manutenção configura desvio de finalidade. V. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem
natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo
legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. VI. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a
um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF. VII. Apelação a
que se nega provimento. (TRF-3. AMS 00024543020154036103. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL
VALDECI DOS SANTOS. Publicação: 06/10/2016).

 

Conclui-se, assim, que a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 só deixaria de ser exigível caso uma lei
posterior revogasse o dispositivo ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie, ao menos até o presente
momento.
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.566-2/DF e 2.568-6/DF, entendeu como
constitucional a contribuição social, ressalvando expressamente que “o argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em
razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios”, o que evidencia que, para a corte Constitucional,
ainda não havia se falar na perda de finalidade do tributo instituído.

 

No mesmo sentido orienta-se o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme arestos a seguir reproduzidos:

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. ART. 1º, LC Nº 110/2001. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O
Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou
constitucional a contribuição prevista no art. 1º, da LC nº 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o
prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição Federal). 2. Assim,
tem-se que as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 são constitucionais, podendo ser
cobradas a partir do exercício financeiro de 2002. 3. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001
tem natureza jurídica de contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo
legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI
nº 2556-2. 4. Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a
um fundo de caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo art. 149, da Constituição Federal. 5.
De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo
Fontes nos Agravos de Instrumento nº 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,
respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-
financeira, que também expressam o entendimento deste Relator. 6. Apelação provida. (TRF-3. ApReeNec
00257283220154036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS. DJF: 23.05.2018).

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. I - O
artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao
FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas. II
- Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou
inconstitucionalidade. III - Remessa oficial e apelação da impetrada providas. Apelação da impetrante desprovida.
(TRF-3. ApReeNec 00122277420164036100. Rel.: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES.
DJF: 01.03.2018).

 

Destarte, anoto que a matéria foi reconhecida como de repercussão geral pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 878.313/SC), ainda não julgada em definitivo.

 

Por fim, alega a autora que a contribuição em análise não possui base de cálculo expressa em faturamento, receita ou valor da operação,
padecendo, assim, de inconstitucionalidade por desrespeito ao art. 149, § 2º, III, “a” da Constituição Federal, com a redação conferida pela
Emenda nº 33/2011.

 

Ocorre, contudo, que a Lei Complementar nº 110/2001 foi promulgada em 29.06.2001, com vigência a partir de 28.09.2001, e a Emenda
Constitucional nº 33, que incluiu o parágrafo 2º ao art. 149 da Constituição, foi promulgada apenas em 11 de dezembro daquele mesmo ano.

 

Conforme assentado pelo Excelso STF no julgamento da ADI 2.556, a redação conferida ao aludido dispositivo constitucional não invalida
contribuições sociais instituídas anteriormente à sua vigência. Ademais, saliente-se que a redação do inciso III do parágrafo 2º do art. 149 da
CF/1988 emprega o verbo poderão, no sentido de admitir formas diferenciadas de tributação (ad valorem e específica), o que excepciona a
regra geral de capacidade contributiva, prevista no parágrafo 1º do art. 145 da Constituição.

 

Por oportuno, o Egrégio TRF da 3ª Região tem se manifestado no mesmo sentido, conforme ementas que seguem:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PRINCÍPIO DA
ANTERIORIDADE. (...) Ausência de fundamento para acolhida do argumento no sentido de que a contribuição
do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir da alteração promovida pela
Emenda Constitucional nº 33/2001 à redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, que
teria excluído a possibilidade de exigência de contribuições sociais com alíquotas ad valorem senão as que
tivessem, como base de cálculo, aquelas taxativamente indicadas na nova redação do referido preceito. Rejeição do
argumento porque: a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela
constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012),
considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal; b) a alteração redacional
não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto
sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão" deve ter o significado
linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de
cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior.
Precedente desta Corte Regional. - Os depósitos judiciais possuem natureza de contribuição social, por
conseguinte, aplica-se a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.703/98, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei nº
12.099/2009. - As contribuições instituídas pela LC 110/2001 têm natureza tributária, devendo incidir a Taxa Selic
em relação aos valores a serem restituídos. - Apelações desprovidas. (TRF-3. Ap 00224598220154036100. Rel.:
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO. DJF: 01.02.2018).

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. BASE DE CÁLCULO. VERBAS DE
NATUREZA INDENIZATÓRIA/REMUNERATÓRIA. IRRELEVÂNCIA. ROL TAXATIVO DO §9º, DO
ARTIGO 28, DA LEI Nº 8.212/91. (...) 5. Por fim, deve ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade
superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu alterações nas
disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem
somente poderiam incidir sobre o faturamento, receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre
base de cálculo diversa. 6. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade da
contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da
Constituição, com a redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada
inconstitucionalidade superveniente. (...) 10. Apelação desprovida. (TRF-3. AC 00018497720124036107. Rel.:
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY. DJF: 21.03.2017).

 

Assim, não procede a pretensão autoral.

 

Dos honorários advocatícios

 

Ressalvando o entendimento anterior deste juízo, é evidente a inconstitucionalidade da percepção dos honorários sucumbenciais por parte dos
advogados públicos (artigos 85§19º, do CPC c/c artigos 27 a 36 da Lei 13.327/2016).

 

Com efeito, a remuneração dos membros da Advocacia Pública ocorre com base no “regime de subsídio”, estabelecido pela Emenda
Constitucional 19/1998 (arts. 39, §§4º e 8º c/c art. 135, ambos da CF), o qual prevê que os servidores organizados em carreira devem ser
remunerados exclusivamente por meio de subsídio em parcela única, como é o caso dos advogados públicos.

 

É vedado, assim, o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de remuneração, ou qualquer outra espécie
remuneratória, à exceção das verbas indenizatórias e daquelas previstas no §3º do art. 39 da CF (décimo terceiro salário, adicional noturno,
salário família, etc).

 

Por sua vez, ao se falar em parcela única, resta claro que o constituinte derivado proibiu a divisão do subsídio em duas partes, uma fixa e outra
variável.
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Sob qualquer ângulo que se analise a questão, é absoluta, pois, a incompatibilidade entre o regime de subsídio com o recebimento de
honorários sucumbenciais por parte dos advogados públicos.

 

Afinal, os honorários ostentam nítido caráter remuneratório e de contraprestação de serviços prestados no curso do processo, até mesmo
estando sujeitos a incidência de imposto de renda (Lei 13.327/16).

 

Permitir que tais servidores públicos possam perceber honorários como uma verba privada, diversa do subsídio, conduziria à inevitável
conclusão de que os valores não estariam sujeitos ao teto constitucional, fomentando uma situação de privilégio e de desequilíbrios não
justificáveis em um contexto republicano.

 

Ademais, é falaciosa qualquer alegação no sentido de que a verba honorária não seria verba pública, pois sempre ingressou nos cofres públicos
sem qualquer condicionamento de posterior restituição ou recuperação de empréstimos ou valores cedidos pelo governo.

 

Imperioso destacar que é a Administração que arca com todas as despesas físicas e de pessoal necessárias ao desempenho das atribuições
dos advogados da União, Procuradores da Fazenda Nacional, Procuradores Federais, do Banco Central do Brasil, havendo nítido conflito
de interesses entre o ente estatal e o advogado público.

 

É certo, ainda, que tais agentes são muito bem remunerados para desempenhar suas funções institucionais, por meio dos subsídios, como
previsto pela Constituição.

 

Não se pode admitir, assim, que a pretexto da execução de uma receita privada, os patronos executem a cobrança em juízo revestidos na
qualidade de agentes públicos.

 

A utilização da estrutura física e de pessoal da Advocacia- Geral de União para o exercício de uma pretensão privada viola, pois, os princípios
basilares da Administração Pública, em especial a moralidade e a impessoalidade.

 

Convém ressaltar que a inconstitucionalidade da destinação dos honorários de sucumbência aos advogados públicos já foi reconhecida no
âmbito do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em incidente próprio (autos nº 0011142-13.2017.4.02.0000).

 

Em conclusão, admitir a percepção dos honorários de sucumbência por parte dos advogados públicos conduziria ao sepultamento do princípio
republicano, em uma aberrante sobreposição de interesses particulares sobre o interesse público, com o qual essa magistrada não pode anuir.

 

Pelo exposto, declaro, “incidenter tantum”, a inconstitucionalidade do §19º do art. 85 do CPC e dos arts. 27 a 36 da Lei 13.327/16, de modo
que a quantia devida a título de honorários deverá ser destinada ao Tesouro Nacional.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Condeno a autora do recolhimento integral das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10%
sobre o valor atualizado da causa (art. 85, §§ 3º, I e 4º, III do CPC). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1304/1818



 

Os honorários devidos à parte vencedora deverão ser destinados ao Tesouro Nacional, sendo vedada a destinação da verba a membro da
advocacia pública ou ao Conselho Curador de Honorários Advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, oportunamente, dê-se baixa e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I. C.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0089850-60.1992.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE CHAIN COSTA - RJ140884-A, RACHEL TAVARES CAMPOS - SP340350-A
EXECUTADO: DAY BRASIL S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: VALERIA CHRISTINA LABATE VASCONCELLOS - SP107217, SILVIA BELLANDI
PAES DE FIGUEIREDO - SP121774, EDUARDO YEVELSON HENRY - SP11066
 
 

 

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista a manifestação da União Federal  (ID 28011790), arquivem-se os autos com as cautelas legais.

I.C.           

 

   SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0022340-54.1997.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CLAUDIA FAISSOLA, MIRIAM PEREIRA DA CONCEICAO SACCONATO, LILIAN FERNANDES
PINTO, LUCIANO ARAGAO JUNIOR, MARIO LUIZ KALVAN, CARLOS ROBERTO HEREDIA, ALVARO FERREIRA
DA ROCHA, CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA, ROSEMEIRE MARCELINO TEIXEIRA FERNANDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MERCEDES LIMA - SP29609, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419, SERGIO
PIRES MENEZES - SP187265-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MERCEDES LIMA - SP29609, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419, SERGIO
PIRES MENEZES - SP187265-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MERCEDES LIMA - SP29609, ALIK TRAMARIM TRIVELIN - SP175419, SERGIO
PIRES MENEZES - SP187265-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

              Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico
da Justiça Federal da  3ª Região, nos termos do art. 6º, II, ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos è Execução
associado, ficam as partes interessadas intimadas para requerimento do que entenderem de direito quanto ao cumprimento do julgado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos.                                    

 

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027293-04.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do
Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à
metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC,
ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do artigo 916 do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e, não ocorrendo o pagamento, considerando a sistemática processual vigente, que
estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à
Central de Conciliação de São Paulo.

3.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice", SIEL
e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.

4.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002343-91.2020.4.03.6100
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1306/1818



Advogados do(a) AUTOR: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA -
SP91351
RÉU: ERIC ZAGO LOPES DE SOUSA-ARTIGOS PARA FESTAS - ME
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Trata-se de ação monitória devidamente consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não
fundada em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do
artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial. Destarte, defiro a citação do(s) reú(s) para cumprimento da
obrigação, consistente no pagamento da quantia de $21,051.88, posicionada para 02/2020, bem como para o pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC,
no prazo de 15 (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s), ainda, de que ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento
voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de
conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

3.) No mesmo prazo, o(s) réu(s) poderá(ão) oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o
curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC. Os embargos opostos pelo(s) réu(s) deverão
contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º). A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor do(s) Autor(es), a ser processado nos termos do artigo 523 e
seguintes do CPC.

4.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.

5.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-
se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 

MONITÓRIA (40) Nº 0000894-62.2015.4.03.6100

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

RÉU: FRANCISCO EDUARDO DIAS

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO - SP161905

ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do artigo 4º, II, da Portaria n.º 13/2017 deste Juízo, fica a parte AUTORA intimada para apresentar contrarrazões à

APELAÇÃO ou RECURSO ADESIVO, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, parágrafo 5º do Código de Processo Civil).

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001933-33.2020.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PATRICIA LEOTO DA ROSA CABETTE
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Trata-se de ação monitória devidamente consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não
fundada em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do
artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial. Destarte, defiro a citação do(s) reú(s) para cumprimento da
obrigação, consistente no pagamento da quantia de $35,287.25, posicionada para 02/2020, bem como para o pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC,
no prazo de 15 (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s), ainda, de que ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento
voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de
conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

3.) No mesmo prazo, o(s) réu(s) poderá(ão) oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o
curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC. Os embargos opostos pelo(s) réu(s) deverão
contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º). A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor do(s) Autor(es), a ser processado nos termos do artigo 523 e
seguintes do CPC.

4.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.

5.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-
se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.
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MONITÓRIA (40) Nº 5001776-60.2020.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: H&A COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA - ME, HENRIQUE CARLOS SILVA MENDES, ANDREA
DOS SANTOS PECANHA
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Trata-se de ação monitória devidamente consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não
fundada em título executivo, restou suficientemente demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do
artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a petição inicial. Destarte, defiro a citação do(s) reú(s) para cumprimento da
obrigação, consistente no pagamento da quantia de $45,943.44, posicionada para 02/2020, bem como para o pagamento dos
honorários advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC,
no prazo de 15 (quinze) dias.

Cientifique(m)-se o(s) réu(s), ainda, de que ficará(ão) isento(s) do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento
voluntário da obrigação, com base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e considerando a sistemática processual vigente, que estimula a resolução consensual de
conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à Central de Conciliação de São Paulo.

3.) No mesmo prazo, o(s) réu(s) poderá(ão) oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o
curso da presente ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC. Os embargos opostos pelo(s) réu(s) deverão
contemplar matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário, admitida mesmo a hipótese de
reconvenção, mas deverão observar, no que aplicáveis, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC, sujeitando-se ao
indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º). A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso
opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor do(s) Autor(es), a ser processado nos termos do artigo 523 e
seguintes do CPC.

4.) Caso não localizada a parte ré, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.

5.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-
se em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização da parte ré, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

Cumpra-se. Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5026913-78.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLINICA DERMATOLOGICA G & N RIGONI LTDA - ME, NINA ROSA RIGONI PAGNARD,
GIANINE RIGONI GUARALDO
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D E S P A C H O

 

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do
Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à
metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC,
ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do artigo 916 do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e, não ocorrendo o pagamento, considerando a sistemática processual vigente, que
estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à
Central de Conciliação de São Paulo.

3.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice", SIEL
e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.

4.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027343-30.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: RAIMUNDO COELHO VIANA
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do
Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à
metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC,
ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do artigo 916 do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e, não ocorrendo o pagamento, considerando a sistemática processual vigente, que
estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à
Central de Conciliação de São Paulo.
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3.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice", SIEL
e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.

4.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027355-44.2019.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: INJOY BLEND DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA. - ME, DANIELI BARRETO JUNCO,
RAFAEL LUIS NOGUEIRA GUEDES, JULIANA LOPES DE CARVALHO, MICHELI JUNCO GUEDES
 

 

   

D E S P A C H O

 

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite(m)-se, nos termos do artigo 829 do
Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à
metade em caso de integral pagamento da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC,
ressalvadas as hipóteses de majoração previstas pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique(m)-se o(s) executado(s) de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá(ão) requerer o
pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do artigo 916 do CPC.

2.) Realizada a citação do(s) executado(s) e, não ocorrendo o pagamento, considerando a sistemática processual vigente, que
estimula a resolução consensual de conflitos pelas partes e pelo Juiz, nos termos do art. 3º, 3º do CPC, remetam-se os autos à
Central de Conciliação de São Paulo.

3.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice", SIEL
e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.

4.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital. Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do
edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III), procedendo à sua publicação no Sítio Eletrônico da
Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e, quando disponível, na plataforma do Conselho Nacional de Justiça,
aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas cabíveis. Não se mostra necessária a
publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de referido meio para
localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

O executado poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de janeiro de 2020.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1311/1818



EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002524-29.2019.4.03.6100

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

 

EMBARGADO: CONDOMINIO RESIDENCIAL ONIX

Advogado do(a) EMBARGADO: VERA MARIA GARAUDE - SP146251

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 4º, IV, da Portaria  nº 13/2017, deste Juízo Federal, nos termos, fica a parte EMBARGADA intimada para, no
prazo de 5 (cinco) dias (artigo 1.023, §2º do Código de Processo Civil),  querendo, se manifestar  sobre os embargos de declaração
opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

8ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022371-10.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RYAD ADIB BONDUKI
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO JORGE LIMA - SP85028, DIOGO FERNANDES CAMPOS DE MORAIS -
SP330704
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Proceda a Secretaria à regularização do feito, com inserção da mídia encartada à fl. 64 dos autos físicos.   

Após, remeta-se, novamente, o processo ao TRF da 3ª Região, para julgamento da apelação interposta.

São Paulo, 07/01/2020.

 

PROTESTO (191) Nº 5002411-41.2020.4.03.6100
REQUERENTE: THIEMI LENISE NISHIDA

Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE TURELLA BORGES - SP321244

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

           D E C I S Ã O
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Tendo em vista que o valor atribuído à causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência para apreciação e
julgamento do feito é do Juizado Especial Federal Cível, a teor do que dispõe o artigo 3º da Lei nº. 10.259/2001.

Ademais, deve-se destacar que a pretensão formulada pela parte autora não se encontra dentre aquelas que constituem óbice para
apreciação no âmbito do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º, §1º, da referida lei.

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal Cível e determino a remessa do processo ao
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Publique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006216-36.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TATIANA CAROLINA SCHWANZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL SABATINO GIAMARINO - SP378289, LUMA BARROTTI - SP329368
IMPETRADO: . DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Fica a impetrante intimada, na pessoa de seus advogados, para recolher as custas finais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição do valor em Dívida Ativa da União.

Decorrido o prazo acima sem o recolhimento, adote a Secretaria as providências cabíveis, expedindo-se ofício à PGFN, para
inscrição do valor em Dívida Ativa da União.

Após, remeta-se o processo ao arquivo.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000895-54.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NEILA TERESINHA BONILHA BRUNO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA - SP65988
EXECUTADO: CHEFE DE SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO NÚCLEO ESTADUAL MS/SP, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a exequente acerca da impugnação apresentada pela UNIÃO (ID 28260392).

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0017279-51.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -
SP128341-A
EXECUTADO: AVA COMERCIO DE BRINDES EIRELI - ME, VANDA GOMES MACHADO
Advogado do(a) EXECUTADO: LIDIANE CARDOSO DA SILVA BERTO - SP313742
Advogado do(a) EXECUTADO: LIDIANE CARDOSO DA SILVA BERTO - SP313742
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 26068561:

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014375-36.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CLEIDE VIVIANE DE OLIVEIRA AMARAL LIMA BEZERRA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a inexistência de requerimentos, retornem os autos ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5029105-18.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JEAN MAURICIO SILVA GAIDZINSKI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a exequente acerca da juntada dos avisos de recebimento da carta de citação do réu.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5022667-10.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214
EXECUTADO: HR ASSESSORIA AERONAUTICA COMERCIAL LTDA - EPP, FATIMA TUBAGI ROSA, HELIO
PEREIRA ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR - SP327007-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR - SP327007-A
Advogado do(a) EXECUTADO: JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR - SP327007-A
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a inexistência de requerimentos, retornem os autos ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021754-28.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: EDEN DOS SANTOS COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a inexistência de requerimentos, retornem os autos ao arquivo, aguardado-se provocação da parte interessada.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001240-54.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504
EXECUTADO: REAL PECAS PARA ELETRODOMESTICOS LTDA - EPP, MARTA ROSA ROSCHEL PIRES, ROLDAO
VAZ PIRES
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA LIBERALI - SC12877, LUCIANO DUARTE PERES - SC13412
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA LIBERALI - SC12877, LUCIANO DUARTE PERES - SC13412
Advogados do(a) EXECUTADO: ADRIANA LIBERALI - SC12877, LUCIANO DUARTE PERES - SC13412
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Inexistindo requerimentos, retornem os autos ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017083-59.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: ROBERTA DE DONATO KACENKO TELETKA

D E S P A C H O

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado (ID 26265384).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se manifestação da exequente nos termos acima.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011269-89.1996.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITAÚ SEGUROS S/A, INTRAG DISTR DE TITULOS EVALORES MOBILIARIOS LTDA, ITAU VIDA E
PREVIDENCIA S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI - SP117611, KATIE LIE UEMURA -
SP233109, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, SIDNEY KAWAMURA LONGO - SP221483
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364, SELMA NEGRO CAPETO -
SP34524, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, SIDNEY KAWAMURA LONGO - SP221483
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO - SP103364, SELMA NEGRO CAPETO -
SP34524, KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813, SIDNEY KAWAMURA LONGO - SP221483
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca do comprovante de transferência dos valores para a conta vinculada ao processo nº 0046315-
33.2009.403.6182, com prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, arquive-se (baixa-findo).

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011951-43.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, RICARDO
AUGUSTO SALEMME - SP332504
EXECUTADO: ARTESUL COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, CARLOS ALBERTO DA SILVA CORREIA, JOSE
ANTONIO POLICARPO DOS SANTOS
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    D E S P A C H O

 

 

ID 26435095:

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014975-55.2011.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962-A,
RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811, RICARDO AUGUSTO
SALEMME - SP332504
EXECUTADO: LEANDRO DA SILVA ROSA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado (ID 26238161).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da exequente nos termos acima.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0011444-82.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA - SP63811
EXECUTADO: SAMPAIO MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, SELMA JESUS BARRETO DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Os executados ainda não foram citados, tendo restado negativas todas as diligências realizadas para tentativa de citação.

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada.
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Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado (ID 26435713 - arresto).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da exequente.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008211-24.2009.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RICARDO
AUGUSTO SALEMME - SP332504
EXECUTADO: LUIZ CARLOS REZENDE
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO DIAS JUNIOR - SP122024, JOSE ACACIO DA ROCHA JUNIOR -
SP235839, ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA - SP257831
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise dos pedidos formulados (ID 26275699).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da exequente nos termos acima.

Int.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5024892-03.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988

RÉU: NEY AYRES DA SILVA JUNIOR

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, § 4º, do CPC, e com a Portaria n.º 10, de 13/08/2019, deste Juízo,
fica intimada a parte autora/exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar novos endereços para diligência ou requerer a citação por
edita.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003019-18.2006.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIÃO FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO - SP117630, PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO - SP11187
EXECUTADO: CELSO ANTONIO PIEDADE
Advogado do(a) EXECUTADO: MANOEL FRANCO DA COSTA - SP143896
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    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte exequente, a fim de que formule os pedidos que entender cabíveis para prosseguimento da
execução.

Publique-se.              

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0019702-29.1989.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS PARPINEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO FARIA SELLA - SP55980
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 25885985: não conheço do pedido de dilação de prazo formulado pelo exequente. O ofício requisitório de pequeno valor, expedido em
virtude de estorno ocorrido em observância à Lei nº 13.463/2017, foi transmitido com pagamento liberado, isto é, sem a necessidade de
qualquer pronunciamento judicial prévio para liberação do depósito (expedição de alvará, transferência etc).

Pelo exposto, determino o retorno dos autos ao arquivo (baixa-findo).

Publique-se.              

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002852-22.2020.4.03.6100
IMPETRANTE: HOMAG INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: LILIAN RODRIGUES GONCALVES - SP88030, MARCO ANTONIO SIMOES
GOUVEIA - SP87658

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SAO PAULO

ATO ORDINATÓRIO
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, § 4º, do CPC, e com a Portaria n.º 10, de 13/08/2019, deste Juízo,
fica intimada a parte impetrante para regularizar a representação processual, conforme certidão expedida pela Diretora de Secretaria, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021015-55.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: DNPS NAIN COMERCIO DE ROUPAS - ME, DIEGO NUNES PAL SINGH NAIN

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, § 4º, do CPC, e com a Portaria n.º 10, de 13/08/2019, deste Juízo, fica intimada
a parte exequente do decurso de prazo para o cumprimento do julgado pela parte executada, com prazo de 5 (cinco) dias para requerimentos
em termos de prosseguimento.

No silêncio, o feito será arquivado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016440-04.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELZA DO CARMO CAZARINI
Advogado do(a) AUTOR: LETICIA SILVA DA COSTA - SP382178
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Antes da expedição de ofício, esclareça a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, a data da conta em que está atualizado o valor de R$
28.337,71, indicado na petição ID. 2758109.

2. Após, vista à União Federal, pelo mesmo prazo do item 1, para eventual manifestação.

3. Subsistindo a anuência da executada, retornem os autos para expedição da minuta, a qual deverá ter o pagamento mantido à disposição
deste Juízo, nos termos da decisão ID. 25612712.

Publique-se.  

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5024921-82.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: HERVALDO PIRES, ROSENEY RITA DIAS MARREIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO DA CRUZ DAVID - BA41030
Advogados do(a) AUTOR: THAIS DE ALBUQUERQUE - SP331158, CAMILA LEMOS MAIOLI - SP341977
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum na qual se objetiva o pagamento de indenização apta a amenizar os valores pagos pelo sistema de
saúde.  

O autor Hervaldo Pires foi intimado a recolher as custas processuais ou apresentar declaração de hipossuficiência econômica, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito (ID 26900128).

Decorrido o prazo, o autor se manteve inerte.    

É o essencial. Decido.

Devidamente intimada a recolher as custas processuais ou apresentar declaração de hipossuficiência econômica, a parte autora não cumpriu a
ordem.           

Diante disso, constata-se a ausência de pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo, fato que determina a
extinção do feito sem resolução do mérito.   

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil, em relação ao autor HERVALDO PIRES.   

Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios, ante a ausência de citação da parte ré.  

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  

 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002489-35.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AVCALL LINE - SISTEMA DE TELEMARKETING EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA -
SP331314
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O
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No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, esclareça a impetrante a juntada de documentos fiscais emitidos
por empresa que não consta do auto de infração CONCENT SERVIÇOS DE TELATENDIMENTO.

No mesmo prazo deverá justificar o polo passivo, considerando que o auto de infração foi lavrado pela Delegacia da Receita
Federal de Osasco e não pela unidade paulistana do fisco.

Int.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015276-75.2019.4.03.6183 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SALVADOR ROSA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Manifeste-se o impetrante sobre as informações prestadas pela autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias.

Em sua resposta, deverá justificar o interesse processual no prosseguimento do feito, bem como a legitimidade passiva da
autoridade impetrada.

Int.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5001244-86.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

     D E C I S Ã O

Manifeste-se a autora sobre a contestação da ré, em 10 (dez) dias.
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Em sua resposta, deverá justificar o interesse processual no prosseguimento do feito.

Int.

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5001278-61.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: JOELMA RODRIGUES DA SILVA
 
   

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a CEF acerca do teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça (ID 28106470).

Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029883-25.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: WALDEMAR MAXIMO JUNIOR, ELAINE DA SILVA MAXIMO

Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GONZALEZ GARCIA NACHABE - SP286549
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GONZALEZ GARCIA NACHABE - SP286549

 

 

D E S P A C H O

 

ID 26539127:

Nos termos do artigo 523, CPC, fica intimada a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, para pagar à exequente o valor de
R$ 30.923,35 (trinta mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), para 12/2019, no prazo de 15 dias, por meio de depósito à
ordem deste juízo.   

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0029883-25.2008.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460

EXECUTADO: WALDEMAR MAXIMO JUNIOR, ELAINE DA SILVA MAXIMO

Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GONZALEZ GARCIA NACHABE - SP286549
Advogado do(a) EXECUTADO: FELIPE GONZALEZ GARCIA NACHABE - SP286549

 

 

D E S P A C H O

 

ID 26539127:

Nos termos do artigo 523, CPC, fica intimada a ré, ora executada, na pessoa de seu advogado, para pagar à exequente o valor de
R$ 30.923,35 (trinta mil, novecentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), para 12/2019, no prazo de 15 dias, por meio de depósito à
ordem deste juízo.   

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0029805-85.1995.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VALERIA DO NASCIMENTO CRESPO, HILDA DE CAMPOS ZANINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298, JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão ID. 28815909, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte exequente para que forneça todos os dados necessários para
expedição do ofício de pagamento, nos termos da Resolução nº 458/2017 do CJF. Após, expeça(m)-se.

Publique-se.              

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0042359-52.1995.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
RECONVINTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RECONVINTE: RICARDO RICARDES - SP160416, EMANUELA LIA NOVAES - SP195005, FLAVIA
ADRIANA CARDOSO DE LEONE RICARDES - SP160212, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO -
SP105836, JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE - SP64911
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RECONVINDO: ISMAR MOLINA, ELENICE MOLINA, VALDECI GONCALVES DA SILVA, SUELI QUINTINO
DIAS DA SILVA
Advogados do(a) RECONVINDO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354, LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA HOFLING
- SP73906
Advogado do(a) RECONVINDO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354
Advogados do(a) RECONVINDO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354, CELMA FERRO OLIVEIRA - SP110959
Advogados do(a) RECONVINDO: CELSO FERRO OLIVEIRA - SP89354, CELMA FERRO OLIVEIRA - SP110959
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte interessada, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos de prosseguimento.

No silêncio ou novo requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação.

Int.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0014664-40.2006.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: HEROI JOAO PAULO VICENTE - SP129673, FELIPE BRUNELLI DONOSO - SP235382
RÉU: MARCOS JOSE DO NASCIMENTO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a CEF.

No silêncio ou novo requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação.

Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0042351-80.1992.4.03.6100
EXEQUENTE: PRESLEY PRODUTOS PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogados do(a) EXEQUENTE: WASHINGTON MASASHIGUE MAEDA - SP76605, EDSON CAMARGO
BRANDAO - SP39904

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

Advogados do(a) EXECUTADO: SERGIO OSSE - SP17543, GUSTAVO VALTES PIRES - SP381826-A, JOAO ROJAS -
SP69939

D E S P A C H O

 

1- Ciência às partes quanto à virtualização do feito, devendo conferir os documentos digitalizados, indicando, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

2- No mesmo prazo, manifeste-se a Eletrobrás quanto ao despacho de fl. 584 dos autos digitalizados.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2020.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0024593-92.2009.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: FRANCO ANDREY FICAGNA - SP295305-A, TIAGO MASSARO DOS SANTOS
SAKUGAWA - SP245676
RÉU: REGINALDA MARQUES VERISSIMO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 10 (dez) dias, providencie a CEF a inserção dos metadados no PJe.

Não cumprida a determinação acima ou no caso de requerimento de prazo, retorne o processo ao arquivo.

Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023820-37.2015.4.03.6100
SUCEDIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TIAGO MIORIM MELEGAR

Advogados do(a) SUCEDIDO: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, LILIAN CARLA FELIX THONHOM -
SP210937
Advogados do(a) SUCEDIDO: BRUNA TALITA DE SOUZA BASSAN - SP281753, LILIAN CARLA FELIX
THONHOM - SP210937, GISELE MINGUETTI DE SA - SP266937, BRENO BALBINO DE SOUZA - SP227590,
BRUNO SOARES DE ALVARENGA - SP222420, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597, RENATO TUFI
SALIM - SP22292

SUCEDIDO: PAULO EUSTAQUIO BARBOSA

Advogado do(a) SUCEDIDO: PRISCILA DE CARVALHO CORAZZA PAMIO - SP200045

 

D E S P A C H O

 

1. Certifique a Secretaria, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJE.

Altere-se a classe dos autos físicos para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

2. Após, remetam-se aqueles autos ao arquivo, utilizando a baixa adequada, nos termos do Comunicado Conjunto 2/2018 -
AGES-NUAJ.

3. Fica a parte executada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti,  no prazo de 5 (cinco) dias (nos termos do art. 4º, I, b, da Resolução Pres nº
142/2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003312-77.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI - SP204813
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias à União Federal, para que comprove o efetivo pedido de penhora no rosto dos autos quanto aos créditos
tributários exigidos na Subseção Judiciária de Londrina/PR, conforme IDs. 15044889, 15045418, 17677311 e 17678236. Consigno que
não havendo manifestação definitiva, serão solicitados os dados bancários completos do exequente ITAÚ UNIBANCO S.A para
transferência integral da quantia depositada em razão do pagamento do RPV 20190089453.

Publique-se.             

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025745-75.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MAGNA MARIA LIMA DA SILVA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca dos comprovantes de transferências juntados ao processo, com prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação.

No mesmo prazo, providencie a exequente o recolhimento das custas finais devidas, no importe de 0,5% do valor da causa, sob
pena de inscrição do valor em Dívida Ativa da União.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006309-46.2003.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: FRANCISCO AGUIAR ZANFRANCESCHI, GABRIEL AGUIAR ZANFRANCESCHI, LELIA
ZANFRANCESCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE MALUF KYRIAKOS SAAD - SP166552
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE MALUF KYRIAKOS SAAD - SP166552
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE MALUF KYRIAKOS SAAD - SP166552
EXECUTADO: NADYR VALLIM, UNIÃO FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA - SP104719
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    D E S P A C H O

1 Expeçam-se os ofícios para pagamento dos valores estornados, nos termos do artigo 3º da Lei nº 13.463/2017. Considerando que aqueles
iniciais foram oriundos do Cumprimento de Sentença nº 0020967-65.2009.4.03.6100, essa observação deverá constar expressamente nas
minutas. Além disso, tendo em vista que os herdeiros testamentários são os únicos sucessores da titular do crédito, referidos ofícios deverão
ser expedidos com a opção de pagamento à disposição deste Juízo, para futura transferência proporcional a cada quinhão.

2. Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Não havendo oposição, retornem os autos para transmissão ao E. TRF da 3ª Região.

Publique-se.                 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0653821-93.1991.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: RENUKA DO BRASIL S.A., REVATI AGROPECUARIA LTDA.-EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR - SP23087, ROBERTO QUIROGA MOSQUERA -
SP83755
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA - SP83755, PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR -
SP23087
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à União Federal, a fim de que indique a circunstância atual da execução fiscal, assim como formule os
pedidos que entender cabíveis.

Publique-se.              

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0674311-49.1985.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELETROMETAL ACOS FINOS S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO BOTELHO DE MORAES - SP22207
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Chamo o feito à ordem.

1. Ante a certidão ID. 28632352, apesar da determinação anterior para expedição dos ofícios precatórios, concedo o prazo de 15 (quinze)
dias à parte exequente para que apresente a documentação que indique o motivo da situação cadastral como "baixada" na Secretaria da
Receita Federal.   

2. Cumprido o item acima, intime-se a União Federal para ciência, e, no caso de incorporação (como indicado pelos documentos juntados
pela executada), para que se manifeste, inclusive, sobre a existência de eventuais óbices para o futuro levantamento.

Publique-se.             

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021305-70.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504
EXECUTADO: CRISTIANO GONCALVES FARIAS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PAULA SAVOIA BERGAMASCO DINIZ - SP157289
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 26578833: 

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008583-04.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCIDALVA RODRIGUES RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SABINO - SP360815, DANIELA PIRES DE OLIVEIRA - SP370351
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento de imóvel na qual a parte autora pleiteia a aplicação do Código de Defesa do
Consumidor, a inversão do ônus da prova, bem como que a CEF seja compelida a refazer os cálculos das prestações e do saldo devedor,
recalculando as prestações no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), ou que a taxa de juros aplicada (9,15% a.a) seja reduzida
àquela prevista em contrato, qual seja, 8,75% a.a. como taxa efetiva e nominal de 8,41% a.a, com a consequente revisão do contrato de
financiamento. Pugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Narra a parte autora que firmou com a CEF o Instrumento Particular De Venda E Compra De Imóvel, Mútuo E Alienação Fiduciária Em
Garantia No SFH - Sistema Financeiro Da Habitação, em 15 de outubro de 2014, sendo financiado o valor integral de R$ 184.500,00, no
prazo de 420 meses.
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Segundo a autora, a CEF não observou a taxa de juros contratada, bem como cobrou Coeficiente do Fundo de Compensação e Variação
Salarial – FCVS, havendo desequilíbrio entre as partes, devendo haver o recálculo das prestações para o limite de 30% da renda familiar.

Foi deferida a justiça gratuita à parte autora (ID 1652934).

A tutela pretendida foi indeferida (ID 1774270).

A CEF contestou e, em preliminar, alegou inépcia da inicial diante da inobservância do disposto na Lei nº 10.931/2004. No mérito, requereu a
improcedência da ação (ID 1893639).

A autora informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 2020993).

A autora apresentou réplica (ID 2265438).

Foi determinada a produção de prova pericial (ID 10420285).

Laudo pericial juntado no ID 22098237.

A CEF concordou com o Laudo (ID 25748013).

A parte autora não se manifestou.  

É o essencial. Decido.

Ausentes preliminares e questões processuais, passo ao exame do mérito.    

Com relação à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições bancárias, tenho que a matéria resta superada, tendo em
vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça consubstanciado na Súmula 297, a qual determina que “O Código de Defesa do
Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

A autora se limitou a alegar sua vulnerabilidade jurídica e fática diante da robustez econômico-financeira da ré e a necessidade de inversão do
ônus da prova, já que não possui corpo jurídico interno que respalde suas operações financeiras e por se tratar de contrato de adesão.

A CEF juntou aos autos cópia do contrato firmado com a parte autora e a evolução do saldo devedor, e a parte autora, por sua vez,
apresentou planilha do débito que entende devido, não havendo a necessidade da inversão do ônus da prova.    

As demais alegações da autora possuem cunho eminentemente jurídico, pois dizem respeito à abusividade dos encargos cobrados ou a
validade das cláusulas contratuais.   

Uma dessas alegações diz respeito à abusividade dos juros cobrados, alegando a parte que a CEF cobra percentual distinto do acordado
pelas partes.  

Não obstante, as planilhas apresentadas pela CEF permitem verificar quais foram os encargos incidentes sobre o valor cobrado.

Com efeito, o laudo pericial contábil realizado nos autos indica que o saldo correto a ser cobrado pelo financiamento é de R$ 231.936,27,
para 01/03/2019, quantia praticamente idêntica à calculada pela CEF.   

Ou seja, a taxa de juros é a prevista no contrato, caindo por terra a alegação de que a ré maneja a seu livre arbítrio as taxas de juros incidentes.
     

Compulsando os autos, não se verifica a cobrança de nenhuma tarifa que não esteja prevista no contrato assinado pelas partes.

Analisando as cláusulas contratuais, não procede a alegação de cobrança de Coeficiente do Fundo de Compensação e Variação Salarial –
FCVS, uma vez que o contrato não previu a exigibilidade dessa tarifa, vez que regido pelas normas do SFH.

A parte autora, ao veicular que a ré está cobrando ilicitamente prestação diversa da devida, apenas invoca teses protelatórias sem nenhum
suporte na realidade.

Não cabe a invocação genérica de princípios para afastar a cobrança de encargos previstos no contrato sem a afirmação e comprovação de
que não podem ser cobrados porque ilegais ou porque ultrapassam as taxas médias praticadas no mercado financeiro para as mesmas
operações.  

A parte autora não veiculou nenhum fundamento concreto e apto contra a memória de cálculo apresentada pela autora.   

O contrato, desse modo, vem sendo cumprido pela ré nos exatos termos em que foi celebrado.   

Observa-se não haver qualquer irregularidade ou ilegalidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que quando a autora contratou
sabia das taxas aplicadas e das consequências do inadimplemento, devendo ser respeitado o princípio do pacta sunt servanda.
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Foram contratados expressamente a taxa de juros e os encargos devidos a que a parte autora estava submetida, o que estava dentro do campo
de disponibilidade do direito do contratante, que não pode, agora, alegar excesso do valor pretendido.   

O reequilíbrio contratual deve ser aplicado em casos de extrema exceção, para garantir a segurança dos negócios jurídicos livremente
pactuados entre as partes.

Não tendo ocorrido fato extraordinário ou imprevisível que, por si só, implique enriquecimento de uma parte em detrimento da outra,
impedindo o cumprimento do contrato, não há que se falar em revisão da relação contratual. 

Por esse motivo, não deve a CEF fazer o recálculo do saldo devedor das prestações para o limite de 30% da renda familiar.

A ausência de comprovação de alteração de renda pressupõe a estrita observância das condições inicialmente entabuladas no instrumento
contratual, sendo vedado afastar as condições contratuais que as partes livre e espontaneamente pactuaram.

Assim, não cabe ao judiciário intervir nas condições inicialmente pactuadas entre as partes quando inexiste qualquer ilegalidade.

Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, resolvo o mérito nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos que constam da exordial.  

CONDENO a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios aos patronos da ré que arbitro em 10% (dez por
cento) do valor da causa, devidamente corrigido quando do efetivo pagamento. A execução dessas verbas fica suspensa ante a concessão dos
benefícios da justiça gratuita.

Comunique a Secretaria ao relator do Agravo de Instrumento nº 5012933-02.2017.403.0000 – 2ª Turma – o teor da presente sentença.

Publique-se. Intimem-se.  

SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000985-55.2015.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RICARDO AUGUSTO
SALEMME - SP332504
RÉU: RONALDO DA SILVA COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, providencie a exequente a regularização da sua representação processual, tendo em vista que o
substabelecimento juntado (ID 15727908) não pertence ao presente feito.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado na petição ID 24830461.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5018228-19.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036
EXECUTADO: ANDRE HELIO LENTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA SURSOCK DE MAATALANI - SP110410
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    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte executada da manifestação da exequente (ID 26435084).

Após, retornem os autos ao arquivo, aguardando-se provocação das partes em termos de prosseguimento, caso reste infrutífero
acordo proposto.

Int.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5013888-32.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EMBARGANTE: ESCALENA SISTEMAS DE INTERNET LTDA, MAGDA CHACUR
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANGELO CELSO GALVAO BRAGA - SP344395
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANGELO CELSO GALVAO BRAGA - SP344395
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EMBARGADO: RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 26490403:

Esclareça a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias, o pedido formulado, considerando o estado/fase em que se encontra o processo.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0018284-51.1992.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MONOFIL COMPANHIA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NANCY ROSA POLICELLI - SP13208, MARIO RICARDO MACHADO DUARTE -
SP94762, JOSUE LUIZ GAETA - SP12416, MONICA SERGIO - SP151597, DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA -
SP121220
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Reconsidero o despacho ID. 27044652. Tendo em vista que o ofício expedido diz respeito a valor estornado em decorrência da Lei nº
13.463/2017, a nova minuta deverá seguir exatamente os mesmos moldes daquele encaminhado para pagamento.

No entanto, considerando que a procuração sob o ID. 14020710 - Pág. 118 faz expressa referência à sociedade de advogados, da qual a
advogada Nancy Rosa Policelli participava, determino a permanência do nome da requerente, mas com pagamento à disposição deste Juízo, a
fim de que que seja futuramente transferida a quantia total para conta bancária a ser indicada pela referida sociedade.
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Ficam as partes intimadas para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo oposição, retornem os autos para transmissão do ofício
ao TRF da 3ª Região.

Publique-se.               

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0027914-43.2006.4.03.6100
EXEQUENTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO CARVALHO CAIUBY - SP88368

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

 

No prazo de 05 dias, manifeste-se a exequente se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da execução, nos
termos do artigo 924, inciso II, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a satisfação integral da obrigação e se
decretará extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5025444-31.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: FERREIRA ANDRADE PNEUS EIRELI - EPP, CHRISTIANE TOLEDO ARAGAO

Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR - SP130966
Advogado do(a) EXECUTADO: HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR - SP130966

 

D E S P A C H O

No prazo de 10 (Dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise dos pedidos formulados (ID 26526731).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010525-03.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA SILMARA MOREIRA DA SILVA - SP322222
RÉU: MAXX TRUCK COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS E REPRESENTACAO EIRELI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a diligência negativa para citação da ré, conforme certidão expedida pela Oficial
de Justiça (ID. 27335617).

Publique-se.               

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5012483-58.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VIANNA SANTOS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. - EPP, GILMARA VIANNA SANTOS,
ALEXANDRE DA SILVA SANTOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento, devendo, no mesmo prazo, apresentar
planilha de débito atualizada e informar se possuí interesse nos valores bloqueados via BACENJUD, ante a ausência de impugnação ao
bloqueio realizado.

No silêncio ou requerimento de prazo, determino, desde já, o desbloqueio dos referidos valores. Após, arquive-se, aguardando-se
provocação da parte interessada.

Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006624-55.1995.4.03.6100
EXEQUENTE: CIA INDUSTRIAL H. CARLOS SCHNEIDER, PIAZZETA E RASADOR ADVOCACIA
EMPRESARIAL

Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, SANDRO MARCIO DE SOUZA
CRIVELARO - SP239936
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO - SP239936

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H O

 

No prazo de 05 dias, manifeste-se a parte exequente sobre se considera satisfeita a obrigação e se concorda com a extinção da
execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC. O silêncio será interpretado como concordância tácita com a satisfação integral da
obrigação e se decretará extinta a execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC.

 

Publique-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002518-85.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL DE BAURU
 
DEPRECADO: JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP
 
PARTE AUTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
ADVOGADO do(a) PARTE AUTORA: MARCOS YUKIO TAZAKI

  

    D E S P A C H O

Cumpram-se as providências deprecadas.           

Providencie a Secretaria o agendamento de sala pelo sistema SAV, para a realização da audiência por videoconferência, no dia 12
de março de 2020, às 10h10min. 

Fica dispensada a expedição de mandado para a intimação da testemunha, tendo em vista o teor do despacho do Juízo da 2.ª Vara
de Bauru.

Comunique-se ao juízo deprecante, informando os dados necessários para estabelecimento da conexão.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0020943-90.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214
EXECUTADO: LILIAN DE PADUA SERRALHERIA - EPP, LILIAN DE PADUA
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento, devendo, no mesmo prazo, apresentar
planilha de débito atualizada.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008055-33.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
EXECUTADO: L S BORGES GABRIEL COSMETICOS - ME, VINICIUS BORGES GABRIEL, LUCAS SERAFIM
BORGES GABRIEL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A pesquisa via BACENJUD restou negativa em face dos executados LUCAS SERAFIM BORGES GABRIEL e L S
BORGES GABRIEL COSMETICOS - ME, ao passo que restou positiva em face do executado VINICIUS BORGES GABRIEL,
mas este, apesar de intimado acerca do bloqueio, quedou-se inerte.

A seu turno, a pesquisa via RENAJUD em nome de todos os executados restou negativa.

Desse modo, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento, devendo, no mesmo prazo,
juntar planilha de débito atualizada e discriminada.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da exequente nos termos acima.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5027658-92.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARINURZE SILVA, DEGMAR RIBAS, JOSE XAVIER MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE XAVIER MARQUES - SP53722
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ELCIO MONTORO FAGUNDES - SP68832, ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ -
SP78187
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de cumprimento de sentença no qual os exequentes pleiteiam o pagamento de quantia relativa à restituição de valores cobrados a
maior pelo agente financeiro por força de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação
(SFH), reajustado por meio da aplicação do Plano de Equivalência Salarial (PES), bem como da quantia devida a título de honorários de
sucumbência.

A CEF requereu a regularização do feito, com a juntada dos autos na íntegra (ID 13464851 - Pág. 1).

Determinado aos exequentes a adoção de providências para regularização do feito (ID 14401095).

Os exequentes requereram a juntada dos mandados de citações e informou que as demais peças processuais já constavam dos autos (ID
16469728).

A CEF novamente requereu a digitalização dos autos na íntegra (ID 19743837).

Os exequentes informaram que todas as peças necessárias à execução já foram juntadas e, apresentaram, na oportunidade, cópia do contrato
de financiamento (ID 20550294).

Indeferido o pedido da CEF quanto à intimação dos exequentes para promoverem a digitalização integral do feito, ante a ausência dessa
obrigação. No entanto, foi facultada à referida instituição a inserção das peças por ela consideradas imprescindíveis ao processo. Os
exequentes foram intimados a apresentar memória atualizada do cálculo da execução, tendo em vista o tempo já decorrido desde a distribuição
do cumprimento de sentença, em novembro de 2018 (ID 21574312).

Os exequentes apresentaram valores atualizados a serem pagos pelos executados Caixa Econômica Federal (CEF) e Banco Bradesco S/A,
nos montantes de R$ 16,14 e R$ 13.209,09, respectivamente, atualizados para setembro de 2019 (ID 22065737 e ID 22065748).  

A CEF promoveu o depósito da quantia que lhe incumbia em favor dos exequentes (ID 25185315 e ID 25185318).

O Banco Bradesco S/A efetuou o depósito da quantia requerida pelos autores (ID 25527428 e ID 25527436) e apresentou impugnação ao
cumprimento de sentença, com pedido de efeito suspensivo e requerimento de liquidação por arbitramento (ID 26004038).

Os exequentes concordaram com o valor pago pela CEF e consideraram satisfeita a obrigação da referida instituição financeira, requerendo a
expedição de alvará de levantamento da quantia depositada (ID 27051055). Por outro lado, pleitearam a rejeição da impugnação do Banco
Bradesco (ID 27588004).

É o relato do essencial. Decido.

1. Inicialmente, ante a concordância dos exequentes, JULGO EXTINTA a presente execução em relação à Caixa Econômica
Federal, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.

Fica intimado o advogado dos exequentes a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, seus dados bancários a fim de viabilizar a
transferência do valor depositado pela CEF, em substituição à expedição do alvará.

Informados os dados pelo advogado, expeça a Secretaria ofício de transferência.

2. Analiso a impugnação apresentada pelo Banco Bradesco.

Defiro o efeito suspensivo à impugnação apresentada pelo executado Banco Bradesco, tendo em vista a realização de depósito integral da
quantia exigida pelos exequentes (ID 25527436), bem como a possibilidade de ocorrência de dano grave ou de difícil reparação, caso seja
efetuado o levantamento dos valores, ante a ausência de oferecimento de caução pelos exequentes, nos termos do artigo 525, §§ 6º e 10 do
CPC.

Quanto ao mérito propriamente dito, tenho que razão assiste ao executado Banco Bradesco.

O E. TRF da 3ª Região deu provimento à apelação dos autores (ID 12123278 - Pág. 1/11), ora exequentes, para:

“(...) condenar o mutuante a recalcular o valor das prestações, de acordo com a cláusula PES, com a ressalva
de que o índice a ser observado deverá ser o da UPC, caso esse se apresente menor do que o PES (...)” – ID
12123278 - Pág. 3.

(...) a restituição dos valores cobrados a maior pelo agente financeiro deverá ocorrer mediante compensação
com as prestações vincendas imediatamente subsequentes, ou por meio de devolução em espécie, não sendo
admitida a compensação com o saldo devedor, nos exatos termos do artigo 23 da Lei nº. 8.004/90 (...)”. ID
12123278 - Pág. 10.
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Dessa forma, tem-se que o valor final a ser obtido pelos autores (exequentes) a título de restituição (seja por compensação com as prestações
vincendas, seja em espécie), conforme consignado no acórdão, deverá ser calculado “de acordo com a cláusula PES”, isto é, conforme o
percentual de correção salarial do exequente DEGMAR (responsável por 100% do contrato), devendo prevalecer a variação da UPC
(Unidade Padrão da Capital), “caso esse se apresente menor do que o PES” (ID 12123278, Pág. 3), “observando-se que, em qualquer
das hipóteses, o reajuste somente poderá ser anual” (ID 12123278 - Pág. 3) – grifos meus.  

Nesse contexto, embora conste dos autos a informação de que o exequente DEGMAR, na data de assinatura do contrato de financiamento,
já era aposentado, não foram juntados documentos que comprovem os reajustes aplicados aos seus vencimentos, informação essa que deve
ser levada em consideração na elaboração dos cálculos da execução, haja vista que somente não incidiria a variação da UPC, para correção
das parcelas vincendas, se esta se mostrasse superior ao percentual de correção do salário do autor, conforme determinado no título judicial.

Importante ressaltar, nesse ponto, que o laudo pericial juntado aos autos pelos exequentes indica terem sido feitos os cálculos com base na
variação da UPC e do salário mínimo (ID 22065748 - Pág. 6).

Ocorre que não se sabe se os rendimentos de aposentado do autor DEGMAR eram pagos no valor do salário mínimo. Aparentemente não,
visto que o valor da sua renda declarada quando da assinatura do contrato em 1979 (Cr$ 49.945,14), já era, à época, superior ao salário
mínimo. Além disso, informou o advogado do autor em sua última manifestação que este era “servidor público federal”, sendo pouco provável
que recebesse seus vencimentos de acordo com o salário mínimo.

Conclui-se, assim, que o valor da presente execução não pode ser obtido por meio de simples cálculos aritméticos, visto que necessária a
realização de operações contábeis complexas (por profissional da área), precedida de detalhada análise documental, a fim de aferir o valor
correto das quantias a serem eventualmente restituídas.

Nestes termos, considerando a natureza ilíquida do julgado e, especialmente, o objeto da liquidação (conforme acima explicitado),
ACOLHO o pedido do executado Banco Bradesco para determinar a liquidação por arbitramento do título executivo judicial
(artigo 509, I do CPC).

Ficam os exequentes intimados a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, nova cópia do contrato de financiamento (com as respectivas
páginas em ordem), visto que aquele juntado aos autos, aparentemente, está com suas páginas fora de sequência (ID 20550680 - Pág. 1/9).
Também deverão os exequentes proceder à juntada, no mesmo prazo, das cópias dos contracheques do exequente DEGMAR,
relativos ao período correspondente à duração do contrato, a fim de que seja possível aferir os percentuais de correção salarial.

Com a juntada dos documentos pelos exequentes, intime a Secretaria, por via eletrônica, perito contábil cadastrado no banco de
dados desta Vara para apresentação de estimativa de honorários, no prazo de 10 (dez) dias. Fica ciente o perito de que o laudo
deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da sua intimação oportuna para início dos trabalhos. 

O valor dos honorários periciais deverá ser antecipado pela parte sucumbente (devedora) da ação de conhecimento, no caso, o Banco
Bradesco, consoante a jurisprudência do C. STJ:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PROCESSUAL CIVIL.

TELEFONIA. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. COMPLEMENTAÇÃO DE
AÇÕES. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ENCARGO DO VENCIDO.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: (1.1) "Na liquidação por cálculos do credor, descabe transferir do exequente para
o executado o ônus do pagamento de honorários devidos ao perito que elabora a memória de cálculos".

(1.2) "Se o credor for beneficiário da gratuidade da justiça, pode-se determinar a elaboração dos cálculos pela
contadoria judicial".

(1.3) "Na fase autônoma de liquidação de sentença (por arbitramento ou por artigos), incumbe ao devedor a
antecipação dos honorários periciais ".

2. Aplicação da tese 1.3 ao caso concreto.

3. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(REsp 1274466/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
14/05/2014, DJe 21/05/2014).

Oportunamente, ciência às partes da proposta de honorários ofertada e eventual impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra a Secretaria as determinações acima especificadas.

SÃO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004108-18.2002.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ENVASAMENTO TECNOLOGIA DE AEROSOIS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERICK FALCAO DE BARROS COBRA - SP130557, ELLEN FALCAO DE BARROS
COBRA PELACANI - SP172559
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Arquivem-se os autos (baixa-sobrestado), a fim de aguardar o pagamento do ofício precatório expedido em relação ao valor principal da
execução.

Publique-se.              

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022517-22.2014.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LEILA MARIA ABUD BUSSADORI, CARLOS HENRIQUE ABUD BUSSADORI, ARIELE FERNANDA
ABUD BUSSADORI
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 5 (cinco) dias, sobre a petição ID. 28569275, apresentada pela parte autora.

Publique-se.               

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012818-14.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CASATEMA COMERCIO DE MOVEIS EM GERAL LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: SYLVIO CESAR AFONSO - SP128337, GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP305586, ANA
LUIZA MORCELLI CAMACHO - SP398688
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

 

A parte autora requereu a desistência da execução, vez que os créditos apurados e reconhecidos nesta ação serão pleiteados através de
compensação na via administrativa (ID 27339482).

Intimada, a União não se opôs ao pedido (ID 27707877).

Decido.

Ante a desistência desta execução, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 485, inciso
VIII, e 775, do Código de Processo Civil.   

Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

Publique-se. Intimem-se.  

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002624-45.2014.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ANS
 
EXECUTADO: LIFE EMPRESARIAL SAUDE LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA MARIA FREDERICE MARIANO - SP185389
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença na qual a parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios.       

A parte executada depositou o valor devido (ID 19437829).

Os depósitos realizados nos autos foram convertidos à União (ID 22892080).      

A ANS não se opôs à extinção do feito (ID 26526783).  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução em relação à Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 924, II
c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.  
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SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019579-61.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: GLAUCIA MARIA DE CARVALHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Devidamente intimada acerca do bloqueio realizado via BACENJUD (ID 27076286), a executada quedou-se inerte.

Desse modo, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento, devendo, no mesmo prazo,
apresentar planilha de débito atualizada.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015430-54.2010.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460,
GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOSE CARLOS CAVALCANTE
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada e discriminada.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado (ID 26237514).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte exequente nos termos acima.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004636-39.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE ALMEIDA BLANCO - SP147925
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - DERAT/SP, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, forneça a impetrante (pessoa jurídica titular do direito) os seus dados bancários completos, a fim de
possibilitar  a transferência de eventual valores depositados no processo.

Expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 10 (cinco) dias, apresente extrato da(s) conta(s) vinculada(s) ao presente feito
depósitos.

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a UNIÃO acerca do requerimento formulado pela parte impetrante.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5017569-44.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SARAIVA E SICILIANO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440
EXECUTADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DE RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de Cumprimento de Sentença na qual a União foi condenada ao pagamento das custas processuais.       

Ante a ausência de impugnação pela União, foi determinada a expedição de requisição de pagamento (ID 18260752).    

O RPV foi integralmente pago (ID 23834986).  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de
Processo Civil.  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.        

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5013325-38.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CASA DE CARNES OLARIA LTDA - ME, BETANHA VIEIRA DE SOUSA, CLAUDIOMIR MILHOMEM DA
COSTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID 26487336:
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Indefiro o pedido formulado pela parte autora, ante a existência de endereços ainda não diligenciados (ID 15945915, 15945919 e
16106891).

Desse modo, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a autora nos termos de prosseguimento.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001981-60.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214, RICARDO AUGUSTO SALEMME - SP332504
EXECUTADO: GILSON CHBANE BOSSO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, apresente a exequente planilha de débito atualizada, devendo, no mesmo prazo, juntar ao processo a(s)
matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóveis que pretende ver penhorados.

Cumprida a determinação acima, torne o processo concluso para análise dos pedidos formulados (ID 22635801)

No silêncio, arquive-se, aguardando-se manifestação da exequente.

Int.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015187-78.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355, ADRIANA CARLA BIANCO -
SP359007

EXECUTADO: ADELINA ROMEIRO DO AMARAL VARELLA ALCOVER

D E S P A C H O

 

ID 27959470:

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos de prosseguimento.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5030175-70.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ARMANDO LOPES
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Advogado do(a) EXECUTADO: WELLINGTON SOUZA SANTOS - SP320219
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 5 (dias), manifeste-se a exequente acerca das petições juntadas pela parte executada.

No prazo de 10 (Dez) dias, providencie o executado a regularização da sua representação processual.

Decorrido o prazo acima, torne o processo concluso para decisão.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5031127-49.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: POSTO 2 DE JULHO LTDA, ADRIANO RIBEIRO DE MENDONCA, FRANCISCA RIBEIRO DE
MENDONCA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27192294:

No prazo de 10 (dez) dias, providencie a exequente a juntada isolada de substabelecimento para atuar no presente feito, devendo,
no mesmo prazo, apresentar planilha de débito atualizada.

Cumpridas as determinações acima, torne o processo concluso para análise do pedido formulado (pesquisa via INFOJUD).

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da exequente nos termos acima.

Int.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0906425-23.1986.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA - SP238443, ELAINE ARRUDA NUNES GONCALVES -
SP80696, GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134
RÉU: BENEDITO RUBENS GOMES
Advogados do(a) RÉU: JOAO MARTINS CERQUEIRA - SP38836, RICARDO MARFORI SAMPAIO - SP222988
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a inércia da parte expropriante, remeta-se o processo ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017243-84.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAROLINA LOT DA SILVA NUNES
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIELA VALENCIO DE SOUZA VIEIRA DOS SANTOS - SP284785, JOSE
JERONIMO NOGUEIRA DE LIMA - SP272305, DANIELA BARREIRO BARBOSA - SP187101
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a exequente acerca dos embargos de declaração opostos pela executada.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016686-63.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TNA DO BRASIL AUTOMOTIVO EIRELI - ME, MARIA JOSE DE SOUSA
Advogado do(a) EXECUTADO: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
Advogado do(a) EXECUTADO: GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR - SP320538
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Transitada em julgado a sentença e recolhidas as custas pela exequente, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000247-43.2010.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, RAFAEL
RAMOS LEONI - SP287214
EXECUTADO: PEDRO PAULO DE ANDRADE DOMINGOS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Como última oportunidade, providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas devidas, sob pena de
inscrição do valor em Dívida Ativa da União.

Decorrido o prazo acima sem o recolhimento, torne o processo concluso para determinação das medidas cabíveis.
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Efetuado o recolhimento, se em termos, arquive-se (baixa-findo).

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007643-61.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: MANUEL MARNAILSON RODRIGUES DANTAS
Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO ANNECHINI FILHO - SP112942
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27616447:

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008129-46.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
EXECUTADO: FAST TRANSPORTES VERTICAIS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
 
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 26545705:

Indefiro o pedido formulado pela exequente, pois, de acordo com os documentos que acompanharam a inicial, ÁLVARO
TOLEDO GUIMARÃES é representante legal da empresa executada (ID 16153910 - pág. 1). Além disso, eventual alteração no quadro
societário da empresa executada deve ser alegada pela parte interessada ou por meio de comprovação pela parte exequente, por meio da
juntada do contrato social ou ficha cadastral da executada.

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008129-46.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
EXECUTADO: FAST TRANSPORTES VERTICAIS INDUSTRIA E COMERCIO S/A
 
 
 

    D E S P A C H O
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ID 26545705:

Indefiro o pedido formulado pela exequente, pois, de acordo com os documentos que acompanharam a inicial, ÁLVARO
TOLEDO GUIMARÃES é representante legal da empresa executada (ID 16153910 - pág. 1). Além disso, eventual alteração no quadro
societário da empresa executada deve ser alegada pela parte interessada ou por meio de comprovação pela parte exequente, por meio da
juntada do contrato social ou ficha cadastral da executada.

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a exequente nos termos de prosseguimento.

No silêncio ou requerimento de prazo, arquive-se, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5026284-41.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: VIVIANE BEATRIZ FRANCA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: DAVID LACERDA COSTA - SP394283
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 26474543:

Indefiro os pedidos formulados pela parte autora.

A parte ré apresentou embargos monitórios e, apesar de devidamente intimada, a CEF optou por permanecer inerte e não se manifestar sobre
os embargos.

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, ficam as partes intimadas para especificarem e justificarem as provas que pretendem produzir.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0027985-45.2006.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CHENSON COMERCIO EXTERIOR LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO - SP216176, LUIS EDUARDO GOMES
- SP228122
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27197254:

Indefiro o pedido formulado, ante a ausência de previsão legal.

Desse modo, remeta-se o processo ao arquivo, aguardando-se provocação da parte interessada.

Int.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5010069-24.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
- SP128341-A, RAFAEL RAMOS LEONI - SP287214
EXECUTADO: PERICLES PERCY SANT ANA
Advogado do(a) EXECUTADO: WALDINEIA MARTINS DE OLIVEIRA - SP273936
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Como última oportunidade, concedo à CEF o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprir a determinação contida no
despacho ID 25244482.

Decorrido o prazo acima sem a manifestação da exequente, torne o processo concluso para análise da exceção de pré-
executividade apresentada pelo executado.

Int.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5019136-76.2018.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: WALTER LOPES JUNIOR - ME, WALTER LOPES JUNIOR
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

No prazo de 10 (dez) dias, informe a exequente se possuí interesse nos veículos penhorados (ID 24408775 e 24408779),
devendo, em caso positivo, formular os requerimentos cabíveis.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, determino, desde já, o levantamento das restrições realizadas via RENAJUD. Após,
arquive-se, aguardando-se provocação da exequente.

Int.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0000517-91.2015.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ELZEANE DA ROCHA - SP333935, ABNER LUIZ DE FANTI CARNICER - SP399679
RÉU: ANA PAULA RODRIGUES LUZ
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO ROBERTO GAMERO - SP300392
 
 

  

    D E S P A C H O
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ID 26304030:

Aguarde-se por 30 (trinta) dias pelo cumprimento da carta precatória 84/2019 (ID 21603022).

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5023701-20.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO HARABARA FURTADO - SP88988
EXECUTADO: COMPLETON CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP, ROGERIO MOTTA
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Defiro o pedido da exequente de suspensão da execução, nos termos do artigo 921, inciso III e  1º, do Código de Processo Civil. 
               

Remetam-se os autos ao arquivo.     

Intime-se.             

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0024770-12.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL
 
EXECUTADO: INSTITUTO LATINO AMERICANO-ILAM-
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27021229:

Defiro o requerimento formulado pela UNIÃO. Fica suspensa a presente execução nos termos do art. 921, inciso III e §1º, do
CPC.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011776-56.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AFRIOTHERM AR CONDICIONADO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCOS TAVARES FERREIRA - SP221260
IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

 

ID 27513153:

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009022-44.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ONE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO SERGIO PIASECKI - PR20930, LARISSA OLIVEIRA DO PRADO SOUZA -
PR58121
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO, CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) IMPETRADO: LUCIANO DE SOUZA - SP211620
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID 27513307:

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int,

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017416-77.2009.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HONORATO FRANCISCO DE MORAES, SILVIA MARIA GAMA BARRA, LUCIO HUMBERTO
CORREA VIEIRA, NEIDE CAMPELO DE FREITAS SALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência aos impetrantes acerca dos documentos juntados pela UNIÃO, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.
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Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0017416-77.2009.4.03.6100 / 8ª Vara Cível
Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HONORATO FRANCISCO DE MORAES, SILVIA MARIA GAMA BARRA, LUCIO HUMBERTO
CORREA VIEIRA, NEIDE CAMPELO DE FREITAS SALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO - SP149873, GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK - PR25334-A
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência aos impetrantes acerca dos documentos juntados pela UNIÃO, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000750-90.2018.4.03.6134 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: THALES AUGUSTO PIFFER GRANDE
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO PASSOS NASCIMENTO - SP256913
IMPETRADO: CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DE INSPETORIA DO CREA-SP DE AMERICANA, CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002537-91.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FLUKE DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA MARTINS NAPOLITANO - SP375648
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

A parte autora pleiteia a antecipação da tutela jurisdicional para suspender a exigibilidade de multa isolada aplicada pela Receita
Federal, em decorrência do indeferimento de pedido de compensação tributária.

Alega, em síntese, que a exigibilidade do crédito tributário principal, e em relação ao qual estaria vinculada a multa isolada
questionada na presente ação, restou suspensa no bojo da ação anulatória 5010559-75.2019.403.6100, por força de depósito judicial.

Assim, sustenta que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário principal, implicaria, necessariamente, na suspensão da multa
isolada.

Decido.

O fato gerador da multa isolada é o descumprimento de obrigação prevista na legislação tributária, possuindo, portanto, nítido
caráter punitivo.

Nos procedimentos compensatórios, a multa isolada será devida quando restar demonstrada situação de infração à legislação
tributária (declaração inidônea ou a ausência de apresentação, uso de documentação espúria, etc..), ou abuso no exercício do direito
(declaração de crédito inexistente ou não comprovado, utilização de crédito transferido a terceiro, etc...).

Em razão da sua natureza punitiva e instrumental, a multa isolada não possui qualquer vínculo de acessoriedade com o crédito
tributário, assim, mesmo na hipótese de inexigibilidade do crédito tributário, a multa isolada será plenamente exigível.

Neste sentido, já decidiu o C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IRPJ E CSLL. AUSÊNCIA
DE RECOLHIMENTO PELA SISTEMÁTICA ANTECIPADA POR ESTIMATIVA MENSAL. MULTA ISOLADA.
SUBSISTÊNCIA, AINDA QUE NÃO HAJA CRÉDITO TRIBUTÁRIO A RECOLHER AO FINAL DO ANO-
CALENDÁRIO. PRECEDENTES.

1. Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, visto que tal somente se configura quando, na apreciação de recurso,
o órgão julgador insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. 2. O fato gerador da multa isolada é o
descumprimento da obrigação prevista na legislação tributária, no caso, da inexistência ou recolhimento a menor mensal de IRPJ
e CSLL pela sistemática de estimativa, de modo que a referida sanção subsiste, ainda que ao final do período de apuração do
ano-calendário não haja diferenças a recolher em relação ao crédito tributário principal dos referidos tributos. Tal entendimento
em tudo se assemelha àquele já adotado por esta Corte em relação às obrigações acessórias previstas no artigo 113, § 2º c/c 115,
do CTN, as quais constituem dever instrumental, independente da obrigação principal, e subsistem, ainda que o tributo seja
declarado inconstitucional, principalmente para os fins de fiscalização da Administração Tributária" (AgRg no Ag 1.138.833/RJ,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 6.10.2009). Nesse sentido também: AgRg no REsp 1.541.613/PR, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 17/11/2015. 3. Agravo interno não provido. (AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL - 1701432 2017.02.53757-0, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:18/06/2019).

 

Verifico, no entanto, que a multa isolada lavrada em desfavor da autora possui amparo exclusivo no art. 74, § 17º da Lei 9.430/96,
que possui a seguinte redação:

Art.74 ...

...

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não
homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.

 

A multa em questão, contrariamente as multas isoladas propriamente ditas, não ostenta nem o caráter instrumental, e nem a
autonomia, porque vinculado única e exclusivamente ao ato de não homologação da compensação.

Trata-se, portanto, de multa com evidente caráter de acessoriedade em relação ao crédito tributário, merecendo, assim, o mesmo
destino do principal.

Vale mencionar, por oportuno, que o C.STF considerou de repercussão geral ação questionando a constitucionalidade da referida
multa, conforme tema 736:  
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Tema 736  - Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os casos de
indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de compensação de créditos perante a
Receita Federal. 

Por sua vez, o E. TRF da 3ª já possui posicionamento pela inaplicabilidade da multa “isolada” prevista no § 17 do art. 74, por
afrontar o direito de petição previsto na Constituição Federal:

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA SOBRESTADA - APRECIAÇÃO DAS
QUESTÕES URGENTES - TRIBUTÁRIO - MULTA ISOLADA DO ARTIGO 74, § 17, DA LEI FEDERAL Nº. 9.430/96 -
ILEGALIDADE.

1- A suspensão do andamento do processo, em decorrência do reconhecimento de repercussão geral, não impede o deferimento
de tutela de urgência. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

2- O direito de petição é garantia constitucional (artigo 5º, XXXIV, “a”). A aplicação de multa isolada em decorrência da não-
homologação do pedido é irregular.

3- De outro lado, o afastamento da multa não inibe a atividade fiscalizatória da Administração.

4- Agravo de instrumento provido. Agravo interno prejudicado.

(TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021844-32.2019.4.03.0000, Rel. Juiz Federal
Convocado LEILA PAIVA MORRISON, julgado em 24/01/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 31/01/2020)

 

Desta forma, seja pela sua natureza acessória em relação ao crédito tributário que, no caso, restou suspenso pelo depósito judicial
realizado na ação conexa, ou pela sua questionável constitucionalidade, revela-se não exigível a multa isolada lavrada em desfavor da autora.

Ante o exposto, DEFIRO a tutela solicitada para suspender a exigibilidade das multas isoladas lavradas nos bojos dos
processos administrativos tributários 11080.739228/2019-85 e 11080.739229/2019-20.

Notifique-se a União Federal para cumpra a presente decisão, adotando as medidas administrativas pertinentes. No mesmo ato,
cite-se para apresentação de contestação.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000247-06.2020.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
Advogados do(a) AUTOR: PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI - SP340947-A, GUILHERME AMARAL DE
LOUREIRO - MG150067
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Intime-se a ré para que se manifeste, em 5 (cinco) dias, sobre o depósito judicial realizado pela autora. Reconhecida a suficiência
do depósito, deverá a ré adotar as providências administrativas necessárias para suspender a exigibilidade dos créditos em discussão.

Sem prejuízo, cite-se.

Int.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0024100-42.2014.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: VERLE IMPORT'S - EIRELI - EPP
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID. 24532879: defiro a intimação, por edital, da parte executada, para cumprimento da condenação imposta. Expeça-se.

Publique-se.              

São Paulo, 31 de janeiro de 2020.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5027054-34.2018.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO

Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355

EXECUTADO: ROBSON CARLOS DA SILVA

ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, § 4º, do CPC, e com a Portaria n.º 10, de 13/08/2019, deste Juízo, fica intimada
a parte executada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo, o processo será remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento do recurso.

 São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015611-52.2019.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: MARIA EMILIA PILEGGI
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SOCORRO POLLET - SP156299-A, FELIPE RICETTI MARQUES -
SP200760-B, ANDRELINO LEMOS FILHO - SP303590
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS - DERPF/SP
 
 
 

    D E S P A C H O

 

ID 28081336:

Remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0019226-39.1999.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAFRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABRICIO RIBEIRO FERNANDES - SP161031, FRANCISCO ROBERTO BRANDAO
DE CAMPOS ANDRADE - SP9598
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO -
DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca do ofício da CEF juntado ao processo, com prazo de 10 (dez) dias para manifestação.

Inexistindo requerimentos, arquive-se (baixa-findo).

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0033756-53.1996.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLVEPLAST-OLVEBRA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILSON JOSE RASADOR - SP129811-A, WASHINGTON LACERDA GOMES -
SP300727, AMANDA RODRIGUES GUEDES - SP282769
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ciência às partes acerca da juntada ao processo do extrato atualizado dos valores depositados no presente feito, com prazo de 5
(cinco) dias para manifestação.

No mesmo prazo acima, fica a impetrante intimada para fornecer seus dados bancários completos para realização de transferência
dos referidos valores para a conta informada.
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Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017302-72.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SABARA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP166020, ALINE HELENA GAGLIARDO
DOMINGUES - SP202044
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

A impetrante, por meio da petição ID 23893535, vem informar que “desiste da execução do título judicial e assume o
pagamento das custas processuais havidas nestes autos, pleiteando-se pela sua homologação para fins de cumprimento da Instrução
Normativa nº. 1.717/2017 da Receita Federal do Brasil.”.

A União foi intimada (ID 27483001).

Diante da manifestação acima, a impetrante, de forma irretratável, informa que promoverá a execução do título formado no presente
feito exclusivamente na esfera administrativa.

Desse modo, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado.

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o processo ao arquivo (baixa-findo).

Int.

 

11ª VARA CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011877-93.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: TADEU VELOSO MIRANDA CURTINHAS - SP363104
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

Sentença 

(Tipo A) 

 

 

 

SONIA RIBEIRO ajuizou ação em face da UNIÃO cujo objeto é a pensão especial temporária da Lei n. 3.373 de 1958.

A autora narrou que recebe duas pensões, SIAPE n. 1041605 e 2041605, por força do disposto na Lei n. 3.373 de 1958.
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No bojo de processo administrativo instaurado para apurar supostos indícios de irregularidade de pensão de filha maior solteira,
as pensões foram canceladas sob o argumento de ausência de dependência econômica.

Sustentou a ilegalidade da decisão administrativa por contrariar a norma legal que apenas prevê a possibilidade de perda da
pensão caso passe a ocupar cargo público permanente, assim como o prazo de cinco anos para que a Administração anule seus atos. Ademais,
a decisão violou os princípios da segurança jurídica e da legalidade.

Requereu “o deferimento de tutela de urgência “para o fim de determinar o imediato restabelecimento das pensões irregularmente
canceladas pela Administração Pública e o pagamento retroativo do valor inadimplido, com as implicações legais da mora”.

No mérito, requereu o a procedência do pedido da ação “confirmando-se a tutela provisória, caso concedida, para o fim de
determinar o restabelecimento definitivo das pensões instituídas em favor da Autora, desde a data de cancelamento, cumulada com os
consectários legais”.

O pedido de tutela provisória foi parcialmente deferido para determinar o restabelecimento da pensão por morte à qual a autora é
beneficiária, com efeitos retroativos à data de ajuizamento da ação (02/7/2019), e indeferido quanto aos demais valores em atraso.

A União ofereceu contestação na qual afirma que para o Tribunal de Contas da União não basta à filha solteira, maior de 21 anos,
apenas a manutenção do estado de solteira e não estar investida em cargo público. Outras hipóteses podem descaracterizar a dependência
econômica da beneficiária em relação ao instituidor ou à pensão especial:

“A jurisprudência do Tribunal de Contas da União fixou os requisitos para concessão e manutenção da pensão especial, prevista
no artigo 5º, parágrafo único, da Lei n° 3.373/1958, atualizando a sua exegese na visão dos mais elevados preceitos da
Constituição Federal, da realidade social e das finalidades a que se destina a norma. Entende que pensão não é herança e, como
ato sumamente oneroso, ela deve estrita atenção ao princípio constitucional da legalidade e, mesmo, ao da moralidade
administrativa. Não é mecanismo de enriquecimento, mas de sobrevida digna da pensionista, cujo rol é estabelecido pelo direito
objetivo. 

Com base no ordenamento jurídico e na orientação jurisprudencial desta Corte, a Unidade Técnica identificou, em procedimento
de auditoria, inicialmente, 19.520 casos de pagamentos indevidos de pensão a filha solteira, maior de 21 anos, com fundamento no
artigo 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958”.

No presente caso, o recebimento de pensão do Regime Geral de Previdência Social descaracteriza a dependência econômica em
relação ao benefício instituído pela Lei n. 3.373 de 1958.

Sustentou a não recepção do artigo 5º da Lei n. 3.373 de 1958 pela Constituição de 1988, em razão do princípio da moralidade
administrativa, igualdade de tratamento entre os gêneros, e igualdade de tratamento entre os filhos.

Pediu pela improcedência.

A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O ponto controvertido consiste na legalidade do cancelamento da pensão da autora.

Após a decisão que apreciou o pedido de tutela provisória, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem
conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Embora a liminar proferida pelo Ministro Edson Fachin no MS n. 34.677/DF alcance apenas as pensionistas associadas à
Associação Nacional dos Servidores da Previdência e da Seguridade Nacional (e não há informação nos autos de que a autora esteja filiada à
Anasps), as razões de decidir aplicadas naquele processo são inteiramente aplicáveis ao presente caso, ante a identidade da matéria, motivo
pelo qual transcrevo parcialmente o teor do voto proferido pelo Ministro Edson Fachin a seguir.
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Inicialmente, assento a jurisprudência consolidada neste Supremo Tribunal Federal quanto à incidência, aos benefícios
previdenciários, da lei em vigência ao tempo em que preenchidos os requisitos necessários à sua concessão. Trata-se da regra
“tempus regit actum”, a qual aplicada ao ato de concessão de pensão por morte significa dizer: a lei que rege a concessão do
benefício de pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

[...]

A tese foi assentada, inclusive, no julgamento do RE 597.389-RG-QO, sob a sistemática da repercussão geral.

As pensões cujas revisões foram determinadas no Acórdão 2.780/2016 – Plenário – TCU, tiveram suas concessões
amparadas na Lei 3.373/58, que dispunha sobre o Plano de Assistência ao Funcionário e sua Família (regulamentando os artigos
161 e 256 da Lei 1.711/1952, a qual, por sua vez, dispunha sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União) cujos artigos
3º e 5º tinham a seguinte redação:

[...]

Os requisitos para a concessão da pensão por morte aos filhos dos servidores públicos civis federais eram, portanto,
serem menores de 21 vinte e um anos) ou inválidos. Excepcionalmente, a filha que se mantivesse solteira após os 21 anos não deixaria
de receber a pensão por morte, exceto se passasse a ocupar cargo público permanente. Não se exigiam outros requisitos como, por
exemplo, a prova da dependência econômica da filha em relação ao instituidor ou ser a pensão sua única fonte de renda.

De igual modo, não havia na lei hipótese de cessação da pensão calcada no exercício, pela pensionista, de outra atividade
laborativa que lhe gerasse algum tipo de renda, à exceção de cargo público permanente.

A superação da qualidade de beneficiário da pensão temporária ocorria, apenas, em relação aos filhos do sexo masculino
após os 21 anos, quando da recuperação da capacidade laborativa pelo filho inválido, e, no que tange à filha maior de 21 anos, na
hipótese de alteração do estado civil ou de posse em cargo público.

[...]

Nesse contexto, as pensões cuja revisão suscita o Tribunal de Contas da União no Acórdão 2.780/2016 foram concedidas
entre o início e o término de vigência da Lei 3.373/58, ou seja, de março de 1958 a dezembro de 1990.

A respeito do prazo para a revisão do ato de concessão de benefícios previdenciários a servidor público ou a seus
dependentes, a Lei 9.784/99 dispõe, no artigo 54, ser de cinco anos o prazo para a Administração anular os atos administrativos de
que decorram efeitos favoráveis aos destinatários.

Com efeito, pende de julgamento neste Supremo Tribunal Federal o tema em que se discute o termo inicial do prazo
decadencial para revisar atos de pensão ou aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União, se da concessão da
aposentadoria/pensão ou se do julgamento pela Corte de Contas, em sede de repercussão geral no bojo de RE 636.553, pendente
ainda o julgamento do mérito.

No entanto, o Acórdão impugnado diz respeito a atos de concessão cuja origem são óbitos anteriores a dezembro de 1990,
sendo muito provável que o prazo de cinco anos, contados da concessão ou do julgamento, já tenha expirado. De todo modo, não
houve, no Acórdão do TCU, menção ao respeito ao prazo decadencial de revisão previsto no artigo 9.784/99, porquanto o
entendimento lá sustentado diz respeito à possibilidade de revisão a qualquer tempo em que se modificarem as condições fáticas da
dependência econômica.

Haure-se, portanto, da leitura rasa da jurisprudência e da legislação acima citadas a seguinte conclusão: as pensões
concedidas às filhas maiores sob a égide da Lei 3.373/58 que preenchiam os requisitos pertinentes ao estado civil e à não ocupação de
cargo público de caráter permanente encontram-se consolidadas e somente podem ser alteradas, é dizer, cessadas, se um dos dois
requisitos for superado, ou seja, se deixarem de ser solteiras ou se passarem a ocupar cargo público permanente. [...]

O requisito criado pela interpretação do Tribunal de Contas da União, em exigir a dependência econômica da pensionista no
decorrer da fruição da pensão, viola os termos legais da norma que rege a pensão, que não prevê óbice ao gozo do benefício por recebimento
de benefício previdenciário.
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A cópia da decisão administrativa demonstra que o cancelamento das pensões se deu em razão de benefício do Regime Geral de
Previdência Social em favor da autora.

É de se notar, ainda, os artigos 23 e 24 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, recentemente incluídos pela Lei n.
13.655 de 2018, as quais estabelecem:

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de
conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever regime de transição
quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e
eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais.

Parágrafo único.  (VETADO)

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou
norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado
que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas.

Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral
ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo
conhecimento público.

A alteração evidencia a preocupação do legislador com a observância do princípio da segurança jurídica pelos órgãos decisórios.
É patente, portanto, a violação frontal aos princípios da legalidade e da segurança jurídica causada pela decisão do Tribunal de Contas da
União, que serviu de base à edição do ato que culminou no cancelamento da pensão da autora.

Acrescento, ainda, que não há que se falar em não recepção do parágrafo único do artigo 5º da Lei n. 3.373 de 1958 pela
Constituição da República. Em nenhum momento a Constituição revogou ou estabeleceu norma contrária à pensão temporária de filhas
solteiras; mas previu a garantia do direito adquirido e do ato jurídico perfeito.

Além disto, os direitos e garantias nela previstos não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, a
teor do disposto no artigo 5º, § 2º, da Constituição.

Sucumbência

Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o
vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo
Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Para a execução dos honorários advocatícios, é dispensável a apresentação de cálculos. Basta informar o valor correspondente ao
percentual fixado nesta sentença (a quanto em dinheiro corresponde 10%) e a data, pois os índices previstos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, são os mesmos índices previstos para os precatórios e o
cálculo do pagamento do precatório se faz em setor próprio. 

Decisão
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1. Diante do exposto, confirmo o pedido de tutela provisória e ACOLHO o pedido para “determinar o restabelecimento
definitivo das pensões instituídas em favor da Autora, desde a data de cancelamento, cumulada com os consectários legais”. 

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Condeno o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os
honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com
base no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor
na data da conta.

3. Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do artigo 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001858-91.2020.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ACAPULCO SEGURANCA EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: OMAR FARHATE - SP212038
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL -
PGFN, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT
 
 

Sentença

(Tipo C) 

 

 

 

ACAPULCO SEGURANÇA EIRELI impetrou mandado de segurança em face de ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do CHEFE DA
FAZENDA NACIONAL – PGFIN cujo objeto é certidão de regularidade fiscal.

Narrou a impetrante possuir débitos em situação ativa que impedem a emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de
negativa.

Formulou capítulo no qual afirma a necessidade de liminar, mas não consta pedido expresso.

Requereu a procedência do pedido da ação para “[...] Permitir que a impetrante, na eventualidade de constar dívidas não
apresentadas neste pedido, efetuar o pagamento do eventual débito; Determinar a autoridade coatora à expedição da CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA dos débitos inscritos na DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO”.

Intimada a emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento, para esclarecer os fatos e os fundamentos jurídicos, retificar o
valor da causa, recolher as custas e apresentar procuração com a identificação do subscritor, a impetrante apresentou petição cumprindo
parcialmente a determinação.

É o relatório. Procedo ao julgamento.
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A petição inicial deve indicar claramente os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, assim como trazer as provas com que o
autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados, conforme o artigo 319, III e VI, do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 330, § 1º, considera-se inepta a petição quando:

§ 1º Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Da leitura da petição inicial, mesmo após a emenda, não é possível aferir as razões jurídicas pelas quais a impetrante teria direito à
emissão da CPEN.

A impetrante afirma que irá propor ação para discutir a exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a não
incidência do INSS sobre determinadas verbas constantes na folha de pagamento, e cobranças irregulares de multas com caráter
confiscatório, juros abusivos e atualização por índices ilegais, bem como bases de cálculo artificialmente inchadas.

Mas, se tais ações não foram propostas, os débitos continuam com exigibilidade ativa. Não há fundamento para permitir a
obtenção de certidão de regularidade fiscal só porque o contribuinte irá ajuizar ação para discutir os débitos.

Ademais, não há a indicação de quais razões cada um dos diversos débitos da impetrante seriam indevidos.

A impetrante apenas menciona que "15. Os débitos devem ser considerados com a exigibilidade suspensa por esse juízo devido
às cobranças irregulares de multas com caráter confiscatório, juros abusivos e atualização por índices ilegais, bem como das bases de cálculo
artificialmente inchadas.", no entanto, não tem explicação do motivo pelo qual estas cobranças seriam irregulares.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL nos termos do artigo 330, I, c/c 485, I, do Código de Processo
Civil.

2. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0027193-96.2003.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: WILSON TOLENTINO, NEUSA DA SILVA TOLENTINO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADALEA HERINGER LISBOA - SP141335, CARLOS ALBERTO DE SANTANA -
SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADALEA HERINGER LISBOA - SP141335, CARLOS ALBERTO DE SANTANA -
SP160377, MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 

Sentença
(Tipo A)
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WILSON TOLENTINO e NEUSA DA SILVA TOLENTINO iniciaram liquidação de sentença (num. 13443046 – Págs. 239-253 e
13443047 – Págs. 1-14). 

Intimadas as partes para se manifestarem quanto à prescrição intercorrente (num. 13443047 – Pág. 19), os exequentes pediram a
homologação do saldo devedor resultante da liquidação de sentença, no montante por eles indicado, apesar da prescrição intercorrente (num.
13446550 – Pág. 3) e, a CEF sustentou a ocorrência da prescrição (num. 13446550 – Págs. 4-17) e, posteriormente, discordou do valor
indicado pelos exequentes, com reiteração da prescrição (num. 13446550 – Págs. 18-82).

Intimados para se manifestarem sobre as petições da CEF, os exequentes requereram a concessão de prazo (num. 13446550 – Pág. 84).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão do processo consiste na aferição da prescrição intercorrente.

No caso deste processo, o trânsito em julgado ocorreu em 02/09/2005 e, intimados do retorno do processo em 07/11/2005, os exequentes
deixaram de se manifestar, sendo o processo remetido ao arquivo.

Os exequentes requereram o desarquivamento do processo por diversas vezes, tendo sido atendidos em todas elas, mas somente em
24/09/2014, apresentaram cálculos de liquidação.

Os exequentes, apesar de intimados a dar prosseguimento no feito, permaneceram inertes por quase dez anos, razão pela qual deve ser
reconhecida a prescrição intercorrente, pois decorrido o prazo prescricional quinquenal, previsto pelo artigo 206, § 5º, inciso I do Código
Civil.

A prescrição intercorrente ocorreu antes da vigência do CPC de 2015.

Intimados, para se manifestarem sobre a prescrição intercorrente (num. 13443047 – Pág. 19), os exequentes pediram a homologação do
saldo devedor resultante da liquidação de sentença, no montante por eles indicado, apesar da prescrição intercorrente (num. 13446550 – Pág.
3).

Ou seja, os exequentes não discordaram da ocorrência da prescrição intercorrente, eles apenas pediram a homologação de seus cálculos de
forma genérica, apesar de ter ocorrido a prescrição.

Não há justificativa para liquidar a sentença cujo crédito foi atingido pela prescrição.

Decisão

1. Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e julgo extinto o processo com resolução de mérito
nos termos do artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil.

2. Prejudicado o pedido de homologação de valores.

3. Deixo de condenar os exequentes ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a CEF não foi citada.

4. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
       Juíza Federal 

[1] No mesmo sentido: AgInt no REsp n. 1.487.316 (DJe 20/02/2017) e AgInt no REsp n. 1.350.303 (DJe 10/02/2017).

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006883-22.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1362/1818



IMPETRANTE: PORTO SEGURO RENOVA - SERVICOS E COMERCIO LTDA, PORTO SEGURO RENOVA
SERVICOS E COMERCIO DE PECAS NOVAS LTDA, CREDIPORTO PROMOTORA DE SERVICOS LTDA, PORTO
SEGURO - BIOQUALYNET SAUDE OCUPACIONAL E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA., PORTO SEGURO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, PORTO SEGURO ATENDIMENTO LTDA, PORTO SEGURO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA, PORTO SEGURO PROTECAO E MONITORAMENTO LTDA., PORTO SEGURO
SERVICOS E COMERCIO S.A, PORTO SEGURO SERVICOS MEDICOS LTDA, PORTO SEGURO
TELECOMUNICACOES LTDA, PORTOMED - PORTO SEGURO SERVICOS DE SAUDE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
Advogados do(a) IMPETRANTE: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE
NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
Advogados do(a) IMPETRANTE: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA - SP110862, NEWTON NEIVA
DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO/SP -
DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

Sentença

(Tipo A) 

 

PORTO SEGURO RENOVA - SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA impetrou mandado de segurança em face de ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO – DERAT/SP cujo objeto é exclusão do PIS e da COFINS sobre as próprias bases de cálculo.

Sustentou a impetrante, em síntese, a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS sobre as suas próprias bases de cálculo,
tendo em vista que tais contribuições não configuram sua receita bruta ou seu faturamento e são valores estranhos ao patrimônio da empresa,
ou seja, apenas transitam em sua contabilidade.

Mencionou que se aplica, por analogia, o entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
574.706.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] afastando o ato coator consubstanciado na exigência da inclusão das próprias
contribuições na base de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS, reconhecendo-se a suspensão da exigibilidade das exações
vincendas, quanto a esta parcela, nos termos do art. 151, V, do Código Tributário Nacional, até o julgamento definitivo desta ação”.
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No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “[...] afastar o ato coator consubstanciado na exigência da inclusão das
próprias contribuições na base de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS, reconhecendo-se a ausência de relação jurídico-tributária
que obrigue a Impetrante a recolher as exações calculadas sobre as próprias contribuições, afastando-se qualquer interpretação indevida das
Leis ns. 9.718/1998, 10.637/2002, 10.833/2003 e 12.973/2014”.

O pedido liminar foi indeferido. Desta decisão a impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento. 

Notificada, a autoridade impetrada sustentou “a obrigatoriedade de se utilizar, como base de cálculo do PIS e da COFINS, o
faturamento/receita bruta da pessoa jurídica, sendo que as exclusões admitidas são apenas aquelas expressamente previstas em lei mediante
enumeração do tipo numerus clausus”. 

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que
justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão consiste na possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Inicialmente, deve-se asseverar que a questão é distinta daquela levada à apreciação do STF no RE n. 574.706, eis que não se
trata da mera exclusão de tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas de conformação das bases de cálculo destes tributos a
preceitos não incorporados pelo ordenamento jurídico.

A exclusão do tributo de sua própria base de cálculo, a rigor, implicaria em modificação desta, sem a correspondente previsão
legal, eis que a base de cálculo do PIS e da COFINS é a receita bruta, conceito no qual – de acordo com a jurisprudência mais recente do
Supremo Tribunal Federal, não se inclui o ICMS – mas, não implica necessariamente na exclusão do próprio tributo.

 

Há uma diferença ontológica entre a afirmação de que a base de cálculo é a receita bruta; e, a de que a base de cálculo é a receita
bruta menos o valor do tributo.

 

É visível, ainda, que não seria possível a exclusão do próprio tributo sem antes se chegar à receita bruta, assim, a exclusão dos
valores relativos ao próprio tributo da receita bruta implicaria na modificação da própria base de cálculo estabelecida. 

Acresço, que o Tribunal Regional Federal possui precedentes no sentido da impossibilidade de exclusão do PIS e da COFINS
das suas próprias bases de cálculo:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.
EXCLUSÃO DOS PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº 574.706. EXTENSÃO
DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode
ser estendido às demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos.

3. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do
ICMS denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se
mostra plausível a viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021757-76.2019.4.03.0000, Rel.
Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 07/02/2020, Intimação via
sistema DATA: 13/02/2020, grifei) 
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Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “[...] afastar o ato coator
consubstanciado na exigência da inclusão das próprias contribuições na base de cálculo da COFINS e da Contribuição ao PIS,
reconhecendo-se a ausência de relação jurídico-tributária que obrigue a Impetrante a recolher as exações calculadas sobre as próprias
contribuições, afastando-se qualquer interpretação indevida das Leis ns. 9.718/1998, 10.637/2002, 10.833/2003 e 12.973/2014”. 

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004399-34.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303, RICARDO YUNES CESTARI - SP278404,
RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD - SP257135
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF
 
 

Sentença 

(Tipo B) 

 

 

 

BANCO VOTORANTIM S.A. impetrou mandado de segurança em face de ato do DELEGADO DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO –
DEINF/SPO cujo objeto é exclusão do PIS e da COFINS sobre as próprias bases de cálculo.

Sustentou a impetrante, em síntese, a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS sobre as suas próprias bases de cálculo,
tendo em vista que tais contribuições não configuram sua receita bruta ou seu faturamento e são valores estranhos ao patrimônio da empresa,
ou seja, apenas transitam em sua contabilidade.
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Mencionou que se aplica, por analogia, o entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
574.706.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido nos presentes autos
(art. 151, V, CTN), permitindo-se à Impetrante o devido respaldo jurídico para a interrupção dos recolhimentos do PIS e da COFINS
sobre a base de cálculo majorada por estas mesmas contribuições, sem sofrer qualquer ato coator (lançamentos fiscais) pela autoridade
impetrada”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação com “[...] (i) Declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a
União Federal, no que se refere à inclusão, na base de cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas contribuições destacadas na fatura
individual de cada serviço prestado (cálculo por dentro), por serem inconstitucionais o art. 3º da Lei nº 9.718/98, e o § 5º do art. 12 do
Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pela Lei nº 12.973/14, em observância ao art. 145, § 1º; art. 195, inc. I, alínea ̀ b  ̀e § 4º; e art.
154, incs. I e IV; todos da Constituição Federal; e  (ii) O reconhecimento (conteúdo condenatório) do direito à restituição, via precatório ou
por meio de compensação administrativa do indébito, a critério da Impetrante, dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos
anteriores à propositura desta ação, devidamente atualizados pelo índice SELIC, a título do PIS/COFINS calculados sobre estas mesmas
contribuições, a serem apurados em cumprimento de sentença, no caso de opção pelo precatório, ou em âmbito administrativo da RFB, no
caso de opção pela compensação”.

A petição inicial foi indeferida. Desta decisão a impetrante interpôs recurso de embargos de declaração.

Foi proferida decisão que retratou a sentença e recebeu a petição inicia apenas no que tange ao pedido de inexigibilidade na base de
cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas contribuições, e indeferiu o pedido liminar.

Desta decisão a impetrante interpôs recurso de embargos de declaração no qual afirma a necessidade de complementação da
decisão para que o processo prossiga também quanto ao pedido de declaração do direito de compensação tributária do indébito apurado nos
últimos cinco anos.

Notificada, a autoridade impetrada sustentou a obrigatoriedade de se utilizar, como base de cálculo do PIS e da COFINS, o
faturamento/receita bruta da pessoa jurídica, sendo que as exclusões admitidas são apenas aquelas expressamente previstas em lei. 

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que
justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão consiste na possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Inicialmente, deve-se asseverar que a questão é distinta daquela levada à apreciação do STF no RE n. 574.706, eis que não se
trata da mera exclusão de tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas de conformação das bases de cálculo destes tributos a
preceitos não incorporados pelo ordenamento jurídico.

A exclusão do tributo de sua própria base de cálculo, a rigor, implicaria em modificação desta, sem a correspondente previsão legal,
eis que a base de cálculo do PIS e da COFINS é a receita bruta, conceito no qual – de acordo com a jurisprudência mais recente do
Supremo Tribunal Federal, não se inclui o ICMS – mas, não implica necessariamente na exclusão do próprio tributo.

Há uma diferença ontológica entre a afirmação de que a base de cálculo é a receita bruta; e, a de que a base de cálculo é a receita
bruta menos o valor do tributo.

É visível, ainda, que não seria possível a exclusão do próprio tributo sem antes se chegar à receita bruta, assim, a exclusão dos
valores relativos ao próprio tributo da receita bruta implicaria na modificação da própria base de cálculo estabelecida. 

Acresço, que o Tribunal Regional Federal possui precedentes no sentido da impossibilidade de exclusão do PIS e da COFINS
das suas próprias bases de cálculo:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS
PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706.
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2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos.

3 . O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS
denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a
viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021757-76.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 07/02/2020, Intimação via sistema DATA: 13/02/2020,
grifei) 

 

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de (i) Declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária com a União Federal, no que se refere à inclusão, na base de cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas
contribuições destacadas na fatura individual de cada serviço prestado (cálculo por dentro), por serem inconstitucionais o art. 3º da Lei nº
9.718/98, e o § 5º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pela Lei nº 12.973/14, em observância ao art. 145, § 1º; art.
195, inc. I, alínea `b  ̀e § 4º; e art. 154, incs. I e IV; todos da Constituição Federal”, assim como o de declarar o direito de compensar o
indébito dos últimos cinco anos.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008493-25.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LOESER, BLANCHET E HADAD ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANA NINI MANENTE - SP130049, JOSE EDUARDO BURTI JARDIM - SP126805
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 

Sentença 

(Tipo B) 

 

 

 

LOESER, BLANCHET E HADAD ADVOGADOS impetrou mandado de segurança em face de ato do DELEGADO
DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO – DERAT/SP cujo objeto é exclusão do PIS e da COFINS sobre as próprias bases de cálculo. 
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Sustentou a impetrante, em síntese, a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS sobre as suas próprias bases de cálculo,
tendo em vista que tais contribuições não configuram sua receita bruta ou seu faturamento e são valores estranhos ao patrimônio da empresa,
ou seja, apenas transitam em sua contabilidade.

Mencionou que se aplica, por analogia, o entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
574.706.

Requereu a concessão de medida liminar para que “seja autorizada a excluir o PIS e a COFINS das próprias bases de cálculo
porque tais tributos não podem compor o faturamento/receita bruta porque não representam acréscimo patrimonial da Impetrante decorrente
da sua prestação de serviços, conforme decidido definitivamente pelo STF no RE nº 574.706 que, em sede de Repercussão Geral definiu a
base de cálculo desses tributos à luz do artigo 195, I, “b” da CF, determinando a suspensão da sua exigibilidade, nos termos do artigo 151, IV,
do CTN, determinando à União Federal que se abstenha de cobrar tais diferenças”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para [...] declarar o direito líquido e certo da Impetrante de recolher o PIS e
a COFINS com a exclusão das próprias contribuições ao PIS e COFINS das bases de cálculo por não configurarem faturamento/receita
bruta nos termos do artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, declarando-se a inconstitucionalidade incidenter tantum do artigo 12, §1º, III e
do §5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 12.973/2014”.

A petição inicial foi indeferida.

O pedido liminar foi indeferido. Desta decisão a impetrante interpôs recurso de embargos de declaração.

Notificada, a autoridade impetrada sustentou a obrigatoriedade de se utilizar, como base de cálculo do PIS e da COFINS, o
faturamento/receita bruta da pessoa jurídica, sendo que as exclusões admitidas são apenas aquelas expressamente previstas em lei. 

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que
justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão consiste na possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Inicialmente, deve-se asseverar que a questão é distinta daquela levada à apreciação do STF no RE n. 574.706, eis que não se
trata da mera exclusão de tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas de conformação das bases de cálculo destes tributos a
preceitos não incorporados pelo ordenamento jurídico.

A exclusão do tributo de sua própria base de cálculo, a rigor, implicaria em modificação desta, sem a correspondente previsão legal,
eis que a base de cálculo do PIS e da COFINS é a receita bruta, conceito no qual – de acordo com a jurisprudência mais recente do
Supremo Tribunal Federal, não se inclui o ICMS – mas, não implica necessariamente na exclusão do próprio tributo.

Há uma diferença ontológica entre a afirmação de que a base de cálculo é a receita bruta; e, a de que a base de cálculo é a receita
bruta menos o valor do tributo.

É visível, ainda, que não seria possível a exclusão do próprio tributo sem antes se chegar à receita bruta, assim, a exclusão dos
valores relativos ao próprio tributo da receita bruta implicaria na modificação da própria base de cálculo estabelecida. 

Acresço, que o Tribunal Regional Federal possui precedentes no sentido da impossibilidade de exclusão do PIS e da COFINS
das suas próprias bases de cálculo:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS
PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1368/1818



3 . O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS
denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a
viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021757-76.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 07/02/2020, Intimação via sistema DATA: 13/02/2020,
grifei) 

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “[...] declarar o direito líquido e certo da
Impetrante de recolher o PIS e a COFINS com a exclusão das próprias contribuições ao PIS e COFINS das bases de cálculo por não
configurarem faturamento/receita bruta nos termos do artigo 195, I, “b” da Constituição Federal, declarando-se a inconstitucionalidade
incidenter tantum do artigo 12, §1º, III e do §5º do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 12.973/2014”.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

3. Comunique-se à DD. Desembargadora Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5014781-
53.2019.4.03.0000, o teor desta sentença.

4. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

 

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004529-24.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogados do(a) IMPETRANTE: RICARDO YUNES CESTARI - SP278404, MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303,
RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD - SP257135
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS EM SÃO PAULO - DEINF, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 

 

Sentença 

(Tipo B) 

 

 

BV LEASING – ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. impetrou mandado de segurança em face de ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS EM SÃO PAULO – DEINF/SPO cujo objeto é exclusão do PIS e da COFINS sobre as próprias bases de cálculo.
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Sustentou a impetrante, em síntese, a impossibilidade de inclusão do PIS e da COFINS sobre as suas próprias bases de cálculo,
tendo em vista que tais contribuições não configuram sua receita bruta ou seu faturamento e são valores estranhos ao patrimônio da empresa,
ou seja, apenas transitam em sua contabilidade.

Mencionou que se aplica, por analogia, o entendimento exposto pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
574.706.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] permitindo-se que interrompa os recolhimentos do PIS e da COFINS sobre a base
de cálculo majorada pelas mesmas contribuições (cálculo por dentro), sem sofrer qualquer ato coator pela autoridade impetrada”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação com “[...] Declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com a
União Federal, no que se refere à inclusão, na base de cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas contribuições destacadas na fatura
individual de cada serviço prestado (cálculo por dentro) [...] reconhecimento (conteúdo condenatório) do direito à restituição, via precatório
ou por meio de compensação administrativa do indébito, a critério da Impetrante, dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos
anteriores à propositura desta ação [...]”.

A petição inicial foi indeferida. Desta decisão a impetrante interpôs recurso de embargos de declaração.

Foi proferida decisão que retratou a sentença e recebeu a petição inicia apenas no que tange ao pedido de inexigibilidade na base de
cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas contribuições, e indeferiu o pedido liminar.

Desta decisão a impetrante interpôs recurso de embargos de declaração no qual afirma a necessidade de complementação da
decisão para que o processo prossiga também quanto ao pedido de declaração do direito de compensação tributária do indébito apurado nos
últimos cinco anos.

Notificada, a autoridade impetrada sustentou a obrigatoriedade de se utilizar, como base de cálculo do PIS e da COFINS, o
faturamento/receita bruta da pessoa jurídica, sendo que as exclusões admitidas são apenas aquelas expressamente previstas em lei. 

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo prosseguimento do feito, dada a ausência de interesse público que
justifique a sua manifestação quanto ao mérito.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão consiste na possibilidade de inclusão do PIS e da COFINS nas suas próprias bases de cálculo.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Inicialmente, deve-se asseverar que a questão é distinta daquela levada à apreciação do STF no RE n. 574.706, eis que não se
trata da mera exclusão de tributo da base de cálculo do PIS e da COFINS, mas de conformação das bases de cálculo destes tributos a
preceitos não incorporados pelo ordenamento jurídico.

A exclusão do tributo de sua própria base de cálculo, a rigor, implicaria em modificação desta, sem a correspondente previsão legal,
eis que a base de cálculo do PIS e da COFINS é a receita bruta, conceito no qual – de acordo com a jurisprudência mais recente do
Supremo Tribunal Federal, não se inclui o ICMS – mas, não implica necessariamente na exclusão do próprio tributo.

Há uma diferença ontológica entre a afirmação de que a base de cálculo é a receita bruta; e, a de que a base de cálculo é a receita
bruta menos o valor do tributo.

É visível, ainda, que não seria possível a exclusão do próprio tributo sem antes se chegar à receita bruta, assim, a exclusão dos
valores relativos ao próprio tributo da receita bruta implicaria na modificação da própria base de cálculo estabelecida. 

Acresço, que o Tribunal Regional Federal possui precedentes no sentido da impossibilidade de exclusão do PIS e da COFINS
das suas próprias bases de cálculo:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS
PRÓPRIOS TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. RE Nº 574.706. EXTENSÃO DOS EFEITOS. INVIABILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, já firmou entendimento no sentido de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS", conforme RE nº 574.706.

2. O precedente estabelecido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706 não pode ser estendido às
demais exações incidentes sobre a receita bruta, uma vez que se trata de tributos distintos.
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3 . O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade da sistemática de apuração do ICMS
denominada cálculo por dentro, de modo que, em razão da similitude das controvérsias, não se mostra plausível a
viabilidade da exclusão das aludidas contribuições de suas próprias bases de cálculo.

4. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5021757-76.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, julgado em 07/02/2020, Intimação via sistema DATA: 13/02/2020,
grifei) 

 

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de (i) Declaração de inexistência de relação
jurídico-tributária com a União Federal, no que se refere à inclusão, na base de cálculo mensal do PIS/COFINS, destas mesmas
contribuições destacadas na fatura individual de cada serviço prestado (cálculo por dentro), por serem inconstitucionais o art. 3º da Lei nº
9.718/98, e o § 5º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77, com a redação dada pela Lei nº 12.973/14, em observância ao art. 145, § 1º; art.
195, inc. I, alínea `b  ̀e § 4º; e art. 154, incs. I e IV; todos da Constituição Federal”, assim como o de declarar o direito de compensar o
indébito dos últimos cinco anos.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5022929-23.2018.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FAROIS VINCO IND E COM LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANE ELIZABETH DE SOUSA BARROS - SP180867, MARCEL GOMES BRAGANCA
RETTO - SP157553, ANTONIO BRAGANCA RETTO - SP17661
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

Sentença

(Tipo B) 

 

 

 

FARÓIS VINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ajuizou ação em face da UNIÃO cujo objeto é afastar o
recolhimento da contribuição social geral instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Narrou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório e com a
finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do acordo
dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e, que
desde o ano de 2012, passou a ser destinada para reforço do superávit primário, sendo que não existe lastro constitucional de validade para a
instituição da contribuição.
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Requereu “[...] a concessão dos efeitos da tutela conforme acima exposto, inaudita altera parse” e, no mérito a procedência do
pedido da ação para que “[...] seja julgada procedente a ação para que :a)seja reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária
desobrigando a autora ao recolhimento da contribuição social criada pelo artigo 1º da LC 110/2001e, via de consequência, seja intimada a
Caixa Econômica Federal visando a dar cumprimento a decisão judicial para deixar de exigir a contribuição social em desate, inclusive
impedindo óbices quanto à emissão do Certificado de Regularidade do FGTS, nos termos do artigo 206 do CTN; b)em virtude do pedido de
concessão de tutela antecipada, requer sejam intimados todos os órgãos afetos à decisão, em especial a Superintendente Regional do
Trabalho e Emprego e Gerente Regional do Fundo de Garantia da Caixa Econômica Federal, ambos de São Paulo, para que se abstenham
de praticar todo e qualquer ato que pretenda a exigência da exação ora discutida, impedindo a inscrição da autora em dívida ativa, aforamento
de execução fiscal, ou apontamento e/ou inclusão de seu nome em todo e qualquer cadastro de inadimplentes, tal qual CADIN etc; c) não lhe
seja negada a expedição de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (positiva com efeitos de
negativa) e Certidão Negativa Trabalhista por conta destes créditos [...]”.

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido.

A União ofereceu contestação e, no mérito, requereu a improcedência do pedido da ação.

A autora apresentou réplica com argumentos contrários àqueles defendidos na contestação.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão consiste em saber se a contribuição instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 110/01 é devida.

A contribuição questionada foi fixada pela Lei Complementar n. 110/2001, que dispõe em seus artigos 1º e 2º:

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à
alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.  
(Vide: ADIN 2.556-2  e  ADIN 2.568-6).

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos.

Art. 2o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei no 8.036, de 11
de maio de 1990.   (Vide: ADIN 2.556-2  e  ADIN 2.568-6).

§ 1o Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:

I – as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, desde que o faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil reais);

II – as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e

III – as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que sua receita bruta anual não ultrapasse o limite
de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

§ 2o A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

[...] (sem negrito no original).

Extrai-se do texto que o prazo de 60 dias referiu-se somente contribuição social devida pelos empregadores, prevista no artigo 2º
da Lei Complementar, mas não há qualquer menção referente à fixação de prazo para término do pagamento da contribuição social prevista no
artigo 1º.
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A autora sustentou que a contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar n. 110/2001 foi instituída em caráter provisório
e com a finalidade de recompor o FGTS das perdas inflacionárias decorrentes dos planos econômicos Plano Verão e Collor I, em virtude do
acordo dos fundistas com a CEF, cujo prazo teria findado com o último depósito efetuado pelos empregadores em 07 de janeiro de 2007; e,
que o FGTS seria superavitário desde 2012.

Eventual superávit do FGTS, não somente no ano de 2012, na forma alegada pela autora, mas em qualquer época, não tem
relação com esta contribuição, pois o valor das contribuições é posteriormente incorporado ao FGTS, nos termos do artigo 3º, § 2º da LC
110/2001. Após a incorporação, os valores podem ter diversas finalidades, tais como o provimento de recursos para programas
governamentais de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, sem que haja desvio do produto. O TRF3 possui
jurisprudência pacífica no sentido do não esgotamento da finalidade desta contribuição, a exemplo:

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - ART. 1º DA LC 110/2001 - AUSÊNCIA
DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE.

I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado
sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.

III - Apelação da autora - desprovida. Provida a apelação da ré.

(TRF3, AC 0004388-96.2015.4.03.6111/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 02/12/2016)

Adoto, também, como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida pelo Desembargador Federal Hélio
Nogueira, relator do recurso de Apelação n. 0023539-18.2014.4.03.6100/SP, cujo teor transcrevo a seguir.

“[...] A contribuição instituída pelo art. 2º da Lei Complementar nº 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por
cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade -, consoante disposto no §2º do mesmo artigo).

Diversamente, a contribuição instituída pelo art. 1º desse diploma legal, incidente em caso de despedida de empregado
sem justa causa à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho,
acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, foi instituída por tempo indeterminado.

Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à vigência
temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o art. 9º da LC nº 95/98, com a
redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.
Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma jurídica
validamente estabelecida.

A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse viés, observo
que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime por aquela, neste caso, ter como
fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita,
por força do dispositivo indigitado, encontra-se autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante
exigido do intérprete e aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos expurgos
inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à despedida sem justa causa (arts. 1º,
IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos levantada pela impetrante:

"A contribuição social devida nos casos de despedida sem justa causa, além de representar um importante instrumento de
geração de recursos para cobrir o passivo decorrente da decisão judicial, terá como objetivo induzir a redução da rotatividade no
mercado de trabalho".
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Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava exatamente
estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto este que foi mantido pelo Congresso
Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não
imputa à exação caráter precário.

Deveras, o teor da Mensagem nº 301 de 2013 afasta a presunção que o contribuinte pretende unilateralmente imputar
quanto ao atingimento da finalidade normativa:

A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais)
por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas
de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas integralmente
ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na globalidade de seus valores,
constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de programas de habitação popular, saneamento básico e
infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º, IV, VI e VII; 9º, §2º, da Lei nº 8.036/90.

Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou formal. O Supremo
Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI 2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira
Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como
contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da
Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC 33/2001, que incluiu disposições
no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração promovida pelo Poder Constituinte
derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art. 149 para legitimar a validade da contribuição.

Adicionalmente, as alterações promovidas tiveram como escopo apenas regular situação específica do controle
extrafiscal da importação de combustíveis, jamais suprimir direito social que está previsto no próprio texto constitucional,
principalmente considerando que a República Federativa do Brasil tem como eixo valorativo os valores sociais do trabalho. Como a
impetrante é afeita a uma análise meramente histórica, vide a exposição de motivos da emenda indigitada:

Na exposição de motivos, que justifica a proposta, o Ministro da Fazenda enfatiza que "com a proximidade da total
liberalização do mercado nacional relativo ao petróleo e seus derivados e ao gás natural, tornam-se necessárias as alterações
propostas, como única forma de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto interno e o importado, em detrimento
daquele, que fatalmente ocorrerão se mantido o ordenamento jurídico atual. Assim, adotada a presente proposta, poder-se-á
construir e implementar, sem nenhum obstáculo de natureza constitucional, uma forma de tributação dos referidos produtos que
garantam a plena neutralidade tributária".

Mesmo somente pelo teor do texto constitucional a alegação da impetrante mostra-se incorreta. O art. 149, §2º, III é
inequívoco no sentido de utilizar o verbo "poder" e não o vocábulo "dever" ou a locução "somente poderá" (e.g., art. 37, XIX). As
palavras constantes no texto constitucional não são desprovidas de sentido. O primado da inovação normativa racional importa que
o Constituinte é sempre coerente e claro quando impõe um dever (p. ex., art. 14, §8º, I), e por outro lado, quando prevê apenas uma
possibilidade (v.g., art. 37, §8º). Como demonstrado, a alteração objetivou ampliar a possibilidade da legiferação de contribuições de
intervenção no domínio econômico, principalmente no que tange a importações de combustíveis, ao dispor expressamente sobre as
mesmas, de maneira a evitar distorções, mas jamais dispôs sobre a restrição de contribuições sociais, até porque tal seria
inconstitucional, consoante o princípio da vedação ao retrocesso.

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça outrossim já pronunciou a validade coeva da exação, afastando a alegação de
exaurimento de sua finalidade, e o Pretório Excelso reafirmou recentemente seu entendimento quanto à constitucionalidade da
contribuição em decisão proferida no RE 861517/RS, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 . REFORÇO AO FGTS. REVOGAÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA
FINALIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria sido
omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A promulgação da Lei Complementar n. 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, cuja finalidade era trazer novas
receitas ao FGTS, visto a necessidade de promover complementação de atualização monetária a que fariam jus os
trabalhadores, em decorrência dos expurgos inflacionários das contas vinculadas ao referido fundo que não foram
devidamente implementadas pela Caixa Econômica Federal.

3. A contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar n.

110/2001 baseia-se em percentual sobre o saldo de FGTS em decorrência da despedida sem justa causa, a ser suportada
por empregador, não se podendo inferir do normativo complementar que sua regência é temporária e que sua vigência
extingue-se com cumprimento da finalidade para a qual a contribuição foi instituída.

4. Se assim o fosse, haveria expressa previsão, como tratou a própria Lei Complementar n. 110/2001 de estabelecer
quando instituiu a segunda contribuição social, prevista no art. 2º do normativo, que estabeleceu prazo de vigência de
sessenta meses, a contar de sua exigibilidade.

5. Portanto, a contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, mormente ante o
fato de que sua extinção foi objeto do projeto de Lei Complementar n. 200/2012, o qual foi vetado pela Presidência da
República e mantido pelo Congresso Nacional em agosto de 2013.

Recurso especial improvido.

(REsp 1487505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe
24/03/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXIGIBILIDADE DE
CONTRIBUIÇÃO. EXAURIMENTO DA FINALIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, reiterando os termos do parecer ministerial, entendeu que a pretensão da impetrante em declarar
o exaurimento da finalidade para qual se instituiu a contribuição prevista no art. 1º da LC n. 110/2001 demandaria
dilação probatória, inadequada à via estreita do mandado de segurança. A modificação do julgado fica inviabilizada na
via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Obter dictum, a contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 ainda é exigível, porquanto apenas
sua expressa revogação seria capaz de retirar-lhe do plano da existência/exigência, o que não ocorreu, apesar da
tentativa por meio do Projeto de Lei Complementar n. 200/2012. REsp 1.487.505/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015).

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1467068/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2015,
DJe 11/05/2015)

 

DECISÃO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001: FINALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORME À
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

Relatório

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, al. a, da Constituição da República contra o seguinte
julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:
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"TRIBUTÁRIO. EXAÇÕES INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. LEGITIMIDADE
PASSIVA. CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL. CARÁTER TRANSITÓRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.
FINALIDADE ATINGIDA. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. Tratando-se de mandado de segurança preventivo, a autoridade coatora a ser indicada é aquela que ordinariamente
realizaria o ato tido como ilegal que se busca evitar por meio da segurança buscada, e, considerando-se que a impetrante
tem sua sede

no Município de Chapecó, cuja fiscalização compete ao Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Chapecó, esta é a
autoridade legítima para participar do polo passivo da presente demanda.

2. Não se está utilizando o mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança. Resta claro que a demanda
objetiva somente garantir o direito de não recolher um tributo que a impetrante considera inconstitucional, ilegal e
indevido.

3. Quanto à contribuição social prevista no art. 1º da LC 110/2001, incidente em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de 10% sobre todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescidos das remunerações aplicáveis às contas vinculadas, teria sido esta criada por tempo indefinido.

4. A natureza jurídica das duas exações criadas pela LC 110/2001 é tributária, caracterizando-se como contribuições
sociais enquadradas na sub-espécie contribuições sociais gerais. E, portanto, se submetem à regência do art. 149 da
Constituição.

5. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, o Ministro Moreira Alves concluiu pela inequívoca finalidade
social, a saber, atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de
garantia do tempo de serviço.

6. Entretanto, ainda que as contribuições em comento estejam atreladas a uma finalidade, não se afigura possível
presumir que esta tenha já sido atingida.

7. O exame dos elementos informativos disponibilizados pelo administrador do Fundo não demonstra que tenha sido
atingida a finalidade para a qual foi criada a contribuição.

8. Merece provimento o apelo da União, tendo em vista que a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/01 foi instituída
por tempo indefinido, bem como por não ser possível presumir o cumprimento da finalidade para a qual foi instituída" .

[...]

O acórdão recorrido harmoniza-se com essa jurisprudência. Nada há a prover quanto às alegações da Recorrente.

6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º,
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

(RE 861517, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 04/02/2015, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-028 DIVULG 10/02/2015 PUBLIC 11/02/2015)

No mesmo sentido: RE 857184 AgR / PR; RE 887925 / RS; RE 861518 / RS.

Por conseguinte, não sendo o art. 1º da LC 110/2001 de vigência temporária - e efetivando o mesmo direitos
constitucionalmente garantidos -, tendo o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal declarado e reafirmado sua
validade hodierna, inexistindo lei revogadora do dispositivo, não há alegar a inexigibilidade da respectiva contribuição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
[...]”.

Portanto, se não há inconstitucionalidade na norma, não cabe ao Poder Judiciário fixar prazo para atendimento de finalidade de
lei, se a lei não o previu e se o Poder Legislativo não a fixou.

Sucumbência
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Em razão da sucumbência, conforme disposto no artigo 82, § 2º e artigo 85 e parágrafos ambos do Código de Processo Civil, o
vencido pagará ao vencedor, além das despesas que antecipou, também os honorários advocatícios, que serão determinados levando-se em
consideração o grau de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mesurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo
Civil.

Para assentar o montante dos honorários advocatícios cabe ressaltar que a natureza e importância da causa não apresentam
complexidade excepcional; o lugar de prestação de serviço é de fácil acesso e o trabalho não demandou tempo de trabalho extraordinário.

Como não existe valor da condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.

O cálculo de atualização será realizado conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data da conta.

Decisão

1. Diante do exposto, REJEITO os pedidos de inexigibilidade da contribuição social do artigo 1º da Lei Complementar n.
110/2001 e de compensação ou restituição dos valores pagos a este título.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Condeno a autora a pagar a ré as despesas que antecipou, com atualização monetária desde o dispêndio. E os honorários
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Cálculo de correção monetária e juros a ser realizado com base no
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, que estiver em vigor na data
da conta.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005961-78.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TELEMATICA SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO EM SÃO PAULO
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 4ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5014829-12.2019.4.03.0000,
o teor desta sentença.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5021276-83.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: EDUARDO PISANI FILHO
 

 

Sentença

(tipo C)

 

Homologo, por sentença, a desistência da execução.

Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 775 do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5017541-76.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONDOMINIO ECOLIFE VERGUEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUZEBIO INIGO FUNES - SP42188
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

S E N T E N Ç A

(Tipo B)

 

Após o depósito judicial efetuado pela CEF para garantir a dívida, o exequente comunicou que o débito foi pago em outra ação
judicial.

Decido.

1. JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil, por ter sido a obrigação satisfeita.

2. Para efetivação do levantamento do depósito judicial, autorizo que a CEF faça apropriação dos valores.A CEF deverá
comprovar a apropriação dos valores.

3. Após a comprovação da apropriação dos valores pela CEF, arquive-se.

Intimem-se.
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Regilena Emy Fukui Bolognesi 

Juíza Federal

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5026634-92.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GINA KHAFIF LEVINZON
Advogados do(a) AUTOR: KARINA FABI - SP338898, LUIZ FERNANDO VILLELA NOGUEIRA - SP220739, BRUNO
ZILBERMAN VAINER - SP220728, ALEXANDRE LEVINZON - SP270836
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões),
bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por
todos os  meios de prova.                       

LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO (151) Nº 0006598-79.2007.4.03.6183 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ROSA ALTA GOLDFARB GORESCU
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELE TUSA - SP109891
RÉU: UNIÃO FEDERAL
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decisão  

 

ROSA ALTA GOLDFARB GORESCU iniciou cumprimento de sentença de valores devidos à título de pensão por morte.

Foi expedido ofício precatório do valor incontroverso.

Foi proferida decisão que determinou a realização de liquidação por arbitramento, com intimação das partes para apresentação
de pareceres e documentos (num. 13458040 – Pág. 152).

A exequente juntou memória de cálculos, com menção genérica às Leis n. 10.887/2004 e n. 8.112/1990 (num. 13458040 –
Págs. 154-159).

A união juntou parecer e documentos e informou a concessão de reajustes no valor da pensão (num. 13458040 – Págs. 161-162
e 19567757-1956779).
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Foi proferida decisão que determinou à exequente que informasse se concordava com o novo valor da pensão, bem como
determinou à ambas as partes que informassem se os valores das diferenças já reconhecidas foram pagos administrativamente ou se seriam
pagos neste processo com expedição de precatório e, em caso de expedição de precatório, qual o valor e se ele corresponde à quitação total
de todas as pendências, com determinação à exequente que fizesse corretamente o pedido (num. 23914069).

A União informou que o valor do precatório é de R$118.146,70 e que o valor da pensão em 09/2018 é de R$8.335,92, com
pagamento administrativo das diferenças de janeiro a agosto de 2018, devido ao reajuste de 3,43% concedido pelo Regime Geral de
Previdência Social (num. 24873921).

A exequente pediu aplicação da Emenda Constitucional n. 41/2003 e do artigo 40, §8º, da Constituição Federal, com reajuste do
valor de R$8.621,84 para R$21.943,47 (num. 25063038-25063964).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

De acordo com o artigo 510 do CPC, após a apresentação de pareceres ou documentos elucidativos pelas partes, o juiz “[...]
caso não possa decidir de plano, nomeará perito, observando-se, no que couber, o procedimento da prova pericial”.

Na presente liquidação de sentença, as questões controvertidas são matéria de direito, consistentes em quais são os
dispositivos legais que estabeleceram o valor da pensão e não na elaboração da conta.

Por ser matéria de direito, é possível a prolação de decisão de plano, sem nomeação de perito.

A exequente pretende o reajuste do valor da pensão de R$8.621,84 seja revisado para R$21.943,47 e alegou que a diferença
decorreria do artigo 40, §8º, da Constituição Federal.

Contudo, deixou de observar que o que o artigo 40, §8º, da Constituição Federal determina é que o reajustamento dos benefícios
deve observar critérios estabelecidos em lei, conforme consta expressamente de sua redação:

“Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário,
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

[...]

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios
estabelecidos em lei.” (sem negrito no original)

O reajustamento dos benefícios é o estabelecido em lei específica.

Deve ser observada a lei específica da carreira do servidor instituidor da pensão, conforme determinou o artigo 40, §8º, da
Constituição Federal.

Isso quer dizer que a exequente tem o direito de receber a pensão que qualquer outro pensionista receberia, de acordo com o
cargo, classe e padrão ocupados pelo instituidor da pensão.

A exequente indicou que na época do óbito o vencimento deveria ter sido de R$15.702,51 e que a pensão atual deveria ser de
R$21.943,47. Na verdade, esses valores se assemelham aos vencimentos básicos de um auditor fiscal da Receita Federal, posicionado na
classe especial e no padrão III da carreira, conforme previsão da Lei n. 13.464/2017, mas o instituidor da pensão não era auditor fiscal.

O instituidor da pensão era Técnico da Receita Federal, cujos vencimentos constavam da Lei n. 10.593/2002.
Posteriormente, houve alteração da tabela de vencimentos pela Lei n. 10.910/2004.

O valor de R$15.702,51 está em desacordo com o contracheque do instituidor da pensão juntado ao processo.

O documento num. 13462088 – Pág. 38, indica que em 05/2005 (2 meses antes do óbito), o vencimento básico do instituidor da
pensão era de R$2.561,11, que correspondia aos vencimentos do cargo de Analista Tributário da Receita Federal do Brasil, da categoria
especial, padrão IV, do anexo II da n. 10.910/2004.
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A exequente alegou que a pensão foi calculada pela totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do
óbito, de acordo com a previsão do artigo 2º, inciso II, da Lei n. 10.887/2004, mas não observou que este mesmo dispositivo legal determina
o cálculo “[...] até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta por cento)
da parcela excedente a este limite”.

Este cálculo consta do documento juntado ao num. 13462088 – Pág. 188.

A exequente não faz jus à integralidade da remuneração que o instituidor da pensão recebia à época do óbito e, nem ao reajuste
que ela entende correto, ambos são determinados na forma prevista nas diversas leis aplicáveis ao regime jurídico dos servidores públicos da
União e à lei específica da carreira, considerando a classe e padrão do cargo ocupado na data do óbito.

O artigo 15 da Lei n. 10.887/2004 expressamente que:

“Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei serão reajustados, a partir de
janeiro de 2008, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social,
ressalvados os beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e pensões de acordo com a
legislação vigente.” (sem negrito no original)

O recálculo apresentado pela União ao num. 24873921, é exatamente referente ao reajuste de 3,43% concedido pelo Regime
Geral de Previdência Social, na maneira determinada pelo artigo 15 da Lei n. 10.887/2004. A União efetuou o pagamento administrativo de
parte desses valores.

Em conclusão:

Os documentos comprovam que a União observou corretamente os critérios legais na elaboração do valor da pensão, bem como
dos reajustes aplicáveis à pensão. Motivo pelo qual será acolhido o valor das bases de cálculo apresentado pela União.

A União informou que o valor do precatório é de R$118.146,70, mas não incluiu correção monetária ou juros sobre este valor.

Por se tratar de simples cálculos aritméticos, a exequente poderá promover o cumprimento de sentença de eventuais valores
remanescentes à título de correção monetária ou juros, conforme previsão do artigo 509, § 2º, do Código de Processo Civil.

Decisão

1. Diante do exposto, FIXO que as bases de cálculos da pensão são os valores apresentados pela União.

2. Elabore-se a minuta do ofício precatório, com indicação do valor de R$118.146,70, posicionado para 12/2017, e dê-se vista
às partes.

3. Nada sendo requerido, retornem os autos para transmissão do ofício precatório ao TRF3.       

4. Eventual cumprimento de sentença dos valores remanescentes à título de correção monetária e juros pela exequente, deverá ser
feita em conformidade com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal,
que estiver em vigor na data da conta, bem como de acordo com os parâmetros determinados pela coisa julgada, com juros de 0,5% ao mês,
devendo ser observado que os juros de mora são contabilizados somente até a data de cada pagamento administrativo ou judicial, e o restante
somente sobre o valor remanescente.

5. Aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.

Intimem-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5026190-59.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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IMPETRANTE: SURFACHEM BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA - SP174040
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
 

 

D E C I S Ã O

 

Não há na decisão obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

A questão do ICMS destacado será analisada na sentença.

Decido.

1. Rejeito os embargos de declaração.

2. Dê-se continuidade ao processo conforme determinado na decisão anterior.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002701-56.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: AUTO POSTO MANUEL GAYA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

T U T E L A   P R O V I S Ó R I A

AUTO POSTO MANUEL GAYA LTDA ajuizou ação em face do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO e INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA cujo
objeto é nulidade de sanção administrativa.

Narrou a autora ter sido autuada por supostas irregularidades consistente na possibilidade de ejeção de volumes menores aos
marcados nos visores da bomba de combustível, “por existirem peças substituídas (no que é abusiva e erroneamente classificado pelo Instituto
como ‘violação indevida’) quando da manutenção dos equipamentos e visando o pleno e bom funcionamento dos mesmos, que não são
originais, mas sim, similares aos originais ou reutilizados”.

Sustentou a nulidade das multas em razão de violação ao princípio da proporcionalidade.

Requereu o deferimento de tutela provisória para “[...] a suspensão da exigibilidade do auto de infração, que seja obrigada a
Requerente a NÃO FAZER a cassação do registro do estabelecimento da requerente até o trânsito em julgado desta ação”.
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No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para que seja “[...] declarado NULO o auto de infração imputado a
Requerente e ou alternativamente caso fique constatada alguma irregularidade após dilação probatória, que seja reduzido o valor do auto de
infração em 95%, observando os princípios finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, legalidade e moralidade, afim de que se evite a
ilegalidade flagrante [...] que sejam anulados os Autos de Infração no âmbito dos processos administrativos discriminados, uma vez que não
existe qualquer prova de ejeção e registro irregulares de volume de combustíveis dispensados pelos equipamentos ou qualquer outro tipo de
violação indevida que venha a incorrer em infração”.

legalidade e moralidade, afim de que se evite a ilegalidade flagrante”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 300 do Código de Processo Civil exige a presença de dois requisitos para a concessão da tutela de urgência: 1)
elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo.

A questão do processo situa-se na regularidade da autuação.

A autora faz diversas alegações, porém, não traz elementos que evidenciem a probabilidade do direito alegado.

Depreende-se, porém, que as multas foram aplicadas com fundamento nas disposições da Lei n. 9.933 de 1999, a qual dispõe:

Art. 9º A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, poderá variar de R$ 100,00 (cem reais) até R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

§ 1º Para a gradação da pena, a autoridade competente deverá considerar os seguintes fatores:

I - a gravidade da infração; (Redação dada pela Lei nº 12.545, de 2011).

II - a vantagem auferida pelo infrator;

III - a condição econômica do infrator e seus antecedentes;

IV - o prejuízo causado ao consumidor; e

V - a repercussão social da infração.

Embora ausentes as decisões administrativas que procederam à dosimetria das multas, verifica-se que os valores aplicados (de
R$ 6.900,00, por infração; sem considerar o possível desconto) são relativamente baixos, não se evidenciando violação aos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, requisito necessário à tutela provisória.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA de suspender a “[...] exigibilidade
do auto de infração, que seja obrigada a Requerente a NÃO FAZER a cassação do registro do estabelecimento da requerente até o trânsito
em julgado desta ação”.

2. Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-
la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi
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Juíza Federal

 

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5025419-81.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LS DE SOUZA COMERCIO VAREJISTA E ALIMENTICIO - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO LEMES DA SILVA - SP156817
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O

                        Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões),
bem como para que diga se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por
todos os  meios de prova.                       

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002803-78.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIO ALMEIDA ARAUJO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MONICA CORTONA SCARNAPIECO - SP272473
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO/SP, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SAO
PAULO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

L I M I N A R

FÁBIO ALMEIDA ARAÚJO impetrou mandado de segurança em face do PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP cujo objeto é inscrição no
Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo.
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Narrou o impetrante que ao efetuar a inscrição junto ao Conselho, foi-lhe exigido a apresentação do “Diploma SSP” e
“comprovante de escolaridade”, requisitos que não encontram suporte legal.

Sustentou a ilegalidade da exigência em razão da impossibilidade de delegação a uma entidade privada, de atividade típica de
Estado, como decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 1.717-DF; a prevenção da 10ª Vara Cível, em razão do ajuizamento da
Ação Civil Pública n. 0004510-55.2009.4.03.6100; o direito líquido e certo do impetrante em obter a inscrição perante o Conselho; a
liberdade profissional, nos termos do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República, de maneira que somente com a edição de lei formal
é que se podem estabelecer condições para regulamentação da liberdade profissional; a inconstitucionalidade da Lei Estadual n. 8.107 de
1992, já impugnada no bojo da ADI n. 4.837, posteriormente julgada procedente; assim como com base na jurisprudência do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Requereu o deferimento de liminar para que “seja permitido que o impetrada (sic) efetue sua inscrição perante a impetrada, sem que
seja apresentado ‘Diploma SSP’, curso de qualificação profissional, ou exigência símile”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para “que seja permitido que o impetrante efetue sua inscrição perante a
impetrada, sem que seja apresentado ‘Diploma SSP’, curso de qualificação profissional, de escolaridade, ou exigência símile”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, exige para a concessão da medida liminar a presença de dois pressupostos, quais
sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo.

Na Ação Civil Pública n. 0004510-55.2009.4.03.6100 foi proferida sentença em cujo dispositivo constou:

“Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido do Ministério Público Federal pelo que asseguro o exercício do ofício de
Despachante Documentalista a todos, independentemente de registro ou do pagamento de anuidade, afastada a exigência de
habilitação especial por ausência de norma, bem assim condeno o Conselho Federal de Despachantes Documentalistas do Brasil -
CFDD/BR e o Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP ao cumprimento de
obrigação de não fazer consistente em: a) não praticar quaisquer atos no sentido de exigir dos Despachantes Documentalistas a
inscrição e aprovação em cursos; b) não exigir o pagamento de anuidades e multas; c) não utilizar o brasão da República em
quaisquer documentos em mídia papel ou eletrônica; condeno os Requeridos, ainda, na obrigação de fazer consistente em: a)
regularização de seus estatutos com a supressão de competências próprias de conselho profissional, especialmente dos atos
fiscalizatórios que indiquem o exercício do poder de polícia; b) regularização da página mantida na internet, retirando o brasão da
República e outros símbolos oficiais; c) envio de correspondência a todos os seus associados, informado que a permanência nas
entidades não configura condição ao exercício da profissão, bem assim o pagamento de anuidades; d) dar publicidade à sentença, por
três vezes, mediante veiculação em jornal de grande circulação ou site de notícias de grande alcance na internet; condeno, por fim,
cada um dos Requeridos à obrigação de pagar a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos artigos 11 e 13, da Lei nº
7.347, de 24.07.1987, a ser revertida ao Fundo Federal de Defesa dos Direitos Difusos. Além disso, RATIFICO a decisão
concessiva da antecipação dos efeitos da tutela judicial. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios,
tendo em vista que o Ministério Público Federal está a exercer o munus público decorrente de seu papel institucional. Submeto
eventual recurso interposto pela parte interessada, apenas ao efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VIII do Código de
Processo Civil. Decisão sujeita ao reexame necessário, remetam-se os autos, oportunamente, ao Colendo Tribunal Regional Federal
da 3ª Região. Considerando a interposição do agravo de instrumento nº 0007217-60.2009.4.03.0000 pelo Conselho Regional de
Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo, encaminhe-se cópia da presente sentença à Egrégia Terceira Turma do
Colendo Tribunal Regional da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” (grifei)

Na mesma esteira, é pacífica na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a inexigibilidade da exigência do
“Diploma SSP”, assim como de realização de cursos de qualificação, ante a ausência de previsão legal:
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ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. ART. 5º INC. XIII, DA CF/88.REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. -O art. 5º,
caput, da Constituição Federal, dispõe sobre os direitos e garantias fundamentais da República Federativa do Brasil, e em seu inciso XIII,
disciplina a liberdade para exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas na lei. -
Tratando-se de preceito constitucional de eficácia contida, o art. 5º, XIII, da Constituição de 1988, permite que a legislação ordinária federal
fixe critérios razoáveis para o exercício da atividade profissional. -Verifica-se que a Lei nº 10.602/2002 conferiu ao Conselho Federal e aos
Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado,
por ausência de previsão legal, estipular requisitos aos pedidos de inscrição que lhes forem encaminhados. -Dessa maneira, a exigência do
“Diploma SSP”, bem como de realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade aplicável ao exercício de qualquer trabalho,
ofício ou profissão, na forma do já citado artigo 5º/CF. -A conduta perpetrada pela autoridade impetrada, consistente na recusa em proceder à
inscrição do impetrante em seus quadros, afigura-se desarrazoada e desproporcional, pois extrapola os limites da atribuição conferida pela
Constituição Federal às entidades fiscalizadoras de profissão regulamentada, acarretando indevida limitação ao exercício da profissão. -
Remessa oficial improvida.TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5001195-84.2016.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal MONICA AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 17/08/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
13/02/2019)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002.
APLICABILIDADE. 1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito líquido e certo do
impetrante à inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a
necessidade de apresentação do Diploma SSP, realização de curso de qualificação profissional ou especial qualificação 2. Inexiste, no
ordenamento jurídico nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista. 3. A Lei nº
10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer
requisitos para o exercício da atividade, de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o
princípio da legalidade. 4. Acresça-se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de
Despachante Documentalista é privativo das pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua
jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de
disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do respectivo Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional 5. Remessa
oficial improvida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5004164-38.2017.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado em 21/06/2018, Intimação via sistema DATA: 19/11/2018)

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 10.602/2002. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL
DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. ARTIGO 5º, XIII, CF. 1. A Lei 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não prevê requisito para o exercício da profissão nem competência
para que o órgão de fiscalização institua, sem lei, condição para o respectivo registro profissional, sendo, portanto, não apenas ilegal como
ainda inconstitucional previsão restritiva baixada neste sentido (artigo 5º, XIII, CF). 2. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366405 - 0022806-18.2015.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017)

Desta maneira, restou reconhecido na jurisprudência a ilegalidade da exigência do “Diploma SSP” ou a exigência de cursos para a
realização de inscrição do impetrante no Conselho.

Gratuidade da Justiça

O mandado de segurança não tem perícia e nem honorários advocatícios, assim, não é verossímil a alegação da impossibilidade de
arcar com as custas processuais. 

Decisão

1. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar à autoridade coatora que não exija a apresentação
do “Diploma SSP”, curso de qualificação, ou comprovação de escolaridade, para fins de inscrição no Conselho.

2. Indefiro o pedido de gratuidade da justiça.

3. Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das custas processuais.
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Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Sem prejuízo, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

6. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 
Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002840-08.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE PEDRO DA SILVA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

L I M I N A R

 

 
 
 
JOSÉ PEDRO DA SILVA NETO impetrou mandado de segurança em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE – INSS DE SÃO PAULO CENTRO cujo objeto é
análise de processo administrativo.

Narrou o impetrante que protocolou pedido de benefício previdenciário em 12 de novembro de 2019 (protocolo n. 272538391), que, até o
presente momento, não foi respondido.

Sustentou violação aos princípios da moralidade e eficiência, aos prazos legalmente previstos para análise do requerimento.

Requereu a concessão de medida liminar para “para determinar a IMEDIATA ANALISE com a devida CONCLUSÃO DO PEDIDO
ADMINISTRATIVO”.

Fez pedido principal de concessão em definitivo da segurança.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09,
quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro
requisito, que é a relevância do fundamento.
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Da análise dos documentos apresentados, não é possível afirmar que não houve decisão ou movimentação no processo administrativo objeto
do protocolo n. 272538391.

O comprovante do protocolo de requerimento não demonstra, por si só, a alegação da demora, eis que em casos de demora comumente há a
exigência de mais documentos por parte do INSS.

Ademais, diante da conjuntura atual do País, considerando-se especialmente a reforma da previdência e o ajuste fiscal, que implicou na não
contratação de novos servidores, o número de pedidos de aposentadorias tem aumentado drasticamente, enquanto que o número de
servidores públicos foi reduzido. Isto não implica necessariamente em uma ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetrada.

Uma demora razoável na apreciação do pedido, em decorrência de fatores externos alheios ao poder da autoridade, deve ser tolerada a fim de
evitar privilégios daqueles que ajuizaram ações judiciais em prejuízo daqueles que normalmente aguardam a análise de seus pedidos, até que a
situação se normalize.

Por fim, eventual prejuízo no excesso de prazo é mitigado pelo fato de que a aposentadoria por idade é devida desde a data do desligamento
do emprego, se requerida até 90 (noventa) dias; ou, desde a data da entrada do requerimento, nas demais hipóteses, conforme o artigo 49, da
Lei n. 8.213 de 1991.

Gratuidade da Justiça

O mandado de segurança não tem perícia e nem honorários advocatícios, assim, não é verossímil a alegação da impossibilidade de arcar com
as custas processuais.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinar que a autoridade coatora proceda a análise e
conclusão do requerimento administrativo.

2. Indefiro a gratuidade da justiça.

3. Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Sem prejuízo, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos,
para que, querendo, ingresse no feito.

6. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi
Juíza Federal

 

SãO PAULO
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000749-42.2020.4.03.6100
AUTOR: PLAST LUCAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CYBELLE GUEDES CAMPOS - SP246662, ODAIR DE MORAES JUNIOR - SP200488
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

C E R T I D Ã O
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Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) a manifestar(e)m-se sobre
os Embargos de Declaração interpostos pela União, no prazo de 05(cinco) dias.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002640-98.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PRO SPORT REPRESENTACOES LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE LEMOS - SP183041
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O

T U T E L A   P R O V I S Ó R I A

 

PRO SPORT REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME ajuizou ação em face da UNIÃO cujo objeto é
isenção de imposto de renda.

Narrou a autora que receberá indenização por rescisão imotivada de contrato de representação comercial firmado com
CAMBUCI S/A, a qual está sujeita indevidamente a retenção de imposto de renda.

Sustentou que a verba é isenta de Imposto de Renda, nos termos do artigo 70, § 5º, da Lei n. 9.430 de 1996, c/c artigos 27, j e
34 da Lei n. 4.886 de 1965, assim como nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Requereu o deferimento de tutela provisória para “[...] assegurar o direito da autora direito à isenção do imposto sobre a renda
sobre os valores decorrentes do distrato do contrato de representação comercial, nos termos dos arts. 27, j, e 34 da Lei 4.886/65 e art. 70,
§5º da Lei 9.430/96 e do reiterado entendimento jurisprudencial, sendo-lhe garantido o direito de não sofrer a retenção a título do IR nas
parcelas pagas pela fonte pagadora (Cambuci S/A) e impondo à ré o dever de abster-se de qualquer ato ou prática atentatória ao direito da
parte autora, realizando lançamentos indevidos, ou mesmo adotando procedimentos administrativos que imponham restrições à autora ou
terceiros relativamente ao direito que ora se busca tutelar”.

No mérito, requereu a  procedência do pedido da ação para “[...] declarar a inexistência de relação jurídica-tributária entre a
autora e a ré, reconhecendo a isenção de IR em relação às verbas recebidos a título de indenização descritas no distrato ao contrato de
representação comercial havido entre a autora a terceira, declarando-se, consequentemente, o direito da parte autora ao recebimento de tais
valores, nos termos dos arts. 27, j, e 34 da Lei 4.886/65 e art. 70, § 5º da Lei 9.430/96 e do reiterado entendimento jurisprudencial, sem a
incidência de imposto de renda”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

O artigo 300 do Código de Processo Civil exige a presença de dois requisitos para a concessão da tutela de urgência: 1)
elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo.

A questão do processo situa-se na isenção de imposto de renda sobre valores decorrentes de indenização por rescisão de
contrato de representação comercial.

Dispõe o artigo 70, § 5º, da Lei n. 9.430 de 1996:
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Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a
beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte à alíquota de quinze por cento.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e
àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal aplicam esta isenção às rescisões contratuais
efetuadas na forma do artigo 27, ‘j’, da Lei n. 4.886 de 1965, em razão de sua natureza indenizatória decorrente da própria lei:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. FALTA
PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DISTRATO. REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL. 1. Não se configurou a ofensa ao art. 1.022, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia como lhe foi apresentada.

2. A indicada afronta ao art. 489, § 1º, do CPC/2015 não pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu juízo de valor
sobre esse dispositivo legal. O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os
artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja
vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ. 3. Depreende-se pela análise detida
dos autos que houve infringência aos dispositivos legais mencionados, visto que a Corte de origem interpretou incorretamente tais
normas. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o pagamento feito com base no art. 27, "j", da Lei 4.886/1965, a
título de indenização, multa ou cláusula penal, pela rescisão antecipada do contrato de representação comercial, é isento, nos
termos do art. 70, § 5º, da Lei 9.430/1996, do Imposto de Renda. 4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
provido. (REsp 1737954/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2018, DJe
28/11/2018)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.
IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA ORIUNDA DE RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA DE CONTRATO DE
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. LEI N. 4.886/65. NATUREZA INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA
AFASTADA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. I -
Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - O acórdão recorrido está em confronto com entendimento desta Corte, segundo o qual não incide Imposto de Renda sobre
verba recebida em virtude de rescisão sem justa causa de contrato de representação comercial disciplinado pela Lei n. 4.886/65,
porquanto a sua natureza indenizatória decorre da própria lei que a instituiu. III - A Agravante não apresenta, no agravo,
argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. IV - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1629534/SC,
Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 30/03/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VERBAS
PAGAS NO ÂMBITO DE RESCISÃO IMOTIVADA DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
NATUREZA INDENIZATÓRIA EX LEGE. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM PARA ANÁLISE DAS QUESTÕES PREJUDICADAS. 1. Afastada a alegação de ofensa ao art.
535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido decidiu a lide de forma clara e fundamentada na medida exata para o
deslinde da controvérsia, abordando os pontos essenciais à solução do caso concreto. 2. O art. 27, "j", da Lei nº 4.886/1965
definiu de antemão a natureza indenizatória das verbas recebidas no âmbito de rescisão unilateral imotivada do contrato de
representação. Impende registrar que a lei não diferençou qual proporção da referida verba indenizatória teria característica de
dano emergente ou lucros cessantes para fins de incidência do imposto de renda na segunda hipótese, se fosse o caso, de forma
que diante da impossibilidade de o fazê-lo no caso concreto deve ser reconhecida a não incidência do imposto de renda, na forma
do § 5º do art. 70 da Lei nº 9.430/1996, sobre a totalidade da verba recebida, haja vista sua natureza indenizatória ex lege.
Precedentes. 3. A conclusão pela violação ao art. 27, "j", da Lei nº 4.886/1965 trata de matéria eminentemente jurídica, cuja
análise não demandou revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, mas apenas qualificação jurídica diversa àquela
dada pelo acórdão recorrido diante das afirmações constantes do próprio julgado. 4. O fato de ter constado do acordo celebrado
entre as parte a previsão expressa da incidência do imposto de renda sobre as parcelas não impede a repetição de valores
indevidamente pagos, tendo em vista que as convenções particulares não são oponíveis ao Fisco, consoante o disposto no art.
123 do CTN. Nem mesmo a homologação judicial do acordo celebrado poderia alterar essa premissa, tendo em vista que a
discussão travada no processo originário, a teor do acórdão recorrido, era a rescisão imotivada do contrato de representação
comercial, e não a incidência ou não de imposto de renda sobre os valores dela decorrentes. 5. Retorno dos autos à origem para
análise das questões prejudicadas e necessárias à repetição do indébito pleiteada, tais como a prescrição, comprovação do
pagamento indevido, dentre outras sobre as quais não pode esta Corte se manifestar, sob pena de supressão de estância, além da
ausência de prequestionamento e da impossibilidade de análise de questões de ordem fático-probatória no âmbito do recurso
especial. 6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 1526059/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 18/12/2015)
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA -
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA. 1- A rescisão antecipada do contrato de
representação implica quebra de expectativa contratual. A verba possui natureza indenizatória. Jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. 2- Não é necessário que a rescisão antecipada seja imotivada. A isenção é aplicável na hipótese de distrato.
Jurisprudência desta Corte. 3- Não é necessária a juntada do contrato de representação: o distrato prova a relação contratual
prévia. Jurisprudência desta Corte. 4- Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.  (TRF 3ª Região, 6ª
Turma,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5007976-84.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO
PRIETO DE SOUZA, julgado em 07/10/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/10/2019)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INEXIGIBILIDADE. RESCISÃO
CONTRATO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1.A jurisprudência do
Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual não incide Imposto de Renda sobre verba
recebida em virtude de rescisão sem justa causa de contrato de representação comercial disciplinado pela Lei nº 4.886/65,
porquanto a sua natureza indenizatória decorre da própria lei que a instituiu. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 2. Remessa
Oficial desprovida.  (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5000310-24.2018.4.03.6125,
Rel. Desembargador Federal DIVA PRESTES MARCONDES MALERBI, julgado em 22/10/2018, Intimação via sistema
DATA: 24/10/2018)

A autora apresentou cópia do distrato, submetido a homologação judicial, da qual consta a discriminação das parcelas que são
devidas a título de indenização.

Presentes, portanto, os elementos que autorizam o deferimento da tutela provisória.

Decisão

1. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA de “[...] assegurar o direito da autora
direito à isenção do imposto sobre a renda sobre os valores decorrentes do distrato do contrato de representação comercial, nos termos dos
arts. 27, j, e 34 da Lei 4.886/65 e art. 70, §5º da Lei 9.430/96 e do reiterado entendimento jurisprudencial, sendo-lhe garantido o direito de
não sofrer a retenção a título do IR nas parcelas pagas pela fonte pagadora (Cambuci S/A) e impondo à ré o dever de abster-se de qualquer
ato ou prática atentatória ao direito da parte autora, realizando lançamentos indevidos, ou mesmo adotando procedimentos administrativos que
imponham restrições à autora ou terceiros relativamente ao direito que ora se busca tutelar”.

2. Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-
la e não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002849-67.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DERIVALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ELISANGELA MERLOS GONCALVES GARCIA - SP289312
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS SÃO PAULO CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 

 

D E C I S Ã O

L I M I N A R
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DERIVALDO FERREIRA DA SILVA impetrou mandado de segurança em face de ato do GERENTE EXECUTIVO

DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL SUDESTE – INSS DE SÃO PAULO CENTRO
cujo objeto é análise de processo administrativo.

Narrou o impetrante que protocolou pedido de benefício previdenciário em 12 de novembro de 2019 (protocolo n. 733230469),
que, até o presente momento, não foi respondido.

Sustentou violação aos princípios da moralidade e eficiência, aos prazos legalmente previstos para análise do requerimento.

Requereu a concessão de medida liminar para “para determinar a IMEDIATA ANALISE com a devida CONCLUSÃO DO
PEDIDO ADMINISTRATIVO”.

Fez pedido principal de concessão em definitivo da segurança.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n.
12.016/09, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo.

Diante da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a
análise do outro requisito, que é a relevância do fundamento.

Da análise dos documentos apresentados, não é possível afirmar que não houve decisão ou movimentação no processo
administrativo objeto do protocolo n. 733230469.

O comprovante do protocolo de requerimento não demonstra, por si só, a alegação da demora, eis que em casos de demora
comumente há a exigência de mais documentos por parte do INSS.

Ademais, diante da conjuntura atual do País, considerando-se especialmente a reforma da previdência e o ajuste fiscal, que
implicou na não contratação de novos servidores, o número de pedidos de aposentadorias tem aumentado drasticamente, enquanto que o
número de servidores públicos foi reduzido. Isto não implica necessariamente em uma ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade
impetrada.

Uma demora razoável na apreciação do pedido, em decorrência de fatores externos alheios ao poder da autoridade, deve ser
tolerada a fim de evitar privilégios daqueles que ajuizaram ações judiciais em prejuízo daqueles que normalmente aguardam a análise de seus
pedidos, até que a situação se normalize.

Por fim, eventual prejuízo no excesso de prazo é mitigado pelo fato de que a aposentadoria por idade é devida desde a data do
desligamento do emprego, se requerida até 90 (noventa) dias; ou, desde a data da entrada do requerimento, nas demais hipóteses, conforme o
artigo 49, da Lei n. 8.213 de 1991.

Gratuidade da Justiça

O mandado de segurança não tem perícia e nem honorários advocatícios, assim, não é verossímil a alegação da impossibilidade de
arcar com as custas processuais.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR de determinar que a autoridade coatora proceda a análise e
conclusão do requerimento administrativo.

2. Indefiro a gratuidade da justiça.
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3. Emende o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para comprovar o recolhimento das custas processuais.

Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Sem prejuízo, notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações no prazo legal.

5. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.

6. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi
Juíza Federal

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004181-40.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SONIA REGINA MAROS DE BOROBIA
Advogado do(a) AUTOR: WESLAINE SANTOS FARIA - SP130653
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que em vista do trânsito em julgado da sentença, é(são) a(s) parte(s) intimada(s) a requerer(em) o que de direito, no prazo de
05(cinco) dias, cujo decurso sem manifestação importará no arquivamento do processo (intimação por autorização da Portaria n. 01/2017 -
11ª VFC).              

 

 SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002277-14.2020.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PARTNERS ALPHA PARTICIPACOES LTDA., PARTNERS PHARMA PARTICIPACOES S.A.
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA FERREIRA BUENO DA SILVEIRA - SP405760, RODRIGO RODRIGUES LEITE
VIEIRA - SP181562, RODRIGO DE FREITAS - SP237167, GIOVANNA MASCHIETTO GUERRA - SP383028
Advogados do(a) AUTOR: BARBARA FERREIRA BUENO DA SILVEIRA - SP405760, RODRIGO RODRIGUES LEITE
VIEIRA - SP181562, RODRIGO DE FREITAS - SP237167, GIOVANNA MASCHIETTO GUERRA - SP383028
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1393/1818



 

PARTNERS ALPHA PARTICIPAÇÕES LTDA e PARTNERS PHARMA PARTICIPAÇÕES S.A.  interpõem
embargos de declaração da decisão que deferiu parcialmente a medida liminar.

Não há na decisão obscuridade, contradição, omissão e/ou erro material na forma aludida no artigo 1.022 do Código de Processo
Civil.

A pretensão das embargantes é a modificação da decisão e, para tanto, devem socorrer-se do recurso apropriado.

Vale anotar que nos embargos de declaração foi trazida uma comparação entre uma das CDA e as informações em DCTF, para
demonstrar que o que foi inscrito decorreu da diferença em razão da insuficiência do pagamento depois da imputação em pagamento na multa
de mora. Isso não estava claro na petição inicial, mas de qualquer maneira dependeria de uma análise técnica relativa a cada uma das CDA, ou
de esclarecimento da União de que esse realmente foi o problema. Mas de qualquer maneira, não houve omissão na decisão anterior.

Decido.

1. Rejeito os embargos de declaração.

2. Dê-se continuidade ao processo conforme determinado na decisão anterior, e cite-se a União. Na contestação a parte ré deverá
mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018386-38.2013.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO AGUILAR NETO
Advogado do(a) AUTOR: CESAR CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI - SP331276
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Com a publicação/ciência desta informação, são as partes INTIMADAS a manifestarem-se sobre o laudo apresentado pelo perito
(intimação por autorização da Portaria n. 01/2017 - 11ª VCF). Prazo: 15(quinze) dias.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011866-64.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE MANOEL
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSANO PEDRO MATIUSSI - SP431101, CLAUDIA MARQUES MATIUSSI -
SP431008
IMPETRADO: MAJOR-BRIGADEIRO-DO-AR, MAURO MARTINS MACHADO, DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
DO PESSOAL (DIRAP), UNIÃO FEDERAL
 
 

Sentença

(tipo A) 
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JOSÉ MANOEL impetrou mandado de segurança em face de ato do DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO
PESSOAL MILITAR E CIVIL DO COMANDO DA AERONÁUTICA cujo objeto é redução de pensão de taifeiro da
aeronáutica.

Narrou o impetrante que recebeu uma carta comunicando que com base em nova interpretação efetuada pela Administração
Militar, fora constatada irregularidade na concessão da melhoria do impetrante, de maneira que haverá redução na pensão militar. Essa nova
interpretação foi exarada no Parecer emitido pela Consultoria Jurídica da Aeronáutica nº 297/COJAER/1170, quanto a impossibilidade de
comunicação do artigo 110 do Estatuto dos Militares com a Lei 12.158/2009, bem como que o despacho nº 137/511 versou acerca da
Consulta realizada pelo Comandante Geral do Pessoal, sobre impossibilidade da aplicação cumulada da Lei 12.158/2009 com o artigo 34 da
MP 2.215-10/2001.

A Administração Militar decidiu pela impossibilidade de cumulação dos benefícios previstos pelo Estatuto dos Militares e pela
Lei 12.158/2009, no tocante à superposição de graus hierárquicos pelos militares que, ao passarem para inatividade, teriam sido beneficiados
com o acesso à graduação de Suboficial e ao recebimento de proventos nos termos da legislação anterior.

Sustentou afronta aos direitos assegurados pela Lei n. 12.158 de 2009, e aduziu que não houve sobreposição de graus
hierárquicos; assim como a ocorrência da decadência.

Requereu o deferimento de medida liminar para inibir a prática da redução dos provimentos e/ou pensões nominados ao
impetrante, determinando à impetrada que se abstenha de praticar qualquer redução sobre os proventos do impetrante até julgamento final do
mérito.

No mérito, requereu a procedência do pedido para “[...] Declarar legítimo e definitivo o benefício assegurado ao impetrante
previsto na Lei nº 12.158/2009, afastando a nova interpretação da Administração (item 3 do referido 2º DESPACHO nº 297/COJAER/
1170) [...]”.

A autoridade impetrada apresentou manifestação na qual arguiu preliminar de inexistência de direito líquido e certo. No mérito,
informou a impossibilidade de cumulação do benefício previsto no artigo 50, II, da Lei n. 6.880 de 1980 e da Lei n. 12.158 de 2009; assim
como a inocorrência da decadência, considerando-se o termo inicial o mês de outubro de 2010, referente ao primeiro pagamento, e o termo
final a publicação do Boletim do Comando da Aeronáutica n. 121 de 2015, publicada em 1º de julho de 2015.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal manifestou ciência dos atos processuais.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Do direito líquido e certo

Rejeito a preliminar de ausência de direito líquido e certo, por se tratar do próprio mérito da demanda.

Do mérito

Após a decisão que apreciou o pedido liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado razão pela qual os termos gerais daquela decisão, proferida pelo Juiz Federal Substituto Dr.
PAULO CEZAR DURAN, serão aqui reproduzidos.

Antes da Lei 12.158/2009 foi assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, completasse os requisitos para ser
transferido para a inatividade, o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria desta
remuneração, nos termos do artigo 50, II, da Lei 6.880/80, in verbis:

“Art. 50. São direitos dos militares:

(...)
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II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser
transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço;(...).”

A Medida Provisória n. 2215-10/2001 estabeleceu regras sobre a reestruturação da remuneração dos militares das
Forças Armadas, alterou as Leis nos 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e trouxe outras providências,
estabelecendo no artigo 34 o seguinte:

“Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os requisitos para se transferir
para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa
remuneração.”

A Lei 12.158/2009 dispôs sobre o acesso às graduações superiores de militares oriundos do Quadro de Taifeiros da
Aeronáutica nos seguintes termos:

Art. 1o Aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - QTA, na reserva remunerada, reformados ou no
serviço ativo, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31 de dezembro de 1992, é assegurado, na inatividade, o acesso
às graduações superiores na forma desta Lei.

§ 1o O acesso às graduações superiores àquela em que ocorreu ou venha a ocorrer a inatividade dar-se-á conforme os
requisitos constantes desta Lei e respectivo regulamento e será sempre limitado à última graduação do QTA, a de
Suboficial.

§ 2o O acesso às graduações superiores, nos termos desta Lei, adotará critérios

 tais como a data de praça do militar, a data de promoção à graduação inicial do QTA, a data de inclusão do militar no
QTA, a data de ingresso na inatividade e o fato motivador do ingresso na inatividade, conforme paradigmas a serem
definidos em regulamento.

Art. 2o A promoção às graduações superiores, limitada à graduação de Suboficial,

 e aos proventos correspondentes observará pelo menos um dos seguintes requisitos:

I - que a transferência para a reserva remunerada tenha se dado ou venha a se dar a pedido, depois de cumprido tempo
mínimo de serviço determinado em legislação específica;

II - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir pelo alcance da idade limite para a permanência no serviço
ativo;

III - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir em face de aplicação da quota compulsória; ou

IV - que a despeito de não cumprir o tempo mínimo de serviço determinado em legislação específica para requerer a
transferência para a reserva remunerada, a inatividade tenha sobrevindo em face de incapacidade definitiva para o
serviço ativo.

 

O impetrante alega que requereu o benefício e adquiriu o acesso aos rendimentos da graduação superior em seus
proventos nos termos da Lei 12.158/2009.

Esclarece que não trata a situação de sobreposição de benefícios e que o recebimento das vantagens está previsto na
legislação.

Acrescenta a irregularidade no tocante a supressão dos benefícios face ao Parecer 418, que se refere ao artigo 110 da Lei
6880/80, situação que na qual não se enquadra.

O impetrante alega que o Parecer 418 não deve ser aplicado ao caso, eis que não se trata de cumulação de benefícios
para os casos daqueles que foram reformados invalidez, nos termos do artigo 110 da Lei 6880/80. Assevera que sua reforma para a
inatividade não se deu por incapacidade.
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Esclarece que o Parecer 418 é genérico, assim como a Carta encaminhada pela impetrada, tendo em vista que foi
destinada a todos os taifeiros, não distinguindo a situação daqueles em que a reforma não ocorreu pela incapacidade.

No caso em questão, não há nos autos documentos referentes a reforma do impetrante, tais como data e cópia do pedido,
a fim de demonstrar que a reforma não teria ocorrido por incapacidade, contudo, na petição inicial, há informação de que o
impetrante pertence ao quadro de taifeiros e requereu o acesso à graduação superior em 2010 (benefício obtido pela Lei 12.158/09),
tendo assegurada sua promoção para suboficial. Ressalta que tal direito já havia sido abarcado pela Lei 3.953/61.

Nos documentos apresentados (n. 19030867) consta que a vedação à superposição de graus hierárquicos se estende aos
militares que tenham sido beneficiados pelo artigo nº 50, II, da Lei 6880/1980, a saber, militares que tenham galgado o grau
imediatamente superior em razão de haverem completado mais de 30 anos de serviço, que, nos termos do despacho nº
137/COJAER/511, de 19 de março de 2014 merecem revisão.

Verifico que a Lei 12.158/2009 tratou das promoções e também fez referência aos proventos, vale dizer, com o advento da
referida lei, a Administração Militar também aplicou o benefício para recebimento de proventos/pensões correspondentes ao
posto/graduação superior, o que levou o impetrante a receber seus proventos atuais.

Nesse sentido, como asseverado pelo impetrado, havendo a possibilidade de aplicação do Estatuto dos Militares e a Lei
12.158/2009, optou pela aplicação da norma que entende mais benéfica, tomando por base o que o militar possuía na ativa.

Assim, baseado no dever da Administração de rever os seus atos quando constatada irregularidade, procedeu a revisão
mencionada nos autos.

Em relação a decadência, razão não assiste ao impetrante.

A Lei 9.784/99 regula o processo Administrativo e dispõe no artigo 54, § 1º:

“Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro
pagamento.”

A lei acima referida foi publicada em 2009, com efeitos financeiros a partir de 01/07/2010. Como a revisão iniciou
mediante a Portaria COMGEP 1471-T/AJU, de 25 de junho de 2015, publicada em 1º de julho de 2015, não houve decadência do
direito de revisão.

Neste sentido, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECADÊNCIA.
INOCORRÊNCIA. PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS CUMULATIVOS. TAIFEIRO E SEGUNDO-TENENTE. DIREITO
ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. LEIS 6.880/1980 E 12.158/2009. REVISÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. IRREPETIBILIDADE DOS VALORES RECEBIDOS BOA-FÉ. RECURSOS DESPROVIDOS.

1- Não restou configurada a decadência do direito da Administração Militar de revisar o ato que concedeu segunda
promoção na inatividade ao apelante, porquanto não decorrido lapso temporal superior a cinco anos entre a edição da portaria que
promoveu a majoração de seus proventos, com efeitos financeiros e a deflagração de processo administrativo de revisão.

2- Sobreposição de graus hierárquicos. O art. 1º da Lei 12.158/2009 assegurou, na inatividade, o acesso às graduações
superiores aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - QTA, na reserva remunerada, reformados ou no serviço
ativo, cujo ingresso no referido Quadro tenha ocorrido até a data de 31/12/1992. Nos termos da redação originária do artigo 50, II,
da Lei n. 6880/1980 (anterior à MP n. 2215-10/2001) o militar que se transferir até 29/12/2000 para a reserva remunerada, faz jus à
"percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido para a
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço". Ambas as normas concedem promoção à graduação superior no momento da
passagem à inatividade.
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3. Ao obter o benefício concedido pela Lei n. 12.158 /2009 - que passou a produzir efeitos financeiros a partir de
01/07/2010, o militar reformado não carrega consigo, cumulativamente, o direito à percepção de remuneração no grau hierárquico
superior previsto na redação originária do artigo 50, II, c/c §1º, c, da Lei n. 6.880/1980, porque esse benefício foi extinto a contar de
29/12/2000, data-limite para o preenchimento dos requisitos da transferência à inatividade em grau superior àquele ocupado na
ativa, conforme artigo 34 da MP n. 2215-10/2001.

4. Entender de forma diversa é admitir que aos Taifeiros da Aeronáutica sejam garantidas vantagens previdenciárias não
concedidas aos demais militares, o que fere frontalmente o princípio da isonomia, pelo que correta a decisão da Administração Militar
de promover a revisão da percepção de proventos na graduação de Segundo-Tenente pelo apelado.

5. Ademais, o acesso às graduações superiores àquela em que ocorreu a inatividade será sempre limitada à última
graduação do QTA, de Suboficial, consoante o artigo 1º, §1º, da Lei n. 12.158/2009.

6. Não tem o servidor público, civil ou militar, direito adquirido a regime jurídico, sendo-lhe assegurada tão somente a
irredutibilidade de vencimentos. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que não ofende o princípio da
irredutibilidade de vencimentos a supressão de vantagem paga a servidores públicos em desacordo com a legislação"(RE 638418
AgR)

7.Irrepetibilidade dos valores que foram percebidos de boa-fé em decorrência da promoção a Segundo Tenente em
descompasso com a revisão administrativa.

8. Apelos não providos.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5001630-24.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal
HELIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA, julgado em 28/05/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2019)

Acresço, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou-se no sentido da impossibilidade da
cumulação, mesmo nos casos em que o autor tenha sido promovido em razão da transferência para a inatividade, com mais de trinta anos de
serviço:

ADMINISTRATIVO. MILITAR INATIVO. TAIFEIRO-MOR. PROVENTOS DE SEGUNDO TENENTE.
LIMITAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SUBOFICIAL. ART. 1º, §1º, DA LEI 12.158/09. LEI 6.880/80, ART. 50, II. MP 2.215-10/01.
PERCEPÇÃO DE SOLDO CORRESPONDENTE AO GRAU HIERÁRQUICO SUPERIOR. REQUISITOS LEGAIS
CUMPRIDOS ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI 12.158/09. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE
GRADUAÇÕES. APLICAÇÃO CONCOMITANTE DAS LEIS. EXPRESSA LIMITAÇÃO LEGAL. ACESSO ÀS
GRADUAÇÕES SUPERIORES LIMITADA AO GRAU DE SUBOFICIAL. BENEFÍCIO DA AJG. MANUTENÇÃO.
APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. Alegam os autores que são militares do quadro de inativos da Aeronáutica, na qual serviram, inicialmente, como
Taifeiros e, após atingirem os acessos da carreira, aposentaram-se como Suboficiais, percebendo proventos do cargo superior, qual
seja, de Segunto-Tenente. Referem que as aposentadorias advieram após mais de 30 anos de efetivo serviço e informam que se
mantiveram na situação de Suboficiais da Aeronáutica percebendo remuneração como Segunto-Tenente, e que esta condição perdura
há mais de 05 anos.

2. Aduzem que inusitadamente receberam da ré informativo de que a mesma faria a revisão dos proventos percebidos
pelos autores de acordo com um Parecer Administrativo, pois eles estariam a receber verba pecuniária em desacordo com a lei.

3. Inicialmente, a possibilidade de melhoria da graduação foi disciplinada pelo art. 50, inciso II da Lei 6.880/80, a
Medida Provisória 2.215-10/2001, alterou a redação do referido dispositivo e assegurou ao militar o provento calculado com base no
soldo integral do posto ou graduação que possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de
trinta anos de serviço. O artigo 34 da referida Medida Provisória n. 2.215-10/2001, garantiu aos militares que até a data 29 de
dezembro de 2000 tivessem completado os requisitos para a inatividade, o direito à percepção de remuneração correspondente ao
grau hierárquico superior ou melhoria da remuneração.
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4. A Lei n. 12.158/2009 pormenorizou as condições para a equiparação a que se referia a Medida Provisória 2.215-10/01,
determinando aos militares do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - QTA, na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo,
cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31 de dezembro de 1992, é assegurado, na inatividade, o acesso às graduações superiores.
Por derradeiro, o Decreto n. 7.188/2010, que regulamentou a lei mencionada, esclarece como a aposentadoria com acesso aos graus
superiores se daria de acordo com o tempo de permanência do militar.

5. Diante da coexistência das sobreditas normas, a Administração Militar entendeu, à primeira vista, inexistir
impedimento legal para que houvesse a cumulação dos acessos às graduações superiores previstos na Lei n° 6.880/80 e na Lei n°
12.158/09.

6. No entanto, não se atentou aos casos daqueles militares do Quadro de Taifeiros que passaram para inatividade em
razão do preenchimento dos requisitos legais - mais de 30 anos de serviço militar - até 29 de dezembro de 2000, que também
obtiveram acesso à graduação superior com base na Lei 12.158/09.

7. Antes da Lei n 12.158, de 28 de dezembro de 2009, por força do art. 34 da Medida Provisória n 2.215-10, de 31 de
agosto de 2001 que alterou a redação do art. 50, II da Lei 6.880/80, ficava assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000,
tivesse completado os requisitos para se transferir à inatividade, o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau
hierárquico superior ou melhoria desta remuneração.

8. Com o advento da Lei 12.158/2009, a Administração Militar aplicou, equivocadamente, o benefício para recebimento
de proventos correspondentes ao posto/graduação superior conforme o art. 34 da Medida Provisória n 2.215-10, de 31/08/2001, o
que levou o autor a receber os atuais proventos de 2º Tenente, eis que anteriormente ao advento da lei, já havia completado o
requisito para se transferir à inatividade com remuneração equivalente ao grau hierárquico superior, conforme se infere do Título de
Proventos na Inatividade (ID . 40177882 - Pág. 29).

9. Em seguida, a Administração constatou que tanto a Lei 12.158/2009 quanto o Decreto 7.188/2010 limitam o acesso às
graduações até o último grau de Suboficial. (Lei 12.158/09, art. 1º, §1º e Decreto 7.188/20, art. 5º e incisos).

10. Não obstante, se verifica que os militares estão recebendo soldo equivalente ao de 2º Tenente e não de Suboficial,
assim, o benefício recebido pelo autor não se encontra condizente ao disposto na própria Lei n 12.158/2009, que restringe o acesso à
graduação superior e ao recebimento de soldo equivalente à graduação superior até o posto de Suboficial (art. 1º, §1º, Lei
12.158/09).

11. Na hipótese, o militar, quando da transferência para a reserva remunerada já havia sido contemplado com tal
benefício (remuneração de grau hierárquico superior), mediante a aplicação da redação original do art. 50, item II, parágrafo §1º,
letra "c" da Lei 6.880/80, que também previa a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior quando da
passagem para a inatividade.

12. A concessão da melhoria (pagamento de remuneração correspondente ao soldo de 2º Tenente se encontra eivada de
ilegalidade, conforme exposto no Parecer n 418/COJAER/CGU/AGU, de 28 de setembro de 2012 e Despacho n 137/COJAER/511,
de 19 de março de 2014. De acordo com estes documentos, ocorrendo a hipótese de aplicação das duas citadas Leis (6.880/80 e
12.158/09), impõe-se a vedação da superposição de graus hierárquicos, devendo ser aplicada a Lei que confira melhor benefício,
tendo por base a graduação que o militar possuía na ativa.

13. Tem-se que a revisão realizada pela parte ré decorreu do poder de autotutela da Administração, que lhe obriga a
afastar a vigência de atos administrativos viciados tão logo constatado defeito de tal monta, haja vista o princípio constitucional da
legalidade.

14. Sequer é necessário seja provocada a Administração para anular os atos lesivos ao interesse público, conforme o
primado do interesse público em relação ao interesse particular do administrado. A correção de situação irregular se constitui
imperativo legal, não sendo admitida outra atitude pelos agentes públicos, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
penal.

15. Não há que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, porque a irredutibilidade garantida é
aquela que decorre da aplicação dos ditames da lei. Não existe irredutibilidade ao arrepio da lei, assim como também não há direito
adquirido contra a Lei, quando existe afronta ao disposto na Lei 12.158/09.
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16. Não merece prosperar a argumentação da parte autora, quanto ao recebimento de remuneração correspondente ao
grau hierárquico superior, com base na redação originária do artigo 50, II, da Lei 6.880/80, cumulada com promoção a suboficial,
nos termos da Lei 12.158/2009, restando-lhe facultada a opção pelo benefício que melhor lhe aprouver.

17. O entendimento ora cotejado se encontra sedimentado na jurisprudência das Cortes Superiores, no sentido de que o
servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico e remuneratório, sendo-lhe assegurada tão somente a irredutibilidade de
vencimentos. Precedentes.

18. Incabível ao autor o recebimento de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior, com base na redação
do artigo 50, II da Lei 6.880/80, cumulada com a promoção prevista na Lei 12.158/2009, mediante a expressa determinação do art.
1º, §1º da referida lei, de que a promoção ali tratada será até a graduação de Suboficial, inexistindo amparo legal para a sobreposição
de graus hierárquicos, neste caso, pois o autor, quando da edição da Lei 12.158/2009, já havia sido reformado em grau hierárquico
superior ao que detinha na ativa, na forma da Lei 6.880/80, de modo que a sentença merece ser mantida.

19. A questão da assistência judiciária gratuita, impugnada pela União, importante salientar que a presunção de pobreza
é relativa, sendo possível o indeferimento do pedido de assistência judiciária caso o magistrado verifique a existência de elementos
que invalidem a hipossuficiência declarada pela parte. Assim, por possuir presunção relativa de veracidade, a declaração de
hipossuficiência possibilita a exigência de comprovação do estado de pobreza, quando as circunstâncias dos autos apontarem que o
pretendente possui meios de arcar com as custas do processo, admitindo, por sua vez, admite prova em sentido contrário. Nesse
sentido se encontra o entendimento do C. STJ em relação ao benefício da AJG (Precedente: AGARESP 201501913790, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2016 DTPB).

20. Para o deferimento da gratuidade de justiça não se pode exigir que a parte se encontre em total estado de
miserabilidade, a existência de mínimas condições econômicas não pode afastar a possibilidade de concessão do benefício. Tanto que
os precedentes jurisprudenciais caminham no sentido de que a simples declaração de estado de necessidade é suficiente para o seu
deferimento.

21. No caso dos autos, não antevejo razões para reforma da decisão de deferimento do benefício, que entendeu por
suficientes as provas acostadas pelos autores, à demonstração da necessidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

22. Impende salientar que a qualquer momento a parte contrária poderá requerer, em qualquer fase da lide, a revogação
do benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprove a inexistência ou o desaparecimento dos pressupostos da
concessão (art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50), o que não trouxe a União nenhuma prova apta a comprovar a ausência de
requisitos para a manutenção da benesse.

23. Apelação da autora não provida. Apelação da União não provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma,  ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 0003024-43.2016.4.03.6115, Rel. Desembargador Federal
WILSON ZAUHY FILHO, julgado em 07/02/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 11/02/2020)

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “[...] Declarar legítimo e definitivo o
benefício assegurado ao impetrante previsto na Lei nº 12.158/2009, afastando a nova interpretação da Administração (item 3 do referido 2º
DESPACHO nº 297/COJAER/ 1170) [...]” 

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

  

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006546-33.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TOMAZ PFEUTI
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA - SP282886, MURILO GALEOTE -
SP257954, LUCAS MELO NOBREGA - SP272529
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EM SÃO PAULO
 

             

Sentença

(tipo B) 

 

TOMAZ PFEUTI impetrou mandado de segurança contra ato de SUPERINTENDENTE DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO, cujo objeto é saque de FGTS.

Narrou ter assinado contrato para aquisição de imóvel no valor de R$ 1.600.000,00, dos quais R$ 820.500,00 foram custeados
com recursos próprios e o restante, R$ 845.715,00, captado mediante financiamento imobiliário firmado junto ao Itaú Unibanco S.A., fora do
chamado Sistema Financeiro de Habitação – SFH, a ser quitado em 360 meses.

Sustentou enquadrar-se em hipótese autorizadora de saque prevista pelo inciso VII do artigo 20 da Lei n. 8.036 de 1990.
Requereu o deferimento de liminar para determinar “à autoridade coatora que autorize (obrigação de fazer) o Impetrante a utilizar os valores
disponíveis em suas contas vinculadas ao FGTS, inclusive aqueles que vierem a ser depositados até o deferimento da medida, para
quitação/amortização do financiamento imobiliário (Contrato 10124994204) celebrado junto ao Itaú Unibanco S.A., ou outro que venha a
substituí-lo até então”.

No mérito, requereu a concessão da segurança, confirmando-se a liminar para autorizar o Impetrante a “[...] levantar todos os
valores disponíveis em suas contas vinculadas ao FGTS, inclusive aqueles que vierem a ser depositados até o trânsito em julgado da demanda,
para quitação/amortização do financiamento imobiliário (Contrato 10124994204) celebrado junto ao Itaú Unibanco S.A., ou outro que venha
a substituí-lo até então”.

O pedido liminar foi indeferido e a decisão foi objeto de embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

A decisão também foi objeto de agravo de instrumento, no qual decisão monocrática deferiu a antecipação dos efeitos da tutela
recursal para o fim de “impor à Caixa Econômica Federal a liberação do saldo atualmente disponível nas contas do impetrante vinculadas ao
FGTS, desde que presentes os demais requisitos acima elencados, de molde a amortizar o financiamento imobiliário contraído junto ao Itaú
Unibanco S.A”, decisão essa confirmada em acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A impetrante e a impetrada informaram o cumprimento da decisão monocrática, com documentos que comprovaram a
implantação do saque do FGTS no contrato de financiamento junto ao Agente Financeiro ITAÚ UNIBANCO S/A.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

A questão do processo situa-se na possibilidade de liberação dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS em razão de
compra de imóvel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1401/1818



A Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre as hipóteses de levantamento do FGTS, prescreve nos incisos V e VI do artigo 20:

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

[...]

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas
pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois)
anos para cada movimentação;

O impetrante não se enquadra nos requisitos que autorizam o saque, especialmente pelo fato de que o contrato não foi
estabelecido pelas condições do SFH.

O fato de, pelo ponto de vista do impetrante, a utilização do FGTS para amortizar parte de sua dívida ser-lhe mais favorável não
torna a impetrada obrigada deixar de aplicar a lei somente para beneficiá-lo.

A previsão do texto do artigo 20 da Lei n. 8.036/90 é expressa no sentido de que o FGTS pode ser levantado apenas nos
contratos enquadrados nas condições do SFH.

O texto é taxativo, uma vez que consta expressamente Sistema Financeiro de Habitação no texto da lei.

Como o texto é expresso ele não pode ser estendido ao contrato do impetrante.

A taxatividade do texto decorre da função social do FGTS, que se dá com o investimento do fundo prioritariamente em
habitação, saneamento e infraestrutura urbana, na construção civil.

Posteriormente à construção, estes imóveis construídos com investimentos do fundo são destinados ao Sistema Financeiro da
Habitação.

O Sistema Financeiro da Habitação – SFH foi criado pela Lei n. 4.380, de 21 de agosto de 1964, com a destinação de facilitar e
promover a construção e a aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda da população.

A função social do FGTS é observada no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e é por esta razão que a Lei n. 8.036/90
previu a utilização do FGTS para quitação dos contratos apenas do SFH.

O contrato firmado pelo impetrante com o Itaú está muito longe de se assemelhar ao sistema financeiro de habitação, pois os
parâmetros são muito diversos.

Decisão

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “[...] levantar todos os valores disponíveis
em suas contas vinculadas ao FGTS, inclusive aqueles que vierem a ser depositados até o trânsito em julgado da demanda, para
quitação/amortização do financiamento imobiliário (Contrato 10124994204) celebrado junto ao Itaú Unibanco S.A., ou outro que venha a
substituí-lo até então.”

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Intimem-se.
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Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5021383-93.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALVORECER - ASSOCIACAO DE SOCORROS MUTUOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO
 
 
 

  

Sentença

(tipo B) 

             

 

ALVORECER – ASSOCIAÇÃO DE SOCORROS MÚTUOS impetrou mandado de segurança em face de ato do
DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP cujo objeto é a contribuição do artigo 22, inciso III, da Lei n. 8.212 de 1991.

Sustentou a impetrante, em síntese, a não incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a profissionais médicos
(médicos, psicólogos, dentistas, fonoaudiólogos) que prestam serviços diretamente aos associados da impetrante, eis que figura como
intermediária por ser operadora de planos de saúde. Seu papel é credenciar hospitais, médicos e outros profissionais para prestarem serviços a
seus associados, ocorre que a “impetrante vem satisfazendo indevidamente a contribuição previdenciária que utiliza como base de cálculo os
valores pagos a estes profissionais por serviços prestados diretamente aos seus associados, sendo que a contribuição previdenciária seja de
fato devida, deve ser o tomador dos serviços a impetrante, o que não ocorre nem de longe [...] Ressalto para que com toda clareza se
compreenda o papel da impetrante que não é senão operadora de planos de saúde, que credencia profissionais liberais que atendem seus
associados, sem nenhuma por mais ínfima que seja, relação direta com a impetrante que funciona como intermediadora entre os associados e
os profissionais liberais que prestam serviços à aqueles, que são nada mais nada menos do que consumidores da impetrante, repise-se não
existe a menor relação patronal direta entre os profissionais que atendem os associados da impetrante, sequer espaço físico para o
desempenho de tal atividade existe, não há definitivamente hipótese de incidência na questão [...]”.

Requereu o deferimento de medida liminar para “[...] suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias que utilizam
como base de cálculo os valores repassados a profissionais liberais por serviços prestados diretamente aos associados da impetrante, que são
efetuadas mensalmente com base no inciso III do art. 22º da Lei 8.212/91, por ausência de fato gerador genuíno a partir desta decisão ou
alternativamente que se impeça o impetrado de adotar qualquer medida coercitiva em desfavor da impetrante pelo não pagamento da
contribuição previdenciária rechaçada até o transito em julgado deste WRIT, dando-se ciência a autoridade coatora ou a quem o represente
para que se cumpra o inteiro teor da medida liminar de antecipação de tutela”.
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No mérito, requereu que “[...] seja confirmada a segurança liminar concedida que suspendeu a exigibilidade da contribuição
previdenciária prevista no inciso III do art. 22 da Lei 8212 de 91 que utiliza como base de cálculo os valores repassados aos profissionais
credenciados por prestação de serviços diretos aos associados da impetrante, declarando que sua cobrança é ilegal, que seja deferido o direito
a impetrante de efetuar a compensação dos valores adimplidos nos últimos 05 anos respeitado a coisa julgada, podendo compensar os valores
adimplidos com tributos vencidos e vincendos da esfera de administração da Receita Federal do Brasil, atualizadas de acordo com a legislação
de regência”.

O pedido liminar foi deferido.

Determinou-se à impetrante a emenda da inicial para: a) retificar o valor da causa e b) apresentar documento que comprove a
qualidade de administrador do subscritor da procuração.

A impetrante cumpriu as determinações de emenda da inicial.

Notificada, a autoridade coatora informou que não houve ato coator praticado, pois este mandado de segurança teria por objeto
lei em tese, e que a impetrante presta serviços aos profissionais de saúde, e por isso incide a contribuição previdenciária.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo regular prosseguimento do feito, uma vez que não há interesse público
que justifique sua intervenção.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

Adoto como razões de decidir os mesmos fundamentos da decisão proferida no Recurso Especial n. 1.574.080/RS
(2015/0314054-7), pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça Dr. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, cujo teor transcrevo a
seguir.

 [...] 7. O acórdão objurgado está em consonância com o entendimento dessa egrégia Corte Superior, no ponto em que sustenta a não
incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos médicos pelas operadoras de plano de saúde. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.

1. Aplica-se a Súmula 211/STJ, ante a falta de prequestionamento da tese recursal que sustentava que a Lei 9.656/98 equiparava as
operadoras de plano de saúde à cooperativa, o que não autorizaria a Corte de origem a diferenciá-la, para efeito de recolhimento da
contribuição previdenciária.

2. Não cabe às operadoras de planos de saúde o recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos valores repassados
aos médicos que prestam serviços a seus clientes Precedentes: REsp 1.106176/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 17.06.10;
AgRg no AgRg no REsp 1.150.168/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 21.05.10; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp
442.829/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 26.05.04; REsp 633.134/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.09.08; AgRg
no REsp 874.179/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 18.03.10.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.129.306/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 8.9.2010). TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 22, III, DA LEI 8.212/91. SEGURADORA DE SAÚDE.
REMUNERAÇÃO PAGA AOS PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A
Segunda Turma do STJ firmou orientação no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre verbas pagas pelas
seguradoras de saúde aos profissionais médicos credenciados que prestam serviços a pacientes segurados. 2. Ressalva do
entendimento do Relator. 3. Recurso Especial provido (REsp. 874.179/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.9.2010).

8. Estando, pois, o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal, incide, à espécie, o verbete sumular
83/STJ.

9. Ante o exposto, nega-se provimento ao Recurso Especial. [...]
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Portanto, tendo em vista que a operadora apenas repassa os valores devidos aos médicos credenciados pela prestação de
serviços de saúde a seus pacientes, a quem efetivamente presta os serviços, deve ser concedida a segurança. 

Decisão

 Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo procedente o pedido para que “[...] seja confirmada a segurança
liminar concedida que suspendeu a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no inciso III do art. 22 da Lei 8212 de 91 que utiliza
como base de cálculo os valores repassados aos profissionais credenciados por prestação de serviços diretos aos associados da impetrante,
declarando que sua cobrança é ilegal, que seja deferido o direito a impetrante de efetuar a compensação dos valores adimplidos nos últimos 05
anos respeitado a coisa julgada, podendo compensar os valores adimplidos com tributos vencidos e vincendos da esfera de administração da
Receita Federal do Brasil, atualizadas de acordo com a legislação de regência.”

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001657-36.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PATRICIA HELEN KNUPPEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA GARCIA CHICON - SP255459
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE PENHA DE FRANÇA
 
 
 

  

     

    

 

Sentença

(tipo B) 

 

                                                                                 

 

PATRÍCIA HELEN KNUPPEL impetrou mandado de segurança contra ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSS
DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE PENHA DE FRANÇA, cujo objetivo é análise de pedido administrativo.

Narrou a impetrante que protocolou pedido administrativo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a emissão de
certidão de tempo de serviço em 20 de agosto de 2018. Até o dia 20 de janeiro de 2019 não houve a análise do pedido administrativo.

Sustentou a violação ao artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999, a qual prevê o prazo para decisão de 30 (trinta) dias.

Requereu o deferimento de medida liminar para determinar à “Autoridade Coatora que localize o processo e conclua a análise do
requerimento do Impetrante, que objetiva a emissão de certidão de tempo e serviço”.

No mérito, fez pedido principal de concessão em definitivo da segurança. 
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O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade coatora deixou de prestar informações.

Foi juntada aos autos uma carta, cujo remetente é o INSS, unidade de Penha de França, cujo teor consiste numa cópia de
intimação da ora impetrante para comparecimento na unidade do instituto para apresentar documentos hábeis a viabilizar a análise do pedido
administrativo.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou regular andamento do processo, em vista da ausência de interesse público
que justifique a sua atuação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

A questão do processo situa-se no prazo para análise de processo administrativo.

Na petição inicial do mandado de segurança, a impetrante faz parecer que se trata de simples requerimento de certidão de tempo
de serviço.

Porém, o requerimento da impetrante é de reconhecimento de vínculo empregatício que não está anotado na carteira de trabalho
e, portanto, não teve recolhimento de contribuições.

O artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999 prevê o prazo para decisão em processo administrativo de 30 (trinta) dias, contados a partir
do término da instrução processual:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,
salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

A situação da impetrante é de provar vínculo empregatício sem registro e sem recolhimento de contribuições por dois anos, o que
demonstra que não houve o término da instrução processual, razão pela qual não há como afirmar que houve o escoamento do prazo.

 

Decisão

 Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de determinar à “Autoridade Coatora que
localize o processo e conclua a análise do requerimento do Impetrante, que objetiva a emissão de certidão de tempo e serviço”.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal 

 

SãO PAULO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0023598-70.1995.4.03.6100
EXEQUENTE: AKILA UEDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUNZO KATAYAMA - SP21783, PAULO DURIC CALHEIROS - SP181721-B
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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C E R T I D Ã O

Nos termos da Portaria n. 01/2017 desta Vara, É(SÃO) INTIMADA(S) a(s) parte(s) embargada(s) CEF, a manifestar(e)m-se
sobre os Embargos de Declaração interpostos pela EXEQUENTE, no prazo de 05(cinco) dias.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0025087-54.2009.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SILVANA SENE DA SILVA BALENTE, LUIZ AFONSO BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO - SP269435
 
 

    A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF-3, bem como para
requererem o que for de seu interesse. As partes são também intimadas de que qualquer manifestação visando o início da fase de cumprimento
de sentença deverá, obrigatoriamente, ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10º da Resolução PRES nº. 142/2017, da
Presidência do TRF-3. Findo o prazo sem manifestação para prosseguimento, os autos serão arquivados (intimação por autorização da
Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias. São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0025087-54.2009.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NEI CALDERON - SP114904-A, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SILVANA SENE DA SILVA BALENTE, LUIZ AFONSO BARBOSA
Advogado do(a) RÉU: SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO - SP269435
 
 

    A T O  O R D I N A T Ó R I O  

Certifico e dou fé que, com a publicação/ciência desta informação, são as partes intimadas do retorno dos autos do TRF-3, bem como para
requererem o que for de seu interesse. As partes são também intimadas de que qualquer manifestação visando o início da fase de cumprimento
de sentença deverá, obrigatoriamente, ocorrer em meio eletrônico, conforme artigos 8º a 10º da Resolução PRES nº. 142/2017, da
Presidência do TRF-3. Findo o prazo sem manifestação para prosseguimento, os autos serão arquivados (intimação por autorização da
Portaria 12/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias. São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

              

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001384-57.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LIQUIDO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO NUNES SINDONA - SP330655
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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 Sentença

(tipo A) 

 

                                           

 

LÍQUIDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI impetrou mandado de segurança contra ato
de DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, cujo objeto é inclusão no Simples Nacional.

Narrou, em síntese, que sua inclusão no regime tributário foi recusada em razão de pendências tributárias com a União. Acontece
que os débitos mencionados estão relacionados ao Processo Administrativo n. 19515000090/2011-28, cuja exigibilidade encontra-se
suspensa em razão da impugnação tempestiva datada de 26 de fevereiro de 2011, cuja situação ainda está em andamento, sem nenhuma
decisão definitiva de exigibilidade.

Sustentou que o ato impugnado viola direito de livre acesso à jurisdição, ao contraditório e à ampla defesa; o tratamento
diferenciado e favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados; que a vedação do
Simples às empresas que possuam débitos fazendários é inconstitucional, pois a Administração Pública não tem o direito de coagir o devedor a
efetuar o pagamento de tributo, de modo indireto, quando há mecanismos próprios previstos para a cobrança de crédito que considerar
devido; eventuais pendências junto ao Fisco não podem ter o condão de impedir que a impetrante recolha seus tributos na forma mais benéfica
que a legislação vigente admitir; violação ao princípio da igualdade; violação à principiologia delineada nos artigos 170, IV e 173 §§ 40, da
Constituição Federal; que os débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] para o efeito de ordenar à Autoridade Coatora que analise o pedido de inclusão
Impetrante no Simples Nacional [...]”.

No mérito, requereu a concessão da segurança para “declarar a nulidade do ato administrativo que excluiu a Impetrante do
Simples Nacional e determine sua reinclusão”. 

O pedido liminar foi indeferido.

Da decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, que foi monocraticamente
indeferido.

Notificada, a autoridade coatora informou que o pedido de inclusão no Simples foi indeferido, pois, no processo administrativo
em que analisado, constatou-se que a impetrante excedia a receita bruta anual definida na Lei Complementar n. 123/2006 e que o recurso
administrativo foi apresentado fora do prazo para atribuir-se efeito suspensivo, de modo que a exigibilidade de débitos fazendários não está
suspensa.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo regular andamento do processo, em vista da ausência de interesse
público que justifique a sua atuação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão controvertida consiste em saber se existe o direito líquido e certo da impetrante à inclusão no Simples Nacional.
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Conforme se depreende da narrativa dos fatos e dos documentos trazidos já na inicial, o indeferimento do pedido de inclusão no
Simples deu-se em razão da existência de pendências, as quais constam no documento n. 14042054, junto com o indeferimento automático
em razão dos débitos fiscais mencionados.

As informações prestadas pela autoridade coatora, bem como os documentos que as acompanham, confirmam que o
indeferimento foi determinado pela falta dos pressupostos estabelecidos na Lei Complementar n. 123/2006, notadamente em razão da
superação do limite anual de receita bruta da empresa e pela existência de débitos fazendários cuja exigibilidade não está suspensa.

Conforme já aduzido, a existência de débitos tributários com a exigibilidade ativa impede o ingresso no Simples Nacional, nos
termos do artigo 17, V, da Lei Complementar n. 123 de 2006.

Tal impedimento não configura sanção política, nem incide em inconstitucionalidade. Tal matéria já fora – inclusive – levada à
apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso extraordinário, o qual foi sintetizado na seguinte ementa:

Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento diferenciado.
Simples Nacional. Adesão. Débitos fiscais pendentes. Lei Complementar nº 123/06. Constitucionalidade. Recurso não provido. 1. O
Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema tributário nacional concretizasse as diretrizes
constitucionais do favorecimento às microempresas e às empresas de pequeno porte. A Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 146, III, d, e parágrafo único; 170, IX; e 179 da
Constituição Federal, visa à simplificação e à redução das obrigações dessas empresas, conferindo a elas um tratamento jurídico
diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios da capacidade contributiva e da isonomia. 2. Ausência de
afronta ao princípio da isonomia tributária. O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições, os empreendedores com menor
capacidade contributiva e menor poder econômico, sendo desarrazoado que, nesse universo de contribuintes, se favoreçam aqueles
em débito com os fiscos pertinentes, os quais participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relação àqueles que
cumprem pontualmente com suas obrigações. 3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 não se caracteriza, a priori,
como fator de desequilíbrio concorrencial, pois se constitui em exigência imposta a todas as pequenas e as microempresas (MPE),
bem como a todos os microempreendedores individuais (MEI), devendo ser contextualizada, por representar também, forma indireta
de se reprovar a infração das leis fiscais e de se garantir a neutralidade, com enfoque na livre concorrência. 4. A presente hipótese não
se confunde com aquelas fixadas nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio ilícito de
coação a pagamento de tributo, nem como restrição desproporcional e desarrazoada ao exercício da atividade econômica. Não se
trata, na espécie, de forma de cobrança indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruição a regime tributário diferenciado e
facultativo. 5. Recurso extraordinário não provido. (RE 627543, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
30/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-212 DIVULG 28-10-2014
PUBLIC 29-10-2014, grifei).

Por fim, restou cabalmente demonstrado que os débitos não estão com a exigibilidade suspensa, pois os documentos
apresentados e as informações prestadas demonstram que tais débitos se encontram com a exigibilidade ativa, o que impede o ingresso no
Simples.

De outro lado, não se verificam vícios no processo administrativo que o inquinem de nulidade.

Conclui-se que não existe direito líquido e certo a amparar o pedido da impetrante.

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “declarar a nulidade do ato
administrativo que excluiu a Impetrante do Simples Nacional e determine sua reinclusão”. 

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

2. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5005534-
48.2019.4.03.0000 o teor desta sentença. 

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

Intimem-se.
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Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019257-70.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOISES ISAIAS MORETTI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TELES PEREIRA - SP341866
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE
SAO PAULO
 
 
   

Sentença

(tipo B) 

 

                                                                              

MOISES ISAIAS MORETTI impetrou mandado de segurança em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO cujo objeto é inscrição no
Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de São Paulo.

Narrou que solicitou sua inscrição junto ao Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de São Paulo, mas a entidade
exigiu a apresentação do “Diploma SSP” e a realização de curso de qualificação profissional para a inscrição, requisitos que não encontram
suporte legal.

Sustentou, em síntese, a ilegalidade da exigência em face de jurisprudência pacífica no sentido de ser livre o exercício de qualquer
profissão, nos termos do artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, e de que a Lei n. 10.602/2002, que dispõe sobre o Conselho Federal
e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer requisitos para o exercício da profissão.

Requereu a concessão da segurança “[...] assegurado ao impetrante o direito de exercer a atividade profissional de Despachante
Documentalista e que se suspenda o ato impugnado até decisão da causa” e [...] a expedição de ofício ao Conselho Regional de Despachantes
Documentalistas do Estado de São Paulo, para que proceda o cadastro dos dados do Impetrante e fornecendo a respectiva credencial [...].

Requereu também a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

O pedido liminar foi deferido, para que “a autoridade impetrada promova a inscrição do Impetrante no Conselho Regional dos
Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo – CRDD/SP, independentemente da apresentação de diploma SSP, comprovante
de escolaridade, curso de qualificação profissional, ou qualquer outra exigência desprovida de amparo legal, no prazo máximo de dez dias.”

Foi deferida a gratuidade da justiça.

Notificada, a autoridade coatora deixou de prestar informações.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. Procedo ao julgamento.
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Na Ação Civil Pública n. 0004510-55.2009.4.03.6100 foi proferida sentença em cujo dispositivo constou:

“Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido do Ministério Público Federal pelo que asseguro o exercício do ofício de
Despachante Documentalista a todos, independentemente de registro ou do pagamento de anuidade, afastada a exigência de habilitação especial
por ausência de norma, bem assim condeno o Conselho Federal de Despachantes Documentalistas do Brasil - CFDD/BR e o Conselho
Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP ao cumprimento de obrigação de não fazer consistente em: a)
não praticar quaisquer atos no sentido de exigir dos Despachantes Documentalistas a inscrição e aprovação em cursos; b) não exigir o pagamento
de anuidades e multas; c) não utilizar o brasão da República em quaisquer documentos em mídia papel ou eletrônica; condeno os Requeridos,
ainda, na obrigação de fazer consistente em: a) regularização de seus estatutos com a supressão de competências próprias de conselho
profissional, especialmente dos atos fiscalizatórios que indiquem o exercício do poder de polícia; b) regularização da página mantida na internet,
retirando o brasão da República e outros símbolos oficiais; c) envio de correspondência a todos os seus associados, informado que a
permanência nas entidades não configura condição ao exercício da profissão, bem assim o pagamento de anuidades; d) dar publicidade à
sentença, por três vezes, mediante veiculação em jornal de grande circulação ou site de notícias de grande alcance na internet; condeno, por fim,
cada um dos Requeridos à obrigação de pagar a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos artigos 11 e 13, da Lei nº 7.347, de
24.07.1987, a ser revertida ao Fundo Federal de Defesa dos Direitos Difusos. Além disso, RATIFICO a decisão concessiva da antecipação
dos efeitos da tutela judicial. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que o Ministério Público
Federal está a exercer o munus público decorrente de seu papel institucional. Submeto eventual recurso interposto pela parte interessada, apenas
ao efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VIII do Código de Processo Civil. Decisão sujeita ao reexame necessário, remetam-se os
autos, oportunamente, ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Considerando a interposição do agravo de instrumento nº 0007217-
60.2009.4.03.0000 pelo Conselho Regional de Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo, encaminhe-se cópia da presente
sentença à Egrégia Terceira Turma do Colendo Tribunal Regional da 3ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” (grifei)

Na mesma esteira, é pacífica na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a inexigibilidade da exigência do “Diploma
SSP”, assim como de realização de cursos de qualificação, ante a ausência de previsão legal:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES.
IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002. ART. 5º INC. XIII, DA CF/88.REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. -O art. 5º, caput,
da Constituição Federal, dispõe sobre os direitos e garantias fundamentais da República Federativa do Brasil, e em seu inciso XIII, disciplina a
liberdade para exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas na lei. -Tratando-se de
preceito constitucional de eficácia contida, o art. 5º, XIII, da Constituição de 1988, permite que a legislação ordinária federal fixe critérios
razoáveis para o exercício da atividade profissional. -Verifica-se que a Lei nº 10.602/2002 conferiu ao Conselho Federal e aos Conselhos
Regionais dos Despachantes Documentalistas o poder de representar os profissionais junto a órgãos e entidades, sendo vedado, por ausência de
previsão legal, estipular requisitos aos pedidos de inscrição que lhes forem encaminhados. -Dessa maneira, a exigência do “Diploma SSP”, bem
como de realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade aplicável ao exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, na
forma do já citado artigo 5º/CF. -A conduta perpetrada pela autoridade impetrada, consistente na recusa em proceder à inscrição do impetrante
em seus quadros, afigura-se desarrazoada e desproporcional, pois extrapola os limites da atribuição conferida pela Constituição Federal às
entidades fiscalizadoras de profissão regulamentada, acarretando indevida limitação ao exercício da profissão. -Remessa oficial improvida.TRF
3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec - REEXAME NECESSÁRIO - 5001195-84.2016.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MONICA
AUTRAN MACHADO NOBRE, julgado em 17/08/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/02/2019)
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO. INSCRIÇÃO. IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 10.602/2002.
APLICABILIDADE. 1. Na espécie, o presente mandamus foi impetrado objetivando ver reconhecido o direito líquido e certo do impetrante à
inscrição perante o Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado de São Paulo - CRDD/SP, sem a necessidade de
apresentação do Diploma SSP, realização de curso de qualificação profissional ou especial qualificação 2. Inexiste, no ordenamento jurídico
nacional, norma que imponha condições ao exercício da profissão de despachante documentalista. 3. A Lei nº 10.602/2002, que dispõe acerca
do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não fixou quaisquer requisitos para o exercício da
atividade, de modo que a exigência de Diploma SSP, bem como a realização de curso de qualificação, fere o princípio da legalidade. 4. Acresça-
se, a propósito, que o artigo 4º da Lei nº 10.602/2002 que dispunha que "o exercício da profissão de Despachante Documentalista é privativo das
pessoas habilitadas pelo Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas de sua jurisdição, nos termos das normas baixadas pelo
Conselho Federal", restou vetado, demonstrando, desse modo, a impossibilidade de disciplina da profissão mediante ato normativo emanado do
respectivo Conselho Federal. Precedente desta Corte Regional 5. Remessa oficial improvida. (TRF 3ª Região, 4ª Turma,  ReeNec -
REEXAME NECESSÁRIO - 5004164-38.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal MARLI MARQUES FERREIRA, julgado
em 21/06/2018, Intimação via sistema DATA: 19/11/2018)

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 10.602/2002. REGISTRO. CONSELHO REGIONAL
DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS. ARTIGO 5º, XIII, CF. 1. A Lei 10.602/2002, que dispõe acerca do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, não prevê requisito para o exercício da profissão nem competência para
que o órgão de fiscalização institua, sem lei, condição para o respectivo registro profissional, sendo, portanto, não apenas ilegal como ainda
inconstitucional previsão restritiva baixada neste sentido (artigo 5º, XIII, CF). 2. Remessa oficial desprovida. (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA,  ReeNec - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 366405 - 0022806-18.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017)

Desta maneira, restou reconhecido na jurisprudência a ilegalidade da exigência do “Diploma SSP” ou a exigência de cursos para a
realização de inscrição do impetrante no Conselho.

Decisão

 CONCEDO A SEGURANÇA requerida e julgo procedente o pedido para determinar à autoridade coatora que não exija a
apresentação do “Diploma SSP”, curso de qualificação, ou comprovação de escolaridade, para fins de inscrição no Conselho.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007821-17.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ADOLPHO BERGAMINI - SP239953, DANIEL BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS -
SP346152
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP)
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Sentença

(tipo B) 

 

                                                                       

 

ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. impetrou mandado de segurança contra ato do
DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE
SÃO PAULO, cujo objeto é incidência de contribuição social para terceiros.

Requereu o deferimento de medida liminar para “[...] que seja autorizada a exclusão da base de cálculo das contribuições a
terceiros, especificamente ao “Sistema S” (SESI/SENAI/SESC/SENAC), ao SEBRAE, ao INCRA e ao FNDE (salário-educação), os
valores relativos a (i) terço constitucional de férias; (ii) 15 primeiros dias de afastamento do empregado pelo auxílio doença; (iii) aviso prévio
indenizado; (iv) abono de férias por iniciativa do empregador; (v) férias proporcionais; (vi) abono família; (vii) prêmios de desligamento; (viii)
salário maternidade; (ix) faltas abonadas e (x) ajuda de custos, haja vista que tais verbas possuem natureza indenizatória e esporádica,
conforme amplamente demonstrado no presente writ”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação para que “[...] a D. Autoridade Impetrada se abstenha de proceder a
quaisquer atos tendentes à cobrança das contribuições destinadas a terceiros, especificamente ao “Sistema S”
(SESI/SENAI/SESC/SENAC), ao SEBRAE, ao INCRA e ao FNDE (salário-educação), sobre os valores relativos a (i) terço
constitucional de férias; (ii) 15 primeiros dias de afastamento do empregado pelo auxílio doença; (iii) aviso prévio indenizado; (iv) abono de
férias por iniciativa do empregador; (v) férias proporcionais; (vi) abono família; (vii) prêmios de desligamento; (viii) salário maternidade; (ix)
faltas abonadas e (x) ajuda de custos, haja vista que tais verbas possuem natureza indenizatória e esporádica, conforme amplamente
demonstrado no presente writ”. 

O pedido liminar foi deferido parcialmente. Foi deferido para autorizar a exclusão da base de cálculo das contribuições a
terceiros, especificamente ao “Sistema S” (SESI/SENAI/SESC/SENAC), ao SEBRAE, ao INCRA e ao FNDE (salário-educação), os
valores relativos a (i) terço constitucional de férias; (ii) 15 primeiros dias de afastamento do empregado pelo auxílio doença; (iii) aviso prévio
indenizado; (iv) abono de férias por iniciativa do empregador; (v) férias proporcionais; (vi) abono família; (vii) prêmios de desligamento; e (x)
ajuda de custos, haja vista que tais verbas possuem natureza indenizatória e esporádica, conforme amplamente demonstrado no presente writ.
Foi indeferido quanto a pagamentos relativos a (viii) salário maternidade e (ix) faltas abonadas.

Da decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento.

Notificada, a autoridade coatora informou que a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas mencionadas é legal e
de acordo com os princípios do sistema previdencário.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo regular andamento do processo, em vista da ausência de interesse
público que justifique a sua atuação.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

A questão controvertida consiste em saber se a autora estaria sujeita, ou não, ao recolhimento de contribuição social sobre
determinadas verbas.
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Para tanto, é necessário definir a natureza indenizatória ou não da verba percebida pelo trabalhador, ou seja, para concluir se
integra o salário de contribuição ou não, é preciso verificar se a mesma consiste na reparação de um dano sofrido pelo empregado, em
ressarcimento de gastos envidados no desempenho de suas funções ou, ainda, no pagamento em vista da supressão de algum direito que
poderia ter sido usufruído e não o foi, vale dizer, se se trata de medida compensatória pela impossibilidade de fruição de um direito reconhecido
ao seu titular.

Terço constitucional de férias

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, decidiu que a não incidência de contribuição previdenciária sobre férias indenizadas decorre de expressa
previsão legal. E, que o adicional de férias gozadas possui natureza indenizatória/compensatória, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária.

Auxílio doença/acidente – quinze dias que antecedem

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, decidiu que não incide contribuição previdenciária o pagamento dos quinze dias que antecedem o
recebimento do benefício do auxílio doença e acidente.

Aviso Prévio Indenizado

 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o aviso prévio indenizado apresenta natureza indenizatória. Verbas sobre a qual não ocorre
incidência da contribuição previdenciária, inclusive a parcela de décimo terceiro a ele referente.

Férias indenizadas

As férias indenizadas, a dobra de férias e o abono de férias encontram-se expressamente excluídos da hipótese de incidência da
contribuição, conforme previsão na Lei n. 8.212/91, no artigo 28, § 9º, alíneas “d” e “e”, número 6.

A Lei n. 8.212/91 diz claramente que não incide contribuição previdenciária sobre férias indenizadas e abono pecuniário (artigos
143 e 144 da CLT).

Salário família

“A doutrina nacional aponta que a natureza jurídica do salário-família não é de salário, em que pese o nome, na medida que não é pago
em decorrência da contraprestação de serviços do empregado. Trata-se, de benefício previdenciário, pago pela Previdência Social.
Analisando a legislação de regência (artigo 70 da Lei 8.213/1991 e artigo 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/1991) verifica-se que sob o
salário família não incide contribuição previdência, em razão do seu caráter previdenciário, e não salarial” (REsp 1.275695/ES –
2011/0145799-7, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, Data do Julgamento 20/08/2015, DJe
31/08/2015).

Prêmios de desligamento

Não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas, nos termos do artigo 28, § 9º, alínea ‘e’, item ‘5’, da Lei n. 8.212 de
1991.

Salário maternidade

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do artigo
543-C do Código de Processo Civil, decidiu que o salário maternidade tem natureza salarial. Legítima a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade.

Abono de faltas

O Superior Tribunal de Justiça entende que incide a contribuição previdenciária sobre o abono de faltas:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA
SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: SALÁRIO MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, FALTAS ABONADAS,
HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL E ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE E
INSALUBRIDADE. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.230.957/RS (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de
18.3.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, pacificou orientação no sentido de que incide contribuição
previdenciária (RGPS) sobre a verba paga a título de salário maternidade. 2. A não incidência de contribuição previdenciária em
relação à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser ampliada para os casos em há afastamento,
esporádico, em razão de falta abonada. Isso porque o parâmetro para incidência da contribuição previdenciária é a existência de verba
de caráter salarial, de modo que não é qualquer afastamento do empregado que implica sua não incidência (EDcl no REsp
1.444.203/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.8.2014).

Ajuda de custo

A pretensão encontra previsão expressa no artigo 28, § 9º, alínea ‘g’ da Lei n. 8.212 de 1991.  

Decisão

1. Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA.

a. CONDEDO e julgo procedente o pedido para que seja autorizada a exclusão da base de cálculo das contribuições a
terceiros, especificamente ao “Sistema S” (SESI/SENAI/SESC/SENAC), ao SEBRAE, ao INCRA e ao FNDE (salário-educação), os
valores relativos a (i) terço constitucional de férias; (ii) 15 primeiros dias de afastamento do empregado pelo auxílio doença; (iii) aviso prévio
indenizado; (iv) abono de férias por iniciativa do empregador; (v) férias proporcionais; (vi) abono família; (vii) prêmios de desligamento; e (x)
ajuda de custos, haja vista que tais verbas possuem natureza indenizatória e esporádica, conforme amplamente demonstrado no presente writ.

b. DENEGO e julgo improcedente o pedido quanto a pagamentos relativos a (viii) salário maternidade; e, (ix) faltas abonadas.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

2. Comunique-se ao DD. Desembargador Federal da 6ª Turma, Relator do agravo de instrumento n. 5015434-
55.2019.4.03.0000, o teor desta sentença.

3. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0001182-68.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BIO SCIENTIFIC INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LIA MARA GONCALVES - SP250068, ADILSON ASSIS DA SILVA - SP320506
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CHEFE DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIAO
 

 

Sentença

(tipo C)
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A impetrante  foi intimada para emendar a petição inicial para recolher as custas, ela agravou e o TRF3 comunicou o indeferimento
da gratuidade da justiça requerido em sede de agravo de instrumento, e o indeferimento da tutela recursal.

A impetrante foi novamente intimada para recolher as custas, mas ela interpôs novo agravo de instrumento, no qual não foi
concedido efeito suspensivo.

Ou seja, apesar de ter sido intimada por duas vezes e não ter sido concedido efeito suspensivo nos agravos de instrumento, a
impetrante não recolheu custas.

Decisão

1. Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 330,
inciso I e artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Comunique-se aos DD. Desembargadores Federais da 6ª e da 2ª Turmas, Relatores dos agravos de instrumento n. 5022022-
78.2019.4.03.0000 e 5030734-57.2019.4.03.0000, o teor desta sentença.

3. Após o trânsito em julgado, arquive-se. 

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007746-75.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LEAO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA - SP278211, CINDY DOS SANTOS FERNANDES -
SP190354-E
IMPETRADO: JOSÉ CARLOS OLIVEIRA - SUPERINTENDENTE REGIONAL SUDESTE DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, UNIÃO FEDERAL
 
 
 

 

 

 Sentença

(tipo A) 

 

                                          

LEÃO & JETEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA impetrou mandado de segurança contra ato do
SUPERINTENDENTE REGIONAL SUDESTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo objeto é
análise de processo administrativo.

Narrou que protocolizou Contestação/Recurso Ordinário, conforme o artigo 337 do Decreto n. 3.048 de 1999, e artigo 3º da
IN n. 31 de 2008, para a não aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico, Nexo Técnico Profissional ou ainda Nexo Técnico por Doença
Equiparada a Acidente de Trabalho, ou Nexo Técnico Individual, referente ao NB n. 6144997265, protocolado sob o n.
35566.014504/2018-23, em 18 de dezembro de 2018; mas, até o momento o pedido não foi apreciado.

Sustentou a ilegalidade da omissão, ante a obrigatoriedade de pronúncia da Administração no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999; e, artigo 691, § 4º, da IN n. 77 de 2015.

Requereu a concessão de medida liminar “[...] ‘inaudita altera pars (sic)’, a fim de determinar a autoridade coatora a apresentar
decisões motivadas acerca do Requerimento de Contestação/Recurso Ordinário protocolado pela Impetrante, e que há mais de 30 dias não
tiveram qualquer andamento, violando o disposto na Lei 9.784/99 e na Carta Magna”.

No mérito, requereu a concessão em definitivo da segurança. 
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O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade coatora informou que foi encaminhado ao impetrante a comunicação do protocolo da contestação do
Nexo Técnico Causal, referente ao auxílio-doença por acidente de trabalho n. 91/614.499.726-5 e o requerimento de apresentação de
documentos para andamento do processo.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão controvertida do processo consiste em saber se o prazo para análise do processo administrativo foi excedido.

O artigo 49 da Lei n. 9.784 de 1999 estabelece:

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.

Das informações prestadas pela autoridade impetrada, verifica-se que foram tomadas providências para dar andamento ao
processo e que não está concluída a fase instrutória.

Em que pese a manifestação do Ministério Público Federal opinando pela concessão da segurança, não restou documentalmente
comprovada a falta de justificativa para a demora na conclusão do processo, e, por isso, não se constata a violação à razoável duração do
processo, a respeito da qual não se nega a aplicação aos processos administrativos em geral, mas que não pode ser indiscriminadamente
utilizada como argumento genérico a obrigar o precoce encerramento de um processo cuja instrução não foi concluída.

Desse modo, não há direito líquido e certo demonstrado nos autos a amparar o pedido da impetrante.

Decisão

1. Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo improcedente o pedido de “determinar a autoridade coatora a
apresentar decisões motivadas acerca do Requerimento de Contestação/Recurso Ordinário protocolado pela Impetrante, e que há mais de
30 dias não tiveram qualquer andamento, violando o disposto na Lei 9.784/99 e na Carta Magna.” 

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

2. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se.

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

              Juíza Federal 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010974-58.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIO ALVES SOARES
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIO WILSON CHOCIAI LITTIERI - PR85402, BRUNA FRANCISCO BRITO -
PR87100
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4 º REGIÃO,
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP
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Sentença

(tipo B) 

 

                                                                                  

 

FABIO ALVES SOARES impetrou mandado de segurança em face de ato do PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4ª REGIÃO cujo objeto é o exercício da profissão de instrutor
técnico de futevôlei.

Narrou o impetrante que é treinador de futevôlei. E, que a presente preventiva ação visa impedir ato ilegal e abusivo a ser
praticado pela Chefia de Fiscalização do CREF 4/SP, que poderá proibir o impetrante de exercer atividade lícita de simples
professor/instrutor de futevôlei.

Afirmou que “não tem o intuito de executar atividades de orientação nutricional ou preparação física, mas apenas transmitir seus
conhecimentos técnicos voltados para táticas de jogos que adquiriu nestes anos como atleta”.

Sustentou que“[...] não pode estar o impetrante impedido de ministrar aulas sem estar inscrito no CREF, pois conforme ora citado
a profissão de treinador/técnico de futevôlei, não se insere nas atividades privativas dos profissionais de educação física, nem sequer privação
com embasamento legal, mesmo na Lei 8650/1993, que regulamenta as atividades dos técnicos”.

Requereu o deferimento de medida liminar para que “[...] impeça o Impetrado CREF/4ª REGIÃO – SP de fiscalizar a atividade
laboral do Impetrante, para que este possa exercer a atividade profissional de instrutor técnico de futevôlei, ainda que ausente registro no
conselho impetrado, uma vez que esta é sua forma de subsistência, até que seja julgado definitivamente o processo [...]””.

No mérito, requereu a procedência do pedido “[...] para tornar definitiva a liminar, para que o impetrante tenha assegurado seus
direitos de ministrar aulas de futevôlei”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada informou que a instrução de atividade esportiva é ato privativo do Profissional de Educação
Física, nos moldes da Lei Federal n" 9,696/98, inexistindo o cabimento para eximir o instrutor de se submeter à fiscalização do CREF4/SP.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão controvertida consiste na obrigatoriedade da inscrição do impetrante no Conselho.

Após a decisão que apreciou o pedido de liminar, não foram trazidos aos autos elementos significativos que pudessem conduzir à
modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos gerais daquela decisão serão aqui reproduzidos.

O artigo 5º, XIII, da Constituição da República, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito
constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses
sociais dominantes na matéria específica.

Assim, a liberdade não é absoluta, podendo a lei estabelecer critérios para o exercício de atividade profissional (se e quando
editada).
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Desta forma, a Constituição Federal permite restrições pela lei ordinária; todavia o legislador não pode impô-las
indiscriminadamente, pois deve observar os princípios constitucionais, preponderantemente o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

A regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração da existência de interesse público a proteger.

Conquanto a Constituição Federal tenha estabelecido a liberdade de profissão, pressupôs também (artigos 5º, inciso XIII, 21,
inciso XXIV, e 22, inciso XVI) que a lei pode exigir, nas profissões em que se busca preservar a vida, a saúde, a liberdade e a honra, que o
profissional esteja submetido ao controle de um Conselho Profissional, respeitando-se o princípio da reserva legal.

Em relação às profissões ligadas às atividades de educação física, é a Lei 9.696/1998 que dispõe sobre sua regulamentação e cria
os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física, a saber:

Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma
da legislação em vigor

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

(sem negrito no original)

Dessa forma, a interpretação adotada pela autoridade impetrada, no sentido de considerar privativa do profissional de educação
física a atividade de auxiliar técnico de futevôlei, ofende os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

A lei não pode impor restrições e requisitos para o exercício de atividade profissional que não traz risco a bens jurídicos
fundamentais da sociedade, como a vida, a liberdade, a saúde, a segurança e a propriedade.

Assim, o impetrante pode exercer livremente sua atividade profissional de instrutor técnico de futevôlei.

Decisão

1. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar ao Conselho que se abstenha de autuar o impetrante
em razão do exercício da atividade de instrutor de futevôlei.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se. 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016222-05.2019.4.03.6100  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FELIPE MUNHOZ MAZZARO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALVES FERNANDES - SP361669
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4- SP, PRESIDENTE
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAULO
 
 

 

Sentença 

(tipo B) 

 
 

FELIPE MUNHOZ MAZZARO impetrou mandado de segurança em face de ato do PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA DE SÃO PAULO DA 4ª REGIÃO cujo objeto é o exercício da
profissão de técnico de tênis de quadra/saibro.

Narrou o impetrante que é instrutor de tênis desde 2008. 

Sustentou que a profissão de treinador/técnico de tênis não se insere nas atividades privativas dos profissionais de educação física.
Além disso, não há previsão legal para a restrição de acesso às funções de treinamento de tênis apenas a profissionais diplomados, nem mesmo
na Lei nº 9.696/98.

Requereu o deferimento de medida liminar “[...] a fim de que, a autoridade coatora se abstenha de praticar qualquer ato que vise a
fiscalizar, autuar ou impedir o autor de exercer livremente sua profissão de técnico/treinador de Tênis, em todo o território nacional seja no
interior de estabelecimento particular ou público ”.

No mérito, requereu a procedência do pedido da ação “[...] confirmando-se a liminar, a fim de: determinar à autoridade coatora,
que se abstenha, definitivamente, de praticar qualquer ato que vise a fiscalizar, autuar ou impedir o autor de exercer livremente sua profissão de
técnico/treinador de Tênis, em todo o território nacional, seja no interior de estabelecimento particular ou público”.

O pedido liminar foi deferido.

Notificada, a autoridade impetrada informou que, a pretensão contraria o Princípio da Supremacia do Interesse Público, bem
como conflita com a proteção do sistema jurídico em relação aos hipervulneráveis, crianças, idosos e consumidores, além de afrontar a Lei
Federal nº 9.696/98.

Pediu pela improcedência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela concessão da segurança.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

A questão controvertida consiste na obrigatoriedade da inscrição do impetrante no Conselho.

O artigo 5º, XIII, da Constituição da República, assegura a liberdade de trabalho, ofício ou profissão, mas esse preceito
constitucional revela-se como norma de eficácia contida, pois admite que a lei faça restrições razoáveis para a garantia dos valores e interesses
sociais dominantes na matéria específica.

Assim, a liberdade não é absoluta, podendo a lei estabelecer critérios para o exercício de atividade profissional (se e quando
editada).
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Desta forma, a Constituição Federal permite restrições pela lei ordinária; todavia o legislador não pode impô-las
indiscriminadamente, pois deve observar os princípios constitucionais, preponderantemente o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

A regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração da existência de interesse público a proteger.

Conquanto a Constituição Federal tenha estabelecido a liberdade de profissão, pressupôs também (artigos 5º, inciso XIII, 21,
inciso XXIV, e 22, inciso XVI) que a lei pode exigir, nas profissões em que se busca preservar a vida, a saúde, a liberdade e a honra, que o
profissional esteja submetido ao controle de um Conselho Profissional, respeitando-se o princípio da reserva legal.

Em relação às profissões ligadas às atividades de educação física, é a Lei 9.696/1998 que dispõe sobre sua regulamentação e cria
os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física, a saber:

Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos
profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma
da legislação em vigor

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais
de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

Art. 3º Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir,
organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e
assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes
técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.

(sem negrito no original)

Dessa forma, a interpretação adotada pela autoridade impetrada, no sentido de considerar privativa do profissional de educação
física a atividade de auxiliar técnico de tênis de quadra, ofende os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

A lei não pode impor restrições e requisitos para o exercício de atividade profissional que não traz risco a bens jurídicos
fundamentais da sociedade, como a vida, a liberdade, a saúde, a segurança e a propriedade.

Assim, o impetrante pode exercer livremente sua atividade profissional de instrutor de tênis de quadra.

Decisão

1. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar ao Conselho que se abstenha de autuar o impetrante
em razão do exercício da atividade de técnico de tênis de quadra/saibro.

A resolução do mérito dá-se nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Sentença sujeita ao reexame necessário.

3. Após o trânsito em julgado, arquivem-se o processo.

Intimem-se. 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0018124-64.2008.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ACTOR INTERMEDIACAO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME, ELIZANGELA DOS SANTOS
 
 
 

 

Sentença
(Tipo B)

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou execução de título extrajudicial cujo objeto é cobrança de contrato bancário.

O inadimplemento iniciou-se em maio de 2008, a presente ação de foi proposta em 28/07/2008. A citação ordenada em 01/08/2008.

O executado, porém, não foi localizado nos endereços fornecidos pela CEF.

Instada a se manifestar sobre eventual prescrição (num. 14491284), a CEF alegou que o protesto do título interrompe a prescrição (num.
18373503).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

 

A pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumentos públicos ou particulares opera-se em cinco anos, conforme o artigo
206, § 5º, inciso I do Código Civil. Assim, verificando que a prescrição começou a correr no ano de 2008, e não havendo citação até o
presente momento por negligência da parte autora, verifico que se operou a prescrição no presente caso.

O presente caso não se trata de prescrição intercorrente, mas da mera ausência de causa interruptiva da prescrição. Quando o CPC de
2015 entrou em vigor, já havia se operado a prescrição.

De acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973 a citação válida interrompe a prescrição retroativamente à data do
despacho que a ordena, desde que a parte interessada, no prazo de dez dias, promova os atos necessários à citação. O novo Código de
Processo Civil trata da matéria no artigo 240, dispondo que a prescrição é interrompida pelo despacho que ordena a citação, operando-se
retroativamente à data de propositura da ação, desde que os atos necessários à citação sejam promovidos dentro de dez dias.

A CEF alegou que o protesto da dívida interrompe a prescrição, mas no presente caso a dívida não foi protestada.

A exequente não promoveu os atos necessários à citação da parte executada, uma vez que não providenciou endereço atualizado das partes, e
não requereu a citação por edital em tempo hábil, apesar de lhe terem sido concedidas inúmeras oportunidades.

Como não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição entre a data do vencimento do contrato, e, portanto, termo inicial da prescrição,
até a presente data, operou-se a prescrição.

Decisão

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 487,
inciso II do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
       Juíza Federal 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0033958-49.2004.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: BNDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA VILELA GONCALVES - SP160544
EXECUTADO: INDUSTRIA DE VELAS PALADIUM LTDA, JEONETE VASCONCELOS SALES
 
 
 

 

Sentença
(Tipo B)

 
O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO ajuizou execução de título extrajudicial cujo objeto é
cobrança de contrato bancário.

O inadimplemento iniciou-se em fevereiro de 2003, a presente ação de foi proposta em 07/12/2004. A citação ordenada em 20/06/2006.

O executado, porém, não foi localizado nos endereços fornecidos pelo BNDES.

Instado a se manifestar sobre eventual prescrição (num. 14457999), o BNDES deixou de se manifestar.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

 

A pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumentos públicos ou particulares opera-se em cinco anos, conforme o artigo
206, § 5º, inciso I do Código Civil. Assim, verificando que a prescrição começou a correr no ano de 2003, e não havendo citação até o
presente momento por negligência da parte autora, verifico que se operou a prescrição no presente caso.

O presente caso não se trata de prescrição intercorrente, mas da mera ausência de causa interruptiva da prescrição. Quando o CPC de
2015 entrou em vigor, já havia se operado a prescrição.

De acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973 a citação válida interrompe a prescrição retroativamente à data do
despacho que a ordena, desde que a parte interessada, no prazo de dez dias, promova os atos necessários à citação. O novo Código de
Processo Civil trata da matéria no artigo 240, dispondo que a prescrição é interrompida pelo despacho que ordena a citação, operando-se
retroativamente à data de propositura da ação, desde que os atos necessários à citação sejam promovidos dentro de dez dias.

A exequente não promoveu os atos necessários à citação da parte executada, uma vez que não providenciou endereço atualizado das partes, e
não requereu a citação por edital em tempo hábil, apesar de lhe terem sido concedidas inúmeras oportunidades.

Como não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição entre a data do vencimento do contrato, e, portanto, termo inicial da prescrição,
até a presente data, operou-se a prescrição.

Decisão

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 487,
inciso II do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
       Juíza Federal 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012204-07.2011.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349
RÉU: FERNANDA SOUZA BARBOSA
 
 
 

  

     

Sentença
(Tipo B)

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação cujo objeto é cobrança de contrato bancário.

O inadimplemento iniciou-se em maio de 2010, a presente ação de foi proposta em 19/07/2011. A citação ordenada em 03/08/2011.

O executado, porém, não foi localizado nos endereços fornecidos pela CEF.

Instada a se manifestar sobre eventual prescrição (num. 14488086), a CEF apresentou manifestação sem qualquer manifestação quanto a
prescrição (num. 16469803).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

 

A pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumentos públicos ou particulares opera-se em cinco anos, conforme o artigo
206, § 5º, inciso I do Código Civil. Assim, verificando que a prescrição começou a correr no ano de 2010, e não havendo citação até o
presente momento por negligência da parte autora, verifico que se operou a prescrição no presente caso.

O presente caso não se trata de prescrição intercorrente, mas da mera ausência de causa interruptiva da prescrição. Quando o CPC de
2015 entrou em vigor, já havia se operado a prescrição.

De acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973 a citação válida interrompe a prescrição retroativamente à data do
despacho que a ordena, desde que a parte interessada, no prazo de dez dias, promova os atos necessários à citação. O novo Código de
Processo Civil trata da matéria no artigo 240, dispondo que a prescrição é interrompida pelo despacho que ordena a citação, operando-se
retroativamente à data de propositura da ação, desde que os atos necessários à citação sejam promovidos dentro de dez dias.

A autora não promoveu os atos necessários à citação da parte executada, uma vez que não providenciou endereço atualizado das partes, e não
requereu a citação por edital em tempo hábil, apesar de lhe terem sido concedidas inúmeras oportunidades.

Como não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição entre a data do vencimento do contrato, e, portanto, termo inicial da prescrição,
até a presente data, operou-se a prescrição.

Decisão

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 487,
inciso II do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
       Juíza Federal 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002473-52.2018.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 
RÉU: OTAVIO NUNES KISTENMACHER - ME
 

 

Sentença

(tipo C)

O processo é de conhecimento.

Foram consultados os sistemas disponíveis para localização do endereço do réu.

O réu não foi encontrado para citação.

A autora foi intimada para manifestar-se sobre tentativas de localização do réu e não indicou endereços e não adotou quaisquer
providências para viabilizar a citação.

Verifica-se, assim, a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

Decisão

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 

Intimem-se. 

 

 

Regilena Emy Fukui Bolognesi

Juíza Federal 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0010090-61.2012.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São
Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GIZA HELENA COELHO - SP166349, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: SEVILHA DE FATIMA NOGUEIRA
 
 
 

  

Sentença
(Tipo B)

 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação cujo objeto é busca e apreensão de veículo automotor.

O inadimplemento iniciou-se em agosto de 2011, a presente ação de foi proposta em 05/06/2012. A citação ordenada em 18/06/2012.

O réu, porém, não foi localizado nos endereços fornecidos pela CEF.

Instada a se manifestar sobre eventual prescrição (num. 20319147), a CEF alegou que o protesto interrompe a prescrição (num. 22437248).

É o relatório. Procedo ao julgamento.
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A pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumentos públicos ou particulares opera-se em cinco anos, conforme o artigo
206, § 5º, inciso I do Código Civil. Assim, verificando que a prescrição começou a correr no ano de 2011, e não havendo citação até o
presente momento por negligência da parte autora, verifico que se operou a prescrição no presente caso.

O presente caso não se trata de prescrição intercorrente, mas da mera ausência de causa interruptiva da prescrição. Quando o CPC de
2015 entrou em vigor, já havia se operado a prescrição.

De acordo com o artigo 219 do Código de Processo Civil de 1973 a citação válida interrompe a prescrição retroativamente à data do
despacho que a ordena, desde que a parte interessada, no prazo de dez dias, promova os atos necessários à citação. O novo Código de
Processo Civil trata da matéria no artigo 240, dispondo que a prescrição é interrompida pelo despacho que ordena a citação, operando-se
retroativamente à data de propositura da ação, desde que os atos necessários à citação sejam promovidos dentro de dez dias.

A CEF alegou que o protesto interrompe a prescrição, mas no presente caso a dívida não foi protestada.

A autora não promoveu os atos necessários à citação da parte executada, uma vez que não providenciou endereço atualizado das partes, e não
requereu a citação por edital em tempo hábil, apesar de lhe terem sido concedidas inúmeras oportunidades.

Como não houve nenhuma causa interruptiva da prescrição entre a data do vencimento do contrato, e, portanto, termo inicial da prescrição,
até a presente data, operou-se a prescrição.

Decisão

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e julgo extinto o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 487,
inciso II do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Intimem-se.

Regilena Emy Fukui Bolognesi
       Juíza Federal 

     

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5009193-98.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São
Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329
RÉU: PEDRO GOMES NETO
 
 
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O  

      Certifico e dou fé que, com a publicação/ciência desta informação, é a Autora intimada a se manifestar a respeito da Certidão do(a) Sr.(a)
Oficial(a) de Justiça - Doc ID nº. 18794150 (intimação por autorização da Portaria 1/2017 - 11ª VFC). Prazo: 10 (dez) dias. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007931-16.2019.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: OMEGA YK FABRICA DE ALIMENTOS LTDA, ALPHA YK RESTAURANTE LTDA, BETA YK REFEICOES
RAPIDAS LTDA, RESTAURANTE ARABIA EIRELI
PROCURADOR: LUIZ COELHO PAMPLONA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549, EMELY ALVES PEREZ - SP315560
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
Advogados do(a) AUTOR: EMELY ALVES PEREZ - SP315560, LUIZ COELHO PAMPLONA - SP147549
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

A autora requer a exclusão da autora Restaurante Arabia Eireli.  do polo ativo da ação.

O litisconsórcio ativo nesta ação não é imposto por lei e a relação das autoras perante o direito controvertido pode ser cindida, o que torna
possível a modificação do polo ativo.

Ademais, a representação processual dessa parte não está regular, pois não foi apresentada a procuração.

Decisão.

1. Defiro a emenda à inicial para excluir do polo ativo a litisconsorte Restaurante Arabia Eireli.

2. Retifique o polo ativo.

3. Cumpra-se o item 3 da decisão anterior, com a citação do réu.

Int.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000607-38.2020.4.03.6100 /  / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA MERCEDES RODRIGUES FIGUEIRO
 

D E C I S Ã O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação cujo objeto é ressarcimento de contrato bancário.

 Requereu a procedência do pedido da ação para "[...] condenar a parte-ré ao ressarcimento da quantia de R$47.821,82 ".

Decido.

1. Solicite-se na CECON inclusão do processo na pauta de audiências de conciliação, nos termos do artigo 334 do CPC.

2. Intime-se para audiência de conciliação e cite-se.

3. O prazo para contestação terá início da audiência de conciliação, se não houver acordo. Na contestação a parte ré deverá
mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os
meios de prova.
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1ª VARA CRIMINAL

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000291-10.2019.4.03.6181 / 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MARTA CRISTINA BAPTISTA MAIMONE, CARLOS HENRIQUE BAPTISTA
Advogados do(a) RÉU: RENATA MILCZAREK PROCOPIUK - SP376868, RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA -
SP89994
Advogados do(a) RÉU: MARIA APARECIDA DA SILVA - SP217083, MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI - SP135017

 

 

 

 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 24/06/2019, em face CARLOS HENRIQUE BAPTISTA e
MARTA CRISTINA BAPTISTA MAIMONE (ou MARTA CRISTINA ALEXANDRINO BAPTISTA) , pela prática, em tese,
do delito previsto no artigo 168-A, caput, e no artigo 337-A, inciso II, na forma do art. 71, todos do Código Penal.

Narra a denúncia que os acusados teriam, na qualidade de representantes legais e administradores da empresa
TOPLEADER LOGISTICA E DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇA LTDA., de maneira consciente e intencional, em continuidade
delitiva, durante o ano-calendário de 2007, deixado de repassar à previdência social, no prazo legal, as contribuições recolhidas de seus
segurados empregados, bem como teriam suprimido e reduzido contribuições previdenciárias e acessórios devidos pela empresa, mediante
não lançamento mensal nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias devidas pelo empregador.

Em síntese, a empresa administrada pelos réus efetuou os pagamentos de prêmios de desempenho a empregados mediante os
serviços da empresa EXPERTISE COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA (CNPJ nº 03.069.255/0001-07), através do uso de cartões
fornecidos pela empresa contratada e entregues aos favorecidos com os respectivos créditos, para que estes pudessem promover o saque das
respectivas quantias na rede credenciada (fls. 144/145v). Os valores creditados nos cartões, que correspondem aos prêmios destinados aos
seus beneficiários, foram pagos pelo contribuinte fiscalizado à EXPERTISE, mediante Notas Fiscais de Prestação de Serviços, acrescidos
da taxa referente à comissão pelos serviços prestados, e foram apropriados contabilmente como despesas, tendo como beneficiária dos
pagamentos a própria EXPERTISE, omitindo-se os reais beneficiários, ou seja, as pessoas que receberam os prêmios através dos cartões.

Assim, foi constatado que tais pagamentos não foram incluídos nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP's das respectivas competências, analisadas a partir dos sistemas internos da Receita
Federal do Brasil.

Dessa maneira, foi instaurado o Procedimento Administrativo Fiscal nº 10803.720180/2013-81 (DEBCAD's 37.379.004-
0, 37.379.003-1 e 37.379.005-8), cujos créditos foram definitivamente constituídos em 09/06/2016, não havendo notícias de parcelamento
ou pagamento do débito e com o valor consolidado, em 2013, de R$ 349.174,19 (trezentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e quatro
reais e dezenove centavos).

A denúncia foi recebida em 15 de agosto de 2019 (ID 20755501).

Os acusados foram citados pessoalmente e, por intermédio de defensores constituídos, apresentaram respostas à acusação.

O acusado CARLOS HENRIQUE manifestou-se pelo reconhecimento de erro de tipo, ante ausência de dolo na
perpetração do delito. Dispõe, em síntese, que acreditava que a premiação concedida aos funcionários, a título de incentivo, não se confundia
com salário e que, portanto, não ensejava o pagamento de contribuição previdenciária (ID 24356536).

A acusada MARTA CRISTINA, por seu turno, alegou que a denúncia é inepta, por não descrever suficientemente sua
conduta. No mais, pleiteou o reconhecimento de ausência de dolo na perpetração do delito, pois não estaria demonstrada a intenção de
apropriar-se de valores (ID 24516540).

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, quanto ao pleito pelo reconhecimento de inépcia da denúncia ou de ausência de justa causa, ante a ausência de
descrição individualizada da conduta da ré, sem razão a Defesa de MARTA CRISTINA.
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Com efeito, CARLOS HENRIQUE e MARTA CRISTINA foram denunciados por constarem em contrato social
como sócios e, respectivamente, diretor-presidente e diretora administrativa financeira da empresa TOPLEADER LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇA LTDA. na época dos fatos. Ademais, testemunhas ouvidas em sede policial confirmar que a
administração da pessoa jurídica era exercida exclusivamente pelos ora réus.

Neste sentido, a alegação da nobre defensora, de que a denúncia seria inepta por não descrever a exata conduta de cada
sócio/gestor, não merece acolhimento. Isso porque, como se sabe, nesta modalidade criminosa, a partir dos indícios e dados formais, como o
contrato ou o estatuto, que revelam, como no presente caso, quem eram os sócios com poder de gerência econômica-administrativa, já se
visualiza quem tinha o poder de comando na empresa, sendo tais dados o quanto basta para oferecimento e recebimento da denúncia.

Certo, outrossim, que tais indícios precisam ser corroborados por outros elementos, exigindo-se, para a efetiva condenação, a
prova de quem tinha poderes de gerência para recolher ou não os tributos devidos pela pessoa jurídica.

Repise-se: o contrato ou estatuto social da empresa, bem como depoimentos em sede inquisitorial, dão indícios de quem era o
administrador, de quem tinha o domínio da conduta da empresa que, em tese, sonegou tributos. Tais indícios bastam para início da persecução
penal. Durante a instrução processual é que se verificará se, de fato, aquele que constava como administrador da empresa tinha o poder de
gerência e domínio da organização.

Neste sentido, não há que se falar em inépcia da denúncia ou ausência de justa causa para persecução penal.

Quanto ao pleito pela absolvição sumária, por alegada ausência de dolo, tal matéria depende de instrução probatória e deverá
ser analisada ao final do rito processual.

Como é cediço, o artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o
acusado:

 

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente
o acusado quando verificar: 

I – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

II – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 

III – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente.

 

   Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de
absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou ilicitude do fato típico ou da culpabilidade ou punibilidade do agente está o juiz
autorizado a absolver o acusado sumariamente, contudo, não é o que se verifica nos autos.

Ressalte-se que o delito de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição social previdenciária não
demanda dolo específico de apropriar-se dos valores, basta tão somente o dolo genérico de não recolher os tributos devidos para que se
incorra no delito.

Ademais, os argumentos apresentados pela Defesa dos acusados, acerca do elemento volitivo doloso, devem ser apreciados
no momento oportuno, após a instrução processual. É factível que se imagine que pequena premiação possa ser vista como incentivo aos
funcionários de determinada pessoa jurídica, não se confundindo com verba trabalhista a ensejar encargo previdenciário. No entanto, outros
elementos de prova precisam ser apresentados a demonstrar que não houve intenção de fraudar os cofres do INSS, tais como demonstrativos
da pequena proporcionalidade de tais prêmios e sua desvinculação com os elementos que caracterizam as verbas de natureza eminentemente
trabalhista.

Em suma, tal matéria confunde-se com o mérito da demanda e, dessa forma, requer dilação probatória a fim de ser apreciada
após a instrução do processo.

Mantenho, pois, a decisão de recebimento da denúncia e não reconheço causas de absolvição sumária, devendo o processo
ter regular prosseguimento.

Designo o dia 14/04/2020, às 14h00, para a oitiva das testemunhas de acusação (ID 18695822), das testemunhas de defesa
arroladas por MARTA CRISTINA (id 24516540) e interrogatório dos réus. Expeçam-se mandados de intimação e carta precatória, se
necessário. A Defesa do acusado CARLOS HENRIQUE não arrolou testemunhas; no entanto, faculto ao réu que, na data da audiência,
apresente testemunhas, independentemente de intimação judicial.

Ciência ao MPF e à defesa. Intimem-se.
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São Paulo,     10  de dezembro de 2019.

 

Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI

 

 

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) Nº 5000291-10.2019.4.03.6181 / 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MARTA CRISTINA BAPTISTA MAIMONE, CARLOS HENRIQUE BAPTISTA
Advogados do(a) RÉU: RENATA MILCZAREK PROCOPIUK - SP376868, RODNEY CARVALHO DE OLIVEIRA -
SP89994
Advogados do(a) RÉU: MARIA APARECIDA DA SILVA - SP217083, MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI - SP135017

 

 

 

 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 24/06/2019, em face CARLOS HENRIQUE BAPTISTA e
MARTA CRISTINA BAPTISTA MAIMONE (ou MARTA CRISTINA ALEXANDRINO BAPTISTA) , pela prática, em tese,
do delito previsto no artigo 168-A, caput, e no artigo 337-A, inciso II, na forma do art. 71, todos do Código Penal.

Narra a denúncia que os acusados teriam, na qualidade de representantes legais e administradores da empresa
TOPLEADER LOGISTICA E DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇA LTDA., de maneira consciente e intencional, em continuidade
delitiva, durante o ano-calendário de 2007, deixado de repassar à previdência social, no prazo legal, as contribuições recolhidas de seus
segurados empregados, bem como teriam suprimido e reduzido contribuições previdenciárias e acessórios devidos pela empresa, mediante
não lançamento mensal nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias devidas pelo empregador.

Em síntese, a empresa administrada pelos réus efetuou os pagamentos de prêmios de desempenho a empregados mediante os
serviços da empresa EXPERTISE COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA (CNPJ nº 03.069.255/0001-07), através do uso de cartões
fornecidos pela empresa contratada e entregues aos favorecidos com os respectivos créditos, para que estes pudessem promover o saque das
respectivas quantias na rede credenciada (fls. 144/145v). Os valores creditados nos cartões, que correspondem aos prêmios destinados aos
seus beneficiários, foram pagos pelo contribuinte fiscalizado à EXPERTISE, mediante Notas Fiscais de Prestação de Serviços, acrescidos
da taxa referente à comissão pelos serviços prestados, e foram apropriados contabilmente como despesas, tendo como beneficiária dos
pagamentos a própria EXPERTISE, omitindo-se os reais beneficiários, ou seja, as pessoas que receberam os prêmios através dos cartões.

Assim, foi constatado que tais pagamentos não foram incluídos nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP's das respectivas competências, analisadas a partir dos sistemas internos da Receita
Federal do Brasil.

Dessa maneira, foi instaurado o Procedimento Administrativo Fiscal nº 10803.720180/2013-81 (DEBCAD's 37.379.004-
0, 37.379.003-1 e 37.379.005-8), cujos créditos foram definitivamente constituídos em 09/06/2016, não havendo notícias de parcelamento
ou pagamento do débito e com o valor consolidado, em 2013, de R$ 349.174,19 (trezentos e quarenta e nove mil, cento e setenta e quatro
reais e dezenove centavos).

A denúncia foi recebida em 15 de agosto de 2019 (ID 20755501).

Os acusados foram citados pessoalmente e, por intermédio de defensores constituídos, apresentaram respostas à acusação.

O acusado CARLOS HENRIQUE manifestou-se pelo reconhecimento de erro de tipo, ante ausência de dolo na
perpetração do delito. Dispõe, em síntese, que acreditava que a premiação concedida aos funcionários, a título de incentivo, não se confundia
com salário e que, portanto, não ensejava o pagamento de contribuição previdenciária (ID 24356536).

A acusada MARTA CRISTINA, por seu turno, alegou que a denúncia é inepta, por não descrever suficientemente sua
conduta. No mais, pleiteou o reconhecimento de ausência de dolo na perpetração do delito, pois não estaria demonstrada a intenção de
apropriar-se de valores (ID 24516540).
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É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, quanto ao pleito pelo reconhecimento de inépcia da denúncia ou de ausência de justa causa, ante a ausência de
descrição individualizada da conduta da ré, sem razão a Defesa de MARTA CRISTINA.

Com efeito, CARLOS HENRIQUE e MARTA CRISTINA foram denunciados por constarem em contrato social
como sócios e, respectivamente, diretor-presidente e diretora administrativa financeira da empresa TOPLEADER LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇA LTDA. na época dos fatos. Ademais, testemunhas ouvidas em sede policial confirmar que a
administração da pessoa jurídica era exercida exclusivamente pelos ora réus.

Neste sentido, a alegação da nobre defensora, de que a denúncia seria inepta por não descrever a exata conduta de cada
sócio/gestor, não merece acolhimento. Isso porque, como se sabe, nesta modalidade criminosa, a partir dos indícios e dados formais, como o
contrato ou o estatuto, que revelam, como no presente caso, quem eram os sócios com poder de gerência econômica-administrativa, já se
visualiza quem tinha o poder de comando na empresa, sendo tais dados o quanto basta para oferecimento e recebimento da denúncia.

Certo, outrossim, que tais indícios precisam ser corroborados por outros elementos, exigindo-se, para a efetiva condenação, a
prova de quem tinha poderes de gerência para recolher ou não os tributos devidos pela pessoa jurídica.

Repise-se: o contrato ou estatuto social da empresa, bem como depoimentos em sede inquisitorial, dão indícios de quem era o
administrador, de quem tinha o domínio da conduta da empresa que, em tese, sonegou tributos. Tais indícios bastam para início da persecução
penal. Durante a instrução processual é que se verificará se, de fato, aquele que constava como administrador da empresa tinha o poder de
gerência e domínio da organização.

Neste sentido, não há que se falar em inépcia da denúncia ou ausência de justa causa para persecução penal.

Quanto ao pleito pela absolvição sumária, por alegada ausência de dolo, tal matéria depende de instrução probatória e deverá
ser analisada ao final do rito processual.

Como é cediço, o artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá absolver sumariamente o
acusado:

 

Art. 397.  Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente
o acusado quando verificar: 

I – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

II – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 

III – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente.

 

   Como se depreende das expressões “manifesta” e “evidentemente” veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de
absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou ilicitude do fato típico ou da culpabilidade ou punibilidade do agente está o juiz
autorizado a absolver o acusado sumariamente, contudo, não é o que se verifica nos autos.

Ressalte-se que o delito de apropriação indébita previdenciária e sonegação de contribuição social previdenciária não
demanda dolo específico de apropriar-se dos valores, basta tão somente o dolo genérico de não recolher os tributos devidos para que se
incorra no delito.

Ademais, os argumentos apresentados pela Defesa dos acusados, acerca do elemento volitivo doloso, devem ser apreciados
no momento oportuno, após a instrução processual. É factível que se imagine que pequena premiação possa ser vista como incentivo aos
funcionários de determinada pessoa jurídica, não se confundindo com verba trabalhista a ensejar encargo previdenciário. No entanto, outros
elementos de prova precisam ser apresentados a demonstrar que não houve intenção de fraudar os cofres do INSS, tais como demonstrativos
da pequena proporcionalidade de tais prêmios e sua desvinculação com os elementos que caracterizam as verbas de natureza eminentemente
trabalhista.

Em suma, tal matéria confunde-se com o mérito da demanda e, dessa forma, requer dilação probatória a fim de ser apreciada
após a instrução do processo.

Mantenho, pois, a decisão de recebimento da denúncia e não reconheço causas de absolvição sumária, devendo o processo
ter regular prosseguimento.
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Designo o dia 14/04/2020, às 14h00, para a oitiva das testemunhas de acusação (ID 18695822), das testemunhas de defesa
arroladas por MARTA CRISTINA (id 24516540) e interrogatório dos réus. Expeçam-se mandados de intimação e carta precatória, se
necessário. A Defesa do acusado CARLOS HENRIQUE não arrolou testemunhas; no entanto, faculto ao réu que, na data da audiência,
apresente testemunhas, independentemente de intimação judicial.

Ciência ao MPF e à defesa. Intimem-se.

São Paulo,     10  de dezembro de 2019.

 

Juíza Federal Substituta ANDRÉIA MORUZZI

 

** 

Expediente Nº 11427

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007086-35.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EDSON DOLCINOTTI ROSA X LYDIA ELIAS LEAO SAYEG X
MARCOS TOTOLI X PAULO DE MATHIAS RIZZO X MAURO BENIGNO X ROBERTO HISSA FREIRE DA
FONSECA(SP054325 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO E SP253516 - EDSON LUIZ SILVESTRIN FILHO E SP253517 -
RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI)

Fls. 1246/1250: Em que pese os argumentos trazidos pela defesa do condenado, aliado ao parecer do MPF (fls. 1252/1252v), tenho que a
questão já foi analisada e decidida às fls. 1244.
Com efeito, não cabe a este Juízo Criminal de conhecimento, da esfera Federal, que aliás já esgotou sua jurisdição, se imiscuir na gestão da
administração penitenciária, muito menos no processamento da execução da pena imposta ao réu. A competência, neste caso, é do Juízo das
execuções criminais, órgão judiciário ao qual se subordina o estabelecimento prisional em que o sentenciado deverá ser recolhido para
cumprimento da sua pena no regime semiaberto.
Nesse ponto, vale destacar que, no Estado de São Paulo, por não existir presídios federais, fica a cargo Justiça estadual paulista promover a
execução criminal de todo condenado que se submeta a qualquer de seus estabelecimentos prisionais, quer seja os de regime fechado, quer os
de semiaberto.
Assim, eventual requerimento vinculado à execução da pena do sentenciado, inclusive acerca da disponibilidade ou não de vagas em
determinados estabelecimentos prisionais, como é o caso em apreço, deverá ser direcionado ao órgão judiciário competente para o
processamento da execução criminal dele, o que será definido após o efetivo cumprimento do seu mandado de prisão já expedido, razão pela
qual indefiro o pedido formulado pelo apenado às fls. 1246/1250.
Intime-se.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA FEDERAL
CRIMINALPA 1,0 FÁBIO AURÉLIO RIGHETTI PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 7513

PETICAO CRIMINAL
0013578-62.2018.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011427-26.2018.403.6181 () ) -
NATACHA VISTOCA(SP417269 - ARTHUR LEITE RAMOS) X JUSTICA PUBLICA
Vistos. Fls. 336/345: Trata-se de informações sobre análise de violação de tornozeleira eletrônica por parte da monitorada NATACHA
VISTOCA sentenciada nos autos principais n 0011427-26.2018.403.6181.Intimada a se manifestar (fl. 346), a defesa apresentou a petição
a fls. 350/351, instruída com a documentação a fls. 352/403, alegando, em síntese, que as violações atestadas a fls. 336/345 decorreriam de
idas da monitorada ao supermercado para comprar fraldas e idas a farmácia e sondas uretrais para seu filho menor, Gabriel Vistoca Ferraz
Ranzatti, bem como de ida à casa de sua tia, para pegar dinheiro emprestado (fl. 338), e ao Hospital São Paulo, para agendamento de
consultas para o filho (fl. 337). Pugnou pelo sigilo da documentação juntada, porquanto referente ao prontuário médico do menor de idade.O
Ministério Público Federal se manifestou a fls. 405/406, entendendo justificada apenas as violações acostadas a fls. 337, 338, 340, 342, 343 e
344, uma vez que relacionadas ao cuidados médico-hospitalares do filho menor da monitorada. Em relação às violações constantes a fls. 336,
339, 341 e 345, pugnou pela apresentação da documentação comprobatória de que o local é o da residência da tia da monitorada, como
alegado pela defesa. Pleiteou, ainda, a apresentação do comprovante de matrícula escolar do filho da monitorada e respectiva regularidade de
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comparecimento no ano letivo de 2020. Por fim, requereu fosse a monitorada advertida da necessidade de apresentação judicial de todos os
comprovantes de agendamentos, tratamentos e consultas do filho, sob pena de revogação da prisão domiciliar.DECIDO.A monitorada
NATACHA VISTOCA cumpre prisão domiciliar com monitoração eletrônica, em razão da condenação nos autos n 0011427-
26.2018.403.6181, porque presentes os requisitos do artigo 312 c.c. 318, III, do CPP, para a custódia cautelar. Os autos principais se
encontram no Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região desde 04/02/2020, para julgamento de recurso de apelação.Expedida Guia de
Recolhimento provisório naqueles autos e encaminhada para a 1ª Vara Federal Criminal desta Subseção, competente para processamento
das execuções penais federais, houve declínio de competência a este Juízo, que suscitou conflito de jurisdição, distribuído sob o nº 50000660-
83.2020.403.000.Por decisão proferida aos 10/02/2020, juntada a fl. 407, o Exmo. Desembargador Federal André Nekatschalow, Relator
do Conflito de Jurisdição n50000660-83.2020.403.000, designou este Juízo suscitante o competente para resolver, em caráter provisório, as
medidas urgentes relacionadas à execução provisória de NATACHA VISTOCA, razão pela qual passo a analisar o feito.Inicialmente, deve-
se observar que a defesa teve seu prazo para justificar com toda a documentação pertinente as violações apontadas. Assim, indefiro o pedido
formulado pelo Ministério Público Federal de complementação das informações que deveriam ter sido desde logo apresentadas quando
intimada a defesa. Nova intimação para complemento de dados ensejaria um ciclo infinito neste incidente, que já conta com dois volumes
apenas para o monitoramento da ré. Ou seja, quando intimada, a parte deve trazer todos os documentos para sua defesa, sob pena de
preclusão. Em uma visão geral de todo o monitoramento eletrônico de NATACHA VISTOCA, verifico que, por diversas vezes, em vários
dias distintos, a monitorada saiu do perímetro de sua residência sem autorização do Juízo (fls. 42/90, 178/226, 296/325, 336/345). Observa-
se, ainda, suposta mudança de escola (fls. 276 e 352) sem prévia informação ao Juízo para atualização de dados no sistema de monitoramento.
A própria defesa juntou aos autos (fls. 104/107) atestados médicos datados de 18/12/18, 21/12/18, 25/12/18 e 21/01/19, em nome da
acusada, a confirmar que esta compareceu a consultas médicas sem prévia autorização ao Juízo ou ainda comprovação nos autos da urgência
ou emergência nesses casos, que pudesse justificar a ausência de autorização judicial, o que comprova que houve efetiva violação à área de
abrangência da tornozeleira eletrônica.A defesa juntou, também, a documentação de fls. 352/403, a comprovar que a monitorada violou por
outras vezes o perímetro da tornozeleira, sem qualquer comunicação a este Juízo, ainda que posterior, tendo vista referir-se a questões de
saúde do filho o menor. Houve violação, inclusive, para visitar parente, mesmo ciente das condições para a prisão domiciliar.Na decisão a fls.
253/258, este Juízo já havia deixado de revogar a prisão domiciliar com monitoração eletrônica, tendo em vista que a acusada havia
comparecido ao Juízo todas as vezes em que foi contatada, em especial na ocasião em que o sistema apontou possível rompimento do lacre
(fls. 252).Na oportunidade, NATACHA VISTOCA foi expressamente advertida de que nova violação ensejaria na revogação do regime
domiciliar, bem como que é seu dever comunicar este Juízo, por meio de petição, e por intermédio de seu advogado constituído, eventuais
urgências ou emergências de saúde sua ou de seu filho, que ocasionem violação ao perímetro determinado, o que não ocorreu, mais uma vez,
conforme se verifica a fls. 336/345.Ante o exposto, diante das diversas violações de perímetro da tornozeleira por parte de NATACHA
VISTOCA e que os autos principais da ação penal se encontram no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, encaminhem-se, por
ofício e com as homenagens de estilo, cópia integral do presente incidente ao Exmo. Relator da Apelação Criminal n 0011427-
26.2018.403.6181.Tendo em vista os documentos juntados aos autos, com informações pessoais, em especial prontuários médicos,
mantenho o SIGILO dos autos (nível 4 - documentos), já decretado a fls. 253/258.Ciência ao MPF.Intime-se a defesa constituída. 

Expediente Nº 7514

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004299-23.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSELIA MARIA DOS SANTOS(SP092645 - MARIA DAS GRACAS
GOMES BRANDAO)
Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, aos 20/02/2018, em face de ROSÉLIA MARIA DOS SANTOS, brasileira,
autônoma, portadora do RG n 53.879.841-5 SSP/SP e do CPF n 091.308.247-37, como incursa nas sanções do artigo 334-A, 1º, inciso
IV, do Código Penal (fls.99/99 v).Narra a exordial acusatória, em síntese, que, no dia 11/04/16, às 10 horas e 40 minutos, em torno da Praça
da Sé, 1, S/N, São Paulo/SP, a acusada teria exposto à venda e mantido em depósito mercadoria proibida pela lei brasileira, quais sejam, 78
(setenta e oito) maços de cigarros contrabandeados. Recebida a denúncia aos 28/02/2018 (fls. 128/130).A acusada foi citada e intimada à fl.
136 e apresentou resposta escrita à acusação de fls. 140/148, por intermédio de defensor constituído (fl.140/148) pugnando, pela rejeição da
denúncia, porque o tipo penal do artigo 334-A do CP seria crime próprio e não haveria descrição específica na Inicial acusatória de como o
Parquet Federal concluiu ser a acusada comerciante ou industrial, na venda de cigarros. No mérito, requereu a absolvição sumária da acusada,
em razão da aplicação do princípio da insignificância em razão do valor do tributo não recolhido. Não arrolou testemunhas.É a síntese do
necessário. Decido.Afasto a preliminar de inépcia da inicial acusatória, haja vista que, ao receber a denúncia a fls. 128/130 este Juízo
reconheceu expressamente a regularidade formal da inicial acusatória, que preenche satisfatoriamente as formalidades do artigo 41, do Código
de Processo Penal, contendo a exposição dos fatos que, em tese, constituem o crime previsto no artigo 334-A, 1º, IV, do CP. A conclusão do
Ministério Público Federal, sobre a acusada comercializar os cigarros contrabandeados, deu-se com base nos depoimentos das testemunhas,
expressamente indicados na denúncia.A alegação de que a acusada não estaria comercializando os cigarros contrabandeados é matéria que
demanda instrução probatória e, neste momento processual, basta a prova da materialidade e os indícios de autoria, que foram indicados pelo
Ministério Público Federal na Inicial acusatória.A acusada se defende dos fatos descritos na denúncia e a peça acusatória narra os fatos de
maneira clara e suficiente a proporcionar a ampla defesa, descrevendo as condutas a ela atribuídas .Observe-se que o 2º do artigo 334-A do
CP expressamente estabelece que equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou
clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residências.Assim, o fato de a acusada não ser comerciante ou industrial não
torna a inicial inepta, pois o tipo penal abrange o comércio irregular e clandestino de mercadoria proibida pela lei brasileira.Tampouco merece
acolhimento o pedido de reconhecimento da insignificância da conduta da acusada por se tratar de crime de natureza tributária, haja vista que
não se está a falar de apenas tributos elididos, mas de guarda de produtos cuja importação é proibida. O tipo penal previsto no artigo 334-A
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do CP tutela a saúde pública, a economia, o comércio exterior e a indústria nacional.Por outro lado, de se consignar que, em consonância com
recente entendimento da 2ª Câmara de Revisão e Coordenação do Ministério Público Federal, e acolhendo precedentes do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, este Juízo tem o entendimento de aplicação do princípio da insignificância ao crime de contrabando, nos casos
excepcionais de apreensão de até 500 (quinhentos) maços de cigarros, por considerar que tal quantidade não ocasionaria lesão ao bem
jurídico tutelado no crime de contrabando.No entanto, para aplicação do princípio da insignificância nesses casos, não pode estar constatada a
reiteração da conduta do agente e tampouco a destinação comercial dos cigarros:CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS
ANTECEDENTES. FATOS ANTERIORES E CONDENAÇÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. 1. A 4.ª Seção do Tribunal
tem entendido que é possível a aplicação do princípio da insignificância na internalização irregular de cigarros em território nacional tipificado no
art. 334-A somente quando a quantidade não exceder aos 500 maços, o que não é o caso dos autos. Tal análise deve, ainda, levar em
consideração outros fatores, como a habitualidade da conduta delitiva. 2. Para a insignificância penal, deve-se considerar a existência de ações
penais em andamento ou transitadas em julgado, não sendo fundamental a existência de registros administrativo. Na hipótese, foram verificadas
outras ações penais ajuizadas em face da denunciada em razão da apreensão de mercadorias estrangeiras, por fatos ocorridos em data anterior
ao crime em análise, o que afasta a aplicação do princípio da insignificância. 3. Situações de pobreza, exclusão social ou desemprego não
podem ser escusa para a prática de atividade criminosa. 4. Comprovadas a materialidade, a autoria delitiva e o dolo da acusada, impõe-se a
manutenção do decreto condenatório. 5. É assente na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que a condenação definitiva por
fato anterior ao crime em análise, mas com trânsito em julgado posterior, justifica a elevação da pena-base pela valoração negativa dos
antecedentes. 6. Apelação desprovida. (TRF4, ACR 5005175-30.2018.4.04.7009, OITAVA TURMA, Relator CARLOS EDUARDO
THOMPSON FLORES LENZ, juntado aos autos em 23/01/2020).No caso em tela, há indícios nos autos que a acusada revenderia no
comércio irregular os cigarros, além de a folha de antecedentes (fl. 12 do apenso) apontar pela reiteração da conduta, tendo em vista a
condenação nos autos n 0008060-67.2013.403.6181, que tramitaram perante a 1ª Vara Federal Criminal desta Subseção.Logo, afasto a
aplicação do princípio da insignificância.E, se nenhuma causa de absolvição sumária foi demonstrada pela defesa da acusada, nem tampouco
vislumbrada por este Juízo, diante da ausência de qualquer causa estabelecida no artigo 397 do Código de Processo Penal, DETERMINO o
prosseguimento do feito.TORNO DEFINITIVO o recebimento da denúncia, nos termos do artigo 399 do Código de Processo
Penal.Deste modo, designo o dia 12 de MARÇO de 2020, às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento, nos
termos do artigo 400 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas as duas testemunha de acusação e será realizado o
interrogatório da acusada, ante a ausência de testemunhas arroladas pela defesa.REQUISITEM-SE as testemunhas de acusação, os
policiais civis Washington Luis Parreira e Eliedes Lombardi, com requisição de suas presenças ao chefe da repartição ou à autoridade superior
a que estiverem hierarquicamente subordinados acerca do dia, hora e local previsto, fazendo constar expressamente no mandado advertência
da possibilidade, no caso de ausência injustificada, de condução coercitiva, imposição de multa pecuniária e pagamento das custas da
diligência, sem prejuízo de eventual responsabilização criminal.INTIME-SE a acusada, expedindo-se carta precatória, se
necessário.ABRA-SE vista ao MPF para ciência, bem como para que indique a lotação atualizada das testemunhas Washington Luis
Parreira e Eliedes Lombardi, ambas arroladas na denúncia.CIÊNCIA à defesa constituída.PROVIDENCIE a secretaria a certidão de
objeto e pé dos autos n 0008060-67.2013.403.6181, junto à 1ª Vara Federal Criminal desta Subseção, bem como as dos demais inquéritos
apontados na folha de antecedentes acostada a fls. 12/14 do apenso.

Expediente Nº 7515

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012813-91.2018.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROSEMEIRE GONCALVES TEIXEIRA SILVA(SP378648 -
LEONARDO ANDRADE DOS SANTOS E SP260309A - SILVANA LUCIA DE ANDRADE DOS SANTOS)
(ATENÇAO DEFESA DA ACUSADA ROSEMEIRE GONÇALVES TEIXEIRA DA SILVA - PRAZO DE 5 DIAS PARA
CIENCIA E MANIFESTAÇÃO)Vistos.Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, fls.176v, INTIME-SE a defesa
da acusada ROSEMEIRE GONÇALVES TEIXEIRA DA SILVA para ciência e manifestação, bem como para que junte aos autos
eventuais comprovantes de pagamentos, em dia, do parcelamento realizado junto ao INSS.
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.

 

1- ID 27933357: HOMOLOGO a desistência da oitiva da testemunha de acusação ABDI YUSSUF WARDARE.

RETIFIQUE-SE o acordo de cooperação judicial em matéria penal com os Estados Unidos, a fim de excluir o
requerimento para oitiva da referida testemunha.

CUMPRA-SE com urgência.

2- ID 27970671: Diante das informações prestadas pelo Ministério das Relações Exteriores, com a possibilidade de ser
consultada a missão diplomática correspondente, a fim de encaminhar eventual lista de tradutores juramentados no idioma somali, OFICIE-
SE informando o interesse em ter acesso a essa lista a fim de possibilitar localização de tradutor e intérprete do referido idioma.

3- Verifica-se que a República Democrática da Somália, país de origem do acusado ABDIFATAH HUSSEIN AHMED,
possui como idiomas oficiais tanto o somali quanto o árabe.

Diante de tais informações, PROVIDENCIE a secretaria, por cautela, tradutor e intérprete do idioma árabe, adotando
todas as medidas necessárias.

 

São Paulo, data da assinatura digital

 

MARIA CAROLINA AKEL AYOUB
Juíza Federal Substituta

(documento assinado digitalmente)
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Vistos em decisão.

 

1- ID 28341131: Diante das informações prestadas pelo Ministério da Justiça RETIFIQUE-SE o pedido de cooperação
jurídica internacional em matéria penal para constar que se trata de pleito para oitiva, nos Estados Unidos, das testemunhas arroladas pela
acusação e não de intimação para audiência designada nestes autos. ALTERE-SE o prazo para cumprimento para 90 (NOVENTA) dias.
INSTRUA o pedido, em especial, com (i) cópia da denúncia; (ii) rol de quesitos/perguntas formuladas às testemunhas a serem ouvidas pelo
Ministério Público Federal, constantes no ID 27059686, ante a ausência de perguntas formadas pelas defesas dos acusados, intimadas aos
23/01/2020, com decurso do prazo em 27/01/2020. PROVIDENCIE a Secretaria tradutor do idioma inglês para tradução de toda a
documentação necessária.

2- ID 28200113: ANOTE-SE no sistema PJE. 

 

São Paulo, data da assinatura digital

 

(documento assinado digitalmente)

MARIA CAROLINA AKEL AYOUB

        Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

Expediente Nº 7516

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012025-82.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ULISSES FRANCISCO VIEIRA MENDES(SP223925E - DANIELA
BOVE DE GODOY SILVA E SP316309 - SAUHAN VALLE DE VASCONCELLOS E SP146438 - LEONARDO FOGACA
PANTALEAO E SP300120 - LEONARDO MISSACI E SP209205 - JULIANA FOGACA PANTALEÃO E SP297587 -
ALINE BENEZ FERREIRA E SP397373 - CARMO DIEGO FOGACA DE ALMEIDA BORGES) X RODRIGO CLAUDIO
DE GOUVEA LEAO(SP223725E - TATIANA MARÃO MIZIARA LOPES SIQUEIRA E SP358031 - GABRIEL BARMAK
SZEMERE E SP223802E - FLORA RICCA DE WEBER E SP385016 - LUIZA PESSANHA RESTIFFE E SP173413 -
MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL
ZACLIS E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA E SP347927 -
VALERIA KASSAI E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP212317E - MARCELA DIAS FAZIO E SP199750 -
MARIANA GIRALDES CAMPOS LEÃO E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES E SP213913E - RITA DE
CASSIA PEREIRA DE BRITO E SP220583E - AMANDA PAPAROTO ASSIS E SP227210 - NICOLAU DA ROCHA
CAVALCANTI) X CARLOS BASTOS VALBAO(SP166383 - CARLOS BASTOS VALBÃO) X ARNOLDO MOZART
COSTA DE ALMEIDA(SP356945 - JANAINA ALEXANDRA DE FREITAS E FRAZÃO E SP074093 - CARLOS
ALBERTO MALUF SANSEVERINO E SP376441 - ARTUR ASSUMPCÃO SANTOS E SP151359 - CECILIA DE SOUZA
SANTOS E SP104973 - ADRIANO SALLES VANNI E SP082769 - PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA E
SP322183 - LETICIA BERTOLLI MIGUEL E SP320851 - JULIA MARIZ E SP211251 - LUIS FERNANDO DIEGUES
CARDIERI E SP336024 - THIAGO MORAIS GALVÃO E SP223712E - RAYSSA MELO MENDES PEREIRA) X
MAURICIO RODRIGUES SERRANO(SP413733 - CAIO SANTOS CAVALCANTE E SP350006 - RODINEI CARLOS
VARJÃO ALVARENGA E SP214940 - MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES E SP135657 - JOELMIR MENEZES E
SP086438 - MARCIO CEZAR JANJACOMO) X DORIVAL DONIZETE CORREA(SP099669 - HERVAL JOSE BATISTA
E SP157175 - ORLANDO MARTINS E SP175238 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X JOSE CARLOS DA
ROCHA(SP157175 - ORLANDO MARTINS) X MANOEL CARLOS DA SILVA(SP099669 - HERVAL JOSE BATISTA E
SP261993 - ANA LUCIA VIEIRA E SP157175 - ORLANDO MARTINS) X MOISES DIAS MORGADO(SP097111B -
EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X KLEBER MEJORADO GONZAGA(SP117177 - ROGERIO ARO E SP097111B -
EDMILSON DE ASSIS ALENCAR E SP098209 - DOMINGOS GERAGE E SP136749 - MARIA DE FATIMA MEDEIROS
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DE SANTANA) X MARIA LUCIA RIBEIRO(SP157543 - FRANCISCO ANTONIO GOMES MOREIRA E SP174933 -
RENATO GOMES MOREIRA) X EVANDO AVELINO(SP097111B - EDMILSON DE ASSIS ALENCAR) X MIGUEL
MINARRO PINAR(SP377068 - LEANDRO DIAS DA SILVA E SP174413 - FABIO CASTILHO GONCALVES E
SP353627 - JOSE ARIMATEA DA SILVA VELOSO JUNIOR E SP160832 - MARCIA REGINA GUERRERO GHELARDI)
X MARIVALDO BISPO DOS REIS(SP160940 - MARIA CLAUDIA HANSEN PEREIRA E SP351168 - ISABELA
VASQUES E SP143482 - JAMIL CHOKR E SP248524 - KELI CRISTINA GOMES E SP156647 - DEUSIMAR PEREIRA E
SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CLAUDIO ADEMIR MARIANNO(SP172733 - DANIEL ALBERTO
CASAGRANDE E SP221673 - LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E SP375263 - FERNANDO DE OLIVEIRA
ZONTA) X RODOLFO CATARINO DA SILVA(SP176446 - ANDRE DOS SANTOS ROTTA E SP344608 - TELMA SILVA
ARAUJO) X NOE FERREIRA PORTO X RONALDO FERNANDEZ TOME
(ATENÇÃO DEFESAS - MERA CIÊNCIA) 
(Regularizando decisão proferida aos 22/01/2020, momento em que os autos encontravam-se em remessa externa) 
Vistos. Os autos estão no MPF para apresentação de memoriais. Assim, não é possível verificar as provas que o réu pretende o
compartilhamento, bem como a decisão nesta petição referida. Ademais, o pleito é de compartilhamento integral das provas produzidas, que
podem ser sigilosas, como por ex. dados bancários e referentes a terceiro que não o réu. Posto isso, INDEFIRO o pedido. Ciência às partes.
Junte-se tão logo os autos cheguem nesta Vara. SP, 22/01/20.

Expediente Nº 7517

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013470-67.2017.403.6181 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010185-03.2016.403.6181 () ) -
JUSTICA PUBLICA X DENIS WILLIAM DE ARAUJO(SP298266 - SONIA SILVESTRE ARAUJO E SP390119 -
BARBARAH ALCON FERNANDES) X JOAO CARLOS DOS SANTOS(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE
MACEDO E SP112654 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CANTO MAZAGAO E SP173758 - FABIO SPOSITO COUTO) X
LUCA LEGGIERI(SP239904 - MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO E SP240221 - MARIA HELENA CARDOSO) X
OSIRIS DOS SANTOS COSTA(SP319754 - GICELDA SOUZA SANTOS) X VITOR MARTINS(SP236701 - ALINE
PRATA FONSECA) X ALESSANDRO BOMFIM FERREIRA(SP234537 - EVERTON ALBUQUERQUE DOS REIS E
SP365113 - RAPHAEL DE REZENDE CUNHA E SP211230E - GABRIEL VIEIRA SILVA) X ALEX SILVA
VIEIRA(SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA E SP281672 - FELIPE FURTADO) X ALLAN APARECIDO RODRIGUES
DOS SANTOS(SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA E SP281672 - FELIPE FURTADO) X DIEGO CHAVES DE
ARAUJO(SP353610 - IZAIAS DE ANDRADE E SP190710 - LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS E SP392653 -
MARCOS ANTONIO CARDOSO E SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X DIEGO JACKSON DO
CARMO(SP394314 - FELIPE FIGUEIREDO XAVIER DE OLIVEIRA GASPAR) X OSCAR MADALENO DOS SANTOS
FILHO(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X SEBASTIAO GOMES DE SA(SP242199 - DOUGLAS BLUM
LIMA E SP281672 - FELIPE FURTADO) X CRISTIANO FERNANDES DE LIMA(SP221266 - MILTON BARBOSA
RABELO) X LEONARDO BENETTI(SP249573 - AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO) X PAULO CEZAR
BARBOSA(SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY E SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X ANDRE
RICARDO SANTANA BARBOSA(SP328336 - WELLINGTON APARECIDO MATIAS DA CAL) X DAVID DA
COSTA(SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF E SP380244 - BEATRIZ SCARANTE E SP364786 - MAYARA GIL
FONSECA E SP238734 - VIVIAN RUAS DA COSTA OCHSENDORF E SP252458 - PATRICIA DELL AMORE TORRES)
X ELAINE CRISTINA TIRIBA(SP120917 - MARIO ALVES DE SOUZA) X FELIPE SANTOS CONCEICAO(SP319754 -
GICELDA SOUZA SANTOS E SP377324 - JOÃO PAULO GONCALVES DIAS E SP389396 - WLADIMIR DE ALMEIDA
JUNIOR E SP400178 - CESAR YUJI MATSUI) X JEFERSON NARCISO MELO(SP223799E - RENAN DE LIMA CLARO
E SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF E SP380244 - BEATRIZ SCARANTE E SP364786 - MAYARA GIL
FONSECA E SP238734 - VIVIAN RUAS DA COSTA OCHSENDORF E SP252458 - PATRICIA DELL AMORE TORRES)
X JONATHAN DE OLIVEIRA DA SILVA(SP104465 - FERNANDO TADEU GRACIA E SP128877 - JOSE EDUARDO
FERNANDES) X JULIANA CAROLINA DOS SANTOS(SP213664 - FABIANO FERNANDES SIMOES PINTO) X
KALLEBY SOUSA MARIANO SANTOS(SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) X MOUNIR RAFIC NADER(SP427003 -
MARCELO DO VALLE DE OLIVEIRA E SP198638 - MARCELO LEVY GARISIO SARTORI E SP404816 - MARCIO
BARBOSA LOURENCO E SP396620 - EULALIA FERREIRA DOMINGOS FORTUNA E SP187028 - ALEXANDRE
CORDEIRO DE BRITO E SP249618 - DAVI GEBARA NETO E SP408496 - RENAN BOHUS DA COSTA E SP353531 -
DARIO FREITAS DOS SANTOS E SP204623 - FLAVIO TORRES E SP218976E - LUIZ AUGUSTO SANTA CRUZ
MACHADO NETO E SP219635E - ANA BEATRIZ TABARELLI KRASOVIC E SP380142 - ROSANA LARA ONHA) X
NELSON ROBERTO SOUZA BUENO(SP260727 - DIEGO SOARES DE OLIVEIRA SCARPA) X REINALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR(SP364786 - MAYARA GIL FONSECA E SP380244 - BEATRIZ SCARANTE E SP162430 - ALEX
SANDRO OCHSENDORF) X ANDRE LUIZ DA SILVA BRITO(SP319754 - GICELDA SOUZA SANTOS) X PAULO
VARGAS DE OLIVEIRA FILHO(SP394314 - FELIPE FIGUEIREDO XAVIER DE OLIVEIRA GASPAR E SP147989 -
MARCELO JOSE CRUZ E SP180185 - LUIZ AMERICO DE SOUZA E SP316598 - YURI RAMOS CRUZ E SP303933 -
ANSELMO MUNIZ FERREIRA) X REGINALDO SANTANA DE ABREU(SP301118 - JOSE SARAVIO DA SILVA
JUNIOR E SP319789 - LUIZ CARLOS ARAUJO RODRIGUES JUNIOR) X ADELIDIO MARTORANO
JUNIOR(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) X ADRIANO SANTOS ANDRADE(SP036469 - ORIVALDO
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RODRIGUES NOGUEIRA E SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA) X ALVARO PIRES DA MOTTA E
SILVA(SP265690 - MARCELO HENRIQUE GARCIA RIBEIRO E SP104465 - FERNANDO TADEU GRACIA E SP128877
- JOSE EDUARDO FERNANDES) X FABIO MASELLI RAIMONDO(SP278242 - THIAGO LACERDA PEREIRA) X
JOSE VALTER BATISTA SANTOS JUNIOR(SP358078 - GUSTAVO AMORIM DE BARROS) X MARCELO JOSE DA
SILVA(SP190710 - LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS ANJOS E SP392653 - MARCOS ANTONIO CARDOSO E
SP253295 - GUILHERME SOUSA BERNARDES) X MARIO VITOR DO CARMO(SP394314 - FELIPE FIGUEIREDO
XAVIER DE OLIVEIRA GASPAR E SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X ROBERTO LIMA DOS
SANTOS(SP359937 - MARIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X ALEXANDRE BRUNO DE SIMONE(SP286441 -
ANA PAULA PINTO PRADO BERTONCINI E SP360810 - ALINE LOPES AZEVEDO E SP189780 - EDUARDO
ROMUALDO DO NASCIMENTO E SP203548 - ROGERIO NERES DE SOUSA) X CAIO CESAR DE SOUZA
SANTOS(SP214843 - LUIZ FELIPE MARINHO MONTEIRO E SP162499 - AIRTON JOSE SINTO JUNIOR) X EDSON
DA COSTA NASCIMENTO X KRISTIAN ROBERT DE OLIVEIRA CABRAL(SP213664 - FABIANO FERNANDES
SIMOES PINTO E SP295793 - ANDRE LUIZ NOBREGA CAETANO) X LUIZ MARCELO DA SILVA
SIQUEIRA(SP287898 - PEDRO GERONIMO DA SILVA NETO E SP346453 - ANDERSON RODRIGUES DA ROCHA) X
ADRIANO BERNADO DA SILVA X ANTONIO AMARAL FILHO(SP375364 - PAULO CEZAR DA SILVA MOURA E
SP265690 - MARCELO HENRIQUE GARCIA RIBEIRO) X JOSE EDUARDO DE SOUZA SANTOS(SP256203B -
MARCUS VINICIUS ROSA) X JOSE DE ARIMATEIA DE SOUZA(SP348892 - LUCAS DE LORENA SILVA CUNHA) X
MARCIO DE ANDRADE(SP250142 - JONATAS DE SOUSA NASCIMENTO) X DANIEL DOMINGOS
LOPES(SP250797 - NILO NOBREGA DOS SANTOS E SP308181 - MARLY INES NOBREGA) X DENIS SEIKEI
INAMINE(SP036016 - CEZAR EDUARDO PRADO ALVES E SP034269 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA E
SP077698 - KATIA MARQUES CARRASCO PRADO ALVES E SP069634 - OSWALDO PUCCI JUNIOR) X HAILTON
BENTO DOS SANTOS X MARCUS VINICIUS CORREIA DA SILVA(SP134651 - MARCIA CRISTINA DA SILVA
SANMARTIN E SP137358 - MARCO ANTONIO BOTELHO) X NORBERTO FANTINELLI X VALMIR CATARINO DE
SOUZA(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X CESAR DOS SANTOS CAMPOS(SP036469 - ORIVALDO
RODRIGUES NOGUEIRA) X JUAN ALEXANDRE(SP221266 - MILTON BARBOSA RABELO) X WAGNER DA SILVA
BERNARDO(SP157405 - GIULIANO LUIZ TEIXEIRA GAINO E SP156500 - SIMONE MACHADO FERREIRA
GAINO) X GABRIEL CORREA PEREIRA(SP187436 - VALDEMIR BATISTA SANTANA E SP385710 - FELIPE BRITO
DA SILVA) X HENRIQUE BAPTISTA RODRIGUES(SP328336 - WELLINGTON APARECIDO MATIAS DA CAL) X
HELIDA OLIVEIRA VAZ(DF020235 - WILLIAM DE ARAUJO FALCOMER DOS SANTOS E DF057413 - RENAN
MAIA CARLOS FONSECA E DF038918 - FERNANDO DE CARVALHO NERO E DF042309 - ERIKA SARAIVA
BANDEIRA LEITE E DF046624 - CLARICE DE OLIVEIRA ALVES PUCCI E SP368485 - MARCELO SANNINI
BORLIDO E DF023442 - MARCELO AUGUSTO GARCIA DINIZ E SP303416 - ELLEN CRISTINA DA SILVA) X
JUSCELINO ALMEIDA SANTOS(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA) X MARCELO CARDOSO DOS
SANTOS X MARIO SERGIO CORREIA(SP202624 - JOSE ANIBAL BENTO CARVALHO E SP400676 - FATIMA
TAYNARA DIAS BORGES) X ALEX PERES PIMENTEL(SP222203 - VITOR CARLOS VITORIO DO ESPIRITO
SANTO E SP358434 - RAFAEL DE JESUS DIAS DOS SANTOS E SP329568 - JESSICA MELEIRO GRAZIANO) X
CLAUDIO ARGOLO DOS SANTOS(SP223061 - FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS) X
GUILHERME MANOEL ELIAS(SP295481 - ADEMAR DE SOUZA NOVAES) X ORISMAR OLIVEIRA DE PAULA
SANTOS(SP258850 - SILVANO JOSE DE ALMEIDA E SP187028 - ALEXANDRE CORDEIRO DE BRITO)
Vistos.Trata-se de ação penal dos autos 0013470-67.2017.403.6181 (Operação Brabo), movida em face de 1) Adelídio Martorano Júnior,
2) Adriano Bernardo da Silva, 3) Adriano Santos Andrade, 4) Alessandro Bomfim Ferreira, 5) Alex Peres Pimentel, 6) Alex Silva Vieira, 7)
Alexandre Bruno de Simone, 8) Allan Aparecido Rodrigues dos Santos, 9) Álvaro Pires da Motta e Silva, 10) André Luiz da Silva Brito, 11)
André Ricardo Santana Barbosa, 12) Antonio Amaral Filho, 13) Caio Cesar de Souza Santos, 14) César dos Santos Campos, 15) Claudio
Argolo dos Santos, 16) Cristiano Fernandes de Lima, 17) Daniel Domingos Lopes, 18) David da Costa, 19) Denis Seikei Inanime, 20)
Denis William de Araújo, 21) Diego Chaves de Araújo, 22) Diego Jackson do Carmo, 23) Edson da Costa Nascimento, 24) Elaine Cristina
Tiriba, 25) Fabio Maselli Raimondo, 26) Felipe Santos Conceição, 27) Gabriel Correa Pereira, 28) Guilherme Manoel Elias, 29) Hailton
Bento dos Santos, 30) Hélida Oliveira Vaz, 31) Henrique Baptista Rodrigues, 32) Jefferson Narciso Melo, 33) João Carlos dos Santos, 34)
Jonathan de Oliveira da Silva, 35) José de Arimatéia de Souza, 36) José Eduardo de Souza Santos, 37) José Valter Batista Santos Júnior,
38) Juan Alexandre, 39) Juliana Carolina dos Santos, 40) Juscelino Almeida Santos, 41) Kalleby Sousa Mariano Santos, 42) Kristian
Robert de Oliveira Cabral, 43) Leonardo Benetti, 44) Luca Leggieri, 45) Luiz Marcelo da Silva Siqueira, 46) Marcelo Cardoso dos Santos,
47) Marcelo José da Silva, 48) Márcio de Andrade, 49) Marcus Vinícius Correia da Silva, 50) Mario Sergio Correia, 51) Mario Vitor do
Carmo, 52) Mounir Rafic Nader, 53) Nelson Roberto Souza Bueno, 54) Norberto Fantinelli, 55) Orismar Oliveira de Paula Santos, 56)
Oscar Madaleno dos Santos Filho, 57) Osiris dos Santos Costa, 58) Paulo Cézar Barbosa, 59) Paulo Vargas de Oliveira Filho, 60)
Reginaldo Santanna de Abreu, 61) Reinaldo de Oliveira Júnior, 62) Roberto Lima dos Santos, 63) Sebastião Gomes de Sá, 64) Valmir
Catarino de Souza, 65) Vitor Martins e 66) Wagner da Silva Bernardo, qualificados nos autos, incursos nos artigos 33 c.c. 40, inciso I, da Lei
n.º 11.343/2006 e 2º c.c. 4º, incisos IV e V da Lei n.º 12.850/2013.A denúncia de fls.196/509 e o aditamento de fls.847/865 foram
recebidos aos 22/11/2017 (fls.867/888).Conforme se verifica da tabela abaixo, restam pendentes diligências em relação a alguns
acusados:RÉUS CITAÇÃO RESPOSTA ACUSAÇÃO DEFENSOR1. Adelídio Martorano Júnior Fls.1065 Fls.1230/1231 e 2293
Fls.1232 e 47262. Adriano Bernardo da Silva Fls.1107 Fls.4568/4569 DPU3. Adriano Santos Andrade Fls.1095 Fls.1799/1802
Fls.18034. Alessandro Bomfim Ferreira Fls.1044 Fls.1322/1334 Fls.3934 *5. Alex Peres Pimentel Fls.2267/2268 Fls.2596/2603
Fls.3856*6. Alex Silva Vieira Fls.1087 Fls.2329/2338 Fls.20 *7. Alexandre Bruno de Simone Fls.1083 Fls.1210/1211 Fls.09 *8. Allan
Aparecido Rodrigues dos Santos Fls.1079 Fls.2329/2338 Fls.30559. Álvaro Pires da Motta e Silva Fls.1063 Fls.2349/2354 Fls.235610.
André Luiz da Silva Brito Fls.1074 Fls.1698/1743 Fls.131411. André Ricardo Santana Barbosa Fls.1089 Fls.1444/1449 Fls.90112.
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Antonio Amaral Filho Fls.1110 Fls.2357/2362 Fls.3203/3205*13. Caio César de Souza Santos Fls.1105 Fls.1261/1262 e 1358 Fls.9 *14.
César dos Santos Campos Fls.1047 Fls.1832/1835 Fls.183615. Claudio Argolo dos Santos Fls.4593/4595 Fls.3133/3139 Fls.314016.
Cristiano Fernandes de Lima Fls.1091 Fls.1233/1239 Fls.124017. Daniel Domingos Lopes Fls.1069 Fls.1373 Fls.4544*18. David da
Costa Fls.1097 Fls.3103/3132 Fls.4156*19. Denis Seikei Inanime Fls.1263 Fls.1998/2001 Fls.4658*20. Denis William de Araújo
Fls.1049 Fls.1982/1986 Fls.194721. Diego Chaves de Araújo Fls.1077 Fls.1306/1307 e 2292 Fls.466622. Diego Jackson do Carmo
Fls.1051 Fls.2430/2496 Fls.4714*23. Edson da Costa Nascimento Fls.1088 Fls.4568/4569 DPU24. Elaine Cristina Tiriba Fls.1046
Fls.1398/1402 Fls.4756*25. Fabio Maselli Raimondo Fls.1061 Fls.1428/1436 Fls.122926. Felipe Santos Conceição Fls.1037
Fls.2581/2595 Fls.317827. Gabriel Correa Pereira Fls.2277/2281 Fls.2312/2324 Fls.3903*28. Guilherme Manoel Elias Fls.2277/2281
Fls.2339 Fls.3927*29. Hailton Bento dos Santos Fls.1460 e 2270 Fls.4568/4569 DPU30. Hélida Oliveira Vaz Fls.2284/2285
Fls.2289/229131. Henrique Baptista Rodrigues Fls.4882 Fls.5045/5046 DPU32. Jefferson Narciso Melo Fls.1096 Fls.3072/3102 Fls.17
*33. João Carlos dos Santos Fls.1113 Fls.1359/1372 Fls.3814*34. Jonathan de Oliveira da Silva Fls.1067 Fls.1316/1319 Fls.3847*35.
José de Arimatéia de Souza Fls.1057 Fls.1188/1195 e 1212 DPU (fls.4925vº)36. José Eduardo de Souza Santos Fls.1048 Fls.2565/2569
Fls.3851*37. José Valter Batista Santos Júnior Fls.1036 Fls.1184/1187 Fls.396138. Juan Alexandre Fls.2277/2281 Fls.2576/2580
Fls.318339. Juliana Carolina dos Santos Fls.1054 Fls.2570/2575 Fls.320140. Juscelino Almeida Santos Fls.2276/2281 Fls.2692/2699
Fls.270141. Kalleby Souza Mariano Santos Fls.1053 Fls.1162/1177 Fls.5078*42. Kristian Robert de Oliveira Cabral Fls.1055
Fls.3067/3071 Fls.124743. Leonardo Benetti Fls.1273 e 2276/2280 Fls.2325/2328 Fls.192444. Luca Leggieri Fls.1058 Fls.1374/1384
Fls.138545. Luiz Marcelo da Silva Siqueira Fls.1056 Fls.1304/1305 Fls.4192*46. Marcelo Cardoso dos Santos Neg. Fls.2280,
Fls.4836/483947. Marcelo José da Silva Fls.1045 Fls.1302/1303 Fls.459048. Márcio de Andrade Fls.1111 Fls.1877/1896 Fls.10 *49.
Marcus Vinícius Correia da Silva Fls.1099 Fls.4912/4913 Fls.4403/440550. Mario Sergio Correia Fls.2275/2278 Fls.2628/2643
Fls.200351. Mario Vitor do Carmo Fls.1052 Fls.2499/2564 Fls.10 *52. Mounir Rafic Nader Fls.1035 Fls.2709/2725 Fls.392153.
Nelson Roberto Souza Bueno Fls.1041 Fls.1215/1226 Fls.3828*54. Norberto Fantinelli Fls.1465/1466 Fls.4568/4569 DPU55. Orismar
Oliveira de Paula Santos Fls.2264/2265 Fls.4568/4569 DPU56. Oscar Madaleno dos Santos Filho Fls.1106 Fls.4904/4911 Fls.4564*57.
Osiris dos Santos Costa Fls.1070 Fls.1750/1796 Fls.131558. Paulo Cezar Barbosa Fls.1075 Fls.1386/1397 Fls.3820*59. Paulo Vargas
de Oliveira Filho Fls.1073 Fls.2363/2429 Fls.4278*60. Reginaldo SantAnna de Abreu Fls.1098 Fls.2297/2308 e 3175 e fls.4979
Fls.384061. Reinaldo de Oliveira Júnior Fls.1038 Fls.3141/3174 Fls.4758*62. Roberto Lima dos Santos Fls.1084 Fls.1859/187663.
Sebastião Gomes de Sá Fls.1081 Fls.2340/2348 Fls.14 *64. Valmir Catarino de Souza Fls.1950 e 2271/2272 Fls.1855/1858
Fls.5082*65. Vitor Martins Fls.1080 Fls.1976/1981 Fls.194966. Wagner da Silva Bernardo Fls.2277/2281 Fls.2309/2311 Fls.1298É o
breve relatório. Decido. I - Fls.4992/4999, fls. 5052: Acolhendo parecer favorável do Ministério Público Federal, DEFIRO o requerido
pela autoridade policial e AUTORIZO a incineração da droga apreendida nos autos do IPL 616/2017-DPF/STS/SP (retombado sob n.º
910/2017-4), devendo ser resguardado material para eventual realização de contraprova, bem como envio a este Juízo de auto de incineração.
Comunique-se à autoridade policial subscritora do pedido. II - Fls.5024: O pedido de compartilhamento de provas, formulado pelo
Ministério Público Federal, para instrução de procedimento para apuração de eventuais atos de improbidade administrativa por parte da
acusada Hélida de Oliveira Vaz (PP n.º 1.16.000.002518/2018-08) já foi deferido no item 4 da decisão de fls.4852/4853. Cumpra-se, com
urgência, informado a Procuradora da República oficiante a necessidade de encaminhar ao Juízo mídia compatível com o enorme tamanho dos
arquivos.III - Fls.5026: Deverá a advogada Dra. Ana Paula Pinto Prado Bertoncini - OAB/SP n.º 286.441 juntar nos presentes autos
comprovação da efetiva ciência do acusado Alexandre Bruno de Simone acerca da renúncia da defesa, visto que é atribuição do advogado
constituído providenciar a notificação de renúncia ao mandatário, vez que, nos termos do artigo 5º,3º do Estatuto da OAB e artigos 112 do
CPP c.c. 3º do CPP, o advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar
o mandante, salvo se for substituído antes do término desse prazo. Observo que eventual o Aviso de Recebimento assinado por terceiros, não
comprova a efetiva ciência do acusado. Intime-se.IV - Fls.4926, Fls.4929 e fls.5042: Tendo em vista a inércia dos advogados constituídos
pela acusada Hélida de Oliveira Vaz (Dr. William de Araujo Falcomer dos Santos - OAB/DF 20.235, Dr. Renan Maia Carlos Fonseca -
OAB/DF 57.413, Dr. Fernando de Carvalho Nero - OAB/DF 38.918, Dra. Erika Saraiva Bandeira Leite - OAB/DF 42.309, Dra.
Clarice de Oliveira Alves Pucci - OAB/DF 46.624, Dr. Marcelo Sannini Borlido - OAB/SP 368.485, Dr. Marcelo Augusto Garcia Diniz -
OAB/DF 23.443 e Dra. Ellen Cristina da Silva - OAB/SP 303.416), ao não apresentarem resposta escrita à acusação, nem justificarem a
não apresentação da peça, embora regularmente intimados em duas ocasiões (fls.932/936 e fls.937/939 do Vol.4 do Apenso Portaria
7/2017), reputo configurado abandono da causa em motivo imperioso, tendo acarretado atraso no trâmite processual e com fundamento no
artigo 265 do Código de Processo Penal (O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado
previamente o juiz, sob pena de multa de 10 - dez- a 100- cem- salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis), fixo multa no
valor de 10 (dez) salários mínimos para cada um dos causídicos. Intimem-se os advogados constituídos, por mandado ou carta precatória,
para que recolham no prazo de 05 (cinco) dias, o valor da multa acima fixada.Sem prejuízo, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção São Paulo e Seção Distrito Federal, comunicando a conduta dos advogados, instruindo-se com cópia das intimações (fls.932/936 e
fls.937/939 do apenso Portaria 7/2017), das decisões de fls.3231/3234 e de fls.4852/4853, da certidão de fls.5042 e das procurações e
substabelecimentos de fls.2288/2291.V - Diante da certidão de fls.5112, dando conta da não localização da acusada Hélida de Oliveira Vaz,
que teria mudado de endereço sem comunicar ao Juízo, como também a inércia dos advogados constituídos da acusada, nomeio a Defensoria
Pública da União para atuar em sua defesa. Abra-se vista à DPU para apresentação de resposta escrita à acusação.V.1- Abra-se vista
também ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação.VI - Ciência às partes dos Laudos Periciais n.ºs 548/2017-
SETEC/SR/PF/BA (fls.5085/5093), 0706/2017-SETEC/SR/PF/BA (fls.5094/5102), 445/2019-NUTEC/DPF/STS/SP
(fls.5148/5150), 444/2019-NUTEC/DPF/STS/SP (fls.5151/5154)VII - Fls.5119/5120 e Fls.5184: Comunique-se ao Juízo Deprecado
(CP 0000708-04.2018.8.26.0654 - Vara Única de Vargem Grande Paulista) a manutenção das medidas cautelares impostas ao acusado
Luca Leggieri até o julgamento final do presente feito, o qual se encontra em fase de apresentação de respostas escritas à acusação.VIII -
Fls.5123/5146 e fls.5188/5191: Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste acerca das reiterações do pedido de
viagem, formulado pelo acusado Mounir Rafic Nader.IX - Fls.5158/5159: Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste
acerca do pedido para revogação de medida cautelar imposta relacionada a proibição de contato com o corréu Rogério Brasiliano da Costa
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(o qual responde à ação penal n.º 0015508-52.2017.403.6181), formulado pelo acusado Mounir Rafic Nader.X - Fls.5160/5176:
Determino a devolução da CP 272/2017 à Comarca de Fazenda Rio Grande/PR (autos 9522-52.2019.8.16.0038), solicitando a realização
de fiscalização das medidas cautelares diversas da prisão preventiva impostas ao acusado Juan Alexandre. Deverá instruir a precatória o novo
endereço informado pelo acusado (fls.4874).XI - Fls.5181/5183: Diante da certidão de fls.5182vº, dando conta que o acusado Marcelo
Cardoso dos Santos encontra-se internado em UTI de hospital em Vicente de Carvalho/Guarujá, abra-se vista ao Ministério Público Federal
para ciência e manifestação.XII - Fls.5185/5187: Em face da comunicação acerca da mudança de endereço do acusado Henrique Baptista
Rodrigues, AUTORIZO que o acusado cumpra as medidas cautelares diversas da prisão preventiva perante o Juízo Estadual de Campo
Limpo Paulista/SP. Oficie-se à 1ª Vara da Comarca do Guarujá/SP (autos 0012397-60.2017.403.6181), solicitando o envio, em vista do
caráter itinerante da deprecata, à Comarca de Campo Limpo Paulista/SP, para a fiscalização das medidas.XIII - Fls.5192/5194 e
Fls.5195/5196: Abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação acerca dos pedidos de destinação dos materiais
apreendidos (ofícios 4163/2019-IPL 0863/2016-4/DPF/STS/SP e 4377/2019-IPL 0623/2016-4/DPF/STS/SP).Intimem-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5018282-93.2019.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONS REG DOS REPRES COMERCIAIS DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINA DEMARCHI DE OLIVEIRA COSTA - SP379216
EXECUTADO: AMORENO REPRESENTACOES COMERCIAIS EIRELI
 
 
 

  

    D E S P A C H O

            Intime-se a exequente para regularizar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
inicial.

             No mesmo prazo, a exequente deverá promover a juntada do comprovante de recolhimento das custas de diligência do Oficial de
Justiça, considerando que o endereço da parte executada se localiza em outro município, bem como que o ato será realizado pela Justiça
Estadual no exercício de jurisdição federal, nos termos da Súmula 11 do E. TRF - 3ª Região.

            Atendidas as determinações supra, cumpram-se as demais determinações do despacho ID nº 20252949, a partir do item "6".

            Intime-se.             

 

   SãO PAULO, 1 de outubro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000309-96.2017.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO CINEMA
 
EXECUTADO: SKY BRASIL SERVICOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI - SP87292, ALEX CARLOS CAPURA DE
ARAUJO - SP296255
 
 

     D E C I S Ã O
Trata-se de execução fiscal que se encontra integralmente garantida por depósito judicial.
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Os embargos à execução (processo n. 5016907-91.2018.4.03.6182), que haviam sido recebidos com efeito suspensivo,
foram extintos em virtude do reconhecimento da litispendência em relação à ação ordinária n. 0023097-81.2016.4.03.6182.

Assim, considerando que o destino do crédito ora executado será definido na indigitada ação ordinária, reconheço a
prejudicialidade externa consubstanciada na possibilidade de que o crédito objeto da presente execução seja eventualmente desconstituído.
Desse modo, reconsidero a decisão de ID 27429586 e, nos termos do art. 313, V, “a”, do Código de Processo Civil, suspendo o curso do
presente feito. Ressalte-se que ficará a cargo das partes informar a este juízo acerca do julgamento da referida ação ordinária, requerendo, na
oportunidade, a extinção da execução ou, se for o caso, o que for de direito para o seu prosseguimento.

Intimem-se as partes, devendo a exequente se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de
substituição da garantia (ID 28161134).

Com a resposta, tornem os autos conclusos.

    SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0035828-57.2016.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA
 
EXECUTADO: ANDRE DE MEDEIROS BULLE
Advogados do(a) EXECUTADO: CESAR AUGUSTO SOARES DA SILVA JUNIOR - MT13034, LINOIR LAZZARETTI
JUNIOR - MT13666, MARIO GONCALVES MENDES NETO - MT12142, VANESSA ROSIN FIGUEIREDO - MT6975
 
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

DETERMINO a intimação da parte exequente para que, na forma do artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº
142/2017, confira os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinente. Prazo: 05 (cinco) dias.

Antes de analisar o quanto requerido pela parte exequente na petição de ID 28380088 e o quanto requerido pela parte
executada na petição de ID 28556391, DETERMINO a intimação desta última para que traga aos autos as certidões de registro
atualizadas dos imóveis objeto da matrícula nº 16031 e da matrícula nº 16032, ambas do Cartório de Registro de Imóveis de Alta
Floresta/MT. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

    SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0043548-17.2012.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARK HOTIMSKY
Advogados do(a) EXECUTADO: RAQUEL PARREIRAS DE MACEDO - SP167768, INES DE MACEDO - SP18356
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 para os fins do disposto no artigo 4º, letra "b",da Resolução Pres. nº 142/2017
(conferências das peças digitalizadas), bem como para que requeiram o que de direito, no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido e uma vez que não há depósito judicial ou penhora a ser liberada, remetam-se os autos ao arquivo findo.

              

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

0030229-06.2017.4.03.6182

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MARILIA PAOLIELO AZEVEDO MARTINS

Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO DA SILVA PRADO - SP162312, MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ -
SP27745

DESPACHO

1. Intime-se o(a) executado(a), por seu advogado,  para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, devendo apontar
eventuais equívocos ou ilegibilidades e, se for o caso, já corrigi-los (artigo 12, inciso I, letra b, da Resolução nº 142/2017).

 
2. Na mesma oportunidade, o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, deverá ser intimado para que pague, em até 15 (quinze) dias, o
montante requerido, sob pena de a condenação  ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).
3.  Caso a parte não tenha advogado, a intimação deverá se dar por mandado ou carta precatória, sendo que a qualquer tempo poderá ser
realizada a conferência dos documentos digitalizados pelo profissional eventualmente constituído.
4. Em caso de pagamento, intime-se a exequente.

5. Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art. 523 do CPC.
6. Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.

7. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2020
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

0000856-56.2019.4.03.6182

EMBARGANTE: JOSE EDUARDO DANTAS DE FREITAS

Advogados do(a) EMBARGANTE: TANIA VANETTI SCAZUFCA - SP235694, LEONARDO TAVARES SIQUEIRA -
SP238487, LUIZ AUGUSTO HADDAD FIGUEIREDO - SP235594

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO

 
Intime-se a embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir, justificando a sua
necessidade, sob pena de  indeferimento.

Após, intime-se a embargada para especificar provas, nos termos acima.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0013907-62.2004.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: CAMAF INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA - ME, JURANDIR MAFRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478, CELSO RICARDO
MARCONDES DE ANDRADE - SP194727
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478, CELSO RICARDO
MARCONDES DE ANDRADE - SP194727
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

                Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 para os fins do disposto no artigo 4º, letra "b",da Resolução Pres. nº 142/2017
(conferências das peças digitalizadas).

                   Trasladem-se para os autos da execução fiscal a decisão e acórdão proferidos no Tribunal, bem como a certidão de trânsito em
julgado.

                   Com a conferência das partes, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

0060557-50.2016.4.03.6182

EMBARGANTE: MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS FERRAZ DE PAIVA - SP114303

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO

 
Intime-se a embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir, justificando a sua
necessidade, sob pena de  indeferimento.

Após, intime-se a embargada para especificar provas, nos termos acima.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

0007411-26.2018.4.03.6182

EMBARGANTE: GVT PARTICIPACOES S.A.

Advogado do(a) EMBARGANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017-A

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO

 
Intime-se a embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que pretende produzir, justificando a sua
necessidade, sob pena de  indeferimento.

Após, intime-se a embargada para especificar provas, nos termos acima.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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0034292-65.2003.4.03.6182

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: POLY PROCESSING INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP

DESPACHO

1. Intime-se o(a) executado(a), por seu advogado,  para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 dias, devendo apontar
eventuais equívocos ou ilegibilidades e, se for o caso, já corrigi-los (artigo 12, inciso I, letra b, da Resolução nº 142/2017).

 
2. Na mesma oportunidade, o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, deverá ser intimado para que pague, em até 15 (quinze) dias, o
montante requerido, sob pena de a condenação  ser acrescida de multa percentual de 10% (art. 523, parágrafo 1º do CPC).
3.  Caso a parte não tenha advogado, a intimação deverá se dar por mandado ou carta precatória, sendo que a qualquer tempo poderá ser
realizada a conferência dos documentos digitalizados pelo profissional eventualmente constituído.
4. Em caso de pagamento, intime-se a exequente.

5. Caso não haja o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do parágrafo 3º do art. 523 do CPC.
6. Com o cumprimento, dê-se vista à exequente.

7. Não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. 
 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2020

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0027686-69.2013.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: ASSOCIACAO PROFISSIONALIZANTE BM&FBOVESPA - APBM&FBOVESPA
Advogados do(a) RÉU: MAURICIO MELLO KUBRIC - SP293296, GABRIEL MENDES GONCALVES ISSA - SP377555,
GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 28252987: Determino o encaminhamento dos autos físicos para a central de digitalização, para redigitalização das fls. 239/240 daqueles
autos.

Indefiro o pedido de item "ii" do Id. 28252987, tendo em vista que, pelo que se infere da análise dos documentos dos autos digitalizados, a
carta de fiança juntada às fls. 199/213 e aditada às fls. 236/240 dos autos físicos está garantindo esta execução fiscal, consoante decisão de fl.
227 dos referidos autos. Inviável, assim, desentranhar-se a carta de fiança original, tendo em vista que não foi substituída por nenhum outro
bem que garantisse esta execução. 

Cumpre ressaltar que, em momento futuro, será expedido edital para as partes (antes do arquivamento dos autos físicos digitalizados) para que
se manifestem quanto ao interesse em retirar documentos de tais autos, pedido que, se feito, será novamente analisado por este juízo. 

Sobrestem-se os autos conforme decisão de fl. 270 dos autos físicos.

Intimem-se.               
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   São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0041934-31.1999.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: METALURGICA MULT INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, RAMIRO SILVESTRE DA SILVA,
JAIR ALVES LIMA, KEILA MARCIA CAVIQUIA GIMENEZ
Advogados do(a) EXECUTADO: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI - SP211495, EDSON DONISETE VIEIRA DO
CARMO - SP142219, ALEXANDRE ARNONE - SP169906
 
 

  

    D E S P A C H O

Ids. 27876395 e 28149107: encaminhem-se os autos físicos à Central de digitalização para que sejam digitalizadas as páginas faltantes
mencionadas pela partes (190 a 242 dos referidos autos).

Retificada a digitalização como aqui determinado, retornem os autos conclusos.    

Intimem-se.           

   São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5017323-59.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: DROGARIA SAO PAULO S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO - SP237754
 
 

  

    D E S P A C H O

 

ID. 24768604: Defiro. Providencie a Secretaria à anotação do novo patrono da parte executada. Determino a republicação da
decisão de id. 15550148.

Teor da decisão de id. 15550148:
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“A exequente aceitou o seguro garantia oferecido, por estar de acordo com as normas que regulamentam o tema.

Assim, garantida a execução, intime-se a parte executada para oposição de embargos, nos termos do artigo 16, da Lei 6.830/80.

Observo que caberá à exequente, em decorrência da aceitação da garantia oferecida, tomar as devidas providências para que o nome
da parte executada seja excluído dos seus cadastros de inadimplentes, bem como para a sustação de eventual protesto.

Observo, por fim, que os débitos cobrados na presente execução não poderão obstar eventual expedição de certidão de regularidade
fiscal, enquanto estiverem garantidos.

Intimem-se."

 

               

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0010726-29.1999.4.03.6182 / 3ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GAZETA MERCANTIL S/A, EDITORA RIO S.A., DOCAS INVESTIMENTOS S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: MARISA CYRELLO ROGGERO - SP23450, MARIA HELENA DE SOUZA LEITE DE
ALCANTARA - SP85285
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO FERNANDES DE CARVALHO - RJ123451, ROBERTO SELVA CARNEIRO
MONTEIRO FILHO - RJ144373
 
 

  

    D E S P A C H O

Id. 28573602: intime-se o peticionário, informando-o de que já está habilitado nestes autos. 

No mais, aguarde-se o retorno da Carta Precatória expedida à fl. 636 dos autos físicos.      

   São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP  

Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar - Centro - São Paulo - CEP.: 01303-030

e-mail: FISCAL-SE03-VARA03@trf.jus.br – Telefone (011) 2172.3603  - site:  www.jfsp.jus.br 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116)

0051814-51.2016.4.03.6182

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

 

Advogado do(a) EXECUTADO: VALDIR EDUARDO GIMENEZ - SP284338

 

   ATO ORDINATÓRIO

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE AUTOS DIGITALIZADOS

 

Certifico, nos termos do artigo 2º, inciso IV, da Resolução PRES nº 275/2019, que conferi a documentação inserida.

Por este ato ordinátório dou ciência ao(à) exequente e ao(s)(às) executado(a)(s), caso representado(a)(s) por advogado(a)(s), para que
procedam nos termos do artigo 4º, letra "b", da Resolução PRES nº 142/2017: "para conferência dos documentos digitalizados,
indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinente."

São Paulo, 24 de janeiro de 2020

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008822-19.2018.4.03.6182 / 3ª Vara de
Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO DA SILVA - SP73645
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

  Intime-se o exequente do desarquivamento dos autos, bem como do pagamento do requisitório de pequeno valor, conforme juntada
do extrato do depósito disponível  - ID 28715940.

Após, venham os autos para extinção da execução de sentença.         

 SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO 
Juíza Federal Titular.
BELA. TÂNIA ARANZANA MELO 
Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 4144

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051343-84.2006.403.6182 (2006.61.82.051343-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044824-
30.2005.403.6182 (2005.61.82.044824-1) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234280 - EMANUEL ZINSLY SAMPAIO
CAMARGO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio
eletrônico, através do PJE, nos termos do disposto nos artigos 8º a 14 da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017/TRF3, com as alterações
introduzidas pela Resolução PRES/TRF3 nº 200/2018.
A parte que requerer o cumprimento de sentença deverá providenciar a carga dos autos e sua digitalização.
Após a digitalização integral do feito, deverá a parte comunicar a este Juízo ou peticionar nos autos, para que a Secretaria proceda nos termos
do 2º, do artigo 3º, acima, com a utilização da ferramenta DIGITALIZADOR PJE, de modo a converter os metadados de autuação do
processo físico para o sistema eletrônico, observando a classe específica de cadastramento do feito (cumprimento de sentença ou execução
contra a Fazenda Pública).
Após a conversão deverá a Secretaria proceder ao lançamento da respectiva fase no sistema processual. Ato contínuo, a parte deverá inserir
no PJE as peças digitalizadas, buscando pelo número de autuação do processo físico.
Após a conclusão do procedimento acima e uma vez comprovado nos autos que a parte inseriu as peças no PJE, proceda a Secretaria à
conversão da classe para cumprimento de sentença e, em seguida, à remessa dos autos ao arquivo (tipo de baixa 133 - opção 2, código 5).
Uma vez decorrido o prazo de 15 dias da intimação das partes, sem que se tenha notícia da digitalização dos autos, estes deverão ser
remetidos ao arquivo findo, vez que enquanto não promovida a sua virtualização o cumprimento da sentença não terá curso (art. 13, da citada
Resolução), sem prejuízo de eventual desarquivamento, se necessário. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0019646-64.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042773-02.2012.403.6182 () ) -
TUPIGUAES PARTICIPACOES LTDA.(SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)
Intimação das partes para que se manifestem sobre o laudo pericial complementar, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela
embargante, conforme despacho de fls. 245

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035306-64.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035647-27.2014.403.6182 () ) - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE
POA-SP(SP236480 - RODRIGO BUCCINI RAMOS)
Vistos.Cuida-se de apreciar apelação interposta pelo MUNICÍPIO DE POA (fls. 57/65) como se embargos infringentes fossem, tudo
conforme determinado pela Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 120/124-verso e fls. 137/137-verso).Intimada a se
manifestar, a parte recorrida - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - pugnou pela rejeição do recurso apresentado.É o relatório. D E C I
D O.A análise das alegações apresentadas pela parte embargada na petição que veiculou o recurso interposto em face da sentença de fls.
52/53-verso são idênticas àquelas lançadas na petição que veiculou a sua impugnação (fls. 43/50). Em outros termos a petição de fls. 57/65
(recurso) repete ipsis litteris as alegações da petição de fls. 43/50.Ora, este Juízo, em oportunidade pretérita, já analisou, e refutou, tais
argumentos quando prolatou a sentença recorrida.Denota-se, portanto, que o recorrente não se desincumbiu do ônus de expor de maneira
adequada a sua irresignação com o quanto decidido na sentença recorrida, de modo que não apresentou impugnação específica ao provimento
jurisdicional recorrido. Em termos triviais: o recorrente pretende obter resposta diferente, repetindo a mesma pergunta.Ademais, com relação
aos honorários fixados na sentença guerreada, observo que a sua valoração atendeu os comandos do Código de Processo Civil de 1973,
mensurando de forma proporcional e adequada a atuação dos patronos da parte vencedora, o local da prestação do serviço e as
características da demanda. Por tais razões, o montante aferido não merece nenhum reparo.Desta maneira, reportando-me à sentença de fls.
52/53-verso, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, NÃO ACOLHO o recurso apresentado às fls. 57/65, mantendo-a em sua
íntegra.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026126-87.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055164-18.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP305507B - LARISSA MANZATTI MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
Intimação da parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende
produzir, justificando-as. Após, intimação da embargada para especificação de provas, nos termos da decisão exarada às fls. 154.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0061869-61.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0523283-30.1995.403.6182
(95.0523283-7) ) - COMPANHIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A(SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO)
Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução, ajuizados por Companhia de Empreendimentos São Paulo S/A, nos quais se argui a ocorrência
de decadência (por não ter sido realizado o lançamento em seu desfavor na fase administrativa, o que configuraria ofensa à ampla defesa e ao
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contraditório, assim como nulidade do título executivo) e de prescrição para o redirecionamento da execução respectiva. Sustenta a
embargante, ainda, sua ilegitimidade, por considerar que a decisão que a incluiu no polo passivo daqueles autos foi tomada com base em meras
conjecturas e presunções da exequente, não tendo ficado caracterizado o grupo econômico. Alega, ainda, que o título executivo que ampara a
execução fiscal nº 0526725-67.1996.403.6182 está lastreado em Portaria do Ministério da Fazenda já considerada inconstitucional pelo
STF e que as multas cobradas tanto na execução citada, como na de nº 0523283-30.1995.403.6182, são confiscatórias (fls. 02/87).Juntou
os documentos de fls. 88/371.À fl. 374, decisão recebendo os embargos sem efeito suspensivo.A embargada apresentou impugnação às fls.
392/415v, tendo requerido o sobrestamento dos embargos até que fosse integralizada a garantia e, em caso negativo, que a ação fosse extinta
sem julgamento de mérito. No mérito, rechaçou os argumentos apresentados pela embargante (relacionados à decadência, prescrição e
ilegitimidade passiva) e postulou pela concessão de prazo de 60 dias para se manifestar conclusivamente quanto à regularidade da CDA nº 80
7 96 000807-4 e à redução das multas cominadas nos títulos executivos (fls. 392/415v). Juntou documentos (fls. 416/442).Às fls. 444/445, a
embargada informou que foi realizado o cancelamento da CDA nº 80 7 96 000807-4 e a redução da multa cobrada na CDA nº 80 6 95
002931-99, para adequá-la ao patamar previsto na Lei nº 9.430/96.Instadas a indicarem as provas que pretendiam produzir (502), a
embargante requereu que a embargada fosse obrigada a juntar o processo administrativo e a produção de prova pericial (fls. 506/544). A
embargada, de sua vez, postulou pela rejeição da produção da prova e reiterou os termos da impugnação (fl. 565v).À fl. 566, foram
indeferidos os pedidos de produção de prova pericial e de requisição do processo administrativo, sendo conferido o prazo de trinta dias para
que a embargante procedesse a juntada dos documentos que entendesse cabíveis.Às fls. 570/577, petição da embargante, procedendo à
juntada de documentos e requerendo a reconsideração da decisão que indeferiu a prova pericial.À fl. 581, manifestação da embargada,
reiterando suas manifestações anteriores.É a síntese do necessário.Decido.1. PreliminaresPostula a embargada pelo sobrestamento dos
embargos, por não estar a execução fiscal respectiva integralmente garantia.Não lhe assiste razão, todavia.De fato, nos autos executivos, foi
realizada penhora sobre o faturamento da embargante e de imóvel pertencente a executada principal, as quais, embora não tenham sido
suficientes para satisfazer o montante integral da dívida cobrada, não teve caráter irrisório.De rigor, por conseguinte, que os embargos opostos
sejam processados, não sendo o caso de lhes atribuir, apenas, efeito suspensivo, como efetivamente procedeu este juízo à fl. 374.Neste
sentido, confira-se ementa de recente julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.1. A
execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida
pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil.2. A Lei de Execução Fiscal não disciplina os efeitos do recebimento dos
embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu, como regra, que os embargos à execução não terão efeito suspensivo (artigo 919 do
CPC).3. Excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano
de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.4. Não se encontram
presentes requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal.5. Agravo de instrumento desprovido. (TRF3, AI 5022607-
67.2018.4.03.0000, 4ª T., rel. Des. Marli Ferreira, DJe 04.10.2019).Superada tal questão, mantenho a decisão de fl. 566, que indeferiu o
pedido de produção de prova pericial, feito pela embargante.Tal requerimento foi formulado à fl. 542, nos termos a seguir reproduzidos:(...)
requer a produção de prova pericial, para que sejam verificadas a legitimidade na constituição do crédito tributário em debate, bem como as
atividades da devedora originária, identificando, principalmente, se possui plena atividade e a verificação de insolvência da devedora originária,
bem como se estabeleça um cotejo entre as atividades por ela exercidas e as atividades da Embargante com intuito de ilidir a responsabilização
da Embargante pelos débitos tributários em cobro.Pela simples leitura do pedido, percebe-se, de um lado, que não foi especificado sequer
qual é o tipo de prova cuja realização a embargante pretende, e de outro (o que é mais importante) que o requerido já foi constatado no bojo
da execução, sem que para isso fosse necessária a realização de qualquer exame.Com efeito, tanto a verificação de dissolução irregular de
pessoa jurídica, como a constatação do exercício de atividades, são providências efetivadas com a expedição de mandados, a serem
cumpridos por oficiais de justiça, os quais, por meio da confecção das certidões próprias, relatam ao Juízo se a empresa ainda existe ou se não
pôde ser encontrada no endereço por ela informado às autoridades fiscais.Conjugadas as informações contidas nas certidões (que têm fé
pública) com as que constam das fichas cadastrais das empresas na Jucesp e demais documentos anexados os autos, tem o magistrado plenas
condições de avaliar a efetiva ocorrência da dissolução, com as consequências daí decorrentes, sem a necessidade de recorrer a qualquer
trabalho pericial. E foi exatamente isso que ocorreu nos autos nº 0523283-30.1995.403.6182.Nestes, decidiu o juízo que a empresa havia
encerrado suas atividades e que, tendo se caracterizado a sucessão empresarial, caberia as sucessoras, dentre as quais se incluía a embargante,
responder pelos débitos em cobro naquela execução.Este, inclusive, foi um dos motivos pelos quais foi deferido o pedido de redirecionamento
lá formulado (fls. 1.045/1.050, daqueles autos).Reproduzo, por oportuno, trecho da decisão citada no parágrafo anterior:Tratando-se de
sucessão empresarial, no qual a sucedida encerrou as atividades, incide plenamente a norma do art. 133, inciso I, do Código Tributário
Nacional, pelo qual a pessoa jurídica de direito privado sucessora responde integralmente pelos tributos devidos pela sucedida até a data da
sucessão. Tem-se, por conseguinte, que, nos próprios autos da execução, já foi constatado o encerramento irregular das atividades da
executada principal, independendo tal constatação da realização de qualquer perícia.Cabe frisar, nesse ponto, que, naqueles autos, quando do
cumprimento do mandado de citação, certificou o oficial de justiça dele encarregado que não procedeu à penhora porque no endereço
funcionava apenas um escritório (fl. 22), tendo a embargada juntado, naqueles autos, certidões de conteúdo idêntico, lavradas em outros
processos nos quais a Hubras ostenta a condição de executada (fls. 794 e 894).Assim, seja por já ter sido constatado, nos próprios autos da
execução, que a executada principal realmente está inativa, seja porque tal constatação independe da realização de qualquer exame técnico,
mantenho a decisão de fl. 566, que indeferiu o pedido de prova pericial feito pela embargante.Sem outras preliminares a serem apreciadas,
passo diretamente à análise do mérito.2. CDA nº 80 7 96 000807-04 - cancelamentoAlega a embargante, na inicial, que a referida CDA, que
ampara a execução fiscal nº 0526725-67.1996.403.6182 é nula, posto que estribada na Portaria/MF nº 238/84, cuja inconstitucionalidade já
teria sido reconhecida.A embargada, às fls. 444/445, reconheceu a procedência de tal pedido, , tendo demonstrado, pelos documentos
anexados às fls. 453/454, que o cancelamento já foi efetuado.Assim, quanto a tal execução, desnecessária a análise dos demais argumentos
discutidos nestes autos. 3. PrescriçãoNeste ponto, assiste razão à embargada no que concerne à ocorrência da preclusão consumativa.De
fato, confrontadas a petição inicial destes embargos com a exceção de pré-executividade ofertada na execução (fls. 1236/1267, dos autos nº
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0523283-30.1995.403.6182), percebe-se que os argumentos utilizados para sustentar a existência da causa extintiva do crédito tributário são
exatamente idênticos.Naqueles autos, decidiu o juízo pela não ocorrência da prescrição (fls. 1648/1651), cabendo ressaltar que ao agravo de
instrumento interposto (cuja copia ora determino a juntada), foi negado provimento.Importante consignar, neste aspecto, que a matéria em tela
é exclusivamente de direito, de modo que não merece chancela a alegação segundo a qual haveria, para a parte, ampliação da possibilidade de
discussão em sede de embargos.Muito ao contrário, pode-se afirmar que, tendo havido decisão em duas instâncias sobre o tema, nova
apreciação da mesma questão no primeiro grau de jurisdição, sem qualquer fundamento novo que a justifique, só serviria para criar a
possibilidade, sempre indesejada, de julgamentos contraditórios e insegurança jurídica.De qualquer forma, ainda que assim não fosse, esta
magistrada comunga do entendimento exposto na decisão de fls. 1648/1651, dos autos nº 0523283-30.1995.403.6182, especialmente no
que se refere à não ocorrência da causa extintiva.Assim, a fim de evitar eventual alegação de omissão quanto à apreciação da alegação,
inclusive para fins de pré-questionamento, passo a transcrever seus trechos principais (consignando somente que a menção ao CPC/1973 -
por se tratar de decisão exarada em sua vigência - em nada altera o julgamento), adotando-os como razão de decidir:Cuidando-se de
COFINS das competências de abril/1992 a novembro/1993, constituído por meio de auto de infração do qual foi a empresa intimada em
18.10.1994, não há que se falar em fulminação do crédito a conta de prescrição, pois ajuizado o executivo fiscal em 13.12.1995, dentro,
portanto, do quinquênio prescricional do artigo 174 do CTN.(...)Deixo consignado, também, que comungo do entendimento de que a
propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e , simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem, sujeita às causas
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN (STJ, RESP nº 1.120.295/SP), entendimento este, ademais, escorado em
expressa previsão contida no Código de Processo Civil, a dizer que a citação válida interrompe a prescrição, com retroação de efeitos para a
data da propositura da demanda (CPC, artigo 219, 1º). Entendimento este, concluo, que se coloca em sintonia com a jurisprudência
consolidada na Súmula nº 106 do C. STJ, pois o exequente, uma vez que tenha debelado sua inércia por meio do ajuizamento da ação, não
pode ser prejudicado por eventual decreto de prescrição, máxime quando a demora na citação da parte contrária seja atribuível
exclusivamente à demora inerente ao serviço judiciário.Ressalte-se que em 16.03.2000 (fl. 36) a empresa executada aderiu ao REFIS,
interrompendo o curso do prazo prescricional (art. 174, inciso IV do Código Tributário Nacional), o qual ficou suspenso até sua exclusão em
01.05.2007 (fls. 164/165), conforme determina o art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.Melhor sorte não assiste aos excipientes
no tocante à tese de prescrição da pretensão executória em seu desfavor (redirecionamento da execução fiscal).É verdade que a pretensão
executória fiscal contra o sócio somente é admitida se formulada no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária, na linha
de entendimento jurisprudencial no âmbito do C.STJ.(...)Entendo, porém, que o mero transcurso do lapso de cinco anos entre a citação da
sociedade executada e o requerimento de inclusão de sócios gestores no polo passivo não é o quanto basta para autorizar o indeferimento do
pretendido redirecionamento, havendo de se verificar, caso a caso, a ocorrência de desídia da exequente na perseguição de seu crédito.
(...)Analisando-se o caso concreto, vê-se que o requerimento fazendário de redirecionamento da execução fiscal para afetação do patrimônio
dos coexecutados foi formulado pela União já em 12.05.2008 (fl. 153), após a exclusão da executada do REFIS, o que ocorreu em
01.05.2007, dentro, portanto, do lustro prescricional.Rejeito, portanto, a alegação de ocorrência da prescrição.4. DecadênciaEm relação a
esta causa extintiva, devem também ser rechaçadas as alegações da embargante.Inicialmente, deve-se salientar que, no caso em exame, foi o
crédito tributário constituído de ofício, pela lavratura de auto de infração, dos quais a executada original foi notificada em
18.10.1994.Considerando-se que os fatos geradores a partir de abril de 1992, constata-se que não decorreu o prazo previsto no artigo 173,
do CTN.Uma vez constituído o crédito, foi a respectiva execução fiscal proposta em face do sujeito passivo original (dentro do prazo
prescricional fixado para tanto, repita-se), uma vez que tanto o lançamento, quanto a cobrança dos valores não recolhidos são realizados tendo
em mira a obrigação tributária principal, que se estabelece entre o contribuinte e o fisco.Nesse sentido, não há que se falar em ofensa ao
contraditório ou ampla defesa por não ter sido efetuado, em relação à embargante, outro lançamento, com nova instauração de processo
administrativo para discussão sobre a exatidão da cobrança ou dos montantes devidos, justamente por que aquela não ostenta a condição de
contribuinte, e sim, de responsável.Tal responsabilidade, por sua vez, não decorre da circunstância de ter praticado, ela própria, o fato gerador
da obrigação tributária principal, mas sim da natureza da ligação que possui com a contribuinte principal, ligação esta que, na hipótese em tela,
somente se iniciou em período concomitante ao do ajuizamento da execução.Em outras palavras, pode-se afirmar que a responsabilidade da
embargante somente foi fixada por ter o juízo entendido, já quando em trâmite o processo de execução, que aquela integrava grupo
econômico, do qual também participava a executada, e que tal grupo foi criado com o específico fim, entre outros, de não recolher os
tributos.Nessa ordem de ideias, é de se reconhecer que, se já havia execução em andamento e se somente nessa época tomou-se
conhecimento da existência de sucessão empresarial apta a gerar responsabilização, deve a pessoa jurídica que deles participou ser incluída no
polo passivo da ação, sem necessidade de realização de novo lançamento.E tal modo de agir de forma alguma ofende os princípios do
contraditório e da ampla defesa, tendo em vista que àqueles que foram incluídos abre-se a possibilidade de discutir a correição da referida
inclusão por meio de embargos e mesmo por exceção de pré-executividade, medida esta que foi inclusive proposta pela embargante no bojo
da execução a qual estes autos se referem.A alternativa defendida na inicial - de realização de novo lançamento - se efetuada, geraria, como
consequência natural, a constatação da decadência, constatação esta que só seria cabível se o título executivo que instrui o executivo fiscal
contivesse erro ou nulidade, o que, todavia, não acontece no caso em exame.Muito ao contrário, não há qualquer eiva a macular o citado título,
do qual consta, como sujeito passivo, o contribuinte principal, que não realizou o pagamento do tributo na época própria, motivo este que
ensejou a propositura da execução em seu desfavor.No que tange ao responsável, importa consignar que seu nome somente deve constar da
CDA se tal responsabilidade já existia, ou, ao menos, já era conhecida quando da inscrição. Se for posterior, contudo, a inclusão em tela não
se mostra possível, sendo o caso de se deferir o redirecionamento quando presente alguma das hipóteses legais que o autorizam.Não há nesse
proceder, repita-se, qualquer ofensa ao contraditório, que se realiza da forma diferida por meio dos embargos, ou até mesmo das chamadas
exceções de pré-executividade.Outrossim, insta ressaltar que o redirecionamento da execução para pessoa (física ou jurídica) cujo nome não
consta da CDA pressupõe a verificação da presença dos requisitos previstos nos artigos 124, 128, 133, 134 e 135, do Código Tributário
Nacional (conforme o caso), verificação esta que foi realizada nos autos nº 0523283-30.1995.403.6182.Em palavras outras, o pedido
somente foi deferido por ter o juízo considerado que houve sucessão empresarial, o que pode ser realizado independentemente de o incluído
constar da CDA.Na verdade, o requerimento de redirecionamento só foi realizado porque a embargante, entre outras empresas consideradas
responsáveis, não constava do título executivo, justamente porque os fatos caracterizadores da sucessão se iniciaram em momento
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concomitante ao do ajuizamento da execução, como exposto em tópico posterior desta sentença.No sentido do acima explanado, colaciono
ementas de recentes julgados do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - SUCESSÃO EMPRESARIAL CARACTERIZADA -
SENTENÇA MANTIDA.1. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei nº 6.830/80, em seu
artigo 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a
requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Ademais, instada a especificar provas a embargante
não requereu a juntada do processo administrativo. Fica repelida a preliminar.2. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do
julgamento do recurso administrativo é que se inicia a contagem do prazo prescricional.3. A sucessão tem natureza fática, cuja hipótese legal
está prevista no art. 133, do Código Tributário Nacional.4. A embargante é parte legítima para satisfazer o crédito ora em execução. No caso
dos autos, ela se reveste da qualidade de sucessora tributária, uma vez que, a toda evidência, é, de fato, sucessora da pessoa jurídica
executada Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda.5. Em outros feitos demonstrou-se que foi realizada a transferência do parque industrial, na
forma em que disposto pelo art. 133, do Código Tributário Nacional e, ainda, com continuidade da exploração da mesma atividade.6. Não se
deve olvidar que se trata de empresas pertencentes a membros de uma mesma família. Conforme se verifica, inclusive pela oitiva das
testemunhas trazidas aos autos como prova emprestada, que Sandro Santana Martos e Edson Tadeu Santana, proprietários da empresa
Frigomar Frigorífico Ltda., são filho e cunhado, respectivamente, de Mauro Martos, pessoa que além de proprietário do imóvel, era sócio da
empresa Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda.7. É certo que houve um hiato entre as atividades desenvolvidas pelas empresas Prudenfrigo
Prudente Frigorífico Ltda. e Frigomar Frigorífico Ltda. Todavia, o simples fato de ter ocorrido um intervalo entre as atividades das empresas,
assim como a necessidade de reforma para que a empresa Frigomar Frigorífico Ltda. entrasse em operação não é suficiente para afastar a
evidente sucessão ocorrida.8. Tanto Edson Tadeu Santana quanto Sandro Santana Martos - cunhado e filho de Mauro Martos - não foram
capazes de esclarecer como conseguiram recursos para constituírem a empresa Frigomar Frigorífico Ltda., para a qual, segundo os próprios
afirmaram em audiência, foi destinado um capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para sua constituição, além de gastos que superaram
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para reforma e adequação do parque industrial.9. Trata-se de uma empresa frigorífica que abatia em
torno de 400 (quatrocentas) cabeças de gado por dia, com mais de uma centena de funcionários, sendo óbvio que para se constituir uma
empresa desse porte se faz necessário vultoso capital que, a toda evidência, teve origem no patrimônio de Mauro Martos, proprietário do
imóvel onde os frigoríficos foram sediados e teve participação societária na empresa Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda.10. Outro fato
significativo ocorreu quando Sandro Santana Martos tentou sair da sociedade, passando suas cotas para o sócio Edson Tadeu Santana, o que
somente não veio a se concretizar por recusa do órgão estadual. Veja-se que a iminência de problemas fiscais levou à tentativa de repassar as
cotas da empresa para Edson, que possuía apenas 10% das cotas da empresa e não demonstra condições financeiras nenhuma para adquirir
uma empresa daquele porte, o que levou a recusa do órgão estadual.11. Ficou claro que as atividades da família Martos estão ligadas ao
comércio de carne bovina, seja na criação, transporte ou abate, restando evidente que, tanto a empresa Prudenfrigo Prudente Frigorífico
Ltda., quanto a empresa Frigomar Frigorífico Ltda., pertencem ao mesmo grupo empresarial.12. Analisando o contexto das provas colhidas,
denota-se que tanto a empresa Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda. como a empresa Frigomar Frigorífico Ltda. operaram no mesmo
endereço, com idêntica atividade, além de administração fincada no mesmo núcleo familiar, elementos que evidenciam o restabelecimento do
fundo comercial/industrial da primeira empresa na criação da segunda, com claro intuito de driblar o passivo acumulado pela primeira, havendo
assim a alegada sucessão de empresas.13. In casu, é indubitável que a pessoa jurídica Prudenfrigo Prudente Frigorífico Ltda. passou, de fato,
a exercer suas atividades industriais por meio da sociedade empresária Frigomar Frigorífico Ltda.14. A jurisprudência do E. STJ consolidou
o entendimento que a responsabilidade do sucessor também abrange as multas, sejam moratórias ou punitivas, pois compõem o passivo do
patrimônio da empresa sucedida: STJ, Primeira Seção, REsp 923.012/MG, Min. Luiz Fux, j. 06/06/2010, DJe 24/06/2010 (TRF3. AC
00072842419964036000. Sexta Turma. Relator: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. E-DJF3 de 04/10/2013).15. A sucessão
empresarial aqui discutida já foi verificada em outros julgados desta Corte Regional: Ap 00056127120124036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2018; Ap
00071116120104036112, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/07/2016; Ap 00047775420104036112, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2016; AI 00115330920154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL
MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2015.16. Preliminar de cerceamento de defesa
rejeitada e, no mérito, apelação improvida. (TRF3, Ap 2039479 / SP, 6ª T., rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJe
06.08.2018).PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA. EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. PROCEDIMENTO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.I. O procedimento reservado pela lei processual à desconsideração da personalidade
jurídica não se aplica à execução fiscal.II. A Lei n 6.830/1980 prevê como sujeito passivo o responsável tributário (artigo 4, V),
reconhecendo-lhe imediatamente legitimidade e dispensando a formação de título executivo específico, que constitui um dos efeitos do
incidente de despersonalização.III. Desde que estejam presentes indícios de excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto
(artigo 135 do CTN), o redirecionamento é deferido, para que os devedores solidários paguem ou nomeiem bens à penhora. Eles não
recebem citação para exercer o contraditório, que se processa posteriormente, através de exceção de executividade ou de embargos.IV. O
próprio Código de Processo Civil acolhe essa singularidade da cobrança judicial de Dívida Ativa: diferentemente do sócio declarado devedor
no incidente, o artigo 779, VI, relaciona como sujeito passivo imediato da execução extrajudicial o responsável tributário, descartando a
composição de título específico, exigível no primeiro caso (artigo 790, VII).V. Pode-se dizer que o procedimento de desconsideração
decorre de norma geral superveniente, que não acarreta a revogação de regra especial (artigo 2, 2, do Decreto-Lei n 4.657/1942). A Lei n
6.830/1980 já trazia uma metodologia própria para o redirecionamento, que não correspondia a uma etapa especial de cognição.VI. Agravo
de instrumento a que se dá provimento.(TRF3, AI 594269 / SP, 3ª T., rel. Des. Antonio Cedenho, DJe 15.12.2017).Por essas as razões,
afasto as alegações de ofensa ao contraditório e ampla defesa, e rejeito a alegação de ocorrência de decadência.5. Legitimidade Passiva
Superadas as questões analisadas acima, também não merece prosperar a arguição de ilegitimidade, tendo em vista o acerto da decisão
proferida às fls. 1045/1050 da execução fiscal nº 0523283-30.1995.403.6182, que incluiu a embargante no polo passivo daqueles
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autos.Nesse ponto, consigno, em primeiro lugar, que a matéria em discussão é regulada pelo artigo 124, do Código Tributário Nacional,
abaixo transcrito:São solidariamente obrigadas:I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da
obrigação principal;II - as pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta
benefício de ordem.Aplica-se, ainda, por analogia, a regra prevista no artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91, segundo a qual as empresas
que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias contraídas por cada uma
delas.De acordo com a dicção do primeiro dispositivo citado, em matéria tributária a solidariedade é condicionada ao interesse comum de
determinadas pessoas no tributo cobrado.Especificamente no que atine ao grupo econômico, cabe salientar que tal conceito, ao menos para a
aplicação das regras concernentes à responsabilidade em matéria tributária, abarca não somente os conglomerados formados com
observância das regras contidas nos artigos 265 e seguintes da Lei nº 6.404/76 (grupos de direito), mas também os chamados grupos de
fato.Estes, por sua vez, se configuram quando uma pessoa jurídica assume a direção, o controle ou a administração de duas ou mais empresas,
que passam a atuar com unidade de propósitos em determinada área industrial, comercial ou qualquer outra de cunho econômico,
independentemente de terem sido observadas as normas citadas no parágrafo anterior.Havendo grupo de fato, exige-se também, para fins de
reconhecimento da solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN, a constatação de que há confusão patrimonial de seus componentes ou que
estes tenham participado da situação que configura o fato gerador.Pode-se afirmar, assim, que a expressão interesse comum (contida no
mencionado dispositivo) significa, na verdade, interesse jurídico na relação tributária, que se caracteriza nos casos em que as empresas do
conglomerado tenham realizado conjuntamente aquilo que se considera fato imponível.Quanto à regra do artigo 30, inciso IX, da Lei nº
8.212/91, é de rigor ressaltar que não há nela qualquer menção à necessidade de demonstração de interesse comum para que possa ser
aplicada.Todavia, no mais das vezes, o referido interesse acaba se configurando, cabendo frisar que a possibilidade de redirecionamento da
execução, nos casos de grupo econômico, não decorre da sua mera existência, mas sim da comprovação da ocorrência de confusão
patrimonial ou desvio de finalidade, praticado com vistas a propiciar a sonegação da exação.Saliento, outrossim, que tal interpretação está em
consonância com a norma insculpida no artigo 50, do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.874/19, segundo a qual em caso de
abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou
do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de
obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente
pelo abuso.Nesse sentido, tem se orientado a jurisprudência, como se pode perceber pelos arestos a seguir reproduzidos:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO MOZAQUATRO. ABUSO DE PERSONALIDADE. CONFUSÃO PATRIMONIAL.UNIDADE
DE DIREÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 30, IX, DA LEI 8.212/91.
LEGITIMIDADE PASSIVA PARA A EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 30, IX da Lei
8.212/91, a responsabilidade tributária solidária prevista no citado dispositivo não exige que os entes do grupo econômico tenham interesse
comum em realizar o fato gerador tributário. Contudo, o interesse comum restou demonstrado nos autos, em função da unidade de direção das
empresas do grupo ser exercida pela família MOZAQUATRO, bem como pela identidade de objetivos sociais atuando no mesmo ramo. 4.
Com efeito, os fatos noticiados e a documentação anexada aos autos indicam a existência de fortes indícios de formação de grupo econômico
entre a executada e as outras empresas envolvidas, todas sob a administração do Sr. Alfeu Crozato Mozaquatro, circunstâncias que conduzem
à responsabilidade das pessoas jurídicas que participam do grupo econômico de fato. 5. Observa-se o esvaziamento patrimonial da
executada, com a criação de novas sociedades compostas por membros da família Mozaquatro, podendo-se observar identidade de
endereços e quadro societário, bem como atuação ligada ao mesmo ramo de atividades, não havendo como afastar os elementos que indicam
possível ocorrência de confusão patrimonial ou o desvio de finalidade entre a executada e as empresas indicadas, a justificar o
redirecionamento da execução, nos termos do art. 50, do CC e a solidariedade prevista no art. 124, do CTN. 6. Não prospera a alegação de
que o inquérito policial produzido na Operação Grandes Lagos padeceria de nulidade e que o pedido de redirecionamento teria se baseado
somente nesse documento. O robusto conjunto probatório carreado aos autos pela embargada inclui diversos outros documentos, dentre os
quais destacam-se atos constitutivos e fichas cadastrais da JUCESP, termos de ação fiscal realizadas em empresas do grupo, relatórios da
Receita Federal do Brasil e certidões imobiliárias dando conta da confusão patrimonial entre as empresas, os quais, em conjunto com os
depoimentos colhidos e a investigação levada a efeito pela Polícia Federal tornaram indene de dúvida a formação de grupo econômico com
intuito de fraude e que não foram desconstituídos pelas embargantes. 7. Remessa necessária não conhecida. Apelação da União Federal
provida, com a inversão dos ônus de sucumbência. (TRF3, ApReeNec 00010255320144036106, 1ª T., rel. Des. Hélio Nogueira, DJe
27.02.2018)AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/73. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL E DE ABUSO
DE PODER A JUSTIFICAR O REDIRECIONAMENTO DO FEITO PARA SOCIEDADE DIVERSA DA EXECUTADA.
CC. ART. 50. 1. No caso em análise, a execução fiscal em tela foi ajuizada em face da empresa CARPET HOUSE IND E COM LTDA
que não foi localizada no endereço constante da certidão de dívida ativa quando da citação; a exequente requereu a citação da sociedade em
novo endereço, ao que se seguiu a certidão do Oficial de Justiça dando conta da sua não localização no lugar indicado, estando o local
funcionando como depósito da sociedade Tina Decorações Ltda; o feito foi redirecionado para os sócios gerentes Reinato Lino de Souza,
Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho, mas não foram localizados bens aptos para garantir o débito. Igualmente foram incluídas no polo
passivo da lide as empresas sócias da executada, Reipar Participações Ltda., Nana Participações Ltda. e Omedir Participações Ltda, não
sendo localizados bens. A penhora on line também resultou negativa. 2. Após, a União Federal pleiteou o reconhecimento de grupo
econômico de fato entre a executada e a empresa TAPEÇARIA CHIC COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., argumentando que
funcionaram em endereços contíguos, além da existência de coincidências no quadro societário de ambas as empresas, a indicar a unicidade do
poder de gerência necessário à configuração de grupo econômico. 3. Admite-se a desconsideração da personalidade jurídica nas hipóteses em
que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou
subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros (CC, art. 50). Para ter
cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do contexto probatório, no mínimo, situação que
aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado. 4. O E. Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de admitir a
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desconsideração da pessoa jurídica, conforme dispõe o art. 50 do CC, em se tratando de grupo econômico, desde que observado o conjunto
fático probatório existente, considerando-se as hipóteses em que se visualiza a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com
prejuízo a credores. (STJ, 3ª Turma, RMS 12872/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 16/12/2002). 5. É certo que a simples existência de
grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, conforme entendimento esposado pelo E.
Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 859616, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje 18/02/1011). 6. Contudo, na
presente hipótese, não há como afastar os elementos que indicam possível ocorrência de confusão patrimonial ou o desvio de finalidade entre a
executada e as empresas indicadas, a justificar o redirecionamento da execução, nos termos do art. 50, do CC e a solidariedade prevista no
art. 124, do CTN. 7. Ao que consta da Ficha Cadastral JUCESP, os sócios gerentes da Tapeçaria Chic Comércio e Indústria Ltda. são:
Reinato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho, ou seja, as mesmas pessoas físicas, sócias gerentes da executada. 8. O
oficial de justiça certificou que no local diligenciado para citação da executada, funciona o depósito da sociedade Tina Decorações Ltda,
empresa que, por seu turno, está relacionada à Tapeçaria Chic, conforme certidões relacionadas à EF nº 2003.61.82.056936-9 e
2003.61.82.35646-5. 9. Os fatos noticiados e a documentação anexada aos autos indicam a existência de fortes indícios de formação de
grupo econômico entre a executada e empresa indicada, ambas sob a administração de Reinato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar
de Carvalho, circunstâncias que conduzem à responsabilidade da pessoa jurídica que participa do grupo econômico de fato. 10. Ao menos
neste juízo de cognição sumária e neste momento processual, os elementos constantes dos autos justificam a reforma do decisum impugnado,
no tocante ao redirecionamento do feito para a sociedade Tapeçaria Chic Ind e Com Ltda. 10. Agravo de Instrumento provido.(TRF3, AI
00149154920114030000, 6ª T., rel. Des. Consuelo Yoshida, DJe 12.12.2017).Na hipótese em tela, ficou suficientemente demonstrada a
presença dos requisitos necessários para se determinar o redirecionamento em relação à embargante.De fato, iniciando pela leitura da Ficha
Cadastral Completa da executada (fls. 269/274, dos autos nº 0523283-30.1995.403.6182), observo que seus sócios administradores
originais eram Marcio, Marcos e Marcelo Tidemann Duarte, os quais se retiraram da pessoa jurídica em 06.04.1995, por ocasião da venda
daquela à empresa Petroinvestment S.A, representada, segundo consta da Ficha Cadastral e do próprio contrato de venda e compra, que ora
determino a juntada, por Paulo Rosa Barbosa (que também foi adquirente).Na cláusula 10, do referido contrato, há determinação expressa
segundo a qual, verbis os compradores não poderão utilizar a marca Hudson e qualquer título e deverão excluir o nome Hudson de sua razão
social e de todos os documentos doravante firmados no exercício de sua atividade comercial.Foi consignado, ainda, na mesma cláusula, que a
citada marca não integrava a transação e que os vendedores (mais precisamente Márcio, Marcelo e Marcos Tidermann Duarte) poderiam
dar-lhe o destino que lhes aprouverem.Ocorre que, antes de efetivada a venda da pessoa jurídica, esta já havia cedido à empresa Petroprime
Representação Comercial de Combustíveis Ltda. (cuja denominação antiga era Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda.). a marca Hudson,
que, pela sua notoriedade no mercado no qual a primeira atuava, constituía seu principal ativo.Tal cessão pode ser constatada pela consulta à
base de dados do Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) anexada às fls. 617/619, dos autos nº 0523283-30.1995.403.6182,
segundo a qual o registro da citada marca, em relação a Hubras, foi extinto em 03.09.1992, data coincidente com o início da vigência do da
Petroprime.Esta última, por sua vez, tinha como sócios justamente as pessoas de Márcio, Marcos e Marcelo Tidermann Duarte, os quais
somente se retiraram de seu quadro societário em 11.03.1996 (como se pode constatar pela Ficha Cadastral juntada às fls. 275/285),
portanto, em data posterior a própria venda da Hubras.Ainda pela leitura da ficha cadastral da Petroprime, percebe-se que, mesmo após a
saída dos sócios acima citados, pelo menos Marcos e Marcelo continuaram a ter ingerência em sua administração, já que ostentavam a
condição de administradores das empresas Montego Holding S/A (o primeiro) e Gapsa S.A. (o segundo), pessoas jurídicas que passaram a
ser sócias da Petroprime.De fato, pela observação conjugada das fichas cadastrais das três empresas, é possível verificar o seguinte:- na
mesma data da saída de Marcio, Marcelo e Marcos do quadro societário da Petroprime ingressaram na sociedade as empresas Holdmil
Agropecuária e Participações S.A (antiga denominação da Montego Holding S.A) e Gruarte Agropecuária e Participações S.A. (atual
Gapsa S.A);- a Montego Holding S.A (ficha às fls. 345/349, dos autos nº 0523283-30.1995.403.6182) teve como sócios diretores, até
22.07.1998, Marcos Tidemann Duarte e sua esposa Wilma Hiemisch Duarte;- a Gapsa S.A (ficha às fls. 318/322, dos mesmos autos) teve
como diretores, até 18.05.1998, Marcelo Tidermann Duarte e Luzia Helena Brascancini Emboaba Duarte, esposa do primeiro.Já no que
tange à embargante (originalmente denominada 101 Brasil Petróleo S.A), percebe-se por sua ficha cadastral (fls. 420/425, destes autos) que,
quando de sua constituição, possuía como administradores Marcio Tidermann Duarte, Ricardo e Roberto Marcondes Duarte e
posteriormente Rafael Marcondes Duarte, os quais se revezaram por longo período na condição de presidente, diretores e conselheiros da
sociedade.Noutro giro, é importante consignar que referida sociedade resulta de cisão parcial da Petroprime (cessionária da marca Hudson,
principal ativo da executada Hubras), conclusão a que se chega pela leitura do Ato de Concentração nº 08012.003688/98-11, do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE, anexado às fls. 426/430 (destes autos).Tal relatório analisa a venda das operações da 101
Brasil Petróleo S.A (antiga denominação da embargante) para a Texaco, no estado de Goiás, dele constando expressamente, no item 3.2.
que:3.2. 101 Brasil Petróleo S.A.Conforme informações da empresa, a 101 Brasil Petróleo S.A. foi constituída em 07.06.1996 como
produto da cisão de Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda., proprietária da logomarca Hudson de postos de combustíveis. Pelo acordo que
originou a cisão, os postos da região de Goiás com essa bandeira (em número de 105 postos) passaram a pertencer a 101 Brasil Petróleo, mas
continuaram a ostentar a mesma logomarca. Assim, a bandeira Hudson passou a representar duas pessoas jurídicas distintas, dependendo da
localização do posto de serviço.Entretanto, segundo informações da Agência Nacional de Petróleo - ANE a esta SEAE, a 101 não possui o
registro para funcionar como distribuidora de combustível, de forma que os postos objeto da operação não podem ter sido abastecidos por ela
desde sua constituição. Indagado sobre a empresa responsável pelo abastecimento dos referidos postos, seu representante para a operação
informou ser a Mercoil.Da conjugação desses elementos, constata-se que, no que concerne ao uso da marca Hudson (principal ativo da
executada original), a embargante figura como sucessora da Petroprime que, por sua vez, sucedeu a própria Hubras.Nesse sentido, a par da
configuração da hipótese prevista no artigo 124, I, do Código Tributário Nacional, verifica-se, ainda, a incidência dos artigos 132, parágrafo
único, e 133, caput, do mesmo diploma legal, segundo os quais, nos casos de extinção de pessoas jurídica ou de sua aquisição por outra, a
respectiva sucessora, se continuar a exploração da mesma atividade, responde pelos tributos devidos pela sucedida.No que respeita ao
controle societário das três empresas (Hubras, Petroprime e Companhia de Empreendimentos São Paulo S.A.), é de se reconhecer, pelo que
acima foi explanado quanto as suas fichas cadastrais, que todas elas são administradas por membros da família Tidermann Duarte, com
especial relevo, durante os primeiros anos após suas constituições, para os irmãos Marcio, Marcelo e Marcos Tidermann Duarte.Cabe
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ressaltar, nesse ponto, que o mesmo modus operandi se fez notar tanto na Hubras, quanto na Petroprime, qual seja: a sociedade é constituída,
com capital social considerável; posteriormente, em fase geralmente coincidente com o incremento da dívida tributária, os sócios originais
(integrantes da família) se retiram, dando lugar a offshores; concomitantemente, são os bens e ativos da empresa transferidos para outra
sociedade, de modo a blindá-los de eventuais execuções.Pela análise da própria Ficha Cadastral da embargante (fls. 420/425), verifica-se,
claramente, a sucessão de tais fases, com especial relevo para a concomitância da retirada dos componentes do núcleo familiar e início do
processo de dissipação dos bens da empresa.Há, ainda, outros pontos de convergência entre as três empresas, consubstanciados, em síntese,
na identidade de sedes, similaridade de objetos sociais e intenso tráfego de bens entre elas próprias e outras empresas do conglomerado.Em
relação ao primeiro elemento, percebe-se, pela leitura das fichas cadastrais da Hubras e da Petroprime (fls. 269/274 e 275/285, dos autos nº
0523283-30.1995.403.6182317/327), as seguintes coincidências:- a primeira manteve filial na Avenida 26 de Março, nº 589, sala 01, Jardim
São Pedro, Barueri, de 26.08.1992 a 16.02.1993, mesmo endereço no qual estava localizada a sede da segunda, entre 09.03.1994 e
09.02.1994;- ambas tiveram filiais sediadas na Rua XV de novembro, 228, São Paulo, a primeira aberta em 26.09.1993 e a segunda em
09.12.1994;- a primeira manteve filiais situadas na Rodovia 332, Km 132, Paulínea, SP, Avenida das Pirâmides, lotes 8, 9, 10 e 11, Jardim
Califórnia, Goiânia e no município de Barra do Garça, Distrito Industrial, quadra 112, lotes 1, 10, 51 e 60, Mato Grosso do Sul, até
13.03.1995, mesmos endereços utilizados pela segunda em sua filiais a partir de 09.01.1995; 09.12.1994 e até 20.01.1999,
respetivamente.Já quanto a Petroprime e a Companhia de Empreendimentos São Paulo S.A., ora embargante, há outras coincidências, a
seguir elencadas:- ambas tiveram em endereços próximos, mais especificamente na Avenida Luiz Carlos Berrini, em São Paulo entre os anos
de 1994 e 1998;- a embargante, a partir de 04.12.1997, manteve filial na Avenida das Pirâmides, Lotes 3 a 11, Jardim Califórnia, Goiânia,
mesmo endereço no qual a Petroprime a própria Hubras tiveram filiais.Passando para a análise dos objetos sociais, é de rigor frisar que, a
despeito das inúmeras alterações realizadas em seus contratos sociais e estatuto, as três empresas têm como uma de suas atividades principais
o comércio de combustíveis.No que atine ao trânsito de bens, observo que, além da retirada do principal ativo da executada principal antes de
sua venda, como exposto acima, há nos autos outros elementos que apontam no sentido de que tal alienação representou apenas uma
simulação.Com efeito, pelo contrato de compra e venda ora juntado à presente sentença, constata-se que a Petroinvestment (que figura como
adquirente) é empresa argentina, com sede em Buenos Aires.Nesse sentido, não parece razoável que empresa estrangeira, constituída apenas
um mês antes da transação em tela (fls. 300/305) adquira outra situada em território nacional, em situação próxima a da insolvência, e que se
disponha, ademais, a absorver seu passivo, tal como consta do contrato já mencionado, sem que com isso obtenha qualquer vantagem
negocial. E não são só essas as inconsistências verificadas.De fato, foi representante da Petroinvestment na transação o Sr. Paulo Rosa
Barbosa, que também figura também como adquirente, o qual já havia sido empregado da própria executada original.Expostas tais evidências
e, partindo-se da premissa de que a executada não detinha mais seu principal ativo (a marca Hudson), repassado a Petroprime e
posteriormente a embargante e tampouco imóveis, transmitidos a offshores e, posteriormente, a outras empresas do grupo, constata-se que o
que ocorreu, na verdade, foi sua dissolução irregular.Referida constatação é reforçada pelo fato de não ter sido a empresa localizada nos
endereços cadastrados junto as autoridades fiscais, seja na execução a qual estes embargos se referem, fato já citado acima.A par de todas as
evidências já explanadas, cabe salientar, ademais, que a embargante, após sua constituição, continuou a ser administrada, de forma direta ou
indireta, por integrantes do grupo familiar, e a manter intensas relações com outras empresas do grupo, muitas delas criadas com vistas a atingir
os mesmos objetivos econômicos e a manter os respectivos ativos blindados de futuras cobranças.Além das empresas já citadas nesta
sentença, foram criadas, entre outras, as pessoas jurídicas RM Petróleo Ltda., Frontenac Agropecuária e Participações S.A., B2B Petróleo
Ltda., Pedra Redonda Empreendimentos e Participações Ltda., Atins Participações Ltda. e VR3 Empreendimentos e Participações Ltda.,
cujas fichas cadastrais foram anexadas às fls. 306/312, 313/317, 340/344, 323/327, 302/305 e 334/339, respectivamente, dos autos
nº0523283-30.1995.403.6182, todas elas tendo em sua composição societária integrantes do grupo familiar e com atividades empresariais
relacionadas à exploração do ramo de combustíveis e lojas de conveniência instaladas em postos de gasolina.A fim de ilustrar o intenso
relacionamento existente entre a embargante e as sociedades citadas no parágrafo anterior, anoto que a marca Hudson, transferida da Hubras
para a Petroprime e desta para a embargante, foi por esta última cedida a empresa Atins (fls. 617/619, dos autos nº 0523283-
30.1995.403.6182). Já marca Bremen, que passou a ser explorada pela Companhia de Empreendimentos São Paulo a partir de 2000, foi por
ela posteriormente cedida a RM Petróleo (fls. 431/432, destes autos).Em suma, pode-se afirmar que todas essas operações e interligações de
empresas dentro do grupo econômico demonstram claramente a intenção de concentrar o passivo em integrantes deficitários, com a
concomitante criação de novas empresas, superavitárias desde a fundação, de modo a evitar o pagamento dos tributos já sonegados e
possibilitar e evasão de futuros créditos, pela perpetuação desse modus operandi.Em palavras outras, percebe-se claramente que todas as
pessoas jurídicas compõem um mesmo grupo, no qual, de um lado estão as componentes da chamada banda podre e, de outro, as lucrativas e
operantes.Consigno, finalmente, que, tratando-se de empresas que se dedicam ao mesmo ramo de atividade, como é o caso da embargante, a
tarefa de operacionalizar a sucessão é mais facilitada, com possibilidade ampla de aproveitamento de ativos e patrimônio, gerando-se
empresas novas que, justamente pelo fato de o serem, não se encontram em débito com suas obrigações fiscais ou as tem garantidas e podem
contratar livremente com o próprio poder público.Por todos os motivos acima expostos, rejeito a alegação de ilegitimidade da embargante.6.
Da multaAlega a embargante, por fim, que a multa contida nos títulos executivos tem efeito confiscatório e ofende os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.Em relação a tal ponto, a embargada, com fundamento na alteração legislativa promovida pela Lei nº
9.430/96, informou, às fls. 444/445, que já procedeu à retificação do título executivo nº 80 6 95 002931-99, para redução do patamar da
penalidade para 75%, consoante previsão contida no artigo 44, inciso I, do referido diploma legal.Nesse sentido, havendo lei posterior
cominar multa menos severa do que aquela em vigor quando do lançamento, aplica-se a primeira, nos termos do art. 106, inciso II, alínea c, do
Código Tributário Nacional.Transcrevo, a respeito, o julgado a seguirTRIBUTÁRIO. ICMS. REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO.
ISENÇÃO PARCIAL. ESTORNO PROPORCIONAL DO CRÉDITO. JURISPRUDÊNCIA DO STF. MULTA. LEI
SUPERVENIENTE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 1. O benefício fiscal de redução da base de cálculo equivale à isenção parcial,
sendo devido o estorno proporcional do crédito de ICMS, nos termos do art. 155, 2º, II, b, da CF, não havendo falar em ofensa ao princípio
da não-cumulatividade. Precedentes do STF. 2. Os convênios do ICMS têm a função de uniformizar, em âmbito nacional, a concessão de
isenções, incentivos e benefícios fiscais pelos Estados (art. 155, 2, XII, g, da CF/1988). Em última análise, trata-se de instrumento que busca
conferir tratamento federal uniforme em matéria de ICMS, como forma de evitar a denominada guerra fiscal. 3. Nos termos da cláusula
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primeira, 1, do Convênio ICMS 128/1994, ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a não exigir a anulação proporcional do crédito
prevista no inciso II do artigo 32 do Anexo Único do Convênio ICM 66/88, de 14 de dezembro de 1988, nas operações de que trata o caput
desta cláusula. 4. A teleologia do instituto e a própria literalidade da norma revelam que a hipótese é de mera autorização, de modo que não há
obstáculo a que a legislação estadual impeça o aproveitamento integral do crédito. 5. O art. 106, II, c, do CTN, estabelece que a lei tributária
deve retroagir quando cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, razão pela qual há que ser
reduzida a sanção, nos termos do superveniente Decreto 27.487/2004. 6. Recurso Ordinário parcialmente provido. (ROMS
201202413910, HERMAN BENJAMIN, STJ DJE 10/05/2013) No caso dos autos, conforme se depreende da Certidão de Dívida
Ativa que instrui a execução fiscal nº 0523283-30.1995.403.6182, foi lançada multa de ofício, em razão da mora, imposta no percentual de
cem por cento, previsto no artigo 4º, da Lei 8.218/91. Contudo, atualmente vigora o comando do artigo 44, inciso I, da Lei 9.430/96, que
limita tal percentual em setenta e cinco por cento, impondo-se a sua aplicação.Fixada essa premissa, tenho que a redução para patamar menor,
tal como pretendido pela embargante, não é cabível.De fato, tratando-se de sanção devidamente prevista em lei e cujo montante é inferior ao
que vigorava à época do fato gerador, e exigida em montante necessário para desestimular a mora no pagamento dos tributos, nenhuma
ilegitimidade macula a sua aplicação nos moldes aferidos no título executivo em questão.Impende recordar que a multa sequer constitui tributo,
não estando subordinada, portanto, ao princípio do não-confisco, ainda que constitua obrigação tributária principal (artigo 3º e artigo 113, 3º,
do Código Tributário Nacional).É o tributo que não pode incidir de maneira a reduzir a expressão econômica sobre a qual incide (patrimônio
ou atividade produtiva), para que o contribuinte cumpridor das suas obrigações tributárias não seja penalizado. A multa tributária, ao revés,
pode (e em certos casos até deve) ter caráter confiscatório, porquanto a sua finalidade é sancionar o contribuinte recalcitrante.Desta forma,
conclui-se pela razoabilidade e legalidade da multa tal qual prevista no título executivo aqui cobrado.7. DispositivoEm face do acima
exposto:1) Em relação à CDA nº 80 7 96 000807-04, homologo por sentença o reconhecimento, pela embargada, da procedência do pedido
formulado na presente ação e, consequentemente, extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 487, inciso III,
letra a, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a embargada já procedeu ao cancelamento do referido título, determino a extinção
da execução fiscal nº 0526725-67.1996.403.6182, com o seu consequente desapensamento dos autos nº0523283-30.1995.403.6182 e
remessa ao arquivo. Traslade-se cópia da presente sentença para ambos os autos.Com espeque no quanto disposto na parte final do artigo 26,
da Lei nº 6.830/80, deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios.2) Quanto ao mais, julgo parcialmente procedente o
pedido, apenas para reduzir o percentual da multa contida na CDA nº 80 6 95 002931-99 para 75%, consoante a previsão contida no artigo
44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Deverá a embargada proceder a retificação do referido título, nos autos nº nº0523283-30.1995.403.6182 Considerando que, à época
do ajuizamento da execução, a multa discriminada no título executivo estava prevista em lei então em vigor, deixo de condenar a embargada ao
pagamento de honorários advocatícios.Quanto à embargante, também não suportará o pagamento de honorários, dado que integram o
encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69, já constante do título executivo.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Determino a juntada de
cópia do agravo de instrumento nº 0014528-63.2013.403.0000 e do contrato celebrado entre a Hubras e a empresa Petroinvestment,
mencionado nesta sentença.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0026654-87.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054374-59.1999.403.6182
(1999.61.82.054374-0) ) - PETROPRIME REPRESENTACAO COML/ DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP138522 - SANDRO
ROGERIO SOMESSARI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Compulsando os autos da Execução Fiscal correlata verifico que a penhora de imóveis realizada naqueles autos ainda não se encontra
regularizada, visto que houve recusa do representante legal, Sr. Edson Placco Araújo, para o encargo de fiel depositário dos imóveis contritos,
bem como não houve a avaliação daqueles imóveis, que são atos imprescindíveis para o recebimento e processamento destes Embargos. 
Considerando, ainda, os termos do art. 16, parágrafo 1º, da Lei n. 6.830/80, pelo qual a exigência de garantia à execução fiscal é condição de
admissibilidade dos embargos, aguarde-se a regularização da penhora realizada. 
Intime-se a Embargante.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0027494-97.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0058552-55.2016.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)
Intimação da embargante para emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de rejeição liminar dos embargos, devendo juntar aos
autos cópia do depósito judicial existente nos autos da Execução Fiscal. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005755-97.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008601-63.2014.403.6182 () ) - O G C
MOLAS INDUSTRIAIS LTDA(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA, qualificada na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL), que a executa no feito nº 0008601-53.2014.403.6182.Conforme certificado às fls. 20, posto tenha sido
decretada penhora sobre o faturamento da parte executada, ora embargante, não há, nos autos da execução fiscal acima mencionada, garantia
útil ao crédito tributário.É o relatório. D E C I D O.O artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, estabelece não serem admissíveis os embargos do
executado antes de garantida a execução.A análise dos autos da Execução Fiscal ora embargada demonstra que, mesmo com a decretação da
penhora sobre o faturamento da parte executada, o sobredito requisito, até o momento, não foi atendido no âmbito da demanda satisfativa.
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Isso porque, conforme certificado às fls. 233, não houve sequer um depósito nos autos do sobredito executivo fiscal.Assim, diante da falta de
garantia, ainda que parcial, do débito executado, inviável, por imposição legal, o processamento destes embargos, pois lhe falta um de seus
pressupostos de admissibilidade.Nesse sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE -
ART. 16, 1º, DA LEF. RECUSA FUNDAMENTADA DA PENHORA POR PARTE DA EXEQUENTE. INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA PARA SUBSTITUIR OS BENS. INÉRCIA. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO
DOS EMBARGOS SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à
admissibilidade dos embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição de
embargos (art. 914/CPC15 correspondente do artigo 736/CPC73), a referida norma processual não se aplica às execuções fiscais por se
tratar de procedimento especial regulado por legislação própria (Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais). 2. O C. Superior Tribunal de
Justiça, em sede de representativo de controvérsia RESP 1.272.827/PE, firmou o entendimento de que Em atenção ao princípio da
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que
dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual
seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 3. O artigo 16,
1º, da LEF não exige, de forma expressa, que a garantia da execução fiscal seja integral, no entanto, o c. Superior Tribunal de Justiça
consagrou entendimento, sob a sistemática de recurso repetitivo, no sentido de ser possível o processamento dos embargos à execução fiscal
com juízo parcialmente garantido, desde que intimada previamente a parte executada para complementar a garantia do juízo e restar
comprovada nos autos a situação de hipossuficiência da parte executada (REsp nº 1.127.815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 14/12/2010). 4. Não é este o caso dos autos, pois, a hipótese não envolve a existência de garantia
insuficiente, mas sim a ausência de qualquer garantia, ante a recusa fundamentada pela exequente dos bens nomeados à penhora, o que consta
às fls. 373. Ademais, ante a recusa fundamentada pela exequente, a executada foi intimada para substituir a garantia. Porém, permaneceu
inerte. 5. Inexistente a garantia na execução fiscal, ainda que supervenientemente, e tendo permanecido inerte a executada em substituir os bens
da penhora desconstituída, embora devidamente intimada para tanto, impõe-se a extinção dos embargos à execução fiscal, por
descumprimento do requisito previsto no art. 16, 1º, da Lei de Execução Fiscal. Precedentes. 6. Apelação a que se nega provimento. (Ap
00072373620134036103, DES. FED. CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1:
09/05/2018)Ante o exposto, deixo de receber os presentes embargos, EXTINGUINDO-OS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Sem
condenação em honorários advocatícios, porquanto não houve a angularização da relação processual.Traslade-se cópia desta sentença para
os autos principais da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, desapensem-se (se o caso) e arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000385-06.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033706-81.2010.403.6182 () ) -
DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA., objetivando a declaração de
nulidade das CDAs que compõem os autos da execução fiscal nº 0033706-81.2010.403.6182, dentre outros requerimentos.
Recebo os presentes embargos do executado com efeito suspensivo (art. 919, parágrafo 1º, do CPC), uma vez que a execução fiscal
encontra-se garantida por depósitos judicias realizados pela parte e também por bloqueio de valores via sistema Bacenjud.
Apensem-se a estes embargos os autos da execução fiscal nº respectiva. Certifique-se.
Após, intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo legal.
Em seguida, dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
pretende produzir, justificando-as. 
Após, intime-se a embargada para os fins acima.
No silêncio da embargante quanto a produção de provas, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do parágrafo único do art. 17
da Lei nº 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000447-46.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010400-78.2013.403.6182 () ) -
COLEGIO T.C.A S/C LTDA ME(SP063602 - MARIA APARECIDA MARTINES) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)
Intimação do embargante para que junte aos autos, sob pena de indeferimento da inicial: Comprovante de penhora garantindo a execução
fiscal.PRAZO: 15 DIAS.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000497-72.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013036-51.2012.403.6182 () ) -
ESCOLA DIOCESANA VIRGEM DO PILAR(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E SP118881 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X FAZENDA NACIONAL

Os presentes embargos ainda não reúnem condições para o seu recebimento, sendo necessário aguardar o retorno dos autos da execução
fiscal da carga à Fazenda Nacional.
Por outro lado, verifico que a parte não trouxe a estes embargos o auto de penhora no rosto dos autos da execução fiscal em trâmite na 7ª
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Vara, devendo providenciar a sua juntada no prazo de 15 dias. Intime-se.
Com o retorno dos autos da execução e com a juntada do documento faltante, voltem estes conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000523-70.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528819-85.1996.403.6182
(96.0528819-2) ) - JOSE RUAS VAZ(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP358736 - ICARO CHRISTIAN
GHESSO E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X INSS/FAZENDA(Proc. 452 - MARISA RORIZ SOARES DE
CARVALHO E TOLEDO)

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo executado Jose Ruas Vaz, objetivando sua exclusão do polo passivo da execução fiscal
nº 0528819-85.1996.403.6182, bem como o reconhecimento da nulidade das CDAs que instruem a execução, dentre outros requerimentos.
Preliminarmente, determino a intimação do embargante para regularizar sua representação processual, apresentando o respectivo instrumento
de mandato, vez que se trata de ação autônoma. Prazo: 15 dias. 
Após a regularização, recebo os presentes embargos sem efeito suspensivo, uma vez que a execução fiscal não se encontra integralmente
garantida, (art. 919, parágrafo 1º, do CPC), entretanto, fica obstada a realização de leilão dos imóveis penhorados, conforme disposto no art.
32, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80. 
O título executivo possui presunção de liquidez e certeza, daí se inferindo que preenche os requisitos legais exigidos para o manejo da
execução fiscal, o que permite afastar a alegada presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, que não foram comprovados, ao menos
neste juízo de cognição sumária, e que são imprescindíveis para a concessão de tutela provisória.
Nesse cenário a suspensão da execução exige que esta esteja integralmente garantida, nada impedindo, entretanto, que a parte embargante
promova o reforço à penhora.
Note-se que o valor de avaliação dos imóveis penhorados (fls. 120/121) corresponde a aproximadamente metade do valor da dívida e, por
isso, não é suficiente para garanti-la em sua integralidade.
Certifique-se nos autos da execução fiscal a oposição destes embargos sem efeito suspensivo. Traslade-se cópia deste despacho.
Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo legal, bem como para que junte aos autos o processo administrativo que embasou
a(s) CDA(s).
Após, dê-se vista à parte embargante para ciência da impugnação, devendo, ainda, especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que
pretende produzir, justificando-as. 
Em seguida, intime-se a embargada para os fins acima.
No silêncio da embargante, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do parágrafo único do art. 17 da Lei nº 6.830/80.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002949-89.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044196-94.2012.403.6182 () ) - SILVIA
CARDILLO NUNES ALVES(SP187054 - ANTONIO MARCOS NATAL COUTINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
SILVIA CARDILLO NUNES ALVES, qualificada na inicial, ajuizaram estes Embargos de Terceiro em face da UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), relativamente à execução fiscal nº 0044196-94.2012.403.6182.Intimada para apresentar sua resposta, a UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) manifestou-se (fls. 84/84v), reconhecendo a procedência do pedido formulado pelos autores. Requereu, ainda,
a condenação da parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios por entender que ela deu causa indevida à propositura da
presente demanda.É o relatório. D E C I D O.Homologo por sentença o reconhecimento, pela parte embargada, da procedência do pedido
formulado na presente ação e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento
no artigo 487, inciso III, letra a, do Código de Processo Civil.Custas pela parte embargante. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade
e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser arrecadado, seria
oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida
ativa.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que não deu causa indevida à
propositura desta demanda, já que o registro de imóveis se encontrava desatualizado.Por outro lado, deixo de condenar a parte embargante ao
pagamento de honorários advocatícios, mesmo considerando que ela não promoveu a devida alteração nos registros imobiliários. Isso porque,
em que pese sua inércia, não se pode dizer que tenha proposto indevidamente a presente demanda, na medida em que, no presente caso
concreto, o ordenamento jurídico não lhe oferece alternativa senão a propositura de embargos de terceiro para resguardar o seu direito de
propriedade.Ademais, não se pode olvidar dos elevados custos dos registros imobiliários e notariais, o quais, no mais das vezes, oneram em
demasia grande parte da população, para não dizer a totalidade da população.Considerando o reconhecimento, pela parte embargada, da
procedência do pedido formulado na inicial, levante-se, desde logo, a constrição que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 108.024, do
3º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, somente com relação à execução fiscal nº 0044196-94.2012.403.6182.As custas e
emolumentos eventualmente devidos recairão sobre a parte deu causa à penhora, no caso a embargante, conforme acima assentado.Assim,
requisite-se ao Cartório de Registo de Imóveis acima indicado (servindo cópia da presente como ofício) o levantamento da constrição,
informando-lhe que a questão do pagamento de custas e emolumentos deverá ser resolvida entre o Cartório e a parte interessada, não
cabendo a este Juízo servir como intermediário.Cabe ao cartório, uma vez recebida a ordem de cancelamento, dar-lhe cumprimento ou mantê-
la em arquivo até que o interessado proceda ao pagamento dos emolumentos, podendo, neste caso, por seus próprios meios, comunicá-lo
para esse fim, ciente de que este Juízo não intervirá. Por outro lado, cabe ao(à)(s) embargante(s) diligenciar(em), junto ao respectivo Cartório,
sobre a necessidade de pagamento dos emolumentosTraslade-se cópia desta sentença para os autos principais da execução fiscal,
desapensando-se (se o caso). Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0003279-86.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045442-96.2010.403.6182 () ) -
ITAMAR NOGUEIRA HERNANDES X LIVIA NOGUEIRA HERNANDES X HELOISA MARIA NOGUEIRA(SP154216
- ANDREA MOTTOLA) X FAZENDA NACIONAL
ITAMAR NOGUEIRA HERNANDES, LIVIA NOGUEIRA HERNANDES E HELOISA MARIA NOGUEIRA, qualificados
na inicial, ajuizaram estes Embargos de Terceiro em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), relativamente à execução fiscal nº
0045442-96.2010.403.6182.Intimada para apresentar sua resposta, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) manifestou-se (fls. 81/83),
reconhecendo a procedência do pedido formulado pelos autores. Requereu, ainda, a condenação da parte embargante ao pagamento de
honorários advocatícios por entender que ela deu causa indevida à propositura da presente demanda.É o relatório. D E C I D O.Homologo
por sentença o reconhecimento, pela parte embargada, da procedência do pedido formulado na presente ação e, consequentemente,
EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso III, letra a, do Código de
Processo Civil.Custas pela parte embargante. Porém, calcada nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o
pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento
nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa.Deixo de condenar a parte embargada ao
pagamento de honorários advocatícios, na medida em que não deu causa indevida à propositura desta demanda, já que o registro de imóveis se
encontrava desatualizado.Por outro lado, deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo
considerando que ela não promoveu a devida alteração nos registros imobiliários. Isso porque, em que pese sua inércia, não se pode dizer que
tenha proposto indevidamente a presente demanda, na medida em que, no presente caso concreto, o ordenamento jurídico não lhe oferece
alternativa senão a propositura de embargos de terceiro para resguardar o seu direito de propriedade.Ademais, não se pode olvidar dos
elevados custos dos registros imobiliários e notariais, o quais, no mais das vezes, oneram em demasia grande parte da população, para não
dizer a totalidade da população.Considerando o reconhecimento, pela parte embargada, da procedência do pedido formulado na inicial,
levante-se, desde logo, a constrição que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 53.333, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo/SP, somente com relação à execução fiscal nº 0045442-96.2010.403.6182.As custas e emolumentos eventualmente devidos recairão
sobre a parte deu causa à penhora, no caso a embargante, conforme acima assentado.Assim, requisite-se ao Cartório de Registo de Imóveis
acima indicado (servindo cópia da presente como ofício) o levantamento da constrição, informando-lhe que a questão do pagamento de custas
e emolumentos deverá ser resolvida entre o Cartório e a parte interessada, não cabendo a este Juízo servir como intermediário.Cabe ao
cartório, uma vez recebida a ordem de cancelamento, dar-lhe cumprimento ou mantê-la em arquivo até que o interessado proceda ao
pagamento dos emolumentos, podendo, neste caso, por seus próprios meios, comunicá-lo para esse fim, ciente de que este Juízo não intervirá.
Por outro lado, cabe ao(à)(s) embargante(s) diligenciar(em), junto ao respectivo Cartório, sobre a necessidade de pagamento dos
emolumentosTraslade-se cópia desta sentença para os autos principais da execução fiscal, desapensando-se (se o caso). Oportunamente,
arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0003351-73.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0528416-48.1998.403.6182
(98.0528416-6) ) - LUIS HENRIQUE GARAVELLO(SP214107 - DAVYD CESAR SANTOS) X ELISA TOSCANO DE
ALMEIDA GARAVELLO X FAZENDA NACIONAL
LUIS HENRIQUE GARAVELLO e ELISA TOSCANO DE ALMEIDA GARAVELLO, qualificados na inicial, ajuizaram estes
Embargos de Terceiro em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), relativamente à execução fiscal nº 0528416-
48.1998.403.6182.Intimada para apresentar sua resposta, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) manifestou-se (fls. 226-verso),
reconhecendo a procedência do pedido formulado pelos autores. Requereu, ainda, a não condenação ao pagamento de honorários
advocatícios e demais verbas de sucumbência, uma vez que não teria dado causa indevida à propositura da demanda.É o relatório. D E C I D
O.Homologo por sentença o reconhecimento, pela embargada, da procedência do pedido formulado na presente ação e, consequentemente,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 487, inciso III, letra a, do Código de Processo Civil.Custas já
recolhidas.Deixo de condenar a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que não deu causa indevida à
propositura desta demanda, já que o registro de imóveis se encontrava desatualizado.Considerando o reconhecimento, pela embargada, da
procedência do pedido formulado na inicial, levante-se, desde logo, a constrição que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 63.127, do
11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, somente com relação à execução fiscal nº 0528416-48.1998.403.6182.As custas e
emolumentos eventualmente devidos recairão sobre a parte deu causa à penhora, no caso a embargante, conforme acima assentado.Assim,
requisite-se ao Cartório de Registo de Imóveis acima indicado (servindo cópia da presente como ofício) o levantamento da constrição,
informando-lhe que a questão do pagamento de custas e emolumentos deverá ser resolvida entre o Cartório e a parte interessada, não
cabendo a este Juízo servir como intermediário.Cabe ao cartório, uma vez recebida a ordem de cancelamento, dar-lhe cumprimento ou mantê-
la em arquivo até que o interessado proceda ao pagamento dos emolumentos, podendo, neste caso, por seus próprio meios, comunicá-lo para
esse fim, ciente de que este Juízo não intervirá. Por outro lado, cabe ao(à)(s) embargante(s) diligenciar(em), junto ao respectivo Cartório,
sobre a necessidade de pagamento dos emolumentosTraslade-se cópia desta sentença para os autos principais da execução fiscal.
Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005542-91.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053465-26.2013.403.6182 () ) -
DOUGLAS FERNANDO MAGRINI(SP317556 - MARCIO ADRIANO SARAIVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007
- FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
RECEBO os Embargos de Terceiro para discussão, com suspensão da execução fiscal nº 0053465-26.2013.403.6182 apenas em relação
ao veículo Ford - F600; chassi nº LA7DSY86693; RENAVAN 00359212131; placas CZX 0932, nos termos do artigo 674 e seguintes,
do Código de Processo Civil.Não comporta deferimento a tutela liminar requerida para que seja determinado o imediato cancelamento da
restrição judicial realizada atrés do sistema RENAJUD.Isto porque não se vislumbra periculum in mora, pois, conforme o disposto no artigo
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678 do Código de Processo Civil, com o recebimento dos embargos, dá-se a suspensão da execução fiscal com relação aos bens objeto de
insurgência, obstando-se qualquer medida expropriatória com relação a eles.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE
LIMINAR.No mais, considerando o teor da declaração de fls. 10, DEFIRO os benefícios da justiça gratuita à parte
embargante.Considerando que a execução fiscal nº 0053465-26.2013.403.6182 foi digitalizada, providencie a parte embargante a
digitalização do presente processo para que ambos tramitem pelo ambiente do PJe, de forma a conferir maior celeridade na tramitação
processual.Após a digitalização dos autos (a ser promovida pela parte embargante), intime-se a embargada para apresentar sua resposta, no
prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais da Execução Fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0006199-33.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044196-94.2012.403.6182 () ) -
ALAIDE GAMA DOS SANTOS VASQUINHO(SP336343 - NATALI GOMES BARBOSA DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
ALAIDE GAMA DOS SANTOS VASQUINHO, qualificada na inicial, ajuizaram estes Embargos de Terceiro em face da UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL), relativamente à execução fiscal nº 0044196-94.2012.403.6182.Intimada para apresentar sua resposta, a
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) manifestou-se (fls. 72/74), reconhecendo a procedência do pedido formulado pelos autores.
Requereu, ainda, a condenação da parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios por entender que ela deu causa indevida à
propositura da presente demanda.É o relatório. D E C I D O.Homologo por sentença o reconhecimento, pela parte embargada, da
procedência do pedido formulado na presente ação e, consequentemente, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, com fundamento no artigo 487, inciso III, letra a, do Código de Processo Civil.Custas pela parte embargante. Porém, calcada
nos princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao
valor a ser arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a
inscrição do débito em dívida ativa.Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, na medida em que não
deu causa indevida à propositura desta demanda, já que o registro de imóveis se encontrava desatualizado.Por outro lado, deixo de condenar a
parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, mesmo considerando que ela não promoveu a devida alteração nos registros
imobiliários. Isso porque, em que pese sua inércia, não se pode dizer que tenha proposto indevidamente a presente demanda, na medida em
que, no presente caso concreto, o ordenamento jurídico não lhe oferece alternativa senão a propositura de embargos de terceiro para
resguardar o seu direito de propriedade.Ademais, não se pode olvidar dos elevados custos dos registros imobiliários e notariais, o quais, no
mais das vezes, oneram em demasia grande parte da população, para não dizer a totalidade da população.Considerando o reconhecimento,
pela parte embargada, da procedência do pedido formulado na inicial, levante-se, desde logo, a constrição que recai sobre o imóvel objeto da
matrícula nº 270.260, do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, somente com relação à execução fiscal nº 0044196-
94.2012.403.6182.As custas e emolumentos eventualmente devidos recairão sobre a parte deu causa à penhora, no caso a embargante,
conforme acima assentado.Assim, requisite-se ao Cartório de Registo de Imóveis acima indicado (servindo cópia da presente como ofício) o
levantamento da constrição, informando-lhe que a questão do pagamento de custas e emolumentos deverá ser resolvida entre o Cartório e a
parte interessada, não cabendo a este Juízo servir como intermediário.Cabe ao cartório, uma vez recebida a ordem de cancelamento, dar-lhe
cumprimento ou mantê-la em arquivo até que o interessado proceda ao pagamento dos emolumentos, podendo, neste caso, por seus próprios
meios, comunicá-lo para esse fim, ciente de que este Juízo não intervirá. Por outro lado, cabe ao(à)(s) embargante(s) diligenciar(em), junto ao
respectivo Cartório, sobre a necessidade de pagamento dos emolumentosTraslade-se cópia desta sentença para os autos principais da
execução fiscal, desapensando-se (se o caso). Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0033706-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X DEMAC PROD FARM LTDA(SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA)

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
0 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO/SP
Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º andar, Centro, São Paulo - Capital. CEP 01303-030 
e-mail: FISCAL-SE03-VARA03@trf3.jus.br - Telefone (011) 2172.3603 - site: www.jfsp.jus.br
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ 60.975.075/0001-10
Executada: DEMAC PROD. FARM LTDA - CNPJ 65.837.916/0017-03
Considerando o equívoco apontado na consulta de fl. 147 e a necessidade de devolver à parte o valor transferido a maior, intime-se a
executada, por seu advogado, para que forneça número de conta bancária com todos os dados necessários para possibilitar a transferência.
Caso a parte opte por fornecer número de conta do advogado, deverá comprovar nos autos que possui procuração com poderes específicos
para receber e dar quitação.
Com a vinda da informação, SERVINDO A PRESENTE DE OFÍCIO AO GERENTE DA AGÊNCIA 2527 DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, solicite que mantenha na conta nº 2527/005/86411091-1 somente o valor de R$207,76, transferindo o
remanescente para a conta indicada pela executada.
Instrua-se com cópia de fl. 157 e da petição da parte que indicar o número da conta.
Cumprido, intime-se a exequente, inclusive de que foram opostos embargos à execução, distribuídos sob o nº 00003850620204036182,
recebidos com efeito suspensivo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0075133-05.2003.403.6182 (2003.61.82.075133-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019645-
07.1999.403.6182 (1999.61.82.019645-6) ) - CTIS INFORMATICA E SISTEMAS LTDA(Proc. HELIO CEZAR RODRIGUES
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OAB/DF 8154) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X CTIS
INFORMATICA E SISTEMAS LTDA X CTIS TECNOLOGIA S.A.
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a CTIS INFORMATICA E SISTEMAS LTDA ao pagamento de honorários
advocatícios.Tal verba foi quitada por meio de conversão em renda (fls. 183/185 e 234/235), com a qual a União concordou (fls. 236/237).É
o relatório. D E C I D O.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base
legal no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas
próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0015198-92.2007.403.6182 (2007.61.82.015198-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034183-
46.2006.403.6182 (2006.61.82.034183-9) ) - DURAFLORA S/A(SP113033 - IVAN CAETANO DINIZ DE MELLO E
SP123988 - NELSON DE AZEVEDO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO X DURAFLORA S/A
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a DURAFLORA S/A ao pagamento de honorários advocatícios.Tal verba foi quitada
por meio de conversão em renda (fls. 145/146 e 163/164), com a qual o Conselho concordou tacitamente (fls. 165).É o relatório. D E C I D
O.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0509160-32.1992.403.6182 (92.0509160-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002020-
43.1988.403.6182 (88.0002020-8) ) - IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA(SP023689 - SONIA
CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E SP042475 - MARISA VITA DIOMELLI E SP115445 - JOAO ROGERIO
ROMALDINI DE FARIA) X FAZENDA NACIONAL X IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) ao pagamento de honorários advocatícios.Tal
verba foi paga mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme ofício requisitório de fl. 277, cujo valor foi transferido para a conta à
disposição da exequente (fls. 292/294).É o relatório. D E C I D O.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020399-07.2003.403.6182 (2003.61.82.020399-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022098-
38.2000.403.6182 (2000.61.82.022098-0) ) - MAC EXPRESS FARMA LTDA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA
NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA
APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MAC EXPRESS FARMA LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO (SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA)
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SAO PAULO
ao pagamento de honorários advocatícios.Tal verba foi paga mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme ofício requisitório de
fls. 166, cujo valor foi colocado à disposição da requerente (fls. 149/150).É o relatório. D E C I D O.Ante o exposto, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de Processo
Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0032392-66.2011.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037827-89.2009.403.6182
(2009.61.82.037827-0) ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE
OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
SAO PAULO
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO ao pagamento de honorários
advocatícios.Tal verba foi devidamente recebida pela parte requerente, por meio de apropriação direta (fls. 208/209).É o relatório. D E C I D
O.Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso
II, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019160-79.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031667-82.2008.403.6182
(2008.61.82.031667-2) ) - SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI(SP216430 - ROBSON FERRAZ COLOMBO) X
CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 -
APARECIDA ALICE LEMOS) X SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI X CONSELHO REGIONAL CORRETORES
IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
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DE SÃO PAULO ao pagamento de honorários advocatícios.Tal verba foi paga mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme
ofício requisitório de fls. 136, cujo valor foi colocado à disposição da requerente (fls. 151/153).É o relatório. D E C I D O.Ante o exposto,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0066115-71.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002929-11.2013.403.6182 () ) -
SILMAR MAURICIO PRATA PROVASI(SP216430 - ROBSON FERRAZ COLOMBO) X CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SILMAR
MAURICIO PRATA PROVASI X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP
Trata-se de cumprimento de sentença que condenou o CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO ao pagamento de honorários advocatícios.Tal verba foi paga mediante Requisição de Pequeno Valor - RPV, conforme
ofício requisitório de fls. 120, cujo valor foi colocado à disposição da requerente (fls. 135/137).É o relatório. D E C I D O.Ante o exposto,
DECLARO EXTINTO O PRESENTE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base legal no artigo 924, inciso II, do Código de
Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 4145

EXECUCAO FISCAL
0504477-83.1991.403.6182 (91.0504477-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X K F
COM/ DE CEREAIS LTDA X ELCIO FIORDELISIO(SP024921 - GILBERTO CIPULLO E SP242615 - KARINA
MARQUES MACHADO ZAMAE)
Fls. 726: 1. Determino a regularização da penhora dos imóveis de matrículas n.º 41.814, 41.815, 41.816, registrada perante o 3º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo, pelo sistema ARISP.2. Em seguida, considerando que o crédito em cobrança nesta execução foi
declarado prescrito nos embargos à execução fiscal n.º 0010283-34.2006.403.6182, sendo que ao recurso de apelação interposto pelo
exequente não foi atribuído efeito suspensivo, determino o arquivamento do feito, até o trânsito em julgado dos referidos embargos à execução
fiscal, devendo as partes noticiar qualquer alteração quanto a exigibilidade do crédito.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0508643-90.1993.403.6182 (93.0508643-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IND/ E COM/ JORGE
CAMASMIE S/A(SP022571 - CARLOS ALBERTO ERGAS)

Considerando o trânsito em julgado de sentença de fl.164, intime-se a executada para que informe, no prazo de cinco dias, os dados bancários
para transferência dos valores depositados nos autos.
No silêncio, determino a pesquisa de contas pelo sistema BACENJUD.
Após, retornem conclusos.

EXECUCAO FISCAL
0518831-40.1996.403.6182 (96.0518831-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X FUNDACAO
BRAS P/ O DESENV ENSINO DE CIENCIAS X REINHOLT ELLERT X GERALDO VICENTINI - ESPOLIO(SP026774
- CARLOS ALBERTO PACHECO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR)

Fls. 295/316 e 317:
Ciência às partes da decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0050263-
75.2012.403.6182 que não conheceu do agravo de em recurso especial interposto pela parte exequente.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0509325-69.1998.403.6182 (98.0509325-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAPPI COM/
E REPRESENTACOES LTDA(SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI)

Intime-se a parte que requereu o desarquivamento dos autos para que providencie a sua digitalização, no prazo de 05 dias, tendo em vista o
disposto no artigo 5º, da Resolução PRES nº 275/2019, verbis::
A ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será realizada somente mediante a
virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte interessada, salvo para extração de certidão, cópia, vista dos autos ou situações
excepcionais, estas a critério do juiz da causa. .PA 1,5 Após retirar os autos em carga e providenciar a digitalização, deverá a parte devolvê-
los em Secretaria e requerer, por e-mail (FISCAL-SE03-VARA03@trf3.jus.br) ou petição, a conversão dos metadados de autuação.
Efetuada a conversão dos metadados a parte será novamente intimada para incluir as peças no PJE, devendo buscar pelo número do processo
originário, vez que o feito no PJE conservará o mesmo número dos autos físicos.
Em seguida, a Secretaria deverá dar vista dos autos à parte contrária (se devidamente representada) para ciência e adoção das providências
cabíveis, inclusive conferência das peças incluídas no PJE.
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Após, os autos físicos deverão ser arquivados com a baixa 133 - autos digitalizados.
Se a parte interessada deixar de providenciar a digitalização, os autos deverão ser devolvidos ao arquivo, vez que a partir da publicação da
Resolução acima mencionada (dia 11/06/2019), está vedada a tramitação de autos físicos desarquivados, excetuadas as hipóteses ali
elencadas.

EXECUCAO FISCAL
0515578-73.1998.403.6182 (98.0515578-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MALHARIA
MUNDIAL LTDA X CRISTIANE CURY LOVE X LUIS FERNANDO CURY X CARLOS EDUARDO CURY X
MARLENE ABDON CURY(SP124074 - RENATA RAMOS RODRIGUES) X TAUFIK CURY - ESPOLIO(SP160234 -
ROBERTO FIGUEIREDO PAZ NETO E SP066899 - FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D´ECA) X ALI RAHIM
AHMAD ORRA
Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal da qual a coexecutada Marlene Abdon Cury busca defender-se por meio da exceção de pré-
executividade de fls. 944/966. Alega que é parte ilegítima para responder pela dívida executada e, também, que teria ocorrido, em relação a
ela, a prescrição do crédito.A exequente manifestou-se às fls. 974. Tendo reconhecido que a excipiente se retirou do quadro societário da
empresa executada antes da constatação de sua dissolução irregular, concordou com a exclusão daquela do polo passivo da presente
execução.É a síntese do necessário.Decido.Diante dos elementos constantes dos autos, em especial da informação de fls. 781, e, ainda,
considerando a concordância expressa da exequente, ACOLHO a exceção de pré-executividade apresentada para o fim de reconhecer a
ilegitimidade passiva de Marlene Abdon Cury e, via de consequência, excluí-la do polo passivo do feito.Diante dessa situação, resta
prejudicada a alegação de prescrição do crédito executado, no que se refere à excipiente.Deixo de proceder à condenação da exequente, ora
excepta, em honorários advocatícios, uma vez que tal questão se encontra sub judice no Eg. STJ, sendo objeto do tema n. 961, que versa
exatamente sobre a possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo
passivo da execução fiscal, que não é extinta. A Corte, quanto a tal tema, determinou a suspensão nacional de todos os processos pendentes,
individuais e coletivos (art. 1.037, II, CPC) nos quais se verifique tal situação.Ressalto que a questão permanecerá suspensa até que o Eg.
STJ defina o caminho a ser seguido em tais situações e que, uma vez realizado o julgamento, ficará a cargo da parte interessada requerer o que
entender de direito no caso.Por outro lado, compulsando os autos, verifica-se que o coexecutado Taufik Cury faleceu antes que pudesse ser
citado no presente feito.Sendo assim, considerando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, representada pelo julgado a seguir
transcrito, de que o redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele
ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, reconsidero a decisão de fls. 929/929v. e determino também a exclusão do espólio
de Taufik Cury do polo passivo da presente execução...EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO FALECIDO NO CURSO DA EXECUÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO.
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, somente é possível o
redirecionamento da execução fiscal em face do espólio quando o falecimento do contribuinte ocorrer após ele ter sido devidamente citado nos
autos da execução, o que não ocorreu no caso dos autos. 2. Recurso especial a que se nega provimento. ..EMEN:(RESP - RECURSO
ESPECIAL - 1832608 2019.02.44565-9, OG FERNANDES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/09/2019
..DTPB:.)Comunique-se o Sedi, por meio eletrônico, para as providências cabíveis.Após, intime-se a exequente para que requeira o que
entender necessário para o prosseguimento do feito, direcionando seu pedido a medidas capazes de conferir efetividade à presente
execução.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.
6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0054374-59.1999.403.6182 (1999.61.82.054374-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
PETROPRIME REPRESENTACAO COML/ DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP138522 - SANDRO ROGERIO
SOMESSARI)

Chamo o feito à ordem.
Com a oposição de embargos pela executada, conforme noticiado pela certidão de fl. 230, o interesse pela formalização da penhora dos
imóveis (matrículas 14.016 e 15.550 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de Mossoró/RN) desloca-se para a empresa, visto condicionar o
juízo de admissibilidade positivo da ação.
Até o presente momento, a penhora não foi perfectibilizada, tendo em vista a recusa do representante da empresa em figurar como depositário,
atestada pelo oficial de justiça à fl. 210, bem como a ausência de avaliação dos bens.
Sendo assim, intime-se a executada para, em 15 dias, indicar depositário para assumir o encargo.
Escoado o prazo sem cumprimento, proceda-se à informação de seu decurso nos autos dos embargos à execução de nº 0026654-
87.2017.403.6182.
Com o cumprimento, expeça-se carta precatória para constatação e avaliação dos imóveis registrados nas matrículas colacionadas às fls. 219
e 220, igualmente informando seu retorno nos autos dos embargos acima referidos.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0046622-55.2007.403.6182 (2007.61.82.046622-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X COMPUGRAF SERVICOS LTDA(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E SP215387 - MARIA CECILIA
DO REGO MACEDO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fls. 261/262).É o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1463/1818



relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal
no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da
razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser
arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do
débito em dívida ativa.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se
satisfeita com o pagamento recebido.Ademais, deixo de determinar a intimação da parte exequente, em virtude da renúncia por ela
expressamente manifestada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intime-se
a parte executada.

EXECUCAO FISCAL
0005698-65.2008.403.6182 (2008.61.82.005698-4) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE HIRAI(SP111212 - HENRIQUE YOSHIO NAGANO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI
Executado: JOSÉ HIRAI- CPF 071.844.848-00 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Fl. 122 (verso): remeta-se cópia desta decisão para a Caixa Econômica Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a
conversão dos valores depositados em favor da exequente, para a conta nº 8111-6, ag. 3221, Banco do Brasil, conforme indicado à fl. 122
(verso). 
Igualmente, remetam-se cópias das fls. 116 e 117, juntamente com esta decisão, para a CEF. 
Após a conversão, intime-se a exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito,
especialmente indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos autos
ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório
determinado nesta oportunidade. 

EXECUCAO FISCAL
0011797-51.2008.403.6182 (2008.61.82.011797-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X MUL-T-LOCK DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTD X DANY ENY X EDNILSON PRADO DE CARVALHO X HARRY ZIMMER
X SILVIA JUDITH SNITOVSKI TARASANTCHI(SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS E SP273439 - MOISES
ARON MUSZKAT)

Fls. 73/74: Intime-se o peticionário para que promova a regularização de sua representação processual, juntando aos autos procuração
original e cópia do contrato social da pessoa jurídica executada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 104 e ss do Código de
Processo Civil, sob pena de exclusão dos dados do patrono do sistema processual. 

EXECUCAO FISCAL
0024193-60.2008.403.6182 (2008.61.82.024193-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X TBB CARGO LTDA.

Intime-se a executada para traga aos autos cópias das matrículas dos imóveis oferecidos à penhora.
Após, intime-se o exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do feito. 
Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

EXECUCAO FISCAL
0001221-62.2009.403.6182 (2009.61.82.001221-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X EVOE PRODUCOES ARTISTICAS E ASSESSORIA INFORMATICA LTDA(SP104722 - RENATA FONSECA DE
ANDRADE E SP262538 - MARIANA RIBEIRO DA SILVA)

Fls. 370/373:
Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 0018998-21.2013.403.6182, que extinguiu o
crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80 6 08 02254-31 e determinou a retificação/cancelamento da CDA nº 80 4 08 004330-95
com exclusão de valores já pagos pela parte executada, na forma apurada no laudo pericial, intime-se a exequente para requerer o que de
direito, cabendo-lhe, na mesma oportunidade, providenciar a regularização da inscrição, no prazo de 30 (trinta) dias.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0043443-45.2009.403.6182 (2009.61.82.043443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X LEVE PAO LTDA.(SP216793 - WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS)
Processo nº 0043443-45.2009.403.6182Trata-se de execução fiscal promovida pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra LEVE PÃO
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LTDA. para a cobrança dos créditos consubstanciados nas CDAs que instruem a inicial.Regularmente citada, a executada opôs exceção de
pré-executividade, por meio da qual alegou a prescrição do crédito cobrado.Na decisão de fls. 139/139v., a alegação de prescrição foi
afastada. Todavia, de ofício, este juízo reconheceu a ocorrência de decadência parcial, tendo extinguido a execução relativamente ao crédito
vencido em 1995.Dessa decisão a exequente agravou, recurso ao qual inicialmente foi dado efeito suspensivo e, na sequência, foi dado
provimento, tendo sido determinado que se abrisse vista à credora para manifestação sobre a decadência antes da devida apreciação pelo
juízo.Feito isso, a exequente requereu, em 23/01/2014, a suspensão do feito por 120 dias, a fim de aguardar a manifestação da Receita
Federal do Brasil (fls. 152).Em dezembro de 2014, a exequente foi novamente intimada (fls. 156) e requereu a suspensão do feito por mais
120 dias (fls. 157).Em janeiro de 2016, houve nova determinação para que a exequente se manifestasse, de maneira conclusiva, sobre a
eventual decadência de parte do crédito executado (fls. 160), ocasião em que, por cota (fls. 160v.), ela reiterou o pleito de fls. 157.Em outubro
de 2017, a exequente foi mais uma vez intimada a se manifestar. Os autos foram devolvidos a esta secretara quase 7 meses depois. E por meio
da petição de fls. 165, a exequente afirmou que não haveria que se falar em decadência de qualquer parte do crédito executado, uma vez que
os débitos são de 1996 (notificação) tendo havido confissão espontânea em 2002 e pedido de revisão administrativa, com inscrição em 2006
(sic). Juntou aos autos os documentos de fls. 166/189).Em virtude desta lacônica e contraditória manifestação, a exequente foi novamente
intimada para esclarecer suas alegações, nos termos da decisão de fls. 191/191v.Por fim, a União (FN) manifesta-se por meio da petição de
fls. 192/193. Afirma que a Receita Federal do Brasil ainda não se pronunciou sobre a possível decadência de parte do crédito executado.
Reconhece, por outro lado, a decadência dos créditos cujos vencimentos ocorreram em 1995. Aduz que, quanto a estes, a sua declaração
fora apresentada aos 27/05/1996, e em sendo assim, o prazo decadencial já fluiria a partir do primeiro dia do ano seguinte, qual seja,
janeiro/97, esgotando-se em janeiro de 2.002, ou seja, antes da notificação do termo de confissão espontânea, 19/12/2002.No parágrafo
seguinte a exequente sugere (não mais do que isso!) que a confissão espontânea efetivada pela executada poderia implicar em renúncia à
decadência, tornando, nas suas palavras, preclusa a questão.Já quanto aos demais créditos (de vencimento de 1996 a 1997) estes não
estariam fulminados pela decadência, já que até para os débitos mais antigos, vencimento 1996, a data da entrega da declaração - declaração
8078780 - foi 30/04/1997, e em sendo assim, o prazo decadencial só fluiria a partir de janeiro de 1998, vindo a fulminar em janeiro de 2003, o
que não aconteceu, já que os termos de confissão espontânea e notificação são datados de dezembro de 2002 (sic). Conclui afirmando que
como já provado, não houve prescrição para qualquer dos créditos apontados, já que constituído o crédito pelo Termo de Confissão
Espontânea em 2002 (...)(Grifou-se).Decido.De início, cabe registrar a reprovável conduta adotada pela exequente, que age de maneira
desidiosa e em total descompasso com a norma contida no art. 6º do Código de Processo Civil, demonstrando considerável falta de interesse
em colaborar para uma eficiente solução da questão levantada às fls. 139.Tendo sido reconhecida a decadência parcial dos créditos
executados, a exequente interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido para que, antes da apreciação por este juízo, fosse aberta vista à
União para manifestar-se sobre o tema. Há que se ressaltar, todavia, que isto aconteceu há mais de cinco anos! Passaram-se precisamente
2.029 dias entre o protocolo da petição de fls. 152, por meio da qual a exequente fez seu primeiro pedido de concessão de prazo, e o
protocolo da petição de fls. 192/193, através da qual a exequente finalmente se manifestou, embora de forma lacônica e contraditória.Não se
discute a legitimidade do tratamento diferenciado concedido à Fazenda Pública em juízo, tendo em vista que sua atuação visa a defesa do
erário e do interesse público. Todavia, no mais das vezes - e o caso presente serve de exemplo -, o que se vê é um autêntico abuso dessas
prerrogativas processuais, em claro prejuízo da parte contrária, notadamente a parte hipossuficiente nessa relação processual.Sob a alegação
de que a análise acerca da decadência do crédito executado cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil, argumento que, nestes autos, vem
sendo utilizado desde 2014, a exequente se exime de cumprir o que lhe foi determinado pelo juízo, numa clara subversão à lógica do processo
de execução fiscal, uma vez que, como credora, a União deveria ser capaz de trazer aos autos, com muito mais agilidade, as informações
necessárias à confirmação da higidez do crédito executado. Ainda que, para tanto, dependa de dados e análises a serem fornecidos por outro
órgão que não a Procuradoria que a representa judicialmente.Registre-se, nessa oportunidade, que a Procuradoria da Fazenda Nacional é o
órgão com atribuição para representar a União na execução fiscal, cabendo a ela providenciar, por seus próprios meios, as informações
necessárias ao regular andamento do processo. A execução é de iniciativa e interesse da parte exequente e as medidas que lhe são
determinadas pelo juízo a fim de confirmar a higidez do título executivo são de sua inteira responsabilidade. Partindo dessa premissa, tem-se
que eventual demora (ou impossibilidade) na obtenção de qualquer informação junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil é problema a
ser solucionado pela própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, administrativamente, solução que deverá ser implementada dentro do
prazo a ela conferido nos autos. E não se afigura plausível para o deslinde da questão o pedido comumente feito pela exequente para que se
oficie diretamente a Receita Federal no intuito de obter a resposta que ela própria deveria fornecer. Os atos que cabem às partes não devem
ser transferidos para a alçada do Poder Judiciário, sob pena de se agravar ainda mais a situação deste último, que já sofre com o excesso de
processos em andamento, o que dificulta a presteza da prestação jurisdicional.Pois bem, feitas essas considerações, passa-se à análise das
alegações da exequente, veiculadas por meio da petição de fls. 192/193.Ali, mais uma vez, a exemplo do que já havia ocorrido às fls. 165, a
exequente manifesta-se de forma confusa e seus argumentos distanciam-se das informações por ela própria acostadas aos autos às fls.
166/189.A começar pelo uso indiscriminado de termos técnicos, o que denota uma confusão acerca de conceitos essenciais à apreciação da
matéria discutida e prejudica sobremaneira a apuração da higidez do crédito executado. Em mais de uma oportunidade, a exequente,
referindo-se ao mesmo crédito, fala em notificação, declaração e confissão espontânea. Ora, tratando-se de crédito tributário, qualquer dessas
expressões pode, eventualmente, caracterizar o momento da sua constituição, sendo certo que esse exato momento é imprescindível para a
verificação tanto da decadência quanto da prescrição.Quanto aos créditos de vencimento em 1996 e 1997, repita-se, a exequente afirma que
a data de entrega da declaração - declaração 8078780 - foi 30/04/1997, e em sendo assim, o prazo decadencial só fluiria a partir de janeiro de
1998, vindo a fulminar em janeiro de 2003, o que não aconteceu, já que os termos de confissão espontânea e notificação são datados de
dezembro de 2002 (sic).Já se firmou entendimento de que a entrega da declaração pelo contribuinte é medida que constitui o crédito tributário,
independentemente de qualquer ato posterior do Fisco. A questão já foi, inclusive, sumulada pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça.- Súmula
436 STJ: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra
providência por parte do fisco. DJe mai/2010.Pois bem, se houve declaração do contribuinte, como afirmado pela exequente, datada de
30/04/1997, a constituição do crédito ocorreu nesse momento, passando a sujeitar-se, o referido crédito, a partir de então, à prescrição e não
mais à decadência.Todavia, as informações trazidas pela exequente não refletem o que consta dos documentos por ela acostados aos autos às
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fls. 166/189. Não se encontra, nos referidos documentos, qualquer referência à declaração por ela mencionada. Ao contrário, para cada um
dos créditos ali descritos, os relatórios trazem vazio o campo data da declaração (CDA n. 80 4 06 006931-07 - fls. 168v., CDA n. 80 4 06
006932-98 - 175v., CDA n. 80 4 06 006933-79 - fls. 177v., CDA n. 80 6 06 191675-70 - fls. 179v. e CDA n. 80 7 06 051775-08 - fls.
181v.). Por outro lado, para todos os créditos executados consta a informação de Notificação em dezembro de 2002, que a exequente afirma
se referir à confissão espontânea. Sendo assim, essa é a data a ser considerada como da constituição dos referidos créditos. Estipulada essa
premissa, a questão restringe-se a simples cálculos aritméticos.Conclui-se, portanto, com base no que dispõe o art. 173 do Código Tributário
Nacional, que os créditos cujos fatos geradores ocorreram a partir do ano de 1997 não foram atingidos pela decadência (CDAs n. 80 4 06
006931-07, 80 4 06 006932-98 e 80 4 06 006933-79 - fls. 04/26). Diferentemente, os créditos cujos fatos geradores ocorreram em 1995 e
1996 já se encontravam inexoravelmente decaídos no momento em que o contribuinte pretendeu constituí-los (CDAs n. 80 6 06 191675-70 e
80 7 06 051775-08 - fls. 27/60).Por fim, no que tange à alegação, apenas insinuada, de que a confissão espontânea do débito, praticada pela
executada, equivaleria à renúncia desta ao prazo decadencial, sem razão a exequente.Não restam dúvidas de que a entrega da DCTF pelo
contribuinte é suficiente para a constituição do crédito tributário, tornando-se desnecessário qualquer outro ato do fisco. Todavia, até mesmo o
ato praticado pelo contribuinte (entrega da declaração) deve, obrigatoriamente, ocorrer dentro do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 173
do Código Tributário Nacional, sob pena de extinguir-se o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário.Ressalte-se que a
análise da norma contida no art. 209 do Código Civil é suficiente para levar a essa mesma conclusão. Ali está disposto que É nula a renúncia à
decadência fixada em lei. No presente caso, a decadência foi fixada pela lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),
no seu art. 173, que, combinado com o inciso I, estabelece que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5
(cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Portanto, não é possível
que a declaração efetuada pelo contribuinte após o prazo previsto no art. 173 do CTN seja capaz de constituir crédito tributário. Nem mesmo
se fosse essa a intenção do contribuinte! Atingido o prazo previsto em lei sem que o ato em questão tenha sido praticado, seja pelo fisco, seja
pelo contribuinte, a decadência opera-se, irremediavelmente.Diante do exposto, EXTINGO PARCIALMENTE a execução, relativamente
aos créditos objeto da CDA n. 80 6 06 191675-70 e da CDA n. 80 7 06 051775-08.Intimem-se as partes, ocasião em que a exequente
deverá requerer o que entender necessário para o prosseguimento do feito, direcionando seu pedido a medidas capazes de conferir efetividade
à presente execução.Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40
da Lei n. 6.830/80.

EXECUCAO FISCAL
0044522-25.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GIANNELLA
DISTRIBUIDORA DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA.(SP055673 - ANTONIO MANCHON LA HUERTA) X MARCOS
DELGADO DA SILVA X SERGIO MARCOS MAGALHAES(SP176881 - JOSE EDUARDO GUGLIELMI)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fls. 80/83).É o
relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal
no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da
razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser
arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do
débito em dívida ativa.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se
satisfeita com o pagamento recebido.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0067110-89.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X WWP BRASIL
REPRESENTACOES LTDA.(SP381312 - RENE SILVA CORREA AGUAYO)
Trata-se de Execução Fiscal objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s)
aos autos.O débito foi quitado pela parte executada, o que motivou o pedido de extinção formulado pela parte exequente (fls. 102/106).É o
relatório. D E C I D O.Em conformidade com o pedido da parte exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução, com base legal
no artigo 924, inciso II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Custas pela parte executada. Porém, calcada nos princípios da
razoabilidade e da eficiência, deixo de intimá-la para o pagamento, tendo em vista que tal procedimento em comparação ao valor a ser
arrecadado, seria oneroso à Administração. Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do
débito em dívida ativa.Deixo de impor condenação relativa a honorários advocatícios, considerando que a parte exequente manifestou-se
satisfeita com o pagamento recebido.Ademais, deixo de determinar a intimação da parte exequente, em virtude da renúncia por ela
expressamente manifestada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intime-se
a parte executada.

EXECUCAO FISCAL
0052633-27.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X EMAVI
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS, MATERIAIS ELETRICOS E(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

Intime-se a parte que requereu o desarquivamento dos autos para que providencie a sua digitalização, no prazo de 05 dias, tendo em vista o
disposto no artigo 5º, da Resolução PRES nº 275/2019, verbis::
A ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será realizada somente mediante a
virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte interessada, salvo para extração de certidão, cópia, vista dos autos ou situações
excepcionais, estas a critério do juiz da causa. .PA 1,5 Após retirar os autos em carga e providenciar a digitalização, deverá a parte devolvê-
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los em Secretaria e requerer, por e-mail (FISCAL-SE03-VARA03@trf3.jus.br) ou petição, a conversão dos metadados de autuação.
Efetuada a conversão dos metadados a parte será novamente intimada para incluir as peças no PJE, devendo buscar pelo número do processo
originário, vez que o feito no PJE conservará o mesmo número dos autos físicos.
Em seguida, a Secretaria deverá dar vista dos autos à parte contrária (se devidamente representada) para ciência e adoção das providências
cabíveis, inclusive conferência das peças incluídas no PJE.
Após, os autos físicos deverão ser arquivados com a baixa 133 - autos digitalizados.
Se a parte interessada deixar de providenciar a digitalização, os autos deverão ser devolvidos ao arquivo, vez que a partir da publicação da
Resolução acima mencionada (dia 11/06/2019), está vedada a tramitação de autos físicos desarquivados, excetuadas as hipóteses ali
elencadas.

EXECUCAO FISCAL
0060056-38.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X SAUDE ABC PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP195329 - FREDERICO ANTONIO
OLIVEIRA DE REZENDE)
REPUBLICAÇÃO. Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, oposta por Massa Falida de ABC Serviços Médicos e
Hospitalares Ltda, nos quais se postula, em síntese, falta de interesse de agir do exequente e exclusão dos juros e multas (fls. 155/161).A
excepta se manifestou às fls. 189/191, tendo refutado os argumentos expostos na exceção.É a síntese do necessário.Decido.Quanto ao
pedido de extinção, não assiste razão à excipiente.Com efeito, a própria lei nº 11.101/05 prevê, em seus artigos 6º, 7º e 76, que a decretação
da recuperação judicial e da falência não interferem no andamento das ações de natureza fiscal.E, ainda, que assim não fosse, também o artigo
29, da Lei nº 6.830/80 estabelece que as cobranças judiciais da dívida ativa da Fazenda Pública, nela incluídas as multas impostas pelas
autarquias, não se sujeitam a concurso de credores, sendo esta a razão pela qual já deferiu este juízo o pedido de penhora no rosto dos autos
falimentares.Transcrevo, abaixo, os dispositivos mencionados:Lei nº 11.101/05(...)Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas
dos credores particulares do sócio solidário.(...) 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.(...)Art. 76.
O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.Parágrafo único. Todas as ações,
inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a
massa falida, sob pena de nulidade do processo.Lei nº 6.830/80(...)Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento(...)Quanto aos demais pedidos,
observo que a quebra foi decretada em 16.12.2015 (fls. 165/179), data na qual já estava em vigor a Lei nº 11.101/2005.Esta, em seu artigo
83, inciso VII, expressamente inclui a multa moratória entre os créditos passíveis de serem cobrados da massa falida, tendo a natureza de
crédito subquirografário, decorrente da prática de ato ilícito.No sentido acima exposto, oportuna a transcrição do seguinte
aresto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO
ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.1.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.2. A orientação
das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a falência superveniente do devedor não tem o condão de
paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra, sendo que o produto da alienação
judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências, ou seja, o produto arrecadado
com a alienação de bempenhorado em Execução Fiscal, antes da decretação da quebra, deve ser entregue ao juízo universal da falência
(AgRg no REsp 914.712/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.11.2010). Por outro lado, com a vigência da Lei 11.101/2005,
tornou-se possível a cobrança da multa moratória de natureza tributária da massa falida, tendo em vista que o art. 83, VII, da lei referida impõe
que as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leispenais ou administrativas, inclusive as multas tributárias sejam incluídas na
classificação dos créditos na falência (REsp 1.223.792/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 26.2.2013).3. Agravo
regimental não provido.(STJ, AgRg no AREsp 281169 / DF, 2ª T., rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01.07.2013).Em relação aos
juros, estes, após a decretação da quebra, somente poderão ser exigidos se, efetivado o pagamento dos credores subordinados, ainda houver
ativo suficiente para tanto.É esta a dicção do artigo 124, da Lei nº 11.101/05, abaixo transcrito:Art. 124. Contra a massa falida não são
exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos
credores subordinados.Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles
responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.Nesse sentido, orienta-se também a jurisprudência dominante, como
se pode perceber pela ementa abaixo:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.
JUROS DE MORA. PERÍODO ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC
INDEPENDENTE DA EXISTÊNCIA DE ATIVO SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PERÍODO
POSTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA
DO ATIVO PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual
em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, são devidos os juros de mora antes da decretação da falência, independentemente da
existência de ativo suficiente para pagamento do principal, sendo aplicável a taxa SELIC, que engloba a correção monetária e juros; após a
decretação da falência, a incidência da Selic fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.III - O relator poderá,
monocraticamente, e no Superior Tribunal de Justiça, dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do
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tema, a teor da Súmula n. 568/STJ.IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
recorrida.V - Agravo Interno improvido. (STJ, AgInt no REsp 1626675 / SC, 1ª T. Min. Regina Helena Costa, DJE 29.03.2017).Em face
do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Intimem-se, devendo o exequente requerer o que de direito para o prosseguimento do
feito.Na ausência de manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

EXECUCAO FISCAL
0036174-13.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X SAUDE ABC PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP195329 - FREDERICO ANTONIO
OLIVEIRA DE REZENDE)
REPUBLICAÇÃO. Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, oposta por Massa Falida de ABC Serviços Médicos e
Hospitalares Ltda, nos quais se postula, em síntese, falta de interesse de agir do exequente e exclusão dos juros e multas (fls. 67/73).A excepta
se manifestou às fls. 96/104, tendo refutado os argumentos expostos na exceção.É a síntese do necessário.Decido.Quanto ao pedido de
extinção, não assiste razão à excipiente.Com efeito, a própria lei nº 11.101/05 prevê, em seus artigos 6º, 7º e 76, que a decretação da
recuperação judicial e da falência não interferem no andamento das ações de natureza fiscal.E, ainda, que assim não fosse, também o artigo 29,
da Lei nº 6.830/80 estabelece que as cobranças judiciais da dívida ativa da Fazenda Pública, nela incluídas as multas impostas pelas
autarquias, não se sujeitam a concurso de credores, sendo esta a razão pela qual já deferiu este juízo o pedido de penhora no rosto dos autos
falimentares.Transcrevo, abaixo, os dispositivos mencionados:Lei nº 11.101/05(...)Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do
processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas
dos credores particulares do sócio solidário.(...) 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.(...)Art. 76.
O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.Parágrafo único. Todas as ações,
inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a
massa falida, sob pena de nulidade do processo.Lei nº 6.830/80(...)Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento(...)Quanto aos demais pedidos,
observo que a quebra foi decretada em 16.12.2015 (fls. 77/90), data na qual já estava em vigor a Lei nº 11.101/2005.Esta, em seu artigo 83,
inciso VII, expressamente inclui a multa moratória entre os créditos passíveis de serem cobrados da massa falida, tendo a natureza de crédito
subquirografário, decorrente da prática de ato ilícito.No sentido acima exposto, oportuna a transcrição do seguinte aresto:PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.1. Não havendo no acórdão
recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.2. A orientação das Turmas que integram a
Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução
fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada anteriormente à quebra, sendo que o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve
ser repassado ao juízo universal da falência para apuração das preferências, ou seja, o produto arrecadado com a alienação de bempenhorado
em Execução Fiscal, antes da decretação da quebra, deve ser entregue ao juízo universal da falência (AgRg no REsp 914.712/PR, 1ª Turma,
Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.11.2010). Por outro lado, com a vigência da Lei 11.101/2005, tornou-se possível a cobrança da multa
moratória de natureza tributária da massa falida, tendo em vista que o art. 83, VII, da lei referida impõe que as multas contratuais e as penas
pecuniárias por infração das leispenais ou administrativas, inclusive as multas tributárias sejam incluídas na classificação dos créditos na falência
(REsp 1.223.792/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 26.2.2013).3. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg
no AREsp 281169 / DF, 2ª T., rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 01.07.2013).Em relação aos juros, estes, após a decretação da
quebra, somente poderão ser exigidos se, efetivado o pagamento dos credores subordinados, ainda houver ativo suficiente para tanto.É esta a
dicção do artigo 124, da Lei nº 11.101/05, abaixo transcrito:Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a
decretação da falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores
subordinados.Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles
responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a garantia.Nesse sentido, orienta-se também a jurisprudência dominante, como
se pode perceber pela ementa abaixo:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.
JUROS DE MORA. PERÍODO ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC
INDEPENDENTE DA EXISTÊNCIA DE ATIVO SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PERÍODO
POSTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA
DO ATIVO PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual
em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, são devidos os juros de mora antes da decretação da falência, independentemente da
existência de ativo suficiente para pagamento do principal, sendo aplicável a taxa SELIC, que engloba a correção monetária e juros; após a
decretação da falência, a incidência da Selic fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.III - O relator poderá,
monocraticamente, e no Superior Tribunal de Justiça, dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante acerca do
tema, a teor da Súmula n. 568/STJ.IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
recorrida.V - Agravo Interno improvido. (STJ, AgInt no REsp 1626675 / SC, 1ª T. Min. Regina Helena Costa, DJE 29.03.2017).Em face
do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Indefiro o pedido do exequente de expedição de ofício à 1ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, uma vez que o auto de penhora no rosto dos autos possui todas as
informações necessárias a sua confirmação. Intimem-se, devendo o exequente requerer o que de direito para o prosseguimento do feito.Na
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ausência de manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.

EXECUCAO FISCAL
0012480-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X P.R. QUALITY
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS DE INF(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: P. R. QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI. 
Fl. 151: Defiro. 
Remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a alteração do código de
depósito, conforme pedido de fl. 151 e informações apresentadas pela exequente à fl. 152, cujas cópias deverão acompanhar o presente
despacho-ofício, juntamente com o documento de fl. 145. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da alteração determinada. 
Após, intime-se a exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito, especialmente
indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos autos
ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando o cumprimento do parcelamento informado nos autos. 

EXECUCAO FISCAL
0030798-75.2015.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1366 - LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN
BALASSIANO) X ALEXANDRE DA CUNHA MATHIAS(SP098096 - RAFAEL SILVEIRA BROTERO)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Executado: ALEXANDRE DA CUNHA MATHIAS - CPF 117.741.958-01 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI. 
Fl. 47: Defiro. 
Remeta-se cópia desta decisão à agência 2527 da Caixa Econômica Federal determinando que providencie a conversão em renda dos
valores depositados na conta nº 2527.635.00062427-8, por meio da guia GRU apresentada pela exequente à fl. 48, cuja cópia deverá
acompanhar o presente despacho-ofício. 
A Caixa Econômica Federal deverá comunicar a este Juízo, por ofício a ser protocolado neste prédio, a efetivação da conversão determinada.
Após a conversão, intime-se o exequente para que se manifeste conclusivamente quanto à quitação do débito ou o prosseguimento do feito,
especialmente indicando eventual saldo devedor. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da exequente, determino a remessa dos autos
ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório
determinado nesta oportunidade. 

EXECUCAO FISCAL
0000302-29.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X MASTER ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE LTDA - MASSA FALIDA(SP230024 - RUBIANA
APARECIDA BARBIERI E SP250243 - MILENA DE JESUS MARTINS)

Fls. 48/57: em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Tendo em vista que até o momento não houve notícia de eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 5018819-
11.2019.403.0000, INTIME-SE a exequente para manifestar em termos de prosseguimento do feito. 
Após, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0023438-55.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2837 - GRAZIELA
FERREIRA LEDESMA) X AEROTECH TELECOMUNICACOES LTDA(SP325448 - RENATA TAIS FERREIRA)
Processo nº 0023438-55.2016.403.6182Trata-se de execução fiscal da qual a executada buscou defender-se por meio da exceção de pré-
executividade de fls. 09/58. Rejeitada a maioria dos argumentos da indigitada defesa, restou pendente a análise da alegação de pagamento
parcial da dívida, tendo sido a exequente intimada a se manifestar sobre o tema (fls. 122/123).De acordo com as informações prestadas pelo
Procurador Federal Coordenador de Procedimentos Fiscais junto à Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL, a executada, de
fato, declarou e recolheu a contribuição em questão relativa ao ano de 2011. Todavia, tal providência só foi efetivada em fevereiro de 2015 e,
ainda, culminou com o recolhimento a menor do tributo devido. Diante dessa situação, a exequente procedeu ao lançamento de ofício da
diferença apurada e também da multa (esta última aplicada nos termos do art. 44, I, da Lei n. 9.430/96). Esses são os elementos que
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compõem o crédito tributário ora executado. Em suma: o valor cobrado na presente execução fiscal equivale à diferença entre o tributo pago
pela executada e aquele efetivamente devido, acrescido de multa.Desse modo, percebe-se que os valores pagos pela executada já foram
devidamente contabilizados pela exequente em momento anterior ao lançamento do crédito objeto da presente execução, restando incólume o
título executivo que instrui a inicial.Diante do exposto, REJEITO também a alegação de pagamento parcial da dívida.Intimem-se as partes,
devendo a exequente requerer o que entender necessário para o prosseguimento do feito, direcionando seu pedido a medidas capazes de
conferir efetividade à presente execução.

EXECUCAO FISCAL
0048220-29.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3340 - MURILLO CESAR
DE MELLO BRANDAO FILHO) X SERMED SERVICOS HOSPITALARES S/C LTDA - MASSA FALIDA(SP185030 -
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA)
Vistos, etc.Trata-se de exceção de pré-executividade, oposta por Sermed - Serviços Médicos Hospitalares S/C Ltda. - Massa Falida, por
meio da qual alega ausência de interesse de agir por parte da exequente, por não ter sido o crédito habilitado na falência. Postula, também, pela
exclusão da multa e dos juros (fls. 26/32). Às fls. 11/12 a executada já havia requerido a concessão dos benefícios da justiça gratuita.A
excepta se manifestou às fls. 62/63, tendo requerido a suspensão da execução até o deslinde da ação falimentar. Acerca das alegações da
excipiente, permaneceu inerte.É a síntese do necessário.Decido.O pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita deve
ser rejeitado.Com efeito, não foram trazidos, pela excipiente, documentos aptos a comprovar a real impossibilidade de arcar com as despesas
processuais, sendo aplicável por conseguinte, o preceito contido na Súmula nº 481, do STJ, abaixo transcrita:Faz jus ao benefício da justiça
gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuaisFriso, por outro
lado, que a hipossuficiência não pode ser presumida apenas por ter ocorrido a quebra, mormente em se considerando que, consoante
informado pela própria excipiente, foi a falência decretada em 19/01/2012, tendo a excipiente tido, por conseguinte, tempo mais do que
suficiente para juntar aos autos prova documental que efetivamente demonstrasse a existência da alegada impossibilidade.Nesse sentido,
importante consignar, ainda, que os benefícios decorrentes da circunstância de se tratar de massa falida já estão previstos na legislação própria,
e entre eles não se inclui a gratuidade, cuja concessão se sujeita a apresentação de prova hábil a comprovar os fatos alegados.Em relação à
alegação de falta de interesse de agir, razão não assiste à excipiente.De fato, a quebra foi decretada em 19.01.2012, data na qual já estava em
vigor a Lei nº 11.101/2005.Esta, em seus artigos 6º, 7º e 76, prevê que a decretação da recuperação judicial e da falência não interferem no
andamento das ações de natureza fiscal.E ainda que assim não fosse, também o artigo 29, da Lei nº 6.830/80 estabelece que as cobranças
judiciais da dívida ativa da Fazenda Pública, nela incluídas as multas impostas pelas autarquias, não se sujeitam a concurso de credores, sendo
esta a razão pela qual já deferiu este juízo o pedido de penhora no rosto dos autos falimentares.Transcrevo, abaixo, os dispositivos
mencionados:Lei nº 11.101/05(...)Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o
curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.(...) 7º
As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos
termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.(...)Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para
conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta
Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo,
terão prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do
processo.Lei nº 6.830/80(...)Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou
habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento(...)Quanto aos demais pedidos, também não merecem
prosperar.Nesse ponto, a Lei nº 11.101/05, já citada, em seu artigo 83, inciso VII, expressamente inclui a multa administrativa entre os
créditos passíveis de serem cobrados da massa falida, tendo a natureza de crédito subquirografário, decorrente da prática de ato ilícito.No
sentido acima exposto, oportuna a transcrição do seguinte aresto:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO.
RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não
fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.2. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ é pacífica no sentido de que a
falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o processo de execução fiscal, nem de desconstituir a penhora realizada
anteriormente à quebra, sendo que o produto da alienação judicial dos bens penhorados deve ser repassado ao juízo universal da falência para
apuração das preferências, ou seja, o produto arrecadado com a alienação de bempenhorado em Execução Fiscal, antes da decretação da
quebra, deve ser entregue ao juízo universal da falência (AgRg no REsp 914.712/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.11.2010).
Por outro lado, com a vigência da Lei 11.101/2005, tornou-se possível a cobrança da multa moratória de natureza tributária da massa falida,
tendo em vista que o art. 83, VII, da lei referida impõe que as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leispenais ou
administrativas, inclusive as multas tributárias sejam incluídas na classificação dos créditos na falência (REsp 1.223.792/MS, 2ª Turma, Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 26.2.2013).3. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no AREsp 281169 / DF, 2ª T., rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe 01.07.2013).Em relação aos juros, estes, após a decretação da quebra, somente poderão ser exigidos se,
efetivado o pagamento dos credores subordinados, ainda houver ativo suficiente para tanto.É esta a dicção do artigo 124, da Lei nº
11.101/05, abaixo transcrito:Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da falência, previstos em lei
ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.Parágrafo único. Excetuam-se desta disposição
os juros das debêntures e dos créditos com garantia real, mas por eles responde, exclusivamente, o produto dos bens que constituem a
garantia.Nesse sentido, orienta-se também a jurisprudência dominante, como se pode perceber pela ementa abaixo:PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. PERÍODO ANTERIOR À
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC INDEPENDENTE DA EXISTÊNCIA DE ATIVO
SUFICIENTE PARA O PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PERÍODO POSTERIOR À DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA O PAGAMENTO DO
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PRINCIPAL. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
DECISÃO ATACADA.I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de
2015.II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual em se tratando de empresa cuja falência oi decretada, são
devidos os juros de mora antes da decretação da falência, ndependentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal,
sendo aplicável a taxa SELIC, que engloba a correção monetária e juros; após a decretação da falência, a incidência da Selic fica
condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.III - O relator poderá, monocraticamente, e no Superior Tribunal de Justiça,
dar ou negar provimento ao recurso uando houver entendimento dominante acerca do tema, a teor da Súmula n. 568/STJ.IV - O Agravante
não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.V - Agravo Interno improvido. (STJ, AgInt no REsp
1626675 / SC, 1ª T. Min. Regina Helena Costa, DJE 29.03.2017).Por fim, no que tange à correção monetária, são aplicáveis os dizeres do
artigo 1º, do Decreto Lei nº 858/69, cujo teor é o que segue:Art. 1º A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da
sentença declaratória da falência, ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 1º Se esses débitos não forem liquidados até 30 dias após
o término do prazo previsto neste artigo, a correção monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve
suspensa. Em face do exposto, rejeito a exceção de pre-executividade.Intimem-se. Após, SUSPENDO o curso da presente execução, nos
termos da parte final da decisão de fls. 24.

EXECUCAO FISCAL
0022704-70.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X GISAMAR
USINAGEM LTDA(SP242310 - EDUARDO CORREA DA SILVA E SP187543 - GILBERTO RODRIGUES PORTO)

Fls. 170/179: em sede de juízo de retratação, mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Tendo em vista que até o momento não houve notícia de eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 5020466-
41.2019.403.0000, INTIME-SE a exequente para cumprir o que restou determinado na decisão de fls. 165/169.
Após, voltem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

EXECUCAO FISCAL
0025247-46.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
METALURGICA LUJONE LTDA - EPP(SP139365 - CLAUDENIR GOBBI E SP362070 - CARLOS AUGUSTO ALVES
SANTOS)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: METALÚRGICA LUJONE LTDA - EPP - CNPJ/MF n.º 68.099.886/0001-06
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI
Tendo em vista os depósitos realizados na conta nº 2527.635.00022981-6, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica
Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos valores depositados em favor da União Federal, devendo constar
no número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 80 4 17 103579-16.
Remetam-se à CEF, igualmente, cópias da fl. 95 destes autos. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor
convertido em renda em seu favor, requerendo o que for de Direito para o prosseguimento do feito. 
Na ausência de manifestação conclusiva, ou ainda, com pedido de prazo protelatório, por parte da Fazenda Nacional, determino a remessa
dos autos ao arquivo sobrestado, onde permanecerão aguardando requerimentos que possibilitem o prosseguimento do feito. 
Manifestações que não possam resultar em efetivo seguimento da execução não serão conhecidas e nem impedirão o arquivamento provisório
determinado nesta oportunidade. 
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0028071-75.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KATRIN
FREITAG
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 28.09.2017 para cobrança do débito inscrito sob o n.º 80 1 16 023641-90 relativo a IRPF relativo
ao ano calendário de 2014. Em Exceção de Pré-Executividade protocolada em 17.05.2017 a executada alega que em 07.04.2015
protocolou pedido administrativo de compensação, que gerou o DCOMP n.º 29360.71154.240415.2.3.04-9678, ainda pendente de
análise. Com base neste pedido de compensação requereu a extinção da presente execução fiscalIntimada, a Fazenda Nacional inicialmente
requereu prazo de 120 dias para manifestar-se conclusivamente sobre o alegado, sendo deferido pelo juízo.Decorrido o prazo, a exequente
requereu prazo suplementar de 60 dias.É a síntese do necessário.Decido. Inicialmente, tendo em vista que a executada não havia sido citada
até o momento e que o seu comparecimento espontâneo em Juízo lhe dá ciência de todos os termos da ação, tenho-a por citada, nos termos do
artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. O STJ possui entendimento pacificado, consubstanciado na Súmula 393, de que a
exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória, deste modo, cabe ao excipiente instruir o seu pedido com prova inequívoca de seu direito, de modo que o juízo possa decidir de
plano sem que se façam necessários novos elementos.A excipiente alega que em 07.04.2015 protocolou pedido administrativo de
compensação, que gerou o DCOMP n.º 29360.71154.240415.2.3.04-9678, estando este, na data do protocolo da exceção de pré-
executividade pendente de decisão.A análise a respeito da existência de pedido de compensação na esfera administrativa é matéria que
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demanda dilação probatória, o que inviabiliza a sua apreciação em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula 393 do
STJ.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. CONCLUSÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO QUE DEMANDA
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. OFERTA DE
CRÉDITO DE PRECATÓRIO À PENHORA. TESE NÃO PREQUESTIONADA. AGRAVO INTERNO DAS
CONTRIBUINTES A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Tribunal de origem concluiu que a análise a respeito da existência de
pedido de compensação na esfera administrativa demanda dilação probatória, o que seria inviável em exceção de pré-executividade. Logo,
para rever tal entendimento, a fim de verificar se houve a demonstração de plano do alegado, necessário o revolvimento do suporte fático-
probatório dos autos, o que é vedado em Recurso Especial. 2. A Corte a quo afirmou que os créditos tributários foram constituídos em
11.2.2012 e 26.11.2011 e o despacho que ordenou a citação, proferido em 23.2.2012. Logo, não há falar em prescrição. 3. Por fim, o
Tribunal de origem não analisou a tese de que haveria bens indicados à penhora (crédito de precatório) que não prejudicariam a atividade
empresarial, carecendo o Recurso do necessário prequestionamento. Ademais, a verificação a respeito da citada tese importa o revolvimento
de matéria fático-probatória, o que é STJinviável em sede de Recurso Especial. 4. Agravo Interno das Contribuintes a que se nega
provimento. STJ (STJ - AGINT/RESP: 1489133, Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: 09/04/2019)Portanto, no caso em comento, considerando que os documentos que acompanham a exceção de pré-executividade
não são por si capazes de infirmar o título que sustenta a pretensão executiva o pleito poderia ter possibilitado rejeitado sumariamente.
Entretanto, considerando que a exequente se propôs a averiguar a veracidade do alegado, e que, notadamente, está tendo dificuldade em
apura-la, tendo em vista que requereu dilação de prazo para concluir a análise, considerando ainda que o artigo 6º do CPC impõe que os
sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e tendo vista a
probabilidade de que o DCOMP n.º 29360.71154.240415.2.3.04-9678 já tenha sido julgado, previamente a apreciação da exceção de pré-
executividade de fls. 18/34 determino a intimação da excipiente para que se manifeste, no prazo de 15 dias, quanto ao desfecho do pedido
administrativo de compensação, trazendo aos autos provas de suas alegações.Após, considerando que o prazo de 60 dias requerido pela
Fazenda Nacional já foi suplantado, intime-se a para se manifestar.Com ou sem manifestação, retornem conclusos para decisão.

EXECUCAO FISCAL
0030674-24.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X BG & D
KRAHENBUHL SERVICOS MEDICOS LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS)

3.ª Vara de Execuções Fiscais Federais Subseção Judiciária de São Paulo - SP 
Rua João Guimarães Rosa, n.º 215, 5.º andar, São Paulo-SP. 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: BG E D KRAHENBUHL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 21.072.513/0001-88 
ESTA DECISÃO SERVE DE OFÍCIO, NAS FORMAS DA LEI 
Tendo em vista o depósito realizado na conta nº 2527.635.00022937-9, remeta-se cópia dessa decisão ao Gerente da Caixa Econômica
Federal para que seja efetivada, no prazo de 10 (dez) dias, a conversão dos valores depositados em favor da União Federal, devendo constar
no número de referência, a inscrição da dívida ativa, qual seja, 80 2 16 074761-64. 
Remetam-se à CEF, igualmente, cópia da fl. 41 destes autos. 
Cumprido, intime-se a exequente para que traga aos autos o demonstrativo do valor atualizado do débito, já com a imputação do valor
convertido em renda em seu favor.PA 1,5 Com a juntada, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação de bens do executado, no
endereço de indicado à fl. 36, observando-se o valor atualizado do débito em cobrança apresentado pela exequente. 
Resultando negativa a diligência supra, intime-se a exequente para se manifestar, requerendo o que for de direito para o prosseguimento do
feito.
Na ausência de manifestação conclusiva, suspendo o curso da execução, arquivando-se os autos, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80. 

EXECUCAO FISCAL
0032810-91.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) X CERCES
COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA X WALTER PERSSON HILDEBRANDI(SP142240 - MARCELO
PARISE CABRERA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação do crédito retratado na certidão de dívida ativa que acompanha a inicial.À fl.
163, em resposta à decisão emanada por este juízo para o pronunciamento de eventual prescrição do crédito tributário, cujos fatos geradores
ocorreram entre janeiro e dezembro de 1999, a parte exequente limitou-se a reiterar o pedido de fl. 149 para inclusão de sócio.É o relatório. D
E C I D O.Verificando no processo a ocorrência da prescrição do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se o desaparecimento do
vínculo obrigacional que ligava as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 487, inciso II, do
Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Isenta (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96).Deixo de impor condenação relativa a
honorários advocatícios, porquanto a atuação dos patronos da parte executada nestes autos resumiu-se à apresentação de exceção de
incompetência.Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas próprias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
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BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4378

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001241-14.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025186-06.2008.403.6182
(2008.61.82.025186-0) ) - JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR RAMALHO(SP126054 - LUIS CARLOS BUENO DE AGUIAR
RAMALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se novamente a parte embargante para que manifeste, no prazo de cinco dias, sobre a estimativa dos honorários periciais, sob pena do
decreto de preclusão da produção da prova pericial.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0042971-68.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015669-98.2013.403.6182 () ) -
CONDOMINIO EDIFICIO SAINTE CLAIRE(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Cuida-se de embargos à execução fiscal aforados entre as partes acima assinaladas.Verifico que, a fls. 193/195, dos autos da execução fiscal,
há sentença de extinção, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem o
conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.Sem honorários advocatícios, tendo em
vista que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir superveniente à propositura dos embargos. Ademais, houve pedido de
revisão de débito confessado em GFIP em virtude de preenchimento incorreto do identificador pelo próprio embargante, conforme
documentos de fls. 114/174 da execução fiscal e 260/288 destes embargos à execução fiscal.Oportunamente arquivem-se, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de estilo.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0068599-59.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049169-15.2000.403.6182
(2000.61.82.049169-0) ) - IVETE DANIEL(SP050590 - ADILSON JOSE JOAQUIM PEREIRA E SP179409 - LUCIANA
CHAVES PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
SENTENÇA Trata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de tributos e
de seus acessórios. Impugna a parte embargante a cobrança, apontando, em síntese: A prescrição dos créditos em cobro; A sua ilegitimidade
passiva para o redirecionamento da execução fiscal.Embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 216/219).Impugnação a fls.
223/224. Alega a embargada que: Não houve prescrição, considerada a ocorrência de causa interruptiva durante o curso de seu prazo, o
parcelamento; As provas demonstram a responsabilidade da embargante. Outrossim, a questão já foi decidida pelo TRF3 por decisão
transitada em julgada.O feito foi saneado a fls. 226/235. A questão relativa à ilegitimidade passiva (responsabilidade tributária) da embargante
foi reputada preclusa em virtude de ela já ter sido decidida pelo E. TRF3 em sede de agravo de instrumento transitado em julgado, de modo
que a prescrição foi fixada como única questão pendente.Réplica a fls. 240/270.Nova manifestação da embargada a fls. 272/313 trazendo aos
autos o processo administrativo. Intimada para se manifestar sobre o processo administrativo (fls. 316), a embargante permaneceu silente.
Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO. PRECLUSÃOA questão relativa à ilegitimidade passiva da embargante,
discutida na inicial, foi reputada preclusa pelo despacho saneador, contra o qual não foi o oposto o recurso competente, nem mesmo requerida
reconsideração. A única questão pendente, conforme ali firmado, é a prescrição. A documentação juntada pela embargante a fls. 240/270,
além de ser nova, tampouco autoriza o contorno do óbice à reanálise de questão já decidida definitivamente, representado pela preclusão,
inclusive diante de análise do tema em segunda instância.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a
violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio
direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar
tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a
prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato
de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e
atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não
corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se
progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou
termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às
ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as
execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do
CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim
sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está
vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos
potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de
sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou
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extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em
lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito
Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha
a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança,
definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).
Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar, na redação posterior à Lei Complementar n. 118/05), pelo
protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito.A decadência foi objeto do art. 173, que
se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação,
ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte
àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142,
CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está
em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder
Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito
Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo
decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do
contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação
tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da
contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O
Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento
consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a
notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa,
não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública
ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento
por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o
entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI
COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data
vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva
do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3.
Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de
usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção
do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o
despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz
de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho
do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha
ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a
citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga
redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção,
representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos
em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso,
no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja
pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à
data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com
correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que
proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Outro fato interruptivo da prescrição, relevante para o caso, é o
reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto no
privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco)
anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer ato inequívoco
ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no direito pátrio, é precedido por
confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo de prescrição, que fica
obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco de cobrar o tributo - a
contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo do curso do prazo de
prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de
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ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os
requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: (omissis) Parágrafo único. No caso do inciso I deste
artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do
crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será
concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições
desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-A do CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei
Complementar n. 104, ele nada mais fez do que explicitar um princípio geral em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do
crédito, não pode fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da
dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o
contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional. E ainda
que o parcelamento não tenha sido deferido, o ato de confissão de dívida opera idênticos efeitos, no que tange à interrupção da
prescrição.Com bases nestas premissas analisa-se a extinção dos créditos em cobro pela via da prescrição.No caso, a execução foi ajuizada
para a cobrança de contribuições relativas às competências de 04/1994 a 06/1994 e 08/1994 a 05/1996 lançados por CDF em 24/06/1997
(fls. 04 da EF).A prescrição é interrompida pela adesão a parcelamento, retomando seu curso normal após a rescisão. No caso, essa
premissa é importante, pois houve o parcelamento dos débitos relativos a essas competências, tendo a adesão ocorrido em 24/06/1997 (v.
processo administrativo)., mesma data da constituição dos créditos.Com a sua rescisão por inadimplemento em 2000 (fls. 308v), a execução
fiscal foi ajuizada já em 09/10/2000, com citação da corresponsável em 18/06/2002 (fl. 34), restando evidente a inocorrência da prescrição,
visto que a execução fiscal foi ajuizada dentro do quinquênio extintivo, considerado o efeito interruptivo do pedido de parcelamento.
DISPOSITIVOPelo exposto:I. Julgo improcedentes os embargos, extinguindo o processo na forma do art. 487, I, do CPC;II. Deixo de
condenar a embargante ao pagamento de honorários em virtude do encargo legal, que lhes faz as vezes. Sem condenação nas custas, por força
do art. 7º da Lei n. 9.289/96.III. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos
ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0018242-70.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0057245-66.2016.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO)
SENTENÇATrata-se de embargos à execução fiscal opostos entre as partes acima assinaladas, buscando afastar a cobrança de multa
administrativa e de seus acessórios. Impugna a parte embargante a cobrança, apontando que: O auto de infração é nulo, pois carece de
informações essenciais ao exercício do direito de defesa: não há identificação dos produtos examinados, a massa específica, nem da sua data
de fabricação, o que impede a realização de uma investigação interna para apurar erro no processo de envasamento. Não há preenchimento
dos campos obrigatórios determinados no artigo 7º da Resolução n.º 8/2006. A autuação foge necessariamente do interesse público que deve
nortear a atividade administrativa realizada, já que impede que a empresa autuada regularize ou justifique as possíveis divergências apontadas
pelo IPEM/SP, sem permitir qualquer atuação efetiva no intento de sanar o suposto defeito; O auto de infração é nulo, porque a
fundamentação e a quantificação da penalidade aplicada não vêm expressas; O auto de infração é nulo, porque os formulários 25 e 30 da
DIMEL não foram preenchidos; A multa é nula, pois não há fundamentação no que toca aos critérios utilizados para fixação da penalidade; A
sua conduta é atípica, pois é ínfima a diferença apurada em comparação à média mínima aceitável, de modo que não houve infração aos artigos
1º e 5º da Lei 9933/99 e ao item 3, subitem 3.1., tabela II, do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo artigo 1º da Portaria
INMETRO 248/2008; Os produtos não saíram da fábrica com o peso irregular, pois a embargante possui forte controle de qualidade. Assim,
é forçoso crer que a variação pode ter ocorrido em função do inadequado armazenamento ou medição; É necessário refazer a perícia, desta
vez na fábrica, para avaliar se o produto saiu da linha de produção dentro dos parâmetros metrológicos, ou não. Nos termos do art. 8º, I da
Lei n.º 9933/99, antes da aplicação da penalidade de multa, o infrator deve penalizado com advertência; A multa viola a razoabilidade e a
proporcionalidade, porque, em uma recente pesquisa quantitativa realizada recentemente pela Embargante, levantou-se os valores das
penalidades impostas por cada uma das Unidades Federativas do Brasil em desfavor da Nestlé, e as conclusões apuradas por este relatório
além de contraditórios, revelaram um completo descompasso de entendimentos entre as entidades atuantes quanto aos valores aplicados;
Disparidade entre os critérios de apuração das Multas em cada Estado resulta em multas distintas sem razão concreta; A autuação não é
proporcional à quantidade de produtos autuados e tampouco à divergência em relação à média mínima aceita por produto pelo critério da
média.Inicial veio acompanhada de documentos.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls. 173).A embargada apresentou
impugnação (fls. 175/251), defendendo: A regularidade dos processos administrativos, sua legalidade e motivação; Inexistência de nulidade
dos autos de infração; Legalidade, proporcionalidade e razoabilidade das multas, bem como a impossibilidade de sua conversão em
advertência; Tipicidade material da infração; Impossibilidade de refazimento da perícia técnica. Em peça que denominou de manifestação de
ordem pública (fls. 254/263), a embargante alegou sua ilegitimidade passiva e o preenchimento incorreto dos quadros demonstrativos de
penalidades.Em réplica, a embargante sustentou seus pontos de vista iniciais e trouxe novos argumentos. Pleiteou a juntada dos laudos periciais
produzidos nos Embargos à Execução nº 0002015-07.2015.4.03.6107 e 0003071-75.2015.4.03.6107, a fim de serem aproveitados como
prova emprestada e também a juntada de prova documental suplementar, para comprovar a veracidade de suas alegações. Requereu, ainda, a
produção de prova pericial para averiguação de produtos semelhantes dos produtos autuados, a ser realizada na FÁBRICA da Embargante,
a fim de demonstrar que eventual variação, ainda que irrisória, somente poderia se dar em decorrência de inadequado transporte,
armazenamento ou medição. Em homenagem ao princípio da celeridade processual a embargante apontou o local para realização da prova
pericial, apresentou o rol de quesitos e indicou assistente técnico (fls. 266/300).A embargada manifestou-se a fls. 302/308.Foi deferida a
juntada da prova emprestada e concedido prazo para complementação da documentação advinda com a inicial. Com a vinda da referida
prova e documentação suplementar foi concedido igual prazo à parte embargada para que tivesse ciência das manifestações e provas
requeridas pela embargante (fls. 309).A parte embargante trouxe aos autos os Laudos Periciais produzidos nos Embargos à Execução acima
indicados (fls. 310/409).Houve manifestação do INMETRO sobre os documentos juntados (fls. 411/412).Vieram os autos conclusos para
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sentença.É o relatório. DECIDO.OBJETO DOS EMBARGOSO crédito em cobro na execução fiscal diz respeito a multa administrativa
aplicada pela autarquia embargada em virtude da colocação no mercado de produto produzido pela embargante em quantitativo contrário aos
parâmetros legais, que configura infração ao disposto na Lei n.º 9.933/99 c.c. Regulamento Metrológico aprovado pela Portaria INMETRO
248/2008.PRECLUSÃO DO ART. 16, 2º DA LEF Ressalvadas questões processuais cognoscíveis de ofício pelo Juízo, não pode ser
conhecida matéria de mérito deduzida após a oferta dos embargos à execução.A LEF é clara quanto a este ponto: no prazo dos embargos,
deve-se alegar toda a matéria útil à defesa do devedor. Essa prescrição apenas explicita o fenômeno da preclusão consumativa e impede que
se lance mão de dois artifícios processuais:- o de aditar-se a inicial dos embargos para inovar o pedido, salvo se aberto prazo e para o fim
específico de regularização da petição inicial, neste caso se cuidando apenas do suprimento da falta de pressupostos de desenvolvimento
válido e regular do processo; e- o de introduzir-se matéria nova quando da réplica, estratagema este mais grave que o anterior, por prejudicar o
direito de defesa da parte embargada.Seja como for, qualquer das modalidades citadas é vedada por expressa disposição legal, a saber o art.
16, par. 2º., da LEF, verbis: 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos
autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. Nesse sentido, a matéria inovada na réplica
está preclusa, pois deveria ter sido apresentada na exordial, como o exige a lei de execução fiscal (art. 16, 2º). No prazo dos embargos, deve
ser exaurida TODA a matéria útil à defesa do devedor, não sendo possível usar de réplica (ou qualquer manifestação posterior) para
reelaborar a exordial. Nesse ponto, a LEF (art. 16, 2º) nada mais fez que acompanhar o regime geral da estabilização da lide em processo
civil: depois da resposta do réu, fica vedado ao autor (aqui embargante) modificar o pedido ou a causa de pedir. Fosse lícito modificar os
termos da lide segundo o livre placet do autor (aqui embargante), as questões de fato e de direito jamais formariam um quadro nítido. Seria
impossível apresentar defesa, a menos que ela fosse constantemente modificada. E seria ainda impossível decidir, pois a lide seria como o rio
do filósofo grego Heráclito: sempre a se alterar, sem desenho exato nem consistência, fluido e inefável.No fundo, o art. 16, 2º da LEF institui
um regime um pouco (mas não muito mais) rigoroso que o do art. 329 do CPC, segundo o qual não é lícito ao autor modificar os termos do
pedido ou da causa de pedir, após a citação, sem a concordância do réu; e, após o saneamento, a proibição se dá mesmo que houvesse
concordância do requerido. Para a Lei de Execuções Fiscais, a estabilização da lide já se dá no prazo de oferecimento dos embargos. Nessa
linha de raciocínio, a inicial da execução fiscal, integrada pela certidão de dívida ativa já representa o quadro inicial de possibilidades em que a
lide poder-se-á desenvolver. Esse quadro é fechado e cristalizado com as alegações constantes na exordial dos embargos à execução fiscal.
Esgotado o prazo para embargos, os termos da lide não podem mais ser modificados, mesmo que o exequente-embargado concordasse com
tal modificação, com uma única exceção prevista em lei: caso a CDA venha a ser substituída antes da sentença, ao executado-embargante será
franqueada a reabertura do prazo para os embargos. Tirante essa hipótese, não lhe é lícito alterar pedido ou causa petendi, uma vez que já
tenha oferecido os embargos à execução fiscal.Ao formular sua réplica a embargante claramente modificou a sua exposição inicial. Com efeito,
após ter sido intimada para manifestação acerca da impugnação, ela fez acréscimos à causa de pedir, passando a alegar que: Não pode ser
responsabilizada pelo fato de o produto ter sido produzido por outra empresa integrante de seu grupo econômico; Preenchimento
incorreto/incompleto das informações constantes no quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidades; Há nulidade no processo
administrativo no tocante ao respeito à margem de tolerância prevista na Portaria INMETRO n.º 248/2008.No caso, há uma clara tentativa
de reescrever a inicial dos embargos, prejudicando a defesa da embargada. Pelo mesmo fenômeno, que poderia ser caracterizado como
preclusão em parte temporal, em parte consumativa, a embargante não pode em manifestação posterior suscitar arguições, quer em diferente
profundidade, quer em franca contradição com o que houvera feito na petição inicial. Por se tratar de inovação ilegal da causa de pedir, deixo
de conhecer das alegações mencionadas.ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. ÔNUS ESTABELECIDO
NÃO ALCANÇA O FUNDAMENTO JURÍDICO EXPOSTO PELO AUTOR EM SUA PEÇA VESTIBULAR.
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS É DE LIVRE APRECIAÇÃO DO JUIZ (IURA NOVIT CURIA). NÃO
SUJEIÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA A ESTE ÔNUSA contestação, uma das modalidades de resposta do réu, submete-se a três
regras: concentração; eventualidade; e ônus da impugnação especificada dos fatos.Segundo a regra da concentração incumbe ao réu (no caso,
à embargada) concentrar na contestação toda a matéria de defesa, de modo que a matéria não alegada estará preclusa e, destarte, impedida de
ser invocada no processo. Após a apresentação da contestação não é lícito ao réu deduzir novas alegações, exceção feita àquelas relativas a
direito superveniente; conhecíveis de ofício pelo juízo; ou que, por expressa autorização legal, puderem ser formuladas em qualquer tempo e
juízo (CPC, art. 342). Pela regra da eventualidade (art. 336 do CPC), que guarda íntima correlação com a regra da concentração, cabe ao
réu apresentar na contestação toda a matéria de defesa, apresentando todos os seus argumentos, ainda que contraditórios, pois, na
eventualidade de ser rejeitado o primeiro, haverá um segundo argumento subsidiário; na eventualidade de ser rejeitado o segundo, haverá um
terceiro e assim por diante.Por fim, pela regra da impugnação especificada dos fatos cabe ao réu manifestar-se precisamente sobre todos os
fatos narrados na inicial, sob pena de presumirem-se verdadeiros aqueles não impugnados. Tal presunção, contudo, não se opera se não for
admissível, a respeito dos fatos não impugnados, a confissão (CPC, art. 341, I).Outrossim, ainda que presumidos verdadeiros os fatos, o juiz
tem ampla liberdade na sua análise jurídica por força do princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito). A função dos órgãos jurisdicionais
consiste, afinal, na atuação do direito objetivo em cada caso concreto, de modo que a mera alegação de uma determinada qualificação jurídica
dos fatos pelo autor, mesmo que não contestada pelo réu, não impede o juiz de decidir o pedido com base em qualificação jurídica diversa. Em
síntese, a falta de controvérsia acerca da matéria de direito veiculada na inicial não vincula o juiz à adoção de suas conclusões.Trago nesse
sentido a lição de COSTA MACHADO:Com efeito, o demandado tem o ônus de enfrentar, particularmente, todos os fatos aduzidos pelo
demandante na petição inicial, sob pena de, caso não os afronte, serem considerados verdadeiros pelo julgador. Contudo, esse ônus
estabelecido não alcança o fundamento jurídico exposto pelo autor em sua peça vestibular, haja vista o fato de que pelo princípio da
substanciação, o órgão julgador fica vinculado aos fatos aduzidos na exordial e ao pedido, uma vez que a qualificação jurídica é de livre
apreciação do juiz (Código de processo civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 6. ed. São Paulo: Manole, 2007., p.
323).Sem embargo, um dos privilégios processuais de que goza a Fazenda Pública em juízo é justamente a sua não sujeição ao ônus da
impugnação específica dos fatos. É que, sendo indisponível o direito da Fazenda Pública, tem-se por inadmissível a confissão a respeito dos
fatos que lhe digam respeito. Isto não bastasse, a não sujeição da Fazenda Pública ao ônus da impugnação especificada dos fatos encontra
ainda amparo na presunção de legitimidade de que gozam os atos administrativos; que, dentre outros efeitos, impõe ao autor (no caso, ao
embargante) o ônus de elidi-la.Confira-se a este respeito, a cristalina lição de LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA, cuja obra é
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referência no tocante ao tema dos privilégios da Fazenda Pública em juízo:A exemplo de qualquer pessoa que figure como réu, a Fazenda
Pública sujeita-se tanto à regra da concentração como à da eventualidade, devendo concentrar, em sua contestação, toda matéria de defesa,
sob pena de preclusão, não podendo mais alegar novos argumentos, salvo nas exceções do art. 342 do CPC, que incidem em qualquer caso,
independentemente de quem seja o réu.A peculiaridade da Fazenda Pública como ré está na sua não sujeição ao ônus da impugnação
especificada dos fatos.Cabe ao réu - nos termos do art. 341 do CPC - manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial,
presumindo-se verdadeiros aqueles não impugnados. Tal presunção não se opera se não for admissível, a respeito dos fatos não impugnados, a
confissão (CPC, art. 341, I).Ora, já se viu que o direito da Fazenda Pública é indisponível, não sendo admissível, no tocante aos fatos que lhe
dizem respeito, a confissão.Além da indisponibilidade do direito e da inadmissibilidade da confissão, a não sujeição da Fazenda Pública ao
ônus da impugnação especificada dos fatos decorre da presunção de legitimidade dos atos administrativos. Conforme já restou acentuado no
item anterior, os atos administrativos presumem-se legítimos, cabendo ao autor, numa demanda proposta em face da Fazenda Pública, elidir tal
presunção de legitimidade.Assim, mesmo que não impugnado especificamente determinado fato, deve o autor comprová-lo, pois a ausência
de impugnação não fará com que se opere a presunção de veracidade prevista no caput do art. 341 do CPC. Na verdade, sendo ré a Fazenda
Pública, incide a exceção contida no inciso I do referido art. 341, não estando sujeita ao ônus da impugnação especificada dos fatos.Ainda que
se entenda - por hipótese - não ser vedada a confissão pelo representante da Fazenda Pública, deve-se concluir pela aplicação, na espécie, da
exceção contida no inciso I do art. 341 do CPC. É que as regras de Direito Processual Civil integram um sistema: o processual. E, como todo
sistema, este deve conter unidade e coerência. Ora, se a revelia, como visto no item anterior, não produz o efeito do art. 344, quando for ré a
Fazenda Pública (CPC, art. 345, II), não se deve, de igual modo, sujeitá-la ao ônus da impugnação especificada dos fatos. O art. 341 deve
compatibilizar-se com o art. 344.(A Fazenda Pública em juízo. - 15. ed. rev., atual e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018.)Em síntese, a falta
de impugnação específica de qualquer das teses jurídicas expostas na inicial pela embargante não impõe ao Juízo o seu acolhimento. Por isso
rejeito a alegação de preclusão da contestação de matéria de direito veiculada na exordial destes embargos. NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO. INCLUSIVE O PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS (DIMEL) O auto de infração de instauração do
processo administrativo, que resultou na aplicação das sanções aqui combatidas à embargante, preenche todos os requisitos legais e contém
todos os elementos e indicações necessários à defesa do autuado.Os requisitos de regularidade formal do auto de infração estão elencados
pelo art. 7º da Resolução n.º 8/2006 do CONMETRO:Art. 7º. Deverá constar do auto de infração:I - local, data e hora da lavratura;II -
identificação do autuado;III - descrição da infração;IV - dispositivo normativo infringido;V - indicação do órgão processante;VI -
identificação e assinatura do agente autuantePercebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar transparentes os seguintes dados, acerca
da infração:o Descrição dos fatos averiguados;o Relato das circunstâncias em que verificados os fatos, inclusive o local e o momento;o
Capitulação legal do fato;o Indicação do agente público que efetuou a autuação;o Indicação do sujeito a quem a infração é imputada;o
Indicação do órgão que processará a aplicação da sanção.Ora, tudo isso está bem espelhado no auto de infração que embasou a instauração
do processo administrativo sancionador.Deve-se ter em mente que as formalidades do auto de infração não se justificam por si. Elas têm um
aspecto finalístico - permitir ao autuado conhecer a conduta que lhe é imputada e garantir o contraditório. Uma vez que essa finalidade tenha
sido atingida, não há nulidade do auto de infração. Como facilmente se vê, há direta aplicação do princípio da instrumentalidade das formas ao
caso presente.Ora, o princípio da instrumentalidade é expressamente positivado em dispositivo do CPC, tanto o recém-revogado quanto o
vigente: art. 154 do CPC de 1973 e art. 188 do CPC de 2015.No mesmo sentido, a Lei n.º 9.784/99 (Lei de Processo Administrativo)
dispôs a respeito da instrumentalidade das formas processuais em seu artigo 2º: Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eficiência.Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:(...)VIII -
observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administradosIX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;O princípio da eficiência previsto no caput se traduz no dever
de otimização dos meios à disposição da Administração. No âmbito do processo administrativo ele se revela na obrigação de conduzir o
procedimento com vistas ao atingimento dos seus fins, de modo que as formalidades exigidas sejam apenas aquelas essenciais à garantia dos
direitos dos administrados, privilegiando-se a adoção de formas que sejam apenas suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito a eles.Regulando o processo administrativo perante o INMETRO, a Resolução CONMETRO nº 8 de 20/12/2006
prescreve em seu art. 11, caput, que defeitos formais no auto de infração, desde que não prejudiquem a caracterização da infração ou a
identificação do autuado, são sanáveis:Art. 11. A existência de defeitos extrínsecos no auto de infração, que não prejudiquem a caracterização
da infração e a identificação do autuado, não acarretarão a sua nulidade, desde que devidamente saneados.Outrossim, o art. 11, parágrafo
único, afirma ser insanável tão somente o vício do auto de infração que implique cerceamento de defesa:Parágrafo único. Não se aplicará o
disposto no caput deste artigo quando alguma circunstância implicar cerceamento de defesa, caso em que será dada ciência ao autuado da
retificação efetuada, com devolução do prazo para defesa.Ainda neste diapasão, o seu art. 12 preconiza que eventuais vícios formais somente
darão causa a nulidades quando sejam essenciais:Art. 12. Observado erro essencial na lavratura do auto de infração, o mesmo deverá ter sua
nulidade declarada, mediante justificativa por termo nos autos do processo, os quais deverão ser encaminhados ao agente autuante para
ciência e posterior arquivamento.Parágrafo único. Dar-se-á conhecimento ao autuado da nulidade prevista no caput deste artigo, sempre que
já houver sido efetivada a notificação de autuação. Como se vê, nesses dispositivos legais está ínsito o princípio de que as formas possuem, no
ordenamento nacional, um fim cujo logro é suficiente para afastar a alegação de invalidade baseada em mera insuficiência de requisitos
externos.Sigo, nesse particular, os seguintes precedentes, que se preocupam mais com a substância das coisas do que com a prestação de
homenagem exagerada às formalidades vazias de propósito: Ademais, restando afastada a prescrição punitiva, não há que se falar em nulidade
do processo administrativo, afinal a extrapolação do prazo para a conclusão do processo administrativo não gera qualquer conseqüência para
a validade do mesmo, podendo importar, porém, em responsabilidade administrativa para os membros da comissão. Precedentes RMS
6757/PR ; RMS 10464/MT; RMS 455/BA e RMS 7791/MG. (STJ - ROMS 8005/SC. DJ 02.05.2000. p. 150) A tomada de
depoimentos dos diversos acusados em conjunto - e não separadamente, como preconiza o art. 159, 1º, da Lei nº 8.112/90 - não implica, por
si só, nulidade do processo, se não trouxe prejuízo à defesa. Evidenciado o respeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório e
da ampla defesa, não há que se falar em nulidades do processo administrativo disciplinar (...). (STJ. EDMS 6701/DF. DJ 05/03/2001. P.
122)ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. DEMISSÃO. NULIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
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DISCIPLINAR. OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS
PRODUZIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO PODER JUDICIÁRIO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO.
AGRAVAMENTO DA PENA SUGERIDA PELA COMISSÃO PROCESSANTE. POSSIBILIDADE.NECESSIDADE DE
FUNDAMENTAÇÃO. ART. 168 DA LEI Nº 8.112/90. EXCESSO DE PRAZO. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO.
INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL. WRIT IMPETRADO COMO FORMA DE
INSATISFAÇÃO COM O CONCLUSIVO DESFECHO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.ORDEM
DENEGADA.I - Em relação ao controle jurisdicional do processo administrativo, a atuação do Poder Judiciário circunscreve-se ao campo
da regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato demissionário, sendo-lhe defesa qualquer incursão no mérito administrativo a
fim de aferir o grau de conveniência e oportunidade.(...)IV - Aplicável o princípio do pas de nullité sans grief, tendo em vista que eventual
nulidade do processo administrativo exige a respectiva comprovação do prejuízo, o que não ocorreu no presente caso.(...)VII - Ordem
denegada.(MS 9.384/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 130)
Quanto à verificação de vícios no auto de infração do caso concreto, destaco que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade e
legitimidade, de modo que alegações genéricas de irregularidade não são suficientes para arredar tais qualificativos legais.O auto de infração
apresenta-se perfeito, com a descrição adequada do local, data e hora da lavratura; identificação do autuado; descrição da infração e do
dispositivo normativo infringido; indicação do órgão processante; e identificação e assinatura do agente autuante. Era mesmo desnecessário
que contivesse a descrição pormenorizada do produto cuja irregularidade deu causa à autuação, incluindo sua massa específica, o seu lote e
data de fabricação, bastando - como dele consta - a indicação dos elementos suficientes para a identificação do produto, seu fabricante e a
irregularidade constada. Era o necessário para o exercício do direito de defesa. Quanto à indicação do lote e da hora em que fabricado o
produto reputado desconforme ao regulamento metrológico, conquanto possa atender ao interesse do fabricante em identificar eventual falha
em seu processo produtivo, não perfaz elemento indispensável do auto de infração.Sem embargo, o INMETRO concedeu a oportunidade de
a embargante acompanhar presencialmente a realização da perícia por meio de COMUNICADO DE PERÍCIA, oportunidade em que era
possível a obtenção de toda a informação que fosse necessária à adequação de sua linha de produção.Destaco, ademais, que o auto de
infração foi acompanhado de reprodução da embalagem de um dos produtos analisados, que contém códigos informativos a respeito do lote e
data de produção.Confira-se conclusão neste mesmo sentido pelo E. TRF3:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. AUTO DE
INFRAÇÃO LAVRADO POR VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES METROLÓGICAS. SUBSISTÊNCIA DAS MULTAS
APLICADAS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ART. 12, CDC.1. Pedido de efeito suspensivo à apelação rejeitado por não
vislumbrar qualquer das hipóteses previstas no 4º do art. 1.012 do Código de Processo Civil de 2015. O apelante não demonstrou a
probabilidade do provimento do recurso e, por não ser relevante sua fundamentação, resta prejudicada a alegação de risco de dano grave ou
de difícil reparação.2. Embora o art. 369 do CPC/15 permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente
legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre
desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.3. No caso em questão, tratando-se de matéria de direito e de fato e
estando comprovada documentalmente nos autos a infração cometida pelo embargante, não há que se falar em necessidade de prova pericial,
ao passo que o auto de infração descreve minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas, cujo anexo traz o laudo de exame
quantitativo dos produtos medidos que, por sua vez, detalham os valores de medição encontrados.4. Ademais, como bem ressaltou o MM juiz
a quo, Não há qualquer justificativa para perícia em outras mercadorias de forma aleatória, posto que elas não têm qualquer relação com as
amostras já analisadas e muito menos com a realidade do caso em tela.5. Não há qualquer irregularidade formal no ato administrativo, já que
observou as exigências previstas na Resolução Conmetro nº 08/2006. Outrossim, não há exigência de que o auto de infração contenha
informações acerca da data de fabricação e do lote das amostras, sem que tal ausência tenha o condão de causar qualquer prejuízo ao
exercício da ampla defesa pela embargante que, aliás, foi devidamente intimada a acompanhar a realização da perícia.6. A multa aplicada pelo
Inmetro é originária de Auto de Infração decorrente da constatação, por agente autárquico, da infração ao disposto no art. 1º e 5º da Lei nº
9.933/99 c/c o item 3, subitens 3.1, tabela II do Regulamento Técnico Metrológico, aprovado pelo art. 1º da Portaria Inmetro 248/08,
devido à verificação de o produto BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE MORANGO, MARCA NESTLÉ,
embalagem plástica, conteúdo nominal 540g, comercializado pelo autuado, exposto à venda, ter sido reprovado, em exame pericial
quantitativo, no critério da média.7. É de se observar que a autuação caracterizou os produtos examinados, sendo suficientes as informações
constantes dos autos, que descreveram minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas, constando, ainda, Laudos de Exame
Quantitativo dos produtos medidos que detalham os valores de medição encontrados, sem que se possa falar em quaisquer vícios passíveis de
anular o ato em questão.8. Por sua vez, o autuado, devidamente intimado acerca da autuação, não apresentou elementos que pudessem afastar
a presunção de legitimidade dos laudos elaborados pela fiscalização, impondo-se, assim, a manutenção da sanção aplicada.9. A
responsabilidade dos fornecedores de bens e serviços, conforme dispõe o art. 12 do Código de Defesa do Consumidor, é objetiva, e
independe de culpa ou dolo por parte do agente.10. A colocação de produto no mercado com peso inferior ao informado na embalagem
acarreta dano ao consumidor e vantagem indevida ao fornecedor, sendo que, no caso em questão, conforme restou demonstrado no auto de
infração, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da
insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em
infrações do mesmo gênero.11. A multa foi aplicada no valor de R$ 8.775,00, levando em consideração, preponderantemente, a natureza da
atividade, os antecedentes da autuada, sua situação econômica e o número de irregularidades, sem que se faça necessária a redução do
valor.12. Agravo retido improcedente. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2173230 -
0002516-95.2015.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/10/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:07/11/2016 )Tampouco era essencial que o auto de infração indicasse a espécie de pena e o valor da multa; mesmo porque, a
preferência pela sanção pecuniária e a sua quantificação pressupunham a oportunização de defesa ao autuado, cujas alegações são capazes de
influenciar tanto a seleção da espécie de sanção adequada à conduta infrativa, quanto a sua modulação de forma proporcional. Veja-se que a
aplicação da multa e o seu valor somente foram definidos no processo administrativo quando da homologação do auto de infração, após a
impugnação da embargante e o parecer da Diretoria de Departamento da da embargada, que considerou o seu teor.Tanto a ausência dessas
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informações no auto de infração não cerceou o direito de defesa da embargante, que ela demonstrou suficiente compreensão daquilo que
motivou sua autuação, a ponto de se opor mediante defesa minimamente estruturada tanto em sede administrativa quanto judicial. Então os fins
a que se propõe o ordenamento jurídico estão devidamente preenchidos e não há que vergastar processo administrativo por conta de um
formalismo fetichista.Quer dizer, ainda que se pudesse reconhecer vício formal no auto de infração - o que não ocorre na hipótese -, é certo
que não implicou qualquer prejuízo para a defesa do embargante, o que afasta de plano o reconhecimento de qualquer nulidade.O mesmo se
diga do preenchimento de formulários que, a rigor, interessam precipuamente ao controle da atividade de fiscalização por parte do
INMETRO, como os tais formulários 25 e 30 da DIMEL. Sem embargo, quanto a estes, verifica-se que, preenchidos ou não, apenas
reproduzem informação já constante consta do Laudo de Exame Quantitativo de Produtos Pré-Medidos, de modo que em nada influem na
capacidade de o autuado se defender. Não se deve, por leitura excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar
delas onerosas consequências para a Administração, se os objetivos da lei lograram sucesso. Por isso rejeito a alegação de nulidade do auto
de infração. NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR POR FALTA DE MOTIVO. ALEGADA
ATIPICIDADE DA CONDUTA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIAA embargante sustenta a atipicidade
de sua conduta - daí a ausência de motivo para sua punição - sob o argumento de que as diferenças apuradas entre o valor nominal e o valor
efetivo de seus produtos serem ínfimas, de modo que a sua conduta não se subsumiria, por incidência do princípio da insignificância, aos arts. 1º
e 5º da Lei nº. 9.933/99, c/c item 3, subitem 3.1, tabela II do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pelo art. 1º das Portaria Inmetro
nº. 248/2008.Em suma, a embargante alega que sua conduta não se subsume materialmente ao tipo infrativo, porquanto insignificante. A
supostamente inexpressiva diferença, entre o peso efetivo e o nominal, não imporia lesão de ordem econômica ou moral a seus consumidores,
assim como não acarretaria lucros à embargante, devendo ser considerados como leves e aceitáveis.Ora, a legislação não confere ao agente
sancionador qualquer margem de apreciação na verificação concreta da infração. Se os valores auferidos contradizem os determinados na
norma de regência, configura-se o fenômeno subsuntivo que o vincula à aplicação da sanção.Não se cogita que o agente sancionador proceda
à apreciação in concreto da ocorrência de lesão efetiva ao bem jurídico tutelado pelas normas metrológicas, dado juízo deste gênero já ter sido
realizado pelo ente regulador e suas conclusões sido cristalizadas nas normas positivas de fixação da margem de tolerância do peso efetivo dos
produtos e de formulação dos critérios individual e da média. Em outros termos, a contrariedade do peso medido ao peso admitido consoante
os critérios estabelecidos em regulamento, faz presumir a lesão. A rigor, portanto, a insurgência da embargante deveria se direcionar às normas
metrológicas e não ao ato administrativo sancionador nelas baseado.Quanto a este aspecto, também é certo que incumbia à embargante
produzir prova da falta de justificativa técnica para o exercício do poder normativo no sentido determinado pela autarquia.Não o fazendo,
carecendo os autos de demonstração inequívoca da falta de razoabilidade dos critérios de peso determinados pelas normas metrológicas, não
cabe ao Judiciário se imiscuir no campo da discricionariedade técnica do ente regulador.Tratando-se do exercício de poder normativo em
matéria eminentemente técnica, há de se presumir que os atos praticados pelo INMETRO são embasados por critérios técnico-científicos
que justificam as suas determinações, de modo que o seu controle judicial, embora possível, há de ser exercido de forma cautelosa e igualmente
pautado em argumentação técnica que contradiga os alicerces da atuação do regulador.No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça bem
tratou da questão da deferência judicial aos atos derivados do exercício de discricionariedade técnica por órgão regulador no julgamento do
REsp 1.171.688/DF, destacando, justamente, que em matéria eminentemente técnica, que envolve aspectos multidisciplinares, convém ao
Judiciário atuar da forma mais cautelosa possível e pautada em argumentos de ordem, igualmente, técnica.A seguir, transcrevo parcialmente a
ementa do julgado:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
VIOLAÇÃO AO ART. 267, 3º, DO CPC. INOCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
TELECOMUNICAÇÕES. INTERCONEXÃO. VALOR DE USO DE REDE MÓVEL (VU-M). DIVERSAS
ARBITRAGENS ADMINISTRATIVAS LEVADAS A CABO PELA ANATEL. DECISÃO ARBITRAL PROFERIDA EM
CONFLITO ENTRE PARTES DIFERENTES, MAS COM O MESMO OBJETO. MATÉRIA DE ALTO GRAU DE
DISCRICIONARIEDADE TÉCNICA. EXTENSÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA ÀS HIPÓTESES QUE
ENVOLVEM OUTRAS OPERADORAS DE TELEFONIA. DEVER DO JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA DEFERÊNCIA
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, DA EFICIÊNCIA E DA ISONOMIA. EVITAÇÃO DE DISTORÇÕES
CONCORRENCIAIS. REVISÃO DA EXTENSÃO DA LIMINAR DEFERIDA NO PRESENTE CASO.1. Trata-se de
recurso especial interposto por TIM Celular S/A contra acórdão em que, ao confirmar liminar deferida na primeira instância, entendeu-se pela
fixação de um Valor de Uso de Rede Móvel (VU-M) diferente do originalmente pactuado entre as partes em razão da implementação de um
sistema de interconexão fundado exclusivamente na cobertura de custos, que não possibilita excesso de vantagens econômicas para as
operadoras que permitem o uso de suas redes por terceiros.(...)6.4. Em matéria eminentemente técnica, que envolve aspectos
multidisciplinares (telecomunicações, concorrência, direito de usuários de serviços públicos), convém que o Judiciário atue com a maior
cautela possível - cautela que não se confunde com insindicabilidade, covardia ou falta de arrojo -, e, na espécie, a cautela possível é apenas
promover o redimensionamento da tutela antecipada aos termos do Despacho Anatel/CAI n. 3/2007. (REsp 1171688/DF, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 23/06/2010) A conclusão inevitável é a de
que a embargante não se desincumbiu de seu ônus de demonstrar a atipicidade de sua conduta por aplicação do princípio da
insignificância.AINDA A NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR POR FALTA DE MOTIVO. RAZÕES
PARA A DIVERGÊNCIA DE PESO SUPOSTAMENTE ALHEIAS AO PROCESSO PRODUTIVO. FALTA DE PROVAS E
IRRELEVÂNCIA DA ALEGAÇÃOA embargante aduz que a conduta infrativa não ocorreu, pois ela exerce controle de qualidade sobre
seus produtos e sua linha produtiva não contém qualquer vício, daí ser inevitável concluir que os produtos não saíram da fábrica abaixo do
peso, mas sim que houve o inadequado armazenamento dos produtos ou falha na medição.Em primeiro lugar, as considerações da embargante
a respeito da qualidade de seu processo produtivo, mesmo a sua descrição em detalhes, em nada contribuem para o acolhimento de seus
argumentos. A perfeição de um processo produtivo, por si só, já é um conceito de baixíssima credibilidade, como indica a realidade cotidiana.
Também haveria de ser demonstrado que esse processo produtivo, supostamente indelével, não tenha falhado justamente na confecção dos
produtos analisados pela embargada.Aliás, chega a ser curioso que a embargante, de um lado, invoque todo o seu aparato técnico e expertise
para subsidiar a alegada falta de falhas em sua produção, mas, ao mesmo tempo, aponte em outro tópico da inicial que está sendo multada
seguidamente pelo INMETRO, em todo o país, sempre pela divergência do peso efetivo de seus produtos com o peso nominal.Nessa
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esteira, a completa falta de vícios no processo produtivo - ainda que fosse possível ser demonstrada - não afastaria a hipótese de a embargante
ter deliberadamente optado por vender o produto abaixo de seu peso nominal, ainda que não se possa afirmar com certeza que este tenha sido
o caso. A intenção do agente também pouco releva. Vale dizer, contudo, que a conclusão por uma conduta dolosa da embargante é muito mais
crível do que a tese que ela elabora, de que existe um conluio de nível nacional entre todos os agentes de fiscalização da embargada, que visa
tão somente arrecadar recursos para ela e que não foi provada de qualquer modo. Quanto ao argumento de que o produto poderia ter perdido
conteúdo em virtude de mal armazenamento, consoante a prova emprestada - perícia técnica produzida em outro processo -, os produtos
fabricados pela embargante somente podem sofrer perda de suas caraterísticas originárias em razão da violação da embalagem, mas não em
função de transporte ou armazenamento; fator que não foi indicado no caso concreto.Assim consta do laudo juntado:5 - Em função das
medições efetivamente realizadas, detectou o Sr. perito que os produtos fabricados pela embargante podem sofrer perda de suas
características originárias em razão de fatores externos?Não, as medições apresentadas mostraram bom controle, porém fatores externos que
mudariam o peso ou a quantidade de produto na embalagem seria apenas no caso de violação da embalagem, que se entende também que não
poderia ser comercializada.6 - Caso afirmativo, descreva o Sr. Perito, quais os fatores externos que poderiam influenciar na perda das
características originárias dos produtos fabricados pela embargante.Apenas no caso de violação da embalagem.7 - Reconhece o Sr. Perito,
que o incorreto transporte ou armazenamento podem influenciar na perda das características originárias dos produtos fabricados pela
embargante?Sim, em relação ao peso líquido se não houver violação da embalagem o peso tem que se manter. Sem embargo, mesmo que
essas perdas acontecessem, a embargante, enquanto fornecedora, não deixa de se responsabilizar pela consonância do produto às normas
metrológicas nas demais etapas da cadeia de fornecimento; o que inclui o seu dever de internalizar em seu processo produtivo eventuais perdas
com transporte e o armazenamento.Nesse sentido, o art. 18 do Código de Defesa do Consumidor prescreve que Os fornecedores de
produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a
indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua
natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.Já quanto à suposta imprecisão da medição realizada pelo
INMETRO, dadas as presunções de que gozam os atos administrativos, é certo que cabia à embargante demonstrá-la. Mas também não foi
produzida qualquer prova a este respeito. Se ela duvidava da precisão das medições, cabia-lhe, por exemplo acompanhar presencialmente a
perícia e questioná-la in loco, com seus próprios equipamentos.Com semelhante conclusão, assim decidiu o E. TRF3:TRIBUTÁRIO.
ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
PERÍCIA INDEFERIDA. PRODUTOS DIVERSOS DO LOTE FISCALIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. INMETRO.
PRODUTOS REPROVADOS. PESO INFERIOR AO CONSTANTE NA EMBALAGEM. DANO AO CONSUMIDOR.
VANTAGEM INDEVIDA DO FORNECEDOR. MULTA. CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES. MANUTENÇÃO.(...)8. O
fato de a embargante alegar que possui rígido controle de qualidade, afirmação da qual não se duvida, atenua, mas não elimina a possibilidade
de erro. Considerando que as embalagens das amostras colhidas pelos fiscais encontravam-se em perfeito estado de inviolabilidade, não é
verossímil a alegação de que a desconformidade tenha surgido na fase de transporte ou armazenamento. Tampouco há qualquer evidência de
que tenha havido equívoco por ocasião da medição realizada pelos fiscais. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
5000538-90.2018.4.03.6127, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
10/05/2019, Intimação via sistema DATA: 20/05/2019)Não há, portanto, que se falar na falta de motivo para a sanção.NULIDADE DO
ATO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR POR FALTA DE MOTIVAÇÃO Segundo a embargante, após a homologação do
auto de infração, decidiu-se pela aplicação de penalidade com imposição de multa em valor exorbitante; todavia, sem que houvesse qualquer
motivação e/ou fundamentação normativa e fática da decisão quanto à escolha e quantificação de tal penalidade.É hoje noção consagrada na
doutrina administrativista que o motivo e a motivação do ato administrativo configuram institutos autônomos.O motivo consiste no conjunto de
pressupostos de fato e de direito que embasam manifestação de vontade da Administração Pública.A explicação de MARIA SYLVIA
ZANELLA DI PIETRO é cristalina:Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao ato administrativo.Pressuposto
de direito é o dispositivo legal em que se baseia o ato.Pressuposto de fato, como o próprio nome indica, corresponde ao conjunto de
circunstâncias, de acontecimentos, de situações que levam a Administração a praticar o ato.No ato de punição do funcionário, o motivo é a
infração que ele praticou; no tombamento, é o valor cultural do bem; na licença para construir, é o conjunto de requisitos comprovados pelo
proprietário; na exoneração do funcionário estável, é o pedido por ele formulado. (Direito Administrativo, 2018)Já a motivação consiste, na
lição de CRETELLA JR., na justificativa do pronunciamento tomado (Curso de Direito Administrativo, 1987); em outras palavras, cuida da
expressão literal dos motivos que levaram o agente àquela manifestação de vontade. Em que pese a celeuma doutrinária acerca de quais atos
administrativos devem ser obrigatoriamente motivados, o legislador cuidou de arrolar no art. 50 da Lei 9.784/99, que regulamenta o
procedimento administrativo no âmbito da Administração Federal, atos que inequivocamente demandam motivação, dentre os quais consta
aqueles que imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções (art. 50, II).É certo que a motivação pode ser contextual, caso em que
constará do próprio corpo do ato administrativo, ou per relationem, também chamada de motivação aliunde, que se caracteriza pela referência
do ato administrativo à motivação presente em ato diverso, que lhe antecede, e cujo conteúdo passa a integrá-lo.A motivação per relationem é
expressamente autorizada pelo art. 50, 1º, da Lei 9784/99, que diz:Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação
dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:(...) 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do
ato.Está claro que esta última foi a forma de motivação adotada pela embargada na aplicação da pena de multa.A decisão da Superintendência
do INMETRO não carece de motivação; pelo contrário, adota expressamente as razões do parecer que lhe precede nos autos do processo
administrativo, elaborado pela Diretoria de Departamento da autarquia, para então decidir pela aplicação da pena de multa e pelo seu valor
nos termos do inciso II do art. 8º da Lei n.º 9.933/99.Por sua vez, os motivos expressos no indigitado parecer se coadunam com o auto de
infração que inaugurou o processo administrativo, e consistem em fundamentos de fato e de direito pertinentes à sanção aplicável à espécie.
Com efeito, dele consta descrição do ocorrido no processo administrativo; do fato típico e suas circunstâncias; da legislação aplicável à
espécie; das razões para a autuação; assim como constam indicação de critérios para a aplicação da penalidade e opinião pela homologação
do auto de infração. Não há, portanto, que se falar em nulidade do ato administrativo sancionador por falta de motivação. NULIDADE DO
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ATO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR POR AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE ENTRE O MOTIVO E O
OBJETO Segundo a embargante o ato administrativo sancionador peca pela ausência de proporcionalidade entre seus efeitos (a multa
aplicada) e seu motivo (a conduta tida como infração), quando considerado que as diferenças apuradas são ínfimas e se verificam em apenas
um dos critérios analisados. Ademais, a pena adequada ao caso seria a de advertência, porquanto obrigatória a sua aplicação antes da pena
pecuniária.Sob o aspecto da legalidade, basta lembrar que referidas multas extraem fundamento de validade dos artigos 5º, 8º, inciso II e 9º,
inciso I da Lei nº 9933/99, c.c. Portaria Inmetro no 248/2008.No que importa à espécie de penalidade a ser aplicada, assim reza o art. 8.º da
Lei n.º 9.933/99:Art. 8. - Caberá ao Inmetro e às pessoas jurídicas de direito público que detiverem delegação de poder de polícia processar
e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as seguinte penalidades:I - advertência;II - multa;III -
interdição;IV - apreensão;V - inutilização Quanto à aplicação da penalidade de multa, assim dispõe o art. 9.º da supracitada Lei Federal:Art.
9. - A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, obedecerá os seguinte valores:I - nas infrações leves, de R$ 100,00
(cem reais) até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);II - nas infrações graves, de R$ 200,00 (duzentos reais) até R$ 750.000,00 (setecentos e
cinqüenta mil reais);III - nas infrações gravíssimas, de R$ 400,00 (quatrocentos reais) até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais). Segundo o 1º do mesmo dispositivo, para a quantificação, a autoridade competente levará em consideração, além da gravidade da
infração: I - a vantagem auferida pelo infrator; II - a condição econômica do infrator e seus antecedentes; III - o prejuízo causado ao
consumidor.Isto posto, é certo que a multa cobrada está de acordo com a legislação de regência e não representa ofensa ao devido processo
legal substantivo. Alegações genéricas não são de azo a elidir a aplicação de reprimenda que tem o duplo objetivo de retribuir a falta cometida e
de educar.O excesso ou desvio de finalidade da multa deve ser atestado em concreto e especificamente, demonstrando-se que seu valor fosse
absolutamente desproporcionado na espécie. Simples protestos contra a aplicação da pena legalmente prevista não convencem e têm caráter
puramente procrastinatório.Tem-se que a embargada aplicou corretamente a multa pecuniária, com esteio em fundamentação específica e
respeitadora das normas de regência da matéria. Por sua vez, a parte embargante não trouxe qualquer elemento que pudesse demonstrar o
excesso da sanção à vista da conduta praticada, sendo certo que o valor a ser aplicado deve ser passível de dar cumprimento aos fins da
sanção administrativa, não podendo ser fixado em montante tão baixo que deixe de desestimular a reiteração na infração.A comparação que a
embargante pretende fazer, entre as multas aplicadas pela autarquia em outros Estados da Federação e a aplicada no caso concreto, é
desprovida de qualquer valor científico por conta de um grave vício metodológico. Os paradigmas apresentados só seriam de valia para o fim
de se auferir a alegada desproporcionalidade, caso lhes acompanhasse descrição minuciosa das circunstâncias e razões invocadas pelo
INMETRO em cada caso, que permitisse auferir a alegada similitude dos antecedentes ligada a uma inconsistência dos consequentes.O
mesmo se diga acerca da alegada variedade de multas diante de idênticas variações de produtos.Falhando nesse aspecto, esses argumentos
não ultrapassam qualificação como oposição genérica, incapaz de demonstrar o alegado caráter excessivo da sanção aplicada. Quanto à
alegada necessidade de aplicação da pena de advertência, é certo que a Lei n.º 9.933/99 não prevê a necessidade de o infrator ser penalizado
com advertência antes da aplicação da pena pecuniária. Com efeito, o caput do seu art. 8.º afirma que cabe ao INMETRO ou ao órgão ou
entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações e aplicar, qualquer delas, isolada ou cumulativamente, e não
sucessivamente. Neste sentido, o E. TRF3:TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERÍCIA INDEFERIDA. PRODUTOS DIVERSOS DO LOTE
FISCALIZADO. AUTO DE INFRAÇÃO. INMETRO. PRODUTOS REPROVADOS. PESO INFERIOR AO
CONSTANTE NA EMBALAGEM. DANO AO CONSUMIDOR. VANTAGEM INDEVIDA DO FORNECEDOR. MULTA.
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES. MANUTENÇÃO. (...)9. As multas aplicadas levaram em consideração, preponderantemente,
a natureza da atividade, a situação econômica da autuada e sua reincidência, circunstâncias agravantes, sem que se faça necessária a redução
dos valores.10. Improcede, outrossim, o pedido de conversão da multa em advertência, sob o argumento do princípio da insignificância. O
disposto no 3º, do art. 72, da Lei 9.605/98 não condiciona a pena de multa à aplicação de anterior advertência. A aplicação das penalidades
administrativas não se submete a qualquer gradação e se rege pelo princípio da discricionariedade da Administração, desde que justificadas as
circunstâncias que levaram a aplicação do ato.11. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL -
5000538-90.2018.4.03.6127, Rel. Desembargador Federal CONSUELO YATSUDA MOROMIZATO YOSHIDA, julgado em
10/05/2019, Intimação via sistema DATA: 20/05/2019)Tratando-se do exercício de poder de polícia em matéria eminentemente técnica, há
de se presumir que a dosimetria da sanção, tal como efetuada pelo INMETRO, é embasada por critérios técnico-científicos que justificam as
suas determinações, de modo que o seu controle judicial, embora possível, há de ser exercido de forma cautelosa e igualmente pautado em
argumentação técnica que contradiga os alicerces da atuação do regulador.Por isso é que, não tendo sido demonstrada concretamente sua
irracionalidade, não há de se reconhecer o vício apontado na sanção.Não obstante, a motivação foi bem explicitada no processo
administrativo. Por isso, reitero, a conclusão de que a embargada aplicou corretamente a multa pecuniária, partindo do valor base e
considerando os critérios legais para dosimetria. O valor foi razoável e a embargante não apresentou qualquer argumento relevante.Por isso,
rejeito a alegação. DISPOSITIVOPelo exposto:I. JULGO IMPROCEDENTES os embargos, nos termos do art. 487, I, do CPC.II.
Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários em virtude do encargo legal, que lhes faz as vezes. Sem condenação nas custas,
por força do art. 7º da Lei n. 9.289/96.III. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal. Oportunamente, remetam-
se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0542739-92.1997.403.6182 (97.0542739-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)
X IND/ DE MOVEIS ITAIM LTDA
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 76/88) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 93) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a
fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal
razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
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suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos
conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho
que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em
sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª.
Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da
prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da
ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente
em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de
reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina -
de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis -
podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança
do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a
prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o
regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do
processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art.
40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não
terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se
a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua
interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de
recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por
maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo
do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC
118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da
lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos
prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto
ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a
não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A
expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes
dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as
hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo
são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da
ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
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suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº
1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os
autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve
efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a
constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização
do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento
do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de
realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 24/03/2006 e retornaram em 10/06/2019, devido à exceção de
pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 93). Diante disso, tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio
sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-
executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para
sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta
pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns.
4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação
nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do
Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários
inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário
(art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida
Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0550616-83.1997.403.6182 (97.0550616-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) X BEST
FRIENDES IND/ E COM/ DE MODAS LTDA - MASSA FALIDA X CARLOS ALBERTO SILVEIRA BELLO X RAPHAEL
ADIB SAHYOUN(SP074569 - LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA E SP393996 - ANA VITORIA MORELLO TEIXEIRA E
SP232810 - KELLY BOTELHO DIAS)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 166/167) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 169 verso) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente.É o relatório.
DECIDO.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo
fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de
postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido
proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da
principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como
formas de extinção do crédito tributário. A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco
anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n.
118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp
999.901/RS). Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-
se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o
prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito
interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em
vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a
ordena, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no
artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na
sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do
processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais,
agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso
o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E
seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n.
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11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por
força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante
reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua,
não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com
regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem
encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo
de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não
correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança
dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo.
Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a
sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado
aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º
da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar
ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem
prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a
primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo
ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-
se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva
citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo,
postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser
processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art.
245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art.
40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é
presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao
reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte
esclareceu que a não localização do devedor e a não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos
pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz
qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título
de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os
aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do
termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz
suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que
constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de
suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a
suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a
Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é
o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a
decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de
formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao
reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível
despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia
daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização do credor ou de seus bens, que torna necessário o
apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento do fim último da execução, a satisfação do
crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da
tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de
má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar
as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por
sobrestamento em 26/08/2011 e retornaram em 29/04/2019, devido à exceção de pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a
ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 169 verso). Diante disso, tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve
em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio sem que a exequente praticasse qualquer ato
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no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei
6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-executividade, em tese, resultaria na condenação
da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe
no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias
de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do
pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que
não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. No caso, a
exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta pela executada, concordou com o
reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns. 4/2010 e 1/2011. Portanto, com
fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação nova do dispositivo e sua
imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do Código Tributário Nacional
e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a
presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários inaplicáveis na forma da
fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, I, do
CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos termos do
artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0563668-49.1997.403.6182 (97.0563668-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X
SANFOR TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 10/12) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 22) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a
fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal
razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos
conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho
que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em
sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª.
Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da
prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da
ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente
em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de
reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina -
de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis -
podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança
do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a
prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o
regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do
processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art.
40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não
terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se
a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua
interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de
recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por
maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo
do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC
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118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da
lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos
prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto
ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a
não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A
expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes
dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as
hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo
são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da
ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº
1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os
autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve
efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a
constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização
do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento
do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de
realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 22/11/1999 e retornaram em 30/04/2019, devido à exceção de
pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 22). Diante disso, tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio
sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-
executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para
sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta
pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns.
4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação
nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do
Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários
inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário
(art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida
Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0580896-37.1997.403.6182 (97.0580896-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X
RESTAURANTE EDUARDOS CANINDE LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA E SP250269 - RAFAEL
NAVAS DA FONSECA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 17/21) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 31) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a
fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal
razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos
conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho
que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em
sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª.
Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da
prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da
ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente
em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de
reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina -
de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis -
podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança
do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a
prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o
regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do
processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art.
40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não
terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se
a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua
interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de
recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por
maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo
do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC
118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da
lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos
prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto
ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a
não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1487/1818



expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes
dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as
hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo
são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da
ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº
1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os
autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve
efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a
constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização
do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento
do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de
realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 09/02/2000 e retornaram em 26/07/2019, devido à exceção de
pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 31). Diante disso, tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio
sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-
executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para
sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta
pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns.
4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação
nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do
Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários
inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário
(art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida
Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0549064-49.1998.403.6182 (98.0549064-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CLAVIMAR
EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP204390 - ALOISIO MASSON E SP172627 - FLAVIO
AUGUSTO ANTUNES)
Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada (fls.243/246). Requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40, da LEF. É o
relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira qualquer possibilidade
de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por
meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já
se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da
ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim,
verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal.
No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado,
vejo-me na contingência de fazer-lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que
se extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que
decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o
julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser
enumerados: a) o vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito,
cujos atos nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da
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administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime
falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não
lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se
pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução dos
contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava dissolvidas a sociedade por ocasião
de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção
da sociedade em nome coletivo por força da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com
a falência é o encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do falido. É essa a
circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa
realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um
modo regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura modo
irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante
impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde
sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o
encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato
ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP; AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura
forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a
quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como
se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0304432-2;
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da
Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita
está prevista literalmente na lei? Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de
produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na
prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto,
cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas
legais de extinção da pessoa jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque
absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a
consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático,
ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral
torna-se inviável por impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a
explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência. Não há
que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:
(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada
até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de
comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o
entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido
em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a
suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a
penhora.9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de
bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da
execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores
do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não
abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO
MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de
2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).(AgRg no REsp
1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão
Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e
suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de
uma parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-
me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal,
sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou demonstrado que CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E
UTENSÍLIOS LTDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença na data de 23.11.2018 (fls.246v.), conquanto
ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e
julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do
produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o
falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso do
prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo,
fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência
de crime falimentar caberia à parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem
força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em qualquer espécie de
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sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde
pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso
fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp
601851 / RS; Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da
Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em responsabilização automática dos sócios.
Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco
sequer alegou e muito menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples
inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código
Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por
substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra da sociedade
de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3. Em tal situação, a massa falida responde
pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso
fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4.
Recurso especial improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O
redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que até o momento não se
comprovou.Por todo o exposto, de ofício, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao
desenvolvimento do feito, com base no art. 485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do novo CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº
6.830/80.Não há constrições a resolver.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na
fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0051330-32.1999.403.6182 (1999.61.82.051330-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A DE
MARINHO CIA/ LTDA - MASSA FALIDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente.É o breve relatório.
Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, JULGO EXTINTO
o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal
imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora,
expedindo-se o necessário.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do
CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0051844-82.1999.403.6182 (1999.61.82.051844-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A C
FERRO DOCES
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 16/19) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 24/25) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência
de condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um
fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito
próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em
Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à
interrupção, à suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se
afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito
tributário. A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do
crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa
sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo
despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do
CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n.
999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e
aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118,
evitando-se retroatividade.Os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à
data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do
NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá
à data de propositura da ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos
repetitivos.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior
ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido
anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem
denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser
pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o
mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da
especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há
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como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute
prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento
expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados
bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um)
ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o
prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos
créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em
12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática
para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as
seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei
6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido
a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo
do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da
citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa
frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da
Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente
o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa
na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de
ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um)
ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que
para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo
depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da
petição que requereu a providência frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73,
correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF,
deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por
exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a
prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que
a não localização do devedor e a não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei
processual (v.g. art. 8º, da LEF). A expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não
limitador das teses vinculantes dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a
respeito do meio pelo qual as hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo
e o BACENJUD negativo são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova
redação do item 3 da ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano
de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou
ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF.
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de
realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que
limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção
à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força
dos fatos, em detrimento do condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que
estiveram armazenados os autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo
que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição
intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se
a partir da não-localização do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre
no sentido do atendimento do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão
contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente
pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De
modo que, embora a execução se estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas
considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 04/08/2000 e retornaram
em 04/04/2019, devido à exceção de pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 24/25).
Diante disso, tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e
considerando que transcorreu o quinquênio sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada,
mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria
excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N.
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10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência,
em relação a quem contratou advogado para sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º,
Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar
resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários;
ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para
manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e
a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns. 4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não
são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em
andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o
débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos
do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º
da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente
para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0054991-19.1999.403.6182 (1999.61.82.054991-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X A DE
MARINHO CIA/ LTDA - MASSA FALIDA
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente.É o breve relatório.
Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, JULGO EXTINTO
o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal
imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Não há restrições a resolver.Decisão não sujeita ao reexame
necessário, em conformidade com o disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002852-56.2000.403.6182 (2000.61.82.002852-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X PRACTIKA MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA(SP204967 - MARIA APARECIDA CORREIA DA
SILVA E SP317197 - MILENE CORREIA DA SILVA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 09/21) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 24) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a
fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal
razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos
conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho
que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em
sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª.
Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da
prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da
ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente
em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de
reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina -
de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis -
podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança
do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a
prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o
regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do
processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art.
40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não
terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se
a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua
interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de
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recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por
maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo
do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC
118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da
lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos
prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto
ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a
não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A
expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes
dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as
hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo
são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da
ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº
1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os
autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve
efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a
constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização
do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento
do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de
realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 28/08/2000 e retornaram em 18/06/2019, devido à exceção de
pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 24). Diante disso, tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio
sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-
executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para
sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta
pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns.
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4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação
nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do
Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários
inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário
(art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida
Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006327-20.2000.403.6182 (2000.61.82.006327-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
CARBONOX CONEXOES LTDA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 07/17) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 26) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária, nos termos do artigo 19, inciso II, da Lei 10.522/2002.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno
que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a
fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal
razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos
conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho
que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em
sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª.
Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos
processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os
efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da
demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da
prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da
ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente
em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de
reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina -
de prescrição intercorrente. Na hipótese do art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis -
podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança
do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a
prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte
autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o
regime da prescrição intercorrente na execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do
processo em virtude de não localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art.
40 da LEF determinam a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não
terem sido localizados bens passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se
a contagem do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua
interpretação, orientando-se pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de
recurso repetitivo como devem ser aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por
maioria, nos termos do voto do relator, ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na
data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo
do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação
tenha sido proferido antes da vigência da LC 118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução
fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC
118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento
judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da
lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre
outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos
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prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência
frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do
CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto
ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a
não localização dos bens poderão ser constatadas por quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A
expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes
dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as
hipóteses de não localização são constatadas, nem o repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo
são também considerados para o fim de suspensão da execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da
ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão
previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a
escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e
intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o
fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a
suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano.
Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF.
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº
1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do
condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os
autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve
efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a
constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização
do credor ou de seus bens, que torna necessário o apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento
do fim último da execução, a satisfação do crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de
realização do direito material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar
obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se
estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por sobrestamento em 30/10/2000 e retornaram em 04/04/2019, devido à exceção de
pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 26). Diante disso, tendo em vista que a ação
para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio
sem que a exequente praticasse qualquer ato no processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição
intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei 6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-
executividade, em tese, resultaria na condenação da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para
sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e
exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisão judicial. No caso, a exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta
pela executada, concordou com o reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns.
4/2010 e 1/2011. Portanto, com fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação
nova do dispositivo e sua imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do
Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição
intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários
inaplicáveis na forma da fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário
(art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida
Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0025867-54.2000.403.6182 (2000.61.82.025867-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SBA
COM/ DE TINTAS LTDA(SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR E SP252989 - RAFAEL ALVES IBIAPINO) X
SEIICHI KAMIYA X BLANCA CELIA HEREDIA DE KAMIYA(SP220882 - EDISON DE MOURA JUNIOR E SP252989
- RAFAEL ALVES IBIAPINO)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do
Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus
financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
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onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, ante a manifestação
do exequente (fls.240) e a presente sentença, proceda-se ao levantamento das penhoras/dos bloqueios, expedindo-se o necessário.Ao
arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0045126-59.2005.403.6182 (2005.61.82.045126-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE
RAFANI) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP234635 -
EDUARDO PONTIERI E SP160544 - LUCIANA VILELA GONCALVES)

1) Dê-se vista à exequente para que adote as providências cabíveis em relação a(s) inscrição(ões) em cobro nestes autos. 
2) Cumpra-se o determinado a fls. 185, observando o teor da petição de fls. 189/191.
Após, arquivem-se, com baixa na distribuição. 

EXECUCAO FISCAL
0050118-63.2005.403.6182 (2005.61.82.050118-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ANTENOR
DUARTE DO VALLE(SP034847 - HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO)

Tendo em conta o teor da certidão de fls. 430, proceda-se a inclusão do nome do causídico que representa o executado nos autos dos
Embargos à Execução no sistema informativo processual e intime-se-o para que regularize sua representação processual neste executivo fiscal,
juntando procuração.
No silêncio, expeça-se edital de intimação, após, designem-se datas para leilão.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0023854-72.2006.403.6182 (2006.61.82.023854-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSUE DOS SANTOS BATISTA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo
Civil.Custas recolhidas. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em
julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0033072-27.2006.403.6182 (2006.61.82.033072-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X FRIGORIFICO MARGEN LTDA - MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES E SP334897A
- SIMAR OLIVEIRA MARTINS) X TOTAL S/A

Fls. 437/448: 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0056227-59.2006.403.6182 (2006.61.82.056227-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
X CONSTRUTORA SMC LTDA(SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) X FRANCISCO JOSE NUNES DE
CAMARGO X REINALDO BORGES SANTOS
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 58/59) oposta pela executada, na qual alega a ocorrência de prescrição
intercorrente.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 74) reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente, mas requereu a ausência de
condenação em verba honorária.É o relatório. DECIDO.Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um
direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo
material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o
momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento. No campo do Direito
Tributário, a matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V,
alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de
cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito
passivo). Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o
simples despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida
teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que
ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha
sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação
válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do
CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a
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citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso
Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre
esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente. Na hipótese do
art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas
corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par.
4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao
ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202,
caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato
que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o regime da prescrição intercorrente na
execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em virtude de não
localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a
suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não terem sido localizados bens
passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação, orientando-se
pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser
aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator,
ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática,
o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal
para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC
118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz
declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa
a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um)
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente,
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o
termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de
embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a não localização dos bens poderão ser constatadas por
quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da
ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de
Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as hipóteses de não localização são constatadas, nem o
repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo são também considerados para o fim de suspensão da
execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena
o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro
momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o
prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a
suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a
Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é
o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a
decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de
formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao
reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível
despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia
daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização do credor ou de seus bens, que torna necessário o
apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento do fim último da execução, a satisfação do
crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da
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tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de
má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar
as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto. Os autos foram arquivados por
sobrestamento em 15/03/2013 e retornaram em 30/07/2019, devido à exceção de pré-executividade oposta.A exequente reconheceu a
ocorrência de prescrição intercorrente (fls. 74). Diante disso, tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em
cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, e considerando que transcorreu o quinquênio sem que a exequente praticasse qualquer ato no
processo em relação à sociedade executada, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente, com fulcro no artigo 40 da Lei
6.830/80, conforme admitido pela própria excepta.CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
INOCORRÊNCIA (ART. 19 da LEI N. 10.522/02)O acolhimento da exceção de pré-executividade, em tese, resultaria na condenação
da exequente em honorários de sucumbência, em relação a quem contratou advogado para sua defesa. Entretanto, tal condenação não cabe
no caso, diante do contido no art. 19, par. 1º, Lei n. 10.522/02 (com a alteração pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013): 1o Nas matérias
de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do
pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que
não haverá condenação em honorários; ou; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. No caso, a
exequente, após intimação para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta pela executada, concordou com o
reconhecimento da prescrição intercorrente e a hipótese encontra fundamento nos Atos Declaratórios ns. 4/2010 e 1/2011. Portanto, com
fulcro no art. 19, par. 1º da Lei 10.522/02, não são arbitráveis os honorários de advogado, diante da redação nova do dispositivo e sua
imediata aplicabilidade aos feitos em andamento.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do Código Tributário Nacional
e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a
presente execução fiscal nos termos do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Honorários inaplicáveis na forma da
fundamentação.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, I, do
CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos termos do
artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010718-95.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X DANIELLE APARECIDA GOMES SILVA
Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição do
Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas satisfeitas.Tendo em vista que a DPU apresentou defesa, com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do
CPC/2015, arbitro a honorária em desfavor do exequente em 10% sobre o valor da causa atualizado até 200 (duzentos) salários- mínimos.
Arbitramento no mínimo legal, tendo em vista a pequena complexidade do feito.Após o trânsito em julgado, proceda-se a liberação da
constrição, expedindo-se o necessário.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015669-98.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CONDOMINIO
EDIFICIO SAINTE CLAIRE(SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Não sendo o ajuizamento do
presente feito imputável à exequente, considerando que houve pedido de revisão de débito confessado em GFIP em virtude de preenchimento
incorreto do identificador pelo próprio executado em data posterior (15.07.2013 - fls.119) ao ajuizamento deste executivo fiscal
(26.04.2013), conforme documentos de fls. 114/174 e 260/288 dos embargos à execução fiscal, DEIXO de condenar a União Federal (FN)
em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento do(s) depósito(s). Expeça-se o necessário.Sem custas,
de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005242-08.2014.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI) X JUAREZ SCHENATTO - EPP X JUAREZ SCHENATTO
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista
a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da
Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este
Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres
públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
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0044116-62.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
BEIDAHUANG IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Não há constrições a serem
resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza
de isenção.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006697-71.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HALLER TIME
COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE PRECISAO EIRELI(SP147084 - VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ)

Fls. 104/114:
1) Verifico que o recurso de apelação da executada foi protocolado neste executivo fiscal por equívoco, assim, proceda-se ao
desentranhamento da petição de protocolo nº 2019.61820099743-1 (fls. 104/114) para juntada aos autos devidos (Embargos à Execução nº
0067498-50.2015.403.6182). 
2) Proceda-se a inclusão do nome do causídico que representa a empresa executada nos autos dos Embargos à Execução no sistema
informativo processual e intime-se-o para que regularize sua representação processual neste executivo fiscal, juntando procuração e cópia do
contrato social/estatuto. No silêncio, expeça-se edital de intimação da penhora realizada em caráter de reforço. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0063937-18.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X EDSON ALVES DA SILVA
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº
75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente
ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao
levantamento da restrição, expedindo-se o necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante
a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006284-24.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X IRENE APARECIDA MENDES LEMOS
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº
75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente
ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem
resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0023143-18.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MAYANA COELHO DANTE
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de Processo
Civil.Custas recolhidas. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em
julgado ante a renúncia contida ao final da petição do exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as
cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0042471-31.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZARAPLAST
S.A(SP063905 - CLARA CHAITZ SCHERKERKEWITZ)
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O documento de fls. 31 refere-se ao depósito de fls. 30 que também não está vinculado a esta execução fiscal. 
Tendo em vista que o valor foi depositado em processo em trâmite em Minas Gerais a executada deverá requerer, naqueles autos, a
transferência dos valores depositados para conta a ser aberta à disposição deste Juízo. 
Concedo à executada, o prazo de 10 dias, para comprovação da transferência, sob pena de prosseguimento da execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0051431-73.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FRIGORIFICO
MARGEN LTDA - MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)

Fls. 54/66 : 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008282-90.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SINGLEPOINT
INFORMATICA LTDA - EPP(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ
SOUTO SOUZA)
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
exequente requereu a extinção do presente feito nos termos do artigo 924, II, tendo em vista que os débitos apurados, após a compensação,
foram integralmente recolhidos em época própria (fls.86) ou artigo 924,III, c.c. artigo 26 da Lei n. 6830/80 (fls.93). Por outro lado, o
despacho trazido pela Receita Federal informa a nulidade do débito em cobro (fls.86).É o breve relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de
extinção do exequente e considerando o despacho decisório de fls.85/86, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da
Lei n. 6.830/80. Não há constrições a resolver.Considerando que o executado viu-se obrigado a apresentar defesa e que o seu pedido de
retificação de GPS deu-se em 25.10.2016 (fls.29), portanto, anterior ao ajuizamento deste feito (10.03.2017) e, ainda, que a própria Receita
Federal ratificou que mencionado requerimento de retificação de GPS foi recepcionado naquela data e que até a data do despacho decisório
(28.08.2018) não havia sido apreciado (fls.85v.), com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do CPC/2015, arbitro a honorária em
desfavor da Fazenda, em 10% sobre o valor da causa atualizado até 200 (duzentos) salários- mínimos.Arbitro o percentual nesses patamares,
tendo em vista a pequena complexidade do caso.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria
cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se
as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001760-13.2018.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X JEOVANIA LOPES CARVALHO
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº
75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente
ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem
resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0574551-55.1997.403.6182 (97.0574551-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501269-
52.1995.403.6182 (95.0501269-1) ) - LIGTH COMUNICACAO LTDA(SP136853 - RICARDO LUIZ LEAL DE MELO E
SP132282 - ALDO SOARES E SP138471 - FLAVIO GIACOBBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIGTH
COMUNICACAO LTDA X YRA MATORIN X HERMES ALBINO URSINI(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE
OLIVEIRA JUNIOR)

Fls. 210 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Prossiga-se, com a transferência dos valores bloqueados a fim de garantir a correção monetária. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0019144-38.2008.403.6182 (2008.61.82.019144-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0552205-
13.1997.403.6182 (97.0552205-7) ) - ANA PAULA MIJATOVIC DOS REIS(SP147496 - ALESSANDRA GOMES
MARQUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X ALESSANDRA GOMES
MARQUES X FAZENDA NACIONAL
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Expeça-se RPV ou ofício requisitório, observando-se o valor da execução. 
Intime-se o exequente para informar o nome do advogado ou sociedade de advogados beneficiária. Em caso de levantamento pela sociedade
de advogados, deverá também indicar o nome do advogado responsável pelo levantamento. 
Após a expedição a parte interessada poderá acompanhar o andamento através do link de consulta :
(http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/ConsultaReqPag).
Int.,,

Expediente Nº 4379

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0011283-88.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013259-58.1999.403.6182
(1999.61.82.013259-4) ) - VRG LINHAS AEREAS S/A X GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A(SP138071 - IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES E SP335526A - LIA TELLES
CAMARGO PARGENDLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)
SENTENÇA Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para a cobrança de contribuições previdenciárias, relativas ao período de
competência de 30/06/1994 a 31/03/1997 e constituídas por lançamento de débito confessado (NFLDs n. 32.678.985-5 e n. 32.678.986-
3). Os embargantes impugnam a cobrança trazendo as seguintes alegações:a) Não há que se falar em responsabilidade solidária das
embargantes pelo pagamento de contribuições previdenciárias enquanto integrantes de um mesmo grupo econômico, tendo em conta que os
créditos em cobro na execução fiscal decorrem de fatos geradores ocorridos entre 02/1995 e 03/1995, enquanto que as embargantes somente
foram constituídas em 16/09/2004. Assim, é certo que as embargantes não detinham qualquer poder de direção sobre a devedora principal, eis
que não existiam. Portanto, seria impossível dizer que praticaram em conjunto o fato gerador, como exige a jurisprudência para o fim de
responsabilização solidária (art. 124, I, do CTN);b) Nulidade do título executivo pelo fato de as embargantes não terem participado do
processo administrativo, em violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa;c) Prescrição da pretensão ao redirecionamento da
execução fiscal, porque a execução foi ajuizada em 19/03/1999, antes da LC 118/2005, aplicando-se a redação antiga do art. 174 do CTN.
A citação da devedora principal ocorreu em 06/07/1999 e o redirecionamento da execução fiscal às embargantes somente se deu em
30/06/2006, ou seja, após o transcurso do quinquênio prescricional;d) A solidariedade tributária prevista no art. 30, IX da Lei nº. 8.212/91
exige a constituição do crédito em face dos codevedores. Assim, não é possível cobrar o tributo do devedor solidário se contra ele não foi
constituído o crédito tributário pelo lançamento. Como o débito jamais foi constituído em face das embargantes e já houve o transcurso de mais
de cinco anos, é certo que o crédito foi atingido pela decadência.e) A CDA não está dotada dos atributos de certeza, liquidez e exigibilidade,
devido ao fato de a executada haver aderido ao REFIS e pago parcelas que não se sabe se foram devidamente abatidas do valor em
cobrança;f) Quanto aos meses de competência de 02/1995 a 03/1997, há dois lançamentos tributários distintos em função de um único fato
gerador. Um lançamento foi efetuado em face de VIAÇÃO SANTO AMARO e outro em face de ALFA TRANSPORTES S/A, sendo
que a primeira incorporou a última, de modo que correspondem ao mesmo fato econômico;g) A contribuição previdenciária devida pelos
empregadores sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos, pelos arts. 3º, I, da Lei n. 7.787/1989 e 22, I, da Lei n.
8.212/1991 é inconstitucional, do que decorre a iliquidez do título;Com a inicial vieram documentos.Recebi os embargos SEM efeito
suspensivo a fls. 2214/2215.Desta decisão foi interposto agravo de instrumento de n.º 0006764-55.2015.4.03.0000/SP (fls. 2221/2234)
visando à concessão de efeito suspensivo aos embargos, que foi parcialmente provido para dar efeito suspensivo aos embargos à execução,
em relação aos bens pertencentes dos agravantes, até o seu julgamento pelo juiz natural (fls. 2339/2343). A embargada interpôs agravo legal
dessa decisão, mas lhe foi negado provimento (fls. 2346/2362). Os embargos de declaração apresentados em face da decisão do agravo legal
foram rejeitados a fls. 2365/2378.A Procuradoria apresentou impugnação a fls. 2237/2270, refutando, ponto a ponto, os aspectos já
destacados da petição inicial: Quanto à legitimidade passiva: parte da matéria já foi decidida nos autos da execução fiscal e o grupo econômico
não se caracteriza apenas na maneira declinada na inicial; Não há necessidade de participação das responsáveis no processo administrativo,
uma vez que sua responsabilidade deriva de fraude posterior ao ajuizamento da execução fiscal, sendo que o contraditório se dá em sede
judicial; Quanto à ampliação do polo passivo, pode ocorrer no curso da execução, quando já existiam as embargantes; A prescrição não pode
ser computada da maneira como o fazem as embargantes, pois não pode ser iniciada enquanto mantêm-se os efeitos da fraude; Não há
decadência, pois a ampliação do polo passivo ocorreu por decisão judicial; Não há falar em duplicidade de cobrança, pois as contribuições de
competência de 02/1995 a 03/1997 correspondem a dois fatos geradores diferentes, de empresas então independentes; Não há prova de que
haja contribuições sobre a remuneração de autônomos, avulsos e administradores; além disso, o débito origina-se de confissão (lançamento de
débito confessado).Despacho de fls. 2271 determinou a intimação da embargante acerca da impugnação e que as partes especificassem as
provas que pretendiam produzir.Houve réplica a fls. 2272/2299, no bojo da qual as embargantes insistiram em suas posições iniciais.O feito foi
saneado pelo despacho de fls. 2300/2309. O saneador refutou inovação na causa de pedir apresentada na réplica consistente na alegação de
que não havia grupo econômico por falta de unidade de direção. Declarou que a questão da ilegitimidade passiva das embargantes seria
conhecida como mérito dos embargos. Declarou que embora as prejudiciais de mérito relativas à prescrição e à decadência tenham sido
tratadas na execução fiscal, não o foram com as nuances em que apresentadas nestes embargos, de modo que não haveria óbice à sua
discussão naquilo em que distintas. Determinou a juntada do processo administrativo e deferiu a prova pericial.Do despacho saneador foi
interposto agravo de instrumento de n.º 0011342-27.2016.4.03.0000/SP (fls. 2380/2329). A tutela antecipada foi deferida nos seguintes
termos:O magistrado encontra-se vinculado à causa de pedir, não podendo julgar fora dos limites traçados na lide. Em razão disso, observado
o princípio da eventualidade, deve a embargante alegar na peça vestibular dos embargos à execução toda a matéria relativa à sua defesa,
mesmo que haja contrariedade entre as alegações, dando a omissão causa à ocorrência da preclusão temporal e consumativa. Contudo,
tratando-se de matéria de ordem pública, como a da ilegitimidade passiva ad causam, não se opera a preclusão, sendo, inclusive, a matéria
cognoscível de ofício pelo magistrado, ao qual cabe apreciá-la em todos os seus aspectos e a qualquer tempo.A questão do reconhecimento
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de grupo econômico para autorizar redirecionamento da execução fiscal constitui matéria afeta à legitimidade passiva da execução, podendo,
pois, ser suscitada a qualquer tempo.E, no caso em exame, a própria decisão agravada, ao relatar os fundamentos trazidos na exordial dos
embargos, menciona que um deles foi o de ...ilegitimidade passiva (para a execução fiscal), pois a responsabilidade solidária de membros do
grupo econômico somente se caracteriza quando realizam conjuntamente o fato gerador. Ora, no momento dos fatos geradores (02/1995 a
03/1997) as embargantes não existiam. Citam precedentes...., no âmbito do qual se impugna exatamente a caracterização do grupo
econômico, questão intimamente ligada à ...falta de unidade de direção... exposta na petição de réplica e que, no entender das embargantes,
inviabilizaria a caracterização de grupo econômico do qual adviria sua responsabilidade tributária.Sendo assim, ainda que a questão da
ilegitimidade passiva tenha sido aprofundada e desdobrada, sendo trazida em manifestação posterior da embargante arguições a ela relativas
embora não constantes na peça vestibular, mas encontrando-se as mesmas inseridas no contexto daquele fundamento dos embargos, devem
ser objeto de resolução pelo Juízo.Portanto, merecem apreciação nos embargos à execução as questões relativas à falta de unidade de
direção, bem como acerca da negativa da conduta fraudulenta, pois são argumentos relativos à ilegitimidade passiva para o redirecionamento
da execução fiscal.Ante o exposto, voto por dar provimento ao agravo de instrumento. (fls. 2380/2381).Em cumprimento dessa decisão do E.
TRF3 que determinou a apreciação da questão relativa à legitimidade passiva das embargantes, o despacho saneador foi integrado a fls.
2382/2386 com a rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva. Contra a decisão que integrou o despacho saneador foram interpostos
embargos de declaração de fls. 2388/2393 pela embargante, rejeitados a fls. 2396/2397.Foi então interposto o agravo de instrumento n.º
5008312-59.2017.4.03.0000 (fls. 2408/2427) - o terceiro - com base na alegação de que, ao tratar da questão da ilegitimidade passiva das
embargantes, a decisão interlocutória acabou apreciando o mérito, que deveria ser analisado na sentença. Foi concedida tutela antecipada ao
recurso nos seguintes termos:Em suma, nos autos de embargos à execução fiscal, proposta para cobrança de contribuições previdenciárias, na
qual foi alegada a ocorrência de prescrição para o redirecionamento do feito, decadência do direito de constituir o crédito em face dos
codevedores e ilegitimidade passiva para a execução fiscal, porque a responsabilidade solidária de membros do grupo econômico somente se
caracteriza quando realizado conjuntamente o fato gerador, em decisão de saneamento e organização do processo, o Juízo a quo não
conheceu da preliminar de ilegitimidade passiva, deixando os aspectos cabíveis para a apreciação do mérito em sentença, decidiu sobre o ônus
da prova, declarou as questões de fato que deveriam ser objeto de instrução, deferiu as provas documental e pericial, bem como declarou a
preclusão da alegação de ausência de grupo econômico, com base na falta de unidade de direção, que não foi objeto da peça preambular, e de
aspectos da alegação de necessidade de comprovação da conduta fraudulenta, pois, embora na inicial haja alegações quanto à constituição do
crédito, os embargantes em certo ponto acrescentam a negativa de conduta fraudulenta, que não aparece na preambular. Impugnada a última
parte da decisão (acima sublinhada), no Agravo de instrumento de minha relatoria, AI 0011342-27.2016.4.03.0000/SP, sobreveio decisão
(antecipatória dos efeitos recursais, confirmada pela C. Turma), na qual se julgou que mereciam apreciação nos embargos à execução as
mencionadas questões tidas por preclusas, relativas à falta de unidade de direção, bem como acerca da negativa da conduta fraudulenta.
Assentou-se no decisum que, numa consideração inicial, a questão do reconhecimento do grupo econômico para autorizar o redirecionamento
da execução fiscal constitui matéria afeta à legitimidade passiva da execução, podendo, pois, ser suscitada a qualquer tempo, mas, logo a
seguir, se expôs o fundamento essencial no sentido de que as tais questões suscitadas em verdade integravam as matérias trazidas na petição
inicial dos embargos opostos, sendo irrelevante que sejam aprofundadas ou desdobradas em petição posterior, por isso dando-se provimento
ao agravo para afastar a preclusão declarada na r. decisão ali agravada. Diante disso, o Juízo da execução rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva, argumentando que sua apreciação se deu em cumprimento à decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento 0011342-
27.2016.4.03.0000.Pois bem. Deve-se consignar, primeiramente, que a decisão proferida no AI 0011342-27.2016.4.03.0000/SP em
nenhum momento deliberou no sentido de que aquelas questões deviam ser conhecidas como se fossem uma questão preliminar na ação de
embargos.Não se discutiu naquele agravo se tais questões constituiriam ou não questão preliminar ou de mérito dos embargos. Apenas se
afastou, repito, a preclusão que seria impeditiva de sua análise no julgamento de mérito dos embargos.A matéria afeta à legitimidade passiva da
execução fiscal é questão preliminar da ação de execução, mas nos casos em que se discute matéria fática complexa, como nos casos de
redirecionamento da execução em razão de grupo econômico, é pacífico que somente devem ser objeto de exame nos embargos, por
dependerem de dilação probatória, via de regra, nesse caso passando a constituir o mérito da própria ação de embargos, sem qualquer dúvida
quanto a isso.E, uma vez possuindo tal natureza, é evidente que estas questões de mérito devem ser objeto de devida instrução probatória e,
somente ao final do processo, da sentença de mérito dos embargos.Relativo a isso, é dê se observar a previsão do inc. IV, do art. 357, do
CPC:Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de organização do
processo:I - resolver as questões processuais pendentes, se houver;II - delimitar as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória, especificando os meios de prova admitidos;III - definir a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373;IV - delimitar as
questões de direito relevantes para a decisão do mérito;V - designar, se necessário, audiência de instrução e julgamento.Pois bem. No caso
houve o redirecionamento da execução fiscal em face de indícios da existência de grupo econômico, sob fundamento de responsabilidade
solidária entre as empresas que integram o grupo, com fulcro no art. 124, inc. II, do CTN c/c art. 30, inc. IX, da Lei n. 8.212/91, tendo sido
tal questão, com toda sua complexidade, trazida em questionamento na defesa dos embargos opostos.Nesse contexto, tendo o magistrado
que zelar pela regularidade do processo deve proferir no curso do feito a decisão de saneamento e organização do processo para, dentre
outras providências, delimitar as questões jurídicas relevantes para a decisão do mérito, nos termos do art. 357, inc. IV, do NCPC, diante do
que, como se viu, na situação dos autos, foi declarada a preclusão da alegação de ausência de grupo econômico, com base na falta de unidade
de direção, e de aspectos da alegação de necessidade de comprovação da conduta fraudulenta.E, impugnada a decisão supra, no AI
0011342-27.2016.4.03.0000/SP, foi afastada a preclusão, não tendo sido em nenhum momento determinado o julgamento antecipado da
matéria, até porque reconhecida a sua complexidade, mormente envolvendo atividade probatória.Nem se poderia supor diferente, em prejuízo
à ampla defesa, haja vista que a ilegitimidade ad causam alegada, que diz respeito à correspondência entre os titulares dos interesses em
conflito com os que figuram na demanda confunde-se com o mérito da demanda, pois o Juiz decide a própria pretensão ao afirmar a
reponsabilidade ou a irresponsabilidade tributária.Isto posto, processe-se com a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que a matéria
em questão, não havendo outros óbices processuais, seja apreciada no momento do julgamento dos embargos à execução, após a instrução
processual cabível. (fls. 2441/2444).A decisão de fls. 2445 determinou o cumprimento do decidido no agravo de instrumento acima transcrito.
Determinou-se ainda a vinda aos autos do PA e a intimação das partes para apresentação de quesitos e assistente técnicoA fls. 2460/2486 foi
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noticiado o provimento do AI n.º 5008312-59.2017.4.03.0000.A fls. 2487/2536 vieram cópias do AI 0011342-27.2016.4.03.0000/SP ao
qual foi dado provimento.O processo administrativo veio aos autos a fls. 2540/2541.Quesitos da embargada a fls. 2542/2542v. Aprovados a
fls. 2543.Após intimação da embargante para apresentar quesitos, ela peticionou a fls. 2549/2550 pedindo o julgamento antecipado da lide.
Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. DECIDO.PRELIMINARESPRECLUSÃO DA MATÉRIA RELATIVA À
CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. REJEIÇÃO DESSA PRELIMINAR.De acordo com a embargada a questão da
configuração de grupo econômico acarretando a responsabilidade das embargantes não seria mais passível de discussão, porquanto abarcada
pela preclusão, já que grande parte desta matéria já foi decidida em 1ª instância (vide fls. 1189/1190 (EF 653/654) e mesmo em 2ª instância
(vide fls. 1286/1291). Além da já mencionada e robusta decisão em anexo (fls. 2237v/2238).Antes de tudo, cumpre analisarmos
individualmente o que foi efetivamente tratado em cada uma das decisões judiciais mencionadas: A decisão de fls. 1189/1190 (numeração dos
embargos) cuida de decisão interlocutória proferida na execução fiscal que defere a inclusão de VAU PARTICIPAÇÕES, THURGAU
PARTICIPAÇÕES, LIMMAT PARTICIPAÇÕES, ALLER PARTICIPAÇÕES, GOL TRANSPORTES AÉREOS, GOL
LINHAS AÉREAS e FUNDO DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES - ASAS no polo passivo da execução fiscal com base
na existência de um grupo econômico familiar por elas composto; A decisão de fls. 1286/1291 (numeração dos embargos) cuida de decisão
monocrática proveniente do E. TRF3, proferida pelo relator do agravo de instrumento nº. 2006.03.00.075618-0, interposto da decisão que
deferiu a inclusão das embargantes no polo passivo da execução fiscal com base na alegação de grupo econômico. O julgador deferiu
parcialmente o efeito suspensivo requerido, apenas para que fosse observado o limite do valor atualizado do débito na decretação de
indisponibilidade; A decisão de fls. 1362/1367 (numeração dos embargos) cuida de decisão interlocutória também proferida na execução
fiscal que defere a exclusão do polo passivo da demanda de VAU PARTICIPAÇÕES, THURGAU PARTICIPAÇÕES, LIMMAT
PARTICIPAÇÕES, ALLER PARTICIPAÇÕES, GOL TRANSPORTES AÉREOS e GOL LINHAS AÉREAS, baseando-se no
pedido de exclusão condicionada à efetivação de penhora efetuado pela própria exequente; Por fim, a decisão disponibilizada no D.Eletrônico
de decisão em 04/07/2013 cuida de outra decisão interlocutória proferida na execução fiscal no julgamento de exceção de pré-executividade
apresentada por FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES VOLLUTO. A decisão rejeitou a exceção e determina a
reinclusão de VAU PARTICIPAÇÕES, THURGAU PARTICIPAÇÕES, LIMMAT PARTICIPAÇÕES, ALLER
PARTICIPAÇÕES, GOL TRANSPORTES AÉREOS e GOL LINHAS AÉREAS no polo passivo da execução fiscal, com base em
pedido da exequente baseado no fato de que a penhora que havia justificado o pedido de exclusão já não mais bastava à garantia do
feito.Como se vê, a tese da embargada carece de sentido. A decisão de redirecionamento da execução fiscal proferida com base em indícios
da existência de grupo econômico - ainda que discutida em sede de exceção de pré-executividade - não julga o mérito da questão e, portanto,
não transita em julgado com o escoamento do prazo para interposição de agravo de instrumento. Tampouco acarreta preclusão consumativa
impeditiva de sua rediscussão em sede de embargos. Não se pode confundir a carga cognitiva que autoriza a decisão de redirecionamento da
execução fiscal, que repousa em indicativos da probabilidade de responsabilização, com aquela indispensável para um pronunciamento de
mérito definitivo a respeito da matéria. Bem por isso, o instrumento de defesa adequado contra a decisão de redirecionamento da execução
fiscal é, por excelência, os embargos à execução, cujo procedimento de cognição ampla lhe confere aptidão para a produção de decisão de
caráter definitivo acerca da responsabilidade pelos créditos em cobrança. Vai neste sentido a jurisprudência do C. STJ, que admite a
reapreciação de matéria originalmente discutida em exceção de pré-executividade nos casos em que o debate original, na execução, havia se
dado em profundidade diferente daquele estabelecido nos embargos, porque se tratava de matéria sujeita a prova, que somente nestes últimos
admitiria desenvolvimento completo. Isso se deve às limitações do incidente conhecido pelo nome de exceção de pré-executividade: nele, os
fatos devem ser conhecidos enquanto atestados por prova material pré-constituída. Nos casos - como o presente - em que há instrução a ser
aperfeiçoada, portanto, com modificação da profundidade da apreciação, não cabe falar em preclusão. Ao revés, se a questão decidenda é
apresentada no mesmo nível em que o fora na exceção (mesmo que com modificações retóricas não essenciais), é de apontar-se e decretar-se
os efeitos da preclusão consumativa.Em síntese, não houve qualquer preclusão dessa matéria, sendo evidentemente possível aos embargantes
discutir, nesta ação que permite ampla instrução, em maior profundidade, a questão atinente à responsabilidade tributária das embargantes.Por
isso rejeito a preliminar de preclusão.PREJUDICIAIS DE MÉRITODECADÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOA decadência é
o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza,
caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.Diversamente da prescrição, na decadência é o próprio
direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem
simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que
principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a
esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas,
positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem,
juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas
que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia
publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção
do crédito tributário.A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é
qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver
anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito
tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é
que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra
PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o
derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu
direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com
respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato
gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso,
cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo
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recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do
art. 173.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o
crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos
ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da
Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973
(REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido
recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o
débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas
apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.Pois bem. Na visão da embargante a
solidariedade tributária prevista no art. 30, IX da Lei nº. 8.212/91 (as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei) exigiria a constituição do crédito em face dos codevedores.
Assim, não seria possível cobrar o tributo do devedor solidário se contra ele não foi constituído o crédito tributário pelo lançamento. Como o
débito jamais foi constituído em face das embargantes e já houve o transcurso de mais de cinco anos, é certo que o crédito teria sido atingido
pela decadência.Ocorre que o crédito tributário não lhes está sendo cobrado na execução fiscal em virtude de sua qualidade de devedoras da
obrigação tributária (Schuld), tornada líquida e certa pelo lançamento; mas sim em função da possibilidade de responsabilização das empresas
integrantes de um mesmo grupo econômico pelo adimplemento do crédito tributário (Haftung).Com efeito, a solidariedade de que cuida art.
30, IX da Lei nº. 8.212/91 é hipótese de responsabilidade tributária, de modo que a exigibilidade do crédito tributário em relação às
integrantes de grupo econômico em conjunto com a devedora não tem por antecedente o lançamento tributário, mas sim circunstância que lhe é
alheia e que autoriza por força própria o redirecionamento da execução fiscal, por ensejar responsabilidade tributária por transferência, de
modo que irrelevante para a legitimação da cobrança o lançamento em face delas. Cabe aqui, ademais, observação de grande importância e
que afasta, pela raiz, a objeção feita à potencial responsabilização do(a) embargante: o fato detonador da responsabilidade não está
relacionado com a quantificação do crédito fiscal, nem com sua inscrição, posto que foi aferido posteriormente.Veja-se, inclusive, que as
embargantes somente foram constituídas em 15/07/2002 e 22/03/2004, de modo que seria absurda qualquer imputação de inércia à
embargada antes desta data. Depois, é certo que as embargantes somente passaram a ser relevantes para a execução fiscal a partir do
momento em que foi constatada a inexistência de bens da executada principal e a sua participação no grupo econômico alegado pela
embargada. Se a circunstância que justifica o redirecionamento da execução fiscal não foi sequer contemporânea ao processo administrativo
de constituição do crédito tributário, não faz sequer sentido a exigência de sua inclusão naquela oportunidade.A apuração de responsabilidade
tributária como causa legitimadora do redirecionamento pode se processar no curso da cobrança de Dívida Ativa, dispensando de prévia
apuração em processo administrativo para identificação dos coobrigados. Tanto que a legislação processual confere legitimidade passiva
imediata ao responsável tributário (artigo 4, V, da Lei n 6.830/1980 e artigo 568, V, do CPC). Há, no caso, mero diferimento do exercício da
ampla defesa e do contraditório, que passam a ser oportunizados na via judicial.Portanto, o lançamento em face das empresas responsáveis
não é pressuposto para a legitimidade do redirecionamento da execução fiscal com fulcro na verificação de indícios de grupo econômico.Neste
mesmo sentido é o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujas razões são inteiramente aplicáveis ao caso em apreço,
pois que analisada a mesma questão de direito, qual seja, a necessidade de instauração de processo administrativo prévio para o fim de
redirecionamento da execução fiscal em virtude de indícios da existência de grupo econômico:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTOS
RELEVANTES. INEXISTÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA REDIRECIONAMENTO.
DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO CREDOR PENDENTE. INDÍCIOS DE
GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS MEMBROS. DUPLICIDADE DE DÉBITO.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.[...]VI. A responsabilidade tributária não reclama
procedimento administrativo autônomo. Pode se processar no curso da cobrança de Dívida Ativa, tanto que a legislação processual confere
legitimidade passiva imediata ao responsável tributário (artigo 4, V, da Lei n 6.830/1980 e artigo 568, V, do CPC). VII. A ampla defesa e o
contraditório são simplesmente diferidos. Os novos executados podem, inclusive, questionar imediatamente a sujeição passiva, sem
precisarem de garantia do crédito (exceção de executividade).VIII. A dimensão dos débitos e a antiguidade da execução não justificam a
alteração do procedimento. O rito aplicável ao conflito de interesses corporifica o devido processo legal, inclusive na delimitação das
oportunidades de reação, e não está sujeito à manipulação do Poder Judiciário, ainda que sob o influxo dos princípios da proporcionalidade,
razoabilidade e justiça. A garantia da tripartição dos Poderes atua como óbice (artigo 60, 4, III, da CF) e impede que o juiz defina
casuisticamente a sequência dos atos processuais, deliberada em âmbito parlamentar e vinculante aos órgãos de aplicação da lei. IX. De
qualquer forma, segundo advertência já feita, os responsáveis tributários não terão suprimidos os meios de defesa. Além da mera postergação,
a exceção de executividade subsiste para discussão de matérias que independem de dilação probatória. [...] XXV. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. Agravo interno prejudicado. (TRF 3ª Região, 2ª Seção, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5005464-
02.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 20/09/2017, Intimação via sistema
DATA: 23/09/2017)Daí que se o crédito foi tempestivamente lançado em face da devedora original - o que sequer é objeto de
questionamento nestes embargos - é certo que não há que se falar em decadência em face das corresponsáveis.Rejeito a prejudicial de mérito
de decadência. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCALPrescrição é um
fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito
próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em
Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à
interrupção, à suspensão e ao impedimento.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que se dá no curso do
processo. Entretanto, seu prazo deve ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao ajuizamento. A prescrição
posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito -
conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O Código Civil reza que a
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prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A contrario sensu, se o processo
paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse pelo prazo legal, falar-se-á em
prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer natureza, em linha de princípio.O
que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n. 6.830/1980. O caso típico de paralisação
desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o aviso de citação ou o mandado de penhora,
avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto coincidia com o CPC, art. 791, III - e que,
ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na verdade, ficava anomalamente obstado para
sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é de estranhar que essa peculiaridade fosse
muito criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é excepcional no Direito pátrio.Note-se que
apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de
o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar
que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso
típico seja o de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se
qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830
aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo
até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a
Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força
do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Já a prescrição do
redirecionamento da execução fiscal para o sócio ou outro corresponsável, não se sujeita ao regime do art. 40 da Lei n. 6.830, que, como
visto, leva em conta o arquivamento do processo por falta de bens a penhorar.Em todo caso, é importante reiterar que não há como falar em
prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Neste
sentido, ao tratarmos da prescrição intercorrente em face do corresponsável tributário, não podemos deixar de ter em conta o momento em
que ocorrido o fato, ou praticado o ato, que enseja a corresponsabilidade. Isto, pois dele é dependente a possibilidade de redirecionamento da
execução; de modo que não há que se falar em inércia da exequente por não o requerer, antes mesmo da existência desta faculdade. É que,
como o instituto foi concebido para sancionar a inércia do titular da pretensão, que não a exerceu no tempo devido, seu início deve se dar
quando o titular adquire o direito de reivindicar (teoria da actio nata).Deve-se então diferenciar situações de corresponsabilidade conhecidas e
provadas antes da distribuição da execução fiscal, daquelas conhecidas e provadas apenas posteriormente.No primeiro caso, tendo em vista
que a solidariedade preexistia à propositura da execução fiscal, de modo que possível o seu direcionamento ao patrimônio do codevedor
solidário já desde o seu ajuizamento, é justo tratar a propositura somente em face do devedor principal como hipótese de inércia no exercício
da pretensão à corresponsabilização.Por isto a incidência do regime de solidariedade previsto no art. 204, par. 1º do CC, que foi reiterado
pelo Código Tributário Nacional (arts. 135 e 125, III), que determina que, interrompida a prescrição em face da pessoa jurídica, o mesmo
ocorrerá em prejuízo dos sócios e demais corresponsáveis.É importante notar, entretanto, como está assentado na jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que, embora a citação da sociedade interrompa o prazo prescricional também para os sócios-diretores corresponsáveis
pela dívida ajuizada, terão estes de ser citados pessoalmente acerca do redirecionamento da execução no prazo de cinco anos. A não ser
assim, criar-se-ia obrigação imprescritível para ditos sócios. Logo, se o processo permanecer paralisado durante mais de cinco anos ou se,
durante esse lapso, tiver tramitado apenas contra a sociedade, prescrita estará a pretensão de reclamar o débito junto aos sócios (STJ, 2ª T.,
AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, ac. 15-9-2009, DJe 30-9- 2009; Revista Magister de Direito Civil e Processual
Civil, n. 32, p. 114; STJ, 2ª T., REsp 914.875/RS, Rel. Min. Castro Meira, ac. 24-4-2007, DJU 9-5-2007, p. 236). No mesmo sentido:
STJ, 2ª T., REsp 1.095.687/SP, Rel. Min. Castro Meira, ac. 15-12- 2009, DJe 8-10-2010 (Cf. THEODORO JÚNIOR, Humberto Lei
de execução fiscal : comentários e jurisprudência, 13. ed., São Paulo:Saraiva, 2016. I,240).Tem-se então que, nesta hipótese, a Fazenda
possui cinco anos, a contar do despacho que determina a citação do devedor principal, para requerer o redirecionamento, tendo em vista que
se trata de marco interruptivo da prescrição em sede de execução fiscal. Ou, caso o despacho citatório seja anterior à vigência da LC
118/2005, deve ser considerada a data de citação válida como marco interruptivo da prescrição (redação original do art. 174, par. único, I, do
CTN). Cabe, no caso dos autos, considerar uma segunda variante. Na hipótese de a pretensão de redirecionamento ter por base situação
jurídica posterior ao ajuizamento da execução, não há como se computar como inércia período que anteceda a sua verificação no caso
concreto. Pois não se pode considerar a ausência de exercício de uma faculdade que sequer existe.O cômputo inicial da prescrição
intercorrente tem então que coincidir com o momento em que o fato autorizador da responsabilidade torna-se passível de conhecimento, tendo
em vista que somente a partir deste instante surge o direito de a Fazenda exigir do responsável o crédito tributário, e a inércia pode ser atribuída
ao credor (teoria da actio nata).Nesse diapasão, no julgamento do Tema Repetitivo nº. 444 (REsp 1201993/SP), em 08/05/2019, em
acórdão publicado em 12/12/2019, a Primeira Seção do STJ fixou as seguintes teses a respeito da prescrição da pretensão de
redirecionamento da execução fiscal à pessoa dos sócios: O prazo de redirecionamento da execução fiscal, fixado em cinco anos, contados da
citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no artigo 135, III do CTN, for precedente a esse ato processual;
A citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não provoca o início do prazo prescricional quando o
ato de dissolução irregular for a ela posterior, uma vez que, em tal hipótese, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-
gerentes, o mero inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no artigo 135 do CTN. O termo
inicial do prazo prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nessa hipótese, é a data da prática de ato inequívoco
indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a empresa
contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do artigo 593 do CPC/1973 (atual art. 792 do novo CPC - fraude à execução),
combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude contra a Fazenda Pública); Em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para
o redirecionamento impõe que seja demonstrada a existência de inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa
originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução
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irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à
demonstração da prática de atos concretos no sentido da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional (Súmula nº
7/STJ).No que toca à verificação dessa inércia da exequente mencionada pelo precedente, relativa ao redirecionamento com fulcro em ato
posterior à citação da empresa executada , entendo que há de se ter como seu marco temporal inicial, o momento em que, conforme critérios
objetivos de razoabilidade, lhe tenha sido disponibilizada informação suficiente da ocorrência de circunstâncias que autorizem o
redirecionamento da execução fiscal (prova de ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito). Defender o contrário
seria advogar a imprescritibilidade do redirecionamento em diversas situações.Nestes termos é que deve ser analisado o caso concreto sobre
o qual versam estes embargos.Os embargantes sustentam a ocorrência da prescrição para o redirecionamento, vez que a a execução foi
ajuizada em 19/03/1999, antes da LC 118/2005, aplicando-se a redação antiga do art. 174 do CTN. A citação da devedora principal
ocorreu em 06/07/1999 e o redirecionamento da execução fiscal às embargantes somente se deu em 30/06/2006, ou seja, após o transcurso
do quinquênio prescricional.Essa alegação, diante das peculiaridades do caso, consubstancia-se como argumento irrelevante.O instituto da
prescrição tem duplo objetivo: sancionar a inércia do credor e evitar a perpetuação de relações obrigacionais - neste último caso, extingue-se a
pretensão de cobrança privada ou o próprio crédito, no direito público. Assim sendo, a norma prescricional incide para garantir a segurança
jurídica, nos casos em que ocorre inércia do credor, pondo fim ao crédito tributário ou à pretensão, no direito privado, pois um e outra são
vistos, decorrido o prazo de lei, como fatores de instabilidade.Nessa toada, indagando-se eventual inércia da embargada, há de se destacar
que as embargantes somente foram constituídas em 15/07/2002 e 22/03/2004, de modo que seria absurda qualquer imputação de inércia à
embargada no tocante ao redirecionamento da execução fiscal ao seu patrimônio antes desta data. Depois, é certo que somente passaram a ser
relevantes para a execução fiscal a partir do momento em que foi constatada a inexistência de bens da executada principal, e a sua participação
no grupo econômico alegado pela embargada.Verifica-se, ademais, que a embargada exerceu tempestivamente a sua pretensão.
Compulsando os autos da execução fiscal, observo que a empresa originalmente executada, VIAÇÃO SANTO AMARO LTDA., foi
validamente citada em 05.07.1999 e o ato da citação interrompeu o curso da prescrição. Essa interrupção, em relação a um dos devedores,
prejudica os demais por efeito da solidariedade. Em abril de 2001 houve manifestação da embargada sobre sua adesão ao referido
parcelamento; em abril de 2003 a embargada trouxe aos autos confirmação da exclusão da empresa executada do REFIS. Em setembro de
2003, diante da constatação de paralisação de atividades da empresa executada, conforme constatado pelo Sr. Oficial de Justiça, foi
requerido o redirecionamento do executivo em face dos sócios e responsáveis pela administração da sociedade, à época dos fatos geradores.
Tais responsáveis foram efetivamente citados em 26/03/2004.Deste modo, fica evidente que jamais houve omissão da embargada no que toca
ao exercício da pretensão ao redirecionamento da execução às demais integrantes do grupo econômico por prazo suficiente para reconhecer-
se a prescrição na modalidade aqui discutida. Tendo-se em conta, portanto, que o instituto visa pelo menos em parte a penalizar a inércia, não
tem cabimento dar-lhe guarida sem maior critério no caso dos autos. Prescrição só pode ser reconhecida em face de quem se omite de modo a
vê-la transcorrer; e não é essa situação in casu.Isso posto, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição.NULIDADE POR AUSÊNCIA
DE PARTICIPAÇÃO DAS EMBARGANTES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LANÇAMENTOAs embargantes
defendem ser nula a CDA tendo em vista não terem participado do processo administrativo que culminou com a constituição do crédito
tributário em execução.Quanto a este ponto, a argumentação repassa, inevitavelmente, premissas já fixadas quando do enfrentamento da
prejudicial de decadência.Como já dito, o crédito tributário não lhes está sendo cobrado na execução fiscal em virtude de seu nome constar da
CDA na qualidade de corresponsável tributário, mas sim em função da possibilidade de responsabilização solidária de sociedades integrantes
de um mesmo grupo econômico por débitos relativos a contribuições sociais.Deste modo, não há que se falar em irregularidade da CDA,
tendo em conta que a sua atual exigibilidade, especificamente em relação às embargantes, não decorre de seu conteúdo e da aparência de
certeza e legitimidade de que ela goza, mas sim de circunstância alheia à sua criação, que autoriza por força própria o redirecionamento da
execução fiscal por ensejar responsabilidade tributária por transferência, de modo que irrelevante para a legitimação da cobrança a sua
presença no título e a sua participação no processo administrativo que o criou. Reporto-me, quanto ao mais, às ponderações já expendidas
por ocasião do tópico decadência do crédito tributário.Por isso rejeito a alegação de nulidade do título executivo por ausência de participação
das embargantes no processo administrativo fiscal. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DAS INTEGRANTES DE GRUPO
ECONÔMICOÉ relevante apontar que a aplicação do conceito de grupo econômico de empresas pode levar a três desdobramentos. Em se
tratando de dívida ativa não-tributária, esse conceito está ligado à aplicação do art. 50 do Código Civil. Em se cuidando de dívida tributária de
natureza previdenciária, o fundamento legal expresso é o art. 30, inc. IX, da Lei de Custeio da Seguridade Social. Finalmente, quando de
tratar de dívida ativa tributária de outra natureza - que não a previdenciária - a constatação da presença de grupo econômico pode levar,
conforme o caso, à incidência da responsabilidade prevista no art. 135-CTN ou, de acordo com as circunstâncias, à extensão do efeito da
obrigação com fulcro, novamente, no art. 50 do Código Civil.Postas estas premissas, importa destacar que o caso presente envolve
contribuições sociais, de modo que o redirecionamento da execução poderia fundar-se, conforme a hipótese, em responsabilidade tributária
por atos ilícitos e na responsabilidade por sucessão (art. 135-CTN; art. 132/CTN) ou em extensão dos efeitos da obrigação tributária por
desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial (art. 50/CC; Lei n. 8.212/1991, art. 30, inc. IX). No que se refere à definição
de grupo econômico, o tema certamente não é dos mais pacíficos. Tal grupo não se confunde com o grupo de empresas previsto em nossa
legislação societária (Lei n. 6.404/76). Aproxima-se mais do conceito elaborado, há décadas, pela jurisprudência da Justiça do Trabalho e
também pela doutrina. Seu núcleo consiste nos seguintes elementos: a) unidade de direção dos estabelecimentos; b) irrelevância da forma
jurídica; c) predominância dos vínculos factuais sobre os jurídico-formais.Como se vê, a noção de grupo econômico permite aplicar a assim
chamada teoria da disregard of legal entity, apoiando-se (em parte) no art. 50 do Código Civil, dentre outras normas, ora porque é possível
identificar o abuso da forma jurídica, ora porque se estabelece confusão patrimonial, na medida em que o(s) dirigente(s) do grupo (aqueles em
função dos quais se identifica a unidade de direção supra-citada) têm disposição dos bens e rendas dos entes envolvidos.A expressão grupo
sói ser empregada na legislação e na praxe forense de modo vago e polissêmico, de modo que um esclarecimento prévio se faz necessário.Não
se trata aqui daquele referido pela legislação das Sociedades Anônimas, pois ele tem constituição formal e as pessoas jurídicas empresárias
dele participantes são designadas coletivamente por aquela dicção grupo.Confira-se o art. 265 da Lei n. 6.404:Art. 265. A sociedade
controladora e suas controladas podem constituir, nos termos deste Capítulo, grupo de sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem
a combinar recursos ou esforços para a realização dos respectivos objetos, ou cona participar de atividades ou empreendimentos comuns. 1º
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A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle
das sociedades filiadas, como titular de direitos de sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 2º A participação
recíproca das sociedades do grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.A isso se referem os parágrafos do art. 28 do Código do
Consumidor, ao estatuírem que as sociedades integrantes de grupos (e as controladas) são subsidiariamente responsáveis, naquele âmbito
especializado de relações jurídicas. A legislação consumerista ainda distingue os entes consorciados (solidariamente responsáveis) e os
coligados (que respondem por culpa).Evidentemente que não se cuida dessa realidade aqui, pois faltam as características necessárias à
subsunção, dentre as quais a convenção escrita e o controle societário, para não falar da forma de Companhia.A hipótese dos autos mais se
parece com a definida, inicialmente, pela legislação do trabalho, com consequências simétricas às pretendidas pela parte exequente.O art. 2o.,
par. 2o. da CLT dispõe que: 2º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria,
estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.A
semelhança com a hipótese presente é maior, pois há unidade decorrente de os administradores serem os mesmos. A consequência -
responsabilidade solidária - coincide com a pretendida pelo interessado. Nada disso, porém, autoriza a transposição pura e simples da norma
consolidada, dirigida às relações de trabalho, para a órbita de regência da dívida ativa. O que pode ser retido é o princípio, extensível na
medida em que o valor social do crédito o recomende.É sugestivo e inspirador, no entanto, que a Lei de Defesa da Concorrência tenha
adotado idêntica pauta. Confira-se o dispositivo pertinente da Lei n. 8.884/1994:Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou
entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem econômica. Este preceito vai além do
constante na Consolidação, pois se reporta explicitamente tanto ao grupo de facto quanto ao de jure. Quanto ao efeito, é idêntico:
solidariedade entre devedor e responsável. Seu defeito é o de deixar ao sabor do intérprete definir o que seja grupo de fato.Talvez por
influência dos Diplomas anteriormente colacionados - e significando um progressivo desprestígio da noção de pessoa jurídica como patrimônio
separado -, a Lei de Custeio da Previdência Social (Lei n. 8.212/1991) comanda o seguinte, em seu art. 30:IX - as empresas que integram
grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;Destaque-se a dicção de
qualquer natureza, indicativa de que se trata tanto do grupo de direito quanto do grupo de fato.E o Código Tributário Nacional (lei
complementar de normas gerais) dá-lhe suporte, ao dizer que a lei (ordinária) pode fixar hipóteses de responsabilidade solidária. Confira-
se:Art. 124. São solidariamente obrigadas:(...)II - as pessoas expressamente designadas por lei.Parágrafo único. A solidariedade referida
neste artigo não comporta benefício de ordem.Os créditos previdenciários são dotados de importância e significação social similar à dos
trabalhistas. Por isto penso que a extensão dos critérios adotados pela legislação consolidada, com as adaptações necessárias, seja uma
analogia juridicamente aceitável, visto que há identidade de razão (ubi est eadem ratio, ibi eadem legis dispositio).E o parâmetro decisivo é a
UNIDADE DE DIREÇÃO. Ela pode ser aferida do fato de a instância decisória, no que toca à administração diária, ser a mesma em todas
as pessoas jurídicas envolvidas, conquanto haja, formalmente, patrimônios autônomos.Há apoio a esta conclusão na lição do ilustre
WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, notório especialista em direito previdenciário:Grupo econômico pressupõe a existência de duas ou
mais pessoas jurídicas de direito privado, pertencentes às mesmas pessoas, não necessariamente em partes iguais ou coincidindo os
proprietários, compondo um conjunto de interesses econômicos subordinados ao controle do capital. O importante na caracterização da
reunião dessas empresas é o comando único, a posse de ações ou quotas capazes de controlar a administração, a convergência de políticas
mercantis, a padronização de procedimentos e, se for o caso, mas sem ser exigência, o objetivo comum.(Curso de direito previdenciário - t. II,
São Paulo: Ltr, 2003, p. 273)Julgo importante destacar dessa lição dois pontos. Em primeiro lugar, não há necessidade de que uma pessoa
jurídica participe do capital de outra. Isso pode ocorrer, mas o aspecto decisivo é o controle ou administração unificados. Em segundo, o
objetivo comum não é indispensável, mas auxilia no diagnóstico da existência do grupo.Essas são as premissas gerais da desconsideração da
personalidade jurídica e sua correlação com o conceito de grupo econômico, conforme o modo de entender deste Juízo. No entanto, à
semelhança do que ocorreu com o art. 13 da Lei n. 8.620/93, a jurisprudência passou a entender que o dispositivo do art. 30, IX, da Lei n.
8.212/91 não pode ser lido sem que haja exigência de demonstração de fraude (desvio de finalidade ou confusão patrimonial) ou interesse
comum, sob pena de desbordar o legislador ordinário da autorização concedida pelo art. 124, II, do CTN, em cotejo com os artigos 124, I,
135 e outros. Veja-se, a esse respeito:APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO
GRUPO ECONÔMICO. Ocorre a solidariedade quando duas ou mais pessoas são obrigadas simultaneamente pela mesma obrigação.
Não comportando a solidariedade tributária benefício de ordem, prevê o art. 124, do CTN, que são solidariamente obrigadas as pessoas que
tenham interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação tributária (inc. I) e as pessoas expressamente designadas por lei
(inc. II). Em relação à previsão do art. 124, inc. I, do CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afasta a responsabilidade de
sociedades do mesmo grupo econômico, tão-somente, pelo interesse comum, exigindo atuação conjunta na situação que consubstancia o fato
gerador que serve de base para a obrigação tributária. Por sua vez, em relação ao art. 124, inc. II, do CTN, há que se destacar a decisão do
Supremo Tribunal Federal no RE 562.276. Do teor desse julgado da Suprema Corte bem se pode extrair que o terceiro chamado como
responsável tributário solidário com fundamento no artigo 124 do Código Tributário Nacional, pode ser assim caracterizado por participar do
próprio fato gerador do tributo ou, mesmo que não haja esta direta participação no fato gerador tributário, quando reste demonstrado o
...descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na
regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte, ou seja, desde
que reste demonstrado que este terceiro (pessoa jurídica ou física) praticou atos contrários ao ordenamento jurídico porque direcionados a
viabilizar ou assegurar o inadimplemento pelo contribuinte, sendo este o pressuposto de responsabilização do art. 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional. Isso geralmente ocorre em hipóteses como aquelas em que uma empresa controla todas atividades das demais, atuando
estas sem uma real independência administrativa e jurídica, mas sim apenas servindo a distinção de personalidade jurídica como um mero
anteparo formal à responsabilização tributária de uma ou outras, ou também, nos casos de transferência patrimonial para terceiros com a
subsistência de débitos tributários insolvíveis do contribuinte, casos em que deve-se reconhecer também a desconsideração da personalidade
jurídica com fundamento no artigo 50 do Código Civil, que incide nas hipóteses de abuso da personalidade jurídica por confusão patrimonial
e/ou desvio de finalidade. E, diante dessa orientação, o art. 30, inc. IX, da Lei n. 8.212/91, o qual prevê a responsabilidade tributária solidária
dos entes do grupo econômico por dívida relativa à contribuição previdenciária, só pode ser aplicado nos casos em que, observado o art. 135,
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do CTN, se constate a confusão patrimonial e a conduta fraudulenta entre as empresas, com o fim de causar prejuízo aos credores. Apelação
provida.(ApCiv 0036153-08.2011.4.03.6182, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2018.)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO
ECONÔMICO DE FATO. CONFIGURAÇÃO. CONFUSÃO PATRIMONIAL E DESVIO DE FINALIDADE. ART. 50 DO
CC. RECURSO PROVIDO. 1. A respeito da solidariedade tributária, cumpre esclarecer que o interesse comum previsto no art. 124, I, do
CTN, se traduz no interesse jurídico comum dos sujeitos passivos na relação obrigacional tributária, é dizer, quando os sujeitos realizam
conjuntamente a situação que constitui o fato gerador, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ. Quanto ao artigo 124, inciso II, do CTN,
interpretado à luz da Constituição Federal (art. 146, III, CF), não deve ser entendido como autorização ao legislador ordinário para criar
novas hipóteses de responsabilização de terceiros que não tenham participado da ocorrência do fato gerador, sendo esta a interpretação dada
pelo C. STF ao julgar inconstitucional o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, no RE 562.276 (repercussão geral). 2. Deste modo, a aplicação do
artigo 30, inciso IX, da Lei n.º 8.212/91 restringe-se às hipóteses em que empresa do grupo econômico tenha participado na ocorrência do
fato gerador (art. 124, I, CTN) ou em situações excepcionais, nas quais há desvio de finalidade ou confusão patrimonial, como forma de
encobrir débitos tributários (art. 124 do CTN/art. 30, IX, da Lei n.º 8.212/91/art. 50 do Código Civil), não decorrendo a responsabilidade
solidária exclusivamente da demonstração da formação de grupo econômico. 3. Com relação à caracterização de grupo econômico, na seara
do Direito Tributário, a Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 prevê que: Art. 494. Caracteriza-se grupo econômico quando 2 (duas) ou
mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer
outra atividade econômica. 4. No caso dos autos, observa-se que a empresa agravada e as demais empresas do grupo econômico Samcil
exerciam suas atividades de forma coordenada, sob direção única, através, inicialmente, do sócio Luiz Roberto Silveira Pinto e,
posteriormente, pelo seu filho, Luiz Roberto Horst Silveira Pinto, ressaltando-se que, consoante apontou a exequente, (...) os sócios dos
hospitais e empresas que integram o Grupo SAMCIL atuam de forma padronizada: adquirem hospitais médios localizados em bairros de São
Paulo e em cidades próximas a São Paulo (como Guarulhos, Santo André, Mogi das Cruzes), mantendo-os com o CNPJ anterior (no qual
pendem vários débitos tributários), mas também incorporando-os como filiais de diversas empresas que são abertas para este fim
(conseqüentemente com CNPJ sem pendências jurídicas). Com o tempo, essas empresas-matrizes também acumulam os débitos tributários,
o que os motiva a esvaziá-las, constituindo nova empresa que incorpora os hospitais como filiais com novo CNPJ, dificultando a cobrança dos
débitos tributários pela Fazenda Nacional. (fl. 03v). 5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 0019875-72.2016.4.03.0000,
DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/03/2018.)Alegam as embargantes, em réplica, que não teria sido configurado o grupo econômico in casu, pois não comprovada a
unidade de direção, nem tampouco a alegada fraude ou blindagem patrimonial, necessárias para a responsabilização tributária. Em razão de
ampliação da lide em violação ao disposto no art. 16, 2º, da LEF, foi rechaçado o exame de tal matéria conforme despacho
saneador.Contudo, em apreciação do AI n.º 0011342-27.2016.4.03.0000/SP, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu por seu
provimento, sob o argumento de merecem apreciação nos embargos à execução as questões relativas à falta de unidade de direção, bem como
acerca da negativa da conduta fraudulenta, pois são argumentos relativos à ilegitimidade passiva para o redirecionamento da execução
fiscal.Nesses termos, passo a analisar a existência ou não de comprovação de grupo econômico, no caso em apreço.A decisão na execução
fiscal que deferiu a inclusão das embargantes foi assim proferida: A parte exequente logrou comprovar a existência de grupo econômico
familiar, através da farta documentação juntada a fls., demonstrando a existência de unidade de direção.No caso, membros da família
CONSTANTINO alternam-se no controle de quatro sociedades anônimas, a VAUD, a THURGAU, a LIMMAT e a ALLER, que por
sua vez integram o FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTCIPAÇÕES ASAS, o qual, por seu turno, detém o controle acionário da
GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A (sendo esta, finalmente, a controladora de GOL TRANSPORTES AÉREOS
S/A).Os próprios membros da mencionada família, HENRIQUE, RICARDO, JOAQUIM e CONSTANTINO OLIVEIRA JR
constituem o Conselho de Administração da GOL e são sujeitos passivos desta execução fiscal, por responsabilidade.Há que referir, ainda,
que as tentativas anteriores de levar a bom termo a presente execução, ajuizada ainda em 1999, não lograram êxito, desconhecendo-se
inclusive o paradeiro dos bens que constituíram objeto de penhora parcial (entrevendo-se que, além de insuficiente para garantia, tal constrição
praticamente pereceu).Deve-se considerar, outrossim, o permissivo legal contido no art. 185-A do CTN (que autoriza a decretação de
indisponibilidade de bens em hipóteses como a presente) e o constante na Lei de Custeio da Previdência Social (art. 30, Lei n. 8.212/91), que
determina a solidariedade entre membros de grupo econômico.Por todo o exposto, DEFIRO o pedido do exequente, determinando a
inclusão das pessoas jurídicas referidas a fls. no pólo passivo, bem como a INDISPONIBILIDADE DAS AÇÕES RESPECTIVAS, na
forma do art. 185-A do CTN. Oficie-se, com urgência, à CVM e à BOVESPA, publicando-se após como garantia de efetividade desta
decisão. (fls. 1189/1190)Assim, inicialmente encontra-se patente a unidade de direção. De fato, conforme narrado pela embargada na
execução fiscal (petição de fls. 1012/1028 destes autos), a Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A (GLAI) possui como objeto social principal o
controle acionário da Gol Transportes Aéreos S/A (GOL), conforme fl. 1169. Por sua vez, a GLAI, que controla a GOL, possui como
controlador o Fundo de Investimento em Participações Asas (FUNDO ASAS), o qual detém 98,3% das ações ordinárias e 40,24% das
ações preferenciais, com um total acionário de 72,65% (fl. 1094). Por sua vez, o Fundo Asas tem a participação de quatro empresas, a saber,
a Vaud Participações S/A, a Thurgau Participações S/A, a Limmat Participações S/A e a Aller Participações S/A (VAUD, THURGAU,
LIMMAT e ALLER). Ocorre que todas essas sociedades têm por diretores os irmãos Constantino: Henrique Constantino, Ricardo
Constantino, Joaquim Constantino Neto e Constantino de Oliveira Júnior (fls. 1104/1109, 1116, 1121, 1122/1127 e 1110/1115,
respectivamente), os quais também são os diretores da GOL (fls. 1128/1151).Por conseguinte, a direção das sociedades que integram o
Fundo Asas, que por sua vez controla a GLAI, que controla a GOL, é feita pelos irmãos Constantino, os quais, ademais, também são os
participantes do Conselho de Administração da GLAI, sendo clara a unidade de direção/administração entre as empresas (fls. 1095 e
1098/1100, também fls. 1152/1167).Ressalte-se que os Constantino haviam sido incluídos anteriormente na ação de execução fiscal por conta
de sua participação na administração da empresa executada, a qual foi encerrada irregularmente (fl. 978), de modo que a demonstração de sua
participação no grupo econômico em apreço é suficiente para indicar o liame entre as empresas executada e embargantes. Nenhuma dessas
circunstâncias foi impugnada pelas embargantes, que se limitaralimitaram a alegar a existência de comprovação.Por sua vez, a par da unidade
de direção, também a apuração de fraude ou blindagem patrimonial se mostra evidente no caso. Inicialmente, verifica-se que, apesar de os
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sócios coexecutados serem titulares de diversas empresas das mais lucrativas no país, bem como terem sido indicados na lista da Forbes como
bilionários brasileiros (fls. 1030/1031), a empresa executada originariamente foi por eles irregularmente dissolvida deixando um vultoso
passivo de dívidas previdenciárias, sem se encontre bens suficientes a garantir integralmente a execução fiscal. Nesse sentido, conforme
exposto acima, muitas das empresas do grupo econômico não têm função social alguma a não ser aquela de deter o controle de outra empresa
ou fazer parte de fundos financeiros, tudo com o fim de dificultar à fiscalização o acesso ao patrimônio dos coexecutados que, ao fim e ao cabo,
são os reais gestores e beneficiários de todo esse arcabouço.Note-se, a propósito, que as empresas VAUD, THURGAU, LIMMAT e
ALLER possuem endereço no mesmo local (Rua Funchal, 551, 10º andar), conforme fls. 1104, 1116, 1122 e 1110.Ou seja, trata-se de
empresas que aparentam não existir de fato, denotando-se ter havido abuso do direito de criação de pessoa jurídica, pois tal direito operou-se
apenas tendo em vista o benefício dos próprios sócios, e não a exploração de um determinado objeto social. Por sua vez, o abuso de direito é
caracterizado como ato ilícito, nos termos do art. 187 do Código Civil: também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. Assim, a atitude de criar
pessoa jurídica com fim distinto daquele de constituir empresa, compreendida esta como atividade econômica organizada para a produção ou
a circulação de bens ou de serviços (art. 966 do Código Civil), notadamente com propósitos simulados e ocultos e visando a fraudar credores,
consiste em ato ilícito. Note-se que a ocultação dá-se com todo o conglomerado (GOL, GLAI, Fundo Asas, Vaud, Thurgau, Limmat e
Adler) explicado na decisão que determinou a inclusão das coexecutadas.Assinalo que, em situação similar, o E. Tribunal Regional Federal da
3ª Região assim decidiu:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
PARCELAMENTO. CITAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 115/05. SÚMULA/STJ 106. SOLIDARIEDADE. ARTIGOS 124, I,
133 E 135, III, DO CTN. SUPOSTA SIMULAÇÃO, FRAUDE E ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. IMPRESCINDIBILIDADE. 1. [...]. 8. A inexistência de bens da sociedade frente ao vultoso montante do débito, a
inexistência de qualquer garantia do juízo desde o ajuizamento da ação, a suposta simulação de ato jurídico, somadas ainda à notícia de
esvaziamento patrimonial, conferem, ao menos neste momento de apreciação, suporte fático suficiente ao pedido da União, a exigir resposta
imediata com o fito de impedir possível dilapidação e dispersão de bens. 9. Importa ressaltar que a matéria aqui trazida pelos agravantes não é
inédita nesta Corte regional, havendo a c. Terceira e Quarta Turmas por apreciar as mesmas questões envolvendo os integrantes da família
CONSTANTINO em outros executivos fiscais (AC 0012550-06.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
MUTA, julgado em 17/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/01/2016; AI 0021119-75.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 25/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/07/2015; AI 0027601-73.2011.4.03.0000, Rel.
JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2014; AI
0035406-77.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/08/2012; AI 0034255-76.2011.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 27/09/2012, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/10/2012; AI 0035406-77.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012; e AI 0036863-47.2011.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,
julgado em 02/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/08/2012) 10. As questões relativas à existência e formação de grupo econômico são
complexas, tornando-se necessária ampla dilação probatória. A matéria se apresenta controvertida, devendo ser dirimida somente em
eventuais embargos à execução, onde assegurado o devido processo legal. 11. A decisão agravada contém fundamentação adequada às
peculiaridades do caso concreto, sendo indispensável ampla dilação probatória para a correta apuração dos fatos invocados pelos agravantes.
12. Embargos de declaração acolhidos.(AI 00300982120154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3
- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/04/2018) Por conseguinte, comprovada a formação de grupo econômico nos termos
exigidos pela legislação para a inclusão no polo passivo, rejeito a alegação. EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. MATÉRIAS
PASSÍVEIS DE DISCUSSÃO. SIGNIFICADO DA CONFISSÃO DE DÉBITO FISCAL Primeiramente, entendo oportuno
tecer algumas considerações acerca do significado da confissão de dívida em matéria fiscal.É praxe na Administração Tributária condicionar a
fruição de certos benefícios, como a moratória e o parcelamento, à confissão irretratável do débito, à renúncia à pretensão invocada em Juízo e
à desistência de ações.Quanto àquela primeira, é um mimetismo do que se tornou usual em Direito Privado, mas não tem o mesmo alcance,
nem a mesma significação jurídica.Os termos de confissão de dívida entre particulares instrumentam negócios jurídicos. Dado o princípio da
autonomia privada, que permite a criação, modificação ou extinção de obrigações, respeitada a supremacia da ordem pública, a confissão de
débito nessa esfera goza de um amplo leque de efeitos jurídicos. Tratando-se de direitos patrimoniais, as partes podem livremente estipular o
que bem entendam, desde que obedecidas certas limitações de interesse geral ou de tutela do hipossuficiente.No Direito Público não é assim.
Os tributos são obrigações ex lege e não de origem negocial. Assim, não se pode estipular a respeito da incidência tributária com a mesma
facilidade e amplitude. De nada adianta, por exemplo, confessar um débito que depois se verifique inconstitucional, pois não se pode negociar
a respeito da higidez da própria Ordem Jurídica. Também não é possível admitir, eficazmente, um débito fiscal derivado de disposição
regulamentar que se apure contrária à lei. Em outras palavras, não é eficaz a confissão de dívida que contravenha a própria normatividade do
tributo; pela simples e boa razão de que não se confessam questões de direito, menos ainda aquelas que digam respeito a relações
indisponíveis. Por mais que o contribuinte assuma a ocorrência do fato gerador, não está na esfera de atribuições da Administração exigi-lo, se
estiver em conflito com a Constituição ou com a Lei. Semelhantemente, na órbita penal, não se impõe pena restritiva de liberdade apenas
porque o acusado julga-se culpado.Nesse caso, o termo de confissão de dívida fiscal não teria valor algum? Pensamos que esta seja uma
ilação exagerada. Ele tem apenas um valor jurídico menor, ou, melhor dizendo, em um número menor de ocasiões do que em Direito Privado.
É perfeitamente lícito ao contribuinte confessar fatos. Deste modo, a esfera de autonomia que as partes têm para admitir a incidência tributária
não é tão dilargada quanto a que se verificaria na confissão de débito privado. Neste último caso, é frequentemente possível negociar acerca de
questões meramente jurídicas, porque se enfrentam as partes com normas simplesmente dispositivas, que podem ser afastadas pela
convenção. O acordo entre particular e Administração Tributária, diversamente, pode envolver a confissão de fatos, mas não de
consequências jurídicas dos mesmos. Assim, ainda que a embargante tenha confessado o crédito em sede de parcelamento, pode-se
prosseguir na discussão das questões de direito, bem como nas relativas a fatos posteriores ao parcelamento. VERBAS
INCONSTITUCIONAIS NA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E
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AUTÔNOMOSAlega o embargante que a base de cálculo das contribuições em cobro incluiu a remuneração paga a administradores,
autônomos e avulsos, cuja incidência foi reputada inconstitucional no julgamento da ADI n.º 1.102/DF, no qual o STF concluiu pela
inconstitucionalidade das expressões empresários e autônomos prevista no art. 22, I da Lei n.º 8.212/91.Não se pode alegar, genericamente, a
presença de verbas supostamente não sujeitas à incidência na base de cálculo de contribuição, porque tal insinuação não permite destacá-las
para efeito de qualquer espécie de prova; quanto mais porque a presunção de certeza da qual está revestido o título executivo extrajudicial
imporia impugnação específica - como, de resto, qualquer impugnação feita em defesa do devedor deveria ser.Todos os elementos em abono
da eventual e pretensa presença de verbas não sujeitas à incidência deveriam, ademais, vir com a petição inicial dos embargos do executado,
de modo a que se pudesse cindir o que pudesse ser considerado ou não base de cálculo legítima da contribuição em discussão.A empresa
embargante deixou de trazer na peça inicial elementos/documentos que comprovassem a sua tese.Infere-se dos documentos que se encontram
nos autos que de nenhum desses ônus específicos desincumbiu-se a parte que alega haver parcelas ilegítimas ou inconstitucionais na base do
tributo em curso de cobrança. Sem esse cumprimento cabal dos ônus processuais, não há sequer como conhecer dessa modalidade de defesa.
E, ainda que assim não fosse, não estaria cumprido o dever de comprovar a frágil arguição, nos termos do art. 373, I, do CPC.ILIQUIDEZ
DO TÍTULO EM VIRTUDE DO PAGAMENTO DE PARCELAS EM SEDE DE PARCELAMENTOImprocede a tese de
iliquidez do título executivo em virtude dos pagamentos feitos em sede de parcelamento.Em primeiro lugar, pagamentos posteriores ao
ajuizamento do executivo não implicam desconstituição do título executivo e/ou sua nulidade. Na hipótese, as parcelas vertidas no bojo do
programa REFIS não acarretam prejuízo à sua liquidez, sendo possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA caso
o parcelamento se encerre anomalamente, antes do adimplemento total do débito.De outra parte, era prova que incumbia à embargante
demonstrar eventual erro ou omissão na imputação dos valores que recolheu em sede de parcelamento.Mas a inicial sequer menciona a valor
que seria efetivamente devido e a embargante silenciou quando intimada a se manifestar sobre a produção de imprescindível prova
pericial.Bem poderia a embargante ter apresentado ao menos o valor que julgava correto, acompanhado de provas que atestassem o acerto de
sua indignação. Mas preferiu apenas tecer comentários genéricos sobre a iliquidez do valor, evidenciando o caráter protelatório desse tópico
da inicial. Outrossim, após intimação da embargante para apresentar quesitos para a produção de prova pericial, ela peticionou a fls.
2549/2550 pedindo o julgamento antecipado da lide. DUPLICIDADE DA COBRANÇA NO QUE SE REFERE AOS FATOS
GERADORES RELATIVOS AOS MESES DE 02/1995 A 03/1997 Não procede a alegação de cobrança em duplicidade das
contribuições relativas aos meses de 02/1995 a 03/1997.Da circunstância de as cobranças se referirem a um mesmo período não decorre
necessariamente que se refiram aos mesmos fatos geradores. Inclusive, a operação societária da qual resultou a incorporação da ALFA
TRANSPORTE S/A pela VIAÇÃO SANTO AMARO se deu somente em 26/09/1997; ou seja, mais de seis meses após a ocorrência
do último fato gerador em comento (v. fls. 2259v).Cabia à embargante trazer prova ao juízo demonstrativa da alegada duplicidade da
incidência, como mínimo, trazendo aos autos a documentação comprobatória da composição da base de cálculo das exações. O que a
embargante não fez. Do que decorre uma necessária preferência - até pelas presunções de que goza a CDA - pelo argumento da embargada
no sentido de que os créditos constituídos dizem respeito a fatos geradores distintos, praticados por contribuintes distintos. Está-se a cobrar
tanto contribuições incidentes sobre os pagamentos realizados pela incorporada ALFA TRANSPORTES S/A a seus empregados, quanto
aqueles realizados pela incorporadora VIAÇÃO SANTO AMARO.Vale dizer, não havendo comprovação do contrário, mantém-se
incólume a presunção de legitimidade da CDA.DISPOSITIVOPelo exposto:I. JULGO IMPROCEDENTES os embargos, nos termos
do art. 487, I, do CPC.II. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários em virtude do encargo legal, que lhes faz as vezes.
Sem condenação nas custas, por força do art. 7º da Lei n. 9.289/96.III. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo
fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000277-74.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0575250-46.1997.403.6182
(97.0575250-8) ) - TETRAMIR TRANSPORTE REFLORESTAMENTO LTDA(SP431357 - JOSE JARBAS DE AMORIM E
MG005003 - SYLLA FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)

Providencie a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito: 1) Emenda da inicial, nos termos do artigo 319 do
CPC/2015, V (valor da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa (deverá corresponder ao valor da execução); 2)
juntada de cópia da inicial e CDA dos autos executivos, cópia da garantia do juízo, despacho de conversão do depósito em penhora e certidão
de intimação desta; 3) Regularização da sua representação processual, juntando procuração específica para este processo, bem como cópia
do seu estatuto/contrato social.
Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade dos presentes embargos. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000314-04.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013430-63.2009.403.6182
(2009.61.82.013430-6) ) - ASSOCIACAO EDUCACIONAL OSWALD DE ANDRADE(SP091121 - MARCUS VINICIUS
PERELLO E SP227039E - KELLY CRISTINA BASSO) X FAZENDA NACIONAL

Providencie a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito: 1) Emenda da inicial, nos termos do artigo 319 do
CPC/2015, V (valor da causa), atribuindo valor que reflita o conteúdo econômico da causa (deverá corresponder ao valor da execução); 2)
juntada de cópia da certidão de intimação da penhora.
Após, tornem-me para o juízo de admissibilidade dos presentes embargos. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
5025197-61.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000738-71.2005.403.6182
(2005.61.82.000738-8) ) - REINALDO CAMPANHOLI X REGINA CELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA
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CAMPANHOLI(SP265471 - REINALDO CAMPANHOLI) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA
BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Tendo em vista que que nos autos executivos foi determinada a intimação da exequente, ora embargada, para se manifestar sobre o pedido de
levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel objeto destes Embargos, aguarde-se a manifestação naqueles autos.
Após, tornem-me os autos conclusos. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
5025416-74.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000738-71.2005.403.6182
(2005.61.82.000738-8) ) - ANTONIO CARLOS PEREIRA SANTOS X LUCIANA DA CUNHA SANTOS(SP229681 -
RODRIGO SANTOS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E
SILVA)

Tendo em vista que que nos autos executivos foi determinada a intimação da exequente, ora embargada, para se manifestar sobre o pedido de
levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel objeto destes Embargos, aguarde-se a manifestação naqueles autos.
Após, tornem-me os autos conclusos. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
5000629-44.2020.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000738-71.2005.403.6182
(2005.61.82.000738-8) ) - JOSE EVARISTO COSTA(SP229681 - RODRIGO SANTOS) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Tendo em vista que que nos autos executivos foi determinada a intimação da exequente, ora embargada, para se manifestar sobre o pedido de
levantamento da indisponibilidade que recaiu sobre o imóvel objeto destes Embargos, aguarde-se a manifestação naqueles autos.
Após, tornem-me os autos conclusos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0500146-82.1996.403.6182 (96.0500146-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 396 - CHRISTIANE M F PASCHOAL PEDOTE) X
INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X LUIZ HENRIQUE
SERRA MAZZILI(SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH) X VICTOR JOSE VELO PEREZ(SP141946 - ALEXANDRE
NASRALLAH) X MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO(SP046382 - MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU
SAMPAIO E SP216068 - LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO) X POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS
SINTETICAS DA PARAIBA

Trata-se de embargos de declaração opostos pela exequente em face da decisão de fls. 1200, que indeferiu o pedido de penhora dos direitos
hereditários de MARIA PIA MATARAZZO no rosto dos autos do inventário nº 0081492-17.1977.826.0100, em trâmite perante a 7ª
Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo.
Alega a exequente que a r. decisão é omissa, uma vez que o fato do acórdão prolatado nos autos dos Embargos à Execução nº 0023870-
50.2011.403.6182 não ter transitado em julgado não impediria o prosseguimento deste executivo fiscal.
Razão assiste à exequente. O recurso interposto em face do v. acórdão não tem efeito suspensivo e o sobrestamento dos Embargos à
Execução, até o julgamento final do Recurso Especial n 1.201.993, vinculado ao Tema 444, não tem o condão de suspender o
prosseguimento dos atos executórios. Ademais, a penhora no rosto dos autos do inventário não teria caráter expropriatório imediato a causar
dano à coexecutada.
Ante o exposto, conheço dos embargos por serem tempestivos e dou-lhes provimento para determinar que se proceda à penhora no rosto dos
autos do processo nº 0081492-17.1977.826.0100, em trâmite perante a 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca
de São Paulo.
Expeça-se o necessário, solicitando ao r. Juízo supra citado as providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos autos a
penhora aqui determinada e tão logo efetivadas as anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição de Termo de Penhora, que
oportunamente será encaminhado a esse r. Juízo. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0534151-96.1997.403.6182 (97.0534151-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA
LATORRACA) X EDINEIDY IND/ E COM/ DE COUROS E METAIS LTDA(SP141425 - LURDES PEREIRA DE LIMA
XAVIER E SP128484 - JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO)

1. Fls. 268: dê-se ciência ao executado.
2. Após, retornem ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 261. Int.

EXECUCAO FISCAL
0539513-79.1997.403.6182 (97.0539513-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 427 - DEJANIR NASCIMENTO COSTA) X PADARIA
E CONFEITARIA MANO SS LTDA X ANTONIO NUNES DA MOTA X FRANCISCO NUNES MOTA(SP142683 -
VANIA RUIZ LAO E SP147276 - PAULO GUILHERME)
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Aguarde-se por 10 (dez) dias, manifestação do interessado no desarquivamento do feito.
Após, abra-se vista ao Exequente. Int.

EXECUCAO FISCAL
0539634-10.1997.403.6182 (97.0539634-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) X
ETERGRAN CONSTR E PISOS INDUSTRIAS LTDA(SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X CLOVIS
SERGIO VILLAS BOA TORRES X PAULO MARCONDES TORRES FILHO(SP117527 - CLEBER ROBERTO
BIANCHINI) X BUGATI CONSULTORIA & PARTICIPACOES LTDA - ME(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE
SOUZA COELHO E SP065619 - MARIA CONCEICÃO DA HORA GONCALVES COELHO) X TIME DO BRASIL PISO
ELEVADO LTDA - ME(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE
SOUZA RIBEIRO E SP317393 - VICTOR PACHECO MERHI RIBEIRO E SP327344 - CESAR DE LUCCA)

1. Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 1207. 
2. Suspendo a execução até o trânsito em julgado dos Embargos à Execução Fiscal nº 0050825-50.2013.4036182, conforme reuquerido
pela exequente.
Ao arquivo sobrestado. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0550451-36.1997.403.6182 (97.0550451-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS) X TATCIL
IND/ DE INST DE PRECISAO E MEDICAO LTDA X LUIZ CARLOS DE SANT ANNA X LUIZ PAULO DE SANT
ANNA(SP384449 - JULIANA COUTO DOS REIS E SP421022 - MARCIO GOMES DE OLIVEIRA E SP432475 -
SEBASTIAO DONIZETTI AMBROSIO)

Fls. 272/283: 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0557304-27.1998.403.6182 (98.0557304-4) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO) X CONFECCOES
TRENDER LTDA X JOSE ROBERTO GOMES DOS SANTOS X RENATO PRADO X FORTYLOVE COMERCIAL
EIRELI(SP156299 - MARCIO S POLLET)

Indefiro o pedido de fls. 325/328 tendo em vista a oposição de Emgargos (fls. 294). 
Converto o(s) depósito(s) de fls.323, referente à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls.318, em penhora.
Aguarde-se o juízo de admissibilidade dos Embargos opostos. Int.

EXECUCAO FISCAL
0013259-58.1999.403.6182 (1999.61.82.013259-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) X
VIACAO SANTO AMARO LTDA(SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X JOAQUIM CONSTANTINO
NETO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER)
X HENRIQUE CONSTANTINO(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP335526A - LIA TELLES
CAMARGO PARGENDLER) X CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES
BASTOS E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER) X RICARDO CONSTANTINO(SP138071 - IAGUI
ANTONIO BERNARDES BASTOS E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER) X AUREA
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO) X CONSTANTE
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO) X GOL
TRANSPORTES AEREOS S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE
CAMARGO GOMES) X GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO BERNARDES
BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES) X FUNDO DE INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES -
ASAS(SP186972 - FLAVIA LOPES BASTOS) X ALLER PARTICIPACOES S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES) X LIMMAT PARTICIPACOES
S/A(MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES) X THURGAU PARTICIPACOES S/A(SP138071 - IAGUI ANTONIO
BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES) X VAUD PARTICIPACOES S/A(SP138071 -
IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES E SP141536B - ALBERTO
DE OLIVEIRA MARTINS FILHO E SP183024 - ANDRE GUSTAVO SOUZA FROES DE AGUILAR E SP073891 - RUI
FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E SP169296 - RODRIGO BARROS
GUEDES NEVES DA SILVA E SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA E SP335526A - LIA TELLES
CAMARGO PARGENDLER E MS016222 - SUZANA DE CAMARGO GOMES E SP335526A - LIA TELLES CAMARGO
PARGENDLER)
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Chamo o feito à ordem. 
Consta às fls. 1317/1318 informação de incorporação da corresponsável GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A. (CNPJ
04.020.028/0001-41) pela empresa VRG LINHAS AEREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0001-59), inclusive com pedido da exequente de
inclusão da incorporadora no polo passivo (fls. 1316). Todavia, a petição de fls. 1335 determinou a reinclusão da empresa incorporada. 
Em que pese não constar do polo passivo, a empresa incorporadora - VRG LINHAS AEREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0001-59) -
peticionou nos autos (fls. 1391), juntando cópia de instrumento de procuração (fls. 1405/1406) e Atas de Assembleia (fls. 1408/1433), nas
quais consta a incorporação citada. 
A empresa VRG LINHA AEREAS S.A continuou a peticionar nos autos (fls. 1620/1622), bem como opôs Embargos à Execução,
distribuído sob o número 00112838820144036182 (fls. 1721). 
É certo que, pelo contido nos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil e 132 do CTN, a incorporação causa: (i) a extinção da personalidade
jurídica da empresa incorporada; (ii) a sucessão de todos os direitos e obrigações pela incorporadora; (iii) a responsabilidade tributária da
sucessora pelas dívidas da incorporada. 
Dessa forma, a fim de regularizar o processamento da execução, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo passivo, com a
substituição da empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A. (CNPJ 04.020.028/0001-41) pela empresa sucessora por incorporação
VRG LINHAS AEREAS S.A. (CNPJ 07.575.651/0001-59). 
Considerando o ingresso espontâneo da sucessora, com fulcro no artigo 239, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil/2015, dou-a por
citada nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei 6.830/80. 
Após o retorno dos autos do SEDI, dê-se vista à exequente para manifestação acerca da petição de fls. 1927/1944. 
Oportunamente, tornem os autos conclusos para decisão. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009227-05.2002.403.6182 (2002.61.82.009227-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. JOAO BATISTA VIEIRA) X FH
FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA X PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO X ROSSANO CAPUTO X
ANDREA BALERO GOMES
Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada. Requereu a suspensão do feito, nos termos do artigo 40, da LEF. É o relatório.
Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira qualquer possibilidade de
satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais poderá obter por
meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já
se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da
ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim,
verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal.
No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado,
vejo-me na contingência de fazer-lhe alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que
se extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que
decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o
julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser
enumerados: a) o vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito,
cujos atos nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da
administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime
falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não
lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se
pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução dos
contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava dissolvidas a sociedade por ocasião
de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção
da sociedade em nome coletivo por força da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com
a falência é o encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do falido. É essa a
circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa
realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um
modo regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura modo
irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante
impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde
sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o
encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato
ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP; AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN;
Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura
forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a
quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como
se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso especial, nos termos da
Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0304432-2;
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da
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Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita
está prevista literalmente na lei? Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de
produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na
prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular - da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto,
cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas
legais de extinção da pessoa jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque
absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a
consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático,
ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral
torna-se inviável por impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a
explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência. Não há
que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:
(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada
até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de
comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o
entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido
em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a
suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a
penhora.9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de
bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da
execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores
do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não
abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO
MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de
2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).(AgRg no REsp
1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão
Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e
suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de
uma parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-
me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal,
sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou demonstrado que FH FLEXÍVEIS HIDRÁULICOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - MASSA FALIDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença na data
de 20.01.2012 (166v.), conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art.
131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório final da falência,
indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as
responsabilidades com que continuará o falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se
as obrigações do falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso
contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a
responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na hipótese dos autos. Não se
presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem
apoio em precedentes do E. STJ:Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente
pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só
estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA
TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade
não importa em responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa necessariamente que
a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato
eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE
LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal capaz de
ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes
ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há
dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização
automática dos sócios. 3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência,
só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de
poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito
nos autos da própria quebra, o que até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, de ofício, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo
único, ambos do novo CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Não há constrições a resolver.Sem condenação em custas e honorários
advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0020162-02.2005.403.6182 (2005.61.82.020162-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BELMAR
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA X ABEL RICARDO FERREIRA DOS SANTOS X NILDA FERREIRA DOS
SANTOS
Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a ocorrência da
prescrição intercorrente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, inciso V, do CPC/2015.Não há constrição a
resolver.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de
isenção.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no 3º, I, do art. 496 do CPC/2015.Após o trânsito em
julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre. Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0029541-64.2005.403.6182 (2005.61.82.029541-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NOVA
PENHENSE COMERCIAL LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES)

1. Fls. 143/152: a alegação de prescrição já foi decidida a fls. 136/139. Questão preclua. 
2. Fls. 153/158: mantenho a decisão agravada.
3. Fls. 188/189: prossiga-se na execução. Int.

EXECUCAO FISCAL
0035005-93.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 229
- DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X ROBERTO STEAVNEV GAS X ROBERTO STEAVNEV -
ESPOLIO(SP237192 - VANESSA SQUINCA DA SILVA)

Fls. 108/109 : mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios fundamentos jurídicos. 
Prossiga-se. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0039426-29.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MAKTIM
REPRESENTACOES LTDA(MG079823 - CARLOS EDUARDO LEONARDO DE SIQUEIRA)

Regularize a empresa executada sua representação processual, juntando aos autos procuração e cópia do contrato/estatuto social, sob pena
de não conhecimento dos embargos de declaração opostos. Observo que o Dr. Carlos Eduardo Leonardo de Siqueira apresentou
procuração outorgada pelo espólio do coexecutado CELSO RICARDO DE MOURA (fls. 596).
Int.

EXECUCAO FISCAL
0069794-84.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X REINALDO
KOBYLINSKI(DF022800 - RICARDO HENRIQUE ARAUJO PINHEIRO)
Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional em face de REINALDO KOBYLISKI em 06/12/2011 para
cobrança dos créditos inscritos sob os números 80 1 11 003280-15 e 80 1 11 005524-03, referentes a Imposto de Renda Pessoa Física.O
despacho citatório foi proferido em 28/09/2012 (fls. 16), com citação postal realizada em 24/10/2012 (fls. 17). O mandado de penhora
resultou negativo (fls. 20), com o Sr. Oficial de Justiça certificando ser o executado desconhecido no local.A execução foi suspensa nos
termos do artigo 40 da LEF em 14/06/2013 (fls. 21).O executado apresentou exceção de pré-executividade (fls. 22/27), alegando: (i) que a
citação postal é inválida; (ii) prescrição dos créditos em cobro.A exequente (fls. 35/36) rechaçou as alegações do excipiente.O Juízo (fls.
54/60) rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da execução.O novo mandado de penhora expedido resultou
negativo (fls. 65), com o Oficial de Justiça certificando que houve recusa do executado em atende-lo.A exequente (fls. 100) foi intimada por
vista dos autos em 15/10/2015 da diligência negativa e apresentou pedido de Bloqueio de Ativos Financeiros pelo Sistema Bacenjud (fls.
101).O pedido foi deferido (fls. 103/104), resultando negativa a tentativa de constrição (fls. 104 verso/106).Em 06/06/2017 (fls. 108) a
exequente afirma que não há qualquer impenhorabilidade do imóvel de propriedade do executado (matrícula n. 43.551), portanto, requereu a
penhora do bem.O executado (fls. 129/134) apresentou petitório afirmando que os imóveis relacionados no Termo de Arrolamento de Bens e
Direitos são impenhoráveis nos termos do artigo 1º da Lei 8.009/90 (Bem de Família), a saber: Apartamento 123, sito à Rua São Vicente de
Paulo, 638 (Matrícula 43.551 do 2º CRI); Apartamento 304-E, sito à Rua Joana Barros Moreira Machado, 141.Intimada, a exequente (fls.
167) afirmou que aguarda resultado de diligências e pesquisas quanto ao imóvel sito em João Pessoa/PB e requereu a penhora dos 3 veículos
em nome do executado: (i) VW/GOL LS 1984; (ii) IMP/VW GOL CL 1.6 MI; (iii) GM/VECTRA CD.O executado (fls. 169/175)
requereu a extinção da execução, alegando que os imóveis indicados pela exequente são impenhoráveis e os veículos relacionados à fl. 168
encontram-se com restrição judicial.O Juízo proferiu o seguinte despacho (fls. 180): Fls. 169/175: Considerando-se o decurso de mais de 6
(seis) anos desde a sua intimação acerca da tentativa frustrada de localização do executado e/ou de bens penhoráveis (fls. 21), manifeste-se a
exequente acerca da ocorrência de quaisquer causas interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente, nos termos das diretrizes
vinculantes fixadas pelo E. STJ no julgamento do REsp 1.340.553/RS, na sistemática dos recursos repetitivos, a respeito da aplicação do art.
40 da Lei n. 6.830/80. Após, tornem conclusos os autos para deliberação.A exequente (fls. 181) afirmou que não ocorreu prescrição
intercorrente, porque:I. A citação de fls. 17 interrompeu o curso da prescrição, tendo sido a exequente intimada do mandado negativo apenas
em 24/06/2013 (fls. 21); II. A apresentação de exceção de pré-executividade pelo executado obstou o prosseguimento do feito, de modo que
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a execução não pode retomar seu curso normal;III. A exceção foi rejeitada em 23/07/2014, com intimação da exequente em 30/05/2015,
inclusive quanto ao mandado de penhora negativo (fls. 65);IV. Não decorreu prazo superior a 6 anos desde a intimação da União acerca do
julgamento da Exceção de Pré-executividade e da não localização de bens da parte executada.Requereu a penhora do imóvel de matrícula n.
43.551 92º CRI/SP, considerando que não foi demonstrada a impenhorabilidade do bem.É o relatório. DECIDO.PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE (ARTIGO 40 DA LEF)Prescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito e
ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material
que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o momento em
que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento. No campo do Direito Tributário, a
matéria sofreu a influência da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a
prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário. A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança,
definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo).
Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples
despacho citatório (REsp 999.901/RS). Para as causas cujo despacho que ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida
teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que
ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha
sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação
válida ou pelo despacho que a ordena, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do
CPC/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a
citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. É como o E. STJ definiu a matéria no Recurso
Especial 1.120.295/SP, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.Especificamente em relação à prescrição intercorrente, cumpre
esclarecer que se dá no curso do processo. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento
especial de execuções fiscais, agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente. Na hipótese do
art. 40 da LEF fica suspenso o processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas
corre o prazo prescricional. E seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par.
4o., acrescentado pela Lei n. 11.051/2004.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito tributário anteriormente ao
ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202,
caput, CC/2002).É importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu causa, por omitir ato
que lhe incumba. Sem culpa sua, não se discute prescrição.Com o advento da Lei n. 11.051/04 o regime da prescrição intercorrente na
execução fiscal passou a contar com regramento expresso, pelo menos para a hipótese de paralisação do processo em virtude de não
localização do devedor, ou de não serem encontrados bens a penhorar. Em resumo, os parágrafos 1º e 2º do art. 40 da LEF determinam a
suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano na hipótese de o devedor não ter sido citado ou de não terem sido localizados bens
passíveis de penhora, período em que não correrá o prazo de prescrição. Passado o prazo de 1 (um) ano, inicia-se a contagem do prazo
prescricional de 5 (cinco) anos para a cobrança dos créditos tributários.O STJ avançou recentemente em sua interpretação, orientando-se
pelo princípio da instrumentalidade do processo. Em 12/09/2018 a sua 1ª Seção definiu em julgamento de recurso repetitivo como devem ser
aplicados o art. 40, seus parágrafos, e a sistemática para a contagem da prescrição intercorrente. Por maioria, nos termos do voto do relator,
ministro Mauro Campbell, o colegiado aprovou as seguintes teses:1) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da lei 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática,
o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;1.1) Sem prejuízo do disposto no item 1, nos casos de execução fiscal
para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da LC
118/05), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz
declarará suspensa a execução.1.2) Sem prejuízo do disposto no item 1, em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de
natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da LC 118/05) e de qualquer dívida ativa de natureza
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa
a execução.2) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um)
ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da lei 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois
de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;3) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero
requerimento em juízo, postulando, v.g., a penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente,
dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição
intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4) A Fazenda Pública, em sua primeira
oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/15), ao alegar nulidade pela falta de qualquer
intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o
termo inicial - 1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da
prescrição.5) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos
legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.Em sede de
embargos de declaração a Corte esclareceu que a não localização do devedor e a não localização dos bens poderão ser constatadas por
quaisquer dos meios válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A expressão pelo oficial de justiça utilizada no item 3 da
ementa é de caráter meramente exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item 4 da ementa e seus subitens. A Lei de
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Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio pelo qual as hipóteses de não localização são constatadas, nem o
repetitivo julgado. Assim, a título de exemplo o AR negativo e o BACENJUD negativo são também considerados para o fim de suspensão da
execução fiscal.Após os aclaratórios assim restou a nova redação do item 3 da ementa:3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda
Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena
o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro
momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o
prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a
suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a
Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a
Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é
o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege. (EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.553 - RS (2012/0169193-3)Como se nota, a
decisão da Corte tratou de reconhecer a devida força dos fatos, em detrimento do condicionamento da eficácia das normas ao atendimento de
formalidades. Com efeito, não é o escaninho em que estiveram armazenados os autos durante o curso do seu prazo que é determinante ao
reconhecimento da prescrição intercorrente, de modo que não importa se esteve efetivamente no arquivo; e tampouco é imprescindível
despacho do juiz como marco inicial da prescrição intercorrente. Releva, sim, a constatação de circunstâncias que explicitem a ineficácia
daquele processo executivo. O que, no caso, conclui-se a partir da não-localização do credor ou de seus bens, que torna necessário o
apontamento de novas direções por parte do exequente, sempre no sentido do atendimento do fim último da execução, a satisfação do
crédito.Há de se compreender que o processo, em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da
tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de
má-fé (REsp n. 261.789/MG, DJ 26/10/2000). De modo que, embora a execução se estruture em benefício do credor, é seu o ônus de tomar
as medidas para a sua impulsão.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto. Como relatado acima: O
mandado de penhora resultou negativo (fls. 20), com o Sr. Oficial de Justiça certificando ser o executado desconhecido no local; Dessa
diligência negativa foi intimada a Fazenda Nacional em 24.06.2013 (certidão - fls. 21). De acordo com os princípios do precedente vinculante
acima sintetizado, esse é o marco inicial da prescrição intercorrente, independentemente da data da suspensão ou do arquivamento dos autos;
A execução foi suspensa nos termos do artigo 40 da LEF pelo próprio despacho proferido em 14/06/2013 (fls. 21); O executado apresentou
exceção de pré-executividade (fls. 22/27), alegando: (i) que a citação postal é inválida; (ii) prescrição dos créditos em cobro; A exequente (fls.
35/36) rechaçou as alegações do excipiente; O Juízo (fls. 54/60) rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da
execução; O novo mandado de penhora expedido resultou negativo (fls. 65), com o Oficial de Justiça certificando que houve recusa do
executado em atendê-lo; A exequente (fls. 100) foi intimada por vista dos autos em 15/10/2015 da (nova) diligência negativa e apresentou
pedido de Bloqueio de Ativos Financeiros pelo Sistema Bacenjud (fls. 101) - bloqueio esse que resultou negativo (fls. 105/6).No caso,
entendo que com a primeira intimação da exequente em 24.06.2013 da diligência negativa de fls. 21, teve início a contagem do prazo para
prescrição intercorrente, decorrendo ulteriormente mais de 06 anos com a execução infrutífera.Ora, são precisamente essas as situações que o
precedente vinculante pretende evitar, já que a pendência da execução implica em um custo fixo para a União e assoberbamento do Judiciário.
Decorrido o sextênio sem frutos, deve ser pronunciada a prescrição intercorrente. Prejudicada a apreciação das demais
questões.DISPOSITIVOAnte o exposto, com fulcro nos artigos 174 do Código Tributário Nacional e 40 da Lei 6.830/80, declaro que o
débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos
do artigo 924, V, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que o corresponsável viu-se obrigado a contratar advogado para apresentar
sua defesa por intermédio de exceção de pré-executividade; com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro
honorários em desfavor da Fazenda, nos seguintes termos: a) 10% sobre o montante atualizado do crédito até 200 (duzentos) salários-
mínimos; b) 8% sobre o montante atualizado do crédito acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos.
Arbitro os percentuais no mínimo legal, tendo em vista o alto valor da causa e a pequena complexidade do caso.Custas indevidas, nos termos
do artigo 4º da Lei 9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, I, do CPC).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista
à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos termos do artigo 33 da Lei 6.830/80.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006483-85.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ESTRELA VILA LEME LTDA - ME X SERGIO ALVES CORDEIRO(SP200641 -
JOSE HILTON NUNES DE QUEIROZ)

Ante a certidão retro, publique-se os despachos de fls. 66 e 73. Int.(despacho de fls. 66: Trata-se de pedido de bloqueio eletrônico de contas
envolvendo pessoa(s) física(s), ocasião em que a probabilidade de penhora de bens a ela imunes é elevada. Por outro lado, não se deve olvidar
que, nos termos do art. 835, I, do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa
hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder a constrição eletrônica (art. 854, CPC).É
preciso conciliar uma coisa e outra, resguardando-se o direito do credor sem oneração excessiva do devedor.Preliminarmente, providencie a
secretaria a elaboração de minuta, pelo sistema Bacenjud, de requisição de informações acerca da existência e saldo de contas bancárias de
titularidade dos executados indicados. A Secretaria anotará segredo de Justiça somente se vierem aos autos informações sobre o créditos e
débitos ou outras semelhantes.Após, dê-se vista à parte exequente para que indique a conta que deseja ver bloqueada, ficando ciente de que,
na ausência de manifestação, este juízo efetuará o bloqueio da(s) primeira(s) conta(s) encontrada(s), até o limite do débito e seus acréscimos.
Nesse caso, serão seguidas as seguintes diretrizes: a) Em caso de bloqueio de valores excedentes, proceda-se ao imediato desbloqueio,
consultando-se o valor atualizado do débito, quando possível, mantendo-se preferencialmente os valores junto a instituições financeiras
públicas. b) Fica desde logo deliberado que valores eventualmente impenhoráveis, denunciada essa natureza, serão compensados com os
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montantes desbloqueados não imunes à penhora.c) Tratando-se de ativos financeiros de pequena monta: para valores acima de 100,00 (cem
reais) e/ou superiores a 1% (um por cento) do valor da causa, proceda-se a transferência; valores inferiores aos estabelecidos deverão ser
desbloqueados, nos termos do art. 836 do CPC e Lei nº 9.289/96 (Regimento de Custas da Justiça Federal).Resultando negativa a consulta,
dê-se vista à exequente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda-se como de praxe, publicando-se, se houver advogado
constituído, após o pleno cumprimento desta decisão, como garantia de sua eficácia (art. 854/CPC: ... sem dar prévia ciência ao
executado...).A inércia ou realização de pedido que não proporcione impulso ao feito executivo (sem requerimento concreto de diligência)
acarretará a suspensão da presente execução nos termos do artigo 40, caput, da Lei 6.830/80 e posterior remessa ao arquivo sobrestado;
ficando a(o) exequente desde já intimada(o) para os fins preconizados no parágrafo 1º do dispositivo mencionado. DESPACHO DE FLS.
73: Vistos em Inspeção. Proceda-se a consulta ao sistema RENAJUD a fim de verificar a existência de veículos de propriedade do(s)
executado(s), conforme requerido pela exequente. Em caso positivo proceda-se ao bloqueio.Efetuado o bloqueio, expeça-se o necessário
para a penhora e avaliação, se houver endereço para a diligência).

EXECUCAO FISCAL
0037281-24.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE(SP202319 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X
EMPRESA CENTERPLEX DE CINEMAS LTDA(SP087292 - MARCOS ALBERTO SANT´ANNA BITELLI E SP296255 -
ALEX CARLOS CAPURA DE ARAUJO)

Fls. 63/64: defiro o prazo de 10 dias, requerido pela executada. Int.

EXECUCAO FISCAL
0002632-96.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X
DANIELLE OLANDIM CHEMMER
Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo
em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo
Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem
resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição do
exequente. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0026814-49.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CALIBRATEC
COM E ASS TECN INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA(SP266677 - JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA)

1. Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos procuração, sob pena de ter o nome de seu patrono
excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes autos. 
2. Fls. 198: mantenho a decisão agravada. Prossiga-se. Int.

EXECUCAO FISCAL
0027949-96.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FRIGORIFICO
MARGEN LTDA - MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)

Fls. 229/240: 
Abra-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a exceção de pré-executividade oposta.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0057378-11.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IWISE
INFORMATICA LTDA - EPP(SP173231 - LEANDRO JUNQUEIRA MORELLI)

Converto o(s) depósito(s) de fls. 225 e 229, referentes à indisponibilidade de recursos financeiros havida às fls. 215, em penhora.
Intime-se o executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos.
Decorrido o prazo venham conclusos para demais deliberações. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0035397-86.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP220520 - DEBORA
CRISTINA DE SOUZA) X ESTEVAO AUGUSTO OLLER SCRIPILLITI
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
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exequente requereu a extinção do feito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente
feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Custas satisfeitas.Não há constrições a levantar.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007157-02.2017.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
 
EXECUTADO: TGD-TELEGLOBAL DIGITAL S.A
Advogados do(a) EXECUTADO: ERIKA GONCALVES DO SACRAMENTO ARAUJO - SP332438-A, SERGIO
PALOMARES - DF12526
 
 

  

    D E S P A C H O

  Verifico que os depósitos foram efetuados na CEF, ag. 4117, Rio de Janeiro, assim, oficie-se à CEF para que providencie a transferência
dos valores depositados, conforme documentos anexados pela executada, para a CEF, ag. 2527, à disposição deste juízo, vinculando-o à esta
execução fiscal.    Int.         

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5012063-98.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TECWORK TELEINFORMATICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP318507, FELIPE SIMONETTO APOLLONIO -
SP206494
 
 

  

    D E S P A C H O

 Manifeste-se a exequente para o prosseguimento da execução.

 Os valores depositados ficarão à disposição do juízo até o trânsito em julgado dos embargos à execução.              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5015553-31.2018.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PAGE INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: WAGNER SERPA JUNIOR - SP232382
 
 

  

    D E S P A C H O

 Expeça-se mandado de penhora sobre o bem ofertado pela executada, conforme requerido pela exequente. Int.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0019975-33.2001.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FURAMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA - SP346100-A
 
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo requerido pela executada para regularização da representação processual. Int.              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5024707-39.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
 
 

  

    D E S P A C H O

 Dê-se ciência à executada, da manifestação da exequente.
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 Intime-se para oposição de embargos à execução, no prazo legal. Int.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0026523-88.2012.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INSTALPLAN COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO: SAMUEL GONCALEZ ALDIN - SP297674, LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA MATTOS -
SP297015
 
 

  

    D E S P A C H O

 Suspendo a execução, com fulcro no artigo 921, III do Código de Processo Civil.                                                                     

Dê-se ciência à exequente e arquivem-se, sem baixa na distribuição.  Int.             

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004092-28.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: LGP MAXX LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA MARIA BAPTISTA CAVALCANTE - SP413345-A
 
 

  

    D E S P A C H O

   Expeça-se carta precatória para fins de penhora, avaliação e leilão, conforme requerido pela exequente. Int.           

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5013151-40.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo embargante em face da decisão ID n. 27934311.

Suscita a ocorrência de erro material e obscuridade (norma contida no artigo 9-A Lei n. 9.933/99).

A decisão atacada não padece do vício alegado pelo embargante, a não ser o erro material quanto à menção ao “artigo 9º
da Lei n. 9.933/99”, onde se deve ler “artigo 9º-A da Lei n. 9.933/99”

Sucede o seguinte: Conforme informação trazida pelo próprio embargante nos diversos feitos em trâmite neste Juízo e
ratificada nos declaratórios ID n.28516832, nos embargos à execução n. 5002218-12.2018.403.65127, que tramitam perante a 1ª Vara
Federal de São João da Boa Vista/SP, o embargado já foi intimado a apresentar a normativa requerida nestes embargos, dessa forma, foi
concedido prazo para que o embargante juntasse aos autos os documentos necessários quanto às alegações referentes ao artigo em questão,
inexistindo, portanto, qualquer obscuridade. 

Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam à discussão da suposta justiça ou injustiça da decisão. E é isso
que a parte interponente pretende, no fundo.

Há arestos do E. STJ nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1.  Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos
declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)

Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à luz daquelas considerações que a parte entenderia
favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.

Confira-se julgado análogo do E. STJ:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Os  embargos  de  declaração  têm  como  objetivo sanar eventual existência  de  obscuridade,  contradição, 
omissão ou erro material (CPC/2015,  art.  1.022),  sendo  inadmissível  a  sua oposição para rediscutir  questões
tratadas e devidamente fundamentadas na decisão embargada,  já que não são cabíveis para provocar novo
julgamento da lide.
2.  A contradição  apta  a abrir a via dos embargos declaratórios é aquela  interna  ao  decisum,  existente  entre  a
fundamentação e a conclusão  do  julgado  ou entre premissas do próprio julgado, o que não se observa no
presente caso.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em
19/05/2016, DJe 08/06/2016)

O objeto próprio dos embargos é a contradição, obscuridade ou omissão e disso a decisão ora embargada não padece.
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Em um aspecto, porém, os embargos declaratórios foram oportunos, porque permitiram ao Juízo corrigir o erro material
quanto ao artigo 9-A artigo da Lei n. 9.933/99.

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, para que o dispositivo fique assim
redigido: 

“(...) Sendo interesse do embargante provar sobre atos que alega,  bem como considerando que o ônus da prova
incumbe ao autor, nos termos do art. 373, I, do CPC, concedo ao embargante o mesmo prazo para que junte aos
autos os documentos necessários quanto às alegações referentes à norma contida no art.9º-A da Lei n.9933/99
(...).” 

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5006903-58.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA
Advogados do(a) EMBARGANTE: YAZALDE ANDRESSI MOTA COUTINHO - MG115670, CLAUDINEI RAIMUNDO
SAMPAIO - MG106782
EMBARGADO: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 
 
 

     D E C I S Ã O
Vistos.

ID. 26747106:

Ciência ao embargante.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5023577-14.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EMBARGANTE: AT&T GLOBAL NETWORK SERVICES BRASIL LTDA
Advogados do(a) EMBARGANTE: LEONARDO GUIMARAES PEREGO - SP344797, RAPHAEL ROBERTO PERES
CAROPRESO - SP302934
EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Ciência ao embargante da impugnação.

Intime-se a parte embargante para ratificar o pedido de produção de prova pericial e, se for o caso, para esclarecer a
especialização do(s) perito(s) e para apresentar seus quesitos, no prazo de quinze dias, a fim de que este juízo possa aferir sobre a necessidade
da prova.   

Concedo 20 dias para que, assim desejando, a embargante complemente a documentação advinda com a inicial. Em
seguida, igual prazo à embargada para tecer suas considerações, inclusive, se assim entender oportuno, quanto a eventual reconhecimento do
direito, minimizando a sucumbência.

Int.

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001945-29.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: DATASERVER ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: VANDER JOSE DE MELO - SP102700
 
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista a manifestação da exequente, defiro o desbloqueio dos valores.  

 2. Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes,  envolvendo os  débitos em cobro neste feito, suspendo a execução nos termos do
art.  922 do CPC.

A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve ocorrer no âmbito  administrativo.                                      

 Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação  sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral da avença
ou eventual notícia de inadimplemento por parte do executado.                                

Arquivem-se, sem baixa, aguardando-se ulterior manifestação das partes. Int.                 
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   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002199-02.2019.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA VAGNER LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: MARISTELA ANTONIA DA SILVA - SP260447-A
 
 

  

    D E S P A C H O

    Ante a recusa da exequente e por não obedecer a ordem legal, indefiro a penhora sobre as debêntures ofertadas pela executada.

    Mantenho a decisão que determinou o bloqueio de valores e determino o prosseguimento da execução, com a transferência dos valores
bloqueados. 

    Int.          

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000700-85.2016.4.03.6182 / 6ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO CONCEITO 1 LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
 
 

     D E C I S Ã O

 

 

                  

 

Trata-se de pedido da exequente de redirecionamento do feito executivo em face de sócio(s) administrador(es).

 

Esclareço, primeiramente, que o presente feito tem como objeto dívida ativa não tributária, não se aplicando, portanto, as normas reguladoras
da responsabilidade dos sócios constantes do CTN.
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Devidamente considerada essa premissa – a de que se trata de dívida ativa não-tributária - o redirecionamento da execução fiscal e seus
consectários legais para o administrador da pessoa jurídica empresária é cabível em diversas hipóteses, destacando-se duas entre as principais:
o abuso de personalidade jurídica (art. 50 do CC) e a dissolução irregular, ato ilícito que implica em responsabilidade pessoal do gestor.

 

No presente caso vislumbram-se evidências que comprovam a segunda hipótese – dissolução irregular da pessoa jurídica.

                                                                 

A dissolução irregular pode ser aferida, na execução fiscal, por certidão do oficial de justiça que constate a cessação de atividades do
estabelecimento empresarial, no seu domicílio fiscal.     

 

Constatada a inatividade e a dissolução sem observância dos preceitos legais, configura-se o ato ilícito correspondente à hipótese fática de
diversos Diplomas, a saber:

 

a) Arts. 1.033/1.038 e 1.102/1.112 do Código Civil, que disciplinam o procedimento de liquidação da sociedade;

 

b) Arts. 1.150 e 1.151 do Código Civil, que impõem a obrigatoriedade do registro, o que implica no dever de mantê-lo atualizado, íntegro,
veraz e condizente com a realidade da pessoa jurídica;

 

c) Arts. 1º e 2º da Lei n. 8.934/1994 (Registro de Empresa), que impõe a obrigação de registro e o arquivamento dos atos relativos às pessoas
jurídicas empresárias, compreendendo os atos de constituição, dissolução e extinção.

 

d) Art. 10 do Decreto n. 3.078/1919, que estabelece a responsabilidade por atos contrários à lei, ao estatuto ou ao contrato social, de
natureza solidária e ilimitada;

 

e) Art. 158 da Lei n. 6.404/78, quando se tratar de Companhia.

 

Como se vê, embora o suporte legal seja diverso do empregado para a dívida ativa tributária, o fato jurígeno da responsabilidade é o mesmo:
deixar de promover a liquidação, o levantamento do ativo e do passivo e o pagamento dos credores configura ato ilícito, que dá ensejo à
responsabilidade pessoal pelos danos causados.

 

Em resumo, o fundamento da responsabilidade pessoal, de natureza ilimitada e solidária, é o ato praticado com excesso de poder ou infração à
lei: o encerramento irregular, sem reserva de bens bastantes para o pagamento de credores.

 

Esse ilícito e a correspondente responsabilidade é apurado objetivamente, pois a culpa pela dissolução irregular é in re ipsa; torna-se
evidente, manifesta, tão logo comprovado o ato ilícito.

 

Nem por isso será o caso de responsabilizar qualquer integrante do quadro social. É preciso, em primeiro lugar, que o responsável tenha
poderes de gestão (ou, como se dizia antes do CC/2002, "gerência").

 

Ademais, o redirecionamento será feito contra o administrador, sócio ou não, contemporâneo à ocorrência da dissolução. Ainda pode cogitar-
se do redirecionamento contra o administrador que se valeu de testas-de-ferro para fim de encobrir sua participação, comissiva ou omissiva, na
dissolução irregular.
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Não é necessário que o administrador responsabilizado pela dissolução irregular ocupasse qualquer posição na pessoa jurídica à época dos
fatos jurígenos do débito. Sua responsabilidade não nasce da mera falta de pagamento, ou da contração da dívida, mas do fato de ter incorrido
na dissolução irregular, sem reserva de bens para o pagamento.

 

As razões que inspiram esta decisão estão de pleno acordo com o entendimento jurisprudencial hoje reinante no E. Superior Tribunal de
Justiça – e que demitem entendimento em sentido contrário. Cito o precedente julgado em regime de “recurso repetitivo”, que vincula este
Juízo e o desobriga de seguir jurisprudência em senso contrário:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE
DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART.
158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso
representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp.
1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos
estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que
a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112,
todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou
na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da
execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio".

O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 -
LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo. 5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy
Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no AG
nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em
21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a
serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o
pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1371128/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014).”

 

No presente caso, a certidão do oficial de justiça (ID 27712465), comprova a inatividade da empresa executada em seu endereço.

 

Isto posto, DEFIRO a inclusão de JEAN CARLOS PEREIRA, CPF 153.581.098-03, porque, conforme documento carreado aos
autos, eram representantes da empresa executada à época da constatação da dissolução irregular da sociedade. 

 

 

Expeça-se o necessário para a citação e penhora.  

    SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.
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10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5025179-40.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL -
SP117996, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233

EXECUTADO: STOCKLIFE BRASIL COMERCIAL LTDA - ME

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte
legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) 5022671-24.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EMBARGANTE: MEGA PINTURAS LTDA
 Advogado do(a) EMBARGANTE: MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES - SP255450

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E C I S Ã O 

            Apresente o embargante, no prazo de 15 dias, os quesitos referentes à perícia, a fim de ser analisada sua pertinência.

           

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1528/1818



São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5022897-29.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

EXECUTADO: ORGANIZACAO CR DE CONTABILIDADE,ASSESSORIA E ADMINISTRACAO LTDA - ME

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte
legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5020719-10.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
 

EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES B SIM LTDA - ME, DANIEL GIMENES DOS SANTOS,
JANAINA RIBEIRO CASQUET

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte
legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.
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Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo,  27 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000055-55.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: INTERCEMENT BRASIL S.A.

Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452

D E C I S Ã O 

A questão da substituição do bem já foi apreciada pelo juízo, razão pela qual mantenho a decisão proferida (ID 24488969).
Int.

           

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação - São Paulo-SP
PABX: (11) 2172-3600

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5000925-46.2019.4.03.6103 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
 Advogados do(a) EXEQUENTE: RUBENS FERNANDO MAFRA - SP280695, FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL -
SP117996, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233, FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382

EXECUTADO: CATIA DA SILVA RUESCAS VENANCIO

 

 

D E C I S Ã O

          Suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte
legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando
manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Prazo: 30 dias.
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São Paulo,  27 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5014805-62.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

EXECUTADO: RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP208452

D E C I S Ã O 

Mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.
Int.

           

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2020.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
10ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 5019368-02.2019.4.03.6182 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MISTER LIBER BRASIL CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: RAPHAEL DOS SANTOS SALLES - SP204208

D E C I S Ã O 

Vistos.

A executada MISTER LIBER BRASIL CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA - ME opôs exceção de pré-
executividade em que alega, em síntese, prescrição parcial das CDAs nº 12.879.383-0 e 12.879.384-8, relativamente ao período de 12/2013
(ID 26155347).

A exequente, intimada a se manifestar, informa as datas de constituição dos débitos de competência de 12/2013 a 07/2014,
informando que não há em relação a eles qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição e defende a regularidade da cobrança dos
demais períodos (ID 28680855).

Nestes termos, vieram-me conclusos os autos.

É o relatório. Decido.

Da prescrição do crédito tributário

A prescrição vem regulada no Código Tributário Nacional em seu artigo 174, que cito para facilitar o acompanhamento da
fundamentação:

A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Neste ponto, deve ser analisada a hipótese de suspensão descrita no art. 2º, § 3º, da Lei 6830/80. Referido parágrafo cria hipótese
de suspensão do prazo prescricional por 180 dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa. Entretanto, considero este parágrafo
inconstitucional por ofensa ao artigo 146, III, b, da CF/88 que estabelece que “cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria
de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários” (grifei).

Neste sentido, não poderia uma lei ordinária federal estabelecer nova hipótese de suspensão da prescrição tributária não estipulada
pelo CTN ou por lei complementar. Portanto, deixo de aplicar referida hipótese de suspensão conforme entendimento da Corte Especial do
STJ, cuja interpretação da LEF segue o mesmo sentido: 

EMEN: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTIGOS 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. 1. Tanto
no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art. 18, § 1º da EC
01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei complementar. Precedentes
do STF e do STJ. 2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º
e do § 3º do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições
anteriores, previstas em lei complementar. 3. Incidente acolhido. ..EMEN:

(AIAG 200800792401, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:17/10/2011 ..DTPB:.)

No que se refere ao termo de interrupção da contagem do prazo prescricional, a Lei Complementar 118 de 09 de fevereiro de 2005 alterou o
artigo 174, parágrafo único do CTN que passou a ter a seguinte redação:

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva:

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.

Assim, o despacho do juiz que ordena a citação passou a ter efeito interruptivo na contagem do prazo prescricional.

Todavia, meu posicionamento é no sentido de que a interrupção da prescrição se dá com a efetiva citação pessoal feita ao devedor
e não com o despacho que determina a citação na execução. Entendo que se a prescrição fosse interrompida com o despacho do juiz
determinando a citação, estaria ferido o princípio constitucional do devido processo legal, da ampla defesa e da igualdade, pois o contribuinte
seria prejudicado com a suspensão de um prazo extintivo de direito sem que tenha conhecimento desse fato. Considerando que o tempo entre
o despacho determinando a citação e sua efetivação pode demorar anos ou décadas, posto a cargo dos exequentes, o contribuinte poderia se
desfazer de documentos fiscais em cinco anos, acreditando no artigo 195, § único, do CTN. Se for citado muitos anos após, não terá
condições materiais para se defender.

Fere o princípio da igualdade porque em todos os demais feitos cíveis, que não as execuções fiscais, é a citação que interrompe a
prescrição, inclusive nas causas propostas contra os exequentes (Fazenda Pública).

Não obstante o meu posicionamento sobre o tema, no REsp. 1.120.295/SP, o art. 174, § único, I, do CTN, foi afastado por
incoerência, aplicando-se os §§ 1º e 2º do art. 219 do CPC então vigente. Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR
JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. [...] 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por
intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data
em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante
a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219,
estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após
as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à
prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional. [...] 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)
dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço
judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). [...] 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução
fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008”. STJ. 1ª Seção. REsp.
1.120.295-SP, Rel. Min. Luiz Fux. Un. J. 12/05/2010, publ. 21/05/2010.

Todavia, os julgadores não se atentaram para os §§ 3º e 4º do art. 219 do CPC, que possuíam a seguinte redação:

§ 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias.

§ 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a
prescrição.

O Código de Processo Civil de 2015, por sua vez, inovou nosso ordenamento em diversos pontos. Para os fins do quanto aqui
decidido, destacamos seu art. 489, notadamente no seguinte:

Art. 489. São elementos essenciais da sentença: [...]

§ 1º. Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: [...]

V – se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que
o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI – deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Esses dois incisos positivam, entre nós, a doutrina ou teoria dos precedentes e justificam uma análise comparativa entre nosso
ordenamento jurídico e o inglês, ainda que feito muito brevemente, mas cujo resultado poderá alterar o rumo da jurisprudência tributária.

Nos países que adotam o sistema jurídico do Civil Law, a legislação é a principal fonte do direito. Conhecemos suas regras
clássicas de interpretação, como a gramatical, a teleológica, a histórica e a sistemática, por exemplo. Também faz parte de nosso vocabulário e
conhecimento técnico-jurídico a subsunção do fato à norma. E há elementos de interpretação razoavelmente novos, notadamente no ambiente
do Direito Constitucional, como a interpretação conforme a Constituição. Todos esses dados e elementos interpretativos têm uma raiz comum:
eles partem de textos aprovados por pessoas eleitas para tanto, como no caso da Constituição, surgida no âmbito da Assembleia Nacional
Constituinte.

Por outro lado, nos países que adotam o sistema jurídico do Common Law, como a Inglaterra (seu berço), os Estados Unidos e
outros que sofreram mais de perto a influência inglesa, a fonte primeira do direito é a jurisprudência. Nesse sistema, as decisões judiciais foram
sendo construídas desde épocas imemoriais (J. W. EHRLICH. Ehrlich’s Blackstone. Nourse: San Carlos [Califórnia, EUA], 1959, p. 25),
quando aplicavam os princípios gerais de direito (como o pacta sunt servanda) e os costumes locais, e foi tomando corpo, notadamente a
partir do Século XIII (Winston S. CHURCHILL. A history of the english-speaking peoples. V. I. Londres: Bloomsbury, 2015 [1. ed.
Londres: Cassell, 1956], p. 137).

No Common Law, no âmbito aqui destacado, a nomenclatura acima mencionada (interpretação sistemática, subsunção etc.) vai
ser substituída por outras, relacionadas à decisão judicial anterior utilizada como paradigma para o julgamento, ou seja, o precedente. Por
exemplo, a identificação de qual parte do julgado anterior contém a razão de decidir (ratio decidendi), que forma a própria regra jurídica (os
“fundamentos determinantes” do citado inc. V do § 1º do art. 489); a parte que é relevante para o caso anterior (obter dictum), mas que não
gera precedente obrigatório (binding), ainda que tenha efeito persuasivo (persuasive), etc.

Essa teoria vai mencionar a aplicação (applying) da decisão anterior (“o caso sob julgamento se ajusta” ao precedente, conforme
redação do citado inc. V do § 1º do art. 489), a “distinção” (distinguishing) do caso presente com o anterior (inc. VI, citado), a “superação
do entendimento” (overruling) da decisão pretérita (inc. VI, citado) e outros, conforme veremos em seguida. É a esse conjunto de regras de
hermenêutica que damos o nome de teoria do precedente. Vejamo-la.
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A principal regra da teoria do precedente é a aplicação da decisão anterior ao caso presente, via analogia. Assim, identifica-se que,
dados os mesmos aspectos fundamentais de um acontecimento sub judice com os identificados em um julgado anterior, a decisão dada será a
mesma que já fora firmada.

Com isso, confere-se segurança jurídica à sociedade, sendo que os precedentes podem ter sido firmados, na Inglaterra, na Idade
Média, por exemplo. Assim, os operadores do direito têm condições de prever qual será o resultado de um julgamento, pois conhecem as
decisões dadas para hipóteses similares. Acaso haja necessidade de mudança no entendimento consolidado, os julgadores ingleses deixam
para o Parlamento tomar essa decisão.

Mas os pontos mais interessantes da teoria compõem a hipótese de o precedente não ser aplicado. Isso ocorre, na circunstância
mais simples, quando não há precedente. Nesse caso, o julgador inglês deve aplicar o direito natural e os princípios gerais de direito para a
solução da controvérsia. E pode ser que, no futuro, essa decisão vire um precedente.

A possibilidade teórica seguinte é a do precedente não permitir a analogia, pelas circunstâncias serem distintas, o que faz surgir a
distinção entre o caso passado e o presente. Confira-se a explicação doutrinária:

Um precedente pode não ser considerado relevante para o caso a ser julgado, hipótese em que se diz que o precedente é
distinguível. Ele pode ser considerado não relevante porque há um ou mais fatos materiais no prévio caso (operação considerada
necessária pelas regras legais) que estão ausentes no caso presente ou porque há um ou mais fatos materiais no presente caso que
não constavam no caso prévio (Colin MANCHESTER; David SALTER. Manchester and Salter on exploring the law: the
dynamics of precedent and statutory interpretation. Londres: Sweet & Maxwell, 2011, p. 5). Tradução livre, nossa. No
original consta: “[...] a precedent may not be considered relevant to the case in hand, in which case the precedent is said to
be distinguishable. It may not be considered relevant either because there is one or more material facts in the previous
case (considered necessary for the operation of the legal rule) which are absent in the present case or because there is one
or more material facts in the present case which are absent in the previous case”

Chamamos a atenção para o fato de que, nas cortes inglesas, não é suficiente mencionar que os casos são diferentes. Espera-se que
os juízes demonstrem, racionalmente, os pontos em que há dissonância entre a decisão anterior e a que está sendo apreciada. No CPC, a
regra está no citado art. 489, § 1º, inc. V. De fato, esse texto considera não fundamentada decisão que deixe de “demonstrar que o caso sob
julgamento se ajusta àqueles fundamentos”. Quando houver referido ajuste, estaremos diante do applying. Quando não, será o caso do
distinguishing.

O próximo nível, mais complexo, é a desaprovação ou a superação do precedente, sendo o primeiro deles muito sutil: “Se o
precedente é desaprovado, a regra legal estabelecida no caso anterior pode manter seu status como um precedente (apesar de poder ser
indesejável que ele seja seguido em casos futuros)” (Colin MANCHESTER; David SALTER. Manchester and Salter on exploring the
law: the dynamics of precedent and statutory interpretation. Londres: Sweet & Maxwell, 2011, p. 5. Tradução livre, nossa. No original
consta: “If a precedent is disapproved, the legal rule established in the earlier case may retain its status as a precedent (although it may
be unlikely it will be followed in future cases)”. Já na superação (overruling) o julgado anterior deixa de valer para o caso presente e para o
futuro. Confira-se:

Quando um precedente é superado, toda regra legal estabelecida no caso anterior cessa de ter efeito. (Superar um precedente de
caso anterior não pode ser confundido com a reversão da decisão no caso, que ocorre quando uma corte superior no mesmo
processo decide, em apelação, com uma decisão diferente daquela alcançada pela corte mais baixa). Pode não ser fácil afirmar
se um precedente foi desaprovado ou superado (Colin MANCHESTER; David SALTER. Manchester and Salter on
exploring the law: the dynamics of precedent and statutory interpretation. Londres: Sweet & Maxwell, 2011, p. 5).

Como já indicamos, a “superação” consta no final do inc. VI do § 1º do citado art. 489 do CPC.

Nesse sentido, é imperioso reconhecer que o AI no AI nº 1.037.765-SP superou o REsp 1.120.295-SP porque (1) prolatado
pela Corte Especial do STJ, enquanto o REsp foi proferido pela 1ª Seção; (2) o AI no AI é posterior ( 02/03/2011) ao REsp (12/05/2010);
(3) a ratio decidendi do AI no AI é no sentido de que a prescrição em matéria tributária é tema de Lei Complementar, sendo contrária ao
quanto decidido no REsp (aplicação do CPC, que é Lei Ordinária); e (4) pelo princípio da hierarquia no Poder Judiciário, já que o AI no AI
foi exarado por ordem do Supremo Tribunal Federal.

Por fim, surge a situação extrema, que é o centro de nossas atenções: a decisão anterior considerada errada, ou descuidada (per
incuriam), não gera precedente. Vejamos essa hipótese com mais vagar.

O conhecimento do direito, conforme Blackstone, deriva da experiência, do estudo e do longo costume de se aplicar as decisões
judiciais de seus predecessores. É parte do Common Law que os juízes apliquem os precedentes, tanto nos aspectos procedimentais quanto
de mérito, exceto quando há fortes motivos para não fazê-lo. Em suas palavras:
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Também essas regras admitem exceção quando a decisão anterior for evidentemente contrária à razão. Mas em tais casos os
novos juízes não fingem fazer uma nova lei, mas sustentam que a anterior foi uma deturpação. Se for considerado que a decisão
anterior é manifestamente absurda ou injusta, isso é declarado, não que a decisão anterior era ruim, mas que não era direito; isto
é, que não era um direito costumeiro do reino, como foi erroneamente considerado (J. W. EHRLICH. Ehrlich’s Blackstone.
Nourse: San Carlos [Califórnia, EUA], 1959, p. 26. Tradução livre, nossa. No original, consta: “Yet this rule admits of
exception, where the former determination is most evidently contrary to reason. But even in such cases the subsequent
judges do not pretend to make a new law, but to vindicate the old one from misrepresentation. If it be found that the
former decision is manifestly absurd or unjust, it is declared, not that such a sentence was bad law, but that it was not
law; that it is not the established custom of the realm, as has been erroneously determined”. Os destaques são nossos.).

Em outras palavras, o Common Law é baseado na razão e o que for flagrantemente contrário a ela não faz parte desse direito,
diferentemente do que acontece nos países que adotam o Civil Law. Especificamente sobre decisões judiciais que descumprem esse
princípio, Blackstone reforça:

A doutrina do direito então é essa: os precedentes e as regras têm que ser seguidas, a menos que flagrantemente absurdas ou
injustas; ainda que suas razões não sejam óbvias à primeira vista, nós as mantemos como uma deferência aos tempos antigos e
não supondo que eles agiram totalmente sem consideração. No geral, contudo, nós devemos aplicar a regra geral, “que as
decisões das cortes de justiça são, à evidência, o que é o common law” (J. W. EHRLICH. Ehrlich’s Blackstone. Nourse: San
Carlos [Califórnia, EUA], 1959, p. 26-27. Tradução livre, nossa. No original, consta: “Evidence of common law: judicial
decisions – The doctrine of the law then is this: that precedents and rules must be followed, unless flatly absurd or unjust:
for though their reason be not obvious at first view, yet we owe such a deference to former times as not to suppose they
acted wholly without consideration. Upon the whole, however, we may take it as a general rule, ‘that the decisions of
courts of justice are the evidence of what is common law’”).

Discutida teoricamente, a decisão paradigmática para afastar um precedente considerado per incuriam, em tempos modernos,
somente foi dada em 1944 (Colin MANCHESTER; David SALTER. Manchester and Salter on exploring the law: the dynamics of
precedent and statutory interpretation. Londres: Sweet & Maxwell, 2011, p. 18), em decisão assim exarada:

Corte de Apelação – Obrigação de seguir decisões prévias.

A Corte de Apelação está obrigada a seguir suas próprias decisões e aquelas de cortes de coordenada jurisdição, e o “plenário”
está, nesse sentido, na mesma posição a respeito das divisões da corte compostas por três membros. As únicas exceções a esta
regra são: – (1.) A corte é obrigada a decidir qual dentre duas de suas decisões conflitantes deve ser seguida; (2.) a corte é
obrigada a se recusar a seguir uma decisão sua que, apesar de não expressamente superada, não poder, em sua opinião, ser
mantida frente a uma decisão da Câmara dos Lordes; (3.) a corte não é obrigada a seguir uma decisão sua se considerar que a
decisão foi dada per incuriam, por exemplo, onde uma lei ou uma regra que tenha o efeito de uma lei que poderia afetar a
decisão não foi levada em consideração pela corte anteriormente (INGLATERRA. Corte de Apelação. Young & Bristol
Aeroplane Company Limited. Julgado em 6, 7 e 8 de junho e 28 de julho de 1944. UK Law Online. Disponível em
www.leeds.ac.uk/law/hamlyn/youngv.htm. Consultado em 11.02.2016. Tradução livre, nossa. No original consta: “Court of
Appeal – Obligation to follow previous decisions. The Court of Appeal is bound to follow its own decisions and those of
courts of co-ordinate jurisdiction, and the “full” court is in the same position in this respect as a division of the court
consisting of three members. The only exceptions to this rule are: – (1.) The court is entitled and bound to decide which of
two conflicting decisions of its own it will follow; (2.) the court is bound to refuse to follow a decision of its own which,
though not expressly overruled, cannot, in its opinion, stand with a decision of the House of Lords; (3.) the court is not
bound to follow a decision of its own if it is satisfied that the decision was given per incuriam, e.g., where a statute or a
rule having statutory effect which would have affected the decision was not brought to the attention of the earlier
court”).

Nesse processo que, como indicado, é um marco na teoria do precedente, Lord Donaldson afirmou:

A importância da regra do stare decisis em relação às próprias decisões da Corte de Apelação, dificilmente podem ser
exageradas. Nós, agora, às vezes, temos oito divisões [turmas ou sessões] e, sem essas regras, o direito poderá rapidamente vir a
ser totalmente incerto. Contudo, a regra não é sem exceção, embora muito limitada... Todavia, esta Corte tem que ter muito
fortes razões para considerar justificável não aplicar suas próprias decisões (Tradução livre, nossa. No original consta: “The
importance of the rule of stare decisis in relation to the Court of Appeal’s own decisions can hardly be overstated. We now
sometimes sit in eight divisions and, in the absence of such a rule, the law would quickly become wholly uncertain.
However, the rule is not without exceptions, albeit very limited… Nevertheless, this court must have very strong reasons
if any departure from its own previous decisions is to be justifiable”).

É esse espírito que deve ser buscado pela sociedade brasileira, notadamente após o Código de Processo Civil de 2015. Quando o
Poder Judiciário deixar de levar em consideração uma decisão legislativa ou um precedente, em decisão descuidada, esse julgado não deve ser
considerado como precedente e deve ser superado.
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Conforme apontado, no REsp 1.120.295/SP, conquanto tenha recebido o efeito dos recursos repetitivos, o egrégio Superior
Tribunal de Justiça deixou de apreciar a causa sob a disciplina dos §§ 3º e 4º do artigo 219 do CPC/1973. E, nos termos do artigo 489, § 1º,
incisos V e VI, do Código de Processo Civil/2015, essa lacuna faz com que o julgado no REsp 1.120.295/SP não deva ser aplicado, não se
constituindo em um precedente.

Relembremos: O Código de Processo Civil de 1973 determina que:

Art. 219: A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada
por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º. A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.

§ 2º. Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.

§ 3º. Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de 90 (noventa) dias.

§ 4º. Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não
interrompida a prescrição. (grifo nosso)

Da leitura unificada desses parágrafos, interpreta-se que a interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura (distribuição)
da ação, se a citação for realizada em até cem dias. Se a citação ocorrer após cem dias contados da distribuição, a interrupção da prescrição
ocorrerá somente com a efetiva citação.

Esse entendimento deve ser aplicado aos processos cujos fatos se deram na vigência do CPC de 1973. Por outro lado, para
aqueles feitos em que os atos foram praticados sob a égide do novo diploma legal, devem ser aplicadas as disposições do artigo 240 do
CPC/2015, que reduziu o prazo de 100 (cem) para 10 (dez) dias úteis, conforme se depreende da sua leitura:

Art. 240.  A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui
em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente,
retroagirá à data de propositura da ação.

§ 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, sob
pena de não se aplicar o disposto no § 1o. (grifo nosso)

§ 3o A parte não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário.

§ 4o O efeito retroativo a que se refere o § 1o aplica-se à decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei.

Assim, nos processos ajuizados na vigência do CPC/2015, para que a interrupção da prescrição possa retroagir à data da
propositura da ação, a citação deverá ter se consumado no prazo de 10 (dez) dias úteis. Por outro lado, se constatado que a citação se deu
após o prazo assinalado no § 2º do artigo 240, a interrupção da prescrição ocorrerá somente com a efetiva citação da parte.   

Esclareço, todavia, que somente essa conclusão restaura o primado do princípio da estrita legalidade em matéria tributária, que é
um alicerce na nossa Constituição Federal, fazendo com que as escolhas legislativas sejam a principal fonte do Direito Tributário brasileiro.

Aplicando esse entendimento, passo a análise do caso sub judice.

 A discussão refere-se às CDAs 12.879-383-0 e 12.879-384-8. Trata-se de créditos tributários relativos aos períodos de
12/2013 a 12/2015 que foram constituídos por meio de declaração do contribuinte (IDs 20098281 e 20098282).

Os créditos tributários relativos aos períodos de 12/2013 a 07/2014, foram constituídos por declarações do contribuinte entregues
entre 24/01/2014 e 25/07/2014, conforme se depreende do documento de ID 28797761. A exequente informou não haver causas
suspensivas/interruptivas em relação a esses períodos.

Considerando que o despacho que determinou a citação foi proferido na vigência do CPC/2015, devem ser aplicadas as suas
disposições para o caso em discussão.

Assim, tendo em vista que a citação da executada foi determinada em 01/08/2019 (ID 20163869) e se consumou em 07/08/2019
(ID 20749667), antes, portanto, de decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis assinalado no § 2º do artigo 240 do CPC, a interrupção da
prescrição deve retroagir ao ajuizamento da ação ocorrido em 31/07/2019.

Ante o exposto, chega-se à conclusão de que, sendo o prazo prescricional de cinco anos (art.174 do C.T.N.), fica caracterizada a
prescrição dos débitos constituídos entre 24/01/2014 e 25/07/2014, relativos aos períodos de 12/2013 a 07/2014, pois entre a constituição
mais recente dos créditos tributários em 25/07/2014 e o ajuizamento da ação em 31/07/2019, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos.
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Decisão

 Posto isso, defiro o pedido formulado na exceção de pré-executividade oposta pelo executado, declarando parcialmente prescrito
os créditos tributários constantes nas CDAs 12.879.383-0 e 12.879.384-8, relativamente aos períodos de 12/2013 a 07/2014,
permanecendo incólume os demais períodos e demais CDAs.

Não há que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, pois de acordo com as disposições
do artigo 85, caput, do Código de Processo Civil, “a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor”. Portanto,
antes da decisão definitiva não há que se falar em condenação em honorários, que deverá ser apreciada na prolação da sentença que extinguir o
processo.

Promova-se vista à exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, requeira o que entender de direito e informe o valor pelo qual a
execução deverá prosseguir.

Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80.

Int.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO.
DIRETORA DE SECRETARIA - CATHARINA O. G. P. DA FONSECA.

Expediente Nº 3140

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000738-32.2009.403.6182 (2009.61.82.000738-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018452-
39.2008.403.6182 (2008.61.82.018452-4) ) - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
FUNCIONARIO(SP183577 - MANOEL OSORIO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
MARTINS VIEIRA)
Vistos, etc.Embargos foram opostos pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Acument Brasil em face da
pretensão executivo-fiscal deduzida, em seu desfavor, pela União.Em suma, sustenta a embargante (i) que o crédito exequendo (derivado do
recolhimento insuficiente de CSL) encontrar-se-ia prescrito, (ii) indevida se mostraria a incidência combatida sobre as operações das
cooperativas de crédito.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13/55.Recebidos (fls. 86), os embargos foram impugnados pela União,
tendo sido refutados, nesse momento, ambas as objeções vertidas com a inicial (fls. 89/92). Vieram, na oportunidade dessa peça, os
documentos de fls. 93/108.Instada (fls. 110), a embargante manifestou-se pelo pronto julgamento (fls. 111).Nos termos da decisão de fls. 115,
foi determinada a manifestação da União sobre potencial decadência do crédito discutido, sobrevindo as manifestações de fls. 117, 121 e 125
e verso, às duas últimas agregados os documentos de fls. 122 e 126/7, respectivamente, tudo levado a conhecimento da embargante (fls.
129).É o que basta relatar.Fundamento, decidindo, ao final.O crédito a que se refere os autos principais reporta-se ao ano-calendário de
1992, tendo sido originalmente constituído em 1996 - é o que demonstram os documentos colacionados pela União, notadamente os de fls.
126/7.Instalado regular processo administrativo - derivado de impugnação e recursos administrativamente ofertados pela embargante -, ao
final foi decretada a nulidade formal do referido lançamento, decisão formalizada em 2001.Dada a indigitada solução, sobre a hipótese
concreta passou a incidir a regra decadência de que trata o art. 173, inciso II, do Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 173. O direito de
a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:(...)II - da data em que se tornar definitiva a decisão
que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Vale dizer, novo quinquênio passou a fluir com a decisão
administrativa a que me referi, o que quer significar que, tendo sido o renovado lançamento comprovadamente notificado à embargante em
02/04/2004, cumprido foi, pela União, o prazo decadencial a que estava sujeita.E o mesmo cabe dizer quanto ao subsequente prazo de
prescrição: a ação principal foi ajuizada em 14/07/2008 (data da protocolização da respectiva inicial), sendo o respectivo cite-se exarado dia
depois, especificamente em 22/07/2018, tudo menos de cinco anos depois do termo antes apontado (02/04/2004).Sem razão a embargante,
portanto, quando lança a primeira das objeções trazidas com sua inicial, relativa a suposta prescrição, ressentindo-se de razão, da mesma
forma, ainda que o tema seja visto pelo conceito de decadência (fls. 115).Assim não deve ser, porém, quanto ao mais.Incontroverso, visto que
não impugnado, o fato de que a CSL cobrada nos autos principais teria sido apurada em razão de operações tipicamente
cooperativas.Referidas operações, protegidas contra a incidência de Pis, de Cofins e, como interessa na hipótese, de CSL, não poderiam
gerar a cobrança objetada, premissa recusada pela União, mas sem qualquer fundamento que se relacione à natureza (eventualmente não-
cooperativa) das operações tributadas.Pois é aí, precisamente nessa particular forma como o dissenso se estabeleceu, que se assenta a
procedência dos embargos.A Lei n. 5.764/71, ao regular a Política Nacional do Cooperativismo, e instituir o regime jurídico das sociedades
cooperativas, prescreveu, em seu art. 79, que constituem atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes
e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.É bem certo que operações como as
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descritas nos arts. 85, 86 e 88 daquele mesmo diploma receberiam tratamento diferente: justamente porque relacionadas a atividades não-
cooperativas, essas operações seriam contabilizadas em separado, tudo para que sofressem, quando e na medida cabível, possível incidência
tributária.Como sublinhei há pouco, não há, no caso concreto, mínimo indicativo de que a exação cobrada o teria sido porque derivada de
operações não-cooperativas, tendo a impugnação da União se limitado a asseverar, reafirme-se, a plena tributabilidade das atividades
cooperativas.Consoante sinalizei, não é esse, porém, o tratamento que se recomenda: cuidando o caso em análise de atos cooperados, é de se
afastar a incidência de tributos que, como a CSL, recaem sobre o lucro.Não se desconhece que a definitiva solução da questão será obtida
com o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário n. 672.215, feito a que se vincula o Tema 536 (incidência de
Cofins, Pis e CSLL sobre o produto de ato cooperado ou cooperativo). De todo modo, como inexiste, quando menos por ora, ordem de
sobrestamento derivada daquele recurso, impõe-se a pronta solução da presente instância, cabendo às partes definir, por sua postura, se a
hipótese concreta seguirá adiante na direção daquele caso, virtual precedente a se formar.Isso posto, julgo procedentes os presentes
embargos, fazendo-o para desconstituir a exigência de que trata os autos principais, corporificada na CDA 80.6.08.006107-90, título que
reputo insubsistente, com a consequente extinção do feito principal - carecedor, doravante, de pressuposto que lhe seria essencial.Levantar-
se-á, oportunamente, a garantia prestada nos autos principais.Sucumbente, condeno a União no pagamento, em benefício dos patronos da
embargante, de honorários, verba que fixo a partir da incidência do percentual mínimo previsto no inciso I do parágrafo 3º do art. 85 do
Código de Processo Civil. Referido encargo deverá ser oportunamente apurado sobre o valor do crédito cobrado (montante que
corresponde ao proveito econômico concretamente gerado), tendo sido eleita a alíquota mínima apontada no inciso I do precitado parágrafo
3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a fixação em percentual majorado, sem que isso
signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos principais.Estando o caso concreto insubmisso a reexame necessário, se não
for oferecido recurso, certifique-se, intimando-se a embargante para fins deflagração, desejando, da fase de competente cumprimento.P. R. I e
C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002609-92.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008956-78.2011.403.6182 () ) -
BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA
DONNABELLA CAMANO DE SOUZA E SP241955A - LETICIA BRANDÃO TOURINHO DANTAS) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)
Vistos, etc.Aclaratórios foram opostos por Bandeirantes Energia S/A em face de sentença que, às fls. 956/8 verso, julgou improcedentes os
embargos por ela manejados.O fez de modo a postular o enfrentamento dos seguintes pontos (i) que não obstante os argumentos suscitados na
inicial terem sido comprovados pela perícia judicial, laudo de fls. 807/40, concluindo a inobservância das regras atinentes ao processamento da
compensação, foi a ação julgada improcedente, (ii) que houve omissão em relação ao fato de que restou comprovado que o débito exigido
refere-se à estimativa mensal de IRPJ de fevereiro de 2004 e que no ano-calendário de 2004 a embargante apurou saldo negativo do aludido
tributo, (iii) omissão quanto ao cancelamento da CDA nº 80.6.11.000045-50, implicando a parcial procedência dos embargos e a
condenação da Fazenda em honorários.Requer o provimento dos declaratórios, sanando os vícios antes apontados, com a condenação da
União em honorários.Ouvida, a União manifestou-se às fls. 978/80 dizendo que embora as questões suscitadas nos declaratórios não tenham
sido tratadas na sentença recorrida, a integração do julgado não deve resultar na solução pretendida pela recorrente. Aduz que o débito
exigido refere-se a estimativa de IRPJ relativo a fevereiro de 2004 e que foi objeto de declaração de compensação, tomando-se como paga
no momento do ajuste. Afirma, ainda, que o cancelamento administrativo da inscrição nº 80.6.45.000045-50, decorrente do reconhecimento
da aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea à multa de mora, não deve resultar na parcial procedência da demanda, mas em parcial
extinção sem resolução do mérito. Requer, subsidiariamente, caso se entenda pelo cabimento de sua condenação, a aplicação do parágrafo 4º
do art. 90 do Código de Processo Civil. Requer, ademais, que os declaratórios, caso acolhidos, não modifiquem a improcedência do
julgado.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Parte dos vícios apontada pela embargante - assim especificamente os indicados
nos itens (i) e (ii) do relatório - foram enfrentados pela sentença objetada, carecendo de sentido a pretensão deduzida nos aclaratórios.Com
efeito, o fato de a sentença recorrida ter dado à prova pericial interpretação divergente da esperada pela recorrente não autoriza o
atravessamento da modalidade recursal em foco.Nesse sentido, vale consultar os termos em que vazada a sentença atacada:A hipótese
concreta, diferentemente do usual, não é das que identifica, como controversa, a existência do indébito.Sobre tanto, nem a União (em sua
impugnação), tampouco a perícia efetivada, deixam dúvida sobre a ocorrência de pagamento a maior que poderia vir a ser recuperado pela
embargante, quiçá pelo instrumento que manejara, a compensação. Referido fato encontra-se nitidamente atestado na resposta ao quesito 1
(fls. 823/5) em confronto com a que foi oferecida ao quesito 2 (fls. 825/6), tudo sumariado, ao final, na resposta ao quesito 3, donde se extrai
explícito reconhecimento de que a embargante pagara, em excesso, IRPJ e CSL do último trimestre de 2001 e de janeiro de 2002 (fls.
826/7).Juridicamente, dúvida não haveria, por outro lado, sobre a recuperabilidade de tais indébitos, via compensação, à medida que o
ordenamento desde então vigente assim autorizaria.O dissídio repousa, a par dessas constatações, na efetividade das medidas tomadas pela
embargante na intenção de formalizar a compensação daquele indébito com os créditos tributários de que trata a ação principal - de IRPJ e de
Pis, ambas as exações do período de 2/2004.Na perspectiva defendida pela embargante, os atos que praticara com o indigitado propósito
seriam legítimos, afigurando-se ilegítima, em contrapartida, a resistência oferecida pela Administração ao postulado efeito extintivo que
promanaria da prática compensatória.Para a União, por outro lado, por assentada em desacordo com as regras preconizadas pelo sistema, a
compensação teria sido legitimamente repelida, sobrando intactos, daí, os créditos tributários a que o feito principal se reporta.Confrontadas
uma e outra das versões sustentadas, tenho que a da União é a que deve prevalecer.Ninguém dúvida de que a compensação é forma de
extinção do crédito tributário que demanda o cumprimento de regras concretamente preordenadas pelo sistema. Essa é a diretriz
sobranceiramente fixada pelo art. 170 do Código Tributário Nacional.Dentro desse contexto, para além da preexistência do indébito,
necessário que o contribuinte articule a prática compensatória segundo o rito imposto pelo sistema jurídico, sem que daí decorra a pecha do
formalismo exacerbado - seria o mesmo que dizer, sustentada essa linha, que aquele que se propõe a efetuar o pagamento de um certo tributo
pode fazê-lo em qualquer guia, sob qualquer código, tudo representando mero formalismo... não!Pois muito bem, como certificado pela prova
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pericial, a embargante gerou, pelo sistema informatizado próprio, três declarações de compensação, uma em 13/2/2004, outra em 13/5/2004
e a terceira em 21/9/2004, todas com valores diferentes, sendo a primeira catalogada como original e as demais como
retificadoras.Administrativamente foi diagnosticado que as declarações retificadoras foram inadmitidas porque conteriam valores imprevistos
na primeira (a original), conduta vedada pela Instrução Normativa RFB n. 600/2005, norma legitimada pelo art. 74, parágrafo 14, da Lei n.
9.430/96.É bem certo que, variando a estratégia então adotada, cuidou a embargante de (re)declarar, por formulário, a mesma compensação.
Incorreu, porém, no mesmo erro, à medida que conferiu a esse instrumento o rótulo da retificação, mantida a inclusão de valores estranhos à
declaração original.E nem se cogite, como quer a embargante, que a declaração por último prestada não seria propriamente retificadora, visto
que a primeira teria sido cancelada: referido fato é irrelevante para definição da subsequente declaração de compensação como original ou
retificadora, valendo, para esse fim e isso sim, o exame de seu conteúdo: se replica elementos de anterior declaração, caso dos autos, não é
viável a pretendida atribuição de originalidade.Inviável tomar como extintos, com isso, os créditos a que se refere o processo principal - isso ao
menos em razão do primeiro fundamento convocado pela embargante, a virtual compensação com os indébitos de que seria titular.E assim
devo me orientar, reforço, quanto fato de que parte do débito exigido referir-se-ia à estimativa mensal de IRPJ de fevereiro de 2004 e que no
ano-calendário de 2004 a embargante apurou saldo negativo do aludido tributo.Nos termos da sentença embargada, o crédito em questão,
segundo a visão esposada pela embargante, estaria sendo cobrado em duplicidade, uma vez confundido com o devido por estimativa.No
entanto, para que tal circunstância pudesse ser aqui acatada ter-se-ia, primeiro de tudo, que desconsiderar que indigitado tributo foi constituído
por declaração prestada pela embargante a pretexto de desejada compensação - aspecto que, por si, desfigura a tese de pressuposta
duplicidade.E, ainda que assim não fosse, imperativo que a embargante não apenas alegasse, senão que demonstrasse que o crédito em cobro
foi apurado desconsiderando-se, na sua composição, eventual saldo negativo. Não o tendo feito, sobressai a conclusão antes sinalizada, pela
efetiva cobrabilidade do valor por ela própria, a embargante, declarado a título de IRPJ para o período de 2/2004.Enfrentado, nessas
condições, o ponto em questão, nada há a se suprir em termos de declaratórios.Sobre o cancelamento da CDA n. 80.2.11.000045-50,
aspecto que, na versão da embargante, também teria sido omitido, a sentença embargada é igualmente explicíta. Confira-se:Com a notícia
assentada às fls. 755 - sobre o cancelamento do crédito a que se refere a inscrição n. 80.2.11.000045-50 -, os presentes embargos ficam
reduzidos às questões firmadas em torno dos créditos de IRPJ e de Pis.É bom ressaltar, de todo modo, que os efeitos do decote noticiado
foram resolvidos nos autos principais (execução fiscal n. 0008956-78.2011.403.6182), conforme se verifica da decisão lá proferida, fls. 268,
publicada em 05/09/2013 (fls. 268 verso), que restou irrecorrida.Não há, portanto, vício que justifique o aclaramento postulado pela
recorrente, menos ainda a alteração do julgado originário, razão por que, NEGO PROVIMENTO aos declaratórios, mantendo a sentença
embargada tal como lançada.A presente sentença passa a integrar a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0058513-97.2012.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003049-88.2012.403.6182 () ) -
ALBINO LARA CERQUEIRA LEITE(MG041558 - CLAUDIO JOSE EVANGELISTA PEREIRA E SP022370 - VALTECIO
FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Albino Lara Cerqueira Leite em face da pretensão executória deduzida, em seu desproveito, pela
União, pretensão essa relativa a diferença de ITR dos anos de 2005 a 2007.Segundo o embargante, o valor que é dele cobrado derivaria da
indevida desconsideração, pela entidade credora, das áreas de benfeitorias e de preservação ambiental originalmente declaradas, além da
tomada (em seu ver, igualmente indevida) de montante superior ao cabível a título de definição do valor da terra nua. Disse caduca e prescrita,
por outra frente, a obrigação exequenda.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/113.Recebidos nos termos da decisão de fls. 117 e
verso, os embargos foram respondidos pela União às fls. 119/22, ensejo em que, além de recusar a ocorrência das alegadas decadência e
prescrição, disse legítimas as redefinições operadas sobre a declaração de ITR inicialmente apresentada pelo embargante, sendo por
consequência legítima a pretensão fazendária. Com sua resposta, trouxe os documentos de fls. 123/58.Instado (fls. 160), o embargante
manifestou-se às fls. 161/4, repisando os termos de sua inicial. Postulou, no mesmo ensejo, a produção de prova pericial, pedido esse
corroborado às fls. 167 e indeferido nos termos da decisão de fls. 168.Pelo embargante foi apresentada nova manifestação às fls. 174/6 e
colacionados novos documentos (fls. 178/9), sobrevindo a decisão de fls. 180, em que se reafirmou o descabimento da prova pericial.Da
juntada dos documentos de fls. 178/9, a União teve ciência, manifestando-se às fls. 182.É o relatório.Fundamento e decido.O crédito em
debate refere-se aos períodos de 2005 a 2007, tendo sido constituídos à conta de lançamento suplementar de ITR.Segundo averbado pelos
documentos de fls. 123/57 (trazidos com a impugnação da entidade credora), referido crédito foi objeto de preliminar declaração prestada
pelo embargante (evento verificado em 2009), com ulterior redefinição, pela Administração, do valor da terra nua então arbitrado -
incompatível, consoante apurado, com o valor definido pela Municipalidade em que situado o imóvel tributado. Dessa redefinição resultou a
apuração de crédito tributário suplementar, do que o embargante foi notificado em novembro de 2010.Pois bem.Confrontados, esses dados
são suficientes, de pronto, para repugnar a decadência alegada pelo embargante: menos de cinco anos se interpõem, com efeito, do termo
definido no art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional [primeiro dia útil do exercício seguinte (02/01/2006) ao mais remoto período
debatido (2005)] e a data da constituição do crédito suplementar (novembro de 2010).E assim deve ser quanto à alegação de prescrição: a
ação principal foi ajuizada em 23/01/2012, data da protocolização da respectiva inicial, sendo o respectivo cite-se exarado em 19/10/2012,
tudo menos de cinco anos depois da constituição do crédito em debate.Sendo induvidosa a improcedência dos embargos quanto a esses
pontos, idêntica conclusão deve ser assumida no mais.Como assentado, o crédito em foco - relativo a ITR - deriva de lançamento suplementar
orientado por trabalho de revisão do valor da terra nua declarado pelo embargante, além da desconsideração da área de benfeitoria por,
embargante, igualmente declarada.A par de tal certeza, claramente haurida do exame dos documentos de fls. 123/57, o embargante domicilia
sua insurreição em aspecto outro, pertinente a suposta desconsideração de áreas de preservação ambiental, coisa que foge totalmente à
materialidade do crédito exigido: os documentos mencionados (de fls. 123/57, repito) deixam claríssimo que o crédito exequendo não foi
apurado porque se desconsiderou área de preservação ambiental, senão por conta do valor declarado da terra nua (em desconformidade com
o mínimo valor fixado pela Municipalidade em que o imóvel tributado se encontra) e pela indevida tomada de área com supostas benfeitorias;
área de preservação ambiental sequer consta da declaração prestada pelo próprio embargante.Sobre os outros pontos, de todo modo, a
atuação do embargante é precária, visto que prova adequada não foi produzida por ele produzida.A declaração de área com benfeitorias
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deveria estar atrelada, com efeito, com suficiente prova documental que a amparasse. Não o foi, entretanto.E nem se diga que prova pericial
atuaria em tal sentido: como assentado às fls. 168 e 180, o fato em questão deveria ser demonstrado por prova documental, a mesma que
ampararia a declaração administrativamente prestada - mal comparando, pense-se num contribuinte pessoa física que promova a dedução, na
sua declaração de imposto de renda, de valor afirmadamente pago a título de despesa médica e, chamado pela Administração para demonstrar
tal despesa, não o faz, postulando judicialmente a efetivação de perícia substitutiva da prova documental; algo totalmente sem sentido.E assim
devo concluir, da mesma forma, quanto ao valor da terra nua: ao embargante foi oportunidade de demonstrar que sua declaração, nesse
aspecto, sobrepujaria o quantum indicado pela Municipalidade em que situado o imóvel tributado, não o fazendo, porém.Ao final, o que
conclui é que os recolhimentos providenciados pelo embargante (fls. 48, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 85, 86 e 87) são de fato insuficientes para
quitar a dívida a que se referem os autos principais.Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos.Embora sucumbente, deixo de
condenar o embargante no pagamento de honorários em favor dos patronos da União, uma vez embutida no valor da dívida exequenda verba
substitutiva desse tipo de condenação.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o
feito, dado que dela não decorre fase de cumprimento.Traslade-se este decisum, por cópia, para os autos principais, feito cujo andamento
seguirá incólume, uma vez que eventual apelo é legalmente desprovido de efeito suspensivo (art. 1.012, parágrafo 1º, inciso III, do Código de
Processo Civil).Se não sobrevier recurso, certifique-se e, nada mais sendo aqui requerido, arquivem-se estes autos.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002614-80.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062042-61.2011.403.6182 () ) -
CASSIO GUIDO MARCHETTI(SP050498 - ARYEMIR MELLO MARCONDES JUNIOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Trata-se ação de embargos à execução fiscal opostos por Cássio Guido Marchetti em face da pretensão executória que lhe deduz a União
(Fazenda Nacional).Posteriormente ao recebimento dos embargos e oferecimento de impugnação, foi o embargante intimado da substituição
da Certidão de Dívida Ativa, conforme decisão de fls. 464, transcrita a seguir:A embargada, nos autos da execução fiscal, noticia a
substituição da Certidão de Dívida Ativa, providência que implica a incidência do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6830/80 in casu.Assim
sendo, promova-se a intimação da embargante para, em querendo, oferecer novos embargos, devendo providenciar cópia da certidão de
dívida ativa substituída.Em resposta, o embargante atravessou petição a fls. 466, informando o pagamento do valor remanescente do débito da
ação principal (em 30/10/2019) e afirmando o seu desinteresse em apresentar novos embargos. Requereu, por conseguinte, a extinção dos
presentes.Nesses termos, vieram estes autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Conforme relatado, o embargante, instado,
manifestou-se a fls. 466, informando o pagamento do valor remanescente da dívida em debate, após a substituição da Certidão de Dívida
Ativa operada pela embargada nos autos principais. Consignou, ainda, que não pretende ofertar novos embargos, pleiteando a extinção do
feito. Assim sendo, diante do pedido expresso do embargante, deve ser reconhecida a carência superveniente de ação, em razão de falta de
interesse jurídico no prosseguimento da presente demanda.Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do
art. 485, inciso VI, c/c art. 354, ambos do Código de Processo Civil.Diante da substituição do título exequendo e, ainda, da concordância do
embargante para extinção do feito, deixo de condenar quaisquer das partes em honorários.Ao embargante fica imputado o encargo, já
quitado, derivado da realização de perícia.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da ação
principal.Com o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007150-37.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044141-51.2009.403.6182
(2009.61.82.044141-0) ) - STORE COMERCIO E SERVICOS DE AUTOMACAO LTDA ME(SP031303 - BENEDITO
ANTONIO COUTO E SP231722 - BENEDITO ANTONIO COUTO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2150 -
ARIJON LEE CHOI)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Store Comércio e Serviços de Automação Ltda. ME em face da pretensão executiva deduzida, em
seu desfavor, pela União, relativa a contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.Em sua inicial, diz a
embargante, em suma, que o crédito executado teria sido parcialmente saldado, inclusive em sede judicial trabalhista, impondo-se seu decote,
além do reconhecimento, por excesso, da nulidade do título executório.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 24/1.198.Recebidos (fls.
1.249), os embargos foram impugnados às fls. 1.252/8 verso, ocasião em que a embargada refutou as alegações produzidas com a
inicial.Instada (fls. 1.269), a embargante manifestou-se às fls. 1.273/84, repisando os termos da inicial, além de pugnar pela realização de
prova pericial.É o relatório.Fundamento e decido.Sobre a desnecessidade de outras provas.À embargante impunha-se (como se impõe) a
produção da prova documental tendente a atestar os fatos por ela tomados como relevantes para o desate da lide - inclusive e principalmente
no que se refere à alegada quitação.Desse encargo a embargante teria pretensamente se desonerado, trazendo à luz os documentos de fls.
24/1.198.Pois bem.Embora amplíssimo, indigitado caderno autoriza uma única conclusão: de que a embargante teria efetuado pagamentos de
contribuição ao FGTS no âmbito de processos trabalhistas, inexistindo clara relação, no mais, entre os pagamentos que seriam alheios àquele
campo (processual trabalhista) com o conteúdo das Certidões de Dívida Ativa.Esse estado de coisas faz claramente inservível a prova
produzida pela embargante, mormente para o fim colimado pela embargante (fazer enjeitar a pretensão executiva) - ponto a que retornarei na
sequência -, além de prejudicar a produção da reclamada prova pericial.Referida prova só teria cabimento, com efeito, se o fato a que a
embargante se reporta demandasse conhecimento técnico especial, não se apresentando como sucedâneo legítimo para a deficiente prova
documental.De mais a mais, sabe-se: a prova da quitação deve ser feita por prova documental claramente relacionada ao objeto litigioso, não
centenas pela singela juntada de cópias desconectadas, lançando-se nas mãos de terceiro - virtual perito - o encargo de (re)organizar o acervo
de dados de quem o devia manter claro e hígido.Sem mais, portanto, a hipótese concreta submete-se a final julgamento.Sobre a regularidade
da Certidão de Dívida Ativa.Os documentos que inspiram a pretensão fazendária são claros quanto à origem do crédito executado, tendo sido
feita suficiente prova da oportunização de defesa administrativa.Nada há, pois, que os contamine, menos ainda o suposto excesso neles
contido - estivesse esse vício presente, a hipótese desafiaria objetiva demonstração, pela embargante, do valor correlato, implicando, ao final,
não a pretendida decretação de nulidade, senão o decote, existisse, da parte sobejante.Sobre a alegação de pagamento.O fato do pagamento
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- supostamente atestado pelos documentos que se encontram apostilados em cinco amplos volumes - reportar-se-ia, de um lado, a operações
que não se põem vinculadas ao caso concreto, o que desde logo o descaracteriza juridicamente.Ainda sobre a alegação de pagamento.O
mesmo fato a que a embargante se reporta - do pagamento - relacionar-se-ia, por outro lado, a operações derivadas de processos trabalhistas,
aspecto que o coloca no mesmo plano de antes - da imprestabilidade.Embora já tenha admitido, em outras oportunidades, a aproveitabilidade
de pagamentos como esses, devo reconhecer o efetivo encaminhamento da jurisprudência, inclusive a que promana do Superior Tribunal de
Justiça, em sentido diverso.A ementa do acórdão produzido no julgamento do REsp 1.135.440/PR (Relator Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe de 8/2/2011) dá conta disso; confira-se:PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO PELO TRIBUNAL
DE ORIGEM DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA. PARCELAS PAGAS PELO EMPREGADOR
DIRETAMENTE AO EMPREGADO. TRANSAÇÃO REALIZADA APÓS A LEI N. 9.491/97. LEGITIMIDADE DA
COBRANÇA PELA CAIXA. PRECEDENTES DA SEGUNDA TURMA DO STJ. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO.1. Revela-se improcedente arguição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil na hipótese em
que o Tribunal de origem tenha adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos
relevantes e necessários ao deslinde do litígio.2. Até o advento da Lei n. 9.491/97, o art. 18 da Lei n. 8.036/90 permitia o pagamento direto ao
empregado das parcelas relativas ao depósito do mês da rescisão, ao depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo
para depósito) e aos 40% (demissão sem justa causa) ou 20% (culpa recíproca ou força maior) de todos os depósitos realizados durante a
vigência do contrato de trabalho.3. Com a entrada em vigor da Lei n. 9.491/97, o pagamento direto ao empregado passou a ser vedado,
devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS.4. Compulsando-se os autos, percebe-se que o
acordo entre o empregado Valdir Schneider e a empresa foi realizado em 18 de janeiro de 2001 (fl. 113), data, portanto, posterior à entrada
em vigor da Lei n. 9.491/97. Então, é legítima a cobrança pela Caixa, em execução fiscal, de valores transacionados em desacordo com a lei,
no tocante ao pagamento direto ao empregado.5. Recurso especial parcialmente provido.Descabida a convocação, por tais argumentos, dos
indigitados pagamentos - o que já havia sugerido, no primeiro item desta sentença.Conclusão.Isso posto, julgo improcedentes os presentes
embargos.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, implicando a extinção do feito, uma vez
destituída de eficácia executiva a ensejar a abertura de fase de cumprimento.Deixo de condenar a embargante em honorários, já que referida
verba é de ser considerada substituída, em casos como dos autos, pelo encargo de que trata o art. 2º, parágrafo 4º, da Lei n. 8.844/94, com a
redação que lhe foi dada pela Lei n. 9.964/2000 (esse encargo encontra-se explicitamente mencionado no discriminativo de débito que
acompanha a Certidão de Dívida Ativa).O feito principal há de seguir seu fluxo, dado que eventual apelo é legalmente despido de efeito
suspensivo. Traslade-se cópia deste decisum para os autos daquela ação.Se não sobrevier recurso, certifique-se, arquivando-se.P., R., I. e
C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008123-89.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005400-68.2011.403.6182 () ) -
EFFECTS-FILMES LTDA(SP089337 - MARIA ROSA TRIGO WIIKMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 -
MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Effects-Filmes Ltda. em face da pretensão executiva que lhe foi lançada pela União.Em sua inicial, a
embargante insurge-se contra os débitos inscritos na Certidão de Dívida Ativa nº 80.4.10.048298-17, que se relaciona a crédito decorrente
do não recolhimento de SIMPLES (01/2005 a 07/2006).Aduz, em suma, que após sua exclusão daquele regime, evento ocorrido em agosto
de 2003, ingressou com ação de rito ordinário com pedido de tutela antecipada, feito registrado sob o nº 2005.61.19.004043-8, passando a
declarar o imposto de renda devido, sem prejuízo de tal demanda, pelo lucro presumido, o que se deu de agosto de 2003 a dezembro de
2004.Ressalta, ainda, que, em decorrência da tutela deferida na ação mencionada (fato verificado em 24/06/2005), se viu obrigada, em
28/08/2006, a entregar Declaração Simplificada, visando o ajustamento de sua posição fiscal aos termos do comando judicial.Declara,
finalmente, que, em razão dessa última providência, no período de 01/2005 a 07/2006, efetuou depósitos judiciais na ação que propusera, bem
como promoveu o recolhimento, pelo lucro presumido, através de DARFs.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 19/239.Recebidos
(fls. 231 e verso), os embargos foram impugnados pela União às fls. 234/5, ocasião em que assentou que as alegações formuladas pela parte
embargada já haviam sido analisadas e refutadas pela Receita Federal em manifestação decorrente de pedido de revisão administrativo. Não
trouxe documentos.Paralelamente a sua impugnação, a União apresentou embargos de declaração às fls. 236 e verso, em face da decisão que
recebeu os presentes embargos à execução fiscal com a suspenção do feito principal.Instada a falar (fls. 239), a embargante, em sua
manifestação pugnou pela produção de prova pericial (fls. 241/7), tendo, contudo, deixado de manifestar-se acerca das alegações formuladas
pela parte embargada.A produção da prova pericial foi deferida (fls. 256 e 272) e implementada (fls. 287/343), mediante prévia requisição do
processado administrativo (fls. 156 e 159/273).Do laudo pericial gerado, tiveram ciência as partes. A embargante, trouxe pedido de
esclarecimento (fls. 351/77), por outro lado, a embargada reiterou sua impugnação (fls. 480).É o relatório.Fundamento e decido.A questão
que se apresenta limita-se, em suma, a dois pontos: (i) apurar se os fatos geradores dos tributos recolhidos e depositados nos autos da ação nº
2005.61.19.00.4043-8 são os cobrados nos autos da execução fiscal apensada à presente lide; e (ii) definir se os valores recolhidos pela
embargante (DARFs e depósitos judiciais realizados nos autos da demanda mencionada) são suficientes para quitação do débito exequendo
nos autos principais.Pela versão da embargante, a soma dos recolhimentos efetuados através dos DARFs gerados pelo lucro presumido com
os depósitos efetuados nos autos da ação nº 2005.61.19.004043-8 seria suficiente para quitar o valor declarado a título de SIMPLES; para a
União, os montantes recolhidos e depositados nos autos da decantada ação de rito ordinário não teriam relação com os valores objeto da ação
principal.Pois bem.Efetivada a pedido da embargante, a prova pericial que ensejou o laudo de fls. 282/343 atesta que os ... fatos geradores
dos tributos recolhidos/depositados na Ação Declaratória nº 2005.61.19.00.4043-8 são os mesmos dos créditos tributários cobrados na
ação de execução fiscal nº 0005400-68.2011.403.6182, porém os valores recolhidos não são os mesmos... (cf. fls. 311).Para além disso, a
perícia executada noticia que os valores recolhidos/depositados pela embargante seriam suficientes para a quitação do débito exequendo,
existindo, na verdade, crédito em favor da embargante (cf. tabelas de fls. 311/2).Ademais, demonstrou a perícia que a inscrição em dívida ativa
dos valores decorrentes da declaração realizada pela sistemática do SIMPLES foi devida, uma vez que a declaração ocorreu por uma
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sistemática e o recolhimento por outra (lucro presumido).Assim, tem-se que os fatos geradores dos tributos cobrados na ação principal, por
erro da parte embargante, geraram duplo lançamento, um pelo sistema de lucro presumido e outro pelo SIMPLES.O que se infere, com isso,
é que os valores em cobro através da CDA nº 80.4.10.048298-17, embora tenham sido lançados naquele título em aparente regularidade
formal, já foram quitados pela parte embargante, a despeito de sua inicial desvinculação do que se havia declarado, o que faz imperativa a
conclusão de que a manutenção da exigência importaria indesejável tributação duplicada.A tal conclusão soma-se a ausência impugnação
específica por parte da entidade credora, comportamento que se verifica tanto em sua impugnação como em sua manifestação acerca do laudo
pericial (fls. 234/5 e 480), ambas oportunidades em que se restringira à preliminar análise feita pela Receita Federal quando do exame do
pedido de revisão administrativamente deduzido pela parte embargante (fls. 193 dos autos da execução fiscal principal).Não há de haver
dúvida, destarte, sobre a procedência dos embargos opostos.Seria de se cogitar, a partir de tal conclusão, se foi o comportamento da parte
embargante que gerou a indevida cobrança, aspecto que determina, em certa medida, o dimensionamento da noção de causalidade - e, por via,
de consequência, a definição dos ônus sucumbenciais.Olhando para essa questão, poderia este Juízo concluir, num primeiro lance, que os fatos
de início apontados pela embargante e que foram confirmados pela associação da prova pericial e documental encontrariam sua origem em
incontroverso desencontro de informações derivado da confecção de declarações colidentes - uma pelo lucro presumido, outra pelo
SIMPLES.Ocorre, a par disso, que a parte embargante tomou, administrativamente, as medidas que lhe eram possíveis a fim de regularizar tal
situação, sendo obstada, formalmente, pela Receita Federal de sanar os sobreditos desencontros.Inevitável concluir, daí, que, quando
proposta, a execução embargada desferia pretensão que poderia ter sido evitada, afigurando-se ilegítima pela renitência das autoridades
administrativas no trato apropriado do caso então levado pela embargante.Considerado, assim, todo o esforço traçado pela embargante na
intenção de ver composta a situação, de se entender que é da União o ônus derivado da procedência desta demanda.Isso posto, julgo
procedentes os presentes embargos, fazendo-o para decretar a insubsistência do crédito executado, assim como da garantia formalizada nos
autos principais, a ser oportunamente levantada, por derivação.À falta de título, o feito principal é tomado como extinto, por conseguinte. Para
que essa eficácia assim se projete, deverá ser trasladada cópia da presente para aqueles autos.À vista da solução aqui encontrada, condeno a
União no pagamento, em benefício dos patronos da embargante, de honorários, verba que fixo a partir da incidência do percentual mínimo
previsto no inciso I do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil. Referido encargo deverá ser oportunamente apurado sobre o
valor do crédito cobrado (montante que corresponde ao proveito econômico concretamente gerado), tendo sido eleita a alíquota mínima
apontada nos incisos do precitado parágrafo 3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a
fixação em percentual majorado, sem que isso signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais. Tomada a mesma premissa,
condeno a União no pagamento, em ressarcimento, das despesas processuais suportadas pela embargante, nesse contexto inserida a
honorária pericial.A presente sentença toma como referencial o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem reexame necessário, por
conta do valor do crédito debatido. Assim, se não for interposto recurso, certifique-se, intimando-se a embargante para fins de cumprimento,
desejando.P. R. I. e C.. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0043549-65.2013.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0508341-13.1983.403.6182
(00.0508341-9) ) - PEDRO ANIBAL DE SOUZA(SP150802 - JOSE MAURO MOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 162
- EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA)
Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pela União (Fazenda Nacional) em face de sentença que homologou o
reconhecimento da procedência do pedido formulado pelo embargante relativamente a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal nº
0508341-13.1983.403.6182.A recorrente insurge-se contra a fixação de honorários em seu desfavor, aduzindo, nesse sentido, que o julgado
recorrido padece de erro material e omissão, derivados da desconsideração do conteúdo fixado no art. 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº
10.522/02, alterado pela Lei nº. 12.844/2013, dispositivo que afastou a União do pagamento de honorários nas hipóteses ali relacionadas.
Requer, subsidiariamente, a redução da condenação fixada no julgado recorrido com fundamento no art. 90, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil.Recebido o recurso, à parte embargada foi oportunizado o regular contraditório, silenciando, conforme certificado a fls.
417vº.É o relatório.Fundamento e decido.A União tem razão.Ao tempo da prolação da sentença recorrida, já havia sido introduzida a novel
dicção do art. 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 10.522/02, dispositivo que, incidindo no caso concreto, afasta a condenação da recorrente
em honorários.Isso posto, dando provimento aos aclaratórios de fls. 415/6, supro a omissão e o erro detectados na sentença de fls. 410/1, de
modo a reescrever parte de seu conteúdo, nos seguintes termos:(...)A postura adotada pela União, com o explícito reconhecimento da
procedência da pretensão deduzida com a inicial, dispensa a abertura de contraditório em favor do embargante.Ainda que superlativizada no
novo ordenamento processual, não há sentido prático na aplicação concreta da referida diretriz, dilatando-se a solução do caso concreto para
oitiva prévia do embargante, se o tema que se interpõe vem ao encontro de suas aspirações.Pois bem.A manifestação produzida às fls. 406 e
verso pela União não deixa dúvida quanto à opção por ela firmada, tendo sido expresso, nessa oportunidade, o reconhecimento da
procedência da pretensão inicial, a implicar a desconstituição do redirecionamento empreendido nos autos principais.Não obstante isso, é de
se afastar a condenação daquela entidade (a União) nos ônus da sucumbência, uma vez que o tema em que se assenta o reconhecimento da
pretensão do coexecutado-embargante encontra-se dentre os contemplados pela atual redação do art. 19 da Lei n. 10.522/2002, estando sob
efeito da excludente de condenação preconizada por seu parágrafo 1º, inciso I.Isso posto, homologo o reconhecimento, pela União, da
procedência do pedido formulado pelo embargante, a implicar sua exclusão do polo passivo do processo principal.A presente sentença
encontra assento no art. 487, inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil, devendo ser trasladada por cópia para os autos principais,
para se dê, ali, a efetivação do comando de exclusão do embargante.Porque insubmissa a reexame necessário, não sobrevindo recurso em
face da presente sentença, certifique-se, intimando-se.P. R. I. e C..Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal nº
0508341-13.1983.403.6182.A presente sentença passa a integrar a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0052599-81.2014.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037917-24.2014.403.6182 () ) -
GIVAUDAN DO BRASIL LTDA.(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2855
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- CAMILA UGHINI NEDEL BIANCHI)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Givaudan do Brasil Ltda. em face da pretensão deduzida, em seu desfavor, pela União (Fazenda
Nacional), pretensão essa formalizada nos autos da Execução Fiscal n. 0037917-24.2014.403.6182.Em sua inicial, o embargante insurge-se,
em suma, contra os débitos inscritos nas Certidões de Dívida Ativa 80.2.14.069596-30, 80.3.14.004060-40 e 80.6.14.116253-87, que se
relacionam a créditos de IRPJ, PIS e COFINS.Aduz que os débitos exequendos são indevidos, uma vez foram objeto de compensação
tributária realizada com crédito de PIS, decorrente do processo administrativo n. 13.807.009378/00-72, em razão de pagamento do aludido
tributo efetuado a maior.Requer, por conseguinte, a procedência dos presentes embargos, com o cancelamento dos débitos em discussão
referentes ao processo administrativo n. 16.349.000045/2008-49, assim como a condenação da embargada no pagamento de custas e
despesas processuais, honorários advocatícios, inclusive os custos de manutenção referente à Apólice de Seguro Garantia ofertada para
segurança do juízo.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 13/562.Recebidos (fls. 565/6), os embargos foram impugnados pela União às
fls. 567 e verso, ato praticado em 30/11/2015, no qual requereu o sobrestamento do feito por 180 (cento e oitenta) dias para análise da
Receita Federal do Brasil acerca das alegações do embargante.Acompanharam a manifestação da embargada os documentos de fls.
568/606.Após sucessivos pedidos de prazo, foi proferida a decisão de fls. 638, conforme segue:Tendo em conta o longo tempo decorrido
desde quando apresentada a impugnação de fls. 567 e verso e os sucessivo pedidos de prazo formulados pela Procuradoria da Fazenda
Nacional (fls. 609, 616, 624 verso e fls. 627), intime-se referido órgão para que, em cinco dias, indique a autoridade responsável pelas
informações cuja prestação está sendo aguardada. Decorrido o aludido prazo, cobre-se a devolução dos autos, vindo conclusos de
imediato.A fls. 640, a Fazenda Nacional reiterou o pedido de expedição de ofício ao Chefe da Divisão de Orientação e Análise Tributária.
Deferido tal pedido, foi expedido o ofício n. 142/2019, em 27/02/2019, ao órgão indicado pela embargada.Em resposta, foi atravessado o
ofício 080/2019, da Receita Federal do Brasil, juntamente com o despacho decisório de fls. 651/5, sendo à embargante oportunizada vista
para ciência da impugnação de fls. 567 e verso e, ainda, para conhecimento das informações cotejadas às fls. 650/5.Na sequência, a
embargante atravessou petição requerendo a procedência destes embargos, uma vez que as inscrições objeto do presente feito estão extintas
na base de dados da Dívida Ativa, reiterando o pedido de condenação da embargada nos ônus da sucumbência.Instada a fls. 665, a
embargada atravessou a petição de fls. 667, confirmando que as inscrições em cobro na execução fiscal correlata, n. 0037917-
24.2014.403.6182, foram extintas em decorrência da decisão administrativa de fls. 651/655, conforme documento de fls. 668.É o relatório do
necessário.Fundamento e decido.A postura adotada pela União, com o explícito reconhecimento da procedência da pretensão deduzida com
a inicial, dispensa a abertura de contraditório em favor do embargante.Ainda que superlativizada no novo ordenamento processual, com efeito,
não há sentido prático na aplicação concreta da referida diretriz, dilatando-se a solução do caso concreto para oitiva prévia do embargante se
o tema que se interpõe vem ao encontro de suas aspirações.Pois bem.A manifestação produzida a fls. 667 pela União não deixa dúvida quanto
à opção por ela firmada, tendo sido expresso, nessa oportunidade, o reconhecimento da procedência da pretensão do embargante, a implicar
a desconstituição dos créditos tributários em cobro nos autos principais, inscrições em dívida ativa 80.2.14.069596-30, 80.3.14.004060-40 e
80.6.14.116253-87.Isso posto, homologo o reconhecimento, pela União, da procedência do pedido deduzido pela embargante, julgando
extinto o processo com fundamento no art. 487, inciso III, alínea a, do Código de Processo Civil, resultando extinta, por derivação, a ação
principal.À vista da solução aqui encontrada, condeno a União (i) no pagamento, em ressarcimento, das despesas processuais suportadas pela
embargante, (ii) no pagamento, em benefício dos patronos da embargante, de honorários, aqui fixados a partir da incidência do percentual
mínimo previsto nos incisos do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil, observada a metodologia de cálculo preconizada no
parágrafo 5º do mesmo dispositivo. Referida verba deverá ser oportunamente apurada sobre o valor do crédito cobrado (montante que
corresponde ao proveito econômico concretamente gerado), tendo sido eleita a alíquotas mínima apontada nos incisos do precitado parágrafo
3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a fixação em percentual majorado, sem que isso
signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais.Não se incluem na condenação a que me referi no item (i) do parágrafo anterior
(pertinente às despesas processuais) os custos de manutenção da Apólice de Seguro Garantia, verba que não retém a aludida natureza (de
despesa propriamente relacionada a ato processual) e cujo ressarcimento, portanto, deverá ser aferido em canal processual próprio.Estando a
presente sentença insubmissa a reexame necessário, se não interposto recurso, certifique-se, intimando-se para fins de deflagração da fase de
cumprimento.Traslade-se cópia deste decisum para os autos da execução fiscal nº 0037917-24.2014.403.6182.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0038270-30.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045647-86.2014.403.6182 () ) -
AMBEV S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO
DA SILVA JUNIOR)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Ambev S/A em face de sentença que, julgando procedente a ação por ela proposta,
condenou a embargada nos ônus da sucumbência, nos seguintes termos:(...)Sucumbente, condeno a União no ressarcimento das custas
porventura suportadas pela embargante, bem como no pagamento de honorários em favor de seus patronos, verba que fixo a partir da
incidência do percentual mínimo previsto nos incisos do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil sobre o valor atualizado do
crédito debatido, adotando-se, no cálculo, a metodologia definida no parágrafo 5º do mesmo artigo. A verba em questão é arbitrada pela
mínima alíquota prevista nos incisos do dispositivo antes indicado, porque, nos termos do parágrafo 2º também do decantado art. 85, o
trabalho e o tempo exigidos dos patronos da embargante não justificam a fixação em percentual majorado, sem que isso signifique a negação
do indiscutível zelo daqueles profissionais.(...)Dizendo omisso o julgado quanto à condenação da embargada-recorrida no ressarcimento das
despesas dispendidas a título de fiança bancária, pede o seu aclaramento com a modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à
entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório, que manifestando-se às fls. 280/1, o fez para rechaçar o argumento da
recorrente, assentando que o juízo poderia ser garantido por outras modalidades, sendo a fiança bancária uma escolha unilateral da
embargante. Aduziu que a fiança bancária refoge à condição de despesa processual,É o relatório.Decido, fundamentando.Tem razão a
embargada-recorrida quando assevera que a garantia da execução fiscal constitui-se como imposição legal, não se justificando o argumento da
recorrente de que a necessidade da segurança do juízo no âmbito das execuções fiscais resultaria em despesa a ser ressarcida.Assim, não se
incluem na condenação a que me referi na indigitada sentença os custos de manutenção da carta de fiança, verba que não retém a aludida
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natureza (de despesa propriamente relacionada a ato processual) e cujo ressarcimento, portanto, deverá ser aferido em canal processual
próprio.Ex positis, nego provimento aos declaratórios, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.A presente sentença passa a integrar a
recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0039405-77.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007124-05.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2495 - ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO)
Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência ao processo nº 0007124-05.2014.403.6182 opostos por
Nestlé Brasil Ltda. (fls. 02/27), em face do INMETRO, os quais visam à desconstituição de crédito derivado de auto de infração lavrado em
razão de desvio de peso de produtos fabricados pela embargante.A embargante, em preliminar, alegou a nulidade do auto de infração de
origem, posto que (i) lacônico quanto à gênese da amostra usada pelos fiscais da entidade embargada, (ii) lastreado em laudo defeituoso, (iii)
inconsistente quanto à pena a que se submeteria a embargante, assim como quanto ao valor da multa que lhe seria imputada. Disse, na mesma
senda (preliminar), que o indigitado ato administrativo careceria de motivação/fundamentação, mormente no que tange à penalidade por ele
fixada. A título de mérito, a embargante diz rígidas suas condutas, inclusive no que tange ao controle interno de sua produção e envasamento.
No mais, repetiu os temas trazidos a título preliminar, vestindo-os de roupagem meritória. O fez para dizer (i) necessário o refazimento da
perícia que lastreou, na origem, a pretensão fazendária, (ii) necessária a redefinição da sanção aplicada, de multa para advertência, (iii)
desproporcional e irrazoável a multa imposta em seu desfavor. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 28/260. Juntou, ainda, com a
petição de fls. 264/5, os documentos de fls. 266/290. Instada para emendar a sua petição inicial, manifestou-se a embargante às fls. 296/300,
trazendo os documentos complementares às fls. 301/361.Recebidos os embargos com efeito suspensivo (fl. 363), o embargado foi intimado a
apresentar impugnação, quando rechaçou os argumentos trazidos com a inicial. Em específico, asseverou que os regulamentos técnicos
emitidos pelo CONMETRO (e os do próprio INMETRO) foram integralmente atendidos na espécie ao avaliar os produtos. Quanto à
aplicação da penalidade, destacou que a fundamentação correlatada foi pormenorizada, tanto no aspecto de fato, como de direito, concluindo
não haver nulidade qualquer. Por fim, rechaçou o pedido de contraprova, alegando que as irregularidades encontradas nos produtos não
poderiam ter sido causadas por terceiro e que é dever da embargante garantir que tais produtos cheguem ao consumidor com a exata
correspondência entre peso efetivo e peso indicado na embalagem. O embargado apresentou com a impugnação os documentos de fls.
384/396.Instada (fl. 554), a embargante, além de reiterar a alegação de nulidade do processo administrativo, especificou as provas que
pretendia produzir - pericial e documental suplementar (fls. 593/608).Em decisão de fls. 609/v, a prova pericial pleiteada foi indeferida, pois a
perícia voltada para a averiguação de produtos semelhantes seria, em síntese, irrelevante. Determinou-se, contudo, a abertura de prazo para a
complementação da prova documental, sendo o caso.A embargante trouxe aos autos laudos periciais elaborados em outros processos e
também comparou o valor aplicado a título de multa em outros processos administrativos tidos como semelhantes.Aberta vista ao embargado,
reafirmou-se que os laudos juntados não elidem a constatação feita à época da fiscalização.Nesses moldes, vieram os autos conclusos para
sentença.É o relatório.Decido, fundamentando.Devem ser afastadas todas as alegações referentes à nulidade do auto de infração que originou
os débitos ora contestados.Ao reverso do que diz a embargante, com efeito, encontram-se reunidas, in casu, todas as diretrizes fixadas a
propósito do assunto pelo art. 2º, parágrafo 5º, da Lei n. 6.830/80. Ademais, os débitos estão plenamente de acordo com os termos da
Resolução CONMETRO nº 08/2006, inclusive quanto à origem e à capitulação da multa aplicada. A propósito, é de se ressaltar que não há
exigência específica de que o auto de infração contenha informações acerca da data de fabricação e do lote das amostras.Ainda que assim não
fosse, é de se alinhar que os tais defeitos afirmados pela embargante em nada perturbariam o exercício de seu direito de defesa, uma vez que o
crédito em cobro é originário de auto de infração em relação ao qual teve regular contraditório e amplo acesso à defesa. Nesses termos, pouco
(ou melhor, nada) haveria a falar em termos de nulidade.E assim deve ser mesmo com o indeferimento da prova pericial, evento que em nada
prejudicou a embargante, uma vez que, como já decidido, uma nova perícia, visando à avaliação de outros produtos, a fim de comprovar o
controle rígido de volume sobre os produtos da empresa, não atacaria, de forma direta, a constituição dos débitos em cobro pela ora
embargado.Pelas mesmas razões, os laudos produzidos em outros processos e acostados aos presentes autos pela embargante, não
interferem no resultado da presente ação.Como dito pelo embargado, com efeito, os autos de infração consideraram amostras que se
apresentavam fora dos padrões determinados em uma específica época; submeter outros produtos à avaliação não influenciaria a conclusão lá
obtida. No tocante à aplicação das multas, pelos autos de infração de fls. 62, 234, 401, 419, 437, 456, 480, 499 e 517 é possível afirmar que
houve satisfatória fundamentação e justificativa para a aplicação da penalidade imposta.Cumpre, nesse ponto, transcrever o entendimento
firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo ao presente, envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que
sustenta em suas alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a
apelante coloca no mercado de consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha
lhe beneficie economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame
quantitativo, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da
insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em
infrações do mesmo gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica
Nobre.Ir além dessa análise significaria, ao final, adentrar ao mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da
Administração Pública, o que, como sabido, extrapola a competência do Poder Judiciário.Assim, atendidos a todos requisitos legais, os
processos administrativos, bem como as inscrições deles derivadas mantêm a presunção de liquidez e certeza que os recobre.Ex positis, julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos.A presente sentença extingue o feito na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, porque embutido no crédito em cobro encargo substitutivo de tal
condenação.Traslade-se cópia desta para os autos da ação da principal, feito cujo andamento deve ser retomado.Com o trânsito em julgado,
arquivem-se.P. R. I. e C..
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0046358-57.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005694-18.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Nestlé Brasil Ltda. em face de sentença que, julgando improcedente a ação por ela
proposta, manteve a cobrança a que se referem os autos principais.Dizendo omisso e obscuro o julgado, pede seu aclaramento com a
consequente modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório.É o
relatório.Decido, fundamentando.O ponto que, na visão da embargante, teria sido omitido pela sentença objetada (regularidade do
preenchimento do quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidade) encontra-se superado pelo reconhecimento, ali expresso, de
que todas as diretrizes fixadas em torno da emissão do ato administrativo gerador do crédito debatido foram obedecidas, notadamente quanto
a sua fundamentação - contexto em que se colocam, com especial ênfase, a suficiência das informações relativas aos produtos e embalagens
periciadas.Sobre a quantificação da multa cobrada da embargante, ponto tido como obscuro, vale rever a textualidade do julgado:No tocante
ao processo de aplicação da multa, o exame do ato administrativo permite reconhecer a presença de suficiente fundamentação, cumprindo
ressaltar, nesse ponto, o entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal desta Terceira Região em caso análogo ao presente,
envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que sustenta em suas alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto
ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a apelante coloca no mercado de consumo produto com peso inferior ao informado,
lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha lhe beneficie economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso em
análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame quantitativo, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito
na embalagem, sem que se possa falar em princípio da insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque,
verifica-se dos autos a reincidência da embargante em infrações do mesmo gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-
36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre (grifei).Ir além dessa análise significaria, ao final, adentrar ao
mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da Administração Pública, o que, como sabido, extrapola a competência
do Poder Judiciário.Ex positis, nego provimento aos declaratórios.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.A presente
sentença passa a integrara a recorrida.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0059412-90.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043227-79.2012.403.6182 () ) - WILL
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA NOVA RAZAO SOCIAL DE CERVEJARIA KRILL LTDA(SP137149 - PAULA
BOVI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos, etc.Will Máquinas e Equipamentos Ltda. embargou a execução fiscal promovida, em seu desfavor, pela União.Em sua inicial, afirma a
embargante (i) que o título que guarnece a ação principal seria nulo, uma vez descumpridor das formalidades legais exigíveis, notadamente
quanto à definição da origem do crédito ali estampado e à delimitação individualizada das operações que o geraram, (ii) prescrito o crédito
exequendo, (iii) que teriam sido incluídas, no total exequendo, verbas reputadas inexigíveis, assim especificamente as contribuições do Incra e
as incidentes sobre as remunerações pagas a trabalhadores temporários e avulsos.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 14/56,
complementados pelos de fls. 61/72.Recebidos (fls. 74), os embargos foram impugnados pela União às fls. 80/6 verso.Instada (fls. 88), a
embargante silenciou.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Os créditos a que hipótese remete foram constituídos por ato da
própria embargante (fato explicitado no título executório), circunstância que dispensa a tomada pela Administração de quaisquer providências
tendentes a atribuir existência e exigibilidade àqueles mesmos créditos.Nesses termos opera a orientação pretoriana, sacramentada na Súmula
436 do Superior Tribunal de Justiça:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.Para além de fazer descabida qualquer suspeita quanto à regularidade formal da
Certidão de Dívida Ativa exequenda, tal constatação torna sem sentido o ataque firmado sobre a pretensa incerteza da origem e do valor em
cobro, coisa que só se agrava quando a argumentação deduzida está divorciada de mínima concretude - caso dos autos.De mais a mais, a
individualização das operações geradoras do crédito sob debate não é elemento exigido nem pelo Código Tributário Nacional nem pela Lei n.
6.830/80 para fins de reconhecimento da higidez da Certidão de Dívida Ativa.Considerada, por outro lado, a explícita referência (no título) de
que o crédito sub judice foi constituído em 26/11/2011, tendo sido a ação principal ajuizada, à sua vez, em 19/07/2012 (data da protocolização
da respetiva inicial), impossível falar em prescrição.Reforça essa conclusão o fato de o cite-se ter sido exarado em 19/12/2012.Rejeitada,
nesses termos, as alegações a que vinha me reportando - muito mais formais do que propriamente materiais -, passo à impugnação lançada
pela embargante acerca da cobrabilidade das contribuições do Incra, assim como das incidentes sobre as remunerações pagas a trabalhadores
temporários e avulsos.Sobre essas últimas, um ponto antecedente resolve desde logo a questão: os créditos em cobro referem-se a fatos
posteriores à Lei Complementar nº 84/96, o que os faz legítimos, na forma consolidada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - RE
228.321/RS.Sobre a questão que circunda a contribuição ao Incra, inaceitável, igualmente, a pretensão trazida a contexto pela embargante,
bastando a consulta, para assim afirmar, à jurisprudência consolidada a respeito do assunto; leia-se:VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS NºS 7.789/89 E 8.212/91.
DESTINAÇÃO DIVERSA.I - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a
jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89,
nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor.II - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção,
nos ERESP nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a
contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à
reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do
sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA.III - Agravo
regimental improvido.(AgRg no Ag 880.059/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, DJ
03/09/2007, p. 131)Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos.Embora sucumbente, deixo de condenar a embargante no
pagamento de honorários em favor dos patronos da União, uma vez embutida no valor da dívida exequenda verba substitutiva desse tipo de
condenação.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extinguindo o feito, dado que dela não
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decorre fase de cumprimento.Traslade-se este decisum, por cópia, para os autos principais, feito cujo andamento seguirá incólume, uma vez
que eventual apelo é legalmente desprovido de efeito suspensivo (art. 1.012, parágrafo 1º, inciso III, do Código de Processo Civil).Se não
sobrevier recurso, certifique-se e, nada mais sendo aqui requerido, arquivem-se estes autos.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0065908-38.2015.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024236-94.2008.403.6182
(2008.61.82.024236-6) ) - KOSMOS COMERCIO DE VESTUARIO S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL X NOVELTY
MODAS S/A X COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA(SP242473 - ANNA FLAVIA COZMAN
GANUT) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos pelos embargantes, Kosmos Comércio de Vestuário S/A - em Recuperação Judicial e
outros, em face de sentença que julgou parcialmente procedente a ação por eles proposta (fls. 155/157vº).Sustentam os recorrente, em suas
razões, que aludido decisum padece de contradição, posto que deixou de fixar honorários em desfavor da União, uma vez que nele (julgado)
foi assentado que a Fazenda Nacional não teria dado causa ao redirecionamento da execução fiscal para outras empresas e a seguir que a
União pediu o aludido redirecionamento. Requer, por conseguinte, que sejam sanados o vício apontados, com o acolhimento do recurso
manejado.É o relatório do necessário, afigurando-se desnecessária, adianto desde logo, a abertura de contraditório em favor da parte ex
adversa, dado que manifestamente descabido o recurso interposto.Não se nega aos recorrentes, por óbvio, o exercício do direito de
discordarem com o que se decidiu. Entretanto, os embargos de declaração prestam-se a sanar omissão, contradição ou obscuridade que
impeçam a compreensão do julgado, inviabilizando ou dificultando seu cumprimento ou a interposição de recurso à instância superior.Assim
decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no AREsp 1541783/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019, confira-se:(...)2. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão
de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito
excepcionalmente é admitida. In casu, fica claro que não há vícios a serem sanados e que os Aclaratórios veiculam mero inconformismo com o
conteúdo da decisão embargada, que foi desfavorável ao recorrente. (...)Nesse cenário, é certo dizer que o recurso manobrado o foi à revelia
de devido fundamento, escorando-se em argumentação (equivocada, diga-se) tendente a alterar a conclusão ali posta - vocação não
ostentada, sabe-se, pelos embargos de declaração.A parte incompreendida pelos recorrentes, foi assim posta: (...)Explico.A decisão que
ensejou o redirecionamento em desfavor das duas primeiras embargantes, Lojas Arapuã S/A (em recuperação judicial) e Novelty Modas
S/A, decisão essa estampada às fls. 230/2 verso dos autos principais, fundamentou-se em afirmada sucessão tributária, fazendo explícita
referência, nesse sentido, ao art. 133 do Código Tributário Nacional. É inegável, com tal constatação, que o redirecionamento objetado pelas
embargantes foi praticado à conta regime incompatível com a exação a que se refere a Certidão de Dívida Ativa n. 80.6.08.008526-10 (taxa
de ocupação), eis que despojada de natureza tributária.É o que se percebe, sem esforço, da leitura daquele decisório - posto, repito, às fls.
230/2 verso dos autos principais.A par dessa constatação, uma outra, igualmente tranquila, deve ser aqui considerada: o fundamento usado na
decisão que determinou o redirecionamento não consta do pedido então formulado pela União (fls. 148/54 dos autos principais), pedido esse
que se restringiu a argumentação que não envolve(ia), não pelo menos de forma estanque, o Codex tributário.Equivale a dizer: não foi a União
que, usando fundamento incompatível com a taxa de ocupação, deu causa ao redirecionamento combatido. Usando outros termos: ela (a
União) de fato o pediu (o redirecionamento), mas não à luz do Código Tributário, e, como o que as embargantes impugnaram não foi o
redirecionamento em si, primariamente, senão seu fundamento, é preciso admitir: ainda que as embargantes tenham razão, não se deve
entender que está no comportamento da União a matriz irradiadora do vício.(...)Para além dessa constatação, é certo que nenhum vício formal
se detecta no bojo daquele julgado.Assim, deveria, em verdade, tal argumentação (contradição), ser objeto de recurso de apelação.Pelo
exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.P. R. I. e C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003341-34.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001476-02.2010.403.6500 () ) -
SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA(SP060429 - ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE
CAMARGO E SP220294 - JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL E SP296885 - PAULO CESAR BUTTI CARDOSO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Sociedade Educacional Bricor Ltda., impugnando a pretensão executória deduzida pela União nos
autos n. 0001476-02.2010.403.6500.A ação principal escorava-se, em princípio, em duas Certidões de Dívida Ativa, identificadas pelos
números 80.2.05015310-07 e 80.6.10002242-14, tendo sido a primeira delas incidentalmente cancelada por iniciativa da entidade
credora.Nesses termos decotado o objeto da ação principal, os presentes embargos incidem sobre o título remanescente, a abarcar créditos
de contribuição social dos períodos de apuração de abril, maio, julho e agosto de 1998.Em sua inicial, a embargante afirma inexigíveis referidos
créditos, uma vez caducos. Subsidiariamente, afirma prescrita a pretensão fazendária. Diz, ademais, que aqueles mesmos créditos teriam sido
neutralizados com anterior saldo negativo do mesmo tributo.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 16/308.Recebidos nos termos da
decisão de fls. 314/5, os embargos foram impugnados pela União às fls. 317/8, ocasião em que, além de recusar a alegada decadência,
reportou-se a antecedente análise feita pela Receita Federal do Brasil, pedindo a reabertura de ensejo para que órgão se pronunciasse.
Trouxe, nessa oportunidade, os documentos de fls. 319/23.Instada a teor das decisões de fls. 325 e 331, à União foi dada a oportunidade de
apresentar manifestação sobre o resultado das diligências administrativas que faria acerca da subsistência ou não foi crédito discutido,
sobrevindo, ao final, a manifestação de fls. 333, remissiva ao despacho decisório de fls. 338.Cientificada da impugnação da União e de suas
manifestações subsequentes (fls. 344), a embargante pugnou pela análise dos temas prejudiciais (decadência e prescrição), reabrindo-se, se o
caso, ulterior espaço para produção de prova pericial (fls. 346/55).É o relatório. Fundamento e decido.A Certidão de Dívida Ativa em debate
indica que o crédito exequendo teria sido constituído por auto de infração, documento do qual a embargante teria sido notificada em
15/08/2003.A par disso, os documentos trazidos com a inicial em especial os de fls. 123, 124, 149/82, 183/95, 196/213, 214/28, 229 e
239/302, demonstram que, em sua origem, os créditos em questão foram declarados pela embargante, fato reconhecido pela Receita Federal
do Brasil quando, no despacho decisório de fls. 338, afirma para os períodos de apuração 04/98, 05/98, 07/98 e 08/98 é procedente a
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cobrança dos créditos tributários, contudo em valor inferior ao declarado pelo contribuinte em sua DCTF, pois da comparação da mesma com
a DIPJ verificamos que o contribuinte registrou crédito tributário a menor e não retificou sua DCTF para os valores corretos. Assim sendo foi
realizada a retificação desses créditos no auto de infração e mantida a cobrança, pois na DIPJ esses créditos constam como compensados
como pagamentos indevidos ou a maior e não como compensados de períodos anteriores como alega o contribuinte em sua impugnação.Em
sua essência, pelo que se vê a autoridade administrativa, mesmo tendo produzido auto de infração, o fez reportando-se a DCTF anteriormente
produzida pelo contribuinte, reescrevendo, em menor medida, os mesmos créditos.Sua intervenção, tomado esse rumo, serviu muito mais para
fazer frente ao efeito compensatório então equivocadamente aparelhado pela embargante (a compensação não era, como reconhece a
Receita, com pagamento a maior, senão com saldo negativo), não para constituir crédito qualquer, menos ainda o que vem revelado nos autos
principais.Consultada e certificada essa origem, é certo dizer que a atividade desempenhada pela Administração (re)formalizou crédito desde
antes posto pela embargante, sendo despida de eficácia inovadora na ordem jurídico-tributária.Com essas premissas observadas, inevitável
concluir que a hipótese concreta não envolve decadência, tal como sustenta a embargante, uma vez suplantada a fase de constituição do crédito
exequendo por sua própria atividade.Não obstante isso, igualmente inevitável o reconhecimento da incidência de outro fenômeno extintivo - a
prescrição. Isso porque, para fazer frente à compensação erroneamente aparelhada pela embargante, cabia à União glosá-la nos cinco anos
subsequentes. Não o fez, porém, uma vez que a DCTF então apresentada pela embargante o foi em 29/04/1998 (fls. 149), mais que cinco
anos antes da notificação da embargante sobre o recálculo providenciado pela autoridade administrativa com o propósito de, afastadas as
compensações tidas por equivocadas, dela exigir o crédito exequendo.E nem se argumente que a formulação pela embargante de pedido de
retificação da DCTF originalmente apresentada (pedido esse derivado, repise-se, de equívoco por ela admitido no que se refere ao transporte
de informações da DIPJ) alteraria a conclusão aqui posta: referidos pedidos são sabidamente despojados de impacto sobre a exigibilidade do
crédito retificando, sendo indiferente, portanto, em relação ao fluxo prescricional.Reafirma essa conclusão a rejeição administrativa do
indigitado pedido.Postas tais ponderações, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, fazendo-o de modo a tomar como
inexigível, porque prescrito, o crédito a que se refere a Certidão de Dívida Ativa 80.6.10002242-14, título que reputo insubsistente, fazendo o
mesmo quanto à garantia prestada nos autos principais, a ser oportunamente levantada.À vista da solução aqui encontrada, condeno a União
no pagamento, em benefício dos patronos da embargante, de honorários, aqui fixados a partir da incidência do percentual mínimo previsto nos
incisos do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil, observada, na sua apuração, a metodologia prescrita pelo parágrafo 5º do
mesmo dispositivo. Referida verba deverá ser oportunamente calculada sobre o valor do crédito a que se refere a Certidão de Dívida Ativa
80.6.10002242-14 (montante que corresponde ao proveito econômico concretamente gerado), tendo sido eleita a alíquota mínima apontada
nos incisos do precitado parágrafo 3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a fixação em
percentual majorado, sem que isso signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais.A presente sentença encontra assento no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos principais, ali produzindo efeito extintivo, uma
desconstituído o título correlato.Estando o caso concreto insubmisso a reexame necessário, se não houver recurso, certifique-se,
desapensando-se os autos principais para fins de arquivamento e intimando-se a embargante, aqui, para fins de deflagração, desejando, da
competente fase de cumprimento.P. R. I e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005763-79.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0069215-34.2014.403.6182 () ) -
MARIO ROBERTO PALMEIRO(SP142659 - DENER JORGE BARROSO) X CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)
Vistos, etc.Embargos à execução fiscal foram opostos por Mário Roberto Palmeiro em face da pretensão deduzida pelo Conselho Regional
de Contabilidade - CRC, pretensão essa escorada nas Certidões de Dívida Ativa nºs 000731/2014, 004381/2012, 006935/2011,
0022631/2014 e 024795/2012, referentes a anuidades e multa eleitoral de 03/2013, 03/2011, 01/2010, 03/2010, 03/2014 e 03/2012.Em
sua inicial, o embargante disse indevida a cobrança por (i) cerceamento de defesa, tendo em conta que não foi notificado da constituição do
crédito e (ii) ter solicitado a baixa no Conselho desde 14/12/2004. Requereu, ao final, a inversão do ônus da prova, a fim de que o embargado
apresentasse os documentos corporificadores dos atos administrativos de constituição do crédito.Apresentou documentos às fls. 07/23, mais
os de fls. 28/35 e fls. 41/3.Recebidos (fls. 44), os embargos foram impugnados, ocasião em que o Conselho-embargado alegou que (i) o
embargante voluntariamente postulou seu registro junto àquele órgão, restando configurado o fato gerador das anuidades cobradas, ex vi do
art. 21, do Decreto-lei nº 9.295/46, (ii) não houve o preenchimento dos requisitos estabelecidos no Decreto-lei nº 9.295/46, assim como na
Resolução CFC nº 867/99, uma vez que não houve a devolução da carteira de identidade de contabilista e (iii) estando ativo o registro
profissional, as anuidades pertinentes são devidas independentemente de efetivo exercício profissional. Pugnou, ao final, pela sua
improcedência.É o relatório.Decido, fundamentando.É incontroverso o fato de o embargante ter solicitado seu desligamento do Conselho-
embargado, evento verificado em 2004 - antes, portanto, dos fatos geradores dos créditos cobrados.Além de documentalmente atestado,
referido fato é pelo próprio Conselho confirmado, objetando tal entidade sua eficácia, entretanto, uma vez que não teria sido procedida à
devolução da correlata carteira de identidade, nem demonstrado o não exercício da profissão.Esse é, em suma, o ponto sobre o qual a
controvérsia se hospeda e sobre o qual, adianto, a razão está com o embargante.Vale anotar, com efeito, que a legislação tomada como
referencial pelo Conselho, notadamente a Resolução CFC nº 867/99 (que estaria vigente à época do pedido de baixa formulado pelo
embargante), não integra o conjunto de normas de criação e organização dos Conselhos de Contabilidade (conforme consulta efetuada no sítio
daquele órgão), não tendo este juízo como aferir se dela se extrai exigência de entrega da carteira de identidade como condição para atribuição
de eficácia ao pedido de desligamento.Ainda que assim não fosse, deveria o Conselho, tivesse alguma plausibilidade indigitada exigência,
cobra-la do embargante, instalando o devido procedimento, coisa que, como dos autos se vê, não foi operada.Por outro lado, a comprovação
do não exercício da profissão de contador pelo embargante (outro pretenso impeditivo lançado pelo Conselho embargado), fato negativo que
é, constitui elementar de impossível verificação, evidenciando-se como requisito de cumprimento juridicamente afastável, tudo a reforçar a
conclusão de antes sinalizada: o desligamento providenciado pelo embargante não podia ter sua eficácia objetada, sendo procedentes, por
isso, os presentes embargos.Isso posto, JULGO PROCEDENTE a demanda, fazendo-o para tomar como inexigíveis os créditos a que se
referem as Certidões de Dívida Ativa nºs 000731/2014, 004381/2012, 006935/2011, 0022631/2014 e 024795/2012, títulos que se reputam
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insubsistentes, assim como a garantia prestada nos autos principais, a ser oportunamente determinando levantada.A presente sentença
encontra assento no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos da ação principal,
processo que, à falta de título, se julga extinto.Condeno o Conselho-embargado no pagamento de honorários em benefício dos patronos do
embargante, verba que fixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com correção monetária a partir desta sentença e juros de mora do
respectivo trânsito em julgado (parágrafo 16 do art. 85 do Código de Processo Civil). Adota-se, aqui, tal solução, uma vez que o valor da
causa é baixo (art. 85, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil), o que resultaria, se adotados os parâmetros prescritos no parágrafo 3º do
mesmo art. 85, em indesejável aviltamento à dignidade remuneratória do patrono da executada.Nos termos do art. 496, parágrafo 3º, inciso I,
do Código de Processo Civil, a presente sentença não se submete a remessa necessária. Portanto, se não interposto recurso, certifique-se o
trânsito em julgado, hipótese em que deverá ser o embargante intimado para, querendo, deflagrar, observado o prazo de quinze dias, a fase de
cumprimento (art. 534 do Código de Processo Civil.A interposição de eventual apelação poderá submeter o recorrente aos efeitos prescritos
no parágrafo 11 do art. 85 do Código de Processo Civil.P. R. I. e C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008620-98.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039814-87.2014.403.6182 () ) -
SEPACO SAUDE LTDA(SP111960 - AUREANE RODRIGUES DA SILVA PINESE E SP277686 - MARCELO MANOEL
DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA CRENITTE
FAYAD)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos pela embargante, Sepaco Saúde Ltda., em face de sentença que julgou improcedente a
ação por ela proposta (fls. 2.207/10vº).Sustenta a recorrente, em suas razões, que aludido decisum padece de omissão e contradição, posto
que (i) não teria enfrentado a questão relacionada ao prazo prescricional, conforme decidido tanto na ADIn 1931, como no julgamento do RE
nº 597.06 do Supremo Tribunal Federal, que a prescrição aplicada ao presente caso é trienal, (ii) não houve apreciação da cobrança do
ressarcimento à luz do voto do Ex-Ministro Relator da ADIn nº 1.931-8/DF e no julgamento do RE nº 597.064, do STF, sobre a natureza
jurídica do ressarcimento ao SUS, que deveria ser realizado pelos gastos efetivamente efetuados e não por meio de tabela imposta de forma
unilateral e (iii) não foram observados os aspectos contratuais, assentando que o art. 16, inciso X, juntamente com o art. 32, ambos da Lei nº
9.656/98 ofereceriam parâmetros legais suficientes para estabelecer critério de abrangência geográfica no contrato pactuado entre operadora
e beneficiário, já que, ao seu ver, o atendimento prestado fora da área de abrangência inibe o aludido ressarcimento. Requer, por conseguinte,
que sejam sanados os vícios apontados, com o acolhimento do recurso manejado.É o relatório do necessário, afigurando-se desnecessária,
adianto desde logo, a abertura de contraditório em favor da parte ex adversa, dado que manifestamente descabido o recurso interposto.Não
se nega à recorrente, por óbvio, o exercício do direito de discordar com o que se decidiu. Entretanto, os embargos de declaração prestam-se a
sanar omissão, contradição ou obscuridade que impeçam a compreensão do julgado, inviabilizando ou dificultando seu cumprimento ou a
interposição de recurso à instância superior.As alegações da embargante expressam mero inconformismo com o critério utilizado pelo julgado
vergastado uma vez que todos os pontos por ela suscitados foram ali, na sentença recorrida, enfrentados, repugnando-se, por conseguinte, a
ideia de omissão e contradição.Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no AREsp 1541783/RN, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019, confira-se:(...)2. O simples
descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem ao aprimoramento
da decisão, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é admitida. In casu, fica claro que não há vícios a serem sanados e que
os Aclaratórios veiculam mero inconformismo com o conteúdo da decisão embargada, que foi desfavorável ao recorrente. (...)Nesse cenário,
é certo dizer que o recurso manobrado o foi à revelia de devido fundamento, escorando-se em argumentação (equivocada, diga-se) tendente a
alterar a conclusão ali posta - vocação não ostentada, sabe-se, pelos embargos de declaração.Assim, deveria, em verdade, tal argumentação
(omissão e contradição), ser objeto de recurso de apelação.Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios, mantendo
a sentença recorrida tal como lançada.P. R. I. e C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010257-84.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005688-65.2001.403.6182
(2001.61.82.005688-6) ) - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE
CRISTINA S MOREIRA)
Trata-se de ação de embargos à execução fiscal ajuizada por JBS S/A em face da União (Inss / Fazenda).Noticiando sua adesão a programa
de regularização tributária, às fls. 111 e verso, a parte embargante renuncia aos direitos sobre os quais se funda a ação. Requer, com isso, a
extinção do feito, assim como a liberação da penhora que recaiu sobre o imóvel localizado na Av. Marginal Direita do Rio Tietê, nº 536, Vila
Jaguará, São Paulo/SP.É o relatório. Decido e fundamento.Diante da expressa manifestação da parte embargante, HOMOLOGO a
renúncia ao direito sobre que se funda a presente ação e, por consequência, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, inciso III, alínea c, do Código de Processo Civil.O pedido de levantamento da penhora, formulado pela embargante, deverá ser
apreciado nos autos principais, após o trânsito em julgado da presente sentença. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n. 9.289/96. Sem
honorários, a uma, porque, sequer houve recebimento dos embargos, e, a duas, porque já aplicado, sobre o total em cobro, o encargo do
Decreto-lei n. 1.025/69, verba cuja quitação dar-se-á observadas as regras contidas na lei instituidora do programa de
parcelamento.Traslade-se cópia desta decisão para a execução fiscal nº 0005688-65.2001.403.6182.Com o trânsito em julgado, arquivem-
se.P.R.I.C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012165-79.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060408-25.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA(SP305507B - LARISSA MANZATTI MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Nestlé Brasil Ltda. em face de sentença que, julgando improcedente a ação por ela
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proposta, manteve a cobrança a que se referem os autos principais.Dizendo omisso e obscuro o julgado, pede seu aclaramento com a
consequente modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório.É o
relatório.Decido, fundamentando.Os pontos que, na visão da embargante, teriam sido omitidos pela sentença objetada (regularidade do
preenchimento do quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidade, inconsistência de laudo de exame quantitativo) encontram-se
superados pelo reconhecimento, ali expresso, de que todas as diretrizes fixadas em torno da emissão do ato administrativo gerador do crédito
debatido foram obedecidas, notadamente quanto a sua fundamentação - contexto em que se colocam, com especial ênfase, a suficiência das
informações relativas aos produtos e embalagens periciadas.O mesmo deve ser dito sobre o comunicado de perícia - aspecto que, na versão
da embargante, também teria sido omitido, mas que, em rigor, encontra-se suplantado pelo reconhecimento, repita-se, da regularidade do
processado administrativo.De mais a mais, é bom realçar que esse ponto só foi vertido após o oferecimento da inicial, em desprestígio à regra
de preclusão imposta pelo art. 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80.Sobre a quantificação da multa cobrada da embargante, ponto tido como
obscuro, vale rever a textualidade do julgado:No tocante ao processo de aplicação da multa, o exame do ato administrativo permite
reconhecer a presença de suficiente fundamentação, cumprindo ressaltar, nesse ponto, o entendimento firmado pelo Tribunal Regional Federal
desta Terceira Região em caso análogo ao presente, envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que sustenta em suas alegações, a
infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a apelante coloca no mercado de
consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha lhe beneficie economicamente
também em escala. Importa destacar que, no caso em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame quantitativo, a maioria das
amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da insignificância ou na
conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em infrações do mesmo
gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre (grifei).Ir além
dessa análise significaria, ao final, adentrar ao mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da Administração Pública, o
que, como sabido, extrapola a competência do Poder Judiciário.Ex positis, nego provimento aos declaratórios.A presente sentença passa a
integrara a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012168-34.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055335-72.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 846 - CLAUDIA LIGIA MARINI)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Nestlé Brasil Ltda. em face de sentença que, julgando improcedente a ação por ela
proposta, manteve a cobrança a que se referem os autos principais.Dizendo omisso e obscuro o julgado, pede seu aclaramento com a
consequente modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório.É o
relatório.Decido, fundamentando.Os pontos que, na visão da embargante, teriam sido omitidos pela sentença objetada (regularidade do
preenchimento do quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidade, ausência de comprovação de envio de comunicação de perícia
no prazo legal) encontram-se superados pelo reconhecimento, ali expresso, de que todas as diretrizes fixadas em torno da emissão do ato
administrativo gerador do crédito debatido foram obedecidas, notadamente quanto a sua fundamentação - contexto em que se colocam, com
especial ênfase, a suficiência das informações relativas aos produtos e embalagens periciadas.Referindo-me, ainda, sobre o comunicado de
perícia - aspecto que, na versão da embargante, teria sido omitido, mas que, em rigor, encontra-se suplantado pelo reconhecimento, repita-se,
da regularidade do processado administrativo.De mais a mais, é bom realçar que esse ponto só foi vertido após o oferecimento da inicial, em
desprestígio à regra de preclusão imposta pelo art. 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80.Sobre a quantificação da multa cobrada da
embargante, ponto tido como obscuro, vale rever a textualidade do julgado:No tocante ao processo de aplicação da multa, o exame do ato
administrativo permite reconhecer a presença de suficiente fundamentação, cumprindo ressaltar, nesse ponto, o entendimento firmado pelo
Tribunal Regional Federal desta Terceira Região em caso análogo ao presente, envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que
sustenta em suas alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a
apelante coloca no mercado de consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha
lhe beneficie economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame
quantitativo, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da
insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em
infrações do mesmo gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica
Nobre (grifei).Ir além dessa análise significaria, ao final, adentrar ao mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da
Administração Pública, o que, como sabido, extrapola a competência do Poder Judiciário.Ex positis, nego provimento aos declaratórios.A
presente sentença passa a integrara a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0015708-90.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040376-96.2014.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Nestlé Brasil Ltda. em face de sentença que, julgando improcedente a ação por ela
proposta, manteve a cobrança a que se referem os autos principais.Dizendo omisso e obscuro o julgado, pede seu aclaramento com a
consequente modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório.É o
relatório.Decido, fundamentando.Os pontos que, na visão da embargante, teriam sido omitidos pela sentença objetada (regularidade do
preenchimento do quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidade, ausência de comprovação de envio de comunicação de perícia
no prazo legal) encontram-se superados pelo reconhecimento, ali expresso, de que todas as diretrizes fixadas em torno da emissão do ato
administrativo gerador do crédito debatido foram obedecidas, notadamente quanto a sua fundamentação - contexto em que se colocam, com
especial ênfase, a suficiência das informações relativas aos produtos e embalagens periciadas.Referindo-me, ainda, sobre o comunicado de
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perícia - aspecto que, na versão da embargante, teria sido omitido, mas que, em rigor, encontra-se suplantado pelo reconhecimento, repita-se,
da regularidade do processado administrativo.De mais a mais, é bom realçar que esse ponto só foi vertido após o oferecimento da inicial, em
desprestígio à regra de preclusão imposta pelo art. 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80.Sobre a quantificação da multa cobrada da
embargante, ponto tido como obscuro, vale rever a textualidade do julgado:No tocante ao processo de aplicação da multa, o exame do ato
administrativo permite reconhecer a presença de suficiente fundamentação, cumprindo ressaltar, nesse ponto, o entendimento firmado pelo
Tribunal Regional Federal desta Terceira Região em caso análogo ao presente, envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que
sustenta em suas alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a
apelante coloca no mercado de consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha
lhe beneficie economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame
quantitativo, a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da
insignificância ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em
infrações do mesmo gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica
Nobre (grifei).Ir além dessa análise significaria, ao final, adentrar ao mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da
Administração Pública, o que, como sabido, extrapola a competência do Poder Judiciário.Ex positis, nego provimento aos declaratórios.A
presente sentença passa a integrara a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0030107-27.2016.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032902-94.2002.403.6182
(2002.61.82.032902-0) ) - IMEUDA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO(SP033383 - JOAQUIM REIS MARTINS CRUZ) X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO EST DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ(RJ020986 - PAULO SERGIO DA
COSTA MARTINS)
Vistos, etc.Imeuda Maria de Almeida Carvalho embargou a pretensão deduzida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de
Janeiro - CREMERJ, pretensão essa relativa a anuidades dos exercícios de 1995 a 2000, sendo o título executivo originário (de nº 0155)
substituído pelo de nº 2016.0008, juntado às fls. 61.Em sua inicial, disse a embargante que (i) é servidora estadual aposentada, atuando como
médica junto à Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo, (ii) atuou também como médica em hospitais localizados em
munícipios da Grande São Paulo, (iii) jamais exerceu a medicina, nos últimos 43 (quarenta e três) anos, no Estado do Rio de Janeiro, (iv) não
foi notificada pelo conselho para pagamento das anuidades supostamente devidas.Com a exordial, vieram os documentos de fls. 9/61,
complementados pelo de fls. 67.Recebidos (fls. 69), os embargos foram impugnados às fls. 73/9, ocasião em que a entidade credora afirmou
legítima a cobrança em questão, em razão da presunção de certeza e liquidez que reveste a Certidão de Dívida Ativa, qualidade que só poderia
ser afastada por meio de provas inequívocas, o que não ocorreu.Instada para falar sobre a impugnação ofertada, bem como sobre seu
interesse na produção de outras provas, da embargante não houve manifestação (fls. 80 verso).É o que basta relatar.Fundamento, decidindo,
ao final.Os embargos são improcedentes, antecipo.A despeito dos fatos trazidos com a inicial da embargante, notadamente os que se
relacionam ao desenvolvimento de sua vida profissional, nenhum deles, isolada ou conjuntamente considerados, desqualifica a cobrança
objetada.Mesmo que não tenha exercido a medicina no Rio de Janeiro - oficiando, até sua aposentadoria, como servidora junto à Secretaria
da Saúde do Governo de São Paulo -, em nenhum momento a embargante recusa, tampouco demonstra, sua não-vinculação ao conselho
daquele Estado, fato que, como sustentado na impugnação, deve ser admitido como verdadeiro, uma vez alvo de especial presunção, sem
qualquer prova em contrário.De mais a mais, considere-se, em adição, que o exercício da profissão, embora pressuponha o registro em órgão
de fiscalização profissional, com ele não se confunde, sendo esse último (o registro, repito), e não o primeiro (o exercício), o fato gerador da
obrigação de pagar as debatidas anuidades.Sobre a regularidade do procedimento administrativo que precedeu a formação do processo
principal, pouco há a dizer: à embargante cabia demonstrar que, ilegitimamente, deixara de ser notificada quanto às anuidades então pendentes;
não o fez, porém, mesmo tendo sido instada a fazê-lo (fls. 80 verso).Isso posto, julgo improcedentes os presentes embargos.A presente
sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, implicando a retomada da marcha do processo principal, para
cujos autos deve ser trasladada por cópia, desapensando-se.Sucumbente, condeno a embargante no pagamento, em ressarcimento, das
custas porventura suportadas pelo embargado e dos honorários de seus patronos, verba que fixo a partir da aplicação da mínima alíquota
prescrita pelo inciso I do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil, a incidir sobre o montante atualizado do crédito exequendo,
valor esse correspondente ao benefício econômico percebido. A verba em questão deverá ser cobrada nos autos principais, agregada ao
montante devido nos termos do título executivo (parágrafo 13 do art. 85 do Código de Processo Civil).Se não interposto recurso, certifique-
se, arquivando-se (findo).P. R. I. e C.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005272-38.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024614-16.2009.403.6182
(2009.61.82.024614-5) ) - GILBERTO ALVES BEZERRA(SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA E SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO)
Trata-se de ação de embargos à execução fiscal ajuizada por Gilberto Alves Bezerra em face da União (Fazenda Nacional).Pretende o
embargante, em suma, o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel localizado na rua Cristóforo Montegazza, nº 327, nesta Capital,
registrado no 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, matrícula nº 57.722.Requer a procedência dos embargos, com a
consequente desconstituição da penhora incidente sobre o bem imóvel em questão.Porém, anteriormente ao recebimento dos embargos, foi
proferida sentença nos autos dos embargos de terceiro nº 0005271-53.2017.403.6182, trasladada às fls. 166/7, com o reconhecimento do
pedido do embargante pela Fazenda Nacional, concordando com o levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel em questão.É o
relatório.Decido, fundamentando.Conforme alhures relatado, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos de terceiro nº
0005271-53.2017.403.6182, foi determinado o levantamento da constrição que recaiu sobre o bem imóvel em debate. Dessa forma,
inevitável admitir que a presente demanda perdeu seu objeto, sobressaindo, daí, hipótese de falta de interesse de agir superveniente dos
embargantes no prosseguimento desta demanda.Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem conhecimento do seu
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mérito, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Não tendo se consolidado regime de contenciosidade, inviável
falar em honorários.Traslade-se cópia desta para os autos da ação principal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I.C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007384-77.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036540-81.2015.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP199083 - PAULA YUKIE KANO)
Vistos, etc.Embargos de declaração foram opostos por Nestlé Brasil Ltda. em face de sentença que, julgando improcedente a ação por ela
proposta, manteve a cobrança a que se referem os autos principais.Dizendo omisso e obscuro o julgado, pede seu aclaramento com a
consequente modificação da solução ali preconizada.Recebido o recurso, à entidade embargada foi oportunizado o regular contraditório.É o
relatório.Decido, fundamentando.Os pontos que, na visão da embargante, teriam sido omitidos pela sentença objetada (regularidade do
preenchimento do quadro demonstrativo para estabelecimento de penalidade e ausência de critério para quantificação das multas) encontram-
se superados pelo reconhecimento, ali expresso, de que todas as diretrizes fixadas em torno da emissão do ato administrativo gerador do
crédito debatido foram obedecidas, notadamente quanto a sua fundamentação - contexto em que se colocam, com especial ênfase, a
suficiência das informações relativas aos produtos e embalagens periciadas.Ainda, sobre a quantificação da multa cobrada da embargante,
ponto tido como obscuro, vale rever a textualidade do julgado:No tocante ao processo de aplicação da multa, o exame do ato administrativo
permite reconhecer a presença de suficiente fundamentação, cumprindo ressaltar, nesse ponto, o entendimento firmado pelo Tribunal Regional
Federal desta Terceira Região em caso análogo ao presente, envolvendo as mesmas partes:Assim, ao contrário do que sustenta em suas
alegações, a infração constatada não é insignificante, porquanto ainda que a lesão individual ao consumidor seja pequena, a apelante coloca no
mercado de consumo produto com peso inferior ao informado, lesando o consumidor em escala e permitindo que tal falha lhe beneficie
economicamente também em escala. Importa destacar que, no caso em análise, conforme restou demonstrado no laudo de exame quantitativo,
a maioria das amostras fiscalizadas estava com peso inferior ao descrito na embalagem, sem que se possa falar em princípio da insignificância
ou na conversão da pena de multa em advertência, mesmo porque, verifica-se dos autos a reincidência da embargante em infrações do mesmo
gênero (fls. 59/61) - Apelação Cível nº 0002410-36.2015.403.6127/SP, Relatora Desembargadora Federal Mônica Nobre (grifei).Ir além
dessa análise significaria, ao final, adentrar ao mérito do ato administrativo, à valoração dos motivos e da escolha da Administração Pública, o
que, como sabido, extrapola a competência do Poder Judiciário.Ex positis, nego provimento aos declaratórios.A presente sentença passa a
integrara a recorrida.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022615-47.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062003-25.2015.403.6182 () ) - DROG
SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Drogaria São Paulo S. A. em face da pretensão executiva fiscal deduzida pelo Conselho Regional de
Farmácia do Estado de São Paulo.Em sua inicial, sustenta a embargante (i) que o crédito exequendo, pertinente à infração ao art. 24, caput,
da Lei n. 3.820/60, seria indevido, posto que não configurado, na espécie, comportamento ofensivo ao sobredito preceito, (ii) que o art. 17 da
Lei n. 5.991/73 autorizaria o funcionamento de farmácia e drogaria sem a assistência de técnico responsável ou seu substituto pelo prazo de
trinta dias, circunstância desqualificadora da imputação que é debatida, (iii) que o Conselho-embargado careceria de competência para a
fiscalização que resultou na pena discutida, (iv) que lhe teria sido subtraído o direito de defesa em nível administrativo, à medida que o recurso
ali interposto teria sido indevidamente tomado como intempestivo, (v) que a decisão administrativa que optou pela manutenção dos autos
combatidos careceria de motivação, (vi) que o valor apurado a título de multa o teria sido à revelia de devida fundamentação, circunstância
implicativa da nulidade dos atos administrativos correlatos.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 16/123.Recebidos (fls. 127), os
embargos foram respondidos pela entidade credora às fls. 129/138vº, ocasião em que afirmou lícita a pretensão deduzida nos autos principais.
Trouxe, no mesmo ensejo, os documentos de fls. 139/47.Instada (fls. 148), a embargante repisou os termos de sua inicial (fls. 149/56),
acoplando documentos de fls. 158/68 e 170.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A Lei n. 3.820/60 (art. 24, caput), interpretada
em combinação com a Lei n. 5.991/73 (art. 15), impõe ao Conselho-embargado o encargo de fiscalizar farmácias e drogarias, mormente
quanto ao cumprimento do dever de manter, durante todo seu funcionamento, profissional legalmente habilitado.Posta essa induvidosa
premissa, revela-se consequentemente descabida a alegação segundo a qual o Conselho-embargado careceria de competência para proceder
à fiscalização que redundou nas autuações de fundo.Sobre o assunto, aliás, é uníssona a jurisprudência, inclusive a produzida em nível de
recurso especial repetitivo; confira-se:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DROGARIAS E
FARMÁCIAS. EXIGÊNCIA DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO DURANTE O
PERÍODO INTEGRAL DE FUNCIONAMENTO DO RESPECTIVO ESTABELECIMENTO. FISCALIZAÇÃO E
AUTUAÇÃO. CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA.1. Para efeitos de aplicação do disposto no art.
543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento há muito consolidado por esta Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão
no sentido de que os Conselhos Regionais de Farmácia possuem competência para fiscalização e autuação das farmácias e drogarias, quanto
ao cumprimento da exigência de manterem profissional legalmente habilitado (farmacêutico) durante todo o período de funcionamento dos
respectivos estabelecimentos, sob pena de incorrerem em infração passível de multa. Inteligência do art. 24 da Lei n. 3.820/60, c/c o art. 15 da
Lei n. 5.991/73.2. No caso dos autos, o Tribunal de origem deixou de apreciar as razões levadas à sua consideração pelo apelante, atinentes à
validade das CDAs acostadas aos autos, cabendo àquele Tribunal enfrentar tais questões.3. Recurso especial a que se dá provimento, para
reformar o acórdão e, nessa extensão, reconhecer e declarar a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia para fiscalizar e autuar
farmácias e drogarias, no que tange à presença de farmacêutico responsável, durante todo o período de funcionamento do estabelecimento
comercial, determinando, na hipótese, o retorno dos autos à Corte de origem para que prossiga no julgamento da causa, sobretudo no que diz
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respeito à regularidade das CDAs acostadas aos autos.(REsp. 1.382.751/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça, julgado em 12/11/2014, DJe de 02/02/2015)Nada há, por outro lado, que autorize o ataque lançado pela
embargante quanto à efetividade do evento deflagrador da sanção que lhe foi imposta - derivado, repise-se, da constatada ausência de
profissional habilitado durante as averiguações empreendidas pelos agentes do Conselho-embargado.Referido evento encontra-se
suficientemente descrito nos documentos de fls. 139 e 142, sendo irrelevante a alegação - trazida pela embargante - de que mantinha seu
quadro funcional completo: a conduta combatida está relacionada ao atestado funcionamento, quando da fiscalização, sem a presença de
profissional de farmácia, sendo indiferente, pois, que o quadro estivesse àquele tempo formalmente completo.E o mesmo cabe dizer quanto ao
argumento de que o art. 17 da Lei n. 5.991/73 recobriria de licitude a ausência de profissional no estabelecimento fiscalizado: referido
dispositivo diz respeito a situação completamente diversa da concreta, em que há o desligamento do profissional já atuante, causando um
vácuo a ser preenchido - fato que, além de não demonstrado pela embargante, foi por ela, em rigor, recusado, uma vez que sustenta que seu
quadro, na unidade fiscalizada, é(era) completo.No mais, a propósito da conduta averbada nos autos de infração geradores da cobrança
debatida, é de se registrar que a prova do fato contraposto (a saber, o da existência de profissional habilitado ao tempo da fiscalização) era (e
é) da embargante e, não obstante tal convicção, desse encargo não só não se desonerou, como acabou por gerar evidente contradição -
repise-se que, segundo a embargante, seu quadro é(era) completo, tendo em seu suposto beneplácito a regra do mencionado art. 17; é o que
ela sustenta, fazendo legítima, então, a pergunta: porque convocar o art. 17 se o quadro era completo?Sobre a alegada subtração do pleno
direito de defesa em nível administrativo, de se a entender igualmente descabida.Ainda que tenha sido obstado o trânsito do recurso ofertado
pela embargante na esfera administrativa - coisa que não se vê atestada -, é fato que as razões nele acopladas são tais quais as que vêm vertidas
nestes embargos, tudo em sua essência descartável, fazendo totalmente destituído de sentido pragmático o debate sobre o tema.Usando
outros termos: o que se julga, hic et nunc, não é tese, mas sim sua repercussão em nível individual e concreto, daí defluindo a conclusão de que a
objeção vertida pela embargante - sobre ser (in)correto o não-conhecimento de seu recurso administrativo -, é factualmente irrelevante: se
aceitasse a alegação da embargante, sem considerar o conteúdo (desde logo rechaçável, repito) da defesa por ela veiculada na órbita
administrativa, este Juízo estaria julgando a forma pela forma, a tese pela tese, em total desabono às ideias de instrumentalidade e
efetividade.Quanto à alegada carência de motivação no bojo das decisões administrativas que mantiveram os autos combatidos, pouco sobra
a dizer, uma vez que a realidade dos autos expressa o avesso: referidas decisões encontram-se fundamentadas, mesmo que de forma singela, o
que se constata às fls. 141 e 143vº.A despeito de todas essas colocações, todas tendentes a fazer improcedentes estes embargos, devo
admitir, ao cabo de tudo, que, acerca do valor da multa aplicada em desfavor da embargante, de fato há um desvio a ser sanado, mesmo que
em pequena fração.É que, observados os limites estabelecidos pelo art. art. 1.º da Lei n. 5.724/71, o valor da multa dela (da embargante)
exigida deveria ter sido originalmente definido segundo o salário mínimo vigente ao tempo da apuração, ficando entre uma e três
unidades.Tomada essa premissa, o que se conclui é que a parcela a que se refere:(i) a primeira das Certidões de Dívida Ativa (fls. 30), por
reportar-se a agosto de 2011, deveria ter tomado em conta o valor de R$ 545,00, chegando-se, ao final, no valor máximo de R$ 1.635,00, e
não R$ 1.800,00, e(ii) o segundo título (fls. 31), por reportar-se a maio de 2014, deveria ter tomado em conta o valor de R$ 724,00,
chegando-se, ao final, no valor máximo de R$ 2.172,00, e não R$ 2.265,00.Isso posto, julgo parcialmente procedentes os presentes
embargos, fazendo-o para reduzir o valor originário do crédito a que se referem as Certidões de Dívida Ativa (i) de fls. 30, de R$ 1.800,00
para R$ 1.635,00, e (ii) de fls. 31, de R$ 2.265,00 para R$ 2.172,00. Os consectários somados aos referidos valores deverão ser
recalculados na conformidade dos montantes há pouco indicados.Esta sentença assenta-se no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Sendo mínima a sucumbência sofrida pelo Conselho-embargado, condeno a embargante no pagamento, em reembolso, das custas que
foram por ele eventualmente suportadas, assim como dos honorários de seus patronos, verba que fixo em R$ 1.000,00, atualizáveis a partir
desta sentença. Assim procedo, escorado na autorização deferida pelo parágrafo 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, dispositivo que,
para causas com valor muito baixo (hipótese concreta), determina a fixação dos honorários por apreciação equitativa (fora, portanto, do
modelo objetivamente traçado pelos parágrafos 3º e 5º), tudo para que não haja o indesejável aviltamento da remuneração devida ao
causídico. O valor adrede referido é eleito, porque, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 85, o trabalho e o tempo exigidos dos patronos
não justificam a definição de quantum superior, sem que isso signifique a negação do zelo daqueles profissionais.Subsistente a pretensão
executiva, retome-se o andamento do processo principal, feito, obviamente, o corte de valor aqui imposto. Para tanto, traslade-se cópia desta
sentença para os autos daquele processo, desapensando-os imediatamente, à medida que eventual apelação da embargante não é legalmente
provida de efeito suspensivo.Dada a natureza da garantia prestada nos autos principais (materializada sob a forma de seguro), advirto, de todo
modo, que a retomada do andamento daquele feito não implicará, na prática, qualquer resultado, à medida que a efetivação dessa espécie de
garantia demanda o trânsito em julgado.Não sobrevindo recurso, certifique-se e, se nada mais for requerido, arquivem-se os autos.P. R. I. e
C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0035840-37.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022706-40.2017.403.6182 () ) -
SARAIVA E SICILIANO S/A(SP285224A - JULIO CESAR GOULART LANES E SP258440 - CARLOS EDUARDO DE
ARRUDA NAVARRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 3374 - LARISSA CRISTINA MISSON BEHAR)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Saraiva e Siciliano S.A. em face da pretensão executiva deduzida, em seu desfavor, pela União, nos
autos identificados pelo número 0022706-40.2017.403.6182.Referida ação - a principal - tem por objeto créditos de Pis e de Cofins
derivados de importação.Diz a embargante, em sua inicial, que a pretensão fazendária seria indevida, uma vez que a operação geradora do
crédito debatido estaria submissa a alíquota zero, tal como preconizado pela combinação do art. 8º, parágrafo 12, inciso XII, da Lei n.
10.865/2004, com o art. 2º, parágrafo único, incisos II e VI, da Lei n. 10.753/2003. Assevera, nessa linha, que o produto cuja importação
implicou a constituição do crédito cobrado no feito principal (denominado e-reader) enquadra-se tanto no conceito de material similar a livro
como no de qualquer suporte para leitura livros, circunstância que o sujeita ao regime por ela, embargante, convocado. Em adição, invoca a
incidência da imunidade de que cuida o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição.Com a peça exordial, vieram os documentos listados às
fls. 15 (fls. 16/89).Recebidos nos termos da decisão prolatada às fls. 93, os embargos foram respondidos pela União às fls. 94/6 verso, ensejo
em que recusou a submissão dos e-readers à regra constitucional conferidora de imunidade a livros, jornais, periódicos e o papel destinado a
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sua impressão (art. 150, inciso VI, alínea d), assim como ao regime de alíquota zero, uma vez não vinculados apenas à leitura.Instada (fls. 98),
a embargante repisou os termos de sua vestibular, refutando, outrossim, a resistência ofertada pela União, a uma porque o regime de alíquota
zero reclamado teria sido objetivamente deferido pelas normas desde antes mencionadas (art. 8º, parágrafo 12, inciso II, da Lei n.
10.865/2004, e o art. 2º, parágrafo único, incisos II e VI, da Lei n. 10.753/2003) e, a duas, porque à interpretação fazendária (de cunho
restritivo) opor-se-ia, legitimamente, a teleológica, a enaltecer os fins colimados pelo sistema - o acesso à cultura e educação, além da
liberdade expressão e pensamento.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Não há debate estabelecido sobre as condições
operacionais portadas pelo produto importado pela embargante (e-reader), afigurando-se incontroverso que, para além de sua utilidade
primordial (viabilizar a leitura de tantos livros quanto for sua capacidade), ostenta outras funcionalidades.Aí estaria o cerne da discussão posta
a desate: para a embargante, com ou sem funcionalidades aditivas, os e-readers submeter-se-iam tanto ao regime de alíquota zero preconizado
pela combinação do art. 8º, parágrafo 12, inciso II, da Lei n. 10.865/2004, com o art. 2º, parágrafo único, incisos II e VI, da Lei n.
10.753/2003, como à regra de imunidade de que cuida o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição; para a União, em contrapartida,
tomada a interpretação restritiva como referencial, nem o regime de alíquota zero, nem o de imunidade constitucional, poderiam ser
concretamente invocados.Pois bem.Estabelecido o universo de litigiosidade a que o caso concreto remete, tenho que a razão está com a
embargante - assim tanto no que se refere à primeira das perspectivas suscitadas (de ordem legal), como quanto à segunda
(constitucional).Julgando o Recurso Extraordinário n. 330.817/RJ (Relator Ministro Dias Toffoli), o Pleno do Supremo Tribunal Federal
assentou:(...)O avanço na cultura escrita tem apontado, outrossim, para o advento de novas tecnologias relativas ao suporte dos livros, como o
papel eletrônico (e-paper) e o aparelho eletrônico (como o e-reader) especializados na leitura de obras digitais, cujas intenções são justamente
imitar a leitura em papel físico. No meu entendimento, elas igualmente estão abrangidas pela imunidade em tela, já que equiparam-se aos
tradicionais corpos mecânicos dos livros físicos, mesmo que estejam acompanhadas de funcionalidades acessórias ou rudimentares, como
acesso à Internet para o download de livros digitais, dicionários, possibilidade de alterar o tipo e o tamanho da fonte, marcadores,
espaçamento de texto, iluminação do texto, etc. (excerto voto proferido pelo relator; sublinhei)Mesmo que seu olhar tenha sido dirigido
unicamente para o plano constitucional (relativo, repise-se, à incidência da debatida imunidade), percebe-se que a Corte Suprema enfrentou,
às expressas, ponto que atua também sobre a discussão travada em torno do regime de alíquota zero (infraconstitucional): a equiparabilidade
de produtos como o e-reader importado pela embargante a livro. E o fez, ressalte-se, de modo a afastar o acréscimo de funcionalidades como
se óbice fosse àquela equiparação.Por isso disse há pouco, adiantando, que a razão de fato está com a embargante: equiparado a livro, o
produto a que ela se vincula na operação de fundo merece tanto o tratamento conferido no plano legal como o que o é no plano
constitucional.Essa é a redação dos dispositivos que atuam no primeiro daqueles planos:Lei n. 10.865/2004Art. 8º. As contribuições serão
calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas:(...) 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as
alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de:(...)XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro
de 2003;(...) (sublinhei)Lei n. 10.753/2003Art. 2º. (...)Parágrafo único. São equiparados a livro:(...)II - materiais avulsos relacionados com o
livro, impressos em papel ou em material similar;(...)VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante contrato de
edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;(...) (sublinhei)Nem tanto pelo inciso II, mas sobretudo pelo VI do
parágrafo único do art. 2º Lei n. 10.753/2003, é possível depreender, sem esforço, que o conceito de livro está tributariamente dissociado do
respectivo suporte, admitido que é, nessa norma, qualquer veículo.Mais relevante, porém, é a conclusão que se tira, a partir da mesma
premissa, olhando-se para o plano constitucional, conclusão essa assentada no mesmo julgamento a que me referi há pouco e que gerou a
formulação, pelo Supremo, da tese de repercussão geral (tema 593) assim vazada:A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da
CF/88 aplica-se ao livro eletrônico (e-book), inclusive aos suportes exclusivamente utilizados para fixá-lo.A ementa do acórdão retrata, em
reforço sintético, o rumo definido:Recurso extraordinário. Repercussão geral. Tributário. Imunidade objetiva constante do art. 150, VI, d, da
CF/88. Teleologia multifacetada. Aplicabilidade. Livro eletrônico ou digital. Suportes. Interpretação evolutiva. Avanços tecnológicos, sociais
e culturais. Projeção. Aparelhos leitores de livros eletrônicos (ou e-readers).1. A teleologia da imunidade contida no art. 150, VI, d, da
Constituição, aponta para a proteção de valores, princípios e ideias de elevada importância, tais como a liberdade de expressão, voltada à
democratização e à difusão da cultura; a formação cultural do povo indene de manipulações; a neutralidade, de modo a não fazer distinção
entre grupos economicamente fortes e fracos, entre grupos políticos etc; a liberdade de informar e de ser informado; o barateamento do custo
de produção dos livros, jornais e periódicos, de modo a facilitar e estimular a divulgação de ideias, conhecimentos e informações etc. Ao se
invocar a interpretação finalística, se o livro não constituir veículo de ideias, de transmissão de pensamentos, ainda que formalmente possa ser
considerado como tal, será descabida a aplicação da imunidade.2. A imunidade dos livros, jornais e periódicos e do papel destinado a sua
impressão não deve ser interpretada em seus extremos, sob pena de se subtrair da salvaguarda toda a racionalidade que inspira seu alcance
prático, ou de transformar a imunidade em subjetiva, na medida em que acabaria por desonerar de todo a pessoa do contribuinte, numa
imunidade a que a Constituição atribui desenganada feição objetiva. A delimitação negativa da competência tributária apenas abrange os
impostos incidentes sobre materialidades próprias das operações com livros, jornais, periódicos e com o papel destinado a sua impressão.3. A
interpretação das imunidades tributárias deve se projetar no futuro e levar em conta os novos fenômenos sociais, culturais e tecnológicos. Com
isso, evita-se o esvaziamento das normas imunizantes por mero lapso temporal, além de se propiciar a constante atualização do alcance de seus
preceitos.4. O art. 150, VI, d, da Constituição não se refere apenas ao método gutenberguiano de produção de livros, jornais e periódicos. O
vocábulo papel não é, do mesmo modo, essencial ao conceito desses bens finais. O suporte das publicações é apenas o continente (corpus
mechanicum) que abrange o conteúdo (corpus misticum) das obras. O corpo mecânico não é o essencial ou o condicionante para o gozo da
imunidade, pois a variedade de tipos de suporte (tangível ou intangível) que um livro pode ter aponta para a direção de que ele só pode ser
considerado como elemento acidental no conceito de livro. A imunidade de que trata o art. 150, VI, d, da Constituição, portanto, alcança o
livro digital (e-book).5. É dispensável para o enquadramento do livro na imunidade em questão que seu destinatário (consumidor) tenha
necessariamente que passar sua visão pelo texto e decifrar os signos da escrita. Quero dizer que a imunidade alcança o denominado audio
book, ou audiolivro (livros gravados em áudio, seja no suporte CD-Rom, seja em qualquer outro).6. A teleologia da regra de imunidade
igualmente alcança os aparelhos leitores de livros eletrônicos (ou e-readers) confeccionados exclusivamente para esse fim, ainda que,
eventualmente, estejam equipados com funcionalidades acessórias ou rudimentares que auxiliam a leitura digital, tais como dicionário de
sinônimos, marcadores, escolha do tipo e do tamanho da fonte etc. Esse entendimento não é aplicável aos aparelhos multifuncionais, como
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tablets, smartphone e laptops, os quais vão muito além de meros equipamentos utilizados para a leitura de livros digitais.7. O CD-Rom é
apenas um corpo mecânico ou suporte. Aquilo que está nele fixado (seu conteúdo textual) é o livro. Tanto o suporte (o CD-Rom) quanto o
livro (conteúdo) estão abarcados pela imunidade da alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal.8. Recurso extraordinário a que
se nega provimento.Ex positis, julgo procedentes os presentes embargos, fazendo-o para reconhecer a inexigibilidade dos créditos a que se
referem o processo principal (execução fiscal 0022706-40.2017.403.6182), tomando por insubsistentes não só os títulos que o escudam
(Certidões de Dívida Ativa 80.6.17.013205-62 e 80.7.17.010586-36), como também a garantia ali prestada, a ser oportunamente
levantada.À vista da solução aqui encontrada, condeno a União no pagamento de honorários em benefício dos patronos da embargante, verba
aqui fixada a partir da incidência do percentual mínimo previsto nos incisos do parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil. A
importância devida a tal título será oportunamente apurada sobre o valor do crédito cobrado (montante que corresponde ao proveito
econômico concretamente gerado), usando-se metodologia preconizada no parágrafo 5º do mesmo art. 85. É eleita a alíquota mínima
apontada nos incisos do precitado parágrafo 3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a
fixação em percentual majorado, sem que isso signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais.A presente sentença encontra
assento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos principais, onde produzirá
derivada eficácia extintiva.Estando o caso concreto insubmisso a reexame necessário, se não houver recurso, certifique-se, desapensando-se
os autos principais para fins de arquivamento e intimando-se a embargante, aqui, para fins de deflagração, desejando, da competente fase de
cumprimento.P. R. I e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
5011364-44.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013668-38.2016.403.6182 () ) -
NESTLE BRASIL LTDA.(SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA E SP328844 - ARTHUR DA FONSECA E
CASTRO NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2372 - WALTER CARVALHO DA SILVA JUNIOR)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Nestlé Brasil Ltda., impugnando a pretensão executória deduzida pela União nos autos n. 0013668-
38.2016.4.03.6182.A ação principal escora-se em crédito derivado do processo administrativo n. 13807.010673/2002-12 e sido inscrito em
Dívida Ativa sob o n. 80.6.16.0132077-67.Em sua inicial, a embargante afirma inexigível referido crédito, uma vez prescrito. Diz, ademais,
que aquele mesmo crédito teria sido neutralizado por regular compensação.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 10/64,
complementados pelos de fls. 69/73.Recebidos nos termos da decisão de fls. 74, os embargos foram impugnados pela União às fls. 75/7,
ocasião em que, além de recusar a alegada prescrição, desqualificou a compensação suscitada pela embargante, uma vez insuficiente o crédito
ali, naquela operação, invocado. Sobre a alegada prescrição, esclareceu que, embora vinculado a processo administrativo
(13807.010673/2002-12) em que a última intimação ocorreu em 15/03/2010, o crédito exequendo estaria sendo debatido em outro
processado, de número 10880.720922/2006-26, ao primeiro apensado, cujo estado de pendência obstava sua cobrança. Trouxe, nessa
oportunidade, os documentos de fls. 78/108.Instada (fls. 109), a embargante replicou as alegações trazidas com a impugnação da União,
reafirmando, de um lado, a ocorrência da alegada prescrição e, de outro, a efetividade da compensação que manejara (fls. 110/5).É o
relatório. Fundamento e decido.A Certidão de Dívida Ativa indica que o crédito exequendo teria sido constituído por declaração apresentada
pela embargante, fato por ela reafirmado, sendo incontroversa, antecipo, sua existência.Não obstante isso, sobre um ponto recai induvidosa
dissidência: para a embargante referido crédito teria sido regularmente neutralizado por compensação, fato objetado pela
União.Administrativamente, com efeito, vingou a versão segundo a qual parte dos valores utilizados pela embargante para fins de neutralização
do crédito tributário por ela devido o fora indevidamente, sobrando, com isso, saldo a pagar.Para a embargante as coisas não seriam assim: o
valor administrativamente glosado o teria sido incorretamente.Esse seria o ponto a ser na espécie resolvido, não fosse a intercorrência de causa
prejudicial provocadora da extinção daquele mesmo crédito - a prescrição.Explico.Glosada pela Administração a compensação por meio da
qual a embargante pretendia ver neutralizado o crédito que declarara, sobreveio regular processo administrativo, causa suspensiva de sua
exigibilidade, circunstância que perdurou até 15/03/2010, data da intimação do definitivo encerramento daquela instância.Desde então - vale
repetir, desde quando cessada a causa suspensiva da exigibilidade do crédito então declarado pela embargante -, passou a União a ostentar o
direito-dever de cobrá-lo, fluindo, por conseguinte, o quinquênio prescricional.Como quer a embargante, é certo concluir, portanto, que o
crédito em foco encontrar-se-ia de fato prescrito: com a intimação da embargante acerca da final decisão administrativa negadora de sua
compensação, passou a fluir o trintídio para pagamento espontâneo, correndo, com seu decurso, o prazo prescricional. A soma desses prazos
leva o caso concreto para o termo final verificado em abril de 2015.A par dessas certezas, dúvida não há de que a inicial do feito principal só
veio a ser protocolizada em 19/04/2016, um ano depois daquele termo, tudo a ratificar a efetiva ocorrência da alegada prescrição.E nem se
cogite, para o contrário concluir, que a articulação da necessária cobrança, pela União, dependia do arremate de outro processo
administrativo, o de n. 10880.720922/2006-26, que estaria ao de n. 13807.010673/2002-12 apensado. Aquele outro processo
administrativo, mesmo que apensado ao que gerou o crédito em foco, com ele não se confunde, não infirmando seu objeto - o que se discutia,
ali, era a regularidade de outra compensação, pertinente a crédito tributário diverso, sendo seu apensamento, portanto, fruto de deliberação
equivocada e que, por isso mesmo, não pode ser usada como pretexto para obstar o fluxo prescricional.Independentemente da regularidade,
ou não, da pretensão compensatória ostentada pela embargante, é fato que o crédito tributário a que ela se vincularia já não mais seria
exigível.Postas tais ponderações, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, fazendo-o de modo a tomar como inexigível, porque
prescrito, o crédito a que se refere a Certidão de Dívida Ativa 80.6.16.0132077-67, título que reputo insubsistente, fazendo o mesmo quanto
à garantia prestada nos autos principais, a ser oportunamente levantada.À vista da solução aqui encontrada, condeno a União no pagamento,
em benefício dos patronos da embargante, de honorários, aqui fixados a partir da incidência do percentual mínimo previsto nos incisos do
parágrafo 3º do art. 85 do Código de Processo Civil, observada, na sua apuração, a metodologia prescrita pelo parágrafo 5º do mesmo
dispositivo. Referida verba deverá ser oportunamente calculada sobre o valor do crédito a que se referem os autos principais (montante que
corresponde ao proveito econômico concretamente gerado), tendo sido eleita a alíquota mínima apontada nos incisos do precitado parágrafo
3º, porque, nos termos do anterior parágrafo (2º), o trabalho e o tempo exigidos não justificam a fixação em percentual majorado, sem que isso
signifique a negação do indiscutível zelo daqueles profissionais.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I, do Código de
Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos principais, ali produzindo efeito extintivo, uma desconstituído o título
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correlato.Estando o caso concreto insubmisso a reexame necessário, se não houver recurso, certifique-se, desapensando-se os autos
principais para fins de arquivamento e intimando-se a embargante, aqui, para fins de deflagração, desejando, da competente fase de
cumprimento.P. R. I e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006519-20.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023578-89.2016.403.6182 () ) -
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X
MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS)
Vistos, etc.Embargos foram opostos pela Universidade Federal de São Paulo - Unifesp em face da pretensão executiva deduzida, em seu
desfavor, pela Prefeitura do Município de São Paulo.Em sua inicial, diz a embargante, em suma, que não responderia pelo crédito executado -
relativo a multa pelo descumprimento da obrigação preconizada no art. 144 da Lei Municipal n. 13.478/2002 (introduzido pela Lei Municipal
n. 13.522/2003) -, uma vez que não seria proprietária do imóvel a que referida exação se reportaria.Com a petição vestibular, vieram os
documentos de fls. 4/10.Recebidos (fls. 13), os embargos foram respondidos pela Municipalidade credora às fls. 14/6, ensejo em que afirmou
que a multa em cobro seria exigível do proprietário ou possuidor do imóvel, não tendo sido prova, pela embargante, que a desalojasse de tais
conceitos. Sustentou, no mais, a licitude de sua pretensão.Com sua resposta, o Município trouxe os documentos de fls. 17/27.Instada (fls. 28),
a embargante tomou conhecimento da impugnação então ofertada, trazendo documento que reforçaria sua tese fática - pelo reconhecimento
de sua condição de não-proprietária do imóvel a que a exigência se referiria (fls. 30 e 31/8).Por força do despacho de fls. 40, a Municipalidade
embargada foi cientificada, reiterando os termos de sua impugnação (fls. 41 verso).É o relatório do necessário.Passo a decidir,
fundamentando.A multa a que se referem os autos principais deriva do afirmado descumprimento da obrigação imposta pelo art. 144 da Lei
Municipal n. 13.478/2002 (introduzido pela Lei Municipal n. 13.522/2003), dispositivo que tem a seguinte redação:Art. 144. Os
estabelecimentos geradores de resíduos sólidos de serviços de saúde, definidos no artigo 97 desta lei, deverão se cadastrar e manter cadastros
atualizados junto à Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, conforme dispuser a regulamentação específica.Como assevera o
documento de fls. 20 (auto de infração), mencionada verba seria devida em razão do estabelecimento situado na Rua Napoleão de Barros,
925, endereço em que se localiza imóvel de propriedade a Associação Fundo de Incentivo à Psicofarmacologia, hoje denominada Associação
Fundo de Incentivo à Pesquisa. É o que revelam, os documentos de fls. 8 e 33/6, além do de fls. 9/10, extraído, esse último, de cadastro da
própria Prefeitura Municipal de São Paulo.É certo dizer, postas as coisas nesses termos, que, se violação à obrigação geradora da multa
debatida houve, seria ela atribuível à entidade há pouco referida - a Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa -, não à embargante, mormente
porque, pelo que se verifica da documentação acostada aos autos, nada há que justifique o cometimento à embargante da qualidade de
responsável - nem mesmo virtual condição de possuidora.Ex positis, julgo procedentes os presentes embargos, fazendo-o de modo (i) a
reconhecer inexigível da embargante, a Universidade Federal de São Paulo - Unifesp, o crédito a que se refere a ação principal, (ii) tomar
como insubsistente o título que instrui aquele feito, uma vez produzido unicamente em desfavor da embargante, e (iii) decretar sua extinção (do
processo principal), dado que desguarnecido de título que o ampare validamente.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso I,
do Código de Processo Civil, devendo ser trasladada, por cópia, para os autos principais.Sucumbente, condeno o Município de São Paulo
no pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos da embargante, verba que arbitro em R$ 1.000,00, atualizáveis ex nunc.
Assim procedo, escorado na autorização deferida pelo parágrafo 8º do art. 85 do Código de Processo Civil, dispositivo que, para causas com
valor muito baixo (hipótese concreta), determina a fixação dos honorários por apreciação equitativa (fora, portanto, do modelo objetivamente
traçado pelos parágrafos 3º e 5º), tudo para que não haja o indesejável aviltamento da remuneração devida ao causídico. O valor adrede
referido é eleito, porque, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 85, o trabalho e o tempo exigidos dos patronos da embargante não
justificam a definição de quantum superior, sem que isso signifique a negação do zelo daqueles profissionais.Não estando esta sentença sujeita
a reexame necessário, desde que não sobrevenha recurso, certifique-se, promovendo-se (i) o desapensamento dos autos do processo
principal, para que sejam arquivados (findo) e (ii) a intimação da embargante para fins de deflagração, aqui e se quiser, da fase de
cumprimento.P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0012899-59.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036895-67.2010.403.6182 () ) -
RICARDO FONSECA(SP146721 - GABRIELLA FREGNI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS
CARNEIRO ASSUNCAO)
Vistos, etc.Embargos foram opostos por Ricardo Fonseca em face da pretensão executiva deduzida, em seu desfavor, pela União - pretensão
essa derivada de redirecionamento, tema central da lide.Recebidos os embargos (fls. 79 e verso), a União manifestou-se às fls. 85/6,
reconhecendo a procedência da pretensão deduzida, concordando com a exclusão do embargante do polo passivo da execução fiscal. Pediu,
nessa oportunidade, que não fosse condenada no pagamento de honorários (art. 19, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 10.522/2002).É o
relatório do necessário.Fundamento e decido.A postura adotada pela União, com o explícito reconhecimento da procedência da pretensão
deduzida com a inicial, dispensa a abertura de contraditório em favor do embargante.Ainda que superlativizada no novo ordenamento
processual, não há sentido prático na aplicação concreta da referida diretriz, dilatando-se a solução do caso concreto para oitiva prévia do
embargante, se o tema que se interpõe vem ao encontro de suas aspirações.Pois bem.A manifestação produzida às fls. 85/6 pela União não
deixa dúvida quanto à opção por ela firmada, tendo sido expresso, nessa oportunidade, o reconhecimento da procedência da pretensão inicial,
a implicar a desconstituição do redirecionamento empreendido nos autos principais.Não obstante isso, é de se afastar a condenação daquela
entidade (a União) nos ônus da sucumbência, uma vez que o tema em que se assenta o reconhecimento da pretensão do embargante encontra-
se dentre os contemplados pela atual redação do art. 19 da Lei n. 10.522/2002, estando sob efeito da excludente de condenação preconizada
por seu parágrafo 1º, inciso I.Isso posto, homologo o reconhecimento, pela União, da procedência do pedido formulado pelo embargante, a
implicar sua exclusão do polo passivo do processo principal.A presente sentença encontra assento no art. 487, inciso III, alínea a, do Código
de Processo Civil, devendo ser trasladada por cópia para os autos principais, cujo comando de exclusão do embargante do polo passivo
daquela execução fiscal, assim como de levantamento da penhora, já foi ali determinado, a fls. 189.Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº
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9.289/96.Porque insubmissa a reexame necessário, não sobrevindo recurso em face da presente sentença, certifique-se, intimando-se.P. R. I.
e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013845-31.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001182-50.2018.403.6182 () ) -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3201 - FERNANDO M D COSTA) X MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP352504 - SERGIO EDUARDO TOMAZ)
Vistos, etc.O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS embarga a pretensão executiva que lhe foi dirigida pelo Município de São
Paulo.Por meio do processo principal, a entidade embargada pretende o pagamento de IPTU dos exercícios de 2013 a 2016.Em sua inicial,
o embargante afirma inexigível o indigitado tributo, dizendo-se titular de imunidade.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 9/15.Recebidos
(fls. 17), os embargos foram respondidos às fls. 19/21, ocasião em que a Municipalidade embargada recusou a invocada imunidade, fazendo-
o ao argumento de que não foi demonstrado que o imóvel tributado encontra(va)-se vinculado ao cumprimento das finalidades essenciais do
embargante, ônus que lhe cabia, razão por que requereu, desde logo, o julgamento antecipado da lide.É o relatório.Fundamento e decido.Ao
ensejo de sua impugnação, a Municipalidade embargada afirmou que a imunidade convocada pelo embargante não o protegeria, uma vez
ausente prova de que o imóvel a que se refere o IPTU exigido seria empregado no atendimento de suas finalidades essenciais.A esse aspecto,
pelo que se vê, a questão controversa está reduzida.Pois bem.Sabe-se que a imunidade de que se cuida é de fato condicionada, sendo
explícita a Constituição ao exigir, naquele contexto, que o imóvel que se pretende ver livre da incidência tributária esteja vinculado às
finalidades essenciais (ou às delas decorrentes) da entidade autárquica.Paralelamente a tal certeza, uma outra se apresenta, mormente quando
nada é atestado em sentido contrário: todo imóvel afetado ao patrimônio de entidade tal qual o embargante presume-se vinculado ao
atendimento de suas finalidades. Isso quer significar, sendo bem direto, que, para tributar a propriedade imobiliária em casos como o dos
autos, deveria a Municipalidade embargada apurar, administrativamente, a existência de efetivo descompasso entre o emprego dado ao imóvel
e as finalidades da autarquia.Pelo que se extrai do discurso trazido com a impugnação do Município de São Paulo, o que ocorrera in casu foi,
porém, o oposto: a entidade embargada, por meio de seus agentes, promoveu o lançamento, baseando-se unicamente no fato da propriedade,
dizendo, agora, já em contexto judicial, que cabia ao embargante produzir prova de que emprega o imóvel de modo a incluir-se na regra
constitucional de imunidade.Tal perspectiva, como sinalizei, é indevida, à medida que a afetação de determinado imóvel ao patrimônio de
entidades do timbre do embargante autoriza (melhor: impõe) a presunção de vinculação ao cumprimento de seus misteres essenciais (ou,
quando menos, os desses decorrentes).O que se há de concluir, portanto, é que o lançamento ensejador do crédito, tal qual produzido,
apresenta-se insuficientemente motivado, impondo-se sua desconstituição, com a consequente derrubada de todos os atos que o seguiram,
inclusive, os títulos que dão assento à ação principal.Isso posto, julgo procedentes os presentes embargos, fazendo-o para, reconhecida a
imunidade do embargante, desconstituir a exigibilidade dos créditos de IPTU a que os autos principais se reportam (2013 a 2016).Esta
sentença assenta-se no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, implicando a extinção da execução fiscal. Promova-se seu traslado
para aqueles autos.Condeno a entidade embargada no pagamento de honorários, verba que fixo no valor fixo de R$ 1.000,00 (um mil reais),
com correção monetária a partir desta sentença e juros de mora do respectivo trânsito em julgado (parágrafo 16 do art. 85 do Código de
Processo Civil). Adota-se, aqui, tal solução, uma vez que o valor da causa é baixo (art. 85, parágrafo 8º, do Código de Processo Civil), o que
resultaria, se adotados os parâmetros prescritos no parágrafo 3º do mesmo art. 85, em indesejável aviltamento à dignidade remuneratória dos
patronos do embargante.Estando a presente sentença insubmissa a reexame necessário, se não interposto recurso, certifique-se, intimando-se
para fins de deflagração da fase de cumprimento, hipótese em que os autos principais deverão ser previamente desapensados e arquivados
(findo).P. R. I. e C..

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004404-89.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028675-85.2007.403.6182
(2007.61.82.028675-4) ) - LAURO FRANCISCO MICHELON(RS021760 - ANTONIO CARLOS VARASCHIM) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
Embargos foram opostos por Lauro Francisco Michelon em face da União (Fazenda Nacional), autora da ação principal, a execução fiscal
registrada sob o número 0028675-85.2007.403.6182, em cujo bojo fora penhorado o imóvel a que se refere a matrícula n. 4.615, do Ofício
dos Registros Públicos de São Marcos/RS.Postula o embargante o levantamento da sobredita constrição, afirmando residir no imóvel com
sua família desde 1990, consoante documentos comprobatórios anexados à petição inicial, estando inserido, portanto, referido bem, no
contexto do art. 1º. da Lei n. 8.009, de 29/03/1990.A embargada, por sua vez, após a apresentação da petição de fls. 196/211 pelo
coexecutado-embargante nos autos principais, manifestou-se perante o Juízo da Comarca de São Marcos/RS, concordando com a
desconstituição da penhora que recaiu sobre o imóvel de matrícula nº 4.615, por ser bem de família, diante da farta documentação
apresentada, requerendo, no entanto, a sua não-condenação em honorários, diante da falta de resistência à pretensão do embargante.Na
sequência, conforme se constata das peças trasladadas às fls. 174/5, foram determinadas as providências cabíveis, pelo MM. Juízo da
Comarca de São Marcos/RS, para cancelamento da suprarreferida constrição. No entanto, o documento lavrado pelo Ofício dos Registros
Públicos de São Marcos/RS, trasladado por cópia a fls. 177, informa que não constava penhora averbada do imóvel da matrícula nº
4.615.Nesses termos, vieram estes autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido, fundamentando.Conforme alhures relatado, a
embargada, diante da documentação apresentada pelo embargante, concordou com o desfazimento da constrição que recaiu sobre o bem
imóvel em debate. Outrossim, cumpre esclarecer que, conforme traslado de fls. 177, a indigitada penhora não foi sequer registrada. Dessa
forma, inevitável admitir que a presente demanda perdeu seu objeto, sobressaindo, daí, hipótese de falta de interesse de agir superveniente do
embargante no prosseguimento desta demanda.Ante todo o exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem conhecimento do seu mérito,
com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários, a uma, porque sequer houve recebimento dos
embargos, e, a duas, porque a embargada-exequente ao requerer a indisponibilidade do bem imóvel epigrafado não dispunha de dados
relativos à condição de bem de família, sem anotação no competente registro.Sem custas a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se
cópia desta para os autos da ação principal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. C..
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
5002136-74.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015336-49.2013.403.6182 () ) -
ADRIANO HENRIQUE(AL008599 - FABRICIO DINIZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Vistos, etc..Trata-se de ação de embargos à execução fiscal instaurada por Adriano Henrique em face da União (Fazenda Nacional).O
embargante intimado, a fls. 34, para emendar a inicial, nos termos a seguir relacionados: (i) o inciso IV do art. 319 do Código de Processo
Civil, (ii) o inciso V do art. 319 do Código de Processo Civil e (iii) o art. 320 do Código de Processo Civil, deixou decorrer inerte o prazo
para tanto assinalado, consoante atesta a certidão de fls. 35, in fine.É o relatório. Fundamento e decido.Não contendo a petição inicial os
requisitos indispensáveis à propositura da ação, previstos na legislação processual civil em vigor, e uma vez que o embargante regularmente
intimado não procedeu à regularização do sobredito vício, indefiro a petição inicial e, em consequência, julgo extinto os embargos à execução
fiscal, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.Inviável falar em honorários, uma vez que
não se estabeleceu regime de contenciosidade.Sem custas a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R.
I. e C..

EMBARGOS DE TERCEIRO
0034172-31.2017.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032417-89.2005.403.6182
(2005.61.82.032417-5) ) - CAIO PRADA SANTOS(SP392356 - SAMARA RAMOS LONGARAY) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
Vistos, etc.Embargos de terceiro foram opostos por Caio Prada Santos em face da União, autora da ação principal - execução fiscal
identificada pelo número 0032417-89.2005.403.6182, proposta em desfavor dos genitores do autor, sócios da executada primitiva.Em sua
inicial, diz o autor, em suma, que o valor constritado, via sistema BacenJud, nos autos principais a seu patrimônio exclusivo pertenceria, uma
vez doado por seus genitores para fazer frente a obrigações por ele, o autor, assumidas. Daí derivaria, segundo sua narrativa, a impropriedade
da mencionada constrição, circunstância geradora, inclusive, da formulação de pedido de condenação da ré no pagamento de
indenização.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 15/21.Protraído o exame de pedido de tutela provisória (medida tendente, na
perspectiva do autor, à liberação imediata do valor constrito), ex vi da decisão de fls. 23, sobreveio a resposta da União (fls. 25/7 verso),
ocasião em que refutou a pretensão do autor.Às fls. 30, foi proferida decisão indeferindo o provimento liminar desejado pelo autor, do quê
derivou a interposição de agravo (evento noticiado às fls. 32 e verso).Mantida a decisão então recorrida (fls. 41), ao sobredito agravo foi
negado provimento (fls. 44/51).Mesmo instado (fls. 54), o autor não mais se manifestou, nem mesmo à guisa de produção de provas
adicionais.É o relatório.Fundamento e decido.A pretensão deduzida pelo autor - voltada ao desfazimento da constrição por ele combatida - é
improcedente.Referida constrição recai sobre valor que circulava em conta mantida, em conjunto, por ele (o autor) e seus genitores, nada
havendo - não pelo menos que tenha sido eficazmente demonstrado - que atribua exclusivamente ao primeiro (o autor, reitero) sua
titularidade.Por outro lado, ainda que se admitisse a tese fática sustentada com a inicial - segundo a qual o valor então constrito, embora
mantido na sobredita conta-conjunta, teria sido doado pelos pais do autor -, ainda assim não se poderia admitir a solução almejada com a
inicial, uma vez virtualmente ocorrida, tal doação, após a inclusão dos pretensos doadores no polo passivo da ação principal, o que
caracterizaria evidente fraude.Nada há, pois, que faça censurável a constrição cujo desfazimento é pugnado pelo autor, conclusão que
desqualifica, por derivação, todos os pedidos acessoriamente formulados com a inicial, inclusive o que respeita à pretendida indenização.Isso
posto, julgo improcedentes os presentes embargos de terceiro.Esta sentença assenta-se no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil.Sucumbente, o autor responde pelo pagamento dos honorários da parte contrária, verba que fixo no importe de 10% (dez por cento) do
valor cuja liberação se pretendia, uma vez correspondente, tal valor, ao proveito econômico a que lide se reportava. A alíquota aqui definida
corresponde à fração mínima prevista no art. 85, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo sido eleita, uma vez inexistentes
particularidades que justifiquem a definição de percentual superior.A execução da verba antes mencionada, porque o autor é titular de
gratuidade, demandará a produção de prova de alteração do estado de fato justificador da concessão do aludido benefício.O andamento do
feito principal segue liberado, ressalvada a existência de outro óbice. Traslade-se cópia desta para os respectivos autos.Não sobrevindo
recurso, nem outras manifestações dilatórias do feito, certifique-se, arquivando-se estes autos.P. R. I. e C..

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001852-54.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036848-98.2007.403.6182
(2007.61.82.036848-5) ) - FRANCISCO DE ASSIS LAFAYETTE(SP327777 - SELMA RAMOS CARNIETO) X
PRESIDENTE DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS-CVM(Proc. 1000 - TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO)
Embargos de terceiro foram ajuizados por Francisco de Assis Lafayette em face da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, autora da ação
principal, a execução fiscal registrada sob o número 0036848-98.2007.403.6182.Postula o embargante, em síntese, sua exclusão do polo
passivo da ação principal por ser parte ilegítima, assim como a nulidade da arrematação do bem objeto da penhora que recaiu sobre o veículo
marca Land Rover Defender, placa FNM 1956, ano 1998, de sua propriedade. Porém, anteriormente ao recebimento dos embargos, o
arrematante requereu nos autos principais o cancelamento da indigitada arrematação, conforme se constata da petição trasladada às fls. 58/9.
Todavia, o documento de fls. 61 do feito principal dá conta de que o veículo penhorado pertence à empresa Safic Corretora de Valores e
Câmbio S/A, assim como, constata-se, ainda, analisando-se aqueles autos, que o embargante não está e nem nunca foi incluído no polo
passivo da execução fiscal 0036848-98.2007.403.6182.Assim, (i) diante do cancelamento da arrematação do bem penhorado nos autos
principais, consoante se vê da decisão trasladada por cópia a fls. 60, (ii) tendo em conta que o veículo penhorado não pertence ao embargante,
operando apenas como fiel depositário do referido bem e (iii) uma vez que o embargante não está incluído no polo passivo da execução fiscal
nº 0036848-98.2007.403.6182, conforme narrado na peça inicial, vieram estes autos conclusos para fins de sentença.É o relatório.Decido,
fundamentando.Conforme alhures relatado, foi promovido o desfazimento da arrematação do bem penhorado, nos autos principais. Verificou-
se, ainda, que o veículo penhorado não pertence ao embargante e que o mesmo (embargante) em nenhum momento foi incluído no polo
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passivo da execução fiscal correlata, conforme por ele afirmado na petição inicial. Com efeito, inserido o objeto litigioso em sobredito
contexto, é nítida a carência de interesse processual do embargante, impondo-se, daí, o indeferimento de sua inicial (art. 330, inciso III, do
Código de Processo Civil).Isso posto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do Código de
Processo Civil.Não tendo se estabelecido regime de contenciosidade, porque sequer houve o recebimento dos embargos, deixo de condenar
o embargante em honorários.Sendo devido o recolhimento de custas, intime-se para tanto.Traslade-se cópia desta para os autos da ação
principal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. C..

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004403-07.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011747-10.2017.403.6182 () ) - JF
PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA(SP333639 - ISAC GOMES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
Vistos, etc..Trata-se de ação de embargos de terceiro instaurada por J F Print Gráfica e Editora em face da União (Fazenda Nacional).A
embargante intimada, a fls. 58, para emendar a inicial, nos termos a seguir relacionados: (i) o inciso IV do art. 319 do Código de Processo
Civil, (ii) o inciso V do art. 319 do Código de Processo Civil e (iii) o art. 320 do Código de Processo Civil, deixou decorrer inerte o prazo
para tanto assinalado, consoante atesta a certidão de fls. 61.É o relatório. Fundamento e decido.Não contendo a petição inicial os requisitos
indispensáveis à propositura da ação, previstos na legislação processual civil em vigor, e uma vez que a embargante regularmente intimada não
procedeu à regularização do sobredito vício, indefiro a petição inicial e, em consequência, julgo extinto os embargos à execução fiscal, sem
exame do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil.Inviável falar em honorários, uma vez que não se
estabeleceu regime de contenciosidade.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. e C..

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005351-46.2019.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053894-76.2002.403.6182
(2002.61.82.053894-0) ) - TOSHICO SUIYA(SP191236 - SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO RAYMER) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)
Vistos, etc.Embargos de terceiro foram ajuizados por Toshico Suiya em desfavor da União, autora da ação, execução fiscal nº 0053894-
76.2002.403.6182, em que efetivada a constrição aqui combatida.Tenciona a autora, em suma, a proteção do quinhão que deteria em relação
aos bens ali, no feito principal, penhorados, cujo leilão fora determinado a fls. 395 daquela ação. Requereu, ainda, os benefícios da justiça
gratuita, assim como a condenação da embargada em honorários.Porém, anteriormente ao processamento/recebimento dos embargos, foi
determinada nos autos principais a sustação do leilão do referido bem, nos termos do traslado de fls. 45, conforme segue:1. Susto o leilão
designado.2. Há, com efeito, impropriedade na decisão de fls. 395, nomeadamente em seu item 4.3. Isso porque a penhora que ensejou a
designação do leilão recaiu sobre parte ideal do bem, devendo ser respeitada, na hasta, esse fracionamento.4. Reprocessem-se as medidas
determinadas na aludida decisão, com observância dos limites da penhora (vale dizer: levando-se a leilão a cota-parte constritada).5. Traslade-
se cópia da presente decisão para os embargos em apenso (0005351-46.2019.403.6182).Instada a fls. 46 sobre a decisão suprarreferida, da
embargante não houve manifestação.É o que basta relatar.Fundamento, decidindo, ao final.Com a sustação do leilão judicial anteriormente
designado que inspirou o aparelhamento destes embargos de terceiro, é de se entender fenecido, por razão superveniente, o interesse
processual da autora.Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.Não é o caso de condenar quem quer que seja nos ônus da sucumbência, uma vez que os embargos sequer foram recebidos.Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Traslade-se este decisum, por cópia, para os autos principais.Se não sobrevier
recurso, certifique-se e, nada mais sendo aqui requerido, arquivem-se estes autos.P. R. I. e C..

2ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011791-31.2014.4.03.6183
EXEQUENTE: ANECI CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 
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Como não há sucessor do autor falecido que seja beneficiário do INSS,  (artigo 16 da lei nº 8.213/91), a sucessão deverá se dar
nos termos do artigo 1.829 do Código Civil vigente: I-descendentes em concorrência com o cônjuge sobre vivente, salvo se casado este com
o falecido no regime de comunhão universal,  ou no da separação obrigatória de bens (artigo 1.640 parágrafo único); ou se, no regime da
comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II-ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III-cônjuge
sobrevivente; IV-colaterais até o 4º grau (artigo 1.839 do Código Civil). 

Assim, defiro a habilitação de PATRICIA DANTAS MURAD, CPF: 285.965.558-86, MÁRCIO DANTAS DA SILVA,
CPF: 126.563.798-90, MARCOS DANTAS DA SILVA, CPF: 146.212.458-56 e NELSON DANTAS DA SILVA JUNIOR,
CPF: 126.563.798-90 (ID 23412621 e anexos), como sucessor(a,es) processual(ais) de ANECI CARDOSO DA SILVA.

Concedo aos referidos sucessores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Desse modo, retifique a secretaria a autuação do processo.

Ademais, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando SE CONCORDA COM A
EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.      

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de
Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001940-67.2020.4.03.6183
AUTOR: PEDRO PAULO DE SANT ANNA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a
referida prioridade.

2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Considerando a remuneração da parte autora (ID 28202871, pág. 9), INDEFIRO o pedido de justiça gratuita.

4. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

5. Recolha a parte autora, no prazo de 15 dias, as custas processuais, sob pena de extinção.

6. ID 28391977: ciência à parte autora.

7. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em
julgado do(s) feito(s)  mencionado(s) na certidão/termo de prevenção retro (5005454-96.2018.403.6183), sob pena de extinção.

8. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora:
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a) indicar todos os períodos os quais entende que perfazem o tempo suficiente para a conversão do benefício em aposentadoria
especial;

b) esclarecer o pedido do item 1 da inicial (“Diante do o enquadramento previdenciário dos agentes nocivos existentes nos
seguintes períodos: 06/03/1997 a 16/12/1998 e17/12/1998 a 19/04/2010”):

- se já houve o enquadramento administrativo ou judicial do referido período, apresentando documento comprobatório

- se pretende a análise da especialidade do referido período nesta demanda, OBSERVANDO a coisa julgada em relação ao
processo 00020815520124036183.

Int. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005678-42.2006.4.03.6183
EXEQUENTE: DANIEL ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR BARBOSA - SP221402
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

ID: 28683989: defiro. Intime-se a AADJ para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da remessa, implante o
benefício concedido ao exequente falecido, nos termos do julgado exequendo, cessando-o na mesma oportunidade, de modo a viabilizar a
sucessão processual na presente demanda, bem como futuros cálculos de liquidação. 

Intime-se, ainda, o representante do INSS, responsável pelo efetivo cumprimento da obrigação de fazer, para que oriente a AADJ
acerca da correta implantação do benefício, evitando-se erros e eventuais atrasos no atendimento da demanda. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000121-66.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: GERALDO DIAS NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO
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Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação apresentada pela Contadoria Judicial (ID:
28620151).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016252-82.2019.4.03.6183
AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ALCAZAR - SP188764
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

1. ID 26417013 e anexos: recebo como emenda à inicial. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003355-93.2008.4.03.6183
EXEQUENTE: IRENE MACEDO DE BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO JESUS DE MIRANDA - SP174359
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante o(s) extrato(s) que comprova(m) que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem
apresentados, oportunamente, pelo INSS.
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É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.      

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de
Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003088-82.2012.4.03.6183
EXEQUENTE: NADIR MOREIRA CARLOTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IRENE BARBARA CHAVES - SP58905
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante o(s) extrato(s) que comprova(m) que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor implantado.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender
devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA
dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.      

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de
Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003088-29.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: ALCEU SILVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA - SP179285
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

 

Cumpra a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o determinado no despacho ID: 23130316. 

Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, sobrestem-se os autos até ulterior provocação ou a ocorrência da prescrição. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002444-73.2020.4.03.6183
AUTOR: OSVALDO GOMES RIBEIRO FRANCO
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA RIBEIRO DA SILVA DECOUSSAU - SP243339, MARIA ISABEL EMBOABA
RIBEIRO FRANCO - SP161231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a
referida prioridade.

2. Ciência à parte autora do cadastramento do seu nome no sistema PJe de acordo com o CPF juntado nos autos (Osvaldo
GomeS Ribeiro Franco) e não como constou na inicial.

3. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, comprovante de endereço, sob pena de extinção.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5019046-13.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ISAURA NOGUEIRA SZABO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA OLIVIA JUNQUEIRA DA ROCHA AZEVEDO - SP260032
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 
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Ante o(s) extrato(s) que comprova(m) que o INSS efetuou a implantação/revisão do benefício, manifeste-se a parte
exequente, no prazo de 10 (dez) dias, informando se o valor implantado está correto, ressaltando-se, que o SILÊNCIO IMPLICARÁ A
CONCORDÂNCIA DA PARTE COM A REFERIDA RMI/RMA, não cabendo discussões posteriores acerca do valor implantado.

Ressalte-se que, caso o exequente discorde do valor da RMI/RMA, deverá apresentar os cálculos dos valores que entender
devidos.

CASO HAJA CONCORDÂNCIA, deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A EXECUÇÃO INVERTIDA
dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública.      

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de
Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.

Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Intime-se somente a parte exequente. Cumpra-se

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014250-42.2019.4.03.6183
AUTOR: NILO ALGE
Advogado do(a) AUTOR: LUIZA BORGES TERRA - PR68214
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 DESPACHO 

 

              1. ID 27327157  e anexos: recebo como emenda à inicial. 

2. Considerando a necessidade de inclusão no PJE do(a) advogado(a) substabelecido(a) sem reserva de poderes, antes de ser
despachado o feito, agiu acertadamente a secretaria ao proceder à inclusão do(a) advogado(a) do polo ativo e à exclusão do(a) advogado(a)
substabelecente, da autuação.

3. Apresente o autor, no prazo de 5 dias, a Guia de Recolhimento da União da qual derivou o pagamento efetuado com código de
barras, o qual se encontra no ID 27327164.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001102-95.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: ROSIVAL AMARANTE DE SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILBERTO RIBEIRO - SP106076
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

  DESPACHO

 

Manifestem-se as partes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, acerca da informação/cálculos apresentados pela Contadoria
Judicial (ID: 28718978).                          

Decorrido o prazo sem manifestação, presumir-se-á concordância com o referido parecer.                                                            

Int.                                                                 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010456-47.2018.4.03.6183
AUTOR: JULIO DOMINGOS DE CALDAS
Advogado do(a) AUTOR: GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

 DESPACHO 

    

           

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Altere, a secretaria, a classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública. 

Informe, a parte exequente, no prazo de 10 dias, SE HÁ A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DO
BENEFÍCIO, nos termos do julgado.

Após a manifestação do demandante, se informado do não cumprimento da obrigação de fazer, ENCAMINHE-SE os autos ao
INSS para que proceda à revisão/implantação da renda mensal inicial do benefício em tela, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da
remessa.

Caso NÃO HAJA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO, por já ter sido feita em virtude de decisão judicial ou
administrativa, deverá a parte exequente comunicar tal fato, a este juízo, no mesmo prazo, para que seja dado o conveniente impulso ao
andamento processual, evitando-se, assim, medidas jurisdicionais desnecessárias.

Nessa hipótese, deverá informar se a renda mensal inicial revisada/implantada está correta, apontando seu valor, de modo a se
evitar retrocessos processuais desnecessários com futuros questionamentos.  Deverá, ainda, informar SE CONCORDA COM A
EXECUÇÃO INVERTIDA dos valores atrasados, a serem apresentados, oportunamente, pelo INSS.

É importante ressaltar, ademais, que a inversão do procedimento de execução, conforme adotado por este juízo, é uma das
medidas introduzidas que visam à celeridade processual. Vale destacar que o bom resultado que tal procedimento tem apresentado, nos
últimos anos, somente está sendo alcançado em virtude da concordância da autarquia previdenciária em nos atender, por meio de um
procedimento que, embora regular, não é o previsto pelo Código de Processo Civil para execução contra a Fazenda Pública. Caso haja
concordância, deverá a Secretaria remeter eletronicamente os autos ao INSS para elaboração dos cálculos.               

NA AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA com a execução invertida, a execução deverá ser feita nos moldes do Código de
Processo Civil (artigo 535, CPC), permitindo, à autarquia, lembrando, ampla discussão sobre os valores pelos quais tenha sido citada para
pagamento pelo meio processual adequado, vale dizer, Impugnação à Execução.
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Nesse caso, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, apresentar os cálculos que entenda devidos, REQUERENDO A
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO.

Decorrido o prazo supra, sem manifestação, certifique, a secretaria, seu decurso, e SOBRESTEM-SE OS AUTOS até
provocação ou até a ocorrência da prescrição.

Int. Cumpra-se.                           

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004313-79.2009.4.03.6301
EXEQUENTE: ANGELICA CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOELMA FREITAS RIOS - SP200639
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ante o decidido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal no agravo de instrumento nº 5015413-79.2019.4.03.0000, devolvam-se
os autos à contadoria judicial para que retifique seus cálculos, utilizando o índice de correção monetária que ficou estabelecido no referido
agravo. 

Por se tratar de devolução, pede-se ao referido setor que devolva os autos em até 30 (trinta) dias.

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013754-13.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JULIO DE SOUSA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: WAURIE AWETY DE LIMA - SP393493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1.  A parte autora opôs embargos de declaração (ID 24814938) em face à decisão de ID 24258394, a qual indeferiu a concessão
dos benefícios da gratuidade da justiça. 

2. Alega, em suma, que a decisão é omissa, pois não concedeu ao autor oportunidade de comprovação dos pressupostos legais
para concessão de gratuidade processual.

3. De fato, existe omissão na referida decisão, na medida em que não concedeu ao autor oportunidade de comprovação de
preenchimento dos pressupostos legais para concessão de gratuidade.

4. Assim, passo a analisar tal questão neste decisum.
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5. Pretende a parte autora concessão de aposentadoria especial, tramitando-se com os benefícios de justiça gratuita. Nos
documentos que instruem a inicial, incluiu extrato previdenciário com relação de remunerações mensais, observando-se, para a competência
09/2019, o valor de R$ 7.979,31. Daí a se presumir a capacidade financeira para recolhimentos das custas processuais.

6. Considerando, entretanto, a presunção relativa inerente ao pedido de gratuidade da justiça, cabe à parte autora o direito de
comprovar, antes do indeferimento do pedido, a impossibilidade do pagamento de custas judiciais. Vale lembrar que, em caso de revogação
do benefício, se concedido, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o
décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida
ativa, conforme dispõe o artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Revogo, por ora, os itens “1” e “2” da decisão de ID 24258394.

8. Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes dou provimento para suprir a omissão,
determinando à parte autora que apresente, no prazo de 15 dias, cópia de declaração de imposto de renda, bem como demais documentos
comprobatórios da hipossuficiência alegada.

Int.

    SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002284-48.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VERONICA CECILIA CALBO DE MEDEIROS
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA - SP293630, VINICIUS MARTINS ASSENZA - SP407805,
ADRIANA SACRAMENTO POZZI FERREIRA - SP412819, JANEFFER SUIANY TSUNEMITSU - PA19572
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

     D E C I S Ã O

1. Indefiro  o  pedido de justiça gratuita, considerando a remuneração da parte autora (ID 28515090, pág. 16).

2. Recolha a parte autora as custas processuais, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.

3. No mesmo prazo de 15 dias, deverá a parte autora, ainda:

a) esclarecer se os períodos comuns e os recolhimentos os quais pretende o cômputo são os indicados na tabela constante na inicial;

b) trazer comprovante de endereço atual.

4. Após, tornem conclusos.

Int.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007133-68.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE CLEMENTE SANCHES OLIVA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CANDIDA DA SILVA - SP435051
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Considerando a necessidade de inclusão no PJE do(a) advogado(a) substabelecido(a) sem reserva de poderes, antes de ser
despachado o feito, agiu acertadamente a secretaria ao proceder à inclusão da advogada DRA. DEBORA CANDIDA DA SILVA
(OAB/SP 435.051) do polo ativo e à exclusão do(a) advogado(a) substabelecente, da autuação. 

2. Recebo as petições IDs 8779964, ID 8820354, ID 24730247-24730929 e respectivos anexos como emendas à inicial.

3. Afasto a prevenção com os feitos 0081586-42.2006.403.6301, 0005210-88.2000.403.6183, 0001466-17.2002.403.6183 e
0000283-92.2005.403.6122.

4. Reconheço a coisa julgada em relação ao período de 02/01/1975 a 11/03/2003 objeto do processo 0000948-
90.2003.403.6183.

5. Dessa forma, o feito  prosseguirá, no que tange a atividade especial, apenas referente ao período de 12/03/2003 a 12/07/2004
(emendas – IDs 13974852 e 24730247-24730929).

6. Concedo à parte autora, outrossim, o prazo de 10 dias, para esclarecer se tem interesse no prosseguimento do feito.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015811-04.2019.4.03.6183
AUTOR: LIEGE FERREIRA DE ARRUDA
Advogados do(a) AUTOR: RUI MARTINHO DE OLIVEIRA - SP130176, SIMONE CRISTINA DA SILVA - SP252395
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

   

 DESPACHO 

 

 

1. Recebo a petição ID 25744726 e anexos como emendas à inicial.

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, qual o seu endereço atual, em face a divergência entre o indicado na inicial e o
documento ID 25744736.

3. No mesmo prazo de 15 dias, deverá a parte autora esclarecer os períodos os quais pretende o reconhecimento das atividades
especiais das empresas abaixo, em face a divergência:

a)  Unicor Unidade Cardiológica S.A.:

- petição inicial e parte final da petição ID 25744726: 14.07.89 a 06.08.89
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- segundo parágrafo do item 2 da petição ID 25744726 e contagem administrativa do ID 24754950, pág. 68: 24.07.89 a
06.09.89

- ID 24753815, pág. 18-CTPS:  24.07.89 a 26.09.89

b) Intermédica Sist. Saúde S.A.:

- petição inicial: 26.03.98 a 13.08.04

- item 2 da petição ID 25744726: 04.03.98 a 31.12.03

- parte final da petição ID 25744726: 26.03.98 a 31.12.03

- contagem administrativa do ID 24754950, pág. 68: 04.03.98 a 13.08.04

c) Hospital Humaitá S.A.:

- petição inicial e contagem administrativa  do ID 24754950, pág. 68 : 02.01.90 a 31.01.92

- petição ID 25744726: 02.01.90 a 25.06.90

4. Faculto à parte autora o mesmo prazo acima para  apresentar cópia completa do perfil  profissiográfico  previdenciário  (PPP)
da Intermedica Sistema de Saúde S.A., inclusive com data completa da emissão, tendo em vista que o documento ID 24754948, pág. 32 está
incompleto. Observo, ademais, que a parte autora trouxe cópia do formulário sobre atividades especiais (ID 25748031).

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002686-03.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: EDIVALDO FERREIRA REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Observo que a contadoria não observou os parâmetros estabelecidos no despacho ID: 17950301. 

Destarte, devolvam-se os autos ao contador para que retifique seus cálculos, devendo os autos em até 20 (vinte) dias, devendo
observar os parâmetros do 3º parágrafo do despacho ID: 17950301. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001909-47.2020.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se os períodos os quais trabalhou sob condições especiais nas empresas
 FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SEGURO e OGP CONTABILIDADE S/S e cujo reconhecimento pleiteia nesta
demanda RESTRINGEM-SE a 25/07/2005 a 12/04/2017 e 13/04/2017 a 13/11/2017, respectivamente.

3. No que tange à segunda empresa, observo que na inicial são mencionados os períodos de 01/10/2011 a 13/11/2017 (Dos fatos
- item 5) e 13/04/2017 a 13/11/2017 (Do pedido, item 4.a).

4. Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002219-53.2020.4.03.6183
AUTOR: DOMINGOS DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, instrumento de mandato apto à postulação do seu direito em Juízo, tendo em vista
que o constante nos autos confere poderes específicos para ação judicial em face da Caixa Econômica Federal.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016377-50.2019.4.03.6183
AUTOR: RUY MARTINS DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO MACHADO - SP205873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 
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1. ID 26804517: concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação das peças processuais dos autos mencionados no
termo/certidão de prevenção, sob pena de extinção.

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora justificar o valor da causa, consoante despacho ID 25284799.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017139-66.2019.4.03.6183
AUTOR: LEONARDO LINO LEONCINI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1. Recebo as petições ID 27629188, 27630114 e respectivos anexos como emendas à inicial.

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, se a espécie de benefício pretendida restringe-se a aposentadoria por tempo de
contribuição com reconhecimento de períodos especiais (espécie 42).

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012911-48.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE OESSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

1. ID 23564560 e anexos: recebo como emenda à inicial. Afasto a prevenção com o feito 01993135620054036301 considerando
sua extinção sem resolução do mérito. Afasto, ainda, prevenção com os autos 0024522-54.2018.4.03.6301 considerando que o pedido
naqueles autos, diferentemente da presente demanda, trata-se de revisão de benefício, sendo que não há que se falar em revisão de benefício
não concedido, como apontado naqueles autos.

2. Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, todos os períodos que pretende ver computados para concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, além do período especial de 07/01/2002 a 02/06/2016 já averbado como especial pelo INSS (ID 28637418).

3. Esclareça, ainda, no mesmo prazo, se pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, exclusivamente, pela
regra do art. 29-C, Inciso I, da Lei 8.213/91. 
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Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002410-98.2020.4.03.6183
AUTOR: ENEA NERI
Advogados do(a) AUTOR: SUELI PERALES - SP265507, RAFAEL PERALES DE AGUIAR - SP297858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1. Apresente a parte autora, no prazo de 15 dias, a carta de concessão do benefício, tendo em vista que menciona na inicial o seu
deferimento (no tópico dos fatos, primeiro parágrafo), sob pena de extinção. 

2. Na hipótese de não concessão, deverá apresentar cópia do holerite atual para apreciação do pedido de justiça gratuita, ou
recolher as custas processuais.

3. Ressalto à parte autora acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do Código de Processo Civil no que tange a
gratuidade da justiça, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser
inscrita em dívida ativa.

4. No mesmo de 15 dias, deverá a parte autora esclarecer se o laudo constante no ID 28608323, págs, 1-2 está completo.

5. Após, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005941-03.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: ANTONIO MILHER
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO DE MORAES ALBERTO - SP235324, NIVALDO SILVA PEREIRA -
SP244440-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

           

Ante a concordância das partes com a RMI apurada pela contadoria judicial no ID: 27004032, acolho-a.
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Remetam-se os autos à AADJ para que, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da remessa, revise o benefício, nos
termos do cálculo ID: 27004032. 

Int. Cumpra-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012860-37.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FANY ALBERTINA AOKI PAULO
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR AOKI PAULO - SP291829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.
Ante a alegação da autora de que o INSS não teria integrado o valor mensal do auxílio-acidente, recebido no período de

23/12/1994 a 30/10/2017, nos salários de contribuição para fins de cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo
31 da Lei nº 8.213/91, remetam-se os autos à contadoria judicial para que verifique se a renda mensal inicial foi apurada corretamente.

Após, dê-se vista às partes e, por fim, retornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

              

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016002-83.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO ROZA SARACHINI
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ROGERIO BARBOZA SANTOS - SP344746
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista que a parte autora objetiva o reconhecimento do período de 02/2015 a 08/2016 (FABRICIO DE PAIVA

BOTELHO), com base, precipuamente, em uma sentença homologatória de transação nos autos da reclamação trabalhista, entendo ser
necessária a realização de audiência para oitiva de testemunhas, a fim de comprovar o alegado na exordial. Isso porque a transação, por si só,
não é suficiente para o acolhimento da pretensão.

Antes, contudo, intime-se o autor para que junte, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia do trânsito em julgado da reclamação
trabalhista, demonstrando que houve a coisa julgada material acerca da transação. Posteriormente, designe-se a audiência para a oitiva de
testemunhas.
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Intime-se. Cumpra-se.  

              

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009180-15.2017.4.03.6183
AUTOR: ADENILSON DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SONIA REGINA USHLI - SP228487
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

  

 DESPACHO 

 

ID 27824710 e anexos: manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000744-96.2019.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDO NONATO MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS
- SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.
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5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001037-66.2019.4.03.6183
AUTOR: NOEMI MARQUES PINHEIRO DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDENICE ALVES DIAS - SP323320
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009906-18.2019.4.03.6183
AUTOR: AILSON APARECIDO LUCIO
Advogados do(a) AUTOR: SANDRA MARIA LACERDA RODRIGUES - SP163670, MARCIA REGINA SAKAMOTO -
SP412082, AMANDA ANASTACIO DE SOUZA - SP384342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 7 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005890-21.2019.4.03.6183
AUTOR: CLAUDIO ROZENDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO - SP255436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. ID 25352543: ciência ao INSS, pelo prazo de 10 dias.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003556-14.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE SIMPLICIO DE MELO NETO
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Advogado do(a) AUTOR: ANDRISLENE DE CASSIA COELHO - SP289497
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. CONCEDO ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. ID 24482751: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014283-32.2019.4.03.6183
AUTOR: SERGIO FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022, DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA -
SP339850
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).
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4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. IDs 25269149-25270051: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013979-33.2019.4.03.6183
AUTOR: FRANCISCO ILAEUZO BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO APARECIDO PRETE - SP309666
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000582-04.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008520-50.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE ANTONIO PIRES DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ROGERIO BARBOZA SANTOS - SP344746
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. ID 26038455: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003078-06.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO NUNES - SP169516
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008307-78.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: CLOVIS TAVARES DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

Intime-se à AADJ para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos a  a memória de cálculo da readequação realizada no
benefício da parte exequente em decorrência do título formado nos autos (conforme informado no ID: 12643056). 

Após a juntada dos referidos cálculos, tornem os autos conclusos para análise da necessidade de devolução dos autos à contadoria
judicial. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014782-16.2019.4.03.6183
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AUTOR: ANGELA DAMIATI
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. CONCEDO ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. ID 24901336: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5014311-34.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: SEVERINO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA RAMIREZ - SP137828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

           

Tendo em vista que o título executivo reconheceu apenas o direito à averbação de períodos, não há que se falar em execução
invertida. 

Remetam-se os autos à AADJ para que, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da remessa, APENAS AVERBE
OS PERÍODOS RECONHECIDOS, nos termos do julgado exequendo.

Após o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Int. Cumpra-se.
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005102-44.2009.4.03.6183
EXEQUENTE: EZEQUIEL JOSE DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS - SP206428, FRANCISCO SALOMAO
JUNIOR - SP253285
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

Ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal. 

Providencie a secretaria a juntada de cópia integral do Embargos à Execução nº 0008663-66.2015.403.6183, já baixados a este
juízo, dando-se prosseguimento neste demanda. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008663-66.2015.4.03.6183
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: EZEQUIEL JOSE DA SILVA
Advogados do(a) EMBARGADO: FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS - SP206428, FRANCISCO SALOMAO
JUNIOR - SP253285

 

   

 DESPACHO 

 

 

Ciência às partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal.

Providencie a secretaria a juntada de todos os documentos que constam nestes autos (inclusive este despacho) à demanda principal
nº 0005102-44.2009.403.6183, dando-se prosseguimento exclusivamente naquela demanda. 

Após, arquive-se definitivamente estes autos. 

Int. Cumpra-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000527-19.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: ANA MARIA GOMES DE PAULA ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: NATALIA AQUILERA DA SILVA - SP433140, VINICIUS BROGIATO PEREIRA - SP433438
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
             
                      1. ID 27344757 e anexos: recebo como emenda à inicial. 

2. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria
por idade, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002527-89.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NORIMAR NOCETI
Advogado do(a) AUTOR: ALCINDO JOSE VILLATORE FILHO - PR52964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Concedo a tramitação prioritária nos termos do art. 1.048, inciso I, do Código de Processo Civil. Observe a Secretaria a
referida prioridade.

3. Indefiro a intimação do INSS para apresentação do processo administrativo/memória de cálculo, pois incumbe à parte autora o
ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil). Cabe-lhe, portanto, realizar as
diligências necessárias a provar suas alegações. 

4. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.
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5. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.              

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017728-58.2019.4.03.6183
AUTOR: WALDEMAR TRALDI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 DESPACHO 

 

1. ID 27547154 e anexos: recebo como aditamento à inicial. Afasto a prevenção com o feito 01069831120034036301
considerando a divergência entre os pedidos. 

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

 

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014552-71.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE MARTINS COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 DESPACHO 

 

1. ID 25730017, 25730558 e anexos: recebo como emenda à inicial. 

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014861-92.2019.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO GONCALVES DE FREITAS FILHO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 DESPACHO 

 

 

1. ID 27587681 e anexo: recebo como emenda à inicial.

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017562-26.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: OSMAR CONCEICAO DA CRUZ - SP127174
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Recebo a petição ID 27631106 como emenda à inicial.

2. No que tange ao pedido de tutela de urgência, deixo de concedê-la porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria
por tempo de contribuição, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002277-56.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VALMIR DA SILVA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS - SP329972
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

     D E C I S Ã O

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 

2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de
períodos especiais.  Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais
supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o
contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.   

Int.

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017354-42.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VANDERLEI LEMES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA CORREIA ALEXANDRE SILVA - SP416210
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

     D E C I S Ã O

1. Recebo a petição ID 26415785 e anexo como emendas à inicial.
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2. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

3. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento de períodos especiais.  Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos
requisitos legais supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez
oportunizado o contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

4. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

5. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

6. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.   

Int.                       

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008551-70.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENATO CESAR COELHO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO REIS GUSMAO ROCHA - SP178236
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

1. Quanto à JUSTIÇA GRATUITA, o artigo 98, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), dispõe que a
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. O INSS impugna o pedido de justiça gratuita, alegando
que a parte autora recebe salário mensal médio de R$ 4.000,00.

2. Verdadeiramente, o valor recebido pela parte autora (média de R$ 4.000,00), por si só, não se afigura suficiente para afastar a
afirmação de não possuir condições para arcar com as custas do processo, não se podendo esquecer o fato de não se tratar de quantia de
grande monta, a inegável natureza alimentar do benefício e da renda auferida e a necessidade de atender as despesas básicas. É caso, portanto,
de REJEITAR A IMPUGNAÇÃO .

3. Digam as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, se há outras provas a produzir. Advirto às partes que nesta fase não será admitida
a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade
para tanto.

4. Em nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença.

Int.

SÃO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016093-42.2019.4.03.6183
AUTOR: DOMINGOS DE JESUS MENDES
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Recebo a petição ID 26561767 e anexos como emendas à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016896-25.2019.4.03.6183
AUTOR: NEREU TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE HENRIQUE ELIAS DE OLIVEIRA - SP342765
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Recebo a petição ID 27637251 como emenda à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018965-64.2018.4.03.6183
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AUTOR: ADINAIR VENANCIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES - SP264178
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

1. ID 25565115: recebo como emenda à inicial. 

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil. 

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010146-07.2019.4.03.6183
AUTOR: SERGIO LUIZ SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

1. ID 24012426 e anexos: recebo como emenda à inicial. Afasto a prevenção com o feito 5000833-90.2017.4.03.6183,
considerando a divergência entre os pedidos. 

2. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017577-92.2019.4.03.6183
AUTOR: REGINA DA CONCEICAO DA LUZ
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE MORAIS SOARES - SP310319-A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1589/1818



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
    

 DESPACHO 

 

1. Recebo a petição ID 27303732 como emenda à inicial.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014722-43.2019.4.03.6183
AUTOR: BERNARDO FERREIRA DE FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MANCUSO - SP379268
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Recebo a petição e documentos IDs 24530531, 24530993 e 24541364 como emendas à inicial.

2. Reconheço a prevenção com o processo 5014729-35.2019.403.6183, sem óbice ao andamento do presente feito, porquanto
aquele foi distribuído posteriormente ao presente feito e extinto sem julgamento de mérito.

3. Afasto a prevenção com o processo  0044188-07.2019.403.6301, pois o mesmo foi extinto sem julgamento de mérito pelo
Juizado Especial Federal.

4. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

5. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002487-10.2020.4.03.6183
AUTOR: ELIZIO APOLINARIO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. O pedido de tutela de evidência será  apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002464-64.2020.4.03.6183
AUTOR: ROBERTO BATISTA DA ROSA
Advogado do(a) AUTOR: JOYCE SOARES DA SILVA - SP362246
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

   

 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. O pedido de tutela antecipada será  apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002471-56.2020.4.03.6183
AUTOR: MERVINO VITORINO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

3. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002514-90.2020.4.03.6183
AUTOR: JOSE CICERO GUILHERMINO
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. O pedido de tutela antecipada será apreciado na sentença, conforme requerido na inicial.

3. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

4. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007485-55.2019.4.03.6183
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR - SP281729
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007273-34.2019.4.03.6183
AUTOR: ADAIL SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. CONCEDO ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.
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Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005801-95.2019.4.03.6183
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES MACEDO - SP128529
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008490-15.2019.4.03.6183
AUTOR: PAULO TAVARES LOPES
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015397-06.2019.4.03.6183
AUTOR: JOEL ARRUDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. ID 25615771: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020983-58.2018.4.03.6183
AUTOR: LUIZ VIEIRA NETO
Advogado do(a) AUTOR: CICERO GOMES DOS SANTOS - SP341985
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1.  ESCLAREÇA a parte autora, no prazo de 15 dias, em qual(is) empresa(s) pretende a realização de prova pericial,
apresentando  o(s) respectivo(s) comprovantes de inscrição e situação cadastral,  no(s) qual(is)  conste(m) razão social, atividade econômica
exercida, endereço completo e atualizado (local da perícia e local para onde deverá ser encaminhado o ofício comunicando a perícia), bem
como e-mail institucional e telefone,  a fim de comprovar que está(ão) ativa(s).

2. Ressalto que em suas pesquisas a parte autora pode auxiliar-se do site de buscas google para obter as informações/endereço da
sede administrativa/unidades/telefones para eventual contato, podendo, inclusive, confirmar pessoalmente tais informações.

3. Saliento que tais dados visam evitar retorno negativo dos ofícios comunicando à(s) empresa(s) sobre a data da perícia ou
deslocamento desnecessário do perito.

4. ID 26215366: ciência ao INSS, pelo prazo de 10 dias.

Int.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003251-30.2019.4.03.6183
AUTOR: GERALDO DAS DORES DE PAULO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES - SP181848-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. Tendo em vista que o INSS, apesar de regularmente citado, deixou de apresentar contestação, conforme certidão ID
27987688, DECRETO SUA REVELIA, nos termos do artigo 344, do Código de Processo Civil. Ressalto, contudo, que referido
instituto não produzirá seus efeitos na presente demanda, em face do disposto no artigo 345, inciso II, do mesmo diploma.

2. ESPECIFIQUEM as partes, no prazo de 15 dias , minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as,
lembrando que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de
registro de funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB
40/DSS 8030), perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da
contagem de tempo de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos
quais pretende comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. ADVIRTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. IDs 22268539-22268880: ciência ao INSS.
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Int.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010072-84.2018.4.03.6183
AUTOR: ARACI DE FATIMA DIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1. INFORME a parte autora, no prazo de 15 dias, o endereço completo e atualizado do Lar dos Velhinhos de Piracicaba para
eventual perícia, apresentando  o(s) respectivo(s) comprovantes de inscrição e situação cadastral,  no(s) qual(is)  conste(m) razão social,
atividade econômica exercida,  bem como e-mail institucional e telefone,  a fim de comprovar que está(ão) ativa(s).

2. Ressalto que em suas pesquisas a parte autora pode auxiliar-se do site de buscas google para obter as informações/endereço da
sede administrativa/unidades/telefones para eventual contato, podendo, inclusive, confirmar pessoalmente tais informações.

3. Saliento que tais dados visam evitar retorno negativo dos ofícios comunicando à(s) empresa(s) sobre a data da perícia ou
deslocamento desnecessário do perito.

4. No mesmo prazo de 15 dias, deverá a parte autora trazer aos autos cópia da CTPS com anotação do período de 01/04/1978 a
10/12/1979.

5. Cumpra o INSS, no prazo de 15 dias, o já determinado no despacho ID 22978670, apresentando a  carta/comunicação de
indeferimento do benefício protocolizado sob o nº. 154.976.462-1, devendo, ainda, trazer cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) o  qual embasou o indeferimento do benefício.   

Int.        

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021284-05.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO JOSE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CARNEIRO ALENCAR - SP256821
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1.  ESCLAREÇA a parte autora, no prazo de 15 dias, em qual empresa pretende a realização de prova pericial, apresentando  o
endereço completo e atualizado (local da perícia e local para onde deverá ser encaminhado o ofício comunicando a perícia), bem como e-mail
institucional e telefone,  a fim de comprovar que está ativa.

2. Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal, tendo em vista que o reconhecimento ou não da especialidade é matéria
afeta à prova técnica e/ou documental (CPC, art. 443, II).
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3. Indefiro a expedição de ofício à CPTM, pois incumbe à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito
(artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil). Cabe-lhe, portanto, realizar as diligências necessárias a provar suas alegações. 

4. Faculto à parte autora o mesmo prazo de 15 dias para trazer aos autos  cópia  da CONTAGEM DO TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição) REALIZADA PELO INSS o  qual embasou o
DEFERIMENTO do benefício. Esclareço que referido documento propiciará a agilização do feito. Ressalto que, em caso de omissão da
parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação apresentada nos autos, havendo a possibilidade deste juízo
valorar e desconsiderar, inclusive, os períodos especiais já reconhecidos administrativamente, ante a ausência de informação acerca dos lapsos
incontroversos, por inércia da parte autora.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002962-97.2019.4.03.6183
AUTOR: KAYSER DA SILVA ABADESSA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ADAIME DUARTE - RS62293
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. DEFIRO  a produção da prova documental requerida pelo INSS na contestação, devendo a parte autora apresentar os
documentos lá mencionados no prazo de 15 dias.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004447-35.2019.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO MARTINS DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DULCE RITA ORLANDO COSTA - SP89782, MARIA CAROLINA DA SILVA - SP419127
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008633-04.2019.4.03.6183
AUTOR: NAIR YOKO SASAKI
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO LOPES CABRERA - SP368741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

Int.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006418-55.2019.4.03.6183
AUTOR: RAIMUNDA ROSEMERE DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343, MILENE CASTILHO - SP178638
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002203-36.2019.4.03.6183
AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE GIL GARCIA HIEBRA - SP215702, MARCO ANTONIO HIEBRA - SP85353
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.
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3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006262-67.2019.4.03.6183
AUTOR: HELIO SANTOS CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: ELKA REGIOLI - SP167186, VANIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA - SP155596
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

6. ID 25163228: ciência ao INSS.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004348-65.2019.4.03.6183
AUTOR: CICERO VIEIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015705-42.2019.4.03.6183
AUTOR: EDNALDO PAULO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOUSA - SP227621
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1 . MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, bem como sobre a IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA
GRATUITA, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. CONCEDO ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008824-49.2019.4.03.6183
AUTOR: ALOISIO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LISIANE ERNST - SP354370
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO 

 

1. MANIFESTE-SE a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Ainda no mesmo prazo, ESPECIFIQUE, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, lembrando
que este é o momento oportuno para a apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de
funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030),
perfil profissiográfico previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, inclusive da contagem de tempo
de serviço do INSS que embasou o deferimento / indeferimento do benefício, e demais documentos por meio dos quais pretende
comprovar o período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. RESSALTO à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença,
findo o qual será considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto
probatório formado nos autos até o referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo
Civil).

4. ALERTO, por fim, que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a
ausência de interesse em sua produção.

5. Concedo ao INSS o prazo de 15 dias para produção da prova documental requerida na contestação.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010761-31.2018.4.03.6183
AUTOR: COSMO FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

 DESPACHO 

 

1. Esclareça a parte autora, no prazo de 15 dias, o pedido de produção de prova pericial por similaridade:

a) em relação ao período laborado na empresa SVF (01/06/1998 a 01/09/1999) (ID 17120353), tendo em vista que referido
período/empresa não constou na inicial.

b) no que tange ao período de 26/04/1989 a 23/11/1989 na empresa Civila (ID 21971908),  pois na inicial indica 26/04/1989 a
23/09/1989.

2. IDs 17120358-17120361: ciência ao INSS, pelo prazo de 5 dias.
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Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002260-54.2019.4.03.6183
AUTOR: LUIZ PAULINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

ID 26302798:

1. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do representante legal da ré, depoimento pessoal do autor e produção de prova
testemunhal, tendo em vista que o reconhecimento ou não da especialidade é matéria afeta à prova técnica e/ou documental (CPC, art. 443,
II).

2. Indefiro a expedição de ofícios à empregadora, ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, pois incumbe à
parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil). Cabe-lhe,
portanto, realizar as diligências necessárias a provar suas alegações. 

3. No mesmo prazo  acima, informe a parte autora o endereço completo e atualizado das empresas nas quais requer a perícia (local
da perícia e local para onde deverá ser encaminhado o ofício comunicando a perícia), inclusive CEP (apresentando documento
comprobatório), sob pena de indeferimento da prova.

 4. Defiro à parte autora o prazo de 30 dias para apresentação de documentos da empresa Ivema Transportes.

Int.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002437-81.2020.4.03.6183
AUTOR: LAURIANO XAVIER PACHECO
Advogado do(a) AUTOR: RAQUEL GARCIA WOLLENWEBER - SP409371
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

   

 DESPACHO 

 

1. CIÊNCIA às partes da redistribuição dos autos a esta 2ª Vara Previdenciária.

2. Ratifico os atos processuais praticados no Juizado Especial Federal.

3. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora alertada acerca
do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as despesas
processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em
benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa. 
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4. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o JEF (00502194320194036301) porquanto se trata da
presente ação, a qual foi inserida no sistema PJE com o número 5002437-81.2020.4.03.6183.                                                   

5. Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício
pelo JEF, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão de declínio da competência (R$ 79.737,94).

6. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 dias.    

7. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente,  as  provas que pretende produzir, JUSTIFICANDO-AS,  lembrando
que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS, formulários  sobre  atividades  especiais  (SB  40/DSS  8030),  perfil 
profissiográfico  previdenciário  (PPP), laudos periciais e demais documentos por  meio  dos  quais  pretende comprovar o período
questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

8.  Deverá a parte autora, ainda, no prazo de 15 dias, esclarecer se interpôs recurso em face a decisão do JEF que declinou da
competência.

Int.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001736-23.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILSON ELIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM - SP267025
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  
 

     D E C I S Ã O

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme art. 98 do Código de Processo Civil, ficando a parte autora advertida
acerca do disposto no artigo 100, parágrafo único, do mesmo diploma legal, vale dizer, em caso de revogação do benefício, arcará com as
despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida
em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa.

2. ID 28063923, págs. 31-87, IDs 28064860, 28064863, 28064864, 28064866, 28064868, 28064871, 28064872,
28064873, 28064875, 28064877, 28064878, 28054880, 28064881, 28064882, 28064883: diante dos documentos apresentados, 
DECLARO SIGILO PROCESSUAL, o qual deverá ser anotado pela secretaria nos autos.

3. Preceitua o artigo 300, caput, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que demonstrem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

4. No caso dos autos, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com reconhecimento de
períodos especiais.  Verdadeiramente, não há que se falar, neste juízo de cognição sumária, no preenchimento dos requisitos legais
supramencionados, devendo a pretensão ser analisada em sede de juízo de cognição exauriente, na sentença, uma vez oportunizado o
contraditório e a ampla defesa, e realizada a instrução do processo.

5. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

6. Considerando que o INSS, por meio do ofício 02/2016, informa que não possui interesse na realização de audiência de
conciliação prévia, não há necessidade de emenda da inicial referente ao artigo 319, VII, do Código de Processo Civil. Pelo mesmo motivo,
deixo de designar audiência de conciliação, com fundamento no artigo 334, § 4º, II, do Código de Processo Civil.

7. Cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que tange a especificação de provas. Em
caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir.   

8. Considero mero erro de digitação o endereçamento do feito ao Juizado Especial Federal, tendo em vista o valor atribuído à
causa.

Int.
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SÃO PAULO, 12 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005845-17.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DERIVALDO BEZERRA DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GHIOTTO - SP261270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
Vistos, em decisão.
O INSS, na contestação, alega, conforme extrato do CNIS, que a parte autora aufere remuneração mensal no

montante de R$ 5.106,00, não fazendo jus, portanto, ao benefício da gratuidade da justiça.
Intimado, o autor nem sequer se manifestou sobre a questão.
Decido.
O artigo 98 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.

No caso dos autos, é possível observar do extrato do CNIS (id 21032443), juntado pela autarquia, que a parte autora
aufere rendimentos superiores a R$ 5.000,00.

De outro lado, embora a intimado, o autor nem sequer questionou a impugnação do INSS.
Enfim, por gozar a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, passível de comprovação, pela parte

contrária, de que o requerente não preenche os pressupostos necessários, como no caso em comento, é caso de acolher a impugnação à
justiça gratuita.

Diante do exposto, ACOLHO a impugnação à justiça gratuita, a fim de que a parte autora recolha, no prazo de 15
dias, as custas processuais, sob pena de extinção da demanda.

Int.

    SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5021086-65.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLA MARIA BERNARDELLI MASSABKI
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.
O INSS, na contestação, alega, conforme extrato do CNIS, que o autor aufere rendimentos mensais superiores ao

montante de R$ 7.918,82, não fazendo jus, portanto, ao benefício da gratuidade da justiça.
Intimada, a autora sustenta o direito ao benefício com base no artigo 98 do Código de Processo Civil. Além disso, alega

que o valor lançado no CNIS é referente à renda bruta (id 19168981).
Decido.
O artigo 98 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015) dispõe que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou

estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei.

No caso dos autos, é possível observar do extrato do CNIS (id 20569405), juntado pela autarquia, que o autor aufere
rendimentos de R$ 7.918,82.

Intimada, a autora apresentou réplica, não demonstrando com efetividade as despesas gastas com sua subsistência
pessoal e familiar. Ademais, ainda que o valor mencionado seja bruto, não se pode ignorar o fato de não se tratar de baixa renda.

Enfim, por gozar a declaração de pobreza de presunção relativa de veracidade, passível de comprovação, pela parte
contrária, de que o requerente não preenche os pressupostos necessários, como no caso em comento, é caso de acolher a impugnação à
justiça gratuita. 

Diante do exposto, ACOLHO a impugnação à justiça gratuita, a fim de que o autor recolha, no prazo de 15 dias, as
custas processuais, sob pena de extinção da demanda.

 

Int.

    SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014255-64.2019.4.03.6183
AUTOR: MYRTES DE ALBUQUERQUE BRUNO
Advogado do(a) AUTOR: ALCINDO JOSE VILLATORE FILHO - PR52964
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 DESPACHO 

 

 

1. ID  27250184 e anexos: recebo como emenda à inicial.
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2. Proceda a secretaria à solicitação de retificação do nome da parte autora, cadastrando-se o nome constante no documento de
ID 27250189.

3. Após cumprimento do item "2", cite-se o INSS, que deverá observar o artigo 336 do Código de Processo Civil no que
tange a especificação de provas. Em caso de postulação genérica, entender-se-á que não há provas a produzir. 

Int.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001552-67.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVIO MORENO - SP316942
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA CENTRO DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARIA JOSE DA SILVA, com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por idade
urbana.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido na exordial.

Ademais, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/CENTRO, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra a impetrante que protocolou em 16/09/2019, junto ao INSS, o pedido de concessão de aposentadoria por idade
urbana. Alega que, embora o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o momento da
impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS, no prazo de 10 dias.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 63485220, em 30 (trinta) dias.
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Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/CENTRO, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 12 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015930-62.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AURELIO TADEU D IMPERIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL JOSE CARAM FILHO - SP230110
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS SÃO
PAULO - TUCURUVI

Nada obstante à manifestação da parte impetrante, este Juízo foi CLARO no sentido de que a impetração deve ser dirigida contra um dos
quatro Gerentes Executivos do INSS em São Paulo/SP (Norte, Sul, Centro e Leste). De fato, limitou-se o patrono da parte autora repisar a
autoridade apontada na inicial, com nomenclatura diferente.

Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte impetrante o despacho (doc 25969792), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
salientando-se que novo cumprimento incorreto ou a recusa em fazê-lo também importará na vinda dos autos à conclusão para sentença
extintiva, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000651-02.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NILTON LOJOR RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA COORDENAÇÃO-GERAL DE
RECONHECIMENTO DE DIREITOS DA DIRETORIA DE BENEFÍCIOS DO INS

Intimada a apontar corretamente a autoridade impetrada, a parte impetrante limitou-se a indicar o Chefe da APS Vila Maria, apesar do
disposto no despacho (doc 27198895).
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Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ cumpra a parte impetrante o determinado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
indeferimento da inicial; salientando-se que não serão aceitas quaisquer escusas pelo não cumprimento.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 7 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001348-23.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ALCIDES ALVES DE OLIVEIRA , com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora conclua o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita conforme requerido na exordial.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS, o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Como o pedido foi indeferido, interpôs recurso para julgamento na Junta de Recursos.
Encaminhados os autos à 03ª Câmara de Julgamento, foram convertidos em diligência, sendo cumprida pela APS Penha-SP. Alega o
impetrante que, desde o cumprimento da diligência, os autos não foram encaminhados para o órgão julgador.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, o encaminhamento do recurso imediatamente.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 44232.767168/2016-16, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador

judicial.
Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 12 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019589-16.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE MONTEIRO DE VASCONCELOS
Advogados do(a) AUTOR: CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS - SP303405, EDMILSON CAMARGO DE JESUS
- SP168731
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência.
A fim de aferir o direito à aposentadoria especial ao portador de deficiência, nos termos do artigo 70-D, incisos I e II, e 70-E,

ambos do Decreto nº 8.145/2013, esclareça o perito as seguintes questões:
a)      Avaliar o segurado e fixar, se possível, a data provável do início da deficiência e o seu grau;
b)      Identificar, se possível, a ocorrência de variação no grau de deficiência e indicar os respectivos períodos em cada grau;
Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Por outro lado, tendo em vista que a parte autora objetiva o reconhecimento de tempo rural, entendo ser necessária a

realização de audiência para oitiva de testemunhas, a fim de comprovar o alegado na exordial. Nesse sentido, aliás, foi o pedido
formulado na petição id 16309350.

Desse modo, designo o dia 03/06/2020 (quarta-feira), às 16:30 horas , a ser realizada na sala de audiências deste Juízo,
sito à Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita a elas pela parte autora, que receberá a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Compromete-se, desta forma, a
parte autora a levar a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

As partes deverão, no prazo de até 5 dias úteis antes da audiência, indicar o rol de testemunhas.

A parte autora poderá apresentar outros documentos que comprovem o alegado até a data da audiência.

Ressalte-se que, em caso de omissão da parte autora, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação
apresentada nos autos.

Intime-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004355-83.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: VALDIR SANTIAGO
Advogado do(a) RÉU: ANDRESSA MELLO RAMOS - SP324007
 
 

  

    D E S P A C H O
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Converto o julgamento em diligência.

O compulsar dos autos denota que o réu Valdir Santiago obteve um auxílio-doença previdenciário no período de 01/01/2014
a 18/12/2014. Ocorre que, no extrato do CNIS, constam recolhimentos, como contribuinte individual, no lapso de 01/01/2013 a
31/10/2014. Na contestação, o réu sustenta que não trabalhou no referido período, tendo efetuado os recolhimentos unicamente com o intuito
de “obter um convênio médico mais acessível para toda a família”.

Como a pesquisa efetuada pelo INSS com vizinhos do réu indicou que o mesmo trabalhou no período em gozo do auxílio-
doença, vislumbra-se a necessidade de realização de audiência para que o réu preste depoimento pessoal, bem como traga testemunhas, a fim
de se defender dos fatos imputados pela autarquia. O INSS, querendo, também poderá arrolar testemunhas.

Desse modo, designo o dia 10/06/2020 (quarta-feira), às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juízo, sito à
Alameda Ministro Rocha Azevedo n° 25, 12° andar, Bela Vista, São Paulo/SP.

Esclareço que NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS POR MANDADO, devendo tal
comunicação ser feita a elas pelas partes, que receberão a intimação deste despacho pela imprensa oficial. Comprometem-se, desta forma, as
partes a levarem a testemunha à audiência, conforme dispõe o artigo 455 do Código de Processo Civil.

As partes também poderão apresentar outros documentos que comprovem o alegado até a data da audiência.

Ressalte-se que, em caso de omissão do réu, a conclusão deste juízo será formada com base na documentação
apresentada nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.  

              

   SãO PAULO, 20 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001243-46.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAROLI LUIZ DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA SÃO PAULO NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MAROLI LUIZ DE OLIVEIRA SOUSA, com qualificação nos
autos, objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa
com deficiência.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade da justiça conforme requerido na exordial.
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Ademais, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/NORTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou em 16/10/2019, junto ao INSS, o pedido de concessão de benefício assistencial a
pessoa com deficiência. Alega que, embora o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o
momento da impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS, no prazo legal de 30 dias.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento ao processo
administrativo protocolizado sob o nº 318985795, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/NORTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017486-02.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA ARAGAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARIA DE LOURDES DA SILVA ARAGAO , com
qualificação nos autos, objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora conclua o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como intimado a impetrante para que apontasse corretamente a
autoridade impetrada (id 26391874).

A impetrante emendou a inicial

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra a impetrante que protocolou, junto ao INSS o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Como o pedido foi indeferido, interpôs recurso para julgamento na Junta de Recursos. Alega a
impetrante que, até o momento da impetração do mandado de segurança, não foi encaminhado para o órgão recursal.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, o encaminhamento do recurso imediatamente. De fato, o documento id 26256257
indica a interposição do recurso em 10/09/2019, sem andamento até o momento.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 1023856162, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015389-29.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VITORIA BATISTA BORGES
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Advogado do(a) IMPETRANTE: REGIANE BORGES DA SILVA - SP355229
IMPETRADO: GERENTE DO INSS DIGITAL CEAP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VITORIA BATISTA BORGES ,  com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de concessão do benefício de salário maternidade.

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado a impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada. (id 25683924).

A impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/SUL, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra a impetrante que protocolou em 09/09/2019, junto ao INSS, o pedido de concessão de salário maternidade. Alega
que, embora o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o momento da impetração do
writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS no prazo de 10 dias.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 1372931909, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/SUL, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015875-14.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por MARCO ANTONIO LOPES , com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora conclua o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como intimado o impetrante para que apontasse corretamente a
autoridade impetrada. Além disso, deverá providenciar cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado (id 25969754).

O impetrante emendou a inicial

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, como o pedido foi indeferido, interpôs recurso para julgamento na Junta de Recursos. Alega o
impetrante que até o momento da impetração do mandado de segurança, não foi encaminhado para o órgão recursal.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, o encaminhamento do recurso imediatamente. De fato, o documento id 24794985
indica a interposição do recurso em 19/08/2019, sem andamento até o momento.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 1667841033, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.
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Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017476-55.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: INACIO JUCELINO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por INACIO JUCELINO DA SILVA , com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora conclua o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como intimado o impetrante para que apontasse corretamente a
autoridade impetrada (id 26344538).

O impetrante emendou a inicial

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS, o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição. Como o pedido foi indeferido, interpôs recurso para julgamento na Junta de Recursos. Alega o
impetrante que, até o momento da impetração do mandado de segurança, não foi encaminhado para o órgão recursal.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, o encaminhamento do recurso imediatamente. De fato, o documento id 26251346
indica a interposição do recurso em 18/09/2019, sem andamento até o momento.
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Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 581158090, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000388-67.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CAMELO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL SAO PAULO - ATALIBA LEONEEL, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por LUIZ CAMELO DA SILVA, com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora conclua o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como intimado o impetrante para que apontasse corretamente a
autoridade impetrada (id 27086092).

O impetrante emendou a inicial

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/NORTE, fazendo as
anotações pertinentes.
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Cabe à Administração zelar pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, entretanto, dentro de prazos e sob
condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

No presente caso, narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS o pedido de concessão de benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, como o pedido foi indeferido, interpôs recurso para julgamento na Junta de Recursos. Alega o
impetrante que, até o momento da impetração do mandado de segurança, não foi encaminhado para o órgão recursal.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, o encaminhamento do recurso imediatamente. De fato, o documento id 26921368
indica a interposição do recurso, sem andamento até o momento.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 44232.983621/2017-11, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/NORTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014947-63.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VANDERLINO ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por VANDERLINO ALVES DE CARVALHO, com qualificação
nos autos, objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de revisão de benefício.

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada (id 25403099).
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O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou em 11/08/2019, junto ao INSS, o pedido de revisão de benefício. Alega que, embora
o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o momento da impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 892205304, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017273-93.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE DO O DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ DO O DA SILVA, com qualificação nos autos, objetivando a
concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada, bem como providenciar cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado (id 26282738).

O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Como o pedido foi indeferido, interpôs recurso administrativo. No entanto, alega que não houve qualquer decisão sob o recurso
interposto até o presente momento.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente. De fato, o documento id
26100637 indica a interposição do recurso em 31/07/2019, sem andamento até o momento.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 1352290446, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001622-84.2020.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIA DA SILVA CAMPOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANNA CARLA PEREIRA COPETE - SP416598
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENCIA CENTRAL - INSS

Concedo os benefícios da justiça gratuita (art. 98, CPC), ficando a parte impetrante advertida que, em caso de revogação do benefício, arcará
com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será
revertida em benefício da Fazenda Pública e poderá ser inscrita em dívida ativa (art. 100, CPC).

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de apontar corretamente a autoridade impetrada, na medida em que aquela indicada
não possui poderes para a revisão do ato impugnado.

Saliento que a impetração deve, NECESSARIAMENTE, ser dirigida a um dos quatro Gerentes Executivos do INSS em São Paulo/SP
(Norte, Sul, Centro ou Leste); mormente aquele que possui competência hierárquica sobre a Agência da Previdência Social ao qual houve o
requerimento administrativo.

Além disso, deverá juntar cópia integral do processo administrativo.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007088-93.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE BRAZ LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO PAULO/LESTE

Considerando a apelação interposta pelo INSS, intime-se a parte impetrante para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015202-21.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SILVANA PASINI VILELA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROSANA NAVARRO BEGA - SP130280
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL SÃO PAULO - CIDADE ADEMAR

 

A parte impetrante, não só não cumpriu o despacho (doc 25617097), como requereu a intimação do procurador judicial da impetrada, forma
transversa de se analisar o pedido liminar sem satisfazer a regularização exigida.

Além disso, a CEAB é um setor administrativo integrante da estrutura do INSS, sendo que a localização do processo não significa a
legitimidade para figurar no polo passivo.
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Registro que a CEAB tem atribuição sobre todos os processos abarcados pela 3ª Região, sendo que a competência para a propositura do
mandado de segurança deve observar a origem do ato praticado, na hipótese a autoridade administrativa que recebeu o pedido. Entendimento
diverso terá como consequência a concentração de todos os mandados de segurança dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul na 1ª
Subseção Judiciária de São Paulo/SP, fato que inviabilizaria a entrega da prestação jurisidicional.

Saliento que a impetração deve, NECESSARIAMENTE, ser dirigida a um dos quatro Gerentes Executivos do INSS em São Paulo/SP
(Norte, Sul, Centro ou Leste); mormente aquele que possui competência hierárquica sobre a Agência da Previdência Social ao qual houve o
requerimento administrativo.

Desta forma, PELA ÚLTIMA VEZ, cumpra a parte impetrante o exigido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento
da inicial; salientando-se que não serão aceitas quaisquer escusas pelo seu não cumprimento.

Intime-se.

SãO PAULO, 6 de fevereiro de 2020.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004559-04.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

 LUCIA MARIA GOMES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs demanda, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito de José
Pereira Neto, ocorrido em 07/03/2015, além das cominações legais de estilo.

A demanda foi proposta no Juizado Especial Federal.

Citado, o INSS ofereceu a contestação, pugnando pela improcedência da demanda (id 16726246, fls. 99-104).

O JEF declinou da competência da competência em razão do valor da causa (id 16726246, fls. 141-142), sendo os autos
redistribuídos a este juízo.

Concedido o benefício da gratuidade da justiça (id 17123100).

Sobreveio réplica.

Realizada audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvidas testemunhas. 

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Da prescrição.
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Considerando que a parte autora requer a concessão
do benefício a partir da DER, em 09/03/2017 e, tendo em
vista, ainda, que a ação foi ajuizada em 24/01/2019, não há
que se falar em prescrição quinquenal.

Da pensão por morte.

O benefício de pensão por morte traduz a intenção do
legislador em amparar aqueles que dependiam
economicamente do segurado falecido.

A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de
2014 alterou significativamente alguns aspectos da pensão por
morte. Posteriormente, houve a conversão na Lei nº 13.135, de
17 de junho de 2015, com modificações importantes em
relação à redação originária da MP, dispondo, o artigo 5º, que
os atos praticados com base em dispositivos da aludida
medida provisória seriam revistos e adaptados ao disposto na
citada lei.

É possível depreender, portanto, que os pedidos de
pensão por morte, referentes aos óbitos ocorridos durante a
vigência da MP 664/2014, deverão ser analisados segundo os
ditames da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº
13.135/2015, e não de acordo com as regras da citada MP.
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De fato, se, mesmo em relação aos atos jurídicos
perfeitos, ocorridos com base em dispositivos da MP
664/2014, o artigo 5º da Lei nº 13.135/2015 previu que
deveriam ser revistos e adaptados ao disposto na nova norma
jurídica, com igual razão deve ser a aplicação dos seus ditames
em relação aos requerimentos de pensão formulados após a
conversão da MP.

Ressalte-se, nesse passo, que, quando da conversão da
MP, manteve-se a dispensa da carência para fins do benefício.
Assim, os requisitos básicos para a concessão da pensão por
morte continuam sendo a dependência econômica do
requerente e a qualidade de segurado do falecido.

Da qualidade de segurado

Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de
benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;
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§1.º O prazo do inciso II será prorrogado para
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago
mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado.

§2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão
acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.

 

Consoante documentação acostada aos autos, o
falecido estava em período de graça por ocasião do óbito. À
época em que cessado o auxílio-doença (01/10/2014) o
segurado fazia jus à extensão do período de graça por 24
meses, nos termos do art. 15, § 1º, L. 8213/91, por ter vertido
mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que
acarretasse perda da qualidade de segurado (id 16726246, fl.
120).

Logo, presente o requisito qualidade de segurado.

Da qualidade de dependente

No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da
Lei n.º 8.213/91:
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Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e
o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

II – os pais;
III – o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...)
§ 4° A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve
ser comprovada.

 
A autora sustenta o convívio com o falecido, em

regime de união estável, pelo período de 12 anos, perdurando
o relacionamento até a data do falecimento do companheiro,
em 07/03/2015.
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A exordial foi instruída com a certidão de óbito do
finado, constando, como declarante, Maria Neide Pereira dos
Santos, irmã do falecido e como endereço: “Rua Ubrique, n.
190, Jd. Figueira Grande, São Paulo, SP” (id 16726246, fl. 29).
A parte autora também juntou o seu Cartão da Família SUS,
no qual, além de constar o mesmo endereço mencionado
acima (“R. Ubrique, 190”), apresenta o falecido Sr. José
Pereira como seu dependente (id 16726246, fl. 24). A
relevância probatória extraída a partir das constantes
referências ao mesmo endereço nos documentos de
titularidade tanto da autora quanto do falecido é ampliada a
partir do cotejo dos recibos de aluguel do referido imóvel (id
16726246, fls. 20/21). Tais documentos foram assinados pela
locadora do imóvel localizado na Rua Ubrique, 190, em
diversos meses do ano de 2014, confirmando o recebimento do
aluguel da parte da autora, Sra. Lúcia.
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Ademais, a demandante também traz aos autos
Boletim de Ocorrência datado de 09/03/2015, no qual
comunica o desaparecimento do Sr. José Pereira na data de
05/03/2015, declarando que “seu esposo saiu de casa para ir até
um bar e não mais retornou. Informa também que seu esposo faz
uso de bebida alcoólica” ((id 16726246, fls. 22/23, grifou-se). A
possível estranheza a que se poderia chegar diante do cotejo
entre a data do óbito (07/03/2015) e a data da comunicação do
seu desaparecimento na Delegacia de Polícia (09/03/2015) é
dissipada pelo fato de que a morte do Sr. José Pereira somente
veio a ser conhecida em 16/03/2015, conforme registrado na
Declaração de Óbito (id 16726246, fl. 29).
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Em depoimento pessoal, a autora narrou que
conheceu o finado em 2001, estando juntos por 12 anos.
Declarou que sempre moraram juntos, havendo inclusive a
intenção de consumar casamento. Informou que
primeiramente moraram na Rua Francisco Xavier de Sales
(mesmo endereço constante no contrato de locação apócrifo -
id 16726246, fl. 19), sendo que no último ano de vida do Sr.
José Pereira Neto, ambos residiam na Rua Ubrique. Narrou
que moraram sozinhos e que nenhum dos dois possuía filhos.
Disse que o falecimento do Sr. José Pereira Neto foi
precipitado em virtude do consumo de bebidas alcoólicas.
Ressaltou que ambos contribuíam com as despesas do lar e
que desde o óbito do Sr. José Pereira vem enfrentando
dificuldades financeiras, tendo inclusive de se mudar. 
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A testemunha João Macedo Bonfin narrou que
conheceu o Sr. José Pereira Neto há mais de 20 anos, sendo
proprietário de um bar frequentado pelo falecido. Assegurou
que a autora e o falecido moraram juntos por mais de 15 anos,
sempre vivendo como marido e mulher e que nunca se
separaram. Disse que à época do óbito a Sra. Lucia Maria
morava com o falecido, sendo que foi ao enterro onde
encontrou a autora. Afirmou que o Sr. José Pereira Neto não
tinha filhos. A testemunha não soube afirmar se a autora
passou por dificuldades financeiras. Em resposta às perguntas
formuladas pelo Procurador da parte autora, confirmou os
endereços de residência da autora e do falecido (os mesmos
constantes dos documentos aludidos acima). Atestou que não
teve conhecimento de nenhuma outra pessoa que se intitulava
esposa ou companheira do Sr. José Pereira Neto.

A testemunha Francisco Celio Sales narrou que
conheceu a autora e o falecido cinco anos antes do óbito.
Assegurou que os dois se apresentavam como marido e
mulher, morando juntos até o falecimento do Sr. José Pereira
Neto. Atestou que a autora passa por dificuldades financeiras
desde o falecimento do Sr. José Pereira Neto.
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Em que pese a autora tenha acostado aos autos
apenas uma foto sua com o falecido, bem como diante da
ausência de valor probatório do mencionado “contrato de
aluguel”, o qual resume-se a apenas uma página apócrifa,
entendo que há início relevante de prova material da união
estável. Daí a importância da análise do depoimento pessoal
da autora e das testemunhas. Nas oitivas realizadas por este
juízo houve corroboração da prova material analisada acima,
sobretudo em relação ao longo período de coabitação nos
endereços mencionadas nos documentos supracitados
(certidão de óbito, Cartão da Família SUS e recibos de
aluguel de imóvel situado na Rua Ubrique, n. 190).

Enfim, pelo conjunto probatório, é possível
depreender a existência de união estável.

Do período de duração do benefício

Com o advento da Lei nº 13.135, de 17 de junho de
2015, o período de duração do benefício para o cônjuge ou
companheiro passou a ser variável, conforme o tempo de
duração da relação, o tempo de contribuição do segurado e a
idade do beneficiário. De fato, o inciso V do §2º do artigo 77
da Lei nº 8.213/91 passou a ter a seguinte redação:
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“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de
um pensionista, será rateada entre todos em parte
iguais.  

(...)

V - para cônjuge ou companheiro:          
(Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação
da invalidez ou pelo afastamento da deficiência,
respeitados os períodos mínimos decorrentes da
aplicação das alíneas “b” e “c”;           (Incluído pela
Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem
que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições
mensais ou se o casamento ou a união estável tiverem
sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito
do segurado;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de
2015)

c) transcorridos os seguintes períodos,
estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na
data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de
vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos
2 (dois) anos após o início do casamento ou da união
estável:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um)
anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de
2015)
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2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26
(vinte e seis) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº
13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29
(vinte e nove) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº
13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40
(quarenta) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº
13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e
43 (quarenta e três) anos de idade;           (Incluído pela
Lei nº 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou
mais anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.135,
de 2015)

§ 2o-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a
regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na
alínea “c”, ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do
segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou
de doença profissional ou do trabalho,
independentemente do recolhimento de 18 (dezoito)
contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois)
anos de casamento ou de união estável.           (Incluído
pela Lei nº 13.135, de 2015)”
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Desse modo, para que a pensão por morte devida a
cônjuge ou companheiro seja vitalícia, atualmente se exige
que: a) o casamento ou a união estável tenha sido iniciado há
pelo menos 02 anos da data do óbito; b) o segurado tenha
recolhido 18 contribuições mensais; c) o beneficiário possua,
no mínimo, 44 anos de idade.

No caso dos autos, o conjunto probatório indica que a
autora viveu com o de cujus mais que 02 anos e que a relação
foi até o falecimento.

O extrato do CNIS do de cujus demonstra o
recolhimento de mais de 18 contribuições. Por fim, a autora,
nascida em 14/02/1978 (id 16726246, fl. 14), contava com 37
anos de idade quando do óbito do segurado. Dessa forma, a
pensão deferida é de 15 anos, nos termos do artigo 77, inciso V,
alínea “c”, item 04 da Lei nº 8.213/91.

Considerando que o requerimento administrativo
ocorreu em 09/03/2017 e que o óbito ocorreu há mais de
noventa dias, a pensão é devida desde a data do requerimento
administrativo, ou seja, em 09/03/2017, nos termos do artigo
74 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97,
até a data de 09/03/2032.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a
conceder o benefício de pensão por morte (NB 182.044.346-6)
à parte autora a partir da data do requerimento
administrativo, em 09/03/2017, até 09/03/2032, pelo que
extingo o feito com resolução do mérito, com pagamento dos
valores atrasados desde então.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do
artigo 497 do Código de Processo Civil, concedo a tutela
específica, com a implantação do benefício no prazo de 15
(quinze) dias úteis da remessa do INSS. Anoto, desde já, que
este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença,
devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação.

Comunique-se eletronicamente à AADJ para
cumprimento.
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Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo
Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018,
no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº
870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da
Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a
modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas
vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou
por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação
previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por
cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados
nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que
servir de base para a expedição do precatório, para fins de
juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F,
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor
da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer
desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos
incisos do §3º do artigo 85 do Código de Processo Civil,
conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em
outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do
inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o
percentual de honorários será de 10% sobre as prestações
vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar
nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o
percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença,
e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário,
conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.
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Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento
Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOSÉ PEREIRA
NETO; Beneficiária: LUCIA MARIA GOMES DA SILVA;
Benefício concedido: NB 182.044.346-6, Pensão por morte;
Renda mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB:
09/03/2017; RMI: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 22 de outubro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004649-80.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA ZENI GUIMARAES DO CARMO
Advogados do(a) AUTOR: SILVIO MORENO - SP316942, NATALIA MATIAS MORENO - SP376201, SERGIO MORENO
- SP372460
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos, em sentença.

MARIA ZENI GUIMARÃES DO CARMO, qualificada na inicial, propôs a presente demanda, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do
óbito do seu companheiro Jonas Barbosa, ocorrido em 08/12/2010.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 2332647).

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência da demanda (id 3441633).

Sobreveio réplica.

Posteriormente, a autora juntou documentos (id 6838388).

Realizada audiência, foram ouvidas as testemunhas (id 9202011).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.
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Passo a fundamentar e decidir.

Preliminarmente.

Tendo em vista que o indeferimento administrativo
foi em 23/08/2011 e a demanda foi ajuizada em 07/08/2017,
encontram-se prescritas as parcelas eventualmente devidas no
lapso anterior a 07/08/2012.

Posto isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora alega que conviveu maritalmente com
o finado cerca de 20 anos e que a união perdurou até o
passamento, ocorrido em 08/12/2010.

Relata que o pedido de pensão por morte foi negado
administrativamente pelo INSS, sob o argumento de não ter
ficado comprovada a união estável, bem como, a perda de
qualidade de segurado do finado. Sustenta o direito ao
benefício, ante as provas juntadas aos autos, comprobatórias
do relacionamento e a qualidade de segurado.

O benefício de pensão por morte traduz a intenção do
legislador em amparar aqueles que dependiam
economicamente do segurado falecido.
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Para obter a implementação de pensão por morte,
mister o preenchimento de dois requisitos: dependência
econômica do requerente e qualidade de segurado do falecido.
Dispensada está, portanto, a demonstração do período de
carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da
Lei 8.213/91.

Da qualidade de dependente

No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da
Lei n.º 8.213/91:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependentes do
segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e
o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

II – os pais;
III – o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...)
§ 4° A dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve
ser comprovada.
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Como a parte autora alega ter sido companheira do
segurado falecido, presume-se sua dependência econômica,
consoante dispositivo acima reproduzido, dependendo de
prova, tão somente, a união estável alegada.

A parte autora alega que manteve união estável com
o falecido por mais de 20 anos até a data do óbito e que dele
era dependente economicamente. 

A exordial foi instruída com a certidão de óbito, onde
consta como residência do finado, a Rua Luísa Damon, 50,
Jardim Rosana, Santo Amaro. Ademais, a autora juntou seu
histórico de atendimento do SUS que abrangeu o período de
2009 a 2014, vale dizer, contemporâneo ao passamento, no
endereço Rua Luísa Damon, 50, Jardim Rosana, Santo
Amaro e comprovantes de endereço do de cujus, no mesmo
endereço, dos anos de 2007, 2008 e 2011, ou seja, logo após o
óbito, ocorrido em 12/2010.

Por outro lado, foram ouvidas três testemunhas,
confirmando a união estável da demandante com o finado até
o momento do óbito.
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A testemunha Angelina Pereira de Jesus narrou que
conheceu a autora na Bahia e depois, quando se mudaram
para São Paulo, conheceu o finado por intermédio da autora.
Disse que via poucas vezes o casal, mas compareceu ao velório
e enterro. Informou que o finado trabalhou na função de
cobrador e depois como ajudante geral, sem informar qual
atividade exercia nessa função. Disse que o casal nunca se
separou e que a autora passou por dificuldades financeiras
posteriormente ao óbito do companheiro.

A testemunha Neusa de Carvalho Pereira narrou que
conhece a autora, mas mantém contato maior com sua irmã
Helena e que nunca frequentou a casa da autora, mas a
conhece do bairro onde moram há mais de dez anos. Afirmou
que a autora e o finado sempre moraram juntos, não sabendo
dizer qual teria sido a causa da morte do de cujus. Afirmou
que ele trabalhou como cobrador e depois como ajudante de
serviços gerais, mas não soube dizer para qual empresa
trabalhava. Indagada novamente, disse que trabalhou como
ajudante de pedreiro.
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A testemunha Roque Gonçalves da Silva disse que
conheceu a autora por intermédio do seu irmão e que moram
no mesmo bairro. Informou que ela e o finado conviviam
como marido e mulher e que foi à casa do casal algumas vezes;
que ele faleceu em 2010 e que o depoente não compareceu ao
velório, mas somente sua ex-mulher. Informou que,
anteriormente, o falecido laborou como cobrador, na empresa
de ônibus São Luís e, posteriormente, como ajudante geral;
ressaltando que sempre o encontrava no bairro.

Nessa esteira, o início de prova material foi
corroborado pela prova testemunhal.

Assim, tenho por demonstrada a existência de união
estável.

Da qualidade de segurado

Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a
qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de
benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das
contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;
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§1.º O prazo do inciso II será prorrogado para
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago
mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem
interrupção que acarrete a perda da qualidade de
segurado.

§2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão
acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado
desempregado, desde que comprovada essa situação
pelo registro no órgão próprio do Ministério do
Trabalho e da Previdência Social.
 

Cessando o recolhimento das contribuições, a
tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e, com
ela, todos os direitos que lhe são inerentes. Por força do
determinado pela legislação, porém, isso não ocorre durante o
denominado período de graça, vale dizer, o período no qual,
embora não esteja mais contribuindo, o interessado ainda
continua vinculado ao sistema.

Assim é que, sobrevindo o evento (morte) no curso do
período de graça, os dependentes do segurado ainda estarão
protegidos.
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O último vínculo empregatício do autor constante no
CNIS, é 02/2007. Por outro lado, a autora sustenta que o
autor laborou na Empresa TECHCLEAN SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA, no período de 09/04/2008 a 06/11/2008,
vínculo não reconhecido pela autarquia previdenciária, que
elencou uma série de possíveis irregularidades.

De fato, nota-se uma discreta rasura no campo da
função exercida, ou seja, ajudante geral, todavia, não
vislumbro o intuito de adulterar informações substanciais.
Assim, não há o que se falar na existência de fraude. Cabe
destacar a anotação correta do período com observância à
ordem cronológica em relação aos demais vínculos, com o
carimbo da empresa e assinatura do administrador.

Ademais, a autora juntou termo de rescisão
contratual devidamente preenchido, bem como, guias do
FGTS e extrato da Caixa Econômica Federal referente ao
FGTS, com anotação da data da opção em 09/04/2008 e da
data do afastamento em 06/11/2008 (id 6838389).
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No que diz respeito à duplicidade de endereços da
empresa, ou seja, “Rua Arnaldo Magniccaro, 954, Campo
Grande” na CTPS do finado e “Rua Paulo Germano Lang
S/A” no termo de rescisão contratual, em que pese causar
estranheza, especialmente em relação ao último, por se tratar
de local ermo e em zona rural, na região de Parelheiros, cabe
salientar que a autora não pode ser penalizada por eventuais
irregularidades por parte da empresa, desde que sua
existência esteja comprovada, bem como o vínculo
empregatício.

Frise-se que a empresa esteve ativa desde 06/09/2007
ao menos até 29/06/2011, data em que foi realizada a consulta
no CONEST – Consulta Dados do Estabelecimento do
DATAPREV – PLENUS (id 2152369, fl. 56).

No tocante à ausência de recolhimentos de
contribuições, cabe destacar o disposto no artigo 30, inciso I,
da Lei nº 8.212/91:

 

“Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das
contribuições ou de outras importâncias devidas à
Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados

empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço,
descontando-as da respectiva remuneração;
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b) recolher os valores arrecadados na forma da
alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o
inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as
contribuições a seu cargo incidentes sobre as
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer
título, aos segurados empregados, trabalhadores
avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência.”
 

Como a responsabilidade pela arrecadação e
recolhimento das contribuições previdenciárias era do
empregador, ficando a autarquia com o ônus de lançar
corretamente as informações em seus sistemas de controle, a
parte autora não deve ser prejudicada por eventuais erros
cometidos nesses procedimentos.

No caso da anotação do autor na CTPS, nota-se que
não há sinais de rasura objetivando adulteração, constituindo,
assim, início razoável de prova material. Assim, é caso de
reconhecer o vínculo.

Ademais, os depoimentos foram uníssonos quanto ao
fato do autor ter exercido a função de ajudante de serviços
gerais.
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Logo, considerando a anotação em CTPS, os extratos
do FGTS, termo de rescisão contratual e extrato que
comprova a existência da empresa, reconheço, tão somente
para fins previdenciários, o vínculo de 09/04/2008 a
06/11/2008, laborado na EMPRESA TECHCLEAN
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

Frise-se que a parte autora comprovou o desemprego
com a juntada do extrato com id 3541681, em que o finado
requereu o seguro-desemprego em relação ao aludido vínculo
de 07 meses, fazendo jus à extensão por 12 meses. Além disso,
o finado possui mais de 120 contribuições, fazendo jus à
extensão do período de graça por mais 12 meses.

Com base, portanto, na extensão da qualidade de
segurado de 36 meses, a contar do último vínculo
empregatício, conclui-se que o requisito restou preenchido,
haja vista que o óbito ocorreu em 08/12/2010 (id 2152360, fl.
05).

Considerando que a parte autora requereu a pensão
em 27/06/2011 e o óbito ocorreu em 08/12/2010, ou seja, há
mais de 30 dias da data do passamento, o benefício é devido a
partir da data do requerimento administrativo.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I,
do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PROCEDENTE a demanda para condenar o réu a conceder
pensão por morte à autora a partir de 27/06/2011, pelo que
extingo o feito com resolução do mérito, com pagamento dos
valores atrasados desde então, respeitada a prescrição
quinquenal das parcelas anteriores aos cinco anos do
ajuizamento da demanda.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do
artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, concedo a tutela
específica, com a implantação do benefício no prazo de 15
(quinze) dias úteis da remessa ao INSS. Anoto, desde já, que
este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença,
devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo
pela interposição de recurso de apelação ou em razão do
reexame necessário.

Comunique-se eletronicamente à AADJ para
cumprimento.
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Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo
Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018,
no sentido de suspender os efeitos do acórdão proferido pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº
870.947/SE, acerca da atualização monetária de débitos da
Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a
modulação de efeitos, a correção monetária das parcelas
vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios
inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou
por força de decisão judicial, se dará nos termos da legislação
previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de
dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por
cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 240 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser
computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%
(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de
1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final
que servir de base para a expedição do precatório, para fins
de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros
aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F,
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.
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Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor
da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer
desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos
incisos do §3º do artigo 85 do Código de Processo Civil,
conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em
outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do
inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o
percentual de honorários será de 10% sobre as prestações
vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar
nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o
percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença,
e assim por diante.

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza.

S ent ença n ã o sujeita ao reexame necessário,
conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte
contrária para contrarrazões.
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Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento
Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado (a): JONAS
BARBOSA: Beneficiário(a): MARIA ZENI GUIMARÃES do
CARMO; Benefício concedido: Pensão por morte; Renda
mensal atual: a ser calculada pelo INSS; DIB: 27/06/2011, com
efeitos financeiros a partir de 07/08/2012; RMI: a ser calculada
pelo INSS.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 23 de maio de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000638-71.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA PENHA LOPES DOS SANTOS, THAIS VICENTE DA SILVA, I. K. V. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA - SP210565
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 Vistos etc.

MARIA DA PENHA LOPES DOS SANTOS , qualificada nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão de pensão por
morte.

Emenda à inicial para integrar ao polo ativo ISRAEL KAYQUE VICENTE DA SILVA e THAIS VICENTE DA
SILVA (id 8088703).

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id 4529526).

Citado, o INSS apresentou a contestação, pugnando pela improcedência da demanda (id 9254347).

Sobreveio réplica.

Requerida produção de prova pericial indireta a fim de comprovar eventual incapacidade do falecido, bem como produção
de prova testemunhal (id 9329800).
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Manifestação do Ministério Público Federal (id 9349963).

Em seguida, foi noticiado pela parte autora a obtenção da pensão por morte pelo menor ISRAEL KAYQUE VICENTE
DA SILVA.

Realizada audiência para oitiva de testemunhas (id 15512224 e anexos).

Manifestação do Ministério Público Federal (id 15532270).

Juntada de documento (id 16951363).

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Passo a fundamentar e decidir.

Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade da justiça.

O benefício de pensão por morte traduz a intenção do legislador em amparar aqueles que dependiam economicamente do
segurado falecido.

A Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014 alterou significativamente alguns aspectos da pensão por morte.
Posteriormente, houve a conversão na Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com modificações importantes em relação à redação originária
da MP, dispondo, o artigo 5º, que os atos praticados com base em dispositivos da aludida medida provisória seriam revistos e adaptados ao
disposto na citada lei.

É possível depreender, portanto, que os pedidos de pensão por morte, referentes aos óbitos ocorridos durante a vigência
da MP 664/2014, deverão ser analisados segundo os ditames da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 13.135/2015, e não de acordo
com as regras da citada MP.

De fato, se, mesmo em relação aos atos jurídicos perfeitos, ocorridos com base em dispositivos da MP 664/2014, o artigo
5º da Lei nº 13.135/2015 previu que deveriam ser revistos e adaptados ao disposto na nova norma jurídica, com igual razão deve ser a
aplicação dos seus ditames em relação aos requerimentos de pensão formulados após a conversão da MP.

Ressalte-se, nesse passo, que, quando da conversão da MP, manteve-se a dispensa da carência para fins do benefício.
Assim, os requisitos básicos para a concessão da pensão por morte continuam sendo a dependência econômica do requerente e a qualidade
de segurado do falecido.

Para obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica do
requerente e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra
expressa no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da qualidade de segurado

Note-se que, a teor da lei, a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito ao benefício para cuja concessão
tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor na época em que tais condições foram atendidas (artigo 102, § 1º,
da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.97).

Diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
§1.º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.
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§2.º Os prazos do inciso II ou do § 1.º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde
que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Consoante documentação acostada aos autos, o menor Israel Kayque Vicente da Silva obteve, no curso da presente
demanda, o benefício de pensão por morte – NB 187.475.598-9 (id 11120879), logo, o requisito da qualidade de segurado é incontroverso.

Da qualidade de dependente

No que tange aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido;
II – os pais;
III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;
(...)
§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
 

A qualidade de dependente da autora Thais Vicente da Silva, nascida em 19/10/1997, na qualidade de filha menor por
ocasião do óbito, encontra-se provada nos autos, consoante se observa do documento de id 4310436, fl. 02.

Outrossim, a qualidade de dependente de Israel Kayque Vicente da Silva é inconteste, pois recebe o benefício.

Como a autora Maria da Penha Lopes dos Santos alega ter sido companheira do segurado falecido, presume-se sua
dependência econômica, consoante dispositivo acima reproduzido, dependendo de prova, tão somente, a união estável alegada.

Frise-se, ainda, que, na qualidade de companheira e filha do de cujus, a dependência econômica é presumida.

A exordial foi instruída com a certidão de óbito, onde consta, como declarante, Maria Clementino das Neves Almeida e,
como residência do finado, a Rua Dr. Bernardino Gomes, 68 B, Limão, São Paulo (id 5270289).

Ademais, juntou cartão em que constou o finado como paciente no Hospital Heliópolis e a autora como sua acompanhante,
datado de 26/12/2012 (id 4310463) e autorização da autora para que o falecido pudesse locar carro de sua propriedade, constando o
endereço comum na Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, 30, Água Branca (id 4310463, fl. 09). Além disso, foi informado pela
Secretaria de Administração Penitenciária que o falecido ficou detido no intervalo de 01/06/2014 a 11/04/2015 e que a autora o visitou
regularmente na condição de companheira (id 16951389, fl. 03).

Em depoimento pessoal, a autora disse que conheceu o finado há dezessete anos, que namoraram cerca de dois anos e
moraram juntos durante, aproximadamente, onze anos no endereço da Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, na Água Branca, sendo
que, posteriormente, adquiriram um terreno onde construíram, na Rua Olga Benário, 05, Morro Doce. Afirmou que o de cujus teve uma filha
de um relacionamento anterior, de nome Thaís, que foi cuidada pela autora desde os três anos de idade e um filho, de nome Kayque, que mora
com a autora desde os três meses de idade, sendo este, fruto de relacionamento do finado com outra mulher durante a união estável mantida
com a autora. Narrou que o finado foi diagnosticado com HIV por volta do ano de 2001 e que a autora o acompanhava em todas as consultas
no Hospital Heliópolis. Relatou que o de cujus laborou como motorista e que o casal, posteriormente, abriu uma empresa de produtos de
limpeza, dizendo que este foi a óbito após três anos desde a criação da empresa. Informou que a irmã do finado, Maria Clementino, foi quem
tomou as providências relativas ao óbito e que informou o seu endereço, ou seja, Rua Bernardino Gomes, na certidão de óbito. Acrescentou
que o falecido foi preso por duas vezes e que ela, depoente, sempre o visitou. Assegurou que houve demora na obtenção do benefício para 
Israel Kayque porque a autora obteve a guarda do menor algum tempo depois.
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A autora Thaís narrou que não conviveu com sua mãe biológica e que considera a autora como sua mãe. Relatou que o
segurado sempre morou com a autora, tanto no endereço da Rua Capitão Francisco Teixeira Nogueira, na Água Branca, como na Rua Olga
Benário, no Morro Doce. Disse que o pai foi preso e que o visitou uma ou duas vezes na prisão e que a autora comentava com a depoente
sobre o estado de saúde dele. Narrou que atualmente é casada e que anteriormente moravam ela, Larissa, Letícia, Israel Kayque, Flávia, a
autora e o finado, referindo-se aos últimos como “meus pais”. Esclareceu que Larissa e Letícia são filhas somente da autora, que ela e Kayque
são filhos do finado e que Flávia foi adotada pelo casal. Relatou que Maria Clementino é sua madrinha e irmã do finado, que reside na Rua
Bernardino Gomes, no Bairro do Limão e que a autora morou com ela por um breve período de tempo antes de morar com a autora.

A testemunha Maria José dos Santos disse que conhece a autora há dezoito anos, que eram vizinhas na Água Branca, que
a autora tem duas filhas de um relacionamento anterior, que Thaís é filha de um relacionamento anterior do finado, tendo morado com a irmã do
segurado, passando a morar, posteriormente, com o casal. Asseverou que na casa residiam o casal, as filhas da autora, Thaís, Israel Kayque e
Flávia. A depoente não compareceu ao enterro. Informou que o segurado faleceu quando estava preso, não sabendo informar quanto tempo
ficou detido, ressalvando que ele e a autora mantiveram o relacionamento durante todo o tempo, pois a autora o visitava na casa de detenção.
Afirmou que ela ia sozinha e que a relação de ambos era de marido e mulher.

A testemunha Sandra Aparecida de Souza Oliveira que mora na mesma comunidade em que mora a autora, situada na
Água Branca, relatou que a autora não teve filhos com o finado. Relatou que a autora tem duas filhas, o finado dois filhos, ou seja, Thaís e
Israel Kaíque, e que a autora obteve a guarda deste último, bem como de Flávia, de quem a autora ela também cuida. Declarou que
anteriormente a autora trabalhava em um hospital e que depois passou a trabalhar em uma empresa que tinha com o finado. A depoente
compareceu ao enterro afirmando e que a autora estava no local, que o finado foi preso por duas vezes, que ficou detido por um longo período
e que a autora o visitava a cada quinze dias. Salientou que não houve separação do casal. Esclareceu que o finado registrou Israel e que
somente a autora tem a guarda da Flávia.

Apesar da divergência em relação aos endereços mencionados do casal com aquele constante na certidão de óbito, o
conjunto probatório, como um todo, é coerente e consistente no sentido de que a convivência marital perdurou até o óbito. Ademais, as
autoras, Maria e Thaís, afirmaram que o endereço da certidão de óbito é da irmã do finado, que também foi a declarante.

Do período de duração do benefício

Com o advento da Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, o período de duração do benefício para o cônjuge ou
companheiro passou a ser variável, conforme o tempo de duração da relação, o tempo de contribuição do segurado e a idade do beneficiário.
De fato, o inciso V do §2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91 passou a ter a seguinte redação:

 

“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.  

(...)

V - para cônjuge ou companheiro:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo afastamento da deficiência, respeitados os
períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c”;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou
se o casamento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do
segurado;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade do beneficiário na data de óbito do
segurado, se o óbito ocorrer depois de vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o
início do casamento ou da união estável:           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;          (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
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5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de idade;           (Incluído pela Lei nº 13.135,
de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)

§ 2o-A.  Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea “a” ou os prazos previstos na alínea “c”,
ambas do inciso V do § 2o, se o óbito do segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença
profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.           (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)”

 

Desse modo, para que a pensão por morte devida a cônjuge ou companheiro seja vitalícia, atualmente se exige que: a) o
casamento ou a união estável tenha sido iniciado há pelo menos 02 anos da data do óbito; b) o segurado tenha recolhido 18 contribuições
mensais; c) o beneficiário possua, no mínimo, 44 anos de idade.

No caso dos autos, o conjunto probatório indica que a autora viveu com o de cujus mais que 02 anos e que a relação foi
até o falecimento.

O extrato do CNIS do de cujus demonstra o recolhimento de mais de 18 contribuições. Por fim, a autora, nascida em
23/04/1973 (id 4310436), contava com menos de 44 anos de idade quando do óbito do segurado. Dessa forma, a pensão deferida é por 20
anos.

Termo inicial do benefício

Em relação à autora Maria da Penha, em que pese o requerimento tenha sido formulado em 02/03/2016, como a cota
integral da pensão foi paga a Israel Kayque desde o óbito do genitor, inexistiu prejuízo à autora desde o momento em que requereu
administrativamente a pensão e ajuizou, posteriormente, a presente demanda. Ressalte-se, a propósito, que a autora era a responsável pelo
saque da pensão, figurando como representante do dependente menor, consoante se infere do extrato do PLENUS - INSTIT e INFBEN
do benefício concedido (NB 187.475.598-9).

Enfim, com base nessas premissas, a fim de evitar o pagamento em duplicidade do benefício e não havendo que se falar em
prejuízo à autora Maria da Penha, é razoável que o termo inicial seja a partir de setembro de 2019, vale dizer, sem recebimento de valores
atrasados. Não há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas devidas, ante o ajuizamento da ação em 2018.

Quanto à autora Thaís, considerando que o óbito do segurado ocorreu em 22/04/2015 e que o requerimento administrativo
se deu em 02/03/2016, conclui-se que a autora Thaís tem direito ao benefício desde 02/03/2016. Verifica-se que nasceu em 19/10/1997, ou
seja, já possuía mais de 16 anos de idade na data do óbito do pai, fluindo, portanto, o prazo prescricional. Dessa forma, ante o ingresso no
polo ativo da demanda em 14/05/2018 (id 8088703) e considerando que o requerimento administrativo foi em 2016, não há o que se falar em
prescrição quinquenal. Assim, tem direito no  período de 02/03/2016 a 19/10/2018, ou seja, do requerimento administrativo ao momento em
que completou 21 anos de idade.

Em relação ao autor Israel Kayque, nascido em 08/02/2007, por ser menor de dezesseis anos na data do óbito, portanto,
faria jus ao benefício desde a data do passamento, como o pedido foi desde a data do requerimento administrativo, em 02/03/2016, a pensão é
devida de 02/03/2016 a 02/03/2028, quando completará 21 anos de idade. Cabe ressalvar que não corre o prazo prescricional em seu
desfavor, pois conta, ainda, com menos de dezesseis anos de idade. Cabe ressaltar, ademais, que obteve administrativamente o benefício.

Enfim, de 02/03/2016 a 19/10/2018 a pensão é devida na proporção de cinquenta por cento para Thaís e cinquenta por
cento para Israel Kaíque; de 20/10/2018 a 08/2019 a pensão é devida somente à Israel Kaíque; de 09/2019 a 08/02/2028 é devida a cota de
cinquenta por cento para Maria da Penha e cinquenta por cento para Israel Kayque; de 09/02/2028 a 02/03/2036 a pensão é devida na
integralidade à Maria de Penha.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS ao pagamento da pensão por morte em favor de Maria da Penha Lopes dos
Santos, Israel Kaíque Vicente da Silva e Thaís Vicente da Silva nos seguintes termos: de 02/03/2016 a 19/10/2018 a pensão é devida
na proporção de cinquenta por cento para Thaís e cinquenta por cento para Israel Kaíque; de 20/10/2018 a 08/2019 a pensão é devida
somente à Israel Kaíque; de 09/2019 a 08/02/2028 é devida a cota de cinquenta por cento para Maria da Penha e cinquenta por cento para
Israel Kayque; de 09/02/2028 a 02/03/2036 a pensão é devida na integralidade a Maria de Penha, devendo ser descontados os valores
recebidos administrativamente (NB 187.475.598-9), pelo que extingo o feito com resolução do mérito, com pagamento dos valores atrasados
desde então.

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Código de Processo Civil, concedo a tutela
específica, com a implantação do benefício em setembro de 2019. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante
da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame
necessário.

Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.

Ante a decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator Luiz Fux, publicada no DJE de 25/09/2018, no sentido de
suspender os efeitos do acórdão proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 870.947/SE, acerca da
atualização monetária de débitos da Fazenda Pública, até que o órgão colegiado decida sobre a modulação de efeitos, a correção monetária
das parcelas vencidas, dos quais deverão ser descontados benefícios inacumuláveis e parcelas já pagas administrativamente ou por força de
decisão judicial, se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho
da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do
Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo
406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da
condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar
maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do §3º do artigo 85 do Novo Código
de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do §3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários
será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000
salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.

Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões.

Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: ISRAEL
VICENTE DA SILVA: Benefício concedido: Pensão por morte; Beneficiários: ISRAEL KAYQUE VICENTE DA SILVA a pensão
é devida na integralidade de 02/03/2016 a 08/2019 e na proporção de 50% de 09/2019 a 08/02/2028, devendo ser descontados os
valores recebidos administrativamente (NB 187.475.598-9); MARIA DA PENHA LOPES DOS SANTOS a pensão é devida na
proporção de 50% de 09/2019 a 08/02/2028 e na integralidade de 09/02/2028 a 02/03/2036;THAÍS VICENTE DA SILVA na
proporção de 1/3 no período de 02/03/2016 a 19/10/2018; RMI: a ser calculada pelo INSS.

P.R.I.

 

SãO PAULO, 27 de agosto de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017272-11.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE GILENO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSE GILENO DA SILVA, com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. 

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada, bem como providenciar cópia da petição inicial, r. sentença e certidão de trânsito em julgado (id 26284256).

O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou, junto ao INSS, o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição. Como o pedido foi indeferido, interpôs recurso administrativo. No entanto, alega que, não houve qualquer decisão sob o recurso
interposto até o presente momento.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente. De fato, o documento id
26100610 indica a interposição do recurso em 23/08/2019, sem andamento até o momento.

Reputa-se razoável que seja dado o regular processamento no prazo de 30 (trinta) dias, em consonância com o artigo 49 da
Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 390119689, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.
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    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015200-51.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ROBINSON VALLE
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ROBINSON VALLE, com qualificação nos autos, objetivando a
concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de revisão de benefício.

Foi concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a apontar corretamente a autoridade
impetrada. Ademais, intimado o impetrante a juntar cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado (id 25616059).

O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o GERENTE EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou em 26/06/2019, junto ao INSS, o pedido de revisão de benefício. Alega que, embora
o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o momento da impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 202982895 em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.
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Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015313-05.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE COSME DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSE COSME DA SILVA, com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de concessão do benefício da aposentadoria por tempo
de contribuição.

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada. Além disso, foi intimado o impetrante a juntar cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado (id 25669334).

O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.

Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou em 20/08/2019, junto ao INSS, o pedido de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição. Alega que, embora o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o
momento da impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.
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Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 1840237418, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016990-70.2019.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARI GARCIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SR I - DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ARI GARCIA DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos,
objetivando a concessão da ordem, a fim de que a autoridade coatora analise o pedido de revisão de benefício.

Concedido o benefício da justiça gratuita, assim como intimado o impetrante a fim de apontar corretamente a autoridade
impetrada (id 26234178).

O impetrante emendou a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Decido.
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Inicialmente, por se tratar de erro escusável, corrijo a autoridade apontada como coatora para que conste o
GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as
anotações pertinentes.

Narra o impetrante que protocolou em 29/08/2019, junto ao INSS, o pedido de revisão de benefício. Alega que, embora
o requerimento tenha sido devidamente instruído, não houve qualquer decisão administrativa até o momento da impetração do writ.

Sustenta, com base na Lei nº 9.784/99, que o pedido seja apreciado pelo INSS imediatamente.

É sabido que a análise do requerimento de benefício ou a sua revisão é ato complexo, exigindo, em regra, até a conclusão
final, uma sequência concatenada de atos administrativos, dentre os quais, a solicitação ao segurado para o fornecimento de documentos e de
outras diligências que a autarquia entende necessárias ao deslinde do caso, além da realização de exame médico ou de outras perícias por meio
dos seus órgãos e agentes especializados.

Diante desse contexto, não se afigura razoável atribuir ao INSS uma ordem para que conceda ou não o benefício
postulado, ou, então, que proceda à revisão em prazo exíguo. Por outro lado, não se pode ignorar o fato de que cabe à Administração zelar
pela regularidade na concessão e revisão de benefícios, dentro de prazos e sob condições de razoabilidade, sob pena de a demora na análise
do processo administrativo causar grave dano às partes envolvidas.

Por conseguinte, reputa-se razoável que seja dado o regular processamento ao processo administrativo no prazo de 30
dias, em consonância com o artigo 49 da Lei nº 9.784/1999, aplicável aos processos administrativos federais.

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar pleiteada, a fim de que seja dado o regular processamento
ao processo administrativo protocolizado sob o nº 916455345, em 30 (trinta) dias.

Notifique-se eletronicamente à AADJ.
Comunique-se o SEDI para que altere o polo passivo da demanda para que conste o GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – SÃO PAULO/LESTE, fazendo as anotações
pertinentes.

Notifique-se a autoridade impetrada para que ofereça suas informações no prazo legal e intime-se o seu procurador
judicial.

Posteriormente, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.
Por fim, venham os autos conclusos para sentença.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

    SãO PAULO, 4 de fevereiro de 2020.

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 15643

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010287-58.2012.403.6183 - ADENILSON DAMACENO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E SP380803 -
BRUNA DO FORTE MANARIN E SP301284 - FELIPE FERNANDES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X ADENILSON DAMACENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Tendo em vista que cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTA, por sentença a presente execução, nos termos
do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
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autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004282-83.2013.403.6183 - JAIME ROBERTO BEZARES QUEROL(SP065561 - JOSE HELIO ALVES E SP247820 -
OLGA FAGUNDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X JAIME ROBERTO BEZARES QUEROL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Tendo em vista que cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTA, por sentença a presente execução, nos termos
do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0083137-76.2014.403.6301 - JOAO FERREIRA DE ALMEIDA X EMILY DUARTE CELESTINO DE ALMEIDA(SP256608
- TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA
BRANDAO WEY) X JOAO FERREIRA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Tendo em vista que cumprida a obrigação existente nestes autos, JULGO EXTINTA, por sentença a presente execução, nos termos
do artigo 924, inciso II, combinado com o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 15644

PROCEDIMENTO COMUM
0012877-47.2008.403.6183 (2008.61.83.012877-3) - CARLOS ROBERTO DE BARROS(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 363/379, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
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pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007078-86.2009.403.6183 (2009.61.83.007078-7) - MARLENE MARTINS SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 354/373, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefícios previdenciários, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007136-89.2009.403.6183 (2009.61.83.007136-6) - LICURGO FERREIRA FILHO(SP229461 - GUILHERME DE
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CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 279/302, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu inerte.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008525-12.2009.403.6183 (2009.61.83.008525-0) - MARGARETH MAZAGAO GUIMARAES(SP197415 - KARINA
CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 207/214, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefícios previdenciários, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para
justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 216/233.
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Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009850-22.2009.403.6183 (2009.61.83.009850-5) - LUIZ LINARES CAMBERO(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO
MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 133/143, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
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REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0010460-87.2009.403.6183 (2009.61.83.010460-8) - MARIA HELENA PINTO FERREIRA BARBATI(SP260568B - ADSON
MAIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 248/257, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
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4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016296-41.2009.403.6183 (2009.61.83.016296-7) - JOSE ANDRES FLORIACH ARENALES(SP270596B - BRUNO
DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 156/167, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fl. 169.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0017672-62.2009.403.6183 (2009.61.83.017672-3) - ANTONIO CLAUDINO PEDRO FILHO(SP197399 - JAIR
RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 179/190, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefícios previdenciários, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para
justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005315-16.2010.403.6183 - JOAO GARCIA BERTI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E
SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN E SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 182/197, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 202/206.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
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esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007024-86.2010.403.6183 - JOSE FERNANDES PEREIRA FILHO(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 145/157, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 162/164.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
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luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007066-38.2010.403.6183 - LUIS CARLOS FERREIRA DE LIMA(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. X, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s) para justificar a revogação do
benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
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6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008492-85.2010.403.6183 - WALDEMAR FORMAGIO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 192/201, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012657-78.2010.403.6183 - LAIS DEISE LUPPI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 -
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1675/1818



Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 143/156, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fl. 158.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013870-22.2010.403.6183 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 139/158, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefícios previdenciários, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s) para justificar a
revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
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Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003880-70.2011.403.6183 - JOSE VENANCIO DO NASCIMENTO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 188/205, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 207/210.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
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1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006568-05.2011.403.6183 - PLINIO PEREIRA CARVALHO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 243/257, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 261/270.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
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6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006593-18.2011.403.6183 - ARI MOZART TERNI(SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 191/215, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 218/229.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007296-46.2011.403.6183 - RAFAEL PUTUMUJU(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 202/213, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013601-46.2011.403.6183 - ALFRIED KARL PLOGER(SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 201/208, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
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a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013896-83.2011.403.6183 - ELIZETE LEONAVAS(SP278291 - ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 177/191, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
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INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001548-96.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO BALDO(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 189/195, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
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devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004543-82.2012.403.6183 - MARCIA AMALIA AFFONSO CALEGARI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI
JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 208/239, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 246/287.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0008170-94.2012.403.6183 - ALZIRA MIZRAHI GOLDBERG(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO
GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 171/182, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 184/187.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008210-76.2012.403.6183 - LUIZ COUTO CORREA PINTO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que a petição de fls. 204/224, trata-se de cópia da petição constante de fls. 183/202, a qual passo a apreciar. 
Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 183/202, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Ressalto, de início, que com relação às alegações de elevadas remunerações, pretéritas, recebidas pela parte autora, o INSS manteve-se
inerte no momento processual oportuno, não cabendo qualquer análise no momento. 
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s) para justificar a revogação
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do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 225/231.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004952-87.2014.403.6183 - CARLOS RODRIGUES DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 191/203, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 208/213.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
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processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

Expediente Nº 15645

PROCEDIMENTO COMUM
0012770-03.2008.403.6183 (2008.61.83.012770-7) - LUIZ BREGANTIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não obstante o despacho de fls. 359, por ora, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias acerca da petição de fls. 363/371.
Após, voltem conclusos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0001393-98.2009.403.6183 (2009.61.83.001393-7) - SONIA MARIA ZAFFALLON(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 285/295, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
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tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007272-86.2009.403.6183 (2009.61.83.007272-3) - BENEDITA MONTANARI CASANOVA(SP270596B - BRUNO
DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 131/142, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefícios previdenciários, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para
justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fl. 144.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
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2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS. 
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011602-29.2009.403.6183 (2009.61.83.011602-7) - JOSE LUIZ SANTIAGO(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 125/143, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 148/182.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
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5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0016983-18.2009.403.6183 (2009.61.83.016983-4) - LUIZ CARLOS ARRUDA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 170/184, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefícios previdenciários, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para
justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 187/209.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Fl. 192, quarto parágrafo: No mais, indefiro o pedido da parte autora, pois sem pertinência. 
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002776-77.2010.403.6183 - OSWALDO MASSUO AKIMOTO(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 207/209: Ciência ao INSS para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
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Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007012-72.2010.403.6183 - HAMILTON BORGES OLIVEIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 186/206, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 208/211 e 212/224.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008698-02.2010.403.6183 - IRACI TENORIO DA SILVA(SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 157/171, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
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benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008905-98.2010.403.6183 - CARLOS DE PAULA FERREIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E
SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 146/162, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
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De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011120-47.2010.403.6183 - SUELY JOSE THOMAZ(SP066808 - MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI E SP292283 -
MARIANNE FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 253/265: Por ora, manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0011476-42.2010.403.6183 - DENIVALDO JACINTO DA SILVA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 165/181, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fl. 183/185.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
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pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014666-13.2010.403.6183 - WALDINES PAVANELLI BOSCHIERO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 128/129: Ciência ao INSS para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0014828-08.2010.403.6183 - PAULO CAETANO DA SILVA(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 236/249, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 252/260.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1693/1818



SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002504-49.2011.403.6183 - ANTONIO CARLOS ZANETTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 261/275, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 277/286.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
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3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005884-80.2011.403.6183 - EDGAR SANTOS NASCIMENTO(SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA E SP243947
- KARINA BIATO SEGANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico que as petições de fls. 203/212 e 213/222, tratam-se de cópias da petição de fl. 191/201, a qual passo a apreciar. 
Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 191/201, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
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Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006835-74.2011.403.6183 - ALCIDES DONA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ
BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 262/280, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000708-86.2012.403.6183 - JOSE CARNEIRO DA SILVA REGO NETO(SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE
ANDRADE E SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 145/162, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
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Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003309-65.2012.403.6183 - JOAO FRAGALLO NETTO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 250/259, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
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pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000056-35.2013.403.6183 - FRANCISCO CARLOS LINO(SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 174/191, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1698/1818



luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004767-83.2013.403.6183 - LAURA MASSAKO KODAMA SEKIYA(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP256006 -
SARA TAVARES QUENTAL RODRIGUES E SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES E SP323436 - VITOR
MONAQUEZI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 503 e 507: Anote-se. 
Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 415/424, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são suficientes para justificar
a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 426/501.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
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(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0012682-86.2013.403.6183 - CICERO LUIZ DO NASCIMENTO(SP249818 - TANIA MARIA COSTA SANCHES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 148/164, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, além possuir bem(s), cujos valores, especificados na petição, no entender da Autarquia são
suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001062-43.2014.403.6183 - MARIA TRINDADE DA SILVA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 138/154, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
remuneração mensal e benefício previdenciário, cujo(s) valore(s), especificado(s) na petição, no entender da Autarquia são(é) suficiente(s)
para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora defendeu a manutenção do benefício da justiça gratuita, de acordo com os argumentos de fls. 157/163.
Com efeito, inicialmente é necessário ressaltar que o CNIS - documento utilizado pelo INSS para demonstrar a remuneração da parte autora
- informa apenas o rendimento bruto do segurado. Ele não leva em conta os descontos obrigatórios do Imposto de Renda e da contribuição
previdenciária, que absorvem parte substancial daqueles valores. Não considera também gastos necessários com a manutenção do segurado,
tais como alimentação, moradia, vestuário etc, além de outros eventuais, como pagamento de pensão alimentícia e de plano de saúde. Por fim,
a documentação trazida pelo INSS não informa se o segurado possui pessoas sob sua dependência financeira, fator que influencia de maneira
decisiva na capacidade econômica da parte. 
Nessa ordem de ideias, ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não
produziu prova de que, descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003403-42.2014.403.6183 - KAZUE KODAMA(SP138943 - EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Transitada em julgado a decisão de segunda instância, que julgou improcedente o pedido, sobreveio a petição de fls. 145/162, na qual o INSS
postula a revogação do beneficio da justiça gratuita.
Em síntese, a Autarquia afirma que a situação de hipossuficiência deixou de existir. Isso porque, segundo apurou o réu, a parte autora percebe
benefício previdenciário e exerce atividade empresarial, além possuir bem(ns), cujos valores, especificados na petição, no entender da
Autarquia são suficientes para justificar a revogação do benefício da justiça gratuita.
Por esses motivos, o INSS entende que a parte autora possui condição financeira de arcar com o pagamento da verba sucumbencial, vez que,
de acordo com parâmetros escolhidos pela Autarquia - dentre eles, valor do salário mínimo, limite de isenção do Imposto de Renda e teto da
Previdência Social -, a situação financeira da parte autora é superior à média nacional.
Vieram documentos com a petição.
Intimada, a parte autora permaneceu silente.
Ainda que a remuneração da parte autora supere a renda média nacional (que, notoriamente, não é alta), o INSS não produziu prova de que,
descontadas as despesas habituais, o saldo financeiro é suficiente para arcar com a quantia ora exigida.
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De outro vértice, a percepção de beneficio previdenciário, em qualquer valor, não pode ser utilizada como prova de capacidade financeira,
tendo em vista que a natureza alimentar do benefício, consagrada no artigo 100, 1º, da Constituição Federal, gera presunção absoluta de que
esses valores são integralmente consumidos na manutenção do segurado.
Por fim, a existência de imóvel/veículo em nome da parte autora não comprova capacidade financeira de arcar com o ônus financeiro do
processo. Isso porque os bens indicados pela Autarquia não possuem liquidez imediata. Significa que, por sua natureza, os bens relacionados
pelo INSS não são facilmente conversíveis em dinheiro, a fim de permitir que a parte autora realize o pagamento da dívida no prazo exigido.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
INEQUÍVOCA DE QUE A IMPUGNADA NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
SEM COMPROMETER AS SUAS NECESSIDADES BÁSICAS E DE SUA FAMÍLIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA
REFORMADA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do processo (art.
14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais. Assim, ainda que o recurso
tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença proferida sob a égide da lei anterior, é à
luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A CF/88 instituiu, em seu art. 5º, LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº
1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.
3. Não se trata, no caso dos autos, de concessão da Justiça Gratuita, o que pode ser deferido mediante mera declaração do requerente, mas,
sim, de impugnação à concessão do referido benefício, a qual, para ser acolhida, depende de comprovação inequívoca, por parte daquele que
impugnou, de que o beneficiário da Justiça Gratuita, ao contrário do que declarou, tem condições de arcar com as despesas do processo, sem
prejuízo de suas necessidades básicas e de sua família.
4. A profissão do impugnado, sua remuneração e seu patrimônio, isoladamente, não bastam para afastar a sua condição de necessitado,
devendo ser considerado, além do seu rendimento mensal, o comprometimento deste com as despesas essenciais. Precedentes.
5. No caso, não podendo a impugnação ser acolhida com base apenas na prova do rendimento mensal do beneficiário da Justiça Gratuita, não
pode prevalecer a sentença recorrida, que revogou a concessão do benefício ao impugnado.
6. Apelo provido. Sentença reformada.
(AC 0011412-19.2012.403.6100A, Rel. Desembargadora Cecília Mello, 11ª Turma, Publicado no D.E. 02.12.2016).
Ante o exposto, rejeito o pedido do INSS.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.
Int. 

Expediente Nº 15646

PROCEDIMENTO COMUM
0001065-32.2013.403.6183 - ENILSON ZANINOTTO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos. 
No mais, ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5015136-97.2018.403.0000, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0013471-09.2014.403.6100 - ISABEL APARECIDA ABOLIS(SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD) X VALEC -
ENGENHARIA,CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A(SP102896 - AMAURI BALBO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 3014 -
DANIEL MANDELLI MARTIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1391 - MARIA
REGINA FERREIRA MAFRA)

Ciência às partes da reativação dos autos.
Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004722-45.2014.403.6183 - ELIZIARIO ANTUNES DE SOUSA(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos. 
No mais, ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5014333-17.2018.403.0000, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo. 
Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM
0013936-60.2015.403.6301 - CINTIA DE SOUZA CLAUSELL(SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a juntada da documentação retro, intime-se a patrona para que compareça em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, para o
desentranhamento das peças deferidas no despacho de fls. 491, mediante recibo nos autos.
Após, se em termos, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, posto se tratar de autos findos.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004561-64.2016.403.6183 - MARIA RAIMUNDA SILVA DE ANDRADE(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E
SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.
No mais, ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5026436-22.2019.403.0000, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005906-65.2016.403.6183 - LUCIANO FRANCISCO DA SILVA(SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.
No mais, ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5021069-51.2018.403.0000, remetam-se os autos ao
arquivo definitivo.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007711-53.2016.403.6183 - PRISCILA SOUSA DOS SANTOS(SP336199 - ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER E
SP354355 - EMANUELE PARANAN BARBOSA GÜTHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da reativação dos autos.
No mais, ante o trânsito em julgado da sentença de fl. 239, bem como da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5004100-
92.2017.403.0000, remetam-se os autos ao arquivo definitivo. 
Int. 

Expediente Nº 15647

PROCEDIMENTO COMUM
0011672-12.2010.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO IANDOLI ESPINOSA(SP127220 - RUI JOSE DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 194/202: Nada a apreciar com relação ao requerimento de revogação da suspensão da exigibilidade do crédito de honorários
advocatícios, tendo em vista que a parte autora não é beneficiária da justiça gratuita. 
Dessa forma, caso haja interesse no início do cumprimento de sentença, defiro ao INSS (exequente) o prazo de suplementar de 15 (quinze)
dias para integral cumprimento do despacho de fls. 192, com a necessária virtualização do processo físico. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001395-68.2009.403.6183 (2009.61.83.001395-0) - OSWALDO PAULI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO
PAULI

Tendo em vista a manifestação do Procurador do INSS constante de fls. 325, bem como a certidão de fls. 326, defiro o prazo suplementar de
15 (quinze) dias para que o INSS (exequente) cumpra a determinação do despacho de fls. 323, com a inserção dos documentos digitalizados
no processo eletrônico de mesma numeração. 
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria a necessária certificação no presente feito e, após, remetam-se estes autos (físicos) ao
arquivo, observadas as formalidades legais, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos. 
Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013098-93.2009.403.6183 (2009.61.83.013098-0) - CICERO DA SILVA POMPEO(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CICERO DA SILVA POMPEO

Tendo em vista a manifestação do Procurador do INSS constante de fls. 329, bem como a certidão de fls. 330, defiro o prazo suplementar de
15 (quinze) dias para que o INSS (exequente) cumpra a determinação do despacho de fls. 327, com a inserção dos documentos digitalizados
no processo eletrônico de mesma numeração. 
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria a necessária certificação no presente feito e, após, remetam-se estes autos (físicos) ao
arquivo, observadas as formalidades legais, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006692-85.2011.403.6183 - ELIANA MARIA NUNES PEREIRA FREIRE(SP192291 - PERISSON LOPES DE
ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELIANA MARIA NUNES PEREIRA FREIRE

Ciência às partes da reativação dos autos. 
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se o INSS
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.
Intimem-se. 

Expediente Nº 15649

PROCEDIMENTO COMUM
0191002-76.2005.403.6301 (2005.63.01.191002-4) - JERCI JOSE LANDIM X ELZA SILVA LANDIM(SP156585 -
FERNANDO JOSE ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 205/226: Noticiado o falecimento do(s) autor(res) , suspendo o curso da ação, nos termos do ar t. 313, inciso I, do CPC, enquanto
houver habilitação pendente. 
Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias quanto ao(s) pedido(s) de habilitação(ões) de fls. 205/226. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006013-17.2013.403.6183 - AROLDO BENEDITO FUSCHINI(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial de fls. 221/223, em que ratifica as informações de fls. 195 e 209,
manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os iniciais para a parte autora e os subsequentes para o INSS.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0050200-13.2014.403.6301 - MARIA CECILIA TEIXEIRA(SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO E
SP325860 - ISIS TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor da certidão de fls. 216, prossigam-se nestes autos físicos. 
No mais, verifico que o feito encontra-se aguardando a parte autora indicar a empresa e o endereço onde será realizada a prova pericial, já
tendo sido concedidas três oportunidades para esta indicação, dessa forma defiro o prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias para que a
parte autora cumpra o despacho de fls. 211, devendo indicar a EMPRESA e seu respectivo endereço onde será realizada a prova técnica
pericial por similaridade. 
No silêncio restará caracterizado o desinteresse e a preclusão da prova pericial. 
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004285-33.2016.403.6183 - DORA SANINO PIGNOTTI(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os
iniciais para a parte autora e os subsequentes para o INSS.
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000246-56.2017.403.6183 - GUSTAVO FERNANDO GONCALVES SIQUEIRA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA
DE OLIVEIRA E SP385975 - GISELE VASQUI PENICHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o teor das informações e/ou cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os
iniciais para a parte autora e os subsequentes para o INSS.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Intime-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000378-55.2013.403.6183 - YARA PERASSA(SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA SILVA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X YARA
PERASSA

Ciência às partes da reativação dos autos. 
Ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5006122-89.2018.403.000, venham os autos conclusos para
sentença de extinção.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007210-36.2015.403.6183 - ELLEN LOPES VASQUES TEIXEIRA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELLEN LOPES
VASQUES TEIXEIRA

Ciência às partes da reativação dos autos.
Ante o teor da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5009442-50.2018.403.0000, venham os autos conclusos para
sentença de extinção. 
Int. 

Expediente Nº 15650

PROCEDIMENTO COMUM
0000669-60.2010.403.6183 (2010.61.83.000669-8) - IRENE CAMPOS BARBI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 341/346: Aguarde-se no arquivo sobrestado a decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 5031258-
54.2019.403.0000.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007704-71.2010.403.6183 - OSMAR JOSE MANCIN(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 150/154: Aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento nº 5000412-20.2020.403.0000.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0013634-70.2010.403.6183 - IONE PEDRAZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IONE PEDRAZA

Ciência às partes da reativação dos autos. 
No mais, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado nos autos do Agravo de Instrumento nº 5008253-37.2018.403.0000.
Intimem-se e cumpra-se.
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Expediente Nº 15651

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009327-02.2008.403.6100 (2008.61.00.009327-0) - ADELAIDE GAIOTO CHRIST X ADELIA DA SILVA BARBOSA X
ADELINA GODOY MELLO X AYME SILVA X ALAIDE APPARECIDA DE ABREU X ALBINA DOS SANTOS AYRES X
ALBINA MERLLUCE FARRAO X ALICE DOS SANTOS X ALICE SCHIAVO SCRICCO X ALZIRA RIZZANTE
GALISTRI X AMELIA DA SILVA CASTRO X ANNA BERSTECHER BECCARE X ANNA CAO IENNE X ANA GIROTI
MIRANDOLA X ANA LUCIA BIANCO X ANNA PICELLI SOLCI X ANA ROSA CARAVELLO DIAS X ANTONIA
DIAS FARIA PINTO X ANTONIA FIRMINO GANDRA X ANTONIETA DE BONA X APARECIDA MARIA DE MATOS
SANTOS X BERSABE DOMINGUES GARCIA X GERALDINA RODRIGUES BARBOSA X MARIA DA CONCEICAO
TOLEDO BELINELLI X MARIA IRMA BECA X MARIA LEITE DA SILVA(SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO) X
UNIAO FEDERAL X ADELAIDE GAIOTO CHRIST X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da reativação destes autos.
Tratam estes autos de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, que aguardavam decisão final a ser proferida nos autos de agravo
de instrumento 0049760-15.2008.403.0000, onde se discutia o Juízo competente para prosseguir com a execução.
Sendo assim, ante o trânsito em julgado do V. Acórdão proferido pelo E. STJ nos autos do agravo de instrumento acima mencionado, que
negou provimento ao Recurso Especial interposto no mesmo pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão do E. TRF-3 que determinou a
redistribuição do feito para uma das varas federais previdenciárias da Subseção de São Paulo e tendo em vista o advento da implantação do
sistema PJe, e considerando-se que a utilização do processo judicial eletrônico está em sintonia com os princípios da sustentabilidade,
economicidade e celeridade, que norteiam a qualidade da prestação jurisdicional, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que tome as
providências necessárias à virtualização deste feito, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se os parâmetros constantes da resolução nº
142/2017, da Presidência do TRF3.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse na virtualização, voltem estes autos físicos conclusos, para prosseguimento do
cumprimento de sentença.
Após, voltem conclusos.
Int. 

Expediente Nº 15652

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015793-55.1988.403.6183 (88.0015793-9) - ADELINO TONETTI X ALCIDES DE VASCONCELLOS SANTOS X
ALEXANDRE ZANATTA X AMARO ALVES GOUVEIA X ANA ASTACHOFF X ANDRE RODRIGUES X ANIZIO DOS
SANTOS X ANTONIO EUGENIO DA COSTA X BENEDITO ANDRE ALVES X BENEDITO FERNANDES X
DERMEVAL LASCE X DOMINGOS BERNARDELLI X EUCLIDES MANCINI X FIRMO CORTEZ X FRANCISCO
LOPES X ILDEFONSO CUSTODIO DA SILVA X JOAO JOZINO DA SILVA X JOAO MARQUES DA SILVA X JOAO
PILLI X JOAQUIM BATISTA NUNES X JOSE FLAUVIANO DE ANDRADE X JOSE DE SOUZA FEITOSA X JURACI
DE MOURA CAMPOS X LEONILDO BARBIERI X MANOEL RODRIGUES X MARCILIO DE OLIVEIRA ROCHA X
MARIO PEDROMO X MATIJA SCHMIDT X MAURO AFONSO MAURO X MAXIMINIANO JOSINO DA SILVA X
NATANAEL DAMIAO LOPES X NELSON DAVANCO X NORBERTO NICOLETTI X PEDRO ANTONIO LEMOS X
REGINALDO RODRIGUES DA SILVA X ROBERTO PASTORE X SABINO JOSE DA SILVA X SALVADOR PARISI X
SEBASTIANA FERREIRA CARZO X WALDEMAR ESCOBAR X VICENTE CORREA DE SOUZA(SP078572 - PAULO
DONIZETI DA SILVA E SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA
SOCIAL - INPS(Proc. 596 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) X ADELINO TONETTI X INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Tratam estes autos de Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, que retornaram do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com embargos à execução em apenso, os quais, ante o trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nos mesmos, já tiveram suas peças
principais trasladadas para estes autos principais a fim de prosseguimento da execução, tendo sido providenciado pela Secretaria seu
desapensamento destes autos e subsequente remessa ao arquivo definitivo.
Sendo assim e tendo em vista o advento da implantação do sistema PJe, e considerando-se que a utilização do processo judicial eletrônico
está em sintonia com os princípios da sustentabilidade, economicidade e celeridade, que norteiam a qualidade da prestação jurisdicional,
intime-se a PARTE EXEQUENTE para que tome as providências necessárias à virtualização deste feito, no prazo de 15 (quinze) dias,
observando-se os parâmetros constantes da resolução nº 142/2017, da Presidência do TRF3.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse na virtualização, voltem estes autos físicos conclusos, para prosseguimento do
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cumprimento de sentença.
Após, voltem conclusos.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0041945-28.1997.403.6183 (97.0041945-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041942-
73.1997.403.6183 (97.0041942-8) ) - ANTONIO CANDIDO SOBRINHO(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP097118 -
FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X ANTONIO CANDIDO SOBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a discordância da PARTE EXEQUENTE de fl. 332, devolvam-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias,
informar a este Juízo se ratifica ou retifica seus cálculos de diferenças de fls. 325/327.
Após, venham os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0017911-97.2004.403.6100 (2004.61.00.017911-0) - MILTON ALFREDO(SP314149 - GABRIELA SANCHES) X UNIAO
FEDERAL X MILTON ALFREDO X UNIAO FEDERAL

Fls. 871/875: Por ora, manifeste-se a PARTE EXEQUENTE acerca das informações oriundas da 11ª Vara da Fazenda Pública referentes a
transferência para conta vinculada à agência (0265) da Caixa Econômica Federal dos valores do depósito de fl. 756 (depósito datado de
15/01/2004.
Após, venham os autos conclusos, inclusive para deliberação acerca dos valores sucumbenciais arbitrados no r. julgado dos embargos de
terceiro 0017913-67.2004.403.6100.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012339-66.2008.403.6183 (2008.61.83.012339-8) - LUIZ BELTRAO CARREIRA NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO
CARMO E SP383566 - MARIA CAROLINA DANTAS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X LUIZ BELTRAO CARREIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ciência da reativação dos autos.
Fls. 501/504: Não há que se falar, por ora, em expedição de alvará de levantamento dos valores referentes à verba honorária contratual
constante do Ofício Precatório 20180033919, tendo em vista que ainda não houve a disponibilização dos depósitos relativos ao Precatório
transmitido.
Deixo consignado que no momento oportuno, tal questão será objeto de deliberação.
Sendo assim, devolva-se os presentes autos ao ARQUIVO SOBRESTADO para aguardar o pagamento dos Ofícios Precatórios
transmitidos de fls. 318/319, bem como para aguardar o desfecho dos autos de agravo de instrumento 5016010-48.2019.403.0000.Intime-
se e cumpra-se.

Expediente Nº 15653

PROCEDIMENTO COMUM
0007174-09.2007.403.6301 - PEDRO FONGARO(SP263100 - LUCIANA LOPES E SP196055 - LUCIANA ALVES
TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em inspeção. 
Tendo em vista a certidão de fls. 987, dê-se prosseguimento nestes autos físicos. 
No mais, conforme se verifica do despacho de fls. 240, o presente feito se trata de restabelecimento do benefício previdenciário NB nº
088.364.373-1 e, tendo em vista que pelo extrato INFBEN de fls. 988 o benefício da parte autora encontra-se ativo, intime-se o autor para
que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o efetivo interesse na continuidade desta ação. 
Após, voltem conclusos. 
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019344-05.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DURVAL ANSELMO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

ID Num. 18908954: Indefiro o pedido de remessa dos autos à  Contadoria, tendo em vista a fase processual que se encontra o feito, devendo
a parte autora aguardar o momento oportuno em caso de procedência do pedido.

Com relação ao pedido de intimação da AADJ para apresentação do processo administrativo do autor, ante a comprovação das diligências
realizadas e o lapso temporal decorrido, providencie a Secretaria, excepcionalmente, a remessa dos autos ao INSS/AADJ para que
encaminhe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia integral do processo administrativo da parte autora NB 081.275.623-1.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 16 de julho de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001097-05.2020.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: OSVALDO BARBOZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos do artigo 12, inciso I, alínea “b” da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para conferência dos documentos digitalizados pela parte autora, devendo indicar a este Juízo eventuais
equívocos ou ilegibilidades, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que os autos físicos permanecerão em Secretaria, no mesmo prazo,
devendo a Autarquia, caso julgue necessário, requerer a carga dos mesmos para fins da referida conferência.

Convém ressaltar que o início da execução (obrigação de fazer/pagar) dar-se-á após a regularização do procedimento de virtualização.

Após, voltem conclusos.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003044-39.2007.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDVALDO PEREIRA ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSANGELA GALDINO FREIRES - SP101291
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante o trânsito em julgado do V. Acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento 5007109-28.2018.403.0000, cumpra a Secretaria a
determinação contida no segundo parágrafo do despacho de ID 12914407 - Pág. 112.

Intime-se e cumpra-se.

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002561-67.2011.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: HERTZ JACINTO COSTA - SP10227, RICARDO DE MENEZES DIAS - SP164061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante as informações constantes da certidão do Oficial de Justiça de ID 27769866, onde a parte exequente esclarece quem a patrocina nos
presentes autos de cumprimento de sentença, por ora, intime-se novamente o Dr. Ricardo de Menezes Dias, OAB/SP 164.064 para, no
prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a determinação constante no segundo parágrafo do despacho de ID 23191599.

Após, venham os autos conclusos para prosseguimento.

Deixo consignado, ante o acima exposto que, oportunamente, deverá providenciar a Secretaria a exclusão, no sistema processual, do
advogado que não mais patrocina a parte exequente nestes autos.

Intime-se e cumpra-se.
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011043-35.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAO FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: VALERIA SCHETTINI LACERDA - SP350022, DANILO SCHETTINI RIBEIRO LACERDA -
SP339850
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009334-62.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ASSIS RIVAROLLI - SP191223
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 
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   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016584-49.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: BENTO GRIGORIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE HENRIQUE ELIAS DE OLIVEIRA - SP342765
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016657-21.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DOMINGOS GARCIA ROJAS
Advogado do(a) AUTOR: FILIPE HENRIQUE ELIAS DE OLIVEIRA - SP342765
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como especifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mais, intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias também especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.                 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008513-58.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SIMONE APARECIDA MATOS DA ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL DOPP VIEIRA DE CARVALHO - SP330690, EDGARD DOLATA CARNEIRO -
SP331780, FELIPE ROMEU ROSENDO DA SILVA - SP331798
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos para apreciação, inclusive com
relação à(s) preliminar(es) constantes da contestação.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007014-08.2011.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO DOUGLAS KLEIBER
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA - SP22357
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 5018603-50.2019.4.03.0000, e tendo em vista que o benefício do exequente se
encontra em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor incontroverso do exequente e Ofício Requisitório de Pequeno
Valor - RPV em relação ao valor incontroverso da verba honorária sucumbencial.

 

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

 

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício.

 

Em seguida, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo do despacho de ID 18949604, devolvendo-se os autos à Contadoria Judicial
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se ratifica ou retifica seus cálculos de ID 12915649 - Pág. 83/95, inclusive no que tange
ao DEVIDO VALOR DE RMI A SER FIXADO para a parte exequente.

 

Intimem-se e cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003992-70.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE VITOR DA CRUZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a interposição de apelação pelo impetrado, intime-se o apelado para resposta no prazo legal.

Após, abra-se vista ao MPF, e, com o retorno, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004594-61.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BENEDITO APARECIDO DONISETI MARTINS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA UNIDADE
LESTE - INSS
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    D E S P A C H O

 

Ante a interposição de apelação pelo impetrado, intime-se o apelado para resposta no prazo legal.

Após, abra-se vista ao MPF, e, com o retorno, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.

Int.

              

 

   SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

Expediente Nº 15654

PROCEDIMENTO COMUM
0001690-66.2013.403.6183 - JOSE DAMIAO FILHO(SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a decisão retro do STF, a qual determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem, providencie a secretaria a remessa dos autos ao
Núcleo de Remessa aos Tribunais Superiores (NURT) para as providências cabíveis. 
Intime-se e cumpra-se.

Expediente Nº 15655

PROCEDIMENTO COMUM
0009139-17.2009.403.6183 (2009.61.83.009139-0) - JACQUES TREFOIS(SP249651 - LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0015178-93.2010.403.6183 - JOAO BOSCO DOS SANTOS(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a r. decisão retro e a certidão de trânsito em julgado da mesma, ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. 
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000151-22.2000.403.6183 (2000.61.83.000151-8) - ANTONIO NOZINHO MARQUES(SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS MOOCA I
.PA. 0,10 Vistos em inspeção. 
Fls. 173: Nada a apreciar com relação ao pedido de restabelecimento da marcha processual deste feito em razão do julgamento do tema 810
do STF, tendo em vista o objeto do presente mandado de segurança. 
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Ademais, conforme decisão de fls. 136/137, o mandado de segurança não é a via adequada para cobrança de valores. Dessa forma, não há
que se falar em restabelecimento da marcha processual em razão do julgamento do tema supracitado. 
No mais, devolvam-se os presentes autos ao arquivo definitivo. 
Int. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006108-20.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEIRY CONCEICAO SOUZA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO ANTONIO BLOISE - SP281547, ADRIANA PERIN LIMA - SP272012
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, sem pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra.
NEIRY CONCEIÇÃOSOUZA DA COSTA, devidamente qualificada, pretende a concessão do benefício previdenciário de
auxilio doença, ou do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ainda, do benefício de auxílio acidente, segundo alega, em razão de
problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB
31/120.839.816-1 (petição de emenda à inicial).

 

Com a inicial vieram documentos.

 

Através da decisão ID 3134309, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial.
Petição de emenda à inicial, com documentos ID 3536121.

 

Pela decisão ID 5057412, determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia
médica pela decisão ID 7194835.

 

Comunicado de um dos Peritos acerca do não comparecimento da autora – ID 8896477. Laudo médico pericial
anexado ID 9262193.

 

Instada a parte autora nos termos da decisão ID 9450388, petições ID’s 9955918 e 10353552. Decisão ID
10948896 na qual designada nova data da perícia.

 

Mais um comunicado do Sr. Perito acerca do não comparecimento da autora – ID 13192907. Petição do patrono
ID 13295059. Designada outra data para perícia – decisões ID’s 13889198 e 15635768.

 

Outro comunicado de não comparecimento – ID 17008032. Decisões ID’s 17042414 e 17149630. Petição do réu
com extratos ID 17846486.
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 Laudo pericial ID 18961331.

 

Devidamente citado o réu – decisão ID 18961331 - contestação com extratos ID 19336728, na qual suscitada a
prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Manifestação da autora sobre o laudo ID 197553742 e réplica ID 19555809. Silente o réu.

 

Indeferido o pedido da autora e instadas as partes nos termos da decisão ID 21851575. Somente houve
manifestação da autora – petição ID 22800998.

 

Conforme decisão ID 24194581, determinada a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                      Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas
vencidas. No caso, evidenciada a prescrição haja vista decorrido o lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o
requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo. Prescritas eventuais parcelas, se devidas, anteriores a 22.09.2012.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o
interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o caso e, principalmente, seja considerado incapaz
para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais,
período de carência de 12 contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da
Lei n.º 8.213/91 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                              Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a
doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova
filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26
da Lei 8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.
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                             O benefício auxílio-acidente, por sua vez, previsto no artigo 86 e seguintes, da Lei 8.213/91, está atrelado à demonstração de
que o interessado detém a condição de segurado e tenha sofrido acidente (de qualquer natureza), resultante de sequelas geradoras da redução
da capacidade laborativa habitual. Em outros termos, imprescindível a existência de sequelas decorrentes de determinado acidente e a
correlação com a diminuição da capacidade laboral habitual. Ainda, necessário que, ditas “sequelas”, persistam após a consolidação das
lesões acidentárias e uma vez cessado o benefício de auxílio-doença. 

 

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extratos do CNIS da DATAPREV/INSS –
comprovada a existência de alguns vínculos empregatícios, o último entre 15.04.2013 à 01.07.2014. Constam três pedidos de
benefícios de auxílio doença, dois deles deferidos, sendo que vincula sua pretensão inicial ao primeiro deles -NB 31/120.839.816-1,
concedido entre 21.03.2001 a 15.07.2001.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.

 

Nos termos do laudo pericial judicial elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que a
autora “...apresenta Osteoartrose (Envelhecimento Biológico) incipiente da Coluna Lombar e Joelhos, compatível com seu
grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que
não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado....” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada
situação de incapacidade  ou redução de sua capacidade laborativa, sob a ótica estritamente ortopédica.

 

Pelo laudo pericial judicial feito por especialista em Clínica Médica e Cardiologia, caracterizado quadros de
“...Diabetes Mellitus desde 2012...” O problema de saúde fora classificado em “...E11...” (grifei), com as considerações acerca dos
problemas de saúde e a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  laborativa atual.

 

Assim, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos
benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, ou
à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou do benefício de auxílio acidente, pleitos atinentes ao NB 31/120.839.816-
1. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a
execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

                      Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

Expediente Nº 15656

PROCEDIMENTO COMUM
0006263-65.2004.403.6183 (2004.61.83.006263-0) - WALTER OKAMURA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
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PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a digitalização das peças para apreciação do recurso pelo STJ, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004429-90.2005.403.6183 (2005.61.83.004429-1) - JOSE MOREIRA FERNANDES(SP099858 - WILSON MIGUEL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a digitalização das peças para apreciação do recurso pelo STJ, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0012083-60.2008.403.6301 (2008.63.01.012083-3) - IVO BEZERRA DE MENEZES(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS
SANTOS E SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI E SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ante a digitalização das peças para apreciação do recurso pelo STJ, aguarde-se no arquivo sobrestado até decisão final a ser proferida.
Int.

Expediente Nº 15657

PROCEDIMENTO COMUM
0008362-37.2006.403.6183 (2006.61.83.008362-8) - MARIA ALEXANDRE CARDOSO X MARLENE PAPETTI DO
NASCIMENTO X CINTHIA HELENA CARDOSO(SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X IVANILDE RODRIGUES DA SILVA(MG082484 - FERNANDO BENEVIDES DE SOUZA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000976-19.2007.403.6183 (2007.61.83.000976-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001362-
25.2002.403.6183 (2002.61.83.001362-1) ) - FRANCINALDO GONCALVES DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA
CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
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se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0021791-60.2011.403.6130 - SILVIO FELICIO(SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0012211-41.2011.403.6183 - FRANCISCO DAMIAO TEIXEIRA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008861-11.2012.403.6183 - MARIA ALICE ISIDORO VIEGAS(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI E SP096536 -
HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003626-29.2013.403.6183 - DJALMA MENDONCA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
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(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003814-22.2013.403.6183 - ROGERIO JOSE MELLA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0051994-06.2013.403.6301 - INGRID LABELLA GONCALVES X VINICIUS LABELLA GONCALVES X MATHEUS
LABELLA GONCALVES(SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Dê-se vista ao MPF.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0035767-04.2014.403.6301 - SANDRA DE SOUZA CRUZ RAMOS X LETICIA RAMOS MOLICA X VICTORIA RAMOS
MOLICA(SP348209 - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Dê-se vista ao MPF.
Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004920-48.2015.403.6183 - JAIR DIAS PEREIRA(SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tendo em vista a Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com suas alterações, a qual
estabelece o momento do início do cumprimento de sentença como de necessária virtualização do processo físico, intime-se a parte autora
(exequente) para que tome as providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprida a determinação, proceda a Secretaria à necessária certificação no presente feito, bem como, observadas as formalidades legais,
remetam-se estes autos (físicos) ao arquivo, mantendo-se ativos apenas os autos eletrônicos.
Ressalto que, salvo manifestação em contrário do exequente, o cumprimento de sentença, no sistema PJe, correrá na forma Invertida
(apresentação dos cálculos pelo executado), se for o caso. 
Decorrido o prazo, na inércia ou não havendo interesse no início do cumprimento da sentença condenatória, dê-se vista ao INSS e remetam-
se os autos ao arquivo definitivo.
Intimem-se.

Expediente Nº 15658

PROCEDIMENTO COMUM
0023180-19.1991.403.6183 (91.0023180-0) - ARISTE ALVIANI X NAIR AMORATTI CORRADI X JOSE NORCIA FILHO
X CAROLINA BITELLI MASSARDI X DEOCLIDES MENDES DOS SANTOS(SP068182 - PAULO POLETTO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 571/577: Tendo em vista o (a) V. Decisão/Acórdão do E. TRF-3 de ID supracitado nos autos do agravo de instrumento 5014548-
90.2018.403.0000, por ora aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o desfecho do mesmo.Intime-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0023242-83.1996.403.6183 (96.0023242-3) - DIRCEU MENDES DA SILVA(RS007484 - RAUL PORTANOVA E SP068182 -
PAULO POLETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY) X DIRCEU MENDES DA SILVA X PAULO POLETTO JUNIOR(SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA
POLETTO)

Fls. 416/421: Tendo em vista o (a) V. Decisão/Acórdão do E. TRF-3 de ID supracitado nos autos do agravo de instrumento 5010419-
42.2018.403.0000, por ora aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o desfecho do mesmo.Intime-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004572-11.2007.403.6183 (2007.61.83.004572-3) - IVO DE SOUZA(SP084904 - ELIZABETH SOUZA BOMFIM
MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X IVO DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Fls. 309/310: Não obstante o manifestado pelos pretensos sucessores do exequente IVO DE SOUZA, tendo em vista que não foi cumprida
até o momento a determinação constante do despacho de fl. 294, sendo a mesma imprescindível para a correta regularização da habilitação
dos sucessores do mesmo, por ora, remetam-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO para aguardar as providências por parte dos
pretensos sucessores no que tange à habilitação em questão.
Intime-se e cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006181-92.2008.403.6183 (2008.61.83.006181-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008517-
06.2007.403.6183 (2007.61.83.008517-4) ) - NIVALDO FACCHIN(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NIVALDO FACCHIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Fls. 728/730: Tendo em vista a decisão do E. TRF-3 de fls. acima, nos autos do agravo de instrumento 5030035-66.2019.403.000, que
concedeu efeito suspensivo pleiteado pela parte exequente nos mesmos, manifestem-se as partes acerca das informações e/ou cálculos da
Contadoria Judicial de fls. 701/707, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os 15 (quinze) primeiros para o exequente e os 15 (quinze)
subsequentes para o INSS. 
Após, venham os autos conclusos. 
Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006242-74.2013.403.6183 - SILAS DE SOUZA FINGOLO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS E MG002730SA - GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY) X SILAS DE SOUZA FINGOLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 389: Tendo em vista que a advogada subscritora da petição de fls. supracitadas não se encontra devidamente constituída nos autos dos
autos em cartório e/ou carga rápida dos autos.
Após, devolva-se os autos ao ARQUIVO SOBRESTADO, para aguardar o cumprimento do Ofício Precatório expedido.
Intime-se e cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012181-37.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS SANTOS NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEUSA APARECIDA DE MORAIS FREITAS - SP395068
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DO INSS AGÊNCIA DE
PINHEIROS - SÃO PAULO /SP
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                                  Vistos.

 

                                  FRANCISCO DE ASSIS SANTOS NETO propõe o presente mandado de segurança, postulando, em síntese, a
emissão de ordem para determinar que a autoridade impetrada promova a “(...) imediata análise do pedido administrativo de
aposentadoria por tempo de contribuição formulado pelo Impetrante (...)”. 

 

                                        Com a inicial vieram documentos.

 

                                       Decisão id. 22494993, concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinando a emenda da inicial. Sobrevieram
as petições id´s 24861785  e 24966716, e documentos, porém não cumpriu integralmente a determinação.

                                           É o breve relatório. Passo a decidir.

                                            Recebo a petição como emenda à inicial.

                            A parte impetrante inviabiliza o processamento do feito, pois não cumpriu as providências determinadas por este Juízo, fato a
caracterizar falta de interesse de agir. De outro lado, por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular desenvolvimento do feito,
impondo, também por essa razão, a extinção do processo. Distribuída a lide em setembro de 2019, mediante decisão id. 22494993, proferida
no mesmo mês, instada a parte impetrante a emendar a petição inicial, para, entre outros, juntar cópia das principais peças do processo
indicado no termo de prevenção. Todavia, não o fez, mesmo com a concessão de prazo adicional.
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                                  A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram informadas
quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos.

                                  Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, nos termos dos artigos 485, I e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte impetrante ao
pagamento de honorários advocatícios em virtude da natureza do feito. Isenção de custas na forma da lei.

 

P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014683-46.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA GIUSTI CAVINATTO - SP262090
IMPETRADO: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

                             Vistos.

                          ANTONIO FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA  propõe o presente mandado de segurança, postulando, em
síntese, a emissão de ordem para determinar que a autoridade impetrada promova “(...) o imediato julgamento do pedido de concessão de
aposentadoria formulado pelo Impetrante”.

                           Com a inicial vieram documentos.

                           Decisão id. 24264615, que concedeu os benefícios da justiça gratuita e determinou a emenda inicial. Sobrevieram as
petições id´s 24981856 e 25493873, e documentos.  

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

  

Ante o teor dos documentos acostados, não verifico quaisquer causas a gerar prejudicialidade entre este feito e o de
nº 00027945520184036333.
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A parte impetrante inviabiliza o processamento do feito, pois não cumpriu as providências determinadas por este
Juízo, fato a caracterizar falta de interesse de agir. De outro lado, por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular
desenvolvimento do feito, impondo, também por essa razão, a extinção do processo. Distribuída a lide em outubro de 2019, mediante decisão
id. 24264615, proferida em novembro, instada a parte impetrante a emendar a petição inicial, a fim de, entre outros, juntar andamento
atualizado do processo administrativo e cópias das principais peças dos processos indicados no termo de prevenção. No entanto, não cumpriu
integramente as decisões, tanto em relação ao andamento atualizado do processo administrativo, quanto às cópias dos processos.  

 

A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram informadas
quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, nos termos dos artigos 485, I e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte impetrante ao
pagamento de honorários advocatícios em virtude da natureza do feito. Isenção de custas na forma da lei.

 

P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

  

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007978-03.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LILIANA BADRO
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA - SP131919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 Vistos.

                               Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra. LILIANA
BADRO, devidamente qualificada, pretende o restabelecimento do benefício de auxílio doença, ou a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez, desde 08.03.2016, segundo alega, em razão de problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher
contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB 31/615.552.762-1 (petição de emenda à inicial).

 

Com a inicial vieram documentos.
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Através da decisão ID 3915143, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial.
Petiçãoe documentos ID 4252228.

 

Indeferido o pedido de tutela antecipada e determinada a produção antecipada de prova pericial – decisão ID
5390293 - com a designação de perícia médica pela decisão ID 9067145.

 

Petição do réu com documentos ID 9448539.

 

Laudos médicos periciais anexados ID 11307764, ID 10324821e ID 10926794.

 

Petição da autora na qual requer a concessão da tutela antecipada – ID 10725318. Decisão ID 10979191.

 

Petição da autora com documentos ID 11468258. Conforme decisão ID 11568915, apresentada proposta de
acordo pelo réu, não aceita pela parte autora – ID’s 12158607, 12359202, 12618330, 12618867 e 12778057.  

 

Não apresentada contestação – ID 14539000.

 

Instadas as partes, nos termos da decisão ID 14540063, petição da autora com documentos ID 15491156 na qual
se manifesta sobre os resultados das perícias. Silente o réu.

 

Nos termos das decisões ID 16737272 e ID 18246296, determinada a intimação de dois dos peritos para perícias
complementares. Laudos periciais ID’s 17767900 e 20865689.

 

Intimadas as partes – decisão ID 21932717 e determinada remessa dos autos conclusos para sentença.
Manifestações das partes ID 22943380 e ID 23397213.

 

É o relato. Decido.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o
interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o caso e, principalmente, seja considerado incapaz
para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais,
período de carência de 12 contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.

 

Primeiramente, abordo os requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispondo os artigos 15 e 25 da Lei n.º
8.213/791 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

.......
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para te 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais
de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade segurado.

 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado
desde que comprovada esta situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.

........”

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                         Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a
doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação no regime geral, ou seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova
filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Exceções a tais são as hipóteses inclusas no artigo 26
da Lei 8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”
ou, se a incapacidade sobrevier em razão do agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extrato do CNIS, este, complementado por outro
mais atual ora obtido pelo Juízo e anexado a esta sentença – comprovada a existência de vários vínculos empregatícios, o último entre
05.12.2012 a 08.10.2014. Após, período de recolhimento contributivos, na condição de ‘contribuinte individual’, entre 10/2016 a
11/2017, e outros períodos como ‘facultativo’, o último entre 02/2018 a 01/2020. Dentre os pedidos de auxílio doença, foi concedido
um período, entre 06/04/2015 a 07/03/2016, sendo que vincula sua pretensão inicial ao NB 31/615.552.762-1, requerimento feito em
23.08.2016 e indeferido pela Administração (ID 3422571).

 

Pelo laudo pericial judicial feito por especialista em Clínica Médica e Cardiologia, caracterizado quadro de “...pós-
operatório tardio de fechamento de comunicação inter atrial em duas ocasiões (2013 e 2014) evoluindo com normofunção
ventricular...” O problema de saúde fora classificado em “...I10 e E78...” (grifei), com as considerações acerca dos problemas de
saúde e a conclusão de que “..Não caracterizada situação de incapacidade  laborativa atual a sua atividade habitual pelo
quadro clínico e dados subsidiários.”

 

Conforme laudo pericial judicial feito por especialista na área neurológica, registrado que a autora sofreu “...I64
Acidente vascular cerebral, não especificado como hemorrágico ou isquêmico..”, com relatório dos fatos e do problema de
saúde, e a conclusão de que “...não foi verificada incapacidade para o trabalho ou atividades de vida independente...”

 

Nos termos do laudo feito na área psiquiátrica na data de 08/08/2018 diagnosticado ser a autora portadora de
“...transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, F 33.1. Causado por demissão e problemas cardíacos que
resultaram em cirurgia cardíaca...” (grifei), com considerações acerca dos problemas de saúde e a conclusão de que
“...Caracterizada situação de incapacidade laborativa temporária (seis meses), sob a ótica psiquiátrica. Fixada a data de
início da incapacidade em 22/09/2017, “...data do laudo médico indicando incapacidade por doença mental”. 

 

Posteriormente, no laudo feito em 16/07/2019 pela mesma perita e pelos mesmos problemas de saúde antes
apontados, mas, consignado que o episódio atual seria de “...leve a moderado....”, na data do exame “...não caracterizada situação
de incapacidade laborativa sob a ótica psiquiátrica”.
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Da situação fática delineada, pelo resultado das perícias feitas na área psiquiátrica, em tese, haveria o direito ao
pagamento de atrasados do benefício de auxílio doença, por um período de seis meses, contudo, o requerimento/benefício ao qual a
autora atrelou seu direito - NB 31/615.552.762-1 – fora um ano antes de verificada a incapacidade e por problema de saúde diverso
daquele declinado nesta demanda (extrato do sistema PLENUS/INSS ora anexado aos autos), somado ao fato de que a autora estava
em período contributivo (contribuinte individual). No caso, não se ignora o(s) problema(s) de saúde da autora, mas, pelo resultado da
perícia judicial, conjugado com toda a situação factual dos autos, não como resguardar o alegado direito. Assim, sem subsídios a tanto,
e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos benefícios.

 

Posto isto, julgo IMPROCEDENTES as pretensões iniciais, atinentes ao pedido administrativo NB
31/615.552.762-1. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,
ficando suspensa a execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da
lei.

                       Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006108-20.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEIRY CONCEICAO SOUZA DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ALFREDO ANTONIO BLOISE - SP281547, ADRIANA PERIN LIMA - SP272012
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 Vistos.

Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum, sem pedido de tutela antecipada, através da qual a Sra.
NEIRY CONCEIÇÃOSOUZA DA COSTA, devidamente qualificada, pretende a concessão do benefício previdenciário de
auxilio doença, ou do benefício de aposentadoria por invalidez ou, ainda, do benefício de auxílio acidente, segundo alega, em razão de
problemas de saúde que a impedem de trabalhar e de recolher contribuições ao INSS. Vincula suas pretensões ao NB
31/120.839.816-1 (petição de emenda à inicial).

 

Com a inicial vieram documentos.
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Através da decisão ID 3134309, concedido o benefício da justiça gratuita e determinada a emenda da inicial.
Petição de emenda à inicial, com documentos ID 3536121.

 

Pela decisão ID 5057412, determinada a produção antecipada de prova pericial, com a designação de perícia
médica pela decisão ID 7194835.

 

Comunicado de um dos Peritos acerca do não comparecimento da autora – ID 8896477. Laudo médico pericial
anexado ID 9262193.

 

Instada a parte autora nos termos da decisão ID 9450388, petições ID’s 9955918 e 10353552. Decisão ID
10948896 na qual designada nova data da perícia.

 

Mais um comunicado do Sr. Perito acerca do não comparecimento da autora – ID 13192907. Petição do patrono
ID 13295059. Designada outra data para perícia – decisões ID’s 13889198 e 15635768.

 

Outro comunicado de não comparecimento – ID 17008032. Decisões ID’s 17042414 e 17149630. Petição do réu
com extratos ID 17846486.

 

 Laudo pericial ID 18961331.

 

Devidamente citado o réu – decisão ID 18961331 - contestação com extratos ID 19336728, na qual suscitada a
prejudicial de prescrição quinquenal.

 

Manifestação da autora sobre o laudo ID 197553742 e réplica ID 19555809. Silente o réu.

 

Indeferido o pedido da autora e instadas as partes nos termos da decisão ID 21851575. Somente houve
manifestação da autora – petição ID 22800998.

 

Conforme decisão ID 24194581, determinada a remessa dos autos conclusos para sentença.

 

É o relato. Decido.

 

                      Embora não vigore a prescrição sobre o fundo de direito é fato a permissibilidade da prescrição quinquenal sobre as parcelas
vencidas. No caso, evidenciada a prescrição haja vista decorrido o lapso superior ao quinquênio entre a data da propositura da lide e o
requerimento e/ou indeferimento do pedido administrativo. Prescritas eventuais parcelas, se devidas, anteriores a 22.09.2012.

 

A concessão dos benefícios auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez está atrelada à demonstração de que o
interessado detém a condição de segurado, cumpra a carência exigida quando for o caso e, principalmente, seja considerado incapaz
para o trabalho. Nestes termos se faz necessário: qualidade de segurado quando do evento incapacitante das atividades laborais,
período de carência de 12 contribuições mensais e comprovação da doença incapacitante.
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Primeiramente, no que pertine aos requisitos da qualidade de segurado e da carência, dispõem os artigos 15 e 25, da
Lei n.º 8.213/91 que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

7I ...............................................................

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

................................................................."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

................................................................."

 

                              Ainda, nos termos do preceituado pelo parágrafo 2º, do artigo 42, e parágrafo único, do artigo 59, ambos da Lei 8213/91, a
doença ou lesão, não pode ser preexistente à filiação do regime geral, ou seja, com a perda da carência e da condição de segurado, nova
filiação ao regime previdenciário deve anteceder aos problemas de saúde incapacitantes.  Isto, à exceção das hipóteses inclusas no artigo 26
da Lei 8213/91 – “acidente de qualquer natureza ou causa ou doença profissional ou do trabalho” a propiciar a dispensa de quesito “carência”.

 

                             O benefício auxílio-acidente, por sua vez, previsto no artigo 86 e seguintes, da Lei 8.213/91, está atrelado à demonstração de
que o interessado detém a condição de segurado e tenha sofrido acidente (de qualquer natureza), resultante de sequelas geradoras da redução
da capacidade laborativa habitual. Em outros termos, imprescindível a existência de sequelas decorrentes de determinado acidente e a
correlação com a diminuição da capacidade laboral habitual. Ainda, necessário que, ditas “sequelas”, persistam após a consolidação das
lesões acidentárias e uma vez cessado o benefício de auxílio-doença. 

 

Conforme documentos trazidos aos autos – cópias da CTPS e extratos do CNIS da DATAPREV/INSS –
comprovada a existência de alguns vínculos empregatícios, o último entre 15.04.2013 à 01.07.2014. Constam três pedidos de
benefícios de auxílio doença, dois deles deferidos, sendo que vincula sua pretensão inicial ao primeiro deles -NB 31/120.839.816-1,
concedido entre 21.03.2001 a 15.07.2001.

 

Paralelamente, nas perícias realizadas, não constatada qualquer incapacidade laborativa.

 

Nos termos do laudo pericial judicial elaborado por especialista em Traumatologia e Ortopedia, relatado que a
autora “...apresenta Osteoartrose (Envelhecimento Biológico) incipiente da Coluna Lombar e Joelhos, compatível com seu
grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade laborativa, visto que
não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado....” (grifei), com a conclusão de que não caracterizada
situação de incapacidade  ou redução de sua capacidade laborativa, sob a ótica estritamente ortopédica.

 

Pelo laudo pericial judicial feito por especialista em Clínica Médica e Cardiologia, caracterizado quadros de
“...Diabetes Mellitus desde 2012...” O problema de saúde fora classificado em “...E11...” (grifei), com as considerações acerca dos
problemas de saúde e a conclusão de que não caracterizada situação de incapacidade  laborativa atual.

 

Assim, sem subsídios a tanto, e não preenchido um dos requisitos legais, não procede o direito à concessão dos
benefícios.
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Posto isto, julgo IMPROCEDENTE a lide, afeta a concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, ou
à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou do benefício de auxílio acidente, pleitos atinentes ao NB 31/120.839.816-
1. Condeno a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a
execução, nos termos do artigo 98, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil. Isenção de custas na forma da lei.

                      Interposto(s) recurso(s) de apelação, dê-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões pelo prazo legal. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   No silêncio, decorrido o prazo legal sem recursos, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo
definitivo.

 

P.R.I.

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017243-58.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE CARLOS CONSORTE, JOSE CARLOS NEGRI, LORIVAL SOUZA FERNANDES, MARCIO
DONIZETE GIRALDI
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: GERENTE DA CENTRAL REGIONAL DE ANÁLISE DE BENEFÍCIO PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I - CEAB/DJ/SR I, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por JOSÉ CARLOS CONSORTE, JOSÉ
CARLOS NEGRI, LOURIVAL SOUZA FERNANDES e MARCIO DONIZETE GIRALDI em face de ato praticado
por GERENTE DA CENTRAL REGIONAL DE ANÁLISE DE BENEFÍCIO PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I - CEAB/DJ/SR I. Afirmam, em síntese,
haver formulado pedido de concessão ou de revisão de benefício nas datas indicadas na inicial, porém até o momento não obtiveram
resposta. Alegam existir demora injustificada em analisar os pedidos, e, por isso, requerem liminarmente a expedição de ordem para
compelir a autoridade coatora a “(...) concluir os processos administrativos, conforme fundamentado nos autos”.

 

Com a inicial vieram documentos.
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Decisão id. 26145019, determinando a emenda da inicial. Sobreveio a petição id. 26397013.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Recebo a petição como emenda à inicial.

 

É certo que o requerente possui a prerrogativa de definir os elementos da ação – partes, causa de pedir e pedido.
Todavia, esse direito condiciona-se à observância de requisitos de existência e de validade do processo, bem como às condições da
ação. Em se tratando de litisconsórcio ativo facultativo, sua formação está adstrita às hipóteses previstas na norma do artigo 113 do
Código de Processo Civil, a saber:

 

‘Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente,
quando:

 

I - entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativamente à lide;

 

II - entre as causas houver conexão pelo pedido ou pela causa de pedir;

 

III - ocorrer afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito’ 

 

 

Contudo, a leitura dos autos revela que o direito posto Juízo possui natureza individual heterogênea, vez que os
impetrantes mantêm relações jurídicas próprias com a Autarquia, cada uma com sua peculiaridade - DER, providência requerida
(concessão ou revisão) etc. Ademais, o mandado de segurança é ação de rito sumário, cujo viés de celeridade, qualificado pela
exigência de certeza e liquidez do direito, é incompatível que a existência diferentes relações jurídicas no mesmo processo, cuja solução
exige análise e julgamento individualizados.

 

Verifica-se, portanto, não estar presentes as hipóteses que autorizam a formação de litisconsórcio ativo, motivo pelo
qual a via eleita pelos impetrantes é inadequada ao direito que pretendem tutelar.

Destarte, não reconheço a presença do interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio
necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, “o provimento (...) deve ser
apto a corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser” (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral
do Processo, 11ª ed. Malheiros, p.258).

 

Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A LIDE , com fundamento no artigo
485, incisos I, IV e VI, do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009. Honorários indevidos. Custas na forma da lei.

Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

P. R. I. 
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SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015628-33.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA NORTE DO INSS EM SÃO PAULO,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos. 

MARIA DE LOURDES EVANGELISTA propõe o presente mandado de segurança, postulando, em síntese, a emissão de
ordem para determinar que a autoridade impetrada profira decisão requerimento administrativo de concessão do benefício assistencial a
pessoa com deficiência,  protocolado sob o nº 612800833.   

Com a inicial vieram documentos. 

Decisão de ID 25117984 concedendo os benefícios da justiça gratuita e determinando a emenda da inicial. Sobreveio a petição de
ID 26354919 e documentos, porém não cumpriu corretamente as determinações. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

A parte impetrante inviabiliza o processamento do feito, pois não cumpriu as providências determinadas por este Juízo, fato a
caracterizar falta de interesse de agir. De outro lado, por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular desenvolvimento do feito,
impondo, também por essa razão, a extinção do processo. Distribuída a lide em novembro de 2019, mediante decisão de ID 25117984,
proferida no mesmo mês, instada a parte impetrante a emendar a petição inicial, no entanto, não cumpriu corretamente as determinações. Com
efeito, esclarecido da impossibilidade de ajuizamento de mandado de segurança em face de pessoa jurídica, ou de um de seus órgãos, ainda
assim a impetrante indica, como autoridade coatora, “GERÊNCIA EXECUTIVA SÃO PAULO NORTE”, em descumprimento da
decisão de emenda e das normas que regulam o processo de mandado de segurança. 

A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram informadas quanto aos
seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos. 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
nos termos dos artigos 485, I e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte impetrante ao pagamento de
honorários advocatícios em virtude da natureza do feito. Isenção de custas na forma da lei. 

P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 

 
HABEAS DATA (110) Nº 5015106-06.2019.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WALDEMIR WILSON BIN
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Advogado do(a) IMPETRANTE: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
IMPETRADO: GERENTE INSS - APS SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos.

                             WALDEMIR WILSON BIN propõe o presente habeas data, postulando, em síntese, emissão de ordem com a
finalidade de obter junto ao INSS cópia de processo administrativo, cujo pedido foi protocolado em 26.10.2018 sob o nº 1990553389.

                                 Com a inicial vieram documentos.

                              Decisão id. 24772023, determinando a emenda da inicial. Sobrevieram as petições id´s 25282334 e 25664977,
acompanhadas de documentos, porém não cumpriu integralmente a determinação. Ademais, a via eleita é inadequada à pretensão deduzida.

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

 Recebo a petição id. 25664977 e documentos como emenda à inicial.

Ante os documentos apresentados pelo impetrante, afasto a ocorrência de qualquer causa a gerar prejudicialidade
entre a presente ação e a de nº 5003279-95.2019.403.6183.

 

A parte impetrante inviabiliza o processamento do feito, pois não cumpriu as providências determinadas por este
Juízo, fato a caracterizar falta de interesse de agir. De outro lado, por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular
desenvolvimento do feito, impondo, também por essa razão, a extinção do processo. Distribuída a lide em outubro de 2019, mediante decisão
id. 25348559, proferida em novembro, instada a parte impetrante a emendar a petição inicial. No entanto, não cumpriu integralmente o
determinado, eis que os documentos ora juntados não informam o efetivo andamento atualizado do requerimento, conforme determinado na
decisão de emenda. 

 

A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente se essas foram informadas
quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos.

 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a via do habeas data é inadequada à
obtenção acesso a autos de processo administrativo. Nesse sentido:
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“Trata-se de habeas data impetrado por EXATO ENGENHARIA LTDA. contra ato do Ministro Raimundo
Carreiro do Tribunal de Contas da União. Alega a impetrante que, em 06/04/2009, o DNIT determinou a
paralisação dos serviços de obras de restauração e melhoramento na rodovia BR-476/PR, realizados por
força do contrato SR/PR – 0136/2009-00. Informa que as obras foram paralisadas diante da necessidade de
realização de trabalhos por uma Comissão Técnica designada pela Portaria nº 326, de 03 de abril de 2009,
do Diretor Geral do DNIT, emitida em razão do acórdão nº 547/2009 do Tribunal de Contas da União. Narra
a impetrante que seu nome teria sido mencionado no referido acórdão do TCU, que, por sua vez, decorreu de
uma representação formalizada junto ao Tribunal. Aduz que o Ministro Raimundo Carreiro, relator do
acórdão, indeferiu o seu pedido de vista em relação às peças contidas na representação. Argumenta, em
síntese, que tem direito à vista integral dos autos do processo no TCU para que possa adotar a medida
cabível na defesa de seus interesses. O habeas data, previsto no art. 5º, LXXII da Constituição Federal, tem
como finalidade assegurar o conhecimento de informações constantes de registros ou banco de dados e
ensejar sua retificação, ou, a anotação de explicações nos assentamentos do interessado (art. 7º, III, da Lei nº
9.507/97). Deste modo, a ação de habeas data visa à proteção da privacidade do indivíduo contra abuso no
registro e/ou revelação de dados pessoais falsos ou equivocados. No caso em tela, a impetrante pretende ter
vista integral dos autos da representação apresentada junto ao Tribunal de Contas da União, que teria
ensejado o acórdão nº 547/2009. Entretanto, o habeas data não se revela meio idôneo para se obter vista de
processo administrativo. Ante o exposto, nego seguimento ao presente habeas data (art. 21, §1º do RISTF).”
(HD 90, Plenário, j. 25.05.2009, rel. Min. Ellen Gracie, DJe 01.06.2009) 

 

Destarte, também não reconheço a presença do interesse de agir, condição da ação consubstanciada no binômio
necessidade/adequação. A ação escolhida deve ser a adequada para consecução da tutela desejada, ou, “o provimento (...) deve ser apto a
corrigir o mal de que o autor se queixa, sob pena de não ter razão de ser” (Cintra-Grinover-Dinamarco in Teoria Geral do Processo,
11ª ed. Malheiros, p.258).

 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, nos termos dos artigos 485, I, IV e VI, e 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte
impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da natureza do feito. Isenção de custas na forma da lei.

 

P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

SãO PAULO, 26 de fevereiro de 2020.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006566-98.2012.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: GERALDO DE RESENDE FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Ante a decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 5007168-79.2019.4.03.0000, e tendo em vista que o benefício do exequente se
encontra em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor incontroverso do exequente e Ofício Requisitório de Pequeno
Valor - RPV em relação ao valor incontroverso da verba honorária sucumbencial.
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Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício.

Em seguida, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração da conta de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com os termos do julgado.

Intimem-se e cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001845-42.2017.4.03.6183 / 4ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: TEOFRASTO DE SOUZA BARBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o(s) benefício(s) do(s) exequente(s) encontra(m)-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s)
ao valor principal do(s) mesmo(s).

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).

Em seguida, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o cumprimento do(s) Ofício(s) Precatório(s) expedido(s).                                             

Intimem-se as partes.                                                               

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003454-92.2010.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SUELI MONTEIRO LUCCA GALBIATTI
SUCEDIDO: REYNALDO ROBERTO GALBIATTI
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Advogados do(a) EXEQUENTE: IVETE APARECIDA ANGELI - SP204940, HERNANDO JOSE DOS SANTOS - SP96536, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o benefício da exequente encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório em relação ao valor
principal com destaque dos honorários contratuais.

Expeça-se ainda, Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação aos honorários sucumbenciais.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) exequente(s) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPVs
expedido(s).

Intimem-se as partes.

               

 

   SãO PAULO, 14 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003707-77.2019.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JASIR BAPTISTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANIS SLEIMAN - SP18454, LUCIANA CONFORTI SLEIMAN - SP121737
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o benefício do exequente encontra-se em situação ativa, expeça(m)-se Ofício(s) Precatório(s) referente(s) ao valor
principal do mesmo, com destaque dos honorários contratuais, bem como expeça(m)-se Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's
em relação à verba honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor(RPV), eventual falecimento desse(s)  exequente(s)  deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora.             

Ciência às partes da expedição do(s) Ofício(s) Requisitório(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, voltem conclusos para transmissão do(s) referido(s) Ofício(s).  

Em seguida, aguarde-se, no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do(s) Ofício(s) Requisitório(s) de Pequeno Valor - RPV's
expedido(s).                          

Intimem-se as partes.                                                 

                                                                               

               

 

   SãO PAULO, 18 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012503-26.2011.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARCOS APARECIDO FACINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES - SP234868, ANDERSON APARECIDO
MASCHIETTO BORGES - SP267054
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a manifestação da parte exequente de ID 25681977, no que tange à verba honorária contratual, no que pertine à modalidade de
requisição (RPV ou Precatório) da verba contratual, considerando o comunicado 02/2018-UFEP da Subsecretaria dos Feitos da
Presidência do E. TRF3, deverá seguir a mesma espécie da requisição relativa ao crédito principal.

Sendo assim, e tendo em vista que o benefício do exequente se encontra em situação ativa, expeça a Secretaria Ofício Precatório em relação
ao valor principal com destaque dos honorários contratuais, bem como Ofício Requisitório de Pequeno Valor - RPV em relação à verba
honorária sucumbencial.

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento de algum(s) desse(s) exequente(s) deverá ser
imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono.

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos para transmissão dos referidos ofícios.

Em seguida, aguarde-se no ARQUIVO SOBRESTADO o cumprimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor/RPV  expedido.

Intimem-se as partes.              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007014-08.2011.4.03.6183 / 4ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: HELIO DOUGLAS KLEIBER
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA - SP22357
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante a decisão proferida nos autos de agravo de instrumento 5018603-50.2019.4.03.0000, e tendo em vista que o benefício do exequente se
encontra em situação ativa, expeça-se Ofício Precatório referente ao valor incontroverso do exequente e Ofício Requisitório de Pequeno
Valor - RPV em relação ao valor incontroverso da verba honorária sucumbencial.

 

Outrossim, deverá a parte exequente ficar ciente de que, ante os Atos Normativos em vigor, relativos à nova modalidade de levantamento de
depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), eventual falecimento desse(s) exequente(s) deverá ser imediatamente
comunicado a este Juízo pelo patrono da parte exequente.

 

Ciência às partes do(s) Ofício(s) Requisitório(s) expedido(s), pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, voltem conclusos para transmissão do referido Ofício.

 

Em seguida, cumpra-se o determinado no terceiro parágrafo do despacho de ID 18949604, devolvendo-se os autos à Contadoria Judicial
para, no prazo de 10 (dez) dias, informar a este Juízo se ratifica ou retifica seus cálculos de ID 12915649 - Pág. 83/95, inclusive no que tange
ao DEVIDO VALOR DE RMI A SER FIXADO para a parte exequente.

 

Intimem-se e cumpra-se.              

 

   SãO PAULO, 17 de fevereiro de 2020.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000387-75.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA ARAUJO DA COSTA SALES
Advogado do(a) AUTOR: VALTER FRANCISCO MESCHEDE - SP123545-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1738/1818



    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo A)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento judicial que
determine a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria ou, subsidiariamente, o restabelecimento do auxílio-doença NB
31/504.105.891-8, cessado em 19.01.2009.

Aduz, em síntese, que é portadora de enfermidades de ordem psiquiátrica, que a tornam incapaz de desempenhar suas atividades
laborativas habituais. Não obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça e deferida a produção da prova pericial – Id 12303333, fl. 84.

O laudo pericial foi apresentado no Id 12303333, fl. 88.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, coisa julgada e prescrição. No mérito,
pugnou pela improcedência do pedido (Id 12303333, fl. 101).

A parte autora apresentou novos documentos médicos (Id 12303333, fl. 149). Diante de tais informações, houve a apresentação
de esclarecimentos periciais (Id 14091664).

Convertido o julgamento em diligência para determinar a realização de nova perícia médica (Id 18099660), o respectivo laudo
pericial foi apresentado no Id 24863530.

As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial nos Id’s 25634840 e 26103451.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

De início, cumpre-me ressaltar que o pedido formulado na petição inicial já foi parcialmente objeto de decisão transitada em
julgado, proferida no processo nº 2009.63.01.035598-1, que tramitou perante o Juizado Especial Federal da Capital.

Conforme se depreende dos autos, a parte autora formulou em Juízo pedido visando o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença NB 31/504.105.891-8, cessado em 19.01.2009. O pedido foi julgado improcedente, transitando em julgado a sentença no dia
23.06.2010 (Id 12303333, fl. 74).

Assim, constato a existência de coisa julgada material em relação à parte do pedido constante desta ação, a ensejar a aplicação do
artigo 485, inciso V, do novo Código de Processo Civil.

No mais, a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas anteriormente ao
quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Conforme se depreende do extrato CNIS (anexo), a parte autora manteve vínculos empregatícios de 01.09.1995 a 10.09.1997
(Drogaria Jussara Ltda.), 01.08.2000 a 05/2003 (Droga Assis Moema Ltda.). Além disso, esteve em gozo do benefício de auxílio doença,
NB 31/504.105.891-8, de 29.07.2003 a 19.01.2009, e verteu contribuições, na qualidade de contribuinte individual, de 01.08.2015 a
31.10.2017.
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Desse modo, considerando a cessação da última contribuição em outubro de 2017, sua condição de segurado, seria mantida
apenas até o dia 15/12/2018, data final para o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao mês de novembro de 2018, a teor
do artigo 30, inciso II, da Lei n.º 8.212/91.

Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da
Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que foram realizadas duas perícias médicas, relativamente à especialidade clínica geral.

Nesse particular, a perícia médica realizada em 28.08.2017, conforme laudo ao Id 12303333, fl. 88, constatou que a autora “é
portadora de transtorno do pânico de longa evolução, com início declarado dos sintomas no ano de 2002, sempre mantendo
acompanhamento e tratamento especializados, em uso de diversas medicações de controle. No momento, ao exame psíquico não se
identificam sinais depressivos, porém a autora mostrou-se verborrágica e ansiosa, denotando controle parcial dos sintomas da
doença, embora sem comprometimento das funções mentais superiores. Além disso, a pericianda também apresenta superobesidade,
com peso atual de 155 kg e índice de massa corpórea de 57,6, já tendo realizado procedimento de colocação de balão gástrico,
atualmente aguardando atingir o IMC de 50 para a realização de cirurgia bariátrica. Devido ao excesso ponderal, a pericianda
evoluiu com complicações como a presença de apneia do sono, diabetes mellitus devido à resistência periférica à insulina, litíase renal
importante do rim esquerdo e osteoartrose dos joelhos” – Id 12303333, fl. 95.

Ao final, concluiu que fica caracterizada “incapacidade laborativa total e temporária até que seja realizada a cirurgia
bariátrica e ocorra a redução ponderal, devendo a pericianda ser reavaliada em aproximadamente 1 ano” – Id 12303333, fl. 96.
Todavia, não foi indicada a data de início da incapacidade.

Por sua vez, a segunda perícia médica, realizada em 26.09.2019, concluiu que “devido à melhora clínica após a realização de
cirurgia bariátrica e estabilização do transtorno psíquico, não se caracteriza incapacidade laborativa no momento” – Id 24863530, fl.
06.

Dessa forma, analisando as conclusões exaradas pelas perícias médicas, resta evidenciado que a autora esteve temporariamente
incapacitada, tendo apresentado melhora em seu quadro clínico após a realização da cirurgia bariátrica, em janeiro de 2018.

Contudo, embora o perito judicial não tenha indicado a data de início da incapacidade, os documentos médicos anexados aos
autos, notadamente o relatório médico emitido em 10.11.2016 (Id 123033333, fl. 38), comprovam que nesta ocasião a autora já fazia
tratamento multidisciplinar para obesidade mórbida.

Considerando que a autora formulou requerimento administrativo do benefício de auxílio doença, NB 31/615.982.643-7, em
29.09.2016 (Id 12303333, fl. 30), entendo demonstrada sua efetiva incapacidade para o trabalho a partir desta data.

Diante da constatação da incapacidade total e temporária, é devida a concessão do benefício de auxílio doença, NB
31/615.982.643-7, desde a data do requerimento (29.09.2016). O benefício é devido até 31.01.2018, tendo em vista a recuperação da
capacidade laborativa da autora após a realização de cirurgia bariátrica, nos termos das conclusões exaradas no laudo pericial de Id
24863530.

Cumpre-me anotar, por oportuno, que o fato de a autora ter recolhido contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte
individual, durante período em que estava incapacitada, não afasta o direito ao benefício requerido. Se a autora laborou quando não tinha
condições físicas para tanto, de modo a garantir sua subsistência no tempo em que teve indevidamente negado o benefício, legítimo que lhe
sejam pagos todos os valores a que fazia jus.

E neste sentido converge a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL.
SEGURADO QUE CONTINUOU EXERCENDO ATIVIDADE REMUNERADA APÓS O INDEFERIMENTO DO
PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. DIREITO AO PAGAMENTO DAS PARCELAS.

1. Tratando-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por meio da prova
pericial.

2. Comprovada a incapacidade temporária para o exercício das atividades laborativas habituais, é cabível a concessão de auxílio-
doença, devendo-se reconhecer efeitos financeiros retroativos desde a data do requerimento administrativo, quando demonstrado que o
segurado encontrava-se incapacitado desde então.
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3 . O exercício de atividade remunerada após o indeferimento do pedido de benefício por incapacidade na via
administrativa não se constitui em fundamento para se negar a implantação do benefício ou o pagamento das parcelas vencidas
desde a indevida interrupção. Se o segurado trabalhou quando não tinha condições físicas, de forma a garantir sua subsistência no
tempo em que teve ilegitimamente negado o amparo previdenciário, é imperativo que lhe sejam pagos todos os valores a que fazia
jus a título de benefício.

TRF-4 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO: APELREEX 169976020154049999 RS 0016997-60.2015.404.
Relator(a): TAÍS CHILLING FERRAZ Julgamento: 15/12/2015 Órgão Julgador: QUINTA TURMA . Publicação: D.E. 21/01/2016.

(Negritei).

 

- Dispositivo -

 

Por todo o exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso V e §
3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 31/504.105.891-8 e, no
mais,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com o exame do seu mérito,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS a conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/615.982.643-7 durante o período de
29.09.2016 a 31.01.2018, nos moldes da fundamentação, devendo incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde
quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da
Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do
Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e,
após, deverão ser calculados mês a mês, de forma decrescente.

Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, § único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça. 

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com
valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

SÃO PAULO, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006443-68.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALEXANDRE ROBERTO GONCALVES TRAJANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença. 

      (Sentença Tipo A)

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que
determine o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/603.933.721-8, cessado em 06.05.2017.
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Aduz, em síntese, que é portador de enfermidades que o tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não
obstante, a Autarquia-ré cessou o benefício mencionado.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça e indeferido o pedido de antecipação da tutela – Id 19003753.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação arguindo, em preliminar, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido – Id 19220515.

Deferida a produção da prova pericial, foi apresentado o respectivo laudo no Id 24436658.

Houve réplica – Id 25602098.

As partes manifestaram-se acerca do laudo pericial nos Id’s 25602900 e 26133740.

O INSS apresentou proposta de acordo (Id 26452608), porém esta não foi aceita pelo autor (Id 27781161).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Conforme se depreende do extrato CNIS (anexo), o autor esteve em gozo de benefício de auxílio doença previdenciário, NB
31/603.933.721-8, de 01.11.2013 a 06.05.2017, estando preenchidos, assim, os dois primeiros requisitos.

Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da
Lei nº 8.213/91, para o restabelecimento do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 25.09.2019, conforme laudo juntado aos autos (Id 24436658)
constatou que o autor “é portador no momento do exame de episódio depressivo de moderado a grave. Esta intensidade depressiva
não permite o retorno ao trabalho, mas a patologia é passível de controle com medicação e psicoterapia”, de modo que está total e
temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas, devendo ser reavaliado em oito meses. A data de início da
incapacidade foi fixada em 20.04.2017 (Id 24436658, fl. 05).  

Observo que o Perito Judicial fixou o início da incapacidade do autor em 20.04.2017, vale dizer, quando ainda estava em gozo do
benefício de auxílio doença, de modo que mantinha a qualidade de segurado e a carência necessária para o restabelecimento do benefício. 

Portanto, tendo em vista o conjunto probatório existente nos autos, entendo que o benefício previdenciário de auxílio-doença NB
31/603.933.721-8 deverá ser restabelecido desde a data de sua cessação, em 06.05.2017, e ser mantido, ao menos, pelo prazo de 08 (oito)
meses, a contar da data da realização da perícia médica judicial, devendo a comprovação da recuperação da capacidade ser aferida em perícia
a ser realizada administrativamente pelo INSS.

 

- Da tutela provisória –

 

Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, § único do novo
CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.

Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para
nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,
portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da
CF/88 
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- Dispositivo -

 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com o exame do seu mérito,
com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/603.933.721-8, desde da data da
cessação indevida, em 06.05.2017, devendo ser mantido até a total recuperação da capacidade laborativa do autor, atestada por perícia
médica, em prazo não inferior a 08 (oito) meses, a contar da perícia médica realizada nestes autos, nos termos da fundamentação, devendo
incidir juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para
determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a
restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo
Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com
valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SÃO PAULO, data da assinatura eletrônica.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000788-18.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: VEJAIR CORREA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON GUIMARAES DA SILVA - SP228830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo A)
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A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de tutela
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que
determine o restabelecimento do auxílio-doença NB 31/607.963.704-2, cessado em 13.02.2015, com sua posterior conversão em
aposentadoria por invalidez.

Aduz, em síntese, que é portador de enfermidades que o tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas habituais.
Não obstante, a Autarquia-ré cessou seu benefício previdenciário.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos o benefício da gratuidade de justiça, indeferido o pedido de antecipação da tutela e deferida a produção da prova
pericial – Id 18947404.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação suscitando, preliminarmente, prescrição. No mérito, pugnou pela
improcedência do pedido – Id 19212622.

O laudo pericial foi apresentado no Id 22587076.

A Autarquia-ré apresentou nova contestação – Id 25355695.

Houve réplica – Id 27262564.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Preliminarmente, observo que a teor do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, estão prescritas as parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Considerando o extrato do sistema CNIS (anexo), verifico que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, NB
31/607.963.704-2, de 01.10.2014 a 13.02.2015, estando demonstrado, por consequência, o cumprimento dos dois primeiros requisitos.

Resta, entretanto, aferir se a parte autora encontra-se efetivamente incapacitada para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da
Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício almejado.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica, realizada em 19.08.2019, conforme laudo juntado ao Id 22587076, constatou que
o autor “portador de insuficiência coronariana crônica, demandando procedimento cirúrgico de revascularização do miocárdio,
ablação de fibrilação atrial e exclusão de auriculeta esquerda em janeiro de 2014. Como fatores de risco, o periciando também
apresenta hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus e dislipidemia, mantendo uso atual de diversas medicações específicas
para controle das moléstias. Segundo seu relato e de acordo com os documentos médicos apresentados e anexados ao item
“Documentos de Interesse Médico Legal”, o periciando apresenta insuficiência cardíaca congestiva compensada classe funcional
grau II a III, com dispneia aos moderados esforços. Além disso, o periciando também apresenta quadro de lombalgia crônica
estabilizada, sem necessidade de seguimento médico regular ou de tratamento específico no momento” (Id 22587076, fl. 07).

Ao final, o perito judicial concluiu que “fica caracterizada uma incapacidade parcial e permanente, com restrições para o
desempenho de atividades que imponham esforço ou sobrecarga para o aparelho cardiovascular”. A data de início da incapacidade foi
fixada em janeiro de 2014 – Id 22587076, fl. 07.

O perito judicial esclareceu, ainda, que embora haja restrições para o exercício das funções de eletricista, não há impedimento para
a função de vendedor de doces (Id 22587076, fl. 07). 

Assim, diante das conclusões exaradas no laudo pericial e considerando que o autor esteve em gozo de auxílio-doença, de modo
intervalado, desde 2001, entendo cabível sua reabilitação para o exercício de outra função que não demande esforço físico, em obediência ao
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. (Redação dada pela Lei nº 13.457, de 2017)
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§ 1º. O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado para o
desempenho de atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por
invalidez.                  (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)

§ 2º A alteração das atribuições e responsabilidades do segurado compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade
física ou mental não configura desvio de cargo ou função do segurado reabilitado ou que estiver em processo de reabilitação profissional a
cargo do INSS.            (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)

 

Portanto, considerando a documentação juntada aos autos e as conclusões apresentadas pela perícia médica, entendo que o autor
faz jus ao restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença desde 13.02.2015, que perdurará até a sua reabilitação profissional,
a qual deverá ser promovida pela INSS, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

- Da tutela provisória –

 

Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, § único do novo
CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.

Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para
nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,
portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da
CF/88 

 

- Dispositivo -

 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com
o exame do seu mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/607.963.704-2,
desde 13.02.2015, nos termos da fundamentação, devendo perdurar até a reabilitação profissional do autor, a qual deverá ser promovida
pelo INSS, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, observando-se a prescrição quinquenal. Deverão incidir juros e correção monetária
sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição quinquenal, na forma da legislação aplicável à liquidação de
sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134 de
21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal, ainda, os juros de mora
deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês a mês, de forma
decrescente.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para
determinar à autarquia-ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a
restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.

Sem custas. Diante da mínima sucumbência do autor, (art. 86, § único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo Código de Processo Civil observando-se,
ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de
Justiça. 

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC, vez que não se trata de causa com
valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

SÃO PAULO, data da assinatura eletrônica.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000531-56.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUCINEIA BARROS GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SOLANGE CRISTINA DE AMORIM ROSA - SP339306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em decisão.

 

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de
urgência e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da
tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de
Processo Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a
real capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações
expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Ademais o fato da parte autora estar recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez
afasta a extrema urgência da medida.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de
tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em
face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto ao INSS a formulação de quesitos e as partes a indicação de assistente
técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo,
em conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Id n. 27030738: Defiro os quesitos apresentados pela parte autora.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização
da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de
atividade que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?
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6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a
reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de
paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

 

Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM
78.839.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Id retro: Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 21 de maio de
2020, às 09:30 horas, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São
Paulo/SP.  

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia,
horário e local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia,
bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos para que seja
determinada a citação do INSS e oportunizada a possibilidade de ofertar proposta de acordo.

Int.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017501-68.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HILTON LELIS CARVALHO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: FABIO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO - SP291960
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença.
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É a síntese do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência
e de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo
Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a
real capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações
expostas na inicial sejam aparentemente relevantes.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de
tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em
face, no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no
prazo de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em
conformidade com o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização
da perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade
que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação
do benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de
paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por
radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Tendo em vista o requerimento/deferimento dos benefícios da justiça gratuita, bem como os
termos do artigo 1º da Lei 13.876/2019, e considerando as alegações do autor no sentido de apresentar
mais de uma patologia, nomeio o profissional médico perito CLINICO GERAL - Dr. Paulo Cesar Pinto
– CRM 78.839. 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Id retro: Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 04 de maio de
2020, às 12:30 horas, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São
Paulo/SP.  
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Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia,
horário e local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia,
bem como de outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos para que seja
determinada a citação do INSS e oportunizada a possibilidade de ofertar proposta de acordo.

Int.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003295-49.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FLORENTINO MENESES BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO GONCALVIS STIVAL - SP162937
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

 

Vistos em decisão.

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, o restabelecimento do
benefício de aposentadoria por invalidez – NB 32/539.811.454-5.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Diante dos documentos juntados pela parte autora, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o
presente feito e o processo apontado na certidão Id n. 16113318.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e
de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo
Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real
capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na
inicial sejam aparentemente relevantes.
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Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face,
no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo
de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com
o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da
perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que
lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM
78.839. 

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Id retro: Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 04 de maio de 2020, às
12:00 horas, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.  

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e
local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de
outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos para que seja
determinada a citação do INSS e oportunizada a possibilidade de ofertar proposta de acordo.

Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011985-67.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916, GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH
MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.

 

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a manutenção da
aposentadoria por invalidez n. 32/628.257.904-3, bem como sua retroação para o dia 29/08/2015.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Diante dos documentos juntados, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o
processo apontado na certidão Id n. 505805.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e
de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo
Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real
capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na
inicial sejam aparentemente relevantes.

Ademais o fato da parte autora estar recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez afasta a
extrema urgência da medida.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face,
no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo
de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com
o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da
perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que
lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?
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5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?

 

 

Tendo em vista o requerimento/deferimento dos benefícios da justiça gratuita, bem como os termos
do artigo 1º da Lei 13.876/2019, e considerando as alegações do autor no sentido de apresentar mais de uma
patologia, nomeio o profissional médico perito CLINICO GERAL - Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM 78.839.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Id retro: Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 21 de maio de 2020, às
10:30 horas, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.  

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e
local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de
outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos para que seja
determinada a citação do INSS e oportunizada a possibilidade de ofertar proposta de acordo.

Int.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008473-47.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS ZOCCATELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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1. ID 15101989 e seguintes: Tendo em vista a interpretação dada pelos Tribunais Superiores quanto ao
disposto no art. 535, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 100, parágrafos 1º e 4º da
Constituição Federal, inclusive com a concordância expressa do INSS, consoante Súmula n. 31, da Advocacia-
Geral da União, expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do(a) exequente e requisição de pequeno
valor – RPV para pagamento dos honorários de sucumbência, em consonância com o decidido no RE 564.132,
referentes à verba INCONTROVERSA, considerando-se a conta do INSS no valor de R$ 246.183,67
(duzentos e quarenta e seis mil e cento e oitenta e três reais e sessenta e sete centavos), atualizado para novembro de
2018 – ID 12482830.

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o
disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório).
Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no
Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).

3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º,
inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 – CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

6. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, manifeste-
se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias sobre a nova conta da parte exequente de ID 15450784.

7. Indevida, ainda, a suspensão do processo até o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, do RE
870.947/SE, em que reconhecida a repercussão geral da matéria (tema 810), uma vez que não se enquadra nas
hipóteses elencadas no art. 313 do CPC, tampouco não há que se falar em suspensão do julgado, diante da ausência
de determinação nesse sentido, pelos Tribunais Superiores.

Observo, ainda, que o Colendo Supremo Tribunal Federal em julgamento recente decidiu pela não modulação
da matéria, prevalecendo, assim, o estabelecido na coisa julgada.

Int.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010559-23.2010.4.03.6183 / 5ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: VANIA CRISTINA DOS SANTOS DE SA, VANESSA DOS SANTOS BEZERRA DE SA
SUCEDIDO: FRANCISCO BEZERRA DE SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472, 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Cumpra-se a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 5024312-66.2019.4.03.6183, que
determinou a requisição dos valores INCONTROVERSOS, expedindo-se requisição de pequeno valor – RPV,
em favor das exequentes, considerando-se a conta do INSS, no valor total de R$ 31.284,87 (trinta e um mil,
duzentos e oitenta e quatro reais, e oitenta e sete centavos), atualizado para janeiro de 2017 (ID 12747577 – Pág.
14).

2. Diante do teor da Súmula Vinculante 47, defiro a requisição dos honorários contratuais, observado o
disposto no art. 100, § 4º, da Constituição Federal para fins de classificação da requisição (RPV ou Precatório).
Nesse sentido, os precedentes do C. Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 22.187 (Segunda Turma) e no
Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 968.116-RS (Primeira Turma).
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3. Por ocasião da intimação das partes do presente despacho/decisão, segue(m) anexa(s) a(s) minuta(s) do(s)
ofício(s) requisitório(s), para a devida ciência, nos termos do art. 11 da Resolução 458/2017 – CJF.

4. Na hipótese de existência de deduções a serem anotadas no(s) ofício(s) requisitório(s), na forma do art. 8º,
inciso(s) XVI/XVII da Resolução 458/2017 – CJF, deverá a parte exequente informá-las.

5. Após vistas às partes, se em termos, o(s) ofício(s) requisitório(s) será(ão) transmitido(s) ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

6. Observo, entretanto, que este Juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte
exequente, na hipótese de óbito.

7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, retornem-
se os autos conclusos para prolação de decisão de impugnação de cumprimento de sentença.

Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008863-46.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO - SP88829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. No mesmo prazo, especifiquem autor e réu as provas que pretendem produzir, justificando-as, na

forma do artigo 369 do CPC.

Int. 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002827-85.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDVAN MIRANDA DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos, em sentença.

      (Sentença Tipo A)

 

 

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença NB 31/608.882.660-0, cessado em 24.08.2016, com sua posterior
conversão em aposentadoria por invalidez.

Aduz, em síntese, que é portador de enfermidades que o tornam incapaz de desempenhar suas atividades laborativas. Não
obstante, a Autarquia-ré indeferiu o benefício requerido.

Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedido o benefício da gratuidade de justiça e deferida a produção da prova pericial – Id 17407815.

O INSS apresentou quesitos no Id 17825635.

O laudo pericial foi apresentado no Id 21761263.

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido – Id 22629612.

Houve réplica – Id 23145936.

A parte autora manifestou-se acerca do laudo pericial (Id 23145940) e apresentou novos documentos médicos (Id 24773674).

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do MÉRITO da demanda.

Com efeito, para se constatar, no presente caso, o direito à percepção do benefício almejado, é necessário que coexistam três
requisitos: 1) a existência da qualidade de segurado; 2) o cumprimento da carência, 3) a comprovação da incapacidade para o trabalho.

Em consulta ao extrato do CNIS (anexo), verifico que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença, NB
31/608.882.660-0, de 10.12.2014 a 24.08.2016, de modo a comprovar o preenchimento dos dois primeiros requisitos.

Resta, entretanto, aferir se o autor encontra-se efetivamente incapacitado para o trabalho, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº
8.213/91, para a concessão almejada.

Sob este prisma, verifico que a perícia médica judicial realizada em 01.08.2019, conforme laudo juntado aos autos (Id 21761263),
constatou que o autor “é portador de altsa miopia desde a infância sempre em uso de lentes corretivas, evoluindo com complicação em
olho direito caracterizada por um descolamento de retina em novembro de 2014. Desde o início do quadro, o periciando permanece
em seguimento oftalmológico no Hospital das Clínicas, passando por diversos procedimentos cirúrgicos para colocação de óleo de
silicone e para sua retirada, porém evoluindo com hemorragia e com perda do globo ocular, sendo realizada enucleação em 04 de
maio de 2018, já adaptado ao uso de prótese. Devido à degeneração miópica do olho esquerdo, o periciando apresenta redução
parcial da acuidade visual deste olho” (Id 21761263, fl. 06).

Ao final, concluiu que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas
habituais, tendo fixado a data de início da incapacidade em dezembro de 2014, quando houve afastamento definitivo do trabalho (Id
21761263, fl. 08).

Cumpre-me registrar que o perito judicial é profissional gabaritado, imparcial, de confiança do Juízo e apto a diagnosticar a
existência das patologias alegadas. Além disso, o laudo apresentado está hígido, bem fundamentado e embasado em exames e relatórios
trazidos pela parte autora, não deixando dúvidas quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que o
resultado da perícia seja rechaçado.

Assim, não resta dúvida de que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de suas funções. 
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Nesse particular, em que pese o Perito Judicial ter atestado que a incapacidade que acomete o autor é parcial para o exercício de
atividades diversas às de motorista, entendo que seu grau de instrução, sua experiência e qualificação profissional, somada ao quadro clínico
exposto, às condições de trabalho inerentes à sua profissão, bem como à ausência de experiência profissional em outras atividades, constituem
fatores que evidenciam que a incapacidade, face a tais peculiaridades, é total e permanente, autorizadora da concessão do benefício por
incapacidade laborativa.

Observo, ainda, que após a cessação do benefício de auxílio-doença, o autor não retornou ao mercado de trabalho, estando
caracterizada, ao meu ver, a sua incapacidade laborativa, nos termos acima expostos.

Desta forma, entendo que o INSS não agiu com acerto quando cessou o benefício de auxílio-doença NB 31/608.882.660-0 em
24.08.2016, de modo que acolho a pretensão consistente no restabelecimento deste benefício desde a sua cessação, com a conversão em
aposentadoria por invalidez a partir de 25.08.2016, nos termos das conclusões exaradas no laudo pericial.

 

- Da tutela provisória –

 

Por fim, considerando que foi formulado nos autos pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 294, § único do novo
CPC, bem assim que se encontram presentes nos autos os requisitos legais necessários para a antecipação da tutela ao final pretendida,
compete ao juiz o dever de deferir o pedido da parte, de modo a garantir a utilidade do provimento judicial que ao final venha a ser proferido.

Assim, tendo em vista que tenho por presentes os requisitos legais previstos no artigo 300 do novo Código de Processo Civil,
decorrendo a probabilidade das alegações do próprio teor desta sentença, bem como que se encontra presente o necessário risco de dano, em
face da própria natureza alimentar do benefício previdenciário, entendo deva ser reconsiderado o entendimento inicialmente proferido, para
nesta oportunidade, deferir a antecipação de tutela de modo a garantir à parte autora o recebimento de seus benefícios futuros, ficando,
portanto, o recebimento dos benefícios atrasados fora do alcance desta antecipação, visto que regidos pela sistemática do artigo 100 da
CF/88. 

 

 

- Dispositivo -

 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com
resolução do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a restabelecer o benefício previdenciário de auxílio-doença, NB 31/608.882.660-0,
desde sua cessação, e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 25.08.2016, nos termos da fundamentação. Deverão incidir
juros e correção monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, respeitada a prescrição quinquenal, na forma da legislação
aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-se, para tanto, o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela
Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de 02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal,
ainda, os juros de mora deverão incidir de forma englobada em relação à prestações anteriores à citação, e, após, deverão ser calculados mês
a mês, de forma decrescente.

Defiro, igualmente, nos termos do artigo 300 do novo Código de Processo Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para
determinar à autarquia ré a imediata implantação do benefício da parte autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a
restrição quanto às parcelas já vencidas não abrangidas por esta antecipação de tutela.

Sem custas. Fixo os honorários advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo
Código de Processo Civil, observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na
Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I,  do novo CPC, vez que não se trata de causa
com valor superior ao previsto no referido artigo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1756/1818



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013825-49.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ZORILDE PRATES LIMA VENCESLAU
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PELLICIOLI - SP202326
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença

(Sentença Tipo C)

Trata-se de virtualização dos autos físicos relativos ao processo nº 0011073-34.2014.403.6183. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Pretende o autor promover a digitalização dos autos físicos nº 0011073-34.2014.403.6183, na fase de cumprimento de sentença.

Verifico, porém, que já foi promovida a virtualização dos autos no sistema PJe, tendo sido distribuído processo eletrônico com o
mesmo número dos autos físicos (0011073-34.2014.403.6183), e que a ação se encontra em fase recursal, no E. TRF 3ª Região, conforme
informações prestadas pela secretaria deste juízo (Id. 17878270).

Assim, constato a existência de litispendência em relação ao pedido constante desta demanda, eis que, de fato, em ambas as ações,
as partes, causa de pedir e o pedido são idênticos, a ensejar a aplicação do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito,
com fundamento no artigo 330, inciso III, e artigo 485, incisos I e V, do Código de Processo Civil.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas. Deixo de fixar honorários advocatícios, visto que não houve citação da Autarquia-ré.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013132-31.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TERRA RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR96493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 
Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os documentos juntados pela parte

autora (Id n. 27803691 e seguinte).
Após, tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário

concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas
Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª
Região do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que
determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo
982, I, do CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios
calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição de
R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003”, determino a
suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.
Int. 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000060-74.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NILSON BATISTA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA - PR64137
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário concedido

antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas Constitucional 20/1998 a
43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região do Incidente de Resolução de
Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais
ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo 982, I, do CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de
readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição
de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003”, determino a suspensão
do feito.

Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.

Int. 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006207-19.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NEYDE CAVALHEIRO MIRALDO
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA TERRA RODRIGUES DE OLIVEIRA - PR96493
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário concedido

antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas Constitucional
20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região do Incidente de
Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que determinou a suspensão dos processos
pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo 982, I, do CPC/2015) que tenham como
objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88
aos tetos de salários-de-contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº
20/98 e EC nº 41/2003”, determino a suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobestado até a decisão definitiva.
Int. 

 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008431-27.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: PAULO EDUARDO DE TOLEDO THOMPSON
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O
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Tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário
concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas
Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª
Região do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que
determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo
982, I, do CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios
calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição de
R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003”, determino a
suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobestado até a decisão definitiva.

Int.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5015702-87.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DA GLORIA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ELY SOARES DOS REIS - SP304381-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário

concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas
Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região
do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que determinou a
suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo 982, I, do
CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos
antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados,
respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003”, determino a suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobestado até a decisão definitiva.

Int. 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012228-11.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: AVENTINO FILIAGI
REPRESENTANTE: HELOISA MARIA DE PAULA FILIAGI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - SP326493, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Id retro: Indefiro o pedido de produção de prova pericial contábil, por entender desnecessária ao

deslinde da ação.
Id n. 25017930: Após, tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu

benefício previdenciário concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos
instituídos pelas Emendas Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal
Regional Federal 3ª Região do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-
39.2019.4.03.0000, que determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos que
tramitam nesta 3ª Região (artigo 982, I, do CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de
readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-
contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº
41/2003”, determino a suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.
Int. 

  

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010702-09.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LINDOLPHO CEZAR RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 
Id n. 27065720: Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário
concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas
Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª Região do
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que determinou a suspensão dos
processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo 982, I, do CPC/2015) que tenham
como objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios calculados e concedidos antes do advento da CF/88
aos tetos de salários-de-contribuição de R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98
e EC nº 41/2003”, determino a suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.

Int. 

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021198-19.2014.4.03.6100 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: FRANCISCO DIAS FILHO
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Considerando que o réu alega ter recebido os valores decorrente do benefício de pensão por morte de boa-fé (Id n. 12479377 –
pág. 51/52), determino a suspensão do feito, nos termos do art. 1036, § 1º do CPC/15, de acordo com a recente afetação do tema (em
09/08/2017) pelo E. Superior Tribunal de Justiça – Tema/repetitivo 979 – REsp 1381734/RN, onde foi determinada a suspensão nacional de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tratem da questão.

Aguarde-se em secretaria sobrestado até a decisão definitiva.

Int. 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001384-25.2019.4.03.6143 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADALBERTO GUALBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA MONTEZEL - SP218574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

 

Cuida-se de ação processada pelo rito ordinário, objetivando, em síntese, a concessão do benefício
previdenciário de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Recebo a petição Id n. 23704478 como emenda à inicial.

Diante dos documentos juntados, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o
processo apontado na certidão Id n. 17773088.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e
de evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo
Civil.

Decorre a ausência dos requisitos legais da necessidade de dilação probatória para verificar a real
capacidade laborativa e a qualidade de segurado da parte autora, muito embora as argumentações expostas na
inicial sejam aparentemente relevantes.

Ademais o fato da parte autora estar recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez afasta a
extrema urgência da medida.

Assim, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Tendo em vista o objeto da ação, determino desde já a produção da prova pericial médica, em face,
no caso, do artigo 381, II do Código de Processo Civil.

Dessa forma, faculto às partes a formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo
de 15 (quinze) dias, consignando que a prova pericial deverá ser feita por perito do Juízo, em conformidade com
o artigo 465 do Código de Processo Civil.

Ficam formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos quando da realização da
perícia:

 

1 - O autor é portador de doença ou lesão? Qual?

2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade que
lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente?

3 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da doença?

4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data de início da incapacidade?

5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou
reabilitação para o exercício de outra atividade?

6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do
benefício por incapacidade temporária? 

7 - O autor está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, estado avançado de doença de paget (osteite
deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?

8 - O autor necessita de assistência permanente de outra pessoa?
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 Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. Paulo Cesar Pinto – CRM
78.839.

Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
termos da Resolução CJF n. 305/2014, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia.

Id retro: Intimem-se às partes da realização da perícia designada para o dia 21 de maio de 2020, às
11:00 horas, no consultório à Avenida Pedroso de Morais, 517, cj. 31, Pinheiros – São Paulo/SP.  

Diligencie o patrono da parte interessada, quanto ao comparecimento do periciando no dia, horário e
local indicados, munido dos eventuais exames anteriormente realizados e/ou pertinentes à perícia, bem como de
outros documentos solicitados pelo Senhor Perito, sob pena de preclusão da prova.

Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da realização do exame, e deverá ser elaborado conforme o artigo 473 do CPC. 

Com a juntada do laudo pericial, venham os autos imediatamente conclusos para que seja
determinada a citação do INSS e oportunizada a possibilidade de ofertar proposta de acordo.

Int.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008109-07.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALMIR CEZARIO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos
do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.

2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007815-52.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANTONIO JOSE CARVALHO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos
do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.

2. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal – 3ª Região, nos termos do
artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.

Int.

              

 

 

 

conversão

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003705-42.2012.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM PEDROSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

Converto o julgamento em diligência.

A parte autora em epígrafe, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando obter provimento jurisdicional que determine o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria
especial, mediante a reafirmação da DER, se necessário.

Requer, subsidiariamente, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com conversão deste
em comum, para fins de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a reafirmação da DER,
se necessário.

Aduz, em síntese, que a Autarquia-ré deixou de considerar como especiais os períodos de 03/03/1977 a 08/01/1979
(Whirlpool S/A), 03/09/1984 a 13/03/1987 (Ind. Mec. Samot Ltda.), 01/06/1987 a 04/07/1988 (Ind. Mec. Samot Ltda.), 17/09/1990 a
16/05/1994 (Macisa S/A), 29/03/1995 a 21/02/1996 (Eletrônica São Paulo Ltda.), 03/11/1997 a 14/07/2003 (Diamanfer Ferramentas
Técnicas Ltda.) e 01/09/2005 a 16/03/2011 (M. P. V. Com. de Ferramentas e Serviços), sem os quais não obteve êxito na concessão do NB
42/158.580.958-3.
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Com a petição inicial vieram os documentos.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (Id 12303330, p. 92).

Regularmente citada, a Autarquia-ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (Id 12303330, p.
98/110).

Houve réplica (Id 12303330, p. 118/128).

Cópia integral do processo administrativo foi juntada aos autos (Id 12303330, p. 149/217).

Indeferido o pedido de produção de prova pericial (Id 12303330, p. 219), a parte autora interpôs recurso de agravo de
instrumento (Id 12303330, p. 223/229), cujo provimento foi dado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Id 12303330, p.
231/233).

As partes formularam quesitos (Id 12303330, p. 241/242 e 245/246).

Determinada a produção da prova pericial (Id 12303330, p. 254), foram expedidas Cartas Precatórias às Comarcas de
Atibaia/SP (Diamanfer Ferramentas Técnicas Ltda.) e Dourados/MS (Eletrônica São Paulo Ltda.) – Id 12303330, p. 256/257.

Juntado aos autos o laudo técnico referente à perícia ambiental realizada junto à empresa Eletrônica São Paulo Ltda. (Id
12303331, p. 38/152), sobre o qual se manifestaram o autor (Id 12303331, p. 156/159) e o INSS (Id 12303331, p. 160).

Os autos foram digitalizados (Id 12303331, p. 186).

Diante da demora no cumprimento da Carta Precatória expedida à Comarca de Atibaia/SP (Diamanfer Ferramentas
Técnicas Ltda.), e tendo em vista a possibilidade de realização da perícia ambiental por meio de perito deste Juízo, determinou-se a devolução
da deprecata, independentemente de cumprimento, e a realização da prova pericial (Id 14859197).

Juntado aos autos o laudo técnico referente à perícia ambiental realizada junto à empresa Diamanfer Ferramentas Técnicas
Ltda. (Id 19947359), sobre o qual se manifestou o autor (Id 20998901).

Tendo em vista a impugnação apresentada pelo autor, no sentido de que o Perito Judicial não tratou do período de
01/09/2005 a 16/03/2011 (Id 20998901), houve a apresentação de esclarecimentos periciais, afirmando o Expert que “seguiu estritamente
o período pleiteado pelo advogado do Autor. O perito não pode extrapolar o pedido feito, por não ter competência para tal feito, se
não foi determinado pelo Juízo. De acordo com o pedido efetuado pelo advogado de se estudar a situação ambiental a que esteve
exposto o autor no período de 01.09.2005 a 16.03.2011, somente será avaliado pelo signatário, por determinação expressa do MM.
Juízo, nestes autos” (Id 22985038).

Intimado a esclarecer a divergência existente quanto ao nome da empresa em que laborou durante o período de
01/09/2005 a 16/03/2011 (Id 25942656), o autor afirmou que “as empresas M.P.V. Com. De Ferramentas e Serviços e Diamanfer
Ferramentas Ltda., são na verdade, a mesma empresa, tendo ocorrido, tão somente, alteração na sua razão social. Pelo exposto,
temos, então, que a perícia já realizada na empresa Diamanfer Ferramentas Ltda., serve para comprovar a especialidade do labor do
auto no período de 01.09.2005 a 16.03.2011, devendo, apenas, o i. perito confirmar essa informação no r. laudo pericial” (Id
27461282).

É o relatório do necessário.

Com vistas a aclarar os fatos e melhor instruir o feito, determino intime-se:

a) o autor, para que traga aos autos declaração emitida pela empresa Diamanfer Ferramentas Ltda., dando conta da
alteração de sua razão social, nos termos noticiados na petição de Id 27461282;

b) o Nobre Perito Judicial, a fim de que se manifeste a respeito de eventual existência de agentes nocivos também durante o
período de trabalho de 01/09/2005 a 16/03/2011. Encaminhe-se ao Expert cópia dos documentos de Id’s 25942656 e 27461282, bem
como da declaração a ser juntada pelo autor (item “a”).

Após a juntada dos documentos/esclarecimentos, dê-se ciência às partes e voltem os autos imediatamente conclusos.
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Int.

 

 

SãO PAULO, 19 de fevereiro de 2020.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010579-11.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO MONTEAGUDO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - PR32845-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

    D E S P A C H O

 
Tratando-se de ação em que pretende a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário

concedido antes da Constituição Federal de 1988, através da readequação ao tetos instituídos pelas Emendas
Constitucional 20/1998 a 43/2003 e considerando recente admissão pelo E. Tribunal Regional Federal 3ª
Região do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n. 5022820-39.2019.4.03.0000, que
determinou a suspensão dos processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam nesta 3ª Região (artigo
982, I, do CPC/2015) que tenham como objeto a: “possibilidade de readequação dos benefícios
calculados e concedidos antes do advento da CF/88 aos tetos de salários-de-contribuição de
R$1.200,00 e de R$2.400,00, fixados, respectivamente, pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003”, determino a
suspensão do feito.

Aguarde-se em secretaria sobestado até a decisão definitiva.

Int.

              

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000639-85.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIO ROCHA DE QUEIROS MATTOSO DA SILVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo a petição Id. 28036176 como emenda à inicial.

 

Vistos em decisão.
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Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central Regional de Análise de Benefício
para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I – CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º,
inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-
se o GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO – NORTE.

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento judicial que
determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento administrativo de atualização de dados cadastrais,
protocolado em 08/11/2019, sob o nº 1432668922 (Id. 27171654).

 

Relatei. Decido.

 

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para
apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações. Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez)
dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com a
redação dada pela Lei nº 10.910/04.

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002048-96.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUZINEIDE RAMOS SOBRINHO DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO SOARES MARTINS - SP382028
IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB SRI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a Agência da Previdência
Social CEAB SRI. Ao SEDI para as retificações necessárias.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de
provimento judicial que determine que a autoridade impetrada proceda à conclusão do requerimento administrativo
de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 29 de julho de 2019, sob o
nº 1414272442 – ID 28307847 - pág. 1.

 
Relatei. Decido.
         
Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla

defesa, reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações. Oficie-se à impetrada,
requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com a redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Intime-se. Oficie-se.
São Paulo, 17 de fevereiro de 2020.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015721-93.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DELMARIO PEREIRA DE JESUS
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDERSON PETERSMANN DA SILVA - SP242151, MARCO ANTONIO BARBOSA
DE OLIVEIRA - SP250484
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSS - VILA MARIANA, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo as petições Id. 26152553 e seguintes como emenda à inicial.

Diante das cópias juntadas pelo impetrante, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o
presente feito e os constantes da certidão Id. 24734977.

Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central Regional de Análise de Benefício
para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I – CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º,
inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-
se o GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA DO INSS - VILA MARIANA.

Vistos em decisão.
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Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento judicial que
determine a análise e conclusão de requerimentos de cópias de processos administrativos, protocolados em 10 de outubro de 2019, sob os
números 409119544, 1717367330, 141890069, 663755047 e 1995094708.

 

Relatei. Decido.

 

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para
apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações. Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez)
dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com a
redação dada pela Lei nº 10.910/04.

Ao Sedi para as anotações necessárias.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

    

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017749-34.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA MARTA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCILEIA EGIDIO SAMPAIO - SP346406
IMPETRADO: AGENCIA INSS DE SANTO AMARO - SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo a petição Id. 28103684 e seguintes como emenda à inicial.

 

Vistos em decisão.
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Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central Regional de Análise de Benefício
para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I – CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º,
inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-
se a AGENCIA INSS DE SANTO AMARO – SP.

 

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de provimento judicial que
determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento administrativo de certidão de tempo de contribuição,
protocolado em 19/07/2018 (Id. 26439452).

 

Relatei. Decido.

 

Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, reservo-me para
apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações. Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez)
dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com a
redação dada pela Lei nº 10.910/04.

 

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002347-73.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLAUDINEIA APARECIDA CAPRIOLLI BITTENCOURT
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA APS SÃO PAULO - TATUAPÉ
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     D E C I S Ã O
 

Vistos em decisão.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Chefe da APS São Paulo
- Tatuapé.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, a obtenção de
provimento judicial que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/191.136.992-7,
protocolado em 10 de dezembro de 2019, sob o nº 504504397 – ID 28571608 - págs. 1/2.

 
Relatei. Decido.
         
Atentando para a documentação juntada e considerando os princípios do contraditório e da ampla

defesa, reservo-me para apreciar o pedido liminar após a apresentação das informações. Oficie-se à impetrada,
requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com a redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Intime-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000930-85.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OLGA DRECZLER ERRERA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PATRICIA ALVES BRANDAO XAVIER - SP350524, JESSICA ESTEFANIA SANTOS
DE GOIS - SP223423
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DA APS DA PENHA
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Recebo a petição Id. 28478647 como emenda à inicial.

 

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento jurisdicional que determine
que a autoridade impetrada à análise e conclusão do recurso administrativo, protocolado sob o nº 814695135, em 19/09/2019, relativo ao
benefício previdenciário NB 1935637450 (Id. 28479053).

Inicial acompanhada de documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.
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Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central Regional de Análise de Benefício
para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I – CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º,
inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-
se o GERENTE EXECUTIVO DA APS DA PENHA.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que
ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.

Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, determina
que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso, independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser
corrigido monetariamente desde o momento em que restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão administrativa do benefício,
haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as causas do alegado atraso
no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com redação
dada pela Lei nº 10.910/04.

Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001804-70.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HELDER JOSE CABREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SUELEN VERISSIMO PAYAO - SP439527
IMPETRADO: GERENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA CEAB - RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRI,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso administrativo,
interposto em 05.11.2019 – protocolo nº 15337702 (Id nº 28106745 – pág. 1/2), em razão do indeferimento de
requerimento de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB
42/168.747.181-6.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Gerente da
Superintendência da CEAB - Reconhecimento de Direito da SRI .

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002054-06.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IRACI AKEMI SAKASHITA NAKA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUGUSTO DONIZETE BRAGHINI TORRE - SP322968
IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA SAO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que a impetrante almeja obter provimento
jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado
em 19 de agosto de 2019, sob o nº 696271480 – ID 28310413 - págs. 1/2.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Chefe da Agência da
Previdência Social CEAB Reconhecimento de Direito da SRI.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Indefiro o requerimento de processamento prioritário do feito em virtude da parte autora não ter atingido

a idade mínima, nos termos da lei, para a obtenção de tal prerrogativa.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001886-04.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DOUGLAS SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento
jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, protocolado em 20 de setembro de
2019, sob o nº 774444797 – ID 28166650 - págs. 1/2.

Inicial acompanhada de documentos.
É o relatório. Decido.
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Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central
Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a Gerência Executiva Leste.

Determina o inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento desde a data do requerimento administrativo, com pagamento de
correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que,

querendo, ingresse no feito.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002192-70.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MAURO BERNORDI
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado
em 15 de outubro de 2019, sob o nº 506163095 – ID 28436806 - págs. 1/4.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Gerente Executivo da
Gerência Executiva Leste do INSS em São Paulo.
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Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002196-10.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE BRAZ LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB SRI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso administrativo,
interposto em 05.11.2019 – protocolo nº 1378449634 (Id nº 28437232 – pág. 1/3), em razão do indeferimento
do benefício previdenciário de amparo social ao idoso -  NB 88/704.300.079-4.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a Agência da Previdência
Social CEAB SRI.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
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Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da
Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001681-72.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAULO MAGYAR DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZA MASSARO MAGYAR DE SOUZA - SP423976
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA CENTRAL REGIONAL DE
ANÁLISE DE BENEFÍCIO PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL SUDESTE I - CEAB/DJ/SR I
 
 
 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos em decisão.
 
Cuida-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão (ID 28265120) que indeferiu o pedido de

liminar para que a autoridade coatora procedesse à análise e à conclusão do recurso de nº 44233.581314/2018-70,
interposto em 7 de junho de 2018, em razão do indeferimento administrativo do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/182.864.134-8, tendo este Juízo deixado de se manifestar sobre a
impossibilidade do embargante aderir ao plano de demissão voluntária (PDV), oferecido pela empresa onde trabalha,
cujo prazo de adesão se encerra em 30 de junho de 2020.

Tempestivos, admito os embargos de declaração.
Consoante dispõe o artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, poderão ser opostos embargos de

declaração quando houver na decisão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual deveria
pronunciar-se ou, ainda, para corrigir erro material.

Em verdade, observa-se nas razões expostas (ID 28517265) que a embargante pretende trazer
questionamentos do juízo emitido na decisão embargada.

Assim sendo, a embargante não demonstrou a existência de qualquer um dos requisitos acima apontados que
pudessem justificar a interposição dos presentes embargos.

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.
Cumpra-se a parte final da decisão ID 28265120, notificando-se a autoridade impetrada para prestar as

informações no prazo de 10 dias, bem como intimando-se o representante legal da impetrada.
Int.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002210-91.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDINALDO DE JESUS MIRANDA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA LESTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso administrativo,
interposto em 04.09.2019 – protocolo nº 165374503 (Id nº 28445026 – pág. 1/2), em razão do indeferimento
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/189.361.397-3.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a Gerência Executiva Leste.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002223-90.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: IDEVANIR ARCANJO DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
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IMPETRADO: 21001140 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SÃO PAULO - CENTRO - DIGITAL, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso interposto em
08.10.2018 – processo nº 44233.744913/2018-19 (ID nº 28456903 – págs. 1/3), em razão do indeferimento
administrativo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/183.088.309-4.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a 21001140 - Agência da
Previdência Social São Paulo - Centro - Digital.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002236-89.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: E. G. N. P.
REPRESENTANTE: CRISTIANE APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANA ELENA DE BRITO - SP441470, LEANDRO PINTO PITA - SP436870, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: ANA ELENA DE BRITO - SP441470
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE SÃO
PAULO - CIDADE DUTRA
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     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício assistencial à pessoa com deficiência, protocolado em 1º de julho de 2019,
sob o nº 1535331057 – ID 28468966.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Chefe da Agência do
INSS de São Paulo - Cidade Dutra.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017781-39.2019.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VALMIR ALVES FIRME
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO - GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE INSS, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
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Recebo as petições Id. 27799451 e seguintes como emenda à inicial.

Vistos, em decisão.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento jurisdicional que determine
que a autoridade impetrada proceda ao andamento do recurso administrativo, protocolado sob o nº 44232.881983/2016-97 e sem
andamento desde 02 de agosto de 2019, relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/176.228.262-0 (Id.
27799453).

Aduz, em síntese, que em 02/08/2019 interpôs embargos de declaração (Id. 26464530) contra o acórdão nº 554/2017 proferido
pela 1ª Composição Adjunta da 5ª Junta de Recursos. Não obstante, o recurso não foi encaminhado ao Órgão Julgador competente.

Inicial acompanhada de documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central Regional de Análise de Benefício
para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I – CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º,
inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-
se o GERENTE EXECUTIVO - GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE INSS.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que
ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.

Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, determina
que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso, independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser
corrigido monetariamente desde o momento em que restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão administrativa do benefício,
haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as causas do alegado atraso
no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com redação
dada pela Lei nº 10.910/04.

Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000197-22.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALEXANDRE APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ERIKA CARVALHO - SP425952
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO - GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Recebo as petições Id. 28246324 e seguintes como emenda à inicial.

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento jurisdicional que determine
que a autoridade impetrada proceda ao andamento do recurso administrativo, protocolado sob o nº 36604.001351/2011-47 e sem
andamento desde 29/11/2018, relativo ao benefício previdenciário NB 154.967.274-3 (Id. 28246348).

Inicial acompanhada de documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – e o
Gerente da Central Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I –
CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o GERENTE EXECUTIVO - GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE INSS.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que
ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.

Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, determina
que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso, independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser
corrigido monetariamente desde o momento em que restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão administrativa do benefício,
haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as causas do alegado atraso
no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Promova a Secretaria a exclusão dos documentos anexados aos Id’s 26697694 e seguintes, tendo em vista não guardarem relação
com o presente feito.
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Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com redação
dada pela Lei nº 10.910/04.

Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intime-se. Oficie-se.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002288-85.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARCO ANTONIO BAGAGINI
Advogado do(a) IMPETRANTE: VIVIANE CABRAL DOS SANTOS - SP365845
IMPETRADO: AGÊNCIA INSS PENHA SÃO PAULO - CHEFE OU GERENTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso interposto em
04.08.2016 – processo nº 44232.777786/2016-74 (ID nº 28519073 – págs. 1/9), em razão do indeferimento
administrativo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/175.064.470-0.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se a Agência INSS Penha
São Paulo - Chefe ou Gerente.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1784/1818



Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da
Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002360-72.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso administrativo,
interposto em 05.11.2019 – protocolo nº 1660134651 (Id nº 28585602 – pág. 1/2), em razão do indeferimento
do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/186.901.884-0.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Gerente Executivo da
Gerência Executiva Leste do INSS em São Paulo.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.
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Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002363-27.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO REIS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento
administrativo de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado
em 8 de novembro de 2019, sob o nº 1501909489 – ID 28585944 - págs. 1/3.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Gerente Executivo da
Gerência Executiva Leste do INSS em São Paulo.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.
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Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002390-10.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CICERO DOMINGOS PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL - SP298256
IMPETRADO: CHEFE COORDENAÇÃO-GERAL DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS, INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O
 

Vistos, em decisão.
 
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento

jurisdicional que determine que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do recurso interposto em
25.04.2018 – processo nº 44233.526869/2018-59 (ID nº 28597557 – págs. 1/3), em razão do indeferimento
administrativo do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição -  NB 42/180.640.716-4.

Inicial acompanhada de documentos.
 
É a síntese do necessário. Decido.
 
Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Gerente da Central

Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I
– CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho
de 2019, da Presidência do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o Chefe Coordenação-
Geral de Reconhecimento de Direitos.

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial,
ordenará a suspensão do ato que ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder
resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.
Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da

Previdência Social, determina que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso,
independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser corrigido monetariamente desde o momento em que
restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão
administrativa do benefício, haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo,
com pagamento de correção monetária, inclusive.

Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as
causas do alegado atraso no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei

nº 4.348/61, com redação dada pela Lei nº 10.910/04.
Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.
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Ao SEDI para as retificações necessárias.
Intimem-se. Oficie-se.
São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000954-16.2020.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDVALDO JORGE DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO INSS EM SÃO PAULO
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo a petição Id. 28374221 como emenda à inicial.

Retifico, de ofício, o polo passivo da demanda, para que passe a integrá-lo o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS – e o
Gerente da Central Regional de Análise de Benefício para Atendimento de Demandas Judiciais da Superintendência Regional Sudeste I –
CEAB/DJ/SR I, nos termos do artigo 14 e do artigo 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução nº 691, de 25 de julho de 2019, da Presidência do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, excluindo-se o GERENTE EXECUTIVO DA GERÊNCIA EXECUTIVA LESTE DO
INSS EM SÃO PAULO.

Vistos, em decisão.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, em que o impetrante almeja obter provimento jurisdicional que determine
que a autoridade impetrada proceda à análise e à conclusão do requerimento administrativo de concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição, protocolado em 23/10/2019, sob o nº 1087579912 – Id n. 27454169.

Inicial acompanhada de documentos.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Determina o inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, que o juiz, ao apreciar a petição inicial, ordenará a suspensão do ato que
ensejou o pedido, quando relevante o fundamento e do ato combatido puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida. 

Considero ausentes, neste exame de cognição sumária, os requisitos ensejadores da concessão liminar.

Melhor examinando a questão, verifico que o artigo 175 do Decreto n. 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, determina
que o pagamento de parcelas relativas a benefícios efetuado com atraso, independentemente de mora e de quem lhe deu causa, deve ser
corrigido monetariamente desde o momento em que restou devido.

Dessa forma, entendo ausente, no presente caso, o periculum in mora, vez que na eventual concessão administrativa do benefício,
haverá o pagamento da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, com pagamento de correção monetária, inclusive.
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Imprescindível, ainda, a notificação da autoridade coatora, para prestar as informações, esclarecendo as causas do alegado atraso
no andamento do pedido do impetrante.

Por estas razões, indefiro o pedido liminar.

Intime-se, pessoalmente, o representante legal da autoridade impetrada, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 4.348/61, com redação
dada pela Lei nº 10.910/04.

Oficie-se à impetrada, requisitando-se as informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Ao SEDI para as retificações necessárias.

Intime-se. Oficie-se.

 

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

 

   

 

 

 

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003965-27.2019.4.03.6106
AUTOR: J. C. S. N., J. V. S. N., FABIANA CECILIA DOS SANTOS
REPRESENTANTE: FABIANA CECILIA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO VITAL DOS SANTOS - SP407694, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS -
SP268187, 
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO VITAL DOS SANTOS - SP407694, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS -
SP268187, 
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO VITAL DOS SANTOS - SP407694, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS -
SP268187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a
comprovação do direito alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência
de interesse em sua produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Intimem-se as partes, inclusive o MPF ante a presença de menor no polo ativo.

           

    São Paulo, 21 de fevereiro de 2020.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013001-56.2019.4.03.6183
AUTOR: ALAIDE DAS GRACAS FRANCISCA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO LUIZ DIVINO - SP117724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Defiro a produção de prova testemunhal, tal como requerido.

Apresentem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas em audiência, sob pena de preclusão.

Após, venham-me os autos conclusos para designar data e hora para realização de audiência de instrução.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010526-30.2019.4.03.6183
AUTOR: ROSANA CHALITA MENDER A SAMRA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE SOUSA RIBEIRO - SP162352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Intime-se o embargado (INSS) para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração
opostos, a teor do parágrafo 2º do artigo 1.023 do novo Código de Processo Civil.

Após, voltem-me conclusos.

Int. 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016289-12.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ARMINDA APARECIDA DOS SANTOS TELES
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS - SP258591
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE GERENTE EXECUTIVO DO INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro prazo de 10 (dez) dias ao autor para que se manifeste sobre o parecer do MPF.

Após, venham-me conclusos para sentença

Intime-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
HABILITAÇÃO (38) Nº 5011905-06.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: HELIO MARTINO FORTE, VERA FORTE CASINI, VILMA FORTE
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO CESAR AFONSO GALENDI - SP287914
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO CESAR AFONSO GALENDI - SP287914
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO CESAR AFONSO GALENDI - SP287914
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

            

Diante da certidão id. 28780066, providencie a parte autora os dados e documentos que faltam para a expedição dos ofícios
requisitórios, no prazo de 15 dias.

Com o cumprimento, expeçam-se os ofícios.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012087-19.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ORLANDO ALONSO
Advogado do(a) AUTOR: ACILON MONIS FILHO - SP171517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Homologo os cálculos do INSS (documento ID 17622847), ante a concordância da parte autora (petição ID 25195211).

Expeça-se ofício precatório atinente à verba principal e ofício requisitório de pequeno valor quanto aos honorários sucumbenciais,
conforme cálculo homologado.

Cumpra-se. 

 

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007269-31.2018.4.03.6183
AUTOR: SILVESTRE DEODORO NETO
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA - SP362026
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 
DESPACHO

 
 

 

Vistos

Para realização da perícia nas empresas solicitadas, nomeio o profissional Dr. RENE GOMES DA SILVA , CREA 
5062113626, engenheiro de segurança do trabalho.

Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na Tabela de Honorários Periciais do Anexo único da
Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal ou no que couber à época da expedição da referida requisição. 
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Faculto às partes a apresentação de quesitos, se ainda não apresentados, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de
05 (cinco) dias.

Proceda a Secretaria à juntada dos quesitos deste Juízo, sem prejuízo de eventuais quesitos já constantes dos autos.

Após, intime-se o perito acerca de sua nomeação, bem como de que deverá entrar em contato com a(s) empresa(s) VIAÇÃO
SANTA BRÍGIDA LTDA, situado à Avenida São Domingos de Souza, nº 450 – Vila Jaguará – São Paulo -  Cep: 05106-010, e com a
empresa  VIAÇÃO GATO PRETO LTDA  no endereço  Avenida Candido Portinari, nº 1288 – Jaraguá – São Paulo – Cep: 05114-000,
a fim de agendar datas para a(s) perícia(s).

Agendada a(s) data(s), o perito deverá informar este juízo para oportuna intimação das partes.

A empresa deve liberar a entrada do perito e do Autor, todos acompanhados de documento de identificação (como RG ou CNH
ou CTPS ou Carteira Profissional), bem como liberar o acesso a todos os postos de trabalho da empresa que o expert considerar necessários
para realizar a perícia, sempre priorizando pela segurança de todos os interessados.

Valerá esta decisão como ofício a ser apresentado pelo perito à empresa para as providências acima mencionadas.

Intime-se.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002393-62.2020.4.03.6183
AUTOR: JOSE BATISTA JUNQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

   

  DESPACHO

Deixo de designar data para realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso II, 4º, do artigo 334 do mesmo diploma
legal, tendo em vista o entendimento da autarquia ré de que se trata de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do
interesse público envolvido.   

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a
impossibilidade fazê-lo;

b) instrumento de mandato e declaração de hipossuficiência assinados;

c) justificativa ao valor atribuído à causa, conforme benefício econômico pretendido, devendo apresentar inclusive planilha de
cálculos;

d) especificação dos períodos que pretende sejam reconhecidos como especiais, indicando o tempo laborado, bem como as
respectivas empresas e funções exercidas;

e) cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela
Autarquia para o indeferimento do benefício;

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.          
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 São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000353-44.2019.4.03.6183
AUTOR: SERGIO RICARDO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para
oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões
preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020153-92.2018.4.03.6183
AUTOR: GEDEAO ALVES DA MOTA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRIL RODRIGUES PEREIRA - SP312485, ADAILTON RODRIGUES DOS SANTOS -
SP333597
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a resposta ao ofício n.º 14/2020 devidamente cumprido, dê-se vista às partes para ciência/manifestações finais, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, nada sendo requerido, abra-se conclusão para sentença.

Intimem-se.

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006362-98.2005.4.03.6183
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO CORTEZ GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Considerando a interposição de agravo de instrumento, esclareça a parte exequente se deseja a expedição do ofício precatório
relativo ao valor incontroverso apontado pelo INSS.

Caso positivo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte:

- se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos à
tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988.

No mesmo prazo, apresente consulta atualizada da situação cadastral do CPF da parte e do advogado junto à Receita
Federal.

No silêncio, sobreste-se o feito aguardando o deslinde final do agravo de instrumento.

Intime-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014776-09.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA LUCIA CANALE
REPRESENTANTE: MARIA LUIZA CANALE MICCI
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498,
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS ANHANGABAÚ/CAPITAL/SP

 

     D E C I S Ã O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA LUCIA CANALE em face do GERENTE
EXECUTIVO DA AG}ÊNCIA DO INSS ANHANGABAÚ, com pedido liminar, objetivando que seja determinado à autoridade
impetrada conclua a análise do requerimento administrativo de Pensão por Morte.

Alega que, em 22/03/2019, requereu o benefício de pensão por morte, não tendo o INSS até o presente momento concluído
a análise do requerimento. Aduz que o Impetrado não respeitou o prazo legal previsto na Lei nº 9.874/99.

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Este Juízo deferiu a gratuidade da justiça e requisitou as informações da autoridade impetrada.

A autoridade coatora não se manifestou.

É o breve relatório. Decido.

O impetrante, objetiva, em sede de liminar, que seja determinado à autoridade impetrada que conclua a análise do seu
requerimento de benefício previdenciário de pensão por morte.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança está subordinada ao atendimento concomitante dos requisitos do
7º, inciso II, da Lei federal nº. 12.016/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o
perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), isto é, do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja somente ao final
deferida.

No que tange ao primeiro requisito, compulsando os autos, observo que o benefício foi requerido em 22/03/2019, e ainda não
foi concluído.

Ademais, a autoridade coatora, após notificada, não se manifestou.

Ora, no presente caso, a impetrante aguarda cumprimento de decisão pela autoridade coatora desde 22/03/2019, ou seja, há
mais de 8 meses, sem apresentar qualquer justificativa para tanto.

Friso que a responsabilidade pelo zelo e pela devida apreciação e cumprimento das decisões administrativas cabe à autoridade
impetrada e, em razão do lapso temporal já decorrido, entendo necessário fixar um termo para a efetiva conclusão.
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Destarte, entendo que o prazo de 10 (dez) dias seja razoável para que a autoridade impetrada analise o requerimento de
pensão por morte do impetrante.

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, vislumbro a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante
(“fumus boni iuris”).

Outrossim, também verifico o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”), porquanto a delonga na conclusão do
pedido administrativo formulado pela impetrante lhe acarreta a insegurança jurídica quanto ao exercício do direito de usufruir do crédito
almejado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à autoridade impetrada ou quem lhe faça às vezes, que, no
prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva intimação desta decisão, conclua a análise do requerimento administrativo de pensão por morte da
Impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento da presente decisão. Sem prejuízo, intime-se pessoalmente o
representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei federal nº 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, tornando em seguida conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009179-93.2018.4.03.6183
AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO STRACIERI - SP85759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a juntada da carta precatória n.º 40/2019 da Comarca de Casa Branca devidamente cumprida, dê-se vista às partes
para ciência/manifestações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se o cumprimento da CP n.º 41/2019.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011776-04.2010.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: SEBASTIAO SAQUETO
Advogado do(a) AUTOR: ADSON MAIA DA SILVEIRA - SP260568-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O
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Diante da inserção dos metadados no PJE, promova a virtualização dos atos processuais dos autos físicos mediante digitalização e
inserção nos presentes autos virtuais, de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, sob pena de arquivamento.
Prazo: 5 (cinco) dias.

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017624-06.2009.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DE LOURDES PARRA TRINDADE
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS MONTEIRO GRECCO - SP170150, PAULO SERGIO DE TOLEDO - SP170302
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Diante da inserção dos metadados no PJE, promova a virtualização dos atos processuais dos autos físicos mediante digitalização e
inserção nos presentes autos virtuais, de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, sob pena de arquivamento.
Prazo: 5 (cinco) dias.

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005836-24.2011.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PEREIRA DONATO
Advogados do(a) AUTOR: MAISA CARMONA MARQUES - SP172239-E, MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO -
SP126447
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Diante da inserção dos metadados no PJE, promova a virtualização dos atos processuais dos autos físicos mediante digitalização e
inserção nos presentes autos virtuais, de acordo com o artigo 3º e seus parágrafos da Resolução n.º 142/2017, sob pena de arquivamento.
Prazo: 5 (cinco) dias.

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004320-08.2007.4.03.6183 / 10ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: PAULO ROBERTO DESAN
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Esclareça a parte autora se deseja a expedição do ofício precatório relativo aos valores incontroversos.

Caso positivo, diante do que preconiza a Resolução 458/2017 do CJF, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios,
informe a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias:

- se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores estejam submetidos
à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob pena de preclusão,
considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

No silêncio, voltem-me conclusos para o prosseguimento da execução.

Int.

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/02/2020     1798/1818



 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013481-34.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCA ELIEUDA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO GRIGORIO DOS SANTOS - SP254380
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a produção de prova testemunhal, tal como requerido.

Esclareço que a parte autora já apresentou seu rol de testemunhas.

Contudo, em prol do princípio do contraditório, determino a intimação do INSS para que, se assim desejar,
apresente rol de testemunhas a serem ouvidas em audiência, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, diga a parte autora se possui interesse na realização de audiência de instrução para oitiva de todas
as testemunhas na sede do Juízo (São Paulo/SP), considerando que a testemunha MARIA DAS DORES DE FRANÇA reside em
Osasco/SP, ou na expedição de carta precatória.  Para tanto, fixo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013143-94.2018.4.03.6183
AUTOR: IVANIR RODRIGUES BOREL
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA ROCHA - SP370684, RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Considerando a interposição do recurso de Apelação do INSS, intime-se a parte AUTORA, por meio de seu advogado, para
oferecer contrarrazões (art. 1.010, § 3º, do NCPC).

Após, encaminhem-se os autos para o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no caso de não serem alegadas questões
preliminares nas contrarrazões (art. 1.009, § 2º, do NCPC.

Publique-se. Int.   

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001095-06.2018.4.03.6183
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EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA CAIRES LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Razão assiste às partes.

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s)-(RPV e/ou PRC) expedido(s), nos termos do artigo 11, da
Resolução CJF nº 458/2017, de 04 de outubro de 2017, no prazo de 05(cinco) dias.

Nada mais sendo requerido, voltem-me conclusos para transmissão eletrônica ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

Após, no caso de valores incontroversos, abra-se nova conclusão. Do contrário, sobrestem-se os autos para aguardar o
pagamento das requisições transmitidas. 

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009021-31.2015.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EUDES PEREIRA DE JESUS SILVA
REPRESENTANTE: ENAIDE PEREIRA DE JESUS FELIX
Advogado do(a) AUTOR: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641,
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

Converto o julgamento em diligência.

Cumpra a parte autora o requerido pelo MPF (petição – ID 27616511).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

 

             

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002674-52.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDINEIDE FIDELES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA DE SOUZA - SP220351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de instrução para o dia 07 de maio de 2020, às 15h00, nos termos do art. 358 e seguintes do novo Código de
Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, bem como, se necessário e a critério
do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e réu.

Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou da(s) parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s)
advogado(s) da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista,
1.682, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP no dia e horário designados.

Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada
a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do parágrafo 5º do artigo 455 do novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio eletrônico.

             

 

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005814-94.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSIANE DEPOLI
Advogado do(a) AUTOR: DAVID BARBOSA DA SILVA JUNIOR - SP324267
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de instrução para o dia 05 de maio de 2020, às 16h00, nos termos do art. 358 e seguintes do novo Código de
Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, bem como, se necessário e a critério
do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e réu.
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Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou da(s) parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s)
advogado(s) da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista,
1.682, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP no dia e horário designados.

Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada
a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do parágrafo 5º do artigo 455 do novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio eletrônico.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001054-05.2019.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CLEUZA SANCHES DIONISIO
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO - SP321952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de instrução para o dia 21 de maio de 2020, às 16h00, nos termos do art. 358 e seguintes do novo Código de
Processo Civil, ocasião em que será realizada a oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora, bem como, se necessário e a critério
do Juízo, poderão ser prestados depoimentos pessoais pela parte autora e réu.

Por oportuno, ressalto que não haverá intimação da(s) testemunha(s) ou da(s) parte(s) autora(s) por mandado, cabendo ao(s)
advogado(s) da parte(s) autora(s) diligenciar(rem) quanto ao seu comparecimento à sede deste Juízo, com endereço à Avenida Paulista,
1.682, 8º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP no dia e horário designados.

Consigno, ainda, que eventual ausência de qualquer das pessoas envolvidas à referida audiência deverá ser previamente justificada
a este Juízo, mediante a apresentação de documentos que comprovem sua motivação, sob as penas do parágrafo 5º do artigo 455 do novo
Código de Processo Civil.

Intime(m)-se o(s) patrono(s) da(s) parte(s) autora(s), por meio da imprensa oficial, bem como o INSS por meio eletrônico.

 

   SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002306-07.2014.4.03.6183 / 10ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
SUCEDIDO: DEUSDETE PAULO DOS SANTOS
Advogados do(a) SUCEDIDO: AIRTON FONSECA - SP59744, RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054
SUCEDIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Diante da concordância expressa da parte autora, homologo os cálculos do INSS Id. 21065326 .

Informe a parte autora se existem ou não deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é, caso os valores
estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, sob
pena de preclusão, considerando tratar-se de interesse exclusivo do beneficiário da requisição.

Com a manifestação da parte autora ou, no silêncio, expeçam-se ofícios requisitórios atinentes ao principal e respectivos
honorários.

Int.

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004148-22.2014.4.03.6183 / 10ª Vara
Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DE AQUINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

     D E C I S Ã O

 

Reconsidero a decisão Id. 13948500.
Trata-se de impugnação à execução, na qual houve discordância entre as partes no que se refere ao montante devido, residindo a

contrariedade estabelecida entre executante e executado na forma de correção monetária e juros de mora incidentes sobre o valor da
condenação, especialmente no que se refere à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, o que
já fora objeto de declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs n.º 4357 e 4425. 

Ao julgar mencionadas ADIs, o Supremo Tribunal Federal veio a declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do
mencionado art. 1º-F, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, consistente no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, incluído
pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório não foi objeto de pronunciamento expresso quanto a sua
constitucionalidade.

Além do decidido e modulado naquelas ADIs o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral em tema relacionado
com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública no Recurso
Extraordinário nº 870.947, vindo a Corte a reconhecer a inconstitucionalidade da disciplina diversa dada aos juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, especialmente no que se a sua incidência sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito.
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A mesma decisão deixou expresso também que nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, reconhecendo, assim, a higidez do dispositivo
legal que teve sua constitucionalidade questionada, ao menos no que se refere à extensão referente aos juros moratórios.

Diferentemente da conclusão relacionada aos juros moratórios, tomando-se o direito fundamental de propriedade estabelecido na
Constituição Federal, restou reconhecido que a atualização monetária baseada na remuneração oficial da caderneta de poupança não se
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, demonstrando-se inidônea para atualizar os valores de
condenações impostas à Fazenda Pública.

Apresentados quatro embargos de declaração em relação àquela decisão no Recurso Extraordinário n. 870.947, restaram
devidamente decididos nos seguintes termos:

 
QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS INDEFERIDO.
1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a resolver todos os pontos do Recurso

Extraordinário.
2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado, não há razão para qualquer reparo.
3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão, o art. 27 da Lei 9.868/1999 permite a estabilização

de relações sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o propósito de prestigiar a segurança jurídica e
a proteção da confiança legítima depositada na validade de ato normativo emanado do próprio Estado.

4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido nessa excepcional técnica de julgamento. A
preservação de efeitos inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo ao interesse protegido pela
Constituição em grau superior ao provocado pela própria norma questionada. Em regra, não se admite o prolongamento
da vigência da norma sobre novos fatos ou relações jurídicas, já posteriores à pronúncia da inconstitucionalidade,
embora as razões de segurança jurídica possam recomendar a modulação com esse alcance, como registra a
jurisprudência da CORTE.

5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência demonstra que é próprio do exercício da Jurisdição
Constitucional promover o ajustamento de relações jurídicas constituídas sob a vigência da legislação invalidada, e essa
CORTE tem se mostrado sensível ao impacto de suas decisões na realidade social subjacente ao objeto de seus julgados.

6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se pretender a preservação de efeitos inconstitucionais, que não
vislumbro superado no caso em debate. Prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária para o
período entre 2009 e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no julgamento de mérito deste RE 870.947 e das
ADIs 4357 e 4425, pois virtualmente esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um universo expressivo de
destinatários da norma.

7. As razões de segurança jurídica e interesse social que se pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie,
são inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas devedoras, o que não é suficiente para atribuir
efeitos a uma norma inconstitucional.

8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão anteriormente proferida não modulada. 
 
O principal tema tratado dentre os embargos de declaração foi o relacionado ao pedido de modulação dos efeitos da declaração

de inconstitucionalidade, o qual fora rejeitado, assim como todos os demais, especialmente pelo entendimento de que somente quando o
desfazimento da norma por sua inconstitucionalidade vier a causar mais prejuízos que a própria norma questionada, é que se poderia admitir o
prolongamento da vigência desta.

Concluiu-se, ainda, naquele julgamento que prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária para o
período entre 2009 e 2015 seria incongruente com o entendimento firmado por aquela Corte Suprema, tanto no julgamento de mérito do
próprio RE 870.947, objeto de embargos declaratórios, quanto o decidido nas ADIs 4357 e 4425, uma vez que tal sobrevida à norma
declarada inconstitucional esvaziaria todo o efeito prático dos mesmos pronunciamentos, vindo a prejudicar um universo expressivo de
destinatários da norma.

Não modulada, assim, a declaração de inconstitucionalidade da correção monetária na forma estabelecida pelo artigo 1º-F da Lei
n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, não se deve aplicar a correção monetária com base na TR em momento algum do
cálculo dos valores devidos para fins de sua atualização.

Definido o afastamento da TR como índice de correção monetária, resta-nos definir pela aplicação do IPCA-E ou INPC para
cálculo dos valores atrasados devidos em razão de relação jurídica previdenciária, o que veio a ser levantado como dúvida em razão da
menção expressa ao primeiro índice na decisão do RE 870.947/SE.

Pois bem, de fato, no Voto exarado pelo Excelentíssimo Senhor Relator do recurso extraordinário, Ministro Luiz Fux, houve
menção expressa à aplicação do IPCA-E para correção de todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que
seja o ente federativo de que se cuide, assim o fazendo, aliás, para guardar coerência e uniformidade com o decidido nas ADIs nº 4.357
e 4.425, conforme segue:

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O  
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O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos
diz respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda
Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

...
DISPOSITIVO 

...
A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que

decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser
idênticos os critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela
oportunidade, a Corte assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido
índice a todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide. 
 
Não se pode retirar daí, porém, o entendimento de que o IPCA-E deverá ser utilizado para correção de todas as condenações

impostas às Fazendas Públicas, inclusive as previdenciárias, basicamente por três fundamentos inquestionáveis, quais sejam, a natureza da
dívida tratada na ação que originou o RE 870.947/SE, a previsão legal de índice próprio e específico para correção dos benefícios
previdenciários, assim como a indicação expressa no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -
Resolução n° 267/2013.

Considerando a natureza do benefício tratado na origem, verifica-se que o recurso extraordinário apresentado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social enfrentava o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a qual manteve a
concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20), quando assentou que não caberia a aplicação da Lei nº
11.960/09, tanto em relação aos juros, quanto à correção monetária, baseando-se no julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425.

Pois bem, é de se notar que a lide posta naquela demanda tem natureza assistencial, por tratar de benefício de prestação
continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, legislação esta que não traz qualquer menção à forma de correção do valor devido, uma
vez que se trata de benefício fixado em um salário-mínimo mensal, portanto anualmente revisto com a correção de tal remuneração mínima.

Por outro lado, com relação aos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213/91 traz expressamente em seu artigo 41-A que o valor
dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com
suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

De tal maneira, em se tratando de condenação ao pagamento de valores atrasados decorrente de benefício previdenciário, o
índice de correção a ser aplicado consiste exatamente no INPC, uma vez que há legislação própria e específica a dispor sobre o tema, o que,
aliás, não fez parte da discussão nas ADIs e no RE que trataram da inconstitucionalidade da correção pela TR.

Tal situação foi destacada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Gilmar Mendes em seu Voto-Vista apresentado no julgamento
dos embargos de declaração opostos contra o acórdão do RE 870.947/SE, conforme destacamos:

 
RE 870947 ED-SEGUNDOS/SE

VO T O – V I S T A
O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Trata-se de quatro embargos de declaração opostos contra

acórdão proferido por esta Corte nos autos do RE 870.947-RG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 20.11.2017, Tema 810 da
repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, afastando a aplicação da TR como critério de correção monetária.

...
Por último, apenas, faria uma ressalva quanto à possibilidade de aplicação de IPCA-E aos débitos previdenciários,

objeto, aliás deste recurso extraordinário.
É que, com a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei

11.960/2009, ocorre o efeito repristinatório da legislação anterior que regia o tema.
No caso dos autos, a demanda subjacente possui natureza previdenciária, de sorte que se aplica o disposto no art.

41-A da Lei 8.213/91 (em vigor desde a MP 316/2006), a saber:
“Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do

reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último
reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”. (grifo nosso) 

Convém ressaltar que, com o advento da Lei 12.254/2010, todos os benefícios concedidos pelo INSS devem ser
corrigidos de acordo com o disposto no art. 41-A da Lei 8.213/91. Eis a redação do art. 3º daquela lei:

“Art. 3º. Em cumprimento ao § 4º do art. 201 da Constituição Federal, no exercício de 2010, aplica-
se, para todos os fins, o reajuste concedido por esta Lei. Parágrafo único. Para os exercícios seguintes, com
vistas à preservação do valor real dos benefícios, volta a vigorar o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário”. 
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E nem se alegue que todos os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser corrigidos pelo mesmo índice, pois,
se não houvesse atraso no reconhecimento do direito vindicado nestes autos, a parte estaria recebendo seu benefício com
critério de correção monetária previsto legalmente, in casu, INPC.

Diante do erro material da escolha do IPCA-E ao invés de INPC, considerando ser este o critério previsto
legalmente para os benefícios previdenciários, voto por corrigir, ex officio, o índice de correção monetária.

É como voto. 
 
O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n° 267/2013), mencionado no Voto

de Sua Excelência Ministro Luiz Fux nos mesmos embargos de declaração, lembrando que tal voto restou vencido apenas no que se refere à
modulação dos efeitos da decisão, teve expressamente reconhecida sua validade, conforme segue:

 
RE 870947 ED-SEGUNDOS/SE

V O T O
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Em relação à Petição 71.736/2017, referente aos

embargos de declaração opostos conjuntamente pela Confederação Nacional dos Servidores Públicos (CNSP) e pela
Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ANSJ), verifico que o inconformismo não merece acolhimento.

...
Sobre a questão, registro que, no âmbito da Justiça Federal, o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, com redação alterada pela
Resolução 267, de 2 de dezembro de 2013) já determinava, mesmo antes de 25/3/2015, a utilização do IPCA-E como
índice de atualização monetária dos débitos da União.

O referido manual dispõe que, “nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser
observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, salvo decisão judicial em contrário, os seguintes indexadores: a)
IPCAE para as sentenças condenatórias em geral (Lei n. 8.383/91)”.

...
Nota-se que as disposições do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal têm o

condão de demonstrar que, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças condenatórias em face da
União, o IPCA-E, mesmo antes de 25/3/2015, já era utilizado como indexador para a atualização monetária. Diante
desse cenário, não há qualquer fundamento para que a modulação de efeitos realizada no âmbito do presente recurso
extraordinário alcance os débitos federais já atualizados com base no IPCA-E.

... 
 

É certo, portanto, que a decisão proferida no RE 870.947/SE somente faz menção ao IPCA-E, por tratar-se de benefício
assistencial discutido na lide originária, que de acordo com o próprio posicionamento transcrito acima, assim como pela previsão expressa no
item 4.2. do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, submete-se à correção monetária imposta às
ações condenatórias em geral, aplicada a partir de janeiro de 2001.

O mesmo manual, reconhecidamente válido perante o voto parcialmente transcrito acima, no item seguinte, 4.3, traz a forma de
correção monetária dos benefícios previdenciários, apresentando como indexador o INPC, com base no artigo 41-A da Lei n. 8.213/91, o
qual fora incluído naquela legislação pela Lei nº 11.430/06.

Com isso, havendo previsão expressa para incidência de correção monetária pelo INPC na Lei de Benefícios Previdenciários,
orientação na forma de cálculo no mesmo sentido pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, além do
RE 870.947/SE tratar de benefício assistencial e não previdenciário, não nos parece possível qualquer conclusão no sentido de que se possa
utilizar o IPCA-E para atualização de débitos previdenciários.

Por todo o julgado nas ADIs n.º 4357 e 4425, assim como no Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, inclusive nos embargos de
declaração deste último, os débitos decorrentes de condenação judicial ao pagamento de benefícios da Previdência Social, deverão ter a
incidência de juros moratórios equivalentes ao índice de remuneração da caderneta de poupança e correção monetária com base no INPC.

Retornem os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos acima expostos.
Int.
 

 

    SãO PAULO, 21 de fevereiro de 2020.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006950-97.2017.4.03.6183
AUTOR: SANDRA REGINA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA - SP163290
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  DESPACHO

 

Diante do cumprimento da obrigação de fazer, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de
execução de sentença no prazo de 30 (trinta) dias.

Intimem-se.

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009415-79.2017.4.03.6183
EXEQUENTE: JOSE ALDENIZIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG95595-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
                                                                                                                                        D E C I S Ã O
 
 

Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos, e acolho-os.

Trata-se de impugnação à execução, na qual houve discordância entre as partes no que se refere ao montante devido,
residindo a contrariedade estabelecida entre executante e executado na forma de correção monetária e juros de mora incidentes sobre o valor
da condenação, especialmente no que se refere à aplicação da Lei n.º 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97, o
que já fora objeto de declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs n.º 4357 e 4425. 

Ao julgar mencionadas ADIs, o Supremo Tribunal Federal veio a declarar a inconstitucionalidade por arrastamento do
mencionado art. 1º-F, alcançando, porém, somente o objeto de tais ações, consistente no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, incluído
pela EC nº 62/09, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios, pois, na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório não foi objeto de pronunciamento expresso quanto a sua
constitucionalidade.

Além do decidido e modulado naquelas ADIs o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral em tema
relacionado com o regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública no Recurso
Extraordinário nº 870.947, vindo a Corte a reconhecer a inconstitucionalidade da disciplina diversa dada aos juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, especialmente no que se a sua incidência sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito.

A mesma decisão deixou expresso também que nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, reconhecendo, assim, a higidez do
dispositivo legal que teve sua constitucionalidade questionada, ao menos no que se refere à extensão referente aos juros moratórios.

Diferentemente da conclusão relacionada aos juros moratórios, tomando-se o direito fundamental de propriedade
estabelecido na Constituição Federal, restou reconhecido que a atualização monetária baseada na remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, demonstrando-se inidônea para
atualizar os valores de condenações impostas à Fazenda Pública.

Apresentados quatro embargos de declaração em relação àquela decisão no Recurso Extraordinário n. 870.947, restaram
devidamente decididos nos seguintes termos:
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QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO
ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS INDEFERIDO.

1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a resolver todos os pontos do Recurso
Extraordinário.

2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado, não há razão para qualquer reparo.

3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão, o art. 27 da Lei 9.868/1999 permite a estabilização
de relações sociais surgidas sob a vigência da norma inconstitucional, com o propósito de prestigiar a segurança jurídica e a proteção
da confiança legítima depositada na validade de ato normativo emanado do próprio Estado.

4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido nessa excepcional técnica de julgamento. A
preservação de efeitos inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo ao interesse protegido pela Constituição
em grau superior ao provocado pela própria norma questionada. Em regra, não se admite o prolongamento da vigência da norma
sobre novos fatos ou relações jurídicas, já posteriores à pronúncia da inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica
possam recomendar a modulação com esse alcance, como registra a jurisprudência da CORTE.

5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência demonstra que é próprio do exercício da Jurisdição
Constitucional promover o ajustamento de relações jurídicas constituídas sob a vigência da legislação invalidada, e essa CORTE
tem se mostrado sensível ao impacto de suas decisões na realidade social subjacente ao objeto de seus julgados.

6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se pretender a preservação de efeitos inconstitucionais, que não
vislumbro superado no caso em debate. Prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária para o período entre 2009
e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425, pois
virtualmente esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um universo expressivo de destinatários da norma.

7. As razões de segurança jurídica e interesse social que se pretende prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie,
são inteiramente relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas devedoras, o que não é suficiente para atribuir efeitos a uma
norma inconstitucional.

8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão anteriormente proferida não modulada. 

 

O principal tema tratado dentre os embargos de declaração foi o relacionado ao pedido de modulação dos efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, o qual fora rejeitado, assim como todos os demais, especialmente pelo entendimento de que somente
quando o desfazimento da norma por sua inconstitucionalidade vier a causar mais prejuízos que a própria norma questionada, é que se poderia
admitir o prolongamento da vigência desta.

Concluiu-se, ainda, naquele julgamento que prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária para o
período entre 2009 e 2015 seria incongruente com o entendimento firmado por aquela Corte Suprema, tanto no julgamento de mérito do
próprio RE 870.947, objeto de embargos declaratórios, quanto o decidido nas ADIs 4357 e 4425, uma vez que tal sobrevida à norma
declarada inconstitucional esvaziaria todo o efeito prático dos mesmos pronunciamentos, vindo a prejudicar um universo expressivo de
destinatários da norma.

Não modulada, assim, a declaração de inconstitucionalidade da correção monetária na forma estabelecida pelo artigo 1º-F da
Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, não se deve aplicar a correção monetária com base na TR em momento algum do
cálculo dos valores devidos para fins de sua atualização.

Definido o afastamento da TR como índice de correção monetária, resta-nos definir pela aplicação do IPCA-E ou INPC
para cálculo dos valores atrasados devidos em razão de relação jurídica previdenciária, o que veio a ser levantado como dúvida em razão da
menção expressa ao primeiro índice na decisão do RE 870.947/SE.

Pois bem, de fato, no Voto exarado pelo Excelentíssimo Senhor Relator do recurso extraordinário, Ministro Luiz Fux, houve
menção expressa à aplicação do IPCA-E para correção de todas as condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, qualquer que
seja o ente federativo de que se cuide, assim o fazendo, aliás, para guardar coerência e uniformidade com o decidido nas ADIs nº 4.357
e 4.425, conforme segue:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE

V O T O  
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O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): A questão jurídico constitucional versada nestes autos diz
respeito à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo
os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09.

...

DISPOSITIVO 

...

A fim de evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com o que
decidido pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar a questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425, entendo que devam ser idênticos os
critérios para a correção monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública. Naquela oportunidade, a Corte
assentou que, após 25.03.2015, todos os créditos inscritos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Nesse exato sentido, voto pela aplicação do aludido índice a todas as condenações judiciais
impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide. 

 

Não se pode retirar daí, porém, o entendimento de que o IPCA-E deverá ser utilizado para correção de todas as
condenações impostas às Fazendas Públicas, inclusive as previdenciárias, basicamente por três fundamentos inquestionáveis, quais sejam, a
natureza da dívida tratada na ação que originou o RE 870.947/SE, a previsão legal de índice próprio e específico para correção dos benefícios
previdenciários, assim como a indicação expressa no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -
Resolução n° 267/2013.

Considerando a natureza do benefício tratado na origem, verifica-se que o recurso extraordinário apresentado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social enfrentava o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a qual manteve a
concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20), quando assentou que não caberia a aplicação da Lei nº
11.960/09, tanto em relação aos juros, quanto à correção monetária, baseando-se no julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425.

Pois bem, é de se notar que a lide posta naquela demanda tem natureza assistencial, por tratar de benefício de prestação
continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, legislação esta que não traz qualquer menção à forma de correção do valor devido, uma
vez que se trata de benefício fixado em um salário-mínimo mensal, portanto anualmente revisto com a correção de tal remuneração mínima.

Por outro lado, com relação aos benefícios previdenciários, a Lei n. 8.213/91 traz expressamente em seu artigo 41-A que o
valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo
com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

De tal maneira, em se tratando de condenação ao pagamento de valores atrasados decorrente de benefício previdenciário, o
índice de correção a ser aplicado consiste exatamente no INPC, uma vez que há legislação própria e específica a dispor sobre o tema, o que,
aliás, não fez parte da discussão nas ADIs e no RE que trataram da inconstitucionalidade da correção pela TR.

Tal situação foi destacada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Gilmar Mendes em seu Voto-Vista apresentado no
julgamento dos embargos de declaração opostos contra o acórdão do RE 870.947/SE, conforme destacamos:

 

RE 870947 ED-SEGUNDOS/SE

VO T O – V I S T A

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Trata-se de quatro embargos de declaração opostos contra
acórdão proferido por esta Corte nos autos do RE 870.947-RG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 20.11.2017, Tema 810 da repercussão geral,
que declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, afastando a aplicação
da TR como critério de correção monetária.

...

Por último, apenas, faria uma ressalva quanto à possibilidade de aplicação de IPCA-E aos débitos previdenciários,
objeto, aliás deste recurso extraordinário.

É que, com a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei
11.960/2009, ocorre o efeito repristinatório da legislação anterior que regia o tema.

No caso dos autos, a demanda subjacente possui natureza previdenciária, de sorte que se aplica o disposto no art. 41-
A da Lei 8.213/91 (em vigor desde a MP 316/2006), a saber:
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“Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário
mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE”. (grifo nosso) 

Convém ressaltar que, com o advento da Lei 12.254/2010, todos os benefícios concedidos pelo INSS devem ser
corrigidos de acordo com o disposto no art. 41-A da Lei 8.213/91. Eis a redação do art. 3º daquela lei:

“Art. 3º. Em cumprimento ao § 4º do art. 201 da Constituição Federal, no exercício de 2010, aplica-se, para todos os
fins, o reajuste concedido por esta Lei. Parágrafo único. Para os exercícios seguintes, com vistas à preservação do valor real dos
benefícios, volta a vigorar o disposto no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário”. 

E nem se alegue que todos os valores devidos pela Fazenda Pública devem ser corrigidos pelo mesmo índice, pois, se
não houvesse atraso no reconhecimento do direito vindicado nestes autos, a parte estaria recebendo seu benefício com critério de
correção monetária previsto legalmente, in casu, INPC.

Diante do erro material da escolha do IPCA-E ao invés de INPC, considerando ser este o critério previsto legalmente
para os benefícios previdenciários, voto por corrigir, ex officio, o índice de correção monetária.

É como voto. 

 

O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n° 267/2013), mencionado no
Voto de Sua Excelência Ministro Luiz Fux nos mesmos embargos de declaração, lembrando que tal voto restou vencido apenas no que se
refere à modulação dos efeitos da decisão, teve expressamente reconhecida sua validade, conforme segue:

 

RE 870947 ED-SEGUNDOS/SE

V O T O

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Em relação à Petição 71.736/2017, referente aos embargos
de declaração opostos conjuntamente pela Confederação Nacional dos Servidores Públicos (CNSP) e pela Associação Nacional
dos Servidores do Poder Judiciário (ANSJ), verifico que o inconformismo não merece acolhimento.

...

Sobre a questão, registro que, no âmbito da Justiça Federal, o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, com redação alterada pela Resolução 267,
de 2 de dezembro de 2013) já determinava, mesmo antes de 25/3/2015, a utilização do IPCA-E como índice de atualização monetária
dos débitos da União.

O referido manual dispõe que, “nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a ser
observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, salvo decisão judicial em contrário, os seguintes indexadores: a) IPCAE
para as sentenças condenatórias em geral (Lei n. 8.383/91)”.

...

Nota-se que as disposições do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal têm o
condão de demonstrar que, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças condenatórias em face da União, o
IPCA-E, mesmo antes de 25/3/2015, já era utilizado como indexador para a atualização monetária. Diante desse cenário, não há
qualquer fundamento para que a modulação de efeitos realizada no âmbito do presente recurso extraordinário alcance os débitos
federais já atualizados com base no IPCA-E.

... 

 

É certo, portanto, que a decisão proferida no RE 870.947/SE somente faz menção ao IPCA-E, por tratar-se de benefício
assistencial discutido na lide originária, que de acordo com o próprio posicionamento transcrito acima, assim como pela previsão expressa no
item 4.2. do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, submete-se à correção monetária imposta às
ações condenatórias em geral, aplicada a partir de janeiro de 2001.

O mesmo manual, reconhecidamente válido perante o voto parcialmente transcrito acima, no item seguinte, 4.3, traz a forma de
correção monetária dos benefícios previdenciários, apresentando como indexador o INPC, com base no artigo 41-A da Lei n. 8.213/91, o
qual fora incluído naquela legislação pela Lei nº 11.430/06.
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Com isso, havendo previsão expressa para incidência de correção monetária pelo INPC na Lei de Benefícios
Previdenciários, orientação na forma de cálculo no mesmo sentido pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, além do RE 870.947/SE tratar de benefício assistencial e não previdenciário, não nos parece possível qualquer conclusão no sentido
de que se possa utilizar o IPCA-E para atualização de débitos previdenciários.

Por todo o julgado nas ADIs n.º 4357 e 4425, assim como no Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, inclusive nos
embargos de declaração deste último, os débitos decorrentes de condenação judicial ao pagamento de benefícios da Previdência Social,
deverão ter a incidência de juros moratórios equivalentes ao índice de remuneração da caderneta de poupança e correção monetária com base
no INPC.

Encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juízo, a fim de que seja adequado o valor devido, nos termos acima expostos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014704-22.2019.4.03.6183
AUTOR: VALERIA CORREA DE MARINS
Advogado do(a) AUTOR: GRACE FERRELLI DA SILVA - SP281820
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DECISÃO

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Este Juízo determinou a realização de perícia médica na especialidade ortopedia (Id.24625860 ).

 

Realizada a perícia médica, o laudo foi anexado aos autos (Id.28600518 ).

 

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

 

 

É o relatório. Decido.
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O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

 

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários
para obtenção do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito
alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade
do direito. 

 

Conforme o laudo médico anexado ao processo, não restou caracterizada situação de incapacidade para atividade
laborativa habitual da parte autora.

 

Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não ficou caracterizado abuso do direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

 

Cite-se. Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002533-96.2020.4.03.6183
AUTOR: RENATO FRANCISCO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: SILMARA DA SILVA SANTOS SOUZA - SP357465, SIMONE DA SILVA SANTOS - SP224349
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DECISÃO
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A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito
alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade
do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo
Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de
fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que
embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

 
Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 
 

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012344-17.2019.4.03.6183
AUTOR: NEIDINA MARCIA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CLOVIS SILVA DOS SANTOS - SP372029
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

 

   

  DECISÃO

 

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.
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A petição inicial veio instruída com documentos e houve pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Este Juízo deferiu os benefícios da justiça gratuita (Id.22447059) e determinou a realização de perícia médica na
especialidade ortopedia (Id. 25459567).

 

Realizada a perícia médica, o laudo foi anexado aos autos (Id.28598622).

 

Os autos vieram à conclusão para análise de pedido de tutela provisória.

 

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando
presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco
ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

 

A evidência da probabilidade do direito verifica-se da comprovação do preenchimento de todos os requisitos necessários
para obtenção do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito
alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade
do direito. 

 

Conforme o laudo médico anexado ao processo, não restou caracterizada situação de incapacidade atual para atividade
laborativa habitual da parte autora.

 

Ressalto que a questão não se refere à tutela de evidência, visto que não ficou caracterizado abuso do direito de defesa ou
manifesto propósito protelatório.

 

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

 

Cite-se. Intimem-se as partes.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2020.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013502-44.2018.4.03.6183
AUTOR: ALCEU FLEMMING
Advogados do(a) AUTOR: TELMA CRISTINA DE MELO - SP144517, MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO -
SP235864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao
conteúdo da sentença proferida nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão na sentença
quanto, à aplicação da Lei 11.960/09 para cálculo dos valores atrasados e a decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF. 

 

Intimado o embargado a apresentar manifestação, este juntou petição deixou o prazo transcorrer in albis.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

 

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

 

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença
proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso
adequado.

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020508-05.2018.4.03.6183
AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS DE SOUZA - SP320334
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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SENTENÇA
 
 

JOSE APARECIDO DE SOUZA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença
proferida nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão e contradição na decisão.

Intimado, o embargado deixou de apresentar manifestação.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença
proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso
adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011238-20.2019.4.03.6183
AUTOR: TERESA CRISTINA RAMICELLI OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DIRCEU SOUZA MAIA - SP284410
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

TERESA CRISTINA RAMICELLI OLIVEIRA opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao
conteúdo da sentença proferida nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando contradição quanto ao
não reconhecimento da atividade especial nos períodos laborados para MERIDIONAL ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EM
SAÚDE LTDA (de 22/03/2010 a 03/09/2012) e para C.S.N. SENHORA DO BOM PARTO (de 09/10/2012 a 06/12/2019).

Intimado, o embargado deixou de apresentar manifestação.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.
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Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

Ademais, para comprovar o período de 22/03/2010 a 03/09/2012 o Embargante apresentou apenas cópia de sua CTPS,
não constando documento, como formulário, PPP ou laudo técnico, para comprovação específica das atividades desempenhadas no período. 

Já em relação ao período de 09/10/2012 a 06/12/2019, o próprio formulário indicou a que exposição aos agentes nocivos
biológicos era baixa e intermitente, o que não justificaria o enquadramento do período como tempo especial. 

Observo que o teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte
da sentença proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se
do recurso adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004548-72.2019.4.03.6183
AUTOR: SILVIO CESAR LAPO
Advogados do(a) AUTOR: DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI -
SP341266, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

SILVIO CESAR LAPO opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença proferida
nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando contradição na sentença quanto, à aplicação da Lei
11.960/09 para cálculo dos valores atrasados, tendo em vista  o julgamento do RE 870.947, pelo STF. 

Intimado, o embargado deixou de apresentar manifestação.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

Frise-se que a sentença indicou expressamente que as prestações vencidas seriam devidamente atualizadas e corrigidas
monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça federal e normas posteriores do Conselho
da Justiça Federal, motivo pelo qual não há que se falar em omissão.

Por fim, ressalto que qualquer discordância acerca dos valores devidos deverá ser devidamente discutida na fase de
execução.
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O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença
proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso
adequado.

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000239-76.2017.4.03.6183
AUTOR: EDIVALDO COUREL
Advogado do(a) AUTOR: PERISSON LOPES DE ANDRADE - SP192291
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

SENTENÇA
 
 

 EDIVALDO COUREL opõe os presentes embargos de declaração, relativamente ao conteúdo da sentença proferida
nestes autos, com base no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, alegando omissão/obscuridade na sentença.

Intimado o embargado a apresentar manifestação,  deixou o prazo transcorrer in albis.

 

É o relatório, em síntese, passo a decidir.

 

Os presentes embargos apresentam caráter infringente, pretendendo o embargante a reforma da decisão recorrida,
inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser declarada por este Juízo.

 

Deveras, a r. decisão foi bastante clara em sua fundamentação e ressalto que o conteúdo dos embargos não se coaduna
com as hipóteses previstas em lei para sua oposição, de forma que as argumentações desenvolvidas têm como único objetivo provocar a
reanálise do caso.

 

O teor dos embargos e as indagações ali constantes demonstram que a discordância da embargante com parte da sentença
proferida é manifesta. Assim, pretendendo insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, deve valer-se do recurso
adequado.

 

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

P.R.I.
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